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ACÓRDÃO 

0008434-26.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350387/2011 - HUMBERTO ANTONIO ANTONIASSI (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E 41/2003. 
ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n.º 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido procedente. 5. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo - SP, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N. 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 

1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N. 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N. 9.711/1998 E 10.839/2004. 

INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N. 260, DO EX-TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT SOBRE 

VALOR INCORRETO. HIPÓTESE EM QUE O ERRO NA RMA PERSISTE ATÉ OS DIAS ATUAIS. DECISÃO 

COLEGIADA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.  1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de 

benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n. 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória n.º1.523-9/1997, convertida na Lei n. 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n. 9.711/1998 e 10.839/2004, 

não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n. 1.523/1977), uma vez que a 

norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e 

REsp 254.186/PR. 3. Em virtude do disposto no artigo 58 do ADCT, a aplicação da Súmula n. 260 do ex-TFR trouxe 

efeitos patrimoniais limitados no tempo, não havendo, de regra, mais valores forrados à prescrição a serem recebidos, 

pois a partir da vigência do dispositivo transitório, os benefícios previdenciários foram todos recompostos reajustados 

durante determinado período conforme o número de salários-mínimos equivalentes à época da concessão. 4. Hipótese 
de aposentadoria por invalidez precedida por auxílio-doença, concedida anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988, em que o índice integral, no primeiro reajuste, deveria ter sido aplicado no benefício originário, se a 

data de início deste não coincidisse com o mês de majoração geral dos benefícios. 5. A incorreção da renda mensal do 

auxílio-doença, em razão da não aplicação dos critérios da citada Súmula n. 260, do TFR, implicou na apuração, à 

menor, da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, quando observadas as disposições dos artigos 3º e 4º, da 

Lei n.º 5.890/1973; artigo 37, § 4º, do Decreto n.º 83.080/1979 e artigo 21, § 3º, do Decreto n.º 89.312/1984. 6. A 

revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT, nesta hipótese, incidiu sobre valor incorreto, havendo distorções em 

desfavor da parte autora até os dias atuais, tendo-se em vista que os reajustes foram aplicados sobre valor 

originariamente equivocado e até o momento não corrigido. Recurso Provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo de 

retratação da decisão colegiada, face o entendimento firmado pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 
dos Juizados Especiais Federais para dar provimento ao recurso da autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena 

Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0002526-51.2010.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346649/2011 - MARIA DE LOURDES CHAGAS (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006919-65.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346656/2011 - EDNAUDO VENTURA NITÃO (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

FGTS - juros progressivos e expurgos - SENTENÇA nãO ACOLHEU O PEDIDO - RECURSO DA PARTE 

AUTORA, afirmando preencher os requisitos legais para a concessão da pretensão - julgamento convertido em 

diligência - dado parcial provimento ao recurso da parte autora.                     

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 
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julgamento os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0010877-05.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346082/2011 - EDITH CUNHA FREIRIAS OLIVEIRA (ADV. 

SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0011519-81.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346090/2011 - MARIA ANUNCIADA FELIX LOPES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0006900-11.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345851/2011 - JOSE CARLOS 

GODINHO (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

FGTS - juros progressivos - SENTENÇA nãO ACOLHEU O PEDIDO, por entender prescrito o direito - RECURSO 

DA PARTE AUTORA, afirmando preencher os requisitos legais para a concessão do pedido - dado provimento ao 

recurso da parte autora.                     

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo 
Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo por 

unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando 

Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

                São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0008868-27.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350522/2011 - MARINA ROSA DE 

ALMEIDA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008339-08.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350523/2011 - NELITA GONÇALVES 

PINTO DA SILVA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008131-24.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350524/2011 - ELZA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 
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0032706-53.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345556/2011 - SEBASTIAO ANTONIO PIMENTA (ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Jairo da Silva 

Pinto,  Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes . 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0004635-91.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345827/2011 - EDESIO GOMES DA COSTA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). III - EMENTA 

FGTS - juros progressivos - SENTENÇA, por entender prescrito o direito, nãO ACOLHEU O PEDIDO - RECURSO 

DA PARTE AUTORA, afirmando preencher os requisitos legais para a concessão do pedido - julgamento convertido 

em diligência - dado provimento ao recurso da parte autora.                     

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0063214-74.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346162/2011 - SONIA MARIA TARANTA VALENTIM (ADV. 

SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

FGTS - QUE VISA À APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS (LEI N.º 5.107/1966, 5.705/1971 E 5.958/1973) 

AOS DEPÓSITOS REALIZADOS EM FAVOR DO TRABALHADOR - OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA - RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0010629-73.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346078/2011 - OSMAR TERGULINO (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III- EMENTA 

FGTS - RECURSO PARA A REFORMA DE SENTENÇA QUE NÃO ACOLHEU O PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO 

DE CONTA VINCULADA COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONARIOS, ALEGANDO PREENCHER OS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS AO DEFERIMENTO DA PRETENSÃO, CABER À CEF COMPROVAR, ATRAVÉS DE 

EXTRATOS, JÁ HAVER APLICADO JUROS PROGRESSIVOS À CONTA VINCULADA E REQUERENDO QUE 
SEJA JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. DADO PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as). Juízes(as) Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-9, EM 27.06.1997. REVISÃO DO BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE 13º SALÁRIO 

(GRATIFICAÇÃO NATALINA) NO CALCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DA PARTE AUTORA. PARCIALMENTE PROVIDO. AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora para afastar a decadência e, no mérito, julgar improcedente a ação, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo 

Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0013176-24.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346231/2011 - ANTONIO 

HERMENEGILDO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012976-17.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346232/2011 - MARIA LOPES 

DUARTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004653-35.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346227/2011 - ADILSON SALOMAO 

(ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

FGTS - juros progressivos - SENTENÇA nãO ACOLHEU O PEDIDO - RECURSO DA PARTE AUTORA, afirmando 

preencher os requisitos legais para a concessão do pedido e caber à cef o fornecimento de extratos - dado provimento ao 

recurso da parte autora.                     

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0006370-98.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346005/2011 - MATHIAS WILD (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001006-55.2007.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346006/2011 - MARIA DO CARMO 

MARQUES (ADV. SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0058302-34.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345949/2011 - ROMUALDO 

DOMINGUES SANTANA (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, SP236874 - MARCIA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). III - EMENTA 

FGTS - juros progressivos - SENTENÇA nãO ACOLHEU O PEDIDO, por entender prescrito o direito - RECURSO 

DA PARTE AUTORA, afirmando preencher os requisitos legais para a concessão do pedido e requerendo correção 

monetária de expurgos inflacionários referentes a planos econômicos - dado parcial provimento ao recurso da parte 

autora.                     

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0010222-39.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345890/2011 - OSCAR RODRIGUES 

DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

FGTS - juros progressivos - SENTENÇA nãO ACOLHEU O PEDIDO, por entender não estarem presentes os 

requisitos exigidos em lei - RECURSO DA PARTE AUTORA, afirmando preencher os requisitos legais para a 

concessão do pedido - dado provimento ao recurso da parte autora.                     

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E 41/2003. 

ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

DECISÃO COLEGIADA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado 

pela Emenda Constitucional n.º 20/1998 não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento 

ou reajuste, mas apenas readequação dos valores percebidos ao novo teto. 2. Para o deferimento do pedido de 

recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício 

mantido e pago pela autarquia previdenciária deve atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício 

iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data 

da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu 

a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 41/2003. 3. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos 

junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que 

o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no período posterior à instituição da novel legislação. 4. Pedido 
procedente. 5. Juízo de retratação exercido face à decisão colegiada (artigo 14, § 9º, Lei n.º 10.259/2001) com o 

provimento do recurso do autor. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo de 

retratação da decisão colegiada, face o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, para dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo - SP, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0095254-46.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350392/2011 - MARIA ALVES PIMENTA PEREIRA (ADV. 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002687-79.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350394/2011 - GERALDO RODRIGUES BRAGA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006372-60.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350393/2011 - FRANCISCO MOACIR FRANCO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0050561-06.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350826/2011 - ALCIDES DOS SANTOS 

FERNANDES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DECORRENTE DE AUXÍLIO DOENÇA. REAJUSTE PROPORCIONAL. 

SÚMULA 260 DO TFR. OBSERVÂNCIA DA INTEGRALIDADE DO ÍNDICE DO PRIMEIRO REAJUSTE. 

NECESSIDADE DE REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo por 

unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0051052-13.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350508/2011 - PEDRO BARBOSA DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039207-81.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350509/2011 - FRANCISCO DIONISIO 

DE SOUSA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037634-08.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350510/2011 - MARIO SOUZA 

BORGES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031327-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350511/2011 - CARLOS ALBERTO 

FOGLIENE (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007916-48.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350513/2011 - GUIOMAR SANTA DA 

SILVA REAL (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007858-45.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350514/2011 - JOSE DE FATIMA RODRIGUES TEIXEIRA 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010222-96.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350512/2011 - MARIA DE LOUDES PORCINO (ADV. 

SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO, SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

FGTS - RECURSO PARA A REFORMA DE SENTENÇA QUE, POR ENTENDER PRESCRITO O DIREITO, NÃO 
ACOLHEU O PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO DE CONTA VINCULADA COM APLICACAO DE JUROS 

PROGRESSIVOS E CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONARIOS. DADO 

PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Srs(as). Juízes(as) Federais: 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0007116-31.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346099/2011 - RAFAEL ARCANGELO DA SILVA (ADV. 
SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0006624-39.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346100/2011 - ROBERTO MARTINS (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0006527-39.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346101/2011 - CELSO LUIS MIGUELETTI (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001547-11.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346102/2011 - WILSON BATISTA DE AZEVEDO (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA).  
*** FIM *** 
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0002931-58.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351307/2011 - SERGIO ANTONIO MIRALHAS (ADV. 

SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Fernando Marcelo 

Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

FGTS - juros progressivos - SENTENÇA nãO ACOLHEU O PEDIDO - RECURSO DA PARTE AUTORA, afirmando 

preencher os requisitos legais para a concessão do pedido e caber à cef o fornecimento de extratos, ao contrário da 
alegação, em contestação - julgamento convertido em diligência - dado provimento ao recurso da parte 

autora.                     

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0010775-85.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345972/2011 - ANTÔNIO MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 
MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

0010771-48.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345973/2011 - HUMBERTO GOUVEA (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0004065-37.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346556/2011 - AMARILDO DOS SANTOS (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA               

     PREVIDENCIÁRIO    -    REVISÃO DE BENEFÍCIO  

                                                           DE AUXÍLIO-DOENÇA - RENDA MENSAL INICIAL  

     BENEFÍCIO CONCEDIDO NA  VIGÊNCIA  DA   LEI 

     N.9876/99 -  REVISÃO  NA  FORMA  DO  ARTIGO  

                                                           29,  II,  DA  LEI  N.  8.213/91 -    RECURSO  DO                                                   
    AUTOR - PROVIDO 

IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 

Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulos Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0002500-94.2008.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345142/2011 - TOLJANA 

MAKAUSKAS (ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração do INSS e negar provimento ao recurso do mesmo, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e 

Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0053914-88.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345598/2011 - ISAIAS DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 
declaração do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto,  Paulo Ricardo Arena 

Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO RMI 

.BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PUBLICAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA N.1523-9. DECADÊNCIA. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 53 DA LEI N. 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO GARANTIA RMI DIRETAMENTE PROPORCIONAL AO TEMPO DE 

SERVIÇO, MAS SIMPLESMENTE PROPORCIONAL A ELE. RECURSO DA PARTE AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO - AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

 São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0009562-39.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346526/2011 - ZENAIDE ASSULFI PAVANI (ADV. SP067563 

- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009549-40.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346527/2011 - IVO BORGES DE COUTO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

FGTS - juros progressivos - SENTENÇA nãO ACOLHEU O PEDIDO por prescrição - RECURSO DA PARTE 

AUTORA, afirmando preencher os requisitos legais para a concessão da pretensão - julgamento convertido em 

diligência - mantida a improcedência do pedido, não por prescrição, mas sim porque a documentação apresentada 

comprova a aplicação de juros progressivos à conta vinculada. dado parcial provimento ao recurso da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 
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julgamento os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0015144-22.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346010/2011 - HELIO VICENTIN (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001821-13.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346011/2011 - ANTONIO LAURADIO FILHO (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0009748-53.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345876/2011 - BENEDITO PAULO FREITAS (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

FGTS - juros progressivos - SENTENÇA nãO ACOLHEU O PEDIDO - RECURSO DA PARTE AUTORA, afirmando 

preencher os requisitos legais para a concessão do pedido e NÃO SER INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE 

EXTRATOS COM A INICIAL - dado provimento ao recurso da parte autora.                     

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo 
Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0010500-40.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346047/2011 - EDIS VIEIRA FIGUEIREDO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

FGTS - juros progressivos e expurgos - SENTENÇA, por entender prescrito o direito, nãO ACOLHEU O PEDIDO - 

RECURSO DA PARTE AUTORA, afirmando preencher os requisitos legais para a concessão do pedido - julgamento 

convertido em diligência - dado provimento ao recurso da parte autora.                     

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0002598-62.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346303/2011 - ZELIA DOS SANTOS 

(ADV. SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES, SP268242 - FERNANDO RUAS 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DECISÃO QUE AFETARÁ O DIREITO DE 
OUTRO BENEFICIÁRIO. LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. NULIDADE DO FEITO A PARTIR DA 

CITAÇÃO.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
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Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, declarar a 

nulidade do processo, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0022323-10.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345942/2011 - GENESIO IRINEU FRANZINI (ADV. SP210409 

- IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

FGTS - juros progressivos - SENTENÇA nãO ACOLHEU O PEDIDO - RECURSO DA PARTE AUTORA, afirmando 

preencher os requisitos legais para a concessão do pedido e caber à cef o fornecimento de extratos - julgamento 

convertido em diligência - dado provimento ao recurso da parte autora.                     

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0005113-07.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346667/2011 - CHRISTIAN CÉSAR DE ALMEIDA PADILHA 

(ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - Acórdão 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

          São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001432-04.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346113/2011 - WALTER GARDELIM (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). III - EMENTA 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PLANOS 

ECONÔMICOS. RECURSO DA PARTE RÉ OBJETIVANDO A REFORMA DA SENTENÇA RECORRIDA PARA 

AFASTAR OS ÍNDICES EM DESACORDO COM A SÚMULA 252 DO STJ E REQUERENDO QUE SEJA 

JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, REFORMANDO A 

SENTENÇA PARA CONDENAR A PARTE RÉ A ATUALIZAR O FGTS DA PARTE AUTORA CONFORME OS 

PARÂMETROS CONTIDOS NA SÚMULA 252 DO STJ E NA RESOLUÇÃO 134/2010 DO CONSELHO DA 

JUSTIÇA FEDERAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0015071-85.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345327/2011 - JOAO JERONIMO DA SILVA (ADV. SC009399 

- CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração da parte autora e negar provimento ao recurso da mesma, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 
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Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo 

Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0006515-82.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346634/2011 - CICERO DE FREITAS BARBOSA (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

               Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial  provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

                São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0004051-33.2008.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345813/2011 - WAGNER ALVES DAVID (ADV. SP263960 - 

MARCUS VINICIUS MONTAGNANI FIGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). III- EMENTA 

FGTS - RECURSO PARA A REFORMA DE SENTENÇA QUE NÃO ACOLHEU O PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO 

DE CONTA VINCULADA DA PARTE AUTORA COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS, ALEGANDO 

PREENCHER OS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO DEFERIMENTO DA PRETENSÃO E REQUERENDO QUE 

SEJA JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. MANTIDA A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, POR PRESCRIÇÃO. 

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. 

IV  - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Dr. Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Fernando Marcelo Mendes, André Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0006044-73.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351172/2011 - LUIZ ROBERTO 

SANTOS (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA 

JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009944-98.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351212/2011 - ANTONIO NETO DOS SANTOS CARDOSO 

(ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP253199 - AUGUSTO SALLES PAHIM, SP186343 - KARINA 

JACOB FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0012152-89.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345936/2011 - IZILDA CARRIERE (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III- EMENTA 
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FGTS - RECURSO PARA A REFORMA DE SENTENÇA QUE NÃO ACOLHEU O PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO 

DE CONTA VINCULADA DA PARTE AUTORA COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS, ALEGANDO 

PREENCHER OS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO DEFERIMENTO DA PRETENSÃO E REQUERENDO QUE 

SEJA JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. MANTIDA A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, POR PRESCRIÇÃO. 

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. 

IV  - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski 

Duszczak. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. 

SENTENÇA ILÍQUIDA. PARCIAL PROVIMENTO. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI N. 11.960/2009, 

ALCANÇANDO PROCESSOS EM CURSO. NATUREZA PROCESSUAL DA NORMA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0028610-53.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345680/2011 - JOAO HENRIQUE 

SANCHES (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024833-26.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345681/2011 - MARIA CICERA 

BARROS (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021226-39.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345682/2011 - JOSE ROBERTO DE 

JESUS (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0093292-85.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345771/2011 - MARIA DAS GRACAS SILVA ANDRADE 

(ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - Ementa 
GDATA. SUMULA VINCULANTE N. 20. RECURSO DA UNIÃO. PROVIDO EM PARTE. LIMITAÇÃO DOS 

JUROS DE MORA A 6% AO ANO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-F DA LEI N. 9.494/1997. 

VI - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da União, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 
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São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0041685-62.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351100/2011 - FERNANDO JOSE DE NARDI (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005102-61.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351102/2011 - EDSON CARLOS DE BARROS (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003091-71.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351103/2011 - DURVALINO LOPES DE SOUZA (ADV. 

SP181617 - ANELIZA HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002945-81.2009.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351104/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002018-69.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351105/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001627-75.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351106/2011 - QUITERA APARECIDA 

SILVA (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001600-58.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351107/2011 - ROSELI CRISTINA ZINI 

BRIGOLLATO (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0051202-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351117/2011 - FELIX FERNANDES 

LANCA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015585-38.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351118/2011 - LUCIA HELENA DA SILVA (ADV. SP104829 - 

DIONISIO FERREIRA GOMES, SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013197-65.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351119/2011 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063748-81.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351120/2011 - JOSE FABIO DOS 

SANTOS (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060990-32.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351121/2011 - CLAUDIA ROBERTA 

MARTINS DIAS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA 

PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0055787-89.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351122/2011 - JULIO TAKASHI 

YAMADA (ADV. SP157508 - RONDON AKIO YAMADA, SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055052-56.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351123/2011 - MIGUEL ARCANJO DE 

SOUZA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055022-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351124/2011 - ANDRE SENA SANTOS 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049830-10.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351125/2011 - JAIME JOSE DA SILVA 

(ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048049-50.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351126/2011 - MARIA DO CARMO 

NEGREIROS SOUZA (ADV. SP280285 - ELIANE SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038955-44.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351127/2011 - JOSE PEREIRA 

CAMPOS BENTO BARROS (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037666-13.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351128/2011 - ISABEL RHEIN ROSA 

(ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036319-42.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351129/2011 - ODETE MOREIRA DA 

SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027966-76.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351131/2011 - ADRIANA LEITE DA 

SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023952-83.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351132/2011 - NADJA PEREIRA SILVA 

PONTES (ADV. SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023178-53.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351133/2011 - JULIO FERREIRA DA 

SILVA NETO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015162-76.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351134/2011 - QUITERIA MARIA 

GOMES (ADV. SP118698 - IVONE FEST FERREIRA, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015049-25.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351135/2011 - MARIA LAUDECI DA 

CONCEICAO (ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI, SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011162-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351136/2011 - TEREZINHA DE 

LOURDES FERREIRA GARCIA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005074-10.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351137/2011 - ERCILIA RODRIGUES CARDOSO 

MACHADO (ADV. SP172875 - DANIEL ÁVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001045-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351138/2011 - NEUSA MARIA DE 

LIMA PEREIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010620-46.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351161/2011 - APARECIDA DO CARMO BARBOZA SERRA 

(ADV. SP114761 - ROSANGELA MARIA D CALANTANIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009443-47.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351162/2011 - JOSE PIRES DOS SANTOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008778-31.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351163/2011 - ANTONIO LUIZ CARDOSO DE ARAUJO 

(ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004706-98.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351164/2011 - ANA MARIA DA SILVA FRAGOSO (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003635-61.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351165/2011 - ANA RODRIGUES DE SOUZA GERMANO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003513-97.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351166/2011 - IZABEL CRISTINA 

FERREIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050058-82.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351168/2011 - EGIDIO CAVALCANTE 

LOPES (ADV. SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0025427-74.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351170/2011 - RONILDA BARRETO 

DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005761-50.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351173/2011 - EZENI COSTA DA 

ROCHA (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005279-88.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351174/2011 - SONIA DE FATIMA 

DIAS (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004797-88.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351175/2011 - ELAINE CRISTINA BARBOZA RAIMUNDO 

(ADV. SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002498-64.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351177/2011 - LUCIANA MARIA DA SILVA COSTA (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001891-92.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351179/2011 - ADILSON LUIS 

POLTRONIERI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001050-97.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351180/2011 - MARIA HELENA 

BORDENAL MARTINES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0057596-17.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351184/2011 - RAMIRO CESAR 
LEONOR (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057380-56.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351185/2011 - LUIZ ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047226-76.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351186/2011 - MARIA DO CARMO 

GARCIA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046425-63.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351187/2011 - CLAUDINEI DO PRADO 
(ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042603-66.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351188/2011 - NESTOR REGINALDO 

NOGUEIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036533-33.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351189/2011 - FERNANDO ANTONIO 

DE SOUZA ALVES (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018857-38.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351190/2011 - LAURITA DE SOUSA 

SANTOS (ADV. SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007999-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351191/2011 - ANTONIO MARCOS DE 

CAMARGO FREIRE (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002460-98.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351192/2011 - JOAQUIM AMANCIO 

DE JESUS (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021998-02.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351198/2011 - EDSON DOS SANTOS 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012540-24.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351199/2011 - JOSE RAIMUNDO PEREIRA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062157-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351201/2011 - JOSE CARLOS 

FERREIRA PORTO (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060380-64.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351202/2011 - ANTONIO TAVARES 
DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029139-72.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351203/2011 - ANTONIO MOURA 

ANDRADE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009922-40.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351204/2011 - ANTONIO BEZERRA (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007680-77.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351205/2011 - CLEUZA BECAS 
HERNANDES RODRIGUES (ADV. SP248802 - VERUSKA COSTENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006558-29.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351206/2011 - MARIA DE LOURDES 

DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059719-56.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351207/2011 - ALMIR SOUZA NETO 

(ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058026-66.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351208/2011 - GUIDO FLAVIEN 

SILVA LUBES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046015-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351209/2011 - ELIEZEL ITAMAR DE 

PAULA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044328-56.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351210/2011 - LEIDA SUELY 

BOTELHO DOS SANTOS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039033-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351211/2011 - LOURECIDA DE 

OLIVEIRA MILIANO (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007236-88.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346087/2011 - GERALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. DIB FIXADA NA DER, NOS TERMOS DO ARTIGO 74 DA LEI N. 8.213/1991. 

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NOS TERMOS DO ARTIGO 1-F DA LEI N. 9.494/1997. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 
                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003345-12.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351113/2011 - CARMELINDA 

FERREIRA GARCIA FUSO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000231-65.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351114/2011 - LOURENCO NERES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001356-60.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351108/2011 - GELSON TAVEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 
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São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -EMENTA    

                                                      PREVIDENCIÁRIO  -    REVISÃO DE BENEFÍCIO  

                                     RENDA  MENSAL  INICIAL  - BENEFÍCIO                           CONCEDIDO NA  VIGÊNCIA 

DA  LEI  N.9876/99  

                                                      REVISÃO NA FORMA DO ARTIGO  29,  II, E § 5º   

                DA LEI N.8.213/91 -RECURSO DA PARTE  

                                     AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

                São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0004064-52.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346622/2011 - APARECIDA VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003802-05.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346624/2011 - GERSON BIZZARRO DE BARROS (ADV. 
SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003520-64.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346626/2011 - ALCEU GALVAO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007965-67.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346620/2011 - WILHIAN GOBI 

PERCILIO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001582-22.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346628/2011 - LUCIANO CORNACINI 

DAL BELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER).  

*** FIM *** 

0000171-78.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346124/2011 - ANA CLAUDIA SILVA 

(ADV. SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - Ementa 

PAGAMENTO DE ATRASADOS ATRAVÉS DE COMPLEMENTO POSITIVO. RECURSO DO INSS. 

PROVIMENTO. O PAGAMENTO ATRAVÉS DE COMPLEMENTO POSITIVO FERE O DISPOSTO NO ARTIGO 

100 DA CONSTITUIÇÃO.  

IV - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os 
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Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando Marcelo 

Mendes, Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0009842-76.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347783/2011 - AUREA MARIA BARBOSA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009054-62.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347791/2011 - JORGE CARLOS ORIA (ADV. SP268033 - 

DEBORA MARGONY COELHO MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003757-11.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347848/2011 - LUIZ CARLOS MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Paulo Ricardo 

Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0062288-59.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347739/2011 - ANA VICENTE DA 

ROCHA (ADV. SP250307 - VANIA LUCIA SELAIBE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045871-94.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347753/2011 - TEREZINHA DA SILVA 

SALES (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044173-24.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347755/2011 - JOSE FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA, SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA); 

MARIA JOSE DE LIMA SILVA (ADV. SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041591-51.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347758/2011 - MARIA LOPES SOARES 

(ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034465-47.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347763/2011 - IVETTE BUELONE 

GARCIA (ADV. SP228133 - MARCELA SPINARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033705-30.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347766/2011 - FRANCISCO DE 

ALMEIDA NASCIMENTO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0025785-39.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347768/2011 - FRANCISCA ANTONIA 

DA SILVA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024220-74.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347771/2011 - MARIA DE FATIMA PIRES BERTONCINI 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022171-26.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347774/2011 - ISLENE BISPO DOS 

SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020835-84.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347778/2011 - FRANCISCA 

APARECIDA CASTELAN SAURA - ESPOLIO (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA, SP131650 - 

SUZI APARECIDA DE SOUZA); CARLOS ROBERTO SAURA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014745-60.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347780/2011 - FELICIA OLIVEIRA 

LUCAS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009429-63.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347786/2011 - ILDA DE ANDRADE BORTOLO (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008996-59.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347794/2011 - JULIO CESAR DA COSTA (ADV. SP117867 - 

VILMAR FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008496-90.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347797/2011 - MARCIA DE OLIVEIRA BORDONAL (ADV. 

SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007405-28.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347806/2011 - OTACILIO TEIXEIRA 

NETO (ADV. SP283775 - MARCELO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007158-63.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347808/2011 - ELIETE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006790-12.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347812/2011 - MARGARIDA DELFINO (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006485-77.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347816/2011 - MARIA DE SOUZA (ADV. SP196100 - 

RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005733-08.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347819/2011 - LUIZ COSTA FERRO (ADV. SP099035 - 

CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004825-41.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347827/2011 - JOSE ANTONIO GOMES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004722-07.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347829/2011 - HUMBERTO MIGUEL (ADV. SP116265 - 

FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004417-34.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347833/2011 - ANA LOURDES 

BARROSO SAMPAIO (ADV. SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004301-81.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347835/2011 - TERESA BUENO DE JESUS JUSTIMIANO 

(ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004161-10.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347837/2011 - MARCELI ALVES (ADV. SP261822 - THIAGO 

ROCHA CONTRUCCI, SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004104-62.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347839/2011 - SANDRA RAMOS DA COSTA (ADV. 

SP213550 - LUCIANA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004078-64.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347841/2011 - CHEILA ANTONIA DE LIMA (ADV. SP173902 

- LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003771-13.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347844/2011 - NILSON PEREIRA JARDIM (ADV. SP221130 - 

ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003680-13.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347850/2011 - SANTINA DOS SANTOS 

MARTINS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003455-97.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347852/2011 - ANTONIO TOMAZ DOS SANTOS (ADV. 

SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003198-68.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347854/2011 - MARIA BERNADETE 

DE OLIVEIRA PEDROSA DE ANDRADE (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003098-47.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347856/2011 - MARIA APARECIDA DOMINGOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003066-49.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347858/2011 - ANTONIO ELIAS DE LIRA (ADV. SP176866 - 

HERCULA MONTEIRO DA SILVA, SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002855-62.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347860/2011 - JOAO DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS 

RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002824-56.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347862/2011 - EDENILSON RODRIGUES MEIRA (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002604-22.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347864/2011 - JULIA MARIA DAVI PIRES (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002388-27.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347868/2011 - CLAUDETTE MARCON (ADV. SP278146 - 

TATIANE LUISA DAS NEVES, SP284143 - FABIANA RAQUEL MARÇAL, SP279941 - DANIELA APARECIDA 

PALOSQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002297-07.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347870/2011 - PAULA FRANCISCA DE SOUZA (ADV. 

SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002274-88.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347872/2011 - ROBERTO FERRAZI (ADV. SP089036 - JOSE 

EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002209-66.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347876/2011 - VANDA MARIA DOS SANTOS GOMES 

AGOSTINHO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002174-70.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347878/2011 - MARLI AMARO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002168-02.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347880/2011 - ANTONIO NUNES DE MORAES FILHO 

(ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002105-67.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347882/2011 - CATARINA LEME DA 

SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001763-65.2010.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347886/2011 - JOSE APARECIDO 

PEREIRA DE MELO (ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001707-16.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347888/2011 - MILENI DO CARMO BERTONCELLO (ADV. 

SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001704-75.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347890/2011 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001576-82.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347894/2011 - EDILSON VICENTE VIEIRA (ADV. SP196581 

- DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001499-78.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347898/2011 - JOAO APARECIDO DO AMARAL (ADV. 
SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001324-52.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347900/2011 - FRANCISCA FRANCINEIDE BERNARDINO 

RODRIGUES (ADV. SP262642 - FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001322-16.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347902/2011 - ZENAIDE LIPORONI BLANCO (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001278-77.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347904/2011 - SIVALDO BONFIM DA SILVA (ADV. 
SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001030-97.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347910/2011 - ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP170294 - MARCELO KLIBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000969-72.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347912/2011 - MARIA DAS GRACAS GRAVA LEITE (ADV. 

SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000767-65.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347920/2011 - CARLOS ALBERTO DE LIMA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000749-40.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347922/2011 - ANDERSON GENERAL 

DE PAULA PINTO (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000723-80.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347924/2011 - PAULO RAMON PERES DE SOUZA (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000711-28.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347926/2011 - DILMA LEMOS 

RODRIGUES (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000390-24.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347928/2011 - ESTER ELEAZAR CAVALHEIRO AMARAL 

(ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000383-05.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347930/2011 - JOSÉ VALDESAR FEITOSA (ADV. SP114598 - 

ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000290-66.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347932/2011 - MARCOS VALERIO 
(ADV. SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000112-93.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347936/2011 - ALICIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000108-83.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347938/2011 - NOEL NUNES DE ALMEIDA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000081-06.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347940/2011 - CLEIDE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE, SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006475-41.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346091/2011 - MARGARIDA DE MELO (ADV. SP225292 - 

GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. PEDIDO DOS PAIS EM RAZÃO DO 

FALECIMENTO DE FILHO. COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SENTENÇA PROCEDENTE. 

- RECURSO DO INSS - PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO PARA MANTENDO A SENTENÇA NO 

MÉRITO, DETERMINAR A APLICAÇÃO DO ARTIGO 1-F DA LEI N. 9.494/1997. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do 
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julgamento os Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0006354-15.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345845/2011 - LUIZ SEBASTIAO ACETI (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III- EMENTA 

FGTS - RECURSO PARA A REFORMA DE SENTENÇA QUE NÃO ACOLHEU O PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO 

DE CONTA VINCULADA DA PARTE AUTORA COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS, ALEGANDO 

PREENCHER OS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO DEFERIMENTO DA PRETENSÃO E REQUERENDO QUE 

SEJA JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. MANTIDA A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, POR PRESCRIÇÃO. 

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. 

IV  - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0005154-73.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345841/2011 - JORGE BENEDITO DE JESUS (ADV. 

SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III- EMENTA 

FGTS - RECURSO PARA A REFORMA DE SENTENÇA QUE NÃO ACOLHEU O PEDIDO DE ATUALIZAÇÃO 
DE CONTA VINCULADA DA PARTE AUTORA COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS, ALEGANDO 

PREENCHER OS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO DEFERIMENTO DA PRETENSÃO E REQUERENDO QUE 

SEJA JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. MANTIDA A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, POR PRESCRIÇÃO. 

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. 

IV  - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0008413-62.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350812/2011 - CLOTILDE ARAUJO 

LIMA ZENEZI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058327-13.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350809/2011 - ORNEY DE SOUZA 

SATYRO (ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0032022-89.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350810/2011 - ANTONIO ZANETTI 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023970-07.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350811/2011 - SERGIO ARANTES DE 

GODOY PENTEADO (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007691-40.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350813/2011 - OLIMPIA MININEL 

FEITEIRO (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008057-13.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345894/2011 - NEILA DE ALMEIDA (ADV. SP248913 - 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS, SP248913D - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. RECURSO DO INSS. 

PARCIAL PROVIMENTO PARA DETERMINAR A APLICAÇÃO DO ARTIGO 1-F DA LEI N. 9.494/1997. 

MANTIDA, NO MAIS, A SENTENÇA FOI MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0005422-44.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346305/2011 - TEREZINHA LAUDICEIA DE PAULA SILVA 
(ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. PEDIDO DA MÃE EM RAZÃO DO 

FALECIMENTO DE FILHO. COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SENTENÇA PROCEDENTE. 

- RECURSO DO INSS E DA PARTE AUTORA - PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA 

DETERMINAR A APLICAÇÃO DO ARTIGO 1-F DA LEI N. 9.494/1997. MANTIDA, NO MAIS, A SENTENÇA 

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

IV - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Relator. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando 

Marcelo Mendes. 

                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0002956-93.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345176/2011 - NEUSA FRANCISCA DE JESUS (ADV. 

SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000986-58.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345061/2011 - ROBSON ESTENIO DA SILVA (ADV. 

SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAIS EM RAZÃO DO FALECIMENTO DO FILHO. FALTA DE 

COMPROVAÇAÕ DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO HÁ QUALIDADE DE DEPENDENTE. SENTENÇA 

IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0056470-29.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346179/2011 - ALUISIO RAMOS DA SILVA (ADV. SP067152 

- MANOEL DO MONTE NETO, SP281941 - SILENE DE MATOS MORAIS); ADILZA LOPES DA COSTA E 
SILVA (ADV. SP281941 - SILENE DE MATOS MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003204-87.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346186/2011 - ANATILDES BORGES 

SILVA (ADV. SP067375 - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN); VALDEMAR SOARES DA SILVA 

(ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  

PREQUESTIONAMENTO. 
1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

2. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula n. 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

3. Rejeitados os embargos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Jairo da Silva 
Pinto,  Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0005801-55.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345633/2011 - ARMANDO ANTONIO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003374-85.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345634/2011 - JOAO OLEGARIO FERREIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003355-79.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345635/2011 - HEITOR GALLO (ADV. SP212718 - CARLOS 
EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002798-92.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345636/2011 - ESMERINO LOURENÇO MAFRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002025-47.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345637/2011 - LUCIANO LIMA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

PARA 100%. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA LEI N. 9.032/95. PRECEDENTE STF. 

IMPOSSIBILIDADE. 

O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 09.02.2007, decidiu, por unanimidade, 
que a majoração de coeficiente de benefícios determinada pela Lei n. 9.032/95 não atinge as pensões por morte, 

aposentadorias especiais e aposentadorias por invalidez cujos requisitos foram implementados antes da entrada em 

vigor da referida lei (RE 470244/RJ). Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo 

da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0010661-60.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346498/2011 - EDIS APARECIDA DEMECIANTE 

BOMBARDE (ADV. SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000418-27.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346499/2011 - EDINEA CONTI TOSONI DECARLIS (ADV. 

SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI).  

*** FIM *** 

0001813-34.2005.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346404/2011 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

 São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0004050-15.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345189/2011 - VALDOMIRO LINO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 
embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, e rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos termos do 

voto da Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva 
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Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0010475-92.2006.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345228/2011 - LAZARO MAURILIO 

PUPIN (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos declaratórios e manter o acórdão recorrido, negando provimento aos recursos da Autarquia Ré e do autor, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram desse julgamento os Exmos. Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, 

Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. PEDIDO DOS PAIS EM RAZÃO DO 

FALECIMENTO DE FILHO. COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SENTENÇA PROCEDENTE. 

- RECURSO DO INSS - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO E MANTIDA SENTENÇA DE 1º GRAU PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 46 DA LEI N. 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003472-78.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346132/2011 - APARECIDA DONIZETH CARDOSO (ADV. 

SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002766-49.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346134/2011 - ANA ROSA PIRES 

BUENO (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001301-66.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346135/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando Marcelo Mendes, 

Jairo da Silva Pinto e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0012475-60.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348156/2011 - CLAUDIO TECHONIUK (ADV. SP182978 - 

OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001977-65.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348163/2011 - VALDENICE TAVARES DA SILVA LIMA 
(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005433-23.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350494/2011 - MARIA HAIDE DE 

OLIVEIRA BEZERRA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001614-57.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346190/2011 - LINDAURA CARNEIRO 

(ADV. SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RAZÃO DO FALECIMENTO DO FILHO. FALTA DE 

COMPROVAÇAÕ DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO HÁ QUALIDADE DE DEPENDENTE. SENTENÇA 

IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 
IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0064825-28.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351291/2011 - REGINALDO SILVEIRA 

LOPES (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2010 (data do julgamento). 

0047093-97.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346480/2011 - BENEDITO PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, 

Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0144500-79.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346466/2011 - JOAO EVANGELISTA FREITAS (ADV. 
SP207295 - FÁBIO OLIVEIRA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); SINDICATO DOS A DA A NO C DE C EM G E DOS A DE A DE A G SP (ADV./PROC. 

SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO); COOPERATIVA REGIONAL DE C EM GUAXUPE LTDA - 

COOXUPE (ADV./PROC. SP132045 - EDUARDO BRENNA DO AMARAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 2ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos 

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, 

Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 
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julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0005657-63.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345195/2011 - ANA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012987-65.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345326/2011 - JOSE FRANCISCO DE 

LIMA NETO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo 

Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0007203-29.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351277/2011 - MANOEL PEREIRA PINTO (ADV. SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000881-93.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351278/2011 - ADEMAR DE SOUZA RIBEIRO (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000539-58.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351289/2011 - MARIA CLEUZA MARTINS BATISTA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0054110-24.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346336/2011 - JOSE CARLOS DE 

ANDRADE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054104-17.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346337/2011 - LUCIANO DA SILVA 

MELO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0050645-07.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346338/2011 - JOSE SOBREIRA DE 

SALES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044067-28.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346339/2011 - MARIA JOSE DE 

ALMEIDA MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038985-16.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346340/2011 - OSVALDO SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038788-61.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346341/2011 - DJALMA ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037704-25.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346342/2011 - CARLOS ALBERTO PEREIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037538-90.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346343/2011 - NILZETE ALVES DE 

LIMA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035903-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346344/2011 - JACINTO CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035814-51.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346345/2011 - CARLOS ROBERTO DE 

ARAUJO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034796-92.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346346/2011 - BENVINDA ROSA 

FRANCO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031367-20.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346347/2011 - CARLOS GICA DA PAZ 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009298-27.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346351/2011 - NELSON JESUS DOS 

SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE JESUS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009276-66.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346354/2011 - DELSON NASCIMENTO 

JUNIOR (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008255-55.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346357/2011 - ARISTON DA CRUZ 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007739-35.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346358/2011 - RICARDO LUIS 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005062-14.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346361/2011 - OSVALDO BARBOSA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005042-14.2010.4.03.6126 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346362/2011 - FERNANDO SERGIO 

BORGES DE CARVALHO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002979-09.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346363/2011 - ANTONIO LUIZ DA 

SILVA INACIO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES 

SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001489-83.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346368/2011 - REGINA MARCIA DE CASTRO (ADV. 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000961-15.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346370/2011 - MAURO APARECIDO 

DE JESUS PASSOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH 

DE JESUS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031362-66.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346348/2011 - OTAVIO PINTO DA SILVA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012413-83.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346350/2011 - ANTONIO TIAGO DA 

SILVA (ADV. SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO, SP255711 - DANIELA DI FOGI CARÓSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002928-42.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346364/2011 - DEVAIR CALIXTO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

0002524-91.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346365/2011 - FRANCELINA DUARTE 

DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002245-68.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346366/2011 - JOSE CARLOS RIBEIRO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001731-18.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346367/2011 - LUZIA TEIXEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001481-82.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346369/2011 - LUIZA NANAMI 

UESUGUI CARMONA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

0000607-71.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346371/2011 - ENIO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

0000252-07.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346372/2011 - JOSE MARIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO, SP255711 - DANIELA DI FOGI CARÓSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Waslewski Duszczak. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0007701-39.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346130/2011 - EDNA LANZONI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos 

recursos interpostos pela parte ré e pela parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Srs(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA INVÁLIDA, MAIOR DE 21 ANOS. SENTENÇA 

IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA. NÃO COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ ANTERIOR AO 

FALECIMENTO. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0059968-36.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346150/2011 - MARIA APARECIDA 

DA ROCHA (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015575-91.2007.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346151/2011 - SONIA MARIA 

CARDOSO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007233-23.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346152/2011 - MANOEL NAZARIO DA SILVA (ADV. 

SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003874-28.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346153/2011 - MARIA DO CARMO 

RIBEIRO (ADV. SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000795-02.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345877/2011 - FRANCISCA DE LIMA 

(ADV. SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. IRMÃ INVÁLIDA. FALTA DE COMPROVAÇAÕ DE 
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO HÁ QUALIDADE DE DEPENDENTE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. 

RECURSO DA PARTE AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003887-77.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345874/2011 - SUELI CONCEICAO 

HIDALGO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 
Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0051968-86.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345694/2011 - LOURIVAL JOSE BEZERRA (ADV. SP100343 

- ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015277-02.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345429/2011 - AVELINO PEREIRA GOULART (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000879-60.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345698/2011 - VENANCIO RODRIGUES DANTAS (ADV. 

SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012597-73.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345695/2011 - ERNANI DE LAZARI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0012500-73.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345696/2011 - LUIZ PEDRO DREGOTTI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002131-83.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345697/2011 - JOSE BENTO SERAPIÃO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0010257-71.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345654/2011 - MASSARO MATSUMOTO (ADV. SC022081 - 

RAPHAEL SARGILO SARAMENTO VOLTOLINI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0009161-21.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345657/2011 - MARIA AMÉLIA TORRES DA SILVA (ADV. 

SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000135-16.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345662/2011 - EUCLIDES DE ALMEIDA (ADV. SP111560 - 

INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037562-55.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345649/2011 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES COPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023641-29.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345651/2011 - JAIME PACHECO (ADV. SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009761-69.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345656/2011 - RITA CANDIDA LOPES (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003756-77.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345659/2011 - ANA DE SENA COSTA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001355-86.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346192/2011 - IVANILDO LOPES DA 

SILVA (ADV. SP246696 - GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA); MARIA ANGELICA COUTINHO DA SILVA 

(ADV. SP246696 - GIVALDO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAIS EM RAZÃO DO FALECIMENTO DO FILHO. FALTA DE 
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COMPROVAÇAÕ DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO HÁ QUALIDADE DE DEPENDENTE. SENTENÇA 

IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0022620-81.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346193/2011 - CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP154226 - 

ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004775-59.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346175/2011 - CIRILIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003436-41.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346194/2011 - JOAO DE DEUS FREIXO 

FILHO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002967-92.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346195/2011 - ARLINDO ALVES SENA 

FILHO (ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001674-87.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346196/2011 - JOSE PEREIRA RAMOS 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001669-65.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346197/2011 - MARCOS CESAR 

CREMA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000475-12.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346198/2011 - ESTELA REGINA 

GIBERTONI BONJARDIM (ADV. SP287206 - PAULO CEZAR DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007810-19.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346201/2011 - SEBASTIAO PETRIM 

(ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008886-70.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358613/2011 - LUZIA LUCIA BORTOLIN DA ROZ (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração do INSS e negar provimento ao recurso do mesmo, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e 

Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003486-28.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346304/2011 - CREUZA MASSARELLI MARCELINO (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CLARICE SOCORRO DA SILVA (ADV./PROC. SP132720 - MARCIA REGINA 
GIOVINAZZO MARTINS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos dos réus, nos termos do voto do Juiz Relator. articiparam do julgamento os Senhores Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

  São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0002317-38.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346207/2011 - ROSSINE DE SOUZA GOMES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009670-61.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346641/2011 - EDILSON FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto,  Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003623-59.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345714/2011 - HILDA VIDAL DA SILVA (ADV. SP219633 - 

ROBERTO PANICHI NETO, SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA SILVA, SP156544 - ADRIANA MONTEIRO 

ALIOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0003435-66.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345715/2011 - JOAO LOPES COIADO (ADV. SP175034 - 

KENNYTI DAIJÓ, SP294130 - RENATA FABIANA GUARANHA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0002345-23.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345716/2011 - MARIO FERREIRA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002206-71.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345717/2011 - ARLINDO ZILIO (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

0002193-72.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345718/2011 - DIEGO B (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO NILTON 

CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001859-38.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345719/2011 - VANDIR DE OLIVEIRA (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER).  

*** FIM *** 

0306324-47.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350410/2011 - MANUEL MARTINHO - ESPOLIO (ADV. 

SP264692 - CELIA REGINA REGIO, SP264692 - CELIA REGINA REGIO); FILOMENA ROSA (ADV. SP180208 - 

JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP154028 - MÁRIO DI CROCE  (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. 

CARACTERIZADA A UNIÃO ESTÁVEL. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso dos réus, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0008897-63.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346293/2011 - SONIA DO CARMO 

FRANCISCO (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); LAYLA B. GOMES SMICELATO (ADV./PROC. SP203789 - 

FLORENILSON SANTOS VILAS BOAS); ALLAN O. GOMES SMICELATO (ADV./PROC. SP203789 - 

FLORENILSON SANTOS VILAS BOAS). 

0000270-33.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346294/2011 - MARCIA REGINA DE LIMA (ADV. SP178691 

- DANIELA JERONIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

LUCIMARA C S DE CARVALHO (ADV./PROC. SP237689 - SANDRA VANESSA DE OLIVEIRA PRADO). 

0007433-86.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346308/2011 - MARIA LUCILENE DE OLIVEIRA SILVA 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA DOS ANJOS PAULA (ADV./PROC. SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA); 

WILLIAN PAULA DIAS (ADV./PROC. ).  
*** FIM *** 
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0001373-82.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346191/2011 - LEONEL CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAI EM RAZÃO DO FALECIMENTO DO FILHO. FALTA DE 

COMPROVAÇAÕ DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO HÁ QUALIDADE DE DEPENDENTE. SENTENÇA 

IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 

DO BENEFÍCIO PARA 100%. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA LEI N. 9.032/95. PRECEDENTE STF. 

IMPOSSIBILIDADE. 

O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 09.02.2007, decidiu, por unanimidade, 

que a majoração de coeficiente de benefícios determinada pela Lei n. 9.032/95 não atinge as pensões por morte, 

aposentadorias especiais e aposentadorias por invalidez cujos requisitos foram implementados antes da entrada em 

vigor da referida lei (RE 470244/RJ). Recurso de sentença improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo 

da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0081594-82.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346274/2011 - LUIS ASTOLPHO (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031380-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346275/2011 - FRANCISCO STEFANI 

(ADV. SP252716 - ALEX SANDRO FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009566-38.2006.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346276/2011 - EB MARIA SOARES (ADV. SP165341 - 

DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006820-17.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346277/2011 - JOEL SILVA SANTOS (ADV. SP120755 - 

RENATA SALGADO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002631-17.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346278/2011 - BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000341-33.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346279/2011 - VALDEMAR PANCA (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA FALTA DE COMPROVAÇÃO DE UNIÃO 

ESTÁVEL. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA. NEGADO PROVIMENTO.  

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0005086-90.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346049/2011 - ELIAS CARDOSO 
SANTOS (ADV. SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002983-17.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346050/2011 - MARILEIDE MARIA DA SILVA (ADV. 

SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002768-37.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346052/2011 - FATIMA CHRISTIANE 

PIRES (ADV. SP276206 - DONALD OLIVEIRA MAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001558-91.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346053/2011 - SHEILA EVANGELISTA 

(ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP149979 - CLEVERSON IVAN NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER); MARIA CONCEIÇAO ROCHA (ADV./PROC. SP227356 - PATRICIA 

MICHELLE ESTRAIOTTO ALVES, SP154157 - TELÊMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo 

Ricardo Arena Filho de Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0044676-79.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351312/2011 - FRANCISCO LEONEL NETO (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001232-79.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351315/2011 - CLOVIS ROCHA DOS SANTOS (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006123-80.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346306/2011 - JULIANA GONCALVES 

MOREIRA (ADV. SP239908 - MARCO FRANCISCO OLIVEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. PEDIDO DOS PAIS EM RAZÃO DO 
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FALECIMENTO DE FILHO. COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SENTENÇA PROCEDENTE. 

- RECURSO DO INSS E DA PARTE AUTORA - NEGADO PROVIMENTO AOS RECURSOS E MANTIDA 

SENTENÇA DE 1º GRAU PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 46 DA LEI 

N. 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos das partes, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0011235-39.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345814/2011 - THIAGO LIRIO BRANDAO TORRES (ADV. 

SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010444-02.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345815/2011 - BRUNA MANFRE 

LAMBIASI (ADV. SP302999 - GUSTAVO LUIS FONSECA DOS REIS LOPES, SP190028 - JANAINA CAPRARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002438-69.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345734/2011 - LUIZ DONIZETI DE ALMEIDA (ADV. 

SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 
JOSE ARAUJO MARTINS). III  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e Dr. Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0045483-31.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345729/2011 - MARIA HILDA 

NASCIMENTO CLEMENTINO (ADV. SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS, SP118893 - ROSEMEIRE 

SOLA RODRIGUES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento 

os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes.  

                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 
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0004213-36.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346122/2011 - IRENE PEREIRA PINTO (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

0012738-31.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346137/2011 - AILTON ALBERTINI (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0046084-37.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346166/2011 - SANDRA REGINA 

PEREIRA ROCHA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0042022-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346167/2011 - JOSE CORREA 

REBELO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041016-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346168/2011 - ANTONIO BREJAO 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0036301-84.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346169/2011 - KOZO MATSUKAWA 

(ADV. SP067752 - KOITI TAKEUSHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0025189-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346170/2011 - IVANILDE MARIA 

PONGELUPE (ADV. SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA, SP285806 - ROBERTA MATTOS CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003782-50.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346172/2011 - EVANIR VELASCO ROSA (ADV. SP220637 - 

FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000233-02.2010.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346173/2011 - PAULO ROBERTO DA SILVA MIRANDA 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO).  

*** FIM *** 

0049045-14.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346203/2011 - MILTON BORRELLI 

(ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores 

Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo 

Ricardo Arena Filho e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0091116-70.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347641/2011 - MARCELO MARCOS DEZIDERIO (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061933-83.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347645/2011 - PAULO DOMINGOS DA SILVA (ADV. 

SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034094-20.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347647/2011 - MARIA ILMA RODRIGUES DAS VIRGENS 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021490-56.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347650/2011 - SORAYA CAMPOS CORREIA (ADV. 

SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016213-03.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347652/2011 - MARISA PEREIRA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014135-36.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347655/2011 - ROSALIA RODRIGUES PESSOA (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013174-95.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347660/2011 - DIVINA LOPES DA SILVA (ADV. SP094015 - 
CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013018-97.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347662/2011 - SEBASTIAO PIMENTA (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012277-67.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347664/2011 - TEREZINHA DE SOUZA HIPOLITO (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012011-02.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347666/2011 - MARISA APARECIDA 
BEZERRA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010605-11.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347669/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP254895 - 

FERNANDA DE CASSIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009219-75.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347674/2011 - ISMENIA PERES DA 

SILVA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008914-91.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347679/2011 - JOSE ANTONIO 

ATTILIO (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008429-91.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347681/2011 - LUIZ REGINALDO 

GONCALVES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008137-09.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347683/2011 - WILLIANS ALEANDRO 

DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007920-63.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347686/2011 - EUNICE DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007226-72.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347688/2011 - JOSEFA VALDEVINA DE MELO LIMA (ADV. 

SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006907-29.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347693/2011 - MARIA LEONOR DE 

OLIVEIRA QUERINO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP268961 - JULIO CESAR 

DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006320-90.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347696/2011 - MARCILIA JOANA 
LOURENCO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006016-36.2009.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347698/2011 - MANOEL VICENTE DA 

SILVA (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005230-61.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347700/2011 - ROSA SOARES DOS 

REIS (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004898-81.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347702/2011 - HILDA NUNES DE OLIVEIRA (ADV. 
SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004619-11.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347705/2011 - MARIA RAIMUNDA DA SILVA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004484-77.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347707/2011 - JOAO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP110364 

- JOSE RENATO VARGUES, SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004472-50.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347709/2011 - FRANCISCA DIAS DA COSTA ROCHA (ADV. 

SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004437-91.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347712/2011 - ALDAIR DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004435-41.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347715/2011 - MAURO SERGIO 

RASTEIRO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004159-44.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347718/2011 - RENALDO RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004116-68.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347720/2011 - LUZIA FONTANA BETINI (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003990-08.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347724/2011 - MATHEUS FACCIOLI MARTINS (ADV. 

SP140635 - JOAO MARCOS SALOIO); FELIPE FACCIOLI MARTINS (ADV. SP140635 - JOAO MARCOS 

SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003959-58.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347726/2011 - ARNOBIO DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003672-86.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347728/2011 - CLAUDEMIR SANCHES PERES (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003494-91.2009.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347731/2011 - MARLI DE LIMA SHINOTSUKA (ADV. 

SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003145-76.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347735/2011 - ELIDA ANA ALVES DE ANHAIA (ADV. 

SP256726 - JOAO DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0002634-05.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347738/2011 - MARIA APARECIDA 

SOARES SILVEIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002517-57.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347741/2011 - GERALDA MARIA ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002414-29.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347744/2011 - NAIR BARBARA SOARES (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002328-06.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347749/2011 - CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP148216 - 

JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002147-18.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347754/2011 - MARIA IVONE CAMPAGNOL UZETO (ADV. 

SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001658-97.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347762/2011 - ODAIR DONIZETI 

GABIOLI (ADV. SP195504 - CÉSAR WALTER RODRIGUES, SP289627 - ANA PAULA DELMONICO SANTOS 

RODRIGUES, SP104171 - MARCELO DEZEM DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001465-39.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347770/2011 - CLEIDEMAR APARECIDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001434-43.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347773/2011 - DORCIDIA FELIPE FACI (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001388-07.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347776/2011 - JOAO BOSCO LIRA (ADV. SP092922 - 

NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001226-47.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347781/2011 - IZAURA FERRAZ DE CARVALHO (ADV. 

SP144244 - JOSE ANTONIO ERCOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001095-26.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347785/2011 - BENEDITO ADAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001006-15.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347788/2011 - OSVALDO GONCALVES (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000988-57.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347792/2011 - MARIA ODETE FASCINI GANDINI (ADV. 

SP275781 - RENATO GIAZZI AMBRIZI, SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0000947-84.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347795/2011 - MANOEL JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000881-77.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347799/2011 - CLAUDIA MITIKO TAIRA (ADV. SP231915 - 

FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000867-57.2008.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347802/2011 - GERALDO FERREIRA CHAGAS JUNIOR 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000766-26.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347805/2011 - NEUSA FERREIRA DA COSTA SILVA (ADV. 

SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000762-11.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347809/2011 - MARY HELENA DE SOUZA (ADV. SP142772 

- ADALGISA GASPAR HILARIO, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000421-28.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347815/2011 - NAZINHA DA SILVA 

LIMA (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000409-68.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347818/2011 - ADMILSON MOREIRA (ADV. SP171464 - 
IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006994-81.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301347961/2011 - JOSÉ FERREIRA FILHO (ADV. SP244894 - 

JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011964-62.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350566/2011 - FRANCISCO DE PAULA MARTINS (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011936-94.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350567/2011 - JUAREZ VILELA ANDRADE (ADV. SP167813 

- HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0010437-75.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350568/2011 - FABIA LIZANDRA DE SOUZA (ADV. 

SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007669-79.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350569/2011 - ENOCK ROSENO DOS SANTOS (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007083-42.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350571/2011 - PAULO HENRIQUE MARCUSSI (ADV. 
SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002859-27.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350575/2011 - LUCELIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002300-70.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350581/2011 - JOIVA MARIA DE MORAIS (ADV. SP182978 - 

OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001071-75.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350582/2011 - CICERA MARCELINO DOS SANTOS ALVES 
(ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000286-16.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350583/2011 - CLEIDE DUTRA DE PAULA (ADV. SP082554 

- PAULO MARZOLA NETO, SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ, SP253678 - MARCELA BERGAMO 

MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063494-11.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350616/2011 - ADEILDO FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058852-92.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350618/2011 - URBINO MOREIRA 

FERREIRA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054230-67.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350619/2011 - ZULMIRA ROSA MACHADO (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054163-05.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350620/2011 - MARIA DE FATIMA 

MOREIRA CELESTINO (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES 

KAMOGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046556-04.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350621/2011 - SOLANGE PINTO DIAS 
(ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0042670-94.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350623/2011 - JOSILDA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038130-03.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350624/2011 - ALBERTO CARLOS 

PERES LEME (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037513-43.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350625/2011 - MARIA VALDETE 
BRAZ DE MACEDO (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037341-38.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350626/2011 - ANA REGINA 

CONSTANTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028532-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350627/2011 - DORIVAL APARECIDO 

FERRARI (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014604-82.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350628/2011 - CLOVIS PINHEIRO SANCHES (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012241-83.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350629/2011 - SEBASTIANA EUGENIO CRECENCIO (ADV. 

SP225211 - CLEITON GERALDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011167-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350630/2011 - JOSE ADOLFO 

FERREIRA DE MAGALHAES (ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010598-54.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350631/2011 - ROSA MARIA DA SILVA (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004626-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350632/2011 - SEVERINO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004354-53.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350634/2011 - JURACI AGUIAR DOS SANTOS (ADV. 

SP241020 - ELAINE MEDEIROS, SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI, SP259517 - FLAVIANA MOREIRA 

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004131-24.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350636/2011 - ELZA NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. 
SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002454-91.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350638/2011 - VALERIA IFANGER 

PLANELIS CARVALHO (ADV. SP247337 - ALESSANDRA DE SOUZA DIAS CALDARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001796-61.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350639/2011 - VANESSA PASQUAL DECOME (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001552-41.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350640/2011 - ADILSON AMARAL GURGEL (ADV. 
SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000451-66.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350641/2011 - ROSEMEIRE 

FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064477-10.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350644/2011 - EDMILSON DIAS 

SOARES (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053567-55.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350645/2011 - MARCIO DE ALCANTARA PEREIRA (ADV. 

SP234996 - DAVID AFONSO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007414-52.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350646/2011 - JOSE AVELINO DE SOUZA (ADV. SP057096 - 

JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005545-07.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350647/2011 - ODAIR BOMFIM (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004667-45.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350649/2011 - ADILSON CABRAL (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002653-45.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350650/2011 - JOSE MARIA NAVARRO (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002504-35.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350652/2011 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002142-86.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350654/2011 - NILSON REIS DE ALMEIDA (ADV. SP091483 

- PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000947-15.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350655/2011 - ILDA SILVERIO GONCALVES FERREIRA 

(ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000212-91.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350656/2011 - AUGUSTINHO LOPES 

DE SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0062339-70.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350693/2011 - JOSE TIBURCIO DE 

VASCONCELOS (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055476-98.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350697/2011 - MARIA DO SOCORRO GOMES PARDINHO 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0050160-70.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350699/2011 - FRANCISCA PEREIRA 

DE SANTANA (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041842-98.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350701/2011 - MARIA DA PAZ 

MORAIS CALADO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025119-04.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350703/2011 - ANTONIA FERREIRA 

SANTOS (ADV. SP089863 - JOSUE OSVALDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025114-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350704/2011 - EULINA NASCIMENTO 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019143-16.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350705/2011 - CECILIA PAES LANDIM 

(ADV. SP202560 - FILOGONIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017551-12.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350706/2011 - MARIA DA CONCEICAO FORSTER FARIA 

(ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013285-35.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350707/2011 - REGINA ANTONIA ZANON (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008765-08.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350708/2011 - ISABEL CAMARGO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007959-70.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350709/2011 - ANGELA MARIA 

AVANSI (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007334-36.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350710/2011 - ANTONIO LUCIO RIBEIRO AFONSO (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006969-79.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350711/2011 - MARIA CLEONICE 

ALMEIDA MONTEIRO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006574-87.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350712/2011 - AMARA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005120-65.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350713/2011 - JOSE LUIS DE ARAUJO 

(ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003572-12.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350716/2011 - DORACI FRAGA PEREIRA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0002479-77.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350717/2011 - CARLOS ALBERTO 

ZANUTO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002083-03.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350718/2011 - EDILSON ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001113-30.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350720/2011 - RUTH HELENA 

GONCALVES REIS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000691-86.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350721/2011 - JOSEFA DA CONCEICAO QUIRINO (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000237-19.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350722/2011 - JOAO LUIZ DE FARIA (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000097-82.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350723/2011 - ANA MARIA DE BRITTO DA SILVA (ADV. 

SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034489-07.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350728/2011 - ODILIO MARCELINO 

DA SILVA (ADV. SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS, SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031446-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350729/2011 - PAULO CESAR 

VICTORINO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028180-38.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350730/2011 - ALEX BATISTA FRAGA 

(ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015444-85.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350731/2011 - SONIA DE JESUS 

SOARES EZIDIO (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013443-59.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350732/2011 - JOSE JANDERCARLOS 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046503-23.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350743/2011 - WELLINGTON DO 

AMOR DIVINO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0046501-53.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350744/2011 - EDNALDO LIMA 

ALVES (ADV. SP190435 - JOSÉ CARLOS FEVEREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042889-10.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350745/2011 - JULIANA RIBEIRAO DE 

FREITAS GOIS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030521-66.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350746/2011 - MANOEL DIAS 

CORREIA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029649-85.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350747/2011 - FRANCISCO 

CASSIANO DAS CHAGAS (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021952-76.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350748/2011 - MARIA ERMINA 

SOARES (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020538-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350749/2011 - VANACI OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017422-29.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350750/2011 - MARIO ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008552-92.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350752/2011 - LUZIA LUCIA DE JESUS 

DOS REIS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005482-04.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350753/2011 - JOSE RAIMUNDO 

MATOS DE SANTANA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0093405-39.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350755/2011 - ENEDINA LUCIO DA SILVA ROCHA (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS, SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062419-34.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350756/2011 - MARIA VITORIA 

LOURENCO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022482-80.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350758/2011 - RENATO SILVA 

LISBOA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015605-29.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350759/2011 - RITA MARIA PAVANIN MORRE (ADV. 

SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008565-56.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350760/2011 - VANDA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005514-68.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350761/2011 - EDISON PEDRO BISCOLA (ADV. SP164789 - 

VÂNIA APARECIDA BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004739-86.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350762/2011 - WILSON FURQUIM 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003812-57.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350766/2011 - JUAREZ DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. 

SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003631-56.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350767/2011 - WALDECIR DE OLIVEIRA (ADV. SP264897 - 

EDNEY SIMOES); APARECIDA DO CARMO BARONI OLIVEIRA (ADV. SP264897 - EDNEY SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0003623-67.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350769/2011 - LUCILIA AUGUSTA DA SILVA (ADV. 
SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003496-12.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350770/2011 - MARCO ANTONIO ANDOLINI (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003436-59.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350771/2011 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003074-57.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350772/2011 - MARIA SANDRA PEREIRA DA SILVA (ADV. 
SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002830-31.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350774/2011 - JOSE OSMAR DA SILVA (ADV. SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002820-84.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350775/2011 - IZALTINA MARIA ANDREA (ADV. SP066721 

- JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002803-48.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350776/2011 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP066721 

- JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 59/1903 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002298-57.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350778/2011 - GENI SEGISMUNDO MARIANO (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002185-06.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350779/2011 - DIONISIO CAMILO PEREIRA (ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002115-86.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350780/2011 - BERENICE ILDEFONSO DA SILVA (ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002088-69.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350781/2011 - SUELI NATALI (ADV. SP162434 - 

ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP236411 - LORENA CÔRTES CONSTANTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001736-14.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350782/2011 - ANGELINA ASCEDIR BARUCCI SOUZA 

(ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001242-86.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350783/2011 - MARIA APARECIDA DE MOURA OLIVEIRA 
(ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001128-50.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350784/2011 - LUCIA HELENA ALVES (ADV. SP166964 - 

ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000849-64.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350786/2011 - ELMIRA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO, SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000517-63.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350789/2011 - LUIZ DONIZETE MANOCHIO (ADV. 
SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000469-78.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350790/2011 - FERNANDO SANTOS 

DE ALMEIDA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000195-43.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350792/2011 - GERCINA MARIA BORGES (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000136-55.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350793/2011 - FAUSTA DIAS FERNANDES FERRETO (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000091-51.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350795/2011 - CELIA MARIA VIEIRA TREVISAN (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002893-68.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350807/2011 - DANIELA DE VIETRO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004285-28.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350815/2011 - ELISABETE PARRONCHI ANSANELY (ADV. 

SP194789 - JOISE CARLA ANSANELY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0021845-66.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350822/2011 - JOSE MACHADO DA SILVA (ADV. SP182566 

- NILSON KAZUO SHIKICIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003641-81.2008.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350823/2011 - MARIA DOS REIS 

HONORATA DE SOUZA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017440-84.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350831/2011 - VERALUCIA RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE 

ARAUJO BITTAR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP204063 - MÁRIO MARCOS EVANGELISTA, 
SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, SP252669 - MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017371-18.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350832/2011 - EDNA SANTOS NADU 

(ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055498-59.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350837/2011 - JULIA ALVES GARCIA 

(ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038405-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350838/2011 - JOSE JOAO DA SILVA 
(ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017430-40.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350839/2011 - LEONOR COSTA 

FARIAS (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004337-44.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350845/2011 - FRANCISCA MARIA 

DE JESUS (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061303-90.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350846/2011 - SUZANA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061121-07.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350847/2011 - RICARDO HENRIQUE 

SOARES PEREIRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035630-95.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350848/2011 - JOSE CARLOS DA 

ROSA (ADV. SP184558 - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025131-18.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350849/2011 - WANDERLY DA 

PENHA HLADKYI (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI, SP295523 - NATALY 
GUSSONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000935-54.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350852/2011 - BENEDITO DE 

OLIVEIRA BLUMER (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0066063-19.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351265/2011 - JOVENTINA 

GONCALVES DE FREITAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024923-05.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351266/2011 - JOSE CARLOS CUNHA (ADV. SP165736 - 
GREICYANE RODRIGUES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003920-51.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351267/2011 - THEREZINHA SEIXAS DO CARMO (ADV. 

SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010350-53.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351271/2011 - ADELIA MARIA DE JESUS (ADV. SP236992 - 

VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006903-67.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351272/2011 - JOSE RENATO AUGUSTO SIQUEIRA (ADV. 
SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010672-76.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351275/2011 - SINOMAR DOS SANTOS GOMES (ADV. 

SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006055-05.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301351280/2011 - ODAIR ALVES 

FERREIRA (ADV. SP280934 - FABIANA SATURI TORMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002350-51.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351281/2011 - SEBASTIAO SILVA ARAUJO (ADV. SP194502 

- ROSELI CILSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003761-87.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346116/2011 - IDA CHRISTINA CAETANO (ADV. SP232424 

- MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. PEDIDO DOS PAIS EM RAZÃO DO 

FALECIMENTO DE FILHO. COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SENTENÇA PROCEDENTE. 

- RECURSO DO INSS - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO E MANTIDA SENTENÇA DE 1º GRAU PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 46 DA LEI N. 9.099/95. 

IV - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 
                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0002756-06.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346188/2011 - ZENILSA DO CARMO 

SILVA (ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA, SP243874 - CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RAZÃO DO FALECIMENTO DO FILHO. FALTA DE 

COMPROVAÇAÕ DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO HÁ QUALIDADE DE DEPENDENTE. SENTENÇA 

IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

                             São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO. RECURSO DA PARTE AUTORA.  NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0021403-37.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345955/2011 - MARIANI XAVIER 

RODRIGUES (ADV. SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015041-82.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345957/2011 - BRUNA MARQUES SANTOS (ADV. SP036420 

- ARCIDE ZANATTA); ANA MARIA MARQUES SANTOS (ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012216-26.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345959/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA DE CAMPOS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011179-03.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345961/2011 - WALDA MARINA 

ALVES (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO, SP053503 - ADELITA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008230-30.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345962/2011 - CARMENCITA 

PEREIRA CARVALHO (ADV. SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO); ALCIDINO DE CARVALHO NETO 

(ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006675-24.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345963/2011 - IVANY AGUIAR 

GOMES (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005834-05.2009.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345964/2011 - ELIUDE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0004757-30.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345965/2011 - MANUELLA BRAGAS 

DA SILVA GOULART (ADV. SP218189 - VIVIAN DA SILVA BRITO); MARCIA REGINA BRAGAS DA SILVA 

(ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004201-73.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345966/2011 - MARIA APARECIDA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS); SANDRIELLE 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003777-34.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345967/2011 - ELIZETE NUNES DIAS 

(ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001969-51.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345968/2011 - RENASCI FERREIRA 

DA COSTA TORRES (ADV. SP214400 - SERGIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001959-57.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345969/2011 - NEIDE ANTUNES DOS 

SANTOS (ADV. SP268557 - SUELI DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001694-88.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345970/2011 - NEIDE MENDONCA 

CORREA (ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI, SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000501-87.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345971/2011 - DOMINGOS NICOLAU 

DA SILVA (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0055263-79.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345727/2011 - CLEIDE APARECIDA VENTURA BATISTA 

(ADV. SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 64/1903 

provimento ao Agravo Legal,  nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 30 de agosto de 2011  (data de julgamento). 

0011565-28.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345318/2011 - JOSE CARLOS ROSA (ADV. SP149491 - JOEL 

GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração da parte autora e negar provimento ao recurso da mesma, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena 

Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do Instituto Nacional do Seguro, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

                                São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0060147-67.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346270/2011 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO, SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008264-54.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346271/2011 - EDITE JOSEFA DA 

SILVA (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007004-51.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346272/2011 - NEUSA DE MELO 

VESSONI (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA); 

BRUNA CAROLINE MELO VESSONI (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON 

APARECIDO MENA); FELIPE MELO VESSONI (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - 

WILSON APARECIDO MENA); FERNANDA MELO VESSONI (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA 

LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001591-81.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346273/2011 - MARCELA CHAVES 

BARROSO DE CERQUEIRA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - 

GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP131862E - PAULO ROBERTO FERREIRA, SP151334E - LEONARDO 

GOFFI DE OLIVEIRA, SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER).  

*** FIM *** 

0005356-97.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346094/2011 - DIONATAN DELFINO 

DE JESUS (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO. RECURSO DA PARTE AUTORA.  NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
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ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. 

CARACTERIZADA A UNIÃO ESTÁVEL. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

                                São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0073777-64.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345891/2011 - JOANA RIBEIRO LEAL 

(ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004787-10.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345895/2011 - GENY RODRIGUES 

FALCHIONE (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003183-14.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345896/2011 - FRANCISCA BARROS DE SOUZA (ADV. 

SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001133-88.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345897/2011 - ANTONIA DA COSTA 
DE OLIVEIRA (ADV. SP153837 - DANIELA DIAS FREITAS, SP193789 - ROBERTO FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003748-85.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345624/2011 - JAILSON OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, nego provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001515-14.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346123/2011 - MARIA MADALENA DE 
JESUS (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. 

CARACTERIZADA A UNIÃO ESTÁVEL. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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                   Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

                 São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0010334-92.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346284/2011 - VALQUIRIA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004669-15.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346285/2011 - CARMEN PEREIRA ALVARES (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004287-22.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346286/2011 - ELIAS CHAMIE (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 
Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0049358-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346218/2011 - CREUZA DOS SANTOS 

FERREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047824-93.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346219/2011 - CLELIA SOARES (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0260936-24.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345010/2011 - WALTER LOPES AMARO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Jairo da Silva 

Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0004935-55.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346104/2011 - MAGDALENA GUILANDA DA SILVA (ADV. 

SP153476 - SUSY DOS REIS PRADELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). III - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do Instituto Nacional do Seguro, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003696-07.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346119/2011 - MARIA ZELIA DA SILVA (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0009463-04.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346309/2011 - STEFANY JOANA DE 

OLIVEIRA BISPO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA); ESTER BEATRIZ DE OLIVEIRA 

BISPO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001942-97.2009.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345853/2011 - VINICIUS ANTONIO DA 

SILVA BALANI (ADV. SP229210 - FABIANO HENRIQUE SANTIAGO CASTILHO TENO) X FUNDACAO 

INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE (ADV./PROC. ). III - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 
Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0038239-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350563/2011 - GERALDO VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando 

Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

                São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0057768-56.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346221/2011 - JOSE VASCONCELOS 

PEREIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP156654 - EDUARDO 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041003-10.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346222/2011 - EUGENIO SALVADOR 

CORVINO (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009249-79.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346223/2011 - FREDIANO ROMANI 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003110-48.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346224/2011 - CARMINO JOSE 

CEGLIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, e rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos termos do 

voto da Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva 

Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001714-33.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345103/2011 - MAMEDE GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001738-95.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345114/2011 - SARITA DE OLIVEIRA REIS (ADV. SC009399 
- CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Senhores(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0046868-14.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346374/2011 - MARIO MENDES 

RAUCCI (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038963-55.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346375/2011 - ALFREDO PEREIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037923-38.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346376/2011 - PEDRO HIRATA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0036219-87.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346377/2011 - FULGENCIO COSTA 

GAMA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035847-41.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346378/2011 - JOAO SOARES DA 

COSTA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034838-44.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346379/2011 - JOSE CARLOS PINTO 

DE CAMARGO JUNIOR (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029287-83.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346380/2011 - JORGE RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028531-74.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346381/2011 - GUILHERMINA DE 

JESUS DIOGO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026385-60.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346382/2011 - DEOCLECINO 

BARBOSA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026355-25.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346383/2011 - ANA MARIA RICARTE 

SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025998-45.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346384/2011 - MARIA NORMA SOUZA 

ROCHA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025992-38.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346385/2011 - JOSE MAURICIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023305-88.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346386/2011 - ALTAIR SANTANA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015279-04.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346387/2011 - ANTONIO CARLOS 

LUCHIARI (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012803-90.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346388/2011 - JOSE BONFIM (ADV. 

SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0012800-38.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346389/2011 - MAURO DIAS DA 

ROCHA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012761-41.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346390/2011 - MOACIR MAXIMO DE 

CAMPOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008972-67.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346391/2011 - EZIQUIEL DE JESUS 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008044-19.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346392/2011 - VICENTE ABILIO DA 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008043-34.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346393/2011 - RAIMUNDO FIRMINO 

DA COSTA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003331-64.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346394/2011 - VICTOR MANOEL 

TERROSO GAMA DE MENDONCA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002838-87.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346395/2011 - JOANA DARC DE 

BRITO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002605-90.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346396/2011 - MILTON CARDOSO 

FILHO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 
PEDIDO REVISÃO BENEFÍCIO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO AUTOR. LEI 9032/95. APLICAÇÃO 

RESTRITA AOS BENEFÍCIOS DEVIDOS APÓS A DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. NEGO PROVIMENTO AO 

RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0039687-59.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350612/2011 - MARIA CAMPAGNOLI 

MARQUES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016196-64.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350613/2011 - FRANCISCO PAULO FACCO (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010689-88.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350614/2011 - ARMANDO PILOTTO (ADV. SP099619 - 

MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004135-74.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350615/2011 - LEONCIO JOSE (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos(as) Senhores(as) Juízes(as) 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0063130-39.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346243/2011 - BENEDITO APARECIDO 
FRANCO (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061959-47.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346244/2011 - NORBERTO 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055616-35.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346245/2011 - CUSTODIO REZENDE 

(ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049858-41.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346246/2011 - MARIA TERESA BOTTA 
(ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048656-63.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346247/2011 - MARIA SIDENEI 

MELLO DOS ANJOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044865-86.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346248/2011 - NELSON SCARAMELLI 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0042185-31.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346249/2011 - EURIPEDES MENDES 

(ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036077-83.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346251/2011 - MARIA APARECIDA DE 

CARVALHO SILVA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029213-92.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346252/2011 - JANUARIO XAVIER DA 

SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026217-24.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346253/2011 - JOANNA ROMEO NIEL 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0021864-38.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346254/2011 - MARIA BRASILINA 

BONIFACIO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018580-22.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346255/2011 - AVELINO PEREIRA 

BALBUINO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017722-25.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346256/2011 - MARCOS ANTONIO DE 
SOUZA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014633-57.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346257/2011 - MARCOS BRITO 

SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009200-72.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346258/2011 - RAUL BORTOLETTO 

(ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007276-75.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346260/2011 - JORACI CARDOSO DA 

SILVA (ADV. SP062325 - ARIOVALDO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006619-36.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346261/2011 - BATISTA ROSA DE 

SIQUEIRA (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005906-12.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346262/2011 - BENEDITA DAS NEVES 

DE BRITO (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA 

AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002186-86.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346263/2011 - GERALDO JAQUES COELHO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001353-34.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346264/2011 - BERGAMINO JOSE 

TRINDADE (ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008557-48.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346259/2011 - ADALBERTO ANTONIO ERBETTA (ADV. 

SP104617 - LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001189-87.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346265/2011 - ALEXANDRE 

RODRIGUES COVA (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007699-35.2005.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346501/2011 - ENEDINA MARIA DE JESUS DA SILVA R P 

CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP125547 - ONIEL DA ROCHA COELHO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais 

Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0004119-70.2009.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346106/2011 - MARIA DE LOURDES 

PORTO (ADV. SP122292 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO DO INSS. 

CARACTERIZADA A UNIÃO ESTÁVEL. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0008826-60.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345198/2011 - JOSE JORGE QUEIROZ DA SILVA (ADV. 

SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais  Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Paulo Ricardo Arena Filho, 
Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 
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São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0012905-12.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348155/2011 - DULCE MARIA LEPRE DAVID (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011262-19.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348157/2011 - GILDASIO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010550-29.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348158/2011 - LUIZ CARLOS DE MELLO (ADV. SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003643-04.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348160/2011 - JOSEFA MELO DA SILVA (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002866-19.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348161/2011 - REGINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP190709 

- LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002158-66.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348162/2011 - RIDALVO APARECIDO 

CASSARO (ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001118-49.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348164/2011 - JOSE LIMA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR 

CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006723-62.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348572/2011 - TERESA MARIA SALLES (ADV. SP240908 - 

VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006121-71.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348574/2011 - ANA SUELY PEDROSA GUERRA (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005062-48.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348576/2011 - MARIA RIBEIRO DE SOUZA MELO (ADV. 

SP170278 - CRISTINA CAPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006575-51.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348741/2011 - ANTONIO BARBIERI (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000473-76.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348743/2011 - SUELI APARECIDA FERREIRA PAULINO 

(ADV. SP229347 - GILBERTO JOAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0043736-80.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348927/2011 - MARIA DO ROSARIO DE FATIMA (ADV. 

SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP036986 - ANA LUIZA RUI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009244-14.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348931/2011 - SONIA MARIA MENDES (ADV. SP263814 - 

CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009134-15.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348933/2011 - MARINALVA PEREIRA FEITOSA VIEIRA 

(ADV. SP107008 - GILMAR CHAGAS DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007941-13.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348942/2011 - ROZANGELA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007091-08.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348950/2011 - MARIA HELENA TORRES BOARO (ADV. 

SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007090-23.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348951/2011 - HELENO CORDEIRO DA SILVA (ADV. 

SP160508 - ELIZANDRA DE FREITAS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006401-42.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348953/2011 - SABINO DA SILVA LIMA (ADV. SP145169 - 

VANILSON IZIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005991-18.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348955/2011 - GILBERTO VIEIRA LIMA (ADV. SP171843 - 

ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005940-07.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348957/2011 - ADEMIR BARETI (ADV. SP196100 - RENATA 

ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005571-10.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348961/2011 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP085589 
- EDNA GOMES BRANQUINHO, SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004308-43.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348963/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP167824 - 

MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA, SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003642-72.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348969/2011 - JOAO ROBERTO VOLPATO (ADV. SP164375 

- CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003546-58.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348971/2011 - TEREZA DE LOURDES MATIUSSI DA SILVA 

(ADV. SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003504-08.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348975/2011 - LUZIA CORREIA (ADV. SP133888 - MARCIO 

WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003252-72.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348976/2011 - ARLEI DE FATIMA DE ALMEIDA CAMILLO 

(ADV. SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002689-41.2009.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348979/2011 - MARIA APARECIDA ROCHA CARVALHO 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002569-32.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348981/2011 - AMAURI CLABUXARA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002483-94.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348983/2011 - ANGELA MARIA VIOTTO (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002339-90.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348986/2011 - VILMA SOARES (ADV. SP077868 - 
PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000655-33.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348990/2011 - MARIA OLIVIA (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000439-84.2008.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301348992/2011 - JOSE PEREIRA DE LIMA (ADV. SP189487 - 

CESAR ARNALDO ZIMMER, SP274605 - ERIKA CAROLINE ZIMMER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007245-73.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301349138/2011 - MARIA ISABEL 

RODRIGUES (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005439-74.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301349140/2011 - LEONILDE LOURENÇO 

DA CONCEIÇAO MATOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001606-11.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301349142/2011 - ANA PAULA DE JESUS 

(ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063338-57.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301349298/2011 - GENIVAL FRANKLIN 
LEITE (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058534-46.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301349304/2011 - ARNALDO MANOEL 

LARA MARIN (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033370-45.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301349311/2011 - ISABEL FURTUNATO 

DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031895-20.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301349315/2011 - JANE CLARA TAVARES 

DE MELO (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017616-29.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301349319/2011 - MARIA FRANCISCA 

DOS SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009859-15.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301349329/2011 - PAULO SABINO DOS SANTOS (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008243-05.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301349332/2011 - LEONOR BELCHIOR (ADV. SP212257 - 
GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005123-61.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301349335/2011 - ELISABETE GUTIERREZ (ADV. SP232424 - 

MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048489-46.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301349619/2011 - MARIA DA SILVA 

BEZERRA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035135-51.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301349621/2011 - IVANILDO LAURIANO DOS SANTOS (ADV. 
SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004918-10.2009.4.03.6306 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301349625/2011 - CELECINA MOREIRA 

DE SOUSA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002467-90.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301349627/2011 - IRACEMA BASSANESI 

(ADV. SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019211-97.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350162/2011 - EDILTO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP138164 

- JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 78/1903 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005201-86.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350166/2011 - RAIMUNDO DIONISIO CAVALCANTI (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004471-22.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350169/2011 - ARMANDO MOREIRA ALVES (ADV. 

SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004156-22.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350172/2011 - DARCI NUNES FERREIRA (ADV. SP145114 - 

CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002857-74.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350175/2011 - MARCOS ROBERTO ALVES (ADV. SP152839 

- PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0001042-47.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350177/2011 - WALDERLY FERREIRA (ADV. SP179193 - 

SHEILA MENDES DANTAS, SP125909 - HAMILTON GALVAO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005834-69.2008.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350401/2011 - JOSE ALVES DE SOUSA 

(ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004219-50.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350402/2011 - APARECIDA DE FATIMA PEREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004070-73.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350403/2011 - BENEDITO VALENTIM (ADV. SP202712 - 

ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004063-62.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350404/2011 - MARCOS ROBERTO DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003322-41.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350406/2011 - JOEL PAULO (ADV. SP210686 - TATIANA 

GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001899-89.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350407/2011 - JOSÉ FERREIRA DA SILVA (ADV. SP210513 - 

MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000958-47.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350408/2011 - CLODOALDO PRUDENTE GONÇALVES 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0013794-85.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350420/2011 - FRANCISCO FERREIRA BARROS DE GOES 

(ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011645-89.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350422/2011 - RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005262-89.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350426/2011 - MARCOS ROGERIO DOS SANTOS (ADV. 

SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004181-08.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350429/2011 - ROSANA MARIA DOS REIS (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004136-31.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350430/2011 - MAURO DOS SANTOS JARDIM (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003920-70.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350432/2011 - NILZA BONIFACIO DA SILVA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002832-27.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350464/2011 - MARCIO APARECIDO 

DE FREITAS (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

0001203-17.2010.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350466/2011 - CLEUZA BATISTA NUNES (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002909-08.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350474/2011 - FRANCISCO NETO 

FILHO (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007011-37.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350484/2011 - SUELI APARECIDA CAETANO (ADV. 
SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006755-04.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350485/2011 - MARIA INES GALVANI (ADV. SP234262 - 

EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006681-47.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350486/2011 - MARIA JOSE DE MELO (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006167-94.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350490/2011 - JOSE MAURICIO DOS SANTOS (ADV. 
SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005684-82.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350493/2011 - MARIA APARECIDA 

SANTOS SIQUEIRA (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004832-06.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350495/2011 - CESAR SEABRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004488-98.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350497/2011 - SONIA MARIA DE CARVALHO (ADV. 

SP183795 - ALEX BITTO, SP253605 - DELCIO CASSAGNI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002705-47.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350499/2011 - KLEBER RENA DA 

SILVA (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002525-42.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350501/2011 - JOSE ALMERINDO DA 

SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002303-44.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350502/2011 - MAURICIO JOSE DE 
MORAES (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002080-07.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350504/2011 - MARIA DOS SANTOS ADAO DE FREITAS 

(ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001879-24.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350505/2011 - SANAFLAN DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000184-91.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350506/2011 - DERCI ROSA (ADV. SP268105 - MARCELA 

GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007347-32.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346307/2011 - MARIA GONCALVES FROES (ADV. 

SP178118 - ANGELA CHRISTINA VILCHEZ RAMOS, SP185911 - JULIANA CASSIMIRO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0014076-70.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301345724/2011 - JOSE ADOLFO 

VALLEJOS NUNEZ DEL PRADO (ADV. SP162398 - LAURINDA DOS SANTOS REIS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento 

os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003722-40.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345769/2011 - ADILSON SIMIONI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e Dr. Fernando 

Marcelo Mendes. 
São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO RMI. 

ARTIGO 53 DA LEI N. 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO GARANTIA 

RMI DIRETAMENTE PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO, MAS SIMPLESMENTE PROPORCIONAL A 

ELE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

 São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0024867-69.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346531/2011 - JOAO DA LUZ BARROS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007351-27.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346532/2011 - NELSON PIOVESANA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002191-39.2009.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346533/2011 - NELY FATIMA BASTAZINI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL).  

*** FIM *** 

0001271-53.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345067/2011 - CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO - LEI 9.876/99. APLICAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 

RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004889-23.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346467/2011 - MARIA JUZIETE DE 

SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052772-15.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346468/2011 - FAUSTO ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010981-32.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346469/2011 - ANGELO ANTONIO 

ANACLETO (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003778-79.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346470/2011 - ELIANA HERMELINDA 

GOMES (ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA, 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000863-12.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346471/2011 - JAIR ALVES DE 

VIVEROS (ADV. SP057143 - JAIR ALVES DE VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008962-18.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345868/2011 - ANTONIO DIAS DE AGUIAR (ADV. SP215270 

- PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). III  - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, André 
Wasilewski Duszczak e Jairo da Silva Pinto. 
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São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0009556-64.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347672/2011 - JOANA DARC BORBA 

ROSSI (ADV. SP131302 - GIL DONIZETI DE OLIVEIRA, SP216729 - DONATO ARCHANJO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008940-89.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347677/2011 - JOAO LUIZ GREGORIO 

DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006350-13.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350572/2011 - PEDRO BORGES DE ASSIS (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0002782-18.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350578/2011 - OLANIRA PERISSIM BAZILIO (ADV. 

SP171792 - JANAINA ANTONIO EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012756-16.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350751/2011 - LUIZ ANTONIO APARECIDO PEREIRA 

(ADV. SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA, SP268092 - LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016323-26.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350850/2011 - JOAQUIM FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001405-80.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350851/2011 - JANETE ALICE CARVALHO TORINI (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006928-05.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346360/2011 - AILTON ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Jairo da Silva Pinto, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo 

Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 
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0000608-91.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301347813/2011 - SANTA DA 

CONCEICAO ALEXANDRE DA LUZ (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001077-40.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350785/2011 - MARCIA PEREIRA 

(ADV. SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ, SP184661 - FABIANA SILVINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000622-75.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350787/2011 - JOSE ELIDIO LEITE 

(ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000639-48.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301351268/2011 - BENEDITO JERONYMO BARROS NETO 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000954-41.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346302/2011 - ARLINDA RODRIGUES COELHO NEVES 

(ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA AUGUSTA DA SILVA FREIRIA (ADV./PROC. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO). III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da corré, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RAZÃO DO FALECIMENTO DO FILHO. FALTA DE 

COMPROVAÇAÕ DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO HÁ QUALIDADE DE DEPENDENTE. SENTENÇA 

IMPROCEDENTE. RECURSO DA PARTE AUTORA. NEGADO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0009433-40.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346181/2011 - ANIR BONETTI DE 

MORAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008066-10.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346182/2011 - JOSENILDA DIAS 

SENA (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007733-44.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346183/2011 - BRASELINA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003503-28.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346184/2011 - MAGALI REGINA 

FERRAZ PEDROSO (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 85/1903 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003467-10.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346185/2011 - LYDIA MUNERATO 

(ADV. SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003010-09.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346187/2011 - ROSA DO CARMO 

(ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002223-64.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346189/2011 - ANTONIA SERAFIM 

(ADV. SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005071-44.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301345834/2011 - JONAS MIGUEL DA SILVA (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III  - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Meritíssimos(as) Juízes(as) Federais Dr. Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

 São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0355687-03.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346669/2011 - LOURDES DA PIEDADE SANTOS CHAVES 

(ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0049008-84.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346664/2011 - SERGIO POMELLI 

(ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO 13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) 

NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91.  
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3.Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0064678-02.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350367/2011 - MARIA MADALENA 
DOS SANTOS LINHARES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058761-02.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350368/2011 - FRANCISCO ANTONIO 

DE SOUZA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0055738-48.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350369/2011 - JOSE VALTER 

JANUARIO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055679-60.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350370/2011 - JOSE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052328-79.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350371/2011 - EUNICE LUSTOZA DA 

SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051245-28.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350372/2011 - DEDIE PEREIRA 

FIALHO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049713-19.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350374/2011 - GUILHERME DE 

ALMEIDA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043983-27.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350375/2011 - VALDEMAR SALATINO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042311-81.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350376/2011 - JOSE ASSIS FIRMIANO 

(ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042145-49.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350377/2011 - JESUS BARRIOS 

MIGUELLIS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033143-55.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350378/2011 - LUIZ CARLOS 

GEREMIAS (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028934-43.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350379/2011 - ARCELINO ESTACIO 

VILA NOVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018265-28.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350380/2011 - CLEODEDES SGARBI 

(ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014139-32.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350381/2011 - JOSE GAGINI FILHO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013166-77.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350382/2011 - APPARECIDO FERRAZ 

TAPIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012999-60.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350383/2011 - BARTOLOMEO 
MAZZEO (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051218-45.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350373/2011 - BENEDITO AUGUSTO 

DE JESUS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Paulo Ricardo Arena Filho, 

Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0052991-62.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301349728/2011 - ROSEMEIRE 

APARECIDA DE CASTRO PALOMO (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO, SP126447 

- MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO, SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO, SP302658 - 

MAÍSA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039778-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301349731/2011 - LUIZ HENRIQUE DAS 

CHAGAS (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031866-04.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350044/2011 - MARCOS ANTONIO 

SANSAO (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017416-90.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350046/2011 - NADIEJE CARDOSO 

VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0018814-79.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350685/2011 - ALCIDES BORTOLETO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010771-12.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350687/2011 - JONATHAN 

BENEDICTO REZENDE (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007704-39.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350694/2011 - CARLOS MONTEIRO (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007633-13.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350696/2011 - JOSE SARTORELLI FILHO (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005227-53.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350698/2011 - JOSE ANDIA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002484-07.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350700/2011 - HIRES RIBEIRO (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002005-77.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350702/2011 - ADEMIR GODOI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033373-97.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350675/2011 - DEUZELITA FERREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045523-13.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350667/2011 - JOSE RAIMUNDO 

PEREIRA (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027014-34.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350680/2011 - CONSTANTINO 

PEREIRA SOARES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009375-58.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350690/2011 - LUZIA MIRANDA DE 

CAMPOS (ADV. SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027422-25.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350678/2011 - ALDINO ARAUJO 

COSTA (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010283-67.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350689/2011 - HELIO FACCO (ADV. SP099619 - MARINILSE 

APARECIDA P DE S ORFAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0057150-14.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350659/2011 - VICTOR AUGUSTO DE 

MORAES (ADV. SP043899 - IVO REBELATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031746-58.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350677/2011 - JOSE CABOCLO (ADV. 
SP189254 - GRAZIELA OLIVERIO BURATI, SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010457-66.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350688/2011 - CARMEN LUCIA DOS 

SANTOS (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058767-09.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350658/2011 - TEREZINHA DE JESUS 

OGAWA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055725-49.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350660/2011 - LUIZ GONZAGA DE 
OLIVEIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055645-85.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350661/2011 - LUZIA VALADAO DE 

FARIAS (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054856-86.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350662/2011 - ODILON ANTUNES 

COELHO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050027-62.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350663/2011 - WANDERLEY GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047830-37.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350664/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046139-85.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350665/2011 - JOSE TEOFILO DOS 

SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045983-97.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350666/2011 - JOAQUIM NEVES DA 

SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045253-86.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350668/2011 - IVAN NATAL 

FATORETO (ADV. SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO, SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042146-34.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350669/2011 - PEDRO PEREDELSKI 

(ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO, SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO, SP070544 - 

ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS, SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040521-62.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350670/2011 - MARILI APARECIDA 

RESELLA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040273-96.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350671/2011 - ROSA CASSIANO 

SOARES (ADV. SP257669 - JANAINA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038654-34.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350672/2011 - JOSE DA SILVA (ADV. 

SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037406-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350673/2011 - LEORDINO DOS 

SANTOS (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036070-91.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350674/2011 - ARGEMIRO ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032454-11.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350676/2011 - AGOSTINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP261270 

- ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0024125-10.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350681/2011 - PEDRO RODRIGUES DE SANTANA (ADV. 

SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023108-36.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350683/2011 - ELZA BEZERRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019556-63.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350684/2011 - ELISEU BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017716-18.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350686/2011 - JASON GABRIEL DUARTE (ADV. SP243830 - 

ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008363-36.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350692/2011 - MARINESIO MIGUEL DA SILVA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008535-87.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350691/2011 - MARIA INES PEREIRA 

ZANETTIN (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064084-85.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350657/2011 - VALDEMAR LOPES (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0008490-83.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350445/2011 - ISMAIR ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061085-62.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350412/2011 - JOSE LUIZ DE ARAUJO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057930-51.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350413/2011 - KAZUO FUGIVARA 

(ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0051059-05.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350414/2011 - ERALDO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051057-35.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350415/2011 - JOSE GERALDO DE 

SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051051-28.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350416/2011 - JOSE ROBERTO DE 

CARVALHO GERVINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045187-09.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350417/2011 - DONIZETTI 

RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039268-39.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350418/2011 - ANTONIO OLIVEIRA 

FILHO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039224-20.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350419/2011 - JOSE CARLOS 

VITORINO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037913-91.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350421/2011 - MARCIO PARRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037617-69.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350423/2011 - LUIZ FRANCISCO 

MATA GRANDE (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031410-54.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350425/2011 - JOAO TRENTIN (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031128-16.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350427/2011 - JOAO MOREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030740-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350431/2011 - CLAUDEMIR DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030678-73.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350433/2011 - SIVALDO DI HIPOLITO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029285-16.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350434/2011 - NANCI REIS (ADV. 

SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029063-48.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350435/2011 - JOAO CARLOS 

MARQUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028274-49.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350436/2011 - ARNALDO PFIFFER 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027080-14.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350437/2011 - MAURA DE SOUZA 

(ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026360-47.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350438/2011 - RONALDO RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026044-34.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350439/2011 - JOAO JOSE DA SILVA 

(ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020613-19.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350440/2011 - MARIO DEGUTI (ADV. 

SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020610-64.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350441/2011 - LUIZ GONZAGA DA 

SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015278-19.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350442/2011 - WALTER MOURA DOS 

SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015270-42.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350443/2011 - GILBERTO FELIX DA 

SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012747-57.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301350444/2011 - IDELCIO TEIXEIRA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030795-64.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301350428/2011 - NEUSA VIEIRA TORRES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003562-76.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346314/2011 - VERA SONIA APARECIDA VICENTE (ADV. 

SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0012725-93.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346311/2011 - NELSON GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0054890-61.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346313/2011 - SONIA MARIA BUENO D ANGELO 

CARRERA (ADV. SP272758 - SILNEY YOSHIMITSU ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os senhores Juízes 

Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0000626-48.2010.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346300/2011 - MARIA LUCIA 

FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO 

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP264093 - MAICON JOSE 

BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto e Fernando Marcelo Mendes. 

                              São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

0006371-62.2008.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348415/2011 - PAULO 

CESAR OSSAME (ADV. SP160139 - JAMILE ABDEL LATIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto.      

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0012209-54.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348655/2011 - JAIR CONTELLI (ADV. 

SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003063-86.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348170/2011 - SEVERO PAULENA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Dr Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0001409-46.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351489/2011 - FRANCISCO RODRIGUES 

DE CAMARGO (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000619-20.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351490/2011 - MOACIR BEZERRA DA 

SILVA (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002799-54.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351488/2011 - 

NAIARA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
Juízes(as) Federais Dr. Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0062301-29.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351482/2011 - ALDO ROGÉRIO NUNES 

LIMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0004185-19.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351483/2011 - ANITA 

SILVA MELO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040958-11.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351474/2011 - IDEMIR PEREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP180942 - DANIEL GONÇALVES BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0002871-63.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301351484/2011 - ISABELLY RAMOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto.      

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0012642-02.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301350262/2011 - 

OTACILIO ANDRELINO DE SOUZA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, PR041133 - 

TUHUANA ODILA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0080368-42.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301350259/2011 - ERNANE GONZAGA DE 

AZEVEDO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto.       

São Paulo, 30 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004163-58.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348666/2011 - 

CHRISTINE GUIMARAES (ADV. SP194491 - HENRIQUE PEDROSO MANGILI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); KLM LINHAS AREAS - CIA 

REAL HOLANDESA DE AVIAÇÃO (ADV./PROC. SP125920 - DANIELA JORGE, SP204963 - MANOEL 

AFONSO DE VASCONCELLOS FILHO). 

0015078-75.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348653/2011 - JOSE 

FLORO DA SILVA (ADV. SP272291 - GILVANIA MEDES DE SOUZA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024454-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348539/2011 - 

ROBERTY TELES DE SOUSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA 

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0010256-96.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348660/2011 - HUGO PINHEIRO BRUNO 

(ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011451-34.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348657/2011 - NILO 

FERREIRA DA MATA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, 
SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002893-34.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348668/2011 - JOAO 

MANOEL CUSTODIO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0048265-45.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348640/2011 - 

MARIA RENEUSA FLORENCIO OLIVEIRA (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005061-30.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348664/2011 - JOSE 

MARIANO (ADV. SP157983 - MARIA ANGÉLICA SOARES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058012-19.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301348637/2011 - MARIA DE LOURDES 

DOMINGOS BELO (ADV. SP241558 - VANESSA CALDEIRA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em 

parte os Embargos de Declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva 
Pinto.      

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

0058313-63.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301350163/2011 - 

SEBASTIAO MARQUES (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056857-78.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301350165/2011 - JOSE 

GOMES DE SALES (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056446-35.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301350168/2011 - BENEDITO SCAPATICI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058323-10.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301350160/2011 - ALDO 

MARANI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 
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Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

0003436-59.2007.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301105791/2010 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001226-47.2007.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301105794/2010 - IZAURA FERRAZ DE CARVALHO (ADV. 

SP144244 - JOSE ANTONIO ERCOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0005940-07.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301105797/2010 - ADEMIR BARETI (ADV. SP196100 - 

RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004308-43.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301105798/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA, SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000958-47.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301105799/2010 - CLODOALDO PRUDENTE GONÇALVES 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0011645-89.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301105801/2010 - RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002174-70.2008.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301105805/2010 - MARLI AMARO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007941-13.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301105807/2010 - ROZANGELA SOARES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006790-12.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301105808/2010 - MARGARIDA DELFINO (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

0000849-64.2007.4.03.6318 -  - DECISÃO TR Nr. 6301232675/2011 - ELMIRA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO, SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001707-16.2007.4.03.6312 -  - DECISÃO TR Nr. 6301232605/2011 - MILENI DO CARMO BERTONCELLO 

(ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

0002687-79.2006.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215420/2011 - GERALDO RODRIGUES BRAGA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

0044676-79.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301326928/2011 - FRANCISCO LEONEL NETO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inclua-se o feito na pauta da 

próxima sessão de julgamento, a ser realizada no dia 30 de agosto de 2011.  

Intimem-se. 

0002931-58.2008.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301331117/2011 - SERGIO ANTONIO MIRALHAS (ADV. 

SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inclua-se o feito na próxima pauta de sessão de julgamento, a ser realizada em 30 de agosto 

de 2011.  

Intimem-se. 

 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000082/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 15 de setembro de 2011, 

quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, 
de 15 de dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000237-53.2007.4.03.6310 

RECTE: JOSE LUIZ DE DEUS 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000249-89.2006.4.03.6314 

RECTE: JOVELINO PEREIRA MAGALHÃES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000323-24.2007.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO BARBATO 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000426-50.2010.4.03.6302 

RECTE: AMERICO BENZI 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000436-39.2006.4.03.6301 

RECTE: TANIA MARA CORTES DE CAMPOS 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000706-94.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO PLACIDO  
ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000771-49.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA DE SOUZA  e outro 

RECDO: LUCAS KAUAN DE SANTANA - (MENOR DE IDADE) 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000887-53.2005.4.03.6316 

RECTE: WILSON GALLAN 

ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000905-12.2007.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: CAROLAINE SILVA VIEIRA  e outros 

RCDO/RCT: ANDREIA SILVA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ALISON DA SILVA VIEIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0010       PROCESSO: 0001058-44.2008.4.03.6303 

RECTE: ODIMIR ANTUNES CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0011       PROCESSO: 0001108-63.2005.4.03.6307 

RECTE: LUIZA RIBEIRO ROMA 

ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM e ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0001126-92.2007.4.03.6314 
RECTE: REGINA COSTA DA SILVA 

ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES e ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES 

ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0001256-12.2007.4.03.6305 

RECTE: MARTINHA DA SILVA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0014       PROCESSO: 0001363-41.2007.4.03.6310 

RECTE: SERGIO ETZZ LEITE RODRIGUES 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0001485-34.2005.4.03.6307 

RECTE: NELSON CINTI 

ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0001533-41.2006.4.03.6312 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA COSTA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0001583-48.2011.4.03.9301 

IMPTE: LAERCIO DIAS DA COSTA 

ADV. SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0018       PROCESSO: 0001586-37.2006.4.03.6307 

RECTE: AMARO SALUSTIANO DE MIRANDA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0001733-47.2007.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIONOR DE SOUZA ROMACHO 

ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0001752-26.2007.4.03.6310 
RECTE: JOAO FONSAKA 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0001806-47.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO GARCIA  

ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0001810-56.2007.4.03.6301 

RECTE: ATSUKO SETO MONTEIRO 

ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0002136-63.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORESTE JOSÉ CIMA  

ADV. SP210230 - NATASCHA CIMA GRAVE CIMA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0002175-59.2007.4.03.6318 

RECTE: LAUANA RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0002205-21.2007.4.03.6310 

RECTE: MARIA DE LOURDES MIRANDA CORREA 

ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0002516-07.2005.4.03.6302 

RECTE: MARIA LUIZA LUIZ BALDUINO 

ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0002717-94.2008.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA SOARES 

RECTE: RAYANNE MARIA SOARES MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0028       PROCESSO: 0002820-20.2011.4.03.9301 

IMPTE: NATASHA NAOMI TSUTSUMI 

ADV. SP184095 - FLÁVIA MINNITI BERGAMINI 

IMPTE: BRUCE TETSUHIRO TSUTSUMI 

ADVOGADO(A): SP184095-FLÁVIA MINNITI BERGAMINI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 07/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0002927-93.2009.4.03.6307 

RECTE: BORTOLO SARTORI 

ADV. SP220534 - FABIANO SOBRINHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0002936-46.2009.4.03.6310 

RECTE: ILZA MARIA SEMENZATO 

ADV. SP267739 - REGIANE VICENTINI GARZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0003009-13.2007.4.03.6302 

RECTE: MAURO CORREA DE CARVALHO 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0003048-15.2009.4.03.6310 

RECTE: SIRLEY POSSARI MENEGATTE 

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0033       PROCESSO: 0003179-41.2005.4.03.6306 

RECTE: JOSE OSVALDO JEREMIAS 

ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES e ADV. SP118919 - LEÔNCIO GOMES DE ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0003208-57.2006.4.03.6306 

RECTE: MOACYR DE MORAES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0003242-63.2005.4.03.6307 

RECTE: ANTONIO CARLOS CAVALLARI 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0003296-39.2008.4.03.6302 

RECTE: HELIO ROMERO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0003802-15.2008.4.03.6302 

RECTE: JOSE FLAVIO BORGHI 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0003920-14.2006.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: LAZARO GIMENES ROSA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0003921-23.2006.4.03.6309 

RECTE: JOSE LUCIO DE PAULO 

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0004505-77.2007.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0004692-17.2009.4.03.6302 

RECTE: ANA BELA DE AZEVEDO PINA 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP275976 - ALINE VOLTARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0005269-18.2007.4.03.6317 

RECTE: MARCIA REGINA BETTELONI 

ADV. SP169484 - MARCELO FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO BETTELONI GARCIA 

RECDO: PAULO VINICIUS BETTELONI GARCIA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0005451-49.2007.4.03.6302 

RECTE: EZIO LAURISIR BALDINI MARTINS 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0005604-74.2010.4.03.6303 
RECTE: JOSÉ NICANOR JACOME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0045       PROCESSO: 0006151-36.2009.4.03.6308 

RECTE: MARIA ELISA BORELLI 

ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0006386-70.2009.4.03.6318 

RECTE: EURIPEDES DONIZETI ROSA 
ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0006868-27.2009.4.03.6315 

RECTE: LYRIA MONARI 

ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0048       PROCESSO: 0007273-04.2006.4.03.6304 

RECTE: MARIA CELINA PAULO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0049       PROCESSO: 0007487-59.2006.4.03.6315 

RECTE: LINCOL DENNER CARDOSO REP ELIANE MARIA MACHADO 

ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES e ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECTE: JOHNY ANDREW CARDOSO/ REP ELIANE MARIA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP111575-LEA LOPES ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0007619-43.2010.4.03.9301 

REQTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

REQDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0008075-10.2008.4.03.6311 

RECTE: LUIS CARLOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0052       PROCESSO: 0008125-10.2006.4.03.6310 
RECTE: EUCLIDES ROSSIN 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0008287-05.2006.4.03.6310 

RECTE: EDMILSON APARECIDO FERREIRA 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0008503-16.2008.4.03.6303 
RECTE: MARIA DA SILVA MOREIRA 

ADV. SP247648 - ELIANE DALUIO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0008514-37.2007.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECTE: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 

ADVOGADO(A): SP192829-SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS GOMES 
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RECDO: LEONCIO PEREIRA CESAR  

ADV. SP095530 - CELSO APARECIDO CARBONI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0008983-41.2006.4.03.6310 

RECTE: LAZARO JOSE DE SOUZA 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0009181-78.2006.4.03.6310 

RECTE: BENEDITO MOREIRA 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0009462-34.2006.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO BUZINARO 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0009581-67.2011.4.03.9301 

REQTE: PEDRO BORAGAN 
ADV. SP124043 - MARIA HELENA DE C E SILVA BUENO 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0009942-12.2006.4.03.6310 

RECTE: JOSE GAZETA 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0009943-94.2006.4.03.6310 

RECTE: PAULO CORTIGLIO 
ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0010035-72.2006.4.03.6310 

RECTE: RODOLFO CESAR MENEGHIN 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0063       PROCESSO: 0010037-42.2006.4.03.6310 

RECTE: NATAL BARBATO 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0010108-68.2006.4.03.6302 

RECTE: ADELINO GOMES FONSECA 

ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0010521-42.2006.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO TOSTA MATHEUS 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0010541-98.2008.4.03.6303 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0010548-40.2006.4.03.6310 

RECTE: APARECIDO ROSSI 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0010575-23.2006.4.03.6310 

RECTE: NEIDE PAVARIN DOMINGUES 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0010585-67.2006.4.03.6310 

RECTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0010589-89.2006.4.03.6315 

RECTE: JOSE FILOMENO DA SILVA 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0010702-82.2006.4.03.6302 

RECTE: SILVANOR SILVA E SILVA 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0010808-20.2006.4.03.6310 

RECTE: JAIR APARECIDO SAVIO 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0010824-71.2006.4.03.6310 

RECTE: IRENE IGNACIO RODRIGUES 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0010993-58.2006.4.03.6310 

RECTE: NORIZETE APARECIDA LEITE BARBOSA 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0011294-77.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0076       PROCESSO: 0011732-58.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSENILDA MIRANDA DE SOUZA E FILHOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Sim 

0077       PROCESSO: 0011743-16.2008.4.03.6302 

RECTE: APARECIDA MARCIA GOMES DA SILVA 

ADV. SP243476 - GUSTAVO CONSTANTINO MENEGUETI e ADV. SP250554 - TALITA MENEGUETI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0011984-34.2006.4.03.6310 

RECTE: WILTON BAITZ 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0012043-80.2005.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO DA ROCHA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0012116-91.2006.4.03.6310 

RECTE: JOSE BARBOSA 

ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0012276-38.2009.4.03.6302 

RECTE: ISABEL GONCALVES 

ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA e ADV. SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO e ADV. 

SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO e ADV. SP191272 - FABIANA ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0012434-96.2009.4.03.6301 

RECTE: CLARICE ALVES FONSECA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0012773-57.2006.4.03.6302 

RECTE: MARIA HELENA DANIEL 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0013730-22.2010.4.03.6301 

RECTE: SALVADOR STEFANO NETO 

ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0014062-42.2008.4.03.6306 

RECTE: MARLENE DOS SANTOS ADAO 

ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e ADV. SP148924 - MARCELO JOSE DE SOUZA e 

ADV. SP166534 - GISLAINE GARCIA ROMÃO e ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0086       PROCESSO: 0014369-27.2011.4.03.9301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/04/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0087       PROCESSO: 0014371-94.2011.4.03.9301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/04/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0088       PROCESSO: 0015200-27.2006.4.03.6302 

RECTE: EDMAR APARECIDO MAGRI 
ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0016340-62.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARA ANGELICA LANZA POSSA  

ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0016393-62.2010.4.03.9301 
RECTE: RICARDO COELHO DA CRUZ 

ADV. SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA 

RECTE: GISELI APARECIDA MATIAS AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP207004-ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0016732-05.2007.4.03.6301 

RECTE: CATAO LUCIO DA SILVA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0017162-36.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0093       PROCESSO: 0018266-63.2011.4.03.9301 

IMPTE: JOAO BATISTA DE ARAUJO 

ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 30/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 112/1903 

0094       PROCESSO: 0019020-57.2006.4.03.6301 

RECTE: ADILSON KOHN MALFATTI 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0020048-60.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARIA DA SILVA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0020090-12.2006.4.03.6301 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA 

ADV. SP038563 - AMILCAR FERREIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0020755-28.2006.4.03.6301 

RECTE: VERENICE NAMURA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0021323-05.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR MOREIRA DE JESUS  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0021562-82.2005.4.03.6301 

RECTE: SISUCA TANAKA 

ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0023279-95.2006.4.03.6301 

RECTE: WILSON ROBERTO LINO DE PONTES 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0023299-86.2006.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO GARCIA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0023577-69.2010.4.03.9301 

IMPTE: SERGIO VIANA DOMINGUES 

ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0024243-20.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA CONCEICAO CATELUCCI AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0104       PROCESSO: 0024802-90.2011.4.03.9301 

IMPTE: VALSSOIR JOSE PAGANI 

ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0026410-26.2011.4.03.9301 

IMPTE: JOSE MONTEIRO DA SILVA 

ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0026589-77.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MARIA SOARES DE GOLVEIA  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0027002-90.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO COLETI  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 

DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0027103-91.2008.4.03.6301 

RECTE: EBE MARIA FARIA 

ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0028091-31.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0028711-27.2008.4.03.6301 

RECTE: MARILENE MORAES PESSOA 

ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECTE: DAYANE DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0029020-77.2010.4.03.6301 

RECTE: AIRTON LUIZ RIO BRANCO 

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO 

BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0029344-54.2011.4.03.9301 

RECTE: LUIZ AUGUSTO CAMILLO 

ADV. SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0029855-52.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 
IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0029861-59.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0032366-75.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE GASPAR  CARDOSO 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0032384-96.2006.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO EGIDIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0034102-31.2006.4.03.6301 

RECTE: FLAVIO RIVERO RODRIGUES 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0034150-87.2006.4.03.6301 

RECTE: ANILDO PEDROSO 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0034294-61.2006.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA IRANI FORNERETO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0120       PROCESSO: 0037508-55.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO TARDIOLLI  

ADV. SP215865 - MARCOS JOSE LEME 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0037748-49.2006.4.03.6301 

RECTE: ALCIDES RODRIGUES DE MATOS 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0037761-48.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS VERONESE BORGES 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0037783-09.2006.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO RAMOS DA SILVA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0037788-31.2006.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JOSE FRANCO DO AMARAL 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0125       PROCESSO: 0037800-45.2006.4.03.6301 

RECTE: IVAN RUI ALVES DE CARVALHO 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0037817-81.2006.4.03.6301 

RECTE: ANDRE BAPTISTA ROSA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0037824-73.2006.4.03.6301 

RECTE: CICERA FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0037835-05.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE ALVES FARIA FILHO 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0037849-86.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE LOURENCO PEREIRA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0039893-78.2006.4.03.6301 

RECTE: DOMINICIO ROSENDO DE FREITAS 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0039895-48.2006.4.03.6301 

RECTE: CARLOS APARECIDO DORETTO 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0039958-73.2006.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CELSO INOCENCIO 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0041118-81.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0041132-20.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLACIR LUIZ PEREIRA  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0041336-64.2006.4.03.6301 

RECTE: AILTON MARTINS 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0041341-86.2006.4.03.6301 

RECTE: ETISSI BARBOSA DOS SANTOS 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0041700-31.2009.4.03.6301 

RECTE: NANCI RAGGLIANTI DE OLIVEIRA 

ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0043600-54.2006.4.03.6301 

RECTE: PEDRO DA SILVA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0043640-36.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSÉ CORTELAZO NETO 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0043702-76.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: PAULO GOMES DE MORAES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0043767-71.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE ELIODORO DOS SANTOS 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0043808-38.2006.4.03.6301 

RECTE: AUGUSTO RAMOS 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0043859-49.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARIO RAMOS DE ASSIS 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0043864-71.2006.4.03.6301 

RECTE: BARTOLOMEU ROMUALDO DA SILVA 
ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0044726-37.2009.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO MARIANO 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0046097-41.2006.4.03.6301 

RECTE: OSORIO MONTANHER 
ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0046122-54.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE APARECIDO D ANGELO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 119/1903 

0148       PROCESSO: 0046158-96.2006.4.03.6301 

RECTE: MARCELO DE OLIVEIRA ROSA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0046164-06.2006.4.03.6301 

RECTE: JOÃO PEDRO DE OLIVERIA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0047852-03.2006.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO MARCONDES COSTA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0048312-82.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO LINS DA PENHA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0048456-27.2007.4.03.6301 

RECTE: CICERA ROCHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0153       PROCESSO: 0048478-17.2009.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA REGINA BONI DE OLIVEIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0050565-43.2009.4.03.6301 

RECTE: AURELINO ALVES DOS SANTOS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0050656-70.2008.4.03.6301 

RECTE: MARLENE BIASOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Sim 
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0156       PROCESSO: 0053347-28.2006.4.03.6301 

RECTE: JOAO CANDIDO DA SILVA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0053884-19.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: PAULO VIEIRA JUNIOR 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0053887-71.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: JOAO DO CARMO FILHO 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0054991-06.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE BENEDICTO RODRIGUES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0055799-11.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NICOLY CRISTINA DA SILVA (REP POR PRISCILA CRISTINA DA SILVA  e outro 

RCDO/RCT: NATASHA CRISTINA DA SILVA (REP POR PRISCILA CRISTINA DA SILV 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0055843-30.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE EVALDO DOS SANTOS 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0056463-58.2009.4.03.9301 

REQTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

REQDO: JULIO GONCALVES PINHEIRO  

ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e ADV. SP212419 - RAFAEL TEDESCHI DE 

AMORIM 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0056701-61.2006.4.03.6301 

RECTE: NELCI AZEVEDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0058615-29.2007.4.03.6301 

RECTE: LEONOR ROMANO FREDERICO 

ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0059107-55.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: TEREZA EUSEBIO DOS SANTOS 
ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0059965-18.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE PEREIRA DA ROCHA 

ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0060142-45.2009.4.03.6301 
RECTE: JONAS LUCIOLO ALVES DE LIMA 

ADV. SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0060405-77.2009.4.03.6301 

RECTE: EUGENIO FLAUZINO DA SILVA 

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0060819-46.2007.4.03.6301 
RECTE: JORGE FERRARESI 

ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0061268-38.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSÉ GONÇALVES FILHO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0171       PROCESSO: 0061269-23.2006.4.03.6301 

RECTE: OSCAR DA CRUZ COSTA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0062897-42.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: ANA PAULINA DE FREITAS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0063577-32.2006.4.03.6301 

RECTE: WALTER LOPES DE PAIVA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0069039-67.2006.4.03.6301 

RECTE: NEWTON ESTIMA DE CARVALHO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0069274-97.2007.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA EULALIO BUENO 

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0070363-92.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: AUTA APARECIDA BONIFACIO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0070392-45.2006.4.03.6301 

RECTE: ELZA MULLER 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0085689-63.2004.4.03.6301 

RECTE: NICOLA ROCCA 

ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0090468-56.2007.4.03.6301 

RECTE: ELIZABETH APARECIDA FRIGATTO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0180       PROCESSO: 0209437-98.2005.4.03.6301 

RECTE: MAURO BIAZON 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0210537-88.2005.4.03.6301 

RECTE: ALCIDES JOAO SPIRI 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0210754-34.2005.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO RAVANELLI 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0216973-97.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR BALESTRINI  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0289409-20.2005.4.03.6301 

RECTE: EDNA TEIXEIRA REQUENA 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0299156-91.2005.4.03.6301 

RECTE: LADIO GUSMAO GONCALVES 

ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0299224-41.2005.4.03.6301 

RECTE: NAIR APPARECIDA ALVES 
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ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0325262-90.2005.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARIA SAMPAIO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0327067-78.2005.4.03.6301 

RECTE: DORIVAL EUGENIO 
ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0345166-96.2005.4.03.6301 

RECTE: VICENTINA CARDOSO DE JESUS 

ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0345255-22.2005.4.03.6301 
RECTE: CELSO QUIJADAS HARO 

ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0547833-08.2004.4.03.6301 

RECTE: JOSE QUEIROZ 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0553851-45.2004.4.03.6301 
RECTE: MARIA BARBOSA DOS SANTOS 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0556140-48.2004.4.03.6301 

RECTE: DECIO GAVALDAO 

ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO e ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0194       PROCESSO: 0559286-97.2004.4.03.6301 

RECTE: ADALTO DIAS GIAFFERI PRADO 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0559399-51.2004.4.03.6301 

RECTE: ADEMAR TEIXEIRA 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0561307-46.2004.4.03.6301 

RECTE: MARIA ERCI FERNANDES SILVA PITTA 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0585128-79.2004.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: JOSE ALBERTO HAJJAR 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0000005-50.2007.4.03.6307 

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES MAFRA 

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0000008-05.2007.4.03.6307 

RECTE: JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0000013-27.2007.4.03.6307 

RECTE: DOMINGOS BATISTA MERLIN 

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0000021-58.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO DE BARROS  
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0000068-51.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE CRISTINA DE JESUS RUFINO  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0000098-87.2010.4.03.6313 

RECTE: JAIR PEREIRA 

ADV. SP152153 - PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0000135-79.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBINSON JANSSEN JUSTO  

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0000137-22.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENIO DO PRADO  
ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0000219-25.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIETE CORREIA FERREIRA  

ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0000250-73.2007.4.03.6303 

RECTE: REGINA MARIA GIRARDI DA SILVA 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0000279-75.2007.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: OSCAR RODRIGUES DE JESUS  

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0000350-58.2008.4.03.6314 

RECTE: MARA RUBIA DA SILVA REAL 
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ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0000359-36.2007.4.03.6320 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR LOPES PEREIRA  

ADV. SP206808 - JULIANA PERES GUERRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0000387-75.2009.4.03.6306 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA FILHO 
ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0000415-89.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO FURTADO PEREIRA  

ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0000416-74.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CARLOS RIBEIRO  

ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0000425-36.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CORREA MARQUES  

ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0000431-43.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BENEDITO CAMARGO  

ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0000433-13.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LERIDA LUSIA MORI FELIX  

ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0000452-58.2009.4.03.6310 

RECTE: JOAO ALVES DE SALES 

ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0000489-85.2009.4.03.6310 

RECTE: ASDRUBAL WIGNEY BARAIBAR ARAUJO 

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0000495-16.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA APARECIDA HAYNES TAMBORIM  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS e ADV. SP219892 - RAQUEL VIRGINIA DE MORAES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0000568-66.2006.4.03.6311 

RECTE: WAGNER PEREIRA SIMOES 

ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0000593-75.2007.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ROBERTO STEGANHA 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0000618-67.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ELIAS RIBEIRO  
ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS e ADV. PR022706 - JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES e ADV. 

PR024555 - MARCOS WENGERKIEWICZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0000627-02.2007.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MIGUEL ARCANJO MASSULA 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0224       PROCESSO: 0000660-81.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0000707-75.2007.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DILVA GONÇALVES TORRES  

ADV. SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0000734-96.2009.4.03.6310 

RECTE: PAULO MARIO MORELLI 

ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0000856-68.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA DE SOUZA RIBEIRO  

ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0000870-98.2006.4.03.6310 

RECTE: JOSE DESCROVI 

ADV. SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0000899-51.2006.4.03.6310 

RECTE: SUELI APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADV. SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0000917-69.2006.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO JOSE GOMES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0000919-81.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO XAVIER DE ALMEIDA  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0000947-07.2006.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: AMARILDO DE FRANÇA CRUZ 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0000948-46.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSENILDA MARTINS DA SILVA  
ADV. SP234996 - DAVID AFONSO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0000959-63.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZOEL QUIRINO LOPES  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0000992-56.2007.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: FLORO PEREIRA 
ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0001013-32.2007.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: MARCELO PEREIRA DIAS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0001015-02.2007.4.03.6317 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: FELISBINO PINTO DE MORAES 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0001026-74.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO DIAS DE MOURA  

ADV. SP236773 - DOUGLAS SIQUEIRA GUEDES 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0001038-45.2007.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: HELIO GONÇALVES DE AGUIAR 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0001050-59.2007.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ALVARO VICENTE CELLI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0001050-70.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO EVANGELISTA DE OLIVEIRA  

ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0001056-14.2007.4.03.6302 

RECTE: DAVID DA SILVA COSTA 
ADV. SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0001117-58.2010.4.03.6304 

RECTE: JAIME GARCIA VASCONCELOS 

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0001185-23.2006.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZALUAR MANOEL  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0001232-03.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEZIO MARTINS BARATA  

ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0246       PROCESSO: 0001237-78.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVAL BATISTA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0001293-58.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DURVAL BORSONELLO  

ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0001333-30.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DOS SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0001371-06.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO DA SILVA PORTO  

ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0001389-27.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DOMINGOS LUCIRIO  

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0001439-74.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM BELARMINO NETO  

ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0001497-47.2007.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: LUIZ CARLOS LEO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0001499-57.2010.4.03.6302 

RECTE: JOAO DE DEUS DA SILVA 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0001512-94.2008.4.03.6312 

RECTE: VITUR DA CRUZ 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0001529-41.2010.4.03.6319 

RECTE: APARECIDO FERREIRA VERMIEIRO 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0001538-18.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA DA CONCEICAO SERAFIM DE SOUZA  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0001539-51.2006.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JANUARIO MARTINS  
ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0001549-30.2008.4.03.6310 

RECTE: AGENOR DE OLIVEIRA E SILVA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0001564-62.2009.4.03.6310 

RECTE: ARLETE BINOTTO SOARES 

ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0001565-86.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LA LUZ MUNOZ PRIETO  

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0261       PROCESSO: 0001579-69.2007.4.03.6320 

RECTE: ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0001591-83.2007.4.03.6320 

RECTE: REGINALDO MOREIRA DA SILVA 

ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0001611-20.2010.4.03.6304 

RECTE: MARCILIO LAUREANO 

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0001621-51.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AVELINO FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0001626-94.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSINO PEREIRA GONÇALVES  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0001629-95.2007.4.03.6320 

RECTE: PEDRO SENNE LEITE 

ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0001630-80.2007.4.03.6320 

RECTE: JOAO DIONISIO RODRIGUES 

ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0001636-05.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA MOREIRA  

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0001637-18.2010.4.03.6304 

RECTE: SILVIO CUSTODIO DA SILVA 

ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0001651-46.2008.4.03.6312 

RECTE: MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0001655-44.2007.4.03.6304 

RECTE: JOSE ORTEGA PERES 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0001658-03.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: APARECIDA MEIRE MILANEZ  
ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0001665-16.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECDO: GERMAINE LAURE CELINE MARIE PREUMONT DIERCKX  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0001685-21.2008.4.03.6312 

RECTE: JOSE DE CAMPOS FILHO 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0001697-52.2010.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA  

ADV. SP135305 - MARCELO RULI e ADV. SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI e ADV. 

SP270473 - ELAINE BRANDAO FORNAZIERI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0276       PROCESSO: 0001788-08.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA MOREIRA GIGLIO  

ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0001792-93.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTEU FERMINO  

ADV. SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0001853-80.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLEUSA DORETO ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0001895-95.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EDGARD ALVES DE MOURA  

ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0001916-70.2007.4.03.6316 

RECTE: JUSCELINO BALEEIRO DE SOUZA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0001922-32.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO MARCOS APARECIDO PERIN  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0001957-32.2010.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOIOCO YAMAMOTO  

ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0001984-26.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OSWALDO CAMARGO  

ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0002015-26.2010.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO INACIO DA SILVA 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0002032-40.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA DO PRADO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0002081-90.2006.4.03.6304 

RECTE: ABILIO GALAFASSI FILHO 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0002084-85.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACY APARECIDA MAZZUCHI RODRIGUES  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0002131-09.2008.4.03.6317 

RECTE: ELZA DE ARAUJO DO NASCIMENTO 

ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0002134-93.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO VIEIRA DE CAMARGO FILHO  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0002160-59.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANETE BARBAGERE PATROCINIO  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0002161-82.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RECDO: CESAR GUZO  

ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0002166-76.2006.4.03.6304 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RECDO: ÂNGELA MARIA DA SILVA  

ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0002208-94.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUIS ANTONIO FERREIRA RAMOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0002211-23.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELY RODRIGUES DE SOUZA  

ADV. SP155371 - RENATO GUMIER HORSCHUTZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0002224-85.2006.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP207309 - GIULIANO DANDREA e ADV. SP022292 - RENATO TUFI SALIM e ADV. SP138597 - ALDIR 
PAULO CASTRO DIAS 

RECTE: CAIXA - SEGUROS S/A 

ADVOGADO(A): SP022292-RENATO TUFI SALIM 

RECDO: MAURO DONIZETI DE SOUSA  

ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0002262-09.2007.4.03.6320 

RECTE: AVELINO CELSO FERREIRA 

ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0002285-28.2006.4.03.6307 

RECTE: DIRCEU PANISA GARCIA 

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0002329-89.2007.4.03.6314 

RECTE: BATISTA TRESSO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0002334-69.2010.4.03.9301 

REQTE: ANA PAULA FAVARO 

ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0002335-74.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTIMIRO DE OLIVEIRA  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0002357-39.2007.4.03.6320 

RECTE: MARCELO MOREIRA DE CARVALHO 

ADV. SP110402 - ALICE PALANDI e ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0002377-79.2010.4.03.6302 

RECTE: ELIZEU FURLAN 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0002379-49.2010.4.03.6302 

RECTE: EDUARDO ANTONIO DANELON 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0002381-19.2010.4.03.6302 

RECTE: EURIPEDES CAETANO 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0002398-75.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0002427-11.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO ACIOLI DE AMORIM  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN e 

ADV. SP177517 - SANDRA GUIRAO e ADV. SP211062 - EDNILSON CINO FATEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0002450-72.2006.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ITAMAR ALVES  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0002482-79.2008.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTEPHANO TODUCZ  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0002499-61.2007.4.03.6314 

RECTE: SILENE APARECIDA FERNANDES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0002528-91.2010.4.03.6319 

RECTE: FRANCISCO ROBERTO DE ABREU 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0002533-79.2006.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DE OLIVEIRA SILVA  

ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0002538-98.2006.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ APARECIDO MORENO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0002564-81.2006.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO 

ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0002610-79.2006.4.03.6314 

RECTE: PASCOAL GAGLIARDI 

ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0002645-84.2007.4.03.6320 

RECTE: NELSON DA SILVA 

ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0002671-34.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO FURTADO  

ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0002693-95.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: SILVIA DIAS LUCIO E OUTROS 
ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: ISILDA APARECIDA LUCIO AGREN 

ADVOGADO(A): SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: MARCOS ANTONIO LUCIO 

ADVOGADO(A): SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: FLAVIA DIAS LUCIO 

ADVOGADO(A): SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0002699-50.2007.4.03.6320 

RECTE: DANIEL GONÇALVES DA SILVA 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0002712-98.2010.4.03.6302 

RECTE: JOAO BARDELA 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0002861-12.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO FONTES  
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ADV. SP140377 - JOSE PINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0002890-31.2007.4.03.6309 

RECTE: MARISA GALLA 

ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0002895-50.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LIMA  
ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0002920-32.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIO SANTOS SILVA  

ADV. SP137731 - DEBORA GUIMARAES BARBOSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0002923-24.2007.4.03.6308 

RECTE: MIRIAM CABELO 

ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0002924-79.2007.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSTINO CABRAL DE SOUZA  

ADV. SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO e ADV. SP265979 - CARINA DE MIGUEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0003006-56.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVALDO ANTONIO PINTO JUNIOR  

ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0003018-72.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACONIAS DE SOUZA SILVA  

ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0328       PROCESSO: 0003037-22.2010.4.03.6319 

RECTE: JORGE REZENDE PEREIRA 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0003089-08.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PERES BRITO  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0003097-40.2006.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIMAR RODRIGUES CONDE  

ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0003125-31.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: APARECIDO DOS SANTOS  

ADV. SP260428 - ROSALINA BASSO SPINEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0003163-34.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: BENEDITO FRANCO DE OLIVEIRA 

ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0003175-48.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO JOAQUIM PEREIRA 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0003178-24.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS RENOLFI  

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0003188-56.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 
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RECDO: MAURO VERGILIO BROLO  

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0003188-62.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRO BANIN  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0003192-02.2008.4.03.6317 

RECTE: MARIA PIRES DEL COLLI 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0003239-88.2008.4.03.6312 

RECTE: MANOEL GONZAGA DOS SANTOS 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0003242-92.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DOMINGUES DE OLIVEIRA  

ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0003287-84.2007.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JUARES DE ALENCAR 

ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0003324-77.2008.4.03.6311 
RECTE: CARLOS LORENZO DIZ 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0003326-13.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA JOANA FONSECA DO NASCIMENTO  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0343       PROCESSO: 0003444-57.2007.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  e outros 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

RECDO: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0003448-24.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JERONYMO CARLOS GARCIA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0003535-07.2008.4.03.6314 

RECTE: MIGUEL HATTY 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0003555-63.2010.4.03.6302 

RECTE: BENEDITO CANTARIM 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0003568-62.2010.4.03.6302 

RECTE: LUIZ CARLOS ARDENGHE 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0003602-91.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ MARTINS SILVA SANTOS  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0003702-68.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE CRISTINA CANDIDO DE LIMA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0003709-57.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA GARDINI MATHEUS  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0003710-41.2007.4.03.6312 

RECTE: CARLOS ALBERTO MARTINS 

ADV. SP097226 - LUIZ CARLOS MARTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0003722-37.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO JOSE FERNANDES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0003783-36.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GAMALIEL JORGE DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0003786-05.2006.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: HERMES FERREIRA DE LIMA 

ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0003818-92.2006.4.03.6316 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0003836-21.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERLEI CASSIANO DO AMARAL  

ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0003837-79.2007.4.03.6311 

RECTE: ADEMAR DA PAIXAO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0003847-66.2006.4.03.6309 

RECTE: MUTSUKO DEGUTI OGATA 

ADV. SP144831 - SEBASTIAO LAURENTINO DE ARAUJO NETO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0003868-79.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS PEREIRA  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0003900-07.2007.4.03.6311 

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 
RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0004004-44.2008.4.03.6317 

RECTE: FLORIANO RIBEIRO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0004009-33.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE DA CRUZ  

ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0004064-66.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA  

ADV. SP180501 - OLINDO ANGELO ANTONIAZZI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0004072-04.2006.4.03.6304 

RECTE: MARCELINO MOREIRA 

ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/12/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0004138-02.2007.4.03.6319 

RECTE: DALVA BREGA 

ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0366       PROCESSO: 0004145-81.2008.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JUDITH RODRIGUES DE SÁ 

ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0004184-12.2007.4.03.6312 

RECTE: JOAO ROMANINI FILHO 

ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0004210-76.2008.4.03.6311 

RECTE: OSWALDO RODRIGUES 

ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0004216-83.2008.4.03.6311 

RECTE: CELSO LOURENCO NETO 

ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0004240-73.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGEVAN DANTAS DIAS  

ADV. SP134686 - ANA CAROLINA TEIXEIRA PINTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0004269-67.2008.4.03.6310 

RECTE: RINALDO JOSE FELIPPE 

ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0004271-16.2008.4.03.6317 

RECTE: MANOEL RICARTE DANTAS 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0004286-25.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSORIO BELLONI  
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0004335-41.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GODOY  

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0004348-77.2007.4.03.6311 

RECTE: OSWALDO MARTINS FILHO 

ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0004357-36.2007.4.03.6312 

RECTE: GILSA AGUAR SOARES DA SILVA 

ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0004401-22.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS JOSE DE OLIVEIRA  
ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e ADV. SP245400 - INGRID MARIA 

BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0004421-52.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO LUIZ PERISSATO  

ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0004440-03.2008.4.03.6317 

RECTE: JOAO CAETANO SANTOS 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0004463-80.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CECILIO FILHO  

ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0381       PROCESSO: 0004477-75.2008.4.03.6302 

RECTE: CLARISSE GONCALVES 

ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CAIXA SEGURADORA 

ADVOGADO(A): SP022292-RENATO TUFI SALIM 

RECDO: CAIXA SEGURADORA 

ADVOGADO(A): SP138597-ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

RECDO: COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP 

ADVOGADO(A): SP146213-MARIANA PADUA MANZANO 

RECDO: COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSESP 

ADVOGADO(A): SP156651-LUCIANO NOGUEIRA LUCAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0004533-16.2010.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLINDO FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP280834 - SIMONE BRANDAO SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0004590-37.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO VELOSO SOUSA  

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0004694-83.2006.4.03.6304 

RECTE: MARCELO JACINTO LOPES 

ADV. SP136483 - ROSANGELA APARECIDA DOS S BATISTIOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RECDO: CAIXA SEGURADORA 

ADVOGADO(A): SP022292-RENATO TUFI SALIM 

RECDO: CAIXA SEGURADORA 

ADVOGADO(A): SP138597-ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0004708-91.2007.4.03.6317 

RECTE: JOSE ROBERTO CACALIS 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0004710-09.2007.4.03.6302 

RECTE: DEONISIA MARIA ROCHO DE SOUZA 

ADV. SP226673 - LUCIANO ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0004717-04.2007.4.03.6301 

RECTE: ELOIA LUCAS EVANGELISTA 
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ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0004762-23.2008.4.03.6317 

RECTE: OSVALDO FERREIRA DA COSTA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0004784-81.2008.4.03.6317 

RECTE: APARECIDO BRAGUIROLLI 
ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0004799-68.2008.4.03.6311 

RECTE: SABINO LAUDELINO DE OLIVEIRA 

ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0004803-87.2008.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONÇALO CONFORTO MEDINA  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0004808-30.2008.4.03.6311 

RECTE: MANOEL DIAS NEVES 

ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0004811-78.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO CARNEIRO MAGALHAES  

ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0004814-37.2008.4.03.6311 

RECTE: JOSE DORIA DE JESUS 

ADV. SP018351 - DONATO LOVECCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0395       PROCESSO: 0004825-25.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUORITA RAMOS FERREIRA  

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0004978-81.2008.4.03.6317 

RECTE: FLORINDO MARGUTTI 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0004984-88.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO PIERIN  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0004984-98.2006.4.03.6304 

RECTE: JAIR FERREIRA DE GODOY 

ADV. SP193238 - ANDRE LUIS VIVEIROS e ADV. SP237980 - CAMILA APARECIDA VIVEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0005021-18.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS FERREIRA TEIXEIRA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0005040-34.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO LEAL  

ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0005043-77.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CANDIDO RUIZ MARTINS NETO  

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0005045-59.2006.4.03.6303 

RECTE: MARIO CARLOS GRATTAO 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0005094-32.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA MARTINS DE CAMARGO CECCHI  

ADV. SP110483 - SUELI MARIA PINHEIRO CAPELLI e ADV. SP136473 - CELSO AUGUSTO PRETTI 

RAMALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0005099-89.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO FABIO DINIZ  

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0005116-04.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE SOUSA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0005130-56.2008.4.03.6309 

RECTE: CICERA MARIA DA CONCEICAO 

ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR e ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0005161-10.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAN ALVES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0005162-67.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA  
ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0005165-22.2008.4.03.6307 

RECTE: JESUS GUERREIRO 

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0005225-62.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ITALO MELILLO  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0005242-14.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA  

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0005300-22.2008.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS 
ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0005316-79.2008.4.03.6309 

RECTE: OSWALDO DANTE 

ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR e ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0005350-30.2008.4.03.6317 
RECTE: ORLANDO DA CUNHA MORAES 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0005368-28.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA MARIA CAMPOS PADUA  

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0005420-47.2008.4.03.6317 
RECTE: PEDRO PINTO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0005490-41.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA SODINO DO NASCIMENTO  

ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0418       PROCESSO: 0005517-81.2007.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER SANTO MASSARIOLLI  

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0005538-39.2006.4.03.6302 

RECTE: MARIA JANDIRA CARLUCCI CORNA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0005606-47.2010.4.03.6302 

RECTE: LICINIO RODRIGUES NUNES 

ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS e ADV. SP254960 - TENILLE BORDA DA SILVA 

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0005708-98.2008.4.03.6315 

RECTE: IZILDA DE ALMEIDA 

ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0005767-73.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA HELENA LOPES RODRIGUES  

ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0005794-69.2008.4.03.6315 

RECTE: IVETE RODRIGUES PINTO 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0005873-27.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP068334 - ANGELINA MARIA DE JESUS   (MATR. SIAPE  Nº  0.658.463) 

RECDO: ANTONIO PRUDENCIO  

ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0005877-12.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANA MARIA DE LIMA  

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0005884-50.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR VALE  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0005917-12.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JAYME DA SILVA FILHO  

ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0005979-04.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA IGNEZ FERRO MORENO  

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0006068-45.2008.4.03.6311 

RECTE: COSME ANTONIO ALVES 
ADV. SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0006070-15.2008.4.03.6311 

RECTE: PEDRO TRAJANO DA COSTA 

ADV. SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0006073-67.2008.4.03.6311 

RECTE: JOAO DA CRUZ LICIO 
ADV. SP054444 - LINCOLN DOMINGOS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0006234-10.2008.4.03.6301 

RECTE: GILBERTO SILVA GASTAO 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0433       PROCESSO: 0006265-24.2008.4.03.6303 

RECTE: HELIO FERRARI 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0006327-22.2008.4.03.6317 

RECTE: JOANA VON STEIN MARTINEZ 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI e ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0006341-06.2008.4.03.6317 

RECTE: JOSE PIRES DA SILVA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI e ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0006501-23.2006.4.03.6310 

RECTE: DROMOND ROBERTO SOBRINHO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0006528-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MESSIAS DO CARMO  

ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0006650-72.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ACILINO BORGES  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0006674-34.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO POLIDO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0006863-67.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON FERNANDES DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0441       PROCESSO: 0006921-15.2007.4.03.6303 

RECTE: MARIA CICERA DE LIMA 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0007104-55.2008.4.03.6301 

RECTE: PEDRO MARQUES FLAUSINO 

ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0007112-81.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GATTI  

ADV. SP189530 - ELIANA DE CARVALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0007115-57.2008.4.03.6310 

RECTE: SONIA FISCHETTI BONECKER 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0007141-34.2008.4.03.6317 

RECTE: ABEL BARBOSA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0007291-25.2006.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO CARLOS ALVARENGA 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0007354-63.2005.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ RONALDO CASARINO  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0007355-67.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIVALDO DOS SANTOS  
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ADV. SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0007424-34.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA APPARECIDA PARREIRA MUNARI 

ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0007578-86.2005.4.03.6315 

RECTE: MARLENE FERREIRA ELIAS 

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0007601-60.2008.4.03.6304 

RECTE: SERGIO PAULA DE LIMA 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0007727-41.2007.4.03.6306 

RECTE: SIDNEY DIAS DA ROCHA 

ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0007744-77.2007.4.03.6306 

RECTE: FRANCISCO SITTON 

ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0007770-42.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE CARLOS DE MELLO  

ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0007914-90.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DIAS SANTANA  

ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0456       PROCESSO: 0007991-07.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAZ GARCIA MUNHOZ  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0007997-50.2007.4.03.6311 

RECTE: JOSE ESTEVES TORRES 

ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0008001-20.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO FELIX FILHO 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0008121-55.2010.4.03.6302 

RECTE: NELSON MORANGONI 

ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0008140-83.2009.4.03.6306 

RECTE: ABRAAO FERREIRA DE MARIA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0008376-94.2007.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERCIO DE MORAES  

ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ e ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0008707-03.2007.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO PEREIRA CARDOSO 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0008841-37.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEVALDO DA SILVA  

ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0008883-11.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FANNY NAVARROS BARRIOS  

ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0009208-80.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA FERREIRA DA SILVA ARAUJO  

ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. SP120975 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA e ADV. SP186343 
- KARINA JACOB FERREIRA e ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS e ADV. SP213886 - FABIANA 

PARADA MOREIRA e ADV. SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0009308-06.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ANGELA DA DALT FERREIRA  

ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0009430-80.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0009440-97.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELZA JARDIM NEGRAO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0009501-79.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DILMA GOMES RODRIGUES SILVA  

ADV. SP135878 - CILENE LOURENCO ANDRADE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0009555-87.2007.4.03.6301 

RECTE: MAURILIO CICONELO DE VECCHIO 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0471       PROCESSO: 0009597-31.2006.4.03.6315 

RECTE: DEUSDETE SOUZA 

ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0009625-07.2007.4.03.6301 

RECTE: OLIMPIO SANTANA DOMICIANO 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0009933-35.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES  

ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0009980-09.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCA APARECIDA TANCREDO  

ADV. SP218239 - EVANDRO LUCIO ZANANDRÉA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0010179-68.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DAMEAO DE SOUZA  

ADV. SP213383 - CLOVES ALVES DE SOUZA e ADV. SP222086 - VANESSA DIAZ DOMINGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0010188-98.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SEGATTO SOBRINHO  

ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0010217-89.2005.4.03.6311 

RECTE: MARIA GERTRUDES VENANCIO 

ADV. SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0010260-36.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR MILANI  

ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0010276-60.2008.4.03.6315 

RECTE: JOSE DONIZETE JOAO 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0010452-66.2008.4.03.6306 

RECTE: MARIA DE LOURDES GARDIANO 

ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0010477-79.2008.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA NETO 

ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0010525-79.2010.4.03.6302 

RECTE: TERESINHA RODRIGUES FERREIRA DE PAIVA 
ADV. SP261800 - ROSELI MARIANO CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0010841-58.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDUARDO KERSTING BONILLA  

ADV. SP198955 - CRISTIANO LINK BONILLA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0010927-37.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ANTONIO FANTINI COSTA 
ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES e ADV. SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES e ADV. 

SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0010934-58.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDO DA SILVA COSTA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0486       PROCESSO: 0010937-10.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA SAIA ALVES  

ADV. SP159329 - PAULO JOEL ALVES JÚNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0011107-19.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA ROCHA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0011138-04.2007.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA HELENA BILLOTA  

ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0011175-07.2007.4.03.6311 

RECTE: MAURO BORGES DE SOUZA LIMA 

ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0011175-73.2008.4.03.6310 

RECTE: ADEMAR SILVEIRA BUENO 

ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0011244-63.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LINO DE OLIVEIRA  

ADV. SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0011246-33.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABILIO GOMES DE JESUS  

ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA e ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0011281-88.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS AFFONSO  

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0011320-85.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE SOUZA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0011364-15.2007.4.03.6301 

RECTE: MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0011548-68.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BARBOSA DOS SANTOS  

ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0011558-77.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTÔNIO CARLOS TREVENSOLI  
ADV. SP130993 - LUCIA HELENA BACELO CASTELLANI LOBO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0011648-27.2006.4.03.6311 

RECTE: JOSE LEOPOLDO DE ARAUJO 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0011771-13.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS MOURA  
ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA e ADV. SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0011831-95.2006.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDVALDO DIAS DOS SANTOS  

ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0011968-39.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELSON VANI NASCIMENTO  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0011999-03.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORIVAL APARECIDO LOBREGATE  

ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0012120-18.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA HELENA SILVA  

ADV. SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA e ADV. SP273492 - CLEA SANDRA 

MALFATTI RAMALHO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0012201-62.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL CLEMENTE DE PAIVA  

ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0012222-38.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZONTINA TRISTAO  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 

SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0012240-74.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS CAMARGO ROCHA  

ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0012337-67.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO DOMINGOS DA SILVA  

ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0012340-53.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE ROGERIO ROCHA  

ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA e ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

SCARELLI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0012512-87.2009.4.03.6302 

RECTE: VALDICE BARBOSA DOS SANTOS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0012663-12.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PERSI VAZ  

ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0012821-77.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI JACOMO BERGAMASCHI  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0012846-95.2007.4.03.6301 

RECTE: PANIFICADORA E CONFEITARIA CACIO FERREIRA LTDA 
ADV. SP201534 - ALDO GIOVANI KURLE 

RECDO: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS  E OUTRO 

ADV. SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0012924-47.2007.4.03.6315 

RECTE: JOSE ANTONIO RAMOS GONSALES 

ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0013103-57.2006.4.03.6301 
RECTE: MARIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0013286-76.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA SEREDA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Não DPU: Sim 
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0516       PROCESSO: 0013560-28.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELIN JAIR ZORZIN  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0013682-87.2006.4.03.6306 

RECTE: LOURDES DE JESUS DAMASCENO 

ADV. SP193182 - MIGUEL MENDIZABAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0013703-17.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAZ BOTTENE  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0013766-63.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATILIO JOSE DE CAMPOS  

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0013824-66.2007.4.03.6303 

RECTE: EDSON ANDRADE PEREIRA 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0013931-13.2007.4.03.6303 

RECTE: CÉLIO LEITE DE SIQUEIRA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0014136-48.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA LINO  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0014139-03.2007.4.03.6301 

RECTE: NELSON AUGUSTO CHOUZONDE 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0014165-98.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR MACHADO  

ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0014324-04.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO ANTONIO VENDRAMINI  

ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0014363-59.2008.4.03.6315 

RECTE: MAURICIO DE ALMEIDA MACHADO 

ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0014389-65.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ABILIO DA ANUNCIACAO  
ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0014406-93.2008.4.03.6315 

RECTE: MARCO ANTONIO FASOLI 

ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0014426-84.2008.4.03.6315 

RECTE: OSMAR JOSE FLAUZINO 

ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0014495-19.2008.4.03.6315 

RECTE: JOAO CARLOS SILVESTRE PENHA SOARES 

ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0014679-82.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLODOVIL CANDIDO DIAS  

ADV. SP153630 - LAUDELINO BRAIDOTTI e ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0014840-61.2007.4.03.6301 

RECTE: MANOEL JOSÉ FERNANDES 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0014877-22.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO EUGENIO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0015062-77.2008.4.03.6306 

RECTE: MARIA LUIZA BARBAROTTI 

ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0015066-66.2007.4.03.6301 
RECTE: BENEDITO VITOR RIBEIRO 

ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0015167-06.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSEFA OLIVEIRA FELIX  

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0015188-79.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA DE CASTRO BALLAN  

ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0015245-92.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ROSA DA SILVA  

ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0539       PROCESSO: 0015605-17.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO GONCALVES  

ADV. SP293630 - RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0015758-94.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEJANIRA BRUNO DA SILVA MACHADO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0016060-52.2007.4.03.6315 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDISON BERNINI  

ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0016503-42.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO CARLOS MORENO SALES  

ADV. SP166987 - FERNANDO FIGUEIREDO FERREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 04/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0016677-54.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO MARTUSEVICIUS  

ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0016969-05.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILVANO TEIXEIRA DA ROCHA  

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0017140-93.2007.4.03.6301 

RECTE: APPARECIDA NORMA ZIZZA PETRANSHI 

ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0017441-40.2007.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO MARILIO 

ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0017788-07.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE SILVA  

ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0017953-23.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS MOREIRA 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0018210-48.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIOMAR JOSE LUIZ TEIXEIRA 

ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0018220-92.2007.4.03.6301 

RECTE: CIRENIO JOSE DA SILVA 

ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0018333-46.2007.4.03.6301 

RECTE: MARCOS KRUEGER 

ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS  e ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE 

CARVALHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0018529-50.2006.4.03.6301 

RECTE: JOAO DAMIAO ARCANJO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0018644-37.2007.4.03.6301 

RECTE: ANDRE SOLA FILHO 

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0019057-23.2007.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO VICENTE DE OLIVEIRA 
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ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0019351-05.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA  

ADV. SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0020250-03.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSIAS FREITAS DE MATOS 
ADV. SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS  

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

ADV. SP175575 - ROGÉRIO EMÍLIO DE ANDRADE           (SUBPROCURADOR REGIONAL) 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0020735-85.2007.4.03.6306 

RECTE: FRANCISCO GOMES 

ADV. SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA e ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0021052-93.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA ANGELICA GASPARINI  

ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0021248-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON PEREIRA  

ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0022119-98.2007.4.03.6301 
RECTE: FIRMINO BEZERRA DE JESUS 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

JUIZ FEDERAL AROLDO JOSÉ WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
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PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000082/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 15 de setembro de 2011, 

quinta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, 

de 15 de dezembro de 2010. 

(...) 

0561       PROCESSO: 0022218-53.2007.4.03.6306 

RECTE: JOSE FLAURINDO 

ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0022320-90.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARMELIA ALVES DA SILVA  

ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA e ADV. RJ111540 - JUACI ALVES DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0022616-10.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIANE PAULA MONTOVANI  

ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0022990-31.2007.4.03.6301 

RECTE: CAMILO DE LELIS PINTO 

ADV. SP178024 - JOÃO RAFAEL GOMES BATISTA 
RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0023977-04.2006.4.03.6301 

RECTE: VITOR BELO DA SILVA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0024024-41.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: AIRTON ARAUJO  
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0567       PROCESSO: 0024103-20.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SOARES HOLANDA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0024196-80.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE FERREIRA CUNHA 

ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0024487-46.2008.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO CARDOSO 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0024497-90.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE ELIAS FERREIRA 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0025517-82.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HELENO DE ESPINDOLA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0025720-15.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VAGNER CARDOSO DE CARVALHO  

ADV. SP177345 - PAULO SÉRGIO FACHIN 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0026420-70.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0574       PROCESSO: 0026647-73.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SERGIO ALMEIDA DA SILVA  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0027174-12.2011.4.03.9301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SERGIO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR  

ADV. SP235520 - DOUGLAS PEREIRA DE LIMA e ADV. SP292185 - DAYANE DA SILVA LIMA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0027556-52.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR ALVES DA SILVA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0027638-83.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BENEDITO MARQUES  

ADV. SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0027769-24.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SOARES DE LIMA  

ADV. SP289939 - ROGERIO BORGES SANTOS e ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA e 

ADV. SP293242 - DANIELLE CARINE DA SILVA 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0027864-88.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIA PEREIRA DE ARAUJO  

ADV. SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0027937-31.2007.4.03.6301 

RECTE: HERACLITO NUNES DA CONCEIÇÃO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0028064-61.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDILSON DE LIMA  

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0029106-48.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANTONIO NEVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0029236-38.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO FABIANO DA SILVA  

ADV. SP272407 - CAMILA CAMOSSI e ADV. SP276186 - ADRIANA MARÇAL DOS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0029266-73.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO BORGES DE ALMEIDA  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0029704-07.2007.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO LOBO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0029871-19.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI SANTANA AMAD  

ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0030211-94.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA FEITOSA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0030303-25.2011.4.03.9301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LIDELCI GOMES NARDIM E OUTRO 

ADV. SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS e ADV. SP251485 - ADRIANA CRAVANZOLA 

FERNANDES 

RECDO: OSMAIR NARDIM 

ADVOGADO(A): SP179328-ADEMIR SERGIO DOS SANTOS 

RECDO: OSMAIR NARDIM 

ADVOGADO(A): SP251485-ADRIANA CRAVANZOLA FERNANDES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 13/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0030634-54.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA CRISTINA SANTIAGO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0590       PROCESSO: 0031451-89.2007.4.03.6301 

RECTE: CELIO COSTA 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0031462-16.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA SOARES SANTOS  
ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0031847-66.2007.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIANA FAVORINO DOS SANTOS 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0032209-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VILMA ALVES DE JESUS  

ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0032270-55.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES ANTONIO SANTOS  

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0032344-17.2006.4.03.6301 

RECTE: JOAO PINHEIRO NETO 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0032532-68.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILVA SOUZA CANGUCU BARRETO  

ADV. SP267446 - GENIVALDO ALVES BATISTA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0597       PROCESSO: 0033188-25.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIMPIO RIBEIRO DE ANDRADE  

ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0033300-96.2007.4.03.6301 

RECTE: HERMES BATISTA NUNES 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0033488-89.2007.4.03.6301 

RECTE: BEETHOVEN FELIPE DA SILVA 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 0033959-08.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENE MUNIZ  

ADV. SP306795 - GEORGIA DE OLIVEIRA MUNIZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0033985-06.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO HILLE RIBEIRO  

ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0034087-62.2006.4.03.6301 

RECTE: DIOMAR DIVINO NEVES 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0034275-21.2007.4.03.6301 

RECTE: GERALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0034418-10.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE EXPEDITO GUIMARAES 

ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0034881-31.2011.4.03.9301 

RECTE: FABIOLA BACCO RONDON - ME 

ADV. SP184631 - DANILO PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0036281-80.2011.4.03.9301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 
DATA DISTRIB: 05/08/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0607       PROCESSO: 0036295-64.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 05/08/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0608       PROCESSO: 0036429-12.2007.4.03.6301 

RECTE: OTACILIO SOARES DE MACEDO 

ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0036645-65.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO MOURA DOS SANTOS  

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0036787-74.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA ALVES RODRIGUES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0037199-97.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RAIMUNDA DA COSTA MOURA  

ADV. SP122047 - GILMAR BARBIERATO FERREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0037232-58.2008.4.03.6301 

RECTE: VICENTE DE SILVA 

ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0037235-42.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL SOUZA FIGUEIREDO  

ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0037760-24.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTE DE GODOY AMADIO  

ADV. SP089583 - JACINEIA DO CARMO DOS SANTOS e ADV. SP217868 - ISABEL CRISTINA PALMA 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0037872-95.2007.4.03.6301 

RECTE: DARCY CESAR FERREIRA 

ADV. SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0038209-50.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETH DE ALMEIDA CARDOSO DE CONTI  
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0038339-69.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZALTINA MARIA ANDRADE DA CONCEICAO  

ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0039850-05.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE JESUS RIBEIRO GONCALVES NASCIMENTO  

ADV. SP283887 - FABIO CHAGAS DE PAIVA 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0040359-67.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI MESQUITA  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0040440-16.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA BEZERRA BRASIL  
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ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0040801-96.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO CLETO DA SILVA  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA 

DE MENDONÇA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0040869-17.2008.4.03.6301 

RECTE: HIDERO SAKAKI 

ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e ADV. SP160927 - GESSER GUMIERO 
PAGNOTA e ADV. SP255402 - CAMILA BELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0041205-84.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO ARAUJO GOMES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0041391-15.2006.4.03.6301 

RECTE: ARLINDO CORRAL 
ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0042325-02.2008.4.03.6301 

RECTE: PRIMO COZER 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0042329-39.2008.4.03.6301 

RECTE: NINA EGOROFF 
ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0042623-23.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUCELI SOUZA DOS SANTOS  

ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0628       PROCESSO: 0042645-52.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: POMPEA CELESTINO BONESSO  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0042741-38.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PAVAN FILHO  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0042971-41.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CRISPIM DA SILVA  

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0043423-51.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EVERALDO DA SILVA  

ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0043512-74.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEI TORCHIO  

ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0043604-52.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0043997-45.2008.4.03.6301 

RECTE: BENEDICTO MARQUES 

ADV. SP174952 - ADRIANA SAYURI OKAYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0044223-84.2007.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA AUXILIADORA MARTINHO 

ADV. SP083193 - OLIVIO VALANDRO e ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0044242-85.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA GUERREIRO  

ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0044413-42.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDER DE OLIVEIRA LIMA  

ADV. SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS e ADV. SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0044656-83.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP076385 - SOLANER JOSE TONASSI 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0044658-53.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDO PEREIRA DE SOUZA  
ADV. SP061512 - JORGE RAMER DE AGUIAR e ADV. SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0044819-68.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE CELSO DA CUNHA 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0046066-79.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUFRASIA PEREIRA ROCHA OLIVEIRA  
ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0046335-21.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO DA SILVA RAMOS  

ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0046961-40.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO VITORINO DOS SANTOS  

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0047293-12.2007.4.03.6301 

RECTE: ITALO BOSI PICCHIOTTI 

ADV. SP067728 - ELIANA RUBENS TAFNER e ADV. SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI e ADV. 

SP067993 - SORAYA RUTH TAFNER NOVELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0047845-69.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANAMELIA MARQUES DE ASSIS  

ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA e ADV. SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 0047920-45.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON RODRIGUES DA MOTA  

ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0048121-08.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO JOSE DA SILVA  

ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 0048412-42.2006.4.03.6301 

RECTE: AGENOR NARCISO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0048484-58.2008.4.03.6301 

RECTE: RUI GREGORIO SALVO 

ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 0048514-25.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 0048644-20.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: AFONSO DE SOUZA PINTO 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 0048867-65.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GORZALKA  
ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0048911-55.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGYNA BADAUY AURELIANO  

ADV. SP085811 - CARLOS ALBERTO DE ASSIS SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0049130-97.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA GUEDES  

ADV. SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 0049753-35.2008.4.03.6301 

RECTE: CARLOS JOSE NEGRELLI 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0050127-51.2008.4.03.6301 

RECTE: DORA CAPRERA MAGHENZANI 
ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e ADV. SP212419 - RAFAEL TEDESCHI DE 

AMORIM 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0050181-51.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: ANTONIO BERNARDES DE OLIVEIRA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0658       PROCESSO: 0050194-79.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FLORIANO DE ABREU  

ADV. SP089133 - ALVARO LOPES PINHEIRO e ADV. SP111117 - ROGERIO COZZOLINO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0050670-20.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA MARIA RODRIGUES DE SOUSA  

ADV. SP203764 - NELSON LABONIA e ADV. SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0050848-32.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DELVINO DAMETTO  

ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0051646-61.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEILDA MOREIRA DA SILVA DE PINHO  

ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0051652-97.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA FRANCISCA DOS SANTOS  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 0052507-76.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVERCILIO FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0052545-88.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA CARDOSO  

ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0053596-42.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO APARECIDO TESTA  

ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0055841-60.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS BATISTA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0055846-82.2006.4.03.6301 

RECTE: AGENOR MOREIRA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 0056201-24.2008.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO GALLO 

ADV. SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 

RECTE: RENATO ZINI GALLO 

ADVOGADO(A): SP104016-NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 

RECTE: FERNANDO ZINI GALLO 

ADVOGADO(A): SP104016-NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 0056262-11.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE BARTELS LANA  

ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 0057256-44.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO APARECIDO GUTIERRE  

ADV. SP085646 - IOCO MIZUNO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0057388-67.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA NATIVIDADE DE MELO GUIMARAES 

ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0057839-29.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0057985-70.2007.4.03.6301 

RECTE: LUCY MAUAD MADRIGANO 

ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 0058130-58.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENIVALDO PIRES DE ANDRADE  
ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0059186-97.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA MARIA DUARTE CAMACHO PILARES  

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0059234-56.2007.4.03.6301 

RECTE: MANOEL RODRIGUES 

ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0061038-25.2008.4.03.6301 

RECTE: VICENTE GARBO 

ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0061112-45.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO GALDINO DE ANDRADE  

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0061228-56.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA DA SILVA ANDRADE  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0061524-44.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MANOEL DA SILVA  

ADV. SP249122 - FERNANDA TAPPIZ FREITAS ALBERTO e ADV. SP070544 - ARNALDO MARIA AVILA DE 

FREITAS e ADV. SP234306 - ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ e ADV. SP243830 - ALINE MARTINS 

SANTURBANO e ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 0061847-15.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CLAUDIO NAVES RODRIGUES  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES e ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0062118-87.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONI APARECIDA NEVES DA CRUZ  

ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0063011-83.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS SALGADO COSTA  

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0063562-63.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: WALTER DE CASTRO SANTANNA GUERRERO 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 0063776-49.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIDES DE SOUZA SILVA  

ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 0063849-21.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO TELES DIAS  

ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0064804-52.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LILIAM OLIANI  

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0065431-61.2006.4.03.6301 

RECTE: IDALINO MARTINS FERREIRA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 0066784-05.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA HELENA CRUVINEL  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 0068335-54.2006.4.03.6301 

RECTE: LUCY CASOLARI 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 0069345-36.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ALVARO ALVES DA SILVA  

ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0069416-38.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE RAMOS DOS SANTOS 

ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 0069565-34.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: AUDO PEREIRA DE AGUIAR  

ADV. SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO e ADV. SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0070621-05.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE FERREIRA FILHO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0695       PROCESSO: 0071311-97.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO GOMES TORRES 

ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 0072577-22.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL YASAKI  

ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO e ADV. SP138462 - VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 0073321-51.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO CAMILO DE PAULA  

ADV. SP136527 - VALTEIR DA APARECIDA COIMBRA e ADV. SP139787 - HILDA PEREIRA LEAL 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 0074635-32.2006.4.03.6301 

RECTE: MARIA ADELAIDE PIMENTEL RAMOS 

ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0074660-11.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO LOPES  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 0076054-53.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE ORLANDO TEGI 

ADV. SP153998 - AMAURI SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 0076194-24.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0077063-50.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANOEL BONON BOVIS  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0077597-91.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO JOSE DE MACEDO  

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 0077941-09.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENNARO ANGRISANI  

ADV. SP127108 - ILZA OGI 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0080995-80.2006.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS SALLES 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0082783-32.2006.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DECARI JUNIOR 

ADV. SP173206 - JULIANA CARAMIGO GENNARINI e ADV. SP131300 - VIVIAN DE ALMEIDA GREGORI 

TORRES e ADV. SP184777 - MARCIO FERNANDES DA SILVA e ADV. SP203901 - FERNANDO FABIANI 
CAPANO e ADV. SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

ADV. SP210591 - NATHALIA STIVALLE GOMES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0082819-40.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA MARIA DE FREITAS  

ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 0085244-40.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOIZES DA SILVA NUNES  

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0085676-93.2006.4.03.6301 

RECTE: ODETE NOVEMBRINI ZANON 

ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0710       PROCESSO: 0085682-03.2006.4.03.6301 

RECTE: INEZ FLORENTINA DE OLIVEIRA 

ADV. SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 0085711-53.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ATHAYDE DOS SANTOS  

ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0086605-29.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CLAUDINO DOS PASSOS  

ADV. SP232864 - VALÉRIA CRISTINA DA SILVEIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0087550-79.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CORREIA DA SILVA  

ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 0087976-28.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TREVISAN  

ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0088913-38.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO IGREJA MARTINS  

ADV. SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 0089267-63.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI DIONE CORREA  

ADV. SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0091188-57.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA EMILIA DE OLIVEIRA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 195/1903 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0718       PROCESSO: 0091298-56.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE LAELSON RIBEIRO 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0091854-24.2007.4.03.6301 

RECTE: ADEMAR MOLINA 

ADV. SP062448 - ADEMAR MOLINA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0092119-26.2007.4.03.6301 

RECTE: JESUS JOSE ANTONIO 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 0094514-88.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO RIBEIRA  
ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 0094711-43.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DA SILVA  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 0094823-12.2007.4.03.6301 

RECTE: DALVA GOIS DOS SANTOS 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 0311169-25.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS DOS REIS  

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0000017-40.2007.4.03.6315 

RECTE: LUCIA MARIA DE OLIVEIRA 
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ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 0000026-69.2006.4.03.6304 

RECTE: CHOGIRO TSURUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0727       PROCESSO: 0000038-74.2011.4.03.6315 

RECTE: WILSON SETTER 

ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 0000041-68.2007.4.03.6315 

RECTE: QUIRINO MIRALHA TERUEL 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 0000050-17.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARACI DE ARRUDA FILHA  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 0000070-06.2007.4.03.6320 

RECTE: ZULEICA DE MORAES BARROS AMARAL 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 0000071-88.2007.4.03.6320 

RECTE: EDSON MARTINS JESUS 
ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0000073-58.2007.4.03.6320 

RECTE: JOSE ARRAES FILHO 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0733       PROCESSO: 0000244-64.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA DA SILVA  

ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 0000247-77.2010.4.03.6315 

RECTE: JORGE LUIZ DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0000256-90.2011.4.03.6319 

RECTE: MARIA JOSE DE MENESES ALVES 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 0000305-91.2007.4.03.6313 

RECTE: JOSE BENEDITO ALVES DE PAULO 

ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 0000410-23.2011.4.03.6315 

RECTE: TOSHIO SAITO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 0000432-02.2006.4.03.6301 

RECTE: JOANA EUZIMAR LOPES BORGES 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 0000435-54.2006.4.03.6301 

RECTE: OSWALDA RODRIGUES MENDONÇA 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 0000438-09.2006.4.03.6301 

RECTE: SUELY JOSE THOMAZ 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 0000495-09.2011.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO COALHIO 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO e ADV. SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES 

PRIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 0000502-45.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VENILTON JANINI  

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 0000526-74.2007.4.03.6313 

RECTE: RUBENS JOSÉ DA CONCEIÇÃO 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 0000640-43.2007.4.03.6303 

RECTE: EUNICE DELLA VERDE PINTO 
ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 0000653-07.2005.4.03.6305 

RECTE: MARIA MADALENA DOMINGUES 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 0000717-24.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP234235 - CLAUDIO DA SILVA LOPES e ADV. SP211416 - MARCIA PISCIOLARO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 0000761-93.2011.4.03.6315 

RECTE: JURACI NESSE DA SILVA 

ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0748       PROCESSO: 0000872-16.2007.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID ATILIO  

ADV. SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 0000885-52.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIDE FELIX DA PAIXAO  

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 0000909-38.2010.4.03.6316 

RECTE: VALDEMAR JOSE DE MACEDO 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 0001004-25.2006.4.03.6311 

RECTE: MARIA LIDIA MAIO GALVAO 

ADV. SP074835 - LILIANO RAVETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 0001025-05.2009.4.03.6308 

RECTE: NERI APARECIDA DE ALMEIDA 

ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 0001027-59.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONATHAN FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 0001041-12.2007.4.03.6313 

RECTE: MARILENE FARINACI 

ADV. SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 0001072-13.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROOSELVELT DOS SANTOS BENTO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 200/1903 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 0001100-28.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA LOURDES FERREIRA QUEIROZ  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 0001116-57.2007.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: GERSON APARECIDO GALDINO 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 0001123-95.2011.4.03.6315 

RECTE: GILBERTO DE BARROS 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 0001220-10.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO DA SILVA FARIA  
ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 0001274-61.2011.4.03.6315 

RECTE: ADIR ISRAEL 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 0001293-68.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALICIO ANTONIO DA SILVA  
ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO e ADV. SP240673 - RODRIGO BRAGA RAMOS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 0001314-76.2007.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ROSARIA TEIXEIRA LIMA 

ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0763       PROCESSO: 0001318-53.2006.4.03.6316 

RECTE: ANTONIO LIBERATO 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 0001325-47.2007.4.03.6304 

RECTE: ONIVALDO SOARES MASSAGARDI 

ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 0001327-42.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO CORREIA  

ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 0001346-48.2011.4.03.6315 

RECTE: MILTON DE SOUZA 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 0001359-31.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVAR PEREIRA SANTOS  

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 0001410-57.2008.4.03.6317 

RECTE: JOAO LUCIO DE MORAES FILHO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 0001410-58.2011.4.03.6315 

RECTE: NORBERTO JOSE FERREIRA ALVES 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 0001413-70.2007.4.03.6309 

RECTE: AVELINO SEBASTIÃO DO NASCIMENTO 

ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 0001438-20.2006.4.03.6309 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 0001526-02.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGENOR DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 11/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 0001535-50.2007.4.03.6320 

RECTE: JORGE CARDOSO 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 0001569-98.2011.4.03.6315 

RECTE: JOAO SARDINHA 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 0001583-47.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS  

ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 0001583-61.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO COSME DA SILVA  

ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 0001583-82.2011.4.03.6315 

RECTE: EDUARDO DOMINGOS MASCARENHAS 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 0001597-32.2011.4.03.9301 

IMPTE: NELSON ESPOSITO JUNIOR 

ADV. SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 
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IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 27/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0779       PROCESSO: 0001597-66.2011.4.03.6315 

RECTE: MOYSES MOTTA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 0001626-92.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MESSIAS DE MATOS BARROS  
ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 0001635-51.2010.4.03.6303 

RECTE: JANDYRA CASELATTO MARAN 

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 0001657-39.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MESSIAS SOBRINHO  

ADV. SP156905 - ALINE MATIAS FERNANDES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 0001698-06.2011.4.03.6315 

RECTE: JARBAS SINKEVICIUS 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 0001767-74.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO GOMES  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 0001770-71.2007.4.03.6302 

RECTE: GENI RIBEIRO DE MACEDO 

ADV. SP210322 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0786       PROCESSO: 0001773-81.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALCIDES ANICETI  

ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA e ADV. SP253317 - JOAO PEREIRA DE CASTRO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 0001794-03.2006.4.03.6313 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEWTON FREDERICO LAMOTTA  

ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 0001804-72.2005.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENU PLACIDO KETELHUT  

ADV. SP235205 - SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 0001837-85.2007.4.03.6318 

RECTE: THALITA DE FREITAS FERREIRA 

ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 0001857-76.2007.4.03.6318 

RECTE: ADAO ALVES DOS REIS 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 0001864-38.2011.4.03.6315 

RECTE: LUIZ CIPRIANO MARTINS 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 0001996-34.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCESIO PATRICIO FARIA  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 0002008-12.2011.4.03.6315 

RECTE: DANIEL CIPRIANO MENDES 

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 0002024-37.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA VIANA  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 0002039-04.2007.4.03.6305 

RECTE: MARINALVA RIBEIRO TAVARES 

ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 0002065-45.2006.4.03.6302 

RECTE: LUIZ PEDRO GASTALDELLO FILHO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 0002085-55.2010.4.03.6315 

RECTE: NEUSA APARECIDA GONZAGA MACIEL 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 0002089-94.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JÚLIO CÉSAR SCOLARI  

ADV. SP272045 - CINTIA MARIA SCALIANTI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 0002170-07.2011.4.03.6315 

RECTE: SYLVIO SILVADO SIQUEIRA 

ADV. SP186139 - FÁBIO TELLES SIQUEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 0002180-80.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILSON DA SILVA  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 0002205-64.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA DAS NEVES GALINDO BISPO 
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ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 0002230-95.2006.4.03.6301 

RECTE: IRACEMA DA COSTA SIQUEIRA 

ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 0002266-32.2005.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 
RECDO: VANDRÉ VAGNER BUFALO  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 0002280-16.2005.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PASCHOAL CARREIRO  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 0002284-53.2005.4.03.6315 

RECTE: MÁRCIA LOPES OLIVEIRA 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 
RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 0002291-16.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA GUEDES  

ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 0002291-30.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA MUSSOLINI BIASI  
ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 0002401-94.2007.4.03.6308 

RECTE: MARIA JOSE RONDAO 

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 0002462-25.2007.4.03.6317 

RECTE: MARIA APARECIDA RAMOS 
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ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 0002469-18.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE UELITON MOURA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 0002490-04.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEI ROBERTO URBINATTI  

ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 0002490-32.2007.4.03.6304 

RECTE: DEOLINDA FERREIRA PAIXÃO 

ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 0002508-15.2010.4.03.6315 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BATISTA MENDES DE ANDRADE  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 0002511-48.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR PULCINO  

ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 0002521-24.2008.4.03.6302 

RECTE: JOSE OZAIR DE CARVALHO 
ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 0002525-98.2007.4.03.6301 

RECTE: OSCAR LODOVICO CHIORLIN 

ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0817       PROCESSO: 0002527-16.2008.4.03.6307 

RECTE: JOSE SOARES PEREIRA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 0002572-25.2010.4.03.6315 

RECTE: LUIZ DE CAMPOS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 0002629-19.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO MARQUES  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 0002639-34.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELCIO AUGUSTO DE SOUZA  

ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 0002648-30.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NORALDINO WENCESLAU DIAS  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 0002663-39.2010.4.03.6308 

RECTE: JOSE FRANCISCO ALCIDES 

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0823       PROCESSO: 0002794-90.2010.4.03.6315 

RECTE: WAINE LEME BARROS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 0002809-40.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO SABINO  
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ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 0002864-82.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESIA DE JESUS RIBEIRO  

ADV. SP163397 - SÍLVIA REGINA TRESMONDI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 0002904-89.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO CAETANO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 0002931-38.2006.4.03.6307 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: ANTONIO JOAQUIM PEREIRA  

ADV. SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 0002933-83.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMULO SOUZA DA CUNHA  
ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 0002994-63.2011.4.03.6315 

RECTE: DORACI DE BARROS 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 0003006-87.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES LEITE FILHO  
ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 0003012-50.2007.4.03.6307 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA DOMINGUES DE PAULA 

ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 0003066-92.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDO PEDROSO  

ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 0003110-06.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDELCIO JANUARIO  

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 0003159-89.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIZ CARLOS GUARDIA  

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN e ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 0003162-02.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO FAVORITO  

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 0003202-38.2006.4.03.6310 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO GARCIA FILHO  

ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 0003222-38.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO AZEVEDO DA SILVA  

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 0003255-62.2010.4.03.6315 
RECTE: SILAI FIUZA PRESTES 

ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 0003267-54.2006.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO MARIANO  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 
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0840       PROCESSO: 0003345-70.2010.4.03.6315 

RECTE: JAIR RIBEIRO MARTINS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 0003366-12.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO BOARETTO  

ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 0003392-80.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LYLAH BASTOS FERREIRA  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 0003413-56.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS REIS BORGES DA SILVA  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 0003430-29.2009.4.03.6303 

RECTE: BENITO MIGLIACCIO 

ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 0003431-77.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA GONCALVES DA SILVA  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 0003448-19.2006.4.03.6315 

RECTE: SILVANA MARIA DO CARMO 

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 0003459-09.2010.4.03.6315 

RECTE: VANDERLEY GOMES DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 212/1903 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 0003581-22.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE LAZARO RODRIGUES 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 0003814-36.2007.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JOSE FLAVIO DE LIMA 

ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0850       PROCESSO: 0003845-05.2011.4.03.6315 

RECTE: EDSON EVANGELISTA 

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 0003865-05.2006.4.03.6304 

RECTE: MANOEL MONTEIRO DE JESUS 
ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 0003935-26.2005.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: WALDECY LEME  

ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 0003973-16.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON VLADIMIR FORNAZARO  

ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 0004021-10.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO JOSE DE GODOY  

ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0855       PROCESSO: 0004086-68.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO BATISTA RIBEIRO  

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0856       PROCESSO: 0004107-86.2010.4.03.6315 

RECTE: LUISA DE SOUSA GAZOLA 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 0004197-41.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL LOPES  

ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 0004308-30.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENJAMIN BENTO DA SILVA  

ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 0004357-48.2007.4.03.6308 

RECTE: JOSE AUGUSTO MONTEIRO 

ADV. SP069755 - GERSON APARECIDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0860       PROCESSO: 0004393-74.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAIR DE OLIVEIRA  

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 0004427-39.2010.4.03.6315 

RECTE: IVANI BONANI ARAGON 

ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0862       PROCESSO: 0004438-51.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA MARIA DE MACEDO  

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0863       PROCESSO: 0004517-76.2007.4.03.6307 

RECTE: ROSANGELA GARCIA FIM 

ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 0004696-85.2008.4.03.6303 

RECTE: SEVERINA SOUZA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0865       PROCESSO: 0004744-02.2008.4.03.6317 

RECTE: JOSE CORREIA DE LIMA IRMAO 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 0004774-77.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALCANTARA CUNHA  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 0004800-96.2007.4.03.6308 

RECTE: MARIA DE LOURDES PIRES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 0004837-70.2009.4.03.6303 

RECTE: LUIZ MACHADO LOPES 

ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0869       PROCESSO: 0004866-94.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CUSTODIA PRATES DE CARVALHO PIMENTA  

ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 0004979-30.2007.4.03.6308 

RECTE: APARECIDA RIBEIRO GONÇALVES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0871       PROCESSO: 0004981-88.2007.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: ROSA MARIA SANTEIRO DA CRUZ 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA e ADV. SP151165 - KARINA RODRIGUES e ADV. 

SP258153 - GUILHERME SZAFIR CERQUEIRA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 0004997-98.2005.4.03.6315 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA LIMA  

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 0005018-11.2008.4.03.6302 

RECTE: RUY SALGADO RIBEIRO 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 0005034-06.2006.4.03.6311 

RECTE: ROSELI SOUZA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0875       PROCESSO: 0005040-74.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS TORTOL  

ADV. SP124715 - CASSIO BENEDICTO e ADV. SP236946 - RENZO RIBEIRO RODRIGUES e ADV. SP283838 - 

VINICIUS MIRANDA DA SILVA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 0005092-09.2006.4.03.6311 

RECTE: JOVIANO CRUZ GARCIA 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 0005097-31.2006.4.03.6311 

RECTE: EDUARDO PEREIRA DA FONSECA 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0878       PROCESSO: 0005117-44.2005.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JEFERSON DE PAULA LEITE  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 0005210-57.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIR BRAZ  

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 0005228-88.2010.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRENE SECHINATO ROSA  

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 0005252-19.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO DONIZETE FORTUNATO  

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 0005350-57.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA JOANA DONATO  

ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 0005375-28.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PIRES DE SOUZA  

ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0884       PROCESSO: 0005392-56.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA  

ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 0005579-64.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 217/1903 

RECDO: VERA LUCIA GUIM  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0886       PROCESSO: 0005748-61.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA DO AMOR DIVINO  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 0005749-41.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO CAMOLEZI  

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 0005750-28.2009.4.03.6311 

RECTE: ELIZABETH CANO NOVITA DE OLIVEIRA 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 0005858-73.2008.4.03.6317 

RECTE: ALVINO OSMAR DA SILVA 

ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 0005885-31.2004.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: TEREZINHA JOSÉ DA SILVA 

RECDO: ODETE GOMES DE MELO DO X  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 0005988-56.2009.4.03.6308 

RECTE: MARIA IGNEZ ZUCCO DE OLIVEIRA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 0006013-92.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO LUIZ DOS SANTOS  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 0006034-28.2007.4.03.6304 

RECTE: SEVERINA BARBOSA FERREIRA 
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ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0894       PROCESSO: 0006163-83.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARTINS  

ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 0006168-17.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA INES VENANCIO CARDOSO 
ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 0006292-05.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON BRAGA  

ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 0006395-07.2010.4.03.6315 
RECTE: CARLOS VIEIRA 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 0006413-06.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO NEVES  

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 0006429-78.2007.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON APARECIDO VITAME  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0900       PROCESSO: 0006443-47.2006.4.03.6301 

RECTE: SIDNEY ALVES FIRMINO 

ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0901       PROCESSO: 0006461-79.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROZA FRANCO  

ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0902       PROCESSO: 0006502-08.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA DE FATIMA SANTOS  

ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0903       PROCESSO: 0006535-82.2007.4.03.6303 

RECTE: LIGIA MARIA DA CRUZ PORTASIO 

ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0904       PROCESSO: 0006615-93.2005.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE MATSUDO CAMAMATU BARBOSA  

ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0905       PROCESSO: 0006713-62.2006.4.03.6304 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS LEAL 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 0006756-05.2006.4.03.6302 

RECTE: OSWALDO MARIANO FILHO 

ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 0006793-51.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE APARECIDO DE QUEIROZ 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0908       PROCESSO: 0006803-95.2010.4.03.6315 

RECTE: CLOVIS PIRES 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 0006820-15.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA TREVIZANI DE SOUZA  

ADV. SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0910       PROCESSO: 0006904-35.2010.4.03.6315 

RECTE: ARNALDO ZARATIN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 0006943-71.2010.4.03.6302 

RECTE: OSWALDO APPARECIDO FIDELIZ MARTINS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 0006977-24.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARCIO AUGUSTO QUINTINO ROLAND  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 0006981-09.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTOS FARSURA  

ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 0007185-27.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MALCILOM ALVES DA COSTA  

ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 0007193-15.2007.4.03.6301 

RECTE: CARLOS APARECIDO BENEDITO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 221/1903 

0916       PROCESSO: 0007392-42.2009.4.03.6309 

RECTE: JOSE MARIA DE BARROS 

ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA e ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 0007656-69.2008.4.03.6317 

RECTE: OVIDIO FRANCHINI 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 0007685-93.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ REIS SANTANA  

ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 0007693-10.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSÉ MENCK DIAS  

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 0007997-33.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO JOSE DE ARAUJO 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 0008030-59.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL COSTA SANTOS  

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO e ADV. SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 0008318-67.2007.4.03.6317 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS ROGATTI  

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0923       PROCESSO: 0008422-33.2009.4.03.6303 

RECTE: AUREA DE FATIMA FUZZEL 

ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0924       PROCESSO: 0008463-27.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE NUNES DAS CHAGAS 

ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 0008503-82.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GUASTE NETO  
ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0926       PROCESSO: 0008566-51.2007.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0927       PROCESSO: 0008733-08.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO LOURENÇO DE CARVALHO  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 0008765-66.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA AFONSO VOLTARELLI  

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0929       PROCESSO: 0008883-47.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE TOLEDO DO NASCIMENTO  

ADV. SP245824 - GABRIELA SIMONE PIRES DA SILVA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0930       PROCESSO: 0008884-98.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARTA ARAUJO  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 
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0931       PROCESSO: 0008944-94.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO OLIVEIRA DE SOUZA REP. ANTONIO LANICIO DE SOUZA E OUTRO 

RECDO: ANTONIO LANICIO DE SOUZA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0932       PROCESSO: 0009065-65.2007.4.03.6301 

RECTE: AIRTON DIAS CRISTOVAO 

ADV. SP199816 - IVANIR SANT'ANNA DE SOUZA ZANQUINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 0009329-89.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS PEREIRA LIMA  

ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0934       PROCESSO: 0009369-17.2010.4.03.6315 

RECTE: ISOMAR MARIA ISABEL DE CARVALHO E SILVA FUCHS 

ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 0009386-63.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LURDER TORAZZI  

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 0009387-82.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI APARECIDO DA SILVA  

ADV. SP169705 - JULIO CESAR PIRANI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0937       PROCESSO: 0009543-07.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON ROBERTO GOMES  

ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0938       PROCESSO: 0009545-43.2007.4.03.6301 

RECTE: GERALDO EVANGELISTA DA SILVA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0939       PROCESSO: 0009577-14.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE DAMIAO DE LIMA 

ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA 

ANDRADE FRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 0009580-82.2011.4.03.9301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: SOLANGE DO NASCIMENTO SILVA 

ADV. SP211698 - SONIA REGINA BARBOSA DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0941       PROCESSO: 0009782-43.2008.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA MORO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0942       PROCESSO: 0009887-24.2007.4.03.6311 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

RECTE: TEREZA CARDOSO ALMEIDA 
ADV. SP134622 - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES e ADV. SP119082 - DENIZE DE OLIVEIRA 

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0943       PROCESSO: 0009932-11.2010.4.03.6315 

RECTE: ANGELO CLAUDOMIR ARPIS 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0944       PROCESSO: 0010022-19.2010.4.03.6315 
RECTE: JULIO JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0945       PROCESSO: 0010029-11.2010.4.03.6315 

RECTE: JOAO BATISTA PALADINI 

ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0946       PROCESSO: 0010055-32.2007.4.03.6309 

RECTE: SARA DE MORAIS LIMA OLIVEIRA 

ADV. SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0947       PROCESSO: 0010209-27.2010.4.03.6315 

RECTE: LETICIA NEVES DOS SANTOS 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0948       PROCESSO: 0010514-11.2010.4.03.6315 

RECTE: JAIME HENRIQUE DUARTE 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0949       PROCESSO: 0010517-63.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO LEITE NETTO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0950       PROCESSO: 0010610-38.2005.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS MOURA AREA  

ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0951       PROCESSO: 0010673-49.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO TARGINO FILHO  

ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO e ADV. SP098181A - IARA DOS SANTOS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0952       PROCESSO: 0010683-32.2009.4.03.6315 

RECTE: ALTINO FLAUSINO LOPES 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0953       PROCESSO: 0010694-27.2010.4.03.6315 

RECTE: ARIOVALDO LEITE 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0954       PROCESSO: 0010728-56.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO TORRES MONSAO  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0955       PROCESSO: 0010792-12.2010.4.03.6315 

RECTE: LINEU DE CARVALHO CRUZ 

ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0956       PROCESSO: 0010810-33.2010.4.03.6315 

RECTE: MARCIA GERARDI MARQUES 

ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0957       PROCESSO: 0010888-27.2010.4.03.6315 

RECTE: VITOR SOUZA FREIRE 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0958       PROCESSO: 0010889-12.2010.4.03.6315 

RECTE: VIRGINIA ELIZABETH FERRARESE PELIZER FRANCO PINTO 

ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0959       PROCESSO: 0010950-36.2006.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADÃO MISSIANO RODRIGUES  
ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0960       PROCESSO: 0011024-34.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE PAULA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0961       PROCESSO: 0011051-07.2010.4.03.6315 

RECTE: LAURENTINO DOMINGOS DE PROENCA 
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ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0962       PROCESSO: 0011165-77.2009.4.03.6315 

RECTE: ROSELI OLIVEIRA DE FREITAS 

ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0963       PROCESSO: 0011167-20.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO MARTINS DA SILVA  

ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0964       PROCESSO: 0011211-08.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0965       PROCESSO: 0011323-43.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DULCINEIA GARCIA DA MOTA  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0966       PROCESSO: 0011376-55.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO BARBOSA  

ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO e ADV. SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE 

SOUZA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0967       PROCESSO: 0011486-93.2005.4.03.6302 
RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP236954 - RODRIGO DOMINGOS e ADV. SP154738 - ANA PAULA ANDRADE BORGES DE FARIA 

RCTE/RCD: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RCTE/RCD: MUNICIPIO DE BEBEDOURO 

RCDO/RCT: LUCIA FENERICK  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0968       PROCESSO: 0011526-07.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS SALVES  

ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0969       PROCESSO: 0011684-91.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL ANTONIO DA SILVA  

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0970       PROCESSO: 0011733-93.2009.4.03.6315 

RECTE: ALBERTO KOBAYAKAWA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0971       PROCESSO: 0011745-10.2009.4.03.6315 

RECTE: EDNA FERREIRA DE PONTES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0972       PROCESSO: 0011752-02.2009.4.03.6315 
RECTE: CELSO ZANELLA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0973       PROCESSO: 0012346-60.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO SERGIO RUFATO  

ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0974       PROCESSO: 0012607-59.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA BATISTA DE SOUZA ANGOLA  

ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0975       PROCESSO: 0012675-96.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DOMINGOS CARRILHO TAVARES  

ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0976       PROCESSO: 0013163-90.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES BERNARDES DA SILVA  

ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0977       PROCESSO: 0013326-02.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MARQUES DOS SANTOS FILHO  

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 
MORAIS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0978       PROCESSO: 0013528-18.2005.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO LUIZ BRAGA  

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0979       PROCESSO: 0014669-89.2007.4.03.6306 

RECTE: PAULO ALVES DO NASCIMENTO 

ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. 
SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0980       PROCESSO: 0014681-18.2007.4.03.6302 

RECTE: TARCISIO MIOTO 

ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0981       PROCESSO: 0014886-18.2005.4.03.6302 

RECTE: MODESTA PAULIN BOVO 
ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0982       PROCESSO: 0014898-29.2005.4.03.6303 

RECTE: LUIZ FERNANDO GONÇALVES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0983       PROCESSO: 0015039-51.2005.4.03.6302 

RECTE: PORFIRIO GONÇALVES PELICANO 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0984       PROCESSO: 0015085-88.2010.4.03.9301 

RECTE: DEISE LUIZA TREVIZAN MARTINIANIO DE CARVALHO 

ADV. SP214572 - LUIZ ROBERTO DE CASTRO SIQUEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0985       PROCESSO: 0015388-83.2007.4.03.6302 

RECTE: JOSE DE PAULA OLIVEIRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 08/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0986       PROCESSO: 0016587-43.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANESTOR CASIMIRO DOS SANTOS  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0987       PROCESSO: 0017891-14.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CORREA  

ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0988       PROCESSO: 0017897-52.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO SIRINEU DA SILVA  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0989       PROCESSO: 0018263-29.2007.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCA NACILVA DE MORAIS 

ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0990       PROCESSO: 0018479-21.2006.4.03.6302 

RECTE: VIVIANE CRISTINA MOCENI BOCALON SANTOS 

ADV. SP194609 - ANA CAROLINA SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0991       PROCESSO: 0018696-67.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTO SUMANJSKI  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0992       PROCESSO: 0019253-49.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO RIBEIRO  

ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0993       PROCESSO: 0019347-47.2011.4.03.9301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANTONIO MOTTI  

ADV. SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0994       PROCESSO: 0020703-32.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VICTOR MARCO ANTONIO TRINDADE  

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0995       PROCESSO: 0020890-85.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0996       PROCESSO: 0020922-90.2011.4.03.9301 

RECTE: VALNI ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0997       PROCESSO: 0021585-39.2011.4.03.9301 

IMPTE: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADV. SP199660 - KAREN CRISTINA RUIVO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0998       PROCESSO: 0022235-02.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA DA CRUZ SILVA  

ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0999       PROCESSO: 0022813-32.2005.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEUSDETE COQUEIRO PEREIRA  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS e ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO    e ADV. SP225356 - 

TARSILA PIRES ZAMBON 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1000       PROCESSO: 0022979-94.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTRAN RODRIGUES SANTANA  

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1001       PROCESSO: 0024134-40.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES VARANDAS BRANCO CATAO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP051315 - MARIA TERESA BANZATO e ADV. 

SP227040 - PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA e ADV. SP260928 - BRUNO CATALDI CIPOLLA e ADV. 

SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1002       PROCESSO: 0024424-50.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA CLARA MARTINS 

ADV. SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1003       PROCESSO: 0024725-02.2007.4.03.6301 

RECTE: EUNICE MARIA DA CONCEIÇAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

1004       PROCESSO: 0025887-32.2007.4.03.6301 

RECTE: GERALDO GARIGLIO 

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1005       PROCESSO: 0027167-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARCOS INACIO  

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1006       PROCESSO: 0028100-40.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 233/1903 

RECDO: GERALDO DA CONSOLACAO DIAS COLEN  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1007       PROCESSO: 0028397-47.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL SILVA SANTOS  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1008       PROCESSO: 0029039-83.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: REGINALDO SOUSA LOPES  

ADV. SP284348 - VIRGINIA FERREIRA TORRES e ADV. SP142141 - SOLANGE GAROFALO SALERNO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1009       PROCESSO: 0029883-72.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGRIPINO OLIVEIRA SANTOS  

ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1010       PROCESSO: 0032662-29.2008.4.03.6301 

RECTE: MAURICIO LOPES 
ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1011       PROCESSO: 0032678-80.2008.4.03.6301 

RECTE: ADHEMAR FARABELLO PALMEIRA 

ADV. SP255242 - RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1012       PROCESSO: 0033571-37.2009.4.03.6301 

RECTE: VERGINIA DE CONTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

1013       PROCESSO: 0034225-74.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 28/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1014       PROCESSO: 0034334-88.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 25/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1015       PROCESSO: 0037781-39.2006.4.03.6301 

RECTE: JOEL FERREIRA DE SOUZA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1016       PROCESSO: 0037786-61.2006.4.03.6301 

RECTE: LEONOR DA ROCHA SOUZA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1017       PROCESSO: 0037795-23.2006.4.03.6301 

RECTE: DEUIRSON BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1018       PROCESSO: 0037822-06.2006.4.03.6301 

RECTE: LINDOLPHO GONCALVES DE AGUIAR 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1019       PROCESSO: 0037838-57.2006.4.03.6301 

RECTE: ELOISIO BEZERRA PAES 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1020       PROCESSO: 0037870-62.2006.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO ELIAS SOARES 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1021       PROCESSO: 0037876-69.2006.4.03.6301 

RECTE: PAULO GUENDSI HIGA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1022       PROCESSO: 0039247-97.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSINETE GOMES DA SILVA 
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ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

1023       PROCESSO: 0039894-63.2006.4.03.6301 

RECTE: BOAVENTURA SOARES DO NASCIMENTO 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1024       PROCESSO: 0039896-33.2006.4.03.6301 

RECTE: OSMERALDO DALESSI 
ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1025       PROCESSO: 0039909-32.2006.4.03.6301 

RECTE: CARLOS CESAR FERNANDES 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1026       PROCESSO: 0039920-61.2006.4.03.6301 
RECTE: JUAN BATISTA PRADILLAS ANDRES 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1027       PROCESSO: 0039928-38.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE FRANCISCO ANDRIANI 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1028       PROCESSO: 0040198-62.2006.4.03.6301 
RECTE: LIODETE BRAZ DE LIMA LEME 

ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1029       PROCESSO: 0043717-45.2006.4.03.6301 

RECTE: RUBENS DE OLIVEIRA LOPES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1030       PROCESSO: 0043838-73.2006.4.03.6301 

RECTE: DIVINO ALVES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1031       PROCESSO: 0043857-79.2006.4.03.6301 

RECTE: IRIO GONCALVES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1032       PROCESSO: 0043862-04.2006.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO IGNACIO DE OLIVERIA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1033       PROCESSO: 0043865-56.2006.4.03.6301 

RECTE: AGOSTINO SGARBI 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1034       PROCESSO: 0045842-49.2007.4.03.6301 

RECTE: MANOEL FERNANDES SOUTO 

ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO 

DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1035       PROCESSO: 0046052-03.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE SOUZA CALDAS 

ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1036       PROCESSO: 0046059-29.2006.4.03.6301 

RECTE: VALDEMAR MASCARO FILHO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1037       PROCESSO: 0046096-56.2006.4.03.6301 

RECTE: HERMES VIEIRA DE MELO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1038       PROCESSO: 0046110-06.2007.4.03.6301 

RECTE: VIVALDO JUSTINO DA SILVA 

ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1039       PROCESSO: 0046116-13.2007.4.03.6301 

RECTE: MANOEL CAMARGO LOPES 

ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1040       PROCESSO: 0046121-35.2007.4.03.6301 

RECTE: JOAO PEDRO ROSENDO DA SILVA 

ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1041       PROCESSO: 0046167-58.2006.4.03.6301 

RECTE: ELCIO CABRAL 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1042       PROCESSO: 0046409-80.2007.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1043       PROCESSO: 0046422-79.2007.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO ALVES DE LIMA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1044       PROCESSO: 0046559-90.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO SILVA  

ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1045       PROCESSO: 0047819-13.2006.4.03.6301 

RECTE: ARMANDO PASTORELLI 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1046       PROCESSO: 0048004-22.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO PEREIRA GUIMARAES  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1047       PROCESSO: 0048582-77.2007.4.03.6301 
RECTE: MARIA ALZIRA FREITAS 

ADV. SP163755 - RONALDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1048       PROCESSO: 0049004-18.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DOS SANTOS  

ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1049       PROCESSO: 0049674-90.2007.4.03.6301 

RECTE: RENATO GIMENES 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1050       PROCESSO: 0049680-97.2007.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO DE LIMA ANTONIO 

ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1051       PROCESSO: 0050586-19.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON DE PAULA SANTOS  

ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1052       PROCESSO: 0051218-16.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DOMINGUES AGUIAR 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1053       PROCESSO: 0053047-61.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATENICIO ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1054       PROCESSO: 0053191-40.2006.4.03.6301 

RECTE: ORACILIO ZANINI 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1055       PROCESSO: 0053232-07.2006.4.03.6301 

RECTE: EDUARDO RAIMUNDO CHAVES CAMPELO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1056       PROCESSO: 0053353-98.2007.4.03.6301 

RECTE: GASTAO BOROMELO 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1057       PROCESSO: 0055064-41.2007.4.03.6301 

RECTE: ISABEL DA PENHA SPEDA 

ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

1058       PROCESSO: 0058378-24.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: ROSA SERVIUC 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 
JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1059       PROCESSO: 0058703-67.2007.4.03.6301 

RECTE: MANOEL DOMINGOS ZAMPIERE 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1060       PROCESSO: 0058994-33.2008.4.03.6301 

RECTE: PEDRO GONCALVES LEITE 

ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

1061       PROCESSO: 0059541-39.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE MARQUES DE ASSIS  

ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1062       PROCESSO: 0059731-02.2009.4.03.6301 

RECTE: APARECIDO DE ANDRADE 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1063       PROCESSO: 0060377-80.2007.4.03.6301 

RECTE: VASCO DUARTE DA SILVA 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1064       PROCESSO: 0062435-56.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE VIANA LEMOS 

ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1065       PROCESSO: 0062759-80.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZONEL RODRIGUES  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP121129 - OSWALDO BERTOGNA JUNIOR e ADV. 

SP151379 - DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

ADV. SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE   e ADV. SP233073 - DANIEL MARCON PARRA    
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1066       PROCESSO: 0063455-19.2006.4.03.6301 

RECTE: CONSTANTINO CARNELOS 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1067       PROCESSO: 0065317-88.2007.4.03.6301 

RECTE: AGUSTIN RAMIREZ GUEDES 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1068       PROCESSO: 0065327-35.2007.4.03.6301 

RECTE: FRANCESCO FARINACCIO 

ADV. SP051315 - MARIA TERESA BANZATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1069       PROCESSO: 0065602-81.2007.4.03.6301 

RECTE: ISABEL VIEIRA MELO 

ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 
RECTE: FRANCISCO GERALDO ALVES- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECTE: EDINALDO DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO(A): SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECTE: ELIRALDO DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO(A): SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECTE: FERNANDO DAVID VIEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1070       PROCESSO: 0069574-93.2006.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA ZANETTI 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1071       PROCESSO: 0070262-55.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTELINA PEREIRA MAGALHAES  

ADV. SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO e ADV. SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1072       PROCESSO: 0071588-16.2007.4.03.6301 

RECTE: ADAO DANIEL DO NASCIMENTO 
ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1073       PROCESSO: 0072400-92.2006.4.03.6301 

RECTE: DALGISA LOPES ARAUJO 

ADV. SP258859 - TELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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1074       PROCESSO: 0075714-46.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS GARCIA DURAND 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1075       PROCESSO: 0083184-02.2004.4.03.6301 

RECTE: JOAO LEAL DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1076       PROCESSO: 0083962-64.2007.4.03.6301 
RECTE: MILTON ZAMBON 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1077       PROCESSO: 0084582-13.2006.4.03.6301 

RECTE: ADENILZA MOURA DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

1078       PROCESSO: 0085278-49.2006.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA FERREIRA RIBEIRO  

ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1079       PROCESSO: 0086531-09.2005.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA 

RECTE: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: LAURINDO TODESCHINI 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: JOSE FRANCISCO PEDRO 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: JOAO DE FRANCA 
ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: JOSE VIEIRA DE GOES 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: MOACIR CHIARINI 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: REGINA ELIAS BRAZ MARTINS 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: STEFANIA KISIL 

ADVOGADO(A): SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1080       PROCESSO: 0089283-17.2006.4.03.6301 

RECTE: MANOEL DE JESUS BATISTA BRITO 

ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e ADV. SP192829 - SIMONE FRANCISCA DOS SANTOS 

GOMES e ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA e ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA 

PASQUALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1081       PROCESSO: 0089606-22.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO LUCIANO LOPES  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

1082       PROCESSO: 0089839-19.2006.4.03.6301 

RECTE: JOANA ROSA DOS SANTOS MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

1083       PROCESSO: 0090599-31.2007.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO RAZIERA 

ADV. SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 26/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1084       PROCESSO: 0091103-71.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE WALTER DO NASCIMENTO 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1085       PROCESSO: 0092338-73.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SANTOS DE ALMEIDA  

ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1086       PROCESSO: 0092967-13.2007.4.03.6301 

RECTE: ARLETE GARCIA FERNEDA 

ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1087       PROCESSO: 0093487-70.2007.4.03.6301 

RECTE: AMELIA BELARMINA DA SILVA 

ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

1088       PROCESSO: 0094560-14.2006.4.03.6301 

RECTE: ROSA MARIA RODRIGUES BORGES 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

1089       PROCESSO: 0132193-93.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL JOSE RODRIGUES  
ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1090       PROCESSO: 0252816-89.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA OLIVEIRA DE SOUZA  

ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1091       PROCESSO: 0294325-97.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA DE OLIVEIRA MACIEL  

ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1092       PROCESSO: 0294984-09.2005.4.03.6301 

RECTE: OSCAR PERALTA FERNANDES 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1093       PROCESSO: 0299179-37.2005.4.03.6301 

RECTE: LAYS CAMARGO 

ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1094       PROCESSO: 0319968-57.2005.4.03.6301 

RECTE: JOSE AMARO DE OLIVEIRA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1095       PROCESSO: 0325069-75.2005.4.03.6301 

RECTE: RUBENS JOSE DA SILVA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1096       PROCESSO: 0325193-58.2005.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO LEAL MACIEL 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1097       PROCESSO: 0325946-15.2005.4.03.6301 

RECTE: GILVAN DE ARAUJO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1098       PROCESSO: 0327157-86.2005.4.03.6301 

RECTE: PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1099       PROCESSO: 0338046-02.2005.4.03.6301 

RECTE: SHEILA DE SOUZA LIMA 

ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1100       PROCESSO: 0341404-72.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO RIBEIRO PINTO  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1101       PROCESSO: 0343504-97.2005.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ANTONIO DA SILVA SOUZA 

ADV. SP176874 - JOAQUIM CASIMIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1102       PROCESSO: 0344918-33.2005.4.03.6301 

RECTE: JEOVAH PETRONIO RIBEIRO 

ADV. SP151130 - JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 246/1903 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1103       PROCESSO: 0349566-56.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAURA MARIA DE SOUZA  

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

1104       PROCESSO: 0352226-23.2005.4.03.6301 

RECTE: AFONSO MANOEL DE LIRA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 
DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1105       PROCESSO: 0355355-36.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SEBASTIAO DA SILVA  

ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1106       PROCESSO: 0552376-54.2004.4.03.6301 

RECTE: NILCE MARIANO PINHEIRO DE GOES 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1107       PROCESSO: 0552971-53.2004.4.03.6301 

RECTE: RUBENS GODOY 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1108       PROCESSO: 0555381-84.2004.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO DE SOUZA 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1109       PROCESSO: 0561333-44.2004.4.03.6301 

RECTE: MARIO DOS SANTOS 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
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JUIZ FEDERAL AROLDO JOSÉ WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000081/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 15 de setembro de 2011, 

quinta-feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 
ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, 

de 15 de dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000011-67.2006.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: REGINALDO ARAGONI  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000025-18.2010.4.03.6313 

RECTE: ANDRE AGNALDO ARCANJO 
ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS e ADV. SP129413 - ALMIR JOSE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000030-03.2011.4.03.6314 

RECTE: COSMO DA SILVA JANUARIO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL e ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000051-67.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PASCOAL SANTINI  

ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000052-16.2010.4.03.6308 

RECTE: PAULO TROMBETA 

ADV. SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0006       PROCESSO: 0000056-69.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE CARLOS ZANINI  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000068-09.2011.4.03.6316 

RECTE: JULIA ALVES RIBEIRO 

ADV. SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA e ADV. SP109410 - CARLOS ROBERTO DOMINGUES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000084-66.2011.4.03.6314 

RECTE: CARLOS ALBERTO CARDOSO 

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000089-79.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VICENTE  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0000109-79.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA MATOS CUTIAS 

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000122-69.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AYLTON MOREIRA DA SILVA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0000132-52.2011.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO GALDINO DA SILVA  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0000198-93.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DOS REIS ZANETI  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0000201-48.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CORREA BRAGA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0000258-63.2011.4.03.6318 

RECTE: EURIPEDES DE SOUZA 

ADV. SP258213 - MANUEL MUNHOZ CALEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0000335-84.2011.4.03.6314 

RECTE: VANILDA GONCALVES DA SILVA TOZZI 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0000342-96.2008.4.03.6309 

RECTE: MARIA IVANILDE REZENDE 

ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0000373-35.2011.4.03.6302 

RECTE: ANA CLAUDIA SILVA RIBEIRO 

ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI e ADV. SP226117 - FABIO JOSE FABRIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0000403-14.2009.4.03.6311 

RECTE: MARLENE AYRES DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0020       PROCESSO: 0000409-80.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HORACIO NELSON HASSON HIRSCH  

ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0000434-45.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DEGIVAL DA SILVA  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0000440-61.2011.4.03.6314 

RECTE: DALVA MARIA RIBEIRO 

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0000442-66.2008.4.03.6304 

RECTE: MADALENA FERNANDES DE SOUSA - P/PROCURAÇÃO 
ADV. SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0000476-06.2011.4.03.6314 

RECTE: CARLOS FERNANDO SIQUEIRA 

ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0000481-57.2008.4.03.6306 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ADAO FLORENTINO  

ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0000506-49.2008.4.03.6313 

RECTE: LEILA DA SILVA ALI 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0000547-95.2008.4.03.6319 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: NILTON ROBERTO NEGRI  

ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO e ADV. SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0000555-93.2008.4.03.6312 

RECTE: JOANA DE SENA PEREIRA 

ADV. SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0029       PROCESSO: 0000566-05.2011.4.03.6317 

RECTE: IVETE REINALDO DE ALMEIDA 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0000584-52.2008.4.03.6310 

RECTE: SERGIO FERNANDO DA SILVA 

ADV. SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0000621-53.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO ANTONIO RAMOS  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0000700-46.2008.4.03.6314 

RECTE: ELADI PIROTTA RAMOS 

ADV. SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0000711-65.2009.4.03.6306 

RECTE: FABIO FELIX DE LIMA 

ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0000777-92.2007.4.03.6313 

RECTE: ERNESTO FERREIRA CARDOSO JUNIOR 

ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0000782-12.2010.4.03.6313 

RECTE: MARIA LOURENCA BARBOSA DE SOUZA 

ADV. SP299741 - TAMIS SANTOS FAUSTINO e ADV. SP288286 - JOAO PAULO VIEIRA GUIMARAES e ADV. 

SP299613 - EVANDRO DA SILVA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0000838-96.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTENOR MUNARI  
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ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0000845-97.2011.4.03.6314 

RECTE: TEREZINHA MARIA SANTOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0000856-24.2009.4.03.6306 

RECTE: LOURIVALDO ALEXANDRE SILVA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0000870-84.2009.4.03.6313 

RECTE: IRACI PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0000879-08.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARINO CABRAL  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0000889-58.2011.4.03.6301 

RECTE: RENATA DOMINGOS 

ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0001037-30.2011.4.03.6314 

RECTE: ANIZIO DE LIMA BARBOSA 

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0001039-88.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FUSTER ABELEDO  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0044       PROCESSO: 0001049-15.2009.4.03.6314 

RECTE: EVA NATALICIO UMBELINO GOVEIA 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0001078-85.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO LUIZ CASTELLI  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0001146-68.2007.4.03.6319 

RECTE: JURACI SIMOES 

ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0001166-26.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LOMBARDI  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0001223-86.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GETULIO CASSIMIRO RIBEIRO  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0001226-47.2011.4.03.6301 

RECTE: GERALDO ALVES NEGRAO 

ADV. SP123329 - MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0001236-62.2009.4.03.6301 

RECTE: RITA PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP172209 - MAGALY APARECIDA FRANCISCO e ADV. SP239485 - SIMONE SILVIA DOS SANTOS DE 

JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0001246-87.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO VACCO FILHO  
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ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0001259-31.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO BONON  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0001293-65.2009.4.03.6306 

RECTE: IRIS MOTA BRAGA 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0001307-82.2010.4.03.6316 

RECTE: MARIO REAL GONÇALVES GIMENES 

ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0001331-09.2007.4.03.6319 

RECTE: MARIA EUNICE DE JESUS OLIVEIRA 

ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0001331-17.2008.4.03.6305 

RECTE: JOSÉ RAMOS DE GOUVEIA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0001332-09.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 
RECTE: RICARDO MEDEIROS CASAGRANDE 

ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0001346-84.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO FERREIRA  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0059       PROCESSO: 0001349-94.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS GOMES  

ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES e ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ e ADV. 

SP221178 - EDMILSON NAVARRO VASQUEZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0001387-37.2010.4.03.6319 

RECTE: JOSE NATAL MAZAIA MIOTI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0001398-80.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON GRECO  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0001406-35.2008.4.03.6312 

RECTE: ORLANDO FRANCISCO DE ASSIS 

ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0001416-68.2011.4.03.6314 

RECTE: FELICIO LUIS MORELATO 

ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO e ADV. SP200352 - LEONARDO MIALICHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0001435-69.2009.4.03.6306 

RECTE: NOEMIA JULIA FRAZAO 

ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0001438-20.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CORREIA DA SILVA  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0001448-15.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA FLORENTINO BASSOLI  
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ADV. SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA e ADV. SP182969 - SIMONE FLORENTINO PERES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0001497-08.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS GARRONE  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0001567-68.2010.4.03.6314 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES FILHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0001578-58.2009.4.03.6306 

RECTE: RITA DE CASSIA FRANCHINI HENSEL 

ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0001616-82.2009.4.03.6302 

RECTE: SANDRA APARECIDA PONCI 

ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA e ADV. SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0001637-42.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0001672-06.2009.4.03.6306 

RECTE: GILMAR MANOEL DA COSTA 

ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0001709-57.2010.4.03.6319 

RECTE: JOAO MARQUES 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0074       PROCESSO: 0001717-15.2011.4.03.6314 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0001722-67.2007.4.03.6317 

RECTE: JOAO LOPES QUATORZEVOLTAS 

ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0001724-07.2011.4.03.6314 

RECTE: JOSE VALDECIR PADULA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0001724-53.2010.4.03.6310 

RECTE: MIGUEL ARAUJO CALDEIRA 

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0001746-65.2011.4.03.6314 

RECTE: JOAO NELSON BORGO 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0001772-25.2009.4.03.6317 

RECTE: GERALDO DIVINO 

ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0001799-37.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAJIME MIZUNO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0001812-36.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GIMENES GIACOMUSSI  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0001967-92.2008.4.03.6301 

RECTE: BERNADETE ABADE DOS SANTOS 

ADV. SP124073 - REGINA MAGNA BARRETO DAMACENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0002029-61.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA PRIMO DOS SANTOS  

ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN e ADV. SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0002047-12.2011.4.03.6314 

RECTE: ROSELY BEATRIZ DOS SANTOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0002068-12.2011.4.03.6306 

RECTE: JOSEFA BRASILINA DA COSTA PEREIRA 

ADV. SP276513 - ANDRE MARQUES LAURINDO e ADV. SP077598 - LUIS CARLOS LAURINDO e ADV. 

SP230473 - MARIANA MARQUES LAURINDO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0002076-23.2010.4.03.6306 

RECTE: WILLIAN BARBOSA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0002080-02.2011.4.03.6314 

RECTE: SILDEVAR DOMINGUES DA COSTA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0002129-34.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BUGNARO  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO 

FIGUEROA MELO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0089       PROCESSO: 0002133-76.2008.4.03.6317 

RECTE: EVA MARIA DE LIMA SOUZA 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0002178-84.2011.4.03.6314 

RECTE: CLEBER MARCIO VIEIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0002218-85.2010.4.03.6319 

RECTE: JOAO LUIZ DE LIMA 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO e ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0002235-30.2010.4.03.6317 

RECTE: EVANGIVALDO FERNANDES LOPES 

ADV. SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO e ADV. SP265979 - CARINA DE MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0002235-93.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON PEGORARO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0002251-18.2009.4.03.6317 

RECTE: BENTO DE ARAUJO BARROS 

ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0002264-55.2011.4.03.6314 

RECTE: SEBASTIAO BENEDITO DE PAULA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0002270-57.2009.4.03.6306 

RECTE: EDINA APARECIDA DA SILVA INACIO 

ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0002278-80.2008.4.03.6302 

RECTE: ISMENIA MARIA DA SILVA 

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0002285-74.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0002379-53.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MERCEDES MICHELLI  

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0002382-64.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA ROFINO DOS SANTOS  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0002386-04.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENEZIO JOSE DA SILVA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0002394-40.2009.4.03.6306 

RECTE: IDALINA DA CRUZ SAMPAIO 
ADV. SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS e ADV. SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0002402-55.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA NILTA ARAIUM MARIANO  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0104       PROCESSO: 0002433-22.2009.4.03.6311 

RECTE: DANIELA SANTOS RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0105       PROCESSO: 0002528-39.2010.4.03.6304 

RECTE: SEBASTIAO PINHEIRO DA SILVA 

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0002542-89.2011.4.03.6303 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO GAROFALO  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0002552-25.2010.4.03.6318 

RECTE: JOAO EDVALDO COSTA 

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0002554-07.2010.4.03.6314 

RECTE: NEUSA MARTINS DOS SANTOS 

ADV. SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0002602-93.2010.4.03.6304 

RECTE: ANGELINA DELLA TORRE BENITO 

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0002627-12.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA JOSE NICOLAU 

ADV. SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO e ADV. SP229762 - LUCIANA LUCENA BAPTISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0002629-07.2009.4.03.6306 

RECTE: ELISMAR TEODORO 

ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0002656-64.2007.4.03.6304 

RECTE: CREUSA DIAS FONSECA SOUSA 

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA e ADV. SP147804 - HERMES BARRERE e ADV. SP183598 

- PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0002662-24.2010.4.03.6318 

RECTE: PATRICIA DE LIMA 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0002662-46.2008.4.03.6301 

RECTE: MARCOS GIBELLO ROSA 

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0002666-78.2011.4.03.6301 

RECTE: MANOEL FERREIRA ROSA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0002667-19.2009.4.03.6306 

RECTE: VALDETE SANTOS DA CRUZ 

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0002670-28.2010.4.03.6309 

RECTE: EDNA MARIA VIEIRA 

ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0002692-70.2011.4.03.6303 

RECTE: JOSÉ CARLOS VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0119       PROCESSO: 0002716-24.2009.4.03.6318 

RECTE: MARIA DE LOURDES BARBOSA FERREIRA 
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ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA e ADV. SP020185 - ROMEU ROBERTO 

CIAMPAGLIA e ADV. SP184493 - RULIAN ANTONIO DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0002750-44.2009.4.03.6303 

RECTE: LUCIA HELENA NAVARRO 

ADV. SP190206 - FERNANDA CARLA MENATTO LUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0002762-55.2009.4.03.6304 
RECTE: ROSANGELA MAIA 

ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0002773-41.2010.4.03.6307 

RECTE: CARLOS FERREIRA 

ADV. SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0002811-86.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NIVALDO RAMOS  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0002873-29.2011.4.03.6317 

RECTE: VALTER GIMENEZ 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0002917-67.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0126       PROCESSO: 0002924-59.2005.4.03.6314 

RECTE: FERNANDO ANTONIO LOBANCO 

ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0127       PROCESSO: 0002988-59.2011.4.03.6314 

RECTE: MANOEL LUIZ DA ROCHA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0003005-88.2008.4.03.6318 

RECTE: APARECIDA HELENA FALEIROS 

ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0003016-46.2010.4.03.6319 

RECTE: BENTO CAMILLO 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0003029-46.2008.4.03.6309 

RECTE: AURELINA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0003105-86.2011.4.03.6302 

RECTE: EVERTON FIDELIS PAIVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECTE: LUCIANA FIDELIS PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0003107-03.2009.4.03.6310 

RECTE: MARIA FIELIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP189538 - FABIANA FATINELLO BUORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0003130-69.2006.4.03.6304 

RECTE: JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO 

ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0003224-67.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DANIEL RAMIRO DA SILVA  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0003237-51.2008.4.03.6302 

RECTE: DEVANIR NUNES 

ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU e ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0003325-91.2010.4.03.6311 

RECTE: WALDIR SILVA SOUZA 

ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0003382-07.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ CARLOS DA COSTA  

ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0003386-39.2011.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO MARTI VICENTE 
ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0003420-19.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BARBOSA RIBEIRO  

ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0003461-74.2008.4.03.6306 

RECTE: MARIO TAVARES 
ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0003485-51.2007.4.03.6302 

RECTE: VALDENICE ANGELINA MASTRO ULIAN 

ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0142       PROCESSO: 0003491-03.2008.4.03.6309 

RECTE: MARIA JOSE CARVALHO 

ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO e ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0003501-38.2008.4.03.6312 

RECTE: IVAN FELIPPOS 

ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0003516-69.2010.4.03.6301 

RECTE: OTAVIO ALVES DE BARROS 

ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0003518-24.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSE MATEUS DOS SANTOS 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0003570-94.2008.4.03.6304 

RECTE: PAULINO ANTONIO GONTIJO KORELL 

ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0003584-50.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIANA LOPES 

ADV. SP174713A - CARLOS EDUARDO IZIDORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0003592-40.2008.4.03.6309 

RECTE: GLEISON FERREIRA DE SOUSA 

ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ e ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA e 

ADV. SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0003606-96.2009.4.03.6306 

RECTE: ADIVANDER BERALDO DE ALMEIDA 

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0003644-93.2009.4.03.6311 

RECTE: ANELITO ALVES AGUIAR 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0003655-15.2010.4.03.6303 

RECTE: JOAO CANDIDO DA SILVA 

ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0003666-70.2008.4.03.6317 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA SIMAO 

ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0003692-73.2009.4.03.6304 

RECTE: LEONEL BUENO DA CRUZ 
ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0003708-51.2010.4.03.6317 

RECTE: MARLENE BELLI DA CUNHA 

ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA e ADV. SP254567 - ODAIR STOPPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0003724-87.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 
RECDO: ROBERTO CALIXTO DA SILVA  

ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0003749-28.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SEBASTIAO FERREIRA RIBEIRO  

ADV. SP114376 - ANTONIO DE MORAIS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0157       PROCESSO: 0003758-71.2005.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISEU JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0003760-14.2009.4.03.6307 

RECTE: MARIA APARECIDA DA COSTA BENTO 

ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0003819-83.2010.4.03.6301 

RECTE: ELIANE MARY DE ANDRADE 

ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0003838-08.2009.4.03.6307 

RECTE: ORLANDINA SILVA 

ADV. SP083216 - MARIA HELENA DE MELLO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0003847-24.2010.4.03.6310 

RECTE: GENI BARBERA RODRIGUES 

ADV. SP300875 - WILLIAM PESTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0003848-94.2010.4.03.6314 

RECTE: CLESIO MARQUES 

ADV. SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0003861-54.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE SUMIKA AOKI  

ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0003915-45.2008.4.03.6309 

RECTE: RONALDO OLIVEIRA SANTOS 

ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0004003-17.2007.4.03.6310 

RECTE: MIGUEL MARTINS RODRIGUES 

ADV. SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0004018-97.2009.4.03.6315 

RECTE: MARINA DE FREITAS SILVA CARVALHO 

ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0004037-92.2007.4.03.6309 

RECTE: MARIANO JESUS DE ALMEIDA 

ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0004042-22.2009.4.03.6317 

RECTE: HELENA GODINHO DOS ANJOS 

ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0004064-46.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA DO SOCORRO PASSOS 

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0004089-41.2005.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALERIA ZANONZINI SIMÕES  

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0004141-50.2008.4.03.6309 

RECTE: GENIVAL MONTEIRO DE SOUSA 

ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO e ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0004149-14.2009.4.03.6302 

RECTE: JOANA D ARC ALVES FARIAS BORGES 

ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 270/1903 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0004158-77.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON JOSE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0004171-60.2009.4.03.6306 

RECTE: JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADV. SP097906 - RUBENS MACHADO e ADV. SP252298 - JULIO ANTONIO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0004188-43.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES MUNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0176       PROCESSO: 0004190-90.2010.4.03.6319 

RECTE: PEDRO XAVIER 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0004235-71.2008.4.03.6317 

RECTE: ROBSON LOPES 

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0004239-49.2010.4.03.6314 

RECTE: ROBERTO PEREIRA 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0004271-61.2008.4.03.6302 

RECTE: PAULIMA DE FREITAS CARNEIRO FULQUINI 

ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0180       PROCESSO: 0004378-69.2008.4.03.6314 

RECTE: AKELE APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0004430-67.2009.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO CAMILO 

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0004442-11.2010.4.03.6314 

RECTE: MAURICIO HIPOLITO DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0004449-03.2010.4.03.6314 

RECTE: ANDREIA MARCIA DE LIMA ALVES 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0004451-38.2008.4.03.6315 

RECTE: DALVA RANIERO CABRAL 

ADV. SP169363 - JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0004456-02.2008.4.03.6302 

RECTE: KELLY CRISTINA ROLIM ROSA 

ADV. SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA e ADV. SP268571D - ELIEZER NASCIMENTO DA 

COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0004477-68.2010.4.03.6314 

RECTE: SUELI MORALES FERREIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0004491-77.2009.4.03.6317 

RECTE: HELENA DE SOUZA DIAS 

ADV. SP093614 - RONALDO LOBATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0004560-70.2008.4.03.6309 

RECTE: JOZINO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO e ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0004643-88.2010.4.03.6318 

RECTE: AUGUSTO CESAR FERREIRA ALVES 

ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON e ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

e ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0004676-67.2008.4.03.6312 

RECTE: DONIZETE BORGES DE OLIVEIRA 

ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0004684-52.2010.4.03.6319 

RECTE: NADIR RIBEIRO 
ADV. SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI e ADV. SP122466 - MARIO LUCIO MARCHIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0004687-27.2011.4.03.6301 

RECTE: JORGELINA DE SOUZA 

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0004690-85.2007.4.03.6312 

RECTE: SEBASTIAO DONIZETTI GONCALVES MARTINS 
ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0004717-96.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA HELENA CARDOSO DA SILVA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0195       PROCESSO: 0004718-56.2007.4.03.6311 

RECTE: MAGALI DAS GRAÇAS FERRAZ DE FRANÇA 

ADV. SP178922 - REGIANA PAES PIZOLATTO e ADV. SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0004769-30.2008.4.03.6312 

RECTE: GENILDA APARECIDA COLUCCI 

ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0004799-88.2010.4.03.6314 

RECTE: JAIRO ALVES ALEXANDRE 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0004809-35.2010.4.03.6314 

RECTE: DIRCE MARCONI FERREIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0004825-93.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR AGRIPINO MENDES  

ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0004850-60.2009.4.03.6306 

RECTE: SANDRA HELENA FERREIRA DE OLIVEIRA SANTANDER 

ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS 

FERNANDES e ADV. SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES e ADV. SP261016 - FERNANDO 

LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0004856-69.2011.4.03.6315 

RECTE: ROSELI POVEDA MARTIN LEITE 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0004877-40.2009.4.03.6307 

RECTE: APARECIDO DONIZETI JOSE LISBOA 

ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI e ADV. SP191420 - FERNANDO DE ALBUQUERQUE 
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GAZETTA CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0004901-56.2009.4.03.6311 

RECTE: MANOEL ANTONIO DE SOUSA 

ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0004934-63.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA RIBEIRO 
ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0004952-60.2010.4.03.6302 

RECTE: NEIDE DE SOUZA MARCIANO 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0004954-98.2008.4.03.6302 
RECTE: FERNANDO BARBOSA DE JESUS 

ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0004994-98.2009.4.03.6317 

RECTE: JOAO VALDISIO DE MELO 

ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC e ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS 

CANTARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0005022-33.2008.4.03.6307 

RECTE: CREZIO GOMES 

ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0005032-48.2011.4.03.6315 

RECTE: EDIMAR AMARAL DOS SANTOS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0005039-68.2010.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO LEME 

ADV. SP116586 - CLAUDIO DONIZETE FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0005048-38.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA RAMOS  

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0005060-60.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS GUSTAVO ALDAVES  

ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0005093-55.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO MARTINS ROCHA 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0005106-67.2009.4.03.6317 

RECTE: LEONTINA BUENO DE SOUSA 

ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0005113-41.2008.4.03.6302 

RECTE: CARLOS FERREIRA LIMA 

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0005144-09.2009.4.03.6308 

RECTE: ROSA PATRICIO DAVID 

ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0005161-51.2009.4.03.6306 

RECTE: OLINDA FERREIRA CEREJA 
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ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0005233-48.2008.4.03.6314 

RECTE: ALEX AUGUSTO CASCAO 

ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0005241-03.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FIOQUI COLOMBO  

ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0005246-83.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA CICERA DE MORAES 

ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0005327-55.2010.4.03.6304 
RECTE: VITORIA ALVES SANTOS 

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0005330-76.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO LUIS GARCIA  

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0005351-65.2010.4.03.6310 
RECTE: ELSSA VARELA MADRUGA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0005450-30.2008.4.03.6302 

RECTE: EURIPEDES PAULINO DE SOUZA 

ADV. SP262698 - LUIZ EDMUNDO JANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0225       PROCESSO: 0005492-79.2008.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO BORGES 

ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0005497-80.2008.4.03.6309 

RECTE: MARLI MESSIAS DE SOUZA SANTOS 

ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0005602-72.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERNANDES DE OLIVEIRA NETO  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0005635-34.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA DAS DORES GOMES TEIXEIRA 

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0005643-45.2008.4.03.6302 

RECTE: ADALVO ALVES DA SILVA 

ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0005797-60.2008.4.03.6303 

RECTE: ODAIR JOSE FERNANDES ERVILHA 

ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0005847-07.2009.4.03.6318 

RECTE: ALIDIMAR BATISTA 

ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0005879-44.2006.4.03.6309 

RECTE: AIKA TAMURA 

ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0005914-35.2005.4.03.6310 

RECTE: RONALDO CLARO FLEURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0005979-09.2009.4.03.6304 

RECTE: MARIA DAS GRACA DOS SANTOS 

ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0006001-76.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: DANTE TAMBURI FILHO 

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0006017-79.2009.4.03.6317 

RECTE: SEOLICE PIRES DE TOLEDO 

ADV. SP128398 - ADALBERTO JACOB FERREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0006024-76.2010.4.03.6304 

RECTE: ROSENILIA MACIEL 

ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0006057-43.2008.4.03.6302 

RECTE: ANALDO PARRA DIAS 

ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0006176-36.2010.4.03.6301 

RECTE: CELIA APARECIDA ANTONELLI 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0240       PROCESSO: 0006189-79.2008.4.03.6309 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO 

ADV. SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0006237-43.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR LOPEZ GARCIA  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0006245-47.2010.4.03.6308 

RECTE: VALDECIR BERALDO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0006251-45.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE MANUEL BALTAR RIVEIRO 

ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0006263-41.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MENDES  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0006282-47.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU DE CASTRO OLIVEIRA  

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0006341-68.2010.4.03.6306 

RECTE: MARIA DAS DORES DOS SANTOS 

ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0006436-20.2009.4.03.6311 

RECTE: IRACEMA GARCIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0006443-49.2008.4.03.6310 

RECTE: CATARINA DE CAMPOS 

ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0006445-48.2005.4.03.6302 

RECTE: ARQUIDIOCESE DE RIB PRETO - PAROQUIA DE SANTA RITA DE CASSIA 

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E OUTRO 
RECDO: CTBC - TELECOM 

ADVOGADO(A): SP135562-MARCELO AUGUSTO DA SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0006486-10.2008.4.03.6302 

RECTE: VALDO CANDIDO VIEIRA 

ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0006488-95.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORALICE MARIA DE JESUS DOS SANTOS  

ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA e ADV. SP254567 - ODAIR STOPPA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0006489-46.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR ORLANDO FALOTICO  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0006527-79.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CARLOS TORRICELLI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0006567-74.2009.4.03.6317 

RECTE: JOSÉ ADIRSON FERRAREZI 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0255       PROCESSO: 0006572-57.2008.4.03.6309 

RECTE: NELSON GOMES DA SILVA 

ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0006624-09.2010.4.03.6301 

RECTE: JOANA MARIA DOS SANTOS 

ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0006639-27.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ANTUNES DE MIRANDA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0006669-72.2008.4.03.6304 

RECTE: FATIMA APARECIDA SOARES DE PAULA 

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0006675-83.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANO VELOSO DOS SANTOS  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0006701-67.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILTON AFONSO PICHIN  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0006728-50.2010.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO DI MARCHI  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0006731-50.2010.4.03.6302 

RECTE: OSCAR CANDIDO RIBEIRO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 282/1903 

0263       PROCESSO: 0006778-06.2010.4.03.6308 

RECTE: CLARICE LEME ROSA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0006782-50.2009.4.03.6317 

RECTE: MARTA SEBASTIANA DE SOUZA 

ADV. SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0006797-92.2008.4.03.6304 

RECTE: LUCIENE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP080613 - JOSE ROBERTO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0006813-36.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR FERREIRA PEIXOTO  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0006829-74.2006.4.03.6302 

RECTE: ALEXANDRE MARCARI 

ADV. SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0006874-91.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO ANACLETO  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0006921-21.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSEFA DOS SANTOS DE MATTOS 

ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0006960-62.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GAROFALO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0007021-20.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARGEMIRO RAMELLA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0007055-11.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIROMAR FERREIRA RAMALHO  

ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0007191-89.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDO PIZZI  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0007301-58.2009.4.03.6306 

RECTE: VANDERLEI FERREIRA FRANCA 

ADV. SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA e ADV. SP178136E - RAULINDA ARAUJO RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0007316-57.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR GONCALVES DE MACENA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0007342-13.2009.4.03.6310 

RECTE: ADILSON SILVA 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0007398-38.2007.4.03.6303 

RECTE: ANA MARIA REVIGLIO 

ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0007521-86.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID CAETANO DE CARVALHO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0007535-86.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVINA CECILIA DA SILVA  

ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0007577-22.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO GUALBERTO DINIZ  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0007599-80.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO TURIBIO RIBEIRO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0007602-35.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ELÍDIO DA SILVA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0007622-26.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CORREIA DA SILVA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0007690-58.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ARNALDO DA SILVA 
ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0007690-86.2008.4.03.6303 

RECTE: JOSINA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Não DPU: Sim 
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0286       PROCESSO: 0007696-80.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM SOARES DE OLIVEIRA  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0007746-09.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NICANOR DA SILVA  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0007758-23.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GILSON DOS ANJOS  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0007788-58.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CARDOSO SOBRINHO  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0007799-87.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGOSTINHO GERONIMO DA SILVA  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0007875-14.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDO DE PAULA FERREIRA  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0007894-38.2010.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GILBERTO DOS SANTOS  

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0007909-23.2009.4.03.6317 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA 

ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS 

SANTOS e ADV. SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0007920-85.2009.4.03.6306 

RECTE: MARIA GENI FERREIRA SANTANA 

ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI e ADV. SP263862 - ELIAS NEVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0007971-81.2009.4.03.6311 

RECTE: ODETE CORREA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0008127-64.2007.4.03.6303 

RECTE: MARISA APARECIDA MENDONÇA 

ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0008128-55.2007.4.03.6301 

RECTE: MOISES LIMA COUTINHO 

ADV. SP113600 - MANOEL SANTANA PAULO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0008299-16.2010.4.03.6104 

RECTE: ELEODORO ALVES DA COSTA 

ADV. SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0008326-21.2009.4.03.6302 

RECTE: GERSON GONCALVES SOUZA 

ADV. SP243516 - LEANDRO ALAN SOLDERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0008398-39.2008.4.03.6303 

RECTE: APARECIDA NOGUEIRA 

ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0301       PROCESSO: 0008445-42.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO PACHECO  

ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0008445-48.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0303       PROCESSO: 0008526-91.2010.4.03.6302 
RECTE: JACIRA DE MELLO MATTAR 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO e ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL e ADV. SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE   e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0008600-92.2008.4.03.6310 

RECTE: ROSEMEIRE DE OLIVEIRA BISPO 

ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0008839-23.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEI DA SILVA  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0008845-28.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON DA SILVA ESGARZI  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0008929-10.2008.4.03.6309 

RECTE: MARIA NUNES DA SILVA 

ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0009652-50.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA TEREZA CAVALON GONCALVES 

ADV. SP205860 - DECIO HENRY ALVES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0009698-46.2007.4.03.6311 

RECTE: JOSE AUGUSTO DE FIGUEIREDO 

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0009778-34.2007.4.03.6303 

RECTE: JEFERSON LUIS DE LIMA 

ADV. SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0009877-70.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NUNES SANTOS  

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0010035-88.2009.4.03.6303 

RECTE: LOURDES ZULMIRA DA SILVA 
ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0010097-81.2007.4.03.6309 

RECTE: VAGNER FERREIRA 

ADV. SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0011600-90.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU DE QUEIROZ  

ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0011889-90.2004.4.03.6304 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SIVALDIR FRANCISCO DO NASCIMENTO  

ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0316       PROCESSO: 0012638-06.2010.4.03.6302 

RECTE: MILTON ANTONIO DURIGAN 

ADV. SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0012963-81.2010.4.03.6301 

RECTE: GAETANO PAINO 

ADV. SP258461 - EDUARDO WADIH AOUN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0013127-12.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHARLES REINALDO SESSI  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0013209-43.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEREMIAS CANGANI  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0014607-93.2009.4.03.6301 

RECTE: SERAFIM ALVES FERREIRA 

ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0015234-87.2006.4.03.6306 

RECTE: IRINEU FACHIANO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0016419-17.2007.4.03.6310 

RECTE: ZENAIDE DE MARIA 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0016872-68.2009.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: HELDER REIVI MATSUI  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 290/1903 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0017004-91.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARIA DE ALMEIDA 

ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0018961-30.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: JOSE CARLOS BRAGA DA SILVA 

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0020944-30.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON GALIZA DA SILVA  

ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0022733-98.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA DE ALMEIDA FERREIRA  

ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0023640-73.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO LOPES VALE  

ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0023744-02.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIGIA DAVID DE RAMOS  

ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0024389-90.2010.4.03.6301 

RECTE: SANDRINO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0331       PROCESSO: 0025126-93.2010.4.03.6301 

RECTE: CICERO DANTAS DE OLIVEIRA 

ADV. SP153998 - AMAURI SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0025292-28.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCOS ROBERTO DE ABREU PEREIRA 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0025564-85.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DAVID DE ANDRADE  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0026187-86.2010.4.03.6301 

RECTE: ORLANDO TEIXEIRA CONRADO 

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0026407-84.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORISVALDO JACOBINO DE SOUSA  

ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0026430-30.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: RAIMUNDA RODRIGUES DE SOUSA 

ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0026458-95.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: SANDRA GAIGALAS 

ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0026793-80.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAO BATISTA DA CRUZ  

ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0027281-69.2010.4.03.6301 

RECTE: DOMICIO JESUS NOVAIS 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0027288-61.2010.4.03.6301 

RECTE: RAFAEL DE BARROS 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0027701-45.2008.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO MONTEIRO DE FREITAS 

ADV. SP142130 - MARCEMINA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0028065-46.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 
RECTE: GILMAR NOVAIS SOUZA 

ADV. SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0029019-29.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: JOSE CLEMENTE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0030753-15.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN CLARINDO SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0032169-81.2010.4.03.6301 

RECTE: JAIDER JOAQUIM LEITE 

ADV. SP093532 - MARIA DE JESUS DOS SANTOS DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0034025-80.2010.4.03.6301 

RECTE: ADRIANA FARIAS VIEIRA 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0034614-72.2010.4.03.6301 

RECTE: SIOMARA CRISTINA DONARIO 

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e ADV. SP089049 - RUBENS RAFAEL 

TONANNI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0035140-39.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: CATIA DE AGUIAR RIBEIRO 

ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO e ADV. SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0035167-22.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL MARINHEIRO DE LIMA 
ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0035543-42.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA NUNES DA SILVA 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0035850-59.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JOSE FIRMINO 
ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0036439-51.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA ANGELINA BARBOSA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0353       PROCESSO: 0036706-23.2010.4.03.6301 

RECTE: EULINA AMORIM VALENTINO 

ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0038676-92.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE CAMPOS 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0041375-22.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISRAEL PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0041479-14.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES FERNANDES  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA 

DE MENDONÇA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0041616-93.2010.4.03.6301 

RECTE: PERCILIA CARVALHO PAOLINI 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0041881-95.2010.4.03.6301 

RECTE: FERNANDA SIMONE EVANGELISTA PINTO 

ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0042244-82.2010.4.03.6301 

RECTE: ALBERTO CASIMIRO CORREIA OCHOA 

ADV. SP071948 - JOSE RIBAMAR DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0042557-43.2010.4.03.6301 

RECTE: VALTAIDES MARIA RODRIGUES 

ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA e ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0042581-71.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: PEDRO PARUSSULO FILHO 

ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0043132-51.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTE APARECIDA MARQUES  

ADV. SP279723 - CAMILA JULIANI PEREIRA CRUZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0043768-17.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA LIVANIDE FERREIRA 

ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0044516-49.2010.4.03.6301 
RECTE: JOAQUIM DE ARAUJO PEREIRA 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0046017-38.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERIVAL LAURINDO DA SILVA  

ADV. SP190435 - JOSÉ CARLOS FEVEREIRO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0047307-88.2010.4.03.6301 
RECTE: SEBASTIAN DEL CARMEN CISTERNAS REYES 

ADV. SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0047477-60.2010.4.03.6301 

RECTE: IVAN DAS NEVES 

ADV. SP192823 - SANDRA MARTINS FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0368       PROCESSO: 0048013-71.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NALDIMAR DA SILVA  

ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0049401-09.2010.4.03.6301 

RECTE: CREUZA BATISTA DA SILVA 

ADV. SP302306 - FLAVIA DA SILVA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0049730-21.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMERINDA CUNHA SILVA DOS SANTOS  

ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE 

CAMPOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0049869-70.2010.4.03.6301 

RECTE: ADELINO NOVAIS DOS SANTOS 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0050265-47.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLEI MARIA DA ROCHA  

ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0050625-79.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGUIDA MASCARO DONEGATI  

ADV. SP153851 - WAGNER DONEGATI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0050649-83.2005.4.03.6301 

RECTE: ALCIDES CORTES DE OLIVEIRA 

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0051440-76.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA LUIZA GUERRA DA SILVA  

ADV. SP127108 - ILZA OGI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0051734-65.2009.4.03.6301 

RECTE: ERIKA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0051828-13.2009.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO INACIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0051832-50.2009.4.03.6301 

RECTE: ELIENAI DE LIMA SILVA 

ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0051945-67.2010.4.03.6301 

RECTE: IVANETE APARECIDA LUCIO 
ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0052137-34.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO BIANCO 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0052224-53.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORACI RODRIGUES  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0052485-52.2009.4.03.6301 

RECTE: OLIVAL SOUZA SANTANA 

ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0383       PROCESSO: 0053049-94.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA MATTEOCCI DE CAMARGO  

ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0053289-83.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOROTEIA MARIA DA SILVA  

ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0053761-84.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORIANO SCHEFER NETO  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0054255-46.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA RITA NOGUEIRA 

ADV. SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0055292-45.2009.4.03.6301 

RECTE: GLORIA AMARAL 

ADV. SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES e ADV. SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0055853-35.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RAIMUNDO ALEXANDRE DA SILVA  

ADV. PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH e ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA 

GUILLEN 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0056469-10.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA PAIVA VELASCO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0390       PROCESSO: 0058612-06.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONIE EDUARDO DE SOUZA  

ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0060772-04.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA MARIA RODRIGUES SANTANA  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0075576-45.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE EDUARDO NOBREZA MARTINS  

ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0077357-05.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANGELO ALBERTO XELLA  

ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0077928-73.2007.4.03.6301 
RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: HENRIQUE FERNANDES DA SILVA JUNIOR  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0078103-67.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA  

ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0078481-23.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLEBER ROGERIO DE AQUINO  
ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0079497-12.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE CARLOS PALMEIRA  

ADV. SP139824 - MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS GIUSTI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0080084-34.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FRANCISCO SALES DE CARVALHO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 300/1903 

ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0084132-36.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADALTO AVELINO GOMES  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0091071-32.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WILSON DE PAULA RIBEIRO  

ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI e ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0095544-61.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SERGIO BERNARDES DE MACEDO  

ADV. SP197227 - PAULO MARTON 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0159902-40.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PAULO PEREIRA DE BARROS  

ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0275762-55.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ROSANGELA MARTINS RIBEIRO  

ADV. SP254796 - MARINA BERTONCELLO CARVALHEDO 

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0348655-44.2005.4.03.6301 

RECTE: EDISON AUGUSTO PERPETUO 

ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e ADV. SP187101 - DANIELA BARREIRO BARBOSA e 

ADV. SP235026 - KARINA PENNA NEVES e ADV. SP246122 - JULIANA FUSA ALMEIDA  

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0462840-32.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BIAGIO MARINO  

RELATOR(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0000095-25.2011.4.03.6305 

RECTE: AVELINO BARROS CERNADA 

ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0407       PROCESSO: 0000216-35.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDELZA PIRES DA ROCHA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0000336-81.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR PEDRO DOS SANTOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0000371-26.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: VANIRA VIDAL DOS SANTOS 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0000429-42.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIBALDO BISPO DE OLIVEIRA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0000441-26.2009.4.03.6311 

RECTE: THERESINHA DA SIMONE VILARINHO 

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0000443-07.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDAURA GUEIROS DA SILVA NATAL  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0000543-77.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS CASTELO ALVES  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0000585-05.2011.4.03.6319 

RECTE: ORLANDO PANDOLFI FILHO 

ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0000616-40.2011.4.03.6314 

RECTE: APARECIDA DA ROCHA SALES 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0000644-20.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS ALONSO  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0000811-34.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VANDERLEI DE FREITAS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0000825-48.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA CALDAS  
ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0000851-95.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO LONGO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0000871-95.2011.4.03.6314 

RECTE: ORLEY APPARECIDO FREDDI 

ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0000894-26.2011.4.03.6319 

RECTE: LUIZ DE CASTRO 

ADV. SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0000986-04.2011.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
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RECDO: DOLORES RODRIGUES MONTES  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0001071-05.2011.4.03.6314 

RECTE: JULIA FRENKELIS DE OLIVEIRA 

ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0001091-37.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: APARECIDA DE FATIMA MELO  

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0001219-25.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO FIRMINO DA COSTA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0001321-48.2009.4.03.6301 

RECTE: LUZIA PEDRINA DOS SANTOS 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0427       PROCESSO: 0001424-78.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERDINANDO PIERRE  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0001429-65.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ERNESTO ANTONIO DE CAMARGO  

ADV. SP070069 - LUIZ ANTONIO BELUZZI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0001434-16.2011.4.03.6306 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0430       PROCESSO: 0001557-39.2010.4.03.6309 

RECTE: JOSE VICENTE VIEIRA 

ADV. SP178912 - MARLENE FONSECA MACHADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0001567-25.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GREGÓRIO BALBACHAN - REPR. POR MARIA DAS GRAÇAS BALBACHAN  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0001588-19.2011.4.03.6311 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA DE MENEZES SAPAG  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS 

VIEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0001598-13.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNAMAR DE SOUSA SANTOS  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0001686-92.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA CELINA PASQUALOTTO DOS SANTOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0001708-62.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NESTOR DOS SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0001718-97.2011.4.03.6314 

RECTE: MARCIA GUIMARAES DOS SANTOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0001754-42.2011.4.03.6314 

RECTE: GILSON SOUSA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0001785-71.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JIVANILDO MARIANO PONTES  

ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0001801-25.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOAO DOS SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0001888-97.2005.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAIR CAMPANHA DE ANDRADE  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0001967-72.2011.4.03.6306 

RECTE: JOSE BISPO DE LIMA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0001968-33.2011.4.03.6314 

RECTE: PAULO CESAR DA SILVA FALCAO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP278757 - FABIO JOSE 

SAMBRANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0002059-81.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RODOLFO DE ASSIS  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0002082-69.2011.4.03.6314 

RECTE: LUCIANO JULIO GERMANO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0002154-56.2011.4.03.6314 

RECTE: CLAUDIO GARCIA 
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ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0002220-45.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSIETE DOS SANTOS DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0002231-32.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO BORTOLOSSI  

ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS e ADV. SP258032 - ANA MARIA ROSSI  RODRIGUES CHAVES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0002258-57.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO DA SILVA SANTANA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0002418-73.2011.4.03.6314 
RECTE: LYDIA PANCIERA DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0002506-94.2009.4.03.6310 

RECTE: MARCOS ANTONIO MACHADO 

ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0002536-40.2011.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJALMA FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0002608-45.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS RODRIGUES DE SOUZA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 307/1903 

0453       PROCESSO: 0002766-27.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANA APARECIDA SCARPIM PROVASI  

ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0002898-94.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DE ALBUQUERQUE FILHO 

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0002977-30.2011.4.03.6314 

RECTE: CLEIDE LOPES VIEIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0003059-52.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIMAR FELICIANO DE MORAES  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0003155-85.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA BARBOSA DE BARROS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0003209-75.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIBANO DE CAMPOS  

ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0003483-39.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO RABELO  

ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0003497-70.2009.4.03.6310 

RECTE: JOSEFA RITA DA CONCEICAO 

ADV. SP279894 - ANA CAROLINA COSTA CORREA e ADV. SP286135 - FAGNER RODRIGO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0003664-50.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOARES MONTEIRO  

ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0003709-20.2011.4.03.6311 

RECTE: SIDELCINA RIBEIRO SILVA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0004003-23.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARLOS DE MOURA  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0004056-77.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR FERLIN  
ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI e ADV. SP299700 - NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0004253-45.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES GATTO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0004402-28.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLICIO PEREIRA DIAS  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0004427-42.2010.4.03.6314 

RECTE: MANOEL BOGA FERREIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0004456-92.2010.4.03.6314 

RECTE: ANDREIA MINUCELLI GUIMARAES 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0004469-90.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARYLES CONCEIÇÃO GIANNOTTI SERAGIOLI  

ADV. SP208804 - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0004478-53.2010.4.03.6314 

RECTE: DAILTON DOS SANTOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0004699-75.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE VITOR LEITE 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0004770-37.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO JACINTO ALECRIM  

ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0004797-20.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORIVAL ALVARES LOPES  

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0004798-06.2010.4.03.6314 

RECTE: HENRIQUE AUGUSTO EGEA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0005141-24.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CELIA MARTINS LEAO  

ADV. SP143023 - ELSON EURIPEDES DA SILVA e ADV. SP202196 - VALERIA VANINI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/06/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 310/1903 

0476       PROCESSO: 0005419-97.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: CLAUDIO FERNANDES DOS SANTOS 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0005542-13.2010.4.03.6310 

RECTE: MILTON DE ALMEIDA SOUSA 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0005868-67.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO MENDES  

ADV. SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES BARBOSA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0006519-05.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON JOSE SCALZITTI JUNIOR  

ADV. SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI e ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE 

OLIVEIRA NETTO 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0006585-48.2006.4.03.6302 

RECTE: FATIMA APARECIDA RODRIGUES 

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0006593-71.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSEFA SOARES FERREIRA BEZERRA 

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0006610-74.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO OLIMPIO RIBEIRO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0006637-46.2008.4.03.6311 

RECTE: AECIO PEREIRA LIMA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA 
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MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0006724-34.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE POTT DA CUNHA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0006770-23.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU PEZZO  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0007093-25.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEIJANDIRO PEREIRA DA COSTA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0007151-92.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA ANDRADE LANGI  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0007235-93.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0007407-68.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO RIBEIRO FERREIRA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA 

SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0007565-26.2010.4.03.6311 

RECTE: GERSON TELES DOS SANTOS 

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0007570-30.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO BAPTISTA DOS SANTOS  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0007635-25.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON JOMO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0007757-56.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOELMA BATISTA DA SILVA  

ADV. RJ139640K - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0007851-04.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS  

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0008171-54.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA RITA NERES LOPES  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0008184-53.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALINE DE SOUSA ARAUJO  

ADV. SP249673D - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0008317-25.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIOMAR MARIA CORREA JAQUETI  

ADV. SP295240 - POLIANA BEORDO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0008580-30.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO CONCEICAO BORGES SANTANA  
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ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0008589-80.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SANDRO JOSE DA SILVA  

ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0008903-59.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERMOGENES SANTO BASSAN  

ADV. SP283705 - ANGELA MARIA MORBI e ADV. SP269496 - ALCINDO PACHECO DE MEDEIROS JUNIOR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0009049-76.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO GILSON OLIVEIRA DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0009105-12.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON CRISTINO DA SILVA  
ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0009507-13.2011.4.03.9301 

RECTE: IDINEIA VIDAL QUEIROZ 

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 05/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0010499-71.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 04/04/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0505       PROCESSO: 0010636-63.2010.4.03.6302 

RECTE: ALINE APARECIDA RIBEIRO 

ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA e ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0012680-45.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0507       PROCESSO: 0014407-86.2009.4.03.6301 

RECTE: MANOEL FERREIRA SOARES 

ADV. SP149266 - CELMA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0014943-02.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ 
DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0017403-91.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDITO DONIZETE DA SILVA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0018791-58.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIO AUGUSTO CEPEDA - ESPOLIO 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECTE: DINIZ RAMOS CEPEDA 
ADVOGADO(A): SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECTE: RUTH RAMOS CEPEDA 

ADVOGADO(A): SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECTE: ORLANDO RAMOS CEPEDA 

ADVOGADO(A): SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECTE: ERONILDES RAMOS CEPEDA ALCIDES 

ADVOGADO(A): SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0019525-09.2010.4.03.6301 

RECTE: NILCEIA RODRIGUES GUEDES 

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0022613-55.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA MENDES BRASILIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0022899-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA RODRIGUES DE SOUSA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0023573-11.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA LOURENCO FERREIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0024236-57.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FANI SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0024841-03.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA HELENA DE SOUZA E OUTRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: SIMONE CARMEM LUCIA LAZARO 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0025303-28.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APARECIDO FERREIRA SIMAS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0025958-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO BATISTA DE LIMA  

ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0027154-21.2011.4.03.9301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0520       PROCESSO: 0027240-05.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA JORDAO DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0028088-76.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0029042-25.2011.4.03.9301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

IMPTE: ISMAEL GONÇALVES DE ANDRADE 

ADV. SP305242 - VALDEREZ DE ARAÚJO SILVA GUILLEN 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0029312-62.2010.4.03.6301 

RECTE: ARQUIMEDES XAVIER DE SOUZA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0029794-94.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0029813-03.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0029853-82.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0030884-87.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE BENEDITO DOS SANTOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0031139-45.2009.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO SOUZA DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0031142-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS EDUARDO BELFORT SABINO DA SILVA  

ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0031805-12.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KATIA REGINA DOS SANTOS MELLO MAIA  

ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0032998-62.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE DOMINGOS DE QUEIROZ  

ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0033604-27.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELCY DE MORAES  

ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0034230-96.2011.4.03.9301 
IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0035178-85.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE APARECIDO NUNES DE MATTOS 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0036848-61.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ZACARIAS MOISES DA SILVA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0038171-04.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LEONCIO DA SILVA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0537       PROCESSO: 0038656-67.2010.4.03.6301 

RECTE: GERUZA JUVINO DA SILVA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0038996-45.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO GOUVEIA DA SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0039676-30.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO JOSE DE ARRUDA  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0040987-27.2007.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MARIA DE LOURDES CORDEIRO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0541       PROCESSO: 0041051-32.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ANTONIO DUTRA DE SOUZA 

ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA e ADV. SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0041541-54.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIRES APARECIDA PEIXOTO DE OLIVEIRA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 
DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0042253-49.2007.4.03.6301 

RECTE: UBIRAJARA MALAGO 

ADV. SP236165 - RAUL IBERE MALAGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0042535-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE SOARES DE MEDEIROS  
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ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0044060-36.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNOU PEREIRA VIEIRA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0044066-43.2009.4.03.6301 

RECTE: NADIR DIAS ORTEGA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0044587-51.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALEXANDRA FERREIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0045324-54.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CESAR ATALA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0048565-07.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA DE MORAIS RIBEIRO  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0048588-79.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MOACIR MATEUS DE CAMPOS 
ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0051106-76.2009.4.03.6301 

RECTE: JORGE PAULINO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0552       PROCESSO: 0058307-56.2008.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0270688-54.2004.4.03.6301 

RECTE: ABEL DIAS DA SILVA 

ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0319057-79.2004.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: RENATO MACIEIRA DE BRITES  

ADV. SP183960 - SIMONE MASSENZI SAVORDELLI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0319085-47.2004.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: ROGERIO DE JESUS ALEXANDRINO DOS SANTOS  

ADV. SP183960 - SIMONE MASSENZI SAVORDELLI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0352404-69.2005.4.03.6301 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CUNHA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0547743-97.2004.4.03.6301 

RECTE: ERICO DA SILVA 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0552335-87.2004.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES ALVES ROSA 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0552490-90.2004.4.03.6301 

RECTE: MARIA ASTOLFI SILVA 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0553445-24.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCIO HERBERT PORTUGAL SANTOS  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0556408-05.2004.4.03.6301 

RECTE: HELENA DE ARO SANCHES 

ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO e ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0000006-84.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETI APARECIDO DE MELO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

(...) 

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

  

PORTARIA nº 63010000065/2011, de 02 de setembro de 2011 
  

  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, MMª. Juíza Federal Presidente deste Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo e o Dr. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE, Juiz Federal substituto 3ª Vara Gabinete do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulares, 
  

  

RESOLVEM:  
  

  

ELOGIAR as servidoras RAQUEL CRISTINA CARDOSO - RF 5666 e MARIA DE LOURDES SANCHEZ 

SONVEZZO - RF 4982, lotadas no Gabinete da 3ª Vara Substituto - deste Juizado Especial Federal de São Paulo, pela 

dedicação e qualidade nos serviços prestados, especialmente, desde maio passado (quando houve diminuição pela 

metade dos servidores disponíveis para o gabinete em virtude de convocação pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região), devendo constar o presente em seus assentamentos funcionais. 

  

  

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

  

Documento assinado por 207-Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni 
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Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0C93.100E.02EC.01H0-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

Juíza Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 
  

  

Documento assinado por 365-ROGERIO VOLPATTI POLEZZE 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0C93.0HC2.0GBF.0H5H-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

Rogério Volpatti Polezze 

Juiz Federal substituto 3ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo 
  

Ata Nr.: 6301000071/2011 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 15 de agosto de 2011,  às 14:00 horas, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo, localizado na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima 

Senhora Juíza Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA, Presidente em exercício na 1ª TURMA 

RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais KYU SOON LEE e FÁBIO 

RUBEM DAVID MÜZEL, e a Procuradora da República ADRIANA SCORDAMAGLIA, que atuou nos feitos 

criminais. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ELIDIA APARECIDA 

DE ANDRADE CORREA e FABIO RUBEM DAVID MUZEL. Ausentes, justificadamente, os Meritíssimos 

Juízes Federais LEONARDO SAFI DE MELO, em razão de convocação para atuar no Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, e MARCIO FERRO CATAPANI, em razão de férias. Nos termos do artigo 31 da 

Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da 

Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, 

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 0000011-43.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000032-70.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO FORTUNATO 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000040-47.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEONARDO 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000047-75.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 
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RECTE: ROGERIO PECORA NETO 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000056-98.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALESSANDRO RAMALHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000067-15.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA CASTANHARO DOS SANTO 

ADVOGADO(A): SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0000074-32.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: APARECIDA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000078-71.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANACLETO BARBOZA  

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000094-17.2005.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: MANOEL CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000095-02.2009.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO LIMA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000102-72.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE VALDECIR FALAVINHA  

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000111-82.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LEILA APARECIDA FANTIN RODRIGUES 
ADVOGADO(A): SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000119-72.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELSON JOSE FERREIRA  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000120-57.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO NABARRO  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000125-89.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA SILVA DE FREITAS  
ADVOGADO: SP115774 - ARLETTE ELVIRA PRESOTTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000137-93.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: SERGIO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000142-29.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010408 - SERVIÇOS DELEGADOS A TERCEIROS: CONCESSÃO/PERMISSÃO/AUTORIZAÇÃO - 

SERVIÇOS - RADIODIFUSÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SISTEMA SUL DE RADIODIFUSAO LTDA  

ADVOGADO: SP128510 - SANDRO HENRIQUE ARMANDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000143-82.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU FURTADO SILVEIRA  

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000177-69.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FATIMA RICCI MALTONI 

ADVOGADO(A): SP167116 - ROSELI MARQUES DA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000189-38.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE BENEF. 

SUPERA MENOR VALOR TETO 
RECTE: FRANCISCO PEDRO MANTOVANO 

ADVOGADO(A): SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000214-26.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CUSTODIA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000219-51.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE MARTINS GARCIA  

ADVOGADO: SP237582 - KAREM DIAS DELBEM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000247-84.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: LUCI CUNHA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000259-31.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: LUIZ CIRILO DE REZENDE  

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000272-23.2010.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADAIL RAIMUNDO 

ADVOGADO(A): SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) FERNANDO ALVES DA VEIGA - OAB/SP 226565 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000272-30.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDECI ALVES DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000277-18.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CARLOS BRAZ 

ADVOGADO(A): SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000288-34.2007.4.03.6320 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 
RECTE: JOSE DE SOUZA NEVES NETO 

ADVOGADO(A): SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000296-60.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZILDA PEDRO 

ADVOGADO(A): SP035273 - HILARIO BOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0000334-93.2006.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE CARDOSO FERNANDES  

ADVOGADO: SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000336-24.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS CLAUDIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP194602 - ADHEMAR MICHELIN FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000362-37.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MERCEDES ANDRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000395-15.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO EDUARDO BARALDI  
ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000405-32.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: TEREZA APARECIDA CARDOZO CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000411-39.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA GARCIA BUIVES  

ADVOGADO: SP154162 - JOSÉ VERGILIO PACCOLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000424-44.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO CARLOS BOFO 

ADVOGADO(A): SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000430-50.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HOSUMI MAEDA  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000433-24.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ILZA DE JESUS SOARES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000433-45.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO SILVA  

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000442-41.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DAMIAO DOMINGOS CERQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000447-38.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ROBERTO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000461-61.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIANA APARECIDA PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000465-84.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RICARDO RIBEIRO BERNARDO 

ADVOGADO(A): SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000482-13.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO AMARO 

ADVOGADO(A): SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000504-68.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: ALEXANDRE MANOEL 

ADVOGADO(A): SP172168 - RENATA CAMACHO MENEZES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000549-24.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: AFONSO CELSO ESEQUIEL MONTELLI 

ADVOGADO(A): SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000549-90.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: EUCLIDES TALIANI 

ADVOGADO(A): SP039745 - CARLOS SILVESTRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0000558-83.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARELI BRUNO 

ADVOGADO(A): SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000584-74.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EDUARDO ALEXANDRE CAZELATTO 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000586-05.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IZABEL ANTONIA DE PAULA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000588-03.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 
SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVAL ORTEGA GARCIA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000589-57.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA MARIA GUIMARAES FONTEALBA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000596-49.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JUVENCIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000599-28.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RCDO/RCT: MARIA PEREIRA FIRMINO  
ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000621-62.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: EDEMUR ANTONIO QUILLES 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000622-86.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE CARLOS HERCULANO 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000638-98.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000640-75.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020906 - SEGURO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RCTE/RCD: CAIXA - SEGUROS S/A 

ADVOGADO(A): SP138597-ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

RCTE/RCD: CAIXA - SEGUROS S/A 

ADVOGADO(A): SP022292-RENATO TUFI SALIM 

RCDO/RCT: ELIEL MARCUÇO  

ADVOGADO: SP068823 - JOSE CARLOS MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000650-43.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040303 - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIGUEMITSU IAMANAKA AVARÉ - ME  e outro 

RECDO: EDUARDO BENEDITO SILVESTRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000696-26.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSEIAS DE OLIVEIRA BALLES  
ADVOGADO: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000697-72.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MANOEL ESTEVAM FILHO 

ADVOGADO(A): SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0000706-33.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO PIOVESAN 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000708-28.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011101 - REGIME ESTATUTÁRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - ENQUADRAMENTO 

RECTE: DENISE ELEUTÉRIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP125156 - MARCO ANTONIO LEAO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000710-95.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011101 - REGIME ESTATUTÁRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - ENQUADRAMENTO 

RECTE: ANTÔNIA GIMENES RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP125156 - MARCO ANTONIO LEAO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000712-55.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO DE SANTI 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000716-28.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO HENRIQUE FRANCO DO ROSARIO  

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000739-90.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000748-10.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MOISES AGATE LEITE  

ADVOGADO: SP223369 - EVANDRO BUENO MENEGASSO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000764-58.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA PAULA BARROS FARIA  

ADVOGADO: SP086258 - FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000769-43.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUCINDO BARGAS VARGAS 
ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000778-35.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: LUIS HENRIQUE ALVES DE MATTOS 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000786-33.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA BALDI LAURIANO  

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000814-02.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000828-56.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIMONE AMARO RISSI 

ADVOGADO(A): SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0000833-53.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDA LIMA  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000839-90.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LEANDRO AGOSTINHO 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000850-47.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAMIL DO VALE  

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000871-32.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: APARECIDO MARTINIANO GOMES 

ADVOGADO(A): SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000872-11.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DE OLIVEIRA VANANCIO  

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000875-06.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA DA GRACA MARTINE FOLHA  

ADVOGADO: SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000875-42.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: VILMA DE LIMA CAMARGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 335/1903 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000879-43.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NILZA APARECIDA LIMA  

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000881-56.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO COSTA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000911-86.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO PEREZ 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000930-87.2005.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: BRASILINA ALVES AMARO 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0000973-53.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON BAPTISTINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0000978-80.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SEBASTIAO CLARET PEREIRA  

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0000989-44.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA XAPINA  

ADVOGADO: SP120975 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001029-77.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CICERO MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001033-90.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO 

NO PBC 

RECTE: ALCIBIADES FRANCO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001059-24.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR MESSIAS  

ADVOGADO: SP236426 - MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001062-43.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS NASSO 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001071-33.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: OSCAR LUIS RIBEIRO GURJAO COTRIM 

ADVOGADO(A): SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001077-46.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WILLIAN DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001087-84.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FLAVIA SACILOTI GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECTE: LUIZ GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECTE: FLAVIA SACILOTI GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001090-25.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MILTON NICOMENDES FERREIRA  

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001121-64.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEMINIANO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP099749 - ADEMIR PICOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001121-88.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: TEREZINHA VIOL 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001168-63.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ALAUDIMIR VANCETTO 

ADVOGADO(A): SP242636 - MARCIO PINTO BIGHETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001172-70.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM ALVES DE SENA 

ADVOGADO(A): SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001202-92.2006.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELSON CANINDE DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001220-34.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 
BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BASILIO  

ADVOGADO: SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001233-16.2005.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011202 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: VANILDO VAREJAO DA LUZ  

ADVOGADO: SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001243-60.2005.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011202 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSE GERALDO PEREIRA  

ADVOGADO: SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001252-17.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA NEVES SILVA 

ADVOGADO(A): SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001289-06.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA MARIA SALTARELLI DENADAI  

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001328-58.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: JOSE SESTO 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001330-33.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODOLFO KLAIBER FILHO  

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001348-40.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUCIENI GUEDES MECENAS 

ADVOGADO(A): SP027191 - PAULO CALIXTO BARTOLOMEU SIMONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001358-89.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HEIDY GLAUCI GAFANHAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001362-38.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE CORREA FRANCISCO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001385-22.2009.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARTHA PEREIRA DA PAZ 

ADVOGADO(A): SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001414-56.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO POVEROMO FILHO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 340/1903 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001415-20.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIA THOMAZELI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001418-29.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ERONILDES ALVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001420-63.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS TOLEDO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001421-66.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRGILIO SILVA DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001471-92.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE FERNANDES  
ADVOGADO: SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001480-39.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIO VIRGINIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001499-53.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDUARDO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001516-34.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA DE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001530-41.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

- INATIVOS -SERVIDORES FEDERAIS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RODRIGO ALVES DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001530-53.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: JOSE CARLOS DO PRADO  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001547-77.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CRISTIANE JOSE DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001582-49.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OLYDIO MERCADANTE 

ADVOGADO(A): SP121851 - SOLEMAR NIERO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001600-57.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOÃO FERNANDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001626-56.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAYR JOSE 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001639-91.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: CYRO DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SP244686 - RODRIGO STÁBILE DO COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001652-31.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES BORGES BONORA 

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001659-38.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: NELSON PEREIRA  

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001670-50.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ELITA CEZAR ARGEMON 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001678-51.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001698-79.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDIR BENTO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001699-05.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALTIVA SOARES BONOMETO 

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001708-02.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SISENANDO BARBOZA  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001763-38.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: VALDIVINO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001769-38.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APARECIDA TAVEIRA FRANCHINI  

ADVOGADO: SP251060 - LIVIA EDALIDES GOMES DUARTE FRANCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001795-67.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: BALBINA TEIXEIRA PIRES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO - OAB/SP 229384 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001799-62.2005.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: IVANIA APARECIDA BRANDAO MARAMARQUE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001829-25.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERUSA BEZERRA DANTAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001844-17.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: HUMBERTO LOSCHI 

ADVOGADO(A): SP261969 - VANESSA DONOFRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001921-85.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: CLAUDECI ANTONIO TEODORO DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001941-17.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NIVALDO CELESTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001947-15.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA DOMICIANO FUSCO  

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0001947-30.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001950-38.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: PEDRA MARIA MACEDO  

ADVOGADO: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001956-72.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RCDO/RCT: DOMINGAS MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001964-66.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDOALDO LEMOS SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001965-88.2005.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: LARISSA PEREIRA CEZARIO DOS SANTOS  e outro 

ADVOGADO: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

RCDO/RCT: BENEDITA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP200329-DANILO EDUARDO MELOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0001988-48.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: CICERO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0001991-13.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCIANA CRISTINA PIZI 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0001998-25.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LUIZ CARLOS MULLER 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002000-77.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DE FATIMA DAMASCENO  

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002016-31.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LAURINDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002046-44.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RCDO/RCT: ZORAIDE BERALDO QUAINO  

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002054-53.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RENATA DE CASSIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP065979 - JOAQUIM RODRIGUES GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002086-31.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDNA CARVALHO COSTA SILVA 

ADVOGADO(A): SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002092-47.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSANGELA NEVES DAS FLORES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002119-48.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002123-45.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: ODILSON PASCHOAL CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002138-78.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE OLIVEIRA XAVIER  

ADVOGADO: SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002166-06.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CLAUDIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP164436 - DANIEL DIAS SCARPILLE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002170-43.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO CANUTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002183-79.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA MARIA MARTINS LEMES  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002186-57.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ ALMEIDA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002189-67.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE RICARD PULZ 

ADVOGADO(A): SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002232-84.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO FORATO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002240-51.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OSWALDO BICKAUSCKAS LABRITZ 

ADVOGADO(A): SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002242-21.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: PEDRO DE ALCANTARA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002244-49.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KELLY APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002246-68.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO PEREIRA DE NOVAIS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002247-38.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSIANE DE CAMARGO FEITOSA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002251-89.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA DE JESUS FELICIO GUEDES  

ADVOGADO: SP216488 - BELQUIOR ANDRE ALVES SANTIAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002260-52.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002263-06.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO JOÃO DA SILVA  

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002302-04.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002322-91.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARILDES DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002325-47.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO ESTEVO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002328-02.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSEFA DAS DORES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002339-31.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MOACIR PEDROSO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002367-89.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON FERREIRA DE MELO  

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002370-87.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PATRÍCIA NUNES ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002371-35.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR BEZERRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002397-23.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002398-91.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO BERNARDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002402-56.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002406-93.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EILEINE SPINA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002419-92.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IRANI FONSECA 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002429-43.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA IGNEZ DAVIA BORTOLOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002431-08.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIETA MARIA DE JESUS SANTANA  

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0002432-54.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BLAS BARAJAS BOSSOLAN 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002441-53.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARGARETE FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002445-90.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: REYNALDO FARIAS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002447-60.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALECIO SCARAVATO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002455-73.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURIMAR NASCIMENTO PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002463-05.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO SERGIO DA SILVA FERREIRA  

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002477-27.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSEZITO CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002489-55.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEIDE FERNANDES HERMENEGILDO 

ADVOGADO(A): SP263163 - MARLENE SERRAT DE ASSUNÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002528-08.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL SERAFIM DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002536-80.2005.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MATILDE OLIBONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002537-56.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA SUAVE FAUSTINO 

ADVOGADO(A): SP144804 - MARIA ALBERTINA ABDALLA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002538-52.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL EVANGELISTA NEVES  

ADVOGADO: SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002548-18.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA APARECIDA PEREIRA DE BARROS  

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002580-12.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: POLIANA ROGELIA DURAN  

ADVOGADO: SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002591-34.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE PEDRO FERREIRA COELHO 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002599-83.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002614-52.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROQUE FRANCISCO DA HORA 

ADVOGADO(A): SP296368 - ANGELA LUCIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002626-91.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OZIDIO MORETI 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002630-31.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARINALVA DA SILVA FELIPE 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002651-89.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ISMAEL ARAUJO ZAPATA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002652-89.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JORDACI CABERLIN 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002668-82.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA DO CARMO VEGENTINO  

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002672-79.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0002687-39.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ARIOVALDO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002714-22.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002722-84.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES JUNIO FIRMINO  e outro 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: ELIDIA FIRMINO MESSIAS 

ADVOGADO(A): SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0002727-30.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO AGOSTINHO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002727-75.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002741-05.2007.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: ROGERIO QUINTANA  

ADVOGADO: SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0002772-89.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SILVA XAVIER  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002793-47.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RCDO/RCT: ELZA MARIA CAMPOS  

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002797-48.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002802-09.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOROIDES MARIA PEREIRA  

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002802-70.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: REJIANE GOMES DA SILVA STAINE 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002814-02.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: CREOMILDA NOGUEIRA PORTO 

ADVOGADO(A): SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002856-60.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA GIVANILDA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002900-54.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA NOELI FRANCO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0002945-29.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO RODRIGUES DE ABREU  

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003032-03.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BERCHIOLINA MARIA DOS REIS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003052-40.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARCIA CRISTINA EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003060-53.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP179537 - SIMONE PINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0003084-32.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELSON ODIRLEI PERILLO 

ADVOGADO(A): SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003117-32.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOAO DE ALMEIDA PROENCA 
ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003158-07.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIMARIO SILVA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003174-37.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANDERSON JANUARIO MESSIAS 

ADVOGADO(A): PR042410 - GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003178-56.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAUDIMAR MASCELANI 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003179-41.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA CATARINA DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003189-85.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROBSON RICARTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003200-90.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA DIAS VARGES 

ADVOGADO(A): SP216958 - ADILSON DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003266-21.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003278-07.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAZARO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP147343 - JUSSARA BANZATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003281-62.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEOLINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003323-92.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 
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FÉRIAS COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: JOAO EDISON FERREIRA VASCONCELOS  

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003343-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FERNANDO VERONEZ 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003362-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: TAMEZO TAKAHASHI 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003370-23.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VERA LUCIA DE LUCCA 

ADVOGADO(A): SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003372-32.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP204684 - CLAUDIR CALIPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003396-20.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA BARBOSA PASSOS  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003409-46.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: TERESINHA CARMO MARIANO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003409-58.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003414-85.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 
FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR  

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003423-03.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003444-82.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0003477-85.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO CARRILHO  
ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003517-35.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALCIDES CRUZ 

ADVOGADO(A): SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0003567-18.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003569-23.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE NAVAS SOBRINHO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003582-49.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VANIA APARECIDA NETTO 

ADVOGADO(A): SP278771 - GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) GISELE SEOLIN FERNANDES RODRIGUES - OAB/SP 278771 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003622-26.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CLAUDEMIR JOSE GARCIA 

ADVOGADO(A): SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003626-59.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003637-04.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIA MARIA DE JESUS DE SABOYA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP058703 - CLOVIS ALBERTO CANOVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003689-40.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: TEREZINHA DE SOUZA MOTA 

ADVOGADO(A): SP152411 - LUIZ DUARTE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003690-38.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARITUZA DE OLIVEIRA MORENO  

ADVOGADO: SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003742-50.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDILENE APARECIDA MATOS DE ALMEIDA MELO 

ADVOGADO(A): SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003759-75.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ADAO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003770-03.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TANIA MARIA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003804-75.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: TEREZINHA SIMAO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003811-03.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: BELMIRO DURVAL TREVISAN 

ADVOGADO(A): SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0003903-44.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003907-24.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE DOMINGOS DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003928-76.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIETA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO - OAB/SP 229384 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003933-80.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE NILTON DE LIMA 
ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003961-48.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DANIELA GERIN 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003966-70.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RENATA VILA NOVA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0003978-26.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: OSMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004005-67.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAIDE LAU 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004007-37.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURINEI NEVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004061-10.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINTO PEREIRA  

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004094-15.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE DE OLIVEIRA AZEVEDO  

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004107-74.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: FRANCISCO BARBOZA DE JESUS  

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004149-41.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PERCIVAL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004157-23.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA SILVA ARAUJO  

ADVOGADO: SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004173-81.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LORIVAL MISSON 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004206-89.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: SILVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004212-78.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATANAZIO KATOLIK  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004231-57.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ODAIR PAULI LOPES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004274-45.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EDMILSON VICENTE DA SILVA  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004278-58.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO GERALDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004328-11.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UMBELINO DIAS DO VALE  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004330-78.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO VICENTE FILHO  

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004343-80.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MIRACY COSTA PINTO  

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004344-17.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: RYOSHO MATSUSHIMA 
ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004356-79.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA LUCIA FABRICIO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004359-31.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES CAETANO DE MEDEIROS SOBRINHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004372-58.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE ANTONIO GIAROLA 

ADVOGADO(A): SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004386-75.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004393-67.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AILTON DONIZETE DA SILVA CALDEIRA 
ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004400-59.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004406-66.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOANA RIOS SOLER 

ADVOGADO(A): SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004425-13.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMAR FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004463-84.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DIONIZIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004502-81.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: DIVA SOARES CHIARELLE 

ADVOGADO(A): SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004509-73.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004510-94.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DORIVAL SEGUETTO 

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004617-94.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: SERGIO MATIDA  

ADVOGADO: SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004622-51.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO - OAB/SP 229384 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004662-30.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004664-12.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: KELLY ESPINDOLA MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141636 - MONICA MOREIRA FONSECA WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004667-52.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: BENEDITO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO(A): SP175034 - KENNYTI DAIJÓ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004672-53.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FLORENTINA BERNARDO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004693-41.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO CASTORINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004695-29.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BRASILENE BALICE CONSTANTINI 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004695-95.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JANETE MERLUCCI 

ADVOGADO(A): SP276345 - RAFAEL CREATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004704-28.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DIONIZIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004706-95.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: PAULO FERNANDES DA GRACA  

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004738-21.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OTACILIO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004742-79.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ADAUTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004746-49.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOEL DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004777-42.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR XAVIER DE SOUZA  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004821-10.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO FREIRE DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0004824-59.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDRESA REGINA TURIBIO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0004849-02.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ROBSON BATISTA SILVA  

ADVOGADO: SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004866-53.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DALVACI MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004870-90.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON MARTINS VENTURA 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004872-60.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004873-65.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: REGINA RODRIGUES DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004880-91.2006.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMARILDO JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP178332 - LILIAM PAULA CESAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004890-61.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VILMA TELLAROLI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 373/1903 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004924-36.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PAULO CESAR FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0004956-97.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DO CARMO REALINO  

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004957-55.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO ANJOS DAMACENO 

ADVOGADO(A): SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004971-66.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERCI JUVENTINO GOMES  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0004993-24.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: JOSE DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005018-13.2010.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILBERTO DOS SANTOS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005146-76.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BABILA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005174-28.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS GRACAS GOMES 

ADVOGADO(A): SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005183-39.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CELIA RITA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005196-62.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO CORNETTA 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005211-31.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROBERTO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005224-51.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSALINA DE OLIVEIRA ANSELMO  

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005242-10.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VALDOMIRO FRANCISCO FERREIRA  

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005248-58.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA INES MORETTI FAVORETO 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005249-64.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE RAMOS PINTO  

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005254-74.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANO HENRIQUE DA SILVA  

ADVOGADO: SP161042 - RITA DE CÁSSIA BARBUIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005264-75.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA QUIRINO PESSOA  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005271-31.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: ALEXANDRO CAPRIO MACASTROPA E OUTRO 

ADVOGADO: SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RECDO: EVANDRO CAPRIO MACASTROPA 

ADVOGADO(A): SP229817-DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RECDO: EVANDRO CAPRIO MACASTROPA 

ADVOGADO(A): SP174343-MARCO CÉSAR GUSSONI 

RECDO: EVANDRO CAPRIO MACASTROPA 

ADVOGADO(A): SP171576-LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005283-18.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SINVAL FURQUIM FERRO 

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005303-09.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLEUSA APARECIDA TAVARES CORREA 

ADVOGADO(A): SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005322-12.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAIZA FELIX MESQUITA 

ADVOGADO(A): SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005366-52.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DIRCEU GRECCO 

ADVOGADO(A): SP276345 - RAFAEL CREATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005455-20.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESPÓLIO DE ROSANGELA APARECIDA ZANCO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005486-86.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ALVES DE FARIAS  

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005531-60.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITA JOVENTINA DA SILVA JACINTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005545-77.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: VAIR JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005551-82.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROBERTO PEREIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005551-90.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MAURICIO ADRIANO 

ADVOGADO(A): SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005563-89.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM TIMOTEO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005566-44.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DANIEL ANTONIO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005575-97.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FLAVIO VITORINO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005581-13.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MIGUEL COSTA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005591-51.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGNALDO XAVIER DE LIMA FILHO  

ADVOGADO: SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005603-12.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TEREZA RIBEIRO DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005664-81.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE MONTEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005665-08.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NIVALDO DIAS 

ADVOGADO(A): SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005670-09.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: JAQUELINE BARBOSA MARTINS  

ADVOGADO: SP121851 - SOLEMAR NIERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005683-03.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOSUE LIEPKALN  

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0005741-56.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: URBANO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005752-20.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE LOPES FILHO 

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005764-08.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SALVADOR PAULO VIAJANTE 

ADVOGADO(A): SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005770-12.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MARILDA DE SOUSA POSSANI 

ADVOGADO(A): SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0005783-52.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: AGOSTINHO RODRIGUES DA SILVA NETO  

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005822-02.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAO EVANGELISTA PRETTI 

ADVOGADO(A): SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0005916-76.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VAGNER PEDROSA BARTI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0005961-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VANDERLI INACIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006009-19.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROBERTO GONCALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006018-09.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WALTER TADEU GALLASCH 

ADVOGADO(A): SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006072-35.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: DINIS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006072-88.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AMERICO COSTA 

ADVOGADO(A): SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006074-81.2010.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO GONZAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006101-67.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVAL FRANCISCO DO MONTE  

ADVOGADO: SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006102-98.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSWALDO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Sobrestado, v.u. 

PROCESSO: 0006109-44.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CAETANO  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006119-12.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ELIZABETE PIRES  

ADVOGADO: SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006144-62.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA NEUZA MASSON 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006172-37.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DALVETE FROES DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006201-43.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO CIPOLLA  
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ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006244-96.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA INEZ VITORINO IGNACIO 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006279-62.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: FIDELCINO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Sobrestado, v.u. 

PROCESSO: 0006294-31.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDEMAR MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Sobrestado, v.u. 

PROCESSO: 0006337-79.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: OSVALDO LEME DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006363-10.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIÃO PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP211488 - JONATAS RODRIGO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006391-09.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO SALOME  

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006403-57.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA AUGUSTA FREITAS  

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006422-95.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE LOPEZ MOREIRA  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006504-88.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANISIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195252 - RICARDO FERREIRA SCARPI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006513-08.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE EVANGELISTA SOBRINHO 
ADVOGADO(A): SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006513-80.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTOLIN MATHEUS IZIDORO MUNHOZ 

ADVOGADO(A): SP226525 - CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS 

RECTE: MARIA FERNANDA IZIDORO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP232655-MARCELO SAVOI PIRES GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006546-09.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER LUIZ GOUVEA  

ADVOGADO: SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006554-41.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: GEROZINA ROSA DE JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006556-87.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER VANZELA JUNIOR  

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006588-58.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006594-05.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RENATA CASSIA DA COSTA  
ADVOGADO: SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0006596-72.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEVITICO AVELINO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006607-67.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO GONCALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006770-50.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CRISTIANE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0006785-16.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JURACY ALVES MARTINS  

ADVOGADO: SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006790-38.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VAGNER APARECIDO DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0006938-20.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HERMINIO NUNES DE MOURA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0006944-27.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EVA MARTINS DOS SANTOS BARBOSA 
ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007009-51.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BATISTA  

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007127-85.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA MARIA  

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007155-60.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: EDSON DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007178-85.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DA PAZ ALENCAR SOUZA  

ADVOGADO: SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007184-76.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA CRISTINA BAGGINI IAMARINO 

ADVOGADO(A): SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007207-57.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LUIZ GONZAGA LEITE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007227-47.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007229-52.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ISMAEL LOPES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP068383 - MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA GAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007230-65.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007354-58.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: PEDRO ANTONIO MARIANO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007384-49.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO RIBEIRO NETO  

ADVOGADO: SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007450-29.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITE PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007453-28.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JAMIL LIMA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007491-93.2010.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOANA D ARC MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007567-80.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDOMIRO APARECIDO GARBUIO 

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007639-44.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ ROBERTO SOARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007653-17.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO GONZAGA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007772-07.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TA KAKO SATO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0007854-90.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADELAIDE LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0007910-16.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GILE BELTRAMELLI  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007943-06.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVALDO PECEGUINI SALDANHA  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007949-16.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAMIRO RIBEIRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0007972-33.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ITAMAR BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0008051-35.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDISON HASS  

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 0008076-92.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANDRE LEMOS MIRANDA  

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008087-54.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDENILDES MOTA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008099-94.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HELENA MARIA DOS REIS SANTANA PEREIRA  

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008113-51.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ANTONIO CARLOS CESPEDE 

ADVOGADO(A): SP087753 - RITA DE CASSIA DA SILVA MOSCARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008296-46.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 390/1903 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DUÍLIO BATTISTONI FILHO  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008409-44.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCIA CORRALES ROCA 

ADVOGADO(A): SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008543-96.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA CONCEIÇÃO PINHEIRO  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008576-17.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FLAVIO JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008685-92.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOEL ROQUE MURATT 

ADVOGADO(A): SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008749-41.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ELZA BADIAL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) VAGNER CESAR DE FREITAS - OAB/SP 265521 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008814-73.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CRIZE SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008839-52.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO PEDRO  

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0008880-89.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: DEUSDEDITH NERES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008900-66.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA CAPALBO  

ADVOGADO: SP182965 - SARAY SALES SARAIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0008920-08.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JANETE MENEZES ALVAREZ 

ADVOGADO(A): SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008967-69.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DANTE GUEDES GALVAO  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008987-60.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIR JOSÉ VICENTE  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0008989-70.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SANTINA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0008999-74.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA MACHADO PEREIRA  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009081-11.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0009142-73.2009.4.03.6311 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: TEODORA DA SILVA BASTOS BENEDICTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009222-30.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CRISTINA DIB  

ADVOGADO: SP258208 - LUIZ CARLOS DA FONSECA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009263-55.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MIGUEL LEITE 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009264-79.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ALVES DE ABREU NETO 

ADVOGADO(A): SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009286-40.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARY DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009292-23.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDO GONÇALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009330-98.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO BALSI NETO  

ADVOGADO: SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009333-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADEMIR MARTINS  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009418-34.2005.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENI VIEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP143414 - LUCIO LEONARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009506-38.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMADEU PEREIRA COUTINHO FILHO  

ADVOGADO: SP234861 - TADEU GUSTAVO ZAROTI SEVERINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0009622-44.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OLINDA IZABEL INACIO 

ADVOGADO(A): SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009626-18.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA DE JESUS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009767-61.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDERSON JORGE DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009777-78.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: JOSE CARLOS VICENTINI 

ADVOGADO(A): SP167790 - GIOVANA HELENA VICENTINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009865-15.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA CORREA CARVALHO  

ADVOGADO: SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0009867-58.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO MATOS  

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0009892-80.2006.4.03.6311 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EZEQUIEL EVANGELISTA NOVAES (MENOR, REPRES.P/) 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0009899-65.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMIRO ANTONIO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0010018-86.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDNO DONIZETE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010060-78.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO INACIO RODRIGUES SOBRINHO  

ADVOGADO: SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010174-75.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA DEL DEBBIO CAIRO  

ADVOGADO: SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010471-16.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GERCINA TERESA DOS SANTOS FONTEBASSI  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010493-35.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE RODRIGUES DA MOTA 

ADVOGADO(A): SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0010513-43.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REGINALDO FRANCO ASSUMPÇAO (FALECIDO REP.P/ MARILENA) 

ADVOGADO(A): SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010520-57.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PALMIRA MARIA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010612-35.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: JOSE ANTONIO AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010616-42.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0010678-59.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CELIA REGINA GOZETTO PISELLI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0010992-61.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: APARECIDO ALVES 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0011000-35.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLI MARIA DOS REIS SILVA 

ADVOGADO(A): SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 397/1903 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011050-61.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ESTEBAN VARGAS CATALAN 

ADVOGADO(A): SP048963 - MARIA APARECIDA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011096-18.2008.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: RAUL MONTEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0011218-66.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JUREMA MARIA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011230-80.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARETE CRISTINA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011361-57.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: GERALDO CHIQUINO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011392-77.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSWALDO JOSE PRIORI  

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0011422-15.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO RODRIGUES JARDIM NETTO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011490-62.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011550-35.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANUEL CARLOS DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011615-25.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANUEL REGINALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011712-91.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE CASTRO FIGUEIREDO FILHO  

ADVOGADO: SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011935-34.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA DAS DORES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0011936-50.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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IMPTE: GISLAINE PADAVINE 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

IMPDO: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0012145-08.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE GALLEGO SERRANO  

ADVOGADO: SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012181-81.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO GAZOLA  

ADVOGADO: SP163929 - LUCIMARA SEGALA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012254-46.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ISAAC FELIPE 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012289-08.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: TOMAZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012345-41.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CANDIDO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012358-40.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AMALIA APARECIDA PAROLLI DE FIGUEIREIDO SILVA  

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012494-35.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VERA DO CARMO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012539-41.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: ONIVALDO DELOSPITAL 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012594-24.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL FONTES NETO 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012598-61.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DINO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012599-09.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JACIRA CROZFELT INACIO  

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012629-44.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA MARTA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0012630-66.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGO BIAZUCCI  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012730-71.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

IMPTE: CLAUDIO QUARESMA FIGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012736-78.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

IMPTE: LUIS CARLOS PEDROSO SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012741-81.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LUIZ BISPO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012751-28.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO RATTO  

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012793-77.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDO GUIDETTI  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012825-53.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR RIBEIRO MENDONÇA  

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0012907-04.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO JOSE DE SOUZA FARIA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0012946-10.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NANCY BENEGAS  

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013002-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE PRESSOTO 

ADVOGADO(A): SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013097-42.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA BORDINA GONCALVES  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013177-43.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GILBERTO LEROZA  

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013220-77.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: TUNEO TIOSSI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0013309-03.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HUMBERTO PAIM  

ADVOGADO: SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013433-46.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO MORAES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013470-76.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANTONIO MAIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013696-18.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HELENA PORTOLINA SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0013903-48.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIO LUIZ BENZONI 

ADVOGADO(A): SP205633 - MARIANA PALA CAVICCHIOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014075-87.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014089-71.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: PEDRO ALBERTIN 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014094-93.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VERA MARTA VACILOTO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014312-87.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDERSON CARDOSO  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0014336-84.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELSO ADORNO CASCAPERA 

ADVOGADO(A): SP078890 - EVALDO SALLES ADORNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014662-70.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA DE FÁTIMA DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014879-23.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: JOSE ANTONIO TITO 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014893-10.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: LEONIDIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014894-92.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: BENEDITO JERONIMO VICENTE 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014899-17.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  
RECTE: JESU MARQUES 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014910-75.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: MARILENE FABBRIS 

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0014929-03.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

IMPTE: HELENICE DE SOUZA ANGELIM REP/P/ELIANA ANGELIM FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS E OUTRO 

IMPDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0015103-51.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA DO CARMO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015158-41.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLAVO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 406/1903 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015175-02.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: RUBENS MONTORSO 

ADVOGADO(A): SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015195-68.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRANI NEIDE BERTUSO VANZELLA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015268-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALMIR CORREA  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015280-86.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO FLORENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015474-52.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SALVADORA MOREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0015481-49.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSVALDO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0015708-05.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDILEUZA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015820-37.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015822-07.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALICE VERGINIA SEIXAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0015963-91.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: VERA LUCIA FERNANDES - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP196416 - CARLOS ANTONIO DINIZ FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0016101-46.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE SALABERI DE OLIVERIA 

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0016363-06.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILEIDE SILVA NUNES  

ADVOGADO: SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016392-61.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO LAZARO DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016407-25.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANESIO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016746-81.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOEMIR DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP147048 - MARCELO ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0016860-27.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: SEBASTIAO CLAUDINO NUNES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0016925-49.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIA SOLANGE SERRANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017012-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL ALVES FEITOSA 

ADVOGADO(A): SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017022-17.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEONIRA MASSARI BUENO  

ADVOGADO: SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017065-51.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VICTOR THEODOMIRO CHAVES  

ADVOGADO: SP196059 - LUIS FERNANDO PERES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017072-77.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NEYDE GUEDES MORAES  e outros 

RECDO: CARLOS ANTONIO DE MORAES 

RECDO: LISLENI APARECIDA MORAES DELAMAGNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017111-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017335-73.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: REINALDO SAO JOSE SILVA 

ADVOGADO(A): SP069851 - PERCIVAL MAYORGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017619-81.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIZABETE AMARAL RODRIGUES 
ADVOGADO(A): SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0017939-68.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: CONSTANTINO BATINA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0018100-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO ROBERTO FERREIRA GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018143-54.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANA AMADOR HERNANDEZ  

ADVOGADO: SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0018516-12.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HERMES DE SOUZA BARBOSA  

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018585-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: LUIZ RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018592-70.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE CARLOS GOMES 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018644-32.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS EDUARDO QUARTIM BARBOSA ELIAS  

ADVOGADO: SP076034 - MARIDETE ALVES SAMPAIO CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0018881-71.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINTON WILSON DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0019197-50.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA MARIA FAVILLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0019222-68.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ALCIDIO FERREIRA  

ADVOGADO: SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019427-29.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GERALDO LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019637-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO VIDAL DE FREITAS  

ADVOGADO: SP261073 - LUCIANO DE LIMA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019805-48.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIVALDO JOAQUIM ALVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0019897-21.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLAUDOMIRO LOPES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0019916-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VANIA APARECIDA MAGNANELLI 

ADVOGADO(A): DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020060-35.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZENAIDE BARBOZA DE SOUZA FERNANDES  

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020128-72.2007.4.03.6306 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISAURA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0020354-87.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NORMA VIEIRA DOS ANJOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0020484-77.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA FERREIRA LEITE RAMOS 

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0020673-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARDOSO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP067220 - ADERBAL WAGNER FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021031-20.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BERENICE GUIDA  

ADVOGADO: SP143197 - LILIANE AYALA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021061-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LAERCIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0021075-09.2005.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 
RECTE: ADRIANA APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0021194-34.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARCONDES ALVES GOMES 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021212-21.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WILON EVELIN NUNES 

ADVOGADO(A): SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021549-10.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO BATISTA RIBEIRO DO ROSARIO  

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021577-46.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ISRAEL BATISTA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0021584-38.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BARBOSA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0021756-16.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OVIDIO CREVELARI  
ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0021758-83.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ADEVAIR ANDRE  

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0021857-80.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUIZ ANTONIO RAMOS DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0022477-63.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANA LUCIA BORGES DO NASCIMENTO SFORZIN 

ADVOGADO(A): SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0022550-30.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERCINO ANGELO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP195655 - HUMBERTO RENESTO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0022584-12.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GONCALVEZ ROBERTO JULIO  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023001-89.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SOLANGE SOCORRO FERREIRA PASTANA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023177-34.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALDETE CANDIDO BELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023304-06.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MAURICIO SANTANA DIAS 

ADVOGADO(A): SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) JEFERSON COELHO ROSA - OAB/SP 273137 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023336-11.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023636-36.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA SOARES DA CRUZ  

ADVOGADO: SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023739-48.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: REJANE FELICIANO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0023925-66.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RODRIGUES CRUZ  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024477-02.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE SALES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024547-53.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO VIEIRA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024767-46.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAQUIM ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0024927-71.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARILANDE MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0025060-16.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AIRTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0025284-51.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS MORAES  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025300-10.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025333-92.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025374-30.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: DANIEL LEMES 

ADVOGADO(A): SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025433-18.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSANA APARECIDA INGLEZ E OUTROS 

ADVOGADO: SP195860 - RENATA GIOVANA REALE BORZANI 

RECDO: MARIA APARECIDA ROSSI INGLEZ 

ADVOGADO(A): SP195860-RENATA GIOVANA REALE BORZANI 
RECDO: CARLOS ALBERTO INGLEZ 

ADVOGADO(A): SP195860-RENATA GIOVANA REALE BORZANI 

RECDO: HANNA CAROLINE INGLEZ COPIANO 

ADVOGADO(A): SP195860-RENATA GIOVANA REALE BORZANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0025836-16.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELENI APARECIDA MOEDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0025957-44.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEBASTIANA BENTO 

ADVOGADO(A): SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026028-46.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: DALVA MENDES LEAO 

ADVOGADO(A): SP094511 - MASAHIRO SUNAYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026032-20.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO REZENDE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026043-15.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WAGNER ALEX FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026331-60.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HAMILTON CORDEIRO DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026371-13.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ERCILIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0026389-97.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO CALDEIRAS LOPES 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026392-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO CAZADO  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026485-83.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: APARECIDA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0026596-62.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALIRIO SANTOS ARAUJO  

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027063-75.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENIL FERREIRA  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027160-17.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060301 - CLÁUSULAS ABUSIVAS - PROTEÇÃO CONTRATUAL 

RECTE: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA 

ADVOGADO(A): SP025685 - GEORGE WASHINGTON TENORIO MARCELINO 

RECDO: SILVIA REGINA MODELLI  

ADVOGADO: SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0027717-28.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE DARZIZO CEZAR 
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ADVOGADO(A): SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028064-95.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OSVALDO SILVERIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028316-35.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA HELOISA DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028352-77.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA CRISTINA PATTO ROMEIRO  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028366-61.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ ANTONIO DIMAS DEBS  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028368-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0028387-37.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROCCO LA SERRA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028526-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WILIAN VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028537-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: LAERCIO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028642-58.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: TYOCA HASHIMOTO 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0028994-50.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA PAULA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0029103-93.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADAILDO DE JESUS POLICARPO 
ADVOGADO(A): SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029110-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZA MARIA DA CRUZ SOUSA 

ADVOGADO(A): SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0029300-82.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ PAULO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029529-13.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATANAEL RUBIM  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029597-26.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELIO JUVENAL DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029639-75.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRANILDO CORDEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029823-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILSON PAULO MOREIRA  

ADVOGADO: SP167298 - ERIKA ZANFERRARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029922-30.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0029957-58.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SERGIO RICARDO E SILVA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030000-92.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DEVAIR RICCI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030144-95.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO COLOMBO  

ADVOGADO: SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030200-65.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: IZABEL DE FATIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0030228-04.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SETIMO FERNANDES  

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0030380-52.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: DANIEL PERES RAMON 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0030411-04.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA DA CONCEICAO SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0030595-57.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSILDA BERNARDO  

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0030626-30.2011.4.03.9301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0030963-03.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE A DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031017-95.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CINTIA APARECIDA DO NASCIMENTO FEITOSA  

ADVOGADO: SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031370-43.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE PAULO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0031920-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 
BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOAO PEDRO MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032054-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032062-37.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR FERREIRA DE MORAES  

ADVOGADO: SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032435-39.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ADMILSON FERREIRA  

ADVOGADO: SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032553-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRO ROGERIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032644-42.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: VANIA LUCIA OTOBONI 

ADVOGADO(A): SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0032949-89.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS NEVES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0032993-45.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BERNARDETE DE FREITAS COSTA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033032-08.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: DOMIRIO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0033145-59.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA NUSSI DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033379-70.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PENHA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0033549-42.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON GOMES DA SILVA  
ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034120-13.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: LEONETE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208040 - VIVIANE MARQUES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034506-43.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO GIMENEZ  

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0034878-26.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE SANTANA  

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0034902-07.2011.4.03.9301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0035365-93.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELIDIA MALAGUTI BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0035609-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JULIAN CASTILLEJO MURILLO 

ADVOGADO(A): SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035813-32.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA MARIA NATAL ROLIM 

ADVOGADO(A): SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035839-30.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE COELHO  

ADVOGADO: SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035844-86.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERLEY GARCIA  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035845-71.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUCIDALVA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035952-86.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO AMORIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0035961-77.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORA PEREIRA DE AQUINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036090-48.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAIANA LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP195414 - MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036312-50.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCIO DOS SANTOS LIMA  

ADVOGADO: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036371-04.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIONISIO QUEIROZ OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036497-54.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EDENIR BORSATO 

ADVOGADO(A): SP230115 - PAULA MARTINI BORSATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036728-18.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA PIEDADE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0036877-48.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIRA NUNES DOS SANTOS RAMIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037239-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: APOLO MARCOS SCHIAVOLIN 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037370-88.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE DE MELO  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0037686-04.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA LUIZA BUARQUE MARTINS 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038061-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCIMEIRE DUARTE DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP279294 - JEANE ERICA DA SILVA GHERGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038123-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE LUIZ DE JESUS  

ADVOGADO: SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038431-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038664-65.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 011104 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - PENSÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CECILIA PRADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038744-76.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCO JACO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038753-25.2009.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

IMPTE: VALDEVINO QUIRINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0038790-31.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSCALINO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0038804-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DECIO APARECIDO MANOEL 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0038939-90.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VERONICA GALDINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039039-45.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PATRICIA DA CUNHA DE SENA 

ADVOGADO(A): SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) KLEBER SANTANA LUZ - OAB/SP 256994 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039046-71.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLAUS APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039163-62.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO IDELFONSO DA SILVA  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039238-67.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALMERINDA MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039546-06.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP286859 - ANNA BEATRIZ HENRIQUE CARRASQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0039582-48.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELDER ANDRADE DANTAS E SILVA 
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ADVOGADO(A): SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040070-37.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HORTENCIO SILVEIRA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040093-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS TORRES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040400-97.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANA MOREIRA DA SILVA  
ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040443-34.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: WILSON LUIZ MANCO 

ADVOGADO(A): SP112805 - JOSE FERREIRA MANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040552-82.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CLAUDETE APARECIDA LEME MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0040557-07.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN SILVIA FERREIRA  

ADVOGADO: SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041345-84.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEONICE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041348-73.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA MARA PINTO PINHEIRO  

ADVOGADO: SP236115 - MARIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041420-94.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DOS REIS FERREIRA  

ADVOGADO: SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0041739-28.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DANIEL DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042021-32.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RAIMUNDO IVAN DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042409-66.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUCAS TOMEJIRO KOBAYASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0042499-11.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: GERALDO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP249414 - PAULO ESTEVÃO DE AQUINO CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0042857-39.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDA CARDOSO DA SILVA  

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042876-11.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PATRICIA ASSIS GIL  

ADVOGADO: SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0042909-22.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

IMPTE: SEBASTIAO ALVES FERREIRA 
ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u. 

PROCESSO: 0043234-10.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIAO ELIAS ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043382-84.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENILSON FERREIRA BRANDAO  

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043494-87.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR ALMEIDA DE BRITO  

ADVOGADO: SP101799 - MARISTELA GONCALVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 435/1903 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043509-56.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RAUL LARA ROSA 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0043579-39.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRACI DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044251-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE SOUZA BRITO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044524-26.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE JESUS SOUZA  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0044834-66.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ALMIR TAVARES DE MATOS  

ADVOGADO: SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045024-92.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUREMA ANTONIA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0045159-75.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLI BENTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045216-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIO MIRRA 

ADVOGADO(A): SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045223-17.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SANDRA MARIA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045267-70.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RIBEIRO RAMOS  

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045543-38.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: EDUARDO COSTA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045798-25.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO RIBEIRO MOURA 

ADVOGADO(A): SP284422 - FLORENCIA MENDES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045848-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SEVERINO MENDES BEZERRA 
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ADVOGADO(A): SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0045905-74.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: SEBASTIÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046066-84.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ARLINDO GRASSATO 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046070-24.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: GENIVALDO DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046184-31.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE MAKUSKA MANIGA  

ADVOGADO: SP029771 - ANTONIO BONIVAL CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046397-95.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO EVANGELISTA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) JEFERSON COELHO ROSA - OAB/SP 273137 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046432-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: VALDOMIRO ARRAES 

ADVOGADO(A): SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0046604-02.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: HELENO BORGHI PILLON 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047103-49.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: FERNANDO DE FIGUEIREDO FULCO 

ADVOGADO(A): SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0047111-55.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA REGINA CIACCIO SAWAYA BONAZZA  

ADVOGADO: SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047236-23.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AURICELIA NUNES DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047278-38.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSENEIRE BARRETO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP274393 - RITA DE CASSIA FERRAZ SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0047308-78.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO JOSE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0048026-70.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LEONICE FAUSTINO DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0048404-65.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ FELIPE PROOST DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0048993-18.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MONICA DA SILVA DINIZ 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049375-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA ESTELA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049794-02.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SERGIO CLAUDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049800-09.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SUZANA ELIAS  

ADVOGADO: DF020631 - LUCIANA CUNHA SCHETTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049817-74.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA LUIZA DA SILVA ROCHA  
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ADVOGADO: SP279186 - VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049873-78.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CRISTINO DA PENHA ROSA NETO  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0049876-33.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CAMILO ALVES  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050044-35.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS VIANA  

ADVOGADO: SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050220-77.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HANA MOHAMAD BOU NASSIF 

ADVOGADO(A): SP115186 - HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050227-35.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ADRIANA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050233-13.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NEUZA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0050424-24.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAQUEL NERY DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051010-48.2010.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: FLORIPES ALMEIDA AMARAL 
ADVOGADO(A): SP292490 - VAGNEY PALHA DE MIRANDA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051151-80.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE BATISTA  

ADVOGADO: SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051699-71.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BENEDITA MARQUES SILVA 

ADVOGADO(A): SP295006 - ELIETE INEZ DO NASCIMENTO BRANDAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0051828-76.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NORMA TELES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052271-27.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: EDVAL BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052322-38.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ARMANDO SILVA RICCETO 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0052699-09.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053050-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILTON VALENTIM DE ALBUQUERQUE  

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053310-30.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARLINDO MARTINS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053657-92.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FERNANDA RODRIGUES MACEDO 

ADVOGADO(A): SP143281 - VALERIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0053897-18.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOAO PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0054051-36.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENIVALDO GERALDINI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0054517-93.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: WILLIS SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0054946-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: REINALDO CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0055909-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RACHEL FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP152714 - ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056041-62.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDETE MARIA FERNANDO  

ADVOGADO: SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056266-82.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CICERO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056837-87.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ISAIAS FERREIRA DIAS FILHO 

ADVOGADO(A): SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0056933-68.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ALVACIR DE OLIVEIRA XAVIER 

ADVOGADO(A): SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057383-11.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO DA SILVA  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057607-46.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CALDAS DA ROCHA  

ADVOGADO: SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) JEFERSON COELHO ROSA - OAB/SP 273137 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0057714-90.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PENHA MATIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058058-71.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIANE ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058187-47.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ANTONIO DA ROCHA  
ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058471-21.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO MARQUES SOARES  

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0058611-21.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENRIQUETA MARTINS  

ADVOGADO: SP261671 - KARINA DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058796-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO MELLO CAMACHO  

ADVOGADO: SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0058868-80.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODAIR REGIS CANUTO PIAI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059090-82.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL TAVARES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0059129-11.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: DILMO ANTONIO NUNES 

ADVOGADO(A): SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0059143-63.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA REGINA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060381-49.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CELSO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0060450-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAULO JOSE VIEIRA  

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0061960-32.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: JOAO BATISTA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO(A) ADVOGADO(A) ANTONIO ALBERTO DA CRUZ NUNES - OAB/SP 224113 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062110-13.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA NASCIZO 

ADVOGADO(A): SP237681 - ROGERIO VANADIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0062277-30.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALICE DE SOUZA CARIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062417-64.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA GENY ESTERQUILE DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062467-90.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE REIS MENDES  

ADVOGADO: SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0062591-44.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSÉ DE CASTRO NETO 

ADVOGADO(A): SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0062821-18.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIO JAKSON FORTUNATO 

ADVOGADO(A): SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0064151-50.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO JOSE DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064348-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROBERTO TAVARES FERREIRA 
ADVOGADO(A): SP186834 - VANEZA CERQUEIRA HELOANY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064410-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064415-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WILDE DE PAULA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0064453-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EDSON DAVID FERREIRA PEREZ  

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0065273-69.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANDREIA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0067816-50.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: ISABEL MATHEUS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

ADVOGADO: SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0074293-21.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARCOS LUIZ DE OLIVEIRA BRAGA 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0074993-94.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA GONÇALVES QUERINO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0082030-75.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE PDV 
RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JAIR FERRARI  

ADVOGADO: SP067351 - EDERALDO MOTTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0086373-80.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DE SOUZA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 0092680-50.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE GERALDO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0095590-50.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0107609-93.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANGELICA ROZOLEM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0120101-83.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: ESMERALDA FREITAS GOMES 
ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0164297-41.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: ANDRÉIA DE JESUS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP194177-CHRYSTIAN ALEXANDER GERALDO LINO 

RECTE: ANDRÉIA DE JESUS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP150380-ALEXANDRO LUIS PIN 

RECTE: ALINE DE JESUS SANTANA 
ADVOGADO(A): SP194177-CHRYSTIAN ALEXANDER GERALDO LINO 

RECTE: ALINE DE JESUS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP150380-ALEXANDRO LUIS PIN 

RECDO: ARACI SILVA DA COSTA  

ADVOGADO: SP186161 - ALEXANDRE CALVI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 0175940-30.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DE OLIVEIRA BELO  
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ADVOGADO: SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0187020-88.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA GOMES 

ADVOGADO(A): SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0251914-39.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA FREITAS SILVA  

ADVOGADO: SP159035 - HELENA EMIKO MIZUSHIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0260046-22.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GILMAR DONIZETE RIGAMONTI  

ADVOGADO: SP071334 - ERICSON CRIVELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0287353-14.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP179324 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA 

RECDO: SANDRA REGINA MARTINS DA CONCEIÇAO  

ADVOGADO: SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0323074-27.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RCDO/RCT: DOLORES DA SILVEIRA VENTURELLI  

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0348759-36.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOVELINA DOS REIS FREITAS  

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 0350528-79.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALEXANDRE DE OLIVEIRA LEANDRO  

ADVOGADO: SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0353936-78.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE BONAFE CORREA  

ADVOGADO: SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0358039-31.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BARROSO NETO  

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 0376832-52.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: OSWALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0553559-60.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: APARECIDO DOMINGOS RUGOLO  

ADVOGADO: SP154352 - DORIVAL MAGUETA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 
SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0554207-40.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: NIVALDO COSTA PEDRO  

ADVOGADO: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0554223-91.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011202 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADICIONAIS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 
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RECDO: MARCELO GONÇALVES BATISTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 0554226-46.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011202 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - ADICIONAIS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FABIO AUGUSTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 0587587-54.2004.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO BIAZOTTI LOPES 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

FEITOS CRIMINAIS: 

RECURSO :0004679-61.2009.403.6126   

ASSUNTO: :Art. 140 C.C. 141, II, Cód. Penal 

APTE :UITON REINA CECATO  

ADV :OAB/SP 223355 - EDUARDO CECATO PRADELLI 

APDO :LUIZ ANTONIO LEPORI 

ADV :OAB/SP 173.866 e 256.552 - FLAVIO CARDOSO DE OLIVEIRA e RODRIGO MARIN CASTELLO 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRÉ/SP 

RELATOR(A) : FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 
SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator. 

RECURSO :  0000613-11.2003.403.6106 

ASSUNTO : ARTIGOS 40 E 48 DA LEI 9.605/98 

RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO : CARLOS TEIXEIRA BONFIM 

ADV : OAB/SP 068.768, 068.576, 155.851, 185.197 - JOÃO BRUNO NETO, SERGIO SANCHEZ, ROGÉRIO 

LISBOA SINGH e DANILO BOTELHO FÁVERO 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, declarou extinta a punibilidade do recorrido, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. 

RECURSO :  0002364-62.2005.403.6106 
ASSUNTO : ARTIGOS 40 E 48 DA LEI 9.605/98 

RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RECDO : IVO ALVES DE TOLEDO 

ADV : OAB/SP 073.917 - MARIO FERNANDES JUNIOR  

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO/SP  

RELATOR(A) DESIGNADA Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por maioria, deu provimento ao recurso interposto, nos termos do voto vencedor da lavra da Juíza 

Federal Elidia Aparecida de Andrade Corrêa. Vencido o Juiz Federal Substituto Relator. 

RECURSO :  0000866-32.2008.403.6103 

ASSUNTO : ARTIGO 70 DA LEI 4.117/62 

RECTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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RECDO : MAURICIO BARBOSA ALVES DA SILVA 

ADV : OAB/SP 218.875 - CRISTINA BARBOSA ALVES DA SILVA  

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação da relatora. 

RECURSO :  0008858-04.2008.403.6181 

ASSUNTO : ARTIGO 331 DO CÓDIGO PENAL 

RECTE : JOSÉ HENRIQUE DE SOUZA BATISTA 

ADV : OAB/SP 246.544 - THIAGO MONROE ADAMI 

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 7ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, conheceu e negou provimento  ao recurso interposto, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. 

HABEAS CORPUS : 0005077-82.2011.403.0000 

PROCESSO DE ORIGEM : IPL 5-0781/2010 

ASSUNTO : ARTIGO 330 DO CÓDIGO PENAL 

IMPTE : OAB/SP 130.219 e 184.922 - SILVIA RODRIGUES PEREIRA e ANDRÉ STAFFA NETO 

PACTE : SANDRA DOS SANTOS GOBETTI CORREIA  

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, declarou, de ofício, extinta a punibilidade dos fatos imputados à paciente, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 29 de agosto de 2011. 

Após, deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a 

presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício na 
Primeira Turma Recursal. 

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000081/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 15 de setembro de 2011, 
quinta-feira, às 10:30 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, 

de 15 de dezembro de 2010. 

(...) 

0563       PROCESSO: 0000017-92.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SENA BRITO  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0000019-10.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRENO HENRIQUE NASCIMENTO FERREIRA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0000022-60.2010.4.03.6314 

RECTE: IRANI DA CUNHA FERNANDES SALVADOR 

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0000029-27.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDO MARCELINO DOS PASSOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0000038-68.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DE MACEDO  

ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 
FILHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0000047-45.2011.4.03.6312 

RECTE: CARLOS EDUARDO CHIELICCI GARBELOTTI 

ADV. SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0000053-37.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO RODRIGUES DOS REIS  
ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0000114-31.2011.4.03.6305 

RECTE: ONESIO DE AZEVEDO 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0571       PROCESSO: 0000133-35.2010.4.03.6317 

RECTE: VITOR BARBOSA 

ADV. SP265979 - CARINA DE MIGUEL e ADV. SP205766 - LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM e ADV. 

SP209951 - LARISSA RUSSO NEVES e ADV. SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0000139-44.2011.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARO BARBOSA DE OLIVEIRA  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0000141-75.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES DE SOUZA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0000146-09.2011.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO VANDER  

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0000153-89.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO LISKAI  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0000163-36.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CRICCA  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0000188-49.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES GOLLETSCH BARBE  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0000205-85.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO SANTIAGO DE MESQUITA  
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ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0000211-32.2010.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR COFFANI  

ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0000219-69.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CICERA DA SILVA  
ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0000219-87.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULA MONTEIRO DO NASCIMENTO SOARES E OUTRO 

ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RECDO: ROBERTA MONTEIRO DO NASCIMENTO REGIS 

ADVOGADO(A): SP218706-CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0000278-30.2010.4.03.6305 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS RIBEIRO BRAGA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0000325-13.2010.4.03.6302 

RECTE: FRANCISCA SILVEIRA COSTA 

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS e ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0000345-43.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTINA APARECIDA DA SILVA CHINAGLIA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0000367-80.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0586       PROCESSO: 0000386-86.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL DE SOUZA ORMUNDO  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0000387-38.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOARES DE LUCENA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0000396-85.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA MOREIRA FELISMINO  

ADV. SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0000417-09.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANEIDE MARIA BALBINO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0000429-68.2011.4.03.6302 

RECTE: OLIVIA FERRO 

ADV. SP077475 - CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO e ADV. SP083608 - WALMIR DONIZETTI PUSTRELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: NEUSA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0000437-19.2009.4.03.6301 

RECTE: FLORISVALDO RODRIGUES LIMAS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0000444-10.2011.4.03.6311 

RECTE: ANDREY CALIXTO DE NORONHA (MENOR IMPÚBERE - REP P/) 

ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0000457-10.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVERIO FRANCISCO RODRIGUES FILHO  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0000479-83.2010.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO FLAVIANO ALVES  

ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0000489-17.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE CAMARGO LIMA  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0000558-46.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SEVERINO DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0000569-94.2010.4.03.6316 
RECTE: MATILDE RODRIGUES MONCAO ALVES 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0000572-67.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FELICIANO EUPHRASIO  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0000588-35.2007.4.03.6307 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVALDO TADEU DAMATTO  

ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 0000627-81.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO FERNANDES DOS SANTOS  

ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0601       PROCESSO: 0000627-90.2011.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEZUITA MARIA TRINDADE DA SILVA  

ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0000637-43.2011.4.03.6305 

RECTE: FLAVIANE MARQUES DA SILVA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0000664-26.2011.4.03.6305 

RECTE: ANTONIO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0000668-11.2007.4.03.6303 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0000726-95.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA DAS GRACAS MELAURO  

ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0000760-83.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CLAUDIO BATISTA DOS SANTOS  

ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0000765-36.2011.4.03.6314 

RECTE: ROSANGELA GONCALVES MARTINS DUARTE 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0000777-35.2011.4.03.6319 

RECTE: ADEMAR QUIRINO DA SILVA 

ADV. SP205108 - THIAGO DURANTE DA COSTA e ADV. SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES e ADV. 

SP260956 - CRISTIAN DAVID GONÇALVES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0000807-18.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENEAS GONÇALVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0000809-64.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: WANDERCI BARBOSA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0000822-14.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLAVIO PEREIRA  

ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0000831-55.2011.4.03.6301 

RECTE: VAGNER TRAJANI 
ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0000833-74.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE GONZALBO GARCIA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0000855-35.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENICIO SILVA DE ARAUJO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0000876-76.2009.4.03.6318 

RECTE: MARILENE LEONEL RIBEIRO 

ADV. SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0616       PROCESSO: 0000884-16.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIA TERESA DOS SANTOS 

ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI e ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0000891-17.2010.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURENCO JOSE DE SOUZA  

ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0000926-64.2011.4.03.6308 

RECTE: OSMAR PEREIRA DE MELO 

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0000977-48.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL FERNANDES MAIA  

ADV. SP272787 - JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0000983-13.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES  

ADV. SP280975 - RAQUEL DUARTE MONTEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0001007-26.2005.4.03.6307 

RECTE: ROQUE ANTONIO VIEIRA 

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0001014-75.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIDES DOS SANTOS  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0001051-05.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSE JULIO DOS SANTOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0001086-62.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU XAVIER DE PAULA  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0001108-71.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO CARMO VIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0626       PROCESSO: 0001123-95.2006.4.03.6307 

RECTE: ALFREDO LUIS DA SILVA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0001146-68.2011.4.03.6306 

RECTE: CLAUDIO MARCIO DIAS 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0001211-30.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0001234-04.2010.4.03.6319 

RECTE: PAULO FRANCISCO BARBOZA 

ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0001241-98.2011.4.03.6306 

RECTE: MANOEL ARNOR DA SILVA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0631       PROCESSO: 0001252-15.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA VICENCA DOS SANTOS  

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0001265-93.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILENE TEODORA DIAS REZENDE  

ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0001293-28.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANY APARECIDA RODRIGUES  

ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0001311-82.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IONE BARBOSA DA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0001341-57.2010.4.03.6316 

RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS FILHO 

ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0001346-79.2010.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTINA ROCHA PERASSA  

ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0001370-55.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: BENEDICTA APPARECIDA ALVES BERNARDO  

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0001372-24.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS RODRIFGUES DA CUNHA  

ADV. SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0001372-40.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL DOS SANTOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0001378-47.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON SALETTI  

ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0001391-36.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO NONATO VIEIRA ALVES  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0001424-33.2011.4.03.6318 

RECTE: JOAO BELTOAR DE REZENDE 

ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA e ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON e ADV. 

SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0001442-08.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA MAURA PEREIRA 

ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0001450-19.2010.4.03.6301 

RECTE: NANCY TIMPANI 

ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CYNERE TORRES GOMES 

ADVOGADO(A): SP104521-MARCELO RIBEIRO MORAES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0001456-90.2010.4.03.6312 

RECTE: AURORA IGNACIA 

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0646       PROCESSO: 0001465-40.2010.4.03.6316 

RECTE: HANNA CAROLINA SOUZA FERREIRA 

ADV. SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0001486-61.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIZ GONZAGA ALMEIDA  

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 0001493-68.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PAPINI  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0001506-67.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ BELO SOBRINHO  

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 0001529-61.2011.4.03.6301 

RECTE: ADAO THOME DE SOUSA 

ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 0001544-79.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL AURELIO MARQUES  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 0001565-55.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDUARDO FONTES  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0001571-49.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FARIA DO CARMO  

ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0001585-22.2006.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MOTA BATISTA LIMA  

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 0001587-22.2006.4.03.6307 

RECTE: JOSE NILTON DE CARVALHO 

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0001587-34.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO NUNES DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0001593-41.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS DA SILVA LIMA  
ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS 

VIEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 0001600-30.2006.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ ROBERTO DA SILVA  

ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0001619-10.2009.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO GOMES DE PINA CABRAL 

ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED e ADV. SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0001661-59.2009.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDNAURA PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0661       PROCESSO: 0001662-31.2006.4.03.6317 

RECTE: JOVINO ANTONIO LEME 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0001691-78.2010.4.03.6305 

RECTE: RITA GONCALVES ROSA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0663       PROCESSO: 0001710-23.2011.4.03.6314 

RECTE: MARA ANGELICA FERREIRA FEDOCE 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0001723-13.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL SORRILHA SCHIAVON  

ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0001723-31.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO AURELIANO DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0001725-89.2011.4.03.6314 

RECTE: JOANA D ARC DE ANDRADE 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0001730-14.2011.4.03.6314 

RECTE: ORDALINO MELIN 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 0001797-67.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOROTHI HATSUMI NABESHIMA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 468/1903 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 0001811-48.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DEISE APARECIDA DE ANDRADE  

ADV. SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 0001891-33.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE SANTANA GOMES  
ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0001901-32.2010.4.03.6305 

RECTE: ROSELI SANTOS KUZNIER 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0001906-02.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO DIONIZIO MATEUS FILHO  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0001928-57.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO ROSATTI  

ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 0001944-93.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ACACIO RIBEIRO CONRADO  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0001958-77.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO MORETTI  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0001989-48.2011.4.03.6301 

RECTE: ELIANE SANTOS DO NASCIMENTO 
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ADV. SP133262 - ANIELLO CARLOS REGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0001992-41.2009.4.03.6311 

RECTE: DILCE DA CONCEICAO PIRES DE OLIVEIRA 

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0002002-69.2010.4.03.6305 

RECTE: CRISTIANA DE ALMEIDA 
ADV. SP172862 - CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA e ADV. SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0002019-44.2011.4.03.6314 

RECTE: JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI e ADV. SP236722 - ANDRE RIBEIRO ANGELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0002030-92.2010.4.03.6319 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MARIA DE LOURDES BENTO  

ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO e ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL SOUZA e ADV. SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 0002033-92.2006.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDIR DE OLIVEIRA  

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0002040-50.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL COSTA  

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0002066-82.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERMINA CARVALHO MOTA  

ADV. SP220651 - JEFFERSON  BARADEL e ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 470/1903 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0002075-29.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALINE RAMOS DA SILVA  

ADV. SP199692 - ROSEMARY LIRA LIMA CONSIGNANI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0685       PROCESSO: 0002078-32.2011.4.03.6314 

RECTE: ADEMIR PONTES FERREIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 0002113-64.2007.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO APARECIDO DO AMARAL  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0002121-66.2011.4.03.6314 

RECTE: GENI FERREIRA DE LIMA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0002122-52.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA DA CRUZ RODRIGUES  

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 0002130-89.2010.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS ANJOS MOREIRA  
ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA e ADV. SP119188 - JOSE TAVARES DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0690       PROCESSO: 0002221-94.2010.4.03.6301 

RECTE: EDNA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 0002224-44.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIELE EDUARDA TEIXEIRA  

ADV. SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN e ADV. SP138065 - EDUARDO GARCIA 

PEREIRA DA SILVA e ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0002256-87.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELOISA APARECIDA RAITANI SOUZA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 0002264-27.2007.4.03.6304 
RECTE: BERNARDO MARQUES 

ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0002270-71.2011.4.03.6311 

RECTE: OZIAS SANTOS AZEVEDO 

ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 0002327-22.2007.4.03.6314 

RECTE: JOAO MARIA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 0002346-83.2011.4.03.6315 

RECTE: JORGE PAES 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 0002352-60.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS VITONE  

ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0698       PROCESSO: 0002399-58.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON GONZAGA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0002416-06.2011.4.03.6314 

RECTE: SEBASTIAO AMANCIO FIDELIS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 0002427-06.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSEFINA CREPALDI DA CUNHA  

ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0701       PROCESSO: 0002492-84.2007.4.03.6309 

RECTE: IVONE IZAURA DE FREITAS ALEXANDRE 

ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0002525-60.2010.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE WILSON QUITERIO  
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0002535-13.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA LEITE DOMINGOS  

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 0002564-57.2010.4.03.6312 

RECTE: RITA LUISA FERREIRA PEREIRA 

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0002612-09.2011.4.03.6303 

RECTE: RITA ANTUNES DA SILVA 

ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0002620-41.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: IRENE SALEMME  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0002621-87.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MONISE GABRIELA MACEDO DA SILVA  

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0708       PROCESSO: 0002673-71.2010.4.03.6312 

RECTE: JOSE ROBERTO PRAMPARO 

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0002765-67.2010.4.03.6306 

RECTE: GERALDA DA CONCEICAO RIBEIRO DE CASTRO 

ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA e ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE e ADV. 

SP175933 - CARLOS BOLETINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 0002770-77.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO OLIVEIRA RIGHETTO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0711       PROCESSO: 0002773-92.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0002874-32.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA DO CARMO SILVA  

ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ e ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0002887-11.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CARRIEL BATISTA  

ADV. SP082956 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0714       PROCESSO: 0002902-30.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MARLENE ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0002906-19.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CEZAR FIRMINO DE SOUZA  

ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES e ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO 

FIGUEROA MELO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 0002923-22.2010.4.03.6307 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JAIR DE ALMEIDA  

ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0002949-16.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDIR CHECA DE ARRUDA  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 0002983-37.2011.4.03.6314 

RECTE: SUELI VICENTE NASARE 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0002987-74.2011.4.03.6314 

RECTE: OSMARINA RODRIGUES PAIXAO 

ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0002990-17.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISVALDO FERNANDES RODRIGUES  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 0002992-33.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RECDO: GERSON JOSE VERA RIBEIRO  

ADV. SP193912 - FLÁVIA MÁRCIA BEVILÁCQUA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 0002993-58.2009.4.03.6312 

RECTE: ANTONIO MORENO GALHARDO 

ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 0002994-66.2011.4.03.6314 

RECTE: JOSE ALVES TOLEDO NETO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 0003068-12.2009.4.03.6308 

RECTE: CAMILA PEIXOTO GENTIL 

ADV. SP295846 - ERIKA DOS SANTOS OLIVEIRA e ADV. SP251539 - DAIANE CHRISTIAN ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0003091-15.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MARIA DA SILVA  

ADV. SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 0003097-36.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS GUIDINI  

ADV. SP139515 - APARECIDO JOVANIR PENA JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 0003148-72.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO CLEMENTINO DA COSTA  

ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 0003209-30.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO LOURENCO DE ARAUJO  

ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0729       PROCESSO: 0003226-45.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MESSIAS RODRIGUES  

ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0730       PROCESSO: 0003243-41.2011.4.03.6306 

RECTE: ZENALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 0003254-36.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: DIVINO MACHADO DE MIRANDA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0003285-27.2010.4.03.6306 

RECTE: DANIEL TENORIO SILVA 

ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES e ADV. SP155812E - JOSÉ CARLOS SANTOS DA CONCEIÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0733       PROCESSO: 0003306-81.2011.4.03.6301 

RECTE: LOURDES MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0734       PROCESSO: 0003316-41.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORALICE ALVES LOPES  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0003316-66.2009.4.03.6311 
RECTE: MARIA JOSE ROCHA 

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 0003318-33.2009.4.03.6312 

RECTE: JORGE DRAPE 

ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0737       PROCESSO: 0003344-97.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE AILSON DA PAIXAO 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0738       PROCESSO: 0003361-45.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLI DA SILVA SOUZA  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 0003404-15.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ARLINDO RODRIGUES  

ADV. SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 0003423-24.2006.4.03.6309 

RECTE: VERA LÚCIA DA SILVA CHAVES 

ADV. SP238003 - CLAUDIO ZIRPOLI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 0003454-92.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIVALDO MARTINEZ DE ARAUJO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 0003455-71.2011.4.03.6303 

RECTE: ANTECLITO JARDIM DE OLIVEIRA 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 0003486-13.2010.4.03.6308 

RECTE: CLAUDINEI SECCO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 0003523-77.2009.4.03.6307 

RECTE: EUCLIDES ZANQUIM DIAS 

ADV. SP255108 - DENILSON ROMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 0003529-59.2006.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NILSON GOMES  

ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 0003549-89.2006.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLÉLIO FRANCO DE OLIVEIRA  
ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 0003573-83.2007.4.03.6304 

RECTE: FLAUSINA RODRIGUES GUIMARÃES 

RECTE: ISABEL GUIMARÃES 

RECTE: LUCY GUIMARAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0748       PROCESSO: 0003591-05.2006.4.03.6316 

RECTE: UGO DE VASCONCELOS SANTOS 
ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 0003641-58.2011.4.03.6315 

RECTE: ROSILDA APARECIDA ALVES 

ADV. SP282641 - LOURENÇO FERNANDO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 0003653-36.2010.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO MIRANDA 
ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 0003703-13.2011.4.03.6311 

RECTE: JOSE AIRTON DE ALMEIDA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0752       PROCESSO: 0003731-06.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE DONIZETE DE OLIVEIRA  

ADV. SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0753       PROCESSO: 0003735-79.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HENDRICK WILLIAM RODRIGUES QUEIROZ  

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0754       PROCESSO: 0003753-07.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0755       PROCESSO: 0003765-22.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE PAULA  

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 0003767-23.2011.4.03.6311 

RECTE: ANSILIO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 0003779-64.2011.4.03.6302 

RECTE: ANA RITA FURQUIM 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 0003784-60.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SILVESTRE SANTOS FILHO  

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 0003797-10.2010.4.03.6306 

RECTE: MARIA JOSE MENDES DA SILVA QUEIROZ 

ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 0003820-41.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARACY DE FARIA E SILVA  

ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 0003844-76.2009.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: LAUDICEIA DE JESUS COSTA 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 0003879-68.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEUSA MARIA MENCHINI  

ADV. SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 0003882-81.2010.4.03.6310 

RECTE: GISELE CRISTINA LOPES SILVA 

ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 
RECTE: MARIA IZABELA LOPES GODOY 

ADVOGADO(A): SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 0003897-77.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: IVO CARDOSO DA SILVA  

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 0003920-23.2006.4.03.6314 
RECTE: NILTON LUIS DORO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 0003959-54.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA GOMES DE OLIVEIRA SILVA  

ADV. SP274399 - SEVERINO LUIZ DO NASCIMENTO 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 0003976-41.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR LUCIO DOS SANTOS  

ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 0004007-76.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: SABRINA FREIRE DA SILVA 

ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0769       PROCESSO: 0004064-70.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON COSTA PAULINO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0770       PROCESSO: 0004096-35.2011.4.03.6311 

RECTE: NIVALDO DE JESUS FREITAS 

ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO e ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 0004101-87.2011.4.03.6301 

RECTE: MARCELO VIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0772       PROCESSO: 0004137-45.2010.4.03.6308 

RECTE: GUILHERME HENRIQUE BAYER 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 0004153-96.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA TEREZA CARREIRA  

ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0774       PROCESSO: 0004171-71.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: GERACINA LOPES DA SILVA MUSSELLI  

ADV. SP177239 - LUCIANA DE ALMEIDA LENTO ARAUJO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 0004246-71.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA DE PADUA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 0004282-92.2010.4.03.6311 

RECTE: RODRIGO DI LUCCIA SALLES 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO e ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 0004333-30.2010.4.03.6303 

RECTE: ODETE DE SOUZA ALEXANDRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0778       PROCESSO: 0004340-44.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECTE: KELVEN WESLEY FRANCISCO IZAIAS 

RECDO: IVONE APARECIDA CARDOSO FRANCISCO  

ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 0004350-22.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA DA SILVA SILVEIRA  

ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0780       PROCESSO: 0004375-82.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI VITORELLI BERTOLETTE  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 0004403-26.2010.4.03.6310 

RECTE: CLAUDEMIR ADOLFO MAZZIERO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0782       PROCESSO: 0004408-69.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA SILVIA MEDEIROS FORTUNATO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0783       PROCESSO: 0004411-51.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ROSA  

ADV. SP200008 - NADJANÁIA RODRIGUES DE CARVALHO BARROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 0004428-27.2010.4.03.6314 
RECTE: CLARISSE VELHO DE MELO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP253916 - LEANDRO MARTINEZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 0004448-18.2010.4.03.6314 

RECTE: CLAUDOVINO CALDEIRA DA CUNHA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 0004467-43.2009.4.03.6319 

RECTE: REGINALDO SIQUEIRA DE AQUINO 

ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 0004471-24.2011.4.03.6315 

RECTE: LEONILDE DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 0004483-38.2011.4.03.6315 

RECTE: CELSO FAUSTO DE VASCONCELOS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 0004557-31.2011.4.03.6303 

RECTE: ELZA CONCEIÇÃO FERRAZ OTAVIO 

ADV. SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 0004574-40.2006.4.03.6304 

RECTE: WILSON APARECIDO PIRES 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 0004579-08.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INEZ MARIA DA SILVA  

ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0792       PROCESSO: 0004609-67.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSELITO PEREIRA PRATES 

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0793       PROCESSO: 0004656-98.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOSIAKI IWASAKI  
ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 0004657-86.2011.4.03.6302 

RECTE: ALEXANDRO DE SOUZA SOARES 

ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 0004674-22.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA COSTA DE QUEIROZ  
ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 0004688-12.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA SOLIDADE ROCHA DE SOUZA 

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 0004698-70.2009.4.03.6319 

RECTE: CLEUZA FRANCISCO DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 485/1903 

ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: RAFAEL CASAGRANDE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 0004747-92.2010.4.03.6314 

RECTE: CICERO DE AZEVEDO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 0004770-38.2010.4.03.6314 
RECTE: CLAUDIO BROMATO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 0004796-55.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: IVETE DE OLIVEIRA VASCONI DE ARAUJO  

ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA e ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 0004833-52.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE LIMA  

ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 0004877-45.2011.4.03.6315 

RECTE: OLINDA ROSA DOS SANTOS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 0004939-64.2010.4.03.6301 

RECTE: TEREZA DO CARMO EVANGELISTA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 0004942-89.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE APARECIDO BRANDINO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 0004947-04.2011.4.03.6302 

RECTE: LUCIA HELENA DA SILVA ALVES 

ADV. SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 0004998-31.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO GARCIA CIRIACO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0807       PROCESSO: 0005022-32.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA ALVES DA SILVA LOPES  

ADV. SP262780 - WILER MONDONI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 0005030-54.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRESA CARLA DO NASCIMENTO  
ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0809       PROCESSO: 0005032-12.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES RIBEIRO  

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 0005039-52.2006.4.03.6303 

RECTE: MARCOS ANTONIO POMPEU 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 0005059-14.2009.4.03.6311 

RECTE: RAIMUNDA MATEUS DE OLIVEIRA 

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0812       PROCESSO: 0005081-72.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDA AZEVEDO CAMARGO  

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0813       PROCESSO: 0005097-92.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO CRISTINA LIMA  

ADV. SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 0005122-56.2011.4.03.6315 

RECTE: LUIS FLAVIO RIBEIRO MARTINS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 0005143-78.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PUREZA SANTOS SOUZA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 0005197-68.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO FELIZATTI  

ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0817       PROCESSO: 0005295-32.2010.4.03.6310 

RECTE: LINA SEBASTIANA MORAES TROVA 

ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 0005306-61.2010.4.03.6310 

RECTE: APARECIDA DE OLIVEIRA FLORIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 0005348-73.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELÇO OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 0005362-03.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA RODRIGUES MARQUES  

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0821       PROCESSO: 0005376-84.2010.4.03.6308 

RECTE: IRAIDE DE FATIMA SILVA 

ADV. SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 0005389-09.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: MARIA DAS GRACAS PEREIRA CAETANO 

ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 0005433-08.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA DOS SANTOS COSTA  
ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 0005452-11.2010.4.03.6308 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 0005505-95.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS OLIVEIRA SANTOS  
ADV. SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS e ADV. SP147597 - GIULIANO ROSA SALES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0826       PROCESSO: 0005596-88.2010.4.03.6306 

RECTE: ELIZETE NOGUEIRA MACHADO 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF e ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 0005657-73.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVA SCHIMIDT DE OLIVEIRA  

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 0005670-33.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON MIGUEL DA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 0005699-28.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: TADEU DA SILVA  

ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 0005736-10.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEDRO ARAUJO SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 0005809-61.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0832       PROCESSO: 0005854-86.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATAL DOMINGUES  

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 0005857-41.2010.4.03.6310 

RECTE: CLARECINDA FERMINO DE OLIVEIRA 

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 0005859-18.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ROSINHA RAMOS DOS SANTOS  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. 

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. 

SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 0005895-38.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETE MARIA ALMEIDA SILVA  

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 0005983-91.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA APARECIDA DOS SANTOS COSTA  
ADV. SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 0006029-65.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ESTELA BOLDRIN PERCICHITO  

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 0006090-04.2006.4.03.6302 

RECTE: OLIMPIO LUIZ GOMES 
ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 0006214-92.2008.4.03.6309 

RECTE: GLORIZETE OLIVEIRA LACERDA 

ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 0006233-06.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO CARLOS DA COSTA CARREIRA  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 0006261-71.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MAURICIO ANGHINONI  

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0842       PROCESSO: 0006266-93.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEODORICO JOSE DA SILVA  

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 0006347-42.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NESTOR CARLOS DE SOUZA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 0006354-48.2011.4.03.6301 

RECTE: ADILSON MASCARENHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0845       PROCESSO: 0006360-86.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AZARIAS DE ALMEIDA  

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 0006455-92.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS GARCIA  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 0006505-97.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURENCO TAVARES DAS SILVVA  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 0006635-87.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILLIAN FURLAN  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 0006674-20.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA BRITO PAPA  

ADV. SP183547 - DERALDO NOLASCO DE SOUZA 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0850       PROCESSO: 0006717-88.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RIAN SILVA DE LUCENA  

ADV. SP288759 - HENRIQUE GREGORIO DE LIMA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0851       PROCESSO: 0006754-48.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAIO ANTONIO FURBRINGER  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 0006769-77.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANANIAS VIEIRA DA SILVA  

ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 0006778-76.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RICARDO BATISTA  

ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 0006855-33.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUANA EDUARDA DE ALMEIDA  

ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0855       PROCESSO: 0006869-25.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO MACHADO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 0006873-88.2009.4.03.6302 

RECTE: EULARIA DA CONCEICAO SOARES 

ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 0006927-56.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ PEREIRA DE ALMEIDA FILHO  
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ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 0006927-72.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAQUIM ALVES DA SILVA  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 0006989-60.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA BORGES DA SILVA  
ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0860       PROCESSO: 0007008-21.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER ALAION  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 0007015-13.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA ELISA GONZALEZ GOMES DA SILVA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0862       PROCESSO: 0007025-75.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOSIVALDO DE LIMA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0863       PROCESSO: 0007064-77.2007.4.03.6311 

RECTE: LUCIA SOARES SAMPAIO 

ADV. SP229160 - NÍVIO NIEVES  
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IAPONIRA CAMARA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP188017-ESTÁCIO BARBOSA DA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 0007071-91.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA JULIA DOS SANTOS ZOLARO VIEIRA  

ADV. SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 494/1903 

0865       PROCESSO: 0007094-89.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMERICO COVA  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 0007100-41.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERIVAN GOMES TAVARES  

ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0867       PROCESSO: 0007103-69.2010.4.03.6311 

RECTE: JOAO JANUARIO PEREIRA SOBRINHO 

ADV. SP18455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 0007105-21.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSAFA TEIXEIRA DE SOUZA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0869       PROCESSO: 0007183-15.2010.4.03.6317 

RECTE: GERTRUDES PASCONI BALDIN 

ADV. SP297254 - JOÃO CARLOS BALDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 0007200-51.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO F DA SILVA FILHO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0871       PROCESSO: 0007310-97.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM ORTOLANI  

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 0007323-49.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA MARIA DE LIMA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 0007357-59.2011.4.03.9301 

AGRTE: JOAO DE FREITAS BASTOS 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 0007404-16.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO LUIS DUARTE FILHO  

ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 0007439-55.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GERALDO VETORAZZI  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 0007483-24.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DOS SANTOS CAMARGO  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 0007548-83.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEWTON LANDO  

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA 

CRUZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0878       PROCESSO: 0007552-57.2010.4.03.6301 

RECTE: IRENE PINHEIRO DE MARTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0879       PROCESSO: 0007575-52.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER ALVES  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 0007594-58.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DARCI DELFINA SOBRAL  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 0007605-32.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEODORA MONTEIRO  

ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0882       PROCESSO: 0007612-79.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EDIVALDO SEBASTIAO DE SOUZA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 0007621-41.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO CAPELLA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0884       PROCESSO: 0007628-80.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO VIANA DOS PASSOS  

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 0007640-65.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SARA OVIDIO DOS SANTOS  

ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0886       PROCESSO: 0007657-31.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIANA RODRIGUES DE BRITO  

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 0007668-15.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ELIZEU MERGULHÃO  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0888       PROCESSO: 0007669-97.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO FELICIANO DA SILVA  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 0007706-71.2007.4.03.6304 

RECTE: ORLANDO DONIZETI LARENTES 

ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 0007756-53.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BRESSAN  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 0007759-53.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE RODRIGUES RONDAN  

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA e ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

e ADV. SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFELI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 0007764-30.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MINERVINO CANDIDO DE SIQUEIRA  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 0007764-78.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO SEIJI MAKIBARA  

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0894       PROCESSO: 0007776-92.2010.4.03.6301 

RECTE: LUCIENES MARIA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0895       PROCESSO: 0007784-21.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER JOSE TURQUETO  

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 0007809-79.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDA RIBEIRO DE MEDEIROS  

ADV. SP161440 - EDSON TADEU MARTINS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 0007833-80.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA LORENCO MOREIRA  

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR e ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 
RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 0007857-38.2010.4.03.6302 

RECTE: JOSE MARIA FROTA 

ADV. SP131114 - MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 0007858-62.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: ALCIR VICENTE FERREIRA  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0900       PROCESSO: 0007867-37.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CONCEIÇAO  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 0007869-07.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARMO PANHOTO  

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0902       PROCESSO: 0007933-62.2010.4.03.6302 

RECTE: VALNICE MATOS ALMEIDA 

ADV. SP260130 - FÁBIO ROBERTO THOMAZELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0903       PROCESSO: 0008018-22.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NOVAIS DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0904       PROCESSO: 0008019-06.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILMARA VIEIRA ROCHA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0905       PROCESSO: 0008130-51.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUXILIADORA FAZZION DE OLIVEIRA  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 0008240-55.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ANTONIO FERREIRA  

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 0008250-33.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATILDE ARLINDA GOMES  

ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0908       PROCESSO: 0008371-88.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESUS DONIZETI DOS SANTOS GALVEZ  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 0008390-97.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: MIKAEL JUNIOR RODRIGUES ABREU 

ADV. SP154385 - WILTON FERNANDES DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0910       PROCESSO: 0008413-13.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VITORIA DOS SANTOS  

ADV. SP303289 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 0008714-31.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MUNICELLI PILLON  

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 0008719-75.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 0008756-09.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIVANEIS BALBINO DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 0008821-31.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE ROLLA DA SILVA  
ADV. SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 0008864-72.2009.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RUTH SANTANA DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 

RCDO/RCT: RAFAELA APARECIDA SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RCDO/RCT: RAFAELA APARECIDA SANTANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP148671-DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0916       PROCESSO: 0008970-27.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILERME ANDRE VIEIRA CAIXE  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0917       PROCESSO: 0008974-67.2010.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ROBERTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Sim 
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0918       PROCESSO: 0009244-61.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE PEREIRA VICTOR DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS 

VIEIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 0009375-66.2010.4.03.6301 

RECTE: AURELIO DE DEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0920       PROCESSO: 0009608-60.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIS PANTOSO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 0009637-28.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDO STORTI  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 0009670-03.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA CARDOSO ROMANI  

ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0923       PROCESSO: 0009701-23.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES GOMES  

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0924       PROCESSO: 0009874-47.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENICE FELIPE AZIANI  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 0010027-14.2009.4.03.6303 

RECTE: NICE FERNANDES DE ALMEIDA 

ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0926       PROCESSO: 0010073-84.2006.4.03.6310 

RECTE: VALDIR BORGI 

ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0927       PROCESSO: 0010421-56.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES DE CAMARGO  

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 0010550-61.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: CLOVIS ROBERTO MEDEIROS DA SILVA 

ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0929       PROCESSO: 0010599-73.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARGARIDA DE OLIVEIRA  

ADV. SP217935 - ADRIANA MONDADORI e ADV. SP105587 - RUY OSCAR DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0930       PROCESSO: 0010609-82.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0931       PROCESSO: 0010743-44.2009.4.03.6302 

RECTE: TERESA OKABE AMOROSO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0932       PROCESSO: 0010752-69.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCINA SARAN PANTOSO  

ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 0010754-39.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA MORAIS TORINO  
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ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0934       PROCESSO: 0010757-50.2008.4.03.6306 

RECTE: JOEL BAENA PACE 

ADV. SP277241 - JOSÉ BASTOS FREIRES e ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 0010843-62.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA MARIA TORRES DA CRUZ  
ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 0011122-53.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS LISBOA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0937       PROCESSO: 0011151-98.2010.4.03.6302 

RECTE: LIDIA MARTIN CASSIANO 

ADV. MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0938       PROCESSO: 0011260-15.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WASHINGTON DONIZETI OLIVEIRA VIANA  

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0939       PROCESSO: 0011341-61.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZIARIO MANOEL FERREIRA  
ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 0011761-08.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO MAMEDE DA SILVA  

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0941       PROCESSO: 0011762-15.2005.4.03.6306 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA IRACI DA SOLIDADE MELO  

ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0942       PROCESSO: 0011767-73.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA e ADV. SP032304 - AYRTHON ALVARO DOS SANTOS e 

ADV. SP150395 - FABIANA SANDOVAL DOS SANTOS e ADV. SP242202 - FERNANDA GOUVEIA 

SOBREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0943       PROCESSO: 0011785-96.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CARLOS BONITO  

ADV. SP165241 - EDUARDO PERON 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0944       PROCESSO: 0011906-33.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO EVANGELISTA DA SILVA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0945       PROCESSO: 0011912-35.2010.4.03.6301 

RECTE: ADRIANO DE SOUSA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0946       PROCESSO: 0011975-57.2010.4.03.6302 

RECTE: RENATO SILAS ZANDONI DA SILVA 

ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO e ADV. SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0947       PROCESSO: 0012202-50.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CARMOSITA DE CASTRO PINTO  

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0948       PROCESSO: 0012207-84.2006.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FIDELCINO RODRIGUES DA SILVA  

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0949       PROCESSO: 0012230-78.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL RODRIGUES PLACENCIO  

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA e ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0950       PROCESSO: 0012261-35.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DONIZETE QUINTINO DA SILVA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0951       PROCESSO: 0012339-75.2005.4.03.6311 

RECTE: MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0952       PROCESSO: 0012357-58.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO BENTO DE SOUSA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0953       PROCESSO: 0012364-42.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI ARRUDA DE LUCA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0954       PROCESSO: 0012444-06.2010.4.03.6302 

RECTE: VINICIUS EDUARDO SILVA MACHADO 

ADV. SP157074 - AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS e ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES 

RECTE: RYAN MATHEUS SILVA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP157074-AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS 

RECTE: RYAN MATHEUS SILVA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP157086-CLAUDEMIR ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0955       PROCESSO: 0012495-17.2010.4.03.6302 

RECTE: NEUZA MARIA SCANDIUZZI SCRAMIM 

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0956       PROCESSO: 0012509-06.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: HELIO VENDITTI  

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0957       PROCESSO: 0012564-52.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE DE SANTANA PASSOS 

ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0958       PROCESSO: 0012738-63.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOÃO MARTINS  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0959       PROCESSO: 0012775-25.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME JOSE BENEDITO DA COSTA  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0960       PROCESSO: 0012826-02.2010.4.03.6301 

RECTE: LORENA KEVYA DANTAS DE ALMEIDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0961       PROCESSO: 0013332-41.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS MARQUES DA SILVA  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0962       PROCESSO: 0013845-43.2010.4.03.6301 

RECTE: DIOGO RODRIGUES SABINO PEREIRA 

ADV. SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0963       PROCESSO: 0013865-05.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MANOEL MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES e ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0964       PROCESSO: 0013892-80.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA RIBEIRO  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0965       PROCESSO: 0013963-55.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FERNANDO TISEO  

ADV. SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0966       PROCESSO: 0014268-08.2007.4.03.6301 

RECTE: JOVANIL GONCALVES DA CRUZ 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0967       PROCESSO: 0014343-78.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO VIEIRA DA CUNHA  

ADV. SP156121 - ARLINDO BASSANI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0968       PROCESSO: 0015541-51.2009.4.03.6301 

RECTE: WALTER ROSALIN 

ADV. SP248290 - PENHA REGINA ROSALIN FRAGA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0969       PROCESSO: 0015905-86.2010.4.03.6301 

RECTE: ALAIDE ALEXANDRE NOGUEIRA 

ADV. SP076510 - DANIEL ALVES 

RECTE: JOSIMAR FERNANDES NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP076510-DANIEL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0970       PROCESSO: 0015908-41.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE CASTRO GONCALVES  

ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0971       PROCESSO: 0015953-81.2006.4.03.6302 

RECTE: APARECIDO DONIZETE MARTON 

ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0972       PROCESSO: 0016023-62.2010.4.03.6301 

RECTE: RAFAEL PEREIRA LEAL 

ADV. SP172714 - CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0973       PROCESSO: 0017665-70.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SILVANA MARIA RAMOS  

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0974       PROCESSO: 0018213-95.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON SANTOS SILVA  

ADV. SP255140 - FRANCISMAR PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0975       PROCESSO: 0018329-40.2006.4.03.6302 

RECTE: SEBASTIAO AUGUSTO RODRIGUES 
ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0976       PROCESSO: 0018520-49.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA AMALIA KUNSTMANN DONINI 

ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0977       PROCESSO: 0019086-34.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ODAIR FIRMINO  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0978       PROCESSO: 0019597-30.2009.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIA SOARES DE BRITO 

RECTE: AMANDA BRITO AMORAS DA SILVA 

RECTE: AIANE BRITO DE AMORAS DA SILVA 

RECTE: ALINE BRITO AMORAS DA SILVA 

RECTE: MATEUS BRITO AMORAS DA SILVA 

RECTE: ANA CLAUDIA BRITO AMORAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0979       PROCESSO: 0020429-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLEIDE OLIVEIRA DE SOUZA  

ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0980       PROCESSO: 0021264-51.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO GOMES DA SILVA  
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0981       PROCESSO: 0022076-93.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA DA SILVA  

ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0982       PROCESSO: 0022319-03.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TAKASHI IWATA  
ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0983       PROCESSO: 0022689-79.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CORINA MARIA DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0984       PROCESSO: 0022771-13.2010.4.03.6301 

RECTE: WANDERSON SCARPITTA 

ADV. SP111127 - EDUARDO SALOMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0985       PROCESSO: 0022809-25.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALIA MIRANDA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0986       PROCESSO: 0022850-60.2008.4.03.6301 

RECTE: LUANA DE LIMA SILVA 
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ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0987       PROCESSO: 0023268-66.2006.4.03.6301 

RECTE: LAURO MACHADO DA SILVA FILHO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0988       PROCESSO: 0023295-44.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOMINGOS PEREIRA SANTOS  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0989       PROCESSO: 0023301-56.2006.4.03.6301 

RECTE: DURVAL TEIXEIRA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0990       PROCESSO: 0023688-32.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROCILDA GONCALVES DE ALMEIDA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0991       PROCESSO: 0024014-89.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0992       PROCESSO: 0024291-08.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: EBERTON GOMES BORGES 
ADV. SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0993       PROCESSO: 0024405-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA VICENTE VIANA  

ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0994       PROCESSO: 0024922-54.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GILBERTO BARRADAS DE PAULA E SILVA  

ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0995       PROCESSO: 0024936-67.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MARIA ANASTACIO SGUERRI 

ADV. SP153998 - AMAURI SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0996       PROCESSO: 0025241-17.2010.4.03.6301 

RECTE: IRACEMA ALENCAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0997       PROCESSO: 0025423-03.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA CARDOSO POSSANI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0998       PROCESSO: 0026033-05.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EXPEDITO SOARES MARINHO  

ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0999       PROCESSO: 0026158-02.2011.4.03.6301 

RECTE: CARMEN PURIFICACAO HERNANDES VEIGA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1000       PROCESSO: 0026267-50.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA CECILIA TAVARES 

ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS e ADV. SP139539 - LILIAN SOARES 

DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1001       PROCESSO: 0027223-66.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: MARIA ROSA TRIANO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 512/1903 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1002       PROCESSO: 0027243-57.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO LEITE MACHADO NETO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1003       PROCESSO: 0027509-15.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIO DO NASCIMENTO  

ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO e ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1004       PROCESSO: 0027515-85.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLINDO DE ARAUJO  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1005       PROCESSO: 0028027-68.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERONI FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1006       PROCESSO: 0028090-46.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1007       PROCESSO: 0028108-67.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1008       PROCESSO: 0028640-54.2010.4.03.6301 

RECTE: ADRIANA MARIA DE SOUSA ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1009       PROCESSO: 0029002-56.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ HIKAL ATARASHI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1010       PROCESSO: 0029356-81.2010.4.03.6301 

RECTE: LOURDES CESAR GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1011       PROCESSO: 0029687-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN DE LOURDES MESSIAS  

ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1012       PROCESSO: 0029704-02.2010.4.03.6301 

RECTE: ELIANA DE SOUZA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1013       PROCESSO: 0029774-06.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1014       PROCESSO: 0029783-65.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1015       PROCESSO: 0029860-74.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1016       PROCESSO: 0030612-93.2009.4.03.6301 

RECTE: NORBERTO RAMIREZ LUCIANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1017       PROCESSO: 0030629-32.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BIATRIZ GONCALVES DE QUEIROZ  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1018       PROCESSO: 0030749-75.2009.4.03.6301 

RECTE: PEDRO ELIAS DE LIMA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1019       PROCESSO: 0030992-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BATISTA ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1020       PROCESSO: 0031193-74.2010.4.03.6301 

RECTE: MARGARIDA MARIA DE ARAUJO 

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1021       PROCESSO: 0031601-02.2009.4.03.6301 

RECTE: GERALDO DALSASSO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1022       PROCESSO: 0031880-51.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA  

ADV. SP282617 - JONATHAN FARINELLI ALTINIER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1023       PROCESSO: 0032098-79.2010.4.03.6301 

RECTE: ELSON DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1024       PROCESSO: 0032269-36.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS FAVARO  

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1025       PROCESSO: 0032323-41.2006.4.03.6301 

RECTE: ENIO NOZAKI 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1026       PROCESSO: 0032354-61.2006.4.03.6301 

RECTE: CELSO DA SILVA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1027       PROCESSO: 0032719-76.2010.4.03.6301 

RECTE: RUBENS FONTANA 

ADV. SP224541 - DANIELLI FONTANA e ADV. SP261923 - LEONARDO MARTINS CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1028       PROCESSO: 0032875-64.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR MOREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1029       PROCESSO: 0032898-10.2010.4.03.6301 

RECTE: DAMIAO ANTONIO MENINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

1030       PROCESSO: 0033487-36.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILSON BENETI  

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1031       PROCESSO: 0033522-59.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE INEZ ELIAS  

ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1032       PROCESSO: 0033897-60.2010.4.03.6301 

RECTE: DELIZETE MARIA DE JESUS SANTOS 

ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1033       PROCESSO: 0034098-91.2006.4.03.6301 

RECTE: JAIR APARECIDO OLIVEIRA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1034       PROCESSO: 0034709-05.2010.4.03.6301 

RECTE: GIOVANA RODRIGUES BORBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

1035       PROCESSO: 0034895-28.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA DOS SANTOS CARVALHO  

ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1036       PROCESSO: 0035054-05.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1037       PROCESSO: 0035141-24.2010.4.03.6301 

RECTE: DIVA CONCEICAO CARDOSO 

ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1038       PROCESSO: 0035185-14.2008.4.03.6301 

RECTE: MOACIR PENELUPPE 

ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1039       PROCESSO: 0035620-38.2010.4.03.9301 

RECTE: ISRAEL EDUARDO MAURICIO 

ADV. SP227627 - EMILIANA CARLUCCI LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

1040       PROCESSO: 0035729-31.2010.4.03.6301 

RECTE: LUCAS VILSE LUZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

1041       PROCESSO: 0035790-23.2009.4.03.6301 

RECTE: PABLO LYNCOLN LIRA DA ROCHA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1042       PROCESSO: 0035826-31.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO SERAPHIM RAMOS 

ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1043       PROCESSO: 0036197-63.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILVA BOFOLIN BERGAMASCO  
ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1044       PROCESSO: 0036589-03.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: ELISANGELA SILVA OLIVEIRA CHAGAS 

ADV. SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1045       PROCESSO: 0037073-47.2010.4.03.6301 

RECTE: WANDA MARIA DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1046       PROCESSO: 0037962-35.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENILDES JOSEPH MUNIZ  

ADV. SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1047       PROCESSO: 0038885-27.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARINALVA SANTOS CERQUEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1048       PROCESSO: 0039105-59.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI MIRANDA  

ADV. SP154393 - RICARDO PEREIRA RIBEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1049       PROCESSO: 0039576-41.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEORDINO XAVIER PRATES  

ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1050       PROCESSO: 0039689-29.2009.4.03.6301 

RECTE: HELENA PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1051       PROCESSO: 0041340-04.2006.4.03.6301 
RECTE: AGUINALDO PIVETTA 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1052       PROCESSO: 0041382-14.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENILSON BATISTA VIANA  

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1053       PROCESSO: 0042664-87.2010.4.03.6301 

RECTE: NEIDE APARECIDA SALLES 

ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1054       PROCESSO: 0042897-84.2010.4.03.6301 

RECTE: FERNANDO DIAS DE CASTRO 

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1055       PROCESSO: 0043174-42.2006.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO RAMOS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

1056       PROCESSO: 0043202-68.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO JOSE DE LIMA  

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1057       PROCESSO: 0043227-18.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NUCI OLIVEIRA SANTOS  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1058       PROCESSO: 0043505-82.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA SANTOS 

ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 
DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1059       PROCESSO: 0043879-98.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIZ NEVES DE SOUZA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1060       PROCESSO: 0044018-84.2009.4.03.6301 

RECTE: APARECIDO ALVAREZ 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1061       PROCESSO: 0044043-97.2009.4.03.6301 

RECTE: JAIME DE ALMEIDA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1062       PROCESSO: 0044837-84.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCINEIDE SANTOS NASCIMENTO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1063       PROCESSO: 0045092-42.2010.4.03.6301 

RECTE: HOSANA ROBERTA GUIDES BARBOSA 

RECTE: PEDRO ROBERTO GUIDES BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

1064       PROCESSO: 0045120-10.2010.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO DOS SANTOS BENTO 

ADV. SP289016 - MARIA DAS DORES ALEXANDRE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1065       PROCESSO: 0045182-84.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURINA DE JESUS SANTOS TELES  

ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1066       PROCESSO: 0045411-10.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO CARLOS SIQUEIRA 

ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1067       PROCESSO: 0045528-35.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLORISTELA NASCIMENTO PINTO  

ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1068       PROCESSO: 0046249-50.2010.4.03.6301 

RECTE: NOEL DA CUNHA 
ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1069       PROCESSO: 0046607-49.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE ZOLTAN PALATINOS 

ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1070       PROCESSO: 0046892-08.2010.4.03.6301 

RECTE: RUTH CESARIO FRANCA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1071       PROCESSO: 0047088-75.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR SOUZA SANTOS  

ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1072       PROCESSO: 0047297-44.2010.4.03.6301 

RECTE: NINELA MACHADO DE SOUZA 

ADV. SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1073       PROCESSO: 0048731-68.2010.4.03.6301 

RECTE: ARMANDO PEREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1074       PROCESSO: 0049005-32.2010.4.03.6301 
RECTE: MARIA SEVERINA DA SILVA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1075       PROCESSO: 0049344-88.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR ANTONIO CARPINETTI  

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1076       PROCESSO: 0049461-16.2009.4.03.6301 
RECTE: RAIMUNDO PENAFORTE BERNARDES 

ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1077       PROCESSO: 0049703-43.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE TARCISO TAVARES 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1078       PROCESSO: 0050415-28.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GRACA BEZERRA  

ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1079       PROCESSO: 0050454-59.2009.4.03.6301 

RECTE: GIUSEPPE NOVELLO 

ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 522/1903 

1080       PROCESSO: 0050620-91.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: JADIR ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1081       PROCESSO: 0050647-40.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO BISPO DOS SANTOS 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1082       PROCESSO: 0050903-80.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL BARRETA  

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1083       PROCESSO: 0050969-60.2010.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1084       PROCESSO: 0051096-32.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR DONIZETTE MUNIZ  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1085       PROCESSO: 0051097-04.2010.4.03.9301 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DA EXALTACAO DOS SANTOS 

ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 06/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1086       PROCESSO: 0051190-77.2009.4.03.6301 

RECTE: RAULINO OTUNES ALVES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1087       PROCESSO: 0051325-55.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALYRES CAVALCANTE  

ADV. SP194498 - NILZA EVANGELISTA 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1088       PROCESSO: 0051737-83.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NAZARETH ALVARENGA  

ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1089       PROCESSO: 0051757-11.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO RODRIGUES  

ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO 
RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1090       PROCESSO: 0051863-70.2009.4.03.6301 

RECTE: NADIA BRAZ DE LIMA ALVES 

ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1091       PROCESSO: 0051877-59.2006.4.03.6301 

RECTE: ROSEMARIE KARIN FISCHER 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1092       PROCESSO: 0051896-26.2010.4.03.6301 

RECTE: ILDEU SANTOS DE SOUZA 

ADV. SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES e ADV. SP294759 - ANGELICA DOS SANTOS 

BONESS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1093       PROCESSO: 0052479-11.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GERALDO MATTIAS  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1094       PROCESSO: 0052780-55.2010.4.03.6301 

RECTE: ALVIMAR PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1095       PROCESSO: 0053187-61.2010.4.03.6301 

RECTE: ROSA BURGOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1096       PROCESSO: 0053360-85.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA DE MEDEIROS SAITO  

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e ADV. SP177194 - MARA REGINA NEVES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1097       PROCESSO: 0053437-31.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEDA PIGATTO GARCIA  

ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1098       PROCESSO: 0053668-29.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE ALBERTO ALVES 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1099       PROCESSO: 0053823-27.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR LANDI SIQUEIRA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1100       PROCESSO: 0054249-39.2010.4.03.6301 

RECTE: BENTO MENDES DOS SANTOS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1101       PROCESSO: 0054874-10.2009.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA MONTEIRO BATISTA 

ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1102       PROCESSO: 0054943-47.2006.4.03.6301 

RECTE: CARLOS EDUARDO ANSELMO ABRAHAO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1103       PROCESSO: 0055038-43.2007.4.03.6301 

RECTE: FATIMA MARIA FERRARI 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1104       PROCESSO: 0055612-61.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO DOS SANTOS PEREIRA  

ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 
ABBATEPIETRO MORALES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1105       PROCESSO: 0055839-90.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE RAIMUNDO SCHIMIDT 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1106       PROCESSO: 0055844-15.2006.4.03.6301 

RECTE: ANJOLINO VIOLA JUNIOR 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1107       PROCESSO: 0059131-78.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO EDILSON PEREIRA MAIA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1108       PROCESSO: 0059703-34.2009.4.03.6301 

RECTE: ALICE CARLOS PEREIRA 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1109       PROCESSO: 0060183-12.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WILLIAN ANDRE IZIDORO DA SILVA  

ADV. SP087495 - SIDNEI GISSONI 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1110       PROCESSO: 0062296-36.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURETE PAULO GABARRAO  

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1111       PROCESSO: 0069041-37.2006.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO GASPAR ITRIA FILHO 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1112       PROCESSO: 0069527-85.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MENDES DOS SANTOS  

ADV. SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

1113       PROCESSO: 0070625-42.2006.4.03.6301 

RECTE: CELIO NAZARIO BATISTUCCI 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

1114       PROCESSO: 0073800-44.2006.4.03.6301 

RECTE: VILMA APARECIDA ROCHA OLIANI 

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - 

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

1115       PROCESSO: 0084511-74.2007.4.03.6301 

RECTE: CINTIA LEMOS DE SOUZA BARROS 

ADV. SP181137 - EUNICE MAGAMI CARDINALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

1116       PROCESSO: 0089377-28.2007.4.03.6301 

RECTE: MARCIO FERREIRA DE LIMA 

ADV. SP290121 - NATHALIA MOLLEIS MIZIARA e ADV. SP071441 - MARIA LIMA MACIEL e ADV. 

SP227868 - ELLIS FEIGENBLATT 

RECTE: EURIDICE FRANCISCA BEZERRA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP071441-MARIA LIMA MACIEL 

RECTE: EURIDICE FRANCISCA BEZERRA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP247049-BEATRIZ GAIOTTO ALVES 

RECTE: EURIDICE FRANCISCA BEZERRA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP252022-PAULO ARTHUR ARAUJO DE LIMA RAMOS 

RECTE: EURIDICE FRANCISCA BEZERRA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP204622-FERNANDA MOLINA 

RECTE: EURIDICE FRANCISCA BEZERRA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP202356-MANUELA SCHREIBER DA SILVA 
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RECTE: EURIDICE FRANCISCA BEZERRA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP290121-NATHALIA MOLLEIS MIZIARA 

RECTE: VANIA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP290121-NATHALIA MOLLEIS MIZIARA 

RECTE: VANIA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP227868-ELLIS FEIGENBLATT 

RECTE: VALERIA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP290121-NATHALIA MOLLEIS MIZIARA 

RECTE: VALERIA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP227868-ELLIS FEIGENBLATT 

RECTE: MARIA HELENA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP290121-NATHALIA MOLLEIS MIZIARA 

RECTE: MARIA HELENA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP227868-ELLIS FEIGENBLATT 

RECTE: DULCINEIDE BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP290121-NATHALIA MOLLEIS MIZIARA 

RECTE: DULCINEIDE BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP227868-ELLIS FEIGENBLATT 
RECTE: APARECIDA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP290121-NATHALIA MOLLEIS MIZIARA 

RECTE: APARECIDA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP227868-ELLIS FEIGENBLATT 

RECTE: JOAO HENRIQUE RAMOS FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP290121-NATHALIA MOLLEIS MIZIARA 

RECTE: JOAO HENRIQUE RAMOS FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP227868-ELLIS FEIGENBLATT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1117       PROCESSO: 0091094-12.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE FONSECA 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1118       PROCESSO: 0356237-95.2005.4.03.6301 

RECTE: LEA CUNHA 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1119       PROCESSO: 0547782-94.2004.4.03.6301 

RECTE: HESAE SAWAO 
ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1120       PROCESSO: 0548018-46.2004.4.03.6301 

RECTE: CLARICE TELES RISANTI 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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1121       PROCESSO: 0552404-22.2004.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA FILHO 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1122       PROCESSO: 0552924-79.2004.4.03.6301 

RECTE: RENE DOS SANTOS 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1123       PROCESSO: 0553928-54.2004.4.03.6301 

RECTE: ROSA DE SOUZA VICENTE 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

1124       PROCESSO: 0559176-98.2004.4.03.6301 

RECTE: HUMBERTO MANOEL DOS SANTOS 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1125       PROCESSO: 0559756-31.2004.4.03.6301 

RECTE: EGILIO ANTONIO GRACIOTTO 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1126       PROCESSO: 0561350-80.2004.4.03.6301 

RECTE: NELSON BOTOLUCI 

ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
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Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento 

na data designada, com antecedência de 30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo 

que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

(“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias 

médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais (RG, CPF e 

CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, 

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias 

antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos.  Se a parte 

desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá 

fazê-lo nos termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA 

LEGAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede 

deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São 

Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando 

Batich serão realizadas na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São 

Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua 

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de 

OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano Haddad Brandão serão realizadas na 

Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel 

Paganini Inoue serão realizadas na Rua Itapeva, 518 - conjunto  910 - 

Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço 

completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) 

Assistente Social; de ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão 

realizadas no local a ser determinado pelo magistrado. 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 22/08/2011 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0040097-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE GONCALVES COSTA 
ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040098-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040099-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTONIEL SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP094193-JOSE ALVES DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 13:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040100-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIRANDA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP094193-JOSE ALVES DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 09:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040103-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GARCIA LOZANO 
ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 531/1903 

PROCESSO: 0040104-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MIRANDA ANDREATTA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040105-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 13:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040108-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CUNHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP221900-ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040109-63.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040110-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR ELIZARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174572-LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040111-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040112-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFFIO RASCHILLA 

ADVOGADO: SP279548-EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040113-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ERMINIO SANTIAGO 
ADVOGADO: SP298201-CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040114-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA RIBEIRO GOMES 

ADVOGADO: SP246814-RODRIGO SANTOS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040115-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIZIO VIANA BATISTA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040116-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA PEREIRA DA ROCHA SOARES 

ADVOGADO: SP073096-WALDETE MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040118-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO APARECIDO BRANCALEONI 

ADVOGADO: SP187766-FLÁVIO PERANEZZA QUINTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040119-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSMO DAMIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040121-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDICTO ARAUJO 

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040122-62.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040123-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANANIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 09:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 
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SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040124-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DA COSTA MACHADO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040125-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISETE DE LIMA NUNES 

ADVOGADO: SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040126-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040127-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS ANJOS BRAZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040128-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CERULLO 

ADVOGADO: SP154213-ANDREA SPINELLI MILITELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040129-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040130-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS LEAL RIBEIRO DE OLIVEIRA TELES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/10/2011 09:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0040131-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VICTOR DRAGONE 

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040132-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILIPPO ROMANELLI 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040133-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040134-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AFONSO GOMIDE 

ADVOGADO: SP227942-ADRIANO DE SOUZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040135-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO CALDEIRA 
ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040136-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BERNARDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040137-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARLHEINZ GEIGER 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040138-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDINEIA ZANCAN MELLO CUNHA 

ADVOGADO: SP248770-NILSON CRUZ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040139-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 535/1903 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040141-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP240942A-CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040144-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILDO TERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040145-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PINEROLI CLARK 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040147-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE PRIETO GIL 

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/10/2011 16:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040148-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOBORU YAZAKI 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040149-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO RUFINO SANTOS 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040150-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILTON MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040151-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE BARBOSA MARTINS 

ADVOGADO: SP154213-ANDREA SPINELLI MILITELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040152-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO CORREIA NUNES 

ADVOGADO: SP158077-FRANCISCO HÉLIO ARAUJO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040153-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANDREA CRISTINA BISATTI 

ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040154-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA T DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040155-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO SEVERINO MARTINS 
ADVOGADO: SP093510-JOAO MARIA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040156-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040157-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040158-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDECI SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217858-EUFRASIA SOARES FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040159-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEVERSON RAGO FERREIRA 

ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040160-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENALVA MARIA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040161-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRONILDO PESCUMA 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040162-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SARMENTO SILVERIO BELOMO 

ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040163-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANDE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP293029-EDUARDO MACEDO FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040164-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELIRA OLIVEIRA PACHECO 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040165-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040166-81.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE ORLANDI COLLUS 

ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040167-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA DUTRA DA SILVA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040168-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA TEIXEIRA LOPES GARCIA 

ADVOGADO: SP127192-ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040169-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANDES VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP160595-JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/10/2011 17:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040170-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA PERANOVICH CERBINO 

ADVOGADO: SP092078-JOAQUIM CARLOS BELVIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040171-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE LOPES DA SILVA 
ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040172-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP127192-ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040173-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GERMANO LIMA JUNIOR 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040174-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRA NELSON ALMEIDA DE GUSMAO 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040175-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL MOREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040176-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA SANTANA CERON 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040177-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERIANO QUEIROZ NETO 

ADVOGADO: SP141466-ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040178-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELSA MARSARO 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040179-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CYNIRA DE ALMEIDA MORAES ARRUDA 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040180-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YVAMBERIS LOPES DA SILVA 
ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040181-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217858-EUFRASIA SOARES FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040182-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE MELO REIGOTA 

ADVOGADO: SP133618-ALESSANDRA VANESSA VIEITES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040183-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA FONSECA 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040184-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE MARIA DOS REIS 

ADVOGADO: SP145862-MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040186-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA PIMENTEL MONTEIRO 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040187-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SINVAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040188-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR LIMA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP206932-DEISE APARECIDA ARENDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040189-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA RODRIGUES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP211064-EDUARDO RECHE FEITOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040190-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DA SILVA LEMES 

ADVOGADO: SP217858-EUFRASIA SOARES FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040191-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SINVAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040193-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUSA LEAL 

ADVOGADO: SP062240-ANTONIO SERGIO CARVALHO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040194-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA EMILIA BONTORIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP234810-MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040195-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE VIEGAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040197-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040198-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSELENE CAPPUA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP227262-ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040199-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO BONAFIM 

ADVOGADO: SP188451-ELISANGELA DE SOUZA BONAFIM 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040201-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VAGNER PEREIRA 
ADVOGADO: SP017661-ANTONIO BRAGANCA RETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040202-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JUSCIE DA SILVA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040203-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CARELLI 

ADVOGADO: SP227262-ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040204-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA GOUVEA GIOVANNE 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040205-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA PEREIRA SILVA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040206-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA SUELY ATIE MORELLATO 

ADVOGADO: SP238547-SILVIA FIDALGO LIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040207-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR DOS SANTOS GUERRA 

ADVOGADO: SP287613-MICHELLE HAGE TONETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040208-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TEODOMIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040209-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FURII 

ADVOGADO: SP197080-FERNANDA MACEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040210-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARREIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP193279-MAURICIO NEVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040212-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO RAIMUNDO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP263049-HUMBERTO JUSTINO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 09:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040214-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA LUCIA GONCALVES GERBELLI 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040215-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA HAGOPIAN 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040216-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FERREIRA BARBOSA MACIEL 31565817800 

ADVOGADO: SP292785-JOAO BATISTA VIANA DE BRITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040217-92.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISSA SAADE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040219-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO JULIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040220-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ASTOLPHO 

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040221-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARQUES BEZERRA 

ADVOGADO: SP194562-MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 20/10/2011 13:00 no 

seguinte endereço:  RUA  DOMINGOS DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

07/12/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040223-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA BARBOZA CEZAR 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040224-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYSIA TSUFA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040225-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL HIGINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040226-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MIRIAM RAGOCINI 

ADVOGADO: SP122226-WILSON RODRIGUES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040227-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO LEANDRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040228-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO HASSIMOTTO 
ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040230-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE PALANCA FILHO 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040231-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BIAGIO FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040232-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCESCO LASALVIA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040233-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE MELLO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040234-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIRA RIBEIRO DAVI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212059-VANESSA SANTOS MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040235-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ZULZKE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040236-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY APPARECIDA PENTEADO GALDINO 

ADVOGADO: SP031306-DANTE MENEZES PADREDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040237-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CHIARADIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP192817-RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040238-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGERU TAKAYAMA 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040239-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA NUNES ROBAZZI 

ADVOGADO: SP112026-ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040240-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANTONIO DIAS 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040241-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR GUSSON SPERNEGA 

ADVOGADO: SP267023-GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040242-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI INACIO 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040243-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JERFSON NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040244-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALDEMIR CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040245-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA SORIANO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040246-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR GONZAGA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP100412-JOSE CARLOS AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040248-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PADUA FOLONI PAPATERRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040249-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MATUZALEM MODENA 

ADVOGADO: SP179799-LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040250-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP178246-VALÉRIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040251-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON PEREIRA DE CAMARGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 10:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040253-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RAIMUNDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/10/2011 18:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040254-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP068182-PAULO POLETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040255-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040256-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA LAZARA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 10:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040257-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BATISTA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040258-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ CARLOS TAKEITI MAYEJI 

ADVOGADO: SP068182-PAULO POLETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040259-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL GIL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP102767-RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040260-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON RAMOS DA COSTA LEMOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 10:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040261-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR HENRIQUE CLEMENTE 
ADVOGADO: SP039827-LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040262-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BATISTA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP207385-ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040263-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIROSHI OKAMORI 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040264-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDE BISPO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/10/2011 14:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0040267-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN GOMES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP174740-CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040269-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINA SIQUEIRA TOMANIN 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040270-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUCIA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040271-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO NUNES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/10/2011 10:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040272-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR MAGALHAES SILVA 

ADVOGADO: SP174740-CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 10:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040273-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA CIONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160381-FABIA MASCHIETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040275-95.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELIENA MAYRA NOGUEIRA RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP229623B-EDUARDO FERNANDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040276-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO GONCALVES 

ADVOGADO: SP079958-LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040277-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINA SIQUEIRA TOMANIN 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040278-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA REIS FRIAS 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/10/2011 18:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040279-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE LIMA DANTAS 

ADVOGADO: SP198979-ELVIA MATOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040280-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAIR NUNES QUEVEDO 

ADVOGADO: SP157567-SELMA MAIA PRADO KAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040282-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANIBAL DE MORAES 

ADVOGADO: SP144371-FABIO ARDUINO PORTALUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040283-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP273050-ÁGATA SILVA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040285-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL DA MAIA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/10/2011 19:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2011 

10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040286-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230956-RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 09:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - 

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 03/12/2011 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040287-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 09:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

03/12/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040288-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINA SIQUEIRA TOMANIN 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040289-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO ALBUQUERQUE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP141603-IVONE DA SILVA SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/10/2011 15:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

03/12/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040290-64.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAZOALDO FERRAZ PORTO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/10/2011 15:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

03/12/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040292-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UILHA CAMPOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/10/2011 11:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

03/12/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040294-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRAZIELE DA SILVA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

03/12/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0040295-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROGERIO VIANA 

ADVOGADO: SP193741-MARIA CRISTINA LEVI MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040296-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZANIRA ROLA BEZERRA 

ADVOGADO: SP156605-JANETE DE CARVALHO DANTAS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040297-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO MATHEUS BENEDICTO 

ADVOGADO: SP213794-RONALDO ARAGÃO SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040298-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OTTAVIO 

ADVOGADO: SP257520-SERGIO RICARDO QUINTILIANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040299-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA LIMA DE MELO 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040301-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE JESUS CRUZ 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040302-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040303-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO GIMENES 

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040304-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GALHEGO 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040306-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE DE JESUS 

ADVOGADO: SP302144-JAINE KELLY MOURA DE SANTANA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040307-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GENEZIO ORTIZ DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040308-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEZREEL VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040309-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERREIRA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: SP075376-JOSE MARIA WHITAKER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040310-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARQUES 

ADVOGADO: SP167927-FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040311-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIA PINTO LIMA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040312-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANGELINA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP063779-SUELY SPADONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040313-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA DOS SANTOS FARRAJOTA 

ADVOGADO: SP173469-PAULA DOS SANTOS FARRAJOTA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040314-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAKETOMI TSUFA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040315-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS PELISSARI 

ADVOGADO: SP117665-CLAUDER CORREA MARINO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040317-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS DAFNE ROSA 

ADVOGADO: SP281779-DANIEL PELISSARI TINTI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040318-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE ROCHA BRANDAO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP142671-MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040319-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040320-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DE MATOS 

ADVOGADO: SP174033-REGIANNE VAZ MATOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040321-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP200765-ADRIANA CORDERO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040322-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIA PINTO LIMA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040324-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAO SCARDOVI 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040325-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE SODRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270596B-BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040326-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: OZINO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040327-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP179845-REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 11:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040328-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MENEZES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040329-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIA PINTO LIMA 
ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040330-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207385-ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 09:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 
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todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040331-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATEUS SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP222313-JOICE GOBBIS SOEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040332-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE DA SILVA BARROS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207385-ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 14:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040333-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO APARECIDO BARALDI 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040334-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP300288-ELENIR VALENTIN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040335-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP184075-ELISABETH MARIA PIZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040336-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE SOUZA RASQUINHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040337-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZINO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040338-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO DOS REIS SILVA 

ADVOGADO: SP260868-ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 10:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040339-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA JERONIMO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040340-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 09:30 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - 

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040341-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENITA NOGUEIRA META 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040342-60.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON FRANCISCO MACHADO 

ADVOGADO: SP086599-GLAUCIA SUDATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040343-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABDIAS ALVES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 09:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 559/1903 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040344-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040345-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REJANE SAMPAIO 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040346-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FONZARI 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040347-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA CASEMIRO 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040348-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040349-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENAIDE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040350-37.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040351-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BUISSA 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040352-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SILDECINA SOARES GONCALVES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040353-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS CORDEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP278228-RENATA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040354-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPERANZA QUISPE SALVATIERRA 
ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 10:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040355-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CORNELINA IZABEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP162563-BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040356-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMINIO PIRES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040357-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040358-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO MIRANDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040359-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDO ALVES CAETANO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040360-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE TORQUATO DOS REIS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040361-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040362-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAMARGO MARZOCHI 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040363-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CAMARGO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040364-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP179285-MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040365-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE APARECIDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/10/2011 11:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040366-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLEIA VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 15:00:00 
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PROCESSO: 0040367-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040368-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA ELEUTERIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP032172-JOSE ROBERTO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040369-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: YARA CANDIDA WALDER VIANA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040370-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY LUCIA NERY RODRIGUES 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 14:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040371-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA ELEUTERIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP032172-JOSE ROBERTO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040372-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO AFONSO DA SILVA 
ADVOGADO: SP224812-VICENTE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040373-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FIRMO FERREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040374-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MIRANDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 563/1903 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040375-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040376-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DESORDES BENEDITO MARCONDES 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 11:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040377-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZICLENDA MALKOWSKI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040378-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADERALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040379-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GHAZI MAURO SOBHIE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040380-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040381-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040382-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORANDIR VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040383-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICAEL PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268187-FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040384-12.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOBUKO IWAGOSHI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040385-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FARIAS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040386-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VIRGINIA RICCIONI FONTES 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040387-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DOS SANTOS BELARMINO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040388-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PINHEIRO DA SILVA 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040389-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DAS NEVES FILHO 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040390-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CACILDA DE JESUS GABRIEL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040391-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON MARIANO DO SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040392-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMILTO DE FARIA 

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040393-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARICI MONTANARI RIMOLI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040394-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALDO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040395-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILSON LEITE DE BARROS 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 09:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040396-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LARYSSA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP125504-ELIZETE ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040397-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA GONCALVES CAMPOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040398-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO PEDROSO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040399-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR MARINELLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040400-63.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO LEITE DE BARROS 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 15:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040401-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA MATIAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040402-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA BAPTISTELE 

ADVOGADO: SP138402-ROBERTO VALENTE LAGARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040403-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: AUDRIM DE CASSIA TENREIRO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040404-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040405-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ALMEIDA DE MAGALHAES 
ADVOGADO: SP278228-RENATA PEREIRA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040406-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERNANE DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 11:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040407-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDACI RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279754-MARCOS PAULO NUNES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040408-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR MACIEL DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040409-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040410-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARIN MONIKA MACHADO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040411-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040412-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABELA SILVEIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP182615-RACHEL GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2013 14:00:00 
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PROCESSO: 0040413-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES APARECIDA LOPES LEITE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040414-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITA APARECIDA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222421-ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 15:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040415-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 10:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040416-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALTER GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040417-02.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PEREZ CARVALHO 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040418-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES ALECRIM 

ADVOGADO: SP207088-JORGE RODRIGUES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040419-69.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040420-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA BORGES DE KATO 

ADVOGADO: SP198915-ALEXANDRE SILVA DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040421-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO INACIO VILLAS BOAS 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040422-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON NOGUEIRA GOBETTI 

ADVOGADO: SP182167-EDUARDO MANGA JACOB 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040423-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA VILLIGER HADDAD 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040424-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO NATAL RIBEIRO DAIUTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040425-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONES DIAS CAMPOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040426-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MITIYO GOMA 

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040427-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO PAZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 12:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040428-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ROSINA ROSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040429-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DO NASCIMENTO FREIRE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040430-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA PAVAO 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040431-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AMARANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 14:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040433-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDES SALES 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/10/2011 16:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040434-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IZABEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040435-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO BANDEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226534-DAVID DE CARVALHO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 10:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040436-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040437-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA ANDRADE 
ADVOGADO: SP128844-MOHAMED KHODR EID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 10:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040438-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL PRENHOLATO 
ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040439-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELESTINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 16:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0040440-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE SOUZA VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040441-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMERICO RIBEIRO TORRES 

ADVOGADO: SP119973-ANTONIO LUIZ GONZAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040442-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DE FATIMA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040443-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA BORBOREMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 14:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040444-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PORTELA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040445-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 
ADVOGADO: SP075284-MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040446-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE JESUS RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 10:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 
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todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040447-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040448-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 14:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040449-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP128844-MOHAMED KHODR EID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 10:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040450-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE CUNHA DA COSTA MATTOS 

ADVOGADO: SP251879-BENIGNA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040451-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO NEGRINI 

ADVOGADO: SP107732-JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 11:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040452-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GERALDINO DA ROSA E SOUZA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 16:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040453-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040454-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYMONE BENEDITA MOREIRA DE MACEDO BAUMAN 

ADVOGADO: SP099992-LUCIANA AYALA COSSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 14:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040455-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIS DE BRITO 

ADVOGADO: SP299764-WILSON CAPATTO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040456-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DE SOUSA 
ADVOGADO: SP269767-JORGE AILTON CARA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 14:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040457-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: BEIJAMIM DE BRITO 

ADVOGADO: SP299764-WILSON CAPATTO JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040458-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MARTINS CASTRO 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040459-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PESSOA 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040460-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ARAO MENDES SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040461-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EPITACIO DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 10:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - 

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040462-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO GRANDINI 

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 11:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040463-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040464-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSEFA MARIA CONCEICAO LINS 

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040465-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MARIA LEMES DE SOUSA PACHECO 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 10:30 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - 

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040466-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR LUCIO DE SA 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 10:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040467-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 10:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040468-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 15:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0040470-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GONCALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP112235-GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/10/2011 12:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040471-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR TOME NOBREGA 

ADVOGADO: SP260065-RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 11:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040472-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/10/2011 13:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040473-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MAGALHAES SANTANA 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 10:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040474-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FERNANDES CORREA 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040475-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP133547-JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 20/10/2011 13:30 no 

seguinte endereço:  RUA  DOMINGOS DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040476-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR CASSIANO DIAS 

ADVOGADO: SP258406-THALES FONTES MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 11:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040477-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIA MARIA VIANA AMORIM COSTA 

ADVOGADO: SP112235-GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 10:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

12/12/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040478-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DA COSTA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 14:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 
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todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040479-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES OLIVEIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP262518-ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 20/10/2011 14:00 no 

seguinte endereço:  RUA  DOMINGOS DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

22/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040480-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP221729-PETRONILIA APARECIDA GUIMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040481-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040482-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENZO PELLEGRINI 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 10:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040483-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MAURILIO 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 12:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0040484-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040485-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 15:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040486-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 15:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040487-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA RETUCI 

ADVOGADO: SP240077-SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040488-04.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA BACELAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192449-JONAS CORREIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 10:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040489-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BERNARDO VIDIGAL PRETO BORGES 

ADVOGADO: SP111441-MIRNA TOMINAGA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040490-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO JORGE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040491-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA LINO DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO: SP100412-JOSE CARLOS AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 15:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040492-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO NILSON ANDRADE 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040493-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP285036-RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040494-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JOSE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040495-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AVELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP115890-LUZIA IVONE BIZARRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 15:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0040496-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAIS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208799-MARCOS ROBERTO DE QUADROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040497-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DATIVO DA SILVA 

ADVOGADO: SP131172-ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 17:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040498-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS ALBACETE DE MORAES 

ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040499-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP225532-SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2013 14:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/11/2011 13:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040500-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 10:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0040501-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAZ AMARAL DA LUZ 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040502-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA DA SILVA LELIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP212059-VANESSA SANTOS MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 16:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040503-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA MARTINHO DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP302658-MAÍSA CARMONA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 16:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040504-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040505-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL LEARTE DE MORAIS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 18:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040506-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO PIRES SGOBBI 
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ADVOGADO: SP098622-MARIA VINADETE LEITE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040507-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONINA MAXIMA MARQUES 

ADVOGADO: SP036562-MARIA NEIDE MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040508-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PEIXOTO 
ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 17:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040509-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA ROSA MEIRA 

ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040510-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARCELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040511-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE ATOUGUIA 
ADVOGADO: SP199062-MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 17:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040512-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO ALENCAR DE BRITO 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 585/1903 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 10:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

12/12/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040513-17.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JESUS DE MELO 

ADVOGADO: SP229623B-EDUARDO FERNANDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 11:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - 

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 12/12/2011 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040514-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GUILLERMO SANCHEZ 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 12:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

13/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040515-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIR SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP023466-JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 14:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001359-86.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALOME DA SILVA 

ADVOGADO: SP021042-ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002068-90.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE SILVA AQUINO 

ADVOGADO: SP232570-MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FERIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 11:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002117-34.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA APARECIDA ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP054953-JOSE ROZENDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 18:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002777-28.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 09:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003646-88.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA SERRANO BAIETA 

ADVOGADO: SP284193-JULIANA DOS SANTOS FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0004563-10.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE DA SILVA ROMANO 
ADVOGADO: SP177571-RONALDO HERNANDES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004673-09.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP234769-MÁRCIA DIAS DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0004887-97.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BELARMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295617-ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004889-67.2011.4.03.6183 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAPHAEL RODRIGUES CAMINSK 

ADVOGADO: SP204175-FABIANA LE SENECHAL PAIATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 09:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005846-68.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP077761-EDSON MORENO LUCILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 18:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007486-64.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO APARECIDO ANTONIOL 

ADVOGADO: SP162604-FERNANDO MAURO BARRUECO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007718-76.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDEU DE QUEIROZ TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP042824-MANUEL DA SILVA BARREIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009213-58.2011.4.03.6100 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FERREIRA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP249128-APARECIDA RAMALHO ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010842-67.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL VITORIA PARQUE 

ADVOGADO: SP129817B-MARCOS JOSE BURD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0012577-17.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR LUCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP186431-NOSLEN BENATTI SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0013034-07.2010.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PADARIA E CONFEITARIA ARAGAO LTDA 

ADVOGADO: SP249288-JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO 

RÉU: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0013043-32.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: H W SCHIMITZ LTDA 

ADVOGADO: SP064017-JOSE MACIEL DE FARIA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0013787-06.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVINO TAVARES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0013917-93.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA TIRULLI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP108307-ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0015098-32.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL CORDEIRO PUREZA 

ADVOGADO: SP220716-VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0022606-84.2010.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA MITRI 

ADVOGADO: SP130376-MARCUS VINICIUS GRAMEGNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030498-15.2008.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040268-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP293365-MICHELLE BARCELLOS GUEDES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 14:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0012388-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZA MAGNA MENDES CARDOZO SILVA 

ADVOGADO: SP105371-JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0017492-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO GARCIA 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0017892-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0020063-29.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO CANDIDO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP100343-ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2007 15:00:00 

PROCESSO: 0021595-09.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBAMAR DE SOUSA 

ADVOGADO: SP147538-JOSE TADEU FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2005 13:00:00 

PROCESSO: 0025456-61.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA PIMENTEL TORRES 

ADVOGADO: SP214931-LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0025732-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0028848-77.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BEATRIZ MARCONDES DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP218407-CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2007 18:00:00 

PROCESSO: 0036102-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SILVA MOREIRA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/06/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0037772-77.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO APARECIDO ROTA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0037776-17.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE SENER JUNQUERO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0037812-59.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVINO SOUZA CHAVES 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0039903-25.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SEBASTIAO ADAO GOMES 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/03/2007 13:00:00 

PROCESSO: 0039922-31.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIAN MATA REIG 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/03/2007 13:00:00 
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PROCESSO: 0043618-75.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2007 16:00:00 

PROCESSO: 0043756-42.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIR DO CARMO DE AZEVEDO DUTRA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/08/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0043819-67.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAZUYUKI NAKAMOTO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/05/2007 13:00:00 

PROCESSO: 0043850-87.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BUSCULO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/05/2007 15:00:00 

PROCESSO: 0043852-57.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO GITTI 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/05/2007 15:00:00 

PROCESSO: 0043854-27.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VALERIO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/05/2007 16:00:00 

PROCESSO: 0045498-05.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERBERT HAUPT 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0045499-87.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO SOGLIA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0045507-64.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONZALEZ ANTOLIN 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0045516-26.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEODORO OSIPOW 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0045525-85.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIO NELSON RONDON PEREZ 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0045995-19.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SAMPAIO MUNIZ 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046007-33.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRO CIMITON 
ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046011-70.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ASCENCÃO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046023-84.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046028-09.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNARDES 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046039-38.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS RAMOS 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046076-65.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BASILIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046161-51.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN NAVARRO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0047740-34.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAI FILIMONOFF 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/08/2007 13:00:00 

PROCESSO: 0047813-06.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BREGGE 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0047859-92.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI ANDREZA MARQUEZAN MOLINARI 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0058497-87.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMARIZE APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP138204-HILTON ALTGAUZEM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2007 16:00:00 

PROCESSO: 0064287-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE VIEIRA DE SOUZA NERI 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0073775-65.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SANTANA 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0081579-50.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FIRMINO RAMALHO 

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2007 17:00:00 

PROCESSO: 0083762-91.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ZIVIANI 

ADVOGADO: SP197543-TEREZA TARTALIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/01/2008 13:00:00 

PROCESSO: 0085982-28.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZO FANTI 

ADVOGADO: SP200576-CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/10/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0102966-29.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP298159-MAURICIO FERNANDES CACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0110803-38.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURICO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP050628-JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0135846-40.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA APARECIDA PICELLI CECCATO 

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2004 14:00:00 

PROCESSO: 0284574-23.2004.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX ALMEIDA MAIA 

ADVOGADO: SP223907-ALEX ALMEIDA MAIA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2006 14:00:00 

PROCESSO: 0324494-67.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR MICHELIM 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0325027-26.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTIAGO IGLESIAS NIETO 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0325093-06.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0325136-40.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO NAIA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0325231-70.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON JOSE FUZINATO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0325986-94.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMENEGILDO DIAS 
ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0326011-10.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL MARIO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0327016-67.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA KFOURI MARTINS CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0327288-61.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEZIO FERLIX ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0339439-59.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE STERNINI SINISCALCHI 

ADVOGADO: SP210420-GERSON MOISES MEDEIROS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0352234-97.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LOPES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0355597-29.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE ROSSI AVANZO 

ADVOGADO: SP299724-RENAN TEIJI TSUTSUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0357845-31.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO LOPES GONCALVES 

ADVOGADO: SP078949-SOLANGE DE MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP078949-SOLANGE DE MENDONCA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2007 16:00:00 

PROCESSO: 0396410-98.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO ARAUJO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236747-CASSIA COSTA BUCCIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2007 18:00:00 

PROCESSO: 0494093-38.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIR BERGAMASCO LONGO 

ADVOGADO: SP101934-SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0547509-18.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARINHO BARROS 

ADVOGADO: SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 21/09/2006 09:00:00 

PROCESSO: 0562951-24.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA GOMES BUENO 

ADVOGADO: SP097244-EGBERTO GULLINO JUNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/03/2007 13:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 384 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 23 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 63 

TOTAL DE PROCESSOS: 470 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/08/2011 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0040527-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN BATISTA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP219014-MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040528-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISE DE JESUS GONCALVES 

ADVOGADO: SP219014-MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040529-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SCHLEICH 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 11:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

13/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040530-53.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA ESTEVAM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040531-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040532-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP288217-ERICA FERNANDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 11:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

21/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040533-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VICENTE DE PAULA GOMES 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040534-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DE OLIVEIRA DE LIMA SOARES 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040535-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MAURICIO CATANI 
ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040536-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AKRAM SALAH FOUAD EL SAYED 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040537-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA PAGANI CASEIRO 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040538-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA CARDOSO SAAD NAPOLITANO 

ADVOGADO: SP077048-ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 11:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0040539-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA ROSA DE ALMEIDA GARCIA 

ADVOGADO: SP179799-LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040541-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVANI GINI MANIERI 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040543-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NIVIA GORDO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040544-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040545-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA OLIVEIRA CERVI 
ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040547-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE VIEIRA DA CRUZ GARCIA 

ADVOGADO: SP197025-BENIGNO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040554-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDNEIDE FERREIRA DE AMORIM 

ADVOGADO: SP285360-RICARDO AMADO AZUMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 11:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040561-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/10/2011 19:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040563-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAYSE EMANUELLE DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 11:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040571-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELINO PEDRO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP202560-FILOGONIO JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040572-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO FERREIRA 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040573-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CASSAU FIORENTINO 

ADVOGADO: SP138410-SERGIO GOMES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040574-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA DA SILVA APULTO 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 09:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040578-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DENICE NERES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040579-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040580-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ALVES PIRES 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040581-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO NUNES DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040582-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040583-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040585-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040590-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP098181-IARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 16:30 no 
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seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040591-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO AMERICO PEREIRA 

ADVOGADO: SP054984-JUSTO ALONSO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040592-93.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EVANGELINA DE ARRUDA BOTELHO LASZLO 

ADVOGADO: SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040593-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 16:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040594-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENTINA VAZ DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040595-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA ANTONIA SANTOS GARCIA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 17:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040596-33.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASTORINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040598-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 12:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - 

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040599-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FONSECA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 11:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040600-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040602-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DOS SANTOS ZAMORA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 11:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040603-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 11:30 no seguinte 
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endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040604-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ROSA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 11:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040605-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AGUIAR SOUZA 

ADVOGADO: SP074775-VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 11:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040607-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES FONSECA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 12:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040609-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP171055-MARCIA SANTOS BRITO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040610-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE SOUZA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 09:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040611-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SILVA GOUVEIA 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040614-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES MEIRELLES 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040615-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO FRANCISCO SANTOS 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040616-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040617-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELITA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273227-VALDI FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 12:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

13/12/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040618-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI DE ALMEIDA 
ADVOGADO: SP295559-ALAN SOARES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040621-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 12:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040622-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIX PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040623-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BARROS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040624-98.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DURVALINA QUIRINO 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 12:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040626-68.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 11:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040627-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO NEGRAO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040628-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SARAIVA DE ASEVEDO 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 13:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040629-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENILDA MARIA DOS SANTOS DE BARROS 

ADVOGADO: SP102767-RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 13:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040631-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BORELLI 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040632-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINESIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040635-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FIDELIS LOPES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040636-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE JOSE LIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP254872-CLEBER PEREIRA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 13:30 no 
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seguinte endereço:  RUA  DOMINGOS DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040637-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE AFFONSO LEONE 

ADVOGADO: SP128772-CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040638-82.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA DE CARVALHO PINTO NERY 

ADVOGADO: SP244369-SALETE MARIA DE CARVALHO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040639-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STEPHANY DIAS FRANCA 

ADVOGADO: SP289648-ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040640-52.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRIS SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP302811-TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040641-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255607-ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040642-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MILTON PERICO 

ADVOGADO: SP284061-AMANDA SADAUSKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040643-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA OLIVEIRA PINA 

ADVOGADO: SP302811-TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040644-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FRANCISCO DA SILVA 
ADVOGADO: SP243760-REGINA CELIA MARQUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040645-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO COSTA ALONSO 

ADVOGADO: SP174359-PAULO JESUS DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040646-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALVES DE SIQUEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040647-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040649-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040650-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO FERNANDES 

ADVOGADO: SP129539-MARIA CANDIDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040651-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALFRIDO MARTINS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040652-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040653-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA APARECIDA DE PAULA LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263151-MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 12:00 no 
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seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040654-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP112235-GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040655-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 14:00 no 

seguinte endereço:  RUA  DOMINGOS DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040656-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CAMPAGNOLO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040657-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP186493-MILTON VALERIO LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040658-73.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO SILVIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/10/2011 13:00 no 

seguinte endereço:  RUA  DOMINGOS DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040659-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA MARIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040660-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL RIBEIRO NETO 

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040661-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP278898-BRUNA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 12:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040662-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GIUSEPPINA CURIONE 

ADVOGADO: SP090031-ANTONIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040663-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE MORALES FULAN 

ADVOGADO: SP261899-ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/10/2011 12:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

13/12/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040664-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CORREIA DE BRITO 

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040665-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JORGE SCHIAVONE 
ADVOGADO: SP054984-JUSTO ALONSO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 17:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040666-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE APARECIDA DONATO 

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2013 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 14:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040667-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO JOSE BARBATO 

ADVOGADO: SP284061-AMANDA SADAUSKAS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040668-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR BRAULINO 

ADVOGADO: SP192189-RODRIGO GUIMARÃES VERONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040670-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040672-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP196321-MARIA DE FATIMA SILVA ALFREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040673-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSO PERES DAL RI 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040674-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DAVID DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP212059-VANESSA SANTOS MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040675-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ANUBIA PASTURINO 

ADVOGADO: SP054984-JUSTO ALONSO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 17:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

24/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040676-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YONE NETTO ATASSIO 

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040677-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MACHADO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040678-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CORDEIRO 

ADVOGADO: SP212059-VANESSA SANTOS MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040679-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDEILSON DE SOUSA 

ADVOGADO: SP036734-LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040680-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOPES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP212059-VANESSA SANTOS MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040681-19.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RICIERI ALVES CORREA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040682-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040683-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ALVES RUZA 
ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040684-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040685-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICIERI ALVES CORREA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040686-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MENEGAZZO 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040687-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ANTONIO LUIS 

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040688-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA IOLANDA CARRETERO 

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040689-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAILDE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP160551-MARIA REGINA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040690-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040691-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA LACERDA CRUZ 

ADVOGADO: SP114793-JOSE CARLOS GRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040692-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA RITA RODRIGUES SANTANA 

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040693-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO LEITE DE BARROS 

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040694-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RIBEIRO DE MORAES 
ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040695-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVACIR DA SILVA MENDES 

ADVOGADO: SP285685-JOAO BATISTA TORRES DO VALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 12:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040696-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRENDHA RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP196623-CARLA LAMANA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040697-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS DIAS MACHADO 
ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 616/1903 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040698-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINO HERMES NOVELLO 

ADVOGADO: SP258917-CINTHYA YURIKO CHAVES YAMAGUCHI MELKAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040699-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ IZIDIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040700-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DE FARIA FILHO 

ADVOGADO: SP289166-DANILO THEOBALDO CHASLES NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040701-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040702-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA KUPSTAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP163569-CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040703-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040704-62.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ALENCAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 13:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0040705-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SILVA 

ADVOGADO: SP122943-EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040706-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES VILAR FINI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040707-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANGELA LOBO DE FREITAS LEVY 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040708-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FINOTTI FILHO 

ADVOGADO: SP130118-VALDENIR GHIROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040709-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINARDO DOMINGOS GOIA 
ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040710-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL BARBOSA 

ADVOGADO: SP140835-RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040711-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040712-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PUREZA FERREIRA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP099987-JORGINA SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040713-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMILSON FERNANDES VELOZA 
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ADVOGADO: SP240477-EDIVANIA MESQUITA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040714-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA MARIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040715-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE NEGRINI 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040716-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040717-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEVERIANO LEITE 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040718-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO LUCHIARI 

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 10:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040719-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARETH LOPES 

ADVOGADO: SP098443-MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040720-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSMAR FERNANDES LIMA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040721-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 12:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040722-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUY DE FONTGALLAND DIAS 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040723-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZANGELA BUENO DE ABREU PESTANA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040724-53.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENOLINA RIBEIRO LIMA 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/10/2011 12:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040725-38.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA LOUZEIRO 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 13:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040726-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE SANTOS PAIXAO 

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 10:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0000286-06.2011.4.03.6100 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA NICOLINI 

ADVOGADO: SP102024-DALMIRO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001518-37.2007.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO QUINELEN CAYUQUEO 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001695-59.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WALDECIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP299630-FERNANDA DO ROSARIO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 12:30 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - 

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003496-44.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALEKSANDRO DIAS COSTA 

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 09:30 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004007-08.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADA CASTELLUBER MORAES DE FARIA 

ADVOGADO: SP250238-MAURO DA SILVA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004147-76.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VILEMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP288006-LUCIO SOARES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004588-62.2007.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO: SP254790-MARCUS PAZINATTO VARGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0005488-45.2007.4.03.6183 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIKO KANAMORI 

ADVOGADO: SP255010-DANIEL PIRES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007416-94.2008.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL RUTE BURGUGI 

ADVOGADO: SP259745-RODRIGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 09:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0009212-73.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA JORGE 

ADVOGADO: SP188220-SELMA DE TOLEDO LOTTI BAGDONAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011802-23.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLAUDIO SOUZA DA COSTA 

ADVOGADO: SP169917-SIMONE DA SILVA BISPO 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2013 14:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/09/2011 16:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0011965-03.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: INFINITY TRANSPORTES LTDA M E 

ADVOGADO: SP141375-ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0012448-33.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO ASAHI 

ADVOGADO: SP129817B-MARCOS JOSE BURD 

RÉU: ANDRE EIKI NAGAO 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0012787-89.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTO SEGURO 

ADVOGADO: SP115758-LORIVAL ALVES DA SILVA 
RÉU: ALEX FROES DA SILVA 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0012807-93.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLE ANDREA CASTRO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/10/2011 12:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0014152-94.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2013 15:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000431-75.2010.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESEQUIEL OLIETE ESTELA 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001308-60.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROSA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001470-49.2006.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EZEQUIEL DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP104980-ERNANI JOSE TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002794-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDAIR ADAO 

ADVOGADO: SP156657-VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002872-74.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP239468-PAULO LIMA DUARTE FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2007 16:10:00 

PROCESSO: 0003259-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FERREIRA 

ADVOGADO: SP127677-ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/10/2008 15:00:00 

PROCESSO: 0005966-58.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OROSIA ORITA VILANOVA GARCIA 
ADVOGADO: SP042950-OLGA MARIA LOPES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007413-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO TEODORO SILVA 

ADVOGADO: SP052027-ELIAS CALIL NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007457-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PINTO BANDEIRA 

ADVOGADO: SP231506-JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007783-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELLA GNUGGE 

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2010 18:00:00 

PROCESSO: 0007790-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DE OLIVEIRA FREITAS 

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2010 18:00:00 

PROCESSO: 0008550-30.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE RAMIRES AMBROSIO 

ADVOGADO: SP169484-MARCELO FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0008607-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ADAO NETO 

ADVOGADO: SP170047-ELIZETE MARIA BARTAH 
RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010366-13.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OMAR TABACH 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011780-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP132812-ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011951-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES PEREIRA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0012614-83.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP118546-SIDNEY GONCALVES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0012722-15.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO VISCONTI 

ADVOGADO: SP195910-TIAGO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/04/2010 16:00:00 

PROCESSO: 0013950-88.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIANA PEREIRA CASTILHO 

ADVOGADO: SP131680-EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0015739-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189878-PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 16:00:00 

PROCESSO: 0018341-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0018397-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SEROCHI 

ADVOGADO: SP140534-RENATO MALDONADO TERZENOV 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0018744-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO TORRES MARTINS 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0019406-92.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP115280-LUZIA DA MOTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2005 17:00:00 

PROCESSO: 0019781-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOS SANTOS HENIS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0020460-20.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DE BRITO ANDRADE 

ADVOGADO: SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0020673-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CHARLES SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0021208-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS DE JESUS SAMPAIO 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0022443-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENCIA FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2009 17:00:00 

PROCESSO: 0022544-28.2007.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA LEUNEIS DE NARDI COSTA 

ADVOGADO: SP133956-WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2007 17:00:00 

PROCESSO: 0022641-91.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PERES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0022776-06.2008.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 0023184-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO ELIAS 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0023242-97.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO LUIZ FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0023431-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA PEREIRA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2007 18:00:00 
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PROCESSO: 0024040-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM COLAÇO 

ADVOGADO: SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0024496-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DE MELLO GONDARIZ 

ADVOGADO: SP092102-ADILSON SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/05/2010 14:00:00 

PROCESSO: 0024924-24.2007.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DIRCEU DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP186692-SOLANGE APARECIDA KRAUSER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0025278-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE LIMA NETO 

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2008 16:00:00 

PROCESSO: 0025625-14.2009.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS PEREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0025975-41.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE PAGADOR 

ADVOGADO: SP153041-JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0026675-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS SHEBABO 
ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0026707-51.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP173303-LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2007 15:00:00 

PROCESSO: 0026821-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FATIMA GOMES DE FRANCA 

ADVOGADO: SP253879-FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/09/2011 11:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0028409-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DE LOURDES SANT ANA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2008 15:00:00 

PROCESSO: 0028540-07.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH APARECIDA BECHERER 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0030353-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDIMAR CAVALCANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0030515-30.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP053483-JOAO GUEDES MANSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0031434-19.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242802-JOÃO CARLOS DE LIMA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0031928-49.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR APARECIDO FONSECA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/09/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0033359-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE DE ARRUDA MENDES 

ADVOGADO: SP237829-GENIVALDO PEREIRA BARRETO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0034649-37.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0034820-57.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE NERY MONTEIRO 

ADVOGADO: SP175867-DULCIMAR PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0035552-38.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO INACIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP010227-HERTZ JACINTO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0038874-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVA GUEDES DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0039738-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER MARINAI 

ADVOGADO: SP079620-GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/07/2009 16:00:00 

PROCESSO: 0041166-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALECIO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP228071-MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2008 16:00:00 

PROCESSO: 0041170-61.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP261911-JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041435-97.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIA DE OLIVEIRA BENTES 

ADVOGADO: SP170811-LUCILENA DE MORAES BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/10/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 0042323-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289031-PAULO SILAS FILARETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0044346-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MACIEL YAMASHITA 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0044374-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: AURELIO PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP273230-ALBERTO BERAHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0045031-89.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN LUCIA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP154226-ELI ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2008 18:00:00 

PROCESSO: 0045230-77.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLERILDA ROSA D AMATO 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0045655-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARDOSO NUNES 

ADVOGADO: SP134228-ANA PAULA MENEZES SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 0046680-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FARIA MILANI 
ADVOGADO: SP061874-MARIA LUCIA STAPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 18:00:00 

PROCESSO: 0046782-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE PIERROTTI 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046936-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DAS GRACAS BRITO CAMPOS 

ADVOGADO: SP267658-FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 17:00:00 

PROCESSO: 0046956-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IANE SATI TOGO 

ADVOGADO: SP083016-MARCOS ABRIL HERRERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0047578-39.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL PEDROSO 
ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0047919-94.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMO BERTOLO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0047945-92.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ZERBA 
ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0048372-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA PARRO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 0049270-05.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINA MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP256596-PRISCILLA MILENA SIMONATO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0049493-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADONIAS CARLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP227995-CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0049878-03.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIMAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254331-LIGIA LEONIDIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0050110-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI SILVA BARBIRATO 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 13:00:00 

PROCESSO: 0050652-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZ MARIA CELESTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210450-ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 17:00:00 

PROCESSO: 0051462-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CARLOS 

ADVOGADO: SP235172-ROBERTA SEVO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051637-70.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FREDERICO FRANCISCO FELIX SOLER 

ADVOGADO: SP234306-ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/02/2008 13:00:00 

PROCESSO: 0052105-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMOREZA MARIA MARTINS DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0053366-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO COELHO DE JESUS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0054146-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA LISBOA GOMES LIMA 

ADVOGADO: SP208021-ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0055576-87.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168536-CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0055657-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMILTON OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0056437-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAPOLEAO CORVETTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0056693-16.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA DE FRANCO 

ADVOGADO: SP187130-ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0057861-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO JOSE BINATO LOPES 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0058206-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP147048-MARCELO ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0059511-38.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDAZIMA FERNANDES GOTTRICH 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2010 18:00:00 

PROCESSO: 0060434-64.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMA RICO MASTROGIOVANNI 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2009 17:00:00 

PROCESSO: 0061367-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SUGUIURA TENDDZIGOLSKI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0063728-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERCI ANTONIO SALGADO 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/10/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0064705-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANASTACIO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP182503-LUCIANO JULIANO BLANDY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0065705-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON ASSIS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP061118-EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/10/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0065723-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISEPPE DE LUCA 

ADVOGADO: SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/10/2009 16:00:00 

PROCESSO: 0070284-16.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0070850-62.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO AUGUSTO BURGEL 

ADVOGADO: SP227407-PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0070857-54.2006.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS CHAVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP227407-PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0070868-83.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR FONSECA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227407-PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0071046-32.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HARUKO OIWA 

ADVOGADO: SP184492-ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0071565-70.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA DOS SANTOS CERONI 

ADVOGADO: SP124694-JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0074068-98.2006.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CESAR MACHADO GIGLIO 

ADVOGADO: SP227407-PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0075171-43.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO SANTANA 

ADVOGADO: SP228638-JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0075835-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VERA LUCIA DE ANDRADE BRAGA LUCIANETTI 

ADVOGADO: SP025345-MARCOS AURÉLIO PINTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0079850-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON GARCIA 

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/08/2009 16:00:00 

PROCESSO: 0083739-48.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RAMOS POLICARPIO 
ADVOGADO: SP210450-ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/01/2008 17:00:00 

PROCESSO: 0086493-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP246327-LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0086795-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JESUINO MILTON PAZINI 

ADVOGADO: SP259580-MARCIA MARIANO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/08/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0129032-75.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANE THOMAZ DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP161835-JULIANA ALVES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/08/2006 15:00:00 

PROCESSO: 0160310-94.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO VICINO 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0186042-77.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINO TIBURCIO MARIANO 

ADVOGADO: SP262691-LUANA ZAMBROTTA NUNES CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0250722-71.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO DE BARROS 
ADVOGADO: SP078355-FABIO TEIXEIRA DE M FILGUEIRAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0255954-98.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOCICOVAR 

ADVOGADO: SP230664-DANIELE FERNANDES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0258677-56.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIONE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0283889-79.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMO RUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0302616-86.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE AMORIM 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0303179-80.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO BERNARDO 

ADVOGADO: SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0318289-22.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PINTO LIMA 

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 25/11/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0353104-79.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA JANETE MOSCA 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2006 13:00:00 

PROCESSO: 0542380-32.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE NASCIMENTO COSTA 

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/08/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0580679-78.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE QUEIROZ LOPES 

ADVOGADO: SP159641-LUCIANA APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0586482-42.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRINA MATOS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP115921-WAGNER ANTONIO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2008 14:00:00 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0036201-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA PORTELA VIEIRA 

ADVOGADO: SP262846-RODRIGO SPINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 154 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 16 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 124 

TOTAL DE PROCESSOS: 294 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 24/08/2011 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0040727-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040728-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP230122-RICARDO COUTINHO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040729-75.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON HILARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040730-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040731-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BUENO DE CAMARGO 
ADVOGADO: SP268308-NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040732-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UMBELINO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040733-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040734-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO NUNES FERRO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040735-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO AUGUSTO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP104983-JULIO CESAR LARA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040737-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR EDUARDO DO VALLE COSTA 

ADVOGADO: SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040741-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE GUIMARAES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP302658-MAÍSA CARMONA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040743-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL MAGINA DE ALMEIDA ULIANA 

ADVOGADO: SP178061-MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040745-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA DEIENNO 

ADVOGADO: SP089307-TELMA BOLOGNA TIERNO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040746-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DEIENNO 

ADVOGADO: SP089307-TELMA BOLOGNA TIERNO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040747-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAI DE LOURDES PEREIRA DO SANTOS 

ADVOGADO: SP257404-JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040748-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA OLIVEIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP178504-ROSIANE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040749-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA KIKUKO ANRAKU 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040752-21.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABMALDO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040753-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040754-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GENECI BESERRA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP251775-ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040755-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA BUENO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP242801-JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040757-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEIÇAO DA SILVA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP284401-CELESTE PRADA DOMINGUEZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040759-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCY VALVERDE SILVA 

ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040762-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON VERIANO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP284401-CELESTE PRADA DOMINGUEZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040763-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA BANYAI 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040765-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP122113-RENZO EDUARDO LEONARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040768-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON DE SANTANA 

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040770-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO INACIO DE LUCENA 

ADVOGADO: SP140274-SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040771-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVAN LACERDA VARGES 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040772-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR GUITA 

ADVOGADO: SP200602-EDUARDO VIEIRA PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040773-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE BORUCHOWSKI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040774-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA OTELAC 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040775-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELVINISIO MAIA MENDES 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040776-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA GERIZANI MARTORELLI 

ADVOGADO: SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040777-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLELIA BORGES FAUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040778-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU FRANCISCO DE OLIVEIRA SOLA 

ADVOGADO: SP182190-GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040779-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE LIMA 
ADVOGADO: SP216987-CICERO CORREIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040780-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DECURSI 

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040781-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP173520-RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040782-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR TENORIO SERROTE 

ADVOGADO: SP094273-MARCOS TADEU LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040783-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP298159-MAURICIO FERNANDES CACAO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040784-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIMILTO PIRES SILVEIRA 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040785-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERTULIANO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273436-CASSIANO GUERINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040786-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP298159-MAURICIO FERNANDES CACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040787-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MICHEL FEGHALI 

ADVOGADO: SP176468-ELAINE RUMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040788-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040789-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLISE ANTUNES MAZZINI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040791-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA CONCEICAO VIEIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP179244-MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040792-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA FORTUNATO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040793-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP295823-DANIELA SPAGIARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040795-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HENRIQUE SPOLADORE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040796-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CASSIO PAIVA 

ADVOGADO: SP263709-SIMONE SANTANDER MATEINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040797-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON BUCH JUNIOR 

ADVOGADO: SP113879-CELIA LEONOR NAVARRO PATRIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040798-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA VASTO ALDRIGUE 
ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040802-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DORACI DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP194818-BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040803-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040804-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040805-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE ALVES DOS PREZERES 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040806-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURIZIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040808-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS JUVINO REIS 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040810-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MANOEL FERNANDES 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040811-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMAO LEITE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP100335-MOACIL GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040812-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA CORREIA MARTINS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040814-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA CORREIA MARTINS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040815-46.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA CORREIA MARTINS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040816-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA CORREIA MARTINS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040818-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROMEU MERGULHÃO 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040819-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA ZELINDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040820-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP162066-NELSON EDUARDO MARIANO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 11:30 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040821-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN GONZALEZ BIGAI 
ADVOGADO: SP155480-CLAUDIA MORAIS LESSA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040822-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEA DANEMANIS STRUMPF 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040825-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO JOSE SILVA PRADO 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040827-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISTIANE THOMAZ 

ADVOGADO: SP279184-SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 13:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 
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todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040828-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040829-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYRTON DE TOLEDO FARIA 

ADVOGADO: SP161118-MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040830-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EDSON DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP302632-GUILHERME DIAS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 11:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040832-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIDE GOUVEIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP302632-GUILHERME DIAS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 14:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040834-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040835-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO MACHADO 

ADVOGADO: SP177305-JULIANA PAULON DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 12:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 
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PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040837-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDINEUZA SILVA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 12:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040839-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP260896-ALBERI LACERDA DA PAIXÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040841-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RAIMUNDO NONATO XAVIER 

ADVOGADO: SP254872-CLEBER PEREIRA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 12:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040844-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CRISTINA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261380-MARCELA CRISTINA GIACON SERAFIM 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040845-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS FERREIRA FREIRE 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 13:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0040846-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP261380-MARCELA CRISTINA GIACON SERAFIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040847-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AIRTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 14:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040848-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO LEANDRO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 15:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040849-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA AUXILIADORA DIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP129155-VICTOR SIMONI MORGADO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040852-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TEOBALDO FILHO 

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040855-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 15:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 
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PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040857-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 13:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040858-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMEDES MARTINS SILVA 

ADVOGADO: SP207114-JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040859-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE FERNANDO BARBOZA 

ADVOGADO: SP171081-GILCENOR SARAIVA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 16:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040860-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SONIA MARIA DE FATIMA ROSSI CORBETT 

ADVOGADO: SP150116-CLAUDIA STOROLI 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040861-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY BARBOSA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP233969-HORACIO SERGIO ANDRADE ELVAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040862-20.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDA KOREN 

ADVOGADO: SP263596-CLEIDE MARIA DE JESUS SOBRAL MEDEIROS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040863-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA TORLAY DA SILVA 

ADVOGADO: SP253048-THIAGO LOPES MARTINEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040864-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251775-ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040865-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR NASCIMENTO FREITAS 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 16:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040867-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUCIANO FILHO 

ADVOGADO: SP251775-ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040868-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERUSKA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP192759-JOSE APARECIDO CAVALARI 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040869-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEDRO 

ADVOGADO: SP296137-DANIELA CARDOSO DE DEUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040870-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO BAZZO 

ADVOGADO: SP227995-CASSIANA RAPOSO BALDALIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040871-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP114710-ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040872-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY DA CUNHA CARVALHO 

ADVOGADO: SP262799-CLAUDIO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040873-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PAULINO DE MELLO 

ADVOGADO: SP262799-CLAUDIO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040875-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA PAES LANDIM 

ADVOGADO: SP202560-FILOGONIO JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 17:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040876-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY APARECIDA PENHA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040877-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DA COSTA BARRETO 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040878-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040880-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELON BEZERRA FILHO 

ADVOGADO: SP188989-IVAN DE FREITAS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/10/2011 10:30 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - 

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040881-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI RUIZ PICON 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040882-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VITAL NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP291723-VILMA FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040883-93.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040884-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SANTOS CORREA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040885-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR JOSE DA SILVA 
ADVOGADO: SP254765-FRANKLIN PEREIRA DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040886-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP095971-MANUEL CARLOS COIMBRA JORGE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040887-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DASIA LIMA ROCHA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP153047-LIONETE MARIA LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040888-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU GORGES 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040889-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERSIO DOS SANTOS PEDRAZOLI 

ADVOGADO: SP109940-TERSIO DOS SANTOS PEDRAZOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040890-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN GAGLIANO 

ADVOGADO: SP234973-CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040891-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP096833-JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 17:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040892-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BASTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040893-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA DA SILVA SALES 

ADVOGADO: SP094273-MARCOS TADEU LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040894-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARCELINO 

ADVOGADO: SP202255-FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 18:00 no seguinte 
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endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040895-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA DE LOURDES PROENÇA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040896-92.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040897-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 09:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040898-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO FREIRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040899-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ESTANISLAU DOS SANTOS FRANCO NETO 

ADVOGADO: SP059288-SOLANGE MORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/10/2011 11:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - 

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040900-32.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO LEITE 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040901-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO JUSTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251775-ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040902-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE TEODORO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 09:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040903-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE BELLINI 

ADVOGADO: SP294499-LUCIANE DE SOUZA VERDERAME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040904-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADONEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248600-PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040906-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA BAUER 

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040907-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO AVELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 10:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0040908-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040909-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP059288-SOLANGE MORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 09:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040910-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA BADREDDINI 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040911-61.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIZ FURLANETO 

ADVOGADO: SP163670-SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040912-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO NOVAES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040913-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 
ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 09:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040914-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP299902-IVO ALVES DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040915-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIA ROLIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 13:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040916-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO SERGIO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040917-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VIRTUOSO MENDES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040918-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CARLOS DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040919-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE HENRIQUE DIAS 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040920-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO BORATTI NETO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040921-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040922-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA RAMOS MELO 

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 13:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040923-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL SIMAO SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040924-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040925-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP185551-TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 14:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040926-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GONCALO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040927-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA OLIVEIRA PAZ 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040928-97.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MECIAS PINTO 
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ADVOGADO: SP119565-CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040929-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO SILVA 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040930-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO PEREIRA DE SANTANA FILHO 

ADVOGADO: SP177305-JULIANA PAULON DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 10:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040931-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDO RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040932-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040933-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDE DE SOUZA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040934-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040935-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO PAIXAO MORAIS COELHO 

ADVOGADO: SP067984-MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 09:30 no seguinte 
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endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040936-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUCIO ROLIM 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040937-59.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA ONO 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 09:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040938-44.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040939-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ABILIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040940-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALBERTO CHRISTOFANI 

ADVOGADO: SP123232-ARNALDO GOMES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040941-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251022-FABIO MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040942-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEIDE DA SILVA SERRA 
ADVOGADO: SP220288-ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 09:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040943-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAIRTON INACIO PACHECO 

ADVOGADO: SP272475-NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040944-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIROSHI ITO 

ADVOGADO: SP253088-ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040945-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA EVANGELISTA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 14:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040946-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR TADEU ALCAIDE 

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 27/10/2011 08:00 

no seguinte endereço: ALAMEDA SANTOS, 212 - C CÉSAR - SAO PAULO/SP - 

CEP 1418000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040947-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BATISTA 

ADVOGADO: SP185551-TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 09:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 
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PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040948-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP295580-JOSEFA MARIA DE SOUZA CHELONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040949-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO SALVESTRE 

ADVOGADO: SP173520-RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040950-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALFREDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP262888-JOSEVAL LIMA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040951-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA IRANETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP298201-CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040952-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DA SILVA ARMINDO 

ADVOGADO: SP286115-ELIENE MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 15:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040953-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040954-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDRIA POSSEBON MASCARENHAS 

ADVOGADO: SP232470-ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0040955-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SOARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP176875-JOSÉ ANTONIO MATTOS MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 10:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040956-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARION JOAO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040957-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE MARQUES DE CARVALHO JUNIOR 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040958-35.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DOS REIS 

ADVOGADO: SP230122-RICARDO COUTINHO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 14:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040959-20.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP300972-JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0040960-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040961-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VITORIA ZAMBONI 

ADVOGADO: SP118105-ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040962-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA EVA BARBOZA COSTA LIMA 

ADVOGADO: SP192421-DOVAIR BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040963-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEAO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP244885-DENISE MENDES DA CRUZ SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 10:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040964-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENY COLEN LEITE 
ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040965-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 11:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

14/12/2011 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040966-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEIDE COUTO CALO 

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040967-94.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA RODRIGUES LAFRAGOLA 

ADVOGADO: SP179030-WALKÍRIA TUFANO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040968-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCI RESENDE CAMPOS 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 10:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040969-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES COSTA DE ABREU 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040970-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEONORA CAUCEGLIA BUENO 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040971-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE ROSA DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 14:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040972-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP298214-FLAVIO ANTHERO TANAKA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040973-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON DINIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146154-DENNIS MAURO QUINTA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 15:00 no 
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seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040974-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP119565-CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040975-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EROTINO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040976-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ ROSA ROMAO 

ADVOGADO: SP266314-TANIA FERNANDES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040978-26.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINVAL CORDEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262518-ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040979-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADAO MACEDO 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 15:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040980-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CYNARA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040981-78.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BARBOSA RICARDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 668/1903 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/10/2011 11:30 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - 

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040982-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRLENE TEIXEIRA 
ADVOGADO: SP278019-ELIANA SAO LEANDRO NOBREGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 10:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040983-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREMILDES FRANCISCA DE SOUZA 
ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040984-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA PAIVA 

ADVOGADO: SP153956-DENEVAL LIZARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040985-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ELIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 12:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040986-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA FREITAS MARQUES 
ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0040987-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA VIEIRA MARINHO 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0040988-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP273227-VALDI FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 14:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

14/12/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0040989-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0040990-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIMAR DA SILVA FARIAS 

ADVOGADO: SP303130-VANESSA FREIRE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 10:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

14/12/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0000038-82.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERVAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000134-89.2010.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RONALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192302-RENATO APARECIDO GOMES 
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RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000141-81.2010.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO: SP192302-RENATO APARECIDO GOMES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000212-91.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ HENRIQUES 

ADVOGADO: SP267843-AUGUSTO AMADIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 09:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000655-42.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SETUKO NAMBU 

ADVOGADO: SP213380-CINTIA SETUKO NAMBU DE OLIVEIRA GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 10:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0001622-45.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CEZAR 

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002916-77.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CORREIA LOPES 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003475-34.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA DUARTE SILVA 

ADVOGADO: SP285630-FABIANA DIANA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 10:30 no seguinte 
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endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004945-46.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DIAS GALL 

ADVOGADO: SP089621-JOAO DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005161-32.2009.4.03.6183 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AKIKO GUSHIKEN 

ADVOGADO: SP124205-ADERNANDA SILVA MORBECK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005188-44.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIANO LISBOA 

ADVOGADO: SP235133-REGIS CERQUEIRA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 11:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005651-20.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINTO NETO 

ADVOGADO: SP263844-DANIELE CRISTINA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006422-61.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA PINHEIRO DOS REIS 

ADVOGADO: SP275743-MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006967-89.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YVONNE GARCIA PESSOA DE BARROS 

ADVOGADO: SP181528-IVANILSON ZANIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0007742-88.2007.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008989-23.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMANTA APARECIDA TREMONTINE 

ADVOGADO: SP215818-JOSE IACKOWSKI GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010663-49.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010892-30.2010.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI JOSE BERGAMIM 

ADVOGADO: SP144451-CARLOS SCARPARI QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0014070-29.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP127375-SIDNEY RICARDO GRILLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0014617-69.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ABREU DE SOUZA 

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0015272-41.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RITA BELARMINO 

ADVOGADO: SP213210-GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0016764-26.2010.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO SPAZIO FELICITA IMIRIM 

ADVOGADO: SP101857-SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0023097-96.2007.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELLA PAULISTA PAES DOCES E CONVENIENCIAS LTDA EPP 

ADVOGADO: SP200167-DANIELLE COPPOLA VARGAS 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 0000116-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZENIR MARIA PREVIATTO BUENO 

ADVOGADO: SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000184-42.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204694-GERSON ALVARENGA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001920-26.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDNA DOS SANTOS LIMONETE 

ADVOGADO: SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002556-89.2010.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI DE MIRTES FERREIRA 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004517-94.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO PONTES AGUIAR 
ADVOGADO: SP151871-MAURO PONTES AGUIAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004523-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO AMARO BEZERRA 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004921-19.2010.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMOCLES LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166349-GIZA HELENA COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0005691-07.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254746-CINTIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007968-30.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE PAULA 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007971-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDIR MIGUEL 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009543-73.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009968-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADILSON RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0012063-40.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ESTEVAM PUCINELI 

ADVOGADO: SP074225-JOSE MARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0013310-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO FELIX MACHADO 

ADVOGADO: SP130943-NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0014008-91.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILA TERESINHA MIGLIAVACCA 

ADVOGADO: SP130943-NILZA HELENA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0014348-06.2006.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP094152-JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/12/2006 09:00:00 

PROCESSO: 0014863-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0014882-81.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY NUNES DUARTE 

ADVOGADO: SP112490-ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0016865-23.2002.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/04/2003 09:00:00 

PROCESSO: 0017897-87.2007.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMI NOGUEIRA ABRAAO 

ADVOGADO: SC014314-MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0017971-44.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RONALDO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SC014314-MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0018032-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WAGNER NERY DE JESUS 

ADVOGADO: SC014314-MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0018049-38.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADISON SILVERIO 

ADVOGADO: SC014314-MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0018098-79.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO DANIEL DA COSTA 

ADVOGADO: SP228638-JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 
RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0018903-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MACHADO 

ADVOGADO: SP193450-NAARAÍ BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0019657-76.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE SOUZA PEDRO 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 676/1903 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2007 11:00:00 

PROCESSO: 0019868-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL GATUZZO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0020088-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA CIRIACO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0021650-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIRSO ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0022930-24.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERNANDES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0024357-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0026638-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GARCIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0028347-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO BENEDITO 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0028371-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA DE FATIMA MATIAS NUNES 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0028702-70.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE CARLOS DE OLIVEIRA BEZERRA 

ADVOGADO: SP128529-CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2005 10:00:00 

PROCESSO: 0029581-72.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO TARGINO ALVES 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0029601-63.2008.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0029625-91.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER VISONI 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0030124-75.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO FURTADO BARROS 

ADVOGADO: SP177513-ROSANGELA MARQUES DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0030368-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0031279-50.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RULLI ALVES 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0031284-72.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ FERNANDES ROSÁRIO 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0031463-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AGNA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0031571-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL PEREIRA DE ARAUJO FILHO 

ADVOGADO: SP181328-OSMAR NUNES MENDONÇA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0032540-16.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MACHADO 

ADVOGADO: SP208487-KELLEN REGINA FINZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0033998-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0036275-91.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO BARRETO FILHO 

ADVOGADO: SP227407-PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0036788-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA CHIBANTE 

ADVOGADO: SP051887-EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0037822-11.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTI DOMINIQUINI 

ADVOGADO: SP193410-LEILA CARDOSO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/09/2004 15:00:00 

PROCESSO: 0037875-84.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES NETO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0039710-15.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR DEZOTTI 

ADVOGADO: SP027255-SYLVIA BUENO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/08/2003 10:00:00 
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PROCESSO: 0040182-45.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES AMANCIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP210124A-OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041103-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GUERREIRO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041123-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ARGEMIRO ANTONIO COSTA 

ADVOGADO: SP235818-FREDERICO BOLGAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041996-87.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO DOS ANJOS GONZAGA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0043795-39.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON ISMAEL LUNGANI 
ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/08/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0043883-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE SILVERIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0045501-57.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046085-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MARZA VICENT 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046086-12.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA APARECIDA RODRIGUES DANGELO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046099-11.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL DESTRO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046116-47.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOE BERNARDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046151-07.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0047806-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE LIRA FRIGERIO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0048616-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0049352-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP139849-FATIMA REGINA SILVEIRA ARANHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0049813-08.2008.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP110503-FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0049869-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0049879-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE FATIMA RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0050021-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA SANTOS VIANA 

ADVOGADO: SP158049-ADRIANA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051269-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARBAS ANTONIO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0051292-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL CUSTODIO LOBATO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0053060-65.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELMIR ZANOTTI SILVA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/11/2007 13:00:00 

PROCESSO: 0053205-24.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDIO DOS SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/11/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0054207-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0055048-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA PONCE MARTINS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0060890-53.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDELBRANDO OMENA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/10/2006 15:00:00 

PROCESSO: 0061049-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA HENEINE STANO 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0061327-94.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COSTA PALMEIRA 

ADVOGADO: SP087176-SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2004 17:00:00 

PROCESSO: 0063013-53.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO CELIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/06/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0063275-32.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO JORGE DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0064359-10.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON KLEIN 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2006 11:00:00 

PROCESSO: 0064720-22.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANSALDO CARBONE SILVESTRE 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0065352-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO GONCALVES 

ADVOGADO: SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/08/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0065720-57.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR COSTA NETO 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0067407-06.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CANDIDA GOMES 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0068468-04.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FIUSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/12/2003 10:00:00 

PROCESSO: 0070325-80.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SOARES BARBOZA 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0073569-17.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARGEMIRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP218069-ANDERSON MARCOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 05/11/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0074071-53.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP227407-PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0074644-62.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP125644-CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0075412-17.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE AMIANTI 

ADVOGADO: SP130710-CINTHIA MARIA LACINTRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2007 17:00:00 

PROCESSO: 0077054-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINHO ALVES PESCINELLI 

ADVOGADO: SP227407-PAULO SERGIO TURAZZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0080104-59.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EMILIO TITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0080163-18.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO JOAQUIM GONÇALEZ 

ADVOGADO: SP076836-OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2006 10:00:00 

PROCESSO: 0080167-84.2006.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP223423-JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/01/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0085425-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ARRUDA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP208015-RENATA MIHE SUGAWARA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0085470-45.2007.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP060139-SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0085530-52.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR RODRIGUES OTERO 

ADVOGADO: SP130714-EVANDRO FABIANI CAPANO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0088151-85.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: SP087670-DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0091193-79.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/02/2009 17:00:00 

PROCESSO: 0091282-05.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ARISTIDES GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/02/2009 17:00:00 

PROCESSO: 0091359-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MEZALIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0092199-87.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEODOLINO MIGUEL DE DEUS 
ADVOGADO: SP193696-JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0092378-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL INACIO DE MATOS BARROS 

ADVOGADO: SP028667-VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0093192-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU JOSE TONELLO 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0093304-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE FILIPP 

ADVOGADO: SP232348-JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0094540-57.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MILOSI NETTO 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0099542-42.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO CALLAU MENDRANO 

ADVOGADO: SP119760-RICARDO TROVILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0177415-21.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZIDEM BERTAIOLLI ABRAHAO 

ADVOGADO: SP047956-DOUGLAS MASTRANELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0192454-24.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO TAPPIS 

ADVOGADO: SP156585-FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0219928-04.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENIGNO GOMES 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2006 10:00:00 

PROCESSO: 0259339-54.2004.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ISTENES ESES 

ADVOGADO: SP225479-LEONARDO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/09/2006 11:00:00 

PROCESSO: 0266905-20.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO BERALDI 

ADVOGADO: SP073493-CLAUDIO CINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0282187-98.2005.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ARIVALTER NAVARRO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0283412-56.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FERREIRA MAIA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0307369-86.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA BRAGA GOMES 
ADVOGADO: SP140776-SHIRLEY CANIATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0323467-83.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALOME FERREIRA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP141183-MARIO SOARES MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2006 10:00:00 

PROCESSO: 0324401-07.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SERGIO GRIMALDO TOLAINI 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0325104-35.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAKSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0325370-22.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMENICO GASPARRO 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0377870-02.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADORA DE GOLVEIA ADANA 

ADVOGADO: SP061848-TANIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0400296-08.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONÇALVES 

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0409752-79.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGINA MIRANDAGONÇALVES DE GODOY 

ADVOGADO: SP221537-ALAN MEDEIROS PIERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0435737-50.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA MILOCO 

ADVOGADO: SP057519-MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/04/2008 13:00:00 

PROCESSO: 0440207-27.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER GARDUSI 

ADVOGADO: SP193691-RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2006 11:00:00 

PROCESSO: 0586673-87.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES COUTO 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2006 11:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 219 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 23 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 127 

TOTAL DE PROCESSOS: 369 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/08/2011 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0040996-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO LUCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 15:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0040998-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244044-VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 27/10/2011 13:30 no 

seguinte endereço:  RUA  DOMINGOS DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041004-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR MARIA DE JESUS SEVERINO 

ADVOGADO: SP206870-ALESSANDRA DA COSTA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0041005-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANETE BEZERRA DA SILVA 
ADVOGADO: SP052450-MARILUCIA RAMOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2013 14:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 689/1903 

PROCESSO: 0041007-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP260390-JOAO CARLOS BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/10/2011 12:30 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - 

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041010-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135060-ANIZIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041011-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041012-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP182618-RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 16:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041013-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOSANA GERTRUDES ALENCAR 

ADVOGADO: SP277863-DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041015-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185394-TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 14:00:00 
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PROCESSO: 0041016-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA APARECIDA TELLES 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041019-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARA FIRMINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP239384-MARCIO CALHEIROS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/06/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041020-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL DA SILVA GASPAR 

ADVOGADO: SP184115-JORGE LUÍS SOUZA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0041021-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANA ROSA SOUZA FERNANDES DE ABREU 

ADVOGADO: SP142671-MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 12:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041022-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE MARIA FARKUH 

ADVOGADO: SP242289-CARLOS EDUARDO JORGE BERNARDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0041026-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANUSA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP114710-ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0041028-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2013 15:00:00 
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PROCESSO: 0041029-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041032-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA LINO 

ADVOGADO: SP079987-JOAO AMANCIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041034-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE GOMES 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041036-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PEREIRA PONTES 

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041037-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCO MARTINS 

ADVOGADO: SP155985-FELIPE MOYSÉS ABUFARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041038-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIULLIA OLIVEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP295717-MARIVALDO SANTOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041039-81.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA STRADIOTTO CIPRIANO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041041-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO REGINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP306305-MARCELO THIAGO GUZOVSKY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2013 14:00:00 
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PROCESSO: 0041044-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041045-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA MACHADO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041048-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DE JESUS LEMOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041049-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ALVES VIDAL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041052-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA CONCEIÇÃO DA SILVA 
ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0041053-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIRLENE TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP138847-VAGNER ANDRIETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 14:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041054-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES GAZABINI FILHO 

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041056-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILSE DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO: SP238446-EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0041059-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE TEREZINHA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP248337-RENATA DE PÁDUA LIMA CLEMENTE 

RÉU: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041060-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041062-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY QUAGLIA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP197251-VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 15:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041065-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JAIME MADEIRA GABRY 

ADVOGADO: SP197251-VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 14:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041068-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAILDES SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP299742-TATIANA CRISTINA SANT'ANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0041069-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIONELLO 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0041071-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO TENORIO DE NEGREIROS 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 16:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041073-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIANE ASSIS BARBOSA 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 17:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041074-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA PEREIRA SOUZA DE BARROS 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 15:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041075-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL MOURA DANTAS 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 17:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 
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SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041076-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 15:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

15/12/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0041077-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILTON MOREIRA DO NACIMENTO 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041080-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 17:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041081-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041082-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AURICELIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP295823-DANIELA SPAGIARI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 15:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041084-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185394-TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 15:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041085-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE DOS SANTOS MUNIZ CHAVES 

ADVOGADO: SP128565-CLAUDIO AMORIM 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 14:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041086-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA BEZERRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 16:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041087-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SIMOES DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP210383-JOSE ORLANDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 14:30 no seguinte 
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endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041088-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041089-10.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIS ARB 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041090-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 16:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041091-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO RANTIGUEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041094-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ANDRE ARAUJO DOS REIS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 16:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041096-02.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCIMAR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041097-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE MARTINS RIQUENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041098-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALICE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP275451-DAVID CARVALHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 17:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041099-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR AZEVEDO SILVA 

ADVOGADO: SP160551-MARIA REGINA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 14:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041100-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA SILVA CABRAL DE LIMA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041101-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EWALDO IVO HORACIO ENDLER 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041102-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP141220-JOSELITO BATISTA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 11:30 no seguinte 
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endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041104-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE AGOSTINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP283860-ANDREIA BOTELHO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 12:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041105-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA SILVESTRE SILVA 

ADVOGADO: SP283860-ANDREIA BOTELHO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 12:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041106-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TADEU XAVIER DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP275743-MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 13:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041107-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 13:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 
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todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041108-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIR MARQUEZINI 

ADVOGADO: SP187951-CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 13:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041109-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA EMIDIO 

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041110-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 13:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041111-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041114-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDIO BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP266088-SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 17:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041117-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MANOEL ANTONIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041119-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVENTINO ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO: SP215216-JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 14:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041121-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEZENITA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP291243-VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 14:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041122-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR LIBERALLI 

ADVOGADO: SP169505-ANGELA CRISTINA PICININI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041123-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DE MELO AGUIAR 
ADVOGADO: SP295665-FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 15:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041124-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE FRANCISCO CERUCCI 

ADVOGADO: SP088496-NEVITON PAULO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0041125-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO OLIVEIRA DA CANHOTA 

ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 15:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041126-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR LUIZ MIGUEL 

ADVOGADO: SP089095-JOAO CHRYSOSTOMO BUENO DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 16:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041127-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 16:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041128-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEREMIAS COSMO 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 17:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041130-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO FERREIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041131-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041132-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA MARIA CAVALCANTI SPINELLI 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041133-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041135-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS AUGUSTO CAXAMBU DE LIMA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041136-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LUIZ DE BRITO 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041137-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAVIAEL FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041138-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041139-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ MARIANO FERREIRA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0041140-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMILTON DE LIMA 

ADVOGADO: SP233857-SMADAR ANTEBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 17:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041142-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZINETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/10/2011 18:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041143-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA BELO DA SILVA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041144-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PEREIRA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 15:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041146-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON FREITAS DE JESUS 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041147-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEREIDE FLORES POLOTTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041148-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR GOMES LEMOS 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/10/2011 17:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041149-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR NOGUEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 15:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041150-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETEIA DE SANTANA ZENI NANI 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041151-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTER AMARAL JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041152-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIAS SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 09:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0041153-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ MARIANO FERREIRA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041154-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO BARBOSA CARACA 

ADVOGADO: SP166835-CARLA REGINA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 09:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041155-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DE FATIMA MARQUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041156-72.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RICARDO MAITAN 

ADVOGADO: SP166835-CARLA REGINA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 14:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041157-57.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP295880-JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041158-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP193025-LUIZ FERNANDO ALOUCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 09:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 
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PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041159-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR ALVES FAGUNDES 

ADVOGADO: SP230894-ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041160-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PLACIDIO MARIANO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041161-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 09:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041162-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA UZUM FONTANA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041163-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP257232-FABIANO MONTEIRO DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 15:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041164-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDJANE CLEMENTE DA ROCHA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0041165-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODESIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 16:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041166-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JORGE SOARES 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041167-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP100176-ULISSES DE JESUS SALMAZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 15:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041168-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY GONCALVES 

ADVOGADO: SP159322-MARLENE RODRIGUES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 15:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041169-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMENICO BARONE 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041171-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP089095-JOAO CHRYSOSTOMO BUENO DOS REIS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 09:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041172-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA TEODORO ROCHA 

ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 10:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041173-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCIMAR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041174-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP278073-ERIKA URYU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041175-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAUE ALVES DE MELO 

ADVOGADO: PR028926-JUAREZ BANDEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/11/2011 09:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - 

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 02/12/2011 10:00:00 (NO 
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DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0041176-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINEU ROCHA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP068416-CELIA REGINA MARTINS BIFFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 15:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041177-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041178-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MARIA DE SOUZA MATOS 

ADVOGADO: SP275451-DAVID CARVALHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041179-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: PR028926-JUAREZ BANDEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 13:30 no 

seguinte endereço:  RUA  AUGUSTA, 2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR 

- SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041180-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP266205-ANDRE RODRIGUES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 
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SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041181-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE CONCEICAO VULCANIS 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 14:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041182-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293440-MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 16:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041183-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO DE ASSIS BRONSTEIN 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041184-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLY PAULO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP183080-FABIANA KELLY PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 16:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041185-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA NOGUEIRA FELIPE 
ADVOGADO: PR029359-MORGANA IGLESIAS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 17:00 no 
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seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041186-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041188-77.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE CAMPOS 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041189-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE ARAUJO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 09:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041190-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCIMAR GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041191-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDUARDO BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041192-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONETE MADALENA RODRIGUES 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041193-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SILVA DE MELO 
ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 15:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041194-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SANCHES 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041195-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO MARQUES SANTOS 

ADVOGADO: SP253947-MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 16:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041196-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMOZITA ARISTIDES FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 17:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041197-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PAULINO 

ADVOGADO: SP186209-ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 15:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0041198-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DANTAS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041199-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSA GOMES ROCHA 

ADVOGADO: SP264932-JAIR DUQUE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 10:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041200-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA REGINALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253947-MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 14:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041201-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIYOKO HAYASHI 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041202-61.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BANDEIRA ANDRE 

ADVOGADO: SP254765-FRANKLIN PEREIRA DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041203-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 15:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 
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todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041204-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA LEA SAVOIA TOMAZETTI 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041205-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 13:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041206-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO APARECIDO DE PAULA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041207-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA PINTO BATINA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041208-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANTONIO MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041209-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA DE MARTINO MENDES 

ADVOGADO: SP200542-ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 09:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041210-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DEUSLIRA HENRIQUE DE JESUS 

ADVOGADO: SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 09:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041211-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDILEUSA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 09:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041212-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE HELIO DE OLIVEIRA SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP162358-VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 17:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041213-90.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICI ISAIAS CAETANO 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041214-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON DANTAS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 13:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 717/1903 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041215-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FERREIRA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041216-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 15:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041217-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAO SANTANA DE JESUS 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041218-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARQUIMEDES BERNI 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041219-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FONSECA 

ADVOGADO: SP187823-LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 16:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041220-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS BANDEIRA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 11:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 
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SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041221-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANTISEK VANCURA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041222-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PEDREIRA LEAO 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041223-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NUBIA LUCAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 10:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041224-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DE JESUS 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041225-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENE CANDIDO DE SOUSA ROCHA 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 17:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041226-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA GOMES SOBRAL SILVA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0041227-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ORESTES JUNIOR 

ADVOGADO: SP055820-DERMEVAL BATISTA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041228-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZINAURA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP140274-SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 10:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041229-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094193-JOSE ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 10:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041230-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO LIVRAMENTO MOREIRA AGUIAR 

ADVOGADO: SP254638-ELAINE GOMES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 10:30 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041231-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE FERREIRA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP094193-JOSE ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 10:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041232-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO JOSE DA SILVA 
ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041233-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289648-ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041234-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 14:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041235-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCILENE PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 10:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041236-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BISPO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP185101-SUELEIDE PEREIRA SERAFIM CIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0041237-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 10:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041238-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO COELHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP213658-ELISANGELA SOUZA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 14:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041239-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP107358-AIR BORTOLOSO BAVAROTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0041240-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/10/2011 15:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041241-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ANTONIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 16:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 
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SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041242-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP162358-VALTEIR ANSELMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 11:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041243-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DIRCE DE MOURA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 17:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041244-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS RAFAEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP163111-BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 12:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

09/11/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0041245-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP212131-CRISTIANE PINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/10/2011 15:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
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documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2011 

15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0041246-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE SEVERIANO LEITE 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 10:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

16/12/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0041247-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061310-JANIO URBANO MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 11:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041248-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINAH MOREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP101373-IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0041249-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEILA GONÇALVES SALES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP160813-EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

16/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0041250-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR LUIZ FERNANDES PRETO 

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 16:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

16/12/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0041251-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DOMINGOS CARNEIRO 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041252-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CORREA MIRANDA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 13:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041253-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP285800-RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041254-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO CARLOS GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP275856-EDUARDO MARTINS GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/10/2011 16:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0041255-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAMIRES SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 17:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

16/12/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0041256-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVANETE DOCILINA DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041257-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEANE MESTRE ROASIO 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 13:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041258-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MENDES XAVIER 

ADVOGADO: SP179566-ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 14:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041259-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL APARECIDA SIMOES PANTALEAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP113742-LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 11:00 no seguinte 
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endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041260-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA ANDREA DE OLIVEIRA ASSIS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 14:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041261-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOISA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2011 09:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041262-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOHA TURKI MAJZOUB 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 11:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041263-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA REGINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP067984-MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 15:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 
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todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041264-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP069227-LUIZ MANOEL GARCIA SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2011 15:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041265-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA MAXIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266167-SANDRA REGINA TEIXEIRA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 11:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041266-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA CIPRIANO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228226-WENDELL ILTON DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2011 09:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041267-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDIRENE MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 15:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0041268-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI QUEIROZ LIMA 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 11:30 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0000485-41.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DOMINGOS CARNEIRO 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001953-40.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003455-43.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVAM TOURINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP220716-VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003897-41.2010.4.03.6119 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150579-ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005388-51.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LINDOLFO PINTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005944-53.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP285800-RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2013 14:00:00 
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PROCESSO: 0006234-03.2010.4.03.6119 

CLASSE: 4 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 

EXCTE: WALDEMAR MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150579-ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO 

EXCTO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006555-06.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA NISHI MOREIRA 

ADVOGADO: SP165337-VALÉRIA APARECIDA BICHO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0006914-87.2010.4.03.6183 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP275927-NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006994-17.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DA SILVA ACCIOLI 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007174-33.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP182758-CARLOS EDUARDO BARRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/10/2011 16:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008034-34.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DINAH MOREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP101373-IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0008764-16.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0010684-12.2011.4.03.6100 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MANOEL JESUS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP129306-SONIA MARIA GAMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0011036-46.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RIBEIRO DANTAS 

ADVOGADO: SP177151-ADÃO PAVONI RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 15:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0011854-95.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA GONÇALVES DROSEMEYER 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 09:30 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0013275-57.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CILAS HIPOLITO PEDROSO 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0015125-49.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLAUDIO AUGUSTO FERRAZ CARNEIRO 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0004752-89.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON CAMILHER CARVALHO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008110-05.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ISQUEIRDO JUNIOR 
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ADVOGADO: SP160801-PATRICIA CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008676-51.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ROMANICHE 

ADVOGADO: SP160801-PATRICIA CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008677-36.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CERRETI 

ADVOGADO: SP160801-PATRICIA CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0014089-45.2005.4.03.6301 

CLASSE: 2 - MEDIDA CAUTELAR 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ABREU 

ADVOGADO: SP086438-MARCIO CEZAR JANJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0015579-05.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140476-SAMUEL PAULINO 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO: SP067217-LUIZ FERNANDO MAIA 
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/10/2005 17:00:00 

PROCESSO: 0018265-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0026011-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSCELINO MACENA 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0046052-37.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STEFANO PENOV 

ADVOGADO: SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0049574-72.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS CORDEIRO MENEZES 

ADVOGADO: SP193696-JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0072707-46.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMER SILVA FRANÇA 

ADVOGADO: SP139487-MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/06/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0079068-79.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENE MAURICE TARANTO 

ADVOGADO: SP250333-JURACI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/01/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0101944-62.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR REYNALDO COLOSSI 

ADVOGADO: SP087100-LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/05/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0186250-61.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO STANIZE 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0278297-54.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETH RAFEA 

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/09/2006 11:00:00 

PROCESSO: 0321560-39.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO ANTONIO DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP206388-ÁLVARO BARBOSA DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/05/2009 13:00:00 

PROCESSO: 0336624-89.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0468197-90.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TELMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139701-GISELE NASCIMBENE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 733/1903 

PROCESSO: 0547871-20.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FIORDOLIVA GARCIA 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 217 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 18 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 19 

TOTAL DE PROCESSOS: 254 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/08/2011 

UNIDADE: SÃO PAULO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0041270-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE SANTANA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041271-93.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BEZERRA 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041272-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO RAIDMANN 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041273-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DUARTE CRUZ 
ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041274-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMERICO FERREIRA PIMENTEL 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041276-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE SALES 

ADVOGADO: SP128703-MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041277-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIUS DE MAGALHAES PEREIRA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 16:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041278-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE ABRANCHES 

ADVOGADO: SP128703-MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041279-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVES GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041281-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA LIMA VIRGINIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041282-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES GONCALVES DA MATA 

ADVOGADO: SP197357-EDI APARECIDA PINEDA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0041283-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP213658-ELISANGELA SOUZA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041285-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0041286-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL GARCIA VILLAVERDE 

ADVOGADO: SP004614-PEDRO FELIPE LESSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041287-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DOBLE 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 16:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041288-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM APARECIDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP204008-WESLEY FRANCISCO LORENZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041291-84.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TELES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041292-69.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP197251-VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041293-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO PERPETUO SOCORRO LOPES 

ADVOGADO: SP213589-WALKIRIA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2011 10:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 
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todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041296-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL FARIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP106828-VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041300-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS LINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041301-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANUARIO CECILIO 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041302-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO SOUZA BRAGA 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041305-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 15:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041306-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SPOSITO 

ADVOGADO: SP040650-ROBERTO CEZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041308-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BERNARDINO PISCIOTTA NETO 

ADVOGADO: SP291420-MARIANA MIDORI HOBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041310-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EDCARLOS DUARTE 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041311-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RIZZO SILVA 

ADVOGADO: SP180412-ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041316-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI CONCEICAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 11:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041317-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DA SILVA ALBERTO 

ADVOGADO: SP098381-MONICA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041318-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041321-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS ROCINI 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041323-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PEREIRA LEITAO 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0041324-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO SOUZA LUCIO 

ADVOGADO: SP206870-ALESSANDRA DA COSTA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 14:00 no 

seguinte endereço:  RUA  DOMINGOS DE MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041325-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELIO SILVA 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041326-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO CAETANO DE ALMEIDA NETO 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041328-14.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041330-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINTO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041333-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO LEVADA 
ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041334-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PINESCHI 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041336-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI INACIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041337-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANAE MIZUMOTO KUSAKANO 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041338-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289648-ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041339-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BURDULIS 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041341-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE SILVA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041342-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILSON BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2011 11:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041343-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CHAVES FURTUNATO 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041344-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALEXANDRE FRANCESCHINI 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0041346-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS SILVA JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP188401-VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041348-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP224652-ALISON RODRIGO LIMONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041349-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NAHID CHICANI 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041351-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE MATTOS 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041353-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ LOURENÇO 
ADVOGADO: SP224652-ALISON RODRIGO LIMONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041354-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041355-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSER DUARTE LOPES 

ADVOGADO: SP224652-ALISON RODRIGO LIMONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041356-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP058818-RUI FERNANDO ALMEIDA DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/10/2011 17:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
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documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041358-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041359-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOARES LIDOVINO DOS REIS 

ADVOGADO: SP224652-ALISON RODRIGO LIMONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041360-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TSUNEO KIKUCHI 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041361-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE GUILHERME BIEDERMANN 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041363-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZIDORA CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 27/10/2011 14:00 

no seguinte endereço:  RUA ITAPEVA, 518, 518 - CONJUNTO 910 - B VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1332904, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041364-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041365-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTHY MOTTA NEVES 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041366-26.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSA NICOLETA DURAZZO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041368-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA ILDENBRANDT RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041370-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR ANTONIO GIROTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041371-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE VIEIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041372-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO BATISTA DE PONTES FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041373-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/10/2011 18:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 16/12/2011 

14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0041374-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DANTAS LACERDA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041375-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO PAULO E SILVA 
ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041377-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BOSISIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041378-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGELINO DE MORAIS BATISTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041379-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO ROSA DE ALIXANDRINO 

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041382-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DAS GRACAS DIAS 

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041383-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER PEDRO WOLFSOHN 

ADVOGADO: SP043400-DURVAL MORETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041384-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DUCA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP170753-KÁTIA CILENE FEITOZA DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041385-32.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MORAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170753-KÁTIA CILENE FEITOZA DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041387-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALERIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP249199-MÁRIO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041388-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RUI DOS REIS 

ADVOGADO: SP141732-LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041389-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP249199-MÁRIO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041390-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VALERIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP249199-MÁRIO CARDOSO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041391-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE AQUINO ARAUJO 

ADVOGADO: SP249199-MÁRIO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041392-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE DEL BELLO 

ADVOGADO: SP148770-LÍGIA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041394-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOMINGOS DE CILLO 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041395-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONILDO GONCALVES FRANCO 

ADVOGADO: SP298159-MAURICIO FERNANDES CACAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041396-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP148770-LÍGIA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041398-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA MOREIRA MOLINA 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0041399-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041400-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE VASSILIADES MORAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130858-RITA DE CASSIA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041401-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA EUSTAQUIO SILVA 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041402-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE LAUDILIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041406-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE CASTRO SIMOES DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 19:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041407-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 12:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
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documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041408-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 13:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041409-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS RODRIGUES VIANA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2011 17:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

09/01/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0041412-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIBERTO BARROS LACERDA 

ADVOGADO: SP249199-MÁRIO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041413-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINO SOAVE 
ADVOGADO: SP270177-MICHELLA CRISTINA VALERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041414-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIÃO PENHA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP253200-BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041415-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE RAIMUNDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP169985-PEDRO ROBERTO DAS GRACAS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 14:00 no 
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seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

09/01/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0041418-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITO GIACOIA 

ADVOGADO: SP291723-VILMA FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/10/2011 19:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041422-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA SENSIANI CALDEIRA 

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041424-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041425-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2011 12:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041427-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP267200-LUCIANA FLAVIA GALVÃO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 14:00 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 
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PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041428-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP156695-THAIS BARBOUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 13:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041429-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FERRAZ 

ADVOGADO: SP188842-KARINE GISELLY MENDES DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/01/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0041430-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALESSANDRO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/10/2011 09:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041431-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RUBENS MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197251-VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 12:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

09/01/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0041432-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANOR SERVULO DA CUNHA 
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ADVOGADO: SP163545-ADRIANA MARIA MELLO ARAUJO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041433-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA DOS SANTOS BISPO 

ADVOGADO: SP230894-ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 14:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041434-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114710-ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 15:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041435-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP230894-ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 17:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041436-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP114710-ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 14:30 no seguinte 

endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO 

PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0041437-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTOS PEREIRA TIMOTEO 

ADVOGADO: SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041438-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS ALVES 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 13:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041439-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIDETE ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041440-80.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOMES DA COSTA 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/10/2011 16:00 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041441-65.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE GONCALVES 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041442-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259293-TALITA SILVA DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 14:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
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documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041443-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA VIEIRA BARCELLOS 

ADVOGADO: SP271010-FABIO LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 15:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041444-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041445-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELINA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP227986-CARLOS ALBERTO QUINTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 15:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041446-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP271010-FABIO LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/11/2011 12:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041447-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP266251-WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0041448-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO: SP285575-CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041449-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA CESAR TOLEDO 

ADVOGADO: SP227986-CARLOS ALBERTO QUINTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 15:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

28/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0041450-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ONEIDE DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP133850-JOEL DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/10/2011 09:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041451-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/10/2011 10:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041453-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO FURTADO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP114523-SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 15:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 
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SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041454-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIA PATRIOTA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP244044-VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 15:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - 

CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041455-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DAMAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP206819-LUIZ CARLOS MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 15:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041456-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041457-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0041458-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE GOMES GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213589-WALKIRIA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0041459-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 16:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041460-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDJARIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 17:30 no seguinte 

endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 

1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041461-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA PEREIRA REFUNDINI 

ADVOGADO: SP126366-DANIELA RODRIGUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 16:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041462-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA CAMARGO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP191588-CLAUDIA MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 16:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 
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SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041463-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP056890-FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041464-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CHAGAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041465-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175507-GISLAINE FÁTIMA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041466-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALDIR GONCALVES 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041467-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERLI ALVES ARANHAS 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0041469-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALOME SOBRAL 

ADVOGADO: SP290330-RAFAEL TAKESHI SHIROMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041471-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALERIANO VIEIRA 

ADVOGADO: SP225532-SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041472-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON LOPES RAMOS 

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2013 14:00:00 
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PROCESSO: 0041474-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168267-ALEXANDRE LOGETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2013 14:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0006020-77.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ANDRESSI 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/10/2011 09:30 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - 

SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006993-32.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO PEDRO DE FREITAS BELOTTO 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007131-54.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA CRISTINA DE TOLEDO BOARETTO 

ADVOGADO: SP159498-SYLVIO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007160-49.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ALCANTARA 

ADVOGADO: SP166537-GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 14:30 no 

seguinte endereço:  RUA  AUGUSTA, 2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR 

- SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0009066-32.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUDES ALVES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 757/1903 

PROCESSO: 0010383-65.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FRAGNAN SILVA 

ADVOGADO: SP301461-MAÍRA SANCHEZ DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011915-74.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS BARREIRAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP084631-ROSANGELA DE PAULA NEVES VIDIGAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011956-41.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLA LAURINO TEIXEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP071237-VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

RÉU: GERALDO DA SILVA PEREIRA 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 14:00:00 

PROCESSO: 0012124-43.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PABLO RAFAEL FERNANDES MIRITIBA 

ADVOGADO: SP260450-SANDRA BENTO FERNANDES CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2013 15:00:00 

PROCESSO: 0012153-09.2009.4.03.6183 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CRUZ SILVA 

ADVOGADO: SP054097-DORIVAL FRANCISCO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0019611-98.2010.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO NASCIMENTO PINTO 

ADVOGADO: SP110503-FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/07/2013 14:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000645-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MYRNA DE ARRUDA LIRA 

ADVOGADO: SP041840-JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005288-18.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA FERREIRA DE MATOS 

ADVOGADO: SP191995-NIVALDO FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2013 14:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 758/1903 

PROCESSO: 0009918-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0018021-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MIGUEL RALHA GONCALVES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP114886-EDMUNDO VASCONCELOS FILHO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0052696-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FERNANDO APARECIDO IMPERIO 

ADVOGADO: SP088829-MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0063230-96.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSEAS MASCARENHAS DE ABREU 

ADVOGADO: SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/06/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0066798-23.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALDECIR SOLDAN 

ADVOGADO: SP056372-ADNAN EL KADRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/08/2008 13:00:00 

PROCESSO: 0084599-49.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA OGURO 

ADVOGADO: SP240012-CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2008 15:00:00 

PROCESSO: 0084966-78.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOÃO ANTONIO DOTOLI 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/01/2007 17:00:00 

PROCESSO: 0095009-06.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA NEVES DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO: SP127128-VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 759/1903 

PROCESSO: 0284896-09.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON DA ROCHA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0325655-49.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP084089-ARMANDO PAOLASINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0414590-65.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: REGINALDO DE FRANCESCHI 

ADVOGADO: SP221134-ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/01/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0464502-31.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA BATISTA DE CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP114159-JORGE JOAO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0468172-77.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SUELI MARTINS DE MELO 

ADVOGADO: SP139701-GISELE NASCIMBENE 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0567404-62.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE M CRUZ 

ADVOGADO: SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 148 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 11 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS: 175 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 01.09.2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000171 
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ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0004237-79.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341327/2011 - BENEDITO APARECIDO 

FERREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004056-78.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341328/2011 - NEUZA SOARES DA 

SILVA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003568-03.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341330/2011 - RENATO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001421-12.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341339/2011 - ALBERTINO BARBOSA 

FILHO (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001232-34.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341340/2011 - VALDIR BIANGUINI DE 

SOUZA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001227-12.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341341/2011 - SEVERINA PEREIRA DE 

ARAUJO ALEXANDRE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - 

MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0061323-81.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341200/2011 - ARLINDO GOMES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032139-46.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341203/2011 - MARIA APARECIDA 

ROCHA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018609-72.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341204/2011 - VALDECIR AMANCIO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003777-67.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341329/2011 - ADILIO DOS SANTOS 
RODRIGUES (ADV. SP292747 - FABIO MOTTA, SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000994-69.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341343/2011 - LUIZ LUCIO LIRA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012408-61.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341319/2011 - JOAO MARTINS NETO 

(ADV. SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO, SP255711 - DANIELA DI FOGI CARÓSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008275-73.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341325/2011 - ANTONIO ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002221-40.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341336/2011 - JOSE ROBERTO BISPO 

NUNES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001900-05.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341337/2011 - MARIA APARECIDA 

DO CARMO FERNANDES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

0002671-61.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341335/2011 - ADATIVO ALVES 

TEIXEIRA (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001175-94.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341342/2011 - APARECIDA GARBIN 

RONCADOR (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI, SP236722 - ANDRE RIBEIRO 

ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002921-16.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341334/2011 - AMADEU ORIVALDO 

UZAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0010898-71.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341320/2011 - ROBERTO MARANI 

(ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010155-95.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341321/2011 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009634-19.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341322/2011 - FRANCISCO LEMOS 

THEODORO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009629-31.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341323/2011 - ADAIR GREGORIO JUSTINO (ADV. SP246987 

- EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 762/1903 

0008335-07.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341324/2011 - ROSALVO SOARES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003370-83.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341331/2011 - JOSE LUIZ CORREA (ADV. SP179880 - LUÍS 

ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000373-93.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341345/2011 - VALDO LOPES DA 

SILVA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000249-47.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301341346/2011 - JOSE MARIA DE GOIS (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003090-03.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341332/2011 - MOYSES GUIMARAES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP265676 - 

JULIANA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0002969-72.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341333/2011 - BENILDA DA ROCHA 

FRETOLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE).  

*** FIM *** 

0001436-78.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341338/2011 - NADIR DE OLIVEIRA 

CAVALCANTE (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais, Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0002970-87.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346611/2011 - IRACI CECILIA DOS 

SANTOS RIBEIRO (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, anular de ofício a sentença, ficando prejudicado, por conseguinte, o recurso da autarquia, nos termos 

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo 

Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. CALCULO DO SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, § 2º, DO DECRETO N.º 

3.048/1999, NA REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-
CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO DISPOSTO ATUALMENTE 

NO ARTIGOS 29, II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI N.º 9.876/1999. 
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1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. De acordo com a redação atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, caput, da Lei n.º 

9.876/1999, o salário-de-benefício do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se utilizam da 

mesma forma de cálculo, consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

80% de todo o período contributivo. 

3. Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e, 

posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 

5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei n.º 

8.213/1991 e o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999. 

4. Precedente doutrinário: Marina Vasques Duarte de Barros Falcão in 'Direito Previdenciário', 6ª Edição, Editora Verbo 

Jurídico, página 268, no sentido de que: 'Essas determinações afrontam diretamente a regra prevista no inciso II do 

artigo 29 da LB, com a redação dada pela Lei 9.876/1999 e a regra transitória prevista no artigo 3º, caput, desta mesma 

lei, com a ressalva de que para a concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença nunca vigorou aquela 

exigência prevista no § 2º deste artigo 3º de o segurado contar com no mínimo sessenta por cento de contribuições 

correspondentes ao período decorrido desde julho de 1994. Os segurados que tiveram o benefício calculado desta forma 

têm direito à revisão judicial, porque a norma administrativa extrapolou o seu poder regulamentador.' 

5. Advento do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 

6. Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 
7. Revisão devida aos benefícios por incapacidade, às pensões derivadas destes ou não, bem como aos benefícios que se 

utilizam da mesma forma de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, concedidos entre 

29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 

8. Recurso provido.” 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira 

de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0004254-18.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353619/2011 - EMILIO NICHIO NETO 
(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000825-09.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353621/2011 - GEORGE HENRIQUE 

DE AZEVEDO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000598-19.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353622/2011 - ADEMILSON 

FERNANDO MACIEL DE FARIA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0001513-19.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353261/2011 - REINALDO DE SOUZA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO SOBRE A RENDA EM VALORES PAGOS, EM ATRASO, A TÍTULO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. DÉBITO EXISTENTE. PROVIMENTO DO RECURSO DE 

SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de não incidência de imposto de renda sobre verbas previdenciárias pagas em atraso.  

3. Sentença de improcedência. Reconhecimento da prescrição do direito de pleitear indébito tributário. 

4. Recurso de sentença interposto pela parte autora. Defende, em sede de preliminar, ser de 10 (dez) anos a prescrição 

do direito de pleitear indébito tributário. No mérito, repisa as suas razões iniciais. 

5. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 
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indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida 

Lei Complementar incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em 

que essa ocorre tacitamente, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador, segundo § 

4º, artigo 150, do CTN, acrescido de igual lapso de cinco anos, de acordo com “caput” e inciso I, artigo 168 do CTN, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. Já para os tributos recolhidos posteriormente à vigência da 

Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo qüinqüenal. No caso dos autos, deu-se a retenção dos valores recolhidos 

no período de 26-05-1997 e 10-11-1997. A ação foi ajuizada em 28-08-2006. Logo, a prescrição não atingiu as parcelas 

em discussão. 

6. No mérito, incidência do princípio da igualdade, cláusula constitucional cuja incidência se faz, também, na seara da 

tributação. 

7. Exame do princípio da capacidade contributiva, veiculado pelo § 1º, do art. 145, da Lei Maior. 

8. Jurisprudência do STJ, no sentido de que “o imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela 

Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal 

maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda” (Resp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

31.05.2004). 
9. Idéia de que a renda a ser tributada para fins de imposto de renda deve ser a auferida mensalmente pelo contribuinte, 

sendo certo que a retenção do imposto de renda sobre o montante das prestações em atraso, em função de mora 

exclusiva do INSS, acarreta tributação mais elevada e implica em afronta ao princípio da isonomia e da capacidade 

contributiva. 

10. Provimento ao recurso. Reforma da sentença. Julgamento de procedência do pedido inicial. 

11. Ausência de condenação da recorrente ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no 

art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos 

e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

RECURSO PROVIDO NO MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

5. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 
disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso provido. Julgamento de procedência do pedido autoral. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: 

Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0049227-34.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353693/2011 - LUIZ FONSECA DE 

ABREU (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0040833-04.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353694/2011 - ROBERTO SEGANTINI 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0037461-81.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353695/2011 - JOAQUIM IZIQUIEL 

BORGES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0036996-72.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353696/2011 - ANTONIO LIMA DE 

MEDEIROS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0026731-11.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353697/2011 - JOSE BERNARDO DE 

SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001560-81.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353698/2011 - SONIA PAPPONE (ADV. 

SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0005204-15.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353682/2011 - RINO RIGUETTO (ADV. SP221132 - 

ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL, SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO, SP117037 - JORGE 

LAMBSTEIN, SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS, SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA 

SILVA, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP242850 - MAURICIO 

HASBENI DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RETORNO DOS AUTOS À TURMA RECURSAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 14, § 9º, DA LEI 10.259/2001. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. 
MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 75 DA 

LEI 8.213/91, APÓS AS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. 

ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO NO MÉRITO. 

1. Recurso Extraordinário, apresentado pela parte ré, em face de acórdão proferido em sede de Embargos de Declaração 

pela Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. A 

decisão colegiada entendeu pela procedência do pedido de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, 

cuja concessão remonta a momento antecedente ao advento da Lei nº 9.032/95, no sentido de que a aplicabilidade 

imediata da lei nova sobre situações nascidas sob a vigência da lei antiga não viola o ato jurídico perfeito, por não se 

tratar de revisão das parcelas recebidas sob a égide do diploma pretérito, mas de majoração a partir da lei nova, com 

efeitos financeiros nas prestações mensais pagas após e relativas ao período posterior à sua publicação. 

2. Encaminhamento dos autos ao Juiz Relator para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do 

artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

3. As disposições constantes na Lei nº 9.032/95 se aplicam apenas aos benefícios concedidos após sua vigência, não se 

aplicando aos benefícios em manutenção quando da entrada em vigor da referida lei, concedidos em conformidade com 

a legislação anterior. Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal. 

4. O prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais - artigo 14, §§ 9º e 15, da 
Lei nº 10.259/2001. 

5. Retratação da decisão colegiada, para acolher o entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal e pela 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

6. Recurso de sentença definitiva provido. Sentença reformada. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, limitada tal verba ao 

valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da 

execução. Sendo a parte recorrente beneficiária da assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados 

fica suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer o juízo de retratação da decisão anterior, 

para acolher o entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal e pela Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, e dar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do 
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Seguro Social, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2.011 (data do julgamento). 

0000569-63.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346071/2011 - VICENTE PERILLO 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE 

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRAZO DECADENCIAL NÃO ULTIMADO. MÉRITO: 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE 

AUTORA PROVIDO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. REFORMA. EMBARGOS A QUE SE REJEITA. 
1. A presente questão de ordem é suscitada de ofício, com fulcro no artigo 12, inciso III, da Resolução nº 344, de 1º de 

setembro de 2008, Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, para o fim 

de se anular o julgado realizado em sede de embargos de declaração opostos pela autarquia-ré. Equivocadamente, a 

Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolheu em parte os respectivos 

embargos para o fim de sobrestar o andamento dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo 

Tribunal Federal nos autos do RE 583.834/SC. 

2. No caso dos autos, a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez titularizado pela parte autora, a fim de que fossem computados, como salários-de-

contribuição, os salários-de-benefício do auxílio-doença que o antecedeu, com fundamento no que dispõe o art. 29, § 5º, 

da Lei nº 8.213/91. Porém, os feitos que sujeitos à repercussão geral são aqueles em que a data de início do benefício é 

anterior à vigência da Lei nº. 9.876/99, conforme a r. decisão proferida pelo Ministro Carlos Ayres Britto, nos autos do 

RE 583.834-0/SC. 

3. Nulidade da decisão colegiada.  Novo julgamento. 

4. Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

5. Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 
matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

6.  Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente.Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 

3.265/1999 e, posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo 

Decreto n.º 5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, 

da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999. 

7. Embargos a que se rejeita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, anular o julgamento proferido em sede de embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, para, ao 

final, rejeitá-los, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 
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São Paulo, 1º. de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0017799-87.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353376/2011 - FRANCISCO LUCIANO DA SILVA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009202-46.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353377/2011 - MAURILIO ALVES FERREIRA (ADV. 

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP289417 - TALITA AUGUSTO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003843-61.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353378/2011 - LUIZ CARLOS MARQUES (ADV. SP228669 - 

LEANDRO JORGE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0002277-44.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353379/2011 - ATAIDE BATISTA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0001310-05.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353381/2011 - HORACIO DA SILVA PASCHOAL FILHO 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, II e §5º, DA LEI 8.213/91. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DO AUTOR. PROVIMENTO DO RECURSO 

INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença, ofertado pela autora. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

6. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade dar provimento ao recurso da parte autora. 
Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi 

Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0005610-63.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353672/2011 - MANOEL JOAO DA 

SILVA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000447-53.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353673/2011 - CAROLINA MERLOTTO 

DO PRADO (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 
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0000052-61.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353674/2011 - ROSA MARIA DE 

ANDRADE (ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE RÉ. PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de procedência do pedido. 

4. Recurso da parte ré. 
5. Impossibilidade de aumento da renda mensal na mesma proporção do reajuste do valor teto dos salários-de-

contribuição.  

6. Provimento ao recurso da autarquia. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela autarquia, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: 

Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0003342-81.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353784/2011 - JOAO TRINDADE 

GOMES FILHO (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008852-48.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353782/2011 - ARIOVALDO BRAZ 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008298-16.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353783/2011 - FRANCISCO BASSO 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001251-54.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353791/2011 - JOEL SILVA 

NASCIMENTO (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000851-40.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353792/2011 - JOSE JAIR PRIESNITZ 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003008-83.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353785/2011 - CLAUDINEI ROBERTO 

ROCHA (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003007-98.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353786/2011 - VANDERLEI JOSE 

LUCIANO (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001915-85.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353787/2011 - CARLOS AUGUSTO 

PEREIRA COUTO (ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA, SP272045 - CINTIA 

MARIA SCALIANTI, SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001800-64.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353788/2011 - ANTONIO TEIXEIRA 

DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL, SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001766-89.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353789/2011 - ALEXANDRINO DE 

ABREU (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001449-91.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353790/2011 - ANTONIO LUIZ (ADV. 

SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000613-79.2011.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346676/2011 - MARIO APARECIDO 

PEREIRA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 
Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001210-65.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353432/2011 - JOSE MARTINS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. INEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. AFASTAMENTO DO LAUDO PERICIAL NOS TERMOS DO ART. 436 DO CPC. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. REFORMA DA SENTEÇA DO JUÍZO “A QUO”. PROVIMENTO. 

RECONHECIMENTO DA INCAPACIADE TOTAL E PERMANENTE. CUMPRIMENTO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. DEFERIMENTO 

1. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

2. Em sentença, o juízo “a quo” afastou o laudo pericial, nos termos do art. 436, do CPC, por entender pela capacidade 

laborativa do autor. 

3. A parte autora interpôs recurso de sentença. Em suas razões recursais, alega a incapacidade total e permanente do 
autor, como atestada no laudo pericial. 

4. No caso dos autos, observa-se que o último vínculo empregatício da parte autora se deu 05-11-2001 a 03-10-2002 

quando, então, entrou em gozo de benefício previdenciário no período de 17-07-2003 a 26-04-2004 e de 14-07-2004 a 

14-09-2007; voltando a vincular-se ao INSS como Contribuinte Individual em 04/2008 a 06/2008. 

5. Reconhecimento da qualidade de segurando. Cumprimento da carência exigida em lei consoante o disposto no artigo 

15 da Lei nº 8.213/91 c/c com artigo 13, inciso II do Decreto 3.048/99. 

6. Provimento ao recurso. Reforma da sentença original, reconhecendo-se a incapacidade laborativa do autor nos termos 

do laudo pericial do Juízo. Concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42, da Lei 8.213/91 

7. Pedido de antecipação da tutela. Deferimento de ofício. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a  Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 
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Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello Danilo Almasi Vieira Santos e 

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0004198-94.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346476/2011 - GERALDA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001435-93.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346508/2011 - ISRAEL SIMIONATO 

(ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001231-49.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346509/2011 - SONIA MARIA 

PEREIRA DA SILVA CRUZ (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO 

VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0007548-61.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346511/2011 - JOSE ALBINO LEANDRO (ADV. SP197082 - 
FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004170-29.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346512/2011 - RENATO FERNANDES 

FABBRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000102-87.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346523/2011 - ROSELI APARECIDA 

GOMES (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0003635-88.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346654/2011 - JOEL ANTENOR 

SOARES (ADV. SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003347-18.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346503/2011 - ELIZABETH RIBEIRO 

ROCHA (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001923-38.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346522/2011 - IVONETE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005853-04.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348055/2011 - ANTONIO ORTOLANI 

SOBRINHO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001777-25.2005.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346665/2011 - MARIA CLARA DE SOUSA (ADV. SP183881 - 

KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000856-62.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346729/2011 - HELENO DA SILVA 

LUIZ (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009021-35.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348054/2011 - JOSÉ APARECIDO DE 

SOUZA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001391-88.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348067/2011 - ISAIAS FERRAZ 

BARBOSA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000887-82.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348068/2011 - ERLI DOMINGOS DE 

ABREU (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008143-13.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348070/2011 - ARIOVALDO BINKOSK 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP244174 - JULIANA SOARES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002038-88.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346606/2011 - ANTONIO DOMINGOS DE PONTES (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004748-79.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346653/2011 - CLAUDIO APARECIDO 

ARANTES (ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001708-53.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346655/2011 - JOSE MOREIRA DE 

ALMEIDA FILHO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002918-61.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346507/2011 - ADEMIR DONIZETI 

MAXIMIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

0003685-16.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348056/2011 - FERNANDO SILVEIRA 

(ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003260-86.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348057/2011 - NANCI MARIA 

BOTEGA (ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA, SP272045 - CINTIA MARIA 

SCALIANTI, SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002968-04.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348058/2011 - OSVALDO BASSAN 

(ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002804-39.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348059/2011 - ANTONIO FREGONEZZI 

(ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002753-28.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348060/2011 - JOSE ALMEIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002405-10.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348061/2011 - MARIA EMIKO 

SAITOW (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002002-41.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348062/2011 - CLEIDE FIRMINO DE 

LORENA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001789-35.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348063/2011 - OSWALDO ROSA (ADV. 

SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001771-14.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348064/2011 - JURANDY 

CONSTANTINO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001548-61.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348065/2011 - EUGENIO JESUS 

FERNANDES (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001438-62.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301348066/2011 - BENEDITO MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003479-28.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346672/2011 - ADAILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP206801 - 

JOHNNY SEIKITI YAMASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007688-48.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346554/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003895-53.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346502/2011 - MARIA SOCORRO 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE). 
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0003009-54.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346504/2011 - LUZIA DOS SANTOS 

GOMES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002944-59.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346505/2011 - JAIR APARECIDO 

ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0002937-67.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346506/2011 - EDELSON FABIANO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0000299-61.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346510/2011 - JOAO PAULO DE 

CAMPOS (ADV. SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de procedência do pedido. 

4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 
pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n.º 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 

5. Considerando-se o caso dos autos, verifica-se que o índice teto aplicado à renda mensal inicial, no primeiro reajuste, 

recuperou aquilo que havia sido limitado, anteriormente.  

6. Juízo de retratação exercido face à decisão colegiada (artigo 14, § 9º, Lei n.º 10.259/2001). Dado provimento ao 

recurso da autarquia-ré. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo de retratação da decisão colegiada, 

face o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, para dar provimento ao recurso da autarquia-ré, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: 

Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0037737-20.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353722/2011 - VICENTE ELIAS ALVES (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018393-19.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353723/2011 - WANIA MARIA MENDES (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0031189-08.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367783/2011 - MARIA DE LOURDES 

TEMPESTA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS 

PROGRESSIVOS. PAGAMENTO NA VIA EXTRAJUDICIAL. INTERESSE DE AGIR NÃO CARACTERIZADO. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros em conta vinculada ao FGTS o empregado que atenda, 

concomitantemente, aos seguintes requisitos: a) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei federal 

nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa, na forma da Lei federal nº 5.958/1973; b) vínculo de emprego com início até 

22/09/1971; c) permanência deste vínculo por mais de 2 (dois) anos; e d) término do vínculo iniciado antes de 

22/09/1971 dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta em perda do 

direito em relação ao novo vínculo (artigo 2º, § único, da Lei federal nº 5.705/1971). 

2. Entretanto, os extratos apresentados nos autos revelam que foi realizada a correta aplicação de juros progressivos, 

sendo que no ano de 1978 já era aplicado o índice máximo de 6%.   

3. Conflito de interesse não configurado, desnaturando o interesse de agir, que é uma das condições para o exercício do 

direito de ação. 

4. Decreto de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

5. Provimento do recurso da ré. 

6. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto do Juiz Federal 

Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo 

Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0008715-69.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352183/2011 - MARIA HELENA DA 

SILVA (ADV. SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO, SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP255199 - 

MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF). 

ABONO DE PERMANÊNCIA. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES. REFORMA DA SENTENÇA. 

RECURSO DA UNIÃO FEDERAL PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

União Federal (PFN), nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO SOBRE A RENDA EM VALORES PAGOS, EM ATRASO, A TÍTULO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. DÉBITO EXISTENTE. PROVIMENTO DO RECURSO DE 

SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de não incidência de imposto de renda sobre verbas previdenciárias pagas em atraso.  

3. Sentença de improcedência.  

4. Recurso de sentença interposto pela parte autora. No mérito, repisa as suas razões iniciais. 

5. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 
Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 
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indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida 

Lei Complementar incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em 

que essa ocorre tacitamente, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador, segundo § 

4º, artigo 150, do CTN, acrescido de igual lapso de cinco anos, de acordo com “caput” e inciso I, artigo 168 do CTN, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. Já para os tributos recolhidos posteriormente à vigência da 

Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo qüinqüenal.  

6. No mérito, incidência do princípio da igualdade, cláusula constitucional cuja incidência se faz, também, na seara da 

tributação. 

7. Exame do princípio da capacidade contributiva, veiculado pelo § 1º, do art. 145, da Lei Maior. 

8. Jurisprudência do STJ, no sentido de que “o imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela 

Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal 

maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda” (Resp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

31.05.2004). 

9. Idéia de que a renda a ser tributada para fins de imposto de renda deve ser a auferida mensalmente pelo contribuinte, 

sendo certo que a retenção do imposto de renda sobre o montante das prestações em atraso, em função de mora 
exclusiva do INSS, acarreta tributação mais elevada e implica em afronta ao princípio da isonomia e da capacidade 

contributiva. 

10. Provimento ao recurso. Reforma da sentença. Julgamento de procedência do pedido inicial. 

11. Ausência de condenação da recorrente ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no 

art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos 

e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0006947-10.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353818/2011 - FRANCISCA MARIA DA SILVA LIMA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0004797-89.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353819/2011 - JOANA FERREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

0004778-83.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353820/2011 - ZAIRA DOS SANTOS BATISTA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

0004769-24.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353821/2011 - CARMEN JACOMETI CHANES IZIDRO 
(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI).  

*** FIM *** 

0043785-92.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353486/2011 - MANOEL FEITOSA SOUZA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de procedência do pedido. 
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4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n.º 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 

5. Considerando-se o caso dos autos, verifica-se que trata-se da primeira situação referida, ou seja, a renda mensal 

inicial não foi limitada ao teto.  

6. Juízo de retratação exercido face à decisão colegiada (artigo 14, § 9º, Lei n.º 10.259/2001). Dado provimento ao 

recurso da autarquia-ré. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo de retratação da decisão colegiada, 

face o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, para dar provimento ao recurso da autarquia-ré, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: 

Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0036029-90.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367817/2011 - PLINIO MANDUCA 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO DE 

CONTAS VINCULADAS: JUROS PROGRESSIVOS. SENTENÇA CITRA PETITA. COMPLEMENTAÇÃO DO 

JULGAMENTO EM GRAU RECURSAL. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Apesar da configuração de julgamento citra petita, a complementação pode ser levada a efeito em grau recursal, não 

havendo necessidade de anulação da r. sentença.  

2. Tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros em conta vinculada ao FGTS o empregado que atenda, 

concomitantemente, aos seguintes requisitos: a) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei federal 

nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa, na forma da Lei federal nº 5.958/1973; b) vínculo de emprego com início até 

22/09/1971; c) permanência deste vínculo por mais de 2 (dois) anos; e d) término do vínculo iniciado antes de 

22/09/1971 dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta em perda do 
direito em relação ao novo vínculo (artigo 2º, § único, da Lei federal nº 5.705/1971). 

3. Comprovação dos requisitos legais. Condenação à aplicação da taxa progressiva de juros em conta vinculada ao 

FGTS.  

4. Provimento do recurso da parte autora. 

5. Condenação em honorários advocatícios. Inconstitucionalidade do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036/1990 

(acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001), reconhecida no julgamento da ADIN nº 2736/DF 

pelo Colendo STF. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0000813-89.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341344/2011 - DILZA DA SILVA 

BERTIN (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 
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0003461-54.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352171/2011 - ESMERINDA 

GUILHERME DOS SANTOS (ADV. SP272804 - ADRIANO DE JESUS PATARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE 

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI FEDERAL Nº 

8.213/1991. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA PROVIDO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0010946-84.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301367932/2011 - OTAVIO DELFINO (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO DE 

CONTAS VINCULADAS: JUROS PROGRESSIVOS. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. CONVERSÃO DO JULGAMENO EM DILIGÊNCIA. RECURSO DA PARTE 

AUTORA PROVIDO PARCIALMENTE. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros em conta vinculada ao FGTS o empregado que atenda, 

concomitantemente, aos seguintes requisitos: a) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei federal 
nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa, na forma da Lei federal nº 5.958/1973; b) vínculo de emprego com início até 

22/09/1971; c) permanência deste vínculo por mais de 2 (dois) anos; e d) término do vínculo iniciado antes de 

22/09/1971 dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta em perda do 

direito em relação ao novo vínculo (artigo 2º, § único, da Lei federal nº 5.705/1971). 

2. A parte autora comprovou o preenchimento dos requisitos legais. Reconhecimento do direito à aplicação dos juros 

progressivos. 

3. Provimento parcial do recurso. 

4. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto 

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0004923-30.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301367841/2011 - SERGIO BASSI (ADV. SP194318 - CAROLINA 

DE LIMA MARINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO DE 

CONTAS VINCULADAS: JUROS PROGRESSIVOS. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO 

PARCIALMENTE. PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NÃO CONSTANTE DA 

PETIÇÃO INICIAL: NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1. Tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros em conta vinculada ao FGTS o empregado que atenda, 

concomitantemente, aos seguintes requisitos: a) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei federal 

nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa, na forma da Lei federal nº 5.958/1973; b) vínculo de emprego com início até 
22/09/1971; c) permanência deste vínculo por mais de 2 (dois) anos; e d) término do vínculo iniciado antes de 
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22/09/1971 dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta em perda do 

direito em relação ao novo vínculo (artigo 2º, § único, da Lei federal nº 5.705/1971). 

2. A parte autora comprovou o preenchimento dos requisitos legais. Reconhecimento do direito à aplicação dos juros 

progressivos. 

3. O pedido de pagamento de expurgos inflacionários não constou da petição inicial, razão pela qual não é conhecido, 

notadamente por não garantir o contraditório e provocar a supressão de instância jurisdicional. 

4. Provimento parcial do recurso. 

5. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, não conhecer em parte e dar parcial provimento ao recurso da parte 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, §5º, DA LEI 8.213/91. REPERCUSSÃO GERAL. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DO AUTOR. PROVIMENTO DO 

RECURSO INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. A matéria dos autos é objeto de repercussão geral, conforme decisão do Ministro Carlos Brito, no Recurso 

Extraordinário nº 583.834/SC, sessão plenária de 12-06-2.008. 

4. Sentença de improcedência do pedido. 

5. Recurso de sentença, ofertado pela autora. 

6. Provimento ao recurso de sentença. 

7. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 
9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade dar provimento ao recurso da parte autora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi 

Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0052921-79.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353554/2011 - JOAO SOARES DE 

MISQUITA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002104-49.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353564/2011 - PEDRO SILVA LEAL 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001904-42.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353566/2011 - GERALDO MAGELA 

TEIXEIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001722-56.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353567/2011 - SANTA PERES CASCAO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

0001577-97.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353569/2011 - NILSON ALVES 

MOREIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001506-95.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353570/2011 - JOSE MARQUES 

SANTIAGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002920-31.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353560/2011 - ROSA FLORINDA LEAO 

FRANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 
SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0002917-76.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353562/2011 - ROQUE DA SILVA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0003661-71.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353556/2011 - MARIA LEONICE 

BESSANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0003011-24.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353557/2011 - MARINES MARCOS 
ALVES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002938-52.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353559/2011 - DOMINGOS DA SILVA 

GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE).  

*** FIM *** 

0083801-54.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353473/2011 - CARLOS EDUARDO 

ALMEIDA BARRA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRAZO 

PRESCRICIONAL. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TAXA SELIC. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. 

1. Visa a parte autora, com a postulação, obter a devolução dos valores retidos à título de imposto de renda sobre as 

parcelas indenizatórias.  

2. Sentença de parcial procedência. 

3. Recursos de sentença interpostos por ambas as partes. 

4. Quanto à condenação constante da parte dispositiva da sentença, nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, a 

decisão que contenha os parâmetros para sua liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95, segundo o qual “não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”. 

5. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-
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se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida 

Lei Complementar incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em 

que essa ocorre tacitamente, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador, segundo § 

4º, artigo 150, do CTN, acrescido de igual lapso de cinco anos, de acordo com “caput” e inciso I, artigo 168 do CTN, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. Já para os tributos recolhidos posteriormente à vigência da 

Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo qüinqüenal. No caso dos autos, deu-se a retenção dos valores recolhidos 

na fonte a partir de 08-07-2004. A ação foi ajuizada em 18-10-2007. Logo, a prescrição não atingiu as parcelas em 

discussão. 

6. A taxa SELIC só passou a incidir sobre o indébito tributário, a partir do recolhimento indevido, com o advento da Lei 

nº 9.250/95, que alterou a legislação do imposto de renda das pessoas físicas. E, como abrange o índice de inflação do 

período e a taxa de juros real, não pode ser cumulada com qualquer outro índice. Ademais, não é justo ressarcir aos 

recorrentes as quantias pagas indevidamente com a aplicação de coeficiente distinto do empregado pela Fazenda 

Nacional na cobrança de seus créditos. A questão, inclusive, já se encontra sedimentada na jurisprudência pátria. 

Inteligência do RESP - 1051588/AL, junto à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

7. Provimento ao recurso da parte autora. 

8. Parcial provimento ao recurso da União Federal. 

9. Reforma parcial da sentença. 

7. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora e parcial provimento ao da União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento).#] 

0026676-60.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353441/2011 - GUIOMARINO 

JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA 

INTERPOSTO POR AMBAS AS PARTES.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto por ambas as partes. 

3. Negado provimento ao recurso da parte autora e dado parcial provimento ao recurso da autarquia, para reformar, em 

parte, a sentença de primeiro grau, determinando que os atrasados sejam calculados com base na Resolução nº. 

134/2010 do CJF.. Mantenho, no mais, a sentença tal como fora  proferida. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso da autarquia-ré, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: 

Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF). 

RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL. TESE DOS “5 + 5”. 

IRRETROATIVIDADE DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRECEDENTES. RECURSO DA 

PARTE AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 
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São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0087248-50.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352223/2011 - RUBENS JOSE 

GARRIDO DA SILVA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0087192-17.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352224/2011 - SANDRA MARIA 

SALVADOR ALVES PEREIRA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0011983-08.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352226/2011 - ALEXANDRE VINICIOS 

VIEIRA DA ROSA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0046334-07.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367807/2011 - APARECIDA MARIA 

TONELLO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA RECONHECIDA. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO EM 

PARTE. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros em conta vinculada ao FGTS o empregado que atenda, 

concomitantemente, aos seguintes requisitos: a) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei federal 

nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa, na forma da Lei federal nº 5.958/1973; b) vínculo de emprego com início até 

22/09/1971; c) permanência deste vínculo por mais de 2 (dois) anos; e d) término do vínculo iniciado antes de 

22/09/1971 dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta em perda do 

direito em relação ao novo vínculo (artigo 2º, § único, da Lei federal nº 5.705/1971). 

2. O prazo prescricional para pleitear a aplicação de juros progressivos é de 30 (trinta) anos, conforme entendimento 

jurisprudencial atual. 
3. Reconhecimento do transcurso do prazo prescricional, contado entre a data rompimento do contrato de trabalho (data 

de saída) e a data do ajuizamento da demanda. 

4. Provimento do recurso da parte ré, para a reforma da r. sentença. 

5. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto do Juiz Federal 

Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo 

Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0011358-65.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353438/2011 - MARIO SERGIO 

BERSAN (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. 

RECURSOS DE AMBAS AS PARTES. PRAZO PRESCRICIONAL. ENTENDIMENTO DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Visa a parte autora, com a postulação, obter a devolução dos valores retidos à título de imposto de renda sobre as 

parcelas indenizatórias. 

2. Em sentença, decidiu-se pela parcial procedência do pedido formulado na inicial.  

3. Interposição de recurso por ambas as partes. A parte autora entende, em breve síntese, ser de 10 (dez) anos o prazo 

para pleitear a restituição, cuidando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação. A União, por sua vez, defende 

não ser devida a devolução de valores retidos a título de imposto de renda sobre o terço constitucional durante a 

vigência do contrato de trabalho. Sustenta que a respectiva possibilidade só existe em caso de rescisão de contrato de 

trabalho. 

4. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 
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determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida 

Lei Complementar incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em 

que essa ocorre tacitamente, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador, segundo § 

4º, artigo 150, do CTN, acrescido de igual lapso de cinco anos, de acordo com “caput” e inciso I, artigo 168 do CTN, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. Já para os tributos recolhidos posteriormente à vigência da 

Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo qüinqüenal. No caso dos autos, deu-se a retenção dos valores recolhidos 

na fonte a partir de 1º-02-2002. A ação foi ajuizada em 10-11-2008. Logo, a prescrição não atingiu as parcelas em 

discussão. 

5. No mérito, a matéria não demanda maiores explanações. A controvérsia concernente às férias indenizadas durante a 

vigência do contrato de trabalho e respectivo terço constitucional foi solucionada por ocasião do julgamento do ERESP 

nº 957098, junto à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, o qual adoto como razão de decidir. 

6. Provimento ao recurso da parte autora. Reforma parcial da sentença para o fim de declarar não ser devido imposto 

sobre a renda em relação às parcelas indenizatórias, observada a prescrição decenal a partir da propositura do presente 
feito, devendo a UNIÃO restituir administrativamente o tributo. No mais, manutenção do “decisium” tal como lançado. 

7. Desprovimento ao recurso da União Federal. 

8. Em sendo a parte autora assistida por advogado, condenação da recorrente vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados 

Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora e desprover o da União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF). 

FORMA DE EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ARTIGO 17 DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001. RECURSO INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PARCIALMENTE PROVIDO.  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União Federal (PFN), nos termos 

do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0087364-56.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352246/2011 - WILMA YUMI 

OKAMURA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0025144-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352247/2011 - ROBERTO BENEDICTO 

CINCIBUCH (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 783/1903 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo 

Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0005723-20.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346333/2011 - CLOVIS ABUJAMRA 

(ADV. SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005036-37.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346332/2011 - ISRAEL LAZARO 

ANDRETTA (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF). 

RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL. TESE DOS “5 + 5”. 

IRRETROATIVIDADE DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRECEDENTES. CORREÇÃO 

DOS VALORES DEVIDOS EXCLUSIVAMENTE PELA TAXA SELIC. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO 

INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL.  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União Federal (PFN), nos termos 

do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0094609-21.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352564/2011 - RODRIGO DE SOUZA LIMA (ADV. SP252050 

- ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0094560-77.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352565/2011 - JOSE DONIZETTI FRAGA (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0085114-50.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352566/2011 - MARIA INES CID PIRES (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0085085-97.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352567/2011 - JOAO CARLOS DEMETRIO DA SILVA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084953-40.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352568/2011 - ALCINO JOSE DE FREITAS NETO (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084019-82.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352569/2011 - ALTIVO BENEDITO DA SILVA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0083990-32.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352570/2011 - AFONSO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0078370-39.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352571/2011 - CELSO ANTONIO PEDRO (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0042756-36.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352572/2011 - ARMANDO COPPI SILVA (ADV. SP197124 - 

MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0002831-78.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301341603/2011 - ANA MARIA PEREIRA 

PIRES DO AMARAL (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE 
BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MÉRITO: APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 

FEDERAL Nº 8.213/1991. SENTENÇA CONFIRMADA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. ARTIGO 46 DA 

LEI FEDERAL Nº 9.099/1995. CONSECTÁRIOS: JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 1º-F DA LEI FEDERAL Nº 9.494/1997 (COM A REDAÇÃO IMPRIMIDA PELA LEI FEDERAL Nº 

11.960/2009). RESOLUÇÃO Nº 134/2010 DO CJF. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO INTERPOSTO PELO 

INSS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0078026-58.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301362038/2011 - HELDER LUIZ DE 

ARRUDA GOETTERT (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF). 

RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO DOS VALORES DEVIDOS EXCLUSIVAMENTE PELA 

TAXA SELIC. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC deve ser utilizada para a atualização de 

créditos em face da Fazenda Pública apurados a partir de 1º de janeiro de 1996, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei 

federal nº 9.250/1995, combinado com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997. 

2. Por ser composta de juros e correção monetária, a taxa SELIC não deve ser cumulada com qualquer outro índice de 

atualização. 

3. Precedentes do C. STJ. 
4. Recurso da União Federal provido. 

5. Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com o artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União Federal (PFN), nos termos do 

voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REPETIÇÃO DE 

IMPOSTO DE RENDA. PROVIMENTO DO RECURSO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de repetição de indébito tributário.  

3. Sentença de parcial procedência.  

4. Recurso de sentença interposto pela parte autora. Defende, em breve síntese, ser de 10 (dez) anos a prescrição do 

direito de pleitear a restituição de imposto de renda.  

5. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida 

Lei Complementar incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em 

que essa ocorre tacitamente, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador, segundo § 
4º, artigo 150, do CTN, acrescido de igual lapso de cinco anos, de acordo com “caput” e inciso I, artigo 168 do CTN, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. Já  

6. Provimento ao recurso. Parcial reforma da sentença.  

7. Ausência de condenação da recorrente ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no 

art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos 

e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0005494-78.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353839/2011 - ODAIR DO CARMO 

GRANITO (ADV. SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA 

MARINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0087263-19.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353834/2011 - JOAO VALTER 

CATARUCCI (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0087146-28.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353835/2011 - CLAUDIO MEDINA 

BARTOLI (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084378-32.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353836/2011 - ROBSON RODRIGUES 
DINIZ (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0031732-74.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353837/2011 - PAULO MARCHIOTO 

(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0002493-59.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353840/2011 - SIMONE LOPES 

DOBOSZ (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0026491-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353838/2011 - OSCAR RODRIGUES 

FILHO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005823-97.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359073/2011 - FERNANDO ANTONIO 

CANADARO PECHINA (ADV. SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0083763-42.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353458/2011 - REGINALDO AVELINO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRAZO 

PRESCRICIONAL. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TAXA SELIC. PROVIMENTO 

AOS RECURSOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Visa a parte autora, com a postulação, obter a devolução dos valores retidos à título de imposto de renda sobre as 

parcelas indenizatórias.  

2. Sentença de parcial procedência. 

3. Recursos de sentença interpostos por ambas as partes. 

4. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 
que entendeu pela constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida 

Lei Complementar incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em 

que essa ocorre tacitamente, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador, segundo § 

4º, artigo 150, do CTN, acrescido de igual lapso de cinco anos, de acordo com “caput” e inciso I, artigo 168 do CTN, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. Já para os tributos recolhidos posteriormente à vigência da 

Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo qüinqüenal. No caso dos autos, deu-se a retenção dos valores recolhidos 

na fonte a partir de 29-01-1999. A ação foi ajuizada em 18-10-2007. Logo, a prescrição não atingiu as parcelas em 

discussão. 

5. A taxa SELIC só passou a incidir sobre o indébito tributário, a partir do recolhimento indevido, com o advento da Lei 

nº 9.250/95, que alterou a legislação do imposto de renda das pessoas físicas. E, como abrange o índice de inflação do 

período e a taxa de juros real, não pode ser cumulada com qualquer outro índice. Ademais, não é justo ressarcir aos 
recorrentes as quantias pagas indevidamente com a aplicação de coeficiente distinto do empregado pela Fazenda 

Nacional na cobrança de seus créditos. A questão, inclusive, já se encontra sedimentada na jurisprudência pátria. 

Inteligência do RESP - 1051588/AL, junto à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Provimento a ambos os recursos. Reforma em parte da sentença. 

7. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento aos recursos interpostos pela parte 

autora e pela União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0006316-07.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352136/2011 - GILDO BATISTA DOS 
SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

ILIQUIDEZ DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL. SÚMULA Nº 318 DO COLENDO STJ. 

MANUTENÇÃO DA DETERMINAÇÃO DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO PELO INSS. 

CONSECTÁRIOS: JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-F DA LEI 

FEDERAL Nº 9.494/1997 (COM A REDAÇÃO IMPRIMIDA PELA LEI FEDERAL Nº 11.960/2009). RESOLUÇÃO 

Nº 134/2010 DO CJF. PROVIMENTO PARCIAL DA AUTARQUIA. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0006426-66.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353281/2011 - LUIZ ROBERTO 

SILVEIRA LAPENTA (ADV. SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA 

MARINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo acima exposto, dou 

provimento ao recurso da parte autora para o fim de reformar parcialmente a sentença. Nego, por conseguinte, 

provimento ao recurso ofertado pela União Federal. 

Declaro a inexigibilidade do imposto de renda sobre a complementação de aposentadoria da parte autora, referente às 

parcelas de contribuição cujo ônus tenha sido suportado pelo participante, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de 

dezembro de 1995, e  desde que já tenham sido objeto de tributação nos termos da Lei nº 7.713/88. 

Determino, ainda, à requerida que RESTITUA à parte autora os valores recolhidos a esse título, e até o limite do 
imposto pago sobre as contribuições deste pedido, respeitada a prescrição decenal. 

Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, constante da Resolução n.º 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, e os valores atrasados 

serão requisitados por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no 

artigo 17, da Lei n.º 10.259/2001. 

Consigno, ainda, que, nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, a decisão que contenha os parâmetros para sua 

liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, segundo o qual “não se admitirá 

sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”. 

Condeno a União Federal em honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, em sendo a parte autora assistida de 

advogado. 

É o voto. 

III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. PRAZO PRESCRICIONAL. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA DESPROVIMENTO AO OFERTADO PELA UNIÃO 
FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Visa a parte autora, com a postulação, obter a devolução dos valores retidos à título de imposto de renda sobre a 

complementação de aposentadoria, relativa às contribuições por ela vertidas ao Fundo de Previdência Privada - CESP.  

2. Sentença de procedência. 

3. Recursos de sentença interpostos por ambas as partes. Defende, a parte autora, ser de 10 (dez) anos o prazo para 

pleitear indébito tributário. A União Federal, em sede de preliminares, aponta a nulidade da sentença em razão de sua 

iliquidez. Ao reportar-se ao mérito, explica ter havido determinação do juízo duas vezes para a mesma providência. 

Para tanto, explica que o complemento de aposentadoria recebido pela autora não é integralmente decorrente de 

contribuições vertidas no período discutido. Entende que, se já se está devolvendo o montante das contribuições 

vertidas, não se pode isentar a remuneração recebida. Defende, assim, a devolução do tributo pago sobre as 

contribuições no período discutido ou a cessação do pagamento sobre o benefício recebido. 

4. Quanto à condenação constante da parte dispositiva da sentença, nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, a 

decisão que contenha os parâmetros para sua liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95, segundo o qual “não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”. 

5. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 
determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida 

Lei Complementar incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em 

que essa ocorre tacitamente, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador, segundo § 

4º, artigo 150, do CTN, acrescido de igual lapso de cinco anos, de acordo com “caput” e inciso I, artigo 168 do CTN, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. Já para os tributos recolhidos posteriormente à vigência da 

Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo qüinqüenal. No caso dos autos, deu-se a retenção dos valores recolhidos 

na fonte a partir de 03-01-1998. A ação foi ajuizada em 30-10-2007. Logo, a prescrição não atingiu as parcelas em 
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discussão. 

6. No mérito, não deverá haver a incidência do imposto de Renda - IR sobre o benefício suplementar da parte autora 

somente no que toca à parte que corresponda às contribuições da participante, na condição de empregado, por ela 

vertidas para o fundo de previdência complementar, no período de 1º-01-1989 a 31-12-1995, tal como decidido na 

sentença combatida. 

7. Provimento ao recurso ofertado pela parte autora. Reforma em parte da sentença. 

8. Desprovimento ao recurso interposto pela União Federal 

9. Condenação da recorrente vencida em honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais 

Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, em sendo a parte autora 

assistida de advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora e desprover o da União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 
os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0086888-18.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353504/2011 - MARCOS GEORG 

OVERRATH (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRAZO 

PRESCRICIONAL. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TAXA SELIC. PROVIMENTO 

AOS RECURSOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Visa a parte autora, com a postulação, obter a devolução dos valores retidos à título de imposto de renda sobre as 

parcelas indenizatórias.  

2. Sentença de parcial procedência. 

3. Recursos de sentença interpostos por ambas as partes. 

4. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 
determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida 

Lei Complementar incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em 

que essa ocorre tacitamente, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador, segundo § 

4º, artigo 150, do CTN, acrescido de igual lapso de cinco anos, de acordo com “caput” e inciso I, artigo 168 do CTN, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. Já para os tributos recolhidos posteriormente à vigência da 

Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo qüinqüenal. No caso dos autos, deu-se a retenção dos valores recolhidos 

na fonte a partir de 03-01-1998. A ação foi ajuizada em 30-10-2007. Logo, a prescrição não atingiu as parcelas em 

discussão. 

5. A taxa SELIC só passou a incidir sobre o indébito tributário, a partir do recolhimento indevido, com o advento da Lei 

nº 9.250/95, que alterou a legislação do imposto de renda das pessoas físicas. E, como abrange o índice de inflação do 

período e a taxa de juros real, não pode ser cumulada com qualquer outro índice. Ademais, não é justo ressarcir aos 

recorrentes as quantias pagas indevidamente com a aplicação de coeficiente distinto do empregado pela Fazenda 
Nacional na cobrança de seus créditos. A questão, inclusive, já se encontra sedimentada na jurisprudência pátria. 

Inteligência do RESP - 1051588/AL, junto à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Provimento a ambos os recursos. Reforma em parte da sentença. 

7. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento aos recursos interpostos pela parte 

autora e pela União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO ART. 1º-F DA LEI Nº. 9.494/1997 

(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). RESOLUÇÃO Nº. 134/2010 DO CJF. PROVIMENTO PARCIAL DO 

RECURSO INTERPOSTO PELO INSS PARA A REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi 

Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0080379-71.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353280/2011 - FUAD ANTACLI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059095-36.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353470/2011 - BENEDITO ORTOLANI 

(ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0025212-35.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367800/2011 - JOAO BATISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA RECONHECIDA. RECURSO DA PARTE RÉ PROVIDO EM 

PARTE. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros em conta vinculada ao FGTS o empregado que atenda, 

concomitantemente, aos seguintes requisitos: a) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei federal 

nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa, na forma da Lei federal nº 5.958/1973; b) vínculo de emprego com início até 

22/09/1971; c) permanência deste vínculo por mais de 2 (dois) anos; e d) término do vínculo iniciado antes de 

22/09/1971 dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta em perda do 

direito em relação ao novo vínculo (artigo 2º, § único, da Lei federal nº 5.705/1971). 

2. O prazo prescricional para pleitear a aplicação de juros progressivos é de 30 (trinta) anos, conforme entendimento 

jurisprudencial atual. 

3. Reconhecimento do transcurso do prazo prescricional, contado entre a data rompimento do contrato de trabalho (data 

de saída) e a data do ajuizamento da demanda. 

4. Provimento do recurso da parte ré, para a reforma parcial da r. sentença. 

5. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto do Juiz Federal 

Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo 

Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0002903-65.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346525/2011 - AVELINO MORAES 

(ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo 

Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0013234-51.2005.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352763/2011 - EDUARDO KATSINSKI (ADV. SP226355 - 

LUIZ CARLOS ZUCHINI, SP259452 - MARCUS VINÍCIUS SOARES AKIYAMA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo 

Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0002802-80.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352573/2011 - JOAO WAGNER PEREIRA (ADV. SP183960 - 

SIMONE MASSENZI SAVORDELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III 

- EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF). 

RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL. TESE DOS “5 + 5”. 

IRRETROATIVIDADE DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRECEDENTES. CORREÇÃO 

DOS VALORES DEVIDOS EXCLUSIVAMENTE PELA TAXA SELIC. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO 

INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL.  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União Federal (PFN), nos termos 

do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Dra. 

Vanessa Vieira de Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO SOBRE A RENDA EM VALORES PAGOS, EM ATRASO, A TÍTULO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. DÉBITO EXISTENTE. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DE SENTENÇA. FORMA 

DE EXECUÇÃO DO JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de não incidência de imposto de renda sobre verbas previdenciárias pagas em atraso.  

3. Sentença de procedência. 

4. Recurso de sentença interposto pela União Federal.  

5. No mérito, incidência do princípio da igualdade, cláusula constitucional cuja incidência se faz, também, na seara da 

tributação. 

6. Exame do princípio da capacidade contributiva, veiculado pelo § 1º, do art. 145, da Lei Maior. 

7. Jurisprudência do STJ, no sentido de que “o imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela 
Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal 
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maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda” (Resp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

31.05.2004). 

8. Idéia de que a renda a ser tributada para fins de imposto de renda deve ser a auferida mensalmente pelo contribuinte, 

sendo certo que a retenção do imposto de renda sobre o montante das prestações em atraso, em função de mora 

exclusiva do INSS, acarreta tributação mais elevada e implica em afronta ao princípio da isonomia e da capacidade 

contributiva. 

9. Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, constante da Resolução n.º 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, e os valores atrasados 

serão requisitados por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no 

artigo 17, da Lei n.º 10.259/2001. 

10. Parcial provimento ao recurso interposto pela União Federal. 

11. Reforma da sentença somente no tocante à forma de execução. 

12. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a 

data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução, em sendo a parte autora assistida de advogado. 

 
IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, prover em parte o recurso da União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos 

e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0003307-95.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353900/2011 - JORDELINA DOS 

SANTOS DE ABREU (ADV. SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

0000687-76.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353901/2011 - ELZA APARECIDA 

CAMILLO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

0004322-21.2008.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353899/2011 - ANTONIO DOS SANTOS 

(ADV. SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER, SP248216 - LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE 

NEGREIROS, SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

CONSECTÁRIOS: JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º-F DA LEI 

FEDERAL Nº 9.494/1997 (COM A REDAÇÃO IMPRIMIDA PELA LEI FEDERAL Nº 11.960/2009). RESOLUÇÃO 
Nº 134/2010 DO CJF. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO INTERPOSTO PELO INSS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0065108-85.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346142/2011 - ISAURA NEVES COGO 

(ADV. SP187055 - APARECIDA ISABEL NEVES COGO DE LIMA, SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI 
FORTES, SP236571 - GILMAR BERNARDES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035101-76.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346144/2011 - DEUSZINHA DE JESUS 

SILVA (ADV. SP214213 - MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002843-09.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353268/2011 - EUGÊNIO HORSCHUTZ (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRAZO 

PRESCRICIONAL. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. TAXA SELIC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Visa a parte autora, com a postulação, obter a devolução dos valores retidos à título de imposto de renda sobre as 
parcelas indenizatórias.  

2. Sentença de parcial procedência. 

3. Recurso de sentença interposto pela União Federal. 

4. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida 

Lei Complementar incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em 

que essa ocorre tacitamente, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador, segundo § 

4º, artigo 150, do CTN, acrescido de igual lapso de cinco anos, de acordo com “caput” e inciso I, artigo 168 do CTN, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. Já para os tributos recolhidos posteriormente à vigência da 

Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo qüinqüenal. No caso dos autos, deu-se a retenção dos valores recolhidos 
na fonte a partir de dezembro de 2000. A ação foi ajuizada em 12-05-2006. Logo, a prescrição não atingiu as parcelas 

em discussão. 

5. A taxa SELIC só passou a incidir sobre o indébito tributário, a partir do recolhimento indevido, com o advento da Lei 

nº 9.250/95, que alterou a legislação do imposto de renda das pessoas físicas. E, como abrange o índice de inflação do 

período e a taxa de juros real, não pode ser cumulada com qualquer outro índice. Ademais, não é justo ressarcir aos 

recorrentes as quantias pagas indevidamente com a aplicação de coeficiente distinto do empregado pela Fazenda 

Nacional na cobrança de seus créditos. A questão, inclusive, já se encontra sedimentada na jurisprudência pátria. 

Inteligência do RESP - 1051588/AL, junto à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Parcial provimento ao recurso da União Federal. 

7. Reforma parcial da sentença. 

8. Ausência de condenação da recorrente ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no 

art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso da União Federal, 
nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF). 

RESTITUIÇÃO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ARTIGO 17 DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELA UNIÃO 

FEDERAL. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A execução contra a Fazenda Pública deve ser levada a efeito na forma prevista no artigo 100 da Constituição 

Federal, combinado com o artigo 17 da Lei federal nº 10.259/2001, ou seja, mediante a expedição de ofícios 

requisitórios de pagamento (precatório ou requisitório de pequeno valor - RPV). 
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2. Recurso da União Federal provido. 

3. Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com o artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União Federal (PFN), nos termos do 

voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0021646-44.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301362021/2011 - ADRIANA AVELINO 

DA SILVA (ADV. SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

0020820-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301362022/2011 - SANDRA CRISTINA 

XAVIER CILENTO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0008325-72.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346497/2011 - JOSÉ FLORÊNCIO DOS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte ré e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos 
termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF). 

RESTITUIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL. TESE DOS “5 + 5”. IRRETROATIVIDADE DO ARTIGO 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRECEDENTES. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 17 DA LEI FEDERAL Nº 10.259/2001. PROVIMENTO 

PARCIAL DO RECURSO INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1. O prazo prescricional qüinqüenal para a restituição de tributos sujeitos a lançamento por homologação somente passa 

a escoar depois de passados os cinco anos previstos no § 4º do artigo 150 do CTN para a constituição do crédito 

tributário, ou seja, a prescrição somente se aperfeiçoa com a ultimação de dez anos. Tese dos “5 + 5”. Precedentes. 

2. A norma do artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 atinge somente os fatos ocorridos a partir da sua vigência.  
3. Todavia, a execução contra a Fazenda Pública deve ser levada a efeito na forma prevista no artigo 100 da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 17 da Lei federal nº 10.259/2001, ou seja, mediante a expedição de 

ofícios requisitórios de pagamento (precatório ou requisitório de pequeno valor - RPV). 

4. Recurso da União Federal parcialmente provido. 

5. Condenação em honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União Federal (PFN), nos termos 

do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 
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0077909-67.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301362003/2011 - SEBASTIAO CELSO 

RAMOS (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0077904-45.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301362004/2011 - EXEQUIEL PEREIRA 

DIAS (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0001368-87.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353253/2011 - MAURICIO PORTELA (ADV. SP159596 - LUIS 

ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. 

RECURSOS DE AMBAS AS PARTES. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Visa a parte autora, com a postulação, obter a devolução dos valores retidos à título de imposto de renda sobre as 
parcelas indenizatórias, bem como impedir a retenção na fonte do imposto de renda incidente sobre futuras indenizações 

sobre a mesmo título. 

2. Em sentença, decidiu-se pela parcial procedência do pedido formulado na inicial. Indeferiu-se parcialmente a petição 

inicial, porém, em relação aos períodos carentes de documentos comprobatórios da incidência específica do imposto de 

renda. 

3. Interposição de recurso por ambas as partes. A parte autora, ao reportar-se às suas razões recursais, defende fazer jus, 

também, à inexistência de obrigação jurídico-tributário em recolher imposto de renda sobre os valores recebidos a título 

de férias indenizadas. A União Federal, por sua vez, explica, de início, que o indeferimento em parte da petição inicial 

decorreu do reconhecimento da ausência de provas bastantes para subsidiar o pedido. Entende, porém, que tal 

motivação deveria levar a solução de improcedência da pretensão. Sustenta, também, a existência de erro material no 

“decisium” por constar como autor “José Augusto Raymundini” quando a ação foi proposta por “Maurício Portela”. 

4. No mérito, a matéria não demanda maiores explanações. A controvérsia concernente licença-prêmio não gozada e às 

férias indenizadas foi solucionada por ocasião do julgamento do ERESP nº 957098, junto à Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça, o qual adoto como razão de decidir. 

5. No caso dos autos, o juízo sentenciante indeferiu a petição inicial quanto à devolução dos valores retidos a título de 

imposto de renda sobre férias indenizadas por ausência de documentação apta a comprovar o alegado. Perscrutando 

detidamente os autos, porém, observa-se que a parte autora juntara, notadamente às fls 24-26 do arquivo petprovas.pdf, 
comprovante de crédito em conta relativo a férias, do qual se percebe o recolhimento indevido de imposto de renda 

sobre os períodos de 12-01-1998 a 31-01-1998, de 24-01-2000 a 12-02-2000, de 05-02-2001 a 24-02-2001, de 04-02-

2002 a 23-02-2002, de 03-07-2002 a 22-07-2002, de 07-07-2003 a 26-07-2003, de 05-07-2004 a 24-07-2004, de 12-09-

2005 a 1º-10-2005 e de 06-11-2006 a 25-11-2006. 

6. Provimento ao recurso da parte autora. Reforma parcial da sentença para o fim de declarar não ser devido imposto 

sobre a renda em relação às férias não gozadas, devendo a UNIÃO restituir administrativamente o tributo. No mais, 

manutenção do “decisium” tal como lançado. 

7. Desprovimento ao recurso da União Federal. 

8. Em sendo a parte autora assistida por advogado, condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais 

Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte 
autora e desprover o da União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0000380-35.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301367827/2011 - MARIA JOSE ALBANO RUSSI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO DE 

CONTAS VINCULADAS: JUROS PROGRESSIVOS E EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO EM PARTE. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO 

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros em conta vinculada ao FGTS o empregado que atenda, 
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concomitantemente, aos seguintes requisitos: a) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei federal 

nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa, na forma da Lei federal nº 5.958/1973; b) vínculo de emprego com início até 

22/09/1971; c) permanência deste vínculo por mais de 2 (dois) anos; e d) término do vínculo iniciado antes de 

22/09/1971 dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador acarreta em perda do 

direito em relação ao novo vínculo (artigo 2º, § único, da Lei federal nº 5.705/1971). 

2. A parte autora requereu expurgos inflacionários nos períodos de janeiro/1989 e abril/1990, porém não comprovou 

opção ao FGTS ou vínculo empregatício nas épocas correlatas. Assim, não há como reconhecer o direito.  

3. Provimento parcial do recurso. 

4. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto 

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0003243-02.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353366/2011 - JOSE GISLENE DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO ART. 1º-F DA LEI Nº. 9.494/1997 

(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). RESOLUÇÃO Nº. 134/2010 DO CJF. PROVIMENTO PARCIAL DO 

RECURSO INTERPOSTO PELO INSS PARA A REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa 

Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo 

Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0030384-55.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346661/2011 - VERA LUCIA GALVAO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006020-34.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346612/2011 - ADEMIR ALVES DA SILVA (ADV. SP284987 - 

FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0038434-36.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352225/2011 - ANTONIO TEODORO 

PEREIRA JUNIOR (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA, SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO 

CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF). 

RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL. TESE DOS “5 + 5”. 

IRRETROATIVIDADE DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRECEDENTES. RECURSO DA 

PARTE AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0002905-04.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346323/2011 - URBANO DA COSTA 

BRAGA (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000015-19.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346324/2011 - EDEVARD BORNIA 
(ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0003146-26.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346319/2011 - MARIVALDO FEITOSA 

PIMENTEL (ADV. SP258266 - PEDRO LEONARDO ROMANO VILLAS BOAS, SP239051 - FERNANDO 

BRUNO ROMANO VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003211-61.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346320/2011 - ANERIE YOSHIDA 

AVELAN (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007537-40.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346322/2011 - ELISEU ROSA LISBOA 
(ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008884-79.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346331/2011 - MINORU NOMURA 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

RECURSO DE DECISÃO QUE DETERMINOU A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NEGO CONHECIMENTO AO RECURSO DA 

PARTE AUTORA. 

1. Somente cabe recurso contra decisão que deferir medidas cautelares no curso do processo e a sentença definitiva, nos 

termos dos artigos 4º e 5º da Lei 10.259/01. 

2. Recurso não conhecido. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos este autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0005033-82.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346095/2011 - JOSE BATISTA 

ROBERTO DA SILVA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006260-10.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346098/2011 - JOAO BATISTA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI, SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL, SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004638-55.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346126/2011 - MILTON LANDGRAF 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000866-50.2009.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346129/2011 - JOSE CUELA IDRI 

(ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037548-37.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342002/2011 - IRENE FERREIRA 

PINATI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. SENTENÇA ILÍQUIDA. PRAZO 

PRESCRICIONAL. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESPROVIMENTO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Visa a parte autora, com a postulação, obter a devolução dos valores retidos à título de imposto de renda sobre 

benefício previdenciário pago acumuladamente, em razão de processo judicial e/ou administrativo.   

2. Sentença de procedência. 

3. Recurso de sentença interposto pela União Federal. 

4. Quanto à condenação constante da parte dispositiva da sentença, nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, a 

decisão que contenha os parâmetros para sua liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95, segundo o qual “não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”. 

5. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 
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Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida 

Lei Complementar incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em 

que essa ocorre tacitamente, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador, segundo § 

4º, artigo 150, do CTN, acrescido de igual lapso de cinco anos, de acordo com “caput” e inciso I, artigo 168 do CTN, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. Já para os tributos recolhidos posteriormente à vigência da 

Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo qüinqüenal.  

6. Recurso desprovido. 

7. Fixação dos honorários em 10% sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada 

tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente 

na data da execução, em sendo a parte autora assistida de advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela União 

Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 
Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0005946-88.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353885/2011 - DANIEL POLAK 

JURCSIK (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0004288-29.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353887/2011 - JOSE AUGUSTO MORA (ADV. SP228774 - 

SAMARA SANTIAGO VILHENA DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0005809-12.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352085/2011 - NIVALDO ESPEDITO 

DOS SANTOS ISMAEL (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

ILIQUIDEZ DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL. SÚMULA Nº 318 DO COLENDO STJ. 

MANUTENÇÃO DA DETERMINAÇÃO DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO PELO INSS. 

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA CORRETAMENTE FIXADOS EM SENTENÇA. RECURSO DA 

AUTARQUIA IMPROVIDO.  

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0095523-85.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353615/2011 - LUIS EDUARDO 

ESTECA (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. SENTENÇA ILÍQUIDA. PRAZO 

PRESCRICIONAL. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESPROVIMENTO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Visa a parte autora, com a postulação, obter a devolução dos valores retidos à título de imposto de renda sobre as 

parcelas indenizatórias.  

2. Sentença de parcial procedência. 

3. Recurso de sentença interposto pela União Federal. 

4. Quanto à condenação constante da parte dispositiva da sentença, nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, a 

decisão que contenha os parâmetros para sua liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 
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9.099/95, segundo o qual “não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”. 

5. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida 

Lei Complementar incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em 

que essa ocorre tacitamente, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador, segundo § 

4º, artigo 150, do CTN, acrescido de igual lapso de cinco anos, de acordo com “caput” e inciso I, artigo 168 do CTN, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. Já para os tributos recolhidos posteriormente à vigência da 

Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo qüinqüenal. No caso dos autos, deu-se a retenção dos valores recolhidos 

na fonte a partir de 18-10-2002. A ação foi ajuizada em 18-12-2007. Logo, a prescrição não atingiu as parcelas em 

discussão. 

6. Recurso desprovido. 
7. Fixação dos honorários em 10% sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada 

tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente 

na data da execução, em sendo a parte autora assistida de advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela União 

Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0011260-83.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353638/2011 - FRANCINETE CANDIDA DA SILVA (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO DE SENTENÇA. 

PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA À AQUISIÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO CUMPRIMENTO DO 

PERIODO DE CARÊNCIA EXIGIDA EM LEI. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

2. Em sentença, foi julgado improcedente o pedido com o entendimento de não haver incapacidade laborativa do autor a 

ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

3. Recurso interposto pelo autor. Nas razões recursais, reafirma a incapacidade conforme conclusivamente apontado no 

Laudo Médico Pericial no sentido de que a Recorrente possui déficit cognitivo e distonia generalizada.  

4. Em Perícia Médica realizada pelo juízo, ficou atestada a incapacidade laborativa do autor. 

5. Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS, constatou-se que o autor contribuiu aos cofres da 

Previdência Social, como contribuinte individual, de fevereiro de 2005 a novembro de 2006. 

6. Negado provimento ao recurso interposto. Mesmo comprovada a incapacidade laborativa do autor, à época do início 

da doença/incapacidade, o mesmo não gozava da qualidade de segurado da Previdência Social. Hipótese do artigo 42, 

§2º, no caso de aposentadoria por invalidez, ou no artigo 59, parágrafo único, no caso de auxílio-doença, ambos da Lei 

n.º 8.213/91. 
7. Parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/1950 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a  Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos 

e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento).#] 
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0004013-35.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353892/2011 - SERGIO GUILLERMO 

PALMA NUNEZ (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO SOBRE A RENDA EM VALORES PAGOS, EM ATRASO, A TÍTULO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. DÉBITO EXISTENTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de não incidência de imposto de renda sobre verbas previdenciárias pagas em atraso.  

3. Sentença de procedência. 

4. Recurso de sentença interposto pela União Federal. Em sede de preliminares, aponta a ocorrência da prescrição 

qüinqüenal. Ao reportar-se ao mérito, explica que os rendimentos atrasados recebidos acumuladamente, sejam eles de 

salários, aposentadorias, aluguéis ou quaisquer outros rendimentos, são tributados como se o beneficiário estivesse 

recebendo como rendimento de um único mês, não se levando em conta se o valor é referente a várias parcelas menores 

de competências anteriores. Defende que o regime adotado legalmente é o de caixa e não o de competência, conforme 

preceitua também o art. 46 da Lei 8.541/92. 
5. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida 

Lei Complementar incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em 

que essa ocorre tacitamente, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador, segundo § 

4º, artigo 150, do CTN, acrescido de igual lapso de cinco anos, de acordo com “caput” e inciso I, artigo 168 do CTN, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. Já para os tributos recolhidos posteriormente à vigência da 

Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo qüinqüenal. Logo, a prescrição não atingiu as parcelas em discussão. 

6. No mérito, incidência do princípio da igualdade, cláusula constitucional cuja incidência se faz, também, na seara da 

tributação. 

7. Exame do princípio da capacidade contributiva, veiculado pelo § 1º, do art. 145, da Lei Maior. 
8. Jurisprudência do STJ, no sentido de que “o imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela 

Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal 

maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda” (Resp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

31.05.2004). 

9. Idéia de que a renda a ser tributada para fins de imposto de renda deve ser a auferida mensalmente pelo contribuinte, 

sendo certo que a retenção do imposto de renda sobre o montante das prestações em atraso, em função de mora 

exclusiva do INSS, acarreta tributação mais elevada e implica em afronta ao princípio da isonomia e da capacidade 

contributiva. 

10. Desprovimento ao recurso interposto pela União Federal. 

11. Manutenção da sentença. 

12. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

13. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a 

data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução, em sendo a parte autora assistida de advogado. 

 
IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, desprover o recurso da União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0076674-65.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352748/2011 - PIEDAD MARTIN 

MORO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, anular o julgamento anteriormente proferido e, na sequência, negar provimento ao recurso interposto 

pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0053312-29.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353496/2011 - CLAUDIO CAMPI (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE RÉ. DESPROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de procedência do pedido. 

4. Recurso da parte ré. 

5. Negado provimento ao recurso. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da autarquia, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: 

Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 
São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0076287-50.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367620/2011 - DOMIRIO ARAUJO DOS 

SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0076218-18.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367621/2011 - WALTER AUGUSTO 

TRAJANO PINHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0076020-78.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367622/2011 - ROSARIA ALVARES 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003581-59.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367627/2011 - JOAO REGINALDO 

LUCIANO (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER LEANDRO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 
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0003051-55.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367628/2011 - DORIVAL HERNANES 

(ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001703-65.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367629/2011 - OVETTE GREVE 

BERTATI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003249-58.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367643/2011 - NEUSA APARECIDA 

PERUCHI ALVES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0059229-63.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367970/2011 - CLAUDETE RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0025876-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367392/2011 - RIVALDO RODRIGUES 

SIMOES (ADV. SP228829 - ANA PAULA FRITZSONS MARTINS LOPES, SP248792 - SABRINA PAULETTI 

SPERANDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0004806-22.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367395/2011 - MOACIR FERREIRA 

(ADV. SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0011965-28.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301367538/2011 - MARIA APARECIDA BRESSAN (ADV. 

SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008107-86.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301367539/2011 - JAIME DE ARRUDA (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000838-90.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367545/2011 - OSVALDO RODEGUER 

(ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0002273-17.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367589/2011 - GERALDO BORTOLOTI 

(ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0006099-97.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367661/2011 - IRINEU BERTAGLIA 

(ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000887-83.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367705/2011 - IVAN GUERREIRO 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
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5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0057652-50.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353641/2011 - ALEXANDRE GARCIA 

RIBEIRO (ADV. SP163319 - PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056575-06.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353642/2011 - NAZARE DE ALMEIDA 

(ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026617-38.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353646/2011 - ANTONIO RODRIGUES 

(ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024166-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353647/2011 - DIRCE NASCIMENTO 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016770-12.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353649/2011 - BRASILINO 

CANTUARIA MARTINS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008039-27.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353650/2011 - VALDOMIRO DUTRA 

PEREIRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050852-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353643/2011 - MARIA RAIMUNDA DE 

ALMEIDA (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048270-33.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353644/2011 - EUGENIO HENRIQUE 

DA SILVA CULK (ADV. SP145199 - CRISTIANE FROES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033225-52.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353645/2011 - EUNICE ALVES DE 

PAULO CELIO (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0010728-44.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367666/2011 - ANTONIO CARLOS DE 

MORAIS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

  Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. INCIDÊNCIA DE 
IMPOSTO SOBRE A RENDA EM VALORES PAGOS, EM ATRASO, A TÍTULO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. DÉBITO EXISTENTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de não incidência de imposto de renda sobre verbas previdenciárias pagas em atraso.  

3. Sentença de procedência. 

4. Recurso de sentença interposto pela União Federal. Aponta, em sede de preliminares, a nulidade da sentença por 

conter condenação ao pagamento de quantia ilíquida. Ao reportar-se ao mérito, explica que os rendimentos atrasados 

recebidos acumuladamente, sejam eles de salários, aposentadorias, aluguéis ou quaisquer outros rendimentos, são 

tributados como se o beneficiário estivesse recebendo como rendimento de um único mês, não se levando em conta se o 

valor é referente a várias parcelas menores de competências anteriores. Defende que o regime adotado legalmente é o de 

caixa e não o de competência, conforme preceitua também o art. 46 da Lei 8.541/92. 

5. Quanto à condenação constante da parte dispositiva da sentença, nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, a 

decisão que contenha os parâmetros para sua liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95, segundo o qual “não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”. 

6. No mérito, incidência do princípio da igualdade, cláusula constitucional cuja incidência se faz, também, na seara da 

tributação. 
7. Exame do princípio da capacidade contributiva, veiculado pelo § 1º, do art. 145, da Lei Maior. 

8. Jurisprudência do STJ, no sentido de que “o imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela 

Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal 

maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda” (Resp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

31.05.2004). 

9. Idéia de que a renda a ser tributada para fins de imposto de renda deve ser a auferida mensalmente pelo contribuinte, 

sendo certo que a retenção do imposto de renda sobre o montante das prestações em atraso, em função de mora 

exclusiva do INSS, acarreta tributação mais elevada e implica em afronta ao princípio da isonomia e da capacidade 

contributiva. 

10. Desprovimento ao recurso interposto pela União Federal. 

11. Manutenção da sentença. 

12. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

13. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a 

data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução, em sendo a parte autora assistida de advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, desprover o recurso da União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0005359-94.2009.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353896/2011 - MOACIR JOSÉ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000958-85.2010.4.03.6314 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353897/2011 - ANTONIA FRANCISCA 

DE LIMA DOS REIS (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP221199 - FERNANDO BALDAN 

NETO, SP232929 - ROSANA KIILL) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de improcedência do pedido. 

4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n.º 20/1998 não 
representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 

5. Pedido improcedente.  

6. Juízo de retratação não exercido. Manutenção da sentença. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não exercer juízo de retratação da decisão colegiada, 

face o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, para o fim de manter a sentença de improcedência, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa Vieira 

de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0006504-83.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353874/2011 - JAMIL APARECIDO TOLEDO BELASQUE 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014896-59.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353872/2011 - ADAIR APARECIDO MARTINS (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014876-68.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353873/2011 - EDSON OTAVIANO SOARES (ADV. SP175546 

- REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001459-98.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353875/2011 - RODOLFO ANAYA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
5. Desprovimento ao recurso. 
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6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0004821-58.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353921/2011 - WELLINGTON 

SEVERIANO LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000854-68.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353922/2011 - LERI BONIFACIO (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0008597-66.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359064/2011 - ROSEMARY PERES 

(ADV. SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0001972-35.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353264/2011 - BENEDITO CUNHA (ADV. SP163734 - 

LEANDRA YUKI KORIM, SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0062822-37.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353449/2011 - EDILENE SANTOS 
FARIA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0000042-28.2008.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353414/2011 - LOURDES DIVINA GUIMARAES (ADV. 

SP034505 - MAURO ANTONIO MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. DOENÇA PREEXISTENTE. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. NÃO CUMPRIMENTO DO PERIODO DE CARÊNCIA EXIGIDO EM LEI. 

NÃO PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

2. Em sentença, foi julgado improcedente o pedido mediante o entendimento de se tratar de hipótese de doença 

preexistente à aquisição da qualidade de segurado, baseando-se em laudo pericial que apontou o início da doença em 

fevereiro/2006. 

3. A parte autora interpôs recurso de sentença. Em suas razões recursais, alega não ser caso de doença preexistente. 
Alega agravamento da doença após o período de cumprimento da carência exigida em lei.  

4. No caso dos autos, a demandante contribuiu, aos cofres da Previdência Social, como contribuinte individual, de julho 

de 2005 a junho de 2006. 

5. Em consulta ao laudo pericial assinado em 12-02-2008, anexado aos autos em 19-02-2008, em resposta ao quesito 

08, percebe-se o seguinte: “Caso o periciando, esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença ou 

lesão incapacitante? R: incapacidade temporária e parcial há dois anos.” Diante desses dados, conclui-se que, se 

retroagirmos à data apontada pelo laudo pericial, teremos como marco inicial da doença/incapacidade do autor a data de 

02/2006. Ocorre que, nesse período, de fato, o mesmo não havia cumprido a carência exigida pelo art. 25, I, da Lei 

8.213/91. 

6. Desprovimento ao recurso interposto, nos termos do art. 46, da Lei nº 9.099/95. Parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/1950. Ausência de condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a  Terceira Turma 
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Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos 

e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - Acórdão 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo de 

retratação e negar provimento ao recurso da União Federal, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo 

Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0009601-05.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346352/2011 - MARCIO MATEUS (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). 

0003995-93.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346353/2011 - NUNO FERNANDES RAMOS (ADV. 

SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0003980-27.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346355/2011 - ADEMIR CARUSO (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0002281-98.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346356/2011 - JOSÉ WILSON RODRIGUES (ADV. 

SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0002264-62.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346359/2011 - VALDEMIR BEZERRA LEITE (ADV. 

SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

RECURSO DE SENTENÇA DA AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar o valor vinculado à conta do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

3. Sentença de parcial procedência do pedido. 
4. Recurso de sentença da parte autora. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, limitada tal verba ao valor 

de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da 

execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi 

Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 
São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 
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0076294-42.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353684/2011 - JAMES LUSTOSA 

NOGUEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0076216-48.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353685/2011 - WALDEMAR FONTES 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 
São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0012174-79.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353928/2011 - AUXILIADORA 

SEBASTIANA GONCALVES DOS REIS (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007791-47.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353929/2011 - ALCIDES CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0007676-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353930/2011 - CLEIDE LOPES (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0007007-70.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353931/2011 - FRANCISCO ROMAO FILHO (ADV. SP222759 
- JOANIR FÁBIO GUAREZI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0005995-29.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353932/2011 - ALVARO FARIA DE 

FREITAS (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA  YEDA ALVES GOES, SP274695 - 

MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0005614-24.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353933/2011 - ROMILDA MARTINS STEFENS (ADV. 

SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004751-57.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353934/2011 - MARIO SERVULO IZIDORO (ADV. SP229445 

- FABIO LUIS IZIDORO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004222-38.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353935/2011 - RUBENS NELSON RECEDIVI ARAUJO (ADV. 

SP067351 - EDERALDO MOTTA, SP101823 - LADISLENE BEDIM) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0003825-27.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353936/2011 - SCHOJI KONISHI (ADV. 

SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0011896-73.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353947/2011 - GILBERTO DE CARVALHO JUNIOR (ADV. 

SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA, SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0008599-36.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353948/2011 - ROBERTO FERNANDES 

RODRIGUES (ADV. SP285390 - CLEBER SILVA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0005713-86.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353949/2011 - JOEL RODRIGUES BARBOZA (ADV. 

PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0005707-79.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353950/2011 - ANTONIO MARCOS MOREIRA (ADV. 

PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0003417-47.2007.4.03.6320 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353951/2011 - CLAUDIO NERY DA 

SILVA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0030048-51.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353946/2011 - LAUDELINA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 
entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-

se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida 

Lei Complementar incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em 

que essa ocorre tacitamente, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador, segundo § 

4º, artigo 150, do CTN, acrescido de igual lapso de cinco anos, de acordo com “caput” e inciso I, artigo 168 do CTN, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. Já para os tributos recolhidos posteriormente à vigência da 

Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo qüinqüenal. Logo, a prescrição não atingiu as parcelas em discussão. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0002470-16.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353982/2011 - LUIZ ALBERTO 

RECHDAN FABRETI (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002458-02.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353983/2011 - CLAUDECI TABOSA 

DA SILVA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0012883-51.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353978/2011 - ADONAI JOSE RODRIGUES (ADV. SP156947 

- MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO, SP225836 - RAFAELA 

PASCHOALIN JOVILIANO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0010073-69.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353979/2011 - ILZI UZUELI 

CONTILIANI MASTRANGI (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA  YEDA ALVES 

GOES, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517 - 

MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0047868-49.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353971/2011 - JOSE MARCELO 

BISSOLI (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000666-13.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353984/2011 - LUIS GUSTAVO FELLI 

(ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0056775-47.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353970/2011 - LUIS GUSTAVO D 

ANDREA DEMETRIO CORREA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0043189-40.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353972/2011 - ANA CRISTINA 

MORITA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0030483-88.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353973/2011 - ANA LUCIA DE LA 

VEGA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0026627-53.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353974/2011 - ETIENE RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0025317-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353975/2011 - TANIA DE FATIMA 

ALVES PEREIRA (ADV. SP241981 - AMANDA CRISTINA DE BARROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0024012-56.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353976/2011 - NORBERTO HIDEKI 

YAMAI (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0004034-11.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353980/2011 - ARNALDO MARRERA 

(ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002828-40.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353981/2011 - WALTER ROBERTO LOURENZANI (ADV. 

SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0000406-87.2009.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353985/2011 - LAERCIO ANTONIO 

GONELA (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF). 

RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL. TESE DOS “5 + 5”. 

IRRETROATIVIDADE DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRECEDENTES. RECURSO DA 

UNIÃO FEDERAL IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União Federal (PFN), nos termos do 

voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0091515-65.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352189/2011 - GILBERTO FERNANDES MARTINS (ADV. 

SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0087000-84.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352190/2011 - HELIO DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0086994-77.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352191/2011 - EDUARDO MUNIZ BARRETO (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0086932-37.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352192/2011 - WALDEMAR CULLEN (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0085048-70.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352193/2011 - FERNANDO VALENTIM 

RIBEIRO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 
FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084947-33.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352194/2011 - LUIS HENRIQUE PINTO MALIZIA ALVES 

(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084066-56.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352195/2011 - PEDRO RIBEIRO LEITE NETO (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0083850-95.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352196/2011 - YVENS SERGIO 

VANZELLA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0083806-76.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352197/2011 - EDUARDO DA SILVA 

MARTINS (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0078069-92.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352199/2011 - PAULO FRANCISCO 

DO SANTOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0041980-36.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352200/2011 - RODRIGO ANDRES 

GARRIDO MOTTA (ADV. SP161563 - RODRIGO ANDRÉS GARRIDO MOTTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0024854-70.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352202/2011 - MARIO JORGE DE 

MORAES (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0024592-23.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352203/2011 - DEOGENES JEFFERSON 

INACIO (ADV. SP183519 - ADRIANA SIQUEIRA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0023951-35.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352204/2011 - PAULO CESAR DE 

MOURA (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0023549-51.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352205/2011 - SERGIO ZAPAROLLI 

(ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0022181-07.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352206/2011 - LUIS SEISSAKU OKI 

(ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0020645-58.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352207/2011 - DANIEL MAXIMO 

HEIDE (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0020579-78.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352208/2011 - LUIZ FERNANDO DE 

SOUZA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0019687-72.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352209/2011 - REINALDO KRUGNER 

(ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0018045-30.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352210/2011 - DIANA EDNA 

NOBREGA (ADV. SP185740 - CARLOS EDUARDO ZAVALA, SP203615 - CARLOS EDUARDO GONZALES 

BARRETO, SP285661 - GUILHERME OLIVEIRA DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0015320-05.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352211/2011 - RICARDO ITIKAWA 

(ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015288-97.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352212/2011 - ALVARO RIBEIRO 

RODRIGUES (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015260-32.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352213/2011 - JANAINA APARECIDA 

ROMANO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015206-66.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352214/2011 - MONICA BACELAR 

PAIXAO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003749-03.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301352217/2011 - WAGNER ROBERTO FERREIRA (ADV. 

SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0032497-11.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352201/2011 - CONSUELO REGINA 

DE CARVALHO BARRETO DA COSTA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0009458-79.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301354017/2011 - MARIA THEREZA 

RODRIGUES ISSA (ADV. SP012662 - SAID HALAH, SP075609 - KARLA ISSA TOFETTI, SP124082 - MARIELA 

GARCIA LEAL SERRA CURY, SP082359 - PATRICIA APRILE ISSA HALAH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO SOBRE A RENDA EM VALORES PAGOS, EM ATRASO, A TÍTULO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. DÉBITO EXISTENTE. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DE SENTENÇA. FORMA 

DE EXECUÇÃO DO JULGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de não incidência de imposto de renda sobre verbas previdenciárias pagas em atraso.  

3. Sentença de procedência. 

4. Recurso de sentença interposto pela União Federal.  

5. No mérito, incidência do princípio da igualdade, cláusula constitucional cuja incidência se faz, também, na seara da 

tributação. 

6. Exame do princípio da capacidade contributiva, veiculado pelo § 1º, do art. 145, da Lei Maior. 

7. Jurisprudência do STJ, no sentido de que “o imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela 

Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal 

maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda” (Resp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

31.05.2004). 

8. Idéia de que a renda a ser tributada para fins de imposto de renda deve ser a auferida mensalmente pelo contribuinte, 
sendo certo que a retenção do imposto de renda sobre o montante das prestações em atraso, em função de mora 

exclusiva do INSS, acarreta tributação mais elevada e implica em afronta ao princípio da isonomia e da capacidade 

contributiva. 

9. Desprovimento ao recurso interposto pela União Federal. 

10. Manutenção da sentença. 

11. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

12. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de 

alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, 

em sendo a parte autora assistida de advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, desprover o recurso da União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

(...) 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 01.09.2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000171 

 

(...) 

0038420-18.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353398/2011 - JACIRA DA SILVA 

MANOEL (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 
MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e 

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0001884-71.2011.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352154/2011 - GECIOMAR DOS 

SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, mantendo a r. sentença pelos 

próprios fundamentos, na forma dos artigos 46 e 82, § 5º, da Lei federal nº 9.099/1995, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dr. 

Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

ILIQUIDEZ DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL. SÚMULA Nº 318 DO COLENDO STJ. 

MANUTENÇÃO DA DETERMINAÇÃO DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO PELO INSS. 

RECURSO DA AUTARQUIA IMPROVIDO.  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 
Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 
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São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0053379-91.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352058/2011 - JOSE AUGUSTO DOS 

SANTOS (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048338-46.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352059/2011 - JOSE CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045367-88.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352060/2011 - IVANETE MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027360-19.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352061/2011 - MARCIA JORGINA DE 

SOUZA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0354633-02.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353745/2011 - ANDRE EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RETORNO DOS AUTOS À TURMA RECURSAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

NOS TERMOS DO ARTIGO 14, § 9º, DA LEI 10.259/2001. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DESPROVIDO NO MÉRITO. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO DE 
IMPROCEDÊNCIA. 

1. Recurso Extraordinário, apresentado pela parte autora, em face de acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. A decisão colegiada entendeu pela 

ausência dos requisitos exigidos para a concessão do benefício perseguido, mantendo a sentença por seus próprios e 

jurídicos fundamentos, com espeque no art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

2. Encaminhamento dos autos ao Juiz Relator para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do 

artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

3.   No caso dos autos, verifica-se que a inicial trata de pedido de revisão em vista da disposição contida no art. 31 da 

Lei nº 8213/91, em sua redação originária. O recurso ofertado pela parte autora, porém, traz tese referente ao teto das 

Emendas Constitucionais nº 20 e nº 41.   

4. O recurso, dessa forma, não comporta conhecimento tendo em vista que as razões e os pedidos constantes do mesmo 

estão dissociados do conteúdo da petição inicial. Não há, desta forma, sucumbência sobre o tema. 

5. Ainda que assim não fosse, quanto ao requerido pelo autor em sua peça de ingresso, sabe-se que o artigo 31 do 

Decreto nº 611/1992 previa que o termo final a ser considerado na correção monetária dos salários-de-contribuição era 

o mês anterior ao do início do benefício e não a data de início do benefício. Tal dispositivo apenas regulamentou a Lei 

nº 8.213/91 e não extrapolou os termos legais, pois o INPC sempre teve periodicidade mensal, o que impossibilitaria a 

aplicação desse índice de modo parcial. Além disto, quando do primeiro reajuste do início do benefício, incluiu-se a 
competência da concessão, portanto, não há prejuízos ao segurado. Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal 

Justiça (STJ-RESP 475540 Processo: 200201496725- SP - SEXTA TURMA - Data da decisão: 24-08-2004 - DJ 

DATA: 25-10-2004 PÁGINA: 403 - Rel. HAMILTON CARVALHIDO). 

6. Juízo de retratação não exercido. 

7. Manutenção do julgamento de improcedência. 

8. Condenação ao pagamento de honorários advocatícios também mantida. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não exercer o juízo de retratação da decisão anterior 

para manter o julgamento de improcedência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 1º de setembro de 2.011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0004425-49.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346127/2011 - LUIZ ANTONIO 

BERNARDO (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002958-70.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346128/2011 - ARI DATRINO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034845-36.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342052/2011 - JOSE ADILSON DE 

LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031150-74.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342053/2011 - JOSE JERONIMO DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019131-36.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301342054/2011 - VALMIR DE SOUZA 

MEIRA (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA, SP100740 - MANOEL DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024560-52.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346125/2011 - ANAILDE TEIXEIRA 

DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0023227-94.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353443/2011 - NELCI VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. SENTENÇA 
ILÍQUIDA. ENUNCIADO 32 DO FONAJEJ. PRAZO PRESCRICIONAL. ENTENDIMENTO DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Visa a parte autora, com a postulação, obter a devolução dos valores retidos à título de imposto de renda sobre as 

parcelas indenizatórias.  

2. Sentença de procedência. 

3. Recurso de sentença interposto pela União Federal. 

4. Quanto à condenação constante da parte dispositiva da sentença, nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, a 

decisão que contenha os parâmetros para sua liquidação atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95, segundo o qual “não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”. 

5. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu 

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, 

que entendeu pela constitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que 

determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código Tributário 

Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar a repetição de 

indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621, mantendo a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para pleitear a restituição, cuidando-
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se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida 

Lei Complementar incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a qual, nos casos de lançamento por homologação em 

que essa ocorre tacitamente, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador, segundo § 

4º, artigo 150, do CTN, acrescido de igual lapso de cinco anos, de acordo com “caput” e inciso I, artigo 168 do CTN, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. Já para os tributos recolhidos posteriormente à vigência da 

Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo qüinqüenal. Logo, a prescrição não atingiu as parcelas em discussão. 

6. Desprovimento do recurso. 

7. Condenação da União Federal em honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais 

Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, em sendo a parte autora 

assistida de advogado. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União Federal, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 
São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE RÉ. DESPROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de procedência do pedido. 

4. Recurso da parte ré. 

5. Negado provimento ao recurso da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da autarquia, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: 

Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0008996-22.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353748/2011 - ENRICO SASSO (ADV. 

SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001348-54.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353752/2011 - JUAREZ BONIZOLI 

(ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002594-85.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353749/2011 - JOSE CANDIDO 

CORREA (ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA, SP272045 - CINTIA MARIA 

SCALIANTI, SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002457-06.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353750/2011 - RUTH BAVOSO DE SA 

(ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001782-43.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353751/2011 - HELOISA HELENA 

ANTONELI BOLSONARO (ADV. SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004448-30.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352066/2011 - LEONI RIBEIRO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0004798-81.2006.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353266/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). II - EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DE 

SENTENÇA INTERPOSTO PELA AUTARQUIA-RÉ. 

1. A presente questão de ordem é suscitada de ofício, com fulcro no artigo 12, inciso III, da Resolução nº 344, de 1º de 

setembro de 2008, Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, para o fim 

de se anular o julgado realizado em 17-09-2010. Equivocadamente, a Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo julgou o recurso interposto como sendo da parte autora. 

2. Sentença de parcial procedência. Revisão concedida. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autarquia-ré. 
4. No mérito, incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução, em sendo a parte autora assistida de advogado. 

 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, anular o julgamento proferido em 17-09-2010 e, no mérito, negar provimento ao recurso interposto 

pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0002715-71.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346678/2011 - ALTAIR PEDROSO DE LIMA (ADV. SP080946 

- GILSON ROBERTO NOBREGA, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO IMPROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 
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os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0043214-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352084/2011 - MARIA DE LOURDES 

LIMA FRANCA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

ILIQUIDEZ DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL. SÚMULA Nº 318 DO COLENDO STJ. 

MANUTENÇÃO DA DETERMINAÇÃO DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO PELO INSS. 

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA CORRETAMENTE FIXADOS EM SENTENÇA. RECURSO DA 

AUTARQUIA IMPROVIDO.  

IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0003578-33.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353510/2011 - BENEDITO GENIVAL 

MORETTI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. DESPROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Recurso da parte autora. 

4. Impossibilidade de aumento da renda mensal na mesma proporção do reajuste do valor teto dos salários-de-

contribuição.  

5. Desprovimento ao recurso da parte autora. 

6. Condenação do recorrente em honorários advocatícios fixados, moderadamente, em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atribuído à causa. 

IV - ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: 

Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO LIMITE DE PAGAMENTO 

(TETO) PREVISTO NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS 

ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. POSSIBILIDADE EM TESE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. BENEFÍCIO QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO 

ADVENTO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO IMPROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, nego provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0000118-41.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346675/2011 - AGENOR DA SILVA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002491-36.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346677/2011 - JOSE LIMA DA SILVA 

(ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 
8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0055402-44.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353677/2011 - CARLOS AGOSTINHO 
DOS SANTOS (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035571-73.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353678/2011 - MARIA DE LOURDES 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002729-25.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353679/2011 - LAURO FERNANDES 

(ADV. SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001727-08.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353680/2011 - SANDRA MARLENE 

GONCALVES DE LIMA (ADV. SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006065-04.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353802/2011 - VERA LUCIA 

DALMORO (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso dos autos, a parte não tem direito à aplicação do art. 26 da Lei 

nº 8.870-94, porquanto não houve aplicação do teto na apuração da RMI do seu benefício. Essa informação é facilmente 

verificada no demonstrativo de cálculo da RMI que acompanha a inicial. Por essa razão é patente a ausência de 

fundamento jurídico para a pretensão deduzida no presente feito. 

O pedido formulado na inicial, portanto, não deve ser acolhido. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora. mantendo o julgamento de improcedência por outros 

fundamentos. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até a data da sentença, 
limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

Sendo a parte autora, recorrente e beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos honorários ficará 

suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

acolher a questão de ordem e no mérito negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi 

Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0017245-04.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353726/2011 - PAULO CEZAR DA SILVA ROSA BELLEZA 

(ADV. SP246979 - DANIELLA CUNHA DE ANDRADE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RETORNO DOS AUTOS À TURMA RECURSAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO 

NOS TERMOS DO ARTIGO 14, § 9º, DA LEI 10.259/2001. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. RECURSO DESPROVIDO NO 

MÉRITO. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA POR OUTROS FUNDAMENTOS. 

1. Recurso Extraordinário, apresentado pela parte autora, em face de acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. A decisão colegiada entendeu pela 

ausência dos requisitos exigidos para a concessão do benefício perseguido, mantendo a sentença por seus próprios e 

jurídicos fundamentos, com espeque no art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

2. Encaminhamento dos autos ao Juiz Relator para que, entendendo cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do 

artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

3.   No caso dos autos, a parte autora não demonstrou cumprir com todos os requisitos supracitados. 

4. A parte demonstra vínculo empregatício com “SISTEMA COC DE EDUCACAO E COMUNICACAO LTDA.”, no 
interregno compreendido entre 16-05-1997 e 05-02-1998. 

Posteriormente, verteu contribuição ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte 

individual, na competência de dezembro de 2004. Ingressou com a presente ação em 30-10-2006. O perito designado 

pelo juízo sentenciante atestou que a parte autora se encontra parcial e temporariamente incapacitada para o seu labor. O 

laudo se encontra hígido e bem fundamentado, elaborado por médico imparcial e da confiança do juízo de origem, além 

de ser prova técnica. Considerando que o laudo pericial não informou a data de início da incapacidade do autor, 

eventual concessão deve ser fixada a partir da data da realização do exame médico, qual seja, 30-11-2006. Assim, não 

houve o cumprimento do período de carência, tampouco a preservação da qualidade de segurado da parte ao distribuir a 

ação nestes Juizados Especiais Federais. 

5. Juízo de retratação não exercido. 

6. Manutenção do julgamento de improcedência por outros fundamentos. 

7. Condenação ao pagamento de honorários advocatícios também mantida. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não exercer o juízo de retratação da decisão anterior 

para manter o julgamento de improcedência por outros fundamentos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos 

e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2.011 (data do julgamento). 

0003723-09.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353511/2011 - SILVANA DA SILVA CORREA (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. INEXISTÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO À ÉPOCA DO INÍCIO DA DOENÇA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. NÃO 

PROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 
1. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

2. Em sentença, foi julgado improcedente o pedido com o entendimento de que, à época do início da doença, em 2000, a 

parte autora não possuía a qualidade de segurado. 

3. A parte autora interpôs recurso de sentença. Em suas razões recursais, alega não ser caso de doença preexistente e, no 

caso de indefinição do marco inicial da doença deve-se aplicar o princípio do in dúbio pro misero.  

4. Não foi agregado aos autos novos indícios a fim de apurar-se o marco inicial da doença/incapacidade.  

5. Último vínculo empregatício da parte autora se deu de 03-03-1995 a 1º-05-1995. Após, há recolhimentos como 

contribuinte individual no período de 09/2006 a 10/2007.  

6. Negado provimento ao recurso interposto nos termos do art. 46, da Lei nº 9.099/95. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, limitada tal verba ao 

valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da 

execução. Sendo a parte recorrente beneficiária da assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados 

fica suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

IV - ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, pela improcedência do recurso interposto pela parte, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos 

e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0051448-87.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353627/2011 - RICARDO MARQUES 

FELIPPE (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047604-95.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353628/2011 - ADARIO AUGUSTO DA 

MOTTA NETO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044474-97.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353629/2011 - ANTONIA MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041569-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353630/2011 - JOSE RAMALHO 

SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038364-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353632/2011 - IVONILDE FERREIRA 

LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GUSTAVO HENRIQUE LOPES 

RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043667-77.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353823/2011 - EVA JOSEFA DA 
COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0003802-07.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346528/2011 - VALDELICE 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001360-12.2009.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346529/2011 - JOSE JURANDIR 

MATOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000206-56.2009.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346530/2011 - MARIA HILDA DOS 

REIS (ADV. SP218313 - MARIA HELENA DO CARMO COSTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004060-30.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346657/2011 - SAUL NUNES DA 

SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0050862-50.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346660/2011 - WALDINAR 

FRANKLIN RIBEIRO (ADV. SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007616-64.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346663/2011 - VASTE CASTRO 

CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI 

LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 
SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0005297-78.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346630/2011 - ARLETE MIRANDA DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003418-36.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346631/2011 - DEIDIANY BARBOZA 

CALIXTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MARCOS VINICIUS BARBOZA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. VEDAÇÃO. ARTIGO 18, 

§ 2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O artigo 18, § 2º, da Lei federal nº 8.213/1991 prescreve que o aposentado no RGPS que permanecer em atividade, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, exceto o salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. 

2. Do ponto de vista atuarial, a chamada “desaposentação” possibilitaria uma situação injusta, na qual a Previdência 

Social estaria obrigada a financiar a elevação da renda mensal do benefício que ela própria paga. 

3. Manutenção da sentença. Recurso da parte autora a que se nega provimento.  

4. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil e do artigo 55 da 

Lei federal nº 9.099/1995. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0006225-74.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367982/2011 - JOSE JOAQUIM PINTO 

FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004757-24.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367984/2011 - LUIZ CARLOS PEREIRA 

PINTO (ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO ALIOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 
PIFFER). 

0064726-58.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367977/2011 - MANOEL APARECIDO 

ALVES DE ANDRADE (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058307-22.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367978/2011 - JOSE CARLOS 

LANZAROTTI (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056988-19.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367979/2011 - CARLOS DARCA 

BARROSO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042711-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367980/2011 - CLEIDE LIPPMAN 

(ADV. SP107495 - JOAO GRECCO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001691-08.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367987/2011 - MAURICIO 

SERNAGIOTTO (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0003456-56.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346321/2011 - JOSE CREMASCO 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054641-47.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346618/2011 - ADEMIR DOS SANTOS 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0052842-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353357/2011 - NELISNELSON DOS 

SANTOS MOTA (ADV. SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONCESSÃO. RECURSO DE SENTENÇA DA AUTARQUIA-RÉ. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A presente questão de ordem é suscitada de ofício, com fulcro no artigo 12, inciso III, da Resolução nº 344, de 1º de 

setembro de 2008, Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, para o fim 

de anular-se o julgado realizado em 13-05-2009. Equivocadamente, a Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo julgou matéria estranha ao recurso e à lide. 
2. Pedido de concessão de benefício por incapacidade. 

3. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

4. Recurso de sentença interposto pela autarquia-ré. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Condenação da recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da 

condenação, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular o acórdão anteriormente proferido para, 

apreciando o recurso interposto pela autarquia-ré, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos 

e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2.011 (data de julgamento). 

0005741-09.2008.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353600/2011 - EUNICE 

VASCONCELOS DA CRUZ (ADV. SP115754 - FRANCISCO APRIGIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. HIPÓTESE DE DOENÇA PREEXISTENTE. 

RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. NÃO PROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

JUSTIÇA GRATUITA. 

1. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

2. Em sentença, foi julgado improcedente o pedido. Doença preexistente à aquisição da qualidade de segurado.  

3. Recurso da parte autora. Alega que a incapacidade decorreu de agravamento da doença, inserindo-se na exceção do 

art. 59, Par. Único da Lei 8.213/91.  

4. Conforme consulta ao CNIS, o último vínculo da parte autora, como contribuinte individual se deu de 12/2005 a 

01/2007, com recolhimentos retroativos.  
5. Segunda consta do laudo pericial, na especialidade de ortopedia, realizado em 05-06-2009, o autor foi considerado 

total e permanentemente incapacitado, apontando como início da doença em janeiro/2005 e da incapacidade em 

agosto/2007. 

6. Desprovimento ao recurso interposto. Doença preexistente comprovada pelo laudo pericial. Referente a alegação de 

incapacidade decorrente do agravamento da doença, verifica-se que na data apontada pelo “expert” para o início da 

incapacidade, o recorrente não havia cumprido a carência exigida em lei.  

7. Sentença originária mantida nos termos do art. 46, da Lei nº 9.099/95. 

8. Parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/1950 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0056163-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352063/2011 - VALDIR BARROS DE 

BRITO (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035798-63.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352064/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO LUIZ (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008368-46.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352065/2011 - ALMIR RIBEIRO (ADV. 

SP288377 - NATHALIA CRISTINA RODRIGUES, SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 
MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001976-07.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301354050/2011 - PAULO JOAO CHAGURI 

(ADV. SP244931 - CARLOS ROBERTO FARIA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0004375-19.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301354048/2011 - MARCELO MAMED ABDALLA (ADV. 

SP127825 - CAIO MARCIO VIANA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0001672-47.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301354051/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009942-94.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301354042/2011 - MARLENE CHAVES 

HIDALGO (ADV. SP268916 - EDUARDO ZINADER, SP217652 - LUIZ TIAGO ARROYO MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010775-73.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301354041/2011 - MARINA ROCHA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009384-25.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301354043/2011 - OFELIA GONCALVES 

(ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006980-59.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301354045/2011 - FATIMA APARECIDA 

DA SILVA CARNEIRO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006225-35.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301354046/2011 - DIANETE PANTOJO 

GARCIA (ADV. SP045760 - DALMO PANTOJO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004718-39.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301354047/2011 - NELSON CUSTODIO DE 

LIMA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000257-90.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301354054/2011 - MEIRE ADRIANA 

FRANCA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002427-57.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301354049/2011 - GERALDO SOARES DE 

SA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP248061 - 

CAROLINE RICCO ALVES REIS, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007547-84.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301354044/2011 - GILBERTO CABRERA 

(ADV. SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001331-73.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301354052/2011 - CLAUDIO RAMALHO 

(ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000569-57.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301354053/2011 - FRANCISCO BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP196842 - MAGDA MARIA CORSETTI MOREIRA, SP300265 - DEBORA CRISTINA 

MOREIRA CAMPANA, SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004561-46.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353533/2011 - RUBENS FAGUNDES 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

SENTENÇA REFORMADA PARA CONCEDER PARCIAL PROVIMENTO AO PEDIDO INICIAL. RECURSO DO 

INSS. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA ORIGINÁRIA. 

1. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

2. Em sentença aos embargos de declaração foi julgado parcialmente procedente o pedido do autor para conceder 

auxílio-doença, condenando o réu ao pagamento dos valores atrasados, apurados entre a data da citação da presente 

ação, que corresponde ao dia 04-12-2008, até a data sugerida pelo laudo médico para posterior reavaliação do quadro 

patológico do autor, que corresponde ao dia 05-08-2009. 

3. O Instituto-réu interpôs recurso de sentença. Em suas razões recursais, alega não existir incapacidade laborativa. 

Mesmo que reconhecida a incapacidade, alega que o autor não possui a qualidade de segurado.  

4. Negado provimento ao recurso interposto nos termos do art. 46, da Lei nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 
unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizado. 

7.  Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e 

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0032861-51.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353454/2011 - WILTON JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0032226-36.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353687/2011 - GERALDO MIGUEL 

DURVAL (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0023419-90.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353688/2011 - FRANCISCO FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0008679-85.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353690/2011 - LUIZ GATTO (ADV. 

SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

0009753-85.2011.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353463/2011 - PAULO YOKOBATAKI 

(ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0065739-29.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353665/2011 - DORIVAL GUIMARAES 

LIMA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. LAUDOS PERICIAIS APONTAM A 

CAPACIDADE LABORATIVA DO AUTOR. POSSIBILIDADE DE EXECÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. 

RECURSO DE SENTENÇA. NÃO PROVIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

2. Em sentença, foi julgado improcedente o pedido autoral. Incapacidade não atestada. Para a concessão dos benefícios 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, além de outros requisitos como a qualidade de segurado e o 

cumprimento de carência, é essencial o atestado de incapacidade parcial e permanente ou total e permanente. 

Inteligência do art. 42 e 59 da Lei 8.213/91.  

3. Recurso da parte autora. Alegação de que, mesmo os laudos médicos periciais tendo concluído pela capacidade 
laborativa do recorrente, os fatores ambientais, sociais e pessoais presentes no caso concreto também devem ser 

considerados. Assim, há que se perquirir sobre a real possibilidade de reinserção da recorrente no mercado de trabalho.  

4. O juízo determinou a feitura de dois laudos médicos periciais, um na especialidade de clínica geral e outra em 

psiquiatria. Ambos os laudos são robustos em afirmar a capacidade laborativa do autor. Possibilidade de exercer 

quaisquer atividades remuneradas.  

5. Desprovimento ao recurso interposto. Sentença originária mantida nos termos do art. 46, da Lei nº 9.099/95. 

6. Parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/1950. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0016211-89.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353384/2011 - JOSE BELARMINO DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 
6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e 

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001308-56.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346373/2011 - MARIA APARECIDA CELIDORIO POLO 

(ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006009-89.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346472/2011 - DIRCEU ANDRADE 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005860-93.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346473/2011 - GUILHERME GEROMEL 

(ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003696-86.2009.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346474/2011 - DIRCEU HONORATO DA SILVA (ADV. 

SP292982 - ARTURO GIOVANNO VALLE DELFINO BELEZIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005331-74.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346477/2011 - HELENA CASTELO 

(ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008967-45.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346681/2011 - IDAIR SILVANO DOS 

SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001055-42.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346475/2011 - JOSE FERNANDO DE 

MELO LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006955-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346614/2011 - JOSE HERNAN 

PARADA MUNOZ (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045536-12.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346619/2011 - JOSE GILSON VIEIRA 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024358-70.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346621/2011 - DALVA MANZINI SANT 

ANNA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023480-48.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346623/2011 - VALERIA MONTEIRO 

LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0017465-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346625/2011 - MARCELO SATIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016910-46.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346627/2011 - MARIA DE JESUS 

RODRIGUES DE SOUSA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008164-62.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346632/2011 - CLEIDE DE OLIVEIRA 

PEDRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000084-75.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346633/2011 - CLÁUDIA APARECIDA 

DE JESUS NETO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001499-75.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346666/2011 - MARIA DA PAIXAO 

ROCHA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003117-97.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346679/2011 - EDILZE BONAVITA 

MARTINS MENDES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003484-24.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346685/2011 - JOSE FRANCISCO 

DANELON (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002357-51.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346686/2011 - JOSE ANTONIO GOMES 

DE AZEVEDO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001884-65.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346687/2011 - THEREZINHA 

MARCHIORATO FERREIRA MAIA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046436-63.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301346659/2011 - ANGELITA RIBEIRO ROCHA (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010273-23.2008.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346671/2011 - JAIME BERGAMASCHI 

(ADV. SP147405 - EDMILSON MOISES QUACCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004772-07.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346684/2011 - ZULMIRO TAVARES 

(ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 833/1903 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

ILIQUIDEZ DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL. SÚMULA Nº 318 DO COLENDO STJ. 

MANUTENÇÃO DA DETERMINAÇÃO DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO PELO INSS. 

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA CORRETAMENTE FIXADOS EM SENTENÇA. RECURSO DA 

AUTARQUIA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0055608-24.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352143/2011 - EDER CHAVES DOS 

SANTOS (ADV. SP067824 - MAURO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010056-36.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352144/2011 - AMELIA UMEKO 

SHIMABUKURO TAMINATO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004074-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352145/2011 - ANDREIA ALVES 

NOLASCO SAMPAIO (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0021696-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346103/2011 - PAULO SERGIO 

VARGAS (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
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por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0032516-85.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353704/2011 - JORGE SHIBATA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049645-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353705/2011 - RUTE ANTONIA DA 

SILVEIRA GIALUCA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0049187-52.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353706/2011 - MARCO POLO DE 

PAULA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0048596-90.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353708/2011 - ARLETE ANTONIA DE 

MARCO VASSALO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041388-55.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353709/2011 - JOSE DAVID 

DAGOSTINI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0037082-43.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353710/2011 - DAYSE ELENA DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0037016-63.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353711/2011 - ANTONIO RUFINO 

BERNARDO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028488-40.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353712/2011 - ARLETE FRANCO 

CUNHA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0025464-04.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353713/2011 - EUSEBIO LEMES 

CARDOSO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0023914-71.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353714/2011 - DEMERVAL LOPES DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0014465-55.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353715/2011 - VALDOMIRO DE 

PADUA RIBEIRO (ADV. SP297543 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0004912-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353716/2011 - IZAIRA DA SILVA 

BRANCO (ADV. SP251660 - PAULA KARYNE TARDIVELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF). 
RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL. TESE DOS “5 + 5”. 

IRRETROATIVIDADE DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. PRECEDENTES. RECURSO DA 

UNIÃO FEDERAL IMPROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União Federal (PFN), nos termos do 

voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Dra. Vanessa 

Vieira de Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0083681-11.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352198/2011 - EDSON FERREIRA DA 

COSTA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015168-54.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352215/2011 - NILSON ROBERTO 
VIEIRA (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0014481-43.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352216/2011 - LUIZ ANTONIO 

RAMIRES SCHIRATO (ADV. SP207679 - FERNANDO ROGÉRIO PELUSO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0005884-13.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301362037/2011 - SERGIO ALACOQUE DA COSTA (ADV. 

SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União Federal (PFN), mantendo a r. 
sentença pelos próprios fundamentos, na forma dos artigos 46 e 82, § 5º, da Lei federal nº 9.099/1995, nos termos do 

voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira 

de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0002429-94.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346500/2011 - SEBASTIAO GABRIEL 

DOS SANTOS (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, anular a sentença e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira 

de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 
São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal - CEF, nos 

termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0004739-03.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367244/2011 - EDVALDO MENDES 

RODRIGUES (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS 
DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0004114-66.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301367247/2011 - VANIA APARECIDA RODRIGUES DE 

SOUZA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0000460-71.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301367249/2011 - SANDRA MARIA DE OLIVEIRA SOARES 

(ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0000780-24.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301367563/2011 - LOURIVAL FAGIONATO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0037490-05.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301367495/2011 - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0023128-95.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367496/2011 - SHIGUEKI SUZUKI 

(ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0020218-61.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367497/2011 - APARECIDO SITA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. VEDAÇÃO. ARTIGO 18, 
§ 2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O artigo 18, § 2º, da Lei federal nº 8.213/1991 prescreve que o aposentado no RGPS que permanecer em atividade, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, exceto o salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado. 

2. Do ponto de vista atuarial, a chamada “desaposentação” possibilitaria uma situação injusta, na qual a Previdência 

Social estaria obrigada a financiar a elevação da renda mensal do benefício que ela própria paga. 

3. Manutenção da sentença. Recurso da parte autora a que se nega provimento.  

4. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil e do artigo 55 da 

Lei federal nº 9.099/1995. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0004817-94.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367983/2011 - SEBASTIAO BAZILIO 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0008373-61.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367981/2011 - NEURACI QUINTINO 

DE MIRANDA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003939-62.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367985/2011 - CLOVIS MURILO 
FILGUEIRAS GALVAO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002079-08.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367986/2011 - PAULO FLAVIO 

PELINSON (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001299-68.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367988/2011 - JOSE ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. SENTENÇA MANTIDA. 

1. No cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deve ser observado o 

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando como se salário-de-contribuição fosse, o salário-de-

benefício apurado para concessão do benefício antecedente.  

2. Inadmitida a forma de cálculo que simplesmente majora o coeficiente de cálculo, tendo por base o salário-de-

benefício do auxílio-doença, ainda que atualizado. Reconhecimento da ilegalidade do § 7º, do artigo 36, do Decreto nº 

3.048/99, por extrapolar sua função meramente regulamentadora. 

4. Precedentes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e 

Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0005962-95.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353604/2011 - JOSE PINTO (ADV. 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003431-21.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353605/2011 - ROBERTO JOSE DE 

SOUSA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001524-89.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353606/2011 - LUIZ CARLOS 
FURTADO (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027269-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353614/2011 - JOSE ALVES SANTOS 

ANJOS (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 
COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 
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1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi 

Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0002723-06.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346608/2011 - EUNICE MARIA DA 

COSTA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028954-97.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301346652/2011 - JAMIR MACIEL 

MARINHO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. 

ILIQUIDEZ DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE NULIDADE PROCESSUAL. SÚMULA Nº 318 DO COLENDO STJ. 

RECURSO DO INSS IMPROVIDO.  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais, Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dr. Danilo Almasi Vieira Santos e Dr. Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0007588-02.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352076/2011 - SIMONE VALERIA DA 

CONCEICAO OSORIO (ADV. SP109007 - ANDREA BONAFE SAES MORENO, SP212619 - MARCOS ANTONIO 

COSTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002418-19.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301352077/2011 - ALZIRA MARTINS DOS 

SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007408-51.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353413/2011 - JOSE LUIZ FOGANHOLO (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP146990E - NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 
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3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0003633-95.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353474/2011 - MARIA DE OLIVEIRA 
RAMA PARDAL DA CUNHA (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. DOENÇA PREEXISTENTE. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

2. Em sentença, foi julgado improcedente o pedido tendo em vista ser hipótese de doença preexistente à aquisição da 

qualidade de segurado, baseando-se em Laudo Pericial que apontou o início da doença em 2006. 

3. A parte autora interpôs recurso de sentença. Em suas razões recursais, alega não ser caso de doença preexistente, vez 

que, segundo atestado médico juntando aos autos com o recurso, a parte autora teve tratamento iniciado em 29/12/2006. 

4. A autarquia-ré também apresentou contra-razões. Defende, em breve síntese, a preexistência da doença da parte 

autora. 
5. Recurso interposto improvido nos termos do art. 46, da Lei nº 9.099/95. Atestado médico juntado com recurso que 

aponta início do tratamento não constitui prova suficiente para apontar o marco inicial da doença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7. Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0006604-83.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353608/2011 - GLAUCIA MARTINS FERNANDES DA SILVA 
(ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA IMPROCEDENTE. HIPÓTESE DE INCAPACIDADE PARCIAL 

E PERMANTENTE. LAUDO PERICIAL APONTA A POSSIBILIDADE DE EXECÍCIO DE ATIVIDADE 

REMUNERADA QUE NÃO DEMANTE ELEVADO ESFORÇO FÍSICO. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE 

AUTORA. NÃO PROVIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. No caso dos autos, a parte autora requereu a concessão de benefício por incapacidade. 

2. Em sentença, foi julgado improcedente o pedido. Incapacidade parcial não amparada pelo art. 59, da Lei 8.213/91 

para efeito de concessão de benefício previdenciário. 

3. Recurso da parte autora. Alega que mesmo sendo a incapacidade parcial esta enseja a concessão de auxílio-doença.  

4. Contrarrazões requer manutenção da sentença de improcedência. 

5. Segundo consta do laudo pericial, realizado em 21-07-2008, o autor foi considerado parcial e permanentemente 

incapacitado, apontando que esta incapacidade não impede o exercício de atividade remunerada que não exijam 
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demasiado esforço físico. 

6. Negado provimento ao recurso interposto. Consolidado o entendimento de que para a concessão de benefício 

previdenciário se exige incapacidade total e permanente, no caso de aposentadoria por invalidez, e incapacidade total e 

temporário, no caso de auxílio-doença. 

7. Sentença originária mantida nos termos do art. 46, da Lei nº 9.099/95. 

8. Parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/1950 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0003274-29.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353270/2011 - JOSE CARLOS REALE 

(ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, “ad cautelam”, 

converto o julgamento do feito em diligência. 

Determino o retorno dos autos à Contadoria do juízo para que verifique se já fora objeto de tributação na fonte a 

complementação de aposentadoria da parte autora, referente às parcelas de contribuição cujo ônus tenha sido suportado 

pelo participante, vertidas após 31 de dezembro de 1995, nos termos da Lei nº 7.713/88, alterada pela Lei nº 9.250/95. 

Com a juntada do parecer, abra-se vista às partes para manifestação, se o desejarem, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, volvam-me os autos conclusos. 

É o voto. 

 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos 

e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 
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0011713-85.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353800/2011 - LUIZ MENDES NETO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0002642-25.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353801/2011 - AMIR PAES LANDIM NERY (ADV. SP191005 

- MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0003908-52.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301367477/2011 - ELOI ALVES DOS SANTOS (ADV. SP155666 - 

LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

0003806-30.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301367478/2011 - JOAO DA SILVA (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

0003800-23.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301367479/2011 - RAQUEL MANTOVAN (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE).  

*** FIM *** 

0002229-36.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353448/2011 - VERONICIA ROSA DA PAIXAO SILVA 

(ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, “ad cautelam”, converto o julgamento do feito em diligência para que seja 

providenciada nova perícia médica com especialista em cardiologia ou “clinica geral” para avaliação da parte autora a 

fim de se confirme: 1) a existência ou não da incapacidade; 2) o início da incapacidade e se esta decorre do 

agravamento da doença; 3) se a incapacidade inabilita o autor para o exercício de quaisquer atividades remuneradas e 4) 

se a incapacidade é passível de recuperação.  

Determino, assim, o retorno dos autos ao juízo de origem. 

Anexado o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias, se o desejarem. 

 Após, venham os autos conclusos para julgamento. 

É o voto. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz 

Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento). 
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0001411-80.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367575/2011 - JOAO MESSIAS 

DOLENCE (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0003455-57.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301367656/2011 - MARIA DE LOURDES RIOS DE SOUZA 

(ADV. SP195999 - ERICA VENDRAME, SP238722 - TATIANA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

0003176-07.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367732/2011 - MARIO ANDRADE 

(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

0001322-32.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367733/2011 - WILSON JOSE CORREA 

(ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO, SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO, SP272374 - 

SEME ARONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

0034377-09.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367744/2011 - ETEVALDO DE SOUZA 

PEREIRA (ADV. SP242095 - DILZA HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003014-67.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367599/2011 - JOSE FRANCISCO 

CAMPOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0025123-12.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367696/2011 - ARLINDO VENTURA 

ALVES (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0048096-24.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367727/2011 - FRANCISCO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0044407-69.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367728/2011 - SEBASTIAO ALVES 

MARTINS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0037365-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367729/2011 - JOAO MORELL (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0037070-29.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367730/2011 - VALDEVINO 

TEIXEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029557-10.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367731/2011 - JONAS PEREIRA 

COSTA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0058266-55.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367752/2011 - OSVALDO PASQUAL 

CASTANHA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0002966-21.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353461/2011 - ISRAEL VICTOR 

KANZAI TAUE DE LORENA (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, converto o julgamento em 

diligência, para que seja providenciada nova perícia médica de avaliação da parte autora a fim de ser confirmado: 1) a 

existência ou não da incapacidade; 2) o início da incapacidade e se esta decorre do agravamento da doença; 3) se a 
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incapacidade inabilita o autor para o exercício de quaisquer atividades remuneradas e 4) se a incapacidade é passível de 

recuperação.  

Para tanto, determino o retorno dos autos ao juízo de origem. 

Anexado o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias, se o desejarem.  

Após, venham os autos conclusos para julgamento desta Turma Recursal. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento) 

0007438-65.2008.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353623/2011 - MARIA EXCELSA 
MENDONCA DA COSTA (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, converto o julgamento em 

diligência, para que seja providenciada nova perícia médica a fim de ser confirmado o seguinte: 1) a existência ou não 

da incapacidade; 2) o início da doença; 3) delimitar o início da incapacidade e se esta decorre do agravamento da 

doença; 4) se a incapacidade, caso existente, inabilita o autor para o exercício de quaisquer atividades remuneradas e 4) 

se a incapacidade, caso exista, é passível de recuperação.  

Para tanto, determino o retorno dos autos ao juízo de origem. 

Anexado o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias, se o desejarem. 

Após, venham os autos conclusos para julgamento. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo 

Costenaro Cavali. 
São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data de julgamento) 

0006612-62.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353286/2011 - JOAO GONCALVES 

DOS SANTOS NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo acima exposto, converto o julgamento do 

presente recurso em diligência e determino a intimação da parte autora para que traga aos autos, no prazo de 20 (vinte) 

dias, a documentação solicitada, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Com a apresentação dos documentos, abra-se vista à parte contrária para manifestação, se o desejar, no prazo de 05 

(cinco) dias.  

Com o decurso do prazo, conclua-se o feito a esta Turma Recursal para julgamento. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, por unanimidade, converter o julgamento em 

diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 
São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0000236-26.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353460/2011 - FERNANDO 

FERNANDES DE MELO (ADV. SP099926 - SUELI DE SOUZA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: 

Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 
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ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

0003340-74.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354441/2011 - PAULO MALAQUIAS DA 

COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 
caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º. de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NA DECISÃO IMPUGNADA. EMBARGOS MERAMENTE 

PROTELATÓRIOS. MULTA. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida.  

- inexistência de vício na decisão impugnada.  
- embargos protelatórios.  

 - aplicação de multa. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, condenando a parte embargante ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa devidamente 

atualizado, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0005775-36.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352860/2011 - KELLI CRISTINA GOMES 
SOMMER (ADV. SP138308 - WALTER GOMES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0009224-97.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352859/2011 - ANNA 

MESQUITA DA SILVA GARDENGHI (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030727-17.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352858/2011 - JOICE LEANDRO VICENTE 

(ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 
IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0009550-57.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352836/2011 - 

APARECIDA FESSINO SCANDIUZZI (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007092-77.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352837/2011 - JOSE 

RAPHAEL (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005034-67.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352839/2011 - MARIA 

JULIA SERGIO (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006144-28.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352838/2011 - 

OLINDOR MARQUES RODRIGUES FILHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000423-25.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352796/2011 - 

APARECIDO PINHA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000025-78.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352798/2011 - JOSE 

ROSENDE GARCIA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

0024185-51.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352786/2011 - MARIA 

SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010939-38.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352807/2011 - 

CARLOS SCOMPARIM (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010809-48.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352809/2011 - 

MAGALI MARQUES (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010794-79.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352810/2011 - IRINEU 

LOPES (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010692-57.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352811/2011 - 

ANTONIO LEOCADIO DA CRUZ SOBRINHO (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010683-95.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352812/2011 - JOAO 

ALFREDO KRIGUER (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002284-43.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352819/2011 - PAULO 

CASSIANO VIEIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002248-98.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352820/2011 - SUELI 

MARIA SOTTOVIA (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001575-08.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352821/2011 - 

CARLOS ROBERTO DE GODOI (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001423-57.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352822/2011 - 

VALDIR MARINO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001130-87.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352823/2011 - JOAO 

BATISTA DO SANTO (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000849-34.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352824/2011 - 

DALVINO INOCENTE (ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011507-30.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352788/2011 - ENIO NOGUEIRA ANTONIO 

(ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001820-58.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352794/2011 - 

ARLINDO AURELIO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA 

ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000031-24.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352797/2011 - 

REINALDO JOSE DE ARAUJO (ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP102550 - SONIA 

APARECIDA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008780-37.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352817/2011 - LUIZ 

ARNALDO SERTORIO MILANEZ (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000427-71.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352828/2011 - 

MANOEL JORGE RODRIGUES (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000411-20.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352829/2011 - ALICE 

ONAGA YAMASHIRO (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000364-46.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352830/2011 - 

FRANCISCA VARELA DE ARAUJO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004773-70.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352840/2011 - TANIA CONSTANTINO DE 

ANDRADE (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000178-05.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352831/2011 - 

ROBERTO SCOPIATTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004239-85.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352842/2011 - MARIA DA LUZ LOPES 

GOMES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

0052846-06.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354022/2011 - JOSEFA ANGELA CAMPOS 

DE JESUS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração do INSS, reconhecer a nulidade do acórdão anterior, e apreciando novamente o recurso de sentença desta 

parte, julgá-lo improcedente, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data do julgamento). 
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0006279-69.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352869/2011 - TERESA DE JESUS SILVA 

(ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHER PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PARA SANAR OMISSÃO. EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE ACOLHIDOS.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher 

parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0005493-67.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352767/2011 - ISABEL ALVES BARBOSA 
DIAS (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. NULIDADE DO ACÓRDÃO. PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO.  

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida; 

- acórdão declarado nulo, com novo julgamento do recurso do INSS. 

- recurso a que se nega provimento, nos termos do artigo 46 da Lei n. 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior e, apreciando o recurso do INSS, dar-lhe provimento, nos 
termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 
embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos 

e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º. de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0032965-77.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354414/2011 - 

FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA, SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA); MARIA VANUZA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP247022 - VICTOR 

HUGO LOPES DA SILVEIRA); TAINÁ DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA 
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SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000661-44.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354425/2011 - PEDRO 

EURIDES DA CUNHA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000073-37.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354426/2011 - 

DORACI DA SILVA BITENCOURT (ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR 

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003181-83.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354423/2011 - JOSE 

ALVES IRMAO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0135827-34.2004.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354897/2011 - 

ADELINO MENDES DE SOUZA (ADV. SP178544 - AGNALDO MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte autora, 

porém negando provimento ao recurso anteriormente interposto pela mesma, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira 

Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0003660-86.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353926/2011 - 

MARCOS BALBINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecer a nulidade do acórdão anterior, apreciar novamente o recurso de sentença 

desta parte,  julgando-o procedente, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  Participaram do julgamento os 

Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e  Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0011654-97.2007.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352848/2011 - 

JOSELIA MARIA DE SANTANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026489-86.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352847/2011 - VERA 

LUCIA SEGANTI ALCAZAR (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002781-69.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354442/2011 - JOSE 

BALBINO DO NASCIMENTO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 
reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º. de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0006268-63.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353459/2011 - LUIZ 
MARTINEZ (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO EM RELAÇÃO AO CÁLCULO DOS 

JUROS DE MORA. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 
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 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos parcialmente acolhidos tão somente para sanar omissão em relação ao cálculo dos juros de mora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

voto da Juíza  Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Vanessa Vieira de Mello, Danilo 

Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º. de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0000696-04.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352827/2011 - 

PACIFICO DE SOUZA NOBRE (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0010977-50.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352806/2011 - JOSE 
VALDIR MAGUETA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010890-94.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352808/2011 - MARIA 

AMELIA CHAGAS PIERI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010512-41.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352813/2011 - 

ELIZEU RODRIGUES DE CAMARGO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010499-42.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352814/2011 - 

RODNEI KLAROSK (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010408-49.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352815/2011 - 

ITACYR GOMES MARTINS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010215-34.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352816/2011 - 

GERVASIO DE OLIVEIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002368-44.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352818/2011 - JOSE 

CARLOS LEITE (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000757-56.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352825/2011 - JOSE 

LUIZ GOES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000754-04.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352826/2011 - JOSE 

LEOPOLDINO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001617-15.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354424/2011 - 

ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 
- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos 

e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º. de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0007006-56.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354888/2011 - CARLOS DO NASCIMENTO 

(ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 853/1903 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. 

FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRADIÇÃO. PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte autora, 

nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0015087-37.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354126/2011 - PAULO 

HENRIQUE ALVES DA SILVA (ADV. SP069685 - MARIA JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente 

os embargos de declaração, apenas para apreciar e indeferir o pedido de tutela antecipada, mantendo o resultado do 

julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º. de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0001343-42.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353965/2011 - GILBERTO DE OLIVEIRA 

DIAS (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º. de setembro de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º. de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0056934-87.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354358/2011 - 

GILSON TEODORO AZEVEDO (ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS, SP257340 - DEJAIR DE ASSIS 

SOUZA, SP242505 - PAULO JOSÉ CORREIA DE ARAUJO, SP290490 - THAIS MENEZES SIRINO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000352-33.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354359/2011 - ANA 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0053133-03.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352846/2011 - 

RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP257004 - LUCIA HELENA 

DE CARVALHO ROCHA). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
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- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 
matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º. de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0012104-11.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353812/2011 - OLÍVIA TEODORA SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA); FABIO SANTOS DA SILVA (ADV. SP190202 - 

FÁBIO SANTOS DA SILVA); RICARDO SANTOS DA SILVA (ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA); 
EMERSON SANTOS DA SILVA (ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041468-82.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353811/2011 - NAIR 

NOELI TEREZINHA PRANZO (ADV. SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011449-39.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353813/2011 - CARLOS ALBERTO 

GONÇALVES (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002984-34.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353815/2011 - ORIPES APARECIDO DA 

SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006247-17.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354438/2011 - 

ROSANGELA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004403-32.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354440/2011 - 

LEONILDO URBANO DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002196-71.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354443/2011 - JOICE DA SILVA KUN 

(ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000198-57.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354452/2011 - 

VALDEMIR TOMAZ DE ARAUJO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008448-97.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353814/2011 - MARLI 

GONCALVES PEREIRA (ADV. SP269608 - CARLOS EDUARDO ZAMONER, SP116980 - TANIA ANDRUCIOLI 

ZAMONER, SP269646 - LILIAN ZAMONER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002771-17.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353816/2011 - LOURIS SHAWKI AZZAM 

SHAHARA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002145-23.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353817/2011 - ROSA MARIA SILVESTRE 

AFOLOTTI (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO); MARIA JOSE AFOLOTTI (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO); ANDRE BENEDITO AFOLOTTI (ADV. SP123598 - ROSALI 

DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006965-32.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354436/2011 - 

CARLOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002153-26.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354444/2011 - 

ADONIS ALEXANDRE LAQUALE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002035-23.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354445/2011 - FRANCISCO JOSE DANTAS 

(ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055155-63.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354435/2011 - 
PASQUALE MARTINO (ADV. SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001178-19.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354448/2011 - MARIA STELA PERINA DE 

VASCONCELOS (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0006639-60.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354437/2011 - 

MERCIA CRISTINA DE LIMA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO EM RELAÇÃO AO CÁLCULO DOS 

JUROS DE MORA. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos parcialmente acolhidos tão somente para sanar omissão em relação ao cálculo dos juros de mora. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

voto da Juíza  Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Vanessa Vieira de Mello, Danilo 

Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º. de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0001808-02.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353661/2011 - MARIA IVANILDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001262-44.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353662/2011 - JEOZABETE DUTRA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011738-57.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353654/2011 - MARIA ARLETE MENDES 

MELLO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003186-66.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353659/2011 - LIBERIO ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002411-73.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353660/2011 - NILZA BISPO DE LIMA 
(ADV. SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012145-37.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353653/2011 - 

EUNICE PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011099-39.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353655/2011 - FATIMA APARECIDA 

EVANGELISTA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005344-16.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353657/2011 - CARMELIA DOS SANTOS 

VIEIRA (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA, SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003433-78.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353658/2011 - WELITON SILVA CAMELO 

(ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI); LARISSA SILVA CAMELO (ADV. SP183598 - PETERSON 

PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0075979-14.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353651/2011 - LUIZ CARLOS CRIPPA 

(ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 
IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0004347-05.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352841/2011 - 

WANESSA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007433-06.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352789/2011 - DIRCE 

LINA GONZAGA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002966-34.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352792/2011 - NAYR 

SARTORI DE DE LA CERDA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002381-79.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352793/2011 - 

ALBERTINA AUGUSTA DE LIMA VITORINO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0066848-78.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352773/2011 - 

ANTONIO DOS REIS SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053677-20.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352776/2011 - 

ISABEL MARIA DE JESUS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051023-60.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352777/2011 - 

PEDRO CARLOS PAVANELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050890-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352778/2011 - JOAO 

CARLOS BASSE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041278-56.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352779/2011 - 

CARLOS ROBERTO AUGUSTO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037659-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352780/2011 - 

DEUSDETE FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0035042-88.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352781/2011 - 

OSWALDO DE ARRUDA LEITE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031404-47.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352782/2011 - 

MAXUEL ALEXANDRE FARIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031126-46.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352783/2011 - ROSA 

MARIA DE CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026003-67.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352784/2011 - LUIZ 

ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024589-05.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352785/2011 - 

ANTONIO DE PADUA SANTOS UCHOA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023348-25.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352787/2011 - 

MAURO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001101-16.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352795/2011 - MARIA 

DE LOURDES RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006441-57.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352790/2011 - JOSE 

DE ANCHIETA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012945-62.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352835/2011 - PEDRO PIRES (ADV. 

SP135527 - TELMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002104-19.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352843/2011 - 

ELIESER DE CASTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003598-19.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352791/2011 - JOSE 

RAIMUNDO PEREIRA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI 

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045390-68.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352834/2011 - JORGE 

LUIZ NUNES DOS SANTOS (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0058562-48.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301352988/2011 - 

DANIELA VIEIRA (ADV. SP286790 - TIAGO VIEIRA, SP163981 - ANDREZA CANDIDO DE SOUZA, SP248762 

- MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR, SP259709 - GREGÓRIO ZI SOO KIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marcelo Costenaro Cavali, Vanessa Vieira de Mello e Danilo Almasi Vieira 

Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Marcelo Costenaro Cavali e Danilo Almasi Vieira Santos. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0000468-38.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353741/2011 - ROBERTO FERNANDES DA 

SILVA (ADV. SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0046363-23.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353728/2011 - 

VILOMAR PEREIRA LIMA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002464-38.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353738/2011 - NEUZA 

ALVES LUCCA GRANADO (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO 

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001111-57.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353740/2011 - CLEUZA MARIA 

DOMICIANO CAETANO (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003666-81.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353737/2011 - SEBASTIAO TURATTI 

(ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000339-18.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353742/2011 - SEBASTIÃO BRAZ PINTO 

(ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020638-32.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353731/2011 - HELIO 

RODRIGUES DA CUNHA (ADV. SP260898 - ALBERTO GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002231-61.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353739/2011 - VERENA SCHMITZ DA 

SILVA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007707-70.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353733/2011 - 

ROMILDO ALBINO DE OLIVEIRA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007591-80.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353735/2011 - LUCI DE OLIVEIRA ROSA 

(ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006883-14.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353736/2011 - 
MOACIR DOS SANTOS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010641-80.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353732/2011 - 

DORIVAL LOURENCO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 
firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira Santos 

e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º. de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0000152-83.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353851/2011 - MARCO ANTONIO 

FURUKAVA (ADV. SP243939 - JOSE LUIZ MACHADO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000375-51.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353850/2011 - ÁUREA DE ABREU SOARES 

(ADV. SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO, SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO 

CHAVES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0010193-15.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353843/2011 - MARIA 

LUISA TEIXEIRA DE BRITTO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003706-29.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353847/2011 - 

ELIZABETH DONIZETTI FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005010-81.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353846/2011 - JOSE NUNES DE SOUZA 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000707-09.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353849/2011 - CLEUSA ROCHA 

NASCIMENTO (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0016415-36.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354415/2011 - 

CELEDA TORRES DOS ANJOS (ADV. SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008469-73.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354417/2011 - SILVIA 

HELENA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, 

SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034317-36.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353842/2011 - MARIA VALDA DE SOUZA 

FRANCA (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007082-23.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353844/2011 - NEUZA 

REGINA SCHIBOLA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001935-14.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353848/2011 - NAIR DOS SANTOS (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0005753-85.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353845/2011 - SILZA GAMA SARAIVA 

(ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006128-50.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354418/2011 - JOSE 

JESUINO DA SILVA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005882-34.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354419/2011 - SUELI 

DIAS DA SILVA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005675-55.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354420/2011 - JOSE 

ALVES DA COSTA (ADV. SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004399-86.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354421/2011 - 

ANTONIO ZEFERINO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039249-33.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354413/2011 - 

ERONIDES ALVES DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016293-86.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354416/2011 - 

ANTONIO COELHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. DESPROVIMENTO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do 

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Danilo Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º de setembro de 2011 (data de julgamento). 

0008943-10.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354908/2011 - LIBANIA ANTONIA 

MARTINS (ADV. SP184379 - IVONE APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005800-02.2005.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354909/2011 - OSMAR BOCCHI (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza  

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Vanessa Vieira de Mello, Danilo Almasi Vieira 

Santos e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 1º. de setembro de 2011. (data de julgamento). 

0000991-74.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354203/2011 - ODAIR 

PIROTA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ, SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000848-85.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354206/2011 - DARCI 

DELFI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000477-24.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354208/2011 - 

ANTONIO BOGO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

0017150-06.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353499/2011 - LUIS 

CARLOS DA COSTA MACHADO (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, condenando a parte embargante 

ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Danilo 

Almasi Vieira Santos e Marcelo Costenaro Cavali.  

São Paulo, 1º. de setembro de 2011. (data de julgamento). 

  

DECISÃO TR 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Chamo o feito à ordem. 

Revendo meu entendimento a respeito do sobrestamento dos processos que tratam da fixação da renda mensal inicial 

dos benefícios previdenciários, nos termos do art. 29 da Lei nº. 8.213/91, entendo que os feitos sujeitos à repercussão 

geral são aqueles em que a data de início do benefício é anterior à vigência da Lei nº. 9.876/99, conforme a r. decisão 

proferida pelo Ministro Carlos Ayres Britto, nos autos do RE 583.834-0/SC. 

Isto posto, reconsidero a anterior decisão de sobrestamento e determino que os processos que tratem de benefícios 

concedidos após 29.11.1999, sejam levados a julgamento oportunamente. 

Int. 

0008335-07.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301118824/2011 - ROSALVO SOARES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000249-47.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301121449/2011 - JOSE MARIA DE GOIS (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

0011965-28.2006.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222368/2011 - MARIA APARECIDA BRESSAN (ADV. 

SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0010946-84.2006.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222401/2011 - OTAVIO DELFINO (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

0002843-09.2006.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301232946/2011 - EUGÊNIO HORSCHUTZ (ADV. 

SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0002828-40.2006.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301232947/2011 - WALTER ROBERTO LOURENZANI 
(ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0003243-02.2006.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301232930/2011 - JOSE GISLENE DA SILVA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043785-92.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301232777/2011 - MANOEL FEITOSA SOUZA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037737-20.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301232778/2011 - VICENTE ELIAS ALVES (ADV. SP163436 
- FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0011449-39.2005.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301244401/2011 - CARLOS ALBERTO GONÇALVES (ADV. 

SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Torno sem efeito o termo de acordão de nº 6301168416/2011, anexado em 16-05-2011, por não ter sido levado para 

julgamento na sessão que se realizou em 12-05-2011. 

Cancele-o a Secretaria. 

Assim, aguardem as partes a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, a ser realizada de acordo com as 
possibilidades do juízo. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000080/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 13 de setembro de 2011, terça-

feira, 14h00, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos adiados ou 

constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos termos dos 

artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000014-48.2008.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUSIA ANA DE JESUS MARTIMIANO  

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000021-02.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVERSON DE OLIVEIRA SOUZA  

ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA e ADV. SP251823 

- LUCIANE CARVALHO MUSCIANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000075-42.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRMA FERNANDES DE BRITO  

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0004       PROCESSO: 0000102-78.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA MARIA GOMES  

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA e ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM 

SANCHES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000147-50.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA GERALDA RIBEIRO  

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000201-21.2010.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA SOARES  

ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000275-04.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA LOURENCO FERNANDES LOPES  

ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000278-15.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARTINS RICARDO  

ADV. SP137532 - VALDOMIRO VICENTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000302-29.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS BATTAGLIA RIBEIRO  

ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0000355-19.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA PORFIRIO FRANCISCO  

ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000431-48.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA CANOLA DE MORAES  

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0000482-88.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALVO DE SOUZA SANTOS  

ADV. SP251789 - DANIELA SILVEIRA DE OLIVEIRA LIMA e ADV. SP245850 - KARINA HELEN DE 

OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0000528-40.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIVO FERNANDES DA SILVA  

ADV. SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0000539-29.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEVINO DE PONTES MACIEL  

ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0000543-87.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: EZILDA DE LOURDES CRIVELARO LENHARO  

ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE 

OLIVEIRA e ADV. SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0000571-98.2009.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI DO VALE PESSOA DA SILVA  

ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0000572-83.2009.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANETE GOMES DOS SANTOS  

ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI e ADV. SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0000641-94.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENA RIZZO SALLES  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0000654-93.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA YOSHIE MORITA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0000683-42.2005.4.03.6305 

RECTE: MARIA JOSE VASSAO 
ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0000685-43.2009.4.03.6314 

RECTE: JOSE RUIZ 

ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0000705-12.2010.4.03.6310 
RECTE: VALMIR DE FARIA DE AZEVEDO 

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0000754-40.2011.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO JOSE PETRILLI 

ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0000771-74.2005.4.03.6307 
RECTE: JOSÉ RODRIGUES 

ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0000790-98.2010.4.03.6309 

RECTE: ROSELI HERNANDEZ 

ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0026       PROCESSO: 0000805-07.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRTES FABIANO DE MORAES  

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0000846-53.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELIO CACERES DIAS  

ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0000860-96.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0000868-02.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDAURA JOAQUINA CHAVES DOS SANTOS  

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0000889-25.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA ELIZABETE MOURA PERES  

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0000902-23.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IVONE PORTO BRUMATI  

ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES e ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0000906-94.2011.4.03.6301 

RECTE: ROSA MARIA LOPES DOS SANTOS ROSADA 

ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0000955-45.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE NELI PAULON ALCARDE  
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0001008-35.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA SALTORE  

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0001014-33.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA TEREZA CHIERIGATTO DE CASTRO  

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0001016-44.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA TEREZA SIOLARI DONA   

ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0001020-76.2011.4.03.6319 

RECTE: ONESIMO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES e ADV. SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS 
FERNANDES e ADV. SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0001063-45.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME MORETI  

ADV. SP176144 - CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0001079-68.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM BRANCO  

ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0001093-95.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOROTI DA MOTA LIMA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0041       PROCESSO: 0001115-52.2010.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO DOMINGOS  

ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0001168-16.2008.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO RONALDO DA SILVA OLIVEIRA  

ADV. SP081430 - MARCIO JOSE CALIGIURI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0001198-13.2010.4.03.6302 

RECTE: DULCE SILVA MAGALHAES 

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0001201-97.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: WALDEMAR ANTONIO GERALDINI  

ADV. SP88550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0001209-11.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANGELA MARIA FRANCISCO ALBINO  

ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0001237-93.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AURELIANO PEREIRA  

ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 21/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0001298-97.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLAUDIO AIRES DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: MARIA IZABEL AIRES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0001310-71.2009.4.03.6316  

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO PORFIRIO DA SILVA  

ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0001313-10.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLANDA BATISTA TEIXEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0001331-75.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NAIR DE SOUZA OLIVEIRA  

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA e ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0001331-79.2006.4.03.6307 

RECTE: JOSE FERNANDES 

ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0001334-08.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO TEODORO  

ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0001361-63.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO LUIZ DO AMARAL  

ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0001386-26.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ALVES STEFANI  

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0001539-57.2011.4.03.6317 

RECTE: JUM IKEDA 

ADV. SP183538 - CARLOS ROBERTO PEGORETTI JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0056       PROCESSO: 0001570-38.2010.4.03.6309 

RECTE: ELIAS SOUZA 

ADV. SP071341 - ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0001589-94.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NATIVIDADE SOARES DE OLIVEIRA  

ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0001607-96.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA MARIANO VECCHI  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0001636-83.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL LUIZA CRESPO STRAPASSON  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0001747-47.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: CARLOS ALBERTO MARQUES SAMPAIO 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0001766-45.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA VIEIRA  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0001776-93.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MELLO CRUZ  

ADV. SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0001782-77.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENI STELA BETARELLI ELIAS  
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0001871-50.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA APARECIDA BIFFI FUNES  

ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0001885-12.2009.4.03.6306 

RECTE: FRANCISCO DO AMARAL 

ADV. SP158414 - MARIA APARECIDA LIMA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0001893-42.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR PAULO  

ADV. SP173805 - RAFAEL ALESSANDRO VIGGIANO DE BRITO TORRES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0001915-57.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LAIDE CUSTODIO BOMBARDA  
ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0002048-04.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CALEGIONI LONGO  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0002051-81.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO REIS  
ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0002064-75.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENICIO ELIAS DE SOUSA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0002080-77.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SONIA MARIA VEIGA EPIFANIO  

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0002116-15.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA GARCIA  

ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0002117-38.2011.4.03.6311 

RECTE: PAULO ALVES 

ADV. SP082319 - RAYCELDO JORGE DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0002125-13.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NOESTE OSORIO ALVES  

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0002127-27.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO GOBBO  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0002233-31.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINAN DA SILVA NEVES  

ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0002288-32.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUZA PEREIRA DE SOUZA  

ADV. SP086775 - MAGALI TERESINHA S ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0002307-93.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITE DOS SANTOS GARCIA MENDES  

ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0079       PROCESSO: 0002400-19.2006.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO GHIOTTO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0002479-58.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO DE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0002534-46.2010.4.03.6304 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA APARECIDA CARDOSO  

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO 

SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0002561-24.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA MILANEZ E OUTRO 

ADV. SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES 

RECDO: GABRIEL MILANEZ RAMALHO DE LUCENA 

ADVOGADO(A): SP173859-ELISABETE DE LIMA TAVARES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0002605-74.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA PRECEGUEIRO ROSA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0002704-10.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE FREITAS PEREIRA  

ADV. SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA e ADV. SP085589 - EDNA GOMES 

BRANQUINHO e ADV. SP279967 - FERNANDO CINTRA BRANQUINHO 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0002802-77.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA EDNA MALAQUIAS SERNADA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0002862-15.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: SANTA MARQUES MENDONÇA RUIZ  

ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0002878-02.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ISAURA RODRIGUES BONI  

ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0002903-35.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANA TENORIO VIANA DE MELO  

ADV. SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0002944-96.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS NEVES SILVA  

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0002969-20.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDECIA MANZINI PASSONE  

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0003045-26.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA MICCHI ZAMBETA  

ADV. SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0003090-30.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO ARAUJO E OUTRO 

ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS 

RECDO: MARIA APARECIDA JOSE 

ADVOGADO(A): SP277328-RAFAEL PAGANO MARTINS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0003171-47.2008.4.03.6310 

RECTE: PAULO RICCI 

ADV. SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0003174-87.2008.4.03.6314 

RECTE: MILTON ARISONO 

ADV. SP232289 - ROSANA PEREIRA LIMA MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0003199-34.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DE MOURA  

ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0003215-54.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VERA LUCIA MOREIRA MAXIMO  

ADV. SP124961 - RICARDO CICERO PINTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0003221-19.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEYDE VALEZI NUNES  
ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0003248-32.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA BARBOSA DE OLIVEIRA  

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0003286-34.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SILVA ISAIAS  
ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0003295-69.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL BERTELI RANDI  

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0003397-02.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA GONCALVES DE SOUZA  

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0003438-48.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MADALENA SILVA DE SOUZA  

ADV. SP272652 - FABIO LEMES SANCHES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0003506-80.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES FERREIRA  

ADV. SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0003508-68.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MERCEDES ALVES LOPES ALENCAR  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0003539-80.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BASSI PIVETTA  

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0003554-31.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGINA RODRIGUES DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0003558-91.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA DE FATIMA GIACOMELLI ROCHA  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0003582-70.2011.4.03.6315 

RECTE: ABEL MARTINS DA SILVA 

ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0109       PROCESSO: 0003598-33.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENY AVILA DA SILVA  

ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0003604-39.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OVIDIO VIAN  

ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0003618-91.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA BERTARELLO  

ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0003645-20.2010.4.03.6319 

RECTE: PEDRO RODRIGUES 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0003666-67.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA APARECIDA FERNANDES FELICIO  

ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0003676-89.2009.4.03.6314 

RECTE: ALCIDES SIDNEY POSSARI 

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0003681-26.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE PRIULI BOCARDE  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0003693-71.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ARNALDO DA SILVA  

ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0003715-22.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DA SILVA  

ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0003725-39.2009.4.03.6312  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIA RAQUEL BUENO RIZZOLLI  

ADV. SP244829 - LUIZ GUSTAVO CRUZ SILVA 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0003735-82.2010.4.03.6301 

RECTE: GERSON VIANA DA ROCHA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0003752-21.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIZ TROVAN NETO  
ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0003839-70.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA LUZ OLIVEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0003931-86.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA DOS SANTOS SILVA  

ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0003949-20.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDETE FONSECA DO NASCIMENTO  

ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0004032-84.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RECDO: OSWALDO PALHARES  

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0004050-83.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE OLIVEIRA CHINAGLIA  

ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0004130-87.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: TALITA RAIMUNDO E OUTROS 

ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RECDO: TAMIRES FERNANDA RAIMUNDO 

ADVOGADO(A): SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RECDO: IVONE RAMOS DA SILVA RAIMUNDO 

ADVOGADO(A): SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0004140-35.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MILTON CORADAZZI  

ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

  

0128       PROCESSO: 0004169-32.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OLINDA BASTRECHI DE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0004255-03.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NAIR MARIA LEANDRO DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0004261-51.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDA ALVES DA CONCEICAO ROSA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0004267-84.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE SHERVIS GONCALVES  
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0004282-90.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ESTELA ROSSI DA CUNHA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0004336-88.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: VANDO BATISTA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0004337-73.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: VICENTE ALONSO LORENTE  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0004358-56.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIRA DE MIRANDA LEANDRO  
ADV. SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER e ADV. SP211737 - CLARICE RUHOFF DAMER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0004426-27.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON BRAZ  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0004498-12.2008.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: GIULIA PREVITALLI HENRIQUE 
ADVOGADO(A): SP248229-MARCELO ALVES RODRIGUES 

RECDO: PATRICIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0004546-63.2006.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA GALVANI  

ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0139       PROCESSO: 0004577-62.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: IZABEL CORREA ARAUJO  

ADV. SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0004614-89.2010.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA 

ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0004631-71.2010.4.03.6319 

RECTE: SERGIO LUIZ BORTOLAIA 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0004651-16.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA KROLL DOS SANTOS  

ADV. SP283895 - GABRIELLA BELANDA TEDESCO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0004723-19.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE FERNANDES COELHO  

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0004743-76.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENI ESTEVES  

ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0004752-87.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILLA DONEGA DELLA VECHIA  

ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0004910-98.2007.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PIEDADE DE OLIVEIRA STABILE  

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0004912-31.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENEDITO DA COSTA  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0004946-39.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLEICE ISABEL FERREIRA LIMA E OUTRO 

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: MARIA DIVINO TAVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0005003-21.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE DA FONSECA CONTIERO  

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0005042-47.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOCICO KANADA UTIDA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0005060-26.2009.4.03.6302  

RECTE: IBIRAJA FERREIRA DE CARVALHO 

ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0005124-22.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELOIZA VAZ FERREIRA JUNQUEIRA  

ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0005163-09.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DOS SANTOS ALMEIDA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0154       PROCESSO: 0005169-58.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP164571 - MARIANA VICENTE ANASTÁCIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0005341-89.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CASTELANI  

ADV. SP253308 - JANAINA SANCHES GALDINO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0005582-02.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: LUZIA SEBASTIANA RIBEIRO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. 

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. 

SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO e ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS e ADV. SP290639 - MAURICIO 

CAETANO VELO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0005643-84.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA FEDATTO COLLIASO  
ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0005648-67.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HONORINDA BARISSA DA SILVA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0005669-19.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ISOLINA TOSCANO SEIXAS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0005685-09.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: LUIZA MEIRA PINTO  

ADV. SP259355 - ADRIANA GERMANI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0005685-60.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA POLONI FERIGATO  

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0005771-07.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA ROCHA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0005771-65.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARAISA DAMASIO SECATO  

ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0005896-33.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA ALICE FERNANDES ROCHA 

RECDO: MARIA RITA FERNANDES ROCHA  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0005908-13.2009.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA DE OLIVEIRA BENZI  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0005988-90.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONÇALO DA SILVA  

ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0006052-49.2007.4.03.6304 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ALVES  

ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0006168-66.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: FRANCISCA MARTINS PETERLEVITZ  

ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0169       PROCESSO: 0006262-38.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS DA SILVA DIAS  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0006369-82.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE ANDRADE  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0006378-20.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INES CUNHA BERNARDO  

ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0006381-84.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES GUSMAO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0006390-53.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBALDO JOZIC  

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0006666-10.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELA TINTI FAIOTTO  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO e ADV. SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0006861-56.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELONITA GOMES SANTOS  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0006930-37.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA CASONI CYPRIANO  

ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 889/1903 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0007013-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JERONIMO AMANCIO DO NASCIMENTO  

ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0178       PROCESSO: 0007033-76.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMARY DE OLIVEIRA SEVERIANO PACHECO  

ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0007088-04.2008.4.03.6301 

RECTE: PEDRO RIBEIRO PALMA 

ADV. SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0007190-49.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA PORTELLA FRANCO  
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0181       PROCESSO: 0007259-21.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE LISCIOTI ALONSO  

ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0007272-54.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES DE AMORIM  

ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0007277-42.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YVONE BENEDICTO ESPIRITO  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0007293-06.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ONOFRE FERREIRA DE SALES  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0007318-09.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA RODRIGUES LUCIANO  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0007375-15.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA APARECIDA GEUDJENIAN  

ADV. SP141473 - MARIA APARECIDA GEUDJENIAN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0007646-96.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALMIRA SCAQUETTI LENHARI SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0007801-68.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSEFA MARIA DE FARIAS SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0007981-65.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRA PEREIRA DE AGUIAR  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0008204-74.2010.4.03.6301 

RECTE: LOURIVAL PEREIRA 

ADV. SP037023 - JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0008248-03.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EMERITA ALVES PINHEIRO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0008250-07.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIRGINIA ROELA BUENO  
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ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0008278-41.2009.4.03.6309 

RECTE: PEDRO BENTO LUIZ 

ADV. SP116424 - ANA ANGELICA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0008281-14.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARACY MARIA DIAS MACHADO  
ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0008385-82.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CIRA DA SILVA  

ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0008569-38.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LEONOR DA SILVA PEREIRA  

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0008592-42.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIVALDO ALVES DE ARAUJO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0008608-28.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ODAIR JOSE BENEDITO  

ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0008673-30.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARISSE DE JESUS PACHECO FAGNOL  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI e ADV. SP296412 - EDER MIGUEL CARAM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0200       PROCESSO: 0008753-52.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENI DA SILVA CASAROTI  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0008808-32.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMELIA PROCOPIO DANIEL  

ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0008876-26.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITALINA MARIA RIBEIRO DO PRADO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0008899-47.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DOS REIS LOURENCO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0009133-41.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA APARECIDA VIEIRA DOS REIS  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0009330-09.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE ALEXANDRE COSTA  

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0009533-21.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE SOUZA SEGURA  

ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0009651-02.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ARMANDO DONATO  

ADV. SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0010047-08.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARAVILHA FERNANDEZ AJONA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0010147-94.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: OFELIA FRANCISCA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0010152-48.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZINHA ALVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN e ADV. SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA e ADV. 

SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0010574-98.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIEGO GONÇALVES HIPOLITO (MENOR)  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0010658-68.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA MARIA TRESSALDI RAMPI  

ADV. SP150047 - ANTONIO MARIO PINHEIRO SOBREIRA e ADV. SP034016 - ROMEU AGOSTINHO 

SANTOMAURO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0010669-97.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLEZIA CAMPOS SANTAROSA  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0010686-60.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JÚLIA NONCHARCHI CUOGHI  

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0010764-15.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ORLANDO BIAGIONI  

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0010889-97.2005.4.03.6311 

RECTE: DAVID ALBERTO JIMENEZ ZUNIGA 

ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0010923-89.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: FANI CRISTINA LOPES AFFONCO  

ADV. SP108043 - VERA LUCIA BENETON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0011062-15.2009.4.03.6301 

RECTE: MIGUEL BRUNO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0219       PROCESSO: 0011168-93.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA PEREIRA LEMES  

ADV. SP101339 - RUBENS STEFANONI e ADV. SP114815 - ISABEL STEFANONI FERREIRA DA SILVA e 

ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0011349-09.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VERA LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA  

ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0011447-88.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA JOANA MARCELLI DA CRUZ  

ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 895/1903 

0222       PROCESSO: 0011718-74.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TOSHIKO MIKARO  

ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0011877-75.2010.4.03.6301 

RECTE: ADEMIR JOSE BROVINO 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0011949-88.2008.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRMA MARIA RODRIGUES VIEIRA  

ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0011965-81.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA MACHADO CAPUZZO  

ADV. SP202051 - APARECIDA NATALIA SUMIDA DE SOUZA e ADV. MG100055 - ZILESIA APARECIDA 

DIAS DE CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 10/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0011997-18.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIO GALVANI  

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0012200-48.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDA DOS REIS LUCCA  

ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0012466-64.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DO CARMO  

ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0012595-37.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUIZA DE AZEVEDO SANTOS  

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0012709-10.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANDA FERNANDES-REP. MARLI DE LOURDES BARBARO DE SOUSA  

ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0013181-65.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA INES BRITTO DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0013944-12.2007.4.03.6303 

RECTE: FRANCISCO FORTUNATO CORAZIN 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0014807-34.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA ZANETI SOFIATI  

ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES e ADV. SP178010 - FLAVIA TOSTES 

MANSUR BERNARDES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0014847-14.2011.4.03.6301 

RECTE: WILSON ROBERTO MACERA 

ADV. SP121728 - NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0016308-57.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALINA ROSATTO AUGUSTO  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0017582-88.2009.4.03.6301 

RECTE: FUMIKO TAKAYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 
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0237       PROCESSO: 0018437-67.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JOAO RAYMUNDI 

ADV. SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0018504-73.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINA LIAMO SILVANO  

ADV. SP233898 - MARCELO HAMAN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0018526-90.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PEREIRA  

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0018876-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMARIA MACHADO DE OLIVEIRA  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0019016-85.2004.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE QUEIROZ BARRETO  

ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0019183-73.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMAURI FARIAS DOS SANTOS  

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 
DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0019321-96.2009.4.03.6301 

RECTE: REGINALDO GOMES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0244       PROCESSO: 0021580-64.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA HELENA FERREIRA GOMES E OUTRO 

RECDO: RICARDO FERREIRA GOMES 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0021718-84.2007.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: OLIVIA CARRIÇO ANDRIÃO 

ADVOGADO(A): SP142185-ADRIANO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: ADOLPHINA DA CRUZ ELIAS  

ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA e ADV. SP141674 - MARCIO SABOIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0022409-11.2010.4.03.6301 

RECTE: MAURO KELLER 

ADV. SP037023 - JULIO NOBUTAKA SHIMABUKURO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0023173-65.2008.4.03.6301 

RECTE: MARLENE PEREIRA GOMES 

ADV. SP264726 - JEFFERSON MONTEIRO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0024341-34.2010.4.03.6301 

RECTE: CLEIA FERREIRA MENDO ZAZULA 
ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0025409-53.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINEIDE PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: JENNYFER PEREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0027416-86.2007.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA FRANCISCO DE FATIMA PAULA  

ADV. SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0028988-09.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ALVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP224125 - CAMILA ALVES BRITO BARBOSA e ADV. SP232082 - GABRIELA SERGI MEGALE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0252       PROCESSO: 0029902-73.2009.4.03.6301 

RECTE: HELIO NOVAIS DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0253       PROCESSO: 0033421-56.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ FRANCISCO MIRANDA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0033798-27.2009.4.03.6301 
RECTE: MARIA ANTONIA NUNES CRESCENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0255       PROCESSO: 0038535-39.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE AUGUSTO ANTUNES NETO 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0040006-27.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDALVA BEATRIZ DA SILVA  

ADV. SP185456 - CÉLIA APARECIDA PEREIRA MUTTI TELLES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0040526-84.2009.4.03.6301 

RECTE: MARTINHO REBOUCAS DO NASCIMENTO 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0041275-04.2009.4.03.6301 
RECTE: JOSE ALMEIDA DE CARVALHO 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0044188-90.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR BARBOSA DE OLIVEIRA  

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0260       PROCESSO: 0044446-66.2009.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA D ALBERTO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0044540-14.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DOS SANTOS NAPOLEAO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0046771-14.2009.4.03.6301 
RECTE: ADAO JANUARIO ROSA 

ADV. SP160222 - MAURO DA SILVA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0053345-87.2008.4.03.6301 

RECTE: ALDEMIR MOREIRA KOPPE 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0055852-21.2008.4.03.6301 

RECTE: GREGORIO IVASCO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0056085-81.2009.4.03.6301 

RECTE: ELIZEU ALVES 

ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0056440-28.2008.4.03.6301 

RECTE: LOURDES VASCONCELOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0058867-61.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIO FIBE 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0058870-16.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO VALDECIR PAVIATO 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0059499-87.2009.4.03.6301 

RECTE: MIEKO MIACIRO 

ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0060710-61.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO MILTON ANANIAS 

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0063815-17.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA RODRIGUES DA ROCHA  
ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0065650-06.2008.4.03.6301 

RECTE: PANTALEAO PAULO FARIELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0273       PROCESSO: 0073380-05.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMERINDA GONÇALVES DE JESUS  

ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 
RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0073796-70.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA DE CAMPOS IOVINE DA SILVA TANCREDO E OUTRO 

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: BERENICE DE CAMPOS IOVINE - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 902/1903 

0275       PROCESSO: 0083426-87.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANICETO DOS SANTOS  

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0091378-83.2007.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA RUIS BARTHOLOMEU 

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES e ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0091450-70.2007.4.03.6301 

RECTE: AMANDA CAROLINE ROTA RODRIGUES 

ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES e ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0094635-19.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA REZENDE 

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0319631-05.2004.4.03.6301 

RECTE: PEDRO MANZINE 

ADV. SP147349 - LUIZ MARIVALDO RISSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0000002-89.2007.4.03.6309 

RECTE: PERICLES RIBEIRO PASSOS 

ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0000063-05.2011.4.03.6310 

RECTE: MARIA VANILDA SANTOS MOURA 

ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0000074-61.2011.4.03.6301 

RECTE: CELIA RICARDO DE SOUZA 

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0000108-31.2010.4.03.6314 

RECTE: JOAO GARCIA HERNANDES 

ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO e ADV. SP275781 - RENATO GIAZZI AMBRIZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0000108-33.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARTA REGINA DOS SANTOS 

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0000110-15.2007.4.03.6311 

RECTE: SILVIO SIMOES ROSA 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0000222-18.2006.4.03.6311 

RECTE: JAIR MALFATTI 

ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER 
RECTE: JOSE RODRIGUES SANTIAGO  

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: OSWALDO NOVO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: SEBASTIAO ESPINOSA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0000232-65.2006.4.03.6310 

RECTE: JOSÉ HONORIO NETO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA 

COSTA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0000316-03.2010.4.03.6318 

RECTE: VALSENIA CELMA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADV. SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0289       PROCESSO: 0000342-82.2006.4.03.6304 

RECTE: IVONETE FERREIRA GOMES 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0000360-80.2009.4.03.6310 

RECTE: JOSE DO CARMO TEODORO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0000362-92.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALUSTIANO SILVA PEREIRA FILHO  

ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0000368-76.2008.4.03.6315 

RECTE: LUIZ CARLOS PINTO 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0000393-12.2010.4.03.6318 

RECTE: DENILDA COSTA ARANTES GONCALVES 

ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON e ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0000397-10.2009.4.03.6310 

RECTE: PEDRO EVANGELISTA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0000447-94.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CARLOS WANDERLEY LAURATO 

ADV. SP150378 - ALEXANDRE DOS SANTOS TOLEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0000492-30.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: LEONICE DO CARMO PORTO DA SILVA GIORGETTI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 905/1903 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0000560-27.2008.4.03.6309 

RECTE: JOAO JOSE DA ROCHA 

ADV. SP133117 - RENATA BARRETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0000609-81.2011.4.03.6303 

RECTE: SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0299       PROCESSO: 0000644-05.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ELISABETH DOMINGUES RODRIGUES 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0000692-06.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA LUZINETE DA SILVA 
ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO e ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0000735-95.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: VALDEMAR ALVES SOARES 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0000741-53.2011.4.03.6105 
RECTE: ROGELIA ESPERANZA CONDE PACAZA 

ADV. SP154145 - PAULO EDUARDO PASCHOAL JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0000755-26.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE LUIZ LODETTE 

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0304       PROCESSO: 0000783-48.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAEL CASTRO SAMPAIO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0000797-77.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRINEU BATISTA DA SILVA  

ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0000904-19.2010.4.03.6315 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ANTONIO NICOLETI 

ADV. SP085120 - MANOEL SOARES DA SILVA e ADV. SP168775 - SÍLVIA REGINA DE MORAES ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0000923-28.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE FRANCISCO PIMENTA NETO 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0000950-91.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO PEREIRA DE MELO  

ADV. SP262024 - CLEBER NIZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0000951-34.2007.4.03.6303 

RECTE: SEBASTIAO CUESTA PELLEGRIN 

ADV. SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0000962-32.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZANIRA CICERA DOS SANTOS  

ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0000965-13.2010.4.03.6303 

RECTE: CARLOS FERREIRA MENDES 

ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR e ADV. SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES 

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0000971-81.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMEA PONTES  

ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0000989-93.2010.4.03.6318 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CASTRO 

ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0001035-65.2008.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: VALDERIS DE OLIVEIRA MONTEIRO  

ADV. SP169130 - ALESSANDRA GONÇALVES ZAFALON 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0001046-09.2008.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO MAURICIO SARRO 
ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0001051-47.2011.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0317       PROCESSO: 0001101-13.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZEMAR GOMES DO NASCIMENTO  

ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO e ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0001158-55.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: MARINALVA DE LUS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0319       PROCESSO: 0001197-28.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA ROSA DE OLIVEIRA SILVA  

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0001211-25.2009.4.03.6309 

RECTE: JULIA DE ARAUJO 

ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0001233-05.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DULCINEIA GONCALVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN e ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0001245-82.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SANDRA FATIMA PELISON  

ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0001273-50.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: GENI TAQUETTE FACTORE  

ADV. SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0001378-53.2011.4.03.6315 

RECTE: EDGAR ROSA DAMASCENO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 09/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0001385-45.2011.4.03.6315 

RECTE: LUIZ CARLOS DE FREITAS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0001430-91.2011.4.03.6301 

RECTE: AGRIMALDO DA SILVA BATISTA 

ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0001453-32.2010.4.03.6314 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: JOAO VIEIRA GONCALVES  

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0001454-97.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO SERGIO CASEIRO  
ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0001455-62.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: APARECIDA DE ALMEIDA SANTOS DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0001488-52.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
RECTE: NOÉ VIEIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0001500-66.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: RENATA DE OLIVEIRA COSTA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: MAIARA DA COSTA APOLINARIO 

RECTE: BRUNA DE OLIVEIRA APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0001501-13.2009.4.03.6318 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA MOREIRA 

ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0001501-30.2010.4.03.6301 

RECTE: AROLDO VALDIVINO DE SANTANA 

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0001501-87.2011.4.03.6303 

RECTE: VANDIRIA DA GLORIA SANTANNA 

ADV. SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0001503-21.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: DORIVAL DE PROENCA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0001506-93.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA DE LOURDES DE ALMEIDA  

ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO  

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0001511-95.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
RECTE: JOSE DOMINGUES BUENO DE GOIS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0001514-85.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA CRISTINA NOGUEIRA PINEU  

ADV. SP156784 - ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA LOPES e ADV. SP159571 - SUELI DAMASO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0001552-32.2010.4.03.6304 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIO DE JESUS LACERDA  

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0001553-47.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: FILOMENA DE MATOS PEREIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0001559-76.2010.4.03.6319 

RECTE: FRANCISCO ALAOR PEDROZA 

ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA e ADV. SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0001562-45.2011.4.03.6303 

RECTE: DEGUIMAR PEDRO DA SILVA 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0001595-28.2008.4.03.6307 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: FRANCISCO PRINCIPE CARNEIRO  

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0001599-80.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: HELOISA MIRANDA DE OLIVEIRA 

ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0001601-77.2009.4.03.6314 

RECTE: MARIA DE LOURDES LOPES 

ADV. SP168384 - THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0001615-87.2006.4.03.6307 

RECTE: JOSE BELLOMO 

ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0001625-98.2010.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL DE LIMA  

ADV. SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR e ADV. SP280944 - JULIANE MENDES 

RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0348       PROCESSO: 0001641-92.2009.4.03.6303 

RECTE: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0001668-07.2011.4.03.6303 

RECTE: ANA TAVARES DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0001694-74.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FLAVIA CRISTINA BARBOSA  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0001703-91.2007.4.03.6307 

RECTE: ADRIANO RIBEIRO DE FARIAS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0001730-82.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE DOMINGOS DE JESUS  

ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0001815-31.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA RODRIGUES  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0001836-22.2010.4.03.6310 

RECTE: MARIA IOLANDA AQUINO SILVA 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0001838-60.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUIZ FERNANDO MALAGUTTI  

ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI e ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

SILVA e ADV. SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO e ADV. SP283732 - EMMANOELA AUGUSTO 

DALFRE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0001848-84.2006.4.03.6307 

RECTE: PERCIO CHAGAS 

ADV. SP239115 - JOSÉ ROBERTO STECCA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0001863-89.2011.4.03.6303 
RECTE: ELZA AVELINO DA SILVA 

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI e ADV. 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0001893-97.2006.4.03.6304 

RECTE: VANDA CECATO BENEDICTO 

ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0001907-72.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: CLAUDIO MARTELETO 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0001916-78.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA TARDIVO BORELLA  

ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0001920-74.2011.4.03.6314 

RECTE: JOAO CARLOS MAZONI 

ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0001927-92.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS  

ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0001935-60.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FATIMA DE MORAES RIBEIRO DA CRUZ  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0001947-83.2008.4.03.6307 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
RECDO: JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0001951-77.2009.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO BRAGANTIM 

ADV. SP160139 - JAMILE ABDEL LATIF 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0001958-62.2006.4.03.6314 

RECTE: ITAMAR GIANINI 
ADV. SP244673 - PAULA ALESSANDRA MACHADO DAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0001978-19.2011.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO BENTO 

ADV. SP104510 - HORACIO RAINERI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0001997-66.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA RAGAZZO BELLON  

ADV. SP275155 - JEFFERSON POMPEU SIMELMANN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0002016-18.2008.4.03.6307 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: RUBENS IRINEU PINTO  

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 915/1903 

0370       PROCESSO: 0002071-95.2010.4.03.6307 

RECTE: SANDRA REGINA CHIOSI 

ADV. SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0002083-51.2011.4.03.6315 

RECTE: LUIZ CARLOS VENTURA 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0002096-50.2011.4.03.6315 

RECTE: EDITE MOISES DE CAMPOS 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0002112-35.2010.4.03.6316 

RECTE: SILVIA RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0002139-07.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FAXINA STIVAM  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0002141-95.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES DE ALMEIDA PINTO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0002156-19.2008.4.03.6318 
RECTE: NEUSA DE LURDES MENEZES 

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

  

0377       PROCESSO: 0002172-35.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CRUZ DE SOUZA  

ADV. SP218775 - MARIA CAROLINA NOBRE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0378       PROCESSO: 0002183-96.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOSE ROBERTO POPOLO  

ADV. SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0002190-34.2011.4.03.6303 

RECTE: ELIAS SOARES VIEIRA 

ADV. SP101572 - PAULO CUNHA DE FIGUEIREDO TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0002220-04.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIDE ROSA DA SILVA  

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0002221-93.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LITO DA SILVA NASCIMENTO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0002264-59.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLELIA TEREZINHA DE OLIVEIRA REP POR NIVALDO PIANTA  

ADV. SP121962 - VANIA MARA MICARONI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0002276-74.2008.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: GERALDO ANTONIO MARTINS  

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES e ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE 

ALVES e ADV. SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0002285-77.2010.4.03.6310 

RECTE: GENI CAETANO DA SILVA 

ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECTE: DIRCE CAETANO DA SILVA ONGARO 

ADVOGADO(A): SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECTE: DIRCEU CAETANO DA SILVA  

ADVOGADO(A): SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECTE: OLGA APARECIDA CAETANO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECTE: ISABEL CRISTINA CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECTE: DONIZETE APARECIDO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217424-SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0002328-98.2011.4.03.6303 

RECTE: SILVIO SIMOES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0386       PROCESSO: 0002341-03.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON ANTUNES VIEIRA  
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0002373-52.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIQUE RODRIGUES  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0002376-92.2009.4.03.6314 

RECTE: CARLOS AGOSTINHO PEREIRA PIRES 

ADV. SP046473 - APARECIDO BARBOSA DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0002385-24.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONOFRE PEREIRA  

ADV. SP041608 - NELSON LEITE FILHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0002387-24.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOVINO RODRIGUES DA SILVA  
ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0002405-81.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NIRCE ROSA SILVA  

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0002487-98.2008.4.03.6318 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
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ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0002500-08.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE DE OLIVEIRA  

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0002529-74.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS RODRIGUES PARRA  

ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0002575-77.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ERNESTO CHANES 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0002600-76.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO ANTONIO GAZOLA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0002610-52.2010.4.03.6310 

RECTE: TEREZINHA DECHEN DOS SANTOS 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0002614-16.2010.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIOLANO DA SILVA CARVALHO  

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0002749-04.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO APARECIDO BERNARDES 

ADV. SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA e ADV. SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0002757-29.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA APARECIDA AURELIANO FRANCISCO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0002769-39.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDA APARECIDA MASSON  

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0002775-28.2007.4.03.6303 

RECTE: EDVALDO GENESIO DA SILVA 

ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0002789-43.2006.4.03.6304 

RECTE: APARECIDA EUZEBIO DA SILVA 

ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ e ADV. SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0002889-95.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON APARECIDO  

ADV. SP228651 - KEILA CARVALHO DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0002905-28.2006.4.03.6311 

RECTE: MANUEL AMADO GONZALEZ 

ADV. SP120942 - RICARDO PEREIRA VIVA e ADV. SP214366 - MAURÍCIO PELLEGRINI CORVELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0002925-31.2011.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO ROSA DE SOUSA 

ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0002946-27.2008.4.03.6310 

RECTE: VILSON LUIZ DA SILVA 
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ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI e ADV. SP263312 - ADRIANO JOSE PRADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0002958-73.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS DOS SANTOS JUNIOR (INTERDITADO)  

ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0002972-78.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO EVANGELISTA NETO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0002990-46.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANIA APARECIDA GOMES PEREIRA MACIEL  

ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0003045-47.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNOLIA NUNES FEITOSA  

ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0003093-32.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO DE ALMEIDA  

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0003111-03.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NASCIMENTO LIMA  

ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO e ADV. SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA 

JUNIOR e ADV. SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0003156-37.2010.4.03.6301 

RECTE: LOURDES NILDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 
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0415       PROCESSO: 0003170-21.2010.4.03.6301 

RECTE: VALMIR ANTONIO ALVES 

ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0003178-95.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO JOAO GUIMARAES  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0417       PROCESSO: 0003194-95.2010.4.03.6318 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES CELESTINO GONCALVES  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0003204-24.2009.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO ELIAS TOLEDO 

ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0003214-84.2008.4.03.6309 

RECTE: BENEDITO VALÉRIO DE FREITAS 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0003264-02.2011.4.03.6311 

RECTE: LUIZ CARLOS DE MELO 

ADV. SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0003371-08.2009.4.03.6314 

RECTE: MARCO ANTONIO BRUSQUI 

ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0003376-92.2011.4.03.6303 

RECTE: NELCINA CARDOSO VIEIRA PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 
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0423       PROCESSO: 0003399-02.2011.4.03.6315 

RECTE: PEDRO DONIZETE SILVA BOUERI 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0003408-16.2010.4.03.6309 

RECTE: JOSE LUIZ DE FATIMA DA SILVA 

ADV. SP181086 - ALEXANDRE LEISNOCK CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0003423-04.2009.4.03.6314 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: ISABEL CRISTINA CARMONA  

ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO 

RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0003451-40.2011.4.03.6301 

RECTE: ADRIANA MARIA DA SILVA 

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0003491-51.2009.4.03.6314 

RECTE: JOSE MAURO SOARES 

ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO 

RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0003574-30.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: JOSE FELIX DA SILVA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0003580-74.2009.4.03.6314 

RECTE: JOAO ELISIO ROQUE 

ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO 

RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0430       PROCESSO: 0003680-07.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0003713-06.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0003751-09.2010.4.03.6310 

RECTE: ELIANA DE FATIMA GASPAR 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0003896-12.2008.4.03.6318 

RECTE: MARIA SUELI DE AZEVEDO ADAO 

ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0003922-39.2010.4.03.6318 

RECTE: IRANI DOS SANTOS SOUZA 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

e ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0003925-65.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON CANDIDO DE SA  

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0003925-66.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSIVANIA FERREIRA CAMPOS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: JAKSON FELIPE CAMPOS DA SILVA 

RECTE: JADSON FELIPE CAMPOS DA SILVA 

RECTE: JADY CAILANY CAMPOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0437       PROCESSO: 0003926-51.2011.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0004010-67.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: REGINALDO APARECIDO DE SANTI 

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0004057-26.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA DE FATIMA CAMPOS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0004059-16.2008.4.03.6310 

RECTE: JOSE BALDOVE 

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0004088-39.2008.4.03.6319 

RECTE: MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0004182-36.2011.4.03.6301 

RECTE: ANA JOSENILDA MAURICIO DO NASCIMENTO SILVA 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0004264-61.2011.4.03.6303 

RECTE: MARCINALVA AMARA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0004297-64.2010.4.03.6310 

RECTE: TEREZA DE FATIMA LEITE FOGACA 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 925/1903 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0004300-92.2010.4.03.6318 

RECTE: DALVA NASCENTE 

ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0004316-17.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMIRA ALICE DE PAULA  
ADV. SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0004378-06.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA MARIA LAIANE DOS REIS LIMA  

ADV. SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0004447-66.2010.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: IRACI MATOS MACEDO  

ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0004512-58.2010.4.03.6304 

RECTE: MARIA ROSA BAGNAROL 

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0004542-75.2010.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIANA DE LOURDES CONSTANTINO DA SILVA 

ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0004552-90.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANA ANGELICA CORAZZA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0004656-06.2008.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATALINO THEODORO DE OLIVEIRA  

ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0004754-43.2008.4.03.6318 

RECTE: FRANCISCO ACELIO GOMES CARNEIRO 

ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0004815-44.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA ZUCA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0004887-28.2011.4.03.6303 

RECTE: HELENA CARDOSO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0456       PROCESSO: 0004931-05.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ALICIO ALVES FERREIRA  

ADV. SP131373 - LOURDES APARECIDA DOS P DE SIQUEIRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0004939-37.2010.4.03.6310 

RECTE: IRACI SANCHES GOMES 

ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0004969-22.2008.4.03.6317 

RECTE: SONIA REGINA TEIXEIRA 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0005098-04.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: FRANCISCA CARREIA VAZ 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 

FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0005142-55.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DO CARMO DE SOUZA  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0005167-68.2008.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS  

ADV. SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0005176-42.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURITA SABINA DA SILVA FERREIRA  

ADV. SP124754 - SANDRA REGINA CASEMIRO REGO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0005219-08.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILDA OLINDA BOMFIM LEAO  
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0005221-09.2009.4.03.6311 

RECTE: ALCIDES FRANCISCO DE ASSIS 

ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0005288-96.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: PALMIRA APARECIDA ALEXANDRE  

ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES e ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0005290-28.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMARO NASCIMENTO FILHO  

ADV. SP083845 - NEUSA GERONIMO DE MENDONCA COSTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0005368-60.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RECDO: JOSE EDUARDO MICHELETTO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0005385-64.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: SIMAO RAIMUNDO LOPES 

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0005415-72.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: IVONEIDE MARIA DO NASCIMENTO SILVA  

ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0005435-90.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ELZA ALVES BUZELLI 

ADV. SP087552 - JAIME LUIS ALMEIDA SOUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0005561-72.2008.4.03.6315 
RECTE: ANTONIO SILVERIO 

ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0005576-53.2008.4.03.6311 

RECTE: JOSE VALMIR ALVES 

ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0005594-33.2010.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: JANDIRA LOPES 

ADV. SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO e ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0005689-97.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON MARTINS  

ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0005777-64.2011.4.03.6303 

RECTE: CLAUDINEI APARECIDO COELHO 

ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0006067-77.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: CARLOS DE LIMA AUGUSTO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0006074-57.2005.4.03.6311 

RECTE: IRINEO PEREIRA LIMA 

ADV. SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0006130-05.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: MILTON JOAO RINALDI 
ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0006305-38.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MICHELE DOS SANTOS 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0006362-56.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA PINTO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0006437-05.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSE ALVEA PEREZ 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0006468-30.2006.4.03.6311 

RECTE: EDSON LUIS RODRIGUES SILVA 

ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0006494-86.2010.4.03.6311 

RECTE: NEUZA BALSALOBRE 

ADV. SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0006508-36.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURACY COSTA SILVA  

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0006557-41.2006.4.03.6315 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES e ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 
RECDO: JOSE BENEDITO SYDOW  

ADV. SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0006649-22.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FULVIO LUIS NOBRE RODRIGUES  

ADV. SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0006667-86.2005.4.03.6311 

RECTE: MAURO CORRÊA COSTA 

ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0006722-98.2009.4.03.6310 

RECTE: JOAO GARROTE 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0489       PROCESSO: 0006724-32.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA MARIA DA PIEDADE  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0006738-42.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO ROBERTO TIBURCIO  

ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0006798-12.2010.4.03.6303 
RECTE: EVAIR ADILSON GOUVEA 

ADV. SP209105 - HILÁRIO FLORIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0006802-98.2005.4.03.6311 

RECTE: WALDOMIRO AVANZI 

ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER 

RECTE: WALTER CARNEIRO POLYTO 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: WILSON SALVADOR ROSA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 

RECTE: ZILMAR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP176323-PATRÍCIA BURGER 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0006899-62.2009.4.03.6310 

RECTE: ALFREDO ANTONIO CAMARGO 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA e ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0006904-42.2008.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RESENDE SOBRINHO  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0006974-75.2007.4.03.6309 

RECTE: VICENTE MARTINS DA SILVA 

ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0496       PROCESSO: 0007162-58.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: URIAS XAVIER DUARTE  

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0007166-94.2010.4.03.6311 

RECTE: HELCIO SOUZA PINTO DE MARIA 

ADV. SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0007201-18.2009.4.03.6302 

RECTE: ROSANE SOARES MAIA VIEIRA DE SOUZA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0007306-05.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE ROMUALDO  

ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0007326-96.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CESAR MARQUES SIMAOZINHO  

ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0007402-73.2006.4.03.6315 

RECTE: NILDO RODRIGUES BATISTA 

ADV. SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0007459-64.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO VITAL 

ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0007476-98.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL GOMES PESSOA  
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ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0007524-36.2008.4.03.6309 

RECTE: PEDRO APARECIDO PETRIAGGI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0007552-53.2007.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO PELLEGRINE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0506       PROCESSO: 0007689-36.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIMONE CRISTINA BETTUZ  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0007813-18.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERICA VIRGINIO DA SILVA  

ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0007868-77.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADENILA MARIA DE JESUS BATISTA  

ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0007880-50.2011.4.03.6301 

RECTE: NILSON DIAS MIRANDA 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0007925-46.2010.4.03.6315 

RECTE: RAUL DE OLIVEIRA DUARTE 

ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN e ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0007955-23.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ADAUTO FERNANDES PEREIRA 
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ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI e ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO 

GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0008004-35.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISRAEL APARECIDO DE MENDONCA  

ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO e ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI e 

ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0008008-85.2007.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO MELO DA FONSECA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0008116-33.2006.4.03.6315 

RECTE: BENEDITO ELISIO DA SILVA 

ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0008116-69.2006.4.03.6303  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA LUZIA RIBEIRO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0008197-26.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NERICI LOPES DE OLIVEIRA  

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0008238-43.2010.4.03.6303 

RECTE: SILVIA MARIA JERONYMO DE ALBUQUERQUE 

ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0008304-60.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSCELINO RIBEIRO DE MELO  

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0008414-88.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAJUBI RIBEIRO SOARES  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0008555-47.2010.4.03.6301 

RECTE: MADALENA FRANCO DE OLIVEIRA 

ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0008656-81.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARIA JOSE DIAS DA CRUZ 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0008737-30.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARIA DE LOURDES COSTA BARBOSA 

ADV. SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0008880-22.2010.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO GOMES DE SIQUEIRA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0008894-97.2010.4.03.6303 

RECTE: LUIZ FERNANDES DA COSTA 

ADV. SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0008938-22.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: NEUSA APARECIDA RICCI ALVES 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0526       PROCESSO: 0009043-55.2008.4.03.6306 

RECTE: ZILIA DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0009060-93.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ROQUE DOMINGUES DE CAMARGO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0009121-85.2009.4.03.6315 

RECTE: DAVID VAZ DE SOUZA 

ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0009331-44.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: EDNA FORTUNATO DE LIMA CARDOSO 

ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0009340-64.2010.4.03.6315 

RECTE: GERALDO MARIM VIDEIRA 

ADV. SP044850 - GERALDO MARIM VIDEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0009345-28.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: LUIZ CARLOS CUSTODIO 

ADV. SP122295 - REGINA CRISTINA FULGUERAL e ADV. SP225211 - CLEITON GERALDELI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0009372-06.2009.4.03.6315 

RECTE: JOSE DONIZETE VENANCIO 

ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0533       PROCESSO: 0009380-22.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS BATISTA PORTO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0009586-60.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ROSA APARECIDA DE LIMA 

ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0009590-39.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRÉ BARBOZA DA SILVA REP. EDITE MELO DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0010050-34.2007.4.03.6301 

RECTE: ILDA JOSE DE ALMEIDA 

ADV. SP156795 - MARCOS MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0010114-36.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO OLICIO ANDRIAN  

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0010151-97.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA DE FATIMA ASSIS  

ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0010218-86.2010.4.03.6315 

RECTE: NELSON LEITE ALVES 

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0010306-27.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: EMILIO FERREIRA DE ALMEIDA 
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ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0010319-31.2007.4.03.6315 

RECTE: BENEDITA RAIMUNDO FERNANDES 

ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECTE: ROBERTO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECTE: ELIANA FERNANDES DIAS  

ADVOGADO(A): SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECTE: GISLENE FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECTE: WANDERLEY JOSÉ FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0010332-33.2011.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO PEREIRA GOMES  

ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0010448-70.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
RECTE: JORGE CASIMIRO 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0010630-58.2007.4.03.6303 

RECTE: LUIZ TREVISAN FILHO 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0010632-84.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: JOSELI SANTOS PARRO 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0010635-78.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: ORLANDO AUGUSTO DE SOUSA 

ADV. SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0010649-64.2007.4.03.6303 

RECTE: LUIZ DOS SANTOS 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0010705-42.2008.4.03.6310 

RECTE: JOSE DONIZETE FRANCISCO 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0010817-30.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA D'ARC PEREIRA FERREIRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0010888-66.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS MANOEL DE OLIVEIRA  
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0010918-96.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE ALVES DA SILVA  

ADV. SP082954 - SILAS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0010965-36.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: CRISTINA SILVA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0010984-86.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO ALEIXO  

ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0554       PROCESSO: 0011119-93.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: OTACILIO BARBOSA TEIXEIRA 

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0011144-14.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARIA ALVES DOS ANJOS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0011197-53.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO DIAS LISBOA VIEIRA  

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0011213-19.2007.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DINORA BORGES  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0558       PROCESSO: 0011363-51.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRO DE OLIVEIRA FLORÊNCIO E OUTROS 

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: GUSTAVO DE OLIVEIRA FLORENCIO 

ADVOGADO(A): SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: ROSANA CHAVES DE OLIVEIRA FLORENCIO 

ADVOGADO(A): SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0011480-13.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
RECTE: ADELIA GONCALVES TOMAZ 

ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA e ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0011684-62.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LUIS CARLOS CORREIA 

ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0561       PROCESSO: 0011754-23.2005.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO TEIXEIRA ANDRADE 

ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0011805-85.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARIA APARECIDA GABRIEL 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0011860-31.2009.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERNANDES  

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0011997-21.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO XAVIER BISPO 

ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0012130-62.2007.4.03.6303 

RECTE: SEVERINO VIRTUOSO DA SILVA 

ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0012206-84.2010.4.03.6302 

RECTE: SEBASTIAO BINUE 

ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0012416-12.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA DO NASCIMENTO  

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0012666-71.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ROSELEI CLARICE CRISPOLIN 

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 942/1903 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0012865-52.2008.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA NETO 

ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0012956-18.2008.4.03.6315 

RECTE: THIAGO ACIOLE OLIVEIRA 
ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0012961-89.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRE WASHINGTON DA COSTA MATOS  

ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0013035-70.2007.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: SANDRA HELENA BARDON SILVA 

ADV. SP245369 - ROSELENE VITTI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0013288-19.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DE DEUS  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0013317-77.2008.4.03.6301 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AGUILAR GOMES DIAS  

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0013564-65.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA SARETTE SELETO DE SOUZA  

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0576       PROCESSO: 0013615-27.2008.4.03.6315 

RECTE: CASSIANO MACHADO 

ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0013690-79.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA PAULA BERTOLINO DOMINGUES  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0013736-31.2007.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ANA LUCIA QUINTINO 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0013770-06.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: PEDRO DE SOUZA 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0013822-02.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOAO BATISTA MARTINS 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0014178-94.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARLINDO CASSIMIRO DOS SANTOS  
ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0014183-17.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE CLEMENTINO DA SILVA  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0014327-75.2011.4.03.9301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 
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RECDO: LOURDETE APARECIDA DE OLIVEIRA CARLONI  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0014380-47.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DE ABREU FERREIRA  

ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0014505-37.2010.4.03.6301 

RECTE: JACINTO ANGELO FILHO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0014580-76.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL FRANCISCO PEREIRA PINTO 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0014752-93.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VANDA APARECIDA COSTA DE GODOI  

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0015361-98.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONATAS SANTIAGO SOUTO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0015665-75.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR APARECIDA BOVETO  
ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0015700-59.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: LUIZ ROBERTO FELICIO 

ADV. SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0591       PROCESSO: 0015974-89.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO LUIZ DE CASTRO  

ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0016086-58.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO FRANCELINO  

ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0016134-24.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA MAFFI SCALANTI  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

  

0594       PROCESSO: 0016276-50.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLUCE SOARES DA SILVA  

ADV. SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO e ADV. SP157330 - ROBSON BARBOSA MACHADO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0016374-69.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE DOMINGUES DA SILVA  

ADV. SP210767 - CLOBSON FERNANDES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0016524-84.2008.4.03.6301 

RECTE: ANGELA RITA ROLAND MANCO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0016603-94.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TIAGO MANIESO PINTO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0016629-90.2010.4.03.6301 

RECTE: JANSEN RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0016791-85.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO DE SOUZA  

ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 0016811-54.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA PEREIRA GOMES MARTINS  

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0017163-05.2008.4.03.6301 

RECTE: ALFREDO FELIPE DA LUZ SOBRINHO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0017216-15.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS PALMEIRAS 

ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0017379-29.2009.4.03.6301 

RECTE: MANOEL JOAO MACHADO 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0017383-32.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO e ADV. SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0017589-24.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIO COSENDEI  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 0017718-51.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ANDRADE DA SILVA  

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO 

PESSOA VIDAL 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0017927-95.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM GONCALVES FERREIRA  

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0018055-18.2007.4.03.6310 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAQUIM DE SOUZA  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0019049-05.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO ALVES DA SILVA  

ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS e ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0019263-59.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO SEBASTIAO PERONI  

ADV. SP223626 - ADENILDO MARQUES MACEDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0020073-68.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BERNADETE RIBEIRO FERNANDES  

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0020598-84.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KELLY CRISTINA ROCHA DE OLIVEIRA  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0020938-28.2008.4.03.6301 

RECTE: JANIO WAGNER MODENEZI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0021061-55.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GECIONETO MARTINS DE SOUZA  

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0021219-81.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO DE OLIVEIRA  

ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0021389-82.2010.4.03.6301 

RECTE: LEONIZA CANDIDO DOS SANTOS 

ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0021561-92.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIA PEREIRA CASTILHO  
ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS 

SEIVANE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0021957-35.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EUNICE MARIA DE LIMA SILVA  

ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0022029-27.2006.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA 

ADV. SP165529 - GINALDO DONIZETTI GONÇALVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0022993-83.2007.4.03.6301 

RECTE: VALDELICE FERNANDES PEREIRA 

ADV. SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0621       PROCESSO: 0023079-54.2007.4.03.6301 

RECTE: MITIE IWAHASHI MIYAMARU 

ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0023187-15.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RAIMUNDA DA SILVA SANTOS  

ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA e ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0023246-66.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CARLOS SANCHES  

ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0023702-55.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES BRAZ DA HORA  

ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0023834-78.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARISTIDES DA CONCEICAO  

ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0024003-60.2010.4.03.6301 

RECTE: DIRCEU CORTELLAZZI 

ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE e ADV. SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO e 

ADV. SP244617 - FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0024157-78.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA IVONEIDE SALES DA SILVA REIS 

ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0024745-90.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA CRISTINA DOS SANTOS ALVES 

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0024784-82.2010.4.03.6301 

RECTE: EDUARDO RAIMUNDO PAREDES 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0025017-79.2010.4.03.6301 

RECTE: ANA ROSA DA CRUZ 

ADV. SP220829 - DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0025798-38.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEDSON SILVA  

ADV. SP111805 - JARBAS ALBERTO MATHIAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0026565-42.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUIS CARLOS DOS SANTOS  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0026994-43.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VITORIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA  

ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA e ADV. SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0027523-28.2010.4.03.6301 

RECTE: IZILDA INACIO DE SOUZA 

ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0027927-79.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0028045-55.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA DE SOUZA  

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0028798-12.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO TAVARES DE MENESES  

ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI e ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA e ADV. 

SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0029139-38.2010.4.03.6301 
RECTE: DORA MACIESIS FERREIRA 

ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0029184-42.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS GRACAS ALVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0029509-51.2009.4.03.6301 

RECTE: EMILIA MARIA ANGELICA DA CONCEIÇAO LEAL 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0029622-05.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO PAULO SIMENSATO 

ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0029657-96.2008.4.03.6301 

RECTE: WILSON FERREIRA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0030147-50.2010.4.03.6301 

RECTE: ABIGAIL MEIRA DE ALMEIDA 

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0031082-61.2008.4.03.6301 

RECTE: SALVADOR CRUPPI UGLIARA 

ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0032149-61.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA 

ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 0032365-51.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RONALDO DE AQUINO  

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0032872-46.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FLAVIO HUMBERTO CANASSA  
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 0032930-49.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA AUXILIADORA DA CRUZ 

ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0033242-88.2010.4.03.6301 

RECTE: LEILA DIAS DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV. SP282938 - DEGVALDO DA SILVA e ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 0033877-69.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE RODRIGUES  

ADV. SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES e ADV. SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 0034642-74.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE ANDRE DA SILVA  

ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 0035594-19.2010.4.03.6301 

RECTE: GILBERTO NESPOLI DE CASTRO 

ADV. SP059369 - IARA CERQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 0035976-46.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS MAGNO DOS SANTOS  

ADV. SP188120 - MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES e ADV. SP178187 - IELVA RODRIGUES DOS 

ANJOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0036253-62.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS ARCANJO  

ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 0036269-79.2010.4.03.6301 

RECTE: ZILMA BELO DA COSTA 

ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER e ADV. SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0656       PROCESSO: 0036438-66.2010.4.03.6301 

RECTE: NEUZA DE SOUZA PAIVA 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0037129-80.2010.4.03.6301 

RECTE: HELENA BARBOSA DE LACERDA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 0037300-37.2010.4.03.6301 

RECTE: PAULINO FRANCISCO DE MORAES 

ADV. SP208410 - LUCIANA EVANGELISTA DOS SANTOS C. DE ARAUJO e ADV. SP213442 - LUCINEID 

MARTINS DOSSI AUGUSTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0037422-50.2010.4.03.6301 

RECTE: FERNANDO DOS SANTOS MEIRELES 

ADV. SP227559 - ROBERTA PEREZ MEIRELES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0037593-07.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE ALEXANDRE  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0037630-34.2010.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA DE ALMEIDA SILVA 

ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0037783-67.2010.4.03.6301 

RECTE: AUREA APARECIDA TURCCI DE LIMA 

ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO e ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0663       PROCESSO: 0037865-98.2010.4.03.6301 

RECTE: ARMANDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

  

0664       PROCESSO: 0038177-74.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL HELENO FERREIRA 

ADV. SP234414 - GRACIELE DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 0038489-50.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS DORES SILVA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0039512-31.2010.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA FAUSTO 
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ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0039528-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEORGE JOSE VERAS  

ADV. SP192212 - ROBERTO SBARÁGLIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 0039568-64.2010.4.03.6301 

RECTE: PEDRO CONCEICAO ARAGAO 
ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 0040324-73.2010.4.03.6301 

RECTE: ZELITO FRANCISCO PAIS 

ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA e ADV. SP278530 - NATALIA VERRONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 0040667-06.2009.4.03.6301 
RECTE: ADEMIR CARLOS MIGLIATTI 

ADV. SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0041099-30.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ROSA DE SANTANA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0041121-49.2010.4.03.6301 

RECTE: AUZENI BEZERRA DA SILVA ALVES 
ADV. SP253298 - GUSTAVO LUZ BERTOCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0041634-17.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENILDA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0674       PROCESSO: 0041839-46.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERNANDO DA SILVA  

ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0042014-74.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO VIANA DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0042413-69.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE APARECIDA CRISPIM  

ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0042461-28.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO SEVERINO DA SILVA 

ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0042565-54.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELE DA SILVA ALCALA  

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0042823-64.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELENA LOUTFI  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0043420-96.2010.4.03.6301 

RECTE: JULIO CESAR DE JESUS CARVALHO 

ADV. SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 0043426-06.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO NONATO SOUSA LIMA  

ADV. SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0043464-18.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS SOUZA COSTA  

ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0043496-23.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO LUIS MASSUCATO 

ADV. SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0043523-40.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO ANCELMO DE SOUZA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 0043752-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANDREIA SILVA NUNES DE BRITO  

ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA e ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 0044210-80.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA FRANCISCA DE SOUSA RODRIGUES 

ADV. SP076510 - DANIEL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0044413-13.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GENEZILDA DE OLIVEIRA LEAO  

ADV. SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0045846-81.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO DA SILVA  

ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0689       PROCESSO: 0046341-28.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO e ADV. SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO 

PORTUGAL DE MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 0046429-03.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AQUINO FALCAO FILHO  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE 

ARAUJO BITTAR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 0046451-27.2010.4.03.6301 

RECTE: CLEUZA SOUZA LINO 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0046553-49.2010.4.03.6301 

RECTE: NELSON FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 
DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 0046807-56.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AGRIMAR FERNANDES RAMOS  

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0047161-81.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIO RAFAEL PEPE  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 0047867-69.2006.4.03.6301 

RECTE: LUZIA DE FATIMA PENHA DA SILVA 

ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 0047878-59.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: IVANILDO MIGUEL DE ARAUJO  

ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 0048490-94.2010.4.03.6301 

RECTE: ROSELI DIAS FRANCO DOS SANTOS 

ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 0048973-95.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA PINA DA SILVA 

ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI e ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0048991-48.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIEL ALVES DE SOUSA  

ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 0049022-05.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINALVA CAETANO DA SILVA  

ADV. SP187475 - CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0701       PROCESSO: 0049393-66.2009.4.03.6301 

RECTE: EDILSON NOGUEIRA DE SOUZA 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0049611-60.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA ARAUJO VALADARES SANTOS  

ADV. SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0049686-02.2010.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIANA BATISTA DA SILVA 

ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0704       PROCESSO: 0049893-69.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO DAMASIO COSTA  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0050498-44.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO GALDINO FILHO 

ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0051008-28.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSIMERE VIEIRA DE LIMA  

ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0051801-98.2007.4.03.6301 

RECTE: MOISES BATISTA ALVES 

ADV. SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 0052351-59.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE CICERO DE OMENA CAVALCANTE 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0052557-39.2009.4.03.6301 

RECTE: DINA CARMO DE ALMEIDA 

ADV. SP192841 - WILLIAM SARAN DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 0052614-57.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LURDES RAINHA SOARES 

ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 0052764-38.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO NONATO DA SILVA  

ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0052791-84.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA MATOS CANO  

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0053042-39.2009.4.03.6301 

RECTE: WELLINGTON DA SILVA CLARO 

ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 0053134-80.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DAS DORES CASSIMIRO DO NASCIMENTO  

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0053297-60.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DELZUITA DE JESUS 

ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 0053840-05.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ERLINDA DA SILVA ROCHA  

ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0053941-03.2010.4.03.6301 

RECTE: JESULINDA DIAS MEIRA 

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 0053946-59.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR PEGO SIQUEIRA  

ADV. SP209209 - KELI CRISTINA ACOCHA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0054050-17.2010.4.03.6301 

RECTE: REGIANE DE FARIAS BESSA 
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ADV. SP061512 - JORGE RAMER DE AGUIAR e ADV. SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0054317-23.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALQUIRIA VANIA DE LIMA  

ADV. SP281216 - TIYOE KASAI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 0054430-74.2009.4.03.6301 

RECTE: CICERO JOSE BEZERRA 
ADV. SP032892 - VICTORIO VIEIRA e ADV. SP289031 - PAULO SILAS FILARETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 0054842-68.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIETE ROSA DE SOUZA SILVA  

ADV. SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO e ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 0054891-46.2009.4.03.6301 
RECTE: VANIA APARECIDA ZANCHETTA 

ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE e ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO e ADV. 

SP138847 - VAGNER ANDRIETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 0054931-91.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO IZIDIO RODRIGUES 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0055217-69.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMILSON JOAO DE LIMA  

ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 0055496-89.2009.4.03.6301 

RECTE: EROTILDES MATOS BARROS 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 0055941-15.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER LISBOA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 0056361-15.2009.4.03.6301 

RECTE: ALAIDE GOMES DA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 0056364-67.2009.4.03.6301 

RECTE: MARCIA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 0056803-78.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AILTO ROSA SANTOS  
ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 0057137-49.2008.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO GIACULO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0057760-50.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE ALUIZIO PEZZI 

ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 0058008-45.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA BARBOZA ZANI  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 0058473-88.2008.4.03.6301 

RECTE: ROBERIO GOMES DA SILVA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0058566-85.2007.4.03.6301 

RECTE: OLGA LUZIA VIEIRA 

ADV. SP163981 - ANDREZA CANDIDO DE SOUZA e ADV. SP286790 - TIAGO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 0059687-80.2009.4.03.6301 

RECTE: ELIAS SOARES RIBEIRO 

ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 0059997-86.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON LUIZ DE MENDONCA  

ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 0060032-46.2009.4.03.6301 

RECTE: TERESA CRISTINA DE JESUS NOVAES 
ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 0060373-72.2009.4.03.6301 

RECTE: ROSELEIDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 0060849-13.2009.4.03.6301 

RECTE: ZEZITO GOMES DA SILVA 
ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 0060879-82.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PAULO VIAJANTE  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 965/1903 

0742       PROCESSO: 0060904-61.2009.4.03.6301 

RECTE: CARLOS HERIBERTO SAN JUAN  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA 

RIBEIRO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 0061301-23.2009.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIANA LACERDA DE ASSUNCAO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 0061313-37.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MENDONCA PAIVA  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 0061370-55.2009.4.03.6301 

RECTE: ROSANA MAGALHAES DE SOUSA ANDRADE 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 0061701-71.2008.4.03.6301 

RECTE: MAURICO LOPES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0747       PROCESSO: 0061999-29.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSNIL RODRIGUES DE ANDRADE  

ADV. SP279952 - ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 0062581-29.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: REGINA MARIA DA SILVA 

ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 0063467-28.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO ALVES DE LIMA FILHO 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 0064195-06.2008.4.03.6301 

RECTE: SUDERLANE FERREIRA SOARES 

ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 0068533-57.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: JOAO LAURINDO CAPIN  

ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 0069042-22.2006.4.03.6301 

RECTE: ROSA MARIA DA SILVA 

ADV. SP212010 - DÉBORA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 0069236-85.2007.4.03.6301 

RECTE: GILSON OLIVEIRA SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0754       PROCESSO: 0073166-48.2006.4.03.6301 

RECTE: JOAO PALHEIRO 

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 0073288-27.2007.4.03.6301 

RECTE: KATUSUYOSHI NANAMI 

ADV. SP221381 - GERSON LIMA DUARTE 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 0076193-05.2007.4.03.6301 

RECTE: MILTON DE SOUZA MARTINS 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0757       PROCESSO: 0076305-71.2007.4.03.6301 

RECTE: YOLIO ARIKAWA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 0076386-20.2007.4.03.6301 

RECTE: GRACINDA DUARTE CAPUTO 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 0076750-89.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES ANAIA DOMINGOS 

ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 0077161-69.2006.4.03.6301 

RECTE: PEDRO TAVARES DIAS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 0077638-58.2007.4.03.6301 

RECTE: EDILIO DE OLIVEIRA BATISTA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 0077650-72.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE LUIZ DE FRANCA NETO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 0079672-06.2007.4.03.6301 

RECTE: UYRACABA FERREIRA LIMA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 0085767-52.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EUGENIO OLIVEIRA SERQUEIRA  

ADV. SP070074 - RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA NETO 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 0087718-81.2007.4.03.6301 

RECTE: SIXTO RAUL CENTENO VALLE 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 0092064-75.2007.4.03.6301 

RECTE: RENALDO KLOWASKY 

ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 0092762-18.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JURANDIR FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 0093101-40.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUISA ARAUJO DE SOUSA  
ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 0093206-51.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUDITH DE MIRANDA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0770       PROCESSO: 0093842-17.2006.4.03.6301 

RECTE: NATALINO DA SILVA 

ADV. SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 0169943-32.2005.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO VALDEVINO DE LACERDA  

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 0000052-70.2011.4.03.6311 

RECTE: GILVANE SANTOS GOMES 

ADV. SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 0000059-71.2011.4.03.6308 

RECTE: JOSE CARLOS BERNARDINO 

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA e ADV. SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 0000060-57.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIA PEREIRA DA SILVA MENDONCA 

ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 
TUFAILE e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 0000061-87.2006.4.03.6317 

RECTE: ORLANDO PUCCETTI JUNIOR 

ADV. SP162904 - ANDERSON SANTOS DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 0000093-38.2009.4.03.6301 

RECTE: ORLANDO MANTOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0777       PROCESSO: 0000096-26.2010.4.03.6311  

RECTE: BENEDITO ALVES RANGEL FILHO 

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 0000139-35.2011.4.03.6308 
RECTE: LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 0000142-45.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO RIBEIRO BAIAO  

ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0780       PROCESSO: 0000142-54.2011.4.03.6319 

RECTE: APARECIDA GOMES DA SILVA NEVES 

ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e ADV. SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 0000163-30.2011.4.03.6319 

RECTE: JOSE APARECIDO RIBEIRO 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 0000167-67.2011.4.03.6319 

RECTE: RAIMUNDO MARCULINO DE OLIVEIRA 

ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 0000212-28.2011.4.03.6301 

RECTE: GERCINO GOMES DA SILVA 

ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 0000229-43.2011.4.03.6308 

RECTE: LUCIMARA LEIKO NISHIGUCHI 

ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 0000231-59.2010.4.03.6304 

RECTE: ELISEU DE OLIVEIRA 

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 0000248-25.2011.4.03.6316 

RECTE: MARIA L BARRETO 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 0000257-02.2011.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO SANTOS 

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 0000264-31.2010.4.03.6310 

RECTE: SERGIO DE GODOY 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 0000269-16.2011.4.03.6311 

RECTE: ALMERINDA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 0000282-25.2010.4.03.6319 

RECTE: RONIER OLIVEIRA GOMES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 0000302-70.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 0000305-25.2010.4.03.6301 

RECTE: DORVAL RODRIGUES FACANHA 

ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 0000317-30.2006.4.03.6317 

RECTE: ADOLPHO BEZERRA RIBEIRO 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 0000331-80.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAN ANTONIO CARO MERCADO  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0795       PROCESSO: 0000332-29.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: EMERSON SCHINCARIOL 

ADV. SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 0000338-61.2010.4.03.6318 

RECTE: SEBASTIANA MARIA DA SILVA 

ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0797       PROCESSO: 0000358-82.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS VALDRIGHI  

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 0000417-51.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO MARTIM POSSIGNOLO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 0000426-86.2011.4.03.6311 

RECTE: NELSON MIGUEL DOS SANTOS 

ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 0000432-11.2011.4.03.6306 

RECTE: SILVANO APARECIDO DO VASCONCELOS LEANDRO 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 0000435-48.2011.4.03.6311 

RECTE: HILARIO DA CRUZ 

ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 0000436-57.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOMIRO GONÇALVES  

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 0000451-86.2008.4.03.6317 

RECTE: SALVADOR EUCLIDES CASTEGLIONI 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 0000459-91.2011.4.03.6306 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA MOURA DOS SANTOS 

ADV. SP144518 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 0000474-82.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE FERREIRA 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 0000487-32.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ERNESTO ARCARRO BIANCHI 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO e ADV. SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES 
PRIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 0000499-46.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: OSVALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO e ADV. SP277736 - ELISA MARGARETH LOPES 

PRIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 0000523-74.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: FILOMENA MARIA DE JESUS 

ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 0000548-30.2010.4.03.6313 

RECTE: LUIZ DE SOUZA LIMA 

ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA e ADV. SP282667 - MARISA DE MORAES BARBOZA 

COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 0000569-85.2010.4.03.6319 

RECTE: WAGNER ANTONIO VILELA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 0000577-52.2011.4.03.6311 

RECTE: JOAO ROBERTO FERREIRA NUNES 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 0000601-62.2011.4.03.6317 

RECTE: SINVALINO DA FONSECA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 0000627-60.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTILIO MENDES DE ANDRADE  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 0000714-56.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: AGATHA DE MORAIS ROSA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 0000751-70.2011.4.03.6308 
RECTE: JOAO APARECIDO MIRANDA 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 0000771-64.2011.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LEMOS ROCHA  

ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 0000783-90.2011.4.03.6303 

RECTE: MARCELINO XAVIER DOS SANTOS 

ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 0000796-17.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENICIO BORGES DA SILVA  

ADV. SP156494 - WALESKA CARIOLA 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 0000816-27.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE INACIO DE LIMA  

ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 0000838-72.2006.4.03.6317 

RECTE: BENEDITO DE LIMA 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 0000841-82.2010.4.03.6318 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0822       PROCESSO: 0000866-04.2010.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: JOAO VENANCIO BATISTA 

ADV. SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e ADV. SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 0000868-71.2010.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: ELIO SEVERINO ANDREAZZA 

ADV. SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e ADV. SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0824       PROCESSO: 0000869-47.2010.4.03.6319 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS BASTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 0000901-52.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIA LEONICE DA SILVA SANTOS 

ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA e ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 0000928-62.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE LUIZ DE SOUZA NOBRE 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 0000941-82.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE APARECIDA ALVARIO MARQUES  

ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 0000964-16.2010.4.03.6307 

RECTE: JACQUES SPENCER PEREIRA 

ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 0000973-84.2010.4.03.6304 

RECTE: ELODOVYR BAIONI 

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 0001011-87.2010.4.03.6307 

RECTE: ISABEL DOMENI GALIGULIO 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 0001015-05.2011.4.03.6303 

RECTE: CELIA MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0832       PROCESSO: 0001018-61.2010.4.03.6313 

RECTE: HELIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP083680 - JOSE CARLOS DE GOIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 0001037-79.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTO BERGER  
ADV. SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 0001075-03.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAIR DE OLIVEIRA LEONCIO  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 0001084-53.2010.4.03.6309 

RECTE: ZELINA SA GONCALVES DE SOUZA 

ADV. SP201425 - LETICIA PAES SEGATO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 0001094-87.2011.4.03.6301 

RECTE: TANIA REGINA BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 0001096-76.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CLEUZA PESTANA DO NASCIMENTO  

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 0001097-55.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI ALVES FEITOZA PERES  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0839       PROCESSO: 0001100-86.2005.4.03.6307 

RECTE: ANNA DE OLIVEIRA ROSA 

ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM e ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 0001123-39.2008.4.03.6303 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 0001130-21.2010.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: MARIO BARELLA 

ADV. SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e ADV. SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 0001146-93.2010.4.03.6309 

RECTE: SEVERINO SILVA DE SOUZA 

ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA e ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0843       PROCESSO: 0001174-33.2011.4.03.6307 

RECTE: EDILENE DE JESUS SANTOS 

ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 0001197-31.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS DE MELLO FREITAS 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES e ADV. SP181854 - ANDRESA VERONESE 

ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 0001198-26.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERINALDO ALVES DA SILVA  

ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 0001256-67.2011.4.03.6306 

RECTE: IVAM JOSE SOBRINHO 

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 0001262-06.2009.4.03.6319 

RECTE: DORALICE RIBEIRO DE TOLEDO PIZA 

ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI e ADV. SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA 

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 0001280-17.2010.4.03.6311 

RECTE: ELOISA CIAMPAGLA 
ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 0001281-11.2010.4.03.6308 

RECTE: TERESA MACHADO DELLA TORRE 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0850       PROCESSO: 0001296-64.2011.4.03.6301 
RECTE: JOAO BATISTA PEREIRA 

ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 0001306-96.2007.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MELAURO FILHO  

ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 0001308-25.2009.4.03.6309 
RECTE: MARIA JOSE NASCIMENTO SANTOS 

ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 0001309-58.2010.4.03.6314 

RECTE: VALDOMIRO CAVALIN 

ADV. SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0854       PROCESSO: 0001313-95.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE MACEDO ARAUJO 

ADV. SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA e ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0855       PROCESSO: 0001321-14.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JOAO RAYMUNDI 

ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 0001361-78.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDA DALVA SALVADOR VIANA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 0001463-12.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DOMINGUES  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 0001479-06.2009.4.03.6301 

RECTE: ANGELA MARIA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0859       PROCESSO: 0001491-32.2010.4.03.6318 

RECTE: RONALDO HENRIQUE DA SILVA COSTA 

ADV. SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI e ADV. SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0860       PROCESSO: 0001506-07.2010.4.03.6316 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: LOURIVAL MARQUES DA SILVA 

ADV. SP135305 - MARCELO RULI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 0001506-51.2007.4.03.6303 

RECTE: VALDECIR SORCI 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0862       PROCESSO: 0001513-29.2010.4.03.6306 

RECTE: ADILSON CARLOS CORREA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0863       PROCESSO: 0001563-70.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE OLIMPIO NOGUEIRA 

ADV. SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO e ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 0001595-70.2009.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: SANDRO MARCELO SPALAOR  

ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0865       PROCESSO: 0001602-22.2010.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: RAIDES DENUNCIO DE SOUZA 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS e 
ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

  

0866       PROCESSO: 0001652-44.2011.4.03.6306 

RECTE: FRANCISCO ALVES DA COSTA 

ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA e ADV. SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 0001662-06.2011.4.03.6301 

RECTE: GERALDO FILGUEIRA GOMES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0868       PROCESSO: 0001667-57.2009.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARIA ANGELA VIRGILI LEITE 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0869       PROCESSO: 0001674-36.2010.4.03.6307 

RECTE: LUIZ DE SOUZA 

ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 0001696-67.2010.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: EUGENIA BENITEZ BENEGAS 

ADV. SP135305 - MARCELO RULI e ADV. SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI e ADV. 

SP270473 - ELAINE BRANDAO FORNAZIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0871       PROCESSO: 0001756-58.2010.4.03.6310 

RECTE: MARIA ANTONIA OLIVEIRA ROSA 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 0001868-20.2011.4.03.6301 

RECTE: ANDERSON FERREIRA CHACHA DE OLIVEIRA 

ADV. SP224164 - EDSON COSTA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 0001874-21.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIA CECILIA LEITE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0874       PROCESSO: 0001904-57.2010.4.03.6314 

RECTE: JANDYRA FERRARI ASSONI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 0001907-21.2010.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO PIALARISI 

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 0001943-75.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO LUCIANO DE OLIVEIRA  
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ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 0001959-30.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONILDA MARIA DE PAULA  

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO e 

ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0878       PROCESSO: 0002048-70.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS TAVARES DA SILVA  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 0002067-58.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON JANES  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 0002072-83.2010.4.03.6306 

RECTE: NEIDE RAMOS DA SILVA DE JESUS 
ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 0002089-10.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSIMEIRE RODRIGUES SANTOS  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 0002101-32.2007.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADIEL AMÉRICO DE DEUS  

ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0883       PROCESSO: 0002110-70.2011.4.03.6303 

RECTE: VALSUIR NONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Sim 
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0884       PROCESSO: 0002158-30.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SEVERO RODRIGUES DA FONSECA NETO  

ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0885       PROCESSO: 0002185-12.2011.4.03.6303 

RECTE: MARIANGELA CANDIDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0886       PROCESSO: 0002189-38.2010.4.03.6318 
RECTE: DAMARIS MEIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 0002243-28.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE RAIMUNDO PEREIRA 

ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 0002245-83.2010.4.03.6314 

RECTE: JOAO LUIS TEODORO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 0002327-65.2010.4.03.6104 

RECTE: ROBERTO PEDRO ANDRADE 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP120611 - MARCIA VILLAR FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 0002344-96.2009.4.03.6311 

RECTE: JULIO CESAR QUERINO DE MELLO 

ADV. SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 0002368-86.2011.4.03.6301 

RECTE: REGINA DE OLIVEIRA CUPERTINO DA SILVA 

ADV. SP299141 - ELIANA COSTA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 0002399-38.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DONIZETE APARECIDA DA COSTA CARNEIRO  

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0893       PROCESSO: 0002434-80.2009.4.03.6319 

RECTE: VIRGINIA FERREIRA 

ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0894       PROCESSO: 0002497-35.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO DE JESUS GOTTARDI  

ADV. SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 0002556-74.2010.4.03.6314 

RECTE: MARIA MARLUCE PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 0002558-62.2010.4.03.6308 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA DO AMARAL 

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 0002611-43.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONI APARECIDO FARIA GOMES  
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 0002620-08.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA APPARECIDA FARINHA DE GODOI  

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 0002635-96.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EUCLIDES PEREIRA LUNA  

ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0900       PROCESSO: 0002662-69.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM MARREIRO FILHO  

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 0002724-91.2010.4.03.6309 

RECTE: ROSILENE LAURINDO DE MELO LIMA 

ADV. SP261837 - JULIANA DA SILVA ALVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0902       PROCESSO: 0002728-55.2010.4.03.6301 

RECTE: DORALICE ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0903       PROCESSO: 0002738-75.2010.4.03.6309 

RECTE: OTONIEL SEVERIANO DA SILVA 

ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0904       PROCESSO: 0002740-45.2010.4.03.6309 

RECTE: DIOMARIO BRAULIO MACEDO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP131494 - ANDREIA DE SIQUEIRA BONEL e ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0905       PROCESSO: 0002907-65.2010.4.03.6308 

RECTE: GENI BOTELHO DO PRADO 
ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0906       PROCESSO: 0002917-96.2011.4.03.6301 

RECTE: MANOEL PAULO NASCIMENTO 

ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0907       PROCESSO: 0002923-94.2007.4.03.6317 

RECTE: AMARO FRANCISCO BARBOSA 

ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0908       PROCESSO: 0002924-07.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA STRINGUETTA JORGE  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 0002941-34.2010.4.03.6310 
RECTE: JOAO APARECIDO LEMES 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0910       PROCESSO: 0002979-94.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA DE JESUS GOMES DE SOUZA DOS SANTOS 

ADV. SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 0002991-72.2010.4.03.6306 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 0002994-27.2010.4.03.6306 

RECTE: JUVENI VIEIRA DE SA 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: CLEYTON DA SILVA SA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECTE: BRUNO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0913       PROCESSO: 0003012-48.2010.4.03.6306 

RECTE: NAIR MARIA DOS SANTOS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 0003020-25.2010.4.03.6306 

RECTE: ROSA LUCIA ALMEIDA ARAGAO SA 
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ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 0003033-21.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DE LOURDES OLIVEIRA  

ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0916       PROCESSO: 0003169-56.2008.4.03.6317 

RECTE: JOSE RODRIGUES DA COSTA 
ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 0003178-78.2009.4.03.6318 

RECTE: LUCENIR DE JESUS LIMA 

ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0918       PROCESSO: 0003185-47.2011.4.03.6303 
RECTE: MARIA DE LURDES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0919       PROCESSO: 0003188-88.2010.4.03.6318 

RECTE: EXPEDITO CUSTODIO DA VEIGA 

ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 0003195-77.2010.4.03.6319 
RECTE: APARECIDO MONTEIRO PINTO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 0003215-83.2010.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: DONATO JOSE DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 0003219-44.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELCIO PULIDO  

ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0923       PROCESSO: 0003223-59.2011.4.03.6303 

RECTE: VALDOMIRO ANTONIO SILVA 

ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0924       PROCESSO: 0003223-60.2010.4.03.6314 

RECTE: FERNANDO HELENO FERRARI 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 0003294-58.2007.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO APARECIDO DONEGA 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0926       PROCESSO: 0003315-37.2011.4.03.6303 

RECTE: OSMIR MELO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0927       PROCESSO: 0003354-47.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA CRISTINA SILVEIRA BALDO  

ADV. SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 0003374-26.2010.4.03.6314 

RECTE: IVO CAVALARI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0929       PROCESSO: 0003420-37.2009.4.03.6318 

RECTE: VILMA DOS SANTOS PEREIRA 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0930       PROCESSO: 0003427-50.2009.4.03.6311 

RECTE: JULIA MARIA DA SILVA 

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0931       PROCESSO: 0003453-44.2010.4.03.6301 

RECTE: GILVAN NUNES DA SILVA 

ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0932       PROCESSO: 0003461-06.2010.4.03.6306 

RECTE: LIDIA MACHADO DE SOUZA 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 0003472-96.2010.4.03.6318 

RECTE: DIVA DOS ANJOS DE OLIVEIRA 
ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0934       PROCESSO: 0003479-59.2008.4.03.6318 

RECTE: ADALTO GOMES DA SILVA 

ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 0003485-46.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
RECTE: MARIA SENHORA DE MEDEIROS PESTANA 

ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 0003501-76.2010.4.03.6309 

RECTE: VERA LUCIA DIAS BATISTA BACARIN 

ADV. SP146556 - CEDRIC DARWIN ANDRADE DE PAULA ALVES e ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA 

DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0937       PROCESSO: 0003503-23.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDGARD ALFREDO  

ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0938       PROCESSO: 0003503-70.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MARTINS DA SILVA 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0939       PROCESSO: 0003513-63.2010.4.03.6318 

RECTE: MARIA DAS DORES RAMOS LOPES 

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 0003514-84.2010.4.03.6306 

RECTE: ELICIO DOMINGOS FERREIRA 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0941       PROCESSO: 0003522-37.2010.4.03.6314 

RECTE: FRANCISCO DIAS DA SILVA 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e ADV. SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0942       PROCESSO: 0003559-76.2010.4.03.6310 

RECTE: EDUARDO RIELLO 

ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0943       PROCESSO: 0003598-94.2010.4.03.6303 

RECTE: IRINEU ROCHA  

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0944       PROCESSO: 0003628-11.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEBER VITOR DO NASCIMENTO  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0945       PROCESSO: 0003634-06.2010.4.03.6314 

RECTE: JOAQUIM FERREIRA DA CUNHA 

ADV. SP131144 - LUCIMARA MALUF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0946       PROCESSO: 0003638-48.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA REIS  

ADV. SP170443 - FABIO ALBERT DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0947       PROCESSO: 0003666-45.2009.4.03.6314 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARIA IVANETE TABAQUE LEITE 

ADV. SP168384 - THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0948       PROCESSO: 0003681-23.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE DE JESUS FERREIRA  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0949       PROCESSO: 0003700-41.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINVAL OLIVEIRA CRUZ  

ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0950       PROCESSO: 0003708-80.2007.4.03.6309 

RECTE: ALNIR ALVES CUNHA 

ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO e ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0951       PROCESSO: 0003709-67.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ELISENE DE FATIMA CANDIDO  

ADV. SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO e ADV. SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0952       PROCESSO: 0003757-16.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE OLIVEIRA TEIXEIRA LEITE 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0953       PROCESSO: 0003789-14.2011.4.03.6301 

RECTE: ADRIANA DE FATIMA ESTEVAO SILVA 

ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0954       PROCESSO: 0003835-94.2011.4.03.6303 

RECTE: DANIELA SIQUEIRA DE SOUZA ROQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0955       PROCESSO: 0003860-32.2010.4.03.6307 

RECTE: JOSE APARECIDO DARIO 

ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0956       PROCESSO: 0003874-80.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA  

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO e ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0957       PROCESSO: 0003917-50.2010.4.03.6307 

RECTE: OGENIR ALMEIDA LIMA SANTOS 

ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0958       PROCESSO: 0003919-72.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KLEBER DE OLIVEIRA SILVA  

ADV. SP255203 - MARCIA CASTILHO OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0959       PROCESSO: 0003928-46.2010.4.03.6318 

RECTE: LUZIA CARRION DA SILVA 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

e ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0960       PROCESSO: 0003932-32.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OSVALDO DE JESUS COSTA  

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0961       PROCESSO: 0003942-42.2010.4.03.6314 

RECTE: JORGE MANOEL DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0962       PROCESSO: 0003952-91.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRE SILVA  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0963       PROCESSO: 0003959-90.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE APARECIDO DAS NEVES 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0964       PROCESSO: 0003987-64.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0965       PROCESSO: 0003989-28.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE APARECIDO BOMBO 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0966       PROCESSO: 0003991-83.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE LUIZ BATISTA COSTA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0967       PROCESSO: 0004025-70.2010.4.03.6310 

RECTE: PEDRO VALVERDE 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0968       PROCESSO: 0004036-29.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KEZIN SAMUEL PRUDENTE SANTOS  
ADV. SP277551 - TATYANA DE MELO MORETTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0969       PROCESSO: 0004163-37.2010.4.03.6310 

RECTE: CLAUDIO GILBERTO PAGANOTTI 

ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0970       PROCESSO: 0004231-84.2010.4.03.6310 

RECTE: PAULO LIBERTI AQUINO 

ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0971       PROCESSO: 0004382-74.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEI ALVES XAVIER MOREIRA  

ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0972       PROCESSO: 0004413-67.2010.4.03.6311 

RECTE: PERICLES DE SOUZA COSTA 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 
MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0973       PROCESSO: 0004418-92.2010.4.03.6310 

RCTE/RCD: REINALDO APARECIDO RODRIGUES DAS NEVES 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0974       PROCESSO: 0004425-81.2010.4.03.6311 

RECTE: EVERALDO GONCALVES DOS SANTOS 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE 

SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0975       PROCESSO: 0004430-12.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANE DE SOUZA LIMA  

ADV. SP254927 - LUCIANA ALVES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0976       PROCESSO: 0004439-71.2010.4.03.6309 

RECTE: MARIA LUIZA DA SILVA 

ADV. SP199167 - CIRLENE SANTOS DE MELO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0977       PROCESSO: 0004445-48.2010.4.03.6319 

RECTE: CIRSO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0978       PROCESSO: 0004464-78.2010.4.03.6311 

RECTE: PEDRO GUERRA GONCALVES 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES e ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0979       PROCESSO: 0004527-77.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODILA APARECIDA CHRISTIANO DA COSTA  

ADV. SP257717 - MILEIDE CRISTINA BONAFE HUERTAS 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0980       PROCESSO: 0004544-63.2010.4.03.6304 

RECTE: ROSIVALDO SANTOS SACRAMENTO 

ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI e ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI e ADV. 

SP242907 - WILSON ROBERTO SANTANIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0981       PROCESSO: 0004558-53.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
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RECTE: LUCILENA MARIA FARIA FERREIRA 

ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO e ADV. SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0982       PROCESSO: 0004598-96.2010.4.03.6314 

RECTE: JOAO CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0983       PROCESSO: 0004606-73.2010.4.03.6314 
RECTE: MARIA IVONI PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0984       PROCESSO: 0004615-20.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIA APARECIDA XAVIER BARBOSA 

ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e ADV. SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0985       PROCESSO: 0004646-79.2010.4.03.6306 

RECTE: VALDOMIRO MORAIS DE SANTANA 

ADV. SP277617 - BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0986       PROCESSO: 0004659-03.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVALINA RODRIGUES GOMES  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0987       PROCESSO: 0004686-73.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: JOSE AUGUSTO FONTANA 

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0988       PROCESSO: 0004738-45.2010.4.03.6310 

RECTE: VERONICA DENADAI BIANCHINI 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0989       PROCESSO: 0004760-33.2010.4.03.6301 

RECTE: MAURO DANTAS 

ADV. SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO e ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0990       PROCESSO: 0004799-73.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: WALTER DANIEL RASTELLI  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0991       PROCESSO: 0004811-24.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ORDALIA PERES  

ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA e ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. 

SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0992       PROCESSO: 0004825-77.2010.4.03.6317 

RECTE: BENEDITO ANTONIO MORENO 

ADV. SP263773 - ADRIANA LIANI CASALE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0993       PROCESSO: 0004846-74.2010.4.03.6310 

RECTE: GERALDO JOSE HASS 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0994       PROCESSO: 0004941-50.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ISABEL APARECIDA CIAMARICONI CARDOSO E OUTRO 

ADV. SP176731 - ANDRÉA DOS SANTOS PUBLIO RABELLO 

RECDO: ANTONIO CELSO CARDOSO FILHO 

ADVOGADO(A): SP176431-FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0995       PROCESSO: 0004993-27.2010.4.03.6302 

RECTE: ANA MARIA RIVOIRO ROMERO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0996       PROCESSO: 0004999-10.2010.4.03.6310 

RECTE: CARLA RENATA MARCO DA SILVA 

ADV. SP080984 - AILTON SOTERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0997       PROCESSO: 0005049-45.2010.4.03.6307 

RECTE: RAFAEL AMADEU DE OLIVEIRA 

ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0998       PROCESSO: 0005103-14.2010.4.03.6306 

RECTE: TEREZINHA NOGUEIRA SANTOS 

ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA e ADV. SP088476 - WILSON APARECIDO MENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0999       PROCESSO: 0005111-52.2010.4.03.6318 

RECTE: JOAO ROBERTO MARCAL 

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1000       PROCESSO: 0005114-31.2010.4.03.6310 

RECTE: JOEL PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1001       PROCESSO: 0005123-90.2010.4.03.6310 

RECTE: AUGUSTO CORRENTE FILHO 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1002       PROCESSO: 0005144-42.2010.4.03.6318 

RECTE: EDSON MESSIAS DE NOVAIS 

ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1003       PROCESSO: 0005168-91.2010.4.03.6311 

RECTE: EDUARDO TOME DOS SANTOS 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1000/1903 

MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1004       PROCESSO: 0005171-58.2010.4.03.6307 

RECTE: ANA MARIA CORTEZ 

ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1005       PROCESSO: 0005192-04.2010.4.03.6317 

RECTE: ILDA RODRIGUES LIMEIRA 
ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1006       PROCESSO: 0005199-93.2010.4.03.6317 

RECTE: ARNALDO GATTI 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1007       PROCESSO: 0005202-69.2010.4.03.6310 
RECTE: ANTONIO TRONCO 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1008       PROCESSO: 0005215-68.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE ARNALDO MARDEGAN 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1009       PROCESSO: 0005223-24.2010.4.03.6317 

RECTE: MILTON CRIVELLARO QUINTERO 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1010       PROCESSO: 0005227-06.2010.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO BENEDITO GARCIA  

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1011       PROCESSO: 0005228-67.2010.4.03.6310 

RECTE: MARIO DE GIOVANNI 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1012       PROCESSO: 0005264-12.2010.4.03.6310 

RECTE: ODAIR FERNANDES 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1013       PROCESSO: 0005269-61.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUNICE DE MENEZES  

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1014       PROCESSO: 0005316-29.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON HELOIR SEGATTO  

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1015       PROCESSO: 0005321-48.2010.4.03.6304 

RECTE: JOSUE ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1016       PROCESSO: 0005335-45.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: QUITERIA LUISA MACEDO DA SILVA  

ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1017       PROCESSO: 0005354-20.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EZEQUIEL LUIZ BERTOLINO  

ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1018       PROCESSO: 0005399-67.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO GABRIEL  

ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1019       PROCESSO: 0005426-34.2010.4.03.6301 

RECTE: AMILTON JOAQUIM DA SILVA 

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1020       PROCESSO: 0005434-90.2010.4.03.6307 

RECTE: GONCALO GRIJO 

ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1021       PROCESSO: 0005438-21.2010.4.03.6310 

RECTE: HELIO VITTI 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1022       PROCESSO: 0005462-80.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO SEGUNDO DUQUE AHUMADA  

ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1023       PROCESSO: 0005469-41.2010.4.03.6310 

RECTE: SEBASTIAO DE SOUZA COSTA 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1024       PROCESSO: 0005507-62.2010.4.03.6307 

RECTE: LINDOMAR AQUILINO CARLOTA 

ADV. SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1025       PROCESSO: 0005522-34.2010.4.03.6306 

RECTE: RUBENS DE AZEVEDO 

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1026       PROCESSO: 0005549-05.2010.4.03.6310 

RECTE: ELZIRA ANTONIA CANALE RAMOS 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1027       PROCESSO: 0005573-60.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVIAN DA SILVA  

ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1028       PROCESSO: 0005588-78.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON VICENTE  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1029       PROCESSO: 0005674-49.2010.4.03.6317 

RECTE: JOSE WALNEY MORAES 
ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1030       PROCESSO: 0005708-45.2010.4.03.6310 

RECTE: JOAO APARECIDO FONTANETTI 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1031       PROCESSO: 0005721-44.2010.4.03.6310 
RECTE: EDUARDO WEBER 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1032       PROCESSO: 0005728-57.2010.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO MACHADO MEIRELES  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES e ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1004/1903 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1033       PROCESSO: 0005737-25.2010.4.03.6301 

RECTE: MOACIR CECÍLIO NEIVA 

ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1034       PROCESSO: 0005766-45.2010.4.03.6311 

RECTE: DURVAL FERNANDES 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1035       PROCESSO: 0005794-09.2011.4.03.6301 

RECTE: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP152694 - JARI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1036       PROCESSO: 0005814-07.2010.4.03.6310  

RECTE: MARIA LAMES PIRES DO PRADO 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1037       PROCESSO: 0005837-62.2010.4.03.6306 

RECTE: GERSON BASTOS DE SOUZA 

ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI e ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1038       PROCESSO: 0005842-65.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ADEMAR EMILIANO  

ADV. SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1039       PROCESSO: 0005953-62.2010.4.03.6308 

RECTE: AUREA MARTINS DOS SANTOS 

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1040       PROCESSO: 0006018-51.2010.4.03.6310 

RECTE: HERALDO DA SILVA 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1041       PROCESSO: 0006029-59.2010.4.03.6317 

RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADV. SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1042       PROCESSO: 0006044-76.2010.4.03.6301 

RECTE: DAMASIO CRISPIM DE OLIVEIRA 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1043       PROCESSO: 0006051-15.2008.4.03.6309 

RCTE/RCD: ALESSANDRO DANIELEWSKI BRAGA 

ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1044       PROCESSO: 0006139-79.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA FELIPE  

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1045       PROCESSO: 0006210-11.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERY ABILIO  

ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1046       PROCESSO: 0006358-07.2010.4.03.6306 

RECTE: LUIZA HELENA CAVALCANTI 

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI e ADV. SP285083 - RODRIGO MALAGUETA 

CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1047       PROCESSO: 0006364-63.2009.4.03.6301 

RECTE: VALERIA BOCATO 

ADV. SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO e ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI e ADV. 
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SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1048       PROCESSO: 0006473-16.2010.4.03.6310 

RECTE: ANDREA BORGES SOARES CAETANO 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1049       PROCESSO: 0006546-64.2010.4.03.6317 

RECTE: LEDA MARIA DE ALMEIDA SANTOS 
ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1050       PROCESSO: 0006567-40.2010.4.03.6317 

RECTE: NELMA NOGUEIRA DE LIMA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1051       PROCESSO: 0006577-05.2010.4.03.6311 
RECTE: MARLENE DA SILVA 

ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1052       PROCESSO: 0006587-64.2010.4.03.6306 

RECTE: THIAGO APARECIDO DA SILVA 

ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO  

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1053       PROCESSO: 0006699-97.2010.4.03.6317 
RECTE: PETRONIO SOUSA SOBRINHO 

ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1054       PROCESSO: 0006725-95.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OJAIR CLAUDIO CANHETTE  

ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1055       PROCESSO: 0006754-90.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDOIR DOS SANTOS GOMES  

ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1056       PROCESSO: 0006761-59.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: MARIA FRAGA RODRIGUES 

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1057       PROCESSO: 0006833-69.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS BARBOSA  

ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1058       PROCESSO: 0006842-86.2010.4.03.6317 

RECTE: MARLY APARECIDA PONTELLI 

ADV. SP076510 - DANIEL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1059       PROCESSO: 0006844-98.2010.4.03.6303 

RECTE: APARECIDO BERNARDO DA SILVA 

ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1060       PROCESSO: 0006846-74.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA NAZARETH DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1061       PROCESSO: 0006854-55.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA ALDENORA CAPISTRANO DE ALMEIDA 

ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1062       PROCESSO: 0006869-69.2010.4.03.6317 

RECTE: PAULO CESAR SOARES 

ADV. SP137659 - ANTONIO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1063       PROCESSO: 0006889-83.2007.4.03.6311 

RECTE: PEDRO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1064       PROCESSO: 0006920-28.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: CLAUDINE VIEIRA LOPES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. 

SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1065       PROCESSO: 0006982-50.2010.4.03.6308 

RECTE: ELZA CRISPIM MAGNUSSON 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1066       PROCESSO: 0007023-35.2010.4.03.6302 

RECTE: JOSE CASSARO FILHO 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1067       PROCESSO: 0007029-42.2010.4.03.6302 

RECTE: KELSON DONISETE PEDROSO AVELINO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

1068       PROCESSO: 0007069-21.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIMAS FERREIRA GRAIA  

ADV. SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1069       PROCESSO: 0007160-20.2010.4.03.6301 

RECTE: CAETANO STANO FILHO 

ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1070       PROCESSO: 0007193-59.2010.4.03.6317 

RECTE: VANDER LUCIA SILVA LESSA 

ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1071       PROCESSO: 0007264-31.2009.4.03.6306 

RECTE: LIDIA DE OLIVEIRA LIMA  

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA e ADV. SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI e ADV. SP129679 - 

MARCELO CORTONA RANIERI e ADV. SP158082 - JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA e ADV. SP165067 - 

ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR e ADV. SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1072       PROCESSO: 0007290-04.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON PEDRO TRINDADE  

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO e ADV. SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1073       PROCESSO: 0007414-06.2009.4.03.6308 

RECTE: CLAUDIO DE ALMEIDA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1074       PROCESSO: 0007416-12.2010.4.03.6317 

RECTE: DIRCEU FERREIRA RODRIGUES 

ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA e ADV. SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1075       PROCESSO: 0007441-67.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO APARECIDO FRESSATTO  

ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1076       PROCESSO: 0007516-19.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA GLORIA GONCALVES  

ADV. SP089687 - DONATA COSTA ARRAIS A DORES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1077       PROCESSO: 0007560-41.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: DORACI DE FATIMA OLIVEIRA  

ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1078       PROCESSO: 0007669-48.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO MARIA DA CRUZ GALO 

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1079       PROCESSO: 0007673-51.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MIRIAN MARIA GOMES FERREIRA  

ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1080       PROCESSO: 0007713-19.2010.4.03.6317 

RECTE: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1081       PROCESSO: 0007721-44.2010.4.03.6301 

RECTE: SILVANIA ALVES DA SILVA 
ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1082       PROCESSO: 0007738-50.2010.4.03.6311 

RECTE: ODILON CASSIMIRO 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1083       PROCESSO: 0007762-05.2010.4.03.6303 

RECTE: CLAITON ANTONIO MARTINS 
ADV. SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1084       PROCESSO: 0007816-74.2010.4.03.6301 

RECTE: EVANILSO AMORIM DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 
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1085       PROCESSO: 0007850-20.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: ALOISIO OLIVEIRA DA SILVA  

ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1086       PROCESSO: 0007873-62.2010.4.03.6311 

RECTE: SORIANO MULLER SORIANO DE MELLO 

ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1087       PROCESSO: 0007970-96.2009.4.03.6311 

RCTE/RCD: DJALMA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1088       PROCESSO: 0007975-24.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON RAMON REIS  

ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1089       PROCESSO: 0008016-51.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ELIETE DE JESUS VIEIRA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1090       PROCESSO: 0008018-45.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIR MAURICIO DA ROCHA  

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI e ADV. 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1091       PROCESSO: 0008020-23.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS DA ROSA  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1092       PROCESSO: 0008115-51.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDESIO NEVES SANTOS  
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1093       PROCESSO: 0008136-95.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NAI ALVES LACERDA DE SOUSA  

ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1094       PROCESSO: 0008176-06.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO MARIO RAMOS GARCIA  
ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1095       PROCESSO: 0008191-69.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRASILINO AUGUSTO DE SOUZA  

ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO e ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS 

DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1096       PROCESSO: 0008197-79.2010.4.03.6302 

RECTE: GERALDO VALDOMIRO DE SOUZA 
ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1097       PROCESSO: 0008266-84.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSANDRA DE GOES MACIEL  

ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1098       PROCESSO: 0008309-45.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BIONDI NETO  

ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1099       PROCESSO: 0008336-89.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: JOAQUIM DE ALMEIDA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1100       PROCESSO: 0008345-87.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA PINTO DE CAMPOS 

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON e ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1101       PROCESSO: 0008359-71.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA RAIMUNDO  

ADV. SP165241 - EDUARDO PERON 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1102       PROCESSO: 0008524-27.2010.4.03.6301 

RECTE: EMMANUEL STEFANY BORGES LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1103       PROCESSO: 0008527-79.2010.4.03.6301 

RECTE: PEDRO DE SOUZA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1104       PROCESSO: 0008567-61.2010.4.03.6301 

RECTE: SONIA REGINA CAPUANO ALFIERI 

ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA 

RECTE: ROBERTO ALFIERI - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP264166-DARIO LEANDRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1105       PROCESSO: 0008620-46.2009.4.03.6311 

RECTE: MARCEL DOS SANTOS DANTAS 

ADV. SP258656 - CAROLINA DUTRA e ADV. SP262036 - DIEGO DOS ANJOS ELIAS ANTONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1106       PROCESSO: 0008670-38.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE ARMANDO VIEIRA DOS SANTOS 

ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1107       PROCESSO: 0008686-16.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DAS NEVES  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1108       PROCESSO: 0008821-54.2008.4.03.6317 

RECTE: JESSE MARTINS 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

1109       PROCESSO: 0008836-97.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: JASMIRA FERNANDES SARQUES 
ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1110       PROCESSO: 0008858-58.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: JOAO MANOEL FERREIRA NEVES 

ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1111       PROCESSO: 0008895-85.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA CELIA LONGO ALVES SANTANA  

ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1112       PROCESSO: 0008928-72.2010.4.03.6303 

RECTE: DORGIVAL VITOR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1113       PROCESSO: 0008973-76.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON PEREIRA LEITE  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1114       PROCESSO: 0009015-28.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UMBERTO LONGO  

ADV. SP082643 - PAULO MIOTO 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1115       PROCESSO: 0009030-03.2010.4.03.6301 

RECTE: LEONTINA FERREIRA 

ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1116       PROCESSO: 0009069-67.2010.4.03.6311 

RECTE: CARLOS ALBERTO FRANCISCO MARTINS 

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1117       PROCESSO: 0009185-03.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO RICARDO BECCARI  

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1118       PROCESSO: 0009327-10.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE PEDRO GAVAZZI 

ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1119       PROCESSO: 0009491-69.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO LUZ DOS SANTOS  

ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1120       PROCESSO: 0009513-30.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIONILA RIBEIRO DE SOUZA  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1121       PROCESSO: 0009566-14.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA  

ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1122       PROCESSO: 0009572-84.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON AMARAL DOS SANTOS  

ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1123       PROCESSO: 0009615-52.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES CARDOSO FERREIRA  

ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1124       PROCESSO: 0009636-28.2010.4.03.6302 

RECTE: FILOMENO OLIVEIRA 

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1125       PROCESSO: 0009641-50.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRELINO FERREIRA VAZ  

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1126       PROCESSO: 0009692-03.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: MARIA DO ROSARIO DE SOUZA 

ADV. SP233482 - RODRIGO VITAL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1127       PROCESSO: 0009788-50.2008.4.03.6301 

RECTE: OTAVIO RODRIGUES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1128       PROCESSO: 0009867-55.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: FRANCISCO CHAGAS BARBOSA DE CASTRO 

ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1129       PROCESSO: 0009928-71.2010.4.03.6315 

RECTE: EVERSON VIEIRA DA SILVA 
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ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1130       PROCESSO: 0009937-33.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: CLAUDIO BERNUSSI 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

1131       PROCESSO: 0009943-79.2010.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DE LIMA  

ADV. SP286282 - NATHALIA SUPPINO RIBEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1132       PROCESSO: 0009949-89.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DALVA PINTO MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1133       PROCESSO: 0009971-47.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE PERES GOMES FERRES  

ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1134       PROCESSO: 0010124-41.2010.4.03.6315 

RECTE: DURVALINO MANOEL DE OLIVEIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1135       PROCESSO: 0010355-68.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: SILVANO DOS SANTOS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1136       PROCESSO: 0010365-57.2010.4.03.6301 

RECTE: TIBURCIO DE SOUZA LIMA 

ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1137       PROCESSO: 0010406-79.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: CLAUDIONOR ANTONIO FERRAS 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1138       PROCESSO: 0010483-30.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO JOSE DE BRITTO  

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV. 

SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO e ADV. SP282027 - ANDREY RODRIGO 

CHINAGLIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1139       PROCESSO: 0010495-05.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: JOSE MENDONCA DE MOURA 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1140       PROCESSO: 0010504-64.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO CARLOS LISBOA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1141       PROCESSO: 0010516-78.2010.4.03.6315 

RECTE: ROBERTO GONÇALVES 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1142       PROCESSO: 0010528-34.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: ADEMAR FRANCISCO GOMES 

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1143       PROCESSO: 0010560-76.2009.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA DE JESUS CASTILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1144       PROCESSO: 0010627-62.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1145       PROCESSO: 0010649-23.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: ROSANGELA ALVES DA SILVA PORTELA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1146       PROCESSO: 0010695-12.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: SERGIO VIEIRA 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1147       PROCESSO: 0010751-84.2010.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: NILZA DAS GRACAS BRITO 

ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1148       PROCESSO: 0010780-37.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ADOLFO ROSSETO  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1149       PROCESSO: 0010797-34.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: BENEDITO CHRISTIANELLI 

ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1150       PROCESSO: 0010851-39.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE VICENTE FERREIRA  
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ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1151       PROCESSO: 0010950-67.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: CLAUDIO DUTRA 

ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1152       PROCESSO: 0010952-37.2010.4.03.6315 

RECTE: ORLANDO DE OLIVEIRA FRANCO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1153       PROCESSO: 0010962-81.2010.4.03.6315 

RECTE: DJAVA FERREIRA OLIVEIRA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1154       PROCESSO: 0010979-20.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 
RECTE: JOSE RICARDO THEODORO 

ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1155       PROCESSO: 0011036-77.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YVONE LOURDES FAVERO DA SILVA  

ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1156       PROCESSO: 0011053-74.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: AUGUSTO DIAS NETO 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1157       PROCESSO: 0011060-08.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: TEREZA DE SOUZA REIS DE OLIVEIRA 

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA e ADV. 

SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO e ADV. SP282027 - ANDREY RODRIGO 
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CHINAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1158       PROCESSO: 0011176-17.2010.4.03.6301 

RECTE: GILMAR DOS SANTOS 

ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1159       PROCESSO: 0011202-15.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO EDUARDO LINARES  

ADV. SP295706 - LUIZA ELI LINARES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1160       PROCESSO: 0011398-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA ENI LOPES  

ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1161       PROCESSO: 0011693-19.2010.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: TERESA CRISTINA RAMOS DE ANDRADE 

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1162       PROCESSO: 0011736-56.2010.4.03.6301 

RECTE: MILTON DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1163       PROCESSO: 0011934-90.2010.4.03.6302 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: DEVANIR JOMAR 

ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ e ADV. SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1164       PROCESSO: 0011982-49.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSTINO MARTINS CARVALHO  

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE 
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OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1165       PROCESSO: 0012107-17.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMERSON ALEXANDRE BARBOZA ZANATTO JUNIOR  

ADV. SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1166       PROCESSO: 0012459-72.2010.4.03.6302 

RECTE: ZELI ALVES DE SOUZA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1167       PROCESSO: 0012719-91.2006.4.03.6302 

RECTE: CARLOS SOARES DA COSTA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: ROSA SOARES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: LUCINETE RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECTE: SILVANA SOARES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1168       PROCESSO: 0013106-12.2006.4.03.6301 

RECTE: FERNANDO DOS SANTOS 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1169       PROCESSO: 0013179-42.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: MARIA EDITE ACIOLI 

ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO  

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1170       PROCESSO: 0013464-35.2010.4.03.6301 

RECTE: ADEIDE LIBARINO DE ANDRADE 

ADV. SP173611 - DONIZETE SIMÕES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1171       PROCESSO: 0013476-49.2010.4.03.6301 

RECTE: IGNACIO PINTO DOS SANTOS 
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ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1172       PROCESSO: 0014084-47.2010.4.03.6301 

RECTE: KHALIL IBRAHIM EL HADDAD 

ADV. SP183488 - SHIGUEO MORIGAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1173       PROCESSO: 0014419-37.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RENATO CORDEIRO ALVES  

ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1174       PROCESSO: 0014556-48.2010.4.03.6301 

RECTE: MARLENE RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1175       PROCESSO: 0014629-88.2008.4.03.6301 
RECTE: HILDA DE MOURA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES e ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

1176       PROCESSO: 0014630-80.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE APARECIDA DA COSTA  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

1177       PROCESSO: 0014664-77.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCELO GOMES PEREIRA 

ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1178       PROCESSO: 0014918-50.2010.4.03.6301 

RECTE: ANADIR MELO 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1179       PROCESSO: 0014919-35.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO DE ASSIS FREITAS 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1180       PROCESSO: 0015073-89.2006.4.03.6302 

RECTE: CELSO SNACHES 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1181       PROCESSO: 0015119-13.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL MESSIAS GAMA DA CRUZ  

ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1182       PROCESSO: 0015237-91.2005.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO NONATO ALVES FAGUNDES 

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN 

MARCATTO 
RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1183       PROCESSO: 0015243-98.2005.4.03.6301 

RECTE: SILVANA REGINA DE OLIVEIRA 

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN 

MARCATTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1184       PROCESSO: 0015256-58.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA AMELIA LINHARES TRANQUILINO  
ADV. SP191158 - MARIO CESAR DE MACEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1185       PROCESSO: 0015661-60.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS TADEUS TREVISAN  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1186       PROCESSO: 0016053-97.2010.4.03.6301 

RECTE: NILSE DIAS LIMA 
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ADV. SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1187       PROCESSO: 0016445-71.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGNALDO BATISTA DUARTE  

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1188       PROCESSO: 0016673-12.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO MAXIMIANO DOS SANTOS 
ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1189       PROCESSO: 0016780-56.2010.4.03.6301 

RECTE: FIROSHI TAKAKURA TAKAMATO 

ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA e ADV. SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1190       PROCESSO: 0016965-94.2010.4.03.6301 
RECTE: TEREZINHA DA SILVA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1191       PROCESSO: 0017052-50.2010.4.03.6301 

RECTE: DALMO ROBERTO REZENDE 

ADV. SP095390 - NELSON PEREIRA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1192       PROCESSO: 0017214-79.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENICIO BRAGA RIBEIRO  

ADV. SP187711 - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO e ADV. SP205795 - ALEX CIOLFI BARRETO VILAS BOAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1193       PROCESSO: 0017237-88.2010.4.03.6301 

RECTE: ERONILDA DE LIMA SOARES 

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1194       PROCESSO: 0017528-88.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANDRO DIAS VIEIRA  

ADV. SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1195       PROCESSO: 0017975-76.2010.4.03.6301 

RECTE: VALDECI RIBEIRO CRUZ DA SILVA 

ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO e ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1196       PROCESSO: 0018633-03.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS LUIS DE SOUSA SANTOS  

ADV. SP279094 - DANIELA GABARRON CALADO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1197       PROCESSO: 0018952-68.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZILDA ALVES CARNEIRO  

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1198       PROCESSO: 0019001-12.2010.4.03.6301 

RECTE: GERSON ALVES DE MELO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1199       PROCESSO: 0019387-42.2010.4.03.6301 

RECTE: VALDENI GONCALVES DE LIMA 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1200       PROCESSO: 0019629-98.2010.4.03.6301 

RECTE: AILA CELESTE DE ASSIS BARBOSA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1201       PROCESSO: 0019858-58.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA MIRANDA DE SOUZA FARIA  

ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1027/1903 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1202       PROCESSO: 0020068-12.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1203       PROCESSO: 0020334-96.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIANO AUGUSTO DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1204       PROCESSO: 0021042-49.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE BEZERRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP095636 - ANTONIO BATISTA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1205       PROCESSO: 0021306-03.2009.4.03.6301 

RECTE: ALAETE BENTO DE CASTRO 

ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1206       PROCESSO: 0021410-58.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO DONI  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1207       PROCESSO: 0022098-88.2008.4.03.6301 

RECTE: SUELI FRANCISCA DE OLIVEIRA GOMES 

ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1208       PROCESSO: 0022453-30.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JORGE LUIZ PEREIRA SANTOS  

ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO e ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE e ADV. 

SP138847 - VAGNER ANDRIETTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1209       PROCESSO: 0022528-06.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA AUBACELIA DE LIMA  

ADV. SP217539 - SANDRA LUCIA PEREIRA DA ROCHA e ADV. SP103068 - MARCOS ANTONIO 

ASSUMPCAO CABELLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1210       PROCESSO: 0022788-49.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORA NEY DA SILVA FERREIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1211       PROCESSO: 0022992-93.2010.4.03.6301 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALEX ALEJANDRO CASTILLO NUNEZ  

ADV. SP138847 - VAGNER ANDRIETTA e ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1212       PROCESSO: 0023142-11.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR DOS SANTOS MEDEIROS  

ADV. SP059923 - CAROLINA ALVES CORTEZ e ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1213       PROCESSO: 0023270-36.2006.4.03.6301 

RECTE: SONIA GOMES LELLIS 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1214       PROCESSO: 0024213-82.2008.4.03.6301 

RECTE: EDITE VELOSO DOSSANTOS 

ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1215       PROCESSO: 0025877-80.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELISABETE ESTEVAM  

ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA e ADV. SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1216       PROCESSO: 0025942-75.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA VALDELINA DE OLIVEIRA SOUZA  

ADV. SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1217       PROCESSO: 0025944-45.2010.4.03.6301 

RECTE: ALINE DOS SANTOS 

ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1218       PROCESSO: 0025960-96.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ALVES  

ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1219       PROCESSO: 0026482-26.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIZ MARCOLINO DA SILVA 

ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1220       PROCESSO: 0026695-32.2010.4.03.6301 

RECTE: ELZA MARQUES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

1221       PROCESSO: 0026986-32.2010.4.03.6301 

RECTE: CONSTANTINO MARCOS DAMACENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1222       PROCESSO: 0027110-15.2010.4.03.6301 

RECTE: IVONE BATISTA ROSENO 

ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1223       PROCESSO: 0027149-96.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

1224       PROCESSO: 0027304-15.2010.4.03.6301 

RECTE: MANUEL RODRIGUES ARAUJO 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1225       PROCESSO: 0027351-86.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1226       PROCESSO: 0027388-16.2010.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA LOPES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1227       PROCESSO: 0027674-91.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCEMARIO VIRGULINO BATISTA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1228       PROCESSO: 0027789-83.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO PORFIRIO DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1229       PROCESSO: 0028501-05.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES e ADV. SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO 

SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1230       PROCESSO: 0028514-04.2010.4.03.6301 

RECTE: IZAEL NUNES 

ADV. SP175507 - GISLAINE FÁTIMA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1231       PROCESSO: 0028718-48.2010.4.03.6301 

RECTE: DJALMA OSWALDO DERITO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA 

LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1232       PROCESSO: 0028844-35.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO SILVA DE ALMEIDA  
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ADV. SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

1233       PROCESSO: 0028885-65.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUAN BARBOSA DA SILVA  

ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1234       PROCESSO: 0029310-92.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS  
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1235       PROCESSO: 0029681-56.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA RAMOS RODRIGUES DE FREITAS  

ADV. SP262799 - CLAUDIO CAMPOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1236       PROCESSO: 0029688-48.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DA SILVA MATOS 

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1237       PROCESSO: 0029841-68.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1238       PROCESSO: 0029868-98.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORLANDO PRADO CASTRO  

ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1239       PROCESSO: 0029969-04.2010.4.03.6301 

RECTE: SIMONE SIMÃO 

ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1240       PROCESSO: 0030230-66.2010.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA DO AMARAL 

ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1241       PROCESSO: 0030378-14.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO RIBEIRO DA SILVA  

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1242       PROCESSO: 0030407-30.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FRANCISCO WILTON FONTELES FERNANDES  

ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1243       PROCESSO: 0030942-56.2010.4.03.6301 

RECTE: JOELISA DE AZEVEDO GUIMARAES 

ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

1244       PROCESSO: 0030945-11.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE DIAS SIQUEIRA 
ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1245       PROCESSO: 0031043-93.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO TRINDADE SANTOS  

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1246       PROCESSO: 0031109-73.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO GOMES DA SILVA FILHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1247       PROCESSO: 0031290-74.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCIO RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1248       PROCESSO: 0031846-47.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DALVA DE SOUZA  

ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1249       PROCESSO: 0031877-96.2010.4.03.6301 

RECTE: ARLETE OLIVEIRA 

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1250       PROCESSO: 0032331-76.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIS AMERICO BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1251       PROCESSO: 0032561-55.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO RAIMUNDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1252       PROCESSO: 0033138-96.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO JOSE DA SILVA  

ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1253       PROCESSO: 0033230-11.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE IVAN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1254       PROCESSO: 0033291-19.2011.4.03.9301 
IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/07/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

1255       PROCESSO: 0033523-44.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE NERES DE FRANCA MARTINS  

ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1256       PROCESSO: 0033776-19.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/07/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

1257       PROCESSO: 0033777-17.2010.4.03.6301 

RECTE: LAUDENIA COSTA DE AGUIAR 

ADV. SP257805 - JOSE AUGUSTO VARGAS DE MORAES PIRES ESTEVES e ADV. SP261115 - MÔNICA 

LADEIA DE VASCONCELOS ROLDÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1258       PROCESSO: 0033831-51.2008.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIANA DA SILVA FERREIRA  

ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1259       PROCESSO: 0034323-59.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1260       PROCESSO: 0034359-17.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1261       PROCESSO: 0034424-46.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIO TUMOLO FILHO  

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e ADV. SP279029 - VIVIANE GOMES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1262       PROCESSO: 0034561-28.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: HELAINE CRISTINA DAMASCENO  

ADV. SP110695 - CORNELIO GABRIEL VIEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1263       PROCESSO: 0035189-17.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL LUIZ DA SILVA  

ADV. SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1264       PROCESSO: 0035196-72.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DOROTI BRAZ DE OLIVEIRA  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1265       PROCESSO: 0035225-25.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS CLEMENTINO DA SILVA  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1266       PROCESSO: 0035353-45.2010.4.03.6301 

RECTE: REGINALDO DA CRUZ 

ADV. SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1267       PROCESSO: 0035484-20.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA OLIVEIRA DA SILVA NASCIMENTO  

ADV. SP275385 - ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI BARDACAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1268       PROCESSO: 0035785-64.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISABEL DE ARAUJO LIMA  

ADV. SP070285 - MARIA HELENA CAMPANHA LIMA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1269       PROCESSO: 0035938-05.2007.4.03.6301 

RECTE: ONOFRE DONIZETI MARIANO 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1270       PROCESSO: 0035967-55.2007.4.03.6301 

RECTE: PAULO ROBERTO VIEIRA 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1271       PROCESSO: 0036002-15.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE MANOEL MACHADO 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1272       PROCESSO: 0036109-54.2010.4.03.6301 

RECTE: SIRNANDE DA COSTA 

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1273       PROCESSO: 0036357-54.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BISPO DE SOUZA  

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1274       PROCESSO: 0036373-71.2010.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA DE FATIMA SANTOS SOARES 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1275       PROCESSO: 0036416-76.2008.4.03.6301 

RECTE: DOMINGAS APOLONIA DO NASCIMENTO 

ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

1276       PROCESSO: 0036470-08.2009.4.03.6301 

RECTE: IRACI DIAS DA MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1277       PROCESSO: 0036718-37.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIS CARLOS HYPOLITO 

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1278       PROCESSO: 0036721-89.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIANO ALVES DE CAMPOS  

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1279       PROCESSO: 0036987-76.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CARLOS VINICIUS DE SANTANA  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1280       PROCESSO: 0037163-55.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA  

ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1281       PROCESSO: 0037511-73.2010.4.03.6301 

RECTE: JUDITE LEMOS GAVIAO 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1282       PROCESSO: 0037572-31.2010.4.03.6301 

RECTE: DULCELINA BORGES DA SILVA 

ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1283       PROCESSO: 0037638-11.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANOEL DO NASCIMENTO  

ADV. SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1284       PROCESSO: 0037786-22.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA DE JESUS CUCATO  

ADV. SP189858 - MARCIA APARECIDA DA SILVA MARTINS TOSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1285       PROCESSO: 0037813-05.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE DONIZETTI RIBEIRO  

ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1286       PROCESSO: 0038002-80.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1287       PROCESSO: 0038085-96.2010.4.03.6301 

RECTE: ADALGISA APARECIDA DOS SANTOS SECHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1288       PROCESSO: 0038467-89.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE CASTALDELLI  

ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1289       PROCESSO: 0038480-88.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANE SOARES DA FONSECA  

ADV. SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1290       PROCESSO: 0038935-53.2010.4.03.6301 

RECTE: JACIRA NERES DOS SANTOS 

ADV. SP219266 - CLAUDILENE HILDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1291       PROCESSO: 0039037-75.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM RABACA TEIXEIRA  

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1292       PROCESSO: 0039444-81.2010.4.03.6301 

RECTE: ANA CLEIDE PEREIRA DA ROCHA 

ADV. SP152083 - TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1293       PROCESSO: 0039511-46.2010.4.03.6301 

RECTE: EDNELSON FERNANDES RIBEIRO SOARES 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO e ADV. SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1294       PROCESSO: 0040170-55.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS NEVES CASSIMIRO 

ADV. SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1295       PROCESSO: 0040232-95.2010.4.03.6301 

RECTE: VALDEMI MANOEL DOS SANTOS 

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1296       PROCESSO: 0040635-64.2010.4.03.6301 

RECTE: INALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1297       PROCESSO: 0040814-95.2010.4.03.6301 

RECTE: EDELICE FERNANDES MARQUES 

ADV. SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1298       PROCESSO: 0040919-72.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RIZOMAR DA COSTA  
ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1299       PROCESSO: 0040931-86.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIO MODESTO 

ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1300       PROCESSO: 0041110-54.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALDERIZA MARIA DA CONCEICAO  
ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1301       PROCESSO: 0041357-98.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA MARTA DE BARROS 

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1302       PROCESSO: 0041605-64.2010.4.03.6301 

RECTE: INES MARIA BARBOSA DOS SANTOS 
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ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1303       PROCESSO: 0041665-37.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA CARABANTE  

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1304       PROCESSO: 0041898-68.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTA DA CONCEICAO  

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1305       PROCESSO: 0042238-75.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE LEMOS RIBEIRO  

ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1306       PROCESSO: 0042692-55.2010.4.03.6301 
RECTE: ANDREIA DOS SANTOS 

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1307       PROCESSO: 0043075-33.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO NOEL DE VASCONCELOS OLIVEIRA 

ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1308       PROCESSO: 0043347-95.2008.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE APARECIDA CABRAL BARBOSA VILLAR  

ADV. SP204864 - SÉRGIO PARRA MIGUEL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1309       PROCESSO: 0043474-62.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE MENDES DOS SANTOS  

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1310       PROCESSO: 0043564-70.2010.4.03.6301 

RECTE: LIGIA PEREIRA DA SILVA MACHADO 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1311       PROCESSO: 0043725-80.2010.4.03.6301 

RECTE: DEOCLECIANO CHAVES 

ADV. SP299978 - PAULO ROBERTO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1312       PROCESSO: 0043750-93.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA PEREIRA LACERDA DE OLIVEIRA  

ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1313       PROCESSO: 0043974-31.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER DE MELLO ARAUJO  

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1314       PROCESSO: 0044029-79.2010.4.03.6301 

RECTE: EDILSON SOUZA CAVALCANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1315       PROCESSO: 0044323-34.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON CARLOS DE FREITAS  

ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA e ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1316       PROCESSO: 0044396-06.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIANO RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP297634 - MARCOS PRUDENTE CAJE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1317       PROCESSO: 0044739-36.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DELEUZE DE ARAUJO 

ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1318       PROCESSO: 0044768-52.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI APARECIDO TAVARES  

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1319       PROCESSO: 0044800-57.2010.4.03.6301 

RECTE: MARINHO ANGELO NETO 

ADV. SP118167 - SONIA BOSSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1320       PROCESSO: 0045177-28.2010.4.03.6301 

RECTE: EDISON SORIANO 

ADV. SP197106 - KATIA SIMONE DE ARAUJO MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1321       PROCESSO: 0045402-48.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIMAR DE SOUZA GOMES  
ADV. SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA e ADV. SP279138 - LUCIANE CAIRES 

BENAGLIA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1322       PROCESSO: 0045533-23.2010.4.03.6301 

RECTE: MARLENE DE OLIVEIRA ALVES 

ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1323       PROCESSO: 0045657-06.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO UMBELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1324       PROCESSO: 0046365-90.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA CABRAL DA SILVA  

ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1325       PROCESSO: 0046410-60.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO ALVES DA COSTA NETO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1326       PROCESSO: 0046434-88.2010.4.03.6301 

RECTE: ROSANA AQUINO LEMES 

ADV. SP217407 - ROSANGELA DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1327       PROCESSO: 0046480-77.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MIGUEL FERREIRA DE SOUZA FILHO  

ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1328       PROCESSO: 0046482-47.2010.4.03.6301 

RECTE: JACIRA ALBUQUERQUE DO MONTE 

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1329       PROCESSO: 0046509-30.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA CRISTINA MAFRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP259597 - RAFAEL DE ABREU LUZ e ADV. SP279371 - MURILO VALERIO GUIMARAES SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1330       PROCESSO: 0046848-23.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA  

ADV. SP148108 - ILIAS NANTES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1331       PROCESSO: 0047066-17.2010.4.03.6301 

RECTE: SERGIO HENRIQUE MIRANDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1332       PROCESSO: 0047394-15.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA PERES PEREIRA  

ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS 

SANTOS e ADV. SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1333       PROCESSO: 0047483-67.2010.4.03.6301 

RECTE: IZILDA JESUS DA SILVA 

ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1334       PROCESSO: 0047485-37.2010.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA AFONSO 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1335       PROCESSO: 0047893-62.2009.4.03.6301 

RECTE: MOIZES DA SILVA 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1336       PROCESSO: 0047925-67.2009.4.03.6301 

RECTE: TEREZA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1337       PROCESSO: 0048529-28.2009.4.03.6301 

RECTE: EDINEIA MONTEIRO DA COSTA 

ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA e ADV. SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1338       PROCESSO: 0048703-08.2007.4.03.6301 

RECTE: CLAUDINET FERRO PERES 

ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1339       PROCESSO: 0048808-77.2010.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO DE ARAUJO COSTA 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1340       PROCESSO: 0048915-92.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA DO ROSARIO PEREIRA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1341       PROCESSO: 0049150-88.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO VIANEI DOS SANTOS 

ADV. SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO e ADV. SP160381 - FABIA MASCHIETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1342       PROCESSO: 0049289-40.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

1343       PROCESSO: 0049606-38.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUXILIADORA SABINO  

ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1344       PROCESSO: 0049614-15.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA DA SILVA  

ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 
ABBATEPIETRO MORALES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1345       PROCESSO: 0050285-72.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOEMIA BATISTA DE JESUS  

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1346       PROCESSO: 0050415-62.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENA APARECIDA DA SILVA  
ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1347       PROCESSO: 0050564-24.2010.4.03.6301 

RECTE: PRISCILA DA SILVA ALVIM 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1348       PROCESSO: 0050610-13.2010.4.03.6301 

RECTE: EDSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
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ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1349       PROCESSO: 0050795-51.2010.4.03.6301 

RECTE: GILDASIA ROSA LOPES 

ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1350       PROCESSO: 0051040-62.2010.4.03.6301 

RECTE: ALDELENE NASCIMENTO DE ALMEIDA 
ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1351       PROCESSO: 0051257-42.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS AURELIO PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1352       PROCESSO: 0051379-55.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO LUIZ PEREIRA  

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1353       PROCESSO: 0051445-40.2006.4.03.6301 

RECTE: DAVID DE SOUZA MARTINS 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1354       PROCESSO: 0051458-97.2010.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO MANSILLA VARGAS  

ADV. SP036189 - LUIZ SAULA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1355       PROCESSO: 0051805-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SENIVALDO VIEIRA DOS SANTOS  

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1356       PROCESSO: 0051946-52.2010.4.03.6301 

RECTE: VALERIANO FERREIRA BORGES 

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1357       PROCESSO: 0052172-57.2010.4.03.6301 

RECTE: GERALDA MARIA COUTINHO SOUZA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1358       PROCESSO: 0052709-53.2010.4.03.6301 

RECTE: MARCIO ROBERTO GUELERT FORTE 

ADV. SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1359       PROCESSO: 0052762-68.2009.4.03.6301 

RECTE: ANAMAR GONCALVES DE ANDRADE 

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1360       PROCESSO: 0052945-05.2010.4.03.6301 

RECTE: VALTER FURLANI 

ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1361       PROCESSO: 0052963-60.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO GONCALVES DA SILVA  

ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1362       PROCESSO: 0053281-09.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALEXANDRE RIBEIRO  

ADV. SP120292 - ELOISA BESTOLD e ADV. SP267394 - CÁSSIA SALES PIMENTEL 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1363       PROCESSO: 0053292-72.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLIVEIRA COSTA  

ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1364       PROCESSO: 0053344-73.2006.4.03.6301 

RECTE: ARIVALDO APARECIDO MARQUES 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1365       PROCESSO: 0053345-19.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA SILVA  

ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1366       PROCESSO: 0053347-86.2010.4.03.6301 

RECTE: ELISABETE DINIZ DA SILVA 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1367       PROCESSO: 0053587-46.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIELA RUBIANO  
ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1368       PROCESSO: 0053624-05.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RYAN HENRIQUE DA SILVA SANTOS  

ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1369       PROCESSO: 0053731-54.2007.4.03.6301 

RECTE: CID MUSSO 

ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1370       PROCESSO: 0053766-43.2009.4.03.6301 

RECTE: JANICE KASUKO MURASSE 

ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1371       PROCESSO: 0053847-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE HENRIQUE DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1372       PROCESSO: 0054110-87.2010.4.03.6301 

RECTE: SERGIO AUGUSTO PAULINO DA SILVA 

ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1373       PROCESSO: 0054386-55.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: REINALDO LEONI  

ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1374       PROCESSO: 0055144-34.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO SERGIO DE CARVALHO  

ADV. SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1375       PROCESSO: 0055470-91.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO VENANCIO  

ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO  

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1376       PROCESSO: 0055651-58.2010.4.03.6301 

RECTE: JAILSON DOS SANTOS SILVA 

ADV. SP152694 - JARI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1377       PROCESSO: 0056186-55.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADONIS BATISTA  

ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1378       PROCESSO: 0056393-20.2009.4.03.6301 

RECTE: ALTAMIRA LIMA SANTOS 

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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1379       PROCESSO: 0056556-97.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA e ADV. SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1380       PROCESSO: 0057514-83.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE COLACO FILHO  

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1381       PROCESSO: 0057605-76.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ FERNANDES DA SILVA  

ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1382       PROCESSO: 0057620-45.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS MENEZES SILVA  

ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1383       PROCESSO: 0057632-59.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA MARINS OLIVEIRA  

ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1384       PROCESSO: 0057866-41.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ SANTOS DE LIMA 

ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

1385       PROCESSO: 0059077-49.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1386       PROCESSO: 0059341-32.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIEL GONCALVES DA SILVA  

ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1387       PROCESSO: 0059436-62.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ROBERTO DE JESUS 

ADV. SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1388       PROCESSO: 0060161-51.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIZ FERNANDO BARBOSA 

ADV. SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1389       PROCESSO: 0060281-94.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMELIA CRISTINA SANTOS NASCIMENTO  

ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

1390       PROCESSO: 0060419-61.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILMAR JOAO DOS REIS  
ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

1391       PROCESSO: 0061363-63.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVE APARECIDA LEME  

ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1392       PROCESSO: 0062000-14.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA NEUSA LIMA 

ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1393       PROCESSO: 0062510-27.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO ALVES CORDEIRO 

ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1394       PROCESSO: 0062683-51.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSAFA PAULO DOS SANTOS  

ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1395       PROCESSO: 0062711-53.2008.4.03.6301 

RECTE: ISAMU MORIWAKI 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

1396       PROCESSO: 0064150-65.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ARAUJO FELICIO  

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1397       PROCESSO: 0064156-72.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA JOSEFA DOS SANTOS  

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

1398       PROCESSO: 0065436-83.2006.4.03.6301 
RECTE: LUCIANO RODRIGUES 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

1399       PROCESSO: 0066194-91.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA  

ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

1400       PROCESSO: 0067012-43.2008.4.03.6301 
RECTE: MARIA COSTA DE FRANCA 

ADV. SP257883 - FERNANDA DE ALENCAR FRANÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

1401       PROCESSO: 0067175-57.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE AUGUSTO DE MORAIS 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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1402       PROCESSO: 0067387-78.2007.4.03.6301 

RECTE: SEVERIANO BARROS DA SILVA 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1403       PROCESSO: 0073518-06.2006.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO SERGIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

1404       PROCESSO: 0078098-79.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ALVES GAMA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

1405       PROCESSO: 0093108-66.2006.4.03.6301 

RECTE: ODETE FLORES DE OLIVEIRA 

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

1406       PROCESSO: 0297499-17.2005.4.03.6301  

RECTE: KOUKICHI NAKANO 

ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 01/09/2011. 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000172 

 

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ART. 29, §5º, DA LEI Nº 8.213/91 - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS 

29.11.1999 (LEI 9.876/99) 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck 

Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0008026-95.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359289/2011 - AGRIPINO GUILHERME 

SANTANA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004228-11.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359299/2011 - VOLQUIMAR BORGES MALTA (ADV. 

SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000023-20.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359314/2011 - RAIMUNDA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO EM 

FACE DE ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A RECURSO - BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE - 

EXERCICIO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento) 

0017088-31.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301362184/2011 - GONÇALO ANTONIO DE SOUZA (ADV. 

SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000880-35.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301362186/2011 - DAIR DALPOGEDO (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO  - ART. 29, inc. II, DA LEI Nº 8.213/91 - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS 

29.11.1999 (LEI 9.876/99) - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS LEGAIS. 
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IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0005375-88.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359453/2011 - LAERCIO PEREIRA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002071-98.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359464/2011 - ARMINDA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001425-85.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359466/2011 - ANTONIO BRONZATTI 

(ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000181-51.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359471/2011 - IVO LOPONI (ADV. 

SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000173-74.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359472/2011 - JOSE APARECIDO 

PRAXEDELE (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE). 

0049337-67.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359443/2011 - CRISTIANE MARIA DE 

LIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049315-09.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359444/2011 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011692-63.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359445/2011 - BENEDITO MARCELINO FERNANDES 

(ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010406-50.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359446/2011 - SILVANA APARECIDA ANTUNES MACIEL 

(ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010108-58.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359447/2011 - JOSE DIVINO BUENO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006878-08.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359451/2011 - AUGUSTO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005089-03.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359454/2011 - ZILMA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004747-60.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359455/2011 - THERESA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003371-68.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359457/2011 - LUCIA DELOSKI DE SOUZA (ADV. SP192911 

- JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003283-30.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359458/2011 - EVA GOMES GUIMARAES (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002149-65.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359463/2011 - RAMON VICO GONZALES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008130-39.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359448/2011 - MIGUEL EDUARDO DA SILVA (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006920-50.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359449/2011 - AURINO JANUARIO SANTOS (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006896-22.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359450/2011 - MARIA GORETI FERREIRA DE AGUIAR 

(ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006875-46.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359452/2011 - MARIA SOARES DE ANDRADE BEZERRA 

(ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003912-43.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359456/2011 - JAIR RONALDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003175-28.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359460/2011 - ADRIANA RODRIGUES 

LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003024-62.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359461/2011 - FRANCISCA LUCIENE 

FERNANDES PINTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); KELVIN FERNANDES 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003006-41.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359462/2011 - LAUDICEA SIMOES 

BATISTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001514-14.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359465/2011 - ELISIO NASCIMENTO 

ARAUJO (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001102-83.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359467/2011 - BRUNO ANTONIO 

PERONI (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000707-91.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359468/2011 - LUCIANE KELLY CIRINEU (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000303-40.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359469/2011 - JOSE QUIRINO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000302-55.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359470/2011 - ADRIANO JOSE COSTIONI (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002445-23.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358841/2011 - HUMBERTO ROLDAN DE CARVALHO 

(ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFICIO POR INCAPACIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECURSO PARTE AUTORA. 

PRESENÇA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. RECURSO DA 

PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos 

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO CONTRA DECISÃO 

INTELOCUTÓRIA. CUNHO CAUTELAR DA DECISÃO. CABIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO QUE REAPRECIOU O PEDIDO DE TUTELA EM SEGUNDO GRAU. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo 

José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1058/1903 

0013474-66.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358566/2011 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X NADIR GUIMARAES FERREIRA (ADV./PROC. SP292849 - ROBSON 

WILLIAM BRANCO, SP205751 - FERNANDO BARDELLA). 

0024572-48.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358568/2011 - IRENE FERREIRA DAVID (ADV. SP067990 - 

RICARDO RAMOS NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0004215-45.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301363039/2011 - JOSE MATIAS DE 

SOUSA (ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

APOSENTADORIA POR IDADE. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA NA DATA DO CUMPRIMENTO DA 

IDADE. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. A carência sempre é verificada em razão da data em que o segurado completa a idade mínima para a concessão do 

benefício, pois este é o único requisito exigível além da própria carência.  

2. Conforme o documento de identidade acostado aos autos, o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 

12/03/1994, quando, segundo a tabela do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, exigia-se do segurado o número mínimo de 72 

(setenta e dois) meses de contribuição. Segundo o laudo da Contadoria, verificou-se que o autor verteu 98 

contribuições. 

3. Assim sendo, considerando que o autor implementou a idade de 65 (sessenta e cinco) anos e conta com 98 (cento e 

seis) contribuições mensais, portanto muito acima do número de contribuições exigido pelo artigo 142 da Lei nº 

8.213/1991, tenho por preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício. 

4. No que toca à data de início do benefício administrativo, embora a parte autora tenha requerido administrativamente 

o benefício em 10/10/2003, o qual foi indeferido por falta de carência, o autor ajuizou a ação somente em 22/07/2010, 

após o indeferimento do requerimento administrativo realizado em 01/02/2010. Dessa forma, considerando o transcurso 

do lapso temporal entre o primeiro requerimento administrativo e o ajuizamento da ação, e que esta somente foi 
ajuizada após o indeferimento do segundo requerimento administrativo, fixo a data de início do benefício em 

01/02/2010 (data do segundo requerimento administrativo). 

5. Recurso de sentença provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Fernando Marcelo 

Mendes, Silvio César de Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2011 (data do julgamento). 

0000951-62.2006.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359578/2011 - ONOFRE FLORENCIO DE SOUZA (ADV. 

SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO 

NOS TERMOS DA LEI Nº 9.032/95 PARA BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 
Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 
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São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ART. 29, §5º, DA LEI Nº 8.213/91 - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS 

29.11.1999 (LEI 9.876/99) 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0037606-40.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359285/2011 - FRANCISCO RIBAMAR BEZERRA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008954-80.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359288/2011 - CARLOS EDUARDO MACENA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006945-88.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359291/2011 - PAULO RODRIGUES 

DA CUNHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004869-19.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359293/2011 - NICANOR GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004866-64.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359294/2011 - ATAIDE GARCIA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0004684-67.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359295/2011 - DANIEL APARECIDO 

BASSO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004526-12.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359296/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

JESUS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004452-55.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359297/2011 - ANGELO NUNES (ADV. 

SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004398-89.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359298/2011 - JOSE FABRI SOBRINHO 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003996-42.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359300/2011 - APARECIDA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

FLORIANO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003756-53.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359301/2011 - BENEDITO NARCISO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003571-55.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359302/2011 - BENEDITA ALBINO 

FORMENTON (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003273-23.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359303/2011 - APPARECIDA FERRO VILLELA (ADV. 

SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002843-52.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359304/2011 - MARIA DE LOURDES 

DOS SANTOS (ADV. SP143185 - ESTEFANIA DOS REIS DAVID MESQUITA DE CASTRO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002814-06.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359305/2011 - DEOCLIDES ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

0001564-16.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359306/2011 - MARIA DE LOURDES CATARINO DA SILVA 

(ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001224-57.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359307/2011 - DIRCE MARQUES 

GRECO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 
REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000967-32.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359308/2011 - OLIVEIRA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP138261 - MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA, SP229759 - CARLOS EDUARDO SCALISSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000441-80.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359309/2011 - HELENA GUERGUTI PINHATA (ADV. 

SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000274-63.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359310/2011 - VERA LUCIA LOPES COELHO (ADV. 
SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000211-09.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359311/2011 - FLAUDECIR GOMES DE ALENCAR (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000053-65.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359312/2011 - OLAIR TAVARES DE 

SOUZA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0024958-96.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359286/2011 - JOSE DE SOUSA REBELO (ADV. SP188538 - 
MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012447-63.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359287/2011 - JOSE MARIA FERNANDES DE CARVALHO 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006939-05.2008.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359292/2011 - LAERCIO PEREIRA 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO  - ART. 29, inc. II e §5º, DA LEI Nº 8.213/91 - BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS 29.11.1999 (LEI 9.876/99) - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS LEGAIS. 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0006862-38.2009.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359497/2011 - MINORU WATANABE (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000996-82.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359503/2011 - SIMONE SABINO (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0056407-38.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359488/2011 - JOSE BENEDICTO LOPES (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011902-17.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359490/2011 - HELIO DE JESUS BIANCHIN (ADV. SP227795 

- ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010863-82.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359492/2011 - RUBENS ANTONIO RIBEIRO LIMA (ADV. 

SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007028-30.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359495/2011 - ALMIR DE SOUZA 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005602-80.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359499/2011 - LUIZ DOS SANTOS 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004060-15.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359500/2011 - JOAQUIM ALVES (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003959-75.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359501/2011 - BENEDITA VALDINEIA BATISTA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003804-72.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359502/2011 - MAURA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011514-22.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359491/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVEIRA 

CAGLIARI (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008061-82.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359494/2011 - REGINALDO LUIZ DO 

AMARAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP231998 - PRISCILA 

EMERENCIANA COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006233-22.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359498/2011 - EVA APARECIDA DE OLIVEIRA 
MEIRELLES (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000616-76.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359504/2011 - JURACI BASTOS 

ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. RECURSO PARTE AUTORA REQUERENDO RETROAÇÃO DIB E ALEGAÇÃO DE 

SENTENÇA ILIQUIDA. RECURSO INSS ALEGANDO IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO TEMPO 

ESPECIAL E pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo. RECURSO PARTE AUTORA 

IMPROVIDO E RECURSO INSS PARCIALMENTE PROVIDO QUANTO AO pagamento ATRASADOS por meio 
de complemento positivo. SENTENÇA parcialmente reformada. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e 

dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

0001533-08.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301363694/2011 - JOAO BATISTA SEBASTIAO (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0011296-33.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359187/2011 - FRANCISCO JOSE DE CASTRO (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005293-93.2004.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301360040/2011 - SEBASTIÃO PEREIRA GUILHERME FILHO 

(ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECURSO PARTEs. sentença procedente. MANIFESTAÇÃO Da 

ORGÃO TÉCNICO AUXILIAR DO JUIZO. recursos parcialmente providos. ACOLHIDO PARECER CONTÁBIL. 

sentença PARCIALMENTE REFORMADA NOS EXATOS TERMOS DO PARECER ELABORADO PELA 

CONTADORIA JUDICIAL. 

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos, nos termos 

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. RECURSO INSS ALEGANDO IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO TEMPO ESPECIAL E 

pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo E JUROS. RECURSO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDO QUANTO AO pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo E JUROS. SENTENÇA 

parcialmente reformada. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos 

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

0006687-70.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359997/2011 - JOAO BAPTISTA LOCATELLI (ADV. 

SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006012-10.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359998/2011 - GERALDO APARECIDO BERALDO (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003296-44.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301360067/2011 - MURILO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. RECURSO PARTE AUTORA REQUERENDO RETROAÇÃO DIB E reconhecimento 

tempo especial. RECURSO INSS ALEGANDO IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO TEMPO ESPECIAL 

E pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo. RECURSO PARTE AUTORA IMPROVIDO E 

RECURSO INSS PARCIALMENTE PROVIDO QUANTO AO pagamento ATRASADOS por meio de complemento 

positivo. SENTENÇA parcialmente reformada. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e 

dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

0014921-41.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358943/2011 - JOSE CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. RECURSO INSS ALEGANDO IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO TEMPO ESPECIAL E 

JUROS. RECURSO INSS PARCIALMENTE PROVIDO QUANTO AOs JUROS. SENTENÇA parcialmente 
reformada. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos 

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

0000266-22.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359585/2011 - NATAL SABINO RODRIGUES (ADV. 

SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL - PROVAS INSUFICIENTES PARA O RECONHECIMENTO DE TRABALHO 

RURAL - TEMPO DE TRABALHO ESPECIAL- ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE 

- CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM -  ALTERAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - 

SENTENÇA PARCIALMENTE ALTERADA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0009947-19.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359493/2011 - ADEMIR JOSE DE 
ALMEIDA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO  - ART. 29, inc. II e §5º, DA LEI Nº 8.213/91 - BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS 29.11.1999 (LEI 9.876/99) - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS LEGAIS. 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 
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0001536-60.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358978/2011 - CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA 

(ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. RECURSO PARTE AUTORA REQUERENDO RETROAÇÃO DIB E reconhecimento 

tempo especial. RECURSO INSS ALEGANDO IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO TEMPO ESPECIAL 

E pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo. RECURSO PARTE AUTORA IMPROVIDO E 

RECURSO INSS PARCIALMENTE PROVIDO QUANTO AO pagamento ATRASADOS por meio de complemento 

positivo. SENTENÇA parcialmente reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e 

dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 
São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

0010443-24.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358948/2011 - JOSE ROBERTO GONCALVES (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. RECURSO PARTE AUTORA REQUERENDO RETROAÇÃO DIB E reconhecimento de 

tempo especial. RECURSO INSS ALEGANDO IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO TEMPO ESPECIAL 

E pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo. RECURSO PARTE AUTORA IMPROVIDO E 

RECURSO INSS PARCIALMENTE PROVIDO QUANTO AO pagamento ATRASADOS por meio de complemento 

positivo. SENTENÇA parcialmente reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e 

dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

0013755-08.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358964/2011 - JOSE SOUZA SANTOS (ADV. SP208708 - 

THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. RECURSO INSS ALEGANDO IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO TEMPO 

ESPECIAL E pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo. RECURSO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDO QUANTO AO pagamento ATRASADOS por meio de complemento positivo. SENTENÇA parcialmente 

reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos 

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ART. 29, §5º, DA LEI Nº 8.213/91 - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS 

29.11.1999 (LEI 9.876/99) 
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IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0008132-21.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359397/2011 - ARNALDO NEHME (ADV. SP171349 - 

HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004689-28.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359400/2011 - MANOEL CLOVIS MARQUES SILVA (ADV. 

SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0004186-79.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359402/2011 - JOAO BATISTA FARIA (ADV. SP107238 - 

FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003708-71.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359405/2011 - MARIA CECILIA VIEIRA PAVANI (ADV. 

SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003433-25.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359406/2011 - NEIDE LANDENBERGER MENEGATTI 

(ADV. SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000666-26.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358552/2011 - MANOEL BENEDETTI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque,  Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto 

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0003071-66.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301360013/2011 - MARCIO DE SOUZA (ADV. SP156058 - 

ANTONIO CARLOS ALVES DE MIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento) 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

0000120-90.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358617/2011 - ANDERSON DE CASSIO LIBERTUCCI (ADV. 

SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0004516-38.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301354898/2011 - MAURO GIACONIA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL, SP193625 - NANCI 

SIMON PEREZ LOPES). 

0002472-43.2005.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358636/2011 - ESPOLIO DE JOÃO ROSSI, 

REPRESENT.DALVA DE FATIMA ROCHA ROSSI (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA); JOAO ROSSI 

(ADV./PROC. SP103724 - JOSE RONALDO BACHUR). 

0046667-27.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358735/2011 - JOSE NAZARENO BARBALHO DA CRUZ 

(ADV. SP182618 - RAQUEL DONISETE DE MELLO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002751-16.2006.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359238/2011 - MARIO ROMÃO (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002747-76.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359239/2011 - JOSE MASSIMINO IRMÃO (ADV. SP204453 - 

KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001073-97.2005.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359243/2011 - PAULO ROBERTO PIRES (ADV. SP046950 - 

ROBERTO BOTTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000267-13.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358904/2011 - ROBERTO SEGURA (ADV. SP193911 - ANA 

LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0008757-94.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359223/2011 - JOAO DE JESUS ALVES (ADV. SP080978 - 

FRANCISCO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008216-37.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359224/2011 - LUIZ CARLOS MORENO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008122-89.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359225/2011 - JOAO BATISTA SACILOTTO (ADV. SP174279 

- FABIA LUCIANE DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004397-82.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359228/2011 - DARIO VITOR CIRILO (ADV. SP161491 - 
ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004218-85.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359229/2011 - JOSE CARLOS ELIAS FERNANDES (ADV. 

SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004135-45.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359230/2011 - LUIS FERNANDO SIMOES DE SOUZA (ADV. 

SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004009-92.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359231/2011 - ANTONIO LUIZ CARDOSO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003960-75.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359232/2011 - PAULO BATISTA FERREIRA (ADV. SP190709 

- LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003942-30.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359233/2011 - ISMAR FALASCA (ADV. SP180239 - MÁRCIA 

CRISTINA GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003241-93.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359235/2011 - ANTONIO JOSE DOS REIS (ADV. SP119364 - 

MARCIO EURIPEDES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002761-91.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359236/2011 - VALDOMIRO LUIZ DOS SANTOS (ADV. 

SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002186-83.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359241/2011 - ANTONIO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001646-35.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359242/2011 - MIGUEL SANSÃO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008103-34.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359732/2011 - LEOLINO MOREIRA (ADV. SP186915 - RITA 

DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002000-08.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359738/2011 - ANTONIO ROSSI (ADV. SP088773 - GENESIO 

FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0092818-51.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358889/2011 - SONIA REGINA GARCIA (ADV. SP203029 - 

CLEIDE REGINA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0148474-27.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359216/2011 - JOSIMAR DURVAL MACEDO (ADV. 

SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1069/1903 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0070246-04.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359217/2011 - LUCINEA ALVES ALBERNAZ (ADV. 

SP195875 - ROBERTO BARCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005303-82.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359227/2011 - AILTON DONISETI RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016035-15.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359221/2011 - MARIA APARCIDA ROMÃO (ADV. SP245400 

- INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014918-86.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359222/2011 - OSVALDO PERONICO LEME (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001032-14.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358605/2011 - KARLOS LUIZ KNAUFT - MENOR (ADV.  ); 

KARLA KNAUFT - MENOR (ADV.  ); VALDETE MATIOTTA KNAUFT (ADV. SP257371 - FERNANDO 

OLIVEIRA DE CAMARGO, SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0089462-48.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358584/2011 - OSEIAS LEMOS (ADV. SP214174 - STÉFANO 

DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0013984-19.2006.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301360017/2011 - AMAURI JOSE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. 

SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000108-79.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358602/2011 - ADENILSON PEREIRA DE PAULA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006076-78.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358739/2011 - SIRLENE CIPRIANO GASPAR (ADV. 
SP229761 - CELINA MACHADO ALVES, SP163673 - SILVANA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007842-24.2005.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359226/2011 - JOAO DE SOUSA ARAUJO (ADV. SP054810 - 

ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002305-47.2005.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359240/2011 - JORGE CASIMIRO DIAS (ADV. SP129197 - 

CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

0006166-62.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358992/2011 - MARIO ZILLI SOBRINHO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003295-59.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358987/2011 - ANTONIO DJALMA DOS SANTOS (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011785-36.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301362369/2011 - RUBENS DOS SANTOS BARBOSA (ADV. 

SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001821-27.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353734/2011 - GERTRUDES CORREA GONÇALVES (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NA DATA DA INCAPACIDADE. 
Não comprovada a qualidade de segurado da parte autora na data da incapacidade, não faz jus a mesma à concessão do 

benefício de auxílio-doença. Recurso de sentença improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Marco Aurélio 

Cichorro Falavinha, Silvio César Arouck Gemaque e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0018559-82.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301367078/2011 - ANTONIO PUÇAS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013868-25.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301367083/2011 - ALDO CHIARELI (ADV. SP025345 - MARCOS 
AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0005157-89.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359191/2011 - JOSE MARCOS NUNES (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0001332-61.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358550/2011 - IRINEU GOZZO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - 

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque,  Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto 
  

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO  - ART. 29, §5º, DA LEI Nº 8.213/91 - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS 

29.11.1999 (LEI 9.876/99) - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS LEGAIS. 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 
Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0007367-26.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359244/2011 - GABRIEL MAXIMO SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008861-35.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359245/2011 - ELZA FERREIRA MARTINS MARIA (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006888-45.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359246/2011 - HELIO LEANDRO ARARUNA (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - 

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0020592-96.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359105/2011 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016422-69.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359106/2011 - ADEMIR BATISTA DA COSTA (ADV. 

SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011636-13.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359108/2011 - SERAFIM DOS ANJOS CUNHA (ADV. 

SP031175 - LUIZ CARLOS DE LIMA ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011261-34.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359109/2011 - APARECIDA DE LOURDES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010621-41.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359110/2011 - JOAO ALCIDES MUTERLI (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010609-27.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359111/2011 - LUIZ CARLOS PANSINI CALLEGARI (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010090-42.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359112/2011 - DELMINDA ALVES PEREIRA (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010088-72.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359113/2011 - JUREMA PANTONI 

(ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES); CARLOS AUGUSTO PANTONI (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES); 

RITA DE CASSIA PANTONI (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES); ROSA VIRGINIA PANTONI (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES); ROBERTA ALESSANDRA PANTONI (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008274-04.2009.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359114/2011 - LUIZ CARLOS MULLER (ADV. SP161529 - 

LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007654-35.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359115/2011 - JOSE OLIVEIRA CASTRO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006145-86.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359116/2011 - ODAIL APARECIDO 

RUSSI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004038-42.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359117/2011 - CLAUDIO SERRA CONCEICAO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0003370-03.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359118/2011 - ADEMIR RIBEIRO (ADV. SP140004 - 

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002768-44.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359119/2011 - LEONOR PEREIRA SANTOS (ADV. SP254593 

- TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002554-43.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359120/2011 - FELIPE NOLL (ADV. SP267995 - ANDRE 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002532-58.2010.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359121/2011 - MARIA EDITE PENTEADO DE SOUZA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002167-74.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359122/2011 - APARECIDO PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001819-83.2010.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359123/2011 - DAVI JORGE MARDEGAN (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001704-84.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359124/2011 - JOSE DOMINGOS DA FONSECA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001653-24.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359125/2011 - OSMAR GONCALVES DIAS (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001634-18.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359127/2011 - MILTON FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001456-25.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359128/2011 - MARIA DO CARMO TRENTIN BORELLI 
(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001350-10.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359129/2011 - ANTONIO SPADON (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001331-19.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359130/2011 - WANDA APARECIDA LOURENÇO (ADV. 

SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO, SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0001308-73.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359131/2011 - JOAO FRUTUOSO FIGUEIREDO (ADV. 

SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001299-67.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359132/2011 - SEVERINO MARIANO DA SILVA (ADV. 

SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0000621-11.2010.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359133/2011 - LUIZ ALVES FERREIRA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000581-29.2010.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359135/2011 - ARMINDO LACERDA VIANA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000408-42.2009.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359136/2011 - JOSE MENDES CAMARGO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000346-62.2010.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359137/2011 - SEBASTIÃO FARIA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0080710-87.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359102/2011 - BENEDITO FERNANDES LOPES SEVERINO 

(ADV. SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044575-37.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359103/2011 - OZANO NUNES 

PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024498-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359104/2011 - JOSE PEDRO CRISPIM 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001637-90.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359126/2011 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0004992-89.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301362197/2011 - OZEIAS CLEMENTE DE SOUZA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1075/1903 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO EM 

FACE DE ACÓRDÃO QUE DEU PROVIMENTO A RECURSO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EXERCICIO DO 

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, 

nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar conhecimento ao recurso, nos termos do 
relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento) 

0012491-26.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301360135/2011 - DARCI SAMPAIO FERNANDES (ADV. 

SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007826-64.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301360139/2011 - ZENY HILARIO DOS SANTOS GOUVEIA 

(ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011955-15.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301360137/2011 - MANOEL IVANILDO GOMES (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006972-24.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358864/2011 - DORIVAL PARRILHA (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator.. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

0002397-46.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301360060/2011 - NORBERTO LUCAS ALVIM (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 
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0017822-79.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358935/2011 - HERALDO MARTINS (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006883-74.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301360091/2011 - ANTONIO CALIXTO DA SILVA (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002367-95.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359278/2011 - EDMILSON JOSE DA 

SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO  - ART. 29, inc. II e §5º, DA LEI Nº 8.213/91 - BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS 29.11.1999 (LEI 9.876/99) - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS LEGAIS. 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0528549-14.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301354087/2011 - MARIA DO CARMO LEITE DOS SANTOS 
(ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. sentença procedente. MANIFESTAÇÃO Da ORGÃO TÉCNICO 

AUXILIAR DO JUIZO. recurso parte autora provido. questão de ordem. ACOLHIDO PARECER CONTÁBIL. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, suscitar a questão de ordem e dar provimento 

ao recurso, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque  e Tathiane Menezes 

da Rocha. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - FATOR PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 1 de setembro de 2011. 

0009425-67.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359556/2011 - LENILÉA DE OLIVEIRA MURAT (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006344-71.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359561/2011 - ROSARIA ANESIA BRUGNEROTTO 

FREGONESI (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001913-91.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359568/2011 - LAERTO GOMES DA SILVA (ADV. SP123914 

- SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001656-28.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359569/2011 - ROQUE DE STEFANO (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000011-38.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359571/2011 - FRANCISCO DINIZ ARANTES (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048681-13.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359550/2011 - PAULO HENRIQUE LEITE DE MELO (ADV. 

SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042548-81.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359552/2011 - JOSE MACHADO DA 

ROCHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035890-12.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359553/2011 - PAULO ROBERTO 

FONSECA PRUX (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034549-77.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359554/2011 - JOAO LUIZ FERRAZ DA 

SILVA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014531-35.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359555/2011 - DENIVALDO PEREIRA 

DOS REIS (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009083-78.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359557/2011 - DURVALINO DA SILVA 

(ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA, SP206046 - MARCO VINICIUS PALA, SP271756 - 

JOAO GERMANO GARBIN, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO 

VEDOVELLI DA SILVA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA 

BUZETO DE OLIVEIRA, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007645-51.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359558/2011 - ELCIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP284998 - 

THIAGO BASAGLIA DALPINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0006499-41.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359559/2011 - EDUARDO ALVES 

(ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO, SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006428-88.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359560/2011 - AGOSTINHA GOMES 

CLEMENTE (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS 

CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005005-44.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359563/2011 - JOAO CARLOS ROCHA 

(ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003658-33.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359565/2011 - RUTH DE PAULA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003511-32.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359566/2011 - IRINEU AGOSTINI (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002786-16.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359567/2011 - JOSE LUIZ VIEIRA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000050-30.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359570/2011 - JOSE APARECIDO 

DAVID (ADV. SP069303 - MARTA HELENA GENTILINI DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0010434-62.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301360095/2011 - REINALDO GOMES (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. restabelecimento. RECURSO PARTEs. O FEITO NÃO SE ENCONTRA EM 

TERMOS PARA JULGAMENTO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO ORGÃO TÉCNICO AUXILIAR DO 

JUIZO.CONVERTIDO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos 

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011.(data do julgamento) 

0009462-92.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301360103/2011 - LUIZ ANTONIO ZAMPRONI (ADV. SP149471 

- HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. concessão. RECURSO PARTEs. O FEITO NÃO SE ENCONTRA EM TERMOS 

PARA JULGAMENTO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO ORGÃO TÉCNICO AUXILIAR DO 
JUIZO.CONVERTIDO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos 

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento) 

0005484-68.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301358578/2011 - HELEN CRISTINA DE PROENÇA 

FERNANDES BRIZOLA (ADV. SP060587 - BENEDITO ANTONIO X DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI, SP193625 - NANCI SIMON PEREZ LOPES). 

III - EMENTA 

FGTS. LEVANTAMENTO DE VALORES. RECURSO CEF. PARTE AUTORA CARECEDORA DE AÇÃO POR 

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. DADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

0206522-13.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301358894/2011 - BRASILINA DA SILVA 

TEIXEIRA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

aposentadoria por tempo de contribuição. CONCESSÃO. MANIFESTAÇÃO Da ORGÃO TÉCNICO AUXILIAR DO 

JUIZO E RETIFICAÇÃO ACOLHIDOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA ACOLHIDOS. 

sentença PARCIALMENTE REFORMADA NOS EXATOS TERMOS DO PARECER ELABORADO PELA 

CONTADORIA JUDICIAL. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 
1. Restaram enfrentadas de forma clara e precisa as questões expostas. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0016940-18.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362344/2011 - MARIA PASSOS MELO 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012654-28.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362347/2011 - PATRICIA CRISTINA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011077-78.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362348/2011 - JOAO 

MOREIRA DA COSTA NETO (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009996-60.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362349/2011 - MARIA 

DO SOCORRO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI, SP149014 - EDNEI 
MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005038-62.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362355/2011 - ALEXANDRE ALVES DE 

ANDRADE (ADV. SP307383 - MARIANA GONÇALVES GOMES, SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004889-66.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362357/2011 - MARIA AUXILIADORA 

VENTURA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004612-56.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362358/2011 - 

EUNICE LOPES VASQUES (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004388-15.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362359/2011 - DIANA MONTALVAO DE 

BRITO (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000519-81.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362366/2011 - AUREA DE OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP268092 - LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059351-76.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362340/2011 - 

MANOEL FERREIRA DE SALES (ADV. SP231367 - DANILO MURARI GILBERT FINESTRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051622-33.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362341/2011 - BERENICE ZERLIN (ADV. 

SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034294-56.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362343/2011 - DALVA AIRES (ADV. 

SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013026-62.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362346/2011 - JOSE 

MIRANDA DA SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009695-84.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362350/2011 - EDNA ROSA DE SOUZA 

ANACLETO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006993-16.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362352/2011 - 

MIGUEL DE ABREU MARQUES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA 

CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006750-72.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362353/2011 - SILVIO 

APARECIDO LAZARINI (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006404-66.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362354/2011 - 

CREUSA MARIA AGRA DOURADO (ADV. SP085120 - MANOEL SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003918-23.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362360/2011 - MARIA 

JOSE DOS SANTOS (ADV. SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003703-24.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362361/2011 - 

SEVERINO MANUEL DA SILVA (ADV. SP073664 - LUIZ PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002675-90.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362362/2011 - ROMILDA BROTTO DA 

SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001774-64.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362363/2011 - JOSE 

PUCCETTI (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001243-51.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362365/2011 - JULIO MARCIO RINGER 

(ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Restaram enfrentadas de forma clara e precisa as questões expostas, seja ao apreciar os temas apresentados ou manter 

a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 
4. Embargos de Declaração rejeitados. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0053021-63.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362293/2011 - DIRCE 

DA CONCEICAO LEITE AFFONSO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026250-14.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362302/2011 - MARIA 

DAS GRACAS VIEIRA DA SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - 

FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0008183-32.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362310/2011 - ANTONIO MAURO 

RODRIGUES MARTINS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE 

SOUSA, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044831-14.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362297/2011 - 

MARIA ZITA DE SANTANA (ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 - MANOEL 

FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012904-27.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362304/2011 - LUIS LOPES (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008820-41.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362306/2011 - TANIA REGINA DE 

OLIVEIRA BERNARDES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005734-55.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362320/2011 - 

SEVERINA SOARES SOBRINHO (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP282032 - APOLO 

MAYR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003634-79.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362324/2011 - 

MAURICIO ANTONIO JOSE (ADV. SP271451 - RAFAEL SILVEIRA DUTRA, SP059744 - AIRTON FONSECA, 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002180-85.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362331/2011 - JOSE DE RIBAMAR 

ARAUJO SOUZA (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001387-88.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362333/2011 - 

ELAINE CISTINA SILVA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE 

OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Restaram enfrentadas de forma clara e precisa as questões expostas, seja ao apreciar os temas apresentados ou manter 

a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0054170-31.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301360657/2011 - RAIMUNDO NONATO 

ALVES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038931-50.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301360661/2011 - ANTONIA DE ALMEIDA 

DOERLE (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0012430-56.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362275/2011 - ELZA GRAMA DA SILVA 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa as questões expostas, entendeu a Turma Recursal que a matéria ventilada em sede 

recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

2. Deixo de analisar a preliminar de sentença ilíquida, uma vez que a matéria não foi deduzida pelo INSS em seu 

recurso.  

3. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 
5. Embargos de Declaração rejeitados.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0018745-74.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362033/2011 - LORIVALDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS - ERRO MATERIAL - HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA - 

RECURSO DO INSS PENDENTE DE JULGAMENTO - EMBARGOS ACOLHIDOS PARA SANAR O ERRO. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos , nos termos do relatório e 

voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler 

Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0083635-56.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362226/2011 - JAIRA MARIA DA SILVA 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS DADO QUE CUMPRIDOS REQUISITOS ADMISSIBILIDADE. 

OMISSÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA SANAR A OMISSÃO. MANUTENÇÃO DO RESULTADO DO 

ACÓRDÃO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 
Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos mantendo o resultado do 

acórdão, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0011473-24.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301361435/2011 - VALDIVIO COSTA MELO 

(ADV. SP215942 - VALDINEI NUNES PALURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À ILIQUIDEZ E JUROS. ADMISSIBILIDADE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr Silvio César Arouck Gemaque. 
São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Restaram enfrentadas de forma clara e precisa as questões expostas, seja ao apreciar os temas apresentados ou manter 

a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0003270-94.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362326/2011 - MAURO ASSIS GARCIA 

BUENO DA SILVA (ADV. SP170263 - MARCIO FERNANDO CHIARATO) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000965-98.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362335/2011 - 

ALBERICO GOMES (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Restaram enfrentadas de forma clara e precisa as questões expostas, seja ao apreciar os temas apresentados ou manter 

a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0037660-06.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301360662/2011 - 

MARCIO ODERCIO SARDELARI (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034792-55.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301360663/2011 - JOSE 

CUSTODIO DA SILVA FILHO (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025763-78.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301360665/2011 - 

TABAJARA TOLEDO PIZA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA 

SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016801-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301360666/2011 - 

ADEILTON DA SILVA SOUZA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0046228-11.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362230/2011 - JULIO CESAR DE 

MIRANDA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA.  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS - CUMPRIDOS REQUISITOS ADMISSIBILIDADE - 

EMBARGOS DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE ACOLHIDOS APENAS PARA SANAR A OMISSÃO.- 

EMBARGOS DO RÉU IMPROVIDOS.- MANUTENÇÃO DO RESULTADO DO ACÓRDÃO. 
IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos da parte 

autora somente para suprir a omissão  e negar provimento aos embargos da parte ré, nos termos do relatório e voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e 

Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa as questões expostas, entendeu a Turma Recursal que a matéria ventilada em sede 

recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

2. Deixo de analisar a preliminar de sentença ilíquida, uma vez que a matéria não foi deduzida pelo INSS em seu 
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recurso.  

3. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

5. Embargos de Declaração rejeitados.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0064459-86.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362237/2011 - 

ROSEMARY DANTAS SANTOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - 

FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058828-64.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362241/2011 - 

ULISSES ROSA DE LIMA (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057599-69.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362242/2011 - JOSE 

PIO MOURA DE MACEDO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051871-81.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362245/2011 - 

MIRIAM LILIAN PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  
MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046045-40.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362247/2011 - 

CARLOS BRITO DE OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032773-42.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362250/2011 - 

GERSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP152246 - WALDEMAR MINUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032761-62.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362251/2011 - TITO 
MOSCA (ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027625-84.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362255/2011 - 

CARLOS LOPES DOS SANTOS (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023728-48.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362257/2011 - EDITE 

EMILIANO FERREIRA (ADV. SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS, SP162724 - WELLINGTON 

WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015989-87.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362262/2011 - 

CLAUDIO CESAR CAIRES (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001288-21.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362287/2011 - SUELI BONATO (ADV. 

SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059223-90.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362240/2011 - JOSE 

LEONCIO DE SOUSA LIMA (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029059-11.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362254/2011 - 

CLEUZA LEITE PAULA COELHO (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021195-19.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362259/2011 - MARIA 

IMACULADA DA CONCEICAO CAMPOS (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0018740-47.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301361237/2011 - HILDA MARIA DA SILVA 

(ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À ILIQUIDEZ. ADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0000594-23.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362207/2011 - NILTON ALEXANDRE 

GARCIA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO AOS JUROS MORATÓRIOS. ADMISSIBILIDADE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0018420-33.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301358592/2011 - MARIA APARECIDA 

MENDES DUARTE (ADV. SP254683 - TIAGO BATISTA ABAMBRES, SP248350 - ROGERIO FERRAZ 

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DA PARTE AUTORA PLEITEANDO A 

NULIDADE DA SENTENÇA EM SEDE EMBARGOS DECLARAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO. RECURSO PROVIDO. CORRIGIDO ERRO MATERIAL DE SENTENÇA. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, receber a questão de ordem suscitada, e dar 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

0000476-95.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353717/2011 - JOSE APARECIDO ISAC 

(ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS DADO QUE CUMPRIDOS REQUISITOS ADMISSIBILIDADE. 

ERRO MATERIAL ACOLHIDOS PARA SANAR O ERRO. MANUTENÇÃO DO RESULTADO DO ACÓRDÃO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos mantendo o resultado do 

acórdão, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 
José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0004375-85.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354138/2011 - IVONE 

ALVES (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa as questões expostas, entendeu a Turma Recursal que a matéria ventilada em sede 

recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

2. Deixo de analisar a preliminar de sentença ilíquida, uma vez que a matéria não foi deduzida pelo INSS em seu 

recurso.  

3. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 
prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

5. Embargos de Declaração rejeitados.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

0008598-15.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362115/2011 - MARIA DAS GRACAS 

PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE 

SOUZA BOCCHI, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 
IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer os embargos , nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Restaram enfrentadas de forma clara e precisa as questões expostas. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 
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prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0008684-52.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362351/2011 - 

MARINALVA SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004997-50.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362356/2011 - 
APARECIDA DE FATIMA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001468-44.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362364/2011 - 

ANELITO LOBO CARDOSO (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Restaram enfrentadas de forma clara e precisa as questões expostas, seja ao apreciar os temas apresentados ou manter 

a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 
pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0038830-76.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362299/2011 - 

MOISES JOSE FELIPE (ADV. SP221482 - SHISLENE DE MARCO CARVALHO, SP231419 - JOAO EXPEDITO 

NASCIMENTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017227-78.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362303/2011 - DANIEL DA SILVA PINTO 

(ADV. SP257036 - MARCO AURELIO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007686-81.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362312/2011 - 

ADRIANA DESTIDO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006175-82.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362315/2011 - MARILENE FRANCISCA 

FURTADO (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006111-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362317/2011 - 

PRISCILLA DE PINA PIMENTA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO 

PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002994-39.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362328/2011 - ANTONIA BARBOSA 

FARIA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000221-21.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362338/2011 - THEREZINHA PEGAS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046019-76.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362296/2011 - ESTHER DE MORAES 

RIBEIRO (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008617-94.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362308/2011 - 

ARQUELAU SEGANTINI (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007977-54.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362311/2011 - PEDRO 
BAILAO MENEZES (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006111-51.2009.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362316/2011 - ANTONIO SAVIO (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005339-57.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362321/2011 - PAULO 

JUVENCIO DAMASIO COSTA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004118-12.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362323/2011 - 
SINESIO DE SOUSA ROCHA (ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, PR052176 - MELINA 

BRANDÃO BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003239-62.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362327/2011 - ANTONIO CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002916-06.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362329/2011 - FRANCISCO GERALDO DE 

LIMA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000338-14.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362337/2011 - ANTONIO ROBERTO 

NUNES COUTINHO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012897-35.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362305/2011 - FELIPE OLIVEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005734-74.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362319/2011 - PAULO 

CESAR SANTOS DE ALCANTARA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002792-44.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362330/2011 - 

BERTULINO MARIO RAMOS (ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP128366 - JOSE 
BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000512-03.2010.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362336/2011 - FRANCIELE CRISTINA 

BRUDER (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008632-75.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362307/2011 - LUIZ PEREIRA DA CUNHA 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007278-87.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362313/2011 - ARNALDO BERTANHA 
(ADV. SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO, SP164164 - FERNANDO JOSÉ HIRSCH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004190-96.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362322/2011 - MARIA DA CONCEICAO 

AVILA COSTA (ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001314-79.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362334/2011 - MARIA 

ALICE PIMENTA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Restaram enfrentadas de forma clara e precisa as questões expostas, seja ao apreciar os temas apresentados ou manter 

a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 
São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 
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0001791-12.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301360668/2011 - BENEDITO ALFEU ARAUJO 

(ADV. SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0044340-07.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301360659/2011 - NAIR PRIETO (ADV. 

SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006950-79.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301360714/2011 - THEREZA FRANCISCO 

ROSSIGNOLLI (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003277-61.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301360667/2011 - ANTONIA DA SILVA 
FLORINDO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0054168-27.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362221/2011 - 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS - CUMPRIDOS REQUISITOS ADMISSIBILIDADE. DECISÃO 

CONTRÁRIA À PROVA PRODUZIDA NOS AUTOS . EMBARGOS ACOLHIDOS. ACÓRDÃO REFORMADO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e 

voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler 

Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 
São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa as questões expostas, entendeu a Turma Recursal que a matéria ventilada em sede 

recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

2. Deixo de analisar a preliminar de sentença ilíquida, uma vez que a matéria não foi deduzida pelo INSS em seu 

recurso.  

3. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

5. Embargos de Declaração rejeitados.  

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0066349-94.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362236/2011 - 

AMARO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060143-30.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362239/2011 - JOSE 

LUIS SALVADOR MENESES MORENO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053298-16.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362243/2011 - ANA 

LUIZA SENE FERNANDES (ADV. SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053025-03.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362244/2011 - ALESSANDRO FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051235-81.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362246/2011 - NILZA 

MARIA PEREIRA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044907-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362248/2011 - 

OSVALDO PEREIRA SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031431-30.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362252/2011 - MARIA 

DE LIMA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030373-89.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362253/2011 - JOSE 
DANTAS DA PAIXAO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025757-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362256/2011 - 

MARIA DA PENHA BITTENCOURT (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018146-33.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362260/2011 - MARIA 

DO SOCORRO FERREIRA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008001-15.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362280/2011 - JOSE 
ALVES PEREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007844-42.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362281/2011 - 

TATIANA DA CONCEICAO (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007615-82.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362282/2011 - 

TERESA GOMES DA SILVA (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007379-40.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362283/2011 - 

MARILUCE PEPES PADOVAN (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007033-89.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362284/2011 - 

VALTER NEVES BONFIM (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003217-92.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362285/2011 - PEDRO 

TENORIO CAVALCANTE (ADV. SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001372-22.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362286/2011 - ALCIDES CARNEIRO (ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000386-71.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362289/2011 - 

OSVALDO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017041-23.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362261/2011 - ANTONIO NUNES 

SOBRINHO (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015638-19.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362263/2011 - JANDIRA DA SILVA (ADV. 
SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011411-15.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362276/2011 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP089917 - AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS, SP203407 - DMITRI OLIVEIRA ABREU, 

SP083141 - AUGUSTO CEZAR PINTO DA FONSECA, SP204293 - FERNANDO SILVÉRIO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008867-27.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362277/2011 - 

ANALICE DA SILVA VIANA SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008799-07.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362278/2011 - ELIVANIA CRISTINA DE 

BRITO (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008703-62.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362279/2011 - 

MAXIMIANA DE FATIMA CABRAL (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000513-11.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362288/2011 - JOAO FRANCISCO MACIEL 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Ao manter a r. sentença por seus próprios fundamentos com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95, na qual restou 

enfrentada de forma clara e precisa as questões expostas, entendeu a Turma Recursal que a matéria ventilada em sede 

recursal não teria o condão de reformar a decisão de Primeiro Grau de Jurisdição. 

2. Deixo de analisar a preliminar de sentença ilíquida, uma vez que a matéria não foi deduzida pelo INSS em seu 

recurso.  

3. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

5. Embargos de Declaração rejeitados.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque  e Tathiane Menezes da Rocha. 
São Paulo, 01 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001061-34.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353945/2011 - 

ANTONIO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026151-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301353967/2011 - 

ENDELECIA MARIA FREITAS (ADV. SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0026144-52.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354007/2011 - 
CRISTHIANNE MARIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS DADO QUE CUMPRIDOS REQUISITOS ADMISSIBILIDADE. 

ERRO MATERIAL NO DISPOSITIVO DA SENTENÇA. DESNECESSIDADE DE ANULAÇÃO. ACOLHIDOS 

PARA SANAR O ERRO. MANUTENÇÃO DO RESULTADO DO ACÓRDÃO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos para corrigir o erro 

material,  mantendo o resultado do acórdão, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque  e 

Tathiane Menezes da Rocha. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

0005680-37.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301354345/2011 - GUIOMAR DOS ANJOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA. O FEITO NÃO SE ENCONTRA EM TERMOS PARA 

JULGAMENTO. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO ORGÃO TÉCNICO AUXILIAR DO 

JUIZO.CONVERTIDO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos 

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 
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0002927-39.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301361954/2011 - SEBASTIANA DE LIMA 

VALMOBIDA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O FEITO NÃO SE ENCONTRA EM TERMOS PARA JULGAMENTO. 

NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO ORGÃO TÉCNICO AUXILIAR DO JUIZO.CONVERTIDO 

JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos 

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. (data do julgamento) 

0013378-32.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301362345/2011 - MARIA JOSE MIASSON 

CASANOVA (ADV. SP219487 - ANDRÉ APARECIDO CÂNDIDO MARANGONI, SP209414 - WALTECYR 

DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Restaram enfrentadas de forma clara e precisa as questões expostas. 

2. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Silvio César Arouck Gemaque. 

São Paulo, 01 de setembro de 2011  (data do julgamento). 

  

DECISÃO TR 

0005293-93.2004.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301160585/2011 - SEBASTIÃO PEREIRA GUILHERME FILHO 

(ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

À Contadoria para análise e parecer contábil. 

0528549-14.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301306745/2011 - MARIA DO CARMO LEITE DOS SANTOS 

(ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Intimen-se. 

0206522-13.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301306747/2011 - BRASILINA DA SILVA TEIXEIRA (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Intimen-se. 

DESPACHO TR 

0000951-62.2006.4.03.6305 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043784/2010 - ONOFRE FLORENCIO DE SOUZA (ADV. 

SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 01/03/2010. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000173 

  
0000181-09.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO ROBERTO GIACOMINI (ADV. SP206308 - 

KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP022292 - RENATO TUFI 

SALIM e ADV. SP113107 - HENRIQUE CHAGAS e ADV. SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) : "Trata-se 
de ação ajuizada por Antônio Roberto Giacomini em face da Caixa Econômica Federal - CEF, a qual tem por objeto a 

reparação por danos materiais e morais causados em virtude no descumprimento parcial de contrato de fundo de 

investimento. (...)Por oportuno, também cumpre lembrar que a própria Caixa Econômica Federal - CEF não alegou, em 

nenhum momento, ilegitimidade passiva ou litisconsórcio passivo necessário com a Caixa Vida e Previdência S/A, 

demonstrando não estar presente qualquer das hipóteses. 

Por fim, a fim de sedimentar a questão, não há que se cogitar em recurso de terceiro prejudicado, haja vista que a 

sentença extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nem mesmo em prejuízo à parte autora, haja vista a 

legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para satisfazer eventual condenação. 

Ante o exposto, considerando tratar-se de matéria de ordem pública, julgo ilegítima a empresa Caixa Vida e Previdência 

S/A e, consequentemente, indeferido seu pedido de intimação da sentença. 

Determino que a empresa Caixa Vida e Previdência S/A seja intimada da presente decisão por meio do advogado 

constante em suas petições. 

No mais, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se, com as cautelas de praxe. 

  

0003453-80.2006.4.03.6302 - - ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP207910 - 

ANDRE ZANINI WAHBE); PATRICK HENRIQUE FELIX DA SILVA(ADV. SP207910-ANDRE ZANINI 
WAHBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "I - VOTO 

A r. sentença atacada enfrentou bem as questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão 

pela qual merece ser mantida, a teor do disposto no artigo 46, da Lei n. 9.099/95. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação devidamente atualizada. 

II - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Subseção Judiciária de 

Ribeirão Preto, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000942 
  

LOTE Nº 115728/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0029339-11.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362762/2011 - CARLOS MIRANDA 

OLIVEIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 
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mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de 

advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF; 

  

2- esclareça a divergência entre o número de benefício previdenciário declinado na inicial e o constante no documento 

acostado aos autos. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

0039816-64.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365348/2011 - JOSE NOGUEIRA 
(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Para a apreciação do pedido de habilitação, é necessário ainda juntar certidão atualizada de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de benefícios). 

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de FGTS/PIS/PASEP e 

poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - 

Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. 

Caso não seja esse o caso, deverá apresentar cópia legível dos documentos CPF, RG, comprovante de endereço e 

procuração de todos os herdeiros. 

Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias, para que dê cumprimento a diligência. 

Após, tornem conclusos para análise de habilitação. 

Int.. 

  

0005261-21.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363561/2011 - FAUSTO CHAGAS 

DE MACEDO (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
preclusão, para que parte autora cumpra decisão anteriormente proferida. 

  

0041171-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363420/2011 - ADILSON 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP089095 - JOAO CHRYSOSTOMO BUENO DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, bem como para que adite a inicial fazendo constar 

o número e a DER do benefício indeferido/cessado. 

                               Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

                               Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente 

inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

                               Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma penalidade junte:  
a) Cópia legível do cartão do CPF e do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, 

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

b) Comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

               Intime-se. 
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0027642-52.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364866/2011 - LUIZ ANTONIO 

GARCIA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que dentre os processos 

ali apontados, o primeiro tem por objeto a revisão pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994 e o segundo tem 

por objeto a revisão pelo cancelamento do ato administrativo da concessão de aposentadoria proporcional e conseqüente 

concessão de novo benefício de aposentadoria integral (desaposentação), enquanto o objeto destes autos é a revisão de 

benefício previdenciário pela readequação do seu valor ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, 

não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0005673-78.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363748/2011 - APARECIDA 

GONÇALVES GODOI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 
anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto o restabelecimento de auxílio-doença ou 

conversão em aposentadoria por invalidez, enquanto o objeto destes autos é a aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0026124-32.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366252/2011 - WALTER ANTONIO 

PAULINO (ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 29/06/2011:   Por ora, indefiro o requerido pela parte autora e 

concedo a autora, o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que dê cumprimento integral ao determinado no 

despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Anoto que a parte autora está sendo devidamente assistida por advogado, de sorte que não se justifica a expedição de 

ofício judicial para a apresentação da cópia do documento referido no despacho anterior, devendo a própria parte 
apresentá-lo em juízo no prazo assinalado, pois as providências do juízo só se justificam ante resistência comprovada do 

órgão competente para fornecer a documentação. 

  

Após, decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Int. 

  

0040139-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365115/2011 - EVA RIBEIRO 

(ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia das principais 

peças processuais do processo 00067654120094036114 que tramitou na 2a VARA - FORUM FEDERAL DE 

S.BERNARDO DO CAMPO, a fim de possibilitar a análise de eventual litispendência com este feito, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0258802-58.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366673/2011 - PEDRO 
PISANESCHI (ADV. SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a demora do 

Instituto réu em apresentar os cálculos decorrentes da condenação em sentença, defiro o quanto requerido pelo autor e 

determino a remessa dos autos à contadoria judicial para que aplique os juros de mora e correção monetária no 

montante apurado a título de atrasados até a data em que a sentença se tornou liquida, isto é, até 07/2011 quando o réu 

deixou de estar em mora. 

Quanto ao requerimento do autor de elaboração de cálculo pela Contadoria Judicial referente à revisão do artigo 58 do 

ADCT, indefiro por não constar do titulo executivo judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0025440-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361963/2011 - JOSE LUIZ SIMOES 

(ADV. SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES, SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Outrossim, verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

                   Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 
nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

                   Intime-se. 

  

0022429-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324064/2011 - CHARLES MECEDO 

DOS SANTOS (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça o perito quanto ao laudo anexado, tendo em vista o 

cancelamento da perícia, conforme determinação de 06/07/2011. 

Prazo de 10 dias. 

  

0055597-92.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365224/2011 - MARIA DO CARMO 

GOMES (ADV. SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimentos acostado aos autos. Intime-se. 
  

0049277-94.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362223/2011 - NEIDE MARINA 

GINI CARDOSO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei 

nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. 

Após voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0022226-74.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365220/2011 - CARMEM LUCIA 

APARECIDA SILVA (ADV. SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Em atenção à norma do artigo 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença que condena o Réu à obrigação de 

pagar quantia certa, dar-se-á somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da 
referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0027917-98.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363461/2011 - MARIA DE 

LOURDES MOURA DE SIQUEIRA (ADV. SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
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legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, determino que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

                    Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, 

nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, 

nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.  

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se 

for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos deste 

Juizado. 

Intime-se. 

  
0059234-22.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358803/2011 - CLAUDIO 

SANTANA DIAS (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027606-78.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358812/2011 - LUIZ RIGGO 
NETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0048859-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365300/2011 - ANTONIA LUCIA 

FELIX DO NASCIMENTO SOUSA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME 

AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando-se a juntada de Cópia do Processo Administrativo em 29.08.2011, remetam-se autos ao Dr. Perito para 

que, em dez dias, analise o laudo médico pericial realizado pelo INSS e considerando-se a natureza da doença que 

acomete o autor, esclareça se é possível retroagir a data de início da incapacidade fixada no laudo pericial para 

05.11.2010, data da cessação do benefício de auxílio-doença recebido pelo autor. Em caso negativo, o Dr. Perito deverá 

justificar porque não é possível reconhecer a incapacidade em períodos pretéritos. 

  

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

  
Após, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

0001293-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366089/2011 - CARLOS 

ALBERTO FONSECA (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Para melhor análise do grau de incapacidade que acomete o autor e de 

sua data de início, converto o julgamento em diligência. 

         2. Oficie-se O Hospital Geral de São Mateus, para que, em 30 (trinta) dias, encaminhe a este juízo cópia integral 

dos prontuários médicos da parte autora.  
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          3. Para facilitar o cumprimento da decisão, o ofício a ser expedido pela Secretaria deste Juizado Especial Federal, 

deverão conter a qualificação completa do autor. 

          4. Após a juntada dos prontuários, Intimem-se o perito a prestar esclarecimentos no prazo de 30 (trinta) dias sobre 

a existência e datas de incapacidade para o trabalho (data a ser apurada), ainda que parcial. Para responder a essas 

indagações, o perito deverá basear-se nas provas e em seu conhecimento técnico acerca da evolução das patologias 

diagnosticadas. Na mesma oportunidade, o perito deverá esclarecer quais são as perspectivas de recuperação da 

capacidade laborativa no caso concreto. 

          5. Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para alegações finais em 10 (dez) dias e, por fim, 

tornem conclusos para sentença. 

           6. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0032402-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364835/2011 - ADENIR LUIZA 

MEDEIROS MARTINS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora decisão anterior, no 

prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

               Intime-se. 

  

0005115-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363837/2011 - SUELI APARECIDA 
ANTUANO (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a nessidade de avaliação por médico de outra 

especialidade, determino a realização de perícia médica com neurologista para o dia 06/10/2011 as 18:00 horas, com o 

Dr. Bechara Mattar Neto, no 4º andar deste edifício situado à Avenida Paulista nº 1345. 

Ressalto que a parte autora deverá comparecer munida de toda a documentação médica que possuir hábil,a comprovar 

seu estado de saúde e que sua ausência injustificada ao exame acarretará o julgamento do feito no estado em que se 

encontra. 

Com a juntada do laudo médico, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0007998-02.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366224/2011 - JULIO DA SILVA 

ARAUJO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação de que o advogado constituído nos autos encontra-se 

impedido de exercer regularmente sua atividade profissional, determino a intimação pessoal da parte autora para ciência 

do depósito do ofício requisitório em conta aberta no Banco do Brasil. 
Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, em qualquer agência do 

Banco do Brasil do Estado de São Paulo conforme acordo firmado entre a instituição bancária e o Conselho da Justiça 

Federal em setembro de 2009, mediante a apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente. 

Quando do levantamento dos valores, poderá a parte pedir ao atendente do Banco do Brasil para que veja se há isenção 

do imposto de renda dos valores a serem sacados. 

Cumpra-se. 

  

0036027-86.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363242/2011 - VERA LUCIA 

GARCIA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o Aditamento à Inicial. 

 Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para anotação do NB. 

 Após, dê-se regular prosseguimento ao feito, aguardando-se a realização da perícia já agendada. 

 Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0031630-81.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362515/2011 - FLAVIA MALZONE 

BARBOSA (ADV. SP183352 - EDINETE COSTA DE OLIVEIRA); FABIO BRAGA BARBOSA (ADV. SP183352 - 
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EDINETE COSTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031611-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362516/2011 - ADONIAS 

BARBOSA (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

  

0041697-08.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358994/2011 - MARIA DO 

DESTERRO SENA DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031980-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362509/2011 - VALDOMIRO 

BERTOLINI (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0031978-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362510/2011 - CRISTOVAM 

JULIO DE MENDONCA NETO (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031715-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362513/2011 - AVELINO DE 

CAMARGO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031739-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362512/2011 - IRAIDE NUNES 

DA SILVA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039585-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358999/2011 - JOSE APPARECIDO 

BUENO (ADV. SP071474 - MERCIA APARECIDA MOLISANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038288-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359009/2011 - ANTONIO GOMES 

MUNHOZ (ADV. SP096267 - JOSE JOACY DA SILVA TAVORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031465-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362521/2011 - JOAO 

EVANGELISTA BECHELLI (ADV. SP227157 - ANDREA MARIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039006-21.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359002/2011 - JOSE PEDRO NETO 

(ADV. SP156253 - FERNANDA DANTAS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039061-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359001/2011 - MUCIO BARBOSA 

JUNIOR (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039041-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364765/2011 - DYONISIO 

PATARO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0038151-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364807/2011 - APARECIDA 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - 

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031553-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362519/2011 - ELSON RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP304505 - ELSON RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0040925-45.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362390/2011 - IVO BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Esclareça a parte autora a prevenção apontada 

em relação ao processo que não tramita nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

                 2. Concedo o mesmo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                

                   3. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em trinta dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 
                               Intime-se. 

  

0019599-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363334/2011 - JOSE BRILHANTE 

DE MORAIS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice IRSM de fevereiro 

de 1994, enquanto o objeto destes autos é o reajustamento do benefício pela aplicação do índice IGP-DI, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

  

      Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

      Intime-se. 

  
0022448-13.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362498/2011 - FLAVIA HITOMI 

SEWO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petição protocolada em 22/08/2011: nada a decidir. Assuntos correlatos a Mandado de Segurança devem 

ser discutidos em sede própria. 

Diante das informações da Caixa Econômica Federal sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada 

sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se 

baixa findo. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas 

hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Intime-se. 
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0011587-60.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362859/2011 - SUELY ARCOS 

(ADV. SP049994 - VIVALDO GAGLIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia do extrato 

legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00007897-4, Ag. 1005, ou demonstre a recusa da instituição 

financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0048481-35.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358732/2011 - JOAQUIM DIAS DA 

SILVA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos em 01/09/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0024272-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367737/2011 - BAZILIA FELIX 
LOPES (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista ao INSS, para que, querendo apresente proposta de acordo, no prazo de 

30 (trinta) dias. 

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia das guias de recolhimento ao RGPS (carnês). 

Int. 

  

0041589-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363424/2011 - ALESSANDRA 

MARQUES DE ARAUJO (ADV. SP098381 - MONICA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0026696-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362765/2011 - JOAO 

EVANGELISTA DO AMARAL BERTO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o pedido do 

autor de retroação da DIB de seu benefício de auxílio doença, determino a realização de perícia no dia 06/10/2011, às 

13h30min, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, no 4º andar deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

  

O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0026079-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365356/2011 - VLADIMIR SALINA 

BARBOSA DE CARVALHO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 
284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 

  

0027535-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365355/2011 - MARIA ROSA DE 

JESUS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que os processos ali apontados buscaram a revisão de benefício previdenciário pela manutenção do seu 
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valor real, enquanto que estes autos tem por objeto a readequação do valor do benefício ao teto estipulado pelas 

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino ao subscritor da inicial que apresente o original do instrumento de 

mandato que delega poderes da parte autora para a associação e desta para seu representante legal. 

  

Intime-se. 

  

0028974-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301296340/2011 - IVETE MEDEIROS 

DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Atendida a exigência anterior, aguarde-se o julgamento oportuno. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0026493-21.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361766/2011 - CLEBER MIKIO 

CORTEZ MIZUGUTI (ADV. SP029040 - IOSHITERU MIZUGUTI) X DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 

RODOVIÁRIA FEDERAL - 6ª SRPRF/SP (ADV./PROC. ). 

  

0017924-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361830/2011 - JURANDIR BRITO 

COSTA (ADV. SP232088 - JOÃO BOSCO MASCENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0023746-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361817/2011 - DIANA SEVERINA 

DA SILVA (ADV. SP094807 - GERSON DE MIRANDA) X FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E 

ESTATISTICA IBGE (ADV./PROC. ). 

  

0023726-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361819/2011 - LUIZA DAVID DE 

BARROS (ADV. SP182337 - JOSE JOAQUIM DOMINGUES LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023900-19.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361810/2011 - PEDRO ROSA 

RIBEIRO DE BRITO FILHO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0041894-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363595/2011 - CRISTINA 

BAPTISTA (ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041864-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363596/2011 - VERA LUCIA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041750-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363598/2011 - NATANNY 

SUELEM BARBOSA SILVA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, SP267549 - RONALDO 

FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0041747-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363599/2011 - ELIAS ROSA 

MARTINS (ADV. SP292918 - CLEISAN BORGES GISBERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041735-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363600/2011 - MARIA JOSETE 

NUNES DA SILVA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041718-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363602/2011 - EDVALDO 

ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041457-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363604/2011 - JOSUE ANTUNES 

DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041454-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363605/2011 - INACIA PATRIOTA 

DE FREITAS (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041415-67.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363606/2011 - JORGE RAIMUNDO 

DE JESUS (ADV. SP169985 - PEDRO ROBERTO DAS GRACAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041301-31.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363607/2011 - JANUARIO 

CECILIO (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041258-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363608/2011 - ROSA MENDES 

XAVIER (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041237-21.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363610/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041195-69.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363613/2011 - JULIO MARQUES 

SANTOS (ADV. SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041105-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363616/2011 - MARIA 

MADALENA SILVESTRE SILVA (ADV. SP283860 - ANDREIA BOTELHO DA COSTA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041085-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363617/2011 - IVETE DOS 

SANTOS MUNIZ CHAVES (ADV. SP128565 - CLAUDIO AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041073-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363619/2011 - LIDIANE ASSIS 

BARBOSA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041071-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363620/2011 - MARIA DO 

SOCORRO TENORIO DE NEGREIROS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011036-46.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363621/2011 - PEDRO RIBEIRO 

DANTAS (ADV. SP177151 - ADÃO PAVONI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024114-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361804/2011 - GUIOMAR 

TOMASSI (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0002658-67.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361847/2011 - ANTONIO 

BARBOSA (ADV. SP133297 - JORGE PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029546-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361725/2011 - MARIZA BOMFIM 

(ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026381-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361767/2011 - IDAIR BENTO DA 

SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025097-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361784/2011 - JOAO LEMOS 

PEREIRA (ADV. SP285467 - RICARDO AZEVEDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031435-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365279/2011 - JOSE CARLOS 

MOREIRA NUNES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024794-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361790/2011 - JOSE EUSTAQUIO 

PEREIRA (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029734-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361721/2011 - SUELI BRAGANCA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP286321 - RENATA LOPES PERIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0024085-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366773/2011 - ROBERTO MOURA 

DUTRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008279-79.2010.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366793/2011 - MARLENE SANTOS 

DA CRUZ (ADV. SP283859 - ANDRE MAGNO CARDOSO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041207-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365277/2011 - MARIA 

MADALENA PINTO BATINA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026543-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366754/2011 - SALVINHO 

DANTAS DE CARVALHO (ADV. SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0033841-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366344/2011 - CELINA CHAVES 

PETRELLIS (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034702-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366414/2011 - JOSE RAMOS DA 

SILVA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029319-20.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363710/2011 - BRAULINO DA 

SILVA AMORIN (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP298214 - FLAVIO ANTHERO TANAKA 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028845-49.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364042/2011 - ELIZABETH 

NUNES (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ, SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0034853-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366419/2011 - DEOCLIDES 

PINHEIRO DE SOUZA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015201-39.2010.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366070/2011 - HELIO ROBERTO 

MILANI (ADV. SP172578 - FABIANA ROBERTA MILANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033630-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366306/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034692-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366410/2011 - IDA DURANTE 
(ADV. SP076317 - MARLENE EDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043156-84.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366591/2011 - AUGUSTO CESAR 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Trata-se de ação em que se pretende a aplicação dos expurgos inflacionários incidentes sobre valores depositados em 

conta poupança, relativamente ao plano Bresser. 
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Ocorre que os documentos anexos comprovam a existência de saldo tão somente nos meses de abril e outubro/1987, de 

modo que não é possível verificar o saldo na época em que seriam devidos os expurgos pleiteados. 

A Ré, em petição anexa aos autos em 03.12.2010, informa que está obrigada a conservar os extratos bancários por cinco 

anos após o encerramento da conta poupança, e o autor, em 25.08.2011, esclareceu que a conta permanece ativa mas 

não trouxe qualquer documento. 

Desta forma, intime-se o autor para que, em cinco dias , comprove que a conta poupança objeto da lide permanece 

ativa, sob pena de extinção sem resolução de mérito. Int. 

  

0038539-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364687/2011 - APPARECIDA DE 

PAULA SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante. 

Verifico, ainda, irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da competência absoluta 

desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, 

juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0030504-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363013/2011 - ANTONIO 

APARECIDO CAVALLI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0014053-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363327/2011 - HENRIQUE 

NASCENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR 

DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, determino que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 
Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  
0009468-16.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363465/2011 - SHEILA RAMOS DE 

SOUZA (ADV. SP134619 - ANDREIA FLORENCIO DE ATHAYDE) X MINISTÉRIO DO TRABALHO E 

EMPREGO (ADV./PROC. ). 

  

0017118-51.2010.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363464/2011 - ARY DE ARAUJO 

RODRIGUES (ADV. SP071797 - ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JR, SP157097 - LUIZ CARLOS TURRI 
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DE LAET, SP264140 - ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0025130-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363462/2011 - JULIO KATSUMI 

KINOSHITA (ADV. SP270833 - ALBERTO DE JESUS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058046-28.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366839/2011 - ANA HELENA 

FERREIRA DE CASTRO DE CAMPOS MONTES (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro 

a dilação de prazo suplementar por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

preclusão. 

  

0002037-07.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365059/2011 - ANTONIO 

INOCENCIO VALIN (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente decisão 

anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

            Intime-se. 

  

0089410-86.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363649/2011 - CAMILA 

APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP096100 - LUIZ DE OLIVEIRA FILHO, SP114842 - ANDREA MARCIA 

XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos apresentados pela d. contadoria deste Juizado, remetam-se os autos à 

Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos atrasados. 

                    Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de 

fazer contida na(o) sentença/acórdão, em razão da ocorrência do trânsito em julgado. 

                    Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. 

  

0013369-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367488/2011 - MARIA LEANDRO 

(ADV. SP230711 - AUGUSTO CARLOS DE OLIVEIRA TELLES NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, determino a baixa no recado de 
prevenção, pois não verificada a existência de litispendência, coisa julgada ou de alguma causa determinante de 

distribuição por dependência ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

No mais, intime-se a parte autora a juntar, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos de suas contas referentes aos meses 

em relação aos quais pede a correção, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0012651-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353797/2011 - APARECIDO JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

0004028-39.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363466/2011 - ADEMIR DOS 

SANTOS (ADV. SP120304 - LORIVALDO JOSE DE SA); MARISA DE MORAES ANTUNES SANTOS (ADV. 

SP120304 - LORIVALDO JOSE DE SA); JONSELY BARBOSA DE SIQUEIRA (ADV. SP120304 - LORIVALDO 
JOSE DE SA); MARIA ELZA MORAES ANTUNES (ADV. SP120304 - LORIVALDO JOSE DE SA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, determino que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1112/1903 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

Sem prejuízo, junte a parte autora certidão de objeto e pé dos autos da adjudicação compulsória. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de 

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante 

com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0028193-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362618/2011 - JOAO NICOLAU 

DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028002-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362621/2011 - ANTONIO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027432-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362626/2011 - JOAO BORGES 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026089-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362630/2011 - TERUO TAMAKI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025565-70.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362631/2011 - JONAS BRANCO 

SOBRINHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025509-37.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362632/2011 - ANA ROSA NERI 

PEREIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017988-12.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360711/2011 - ENRICHETTA 

MORA (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da decisão proferida no conflito negativo de 
competência no Tribunal Regional Federal da Terceira Região, oficie-se à CEF para exibição dos extratos pleiteados na 

petição inicial, no prazo de trinta dias. 

  

0028166-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364231/2011 - ANTONIO ELIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de RG e de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0048533-31.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366069/2011 - PEDRO IVO PINTO 

VIEIRA (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Petição protocolizada em 

15/07/2011:   Por ora, indefiro o requerido pela parte autora e concedo mais 30 (trinta) dias para que dê cumprimento 

integral às determinações deste juízo, trazendo aos autos cópia do Procedimento administrativo de concessão/revisão de 

seu benefício previdenciário, contendo o histórico de crédito detalhado, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

Anoto que a parte autora está assistida por advogado, que tem assegurado por lei o acesso aos documentos públicos, 

inclusive extração de cópias.  

  

Providências do juízo só se justificam ante resistência comprovada do órgão competente para fornecer a documentação, 
o que não se observa in casu. 

  

Int. 

  

0005460-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363836/2011 - SERGIO FIORENTO 

NATAL (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem 

por objeto o restabelecimento e retroação da DIB de auxílio-doença, enquanto o objeto destes autos é a aplicação do art. 

29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0021427-60.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363354/2011 - JOSE DA SILVA 

SORIANO (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, 

enquanto o objeto destes autos é o reajustamento do benefício pela aplicação do índice IGP-DI, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

      Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

No mesmo prazo, a parte autora deverá apresentar cópia legível do documento de identidade RG, sob pena de extinção. 

  

      Intime-se. 

  

0044890-65.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301119218/2011 - REINALDO 

FAUSTINO DA LUZ (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, querendo, no prazo de 

15(quinze) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para 

sentença. Int. 

  

0009491-72.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363522/2011 - CARMELITO 

CARDOSO DE MELO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, 

colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00011199-7, Ag. 

1367, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 
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Intime-se. 

  

0004188-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365266/2011 - SILVIO DE 

OLIVEIRA GIARDINI (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a juntada de novos documentos pela autora, dê-se vista ao 

INSS por 10 dias. 

Após, venham conclusos para prolação de sentença. 

  

0029819-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365073/2011 - ADILSON AURELIO 

PIVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que dentre 

os processos ali apontados, o primeiro tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade do fator previdenciário e 

sua não aplicação no cálculo do benefício e o segundo foi extinto sem resolução do mérito com sentença transitada em 

julgado na data de 19.07.2011, enquanto o objeto destes autos é a revisão de benefício previdenciário pela readequação 

do seu valor ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre os 

feitos. 
  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0264696-15.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363048/2011 - AMERICO SONEGO 

(ADV. SP223036 - PATRICK FERREIRA VAZ, SP040359 - JOAO BAPTISTA FAVERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para fins de apreciação do 

pedido de habilitação, cumpra-se integralmente o despacho exarado em 07/02/2011, anexando TODOS os documentos 

exigidos, uma vez que já foi realizada a alteração do patrono que irá representar o requente. 

                Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a 

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  
0026001-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361982/2011 - ANTONIO 

MILTON DE SOUZA (ADV. SP280736 - SARA REGINA BARBOSA ARANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Por fim, Indefiro o requerimento de antecipação da data da audiência. Pela análise dos autos, não vislumbro motivo 
justificador para privilegiar o autor em detrimento de outros tantos jurisdicionados que pleiteiam, há mais tempo, a 

concessão de benefício e aguardam a realização das audiências. 

Intime-se. 

  

0016303-54.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364690/2011 - SILVIO LUIZ 

GIUDICE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, em relação ao processo que não tramita nos JEF, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 
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                           2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0063792-37.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365056/2011 - ALICE MARTINS 

CITTI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); 

CILENE CITTI DE MOURA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); REGINA MARIA CITTI HOKAMA 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036823-14.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365095/2011 - ANITA MARIA 

MARQUES FERNANDES MARINO (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0021480-75.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363657/2011 - MARCIA KASSAB 

(ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); FERNANDO ANTONIO FARIAS (ADV. 

SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a parte autora, documentalmente, a recusa da ré em 

fornecer os documentos solicitados na decisão proferida em 03/08/2011, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

preclusão. 
     Intimem-se. 

  

0026517-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366448/2011 - SOPHIA VITORIA 

NIERI PINTO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, bem como certificado comprovando que Diego Fernando de Oliveira Pinto 

permanece recluso. 

Intime-se. 

  

0029539-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362107/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

DE SOUZA (ADV. SP290091 - CLAUDIO MARCONDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 
sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se a perícia agendada. 

Remetam-se os autos ao respectivo setor. 

  
0041693-68.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365196/2011 - ALONSO ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042158-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366476/2011 - MARIA ISABEL 

DA SILVA. (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028261-79.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366922/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO DE MELO (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito: 

a) juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

b) adequando sua qualificação ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a 

atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
Intime-se 

  

0006374-73.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362789/2011 - MILTON VITA 

(ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da solicitação de extratos de fl.05 do arquivo anexo de 

21/07/2010, e para o deslinde da questão, oficie-se a CEF para colacionar aos autos o extrato do mês de junho de 1990, 

relativa a conta poupança de nº 013.99001310-4, Ag 0259, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Int. Oficie-

se. 

  

0002959-69.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363646/2011 - FRANCISCO 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 
pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Por fim, verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

                   Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

                   Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0011621-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362550/2011 - EDUARDO DOS 

SANTOS DE ANDRADE (ADV. SP067495 - ROSA AGUILAR PORTOLANI); ALICE MACHADO DE ANDRADE 

(ADV. SP067495 - ROSA AGUILAR PORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora quanto à documentação anexada pela CEF em cinco (5) dias, comprovando 

documentalmente eventual discordância, sob pena de preclusão. 
  

Intime-se. 

  

0046704-15.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364924/2011 - EDILSON DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo 

de quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

            Intime-se. 
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0018817-22.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367368/2011 - CARLOS GOUVEIA 

MARTINS (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo e cópia legível de documento em que 

conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

0021541-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363666/2011 - BENEDITO 

ANTONIO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do art. 29, parágrafo 5º, da Lei 8213/91, 
enquanto o objeto destes autos é a aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Intime-se. 

  

0026113-95.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367667/2011 - MILTON 

DADAMO (ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face da decisão proferida nos autos do processo nº 2009.51.51.013281-0, pelo Ministro 

Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, bem 

como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, inciso VIII, da Resolução nº 062, de 25/06/2009, determinando o 

sobrestamento dos feitos que versem sobre o prazo decadencial de direitos pelo decurso de dez anos, contados a partir 
da vigência do caput do artigo 103 da lei 8.213/91, conforme dicção da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, 

posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se aguarde o 

julgamento da questão pelo Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a suspensão do presente feito e, após 

intimação das partes, conseqüente retorno dos autos a este Gabinete ( pasta 6.23.7.2). 

                  Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0090803-75.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359162/2011 - JOSE RODRIGUES 

DO PRADO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0079927-61.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359164/2011 - GILBERTO 

BESERRA CARDOSO (ADV. SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007203-25.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359176/2011 - HAMILTON JOSE 

DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0048857-60.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366381/2011 - PEDRO GILIOLI 

(ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027848-66.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363397/2011 - GERSON LUIZ 

MARTIN (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0038870-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365305/2011 - APARECIDO 

PEIXOTO (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Torno sem efeito o despacho 
anterior. 

Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no 

prazo de 90 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, 

inclusive, cópia da inicial e certidão de objeto e pé (inteiro teor) dos processos ali referidos. 

Intime-se. 

  

0306332-24.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363068/2011 - ANTONIO 

MACHADO FILIGUEIRAS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: carta de concessão da pensão por morte bem como procuração onde a requerente outorga poderes 

de representação a seu patrono. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 
documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0058574-96.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359342/2011 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do teor do 

ofício do INSS. 

      Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

      Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa definitiva nos autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

  

0010972-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281505/2011 - MARCO ANTONIO 

DE CASTRO (ADV. ); KATIA SANTOS DIAS DE CASTRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, 

colacionando aos autos cópia dos extratos legíveis dos meses de abril, maio e junho de 1990 relativos à conta poupança 

de nº 00196072-0, Ag. 0239, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instruí a petição inicial. 

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento 

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  
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Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0028662-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362757/2011 - JORACY DA SILVA 

FRANCO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041306-53.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362751/2011 - JOSE SPOSITO 

(ADV. SP040650 - ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038970-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362752/2011 - JOSE FRANCISCO 

FERREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0028445-40.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367088/2011 - ELIZABETE 

NAPOLITANO JACOB (ADV. SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA, SP162127 - ANA BEATRIZ 

OLIVEIRA SANTOS DE FARIA BUSSAB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Não obstante a argumentação da parte autora, concedo prazo suplementar de 60 dias para cumprimento integral da r. 

decisão anterior. 

Int.. 

  

0025603-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366833/2011 - SUZI ELAINE 

LOPES BORGES DE SOUZA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pela perita em clínica médica, Drª Arlete Rita Siniscalchi, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) 

submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, designo perícia médica para o dia 28/09/2011, às 12h30min, aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, no 

4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP, conforme agendamento automático do 
Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida portando documento original de identificação com fotografia 

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a 

incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instrui a petição inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento 

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  
Intime-se. 

  
0030282-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362878/2011 - ORLANDO 

PAULUCIANO DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030630-46.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362876/2011 - JOAO DE MEDEIRO 

SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0002212-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362214/2011 - YOGE KURIHARA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); LINDINALVA DA ROCHA KURIHARA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001455-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363910/2011 - DOMINGOS 

CARLOS DE CAMPOS ARCURI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079159-38.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363365/2011 - MARYLAND DE 
OLIVEIRA BAFFI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0085421-04.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363873/2011 - EVERALDO 

EXPEDITO ROVERATTI (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE, SP154563A - OSVALDO 

SIROTA ROTBANDE, SP114560 - SUELI MARIA BELTRAMIN, SP199581 - MARLENE TEREZINHA RUZA, 

SP250298 - TATIANE MOREIRA DE SOUZA, SP070378 - CELIA MASSUMI YAMASHITA KATER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

  

0079156-83.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363874/2011 - MISHAKO 

MATSUDA DO NASCIMENTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079145-54.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363875/2011 - DIRCE MARIA 

DAS DORES DE MOURA SCHMIDT (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0077774-55.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363876/2011 - JUSTINIANO 

ELIAS DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077757-19.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363877/2011 - HELDER 

PROMETTI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076368-96.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363879/2011 - SATIO SATO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076247-68.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363880/2011 - TERESA YOSHIKO 

KOCHI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076081-36.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363882/2011 - MARILU 
GOUVEIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076033-77.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363883/2011 - ERNESTO 

MARQUES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076010-34.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363884/2011 - SHIOKO SUGINO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0020937-43.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363899/2011 - JANIO WAGNER 

MODENEZI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004357-98.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363907/2011 - ANTONIA 

ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014489-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363903/2011 - CLEIDE CACETARI 

(ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042650-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363892/2011 - SUELY CABRINI 

(ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0050946-51.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359875/2011 - JOSE CARLOS 

CAMARGO ARANHA DR (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056756-07.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363888/2011 - MARIA DO 

SOCORRO XAVIER DE QUEIROGA (ADV. SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026631-22.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363896/2011 - WANDERLEI DA 

ROCHA CARNEIRO (ADV. SP077638 - EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024943-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363897/2011 - JURANDIR 

FREIRE RIOS (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022939-49.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363898/2011 - MARIA DO CARMO 

GENEROSO (ADV. SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000294-30.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363911/2011 - CRISPIM PEREIRA 

BISPO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023395-96.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363429/2011 - OSWALDO BENTO 

CORREA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018183-94.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363900/2011 - JOSE ANDRADE 
BITENCOURT (ADV. SP153370 - SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017105-65.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363901/2011 - GABRIEL 

DANUZZIO ANTONUCCI (ADV. SP259012 - ALESSANDRO ANTONUCCI ALVALADEJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059524-03.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363885/2011 - PEDRO BARTELLI 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0058869-31.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363886/2011 - MARIA ANTONIA 

DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057528-67.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363887/2011 - CEZAR CARLOS 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045451-26.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363891/2011 - TOME SARAIVA 

DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0002354-39.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363909/2011 - ADELINA 

PEDROSO (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035886-72.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363428/2011 - HELCIO LUIZ 

PAGANINI MATTOS (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035211-12.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363894/2011 - OTAVIO RIBEIRO 

DE CASTRO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 
  
0041659-93.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362446/2011 - DANIELLE DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013850-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362443/2011 - JOAO BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041922-28.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366470/2011 - NOEMIA PERES 

(ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 
Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                    

                   Após, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 

                                

                   Intime-se. 

  

0041635-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365411/2011 - ISAEL JOSE 

PEREIRA (ADV. SP260918 - ANGELA APARECIDA OLIVEIRA SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Forneça, ainda, referências quanto à localização de 

sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Intime-se. 

  

0026083-60.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363389/2011 - EDISON BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 
com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                   Determino a parte autora apresente, no prazo de 30 dias, cópia completa do processo administrativo, sob 

pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0052680-03.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353388/2011 - SUSANA MARIA 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA, RO001793 - ANA PAULA 

MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o 

objeto da ação mencionada no termo de prevenção não se confunde com o da presente ação, e ausente razão para a 

reunião dos feitos, cite-se. 

  

0003247-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301250417/2011 - STELLA DE FARIA 

LEMOS LICCIARDI (ADV. SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI); MARIO LICCIARDI - ESPÓLIO 

(ADV. SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Ao Setor de Atendimento 2 para inclusão no polo ativo dos demais herdeiros, consoante documentação anexada em 

21/06/2011, bem como, procuração. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

Cumpra-se. Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0039134-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363384/2011 - MARIA JOSE 

SANTOS MELO (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038284-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363232/2011 - MANOEL FEREIRA 

DIAS (ADV. SP310319 - RODRIGO DE MORAIS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032248-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354944/2011 - JOSE SILVERIO DA 

CRUZ (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando documento que comprove o beneficio objeto da 

lide. 

Intime-se. 

  

0014836-82.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363099/2011 - SERGIO BEZERRA 

TAVARES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 22/08/2011: Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia 

na especialidade psiquiatria para o dia 23/09/2011, às 12h00min, aos cuidados da Drª Raquel Szterling Nelken, no 4º 

andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

               A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 
6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

               Intimem-se as partes. 

  

0047420-86.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363481/2011 - ELZIRA MARTINS 

PERES- ESPOLIO (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO, SP080055 - FATIMA REGINA 

MASTRANGI IGNACIO); ELIAS MARTINS PERES (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI 

IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da 

ausência de manifestação da parte autora no prazo que lhe foi concedido, resta prejudicada toda e qualquer 

manifestação do autor quanto aos cálculos apresentados, uma vez que não cumpriu o determinado em decisão anterior, 

não podendo alegar cerceamento de defesa. 

Expeça-se a RPV conforme cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o Comunicado Médico 
acostado aos autos em 24/08/2011 e o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº.13/2008 do JFSP/SP, 

acolho o laudo pericial apresentado pelo perito Dr. Jonas Aparecido Borracini (ortopedista). Remetam-se os 

autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do referido laudo. 

  
0016639-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364714/2011 - MARIA 

APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021558-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364696/2011 - MARCELO DE 

OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 
1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 

42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino 

o arquivamento dos autos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0076049-31.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365316/2011 - MARIZIA 

NASCIMENTO HIDALGO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1125/1903 

0016625-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365420/2011 - EDSON MANOEL 

CORREA (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008868-08.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363289/2011 - ILDA DELFINO 

PINELI (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022666-70.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362368/2011 - MARIEL PERIN 

RODRIGUES (ADV. SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY, SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ 

NASCIMENTO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP (ADV./PROC. SP220653 - 

JONATAS FRANCISCO CHAVES). Vistos, etc.. 

Petição da parte autora. O pedido de antecipação da tutela já foi devidamente apreciado em 23/04/2009, termo : 

6301054404/2009, restando indeferida. 

Com relação as informações requeridas pelo E. TRF3, compulsando os autos verifico que há apenas uma decisão 

suscitando o conflito termo 6301007487/2011, datado de 26/01/2011, bem como, uma única certidão de remessa para 
processamento e julgamento de conflito suscitado, datada de 13/04/2011. 

Oficie-se ao E. TRF3, encaminhando-se as informações aqui contidas. 

Após, aguarde-se sobrestado a solução do conflito suscitado. 

Cumpra-se. Int. 

  

0016920-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364876/2011 - GESSI DE 

AZEVEDO PARIDAENS (ADV. SP291956 - EDUARDO BASTOS SMITH); EMILE DE AZEVEDO PARIDAENS 

(ADV. SP291956 - EDUARDO BASTOS SMITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (25974-0 e 23472-1, ag 274) nos 

períodos dos planos Collor I e Collor II. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 15 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 25974-0, ag 274, no período de abril, maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0022456-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358905/2011 - SATORU NARITA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, traga, o subscritor, cópia legível do RG da 

parte autora, para juntada aos autos. 

Intime-se. 

  

0028385-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363316/2011 - LEONEIDE 

BALBINO MARCON (ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS. 
  

0040195-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362422/2011 - ELIANE VIEGAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Verifico, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de 

endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

              Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

            Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

               Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

  

               Intime-se. 

  

0076476-28.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363799/2011 - IVO DO COUTO 

(ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); ALICIA MORALES DO COUTO - ESPOLIO (ADV. SP046059 - 

JOSE ANTONIO CEOLIN); MARIA MUNHOZ MORALIS - ESPOLIO (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO 

CEOLIN); CAMILA MORALES DO COUTO (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); MARIA ELENA 
MORALIS CAMPOS (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); DIRCE MORALIS CABRAL (ADV. 

SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); CLARICE MORALIS KOKUBUN (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO 

CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição apresentada pela ré, anexada aos 

autos virtuais em 06/10/2010. 

    Após, tornem os autos conclusos. 

    Intimem-se. 

  

0027092-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367049/2011 - JOSE ROBERTO 

VAZ (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO, SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Recebo o aditamento a incial. 

Intime-se. 

  

0007447-80.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366434/2011 - SHIGUERU 

HARADA (ADV. SP273394 - TALITA MATIUSSO); ODETE MATIUSSI HARADA (ADV. SP273394 - TALITA 

MATIUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca da petição da CEF anexa em 15/08/2011, juntando documento hábil a 

comprovar: 

1) a existência da conta 9174-7 (agência 1234) no período pleiteado; 

2) que a coautora ODETE MATIUSSI HARADA é cotitular das contas 9174-7 (agência 1234) e 99002876-4 (agência 

0605). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0020015-02.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363400/2011 - LEONIDIO 
FRANCISCO RIBEIRO FILHO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o requerimento 

administrativo data de 01/09/2011, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que aparte autora apresente os 

documentos. Decorrido o prazo sem a juntada, intime-se a ré para que junte aos autos os extratos relativos a conta 

poupança objeto da demanda, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de crime de desobediência. 

Int. 

  

0041521-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365128/2011 - RAFAEL VITOR 

XAVIER (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) 
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dias para que a parte autora apresente cópia das principais peças processuais dos processos: 00012295920034036114 e 

00076078420104036114, ambos em trâmite na 3a VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO, a 

fim de possibilitar a análise de eventual litispendência com este feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Intime-se. 

  

0011049-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365133/2011 - EDWIN 

SZCZERBOWSKI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o prazo de dez (10) 

dias, para a parte autora, regularize o feito: 

1 - juntando instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora 

em favor do subscritor da petição inicial; 

2 - juntando cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante e; 

3 - informe corretamente o número do benefício objeto da lide, juntando documentos do referido benefício. 

Com a regularização, encaminhe-se ao setor de Atendimento para providencias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Intime-se 

  
0005197-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359098/2011 - BRENO RICARDO 

TOSHIO NAKAI (ADV. SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA, SP166058 - DANIELA DOS 

REIS COTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  
0010435-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359326/2011 - MARIA DE 

LOURDES SCHIMITH LIMA (ADV. SP208480 - JOSE PAULO DE SOUZA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0050487-15.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353360/2011 - WILSON 

CARNEVALLI (ADV. SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora da petição do INSS e 

informações de CNIS juntadas pela autarquia, no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

0057288-15.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364297/2011 - BEATRIZ DE 

ARAUJO HENRIQUES CRUZ (ADV. SP183275 - ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA TABORDA, SP186664 - 

CAMILA DANIELA ROMERA FERNANDES, SP240524 - YURI NAVES GOMEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito, faltando extratos que demonstrem ter saldo na 

conta em determinados meses com expurgos reclamados (necessário verificar concretamente existência de saldo). 
Assim, por entender ser essencial ao deslinde do feito e considerando que cabe à parte o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito, intime-se a autoria a trazer cópias legíveis dos extratos relativos ao Plano Collor I, conforme 

pedido na inicial, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, ou comprove a recusa da CEF em atender a solicitação, 

sob pena de preclusão, com o julgamento do processo da forma como se encontra instruído. 

Int. 

  

0024943-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301281293/2010 - JURANDIR 

FREIRE RIOS (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da informação anexada em 06/07/2010, solicite a secretaria 
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informações, via correio eletrônico, acompanhadas de certidão de objeto e pé, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de trânsito em julgado do processo nº 2008.61.19.00106447-5 ao E. TRF. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga 

de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da 

petição inicial.  

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0034195-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367580/2011 - MARIA EDNA DE 
JESUS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034001-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367582/2011 - CELINA DE 

LOURDES PRINCEPE (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010972-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364930/2011 - MARCO ANTONIO 

DE CASTRO (ADV. ); KATIA SANTOS DIAS DE CASTRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de suas cadernetas de poupança (00196078-0, Ag. 0238 e 00036855-1, 

ag 319) nos períodos dos planos Collor I e Collor II. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 
Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 15 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 00196078-0, Ag. 0238, no período de abril, maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0083485-41.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301409834/2010 - VEBER ILIO DE 

REZENDE TEIXEIRA (ADV. SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA, SP296307 - MARCELO 

CAVALANTE SALINAS VEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a Ré integralmente o r. despacho de 12/10/2010, colacionando aos autos extrato 

das contas relacionadas na segunda coluna do item 3 das fls. 3 da "pet_provas" no prazo de quinze dias. Após, voltem 

os autos conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instrui a petição inicial. 

  

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento 
da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de 

advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 
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0030635-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362883/2011 - ZELITA 

FRANCISCA DA PAZ (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030587-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362885/2011 - ANTONIA ROSA 

DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030574-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362887/2011 - IRES CORREIA DE 

ANDRADE (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030307-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362889/2011 - VIVALDO LEITE 

ALVES MACIEL (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030306-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362890/2011 - VALMA DE MELO 

SILVA LIMA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030296-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362893/2011 - TERESA ALVES 

COSTA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031797-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362930/2011 - VALDEMAR 

FERNANDES DE JESUS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0031686-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362933/2011 - SEVERINO 

FIDELIS DE SANTANA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031682-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362934/2011 - ROBERTO 

UDVARY (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031496-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362935/2011 - SINVAL DE 

MEDEIROS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031332-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362937/2011 - SINVAL CAIA DA 

ROSA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030971-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362939/2011 - MARIO ONISHI 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030830-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362944/2011 - MARIA DO 

CARMO D AVILA ORTIZ (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1130/1903 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030820-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362945/2011 - NAIR CARLOS 

PEREIRA MAEDA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041409-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362882/2011 - RUBENS 

RODRIGUES VIANA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

                               Ainda, no mesmo prazo e penalidade, forneça referências quanto à localização de sua residência, 

croqui, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

                               Intime-se. 

  

0035175-96.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366542/2011 - ARNALDO ROCHA 

PINTO (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o despacho de 10/08/2011, o prazo para as partes juntarem novos 

documentos aos autos é de até 5 (cinco) dias antes da audiência designada para 18/10/2011. Assim, faculto-lhes a 

apresentação de novos documentos, até o dia 13/10/2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 
'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  
0041741-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365341/2011 - JOSE RICARDO 

RODRIGUES GOMES (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041692-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359065/2011 - ELZA SAKAE 

UEHARA (ADV. SP115573 - ANTONIO BARBOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0051339-39.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363811/2011 - JOSE 

NASCIMENTO (ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX, SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos acostado aos autos em 05/09/2011. 

    Após, voltem conclusos para julgamento.  

    Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0017957-21.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359031/2011 - CYRO RODRIGUES 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico não constar da inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o 

cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                2. Junte, o subscritor, cópia legível do RG da parte autora aos autos.  

3. Ainda, no âmbito dos Juizados Especiais, é imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 

10.259/2001. Destarte, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0064359-34.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359436/2011 - SERAFIM 

MARZURA - ESPOLIO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA 

TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES 

DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); 

ROBERTO LUIZ MARZURA (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do documento anexado 

em 30/08/2011, intime-se a CEF para que junte aos autos cópia dos extratos da conta poupança de titularidade de 

Serafim Marzura, 9916803-8, agência 0346, para o período do plano econômico Plano Collor I, com prazo de 45 dias 

para cumprimento. Int. 

  

0040175-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364139/2011 - SAMUEL MOREIRA 

DIAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo de nr. 00354383120104036301 foi extinto sem exame do mérito e exarada certidão de 

trânsito em julgado no referido processo. Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

  
                      Faz se necessário que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

PIS/PASEP da parte autora.  

                      Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS 

no cadastro de parte. 

        

                      Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de 

FGTS, do período que pretende revisar. 

  

                      Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 

  

                      Intime-se. 

  

0030033-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365391/2011 - ROSALINA 

APARECIDA ACEDO CHIARION (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se prosseguimento ao feito 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição juntada pela 

CEF, manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de preclusão, e julgamento da 

demanda no estado em que se encontra. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0010663-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364946/2011 - RENATO 

CAETANO DE SOUZA (ADV. SP140229 - FLAVIO LOPES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0009373-33.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364948/2011 - MARIA ANTONIA 

DE ALMEIDA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008659-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364949/2011 - ALMIR MARIA 

VASCONCELOS TAVARES (ADV. SP272781 - WILLIAM DANIEL INACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0003247-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020751/2011 - STELLA DE FARIA 

LEMOS LICCIARDI (ADV. SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI); MARIO LICCIARDI - ESPÓLIO 

(ADV. SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que a parte autora STELLA DE FARIA 

LEMOS LICCIARDI pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta vinculada ao 

FGTS de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

  

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 
herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

  

0039203-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362451/2011 - RAYMUNDO JOSE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

       Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

       Intime-se. 
  

0003945-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364936/2011 - PAULINA 

MARQUES AIUBE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os extratos apresentados não estão em nome da parte autora. 

Desta forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte documento hábil a comprovar que a caderneta de poupança 105272-0 (agência 255) é de sua titularidade ou 

justifique a divergência. 

Int. 

  

0033705-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362591/2011 - DOMINGA VIEIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP109577 - JOSE CIRILO BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 10/08/2011: Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para que 

seja incluído o número do benefício do autor, conforme informado. 

  

Cumpra-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício 

no cadastro de parte. 

Intime-se. 

  
0030840-97.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365183/2011 - LEONOR DO 

PARAISO BRAGA (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030838-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365184/2011 - JOAO HELIO 

TEIXEIRA (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0057679-67.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366555/2011 - JURANDY 
FERREIRA (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044138-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339941/2011 - DIANNE DE 

ANDRADE (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0038491-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362538/2011 - JOVALDINO IZIDIO 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da anexação aos autos de laudo assinado por médico 

especialista em neurologia, determino a realização de nova perícia médica, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de 

Pádua Milagres (neurologia), no dia 06/10/2011, às 17h00min, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, 

situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar.                  

  
 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir comprobatórios de sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos 

autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intime-se. 

  

0024973-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363376/2011 - LOURIVAL 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES); ANALI MARIA DE 

SANTANA - ESPÓLIO (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora 

apresente, no prazo de 10 dias, certidão de inexistência de dependentes habilitados do INSS ou carta de concessão do 

benefício de pensão por morte, sob pena de preclusão da prova. 

Intime-se. 

  

0010249-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278538/2011 - AMADEUS LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
  

Diante da notícia do óbito do autor concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que se proceda à habilitação dos herdeiros 

nos presentes autos. 

Ressalto que a respeito desse assunto dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in 

verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo 

nosso) 

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 
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documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

0029095-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365246/2011 - MARIA LUCIA DO 

CARMO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 
quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se. 

  

0030509-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363020/2011 - JOAO MARTINS 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS. 

  

0031164-87.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366428/2011 - PEDRO RIBEIRO 

PINTO DE MORAES (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da divergência entre o 

endereço mencionado na inicial e o que consta no comprovante anexado, regularize o feito a parte autora, juntando aos 

autos, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção, 

 comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0015585-02.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363087/2011 - ELIELMA DE 

CARVALHO CARDOSO CAMPELO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 24 e 29/08/08/2011: 

Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade neurologia para o dia 29/09/2011, às 16h30min, aos 

cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, 

São Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

               A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 
indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

               Intimem-se as partes. 

  

0002897-13.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366845/2011 - MANOEL JOSE DE 

ALMEIDA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ, SP162352 - SIMONE RIBEIRO, SP261549 - ALIPIO MEDEIROS ARDITO, 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral 

da decisão anterior. 

  

0030582-87.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362855/2011 - AURORA MARTINS 

RESENDE (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, o pedido deve ser certo e determinado, razão pela qual 

com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial ou 

juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  
Intime-se. 

  

0028011-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362749/2011 - ODAIR MENDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 24/08/2011: Defiro o pedido do autor. 

Designo nova perícia na especialidade neurologia para o dia 26/09/2011, às 12h00min, aos cuidados do Dr. Renato 

Anghinah, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

               A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos  a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

               Intimem-se as partes. 
  

0021057-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366003/2011 - ROSA FERRARI 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

Torno sem efeito a parte do despacho anterior de 03.06.2011, que diz "Dê-se prosseguimento na execução". 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

0044890-65.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020413/2011 - REINALDO 

FAUSTINO DA LUZ (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) 

ortopedista Dr(a). Márcio S. Tinós, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na 

especialidade clinica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 28/02/2011, às 11h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Nancy Segalla Rosa Chammas, a ser realizada na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte 
autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para 

se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem os autos conclusos. Intimem-se com urgência. 

  

0041638-20.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364951/2011 - MARIA DE FATIMA 

DE ANDRADE (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos 

documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu 

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 
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Intime-se. 

  

0018645-51.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301200437/2011 - SIMONE PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Autorizo o levantamento dos valores atrasados pela representante da autora a Sra. 

Lourdes Bernardino da Silva, CPF nº 111.458.428-28. 

  

Oficie-se a CEF. 

  

0040509-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362210/2011 - MARIA ROSA 

MEIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

2. No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 
do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

3. Ainda, havendo informação nos autos dando conta da existência de filho menor, junte certidão de dependentes 

habilitados à pensão por morte. Caso haja beneficiário, adite a inicial para incluí-lo no pólo passivo da demanda bem 

como forneça dados para citação. 

Intime-se. 

  

0045352-22.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363357/2011 - ADELIA SILVINA 

DE ANDRADE SAMPAIO (ADV. SP237033 - ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO, SP261465 - 

SELMA MARIA ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser 

intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG da parte autora.  

Intime-se. 

  
0016549-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366952/2011 - JOSE LUIS CAIRES 

PIRES (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS SANTOS 

BISPO TELES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0031966-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362870/2011 - SILVIA DE SOUSA 

OLIVEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0038661-55.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366573/2011 - JOSE FABIANO DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0038392-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362865/2011 - MARCOS PERES 

BARROS (ADV. SP285856 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA, SP305465 - LUCAS CARLOS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025043-19.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363015/2011 - OSVALDO BORGES 

DE LIMA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de 
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VANILDA MARIA GUIMARÃES - CPF: 655.090.726-87; VANIA DO CARMO LIMA - CPF: 079.993.388-00 e 

VERA LÚCIA DE LIMA - CPF: 124.410.368-31, na qualidade de sucessoras do autor falecido, nos termos do artigo 

112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da FONAJEF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme 

requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no polo ativo da demanda as habilitadas. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0041895-45.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364798/2011 - ANA ALICE DE 

SOUZA PARISI (ADV. SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente 

cópia das principais peças processuais do processo 00105953620084036183 que tramitou na 2a VARA - FORUM 

FEDERAL PREVIDENCIARIO, a fim de possibilitar a análise de eventual litispendência com este feito, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  
0028913-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365232/2011 - ELAINE CRISTINA 

DA SILVA GONCALVES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade 

de verificação da incapacidade da parte autora, determino a realização de perícia médica, a ser realizada neste Juizado, 

no dia 11/10/2011, às 12:00 horas, com a Dra. LIGIA CELIA LEME FORTE GONÇALVES, à qual deverá a autora 

comparecer com todos os documentos e relatórios, sob pena de restar prejudicada a realização da perícia com 

consequente preclusão da prova. 

  

Intime-se o Ministério Público Federal. 

  

Intime-se. 

  

0022429-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365263/2011 - CHARLES MECEDO 

DOS SANTOS (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em atenção ao termo de prevenção anexado, não há óbice ao julgamento 
deste feito, pois o processo apontado foi extinto sem resolução de mérito, com trânsito em julgado. 

Ciência às partes do laudo médico anexado, com prazo de 10 dias para eventual manifestação. 

Int. 

  

0036393-67.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359089/2011 - GERALDO RAMOS 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos 

dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0035480-80.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367082/2011 - ANA PAULA 

PEREIRA FERNANDES (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA); PAULO NOEDILSON FERNANDES 

MATOS (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA); GUILHERME PEREIRA FERNANDES (ADV. 
SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA); EDUARDO PEREIRA FERNANDES (ADV. SP054513 - GILSON 

LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Analisando os documentos anexados aos autos, verifico que consta da sentença anulada (fls. 144 e seguintes do arquivo 

pet provas.pdf) proferida pela Justiça Estadual, informação de que há processo de investigação de paternidade em 

relação aos coautores GUILHERME e EDUARDO, assim, concedo o prazo de até 5 (cinco) dias antes da audiência 

designada, para que apresente sentença do referido processo, com certidão de trânsito em julgado, se houver, bem como 

certidão de objeto e pé. 

Tendo em vista a presença de menor na lide, intime-se o Ministério Público Federal, para que atue no feito, nos termos 

do artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No mais, aguarde-se audiência de instrução e julgamento designada para o dia 18/10/2011, às 15:00 horas. 
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Intimem-se as partes e o MPF. Cumpra-se. 

  

0010892-30.2010.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363708/2011 - DAVI JOSE 

BERGAMIM (ADV. SP144451 - CARLOS SCARPARI QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

cartão do CPF e do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  
0042701-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363869/2011 - NEIDE ROCHA 

DIAS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório de 

esclarecimento anexado em 01/09/2011. 

      Após, voltem conclusos para julgamento.  

      Intimem-se 

  

0079410-56.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351411/2011 - ANGELA 

ELISABETH BERNARDINI DONELLI (ADV. SP248542 - LUIZ ANTONIO VARELA DONELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Converto o 

julgamento em diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Comprove a coautora Ângela Elisabeth Bernardini Donelli a sua legitimidade ad causam, porquanto os documentos 

juntados aos autos revelam ter sido o plano de previdência contratado tão somente em nome de Guilherme Donelli de 
Almeida. 

  

Intime-se. 

  

0000126-28.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363502/2011 - ROSA PACILEO 

ARAKAKI (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança (99006467-8, ag 240) nos períodos do 

plano Verão. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 10 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 99006467-8, ag 240, no período de janeiro e fevereiro de 1989. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0023025-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353521/2011 - MICHELE 
ANGELO FIORE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0018645-51.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362900/2011 - SIMONE PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 09/06/2011: estranha ao processo. 

Cumpra-se a Secretaria o quanto determinado em decisão anterior e expeça o ofício para liberação dos valores. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instruí a petição inicial. 

                   Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                   No mesmo prazo, sob as mesmas penas, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     
                               Intime-se. 

  
0041460-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364106/2011 - EDJARIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003496-44.2010.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364109/2011 - ALEKSANDRO 

DIAS COSTA (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031172-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366402/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 
comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0026953-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363635/2011 - ALMIR SERGIO 

FERRAZ (ADV. SP106130 - SERGIO GONZALEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 
acompanhar cópia do RG do declarante.    

                  Por fim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o 

subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

                  Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte.  

                  Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, é 

imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo 

de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual 
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(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

           Intime-se. 

  
0040886-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362821/2011 - CLAUDINEI 

CAVALCANTE (ADV. SP095971 - MANUEL CARLOS COIMBRA JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040885-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362823/2011 - VALDEMIR JOSE 

DA SILVA (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0039882-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362827/2011 - EDNA 
APARECIDA FIORANI (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040493-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362824/2011 - JOAO 

EVANGELISTA DO ROSARIO (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040975-71.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362818/2011 - EROTINO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041179-18.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362816/2011 - ROSANGELA 

MARIA DA SILVA (ADV. PR028926 - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030715-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362833/2011 - TEREZINHA 

MACHADO LOLLO (ADV. SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO, SP105144 - SILVIO DOS 

SANTOS NICODEMO, SP267918 - MARIANA CARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030897-18.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362829/2011 - CARLITO SOUZA 

SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014617-69.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362835/2011 - GERALDO ABREU 

DE SOUZA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030700-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362834/2011 - NIZE DE ARAUJO 

FRANCISCO (ADV. SP136640 - ROSANA MELO KOSZEGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030873-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362831/2011 - IONE MELO DA 

SILVA (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0040297-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362826/2011 - RONALDO 

MATHEUS BENEDICTO (ADV. SP213794 - RONALDO ARAGÃO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0026496-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366418/2011 - JAIR CAETANO 

ZIVIANI - FALECIDO (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos os 

extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência do saldo em todas as contas e 

em relação aos períodos que constam do pedido formulado na inicial. Ademais, concedo o mesmo prazo para que a 

parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 30/06/2011 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0023111-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366515/2011 - ELOIDE DE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova data para 

perícia na especialidade de Otorrinolaringologia, para o dia 06/10/2011, às 15h30min, aos cuidados do Dr. Daniel 

Paganini Inoue,   no seu consultório Rua Itapeva, 518 cj. 910 - Bela Vista, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009 

                O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 
aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema 

do Juizado. 

No mesmo prazo e pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0039306-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363307/2011 - NEREU GRIGOLI 

(ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0041278-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363306/2011 - JOAO JOSE 

ABRANCHES (ADV. SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029324-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363293/2011 - ROBERTO DE 

PAULO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, 
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enquanto o objeto destes autos é a revisão do valor de benefício pela readequação ao teto estipulado pelas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                                

      Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora emende a inicial, retificando o número do 

benefício de aposentadoria que pretende ver revisado. 

       No mesmo prazo, deverá apresentar a carta de concessão e memória de cálculo do benefício pensão por morte cujo 

NB deve ser condizente com o mencionado na exordial. 

      Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do (s) NB (s) no sistema do Juizado. 

                                

    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0040561-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363374/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, determino à parte autora que regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 
buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

2. Observo, também, que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

Prazo para cumprimento: dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0004833-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362810/2011 - WILLIAM 

MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). WILLIAM MOREIRA DE 
OLIVEIRA propôs a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão 

de benefício assistencial para deficiente físico - LOAS. 

  

Verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento uma vez que no laudo pericial apresentado restou 

consignado que o autor possui retardo mentall e não houve juntada de termo de curatela nos autos. 

  

Assim sendo, suspendo o andamento do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias e determino à parte autora que 

providencie, no mesmo prazo, a juntada de termo de curatela, ainda que provisória da autora, bem como, nova 

procuração ad judicia outorgada pelo representante legalmente constituído. 

  

   Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem prejuízo, com o termo de curatela, traga a parte autora os dados do genitor, bem como informe sobre a o 

recebimento de pensão alimentícia ou existência de processo correspondente. 

  

   Intime-se. Cumpra-se. 

  
0014957-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365189/2011 - ALTINO 

CONCEICAO DE AZEVEDO (ADV. SP242162 - JOSÉ MARDONIO ANTONIO DE SOUZA, SP188561 - NOEMIA 

ARAUJO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face da documentação acostada aos autos, verifico que o processo apontado no termo de 

prevenção, em face da Caixa Econômica Federal tem como objeto o cancelamento ou suspensão de débito em conta do 

autor, decorrente de empréstimo consignado que alega não ter sido efetuado por ele, pedindo também danos morais; 

este processo, também em face da Caixa Econômica Federal, tem como objeto a ação de cobrança de FGTS cumulada 

com danos morais. 

Assim, não havendo identidade entre as demandas, dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.        

  

         Intime-se. 

  
0028430-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362266/2011 - RUBENS 

CAROTENUTO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005367-46.2009.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366430/2011 - ROSILENE DA 

SILVA (ADV. SP235289 - RAFAEL FERRACIOLI LEAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041229-44.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364695/2011 - MANOEL LUIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041249-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362418/2011 - NEILA 

GONÇALVES SALES DOS SANTOS (ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030141-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362264/2011 - CELINA 

SANTANA BEZERRA (ADV. SP120835 - ANA PAULA DE MOURA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0027089-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362268/2011 - CARMELINO 

MENDES (ADV. SP283011 - DAVID TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021933-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362272/2011 - RODRIGO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP302811 - TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030335-09.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366511/2011 - JOAO GOMES 

COLARES (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025793-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362271/2011 - JANUARA IRENE 
MADEIRA CARDOSO CECILIATO DE LIMA (ADV. SP298606 - KENJI TANIGUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031255-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362424/2011 - ANDERSON 

SILVA DE AQUINO (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031259-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362441/2011 - FRANCISCO FELIX 

DA SILVA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028846-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362265/2011 - ELOISA 

MAGNANELLI TAKATS (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027319-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362267/2011 - JOSE ALBERTO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026785-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362269/2011 - OLINTO PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0027850-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358301/2011 - MARIA ERILUCIA 

DA SILVA (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na 

especialidade de Ortopedia, para o dia 06/10/2011, às 12h00, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira,   na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem  respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

               Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo e sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a 

atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Intime-se 

  
0014702-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366928/2011 - QUITERIA FERRO 

ZACARIAS (ADV. SP273227 - VALDI FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021450-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366925/2011 - VALDELICE 

SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041808-26.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364812/2011 - ADELAIDE 
BARBOSA FONSECA (ADV. SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES); ERNESTO FONSECA 

(ADV. SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos 

que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  

0034363-25.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363821/2011 - ROSELY SATIKO 

SAKUNO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, para que o autor cumpra integralmente a decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Int. 

  

0060557-28.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341208/2011 - ROSA JOAQUINA 

GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Agendo audiência de instrução e julgamento, para 

oitiva de médico indicado pela parte autora para 23/11/2011, 16 horas, com necessário comparecimento das partes. 

Intime-se o médico identificado na petição da autora para comparecimento. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em 

nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 
Pessoas Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  
0031607-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365283/2011 - VANESSA 

CENEDEZE (ADV. SP217818 - WINIFRED KULESIS ALLEGRETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031603-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365284/2011 - CELIA RANIERE 

(ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0030621-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362844/2011 - MARIA ALVES DA 

CONCEICAO (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022304-97.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361968/2011 - TEREZA MARIA 

FERNANDES MARINHO (ADV. SP098304 - NICANOR JOSE CLAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                   Tendo em vista que não consta na petição inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 
Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo acima citado, sob as mesmas penas. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 

  

0053471-69.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301119233/2011 - VERA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). José Otávio De Felice Júnior, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) 

submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, designo perícia médica para o dia 09/05/2011, às 14h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Raquel Szterling Nelken (Av. 
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Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado 

à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta 

pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto 

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco.  
  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  
0022732-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339455/2011 - CELIO BLANCO 

(ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036114-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339441/2011 - DERCILIO BISPO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030746-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339449/2011 - ELISETE MARIA 

ALONSO DE CARVALHO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O INSS informou tão somente a 

implantação/restabelecimento/revisão do benefício previdenciário, sem contudo calcular o montante dos 

atrasados, conforme determinado em sentença.  

                                       Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

                                       Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

                                       Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação 

de planilha de cálculos. 

                                       Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, 

expeça-se requisitório ou precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, 

em igual prazo 

               Intime-se 

  
0042644-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355017/2011 - MAURO PINTO 
VIEIRA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056693-79.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355010/2011 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034208-95.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355025/2011 - IZIDORO ANTONIO 

PIERRASSO (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  
0039566-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364744/2011 - WALTER 

FERRARI (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039044-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364747/2011 - FREDERICO KLING 

(ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038870-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364749/2011 - APARECIDO 
PEIXOTO (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031718-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362442/2011 - TERESA DE JESUS 

TORRANO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário 

asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição 

inicial. 

              

               Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  
              Intime-se. 

  

0050597-14.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366728/2011 - FRANCISCO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO, SP259109 - 

ERIKA ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc.. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que há legitimidade ativa do espólio quanto ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança 

e o momento da partilha dos bens. 

Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está 

afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora retifique o pólo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento de procuração, se o caso, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  
0015765-91.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363057/2011 - LUIZ CARLOS 

CABRAL DE SOUZA (ADV. SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona a parte autora requerendo autorização 

para levantamento dos valores referentes à requisição de pagamento. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 17, §1º e artigo 21 da Resolução nº. 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº. 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Assim, o autor poderá efetuar pessoalmente o levantamento em qualquer agência bancária da Caixa Econômica Federal 

do Estado de São Paulo portando, para tanto, os documentos pessoais, a saber, RG e CPF e comprovante de residência 

emitido nos últimos três meses anteriores ao levantamento. 
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Já o advogado que tenha poderes específicos para dar e receber quitação e pretenda efetuar o levantamento dos valores 

em nome da parte, deverá solicitar cópia autenticada da procuração que instruiu a petição inicial, conforme dispõe o 

artigo 1º do provimento já citado. Está solicitação é feita diretamente no Setor de Central de Cópias do Juizado Especial 

Federal, localizado no 1º andar deste prédio. 

Intime-se. 

  

0046095-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366983/2011 - DURVALINO 

ALVES DE PADUA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos declaração, 

com firma reconhecida ou acompanhada do documento de identidade, do Sr. Geraldo Vieira Limeira, em relação à 

residência da requerente. 

Intime-se. 

  

0023879-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363643/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP095377 - UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

No mesmo prazo, esclareça a parte autora a divergência entre a assinatura constante dos documentos pessoais 

apresentados, e aquela constante na procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 
fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0024670-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366765/2011 - ROMILDA PIRES 

DE MORAES (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024159-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366771/2011 - WELLEN ARESSO 

DE ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GUSTAVO ARESSO DE 

ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); SEBASTIANA SANTOS DE 

ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027932-67.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366742/2011 - CARLOS ALVES 
SILVEIRA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024046-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366775/2011 - NATALINA 

SOARES DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022156-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366786/2011 - BENEDITO 

APARECIDO DOMINGOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029293-22.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366734/2011 - ONISIA DE PAULA 

DA SILVA (ADV. SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024304-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366766/2011 - JOAO DOMINGOS 

DA SILVA FILHO (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027059-67.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366746/2011 - MARCIA 

BERNARDINELLI MARTINS RIBEIRO (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0026797-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366750/2011 - SONIA MARIA 

GOBBI (ADV. SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026459-46.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366758/2011 - MANOEL PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024065-66.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366774/2011 - ANGEL 

CELESTINO LIZARRAGA (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023947-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366776/2011 - HELENA DE 

PAULA PEREIRA (ADV. SP118953 - CARLOS HENRIQUE BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023374-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366781/2011 - HELENA 

CONCEICAO GONCALVES (ADV. SP102406 - HELENA CONCEICAO GONCALVES, SP079548 - NAIR 

MINHONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026523-56.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366757/2011 - MARCOS 

ANTONIO FERREIRA (ADV. SP297889 - THAIS PAMELA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024760-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366764/2011 - GENILDA 

SANTOS DAS NEVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023764-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366779/2011 - MANOEL MIGUEL 
DOS SANTOS (ADV. SP091533 - CLAUDIO JOSE SANCHES DE GODOI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0041251-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363472/2011 - RICARDO 

DOMINGOS CARNEIRO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Diante da certidão juntada em 26/08/2011, verifico que a pretensão da autora, formalizada em requerimento protocolado 

sob número 2011/6301294987, consubstanciou o processo 0000485-41.2009.4.03.6183. 
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Diante da duplicidade de feitos, determino a baixa dos presentes autos. 

Cumpra-se. 

  

0092111-49.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353032/2011 - LOURDES LOPES 

RODRIGUES (ADV. SP130280 - ROSANA NAVARRO BEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF sobre a correção da conta 

de FGTS, intimem-se às partes e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha de cálculos, em 10 dias, 

cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. Por oportuno dê-se ciência ao(à) autor(a) de que o levantamento do saldo 

em conta de FGTS é realizado pelas regras da lei do FGTS, artigo 20 da Lei 8036/90, pelo titular do direito, diretamente 

na CEF, administrativamente, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial por este juízo. 

  

0032119-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358586/2011 - TEREZINHA 

PANTA DA SILVA (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o aditamento a inicial, 

protocolado em 26/08/2011, aguarde-se a perícia médica, a ser realizada em 05/09/2011, para verificação da 

necessidade de realização de nova perícia em outra especialidade. Remetam-se os autos à Seção Médico Assistencial. 

  
0019811-21.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365404/2011 - NEIMAR LUCIANO 

DE MELO (ADV. SP224356 - TABATA VIEIRA PETRECA) X FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO - 

FHE (ADV./PROC. SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES, SP017775 - JOSE EUGENIO MORAES 

LATORRE, SP034905 - HIDEKI TERAMOTO, SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE, SP135618 

- FRANCINE MARTINS LATORRE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca do ofício do INSS.  

    Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

    Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa definitiva nos 

autos, observadas as formalidades legais. Int. 

  
0014795-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364827/2011 - ANA LUCIA DAS 
NEVES (ADV. SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008931-33.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364836/2011 - DEOSMAR 

ALVARES FILHO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032273-73.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366694/2011 - JOSE RAIMUNDO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028513-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366703/2011 - CELISNALDO 

RODRIGUES DE BRITO (ADV. SP106828 - VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013828-75.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364829/2011 - VALDIRENE DE 

ARAUJO SILVA (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001158-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364851/2011 - ELISA TIAGOR 

(ADV. SP198244 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE, SP231590 - FERNANDO PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000526-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364852/2011 - ARNALDO ALVES 

PORTO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023261-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366718/2011 - JEFFERSON DA 

SILVA CAMARA (ADV. SP246393 - HENQUER PARAGUASSU MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041704-68.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363582/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0066006-98.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365241/2011 - OSVALDO 

DAMASCENO MEDEIROS (ADV. SP074051 - LUCIA REGINA TALDOQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001468-40.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364849/2011 - MARIA DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019063-86.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366723/2011 - OSWALDO DA 

SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011614-48.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364832/2011 - EDMUNDO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0032000-02.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363583/2011 - MARIA ANGELA 

DONATELLI (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0018101-34.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363586/2011 - MANOEL 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009525-52.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364834/2011 - JOSE HENRIQUE 

CARDOSO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045205-98.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363581/2011 - ANNITA PERRI 
SAHM (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010323-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365112/2011 - JOSE VIANA LIMA 

(ADV. SP059781 - ANTONIO ROBERTO SOUZA MELO, SP239919 - NILCEA LUCIA TROMBELA DE SOUZA 

MELO, SP292280 - MARIANA TROMBELA DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se CEF a apresentar os extratos já pedidos 

administrativamente pela parte autora, nos períodos relativos aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 
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0041674-62.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365090/2011 - MARIO LIGIERI 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a 

parte autora junte aos autos os extratos da conta vinculada, no período que pretende revisar, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

  

                             Intimem-se. 

  

0039859-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367089/2011 - KURT ISRAEL 

SICHEL (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de 

documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

           Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício 

no cadastro de parte. 

  

            Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de 
endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

            Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

            Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

           Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

  

          Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do 
mérito. 

  

          Intime-se. 

  

0022644-75.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363939/2011 - JOSE LOURIVAL 

DA SILVA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 12/08/2011: Tendo em vista os documentos acostados aos autos, intimem-se o 

perito, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, conclua o laudo médico pericial. Anexado o 

laudo proceda a Seção Médico Assistencial ao pagamento da perícia. Após, intimem-se as partes para que se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

 Cumpra-se. Intime-se. 

  

0003575-23.2010.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363645/2011 - VALDENOR 

SEVERO DE ALMEIDA (ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 
SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               No mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, determino que a parte 

autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
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                  Intime-se 

  

0052179-49.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365053/2011 - GERCY BARBOSA 

DA SILVEIRA MANTOVANI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo 

de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                        Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido 

em sua residência pelo serviço de entrega de correspondências do correio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

                         Intime-se. 

  

0051570-37.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360105/2011 - MYRNA HABERLI 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 30 dias, colacione 
os extratos referentes à conta-poupança nº 0347.013.00024269-0, nos períodos dos Planos Econômicos (Bresser, Verão, 

Collor I e Collor II), informando se for o caso data de abertura/encerramento da conta. 

Instrua o referido ofício, com a pag. 4 (pet. anexada em 17/08/2011). 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0021672-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362294/2011 - NILTON 

GENEROSO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  
        Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de FGTS, do 

período que pretende revisar. 

  

        Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

  

        Intime-se. 

  

0056797-71.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363750/2011 - ROSANE FATIMA 

SANCHES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a CEF para apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extrato da conta-poupança nº 44247-0, 

agência 0347, referente ao período de junho de 1990. 

  

0006686-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365260/2011 - CARLOS DAVID 

(ADV. SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES, SP205108 - THIAGO DURANTE DA COSTA, SP260956 - 

CRISTIAN DAVID GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprir integralmente a decisão supra, sob pena de extinção 

do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0018999-42.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362611/2011 - DULCE DA 

PURIFICACAO ARAUJO (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS); MAURO GOMES DE ARAUJO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 
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para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 

da conta poupança de nº 99013513-5, Ag. 0255, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0001825-83.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359431/2011 - OCTAVIO 

RODRIGUES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cópia legível das suas declarações de ajuste anual 

do imposto de renda de 1998/1999, 1999/2000, 2000/2001, 2001/2002, 2002/2003, 2003/2004 e 2004/2005, bem como 

cópia legível de todos os seus informes de rendimentos do referido período, sob pena de extinção do processo, sem 

resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0032607-78.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359573/2011 - BERTA LUCIA 

APARECIDA MOREIRA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da existência de divergência entre os 

cálculos efetuados pelo Instituto-réu e os elaborados pela parte autora, determino a remessa dos autos à Contadoria do 
Juizado para que, elabore os cálculos conforme condenação em sentença. 

Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, manifestem-se as partes no prazo de 20 (vinte) dias, sob 

pena de preclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0041913-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366834/2011 - JOSE GUERINO - 

ESPÓLIO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 30/08/2011: concedo 

dilação de prazo por 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior. 

Intimem-se. 

  

0045884-93.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366383/2011 - ANA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, sob pena de não 

recebimento do recurso. 
Após voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0016257-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362852/2011 - TEREZINHA 

VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP267218 - MÁRCIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do relatório médico de 

esclarecimentos está expirado, intimem-se a perita em neurologia, Drª Cynthia Altheia Leite dos Santos, a cumprir o 

determinado em decisão de 12/08/2011, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) e a justificar documentalmente a demora 

na entrega do laudo, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Cumpra-se. 

  

0039893-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367529/2011 - SILVIA MARTA 

CANEVAZZI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, com a juntada de 
instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

  

                   Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos 

JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

                   Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1155/1903 

                   Intime-se. 

  

0040038-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362897/2011 - MARIA 

ANTONIETTA TARPINI (ADV. SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI, SP304914 - LEANDRO 

BARBOZA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito.                      

                               No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

                               Intime-se. 

  
0020018-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307898/2010 - SUZANA HELENA 

COELHO DA COSTA (ADV. SP215193 - RITA REGINA PRADO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias, 

sobre a petição da CEF, anexada em 13.08.2010. 

  

0023720-37.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363229/2011 - CARLOS MILDO 

ALKIMIM (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

No mesmo prazo fixado, e sob pena de extinção do feito, a parte autora deverá apresentar aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção 

sem julgamento do mérito. 
Int. 

  

0001641-51.2011.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365358/2011 - MARIA 

APARECIDA DIAS BARREIRA UBEZIO (ADV. SP206829 - MARIO ROBERTO CASTILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se a 

realização da audiência anteriormente agendada. 

  

0034648-81.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353884/2011 - MARTA NEIA 

RODRIGUES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos conforme Acordo 

homologado entre as partes. 

Com a juntada do Parecer Contábil, expeça-se a RPV. 

Cumpra-se. 

  

0026750-80.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359434/2011 - JOSE BENEDITO 

DE ARAUJO (ADV. SP285575 - CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cópia legível das suas declarações de ajuste anual 

do imposto de renda de 2003/2004, 2004/2005, 2005/2006, 2006/2007 e 2007/2008, bem como cópia legível de todos 

os seus informes de rendimentos do referido período, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0006888-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366857/2011 - WALDICE 

MAGALHAES MACEDO CORDEIRO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 
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0008689-45.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354955/2011 - JOSE AMORZINHO 

XAVIER (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O INSS informou tão somente a implantação/restabelecimento/revisão 

do benefício previdenciário, sem contudo, calcular o montante dos atrasados, conforme determinado em sentença. 

                                       Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

                                       Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

                                       Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação de 

planilha de cálculos. 

                                       Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, expeça-se 

requisitório ou precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, em igual prazo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se parte autora da petição e 

documentos juntados pela CEF, requerendo o que entender necessário, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão e conclusão para sentença. 

  
0011824-94.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363469/2011 - RAFAEL EDUARDO 
BISPO BORGES (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0074065-12.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363572/2011 - ELISABETE 

FRATTI (ADV. SP235276 - WALTER CARVALHO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026611-65.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363629/2011 - LEONOR LOPES 

FAVERO (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0040167-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366581/2011 - KATIA DUTRA DA 

SILVA CONCEICAO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Junte a parte autora cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

  

         Ainda, esclareça a prevenção apontada, em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

    

         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

  

         Intime-se. 

  

0016818-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354061/2011 - ALAOR 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF. Intime-se. 

  

0009239-69.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363405/2011 - MARLY GARCIA 

DOMINGUES (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, concedo a parte autora o prazo de 45 

dias, para que regularize a relação processual, demonstrando a sua legitimidade ativa, ou querendo retifique o pólo ativo 

da demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se e Oficie-se. 
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0025950-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363638/2011 - KAYKY PAULO 

TANAKA MENDES (ADV. SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                   Intime-se o Ministério Público Federal. 

                               Intime-se. 

  

0028675-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365222/2011 - ANTONIO 

AMERICO DE OLIVEIRA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado buscou a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice IGP-DI de junho de 2001, 
enquanto o objeto destes autos é a revisão pela aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0001419-83.2011.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364716/2011 - MARIA LUCIA 

ELISA ALOISI DE SOUZA (ADV. SP221359 - EDNALDO LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

                           2. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0020018-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301283326/2010 - SUZANA HELENA 

COELHO DA COSTA (ADV. SP215193 - RITA REGINA PRADO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Remeta-se o feito ao magistrado que proferiu 

decisão em 13 de maio, próximo-passado, conforme determinado naquela decisão. 

Cumpra-se. 

  

0034045-42.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359601/2011 - VALFREDO 

FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP158810 - REINALDO CARLOS DOS SANTOS, SP138692 - MARCOS SERGIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono 

da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios. 
  

Entretanto, tendo em vista: 

  

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução; 

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de 

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente 

para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; 

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para 

com seu advogado; 
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d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo 

que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e 

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

  

Intime-se. Após, expeça-se a RPV em nome da parte autora. 

  

0054621-22.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311590/2011 - NIDYA MARIA DE 

MASI PRETURLON TERRA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de dilação de 

prazo por 60 (sessenta) dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar da inicial o 

número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial para constar o número e DER do benefício. 

                               Ainda, junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de 
eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição. 

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
0040950-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363078/2011 - JOSE ALFREDO 

RODRIGUES (ADV. SP262888 - JOSEVAL LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041005-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363075/2011 - GILVANETE 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP052450 - MARILUCIA RAMOS DA SILVA, SP056169 - MARIO LUIZ DE 

SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048190-35.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366818/2011 - CARMELA 

MORETTON PERONI (ADV. SP178320 - CARLA FALCHETTI BRUNO BELSITO); ELISABETTA EMMA 

MORETTON (ADV. SP178320 - CARLA FALCHETTI BRUNO BELSITO); MARCELO LUIS MORETTON (ADV. 
SP178320 - CARLA FALCHETTI BRUNO BELSITO); MARIA FEDORA MORETTON BELSITO (ADV. SP178320 

- CARLA FALCHETTI BRUNO BELSITO); FRANCESCO BRUNO BELSITO (ADV. SP178320 - CARLA 

FALCHETTI BRUNO BELSITO); MARIA DE LOURDES NEPI MORETTON (ADV. SP178320 - CARLA 

FALCHETTI BRUNO BELSITO); ADRIANA MORETTON SERRA (ADV. SP178320 - CARLA FALCHETTI 

BRUNO BELSITO); GIOVANI MORETTON (ADV. SP178320 - CARLA FALCHETTI BRUNO BELSITO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de 

apreciar a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias, a fim de cumprir integralmente a decisão anterior, ou comprove a expressa recusa do órgão em fornecer a 

documentação, sob pena de preclusão. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  

0041666-85.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364808/2011 - HELIO JOSE ALVES 

DE BRITO (ADV. SP285371 - ADRIANO CUSTODIO BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0040126-02.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363797/2011 - NELSON JOSE 

RODRIGUES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1159/1903 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

  

                     Determino, outrossim, que o autor proceda à juntada aos autos de carta de concessão e memória de cálculo 

ou INFBEN do benefício correspondente ao pedido desta ação. 

                 

                     Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos 

JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

                     Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

                     Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 

  

                     Intime-se. 
  

0012126-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366400/2011 - MARIA 

APARECIDA DE FARIA CAVALCANTE (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando-se o teor do relatório médico de esclarecimentos anexo aos autos, o qual reproduz os mesmos termos do 

laudo pericial, tornem os autos ao Dr. Perito para que, no prazo de 10 dias, responda adequadamente aos 

esclarecimentos solicitados pela parte autora de acordo com decisão preferida em 04.07.2011. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0029678-04.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365294/2011 - JOANA GALLO 

(ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA); PAMELA ROBERTA 

GALLO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 

00006559420074036308 foi julgado procedente para restabelecimento do auxílio-doença a partir de sua cessação 
indevida, 10/08/2007. 

No presente feito, o autor também requer auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, porém, em período diverso do 

pleiteado naquele processo. 

Assim, não configurada a litispendência ou coisa julgada, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0024048-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366881/2011 - ODETE DOS 

PRAZERES AMEIXEIRO (ADV. SP213433 - LOREN PARASCHIN MASO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     
Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
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Intime-se 

  
0031628-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365272/2011 - ARISVALDO 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041751-71.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365236/2011 - LUISA DAS 

MERCES DO ESPIRITO SANTOS (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041771-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365443/2011 - SUEDON 

MARTINS DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030187-95.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362796/2011 - SUELI ALBANO DA 

SILVA NUNES PIRES (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024076-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362139/2011 - YARA DA SILVA 

DIAS (ADV. SP160381 - FABIA MASCHIETTO, SP295570 - DANIELA CRISTINA DE LUCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013971-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365153/2011 - NAIR SILVA 

PEREIRA (ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/538.789.298-3 

cessado em 10.11.2010, bem como o pagamento de valores em atraso referente ao período de 17.06.2009 a 30.11.2009. 

  
Considerando-se que o laudo médico pericial anexo em 20.05.2011 atestou a incapacidade total e temporária do autor 

desde 19.07.2005, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculo de valores em atraso 

diante da hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença pelo período de 17.06.2009 a 30.11.2009, bem como o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 538.789.298-3, cessado em 10.11.2010, descontados os valores 

recebidos em sede liminar. 

Após, voltem conclusos. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apesar de intimada a apresentar as 

inconsistências no cálculo da CEF, a parte anexou petição genérica e inábil à constatação de eventual equívoco 

cometido pela executada na evolução do cálculo. Por conseguinte, arquivem-se, com baixa findo. 

  
0011289-39.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362500/2011 - ALVARO PINHAS 

(ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0011277-25.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362501/2011 - JOAQUIM JOSE DA 

SILVA (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0041089-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362445/2011 - REGINA MARIS 

ARB (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 
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nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

         

         No mesmo prazo deverá ser retificado o polo ativo da ação, para constar unicamente o nome da autora, tendo em 

vista que conferiu poderes aos advogados sem que conste a representação por qualquer instituição.         

         Intime-se. 

  

0020064-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366436/2011 - BENEDITO 

CLAUDIO MATTOS (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, 

a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão, se 
houver, e certidão de trânsito em julgado ou a certidão de inteiro teor do processo ali referido. 

Intime-se. 

  

0017430-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367056/2011 - SHIRLEY 

GONCALVES ALMEIDA (ADV. SP165602A - MOACIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de 

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante 

com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF; 

  

2- esclareça a divergência entre o número de beneficio previdenciário declinado na inicial e o constante nos 

documentos acostados aos autos; 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício 

no cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  
0030815-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362790/2011 - TERUKATSU 

FUNAGOSHI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030631-31.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362791/2011 - ALBERTO DOS 

SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0010451-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363878/2011 - BENEDITO LUIZ 

MOREIRA - ESPÓLIO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Defiro o pedido de integração na lide de Maria Jose Moreira, Benedito da Silva Moreira, Maria das Graças da Silva e 

Maria Amélia da Silva Moreira, na qualidade de sucessores do falecido, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os requerentes. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0010339-25.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338816/2011 - FERNANDO 

GABRIEL ROCHA PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP254933 - MARCOS HENRIQUE PICCOLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cite-se, para 

apresentar defesa no prazo de 30 (trinta) dias, inclusive, para verificar-se tratar de jurisdição voluntária ou contenciosa. 

Após, conclusos para decisão ou sentença. 

  

0052680-03.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301231587/2011 - SUSANA MARIA 
PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA, RO001793 - ANA PAULA 

MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Encaminhem-se os 

autos à divisão de atendimento para alteração do nome no cadastro da parte, conforme petição de 18/05/2011. 

  

Após, cite-se. 

  

0024010-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354406/2011 - MANOEL FLAVIO 

BRAGA SANTIAGO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, original e assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0046715-78.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366236/2011 - ANTONIO LOPES 
DE MIRANDA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Defiro o benefício de justiça gratuita, visto que a parte autora apresentou declaração de hipossuficiência. 

Intime-se o Juízo Deprecado com urgência, comunicando a presente decisão. 

Após, aguarde-se retorno da precatória. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0010183-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341293/2011 - MANOEL 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Preliminarmente, tendo em vista apresentação do prontuário médico do autor e considerando-se a impugnação do Autor 

em relação a data de início da incapacidade fixada pelo perito judicial, intime-se o Dr. Perito, para que, em dez dias, 

esclareça se é possível retroagir a data de início da incapacidade fixada em 21.11.2010. Em caso negativo, o Dr. Perito 

deverá justificar porque não é possível reconhecer a incapacidade em períodos pretéritos. Deverá ainda, o Dr perito 
informar se, com base nos prontuários médicos é possível afirmar que a incapacidade da autora é permanente. 

Prestados esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0011067-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365150/2011 - NILO TADEU 

BARBALACO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o prazo de dez (10) dias, para a parte 

autora, regularize o feito: 
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1 - juntando instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora 

em favor do subscritor da petição inicial; 

  

2 - juntando cópia legível do documento de identidade RG e cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais e; 

  

3 - junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Intime-se. 

  

0021085-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367592/2011 - NIVALDO DA 
CONCEICAO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  
0032170-32.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362605/2011 - MARIA DE 

LOURDES BENTO BARROS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO); JAQUELINE 
PEREIRA BARROS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039172-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362603/2011 - EUZEBIO BURGOS 

(ADV. SP295990 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA JÚNIOR, SP146546 - WASHINGTON LUIZ 

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031995-38.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365323/2011 - BENEDITA CRUZ 

(ADV. SP213272 - MATILDE CRUZ DE OLIVEIRA SOUZA, SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável 

de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 
mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, informe o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0067112-95.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360693/2011 - GUIOMAR PORTO 

DA MOTTA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); IVAN MARIA DA MOTTA- 

ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); ANTONIO CESAR PORTO DA 
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MOTTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, expeça-se ofício à CEF para que, no prazo de 30 dias, 

colacione os extratos de janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão) referentes à conta-poupança nº 013.00000852-0, 

agência 1388. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0031249-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362440/2011 - ANTONIO CARLOS 

GOMES (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que há divergência entre a assinatura do autor que consta de seu documento de 

identidade e da procuração anexada aos autos. Concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização, sob pena de 

cancelamento da distribuição. 

  

                    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027201-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363634/2011 - REINALDO DI 

SETTI (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                 Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os 

requisitos legais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

                               Intime-se. 

  

0040282-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365375/2011 - JOSE ANIBAL DE 

MORAES (ADV. SP144371 - FABIO ARDUINO PORTALUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do processo apontado no Termo de Prevenção e da consulta 

anexada aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. O 
processo ali indicado tem como objeto Renúncia ao benefício enquanto o presente tem como objeto a Revisão da RMI 

pela aplicação do índice do IRSM de fev. 94. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

                      Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0023870-81.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354882/2011 - ZORAIDE LUIZ DO 

PRADO PEREIRA (ADV. SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA, SP292666 - THAIS SALUM BONINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome 

próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

original e assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 
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0016007-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341142/2011 - ANA HELENA 

(ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer elaborado pelo perito neurologista, que indica a necessidade de 

submeter a parte autora às realizações de perícias ortopédica e psiquiatra, determino as realizações dessas perícias: 

perícia ortopédica, com o perito médico Dr. VITORINO SECOMANDI LAGONEGRO, no dia 08/11/2011, às 10 

horas; perícia psiquiatra, com a perita medíca Dra. LEIKA GARCIA SUMI, no dia 16/11/2011, às 14 horas, ambas 

neste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando seu documento de identificação, bem como todos os exames e 

documentos médicos que possuir para comprovação de sua incapacidade. 

Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de 

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante 

com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 
  

Intime-se. 

  
0028353-57.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362068/2011 - RINALDO DA 

SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028348-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362069/2011 - JOAO JOSE 

SANTOS FREITAS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029824-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362050/2011 - ANTONIO NUNES 

DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0029300-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362056/2011 - GEMMA 

VILMERA MARIUTTI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028698-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362059/2011 - ANITA ELIAKIM 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028508-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362062/2011 - DOROTY 

BERNARDO PINTO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028367-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362065/2011 - DAVID JESUS DOS 
SANTOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028363-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362066/2011 - ELIETE SOUZA 

SOARES MATOS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028327-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362070/2011 - ALVARINO DE 

OLIVEIRA BRAZ (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028323-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362071/2011 - ELIANA MARIA DA 

SILVA NOBILE (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028188-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362072/2011 - JOAO NEVES 

CALDEIRAS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028148-28.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362074/2011 - ANA MARIA 

BORGES FURUKAWA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028136-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362075/2011 - ISABEL BATISTA 

ALVES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028133-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362076/2011 - ZULMIRA 

OLINDINA DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027603-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362077/2011 - IRACEMA DO 

CARMO SANTANA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027439-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362079/2011 - ELIZABETH DA 

CRUZ (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027239-83.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362081/2011 - WANDA PEREIRA 

NUNES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027228-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362082/2011 - SUELI COFFANI 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027204-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362085/2011 - KIYOSHI UMINO 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0027189-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362086/2011 - VALENTIM PAES 

DE SANTANA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026897-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362088/2011 - LEIDE 

BERNARDETE CARNAVAL MARTINS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025597-75.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362089/2011 - JOANA NUNES 

TARIFA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025553-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362091/2011 - ASELI ROSALINA 

SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025155-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362094/2011 - JOSE CARLOS DE 

CASTRO PAIVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024833-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362095/2011 - FLORINDA JARDIM 

DE JESUS (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024816-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362096/2011 - JOSEFA 

FRANCELINA DO NASCIMENTO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024815-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362097/2011 - FRANCISCO 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024810-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362098/2011 - ETELVINO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030570-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362586/2011 - CIRSO CERESSO 

(ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030313-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362587/2011 - DOMINGOS 

CHAVES NETO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031734-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365206/2011 - MARIA GISELDA 

CARDOSO VISCONTI (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040708-02.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341530/2011 - JOSE FINOTTI 
FILHO (ADV. SP130118 - VALDENIR GHIROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a juntar cópia do processo administrativo de concessão do benefício 

NB 088283664, no prazo de 30 dias. Após, remetam-se os autos à contadoria para apresentação de parecer. Int. 

  

0007309-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363525/2011 - HEDMAN ABD 

MASKOBI (ADV. SP168300 - MARIA LUIZA MELLEU CIONE, SP195716 - DANIELA SOUZA SALMERON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta 

poupança de nº 00071507-6, Ag. 0612, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 
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Intime-se. 

  

0026297-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365213/2011 - FRANCISCO JOSE 

DA SILVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em respeito às normas contidas no art. 12, V 

cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio 

restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após 

a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao 

conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora junte aos autos certidão atualizada de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo 

para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões do CPF, RG, comprovantes de 

endereço, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

  

No mesmo, prazo apresente cópia legível do RG. 

  

Intime-se. 

  
0000420-80.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362215/2011 - ELISSANDRA 

RODRIGUES (ADV. ); ALCINEIDE RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS, SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Intime-se a CEF a cumprir a providência determinada em audiência, 

no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária a ser oportunamente fixada. 

  

0053471-69.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301202848/2011 - VERA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. 

Designo nova perícia na especialidade de Psiquiatria, para o dia 27/06/2011, às 17h00, aos cuidados do Dra. Kátia 

Kaori Yoza, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda do 

perito no Sistema do Juizado. 

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 
indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                Intimem-se as partes com urgência. 

  

0011286-77.2010.4.03.6119 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363548/2011 - EDINA 

APARECIDA PEDRO DA SILVA (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela 

perícia médica, havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que 

não há notícias acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas 

as medidas judiciais para a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do 

processo), sob pena de extinção do feito. 

       Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

       Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem conclusos. Do 

contrário, aguarde-se o decurso do prazo.  
       Intimem-se. 

  

0016535-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362951/2011 - JOSEFA MARIA 

FEITOSA DA SILVA (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que se oficie à 1ª Vara da Família de 

Pinheiros - São Paulo - Fórum Cível, solicitando o envio de cópia da inicial, sentença e eventual acórdão do processo 

referido pela parte autora, por se tratar de providência importante para o deslinde da presente controvérsia.  

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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0026783-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364873/2011 - PEDRO ALVES 

SANTOS (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que dentre os processos ali 

apontados, o primeiro tem por objeto a revisão pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994 e o segundo foi 

extinto por coisa julgada com sentença transitada em julgado na data de 21.07.2010, enquanto o objeto destes autos é a 

revisão de benefício previdenciário pela readequação do seu valor ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0065940-55.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363459/2011 - PATRICIA 

QUIRINO DA SILVA (ADV. SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo o prazo de 5 dias para o 

advogado Dr. Glaucio de Assis Natividade regularizar a procuração juntada aos autos, tendo em vista que indica 
número de processo estranho a este. Sem prejuízo, anote-se no sistema o nome do advogado. 

Deverá, no mesmo prazo, informar se o INSS realizou outra perícia médica na autora, tendo em vista que o item "b" da 

sentença trazia esta condição (manter o benefício ora restabelecido até que perícia médica a cargo da autarquia constate 

a recuperação da capacidade laborativa da autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez). 

Após esclarecimentos, tornem conclusos. Int. 

  

0000803-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365100/2011 - ZILDO DA SILVA 

(ADV. SP077547 - WALDELICE DEITALI BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora regularizou o feito. 

                Assim, dê-se prosseguimento. 

  

0031333-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362427/2011 - SALI ROMANA 

RITTER (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário 
objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                                

Após, remetam-se os presentes autos virtuais à Divisão de Atendimento - Protocolo - Distribuição para que o referido 

setor esclareça, mediante certidão, o código “10” inserto no item: “observações” do andamento processual, uma vez que 

consta dos autos procuração, assinada pela autora, em que constitui os advogados que patrocinam o feito. 

  

                    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0040014-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363267/2011 - MARIO EUGENIO 

FILKAUSKAS FILHO (ADV. SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 
constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                Intime-se 

  

0027507-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362955/2011 - HELENA 

CLEMENTINA DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício, a DIB (data de início do benefício) e memória de cálculo, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 
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Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

0013488-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341276/2011 - MARIA DE 

FATIMA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, designo a 

realização de perícia médica com o Dra. Leika Garcia Sumi - psiquiatria, no dia 19.10.2011 às 16:30 horas, conforme 

disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial Federal. 

Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser, inclusive o prontuário médico desde o início do tratamento 

psiquiátrico. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará em extinção do feito sem resolução de 

mérito. 

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0028860-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363541/2011 - CLEONICE DOS 
SANTOS (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de sessenta (10) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito nos termos a 

seguir: 

a)             junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

b) regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se. 

  

0040783-46.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365280/2011 - MOACIR TUROLA 

(ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à CEF da impugnação anexada em 29/08/2011, devendo se 
manifestar especificamente a respeito dos documentos e cálculos apontados pela parte autora, com prazo de 15 dias. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta 

pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto 

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  
0004316-63.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341010/2011 - BENEDITO 

LAERCIO MENDES (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035118-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339266/2011 - ELIZABETH 

DONAIRE MALTA (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI, SP303477 - CAUÊ GUTIERRES 

SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034536-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339271/2011 - ROMEU 

MONTEIRO DE AZEVEDO (ADV. SP249199 - MÁRIO CARDOSO, SP255568 - VANESSA PUPIO RAIMUNDO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034462-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339272/2011 - GERALDO 

RODRIGUES (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033512-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339275/2011 - EDGARD DE 

JESUS FILHO (ADV. SP137382 - DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030826-16.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339309/2011 - ANTONIO ROSSI 

LIMA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030588-94.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339316/2011 - CARLOS 

LIBERATO MANZARI (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030182-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339324/2011 - JOSE LAFORE 

DANIEL (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030076-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339327/2011 - LUIZ JOSE 

RIGHETTI (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029046-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339339/2011 - SELVANDIR 

MAGALHAES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se oportuno julgamento. 

  
0030205-19.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363062/2011 - ADEMAR DOS REIS 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023723-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360098/2011 - ANTONIA JUDITH 

FERREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0028714-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363411/2011 - AVELINO JORGE 

DA SILVA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo está regular. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0031355-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366999/2011 - CLINICA DE 

OLHOS DIADEMA S/S LTDA (ADV. SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora: 

a) regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
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b) junte cópias legíveis do CNPJ, bem como do comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento 

e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

C) junte cópias legíveis do RG e CPF do representante da pessoa jurídica, bem como do documento que acompanha a 

inicial juntado na página 14 do PET PROVAS. 

Intime-se. 

  

0026753-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363917/2011 - IRAN ALVES 

GUIMARAES (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela correção de parcelas e índices do 

salário-de-contribuição, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível do cartão CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos 

do art. 2º, § 2º, da Portaria nº(s) 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 
Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional 

da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no mesmo prazo, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0051603-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366835/2011 - WALFRIDO 

DRIMEL (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 

(sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0046981-31.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362839/2011 - ELIANA LEMOS DA 

SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela Dra. Zuleid Dantas Linhares 

Mattar, perita em Clínica Geral, em 05/08/2011. 

       Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do laudo 

médico.  

       Após, voltem os autos conclusos. 

  

       Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0028411-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366803/2011 - ALBERTO ROQUE 

PERRONE (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Intime-se 

  

0067968-59.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364761/2011 - AMADEU 

PALOPOLI---ESPOLIO (ADV. SP302872 - OTÁVIO ALFIERI ALBRECHT, SP217515 - MAYRA FERNANDA 
IANETA PALÓPOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Intime-se parte autora da petição da CEF, requerendo o que entender necessário, sob pena de 

preclusão, com conseqüente conclusão dos autos para sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

  

0030633-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366220/2011 - EDNA APARECIDA 

DE ASSIS XAVIER (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 

em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel de controle interno, apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Intimem-se as partes com urgência e tornem conclusos para novas deliberações. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1173/1903 

Int. 

  

0041028-52.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363328/2011 - FRANCISCO 

PAULINO DA SILVA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

                               No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome 

próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

                               Intime-se. 

  

0007215-68.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366911/2011 - JOSE DO 

NASCIMENTO MOREIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 

(trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0011265-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366423/2011 - MARIA LUIZA 

VICENTE COUTINHO (ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por 

ser intempestivo. 
Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

0032806-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363238/2011 - SONIA MARIA 

MORENO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora deixou de juntar cópia de sua CTPS ou extrato de sua conta 

vinculada do FGTS referente a período diverso do pedido da inicial. 

Assim, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora junte cópia legível de sua 

CTPS ou extrato de sua conta vinculada do FGTS, referente ao período de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Após, conclusos. 

  

0041228-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354431/2011 - MARIA ZINAURA 

CORDEIRO (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 
previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 
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2- cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que dentre os processos ali apontados, o primeiro tem por objeto a revisão pela 

aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994 e o segundo visa a não limitação do salário-de-benefício e da RMI 

ao teto do salário-de-contribuição, enquanto o objeto destes autos é a revisão de benefício previdenciário pela 

readequação do seu valor ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, 

portanto, identidade entre os feitos. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  
0027679-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364934/2011 - JOAO QUESADA 
LAFON (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026679-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364935/2011 - LUIZ DE ABREU 

NETO (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030534-31.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363201/2011 - MARIA DELVITA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de atendimento para retificação do 

complemento do assunto relativo ao feito (código 303). 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 
feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo 

ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0037852-65.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365318/2011 - JOAO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

procuração anexada aos autos, por tratar-se de cópia. Regularize, pois, o feito a parte autora com a juntada do 

documento original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                               No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante 

de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 
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0022676-46.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365240/2011 - JOSE MANSUETO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039854-08.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360023/2011 - PEDRO ANTONIO 

DA COSTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038293-46.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360033/2011 - ANTONIO 

HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039079-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362532/2011 - FERNANDO 

SIBINEL (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039072-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362534/2011 - LUIZ JOSE 

PEIXOTO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036754-45.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363834/2011 - CICERO CARLOS 

PAIVA (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, 

comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão 

de objeto e pé do processo ali referido. 

Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  
0007311-70.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362576/2011 - FERNANDO 

MIGUEL PEREIRA (ADV. SP064718 - MANOEL OLIVEIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  
0031594-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365171/2011 - MARCO TULIO 

SOARES DE LIMA (ADV. SP119222 - DENISE DE OLIVEIRA FRANCISCO RODRIGUES, SP126232 - ANA 

LUCIA FERRONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0031737-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365169/2011 - JOSE DEMONTIER 

MACEDO (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030461-59.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362564/2011 - VALQUIRIA DOS 

SANTOS MORATA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030489-27.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362563/2011 - HELENO FELIX DE 

LIMA (ADV. SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030495-34.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362562/2011 - KAYO 

ADATIHARA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029579-97.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362572/2011 - VERA INES 

VIANNA SANTOS (ADV. SP302696 - SIMONE ROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001418-43.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362578/2011 - JOANA CAMARA 

DE MELO (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008898-09.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365175/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO RODRIGUES COELHO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030384-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362565/2011 - MARIA JOSE 

AMERICA (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0032077-69.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365166/2011 - JOSE CARLOS 

MARAR (ADV. SP160410 - PAULA RIBEIRO MARAGNO, SP232126 - ROSANA PELLICIARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031350-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365173/2011 - MARIA LUIZA 

FERREIRA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030203-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362569/2011 - DAVID AZEVEDO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032675-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367515/2011 - AGOSTINHA 

MARIA GUIMARÃES (ADV. SP278384 - PATRÍCIA GUIMARÃES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030333-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362567/2011 - GASPARINO 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034796-24.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367506/2011 - MILTON IWAKURA 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030706-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362558/2011 - HENRICUS 

JOSEPHUS MARIA WIEGERINCK (ADV. SP190636 - EDIR VALENTE, SP181333 - SANDRA ELISABETE 

PALACIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0032208-44.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365163/2011 - ARNALDO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP204008 - WESLEY FRANCISCO LORENZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030648-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362559/2011 - JACOB 

TCHAKERIAN (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027493-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362574/2011 - MONICA 

GUIMARAES REYNOSO FERNANDEZ (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020935-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365078/2011 - ANNA SMETANA 

(ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

0027346-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344949/2011 - ORLANDO 

IMBIMBO (ADV. SP123118 - VERA LUCIA SILVA COSTA BAHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção 

anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada 

a litispendência ou a coisa julgada. 
Cite-se o réu. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0041614-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365302/2011 - MARIA ALICE 

BEZERRA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do comprovante de inscrição do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG. 

Junte, ainda, comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0033773-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363434/2011 - JESUS ALBERTO 
VILLEGAS MOLINA (ADV. SP293931 - FERNANDO LUIZ OLIVEIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o aditamento à inicial 

acostado aos autos em 19/08/2011. 

              Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial, aguardando a realização das perícias agendadas. 

              Cumpra-se. 

  

0028981-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364882/2011 - INES MARIA 

PORTILHO PEREIRA BAPTISTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 
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anexado aos autos, verifico que dentre os processos ali apontados, o primeiro tem por objeto a revisão pela aplicação do 

índice IRSM de fevereiro de 1994 e o segundo foi extinto por homologação de pedido de desistência da ação com 

sentença transitada em julgado na data de 27.06.2007, enquanto o objeto destes autos é a revisão de benefício 

previdenciário pela readequação do seu valor ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não 

havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0049514-60.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353989/2011 - EZEQUIEL 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia na 

especialidade CLÍNICA GERAL para o dia 21 de outubro de 2011, às 15:00 horas, a ser realizada pelo médico perito 

Dr. ROBERTO ANTÔNIO FIORE, no quarto andar deste Juizado Especial Federal. 

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 
Intime-se. 

  

0009795-08.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366619/2011 - JEAN TOMB- 

ESPOLIO (ADV. SP095491 - CHRISTIANE TOMB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo na 

guia incorreta, determino a intimação do patrono da parte autora, para que no prazo de 48 horas pague as respectivas 

custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. 

Esclareço que o valor mínimo da guia é de R$ 10,64 devendo assim a parte autora, complementar o valor do preparo 

para atingir o valor mínimo estipulado, na guia GRU código 18740-2. 

Por fim, informo que o pedido de devolução do valor já pago deverá ser feito administrativamente. 

 Intime-se. 

  

0037750-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360655/2011 - CARLOS 

OSWALDO SEFRIN (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para, 
no prazo de 10 (dez) dias, regularizar sua representação processual, a fim de apresentar instrumento de procuração ad 

judicia, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

  

0033738-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359992/2011 - MARIA 

APPARECIDA BAVARESCO - ESPOLIO (ADV. ); MARIA CARMEN BAVARESCO PESSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Afasto a 

possibilidade de prevenção indicada, uma vez que o plano econômico e o número da conta objeto do presente feito é 

diverso. 

Assim, prossiga-se no julgamento do feito. 

Defiro a prioridade na realização dos atos e diligências cabíveis no presente feito, conforme requerido pela parte autora, 

nos termos da legislação vigente, ressaltando, porém, que há diversos pedidos da mesma natureza nesta Vara. Anote-se. 

  

0019567-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365202/2011 - LUZIA CHAVES 

POMPEO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10(dez) dias, acerca da Proposta de Acordo anexada aos autos pelo INSS. Intime-se. Cumpra-se. 
  

0020018-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353825/2011 - SUZANA HELENA 

COELHO DA COSTA (ADV. SP215193 - RITA REGINA PRADO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Vistos, etc.. 

Tendo em vista a inércia do SERASA, determino a expedição de novo ofício a essa instituição, nos termos do ofício já 

expedido, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê cumprimento integral à 

determinação judicial, no prazo de vinte dias, sob pena de desobediência. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela empresa acima declinado, o qual deverá ser identificado 

pelo Oficial de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Caso ocorra recusa, certifique o oficial de justiça como cumprida a diligência. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se o julgamento oportuno. 
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Se negativo, tornem conclusos para deliberações e expedição incontinente de ofício ao Ministério Público Federal e ao 

Departamento de Polícia Federal, para as providências que entenderem cabíveis. 

Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O INSS informou tão somente a 

implantação/restabelecimento/revisão do benefício previdenciário, sem contudo calcular o montante dos 

atrasados, conforme determinado em sentença.  

                                       Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

                                       Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

                                       Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação 

de planilha de cálculos. 

                                       Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, 

expeça-se requisitório ou precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, 

em igual prazo 

                                       Intime-se 

  
0052811-75.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364735/2011 - TEREZINHA 

PIMENTA COELHO (ADV. SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048025-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364736/2011 - CARMELITA 

NOGUEIRA CAVALCANTE (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015117-72.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364741/2011 - EZEQUIAS 

MARQUES MENEZES (ADV. SP261528 - FREDERICO FERRAZ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024487-12.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364739/2011 - ANTONIO 

CARLOS PEREIRA DA ROCHA MARTINS (ADV. SP230484 - SONIA ROMILDA DA SILVA MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0063652-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364727/2011 - LIDIA FERREIRA 

ROCHA PEREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031802-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365251/2011 - OSVALDO BASSI 

(ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada 

de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em 

geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes específicos para constituição de advogado, em favor 

do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0017773-36.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366592/2011 - CINDY ALVES 

NUNES DA SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar de 60 dias, para cumprimento integral da r. decisão anterior, sob pena de extinção sem 

resolução de mérito. 
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Int.. 

  

0005330-82.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364717/2011 - NIRALDA 

BENEVIDES SOUZA MEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0051294-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364885/2011 - REGINA LUIZ 

BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a parte ré o prazo de 10 

dias para comprovar que a parte autora aderiu ao acordo previsto na LC 110/01. 

  

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

Intime-se. 
  

0015022-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358551/2011 - DEBORA MARIA 

FRANCA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido formulado pela autora para intimação da equipe de Oftalmologia 

do Hospital São Paulo para manifestação a respeito da incapacidade do autor, uma vez que neste feito existe a 

assistência de advogado, cabendo à autora trazer os documentos necessários à apreciação de seu pedido. Ademais, não 

há nos autos prova da negativa do Hospital em fornecer tais documentos. 

Remetam-se os autos à Seção Médico Assistencial para aguardar a realização da Perícia Médica. 

  

0017707-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363192/2011 - MARIA CELENE 

VALENCA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista da Certidão da Seção Médico-Assistencial e para evitar prejuízo à parte 

autora, mantenho a data designada para perícia em psiquiatria (05/09/2011) e nomeio a perita psiquiatra, Dra. Raquel S. 

Nelken, para realizar a perícia médica às 15h15min. 

Cumpra-se. 
  

0006869-83.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365162/2011 - JOSÉ HENRIQUE 

PLOTRINO (ADV. SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO, SP179664 - LUCIANA SICCO GIANNOCCARO); 

ELENY PLOTRINO COETO (ADV. SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO, SP179664 - LUCIANA SICCO 

GIANNOCCARO); ROSELY PLOTRINO (ADV. SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO, SP179664 - LUCIANA 

SICCO GIANNOCCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão 

anteriormente proferida, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

0019719-09.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367601/2011 - ANTONIO LOPES 

DAVID (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 27/07/2011: Defiro o prazo 

requerido de 60 (sessenta) dias requerido pela parte autora. Int. 

  

0002381-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343018/2011 - AUCILIA ALVES 

BEZERRA (ADV. SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se autora a trazer as cópias dos autos do processo trabalhista a que faz 

menção em sua última petição, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0015589-39.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359441/2011 - ARNALDO ROSSI 

DE SOUZA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cópia legível das suas declarações de ajuste anual 

do imposto de renda referentes ao período em que recebeu os atrasados na ação judicial, bem como cópia legível de 

todos os seus informes de rendimentos do referido período, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 
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0028074-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363669/2011 - ISAULINO 

FERREIRA DE NOVAES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Renato 

Anghinah, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação nas especialidades Oftalmologia e Clínica 

Geral, e por tratarem-se de provas indispensáveis ao regular processamento da lide, designo perícia médica em Clínica 

Geral para o dia 13/10/2011, às 15h30min, aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore no 4º Andar deste Juizado, à Av. 

Paulista, nº 1345, e perícia em Oftalmologia para o dia 26/10/2011 às 15h00 , aos cuidados do Dr. Oswaldo Pinto 

Mariano , no seu consultório à Rua Augusta , nº 2529 - conjunto 22 - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

                           A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                            No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. 

 Intimem-se as partes. 
  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada em relação ao processo que não tramita nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  
0041907-59.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362387/2011 - JURANDIR VIEIRA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041667-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362391/2011 - ULDA BATISTA 

PRESENTE (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049977-02.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359075/2011 - ROQUE VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de 

causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

  

0051686-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362545/2011 - ENEIDA REGINA 

CECCON (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista as alegações da parte autora e os documentos 

constantes dos autos, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos referentes aos 

períodos e conta (s) poupança objeto da presente demanda. 
Cumpra-se. 

  

0023364-08.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366258/2011 - JARLY JORGE 

ZARIF (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos presentes autos, 

irregularidade a ser sanada.                

Determino o prosseguimento do feito. 

Cite-se. 
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0008639-48.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365227/2011 - LUIS LOPES 

MARTINEZ (ADV. SP134520 - LUZIA GORETTI DO CARMO, SP130186 - MARCELO BARBARESCO) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistas a ré acerca das manifestações da parte 

autora protocolizadas em 13/07/2011 e 27/07/2011, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0041462-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361219/2011 - ADRIANA 

CAMARGO NUNES DA SILVA (ADV. SP191588 - CLAUDIA MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032308-96.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365311/2011 - JAIR BATISTA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032164-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365312/2011 - IRAYDES GATTI 

BADARO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039861-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363533/2011 - HELGA ROSI 

SICHEL (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

           Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

           Determino que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o 

número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

           Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício 

no cadastro de parte. 

  

           Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 
           Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

          Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

          Intime-se. 

  

0041253-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366442/2011 - MARIA DAS 

GRACAS ALVES DA SILVA (ADV. SP285800 - RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão juntada em 
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26/08/2011, verifico que a pretensão da autora, formalizada em requerimento protocolado sob número 

2011/6301294982, consubstanciou o processo 00059445320114036183. 

Diante da duplicidade de feitos, determino a baixa dos presentes autos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há 

identidade de causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa 

julgada. 

Assim, dê-se regular seguimento ao feito. 

  
0028729-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366683/2011 - JAIR LUIZ 

FERREIRA (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO 

SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0028777-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366724/2011 - GIVALDO VIEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à CEF para a juntada aos 

autos dos extratos bancários objeto da lide, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. Intime-se.Oficie-se 

  
0011834-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363515/2011 - MARIA 

APARECIDA FERNANDES (ADV. SP225086 - RODRIGO FORTES CHICARINO VARAJÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013397-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363520/2011 - MARCIA CARDOSO 

(ADV. SP136185 - ANTONIO MARCOS NUNES UNGRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0021208-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365325/2011 - TEREZINHA 

CAZUZA DA SILVA (ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a indicação apontada no laudo 

pericial, defiro a realização de nova perícia com especialista em clínica médica no dia 11.10.2011, às 13:00h, a ser 

realizada aos cuidados da Dra.LIGIA CELIA LEME FORTE GONÇALVES. 

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - 

Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a 

alegada incapacidade. 

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art.267, inc.III, CPC. 

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0041689-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365366/2011 - CINIRA DO CARMO 

LIMA DE FREITAS (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo os beneficios da assistência judiciária gratuita. 

Aguarde-se a perícia agendada. Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da Caixa 

Econômica Federal sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente 

impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, 

nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Intime-se. 

  
0071992-67.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301351667/2011 - JOSE ANTONIO 

ALVES DE MELO (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0065501-10.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358646/2011 - MARCO ANTONIO 

GARCIA (ADV. SP256658 - MARCELO DA ROCHA CIAMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0059218-34.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358651/2011 - RICARDO DE 

ALMEIDA ALLEGRO (ADV. SP138882 - CASSIO RICARDO DE FREITAS FAEDDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054184-78.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358659/2011 - SELMA 

APARECIDA MARCELINO BRAGA (ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052434-41.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358661/2011 - JOSE CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP130499 - JOSE CARLOS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049320-94.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358668/2011 - NAILTO JOSE DA 
SILVA AGOSTINHO (ADV. SP168034 - FABIO AUGUSTO DOS SANTOS, SP169963 - ELIANE TOBIAS, 

SP183786 - ALESSANDRA GARCIA PEREIRA, SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044839-88.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358670/2011 - CLAUDIO JOSE 

TEIXEIRA (ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037162-41.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358675/2011 - MARILISA 

SANCHEZ ORTALI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022339-28.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358696/2011 - WLAMIR 

FRANCISCO MANESCO (ADV. SP065203 - LUIZ CARLOS VALERETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020863-52.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358700/2011 - GUIOMAR 
SGAMBATO (ADV. SP274283 - DANIEL DUARTE ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020545-69.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358701/2011 - EMILIA 

SAKAMOTO (ADV. SP146712 - ELIAS DUARTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014660-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358708/2011 - TERUAKI 

MATSUMURA (ADV. SP189092 - SILMARA MERCEDES TORRES, SP252331 - MÁRCIO CROCIATI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003387-98.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358720/2011 - MANUEL ENEDINO 

DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000165-25.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358731/2011 - SANDRA REGINA 

DOTTO BORGES (ADV. SP246671 - DENIS NOFFS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0284778-33.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362452/2011 - ALVARO 

RODRIGUES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019366-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362453/2011 - FERNANDO 

MAKOTO OKURO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, 

nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, 

nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.  

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se 

for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos eletrônicos deste 

Juizado. 

Intime-se. 

  
0022325-44.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358814/2011 - PAULO CELESTINO 

DOS SANTOS (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010985-06.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358821/2011 - TETSUO IGAKI 

(ADV. SP064243 - MARINA HIROMI ITABASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0040816-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364671/2011 - JOSE MARIA 

CORREIA MARTINS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para 

constar o número e a DER do benefício. 

         Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                 

         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

  

         Após, remetam-se os presentes autos virtuais à Divisão de Atendimento - Protocolo - Distribuição para que o 
referido setor esclareça, mediante certidão, o código “10” inserto no item: “observações” do andamento processual, uma 

vez que consta dos autos procuração, assinada pela autora, em que constitui os advogados que patrocinam o feito. 

  

         Intime-se. Cumpra-se. 

  

0053273-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364867/2011 - ERICK GOUVEIA 

PEREIRA (ADV. SP228894 - LEILANE ALVES ZANONI RIGORINI, SP256655 - JOSE ANTONIO RIGORINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra 

a parte autora decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, ou na hipótese de apresentação de 

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessário juntada de uma declaração, em nome do titular da conta 

com firma reconhecida e com cópia de RG e CPF, sendo o assinante o mesmo e informando que o autor reside no 

mesmo endereço e também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem conter data de até 180 dias 

do ingresso desta ação. 

                Intime-se. 

  

0041477-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363230/2011 - EDIMILSON JOSE 
DA SILVA (ADV. SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

1. Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para 

constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

2. Sem prejuízo, em face do Termo de Prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópia da petição inicial, da 

sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em julgado (se houver), bem como certidão de objeto e pé do(s) 
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processo(s) ali referido(s), tão somente com relação aos processos que não tramitam nos Juizados Especiais Federais, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0026821-53.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363685/2011 - FATIMA GOMES 

DE FRANCA (ADV. SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 29/09/2011, às 

11h30min, aos cuidados da perita em clínica médica e infectologia, Drª Larissa Oliva, no 4º andar deste Juizado, na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  
Após a realização da perícia, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de nova contagem de tempo de serviço. 

       Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela 

aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, enquanto o objeto destes autos é a revisão do valor de benefício 

pela readequação ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

                      Dê-se seguimento ao feito.           

  

   Intime-se. 

  
0029092-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363110/2011 - LUCIA ELISABETH 

GARCIA KISS (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0029008-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363114/2011 - FRANCISCO LUIZ 

(ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028849-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363121/2011 - MANOEL GOMES 

DA SILVA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028840-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363122/2011 - CECILIA 

RODRIGUES GONCALVES (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028766-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363123/2011 - JOSE LOPES 
FERNANDES (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028030-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363135/2011 - REINALDO 

GOMES LOPES (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027687-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363137/2011 - CARLOS 

ALBERTO NEVES (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027484-94.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363144/2011 - MANOEL 

PEREIRA RANGEL (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027468-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363145/2011 - JOAO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027321-17.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363151/2011 - JOSE NIVALDO 

ANDRADE (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0026857-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363157/2011 - ANTONIO NADIR 

BIANCHIM (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026854-38.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363158/2011 - FERNANDO DA 

SILVA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040990-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359352/2011 - MARIA LUCIMAR 

DA SILVA FARIAS (ADV. SP303130 - VANESSA FREIRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 
  

No mesmo prazo, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF da parte autora e seu representante. 

  

Intime-se. 

  

0041248-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367664/2011 - DINAH MOREIRA 

RODRIGUES (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Diante da certidão juntada em 26/08/2011, verifico que a pretensão da autora, formalizada em requerimento protocolado 

sob número 2011/6301294933, consubstanciou o processo 00080343420114036183. 

Diante da duplicidade de feitos, determino a baixa dos presentes autos. 

Cumpra-se. 

  

0011463-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365216/2011 - CLEANE RIQUE DE 
ALMEIDA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) 

dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos acostado aos autos.               Intime-se. 

  

0017705-18.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267073/2011 - MAURICIO 

BENEDITO BERNARDES (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se o perito, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, para que esclareça, no prazo de 
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05 (cinco) dias, a divergência entre a conclusão do laudo pericial e a resposta ao quesito nº 18 do Juiz, informando se a 

parte autora deverá ser submetida à perícia em outra especialidade. 

         Se for o caso, refaça o laudo, com as correções necessárias. 

                 Cumpra-se. 

  

0033679-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363451/2011 - MARIA 

APARECIDA LOPES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a petição de 18/08/2011.             . 

Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para alteração do nome da autora. Após, dê-se regular prosseguimento 

ao feito, aguardando-se a realização da perícia já agendada. 

Cumpra-se. 

  

0009335-71.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366641/2011 - HELCIO MARTINS 

(ADV. SP292188 - DENISE SANTOS CARDOSO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Esclareça a parte autora a prevenção apontada em relação ao processo que não tramita nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
extinção da ação sem resolução do mérito. 

                      No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando os seguintes documentos: 

1.             Cópia legível do RG da parte autora; 

  

2.             Comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                 Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                  Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os extratos fundiários são 

imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. Sem eles não é possível individuar o objeto da 

obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a obrigação seja considerada adimplida. 

  
Quanto à responsabilidade pela apresentação dos extratos, impõe-se à parte autora o dever de diligenciar junto 

aos bancos depositários a obtenção dos extratos de sua conta vinculada ao FGTS, pois, somente a partir de 1991, 

a CEF passou a centralizar as referidas contas. 

  

Por conseguinte, apresente a parte autora os extratos do período em que pretende ver aplicada a taxa 

progressiva de juros, no prazo de 30 (trinta) dias, já que lhe imposto o ônus de comprovação do ato constitutivo 

de seu direito, sob pena de arquivamento. 

  
0089557-78.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362460/2011 - WALTER ROBLES 

CORRAL (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0088528-90.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362461/2011 - LUIZ GUEDES 

(ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  
0010234-29.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363233/2011 - TEREZA ROSA 

COCATO BALADEI (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício resposta da 3ª vara da Família e Sucessões do Foro 

Regional III - Jabaquara - São Paulo - SP, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda à transferência do 

montante depositado neste processo, em sua totalidade, para o Banco do Brasil, permanecendo à disposição dos autos 

de inventário nº 0016953-60.2005.8.26.0003, em trâmite naquele Juízo, para as providências que entenderem cabíveis. 

Após, oficie-se àquela Vara informando sobre a transferência dos valores. 

Intimem-se. Cumpra-se com nossas homenagens. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício.  

No mesmo prazo e pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0041703-15.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363305/2011 - SILVIA HELENA 

DA SILVA CALDERARO (ADV. SP273211 - THAIS ROSA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041695-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363803/2011 - EDVALDO 

LOURENCO DA SILVA (ADV. SP264804 - ROBERTA VASCONCELOS FERREIRA, SP278205 - MARIA 

CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007965-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343016/2011 - MILTON 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009126-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363438/2011 - MARIA 

IMACULADA RIGO LOPES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, 

colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00016419-3, Ag. 

0314, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0013725-63.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363315/2011 - LOURDES DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 
No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais.     

Intime-se. 

  

0036652-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359433/2011 - ARMANDO TOBIAS 

DA SILVA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 
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Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cópia legível das suas declarações de ajuste anual 

do imposto de renda de 2008/2009, 2009/2010 e 2010/2011, bem como cópia legível de todos os seus informes de 

rendimentos do referido período, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0025473-63.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301270957/2011 - HILDETE 

MARTINS LUZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo improrrogável de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos certidão 

atualizada de objeto e pé de eventual processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões do CPF, RG, comprovantes de endereço, procurações e, se 

o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

0003516-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367612/2011 - MARISA LOPES 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA, SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
  

Trata-se de ação na qual a parte autora pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 560.349.184-8 

cessado em 25.11.2010 ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Considerando-se que o perito judicial reconheceu a incapacidade total e temporária da autora desde setembro de 2010 

até a data do parto, bem como a comprovação do parto em 16.05.2011 (petição anexa aos autos em 17.08.2011), 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e cálculo de valores em atraso diante da hipótese 

de restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 560.349.184-8 (DIB 16.11.2006 DCB 25.11.2010) até 

16.05.2011, data limite da incapacidade fixada pelo perito. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Int. 

  

0068382-28.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362487/2011 - CLIBAS DOS 

SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a dilação de prazo por 20 dias. 
Decorrido o prazo, com a impugnação, oportunamente conclusos. No silêncio, observadas as formalidades legais, 

arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0028615-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361964/2011 - MARCIA RESSEL 

DA SILVA (ADV. SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Outrossim, verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. 
                   Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, 

juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito.  

                   Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS.  

                   Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

                   Intime-se. 
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0050565-09.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366808/2011 - ANTONIA 

GRACIA ANA PROTA GIUDICE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Documentos anexados em 16/08/2011: Defiro a expedição de ofício à 

CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da conta 0238.013.00098984-0 no período dos 

Planos Collor I e Collor II e da conta 0238.013.00200951-6 no período do Plano Collor II, esclarecendo, se o caso, 

quanto a eventual encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia do documento acima citado. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0053251-08.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365315/2011 - JOAO DOS SANTOS 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do autor anexada em 26/07/2011: prejudicada a alegação de erro 

material quanto à data de demissão afirmada na petição inicial, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença. Int. 

  

0041619-14.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366798/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 
DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0029091-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364966/2011 - MAURILIO 

MONTEIRO FERREIRA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que dentre 

os processos ali apontados, o primeiro tem por objeto a revisão pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994 e o 

segundo tem por objeto o reajustamento do valor de benefício previdenciário pela correção de parcelas e índices do 

salário-de-contribuição, enquanto o objeto destes autos é a revisão de benefício previdenciário pela readequação do seu 

valor ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 
  

Intime-se. 

  

0042933-29.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362205/2011 - UDO LANGE 

(ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petições acostadas aos autos após a sentença. NADA A DECIDIR. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0285540-83.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363835/2011 - PEDRO ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 - ROMUALDO 

VERONESE ALVES, SP145985 - SILVANA DAMARES BOER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a demora do Instituto réu em apresentar os cálculos 
decorrentes da condenação em sentença, defiro o quanto requerido pelo autor e determino a remessa dos autos à 

contadoria judicial para que aplique os juros de mora e correção monetária no montante apurado a título de atrasados até 

a data em que o INSS cumpriu a obrigação de fazer e apresentou os cálculos devidos, isto é, até 06/04/2011 quando 

deixou de estar em mora. 

Com a juntada dos cálculos, expeça-se a requisição de pagamento complementar. 

Intimem-se. 

  

0008574-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363844/2011 - APARECIDA DA 

LUZ LOPES SENA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 
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autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto o restabelecimento ou concessão de auxílio-doença, enquanto 

o objeto destes autos é a aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0036273-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366912/2011 - MARA AMELIA 

NETO BAUER (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Junte a parte autora, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento do feito, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e sob pena de preclusão da prova, junte cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo em todas as contas e em relação aos períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Intime-se. 

  
0041435-58.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361469/2011 - EDNALDO DA 

SILVA (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o processo apontado no termo de prevenção foi 

distribuído à 4ª Vara Gabinete deste Juizado Especial Federal e extinto por aquele Juízo por sentença sem resolução de 

mérito, redistribua-se o presente, por dependência, à referida Vara, nos termos do art. 253, II do CPC. Int. Cumpra-se. 

  

0053956-74.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354794/2011 - NILSON 

DOMINGOS MACHADO (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP261016 - FERNANDO 

LOPES CAMPOS FERNANDES, SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO BORGES, SP266274 - ÉRIKA 

ANDRESSA FERRAGONIO, SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência acerca da conclusão 

do laudo médico: " verificada incapacidade permanente para o trabalho habitual do autor, sem incapacidade para outras 

atividades que não o exponham a riscos", manifeste-se o perito sobre os quesitos 7 e 10, declinando quais os tipos de 

trabalho o autor pode exercer, levando-se em conta o seu grau de instrução e sua experiência profissional. 

O perito deverá fundamentar as conclusões apresentadas, esclarecendo ainda se, com base em seu conhecimento técnico 
sobre a patologia e nos documentos apresentados, se ratifica ou retifica seu laudo anterior. 

Caso o perito judicial entenda necessária a apresentação de outros documentos ou de perícia complementar, deverá 

comunicar essa necessidade nos autos. 

Com a vinda dos esclarecimentos, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações. 

Por fim, voltem conclusos para prolação de sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Preliminarmente, concedo o benefício 

da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950.  

Em face da decisão proferida nos autos do processo nº 2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do 

ofício nº 2010020242, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, bem como do 

disposto no artigo 1º, alínea “c”, inciso VIII, da Resolução nº 062, de 25/06/2009, determinando o sobrestamento 

dos feitos que versem sobre o prazo decadencial de direitos pelo decurso de dez anos, contados a partir da 

vigência do caput do artigo 103 da lei 8.213/91, conforme dicção da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, 

posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se aguarde 
o julgamento da questão pelo Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a suspensão do presente feito e, 

após intimação das partes, conseqüente retorno dos autos a este Gabinete ( pasta 6.23.7.2). 

                  Intimem-se. 

  
0037165-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367683/2011 - ANTONIO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039500-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367711/2011 - MANOEL 

CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003580-50.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360101/2011 - TEREZINHA 

TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP295454 - ROSILANE RONCOLETA, 

SP278448 - DANIELA LAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o encaminhamento do Ofício GPJ/DERAT 713467/11, da Receita Federal 

do Brasil, decreto o sigilo do processo. 

Determino à Secretaria a anexação das informações enviadas com o referido ofício e posterior fragmentação. 

Publique-se. 

  

0045093-95.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359166/2011 - OSMAR CARDOSO 

ALVES (ADV. SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES, SP187406 - FABIANNE PEREIRA EL HAKIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Deixo de 

receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo, uma vez que a oposição de embargos 

de declaração apenas suspende e não interrompe o prazo para interposição de recurso, nos termos do art. 50 da Lei 
9099/95. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

Intime-se. 

  
0007327-24.2011.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365387/2011 - DEVANIR 

MARTAURO (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032061-18.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365378/2011 - GERVASIO 

NARCISO PIRAN (ADV. SP128648 - DOUGLAS APARECIDO GALICE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032058-63.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365379/2011 - HARRY KARL 

HEINS VON TEIN (ADV. SP128648 - DOUGLAS APARECIDO GALICE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031913-07.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365383/2011 - EVA IDALINA 

NOGUEIRA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0031911-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365384/2011 - GUILHERMINA 

VERA DE SALVE (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031968-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365380/2011 - JOSE CUPERTINO 

BRUM (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012755-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363254/2011 - OSWALDO 

BONAVIGO (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008448-66.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363256/2011 - NELSON TEIXEIRA 

DE CAMPOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031953-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365381/2011 - ELIDE NOVELLA 

BARNI (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031599-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365385/2011 - ARMANDO 

KAGUEYAMA (ADV. SP187483 - DANIEL PAULO FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031932-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365382/2011 - AGOSTINHA 

JOVINA DE CARVALHO (ADV. SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038768-02.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366830/2011 - DALMACIO 

MATIAS GOMES (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instruí a petição inicial. 

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 
Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0103941-17.2004.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367031/2011 - VIVIANE 

PONSTINNICOFF DE ALMEIDA (ADV. SP137658 - MARIA APARECIDA PONSTINNICOFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor competente para 

expedição de requisição complementar no valor de R$ 491,36 (QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 

TRINTA E SEIS CENTAVOS), conforme apurado pela contadoria judicial. 

                                     Intime-se. Cumpra-se. 

  

0031328-86.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366977/2011 - ELENA RUVIERI 

GONÇALVES (ADV. ); TANIA REGINA GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Documento anexado em 29/08/2011: Defiro 

a expedição de ofício à CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da conta 

0242.013.00134897-1, no período do Plano Collor I (março, abril, maio e junho de 1990), esclarecendo, se o caso, 

quanto a eventual encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia do documento acima citado. 
Oficie-se. Intimem-se. 

  

0053471-69.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301328873/2011 - VERA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o 

caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0051329-63.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365446/2011 - JULIA FULAN 

SPOSITO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o 

recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0038805-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353241/2011 - MARIA IVONETE 

LUIZ DOS SANTOS SILVA (ADV. SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de Sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Remetam-se os autos à Turma recursal para processamento do recurso do réu. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005238-28.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363300/2011 - MARIETA MARIA 

DE JESUS (ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos à Secretária para alteração do pólo passivo 

da demanda, conforme fls. 26 do arquivo “pet provas”. 

Cite-se e Intime-se. 

  

0058602-59.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365451/2011 - RUI BARBOSA 

PEREIRA (ADV. SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo ao autor o prazo de 15 (dez) dias para a apresentação da documentação 

solicitada no despacho anterior, sob pena de preclusão da prova. 

Intime-se. 

Após, tornem conclusos. 

  

0028057-69.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363483/2011 - ELZA ZEFERINO 

DE SOUSA (ADV. SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos. Cumpra-se a 

determinação anterior. Int. 

  

0040156-37.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362449/2011 - JOSE APARECIDO 

DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

         Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 
julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

         Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do 

mérito. 

  

         Intime-se. 

  

0019625-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366565/2011 - FRANCISCO DOS 

SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, bem como regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. Intime-se. 

  

0046371-34.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364838/2011 - AVELINA DE LIMA 

BOMFIM MUSSI (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS, SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Braz Mussi formula pedido de 

habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que não há beneficiário de pensão por morte e consta da certidão de óbito a existência de 

outros sucessores. 

Diante disso, necessária a integração dos demais sucessores no polo ativo, mediante a juntada dos documentos 

necessários (RG, CPF, comprovante de residência e procuração). Deverá, ainda, ser regularizada a procuração conferida 
por Braz Mussi, na medida em que o presente processo não tem por objeto a concessão de pensão por morte. Prazo para 

adoção de todas as providências: 15 (quinze) dias. 

Quanto ao requerimento da advogada Vanisse Paulino dos Santos, OAB/SP 237412 referente aos honorários 

contratuais, reputo prejudicado tendo em vista que os valores referentes à requisição de pagamento já se encontram 

disponíveis para saque. 

Outrossim, o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal 

o foro competente para dirimi-la. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008584-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363983/2011 - CICERO DOS 

SANTOS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto o reajustamento do valor de benefício previdenciário pela aplicação do índice INPC, enquanto 

o objeto destes autos é a revisão pela aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  
Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0025402-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363626/2011 - TEREZINHA DE 

JESUS OLIVEIRA (ADV. SP083194 - OTAVIO AUGUSTO SOARES RESENDE, SP224055 - TAMMY NORIZUKI 

TAKAHASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a 

todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Ainda, pode a parte autora apresentar documento legível 

de recusa por parte da ré em fornercer os requeridos extratos, ou algum outro documento legível que evidencie restar 

prejudicado apresentação dos extratos. 

  

     Intime-se. 

  

0080492-25.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367659/2011 - CECILIA 
CABALLERO CUBILLO DE KRUPA (ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 04/08/2011: Defiro o 

prazo requerido de 90 (noventa) dias requerido pela parte autora. Int. 

  

0027162-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301344920/2011 - MÁRIO MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de 

causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. Assim, dê-se 
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regular seguimento ao feito. Cite-se o INSS para que, em trinta dias, apresente contestação. Decorrido o prazo , voltem 

conclusos para sentença. Int. Cite-se. 

  

0019732-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366005/2011 - CECILIA BUENO 

DA SILVA (ADV. SP162725 - CECÍLIA MARGARIDA FRANÇA ALVES FERREIRA, SP173953 - SILVANA 

PEREIRA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado buscou a revisão de benefício 

previdenciário pela aplicação do índice IGP-DI, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela aplicação do índice 

INPC, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                                
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0024580-04.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364724/2011 - MARIA 

APARECIDA CARDOSO BUENO (ADV. SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR); LUIZA 

CAPARROZ GAMERO CARDOSO (ADV. SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação 

de prazo por mais 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo 

de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  
0028554-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366658/2011 - MARIA BATISTA 

DE BARROS (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028713-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366667/2011 - ALCY DE 

ALMEIDA STILBEN (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001505-96.2011.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367376/2011 - ANDRELEI 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito: 

  

a) juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

b) juntando cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início 
do benefício). 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

0057878-26.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362544/2011 - ANGELA 

PUMPUTIS (ADV. SP146285 - RODRIGO DE BARROS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
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Manifeste-se a CEF quanto à documentação e alegações apresentadas pela CEF, no prazo de cinco (5) dias, 

comprovando documentalmente eventual alegação de discordância, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0047081-20.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363551/2011 - DULCE MORAIS 

VALENTIM ITO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA VILMA MORAES 

VALENTIM (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ANA MARIA VALENTIM LOPES 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); CONSTANÇA DE JESUS MORAES (ADV. SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
  

0083496-70.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434712/2010 - ELENILZA 

LACERDA SANTOS (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a Ré integralmente o r. 

despacho de 18/11/2010, colacionando aos autos extrato da conta poupança n. 252.143977-7, titularizada pela Autora, 

no prazo de quinze dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0003648-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365061/2011 - EVALDO LUIZ DA 

FONSECA SIRIN (ADV. ); MARIA NOEMY DA FONSECA SIRIN - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na caderneta de 

poupança 643.118.948-7, no período do Plano Collor II. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
  

0006085-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362808/2011 - MIRIAN 

RODRIGUES PINHO (ADV. SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando o laudo elaborado pelo Perito Judicial, que deixou de fixar a data de início da incapacidade ante à falta de 

documentação referente ao início do tratamento da autora, bem como a necessidade de fixação desta data para a aferição 

da qualidade de segurada e cumprimento da carência necessários ao deferimento do benefício, concedo prazo de trinta 

(30) dias para que a parte autora junte aos autos a documentação indicada, sob pena de extinção. 

  

Com a juntada da documentação, retornem os autos ao Perito Judicial responsável pelo laudo pericial para que indique a 

data de início da incapacidade da parte autora, em dez (10) dias. 

  

Após, voltem. 

  

Intime-se. 
  

0035528-15.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339124/2011 - JOSE OLIMPIO 

SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não haviam dependentes habilitados à 

pensão por morte, conforme se depreende da carta de existência de dependentes fornecida pela Autarquia-Ré. 

Todavia, observo que, conforme declaração juntada aos autos em 08/06/2011 pelos sucessores do autor, um dos irmãos, 

Márcio Olimpio dos Santos (filho do autor), tem seu paradeiro desconhecido. 

Assim, considerando impossibilidade de aferição de possível existência de outros herdeiros, mantenho a r. decisão 

anterior e determino o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os requerentes providenciem o inventário 

dos valores apurados neste processo, ainda que este seja o único bem do autor falecido devendo, após realizada a 
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diligência, juntar aos autos o termo de inventariança, para que a análise possa ser feita em nome do inventariante a 

quem incube a administração dos bens deixados pela falecida até a devida partilha.  

Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. 

Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0025756-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365247/2011 - TEREZINHA DA 

SILVA CABRAL (ADV. SP238429 - CLAUDINEIA JONHSSON FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 
8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

No mesmo prazo, esclareça a parte autora a divergência entre a assinatura constante dos documentos pessoais 

apresentados, e aquela constante na procuração. Em sendo o caso re/ratifique a mesma 

Intime-se. 

  

0050882-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363456/2011 - AVELINO VIEIRA 

MARTINS (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de 

causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada.Assim, dê-se 

regular seguimento ao feito. Int. 

  

0038647-71.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362444/2011 - JORGE MIGUEL 

JOVINO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO 

PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores 

à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade 

de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

        No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, esclareça a parte autora, o município correto em que autor reside, 

apresentando documentos hábeis a comprovar os fatos alegados, haja vista divergência entre informações declinadas na 

exordial e documentos anexados aos autos. 

          

        Intime-se. 

  

0004174-93.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340178/2011 - PAULO GABRIEL 
DE MELO (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com base no art. 3, parágrafo 3, Lei nº 9.099/95, também, aplicável ao 

Juizado Especial Federal, nos termos da Lei nº 10.259/01, entendo possível renunciar ao que exceder o valor relativo 

aos 60 (sessenta) salários mínimos. Nesse sentido, conforme cálculo quando da propositura deste feito, o excedente 

deverá renunciado e seu valor será corrigido monetariamente até ser subtraído da efetiva condenação. 

Por conseguinte, manifeste-se a parte autora sobre parecer e conta da contadoria, e, se for o caso, que renuncie 

expressamente ao valor excedente, caso prefira continuar neste Juizado Especial Federal. Prazo: 10(dez) dias. Após, 

conclusos a este Magistrado. 
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0048447-94.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363671/2011 - MARCELLA 

BARBOSA ROCHA MIGLIACCI (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a 

execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios. 

Entretanto, tendo em vista: 

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontram em fase de execução; 

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de 

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente 

para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; 

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para 

com seu advogado; 

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo 

que sequer é obrigatória a contratação de advogado para a propositura da ação; e 

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelos advogados 

do processos em tela. 
Intime-se. 

  

0039992-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363696/2011 - GIANCARLO GELLI 

(ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos e da consulta ao sítio da Justiça 

Federal (documento anexado aos presentes autos em 05.09.2011), verifico que não há identidade de demandas entre os 

presentes autos e o processo de nr. 00137458820094036183, uma vez que o objeto desta ação é recálculo do benefício 

recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido do referido processo consiste em renuncia ao 

benefício. 

  

 Após, remetam-se os presentes autos virtuais à Divisão de Atendimento - Protocolo - Distribuição para que o referido 

setor esclareça, mediante certidão, o código “10” inserto no item: “observações” do andamento processual, uma vez que 

consta dos autos procuração, assinada pela autora, em que constitui os advogados que patrocinam o feito. 

  

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0004480-49.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363025/2011 - CLIDENOR 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP082977 - ADAUTO LEME DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028413-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361422/2011 - MARCIA REGINA 

MIGUEL (ADV. SP307135 - MARIANA CORREA VIANA, SP305643 - VINICIUS COSTA E SILVA, SP307132 - 

MARIA CAROLINA DA ROCHA MEDRADO, SP292952 - ADRIANA YURIKA IWASHITA, SP290925 - ANA 

PAULA VIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. 

PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0006604-05.2011.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364770/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO PARQUE DAS ORQUIDEAS - BL 53 (ADV. SP187414 - JOSÉ SPÍNOLA FRANCO) X EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0023902-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361430/2011 - MARIA 
APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000399-57.2011.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363031/2011 - GRAFI SERVICOS 

TECNICOS LTDA ME (ADV. SP271816 - PAULO ALVIM ROBERTO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024390-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361427/2011 - MARIA 

APARECIDA FORCIONI BITTENCOURT (ADV. SP264271 - ROSEMARY APARECIDA GERALDO BECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1201/1903 

  

0028026-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361423/2011 - MARIA DE FATIMA 

BEZERRA CABRAL (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023555-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361433/2011 - APARECIDA 

ALBANIR DA SILVA (ADV. SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029610-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365374/2011 - SANDRA REGINA 

DE OLIVEIRA EVANGELISTA (ADV. SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031383-03.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365329/2011 - JURACY MACEDO 

DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004182-02.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365332/2011 - NORBERT ARPAD 

ROEMER (ADV. SP127220 - RUI JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025784-83.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366650/2011 - JOAO JANEIRO 

CAPELETE (ADV. SP298606 - KENJI TANIGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025778-76.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366651/2011 - JOSE DOMINGUES 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0009976-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365191/2011 - APARECIDA 

SCANHOELA VIANNA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025126-59.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366652/2011 - JOSELIAS 

RODRIGUES COUTINHO (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000909-15.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363029/2011 - DEBORA 

FILOMENA RESENDE (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040329-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367555/2011 - LIA PINTO LIMA 
(ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - 

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013807-94.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363023/2011 - ADENIR DE BIAGI 

GABRIOTI (ADV. SP243784 - VALDEMAR GABRIOTTI, SP040783 - JOSE MUSSI NETO, SP277246 - JOSE 

RODOLFO BIAGI MESSEN MUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0023910-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366653/2011 - THATIANE 

CHRISTINE CALIXTO (ADV. SP255469 - THATIANE CHRISTINE CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, 

certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita 

(m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  
0039311-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365423/2011 - OSNI GOMES 

TEIXEIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038713-51.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365425/2011 - JOSE ABILIO DE 
FARIAS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038298-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365426/2011 - NUBIA 

CONCEICAO DA ANUNCIACAO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0503546-57.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286622/2011 - MARIO MIGUEL 

RUSSO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a decisão prolatada em 18/06/2009, foi determinada a remessa dos autos a 

Contadoria para verificação da incidência de juros moratórios no período entre a data do cálculo e a expedição do ofício 

requisitório. 

Em resposta, apresenta a Contadoria parecer informando valores devidos no período entre a data do cálculo 
(31/10/2005) e a expedição da RPV (14/03/2007). 

Desta forma, homologo os cálculos referentes aos juros moratórios apresentados pela Contadoria Judicial e determino a 

expedição da RPV complementar. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0041829-02.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359337/2011 - JOSE MOURA DOS 

SANTOS (ADV. SP093963 - FATIMA REGINA GOVONI DUARTE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para cumprir integralmente a decisão supra, sob pena de extinção do 

processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0031580-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365249/2011 - NEUZA SANTA 

MAZETO SECAFIM (ADV. SP043899 - IVO REBELATTO, SP188226 - SILVANA ROSA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 
ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 
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0020018-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362642/2010 - SUZANA HELENA 

COELHO DA COSTA (ADV. SP215193 - RITA REGINA PRADO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Aguarde-se audiência designada. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observo que o processo está regular. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  
0028653-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363378/2011 - ANTONIO LUIZ 

ARSSENE (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028509-45.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363321/2011 - EDY NELSON DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0023705-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366443/2011 - BENEDITA FARIAS 

MOTA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora a juntar, no prazo de 

30 dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral e legível de sua CTPS e dos extratos da conta do FGTS a partir da 

data da opção pelo FGTS. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0061481-10.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363546/2011 - ORASILA 

DOCARMO QUILEZ (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora, o prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, para manifestação acerca dos documentos juntados pela CEF, sob pena de preclusão. 

     Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

     Intimem-se. 

  

0036352-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363818/2011 - JOSE VALERIO 

DA SILVA (ADV. SP263023 - FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI, SP288774 - JOSE ADAILTON 
MIRANDA CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as petições da CEF anexas 

aos autos respectivamente em 19 e 27/07/2011, sob pena de preclusão da prova. 

                    Após, tornem os autos conclusos. 

                    Int. 

  

0025511-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363833/2011 - OLINDA ISIDORO 

STANGE (ADV. ); OTAVIO STANGE - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos 

que constam do pedido formulado na inicial. 

Outrossim, concedo o mesmo prazo e a mesma penalidade para que a parte autora regularize o feito, pois consta na 

exordial, os extratos da conta 26462.9, apresentando como titular o Sr. Otavio Stange. Deve a parte autora apresentar o 

termo de abertura da conta, para que possa ser comprovada a co-titularidade da Sra Olinda Isidoro Stange. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se CEF a apresentar os 

extratos já pedidos administrativamente pela parte autora, nos períodos relativos a índices de expurgos 

inflacionários (conforme documento acostado à inicial), no prazo de 30 (trinta) dias. 

  
0011405-74.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363588/2011 - WALTER 

COLALILO (ADV. SP011791 - VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053415-07.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363756/2011 - DOLORES BASSAN 

MAZALI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MILTON MAZALI (ADV. SP221160 - 
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CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0000286-06.2011.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367010/2011 - JOSE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); MARCELO ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); ANA PAULA NICOLINI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); 

FLAVIA ALESSANDRA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); DANIEL GUEDES 

(ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta vinculada FGTS de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

                           Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V cumulado com o art. 991 e art. 1027 do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou, em não havendo inventário ou, na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

                           Por outro lado, havendo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 20, inc. IV da Lei n° 

8036/90 excepciona a regra e a ordem sucessória do Código Civil: (...) sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na 
falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, 

indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 

                           Posto isso faz se necessário que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes habilitados à 

pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente o(a)(s) 

pensionista(s).  

Inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do processo de inventário ou 

retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF, 

RG, comprovantes de endereços em seus nomes, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

  

                           Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam 

nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

                           Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

                            Determino, outrossim, que a parte autora proceda à apresentação dos extratos da conta vinculada de 

FGTS, do período que pretende revisar. 

  
                            Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

                             Intime-se. 

  

0005944-53.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362388/2011 - MARIA DAS 

GRACAS ALVES DA SILVA (ADV. SP285800 - RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Providencie o subscritor do 

feito o aditamento da inicial para incluir no pólo passivo da ação Rodrigo da Silva Magalhães, atual beneficiário da 

pensão por morte, no prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção. 

                       2. Regularizado o pólo passivo, junte aos autos cópia legível do processo administrativo que indeferiu o 

pedido de pensão por morte à autora, no mesmo prazo de 60 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

                       3. Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                     Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 
comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                     Intime-se. 

  

0004752-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301353361/2011 - JOAO FERREIRA 

FRANCA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado, bem como o número do benefício previdenciário objeto da lide. 
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Determino o aditamento da exordial, e a juntada do referido documento, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0023587-29.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362547/2011 - OLGA DI CICCO 

MAURO (ADV. SP140085 - OLGA MARIA SILVA ALVES ROCHA); CELIA REGINA MAURO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias para que a parte autora traga aos autos os extratos necessários ao exame 

do pedido inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0041182-70.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354932/2011 - DAVID DE JESUS 

DOS SANTOS (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023561-60.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354934/2011 - CLEIDE 

GOTHARDO ZANINI (ADV. SP165750 - MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032031-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365296/2011 - MANOEL PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
  
0078422-35.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366467/2011 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076300-49.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362217/2011 - CLAUDETE 

CASTRO DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0076655-59.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362229/2011 - ADERBAL DE 

ANDRADE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076021-63.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362231/2011 - LAURECY 

BENEDITO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000253-63.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363299/2011 - MARIA 

MAGDALENA FUGLINI BRUNO (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007882-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363371/2011 - SUZANA MARIA 

REIPERT LEOPOLDO E SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 
irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção a do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível do documento de identidade RG e cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0023460-23.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354396/2011 - MARLI DE 

FATIMA SOUZA FURTADO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez dias sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito para que a parte autora esclareça a divergência entre a assinatura da procuração e a 

constante no RG da autora. 

  

Intime-se. 
  

0005911-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366440/2011 - ISAO HARADA 

(ADV. SP053435 - FUJIKO HARADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no 

prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 

373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto 

o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027000-79.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362599/2011 - OZENITE 

GUILERME FERREIRA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
No mesmo prazo e pena, junte também aos autos, a parte autora, cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0000467-54.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363493/2011 - CLARICE RIBEIRO 

DE SOUZA (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo a dilação de prazo requerida pela parte autora em petição 

protocolizada em 12/07/2011. 

Intime-se. 

  

0011533-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363514/2011 - SOLANGE HELENA 

FRANÇA GIUNCHETTI (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF 

para a juntada aos autos dos extratos bancários da conta poupança de nº 013.00007781-6, relativo ao no prazo de 30 

(trinta) dias, sob as penas da lei. Intime-se.Oficie-se 

  

0025001-91.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365457/2011 - WILSON DE 

ALMEIDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de conta vinculada 

ao FGTS em nome da parte autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativos aos meses de junho de 1990 

e janeiro, março e junho de 1991 conforme índices descritos na inicial. 

  
1 - Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo 

em vista que o processo ali apontado teve como objeto a aplicação dos expurgos inflacionários do Plano Verão, mês de 

fevereiro de 1989, índice de 10,14 %. Portanto, não há litispendência ou coisa julgado entre os feitos. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora que comprove a 

existência de saldo no (s) período (s) pleiteado (s). Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos 

cujos saldos a parte pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

3 - No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante de endereço esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

4 - Por fim, determino ainda que a parte autora apresente cópia legível dos documentos RG e CPF, ou comprovante da 

situação cadastral de inscrição no CPF, ou ainda outro documento que contenha a numeração relativa àqueles 

documentos, conforme normas internas da Corregedoria e da Coordenadoria de Justiça. 
  

Intime-se. Cite-se. 

  

0032683-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367584/2011 - BELKISS DE 

BARROS AMORIM (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 
  

0024381-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363590/2011 - CICERO MARTINS 

DE FARIAS (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comunicado social acostado aos autos, intime-se a 

parte autora para que manifeste-se, no prazo de 10 (dez) dias e forneça seu endereço completo, referências quanto à 

localização de sua residência, mapa ou croqui, telefones para contato, indispensáveis a realização da perícia 

socioeconômica, sob pena de extinção do feito, sem o julgamento do mérito.  

Intimem-se, com urgência. 
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0027501-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365376/2011 - FRANCISCA 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto o reajustamento pela URV, pelo índice INPC, 

revisão pela manutenção da quantidade de salários mínimos para preservação do valor real de benefício previdenciário, 

enquanto o objeto destes autos é a revisão pela readequação do valor de benefício ao teto estipulado pelas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

Com a finalidade de sanear o feito, determino à parte autora o cumprimento das seguintes diligências, no prazo de 10 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

  

a)             apresentar cópia legível de seu documento de identidade - RG; 

b)             apresentar o original do instrumento de mandato que delega poderes para a associação e desta para seu 

representante legal; 

c)             esclarecer a divergência entre sua qualificação e as provadas juntadas à inicial e; 

d)             trazer aos autos cópia da carta de concessão e memória de cálculo do benefício previdenciário que pretende 

ver revisado. 
  

  

Após o cumprimento do item “d”, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0039202-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362429/2011 - PAULO AFONSO 

FERNANDO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

           Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

           Intime-se. 

  
0051733-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364878/2011 - JOSE DE 

ALMEIDA CUSTODIO (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo 

de quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  

0008870-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363523/2011 - NEIDE MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, colacionando aos 

autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00070371-2, Ag. 0314, ou demonstre a 

recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0006734-29.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363563/2011 - RUBENS 

MONTELLI JUNIOR- ESPOLIO (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Concedo prazo de 20 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior, sob pena de extinção sem resolução de 

mérito. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0041753-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364881/2011 - MARIA ROSA 

JESUS DA COSTA (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

00296425920104036301 tem como pedido a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, com requerimento 

administrativo nº NB 517.879.904-2, tendo sido o feito julgado improcedente, eis que não foi verificada incapacidade 
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laboral da parte autora; este processo igualmente tem como pedido a concessão de aposentadoria por invalidez, com 

requerimento administrativo NB 545.284.351-1, bem como a anexação de novos laudos que demonstram mudança na 

situação fática no que tange às enfermidades alegadas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

À Secretaria para a anexação da contestação. Intime-se. 

  

0028197-69.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345079/2011 - JOSE CLEMENTE 

(ADV. SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de 

causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se regular seguimento ao feito. 

Int. 

  

0017705-18.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355001/2011 - MAURICIO 

BENEDITO BERNARDES (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do relatório médico de esclarecimentos do clínico geral Dr(a). Élcio 

Rodrigues Silva, determino o agendamento de perícia médica em psiquiatria para o dia 05/10/2011, às 16h30min, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Leika Garcia Sumi - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o 

processo nos seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0038629-60.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367063/2011 - BENEDITO DA 

SILVA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer 

elaborados pela contadoria judicial. 

    Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 
    Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra 

com a obrigação de fazer contida no acórdão. Após, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências 

cabíveis. 

    Intimem-se as partes. 

  

0003181-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366675/2011 - MARISA 

KLEMENC (ADV. SP242171 - ROBERTO SERGIO SCERVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas no período do Plano Collor 

II. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0186748-94.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363480/2011 - NEUSA DOS 
SANTOS (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA, SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA); 

NILCE APARECIDA DOS SANTOS MIGUEL BOSCH (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 

NUCLEAR - CNEN (ADV./PROC. ). Defiro o requerido em petição acostada aos autos em e concedo o prazo 

suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente 

proferida. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo, improrrogável, de 

05 (cinco) dias, para o cumprimento do determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a 

resolução do mérito. Int. 
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0027836-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363623/2011 - ARMINDO 

FONTANA JUNIOR (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019096-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363624/2011 - MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016776-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363625/2011 - NELSON LOPES 

CARDOZO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010400-51.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359184/2011 - EDUARDO PINTO 
DE OLIVEIRA (ADV. SP080441 - JOSE CARLOS RODEGUER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a decidir. Questões correlatas à 

execução de eventual acordo celebrado pela parte e/ou levantamento deverão ser deduzidas em sede própria. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0028676-62.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364161/2011 - ANTONIO 

MARCELO DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado foi extinto sem resolução do mérito com sentença transitada em julgado na data de 18.07.2011, 

enquanto o objeto destes autos é a revisão pela aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 
  

0058523-51.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339308/2011 - DELFINO 

NASCIMENTO SEIXAS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o feito, entendo que a CEF, na agência 

relacionada aos fatos, deve ser oficiada, na pessoa do gerente-geral, para que recomponha os valores indevidamente 

pagos. Sem prejuízo, oficie-se a Superintendência da Polícia Federal, em São Paulo, dando notícia da fraude, com cópia 

integral do processo para que proceda a necessária investigação. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

  

0264211-78.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363043/2011 - ALONCIO DE 

PAULA FERNANDES (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI, SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação 

previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 
apreciação do pedido: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão 

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 

4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 
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0028147-43.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364789/2011 - PAULO VOLNEI 

FINHOLDT (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem 

por objeto o reajustamento pela URV, pelo índice INPC, revisão pela manutenção da quantidade de salários mínimos 

para preservação do valor real de benefício previdenciário, enquanto o objeto destes autos é a revisão pela readequação 

do valor de benefício ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, 

identidade entre os feitos. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0044890-65.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361934/2011 - REINALDO 

FAUSTINO DA LUZ (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a intimação pessoal do Chefe de 

Atendimento do INSS para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a sentença prolatada por este Juízo, no 
tocante à concessão da tutela antecipada, sob pena de incorrência em crime de desobediência e condenação de multa 

diária (astreinte), devendo, na eventualidade de já ter sido cumprida a determinação judicial, apresentar ao Oficial de 

Justiça comprovação de tal cumprimento. 

Int. 

  

0009754-41.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363912/2011 - MARIA JOSEFA 

TERRON GARCIA (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE, SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI); JOSE MANUEL TERRON GALVEZ - ESPOLIO (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra 

a parte autora integralmente o r. despacho proferido em 31/05/2011, comprovando a cotitularidade das contas, no prazo 

improrrogável de 15 dias, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

0016709-88.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365135/2011 - ONEIDE BORTONE 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MONTANO BORTONE (ADV./PROC. ). O INSS informou tão somente a 
implantação/restabelecimento/revisão do benefício previdenciário, sem contudo, calcular o montante dos atrasados, 

conforme determinado em sentença. 

     Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

     Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

     Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação de planilha de cálculos. 

     Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, expeça-se requisitório ou 

precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, em igual prazo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  
0039880-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355120/2011 - JOSE ERMINIO 

SANTIAGO (ADV. SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041770-77.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359516/2011 - MILENE SANTOS 

ALVES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0028657-56.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340006/2011 - CHERIDA PEREIRA 

CAMARGO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos presentes autos, irregularidade a ser 

sanada.                

           Determino o prosseguimento do feito. 

           Intime-se. 

  

0011183-48.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363471/2011 - RENATO DE 

SALLES BRITTO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM, SP285543 - ANDRE LUIZ MELONI 

GUIMARAES, SP140676 - MARILSE FELISBINA FLORENTINO DE VITTO AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o número 

do cadastro de pessoas físicas é essencial para análise de prevenção e distinção de homônimo, concedo a parte autora o 

prazo de 15 (quinze) dias para que junte aos autos certidão fornecida pela Receita Federal, informando o cancelamento 

do CPF 23721405820 e a substituição pelo CPF 06674670847. 

Com a juntada dos documentos, se em termos, providencie o setor competente à alteração no cadastro da parte autora no 

sistema informatizado deste Juizado, fazendo constar o CPF nº 06674670847. Após, expeça-se nova RPV. 
Decorrido o prazo sem o cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo. 

Intime-se. 

  

0041266-71.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366943/2011 - ANA LUCIA 

CIPRIANO OLIVEIRA (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

0028855-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363394/2011 - ISAIAS DA SILVA 

(ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem 

por objeto a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, enquanto o objeto destes autos é a aplicação 
do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0138301-75.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365523/2011 - IAENO TANAKA 

(ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação trazida aos autos pela parte autora, remeta-se o feito a 

Contadoria deste Juizado para que, COM URGÊNCIA, esclareça a divergência apontada. 

Com a juntada do Parecer Contábil, tornem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0029062-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363251/2011 - SEBASTIAO 

RIBEIRO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem 

por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, enquanto o objeto 

destes autos é a revisão do valor de benefício pela readequação ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 

e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                                

      Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora emende a inicial, retificando o número do 

benefício que pretende ver revisado. 

      Após, ao setor de Atendimento para o cadastramento do NB no sistema do Juizado. 

                                

    Intime-se. Cumpra-se. 
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0031807-45.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365397/2011 - FRANCISCO DE 

SOUZA FERNANDES (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro a tutela de urgência, 

pois a parte recebe benefício e pode sustentar-se até o julgamento. 

Cite-se o INSS. 

  

0008101-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364884/2011 - GREGORIA AGNES 

FERMUM FELIPPE (ADV. SP236231 - TIAGO ALBANEZ RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora decisão anterior, no 

prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

            Intime-se. 

  

0043573-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365149/2011 - JOAO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA, SP195696 - CAMILO ONODA LUIZ CALDAS, 

SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Cumpra a parte autora integralmente decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido em 
sua residência pelo serviço de entrega de correspondências do correio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora esclareça o valor atribuído à causa, juntando memória 

detalhada do cálculo. 

                  Intime-se. 

  

0027712-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362853/2011 - JOSE MATOS DA 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 10 dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

No mesmo prazo e pena, junte a parte autora aos autos, cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no 

CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e 
art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

do depósito do ofício requisitório em conta aberta no Banco do Brasil.  

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  

Quando do levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º 

da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Cumpra-se. 

  
0058124-51.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360304/2011 - JOSE PEREIRA DA 
SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0135874-08.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360228/2011 - NEIDE AIRES 

(ADV. SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028720-86.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360478/2011 - LUZIA GIOVANONI 

(ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015148-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360559/2011 - JOSE ANTONIO 

FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041528-94.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360410/2011 - MARIA CELIA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP189808 - JOSE CARLOS ALVES LIMA); CICERO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. 

SP214166 - RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES, SP189808 - JOSE CARLOS ALVES LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049924-89.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360364/2011 - EBRANDINA 

SOARES ROLIM (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0094343-34.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360237/2011 - ROGERIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047398-86.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360379/2011 - VALDENICE 

MAURICIO DA COSTA (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028746-50.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360476/2011 - JOSE GONCALVES 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0043621-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301343366/2011 - ANIZIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de 10 dias, para cumprimento da r. decisão anterior, sob pena 

de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de 

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante 

com poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 
  

Intime-se. 

  
0027422-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362800/2011 - FELICIANO SOUZA 

SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029325-27.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362822/2011 - FRANCISQUINHA 

DE FRANCA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Cite-se. 

Int. 

  
0009763-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362409/2011 - DILSAM CORREIA 

DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017313-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362412/2011 - OSMAR ROLDAN 

ANDERSON (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0006799-87.2011.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365399/2011 - IRACY 

CARVALHO ARCI (ADV. SP282956 - CIBELE JUDICE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028660-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363386/2011 - GALDINO 

PEREIRA SOBRINHO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA 

CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029323-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365132/2011 - SAULO JOSE DE 
ARAUJO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que dentre 

os processos ali apontados, o primeiro tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pelo reajustamento do índice 

INPC e o segundo buscou a revisão pela aplicação do índice IRSM de fevereiro de 1994, enquanto o objeto destes autos 

é a revisão de benefício previdenciário pela readequação do seu valor ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0035199-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362806/2011 - VICENTE ILARIO 

DA SILVA NETO (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, 

a divergência do alegado endereço na Rua Guaiauna, 176 com o indicado na inicial. Ademais, caso seu verdadeiro 
endereço seja na Rua Guaiauna, 176, esclareça seu vínculo com a Sra. Janaína Oliveira da Silval, titular da conta de 

energia elétrica juntada. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0024099-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366257/2011 - CARLOS ALBERTO 

DE LIMA (ADV. SP295063 - ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro a tutela de urgência, pois sendo o autor 

titular de benefício, pode sustentar-se até o julgamento. Cite-se o INSS. 

  

0041715-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362419/2011 - ADAO JESUINO 

CASTANHA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia 

de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                  Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

                  Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

                        Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  
                  Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                  Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se a perícia agendada. 

Remetam-se os autos ao respectivo setor. 

  
0041406-08.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363282/2011 - NEUSA DE 

CASTRO SIMOES DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039935-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363285/2011 - SEVERINA JULIA 

DA CONCEICAO (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0025405-45.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365339/2011 - JOSE CARLOS 

MARTINELLI (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que os processos ali apontados buscaram a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice 

IRSM de fevereiro de 1994, enquanto que estes autos tem por objeto a readequação do valor do benefício ao teto 

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que o subscritor da inicial apresente o original do instrumento 

de mandato que delega poderes da parte autora para a associação e desta para seu representante legal. 

  

Intime-se. 

  

0054989-94.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366876/2011 - FILOMENA DE 

JESUS FERNANDES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

             Intime-se. 

  

0028717-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362119/2011 - FRANCILENE 

AUGUSTO LOPES (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - 

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de 
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poderes para representação perante o foro em geral, original e assinado pela parte autora ou por representante com 

poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0032226-65.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359583/2011 - CLAUDINEI 

SALANDIN (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de vinte (20) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0037923-67.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365346/2011 - APARECIDA 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

procuração anexada aos autos, por tratar-se de cópia. Regularize, pois, o feito a parte autora com a juntada do 
documento original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                               Intime-se. 

  

0019611-98.2010.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365111/2011 - JOSE DO 

NASCIMENTO PINTO (ADV. SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência às partes da 

redistribuição do feito a esse Juizado. Após, tornem conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

0012885-53.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365104/2011 - MARIA ANTONIA 

DA COSTA (ADV. SP221187 - ELZA MARIA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

a) aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito, eventual habilitação, a teor 

do artigo 112 da Lei Federal n.º 8.213/91, de dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta dos mesmos, de 

sucessores/herdeiros, com a apresentação dos documentos necessários, consistentes em: 

1) certidão de óbito; 
2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 

3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 

4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias do RG e CPF; 

5) comprovante de endereço com CEP, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

6) requerimento de habilitação formalizado pelos interessados; 

7) caso os requerentes estejam representados por advogado, deverá ser apresentada procuração. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

Int. 

  

0031416-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363933/2011 - OLAVO PREVIATTI 

NETO (ADV. SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre 

as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.Cite-se. 

  

0039844-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363698/2011 - JOSE RODRIGUES 
DOS SANTOS (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela 

aplicação do art. 29, parágrafo 5º, da Lei 8213/91, enquanto o objeto destes autos é a aplicação do art. 29, II, da Lei 

8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 
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0035750-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341043/2011 - GETULIO MILANI 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à 

adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia 

da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) processo (s) que 

NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, no mesmo prazo, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 
  

Intimem-se. 

  

0045719-80.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366286/2011 - AURINO 

ALCANTARA DE LIMA (ADV. SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora informa o não cumprimento 

integral do determinado na sentença de mérito que confirmou a antecipação de tutela concedida anteriormente. 

Dessa forma, determino a imediata reiteração do ofício anterior, a ser cumprido pelo Sr. Oficial de Justiça, com a 

intimação pessoal do Sra. Alexandrina Nogueira, ou de quem por ela estiver respondendo pela Agência da Previdência 

Social Guarulhos - Código 21025010, à Av. Mal. Humberto de A. C. Branco, 930, Vila Antonieta - Guarulhos/SP, para 

que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra o 

determinado na sentença supramencionada. 

Cumpra-se, fazendo com que a responsável a ser intimada receba uma cópia da sentença. 

Intimem-se. 

  

0028601-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363387/2011 - IRACY ESTEVES 
ROCHA (ADV. SP224488 - RAMON PIRES CORSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que a parte autora apresente, no prazo de 30 dias, cópia completa do 

processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0024255-05.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363577/2011 - JOAO BATISTA DA 

SILVA BRANCO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para fins de apreciação do pedido de habilitação, 

cumpra-se INTEGRALMENTE o despacho exarado em 04/08/2011, anexando aos autos certidão de óbito do autor 

falecido com as devidas averbações, uma vez que só foi apresentada a certidão de casamento. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo suplementar e improrrogável de 

15 (quinze) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito e indeferimento do 

pedido de habilitação. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 
Intime-se e cumpra-se. 

  

0024608-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363687/2011 - MAURICIO 

ARANTES RIBEIRO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando as CTPS da parte 

autora, verifico que o último vínculo empregatício cessou em 1983, ano em que, aparentemente, a parte autora se 

aposentou. 

Desta feita, e em razão da parte haver requerido, inclusive, os reajustamentos dos valores do FGTS pelos índices dos 

Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove que havia saldo na 

conta vinculada do FGTS nos períodos pleiteados, apresentando, para tanto, extrato a ser requerido junto à CEF. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0041247-65.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355002/2011 - IRACI BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041758-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362005/2011 - MARIA LUCIA 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041596-68.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366991/2011 - MARIA 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041947-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365455/2011 - ROGERIO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041643-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367036/2011 - CLAUDIO MOURA 

DE LIMA (ADV. SP132540 - MARIO DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0023794-91.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363535/2011 - FLORIANO MATOS 

DA CRUZ (ADV. SP152724 - DANIEL GONDIN SANSAO DE LIMA, SP166264 - SUDARCY SANSÃO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

No mesmo prazo fixado acima, e sob pena de extinção sem julgamento do feito, deverá a parte a parte autora declinar o 

endereço onde mora e juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), ou justifique a impossibilidade de fazê-lo 

Int. 

  

0016241-56.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301358781/2011 - JOSE ALVES (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da juntados do laudo pericial e estudo social para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. 

  

0029151-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361980/2011 - VALDIR DE SOUZA 

ROSA (ADV. SP218021 - RUBENS MARCIANO, SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Por fim ,concedo o mensmo prazo , sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

0026102-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361924/2011 - VALDEMAR 

PEDRO DE SOUZA (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 
nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, também em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 

  

0034547-15.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363018/2011 - HERMINIO 

ALBERTO MARQUES PORTO (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 
IRACEMA FERRARINI MARQUES PORTO, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 036.144.768-04, na 

qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 

70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0032714-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360654/2011 - BENEDITO 

BARBOZA DE ARAUJO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se realização da perícia. 

  

0032647-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359576/2011 - ADALBERTO 

CARDENA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). aguarde-se realização da perícia. 

  

0057746-66.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363597/2011 - MARILENE PADIA 

(ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Intime-se a CEF para apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, dos 

extratos da conta-poupança nº 00654494-6, agência 270, conforme documentos apresentados na inicial. 

    Cumpra-se. 

  

0031579-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365187/2011 - JOSE VICENTE 

FILHO (ADV. SP188226 - SILVANA ROSA DE SOUZA, SP043899 - IVO REBELATTO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

Intime-se. 

  

0032736-15.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366863/2011 - NILTON SALES 

DA SILVA (ADV. ); MARLY NORIO SARAIVA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca da petição 

da CEF anexa em 10/08/2011, juntando documento hábil a comprovar que a coautora Marly Norio Saraiva da Silva era 

cotitular da conta poupança nº 0000156917-2 (agência 237) durante o período pleiteado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. 

Intimem-se. 

  

0040071-51.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363713/2011 - THEREZA COSTA 

CONCEIÇAO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

              Intime-se. 

  

0008487-97.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338559/2011 - MARCELO 

CORREA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Vistos, etc.. 

  

Designo a realização de perícia no imóvel para verificação do estado do objeto da lide e viabilizar a resposta aos 

quesitos constantes do termo de audiência registrado em 31.03.2011. 

  

Nomeio o perito Sr. JUSTINIANO MARTINHO CLARO VIANNA para vistoriar o imóvel no dia 11.10.2011, às 10:00 

horas. 

  

Intimem-se as partes para que, em cinco dias, indiquem assistentes técnicos e se desejarem, apresentem quesitos. 
  

Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se novamente as partes para manifestação em 10 dias, e, após, tornem 

conclusos para julgamento oportuno. 

  

Cumpra-se. Int.. 

  

0037633-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363817/2011 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Busca a parte autora a condenação da CEF ao pagamento dos valores correspondentes a 

incidência dos expurgos inflacionários referentes aos planos econômicos descritos na inicial. 

Ao analisar os documentos acostados à inicial, observo que a parte autora não juntou aos autos as cópias das CTPS (s), 

com vínculos mantidos durante o período em que pretende a aplicação dos expurgos. 

Assim, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, para que o patrono da parte 

autora regularize o feito juntando os extratos de FGTS relativos aos planos econômicos, ou ainda, CTPS contendo 

anotação de vínculo durante o período que se pretende a aplicação dos expurgos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
  

0027200-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363653/2011 - VICENTE PAULO 

DE MORAES (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do art. 29, parágrafo 5º, da Lei 8213/91, 

enquanto o objeto destes autos é a aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 
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A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o número de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0006368-47.2002.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363178/2011 - DIVINA LINA DE 

ARAUJO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em petição protocolizada aos presentes autos em 09/06/2006 o autor requereu a 

execução da multa estipulada na r. sentença, haja vista ter a autarquia implementado o benefício após o prazo 

estipulado. 

A multa a ser aplicada é um meio coercitivo de execução. Tem como único objetivo assegurar o cumprimento de uma 

obrigação de fazer (implantação do benefício) por parte do demandado, que, diga-se de passagem, já a adimpliu. 

No caso, o montante da multa ora exigido supera em muito o valor do crédito dos atrasados calculados pela Contadoria 

Judicial, aspecto este que evidencia uma irrazoabilidade e desproporcionalidade insubsistente juridicamente, de forma 

que, caso permitido o valor desta execução, estar-se-ia admitindo o enriquecimento sem causa do exeqüente, razão pela 

qual indefiro o pedido contido na petição. 
Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, retornem os autos ao arquivo. 

  

0043025-75.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336741/2011 - WILSON 

DELLATORRE (ADV. SP234608 - CHARLES GONÇALVES PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Defiro o pedido de habilitação de Marcelo Dellatorre e Catia Cristina Dellatorre, na qualidade de sucessores do 

falecido, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0028835-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366273/2011 - MANOEL 

COELHO PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação revisional de benefício 
previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com vistas à revisão de 

benefício previdenciário pela readequação do seu valor ao teto estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos: 

  

a)             autos nº 00179102820034036301 teve por objeto a revisão de benefício previdenciário com a aplicação do 

índice IRSM de fevereiro de 1994; 

b)             autos nº 00446923320074036301 teve por objeto a revisão de benefício com vistas a preservar o valor real do 

salário-de-contribuição até sua DIB; 

c)             Por fim, os autos nº 00523354220074036301 buscou a revisão pela não limitação do salário-de-benefício e da 

RMI ao teto do salário-de-contribuição, bem como o reajustamento pelos índices narrados na inicial. 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre estes autos e o processo em epígrafe. 

  

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 
5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino ao subscritor da inicial que apresente o original do instrumento de 

mandato, em via única, assinado pela parte autora. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
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0041432-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360544/2011 - JOANOR 

SERVULO DA CUNHA (ADV. SP163545 - ADRIANA MARIA MELLO ARAUJO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, em relação ao processo indicado no termo de prevenção, que não tramita nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

                      2. Concedo o mesmo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos 

autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

                      3. Consultando os autos, constato irregularidade na procuração anexada aos autos, por tratar-se de cópia. 

Regularize, pois, o feito a parte autora com a juntada do documento original, no mesmo prazo acima e sob a mesma 

penalidade. 

                       4. Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível 

de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 
comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0007720-93.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340651/2011 - EDELZUITA 

JANUARIA MACHADO DE ANDRADE (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 

- CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes da resposta a ofício, juntada nos autos, para manifestação, no prazo de 

10 (dez) dias. 

  

0244579-03.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365179/2011 - MARISA TEIXEIRA 

CHIARIONI (ADV. SP207581 - RAFAEL AUGUSTO FERNANDES, SP207557 - MARCELO TEIXEIRA 

CHIARIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise 

dos autos, observo que a decisão anteriormente proferida não foi publicada ao advogado requerente. Assim, determino a 
intimação do advogado nos seguintes termos: 

“Diante a petição acostada aos autos tendo como anexo o Alvará Judicial emitido pela 2ª Vara da Família e Sucessões 

do Foro Regional VIII - Tatuapé - SP, para levantamento de valores deste processo e, considerando a inexistência nestes 

autos de informação de falecimento da parte autora, bem como da certidão de óbito, necessários para regularização 

deste feito, determino: que os herdeiros venham a estes autos a fim de sucederem a autora, providenciando, para tanto, 

no prazo de 30 (trinta) dias,suas habilitações.” 

   Intime-se. 

  

0030576-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363652/2011 - ADELCINO 

PEREIRA BRASIL (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instruí a petição inicial. 

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 
Verifico, ainda, irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0029045-90.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367024/2011 - LUIZ ORLANDO 

ENEAS PINTO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em petição protocolada em 13/05/2011 a parte autora requer a 

desistência do recurso interposto. Assim, HOMOLOGO a desistência requerida para que produza os efeitos legais. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa no sistema. Intime-se. 
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0004547-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359533/2011 - PEDRO SLIUCA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petição de 28/06/2011> Não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou 

coisa julgada, uma vez que o processo nº. 00275353420084036100, ajuizado perante o Juízo da 26ª VARA - FORUM 

MINISTRO PEDRO LESSA, tem por objeto contas poupança diversas daquele pleiteada no presente feito. 

Int. 

  

0030605-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365414/2011 - ANTONIO ALLE 

ARMINHO (ADV. SP020360 - MITURU MIZUKAVA, SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA, SP263828 - 

CHRISTIANY ELLEN C. MIZUKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem 

por objeto a concessão de benefício de aposentadoria, enquanto o objeto destes autos é o reajustamento do valor do 

benefício pela aplicação do índice INPC, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

  

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora esclareça a divergência de assinaturas 

constantes no instrumento de mandato e nos demais documentos juntados à inicial. 
  

Intime-se. 

  

0031897-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365402/2011 - SEBASTIAO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

No mesmo prazo e penalidade, junte instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora com data atualizada e sem rasuras, em favor do subscritor da petição inicial 

Intime-se. 
  

0023287-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366931/2011 - NEIDE MATARELI 

DE ANDREIS (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

ortopedia, Dr.Ronaldo Marcio Gurevich, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na 

especialidade neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 26/09/2011, às 11h30min, aos cuidados da Drª Cynthia Altheia Leite dos Santos, no 4º andar deste 

Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, SP, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida portando documento original de identificação com fotografia 

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a 

incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 
demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0025584-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363640/2011 - ANA MARIA 

BARONE (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                  Após, o cumprimento da obrigação remetam-se os autos ao setor de pericias para o agendamento de perícia 

médica. 

                 Intime-se. 

  

0041165-68.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364796/2011 - ERNESTO 

FRANCISCO GONSALVES (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra 

a parte autora decisão anterior, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

           Intime-se. 

  

0002830-09.2011.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361986/2011 - KATIA REJANE 

MARIANO EUGENIO (ADV. SP196693 - SERGIO MENDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Por fim, determino que a parte autora apresente cópia completa do processo administrativo, no prazo de 30 dias, sob 

pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. 

Cumprida todas as diligências remetam-se os autos ao Setor de Perícias, para agendamento de perícia médica para 

auferir a incapacidade alegada pela autora. 
Intime-se. 

  

0030852-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365226/2011 - MIRIAM PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  
Intime-se. 

  

0024943-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301180917/2010 - JURANDIR 

FREIRE RIOS (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria 

informações, via correio eletrônico, acompanhadas de certidões de objeto e pé, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de trânsito em julgado do processo lá referido. 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo solicitado o envio em papel. 

Após, tornem os autos à conclusão. 
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0002359-32.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362489/2011 - MARIA SILVA DO 

AMARAL (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a decidir. Questões 

correlatas ao levantamento ou sucessão deverão ser deduzidas em sede própria. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 

  
0041356-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366976/2011 - ISAIAS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP058818 - RUI FERNANDO ALMEIDA DIAS DOS SANTOS, SP102400 - ABADIA 
BEATRIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0022282-39.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360125/2011 - RAIMUNDO 

NONATO PAES RODRIGUES (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041705-82.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365033/2011 - ROSILENE LIMA 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de 

documento que instruí a petição inicial. 

              

               Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 
aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

               Intime-se. 

  

0037571-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365107/2011 - FRANCISCO 

TADEU GASCHLER (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação 

necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

                        No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 
comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0011459-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341289/2011 - NATALINA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, designo a realização de perícia 

médica com o Dr. José Henrique Valejo e Prado - ortopedia, no dia 28.09.2011 às 15:00 horas, conforme 

disponibilidade da agenda, no prédio deste Juizado Especial Federal. 
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Na data e horário acima descritos, a parte autora deverá comparecer no 4º andar deste Juizado, sito à Av. Paulista, 1345, 

munida todos os documentos médicos de que dispuser. Advirto que a ausência injustificada ao exame pericial implicará 

em extinção do feito sem resolução de mérito. 

Anexado o laudo pericial, intimem- se as partes para manifestação em dez dias. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0017167-08.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367043/2011 - DANIEL ALVES 

CATARINO (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro à parte autora mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da 

decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0028892-23.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362610/2011 - ANTONIO JOAO DE 

GOIS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com poderes 
específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

  

2- cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

0049238-63.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365430/2011 - MARIA 
APPARECIDA NOGUEIRA PASTI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da autora anexada em 

15.08.2011: Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para habilitação de herdeiros. 

  

0003247-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363241/2011 - STELLA MARIA 

LICCIARDI BERTASI (ADV. SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI); STELLA DE FARIA LEMOS 

LICCIARDI (ADV. SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI); MARIO LICCIARDI - ESPÓLIO (ADV. 

SP105108 - MARGARETH CASSIA LICCIARDI); SUELY MARIA LICCIARDI ELIA (ADV. SP105108 - 

MARGARETH CASSIA LICCIARDI); SERGIO LICCIARDI (ADV. SP105108 - MARGARETH CASSIA 

LICCIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora deixou de juntar a cópia da CTPS e extrato da conta vinculada do 

FGTS do de cujus, referente a período diverso do pedido da inicial. 

Assim, concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora junte cópia legível da CTPS 

do Sr. Mário Licciardi, ou extrato de sua conta vinculada do FGTS, referente ao período de janeiro de 1989 e abril de 

1990. 
Após, conclusos. 

  

0041124-67.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362450/2011 - JOSE FRANCISCO 

CERUCCI (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos e da consulta 

ao sítio da Justiça Federal (documento anexado nestes autos virtuais em 04.09.2011), verifico que não há identidade de 

demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 00012181720034036183, uma vez que o objeto desta ação é 

recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de referido processo é a 

revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1228/1903 

                Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0008652-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366472/2011 - MARIA AMELIA 

BENETASSO VILLANOVA (ADV. SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS, SP138402 - 

ROBERTO VALENTE LAGARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 08/08/2011: Defiro a expedição de ofício à CEF para que apresente, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da(s) conta(s) poupança da autora na agência 0274, esclarecendo, se o caso, 

quanto a eventual encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia da petição acima citada. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0032008-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354901/2011 - ANDREIA 

SILMARA VIEIRA BRITO (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, identificando qual é a DIB do 

benefício objeto da lide. 

Intime-se. 

  

0030385-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363753/2011 - GASPARINO 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 
que instruí a petição inicial. 

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e pena, junte a parte autora aos autos, cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0015125-49.2009.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362120/2011 - CLAUDIO 

AUGUSTO FERRAZ CARNEIRO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes da redistribuição do feito a este 
Juizado. 

Cite-se. 

  

0354753-79.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354385/2011 - CARLOS 

ROBERTO DE ARAUJO (ADV. SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS, SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL, SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão anexada aos autos, observo que não há saldo 

remanescente a ser levantada pela parte autora e, sim, valores requisitados indevidamente. 

Tendo em vista a opção da parte pelo recebimento dos valores por meio de requisição de pequeno valor e considerando 

que o levantamento dos valores ocorreu em 10/10/2005, não há mais valores a serem executados nestes autos. 
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Com efeito, diante da ausência de oficio de cancelamento do precatório ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

determino a imediata expedição do ofício solicitando o cancelamento do ofício precatório e o estorno dos valores em 

razão da duplicidade de pagamento. 

Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, dê-se baixa no processo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0031251-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362426/2011 - ALDENI 

RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

do depósito do ofício requisitório em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  
Quando do levantamento dos valores junto à CEF, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º da Instrução 

Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Cumpra-se. 

  
0053724-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360868/2011 - DJANE LOPES 

PEREIRA SILVA (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050158-03.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360917/2011 - RICARDO 

ROBERTO FERREIRA LIMA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014790-30.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361273/2011 - BEATRIZ DA 

CONCEIÇAO CARLOS ALVES (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022858-03.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361211/2011 - LOURDES BELIN 

BARANA (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043066-08.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361045/2011 - EDGAR IGINO DA 

SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054780-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360849/2011 - ELIANA FERRO 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0049818-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360920/2011 - GIZELI PEDRO 

RAMALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RENAN FELIPE RAMALHO 

SIQUEIRA (ADV. ); EMILY RAMALHO SIQUEIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047606-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360954/2011 - ORLANDO 

MOREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0047530-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360967/2011 - NELSON PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047166-69.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360975/2011 - MARLENE MARIA 

BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044978-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360996/2011 - LUIZ HENRIQUE 

PEREIRA DE SANTANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044622-11.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361007/2011 - GILBERTO 

CAMPELO ABSOLON (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044586-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361010/2011 - ELENICE DOS 

SANTOS NASCIMENTO BOGER (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043978-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361027/2011 - LUCIMAR BISPO 

RAMOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043964-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361028/2011 - FABIO ELIAS 

EUGENIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043844-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361030/2011 - ADEMILDE DOS 

ANJOS DE ARAUJO SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043648-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361041/2011 - ADINALVA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042558-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361047/2011 - LINDALVA 

PEREIRA DA SILVA CAVALVANTI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040592-30.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361059/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040566-32.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361061/2011 - MARCOS VIEIRA 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040534-27.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361065/2011 - LOURIVAL 

BORGES DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039816-30.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361074/2011 - WELITON CLEY 

COSTA TEIXEIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039800-76.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361075/2011 - BENEDITO PEDRO 

BARBOSA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039626-67.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361076/2011 - EDUARDO 

RIBEIRO MIRANDA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0039600-69.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361079/2011 - FLAVIA MOURA 

DE PAULA SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038874-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361082/2011 - BIANCA NOVAIS 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038858-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361083/2011 - ELIZABETE VIEIRA 

SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MICHEL VIEIRA SOUSA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MICHELE VIEIRA SOUSA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0038606-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361088/2011 - KEVIN MICHAEL 

SILVA DE PAULA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037806-13.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361092/2011 - CARLOS RAFAEL 

GOMES DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RAFAELA GOMES DE 

SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037660-69.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361093/2011 - EDNA MARIA 

GOMES BEZERRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); LARISSA GOMES 

BEZERRA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0034832-03.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361105/2011 - APARECIDA 

ALMEIDA LAZARO GOUVEA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031824-18.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361128/2011 - ROSANA 

FERRANDI (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028932-39.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361141/2011 - GABRIELLY 

NASCIMENTO SANTANA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA); GREYCIELLY DO 

NASCIMENTO SANTANA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022876-87.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361210/2011 - ORMESINDO 

LOPES DE MELO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021346-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361221/2011 - FRANCISCO DO 

AMPARO GUIMARAES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018382-82.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361247/2011 - ISAC DE OLIVEIRA 

PACHECO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027732-31.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361150/2011 - JOSE EGIDIO (ADV. 

SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0009929-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365427/2011 - SALVADOR 

FARIA DE ABREU (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte 

autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de 

objeto e pé do (s) processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

  
Intime-se. 

  

0013533-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366275/2011 - MARIA DO 

SOCORRO RAMOS DE MELO (ADV. SP272454 - JOSE NILDO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição anexa aos autos em 02.09.2011: Considerando-se a manifestação da autora, oficie-se ao INSS para que, em 

cinco dias, comprove o integral cumprimento da sentença prolatada em 11.05.2011, sob pena de aplicação das medidas 

legais cabíveis. O ofício deverá ser instruído com cópia da sentença prolatada nos autos, bem como da petição anexa 

aos autos em 02.09.2011. 

  

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0064592-65.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359092/2011 - ANTONIO LUIZ DA 

ROCHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Manifeste-se, no prazo de 10 dias, a Caixa Econômica Federal com relação às alegações da parte autora. 
Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01 via Internet, dou por satisfeita a 

obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Arquivem-se, com baixa findo. 

  
0033865-26.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359044/2011 - REILO MARQUES 

FILHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001121-41.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301359047/2011 - VIVIANE GUARIZA 

MENEGUETTI (ADV. SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da informação constante no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 90 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e 

certidão de objeto e pé (inteiro teor) dos processos ali referidos. 

Intime-se. 

  
0039832-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364950/2011 - NEWTON LIBANIO 

FERREIRA (ADV. SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO, SP219074 - GIOVANNA DI SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040288-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364870/2011 - ENEDINA 

SIQUEIRA TOMANIN (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 
VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040004-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362448/2011 - MARIA AMALIA 

BASILE MARTINS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

                   Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos 

JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0039886-18.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301295010/2011 - LOURIVAL DIAS 

DE MELLO (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a 

execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios. 

Entretanto, verifico que o contrato de honorários juntado em fevereiro de 2010, apesar de acompanhado da assinatura de 

duas testemunhas, não foi instruído com os documentos pessoais de tais testemunhas, não permitindo, assim, ao juízo, 

aferir a regularidade do contrato de honorários como título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, II do CPC. 

Portanto, indefiro, por ora, a execução dos honorários em separado. 
                      Intime-se. 

  

0011719-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365089/2011 - CASSIA DE SOUZA 

PEREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o prazo de dez (10) dias, para a parte autora, regularize o feito: 

1 - aditamento da exordial, para fazer constar o número do benefício objeto da demanda, juntando o comprovante do 

referido benefício; 

2 - junte cópia legível do documento de identidade RG e cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 
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Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais e; 

3 - regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para providencias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.  

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas 

oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  
0040548-11.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362189/2011 - DORIS DE 

SIQUEIRA (ADV. SP158295 - FRANCISCO URENHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0040667-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363304/2011 - MARLENE RAMOS 

DE LIMA DO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023798-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363804/2011 - IZILDA BARBOSA 

GURGEL (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023976-77.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365094/2011 - RAIMUNDO JOSE 

DE LIRA (ADV. SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo o mesmo prazo 

improrrogável para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  
0024472-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367769/2011 - ADOLFO DE PAULI 

FILHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024454-51.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367774/2011 - YOSIHARU SENDA 
(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024439-82.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367776/2011 - SERGIO COSULICH 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0020512-45.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301362617/2011 - LEILA ANGARE 

VARELLA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, 

colacionando aos autos cópia do extrato legível do mês de junho de 1990 da conta poupança de nº 00047956-0, Ag. 

1207, ou demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0011710-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363297/2011 - TARCISIO VIOLA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito, juntando instrumento de 

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da 

petição inicial. 

Intime-se. 

  

0040969-64.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363094/2011 - MARIA DE 
LOURDES COSTA DE ABREU (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial 

o número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial para constar o número e DER do benefício. 

                               Outrossim, junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de 

eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição. 

                               Ainda, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do 

CPF ou, ainda, da situação cadastral, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria 

nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

                               Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0044638-72.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364286/2011 - DULCE MARIA 

CARDOSO DE LUCIA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos elaborados pela contadoria do juízo e determino seja reiterada 

a expedição de oficio de obrigação de fazer ao INSS, bem como a expedição de requisição de pagamento conforme 

valores apurados pela contadoria judicial. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0033060-68.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352944/2011 - CRISTIANE DA 

CONCEICAO PINTO (ADV. SP211969 - TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Passo a decidir. 

  

Diante do esclarecimento prestado pela parte autora, concluo pela incompetência absoluta deste Juizado para o processo 

e julgamento do feito. 
  

Com efeito, estabelece a Constituição da República de 1988, em seu artigo 109, inciso I, o seguinte: 

  

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas, na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho” (destacou-se) 

  

Tal previsão também foi confirmada no âmbito da legislação infraconstitucional, conforme se verifica do exame do 

artigo 129 da Lei n.º 8.213/91, a seguir transcrito: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1236/1903 

“Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes do trabalho serão apreciados: 

I - na esfera administrativa, pelos órgãos da Previdência Social, segundo as regras e prazos aplicáveis às demais 

prestações, com prioridade para conclusão; e 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT.” (destacou-se) 

  

Por essas razões, DECLARO a incompetência deste Juízo Federal para o processo e julgamento do feito e 

DETERMINO a remessa dos presentes autos à Justiça Estadual (Varas de acidente do trabalho), nos termos do artigo 

113, caput e § 2º, ambos do Código de Processo Civil.    

  

Int. 

  

0029157-25.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365035/2011 - WALDYR DE 

CARVALHO JUNIOR (ADV. SP154796 - ALEXANDRE JOSÉ ZANARDI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio em município que está inserto no âmbito de 
competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Campinas com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0002397-60.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301364769/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO ARPOADOR (ADV. SP098302 - MARIO CESAR FONSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); JOSE LUIS AYANCAN PINEDA 

(ADV./PROC. ); CARMEM ODETE DO VALE TEIXEIRA (ADV./PROC. ). Nestes termos, dou-me por incompetente 

para apreciar a presente causa e, em conseqüência, nos termos do art. 115 e seguintes do Código de Processo Civil, 

suscito conflito perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Oficie-se, com cópia integral do feito. 

  
0037075-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301366624/2011 - CICERA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora tem domicílio no município de Itaquaquecetuba 

que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0041636-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362232/2011 - EULALIA FERREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Franco da Rocha que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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0024686-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301364860/2011 - MARCELO DA SILVA 

BARROS (ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. 

ADVOGADO - OAB/SP 138597). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo e DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito e determino a remessa ao juízo estadual 

competente. 

  

Dê-se baixa no sistema. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Hortolândia que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 
ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Campinas com as homenagens de 

estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0028983-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363564/2011 - CIRCE CHAGAS 

PINTO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035948-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362404/2011 - VICTOR VALERIO 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0006603-20.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365042/2011 - EDIVALDO PAULINO 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES); GEISA MARIA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio em município que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São Caetano do Sul que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado 

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de 

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento 

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens 

de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  
0033055-46.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301367784/2011 - WADIM LAWRENCE 

(ADV. SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004572-69.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363377/2011 - RUBENS ORRU (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011475-91.2009.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301367035/2011 - MARIA NUNES 

FILHA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ferraz de Vasconcelos que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0011285-31.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365830/2011 - JOSE IVO DOS REIS 

(ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma 

das Varas Federais Previdenciárias da Justiça Federal de São José dos Campos. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. 

Int. 

  

0034839-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362761/2011 - ALCIDES MENEZES 

RAMOS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor 

do Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

  

0003455-43.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363757/2011 - VALDEVAM 

TOURINHO DA SILVA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itapevi/SP que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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0040547-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363017/2011 - ELISABETE VIEIRA 

DA CRUZ GARCIA (ADV. SP197025 - BENIGNO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do 

Trabalho da Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

0038875-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363487/2011 - ELISABETE GARCIA 

DOS SANTOS (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação movida por ELISABETE 

GARCIA DOS SANTOS em face do INSS, com pedido de concessão de pensão por morte. 
Pedido idêntico foi deduzido perante o Juízo da 4ª Vara Gabinete de São Paulo, no âmbito do Processo nº 

00390698020104036301 , mas o feito foi extinto sem julgamento do mérito e transitou em julgado. 

Nos termos do art. 253, II, do Código de Processo Civil, distribuir-se-á por dependência a ação quando, tendo sido 

extinto o processo sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido. 

Destarte, competente para o processamento e julgamento desta ação é o Juízo da 2ª Vara Gabinete de São Paulo. 

Ante o exposto, determino o envio dos autos ao SEDI, para retificação da distribuição, devendo o feito, em seguida, ser 

enviado à 4ª Vara Gabinete , competente para o processamento do presente feito. 

Cumpra-se com urgência e Intimem-se. 

  

0011223-88.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358886/2011 - JOAO DA SILVA 

COSTA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é 

incompetente para processar e julgar o feito e retifico de ofício o valor da causa para R$ 43.719,72 (QUARENTA E 

TRêS MIL SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), motivo pelo qual, em respeito 

ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a 

inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma das Varas Federais 
Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte 

autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a 

respeito, a presente fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0013275-57.2009.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363814/2011 - CILAS HIPOLITO 

PEDROSO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mirassol que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Catanduva/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Catanduva/SP. 
Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Catanduva com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0049121-38.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258421/2011 - JOAO 

EVANGELISTA DA CONCEICAO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se 

pede concessão de benefício por incapacidade. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Ao que se colhe do documento médico de fl. 09 da petição inicial, a parte autora encontra-se com sequela de acidente 

do trabalho consistente em queimadura elétrica. 

O artigo 109, I, da Constituição Federal, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho. A 

matéria foi inclusive objeto de súmula no Colendo STJ, nos termos seguintes: 

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

Assim, concedo prazo de dez (10) dias para que a parte autora esclareça se sofreu acidente do trabalho, anexando aos 

autos, se o caso, o CAT correspondente. 

  

Intime-se. 

  

0041342-95.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362399/2011 - GENILSON BATISTA 

DE ALMEIDA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Passo a analisar o pedido de tutela: 

  
Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0043360-60.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301281228/2011 - LAURALICE VALERA 

(ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 1. Para que a decisão do caso em apreço se paute na maior segurança possível, converto o feito em diligência 

a fim de que autora traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do procedimento administrativo que 

culminou no reconhecimento de seu direito à indenização cujos juros moratórios e correção monetária pretende, 

devendo suportar as conseqüências do ônus processual em caso inércia. 

2. Transcorrido o prazo, com ou sem o documento requisitado, voltem conclusos para sentença. 

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o processo não se 

encontra em termos para julgamento, pois a parte autora não juntou todos os documentos necessários ao 

deslinde do feito. 

  

Assim, faz-se necessária a juntada de copia integral do processo administrativo referente ao benefício que a parte 

pretende ver revisado, bem como, em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, 

também do benefício originário, contendo necessariamente a memória de cálculo da concessão e relação de 

salários de contribuição. 

  

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora junte os documentos requeridos, sob pena de 

julgamento do processo no estado. 

  

Com a juntada, voltem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  
0041306-87.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365097/2011 - FRANCISCO ADAO 

FELIPE DA CRUZ (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017494-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365098/2011 - ANTONIO PEDRO 

NORBERTO (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR, SP249969 - EDUARDO 

HENRIQUE FELTRIN DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0015912-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362868/2011 - JESUS CARUSO 

(ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da proximidade da audiência, apresente o autor cópia integral do Processo 

Administrativo NB 146.818.748-9, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em 

audiência, dispenso o comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da 

Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

Na impossibilidade de cumprir no prazo determinado, deverá a autora comunicar este Juízo para eventual redesignação 

de audiência, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se com urgência. 

  

0040064-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362017/2011 - MARIA LUIZA 

MACHADO SANTOS (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que a análise da verossimilhança da tese 

jurídica trazida pela parte exige dilação probatória, tal como a oitiva de testemunhas, motivo pelo qual indefiro, por ora, 
o pedido de tutela que poderá ser reapreciado em sede de audiência de instrução e julgamento. Int 

  

0041969-02.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362980/2011 - ALYSSON HENRIQUE 

LANDIM DA SILVA (ADV. SP288627 - KLAYTON TEIXEIRA TURRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro a medida antecipatória 

postulada e determino ao INSS a imediata concessão de pensão por morte instituída por Francisco Nivan Rodrigues da 

Silva a ALYSSON HENRIQUE LANDIM DA SILVA, representado por ROSELAINE PAES LANDIM, e pagamento 

das prestações vincendas. 

Concedo ao autor o prazo de 30 dias para que traga aos autos a cópia integral do processo administrativo que resultou 

no indeferimento do pedido. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0042378-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362963/2011 - VALERIA ZAMAI 

DEL ACQUA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Assim sendo, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. 

Intime-se a CEF para que apresente contestação em 30 dias. 
Cite-se e intime-se. 

  

0018322-12.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301364768/2011 - ALCIDES ROZATTI 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Diante da proximidade da audiência, apresente o autor cópia integral do Processo Administrativo NB 088.193.211-6, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em 

audiência, dispenso o comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da 

Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

Na impossibilidade de cumprir no prazo determinado, deverá a autora comunicar este Juízo para eventual redesignação 

de audiência, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se com urgência. 
  

0042197-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362967/2011 - JOSE FRANCISCO 

ALVES (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 
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Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0041961-25.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362984/2011 - JOSE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Int. 

  

0041733-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362401/2011 - ADEMIR MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, SP267549 - RONALDO FERNANDEZ 

TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária 

e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 
  

0026977-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301366027/2011 - KARINA DOMINIQUE 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA 

TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Realizada perícia medica em 05.082011 na especialidade ortopedia, o perito judicial chegou a conclusão que há 

incapacidade total e temporária para o trabalho com termo inicial em 05.08.2011 e sugeriu a reavaliação em 12 meses 

contados a partir da realização da perícia. 

Ademais, também presente os requisitos carência e qualidade de segurado. 

De acordo com o Cnis anexo, a parte autora possuiu o último vínculo formal na empresa Spread Teleinformática Ltda 

com admissão em 14.05.2009 e última remuneração 09/2010. Após, recebeu os benefícios previdenciários NB 

539285589-6 DIB em 16.01.2010 e DCB em 31.03.2010 e NB 542795353-8 com DIB em 19.09.2010 e DCB em 

12.05.2011. Aplicando a regra do período de graça (12 meses), em 05.08.2011, início da incapacidade a parte autora 

manteve a qualidade de segurado, bem como a carência, em virtude do recolhimento de mais de 12 contribuições. 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter 

alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação de 

auxílio doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A presente medida não inclui os 
atrasados. 

Aguarde-se a realização da perícia em outra especialidade agendada para o dia 08.09.2011. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, acerca do laudo pericial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0053471-69.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341347/2011 - VERA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos 

necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente antes de um ano antes do incío da incapacidade já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 
concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. 

  

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, dado pela 

perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB na DER de 17/09/10 (posterior à DII de 08/07/10). 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0009436-92.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365225/2011 - JOSE RAIMUNDO 

ALVES RODRIGUES (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos cálculos realizados 

pela contadoria do Juízo verifica-se que, em caso de concessão do benefício desde a DER em 02/03/2007, considerado-

se o período de trabalho rural declinado pelo autor em audiência realizada em 13/07/2009 (1970 a 1973), haverá 

diminuição na Renda Mensal Atual. 

Deste modo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse no prosseguimento do feito, ficando 

ressalvado que eventual condenação do INSS no pagamento dos valores atrasados ficará limitada a 60 (sessenta) 

salários mínimos na data do pagamento. 

Int. 

  

0056443-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353385/2011 - CARMEN SILVIA 

DELESTRO DIONIZIO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). TEndo em vista a petição da União Federal, manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 20 (vinte) dias, juntando-se planilha e memória de cálculos dos valores que entende devidos. 

Intime-se. 

  
0013644-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365441/2011 - MARIA APARECIDA 

VIEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Inicialmente, verifico que o processo indicado em termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, inexistindo 

óbice, portanto, à nova propositura da demanda. Apenas advirto o advogado subscritor que a extinção ocorreu 

exatamente pelo não comparecimento à perícia médica. 

  

Por outro lado, apesar de haver indicação médica à relização de novo exame em especialidade psiquiátrica, verifico 

inexistir qualquer menção a males dessa natureza na petição inicial ou nos documentos médicos que o acompanham. 

  

Assim, concedo à autora prazo de cinco dias para juntada de documentos médicos que demonstrem os alegados males 

psiquiátricos e para manifestação acerca do laudo médico juntado em 17/06/2011, em sua totalidade. 

  

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para deliberações ou julgamento. 

  
Intime-se. 

  

0034080-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352941/2011 - JOSUE JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do fato de a parte autora receber normalmente benefício 

previdenciário, não constato "periculum in mora" que possa justificar concessão de tutela de urgência, nos termos do 

art. 4, Lei nº 10.259/01. Disso, indefiro a tutela antecipatória. Intimem-se. Cite-se. 

  

0018582-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365762/2011 - IVONE VILHEGAS 

CAMPOLIM DE ALMEIDA (ADV. SP105412 - ANANIAS RUIZ, SP119888 - FERNANDO CEZAR BARUSSO); 

ANTONIO SERGIO CAMPOLIM DE ALMEIDA (ADV. SP105412 - ANANIAS RUIZ, SP119888 - FERNANDO 

CEZAR BARUSSO); NEWTON CESAR CAMPOLIM DE ALMEIDA (ADV. SP105412 - ANANIAS RUIZ, 

SP119888 - FERNANDO CEZAR BARUSSO); SILVIA MARIA CAMPOLIM DE ALMEIDA (ADV. SP105412 - 

ANANIAS RUIZ, SP119888 - FERNANDO CEZAR BARUSSO); MARIA AMELIA CAMPOLIM DE ALMEIDA 

(ADV. SP105412 - ANANIAS RUIZ, SP119888 - FERNANDO CEZAR BARUSSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feitos à conclusão. 
Verifico que a sentença foi assinada equivocadamente, uma vez que ela ainda não estava pronta. 

Dessa forma, cancele-se o termo nº 6301363856 e tornem os autos conclusos para prolação da sentença. 

  

0051428-96.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365314/2011 - WILSON ROBERTO 

PELEGRINI (ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em conclusão 

Wilson Roberto Pelegrini pretende a revisão do benefício originário de sua pensão por morte com aplicação da ORTN 

e, ainda, da correçãodo INPC ante a limitação ao menor valor teto. 

Determino que o autor apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de preclusão, de prova de limitação ao teto 

nos termos da inicial para a realização dos competentes cálculos. 
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Sem prejuízo, ao controle interno de acompanhamento para realização de cálculos. 

Com o decurso do prazo, remetam-se os autos à contadoria. Int. 

  

0042516-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362959/2011 - IVAMBERTO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). No caso em tela os requisitos não estão presentes, principalmente por ser necessária a realização de 

perícia médica para constatação das condições clínicas da parte autora. 

  

Com a anexação do laudo médico pericial, tornem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Int. 

  

0017264-71.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363701/2011 - JOAO SOARES DE 

SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o Autor comprove o requerimento 

administrativo e sua recusa, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0023745-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301355170/2011 - OSVAIR MOREIRA 
DA SILVA (ADV. SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA, SP212644 - PATRICIA DOMINGUES 

ONISSANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Concedo 

o prazo de 20 (vinte) dias para que a CEF informe este Juízo as circunstâncias e horário em que efetuado o empréstimo 

de R$ 5.000,00 no dia 08/08/08. Não convence a alegação de que não mais possui essa informação, posto que não 

decorreram cinco anos. Ainda, no mesmo prazo, esclareça a CEF com qual cartão foram efetuados os saque e operações 

do dia 11/08/08, juntando documento comprobatório. 

Int. 

  

0041256-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352916/2011 - DALVANETE 

DOCILINA DE ALENCAR (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de pensão por morte de 

companheira. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  
Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de congnição sumária, sendo necessária 

a instrução do feito para verificação da união estável entre a autora e o falecido, sua dependência econômica em relação 

ao segurado falecido e a qualidade de segurado deste. 

  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

A parte autora deverá juntar até 20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento, documento que 

comprovem o domicílio comum da autora e o segurado falecido, bem com documentos que demonstrem que viviam em 

união estável, tais como, conta bancária conjunto, notas fiscais com compra pelo segurado falecido de bens móveis com 

endereço da autora, acompanhamentos em internações hospitalares, entre outros. 

Outrossim, forneça a parte autora o endereço do Sr. Tiago de Jesus Nobre para que seja incluído no pólo passivo do 

feito tendo em vista que quando do óbito do Sr. Wilson era de menor. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0042161-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362975/2011 - ANA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0040850-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362014/2011 - RICARDO DA 

ROCHA BRANCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

  

0041256-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301360694/2011 - DALVANETE 

DOCILINA DE ALENCAR (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em consulta ao sistema TERA, verifico que Tiago 

de Jesus Nobre deixou de receber o benefício NB 082447017-6 por ter atingido a maioridade,não sendo necessária a sua 

inclusão no pólo passivo. 

Em face do exposto, reconsidero o último parágrafo da decisão anterior, termo n.º 6301352916/2011, no tocante a sua 

inclusão no polo passivo, uma vez que ela é desnecessária. 

Sem prejuízo, junte a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia integral dos processos administrativos NB 151527710-8 e 

NB 082447017-6. 

Cumpra-se no mais a decisão anterior. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0138301-75.2004.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301366001/2011 - IAENO TANAKA 
(ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da retificação do parecer da contadoria judicial, determino a intimação do patrono da parte autora para que, no 

prazo de 10 dias, proceda à devolução dos valores levantados, integralmente. 

Ato contínuo, deverão ser os valores estornados aos cofres federais (com o cancelamento do RPV indevidamente 

expedido), e emitido novo RPV, no valor correto. 

Cumpra-se, com urgência e rapidez, para que seja evitada maior demora no pagamento da parte autora, que, por ser 

pessoa íntegra e ética, informou este Juízo acerca do erro cometido. 

Int. 

  

0042287-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363361/2011 - WALTER MAZOLLA 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

                    Verifico inexistir identidade de demanda com o processo indicado em termo de prevenção por serem 

diversos os pedidos. 
               Concedo prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de indeferimento. 

                    Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se, cite-se e intime-se. 

  
0042208-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362965/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

DA CRUZ (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042165-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362973/2011 - DALVADISIO 

CARVALHO DE ARAUJO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018659-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301364891/2011 - ARMINDO NUNES 

DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Para melhor análise do grau de incapacidade que acomete o autor e de sua data de 

início, converto o julgamento em diligência. 

2. Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que apresente seus prontuários médicos, especialmente o 

prontuário de internação no Hospital Beneficência Portuguesa. 
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3. Após a juntada dos prontuários, intime-se o perito para que se manifeste novamente sobre a data de início da 

incapacidade, esclarecendo se antes de fevereiro de 2003, já havia incapacidade para o trabalho, ainda que parcial. Para 

responder a essas indagações, o perito deverá se basear nas provas e em seu conhecimento técnico acerca da evolução 

das patologias diagnosticadas. Na mesma oportunidade, o perito deverá esclarecer quais são as perspectivas de 

recuperação da capacidade laborativa no caso concreto. Para cumprimento desta determinação, fixo o prazo de 30 dias. 

4. Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para alegações finais em 10 dias e, por fim, tornem 

conclusos para sentença. 

5. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0005188-44.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352268/2011 - JOSE LUCIANO 

LISBOA (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041634-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354975/2011 - GENOVEVA GOMES 

SARAIVA ROLIM (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017593-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301355171/2011 - LUCIANO TADEU 

BARRETO VIEIRA (ADV. SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA, SP261192 - VANDERLI 

AUXILIADORA DA SILVEIRA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS). Como já determinado na audiência de instrução anterior, vista ao Autor para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, querendo, manifeste-se a respeito dos documentos anexados pela CEF. 

Após, com ou sem manifestação, venham conclusos para sentença para esta Magistrada. 

Int. 

  

0046532-73.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363259/2011 - WILSON NOLASCO 

(ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino à parte autora a juntada, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção 

do processo sem apreciação do mérito, de cópia do CPF e comprovante de residência da curadora, Sra. Nailda Nolasco 

Gama. 

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para a apreciação de perícia na especialidade psiquiatria. Intime-

se. 

  

0018481-52.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301364751/2011 - AGNALDO PEREIRA 

SOARES CARDOSO (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que o 

Autor apresente cópia legível do processo administrativo NB 151.469.934-3, sob pena de extinção do feito. 

Mantenho a audiência agendada, dispensando o comparecimento das partes à audiência. 

Int. 

  

0035527-20.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352939/2011 - DANIELE 

NEGREIROS CORREA DA SILVA (ADV. SP131909 - MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que 

apresentou requerimento administrativo perante o INSS, posterior a última cessação de benefício, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa 

por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para 

posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos. 

  

0035806-06.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352938/2011 - MARIA DE FATIMA 

PAFUME (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 
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É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0020018-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301119031/2010 - SUZANA HELENA 

COELHO DA COSTA (ADV. SP215193 - RITA REGINA PRADO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Intime-se a CEF para manifestar-se sobre tutela de 

urgência em 10 (dez) dias. Sem prejuízo, desde logo, cite-se a CEF. Escoado o prazo de 10 (dez) dias ou após 

manifestação da CEF, autos conclusos para decisão a este Magistrado. 

  

0042099-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362977/2011 - VERA LUCIA VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, 

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Dessa forma, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
Tendo em vista que não consta nos autos a recusa da Nossa Caixa e/ou a empresa administradora Economus em 

fornecer os valores contribuídos pela parte autora, concedo o prazo de 60 dias para que a parte autora junte aos autos os 

documentos comprobatórios do pagamento do imposto de renda retido na fonte na época dos recolhimentos, na época 

do recebimento do benefício e as declarações do imposto de renda do período. 

Decreto desde já o sigilo dos autos. Anote-se. 

Cite-se. 

  

0046931-05.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363317/2011 - LUIZ ANTONIO DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face da decisão de 28/07/2011 que prorrogou o prazo dado em audiência, intime-se a CEF, observando 

que a parte autora foi intimada em 22/08/2011, conforme mandado. 

  

Intimem-se. 

  

0040506-25.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362015/2011 - MARIA CONCEICAO 

PIRES SGOBBI (ADV. SP098622 - MARIA VINADETE LEITE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Passo a análise da tutela: 

Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade de 

segurado, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No momento, vejo prematuro conceder 

decisão antecipatória.           

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, se necessário juntando documentação para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito.    

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  
0037715-83.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363372/2011 - AMADEU DA 

CONSOLACAO TEIXEIRA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038402-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363439/2011 - ARISTIDES 

MANCHINI (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040348-67.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341075/2011 - MARIA IZABEL DOS 

SANTOS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 2001. Isso significa dizer que, 

nos termos do art. 142, Lei nº 8.213/91, deve cumprir carência de 120 (cento e cinqüenta) meses. 

Nesse sentido, discordo da interpretação promovida pelo INSS, pela qual se leva em conta data do requerimento 

administrativo, e não a data em que reúne os requisitos cumpridos para benefício. 

Data de requerimento não deve ser levada em consideração pelo simples fato de que não representa parâmetro de 

aquisição de direito. 

Tanto isso é verdade que a Lei nº 9.032/95 alterou a redação do art. 142, de modo a prever aplicação de sua tabela 

“levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”. 

Corroborando claramente o pedido da autora, o INSS nega o benefício, mas atesta que a autora completou 140 meses de 

contribuição, ou seja, a própria autarquia confirma que a autora completou além da carência que lhe é exigida 

legalmente. 

Certa a verossimilhança do direito. 

O periculum in mora mostra-se forte em razão da idade avançada da autora. 

Disso, defiro antecipação dos efeitos da tutela à autora, nos termos do art. 4, Lei nº 10.259/01, de modo a determinar 

que o INSS implante em seu favor aposentadoria por idade no prazo 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor 

de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora. 

  
Deverá o réu comprovar nos autos cumprimento da antecipação de tutela concedida. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

0014920-20.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363311/2011 - MARCIO EGIDIO 

BERTOLINO (ADV. SP285575 - CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS, com urgência, para que junte 

aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, o processo administrativo do benefício NB 42 - 138.294.753-1.(audiência dia 

26/09/2011 - dipensada as partes) 

  

0051339-39.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301306872/2011 - JOSE NASCIMENTO 

(ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX, SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). PETIÇÃO DO AUTOR 
ANEXADA EM 03.06.11 E PEDIDO DE DILIGÊNCIA DO MPF. PETIÇÃO ANEXADA EM 13.06.11 - INTIME-SE 

O SENHOR PERITO PARA QUE, NO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, APRESENTE RESPOSTA ÀS 

INDAGAÇÕES DO MPF NA REFERIDA PETIÇÃO E DO AUTOR NA PETIÇÃO POR ELE ANEXADA, 

PRESTANDO ESCLARECIMENTOS NO TOCANTE AO ALCANCE DA DEFICIÊNCIA VISUAL DE QUE O 

AUTOR É PORTADOR, SEGUNDO INFORMADO NO LAUDO. APÓS, VOLTEM CONCLUSOS. INT. CUMPRA-

SE. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

  
Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0040439-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301342406/2011 - ANTONIO 

CELESTINO DE ALMEIDA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040466-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352263/2011 - WALDIR LUCIO DE 

SA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041629-58.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301358760/2011 - VINICIUS LOPES 

RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Assim sendo, postergo a análise da medida antecipatória. 

Cite-se para apresentação de contestação no prazo de 30 dias e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 
Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  
0041588-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301354978/2011 - MARIA INES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041936-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362990/2011 - GILIANDES SANTOS 

LEMOS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044890-65.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301371526/2010 - REINALDO 

FAUSTINO DA LUZ (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  
Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 
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0041915-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362992/2011 - JUELINA DE SOUSA 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser 

reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

0040760-95.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301366325/2011 - MARIA APARECIDA 

DE CARRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Esclareça a CEF, no prazo de dez dias, se a dívida da autora foi renegociada. Após, voltem conclusos 

para análise da tutela. Int 

  

0041041-51.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363918/2011 - CLAUDIO 

REGINALDO DOS SANTOS (ADV. SP306305 - MARCELO THIAGO GUZOVSKY, SP307100 - GUSTAVO 

MARZAGÃO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São Vicente que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santos/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santos/SP. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santos com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0041029-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362011/2011 - ELIANE AZEVEDO 

(ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR); THALLES MARLEY AZEVEDO BARBOSA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR); FELIPE BRIAN AZEVEDO BARBOSA (ADV. SP257194 - 
WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por 

ocasião do julgamento. 

  

0017050-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363312/2011 - RENATO RAMALHO 

(ADV. SP191920 - NILZA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da proximidade da audiência, apresente o autor cópia integral do Processo 

Administrativo NB 151.279.768-2, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em 

audiência, dispenso o comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da 

Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

Na impossibilidade de cumprir no prazo determinado, deverá a autora comunicar este Juízo para eventual redesignação 

de audiência, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se com urgência. 

  
0018865-15.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301364854/2011 - INACIO GEREMIAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da proximidade da audiência, apresente o autor cópia integral do 

Processo Administrativo NB 149.494.400-3, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em 

audiência, dispenso o comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da 

Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

Na impossibilidade de cumprir no prazo determinado, deverá a autora comunicar este Juízo para eventual redesignação 

de audiência, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se com urgência. 
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0070874-56.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362863/2011 - MITIE TAKARA 

(ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as 

contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0003805-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301366044/2011 - EDMAR VIEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

ciência ás partes acerca do laudo pericial, para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Após, venham conclusos para sentença - quando será apreciado o pedido de tutela formulado pela parte autora. 

Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o processo apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. Intime-se. 

  
0028135-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365967/2011 - SALVELINO 

CASSIMIRO DE NAZAR (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027023-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365968/2011 - KENJI ICHIKIHARA 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0029269-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365971/2011 - PAULO FRANCISCO 

DE ARAUJO (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027391-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365274/2011 - ANA MARIA 

SEPULVIDA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

2- Determino que a parte autora adite a inicial, no prazo de 10 dias, para incluir no pólo passivo Luciana Aguiar, que 
recebe atualmente o benefício requerido nestes autos. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0041262-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365979/2011 - DOHA TURKI 

MAJZOUB (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 
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Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de artrite reumatóide (fl. 16), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0025511-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301122632/2011 - OLINDA ISIDORO 

STANGE (ADV. ); OTAVIO STANGE - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino o sobrestamento do presente feito, tendo em vista a 

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no Agravo de Instrumento nº 754745, para oportuno julgamento. 

Remetam-se os autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO. 
Int. 

  

0041442-50.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301361200/2011 - MARCOS ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Passo a analisar o pedido de tutela: 

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0026110-77.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363924/2011 - ARGEMIRO 

ANTUNES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Diante da proximidade da audiência, apresente o autor cópia integral do Processo Administrativo NB 047.936.156-8, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em 

audiência, dispenso o comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da 

Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

Na impossibilidade de cumprir no prazo determinado, deverá a autora comunicar este Juízo para eventual redesignação 

de audiência, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se com urgência. 

  

0035583-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301364606/2011 - RAFAEL 

SEVERIANO DE MACEDO (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do óbito do autor, intime-se eventuais 

herdeiros na pessoa do advogado Sérgio Emídio da Silva, para que manifeste quanto ao interesse no prosseguimento do 

feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0019543-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363308/2011 - WALDOMIRO 

GARCIA (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proximidade entre o ingresso do autor no RGPS e a 

data de início da doença incapacitante apontada no laudo, determino: 
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a) a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia de suas Carteiras de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), bem como carnês ou guias de recolhimento anteriores ao mês de abril de 2008; 

b) intime-se o perito judicial para que, com base na análise do caso concreto e em seu conhecimento técnico sobre a 

evolução média da patologia, esclareça se antes de abril de 2008 o autor já apresentava incapacidade para o trabalho, 

ainda que parcial, esclarecendo, ainda, se faz necessária a juntada de documentos médicos. 

Por ora, indefiro o pedido de antecipação da tutela jursidicional pela falta de prova inequívoca na qualidade de segurado 

quando do surgimento da incapacidade. 

Publicada e registrada neste ato. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0074586-54.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363050/2011 - ROBERTO GABRIEL 

DE JESUS (ADV. SP076673 - OSVALDO SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a petição acostada aos autos 

em 02/09/2011, providencie a parte autora a retificação do valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0047243-78.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362958/2011 - ANDRE LUIZ DO 

NASCIMENTO (ADV. SP227231A - MARCOS BORGES STOCKLER, SP227231S - MARCOS BORGES 

STOCKLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os 
requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte 

autora. Tal contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com 

base no art. 42, Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o 

fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. Ainda, 

o perito chama atenção para necessidade de o autor ter assistência constante de terceiros. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez acrescido de adicional de 25% em seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de 

R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente 

decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez acrescida de adicional de 25% com DIB após DCB de 12/12/08, compensando-se pagamentos 

administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0046353-42.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301366979/2011 - EMERSON WILLIAN 

DE OLIVEIRA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição do INSS, manifeste-se a parte 

autora no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

  

0020496-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344492/2011 - MARIA DE LOURDES 

BULHOES NUNES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 1997. Isso 

significa dizer que, nos termos do art. 142, Lei nº 8.213/91, deve cumprir carência de 96 meses. 

Nesse sentido, o INSS encontrou apenas 94 contribuições, número insuficiente para atender a carência do benefício. 

Disso, indefiro tutela de urgência pedida. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Aguarde-se julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso em tela, o segurado percebe 

benefício do INSS. Portanto, o indeferimento ou a postergação da tutela não trará dano irreparável á parte, 

motivo pelo qual indefiro a tutela. Int 

  
0040964-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362013/2011 - ENY COLEN LEITE 

(ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042166-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362972/2011 - FILOMENA JOSE DE 

LIMA SILVA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033928-46.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352943/2011 - SEVERINO 

FERNANDES DE ALBUQUERQUE (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou 

requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos 

documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo 

prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) 

dias. Após, conclusos. 

  

0008677-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362748/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  
Nos autos do processo indicado em termo de prevenção, a parte autora pleiteou a conversão do seguinte período 

especial em comum: 01.01.77 a 30.09.80 e 02.01.81 a 31.12.03 laborado na empresa Posto Gasamerica LTDA. Houve 

sentença de mérito julgando procedente o pedido formulado. Posteriormente houve recurso da sentença, pela qual a 

turma recursal negou provimento ao recurso do réu. 

  

No atual processo verifico que o autor pleiteia a concessão da aposentadoria especial; o apensamento deste processo 

com o de nº.2004.61.84.576870-6; e conversão do seguinte período especial em comum: 01.01.77 a 30.09.80 e 02.01.81 

a 31.12.03 laborado na empresa Posto Gasamerica LTDA. 

  

Assim, constato a identidade de demanda, visto que houve sentença de mérito, quanto à conversão do período especial 

laborado na empresa Posto Gasamerica LTDA. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito quanto aos pedidos restantes. 

  

0089858-88.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362203/2011 - MARIA JOSE 

GONÇALVES VERNARECCIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre 
o teor da petição da CEF acostada aos autos em 01/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0032700-36.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362999/2011 - MARIA VIEIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de 

tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 
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0033767-36.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301348142/2011 - MARIA CONCEICAO 

TRINDADE SANTOS (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI, SP243166 - CAMILA LOPES KERMESSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041257-12.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352915/2011 - JEANE MESTRE 

ROASIO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0041958-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362986/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇÃO DA SILVA (ADV. SP223672 - CINTIA DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para a comprovação do 

alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo 

considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições 

para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de 

eventual benefício. 

Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados 

pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Providencie a parte autora, no prazo de trinta dias, cópia da carta de indeferimento do benefício pelo INSS e do 

processo administrativo. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0026904-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301366079/2011 - GILBERTO 

ANTONIO DIAS (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pelo autor, concedendo-lhe o prazo 
de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos médicos. Intime-se. 

  

0040034-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301352147/2011 - EDINALVA LIMA 

DOS SANTOS VICENTE DA SILVA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Passo a analisar o pedido de 

tutela: 

  

Sua tese de aplicar a legislação pretérita, ou seja, antes de 1991, teria razão de ser, caso a autora tivesse alcançado a 

idade para aposentação antes da Lei nº 8.213/91, o que não ocorreu. Do contrário, não haveria qualquer sentido para 

previsão constante do art. 142, a qual, evidentemente, não é maculada por qualquer inconstitucionalidade. 

Disso, indefiro tutela de urgência pedida. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS 

  

0038986-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301363517/2011 - ANTONIO LATORRE 

REAL (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, se necessário juntando 

documentação para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, 

e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito.    

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0041937-94.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362989/2011 - WANDERLEI 

FERREIRA BRAZ (ADV. SP280587 - MARCELO SILVA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0041267-56.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362995/2011 - MARIA VALDIRENE 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos 

necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0054447-13.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301362580/2011 - RICARDO CEBALHO 
(ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o teor do parecer da Contadoria Judicial, e considerando ser imprescindível a 

apresentação do processo administrativo (NB 42.143.380.163-6) contendo a contagem de tempo efetuada pela autarquia 

previdenciária, que apurou 33 anos, 08 meses e 01 dia de tempo de contribuição, quando do deferimento do benefício, 

OFICIE-SE ao INSS para que encaminhe, no prazo de 30 (trinta) dias, referido processo. 

  

Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

Intime-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

0036913-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301366360/2011 - ADILSON 

APARECIDO MARIANO RODRIGUES (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição despachada em 05.09.2011: Trata-se de pedido de tutela antecipada com vistas a concessão ou restabelecimento 

de auxílio-doença. 

  

Em suma, alega o autor que preenche os requisitos à concessão da medida uma vez que é portador de doença grave, 

apresentando debilidade permanente e incurável em razão de ter sido vítima de acidente de trânsito ocorrido em 

06.06.2008 (boletim de ocorrência as fls 29 arquivo petprovas). 

  

Verifico, no caso, verossimilhança da alegação e plausibilidade do direito invocado, requisitos necessários à 

antecipação dos efeitos da tutela. Presente também o perigo de ineficácia da medida, tendo em vista o caráter alimentar 

do benefício. 

  

Conforme consulta ao CNIS anexa aos autos em 06.09.2011, observo que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença 

NB 530.729.448-0 (DIB 13.06.2008 e DCB 31.12.2008), cessado por limite médico, benefício este que, de acordo com 

HISMED anexo aos autos, foi concedido em razão de mesma moléstia diagnosticada nos relatórios médicos constantes 

nos autos, qual seja, traumatismo cerebral difuso e compressão traumática do cérebro (S062). 
  

Os documentos médicos apresentados pelo autor, datados de 2009 e 2010, atestam que o autor foi vítima de acidente de 

trânsito em 2008 e que apresenta lesão do plexo branquial do lado esquerdo com seqüela definitiva e perda funcional 

grave do membro superior (fls 45 e 46 arquivo petprovas), debilidade permanente e doença incurável (fls 32 petprovas). 

  

Assim, em que pese ainda não ter sido realizada perícia médica judicial, considerando-se a peculiaridade do caso em 

análise, onde se depreende que o autor recebeu o benefício pelo INSS em razão de acidente sofrido em 2008, bem como 

considerando-se que os documentos médicos apresentados demonstram que o autor atualmente apresenta seqüelas 

permanentes em razão deste acidente, entendo que está presente, no momento, a plausibilidade do direito invocado e a 

verossimilhança da alegação, razão pela qual defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS 
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que, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), implante o benefício de auxílio-doença em favor do autor, no valor 

provisório de um salário mínimo. 

Int. Oficie-se para cumprimento com urgência. 

Sem prejuízo, com a anexação do laudo pericial, tornem os autos conclusos com urgência para reapreciação do liminar. 

Int. Oficie-se. Cumpra-se 

  

0011033-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301365230/2011 - EDINA APARECIDA 

GARCIA (ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA, SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição com DIB em 19/12/2005 (NB 41/137.325.113-9), alegando a autora que, por erro administrativo da 

Autarquia, este teria sido protocolado como aposentadoria por idade. 

Posteriormente, lhe foi concedida a aposentadoria requerida, porém com DIB em 31/05/2007 (NB 42/141.217.778-0). 

DECIDO. 

O processo não está em termos para julgamento, diante da necessidade da análise de ambos os procedimentos 

administrativos. 

Assim, determino à parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos cópias integrais dos processos 
administrativos NB 41/137.325.113-9 e NB 42/141.217.778-0, com a contagem do tempo realizada pelo INSS em 

ambos. 

Redesigno audiência para o dia 15 de dezembro de 2011, ficando as partes dispensadas do comparecimento. 

Int. 

  

0025472-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301344488/2011 - ALEXANDRE 

PEREIRA AKL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a proximidade da perícia médica agendada, aguarde-se a sua realização. 

Com a juntada do laudo médico pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela. 

Anote-se o endereço informado. 

Tendo em vista a alteração do nome da autora junto a Receita Federal, providencie a Secretaria as anotações 

pertinentes. 

Intimem-se. 

  

0041980-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301366023/2011 - MARINI 

RODRIGUES SOUZA SANTOS (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de osteoartrose de joelhos (fl. 44), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0000420-80.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301267327/2011 - 

ELISSANDRA RODRIGUES (ADV. ); ALCINEIDE RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Sai CEF intimada a juntar em meio magnético o arquivo 
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com as gravações das imagens, tanto do momento em que foi feito o depósito em envelope, como o da sua abertura, no 

prazo de 20 (vinte) dias. Após o decurso, venham os autos conclusos" 

  

0032929-64.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301342017/2011 - 

ROSANA SETIN (ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em decisão. 

  

O processo não se encontra pronto para julgamento. 

Intimada a juntar a relação legível dos descontos efetuados pela Fundação CESP no período de 01/89 a 12/95, a autora 

alega que mesmos os documentos originais que possui estão ilegíveis e requer que se oficie a Fundação CESP. 

No entanto, verifico que a parte autora encontra-se assistida por advogado, que tem a prerrogativa de diligenciar e obter 

os documentos requeridos junto à Fundação CESP e quaisquer outros órgãos e repartições públicas. Assim, concedo o 

prazo de 30 (trinta) dias para que a autora dê integral cumprimento ao determinado na decisão proferida em 25/07/2011 

ou comprove a recusa da CESP em fornecer os documentos, sob pena de preclusão e julgamento do processo no estado. 

Com a juntada, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000930-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301285398/2011 - LEVI 
DANIEL DE SOUZA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a discordância da parte autora com a proposta formulada 

pelo INSS por meio da petição de 18/07/2011 e, encontrando-se os laudos médicos anexados aos autos, não havendo 

outras provas a serem produzidas em audiência dou por encerrada a instrução processual. Remetam-se aos autos à 

respectiva Vara-Gabinete para prolação de sentença oportunamente. O Procurador do INSS sai intimado. NADA 

MAIS”. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0025148-88.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301363193/2011 - 

ARTUR DIAS PINTO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo para cumprimento 

da decisão anterior. Após, tornem os autos conclusos. 

Desde já redesigno audiência de conhecimento de sentença para data futura, mantendo-a em pauta extra apenas para 

organização dos trabalhos, dispensada a presença das partes. 
  

Intime-se 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002942-94.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301361434/2011 - SEGURA 

INFORMACOES CADASTRAIS LTDA EPP (ADV. SP143373 - RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Cite-se. 

  

0002280-30.2007.4.03.6320 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363004/2011 - SEBASTIAO 

IGNACIO (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentado a 

carta de concessão da pensão por morte, documento necessário para a apreciação do pedido de habilitação.  

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo suplementar de 15 (quinze) dias, 
a juntada do documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0001570-10.2007.4.03.6320 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364848/2011 - ILMA APARECIDA 

NUNES LEAO (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do ofício 

do INSS. 

    Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 
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    Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, após dê-se baixa definitiva nos autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000944 
  

LOTE Nº 115885/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0033356-61.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306802/2011 - OSMAR PEIXE 

PEREIRA (ADV. SP176573 - ALESSANDRO JACINTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Aguarde-se a data designada para o julgamento, 

conforme agenda de controle interno. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0011010-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301342011/2011 - VERA 

LUCIA RODRIGUES ESTEVAM (ADV. SP291823 - RICARDO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se encontra em 

termos para julgamento, pois a parte autora não juntou todos os documentos necessários ao deslinde do feito. 

  
Conforme parecer do contador judicial, não foi possivel consistir a contagem de tempo apurada pelo INSS quando da 

concessão do benefício NB 42/1505195613. 

  

Assim, faz-se necessária a juntada de copia integral do processo administrativo referente ao benefício 42/1505195613, 

contendo necessariamente a contagem de tempo de serviço da concessão, bem como relação de salários. 

  

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora junte o processo administrativo, sob pena de julgamento do 

processo no estado. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 20/10/2011, às 15:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 

  

Intime-se. Oficie-se. 

  

0030744-19.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301343881/2011 - 

RENATA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP180840 - CARLOS DE PAULA GREGÓRIO) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a juntada, escaneie-se os documentos apresentados pela ré. 

  
                             1- Cite-se a Advocacia Geral da União. 

  

                            2- Redesigno audiência de instrução e julgamento, para o dia 30/11/2011, às 13:00 horas. 

                              

                             3- Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

  

0053565-51.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301363246/2011 - 

SAMIRA COELHO BARAKAT (ADV. SP253124 - NANCY GOES NOGALES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, intimem-se as partes 

para se manifestarem acerca de eventual proposta havida entre as partes, no prazo de dez dias. 

Sem prejuízo, redesigno desde logo audiência para o dia 04/11/2011, às 15:00 horas, com a presença das partes. 

Int. 
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0032518-21.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301315555/2011 - 

LEONTI GAIDAI (ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se encontra em 

termos para julgamento, pois a parte autora não juntou todos os documentos necessários ao deslinde do feito. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte ao processo, documentos probatórios da percepção de 

remuneração, ainda que indireta e do vínculo empregatício, durante o período de aprendizado profissional realizado na 

escola técnica, COLEGIO INDUSTRIAL DE ARTES GRÁFICAS - SENAI UNIÃO PREFEITURA - de 01/02/1971 a 

30/01/1974, sob pena de julgamento do processo no estado. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 05/10/2011, às 16:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0033356-61.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301358883/2011 - 

OSMAR PEIXE PEREIRA (ADV. SP176573 - ALESSANDRO JACINTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). O processo não está em termos para 

julgamento. 
  

Com efeito, o autor ajuizou a presente ação na condição de compromissário comprador do imóvel objeto de instrumento 

particular de compromisso de venda e compra, no qual consta como vendedoras Olga Shiotsuki e Nilda Antonia 

Shiotuqui (pp. 9-11, “provas”). 

  

Contudo, verifica-se do referido documento que o objeto da transação consiste no imóvel situado na Rua Salvador 

Lombardi Neto, 265, registrado perante o 17º Cartório de Registro de Imóveis, sob matrícula nº. 398. 

  

Assim, em que pese a matrícula nº. 5.094 referir-se à área comum do mesmo imóvel, tratando-se de matrícula acessória 

à matrícula nº. 398, o contrato acima indicado não contempla aquela primeira matrícula, de modo que a área a que ela se 

refere, portanto, não teve sua transferência compromissada ao autor, sob p 

  

Diante disso, o autor deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, esclarecer a situação apresentada, trazendo aos autos prova de 

que a transação acima indicada abrange a porcentagem da área inscrita na matrícula nº. 5.094, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

  

Cumprida a diligência, aguarde-se julgamento oportuno. 
  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0035619-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301366605/2011 - SARA 

MARIA GABRIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem 

  

Trata-se de ação ajuizada por SARA MARIA GABRIEL DE OLIVEIRA em face do INSS pleiteanda a concessão de 

benefício de pensão por morte. 

Ocorre que a autora foi submetida a perícia médica com especialista em psiquiatria, no dia 19.04.2011, que concluiu 

pela existência de incapacidade total e permanente, insusceptível de recuperação ou reabilitação, em razão de transtorno 

psicótico não-orgânico, informando ainda que a mesma está incapacitada para os atos da vida civil. 

Diante destas conclusões faz-se necessária a regularização da situação processual.  

Assim, suspendo o processo pelo prazo de noventa dias para que seja promovida a interdição da autora perante o juízo 

competente.  

Intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 
Cientifique-se a Autora de que poderá se dirigir a Defensoria Pública Estadual, localizada na Av. Liberdade, nº 32, 

Centro, para ingressar com ação de interdição. 

Após, com a comprovação do ajuizamento da ação de interdição e nomeação de curador provisório, voltem conclusos. 

Redesigno para o dia 17/02/2012, às 16:00 horas, audiência de instrução e julgamento. 

Cancele-se audiencia designada para o dia 19/10/2011. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0038027-30.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301342338/2011 - 

RICARDO FONSECA SILVA (ADV. SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias, para a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1261/1903 

apresentação da declaração de ajuste anual do período que pretende ver repetidos, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

Com a juntada, intime-se a União, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo impugnação quanto à 

autenticidade dos documentos apresentados, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento conforme pauta de controle interno. 

Intimem-se. 

  

0026726-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301363235/2011 - 

ANANIAS DIONISIO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação 

do prazo por 60 dias, para cumprimento da decisão anterior. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Desde já redesigno audiência de conhecimento de sentença para data futura, mantendo-a em pauta extra apenas para 

organização dos trabalhos, dispensada a presença das partes. 

  

Intime-se 

  

0000806-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301366007/2011 - 

LINDOMAR ALVES DE SOUSA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os termos da contestação do 

INSS, entendo necessária expedição do ofício às empregadoras para que esclareçam as dúvidas suscitadas. 

  

Assim, oficie-se à empregadora Fechaduras Brasil S/A e Metalúrgica Arouca Ltda. para que, no prazo de 30(vinte) dias, 

informem a este Juízo o período de trabalho exercido pelo autor, a função por ele exercida, o setor onde exercia tal 

função, bem como a qual (ou quais) agente agressivo esteve exposto durante as jornadas de trabalho. Se o agente 

agressivo for ruído, informem qual era a intensidade da exposição no período laborado. Ainda, em igual prazo, devem 

apresentar toda a documentação comprobatória, tal como formulários devidamente preenchidos e carimbados, bem 

como laudo técnico devidamente assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme 

previsto no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/9, ou PPP devidamente assinado, conforme a mesma previsão legal.  

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. 

  

Sem prejuízo, agendo data de julgamento para o dia 20.01.2012, às 16 horas, sendo dispensado o comparecimento das 

partes. 

  
Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 116/2011 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

0004268-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023589/2011 - APARECIDO BENEDITO BOA SORTE (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 
moratórios. 
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                               O INSS, mediante petição anexda aos autos virtuais em 15.07.2011, apresentou proposta de 

transação nos seguintes termos: 

  

  

  

  

A parte autora, em 08.08.2011, CONCORDOU com a proposta de transação. 

  

Homologo a transação celebrada entre as partes, para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 28.06.2011, DIB em 28.06.2011, com DIP na data da intimação da 

homologação judicial da transação, bem como ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão 

(28.06.2011) até à véspera da DIP, cujo montante será calculado pelo INSS, com aplicação de correção monetária e sem 

inclusão de juros, mediante requisição judicial. 

  

                               Oficie-se a AADJ/INSS, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue a implantação do benefício, 

comprovando nos autos no prazo de 15 (quinze) dias subseqüentes. 

  

                               Fica a parte autora cientificada de que a celebração deste acordo implica em renúncia a direitos e 
ações decorrentes dos fatos e fundamentos jurídicos que originaram esta ação. 

  

Pelo exposto, em razão da transação celebrada entre as partes, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, na forma dos artigos 55 da Lei n. 9.099/1995 e 1.º da Lei n. 10.259/2001. 

  

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

0003618-51.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023586/2011 - MARIA MARTA TEODORO ANTONIO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de 
juros moratórios. 

  

                               O INSS, em 14.07.2011, apresentou proposta de transação nos seguintes termos: 

  

  

  

A parte autora CONCORDOU com a proposta de transação. 

  

Homologo a transação celebrada entre as partes, para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio 

doença NB. 535.665.803-2, a contar de 16.12.2010, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data 

perícia, realizada em 03.06.2011, com DIP na data da intimação da homologação judicial da transação, bem como ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento (16.12.2010) até à véspera da DIP, cujo montante 

será calculado pelo INSS, com aplicação de correção monetária e sem inclusão de juros, mediante requisição judicial. 

  

                               Oficie-se a AADJ/INSS, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o restabelecimento do 

benefício, comprovando nos autos no prazo de 15 (quinze) dias subseqüentes. 

  
                               Fica a parte autora cientificada de que a celebração deste acordo implica em renúncia a direitos e 

ações decorrentes dos fatos e fundamentos jurídicos que originaram esta ação. 

  

Pelo exposto, em razão da transação celebrada entre as partes, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, na forma dos artigos 55 da Lei n. 9.099/1995 e 1.º da Lei n. 10.259/2001. 

  

  

Publique-se. Intimem-se. 
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Registrada eletronicamente. 

  

0003501-60.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023578/2011 - ROSANGELA MARIA PRODOCIMO FERREIRA (ADV. SP195619 - VINÍCIUS PACHECO 

FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a concessão do benefício de pensão por morte, com o 

pagamento das diferenças vencidas, acrescidas de juros e de correção monetária. 

  

                               O INSS apresentou proposta de transação, mediante petição anexada aos autos virtuais em 

07.07.2011, nos seguintes termos: 

  

  

  

                       A parte autora CONCORDOU com a proposta de transação, conforme petição anexada aos autos virtuais 

em 27.07.2011. 

  

                               Homologo a transação celebrada entre as partes, para que o INSS proceda a implantação do 

benefício de pensão por morte, DIB 15.02.2009, DIP 01.07.2011 RMI R$ 2.753,58 (DOIS MIL SETECENTOS E 
CINQüENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), RMA R$ 3.156,28 (TRêS MIL CENTO E 

CINQüENTA E SEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), bem como o pagamento do montante de R$ 32.700,00 

(TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS REAIS), observado o limite de alçada do JEF,correspondente às prestações 

vencidas no período de 14.05.2009 a 30.06.2011, mediante requisição judicial. 

  

                               Oficie-se a AADJ/INSS, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue a revisão do benefício, 

comprovando nos autos no prazo de 15 (quinze) dias subseqüentes. 

  

                               Fica a parte autora cientificada de que a celebração deste acordo implica em renúncia a direitos e 

ações decorrentes dos fatos e fundamentos jurídicos que originaram esta ação. 

  

Pelo exposto, em razão da transação celebrada entre as partes, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, na forma dos artigos 55 da Lei n. 9.099/1995 e 1.º da Lei n. 10.259/2001. 

  

  
Publique-se. Intimem-se 

  

Registrada eletronicamente. 

  

0004125-12.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024977/2011 - THEREZINHA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Therezinha Aparecida de Lima, já 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  
Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

No mérito propriamente dito, a autora requereu benefício assistencial ao idoso em 11.05.2011, indeferido sob a 

justificativa de a renda per capita superar 1/4 do salário mínimo. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 
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portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227:  

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 

                                

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

Em relação ao requisito idade, a autora, nascida em 08.04.1942, encontrava-se com 68 anos na data do requerimento 

administrativo, ocorrido em 11.05.2011, preenchendo, portanto, este requisito. 

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 
No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, a parte autora, atualmente com 69 anos de idade, sem 

rendimentos, vive sozinha, em casa própria de alvenaria, com dois quartos, copa, cozinha, banheiro e rancho aos fundos 

da moradia, recebendo auxílio financeiro dos filhos, que fornecem alimentos e pagam todas as despesas do lar. A parte 

autora não se encontra em estado de miserabilidade, contando com o auxílo dos seus seis filhos. 

No levantamento sócio econômico a parte autora afirmou que há três anos encontra-se separada de fato de seu cônjuge, 

Sr. Jorge Ribeiro de Lima, 75 anos, aposentado, residente na cidade de Riolândia, o qual não mantém contato nem 

tampouco presta auxílio financeiro. 

Observo que na declaração apresentada no processo administrativo do INSS, a parte autora afirmou que encontrava-se 

separa há onze anos, divergindo da informação prestada no levantamento sócio econômico, de que estaria separa há três 

anos. 

Consoante consulta realizada no Sistema Plenus/INSS, o cônjuge da parte autora, Sr. Jorge Ribeiro de Lima, percebe 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 17.07.2000, com renda mensal de R$ 

1.609,30 (UM MIL SEISCENTOS E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

No Sistema Plenus, o endereço residencial cadastrado para o cônjuge da parte autora corresponde exatamento com 

àquele no qual foi realizado o levantamento sócio econômico, qual seja, Rua Benedito Otávio, n. 83, Vila Industrial, 

Campinas. 

Assim, não restou comprovada a alegada separação da parte autora e do cônjuge, Sr. Jorge Ribeiro de Lima. 
Ademais, ainda que tal separação tenha ocorrido, incumbe ao ex-cônjuge, a prestação de alimentos à parte autora, 

conforme previsto na legislação civil. 

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, 

pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. 

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de 

inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de 

prover o benefício assistencial. 

Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei. 

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

DISPOSITIVO 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

  

0005300-41.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025008/2011 - JUCELINO MOREIRA (ADV. SP254922 - KATIANE FERREIRA COTOMACCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, 

aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  
Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 
implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 
sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 01/01/2009 
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Data de início da incapacidade: 07/04/2011             

  

Malgrado o autor tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, especialmente dados 

constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), não há que se falar em 

restabelecimento do benefício. 

  

Verifica-se que o autor, segundo informações do CNIS, retornou às atividades laborativas, uma vez que estavam sendo 

realizados recolhimentos previdenciários pela empresa UNIKA RECURSOS HUMANOS E TERCERIZACAO DE 

SERVICOS LTDA, em nome do autor, levando-se ao convencimento de que o segurado retornou às suas atividades 

laborais habituais. 

  

Não pode o autor pretender o recebimento conjunto de auxílio-doença e a percepção de remuneração mensal na 

condição de segurado empregado, por expressa vedação legal. 

  

Ante o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 
art.1º da Lei 10259/2001. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004122-57.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024967/2011 - JOSE SOUZA (ADV. SP033874 - JORGE RIBEIRO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por José Souza, já qualificado na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação. Como prejudicial de mérito, sustenta a ocorrência de prescrição. No 

mérito, requer a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  
Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

Afasto a matéria preliminar argüida pelo réu, uma vez que, em caso de obrigações de trato sucessivo, prevalece a regra 

específica do artigo 3º, §2º, da Lei 10.259/01, que manda somar as doze prestações vincendas. Também por força da lei 

específica não há falar-se em renúncia legal, pois o artigo 17, §4º, da Lei de regência possibilita a execução de valores 

superiores a sessenta salários mínimos. 

  

Com relação à prescrição, esta diz respeito apenas às prestações não reclamadas no qüinqüênio que antecede a 

propositura da ação, o que expressamente se reconhece.     

  

No mérito propriamente dito, a parte autora requereu benefício assistencial ao deficiente em 08.02.2011, indeferido 

administrativamente sob a justificativa de renda superior ao limite legal. 

  
Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227:  
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“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 

                                

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

No que tange ao primeiro requisito, restou cabalmente comprovada, por laudo pericial e demais documentos juntados 

com a inicial, a deficiência da autora, que é portadora de sequelas dolorosas de fratura de joelho esquerdo atingindo 

várias partes do platô tibial, com limitação de marcha e equilíbrio e impotência funcional. 

  

Em resposta aos quesitos formulados o médico perito afirmou que a autora está incapacitada para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, de forma total e permanente. 

  

O autor está incapacitado para o trabalho e, portanto, é considerado deficiente, também para fins de assistência social. 

  
Resta, portanto, devidamente demonstrada a situação de hipossuficiência e deficiência do autor. 

  

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, a parte autora, atualmente com 63 anos de idade, vive com sua 

cônjuge, Sra. Creuza da Silva Souza, 54 anos, faxineira/diarista, com renda mensal de       R$300,00 (trezentos reais), e 

com o filho Marcelo Alberto de Souza, 17 anos, sem rendimentos. O grupo familiar reside em apartamento próprio 

(CDHU), com dois quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço. 

  

Ainda, consta do laudo econômico-social que a parte autora possui outros dois filhos maoires, os quais prestam auxílio 

esporadicamente, fornecendo cesta básica, compra de medicamentos e dinheiro, no importe de    R$ 10,00 a R$ 50,00. 

  

A parte autora informou que eventualmente exerce atividade de vigia em um barração situado no Distrito Industrial de 

Nova Era, recebendo de R$ 15,00 a R$ 20,00 por dia. Relatou que, às vezes, permanece o dia todo ou apenas meio 

período no barracão, visando angariar alguns recursos para sua sobrevivência e de sua família. 

  
Consoante consulta realizada no CNIS, observo que a parte autora verteu contribuições, na qualidade de   

contribuinte facultativo - desempregado, de janeiro/2010 a março/2011, com salário de contribuição de 01 salário 

mínimo.  

  

Por sua vez, junto ao CNIS, consta que a cônjuge do autor, Sra. Creuza da Silva Souza, contribui como facultartivo 

desde janeiro/2010. 

  

Desse modo, verifico que a parte autora possui capacidade laborativa para o exercício de profissões compatíveis com 

sua lesão(sequelas dolorosas de fratura de joelho esquerdo atingindo várias partes do platô tibial, com limitação de 

marcha e equilíbrio e impotência funcional), sendo que a prestação de serviço informada pelo autor, na função de vigia, 

é incompatível com a alegada impossibilidade de exercício de atividade que lhe garanta subsistência, razão pela qual 

afasto o laudo pericial apresentado. 

  

Ressalto que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos, nos termos do art. 436, do Código de Processo Civil, razão pela qual deixo de considerar a 

conclusão do expert judicial, no que toca a existência de incapacidade da parte autora para o exercício de sua profissão 

(do lar), bem como de outras que lhe garantam a subsistência. 
  

No tocante à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, embora haja 

indícios de miserabilidade pelo levantamento sócio-econômico realizado, observo que a hipossuficiência do requerente 

consiste numa das condições para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, devendo estar 

presente, simultaneamente, com os requisitos da incapacidade laboral ou da idade mínima, conforme o caso. A 

miserabilidade do requerente não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, devendo estar conjugada com a 

incapacidade ou com a idade avançada. 

  

Assim, não estando comprovado o adimplemento do requisito incapacidade laboral, tanto que a parte autora encontra-se 

prestando serviços de vigia, resta afastada a possibilidade de concessão de benefício assistencial ao deficiente. 
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DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

  

0004307-95.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024996/2011 - MISSIAS DE JESUS SOUZA (ADV. SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 

8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 
do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  
No caso concreto sob apreciação, verifico que a parte autora não apresenta incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho, em caráter permanente, conforme conclusão do laudo médico do Sr. Perito Judicial, que diagnosticou 

epilepsia, gota tofácea crônica, ombralgia direita sem comprometimento funcional, porém, afirmou que tais patologias 

não acarretam incapacidade para o trabalho e para a vida independente. 

  

Diante disso, houve concordância entre as conclusões do perito judicial e as emitidas pelo médico perito da Autarquia 

Previdenciária. 

  

No tocante à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, embora haja 

indícios de miserabilidade pelo levantamento sócio-econômico realizado, observo que a hipossuficiência do requerente 

consiste numa das condições para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, devendo estar 

presente, simultaneamente, com os requisitos da incapacidade laboral ou da idade mínima, conforme o caso. A 

miserabilidade do requerente não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, devendo estar conjugada com a 

incapacidade ou com a idade avançada. 

  

Assim, não estando comprovado o adimplemento do requisito incapacidade laboral, resta afastada a possibilidade de 

concessão de benefício assistencial. 
  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se. 
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Registrada eletronicamente. 

  

0003637-57.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025377/2011 - JOSE FIUZA DA SILVA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 

- LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de restabelecimento de benefício assistencial proposta por José Fiúza da 

Silva, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 
  

No mérito propriamente dito, a parte autora percebeu benefício assistencial ao deficiente no período de 07.07.2005 a 

01.04.2011, cessado administrativamente por indício de irregularidade que consistia em renda familiar per capita 

superior ao limite legal. 

  

A autarquia previdenciária identificou que durante o período em que a parte autora percebeu benefício assistencial ao 

deficiente, exerceu atividade remunerada junto à empresa LTI Serviços de Informática & Consultoria Ltda. (02.04.2007 

a 30.11.2007) e RIO Minas - Terceirização e Administração de Serviços Ltda. (01.04.2008 a 01.01.2009), bem como 

verteu recolhimentos ao RGPS, na qualidade de contribuinte individual, nas competências 05/2006 a 07/2006, 02/2007, 

12/2007 a 02/2008, 04/2008, 01/2009, 07/2009 a 08/2009. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227:  

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 

                                

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

                 A parte autora, nascida em 06.07.1942, por ocasião do requerimento administrativo do benefício assistencial 

ao deficiente, em 07.07.2005, possuía 63 anos de idade, não sendo pessoa idosa, nos termos da lei. 

  

No entanto, a autarquia previdenciária considerou a parte autora portadora de deficiência, tanto que concedeu o 
benefício assistencial ao deficiente NB 505.627.047-0, com DIB em 07.07.2005, cessado em 01.04.2011. 

  

  

Tal benefício foi cessado, pois, a autarquia previdenciária, durante revisão administrativa, apurou irregularidade na 

concessão, vez que consoante registros contidos no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), foi constatado 

que a parte autora exerceu atividade remunerada junto à empresa LTI Serviços de Informática & Consultoria Ltda. 

(02.04.2007 a 30.11.2007) e RIO Minas - Terceirização e Administração de Serviços Ltda. (01.04.2008 a 01.01.2009), 

bem como verteu recolhimentos nas competências 05/2006 a 07/2006, 02/2007, 12/2007 a 02/2008, 04/2008, 01/2009, 

07/2009 a 08/2009. 
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Inconformada com a cessação, a parte autora ajuizou a presente ação, na qual pretende o restabelecimento do benefício 

assistencial cessado, bem como o pagamento das prestações vencidas. 

  

Pois bem. 

  

Consoante consulta realizada no CNIS, de fato, a parte autora exerceu atividade remunerada junto à empresa LTI 

Serviços de Informática & Consultoria Ltda. (02.04.2007 a 30.11.2007) e junto à empresa RIO Minas - Terceirização e 

Administração de Serviços Ltda. (01.04.2008 a 01.01.2009), bem como verteu recolhimentos, como contribuinte 

individual, nas competências 05/2006 a 07/2006, 02/2007, 12/2007 a 02/2008, 04/2008, 01/2009, 07/2009 a 08/2009. 

  

Tal situação é totalmente incompatível com a concessão do benefício assistencial, posto que são requisitos ser portador 

de deficiência ou idoso e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

  

Assim, considerando que a parte autora não cumprira o requisito para a concessão do benefício assistencial ao 

deficiente, o INSS emitiu complemento negativo no montante de R$ 28.261,16, referente às diferenças que considerou 

indevidas, pagas no interregno de 01.05.2006 a 28.02.2011, notificando que tal valor deveria ser quitado através de GPS 

a ser apresentada na Agência da Previdência Social. 

  
Observo que, ao INSS, por força de dispositivo legal, foi conferido o poder-dever de auto-tutela, para efetuar a revisão 

da concessão e da manutenção dos benefícios que apresentassem irregularidades e falhas. 

  

No caso dos autos, a parte autora, não cumpriu os requisitos necessários à concessão do benefício de assistencial ao 

deficiente NB 505.627.047-0, uma vez que exerceu atividade em período concomitante com o recebimento de tal 

benefício, o que afasta a existência da deficiência e da hipossuficiência. 

  

Assim, não estando comprovado o adimplemento do requisito da deficiência e hipossuficiência, resta afastada a 

possibilidade de concessão de benefício assistencial, estando correta a revisão efetuada pela autarquia que culminou na 

cessação do benefício. 

  

Ademais, tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a 

assistência à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da 

continuidade das condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

Com isso, incide o disposto no art. 21 A, da Lei n. 8.742/93, que estabelece que o benefício de prestação continuada 

será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na 
condição de microempreendedor individual. -LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 DOU DE 1/09/2011  

  

Logo, considerando que a parte autora, reconhecida como pessoa portadora de deficiência para fins de concessão de 

benefício assistencial, exerceu atividade remunerada concomitante com o recebimento do benefício, a autarquia 

previdenciária agiu com acerto ao determinar a cessação do mesmo. 

  

Ademais, dispõe o § 1º, do art. 21ª, da Lei 8.742/1993 que extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de 

que trata o caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo 

o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento 

do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de 

incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. do art. 21. 

  

No entanto, a parte autora não apresentou nenhum comprovante de que tenha requerido novo benefício asssistencial, 

nem tampouco tenha deixado de exercer atividade remunerada, vez que além de ter afirmado na petição inicial que 

prestou serviços recebendo remuneração mensal, conforme consta no CNIS há recolhimento para a competência 

06/2011. 

  
Assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se.    Intimem-se.  

  

Registrada eletronicamente. 

  

0000922-76.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025036/2011 - ESTELINA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por ESTELINA ALVES DE 

OLIVEIRA, qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Requereu a autora, administrativamente, a concessão de pensão por morte (NB 146.064.049-4, DER 11/12/2007), na 

qualidade de cônjuge de EMILIANO APARECIDO DOS SANTOS, falecido em 09/07/2007. Anteriormente, já havia 

requerido o mesmo benefício, em 18/07/2007 (NB 144.090.768-1). Ambos os requerimentos foram indeferidos, sob a 

mesma alegação de perda da qualidade de segurado pelo falecido. 

Entre o primeiro e o segundo requerimento, segundo alega a inicial, a parte autora teria procurado o ex-empregador do 

falecido que teria concordado em proceder ao registro do vínculo de trabalho e ainda em efetuar os pagamentos 
relativos aos recolhimentos para o FGTS e ao pagamento das contribuições previdenciárias, em relação ao vínculo de 

trabalho do falecido, supostamente ocorrido entre 03/07/2006 e 30/06/2007, segundo anotação da CTPS. 

Em juízo, devidamente citado, o réu apresentou contestação, requerendo a declaração de improcedência do pedido. Não 

argüiu preliminares. 

Realizada audiência de instrução e julgamento, foi tomado o depoimento pessoal da autora e, em audiência realizada em 

continuação, foram ouvidas as testemunhas da parte autora, Célia Ferreira de Oliveira e Hernandes Jamariquele de 

Souza. 

Para a mesma audiência foram também intimadas as testemunhas do juízo, Paulo Sérgio Guerreiro, Marcos Eduardo 

Lodi e Deise de Cássia Lodi, que não compareceram. 

  

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

Ausentes as preliminares, passo à análise do mérito.  

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 
contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE CASTRO, Carlos Alberto e LAZZARI, João Batista, Editora 

LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621). 

E ainda que “...trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em 

face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (Idem, ibidem). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, ou seja, 

à chamada família previdenciária. 

São requisitos para a sua concessão: o evento morte, a qualidade de segurado do de cujus e a condição de dependente do 

requerente em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da lei acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado, a Lei 8.213/91 disciplina o seguinte: 
  

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95); 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 
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§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada . 

  

No caso dos autos, provados o óbito do segurado e a condição de dependente da requerente (através da certidão de 

casamento anexada), a controvérsia cinge-se à condição de segurado do falecido, que enseja a proteção previdenciária.  

  

Analisados os autos e as provas colacionadas, verifico que o ex-marido da autora teve o seu último vínculo 

empregatício (a exceção do que foi anotado após o óbito) rescindido em 1997, razão pela qual havia perdido a condição 

de segurado, nos termos do artigo 15, II e § 4º da lei 8213/1991 

Pretende a parte autora, portanto, comprovar que o instituidor havia readquirido a sua condição de segurado através do 

exercício de atividade sob a condição de empregado, ou seja, na condição de segurado obrigatório. 

Em face da apresentação do vínculo expedido de forma tardia no segundo requerimento administrativo apresentado pela 

autora, procedeu o INSS a pesquisa junto ao empregador, para que apresentasse documentação comprobatória da efetiva 

prestação de serviços pelo falecido. 

Como consta dos autos do processo administrativo, para apurar a validade do novo vínculo apresentado pela autora, o 
pesquisador da autarquia previdenciária entrou em contato com vários representantes do suposto empregador, Empresa 

Desne Comercial Ltda ME (a gerente Renata Levant, o proprietário Marcos Loddi e a contadora Sônia), em diversas 

oportunidades, para que apresentassem os documento produzidos durante o vínculo laboral. 

Não obstante, todas as diligências efetuadas resultaram infrutíferas e nenhum documento foi apresentado ao agente 

previdenciário. 

Ouvida em juízo, a autora afirmou que o seu marido trabalhava naquele estabelecimento (uma casa noturna, 

denominada Vidiokê Clube que produzia shows), regularmente, três vezes por semana, na condição de porteiro. 

Indagada, a parte autora afirmou que o então gerente da casa, Paulo Sérgio Guerreiro, era seu sobrinho e havia 

conseguido aquele emprego para o falecido, que nos outros dias da semana fazia serviços esporádicos, como servente de 

pedreiro. Não soube informar, contudo, qual era o salário do falecido naquele estabelecimento. 

As testemunhas arroladas pela parte autora ratificaram as suas afirmações, apresentando-se como colegas de trabalho do 

instituidor. 

Os supostos representantes da empresa, arrolados como testemunhas do juízo - Paulo Sérgio Guerreiro, Marcos Lodi e 

Deise de Cássia Lodi - deixaram de comparecer à audiência, embora tivessem sido devidamente intimados para o ato. 

Analisando o conjunto probatório colacionado, entendo que a pretensão da autora não merece prosperar. 

Considerando-se que o registro do contrato de trabalho e o pagamento das contribuições previdenciárias só foram 

efetuados após o óbito do instituidor, tal contrato, que consta com anotação de extemporaneidade dos registros do 
CNIS, só comprovaria a condição de segurado do falecido se fosse provada a efetiva prestação dos serviços. 

O exercício de atividade laborativa por um ano - mesmo que não formalizada em carteira profissional - deixa registros, 

para ambas as partes contratantes, tais como recibos de pagamentos de salários e vales, ou de pagamento de cestas 

básicas, para o empregado. Já o empregador poderia apresentar, pelo menos, os registros da anotação do ponto. 

A omissão do empregador em relação aos requerimentos do agente da Previdência e o não atendimento de intimação 

judicial pelos representantes da empresa levam à conclusão inevitável de que a empresa nada tinha para mostrar.  

Por seu turno, a omissão da parte autora em relação à instrução deste processo com os documentos conduz à mesma 

conclusão, já que o ônus da prova do direito cabe a quem o alega. 

Por outro lado, para a hipótese dos autos, é firme a jurisprudência dos tribunais no sentido de que são válidas as 

disposições legais que desautorizam, no caso, a concessão do benefício. 

Confira-se julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

  

1- É da jurisprudência da Terceira Seção que a pensão por morte é garantida aos dependentes do de cujus que tenha 

perdido a qualidade segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria antes da data do 

falecimento, o que, na hipótese, não ocorreu. 2- Tal é a interpretação conferida ao artigo 102 da Lei 8213/91, tanto na 

redação original quanto na redação modificada pela Lei 9.528/97. (...) (STJ, AgRg no REsp 775.352/SP, Relator 

Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJE 15/12/2008). 
  

E também do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

1- Ainda que a lei dispense o cumprimento do período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo não 

se aplica quanto à condição de segurado do falecido. (....) 2- A perda da qualidade de segurado não causa óbice à 

concessão do benefício de pensão por morte se já haviam sido preenchidos os requisitos necessários. Inteligência do 

artigo 102, § § 1º e 2º da lei 8213/91. 3- Com a edição da EC nº 20/98, a ressalva efetuada na parte final do § 2º, do 

artigo 102 da lei 8213/91, passou a abranger também aquele que, à época do óbito, contava com a carência mínima 

necessária para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer 

antes de completar a idade para a obtenção deste benefício. (...) TRF 3, AC 2005.61.03.005664-0/SP, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJF3, 25/03/2009, p. 1856). 
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Portanto, é pacífica a jurisprudência no sentido de que a condição de segurado do instituidor é requisito para o benefício 

de pensão por morte. 

A única exceção prevista em lei consiste na eventual existência de direito adquirido pelo de cujus, antes do óbito, a 

qualquer tipo de aposentadoria. 

Segundo o que foi apurado administrativamente, o instituidor, que faleceu aos 48 anos de idade, tinha tempo de serviço 

ou contribuição de 20 anos e 05 meses. Não havia, portanto, adquirido direito à aposentadoria. 

Destarte, não provada a efetiva prestação de serviços pelo falecido entre 03/07/2006 e 30/06/2007, como acima 

fundamentado, entendo que não houve comprovação da condição de segurado do instituidor. 

Não preenchidos, pois, os requisitos legais, não faz jus a autora ao benefício requerido. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora ESTELINA ALVES DE OLIVEIRA (ou 

ESTELINA ALVES DOS SANTOS) e determino a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

  
0005083-95.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025283/2011 - ANTONIO FRANCISCO ROMUALDO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

Preliminarmente, diante da apresentação de novo requerimento administrativo pela parte autora, afasto a hipótese de 

litispendência ou coisa julgada. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da aposentadoria 

por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 
considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o 

lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 

requerimento. 
  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que 

a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras 

atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 
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DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova 

pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 
É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em 

medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames anexados 

aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a 

incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez 

que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e 

escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0002063-96.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025212/2011 - MARIA APARECIDA MARQUES DE SOUZA (ADV. SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 
Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da aposentadoria 

por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 
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início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o 

lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 

requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que 

a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras 

atividades profissionais. 
Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  
DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova 

pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em 

medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames anexados 

aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a 

incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez 

que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e 

escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 
  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0004447-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025037/2011 - HELENA DIAS DE CAMARGO BAU (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE 
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ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por 

HELENA DIAS DE CARMARGO BAU, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

No mérito propriamente dito, a autora requereu benefício assistencial ao idoso em 06.12.2010, indeferido sob a 

justificativa de a renda per capita superar 1/4 do salário mínimo. 

  
Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227:  

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 

                                

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 
prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

Em relação ao requisito idade, a autora, nascida em 18.02.1945, encontrava-se com 65 anos na data do requerimento 

administrativo, ocorrido em 06.12.2010, preenchendo, portanto, este requisito. 

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, a parte autora, atualmente com 65 anos de idade, sem 

rendimentos, vive com seu cônjuge, Sr. Ermelindo de Ronchi Bau, aposentado por idade, com renda mensal no valor 

total de 01(um) salário mínimo. O grupo familiar reside em casa própria de alvenaria, com dois quartos, dos quais um é 

suite, sala, cozinha, banheiro e área de serviço. 

  

Ainda, consta do laudo econômico-social que a parte autora e seu cônuge possuem um automóvel Caravam, ano 1979, 

bem como recebem ajuda da filha Suzana Bau Coelho, que reside nos fundos da moradia do casal. 

  

Desse modo, considerando que a parte autora reside com seu cônjuge, que possui renda mensal de 01(um) salário 

mínimo, o laudo sócio-econômico é conclusivo no sentido de que a renda per capita supera ¼ do salário mínimo, não 
podendo a parte autora ser considerada miserável nos termos da lei. 

  

Assim sendo, ausentes o requisito da miserabilidade, a parte autora não faz jus ao benefício de amparo assistencial. 

  

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, 

pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. 

  

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de 

inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de 

prover o benefício assistencial. 
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Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

  

0004636-10.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025006/2011 - OSVALDO ISAAC DIAS (ADV. SP287114 - LEONARDO MARQUES XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, 

sucessivamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, após cumprida, quando for o 

caso, a carência exigida, ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos. 

  

Dispõe o artigo 60 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991: 

  

“Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer 

incapaz”. 

  
Conforme se depreende da análise dos documentos acostados aos autos virtuais, o autor esteve em gozo do benefício de 

auxílio-doença no período de 25/04/2003 a 27/01/2006.                   

  

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 

  

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

  

No que tange à aposentadoria por invalidez, os requisitos necessários à fruição do benefício são: a)manutenção da 
qualidade de segurado; b)carência; c)invalidez permanente e insusceptível de recuperação para a mesma ou para outra 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Em relação ao requisito da incapacidade, a médica perita atestou que o autor é portador de doença coronariana 

obstrutiva, com resposta isquêmica ao esforço físico (grande risco para infarto agudo do miocárdio), sem possibilidade 

de tratamento cirúrgico pelo fino calibre das artérias. 

  

Em resposta aos quesitos formulados, a perita afirmou que a parte autora está incapacitada para exercer qualquer 

atividade profissional, possuindo, portanto, uma incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência. 
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Asseverou, ainda, que o início da doença teria ocorrido no ano de 2002 e início da incapacidade teria ocorrido em 

15/03/2002. 

  

Desta forma, em relação ao requisito da incapacidade total e permanente, não há qualquer dúvida, conforme laudo 

médico pericial, anexado aos autos virtuais, preenchendo o autor o requisito necessário à concessão do benefício de 

auxílio-doença. 

  

No que diz respeito à qualidade de segurado e carência, maiores esclarecimentos devem ser tecidos. 

  

Conforme se depreende do laudo médico pericial acostado aos autos virtuais, o autor não é portadora de doença isenta 

do cumprimento de carência, nos termos do artigo 26, inciso II e 151 da Lei 8.213/1991. 

  

Quanto à qualidade de segurado, através de consulta ao Cadastro nacional de Informações Sociais - CNIS, o autor 

laborou junto a empresa ASSOCIACAO BENEFICENTE ERECREATIVA SUB E SARGE CAMPINA, na condição 

de segurado obrigatório, durante o período de 01/03/1992 a 16/11/1992, mantendo a qualidade de segurado até 11/1993. 

E na condição de contribuinte individual verteu contribuições, em diferentes períodos, iniciando no mês 04/2002. 

  

O médico perito do Juízo informou que a data de início da incapacidade deu-se em 15/03/2002. 
  

Embora a data de início da doença tenha sido fixada em 2002, a data de início da incapacidade, em 15/03/2002, é o 

momento no qual deve ser verificado o preenchimento dos requisitos necessários para a fruição do benefício de auxílio-

doença e/ou aposentadoria por invalidez. Assim, a parte autora já não possuía a qualidade de segurada. 

  

Desta forma, não preenchendo o requisito da qualidade de segurada a partir da sua incapacidade, o pedido formulado 

deve ser rejeitado. 

  

Ante o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

art.1º da Lei 10259/2001. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0004098-29.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024947/2011 - ENOQUE FERNANDES (ADV. SP307897 - CESAR AUGUSTO DEISEPPE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Enoque Fernandes, já qualificado na inicial, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação. Como prejudicial de mérito, sustenta a ocorrência de prescrição. No 

mérito, requer a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 
  

Com relação à prescrição, esta diz respeito apenas às prestações não reclamadas no qüinqüênio que antecede a 

propositura da ação, o que expressamente se reconhece.     

  

No mérito propriamente dito, a parte autora requereu benefício assistencial ao deficiente em 24.08.2006, indeferido sob 

a justificativa ausência de incapacidade para o trabalho. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 
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Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227:  

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 

                                

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

No que tange ao primeiro requisito, restou cabalmente comprovada, por laudo pericial e demais documentos juntados 

com a inicial, a deficiência da parte autora, que é portadora de esquizofrenia e retardo mental. 
Em resposta aos quesitos formulados o médico perito afirmou que a autora está incapacitada para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, de forma total e permanente. 

  

O autor está incapacitado para o trabalho e, portanto, é considerado deficiente, também para fins de assistência social. 

  

Resta, portanto, devidamente demonstrada a situação de hipossuficiência e deficiência do autor. 

  

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, a parte autora, atualmente com 47 anos de idade, sem 

rendimentos, vive com sua mãe, Sra. Natalina Soares Fernandes, víuva, aposentada por idade, com renda mensal no 

valor total de 01(um) salário mínimo. O grupo familiar reside em casa própria de alvenaria, em terreno da Prefeitura, 

com três quartos, cozinha, banheiro e área de serviço. 

  

Ainda, consta do laudo econômico-social que a parte autora possui seis irmãos, dos quais apenas um colabora com o 

fornecimento de alimentos e transporte para tratamentos médicos. 
  

Desse modo, considerando que a parte autora reside com sua mãe, que possui renda mensal de R$ 545,00(quinhentos e 

quarenta e cinco reais), o laudo sócio-econômico é conclusivo no sentido de que a renda per capita supera ¼ do salário 

mínimo, não podendo a parte autora ser considerada miserável nos termos da lei. 

  

Assim sendo, ausentes o requisito da miserabilidade, a parte autora não faz jus ao benefício de amparo assistencial. 

  

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, 

pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. 

  

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de 

inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de 

prover o benefício assistencial. 

  

Do exposto, a parte autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 
da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 
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0004388-44.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024998/2011 - INEZ AURELIANA DA SILVA DOURADO (ADV. SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Inez Aureliana da Silva Dourado, já 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

No mérito propriamente dito, a autora requereu benefício assistencial ao idoso em 14.01.2011, indeferido sob a 
justificativa de a renda per capita superar 1/4 do salário mínimo. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227: 

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 
                                

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

                Em relação ao requisito idade, a autora, nascida em 20.04.1936, encontrava-se com 75 anos na data do 

requerimento administrativo, ocorrido em 14.01.2011, preenchendo, portanto, este requisito. 

  

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, a parte autora, atualmente com 75 anos de idade, sem 

rendimentos, vive com seu cônjuge, Sr. Antônio Franco Dourado, aposentado por invalidez, com renda mensal no valor 

de R$ 617,93(seiscentos e dezessete reais e noventa e três centavos) e com o filho, Gilberto da Silva Dourado, 29 anos, 

com renda mensal de R$ 1.828,59(Hum mil oitocentos e vinte e oito reais e vijte e nove centavos). O grupo familiar 

reside em casa própria de alvenaria, sem documentação, com três quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço. 

  

Ainda, consta do laudo econômico-social que o filho da parte autora, Sr. Gilberto da Silva Dourado, embora resida com 
a genitora, não lhe presta auxílio financeiro sob a justificativa de possui uma filha menor, com 03 anos de idade, Mirela 

do Carmo Dourado, a qual reside com a mãe, Elizabete, no bairro São Quirino, prestando pensão alimentícia mensal no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

  

Ainda, consta no laudo sócio econômico, que a parte autora possui mais dois filhos maiores, que a visitam 

frequentemente e prestam auxílio financeiro, fornecendo alimentos e pagando algumas despesas da csa. 

  

Segundo a jurisprudência majoritária, para o cômputo da renda familiar per capita não se consideram os filhos maiores, 

cônjuges ou companheiros destes e os netos, ainda que estes residam sob o mesmo teto com a parte requerente, pois 

aqueles não estão abrangidos pelo art. 16, da Lei n. 8.213/1991. 
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Porém, tal entendimento deve ser aplicado com temperamento, em cotejo com os artigos 229 e 230 da Constituição da 

República, segundo os quais, a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, sendo que os 

filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

  

O dever familiar de prestar alimentos, no plano infraconstitucional, está delineado nos artigos 1.694 usque 1.710 do 

Código Civil de 2002. Consoante tal codex, podem os parentes pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem 

para viver de modo compatível com a sua condição social. Os alimentos são devidos quando o alimentando não tem 

bens suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria manutenção, e o alimentante pode fornecê-los sem 

desfalque do necessário ao seu sustento. O direito aos alimentos é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os 

ascendentes. Na falta de ascendentes, cabe a obrigação aos descendentes, guardada a ordem de sucessão e, faltando 

estes, aos irmãos. 

  

Diante de tais preceitos, entendo que cumpre aos filhos maiores, ou, na falta destes, aos demais descendentes, prestarem 

assistência moral e material aos genitores ou ascendentes idosos, notadamente àqueles em situação de vulnerabilidade 

social, independentemente de viverem ou não no mesmo núcleo familiar, contanto que não inviabilize o próprio 

sustento. 

  

  
Desse modo, considerando que a parte autora reside com seu companheiro, que possui renda mensal de R$ 617,93, bem 

como com o filho Gilberto da Silva Dourado que, embora pague pensão alimentícia à filha menor, no valor mensal de 

R$ 300,00, aufere renda mensal de R$ 1.828,59, conforme consta no CNIS, possuindo o dever de assistência moral e 

material aos seus genitores, o laudo sócio-econômico é conclusivo no sentido de que a renda per capita supera ¼ do 

salário mínimo, não podendo a parte autora ser considerada miserável nos termos da lei. 

  

Assim sendo, ausentes o requisito da miserabilidade, a parte autora não faz jus ao benefício de amparo assistencial. 

  

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, 

pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. 

  

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de 

inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de 

prover o benefício assistencial. 

  

Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei. 

  
Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

  

0002548-96.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024791/2011 - ALCIDES PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), 
com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 
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A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário. 

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 
elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 
  

Também deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de até um salário mínimo percebido por 

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único do art. 

34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o 

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo 

único). Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer aquele 

que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor 

mínimo, como aposentadoria ou pensão”. 

  

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 
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uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo: 200600803718 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento: STJ000754221 - Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I 

  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.     O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.     Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

Apelação do INSS parcialmente provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1084111 

Processo: 200603990025640 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF300132507 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) G R I F E I 
  

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. MARCO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo marido 

idoso da autora, e nem o benefício assistencial recebido pela filha, ambos correspondentes a um salário mínimo 

(Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003). 2. Comprovado que a autora é incapaz 

para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o 

benefício assistencial. 3. Marco inicial fixado na data da vigência do Estatuto do Idoso (01-01-04), pois somente a partir 

dessa lei é possível excluir-se da renda mensal per capita o benefício recebido por idoso. 4. Havendo sucumbência 

recíproca, ficam compensados entre as partes os honorários advocatícios, independentemente de AJG. Honorários 

periciais a serem ressarcidos pelas partes, restando suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, em razão da AJG 

deferida. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200304010345920 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 12/09/2007 Documento: TRF400154734 - Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira) G R I F E I 

  

  
No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que a parte autora vive com seu(sua) cônjuge, 

sendo o grupo familiar composto por 02 (duas) pessoas. A cônjuge percebe benefício assistencial no valor de um salário 

mínimo.  

  

O valor percebido pelo(a) cônjuge da parte autora não deve ser incluído no cômputo da renda familiar, conforme 

interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Excluída a renda do cônjuge, a renda per capita é inexistente. 

  

Portanto, entendo que está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  

Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 
  

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício assistencial de prestação, desde a DER 10.03.2011, DIP 01.09.2011 , bem como ao pagamento das parcelas 

vencidas entre 10.03.2011 e 31.08.2011. 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 
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Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0002733-37.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024796/2011 - AMANDA GABRIELY LIMA DA SILVA-REP.CHISLAINE T. LIMA (ADV. SP242920 - 

FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 
  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

Submetida a parte autora a exame médico pericial, foi constatada incapacidade para a vida independente e para o 

trabalho, em caráter permanente. 

  

O Sr. Perito Judicial concluiu que a autora apresenta paralisia cerebral tipo espástica, sendo totalmente dependente de 

terceiros para os atos da vida independente. 

  

Portanto, verificado o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho.  

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  
Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 
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considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que a autora vive com sua genitora, sendo o 

grupo familiar composto por 02 (duas) pessoas. A genitora da autora encontra-se desempregada, e não possui qualquer 

renda. 

  

Portanto, está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  

Assim, havendo a implementação dos requisitos deficiência e hipossuficiência, a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada é medida que se impõe. 

  
O benefício e devido a partir do laudo sócio-econômico, datado de 02.06.2011, pois foi a partir dele que restou 

demosntrada a necessidade de sua concessão. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, 

desde 02.06.2011 (data de perícia), DIP 01.09.2011 , bem como ao pagamento das parcelas vencidas entre 02.06.2011 e 

31.08.2011. 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua comprovada incapacidade e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 
devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0001623-03.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024787/2011 - APARECIDA LUVIZARI (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por 

objeto o restabelecimento de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 
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A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a parte autora implementa o requisito etário, eis que conta atualmente com mais de 65 

anos de idade. 

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  
Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 

a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 
assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se componente do grupo familiar, para o cálculo da renda 

mensal per capita, apenas e tão-somente os membros do núcleo familiar mencionados no art. 16, da Lei n. 8.213/1991, 

conforme estabelece a Lei n. 8.742/1993, que, em seu artigo 20, §1º, dispõe que família consiste no conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16, da Lei n. 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Portanto, há de ser considerada a renda do cônjuge, companheiro(a), filho não emancipado menor de 21 anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado menor de 21 anos ou inválido. 

  

Não é admissível a interpretação extensiva das normas em comento, para que seja computada a renda mensal de outros 

componentes do grupo familiar, ainda que vivam sob o mesmo teto, considerando que inexiste previsão legal expressa 

para tanto. Do contrário, haveria uma situação prejudicial ao deficiente ou idoso, ao arrepio das disposições legais que 

regem a matéria. 

  

Nesse sentido tem se consolidado o entendimento da Turma Nacional de Uniformização: 
  

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE. RENDA MENSAL PER CAPITA. 

COMPONENTES DO GRUPO FAMILIAR. PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 20, § 1º, DA LEI 8.742/93 C/C ART. 

16 DA LEI 8.213/91. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93 conceitua família como o conjunto de pessoas descritas no art. 16 da Lei 8.213/01, 

desde que vivam sob o mesmo teto. Já o art. 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social elenca os dependentes do 

segurado, integrantes da unidade familiar, aptos a terem renda mensal considerada para fins de comprovação da 

hipossuficiência. Da análise dos supra citados dispositivos legais, constata-se que o irmão maior e capaz não se insere 

no rol de pessoas cuja renda familiar deve ser considerada para aferição de miserabilidade, não podendo ser feita uma 

interpretação extensiva da norma. 
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II - Incidente conhecido e improvido. 

(Origem: JEF Classe: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Processo: 

200563060141557 UF: null Órgão Julgador: Turma Nacional de Uniformização Data da decisão: 05/02/2007 

Documento: DJU 26/02/2007 - JUIZ FEDERAL RENATO CÉSAR PESSANHA DE SOUZA) 

  

                               O mesmo entendimento foi proferido pela Turma Nacional de Uniformização nos pedidos de 

números 200663060020448 e 200563060083879. 

  

                               O Tribunal Regional Federal da Quarta Região mantém o mesmo entendimento, senão vejamos: 

  

  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. 

1. A situação de desamparo necessária à concessão do benefício assistencial é presumida quando a renda familiar per 

capita for inferior ao valor de ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

2. No cálculo da renda familiar per capita, deve ser excluído o valor auferido por pessoa idosa a título de benefício 

assistencial ou benefício previdenciário de renda mínima, este último por aplicação analógica do parágrafo único do art. 

34 da Lei nº 10.741/03 

3. Não podem ser incluídos no cálculo da renda familiar os rendimentos auferidos por irmãos ou filhos maiores de 21 
anos e não inválidos, bem assim por madrasta, avós, tios, sobrinhos, primos e outros parentes não relacionados no art. 

16 da Lei de Benefícios. 

4. Dessa forma, deve ser concedido o benefício assistencial de amparo a portador de deficiência em favor da parte 

autora, desde o requerimento administrativo (04-12-1996), quando preenchidos os requisitos necessários à sua 

concessão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200271000353773 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 20/11/2007 Documento: TRF400157606 - D.E. DATA: 27/11/2007 - CELSO KIPPER) 

  

Também deve ser desconsiderado do cômputo da renda mínima o benefício de um salário mínimo percebido por 

qualquer membro do grupo familiar, a teor da interpretação ampliativa que deve ser conferida ao parágrafo único do art. 

34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o 

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo 

único). Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer aquele 
que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor 

mínimo, como aposentadoria ou pensão”. 

  

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 
previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo: 200600803718 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento: STJ000754221 - Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I 

  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 
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1.     O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.     Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

Apelação do INSS parcialmente provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1084111 

Processo: 200603990025640 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF300132507 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) G R I F E I 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. MARCO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo marido 

idoso da autora, e nem o benefício assistencial recebido pela filha, ambos correspondentes a um salário mínimo 

(Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003). 2. Comprovado que a autora é incapaz 

para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o 
benefício assistencial. 3. Marco inicial fixado na data da vigência do Estatuto do Idoso (01-01-04), pois somente a partir 

dessa lei é possível excluir-se da renda mensal per capita o benefício recebido por idoso. 4. Havendo sucumbência 

recíproca, ficam compensados entre as partes os honorários advocatícios, independentemente de AJG. Honorários 

periciais a serem ressarcidos pelas partes, restando suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, em razão da AJG 

deferida. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200304010345920 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 12/09/2007 Documento: TRF400154734 - Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira) G R I F E I 

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que a parte autora vive com seus pais, que são 

titulares de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo; e com sua irmã, Vera Lúcia, que recebe 

aposentadoria no valor de um salário-mínimo. 

  

O grupo familiar é composto por 03 (três) pessoas. 

  

Conforme interpretação analógica do parágrafo único do art. 34, da Lei n. 10.741/2003, o benefício de um salário 

mínimo pago aos pais não deve ser incluído no cômputo da renda familiar.  

  
Além disso, consoante já asseverado, para o cômputo da renda familiar per capita não se consideram os irmãos maiores, 

ainda que estes residam sob o mesmo teto com o requerente, pois aqueles não estão abrangidos pelo art. 16, da Lei n. 

8.213/1991. 

  

Excluída a renda dos pais, os quais percebem benefício no valor de um salário-mínimo, a renda per capita é inexistente. 

  

Portanto, entendo que está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  

Assim, havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, 
desde a DER 24.11.2010, DIP 01.09.2011, bem como ao pagamento das parcelas vencidas entre 24.11.2010 e 

31.08.2011. 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua idade avançada e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS restabelecer o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de restabelecimento. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0005607-92.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025262/2011 - CATARINA CANDIDA DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria 

por invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor. Impugnou o valor dado à causa. Argüiu 

prescrição qüinqüenal. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita. Por essas razões, repudio a prefacial invocada 

e a impugnação ao valor da causa. 

  

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 
benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 

  

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por 

invalidez. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas através do 

benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

  

A concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que derivada de transmutação de auxílio-doença, gera a implantação 

e o cálculo de novo benefício. 

  

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º do art. 

29 da Lei n. 8.213/1991. 

  

                 

                               A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no período 

básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por invalidez, cuja renda 

mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que veio dar origem ao auxílio-

doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 05/06/2007 Documento: TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão) - GRIFEI 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA. RECÁLCULO DA RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). INAPLICABILIDADE. 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deverá ser considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, pois 

essa é a determinação que decorre da interpretação do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Ilegal, pois, o critério segundo o 

qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação do auxílio-doença, e calculada 

em cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença . 

Inaplicável a variação do IRSM (39,67%) de fevereiro de 1994, uma vez que o salário-de-contribuição referente ao mês 

de fevereiro de 1994 não compõe o período básico de cálculo dos benefícios em questão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200671040041573 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 04/07/2007 Documento: TRF400151934 - D.E. 20/07/2007 - Rel. Fernando Quadros Silva) - GRIFEI 

  

No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido posteriormente à edição da Lei 

n. 8.213/1991. 

  

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva mediante 

inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, infringindo o disposto 
no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, mediante 

adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí decorrentes. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, 

sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de 

Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 
pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009933-66.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024308/2011 - CEZIRA SONIA ATHANASIO BUENO (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Considerando a renúncia da parte autora aos valores excedentes a 60(sessenta) salários 

mínimos, conforme manifestação contida na petição inicial, reiterada nos embargos de declaração oposto em face da 
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decisão proferida em 01.07.2011, que reconheceu a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, torno nulo o 

termo de decisão n. 6303016796/2011, razão pela qual passo ao julgamento do feito. 

  

Trata-se de ação que tem por objeto a cobrança de prestações não pagas no interregno de 13.08.1997 a 28.02.2008, a 

título de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 106.314.185-8, com acréscimo de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Como preliminar de mérito, a autarquia requerida alegou a ocorrência de decadência e prescrição qüinqüenal.  

  

Observo que, como se trata de pedido atinente ao pagamento das parcelas devidas desde a data de início do benefício e 

até a data de início do pagamento, prescinde, na hipótese, de prévio requerimento administrativo. O INSS tem o dever 

de prestação, que decorre do reconhecimento administrativo do direito do autor ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição desde a DER (13.08.1997). Assim, desnecessário que a parte autora tenha de postular, na via 

administrativa, o pagamento das parcelas inadimplidas, pois tal pedido subsume-se no próprio requerimento 

administrativo de concessão do benefício previdenciário. 
  

No que tange a prescrição, constato que não decorreu o lapso prescricional de cinco anos desde a data da última decisão 

administrativa exarada no processo administrativo de concessão do benefício previdenciário (23.05.2006), para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.  

  

Além disso, quanto a alegada decadência, observo que a parte autora já havia proposto em face da ré, o processo de 

autos n. 0007663-40-2007.4.03.6303 que teve tramite perante este Juizado, na qual pretendia o reconhecimento de 

exercício de atividade especial, com o pagamento das prestações desde a DER, em 13.08.1997. Resta, por conseguinte, 

afastada tais prefaciais de mérito. 

  

Passo ao exame da matéria de fundo. 

  

A parte autora requereu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 106.314.185-8, concedido com DIB 

em 13.08.1997, tendo sido apurado 26 anos, 08 meses e 19 dias, de tempo de contribuição. 

  

Em 29.09.1997 a parte autora interpôs recurso administrativo requerendo a revisão de seu benefício, a fim de que fosse 

considerado como atividade especial o período de 01.09.1979 a 28.04.1995. Tal recurso foi indeferido, tendo a autora 
recorrido tempestivamente à Junta de Recursos, a qual manteve a decisão de primeira instância. 

  

Inconformada, a autora recorreu à instância superior, representada pela Câmara de Recursos, que acolheu o pedido 

formulado em 16.03.2005, remetendo os autos a nova contagem do tempo de serviço, o que se concretizou em 

09.12.2005. 

  

Assim, somente em 23.05.2006 foi efetivamente implantada a revisão administrativa no benefício em questão, 

conforme fls. 53 do processo administrativo, tendo sido considerado como atividade especial o período de 01.09.1979 a 

28.04.1995, laborado pela parte autora, que passou a computar 29 anos, 10 mese se 06 dias, com percentual de 

94%(noventa e quatro por cento), conforme carta de concessão anexada aos autos virtuais. 

  

No entanto, o INSS somente iniciou pagamento da renda mensal revisada a partir de março/2008, razão pela qual a 

parte autora pretende o pagamento das diferenças apuradas relativas ao período de 13.08.1997 a 28.02.2008. 

  

Verifico que a parte autora já havia proposto em face da ré, o processo de autos n. 0007663-40-2007.4.03.6303 que teve 

tramite perante este Juizado, na qual pretendia o reconhecimento de exercício de atividade especial, com o pagamento 

das prestações desde a DER, em 13.08.1997. 
  

Na prolação da sentença daqueles autos foi verificado que INSS promoveu, administrativamente, a revisão da renda 

mensal inicial da aposentadoria, considerando como tempo de atividade especial pretendido. 

  

Assim, aquele feito perdeu o seu objeto quanto à revisão da RMI, já promovida pelo INSS e, quanto ao pedido de 

condenação ao pagamento das diferenças devidas desde a DER, foi declarada a incompetência do Juizado para 

processar e julgar a demanda, posto ultrapassar o valor de 60(sessenta) salários mínimos, tendo o processo sido extinto, 

sem resolução de mérito, em 02.10.2008, com trânsito em julgado em 24.10.2008. 

  

Agora, pretende a parte autora o recebimento do valor referente às prestações vencidas do benefício de aposentadoria 

por tempo de contrbuição do período de 13.08.1997 a 28.02.2008, tendo renunciado expressamente aos valores 
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excedentes a 60(sessenta) salários mínimos, conforme manifestação contida na petição inicial, reiterada nos embargos 

de declaração. 

  

  

Pois bem. 

  

Assiste razão à parte autora. 

  

A demora da autarquia em processar e julgar seus recursos e proceder aos cálculos e pagamentos dos benefícios 

concedidos aos segurados não pode prejudicar a parte autora, que comprovadamente propôs todas as medidas 

administrativas e judiciais cabíveis para receber as diferenças que lhes são devidas, observados os prazos legais. 

  

Portanto, não houve inércia da interessada em pleitear a revisão e o pagamento das diferenças decorrentes do 

reconhecimento de seu direito, fazendo jus à percepção das prestações vencidas desde a data do requerimento 

administrativo de concessão do benefício, em 13.08.1997. 

  

Ademais, observo que, nestes autos, houve expressa renúncia da parte autora aos valores excedentes a 60(sessenta) 

salários mínimos. 
  

Por esse motivo, impõe-se o adimplemento das prestações pleiteadas pela autora neste feito, pertinentes ao interstício de 

13.08.1997 a 28.02.2008, não havendo se falar em prescrição, conforme já mencionado. 

  

  

Verifico que o INSS não alegou a inexistência do crédito, tampouco comprovou o pagamento do débito.  

  

Portanto, do contexto fático-probatório dos autos depreendo que não foi efetuado o adimplemento das prestações 

pleiteadas pelo autor, razão pela qual a procedência do pedido é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros de mora devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, condenando o INSS ao pagamento das parcelas 

referentes ao NB. 106.314.185-8, devidas no interregno de 13.08.1997 a 28.02.2008, cujo montante será indicado em 
planilha a ser elaborada autarquia previdenciária, respeitado os valores excedentes a 60(sessenta) salários mínimos, 

conforme renúncia formulada pela parte autora, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do 

critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, bem como a revisão do salário-de-benefício, observado o art. 
29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, com o pagamento das parcelas vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor. Impugnou o valor dado à causa. 

Argüiu prescrição qüinqüenal.  

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico 

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com 
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doze vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita. Por essas razões, repudio a 

prefacial invocada e a impugnação ao valor da causa. 

  

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, 

no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas 

épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 

  

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de 

auxílio-doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria 

por invalidez. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas 

através do benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

  

A concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que derivada de transmutação de auxílio-doença, gera a 

implantação e o cálculo de novo benefício. 
  

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º 

do art. 29 da Lei n. 8.213/1991. 

  

                 

                               A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no 

período básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por 

invalidez, cuja renda mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que 

veio dar origem ao auxílio-doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 05/06/2007 Documento: TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. 
Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA. RECÁLCULO DA RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). INAPLICABILIDADE. 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deverá ser considerado como 

salário-de-contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, pois essa é a determinação que decorre da interpretação do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Ilegal, 

pois, o critério segundo o qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação 

do auxílio-doença, e calculada em cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio-doença . 

Inaplicável a variação do IRSM (39,67%) de fevereiro de 1994, uma vez que o salário-de-contribuição referente 

ao mês de fevereiro de 1994 não compõe o período básico de cálculo dos benefícios em questão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200671040041573 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 04/07/2007 Documento: TRF400151934 - D.E. 20/07/2007 - Rel. Fernando Quadros Silva) - 

GRIFEI 

  
No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido posteriormente à edição da 

Lei n. 8.213/1991. 

  

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva 

mediante inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, 

infringindo o disposto no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, 

mediante adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí 

decorrentes.  
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Quanto ao pedido de revisão do cálculo do salário-de-benefício, fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na 

correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do 

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença da parte autora, benefício este concedido 

em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

  

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que 

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

  

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de 

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições 

mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição 

dividido pelo número de contribuições apurado. 

  

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores 

salários-de-contribuição, desconsiderando-se os demais. 

  

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-
contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, 

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

  

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-

de-contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a 

data da concessão.  

  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via 

administrativa, amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo 

legal regulamentado (inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, 

portanto, ilegal. 

  

                           Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A, 4º do Decreto 3.048/99, bem 

como revogou o seu art. 32, 20º, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  
  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                            [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que 

houve ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação 

obrigatória ao regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição 

ao regime de que trata este Regulamento." 

  

                         Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-

se os 20% menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora 

(redução da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, 
com redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 

329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 
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mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, 

da Lei n. 8.213/1991, bem como seja observado, para cálculo do salário-de-beneficio, o art. 29, II da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pala Lei nº 9.876/99, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição quinquenal.  

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  
Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0006492-09.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025256/2011 - GERSON APARECIDO MARIANO (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006483-47.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025257/2011 - CARLOS JUNIOR BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006481-77.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025258/2011 - VALMIR APARECIDO MATIAS (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006318-97.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025259/2011 - MANOEL TEOBALDO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006030-52.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025260/2011 - IRMA APARECIDA FERRAZ PILOTO (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005741-22.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025261/2011 - RICARDO TADEU DA SILVA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005719-61.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025012/2011 - ELAINE APARECIDA MUNHOZ LOPES (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão de auxílio-doença, ou, 

sucessivamente, da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

A Autarquia, regularmente citada, não apresentou contestação. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 
o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 01/12/2010 

  

Data de início da incapacidade: 25/02/2011 

  
Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 12/03/2011, data de entrada do requerimento administrativo, com 

DIP em 01/09/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 12/03/2011 a 31/08/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  
Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001024-98.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024827/2011 - CICERA FRANCELINO DA SILVA (ADV. SP280627 - ROSENILDA BARRETO SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
CICERA FRANCELINO DA SILVA postula a condenação do INSS a conceder-lhe pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu filho THIAGO FRANCELINO DA SILVA, falecido em 09/09/2009, aos vinte e um anos de idade. 

A autora declara não ser casada, nem possuir companheiro. Esclarece que possui 4 filhos, sendo que um deles é o 

falecido Thomas. No imóvel onde ela mora, atualmente moram mais 2 filhos menores. 

Esclarece a autora que fazia e ainda faz faxina, e por conta desse trabalho recebe renda mensal em torno de R$ 400,00 a 

R$ 500,00, dependendo do mês. O salário do falecido girava em torno de R$ 900,00 a R$ 1.200,00. Ela não sabe 

informar a quantidade certa das despesas do falecido filho. 

Informa que em virtude de seu baixo poder aquisitivo, a ajuda do filho nas despesas domésticas era imprescindível, 

sendo que não recebia pensão alimentícia do genitor do segurado, sendo que as diversas despesas da casa era pago pelo 

filho. 

Sustenta que THIAGO era solteiro e sempre coabitou com a mãe; 

Em 30/09/2009, requereu o benefício na alçada administrativa, mas o pedido foi indeferido sob a alegação de falta de 

qualidade de dependente em relação ao segurado falecido. 

Contestando o pedido, o INSS argumenta que o art. 143 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto 

n. 3.048/99 prescreve que a justificação administrativa ou judicial, para efeito de prova de dependência econômica, 

identidade e relação de parentesco somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material, que não 

haveria na espécie. 
DECIDO. 

Não se controverte sobre a qualidade de segurado do filho falecido da requerente, nem sobre o cumprimento da carência 

necessária para obtenção do benefício, condições que se reputam provadas pelos documentos que instruem a petição 

inicial, antes referidos, e que não foram impugnados pelo INSS. 

A controvérsia cinge-se à existência de dependência da autora em relação ao segurado falecido, 

THIAGO FRANCELINO DA SILVA. 

As regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece permitem admitir que, 

em se tratando - mãe e filho - de pessoas de modestos rendimentos, a convivência sob o mesmo teto implica a 

assistência financeira mútua, principalmente quando, como na espécie, o de cujus, com 19 anos de idade, era solteiro e 

não possuía companheira nem filhos. 

A prova testemunhal produzida em audiência vem a corroborar a ilação de que a autora residia com seu filho, então 

solteiro, e dele dependia economicamente. 

Aliás, constitui obrigação dos filhos assistir os pais, não apenas na velhice e na enfermidade, mas também na carência, 

consoante dispõe o art. 229 da Constituição Federal (“Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e 

os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade)”, reiterada pelo vigente 

Código Civil (“Art. 1.696 O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os 

ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de outros”), por norma que já constava do 
Código revogado (art. 397). 

Desta forma, ainda que o filho falecido não contribuísse para o custeio do lar, certo é que, devido à carência da autora, a 

qual fazia alguns trabalhos como faxineira e recebia aproximadamente um salário mínimo por mês , referida 

contribuição constituía obrigação legal sua (e não apenas moral), de cujo descumprimento não se há de locupletar a 

Previdência Social para eximir-se da obrigação de conceder o benefício, sob pena de afronta ao princípio da moralidade 

que deve pautar a conduta da Administração Pública (CF, art. 37, caput). 

A propósito, a Súmula n. 229 do antigo Tribunal Federal de Recursos proclamava que a mãe do segurado tem direito à 

pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva. 

Na alçada administrativa, como justificativa do indeferimento do pedido, alegou-se a ausência dos documentos 

arrolados pelo § 3º do art. 19 do Regulamento aprovado pelo Dec. n. 2.172/97. Ocorre que tal dispositivo se refere à 

generalidade dos vínculos familiares. Especificamente para a prova da dependência econômica de qualquer dos pais em 
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relação ao filho segurado, o único documento razoavelmente exigível há de ser a “prova de mesmo domicílio” (alínea 

“g”). E o atestado de óbito de fl. 8 consigna como endereço do falecido o mesmo endereço da requerente (Rua Dioni 

Piolli, nº 670- Jd. Metanapolis, Campinas/SP). 

Assim, reputo provada a dependência econômica da requerente em relação ao segurado falecido. 

Por conseguinte, a requerente é considerada dependente do “de cujus” para fins da Previdência Social, nos termos do 

art. 16, inciso II, e § 4º, da Lei n. 8.213/91, porquanto inexistem dependentes da classe a que alude o inciso I do referido 

dispositivo. 

E assiste-lhe o direito à pensão por morte, nos termos do art. 74 da Lei n. 8.213/91. 

Somente em relação às parcelas em atraso, o benefício é devido desde o óbito do segurado (09/09/2009), nos termos do 

art. 74, da Lei n. 8.213/91, porquanto o pedido, na alçada administrativa, foi formulado no prazo de 30 dias a que alude 

o inciso I do citado dispositivo legal. 

Concedo a antecipação da tutela, considerando o caráter alimentar do benefício, que caracteriza o 'periculum in mora', 

bem assim as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS 

que implante o benefício no prazo de 30 dias. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre as partes que obriga o 

INSS a conceder à autora, CICERA FRANCELINO DA SILVA, pensão por morte em virtude do óbito do segurado 

THIAGO FRANCELINO DA SILVA, com DIB em 09/09/2009 e DIP em 01/08/2011, razão por que condeno o INSS a 
implantar o benefício, com renda mensal inicial e atua a ser apurada pela autarquia previdenciária, com base nos 

salários de contribuição constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador (CNIS) ou, na sua 

falta, por outros elementos de prova. 

Condeno a ré a agar à requerente as prestações vencidas referentes ao período de 09/09/2009 a 31/07/2011, no importe a 

ser calculado pela Contadoria deste Juizado, em liquidação de sentença. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das importâncias em atraso. 

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o que deverá implantar o benefício no prazo de 30 

dias em virtude da antecipação da tutela. 

Publique-se .Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002726-45.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024797/2011 - SANDRA DE SOUZA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

que tem por objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), 

com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 
  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 
condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

Submetida a parte autora a exame médico pericial, foi constatada incapacidade para a vida independente e para o 

trabalho, em caráter permanente. 

  

O Sr. Perito Judicial concluiu que a autora apresenta retardo mental moderado, sendo totalmente dependente de 

terceiros para os atos da vida independente. 

  

Portanto, verificado o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho.  
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Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Necessário observar que outros benefícios assistenciais instituídos pelo Governo Federal e demais entes federativos 

estabelecem parâmetro valorativo superior a ¼ de salário mínimo como condição para a sua concessão. O art. 5º, I, da 

Lei n. 9.533/1997 fixa em ½ (meio) salário-mínimo a renda familiar per capita para acesso aos programas municipais de 

renda mínima. O Programa Nacional de Acesso à Alimentação (PNAA), que instituiu o “Cartão-Alimentação”, 

considera, para concessão de tal benefício, renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo, conforme o art. 2º, §2º, da 

Lei n. 10.689/2003. O programa Bolsa-Família visa atender aos grupos cuja renda per capita não exceda a R$ 120,00 

(cento e vinte reais). Assim, não se justifica que, para fins de concessão do benefício assistencial - LOAS, o qual possui 
a mesma natureza distributiva de renda dos demais benefícios mencionados, seja considerado hipossuficiente apenas 

aquele cuja renda por familiar não exceda a ¼ (um quarto). A isso se acresce o fato de que, para a percepção dos 

benefícios de Cartão-Alimentação, renda mínima e Bolsa-Família, basta a hipossuficiência, enquanto que, no benefício 

assistencial (LOAS), exige-se, além da hipossuficiência, a idade avançada ou a incapacidade, o que torna mais severo o 

risco social do requerente. 

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que a autora vive com sua genitora, sendo o 

grupo familiar composto por 02 (duas) pessoas. A genitora da autora percebe benefício previdenciário no valor de um 

salário mínimo (R$ 380,00). 

  

O valor percebido pela genitora da autora, a título de benefício assistencial, não deve ser incluído no cômputo da renda 

familiar, conforme aplicação analógica do parágrafo único, do art. 34, da Lei n. 10.741/2003. 

  

Os juízes federais Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., 2007, pp. 473-474 lecionam que “na apuração da renda familiar, será desconsiderado o 

benefício assistencial eventualmente concedido a outro membro da família (Lei n. 10.741/03, art. 34, parágrafo 

único). Há precedentes no sentido da extensão da referida regra, por analogia, bem como para não desfavorecer aquele 
que comprovadamente trabalhou, para os casos em que a renda familiar é composta por outro benefício de valor 

mínimo, como aposentadoria ou pensão”. 

  

Acerca da matéria, tem entendido o Superior Tribunal de Justiça e as cortes regionais: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 
previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. (Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060 Processo: 200600803718 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 12/06/2007 Documento: STJ000754221 - Rel. Min. 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA) G R I F E I 

  

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 

LEI Nº 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1300/1903 

1.     O benefício previdenciário em valor igual a um salário mínimo, recebido por qualquer membro da família, não se 

computa para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.742/93, diante do disposto 

no parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), cujo preceito é aplicável por analogia. 

2.     Comprovada a total e permanente incapacidade, bem como a ausência de meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da 

Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93. 

Apelação do INSS parcialmente provida. (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1084111 

Processo: 200603990025640 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 25/09/2007 Documento: TRF300132507 - Rel. Des. Fed. Jediael Galvão) G R I F E I 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. MARCO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo marido 

idoso da autora, e nem o benefício assistencial recebido pela filha, ambos correspondentes a um salário mínimo 

(Aplicação por analogia do parágrafo único do art. 34 da Lei n° 10.741/2003). 2. Comprovado que a autora é incapaz 

para o trabalho e a vida independente e o estado de miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o 
benefício assistencial. 3. Marco inicial fixado na data da vigência do Estatuto do Idoso (01-01-04), pois somente a partir 

dessa lei é possível excluir-se da renda mensal per capita o benefício recebido por idoso. 4. Havendo sucumbência 

recíproca, ficam compensados entre as partes os honorários advocatícios, independentemente de AJG. Honorários 

periciais a serem ressarcidos pelas partes, restando suspensa a exigibilidade quanto à parte autora, em razão da AJG 

deferida. (Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200304010345920 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 12/09/2007 Documento: TRF400154734 - Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira) G R I F E I 

  

Assim, havendo a implementação dos requisitos deficiência e hipossuficiência, a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada é medida que se impõe. 

  

O benefício é devido desde a data do laudo sócio-econômico, pois foi a partir dele que restou demonstrada a 

necessidade de sua concessão. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 
  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada 

desde a 31.05.2011 (data do laudo), DIP 01.09.2011 , bem como ao pagamento das parcelas vencidas entre 31.05.2011 

e 31.08.2011. 

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua comprovada incapacidade e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  
Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0005654-66.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025011/2011 - OTAVIO FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a 

concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e 

de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 
  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  
Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 
seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 
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A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 01/07/2010 

  

Data de início da incapacidade: 14/04/2011 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 542.795.721-5, a contar de 19/06/2011, com DIP em 01/09/2011. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 19/06/2011 a 31/08/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  
  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

0001278-71.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025038/2011 - ANATALIA MARIA 

DA SILVA MENESES (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Indefiro o pedido da parte autora anexado em 

20/07/2011, tendo em vista que a execução fica limitada ao (s) benefício (s) indicados na petição inicial, podendo ser 

buscado o pagamento dos demais benefícios administrativamente. 

Expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

0003300-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025124/2011 - MARIA 

APARECIDA DO CARMO DE JESUS CAMPOS SANTOS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-

se ciência às partes do parecer apresentado pela Contadoria Judicial. 

Após, tendo em vista a inexistência de diferenças em favor da parte autora, expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento do valor referente à perícia realizada no presente feito. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e 

dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que não há valores em atraso, voltem os autos 

conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

  
0002953-35.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025042/2011 - FLAVIO BENEDITO 

DA SILVA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES 

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
  

0002254-44.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025043/2011 - ARILDO DINIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES 

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001362-09.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025189/2011 - PEDRO PAULO 

BRASIL (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência à parte autora do ofício do 

INSS anexado aos autos em 25/08/2011. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista a inexistência de diferenças em favor da parte autora, 

expeça-se o ofício requisitório para pagamento do valor referente à perícia realizada no presente feito. 

Intimem-se. 

  
0010593-02.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025040/2011 - BENEDITO 

AMÉRICO (ADV. SP225350 - SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o v. acórdão fixou os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, apurados até a data da sentença, 

limitando os atrasados, para fins de aferição dos honorários, ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, indefiro a petição anexada em 02/08/2011. 

Aguarde-se a liberação do precatório. 

Intimem-se. 

  

0001625-80.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025025/2011 - JOSE RODRIGUES 

PEREIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos, verifico que foi proferida 

sentença de parcial procedência do pedido em 11/11/2005. 

A parte autora e o réu interpuseram recurso. 

A Turma Recursal negou provimento ao recurso do INSS e deu provimento ao recurso do autor. 

O v. acórdão transitou em julgado em 21/10/2010. 

O ofício precatório referente ao pagamento das parcelas em atraso quanto ao período de 13/04/2004 a 21/10/2010 (data 
do trânsito em julgado) foi enviado ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região em 17/06/2011. 

Em 19/08/2011 o INSS apresentou ofício informando a implantação do benefício com DIP - data de início do 

pagamento em 01/06/2011. 

Sendo assim, determino que o INSS cumpra integralmente a obrigação de fazer, devendo implantar o benefício a partir 

da data do trânsito em julgado do acórdão. 

Intimem-se. 

  

0007102-11.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025188/2011 - LAURA IDE 

KINCHOKU (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP293174D - RODRIGO ROBERTO 

STEGANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos anexados aos autos. 
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Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, conforme 

os cálculos apurados pela Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

0008491-31.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025192/2011 - DIRCE DUENHA 

GONSALVES (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que não há valores em atraso, voltem os autos 

conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição da parte 

autora anexada em 22/07/2011, remetam-se os autos à Contadoria para verificação. 

Intimem-se. 
  
0008429-88.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025200/2011 - WAGNER 

ROBERTO CANDIDO DA COSTA (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006672-59.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025121/2011 - JOSE MARIO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006677-81.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025122/2011 - GRACINO 

CORDEIRO DE AGUIAR (ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004430-30.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025191/2011 - WANDERLEY 
BENEDITO PASCHOAL TAVELA (ADV. SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer 

da contadoria anexado aos autos em 19/08/2011. 

Após, tendo em vista a inexistência de diferenças em favor da parte autora, expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento do valor referente à perícia realizada no presente feito. 

Intimem-se. 

  

0005282-54.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025204/2011 - EURIPEDES 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de recurso adesivo interposto pela parte Autora. 

Resta prejudicado o referido protocolo, ante o enunciado 59 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais 

Federais): “Não cabe recurso adesivo nos Juizados Especiais Federais.” 

Tendo em vista que as contrarrazões já foram apresentadas, remetam-se os autos à E. Turma Recursal para apreciação 

do recurso interposto. Int 

  

0012322-58.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025202/2011 - SALVADOR 
MARQUES DE AGUIAR (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de recurso adesivo 

interposto pela parte Autora. 

Resta prejudicado o referido protocolo, ante o enunciado 59 do FONAJEF (Fórum Nacional dos Juizados Especiais 

Federais): “Não cabe recurso adesivo nos Juizados Especiais Federais.” 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. 
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Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais, caso haja condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

Intimem-se. 

  
0002493-48.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025084/2011 - FRANCISCO 

GARBO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001910-63.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025086/2011 - NELSON 

APARECIDO NASCIMENTO (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001853-45.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025087/2011 - TANIA FERREIRA 

MORAIS (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0001672-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025088/2011 - JENIFER LEAL 

BALADOR (ADV. SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001551-16.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025091/2011 - BALTAZAR DOS 

REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001357-16.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025092/2011 - ANTONIO 

MARIANO DE LIMA (ADV. SP164997 - FABIANA MARA MICK ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001149-32.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025094/2011 - CLAUDIO PEREIRA 

(ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0001062-76.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025095/2011 - ENILDA 

APARECIDA FRANCO MILTON (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001061-91.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025096/2011 - ROSA MARIA 

XAVIER (ADV. SP258192 - LEANDRO APARECIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001007-28.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025097/2011 - ANDREIA 

CRISTINA BERDUQUE (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000749-18.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025098/2011 - SERGIO DE 

FRANCA MOREIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008053-05.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025129/2011 - CLARA 
APARECIDA TIBIRICA (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008045-96.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025130/2011 - JOSE FERREIRA DE 

SOUSA (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007066-66.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025132/2011 - IVO HUMBERTO 

MINARELLI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0006479-44.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025135/2011 - WALDEMAR 

BEGALLI (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003147-35.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025140/2011 - MARCOS AURELIO 

DOS SANTOS PIMENTA (ADV. SP295799 - ASSUNÇAO BIANCA CORREIA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003099-76.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025141/2011 - JOÃO CALDAS DA 

SILVA (ADV. SP254922 - KATIANE FERREIRA COTOMACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003092-84.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025143/2011 - PAULO 

GONÇALVEZ BARBOZA (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS); SUELI PEREZ GARCIA 

(ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002549-81.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025157/2011 - FRANCISCA 
JULIANA FERNANDES DE SOUSA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002546-29.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025158/2011 - ORIDES ARIAS 

(ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002246-67.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025160/2011 - RONALDO 

GONCALVES SANTOS (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001965-14.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025169/2011 - LUIZA PONTES 

(ADV. SP214400 - SERGIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001953-97.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025170/2011 - CLAUDIO SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP143763 - EDMILSON DA SILVA PINHEIRO, SP239006 - EDMÉA DA SILVA PINHEIRO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001896-79.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025171/2011 - MARIA DO 

SOCORRO SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001537-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025175/2011 - LUIZ CARLOS 

TAVARES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001533-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025176/2011 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001265-38.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025178/2011 - DENILSON DOS 

SANTOS (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0001012-50.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025180/2011 - BENEDITO 

CANDIDO BISPO (ADV. SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000971-83.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025181/2011 - MARIA RAQUEL 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0000692-97.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025182/2011 - HILDEVAN COSTA 

NETO (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010221-14.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025080/2011 - OLIMPIA LUCIANO 

ALVES (ADV. SP201006 - ELIZETE SEGAGLIO MAGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001568-86.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025090/2011 - SATSIE YOSHIDA 

SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009421-83.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025125/2011 - MARIA DE 

LOURDES MANOEL (ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002827-19.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025150/2011 - ANTONIA DA 

SILVA (ADV. SP139736 - ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND, SP160259 - SHILWANLEY ROSANGELA 
PELICERI REBELLATO, SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ, SP301592 - DANIELLE 

CRISTINA GONÇALVES PELICERI, SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003541-76.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025138/2011 - JOSE MEDINA 

FILHO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006474-56.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025136/2011 - CONCEICAO DA 

SILVA SEBASTIAO (ADV. SP218083 - CAMILA RIBEIRO RICCIARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001255-91.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025093/2011 - EMILIO BRUNO 

CAVALCANTI DE ALMEIDA (ADV. SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP214554 - KETLEY FERNANDA 

BRAGHETTI). 

  
0001282-45.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025177/2011 - JOSE ARMANDO 

FERREIRA (ADV. SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN); ROSANGELA MARIA PRODOCIMO 

FERREIRA (ADV. SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001067-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025179/2011 - ROSE MARY DE 

OLIVEIRA (ADV. SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007981-18.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025081/2011 - ALAIR RAMOS 

PIRES (ADV. SP280866 - DEISIMAR BORGES DA CUNHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001597-05.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025089/2011 - LUCIANA CESAR 

(ADV. SP115090 - LEILA REGINA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0009348-14.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025126/2011 - ARACY ZANON DA 

SILVA (ADV. SP026123 - ANTONIO RAYMUNDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007242-45.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025131/2011 - JONATHAN 

SOARES CHAGAS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002719-53.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025083/2011 - MICHELE 

APARECIDA MAGANINI (ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA, SP143039 - MARCELO DE 
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MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002231-98.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025085/2011 - JOSE ROBERTO DE 

MELO (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003276-40.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025139/2011 - JACIRA 

RODRIGUES DE SOUZA SANTOS (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003093-69.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025142/2011 - DANIEL MEIRA 

COSTA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002976-78.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025144/2011 - CLAUDIA 

BENEDITA FARIA MONTEIRO (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - 
MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002956-87.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025145/2011 - TEREZA DE ABREU 

STANCIOLE FREITAS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002950-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025146/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - 

ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002947-28.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025147/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES RAMOS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0002946-43.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025148/2011 - ANTONIO 

DONIZETI MARCOLINO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002866-79.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025149/2011 - JOAO FERNANDES 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP269971 - TERESINHA AP. VEZANI MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002722-08.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025151/2011 - PAULO ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA, SP143039 - MARCELO DE MORA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002654-58.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025152/2011 - VALERIA 

MARTINS PIVA (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL 
AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002631-15.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025153/2011 - DARCI PEDRO DE 

AQUINO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002619-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025154/2011 - JONATAN 

WILLIAN SILVA ALVES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0002618-16.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025155/2011 - GLEYCE 

FERNANDA LEITE DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK); ERINALVA AGUIAR LEITE 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK). 

  

0002585-26.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025156/2011 - GABRIEL 

PALMEIRA (ADV. SP239173 - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO); JOSE ANIZIO PALMEIRA (ADV. SP239173 - 

MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002498-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025159/2011 - ALEXANDRE LUIZ 

XAVIER (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002144-45.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025161/2011 - ANDERSON 

CAETANO FERREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0002141-90.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025163/2011 - SUZANA FABER 

DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002136-68.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025164/2011 - MARIA 

APARECIDA TEIXEIRA PAVANI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK); JULIO CESAR PAVANI 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002134-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025165/2011 - ELIZABETH 

TEIXEIRA COUTINHO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002133-16.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025166/2011 - MILTON 

CASSIANO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0002132-31.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025167/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001746-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025172/2011 - CICERO MATIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001744-31.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025173/2011 - FRANCISCA FELIX 

DA SILVA MONTEIRO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001743-46.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025174/2011 - ILCINEIA DA 

SILVA STEVANATO ROQUE (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008499-08.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025128/2011 - MILTON 
ZEMLENOI (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0012144-12.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025079/2011 - LUIS FERNANDO 

DIAS DE SOUZA (ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006487-55.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025134/2011 - INGRETT TIELLY 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0007589-78.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025082/2011 - RITA HELENA 

PRASILIO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006500-20.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025133/2011 - DAVILSON DOS 

SANTOS (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002143-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025162/2011 - JOCELI SILVA 

SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK); BRENDO WESLEY SANTOS DE ARAUJO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008917-77.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025127/2011 - CLOVIS TEIXEIRA 

(ADV. SP248140 - GILIANI DREHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006063-13.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025137/2011 - VIVALDO ALVES 
DOS SANTOS (ADV. SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001970-36.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025168/2011 - JOAO JOAQUIM DE 

QUEIROZ (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000590-85.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025109/2011 - OLINDA SE SOUZA 

VICENTE (ADV. SP225350 - SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os honorários 

sucumbenciais foram requisitados em nome do advogado FABIO BARTUCCIO DAMASI e que ocorreu o seu óbito 

em 06/04/2011, conforme petição anexada em 05/08/2011, autorizo a advogada Simone Aparecida de Oliveira, CPF 

127.889.238-99, OAB/SP 225.350, a proceder ao levantamento de referidos valores, requisitados por meio do RPV nº 

20110000918, junto a uma das agências da Caixa Econômica Federal, mediante apresentação de seus documentos 
pessoais, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais. 

Após, aguarde-se a liberação do precatório. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos. 

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

Intimem-se. 

  
0003816-25.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025203/2011 - BENEDITA 

ARCHILIA NASCIMENTO (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004426-90.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025207/2011 - SONIA COUTO 
MARTINS DE FREITAS (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
0004424-98.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - GUTEMBERG RODRIGUES SILVA JUNIOR (ADV. 

SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 
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0005093-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - VALDIR ALVES DE ARAUJO (ADV. SP292255 - LUCIANA 

VIEIRA RAMOS DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005586-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ALVES (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO 

GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005618-24.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - VALDENIR DONISETE GENEROSO (ADV. SP093385 - 

LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005720-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - VERONICE GENTILE DE SOUZA (ADV. SP296462 - JOSE 

DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005724-83.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - CICERO MACHADO (ADV. SP229731 - ADRIANO DE 

CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 
partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006138-81.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - KATIA REGINA CABRINI (ADV. SP275989 - ANTONIO 

MARCOS BERGAMIN e ADV. SP303176 - FABIANO AURÉLIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006362-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARINO DA GRACA BUENO (ADV. SP077914 - ANGELO 

AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006459-19.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - CESAR DAS VIRGENS CAIADO (ADV. SP251260 - DENIZE 

DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006463-56.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ELVIRA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP077914 - 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 
facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006531-06.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - CLOTILDE APARECIDA BENTO (ADV. SP201023 - 

GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006860-18.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO AMARANTE FILHO (ADV. SP199700 - VIVIANE 

DE OLIVEIRA SPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006863-70.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SIDINEY DE OLIVEIRA REIS (ADV. SP229158 - NASCERE 

DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006906-07.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - OSWALDO VALERIO (ADV. SP148323 - ARIOVALDO 

PAULO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  
0003948-48.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA NEUSA DE SOUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005099-83.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO PAULO DA SILVA (ADV. SP094601 - ZILDA DE 

FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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0005609-62.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ELILDES OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP181582 - ALICIO 

MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005612-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - PAULO FAGOTTO (ADV. SP143039 - MARCELO DE 

MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005713-54.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO MARCOS LIMA (ADV. SP210470 - EDER 

WAGNER GONÇALVES e ADV. SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005864-20.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MOACIR LEITE DE CARVALHO (ADV. SP199844 - NILZA 

BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006092-92.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - RAQUEL DA CUNHA (ADV. SP194212 - HUGO 
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006113-68.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CICERO CLAUDINO DA SILVA (ADV. SP253200 - 

BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006132-74.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - OLINDA APARECIDA VAZ (ADV. SP205299 - JULIANO 

AUGUSTO DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006208-98.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ROSELENE DE BRITO (ADV. SP189691 - SOLANGE 

PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006453-12.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOSE EDUARDO ROGER (ADV. SP242920 - FABIANA 

FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 
facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006457-49.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - NAYELLEN DINIZ PEREIRA DELLA COSTA (ADV. 

SP253471 - SAULO DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum 

de 10 (dez) dias." 

  

0006506-90.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - PAULO ANTONIO INEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP262567 - 

ALINE REIS FAGUNDES e ADV. SP262766 - TATIANA OLIVER PESSANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006527-66.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - RAQUEL BUENO BENTO (ADV. SP201023 - GESLER 

LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006553-64.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - NEUSA ALVES LEITE (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA 
MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0006565-78.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MANOEL MESSIAS DE CALAZANS SANTOS (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

0006626-36.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARTA DA CONCEICAO LIMA (ADV. SP296462 - JOSE 

DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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0006201-09.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - CRISTIANO SANTOS PEREIRA (ADV. SP265521 - 

VAGNER CESAR DE FREITAS e ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005680-64.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ANA DE OLIVEIRA VIANA PEREIRA (ADV. SP117426 - 

ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA e ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

0005474-50.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

  
0002358-07.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ROZELI GARCIA DA SILVA (ADV. SP272675 - GUSTAVO 

MENESES DE OLIVEIRA e ADV. SP277222 - HUGO KINTARO AOKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 
OUTRO(ADV. ) ; ASSOCIACAO MUTUA DOS SEM CASA DE VALINHOS (ADV. SP232619-FELIPE DE 

LEMOS SAMPAIO) : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003465-86.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA FRANCISCA PESSOA DE QUEIROZ (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0004583-29.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - RODOLFO GUEDES SENE NETO (ADV. SP084841 - 

JANETE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009895-54.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - EDIER SOARES FARIA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária 

para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0003637-91.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP158942 - LIGIA 

CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

21025 

  
0000196-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SOCORRO DOS SANTOS (ADV. SP243085 - 
RICARDO VASCONCELOS e ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0000278-39.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINA VERONICA DA ROCHA MACHADO (ADV. 

SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000307-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOAO DA CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP153931 - 

CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000362-06.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ROSANGELA VENTURA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000431-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA FAUSTINA DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE 

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000505-92.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - FABIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP183559 - 

GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ e ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0000580-34.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DIRCE MORAIS PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000620-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO DA SILVA PINHEIRO (ADV. SP154943 - 

SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000668-72.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SEBASTIAO BEZAN (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO 

DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001284-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO PEREIRA (ADV. SP196099 - 

REINALDO LUÍS TROVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001615-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDENI MERCES DO AMARAL (ADV. SP189301 - 

MARCELO FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  
0004171-04.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS GAGOSSIAN (ADV. SP177937 - ALEXANDRE 

ASSEF MÜLLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004508-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARCELA FERNANDA DA SILVA AMORIM (ADV. 

SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0005434-71.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - IRACEMA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP281112 - 

CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005592-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ABENIR BONFOGO (ADV. SP281112 - CRISTIANO JESUS 

DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0005626-38.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - EDMILSON SOARES MENDONCA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  
0006390-24.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITO PETRELLI AUGUSTO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007290-07.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOAO LUIZ PIRES (ADV. SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI e ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008416-29.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO ANGELO DE SOUZA (ADV. SP214242 - ANA 

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0008675-87.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - OSMAIR BATISTA DE CARVALHO (ADV. SP215478 - 

RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008859-43.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - YAGO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009486-18.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUIS PAULO MARTINS (ADV. SP256762 - RAFAEL 

MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009936-87.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - GERALDO DOMINGOS (ADV. SP205619 - LEANDRO 

TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI e ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010024-28.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SEBASTIAO BAGATINI DA SILVA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010026-95.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ALBERTO CADELCA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0010470-31.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - NAIR BOTAMEDI STANZANI (ADV. SP268262 - IVANETE 

CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010594-14.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ALMERINDA ALVES SILVA (ADV. SP108170 - JOAO 

PEREIRA DA SILVA e ADV. SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010879-07.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANGELA MARLENE MONTESCHIO PRIZON (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011242-46.2009.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - MARIA LEILA DOS SANTOS (ADV. SP260413 - MAIKO DE 

LIMA COKELY e ADV. SP041496 - MARCOS ANTONIO GOMIERO COKELY e ADV. SP236659 - MAYRA DE 

LIMA COKELY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0011410-93.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MAURO VIEIRA (ADV. SP213533 - FERNANDO COTRIM 
BEATO e ADV. SP234404 - GABRIEL DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0011589-27.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CLEUBERLICE NUNES FERREIRA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011791-04.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LAERCIO MARCIANO (ADV. SP192008 - SIMONE DE 

SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012169-57.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - OLGA GARCIA FARAMIGLIO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012366-12.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA MARCIA GAIOLI (ADV. SP094583 - MARIA 

APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012636-36.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ALESSANDRA SILVA GASPARINI (ADV. SP228967 - 
ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0012716-97.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ELAINE VALDIRENE AVELINO (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

  
0011067-97.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MAGDIEL DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS e ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER e ADV. SP251801 - EZEQUIEL 

GONÇALVES DE SOUSA e ADV. SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI e ADV. SP275976 - ALINE 

VOLTARELLI e ADV. SP289730 - FERNANDA NICOLELLA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo os autos, a seguir, conclusos." 

  

0001024-67.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MAURO MANZANARES (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS e ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER e ADV. SP230370 - LINIANI DE ASSIS REIS 

e ADV. SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): "dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias. Após, com ou sem manifestação, 
tornem os autos conclusos para sentença" 

  

0012357-50.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SELVINO FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP089934 - 

MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e ADV. SP237428 - ALEX 

AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Dê-se vista às partes 

pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, vindo os autos, a seguir, conclusos." 

  

0008263-59.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - RENATA FRAGOSSO (ADV. SP244026 - RODRIGO 

SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

MICHELE ANGELICA DA SILVA (ADV. SP122040-ANDREIA XIMENES); MICHELE ANGELICA DA SILVA 

(ADV. SP153619-ANTONIO ALVES DE SENA NETO); MICHELE ANGELICA DA SILVA (ADV. SP126754-

SILVIO AUGUSTO APARECIDO BOTEON): "Foi aberta a audiência com a oitiva da parte autora. Após foi ouvida a 

co-ré, Michele. Embora devidamente intimado o MPF não compareceu. Redesigno a presente audiência para o dia 20 de 

outubro de 2011, tendo em vista a necessidade de oitiva de parentes do falecido." 

  

  

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6302000311 (Lote n.º 21079/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0026662-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035629/2011 - MILTON REIS 

(ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria, para parecer. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

0005658-09.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035713/2011 - OSVALDO 

MARCUCCI (ADV. SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA, SP289730 - FERNANDA NICOLELLA 

LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Trata-se de ação na qual à parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, mediante a utilização dos salários de contribuição apurados em sede de Reclamação Trabalhista. 

Contudo, para análise e deslinde do feito, bem como para elaboração de cálculos, entendo necessária a juntada de cópia 
das seguintes peças da Reclamação Trabalhista: a) certidão de decurso de prazo para manifestação sobre a decisão 

homologatória, inclusive por parte do INSS, b) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária. Dessa 

forma, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer aos autos tais documentos, sob pena de extinção do 

feito. Sem prejuízo, deverá a parte autora no mesmo prazo, comprovar documentalmente os valores mensais acrescidos 

em seu salário-de-contribuição em decorrência do acordo feito na reclamação trabalhista, bem como apresente planilha 

na qual demonstre sobre quais valores houve a incidência de contribuição previdenciária. Após, cumprida as 

determinações supra, dê-se vista ao INSS pelo prazo de cinco dias. Por fim, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 
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demanda. 3.Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório 

informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0012736-88.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035525/2011 - MARIA NEIDE 

APARECIDA FERREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, 

SP230370 - LINIANI DE ASSIS REIS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004787-76.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035526/2011 - MARIA DE 

LOURDES GODOI SOARES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004535-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035527/2011 - VALTER BISPO DE 

ALMEIDA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004370-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035528/2011 - ROMILDA DE 

FARIA SILVA (ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP262504 - VITOR HUGO 

VASCONCELOS MATOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP161110 - DANIELA VILELA 

PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004322-67.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035529/2011 - ANTONIA 

SANTANA GALVAO DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003235-76.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035530/2011 - SEBASTIAO 

DONIZETE GASPAROTI (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003089-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035531/2011 - VALDIR DONIZETE 
NUNES (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003056-45.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035532/2011 - FRANCISCO 

MARINHO (ADV. SP297783 - JOAO VITOR CALDAS CALADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000261-66.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035533/2011 - SHIRLEY 

OLIVEIRA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011912-32.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035534/2011 - CASTURINA DE 

ALMEIDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010932-85.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035535/2011 - RENATO LEMES 

FARIA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004739-20.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035536/2011 - REGINA CELIA 

CEBOLESKI RAHAL (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004145-06.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035537/2011 - DIONE 

APARECIDO DE BRITO DAVID (ADV. MG129732 - FLAVIO MARTINS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003051-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035538/2011 - MARIA AUGUSTA 

PARISI MONDIO (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO 

EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003033-02.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035539/2011 - LUZIA BATISTA 

RODRIGUES (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004919-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035471/2011 - GUSTAVO BORGES 

COSTA (ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - 

EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004342-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035548/2011 - JOSETE 

APARECIDA DOS SANTOS SESTARI (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). 

  

0004143-36.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035549/2011 - JOÃO FAGUNDES 

DANTAS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA, SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004140-81.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035550/2011 - ANA LUCIA 

FAGUNDES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007139-07.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035309/2011 - MARIA DIAS DE 

JESUS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 dias, apresente início de prova que comprovem dependência econômica . Int. 
  

0005718-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035425/2011 - ANTONIA 

CANDIDA DE LIMA (ADV. SP258282 - RENATA MACHADO DE OLIVEIRA, SP306815 - JANAINA 

BOTACINI, SP191564 - SÉRGIO ESBER SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 04 de novembro de 2011, às 

10:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no 

Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da 

lei n. 9.099/95 Int. 

  

0002971-59.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035479/2011 - JOAO ANDRE DA 

SILVA NETO (ADV. SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de fevereiro de 2012, às 14:20 horas, para comprovar os períodos 

rurais trabalhados pelo autor, devendo o(a) advogado(a) constituído nos autos comunicar seu cliente para 

comparecimento neste Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas futuramente. Sem prejuízo da audiência 

acima designada, concedo a parte autora o prazo de dez dias, para que proceda a emenda da petição inicial 
especificando no pedido, detalhadamente, os períodos rurais que pretende ver reconhecidos por meio deste feito, tendo 

em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Intime-se. 

  

0004593-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035623/2011 - DARCI DE 

ANGELIS (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Redesigno o dia 31 de janeiro 

de 2012, ás 13:00 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Weber Fernando Garcia. 

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não 

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 
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0001613-77.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035628/2011 - NAIR GUEDES DA 

SILVA (ADV. SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Redesigno o dia 30 de janeiro de 2012, ás 

13:00 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. José Eduardo Rahme Jabali. Deverá o 

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento 

de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento 

poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0006747-67.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035725/2011 - BENEDITO 

APARECIDO DOS REIS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o 

artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos (DE 

TODOS OS PERÍODOS DA INICIAL EM QUE SE PEDE CONVERSÃO DO TEMPO): Formulários SB-40 e/ou 

DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a 
agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de 

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. RESSALTO À PARTE AUTORA QUE O FORMULÁRIO PPP 

ANEXADO À INICIAL (EMPRESA FERROBAN - PÁGINA 52 DA INICIAL) ESTÁ INCOMPLETO, SEM A 

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA. 2. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento 

do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja 

fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira 

incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura documento o bastante 

idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá 

ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente 

protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das 

penalidades legais cominadas na lei. 3. Esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser 

atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento do pleito do autor, 

considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, 

podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 4. Intime-

se também a parte autora para que promova a emenda da inicial, especificando em seu pedido os locais onde trabalhou, 

bem como os períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto 

pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”). Prazo: o 
mesmo concedido acima, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). 5. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006707-85.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035458/2011 - VICENTE DOS 

SANTOS (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se a parte autora para 

que promova a emenda da inicial, especificando em seu pedido os locais onde trabalhou, bem como os períodos de 

trabalho que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, 

primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena 

de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). Intime-se. 2. Cite-se o INSS para apresentar sua contestação no 

prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  

0005687-59.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035420/2011 - CLEUSA MOTA 

(ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 07 de outubro de 

2011, às 11:15 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor 

comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma 
do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0005552-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035621/2011 - DAVID FABRICIO 

DE SA MARTINS (ADV. SP268317 - RAFAEL OLIVEIRA DE GUSMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Redesigno o dia 31 

de janeiro de 2012, ás 13:45 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Victor Manoel 

Lacorte e Silva. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já 

ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 
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0005743-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035436/2011 - ERMELINDA 

AUGUSTO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 11 de 

novembro de 2011, às 09:15 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá 

o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo 

na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora, para que no 

prazo de 10 (dez) dias, promova a juntada de cópia integral de sua CTPS. Int.  

  
0012711-75.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035570/2011 - LUIZ DIAS 

FERREIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0011797-11.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035571/2011 - GERALDO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010339-56.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035572/2011 - ANTONIO 

IZIDORIO DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010144-71.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035573/2011 - MARIA DOS ANJOS 

PEREIRA MACEDO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008209-93.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035574/2011 - SEBASTIAO 

SOARES PEREIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007713-64.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035575/2011 - ONELIA DOS 

SANTOS SALES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0007711-94.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035576/2011 - GONÇALO 

TRINDADE (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007377-60.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035578/2011 - FRANCISCO DOS 

SANTOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006080-18.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035579/2011 - ORLANDO BENTO 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005787-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035455/2011 - SOLANGE 

APARECIDA SILVA ZANDONA (ADV. SP029793 - JOSE JORGE SIMAO, SP258777 - MARCELA DE PAULA E 

SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 02 de dezembro de 2011, às 09:15 para realização de perícia 

médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já 

ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0005782-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035447/2011 - ADENILTO 

BRANDAO DE ARAUJO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO 

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 18 de novembro de 2011, às 11:15 para realização de perícia 

médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data 
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designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já 

ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0002719-56.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035727/2011 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de ação na qual à parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, mediante a utilização dos salários de contribuição apurados em sede de Reclamação Trabalhista. 

Contudo, para análise e deslinde do feito, bem como para elaboração de cálculos, entendo necessária a juntada de cópia 

das seguintes peças da Reclamação Trabalhista: a) petição inicial, b) sentença, c) acórdão, se houver; d) certidão de 

trânsito em julgado, e) cálculos de liquidação, com detalhamento mês a mês; f) homologação dos cálculos, g) certidão 

de decurso de prazo para manifestação sobre a decisão homologatória, inclusive por parte do INSS, h) comprovante de 

recolhimento da contribuição previdenciária. Esclareço que algumas peças foram juntadas com a petição inicial, porém 

após digitalização, ficaram ilegíveis. Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer aos 

autos tais documentos, sob pena de extinção do feito. Sem prejuízo, deverá a parte autora no mesmo prazo, comprovar 

documentalmente os valores mensais acrescidos em seu salário-de-contribuição em decorrência do acordo feito na 

reclamação trabalhista, bem como apresente planilha na qual demonstre sobre quais valores houve a incidência de 

contribuição previdenciária. Após, cumprida as determinações supra, dê-se vista ao INSS pelo prazo de cinco dias. Por 
fim, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0006329-32.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035680/2011 - GERSON DONEGA 

(ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). À contadoria, para parecer. Após, tornem 

conclusos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por mais 30 

(trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 

  
0005488-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035558/2011 - OSVALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005941-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035512/2011 - MARIA ZAILDA DA 
SILVA DE LIMA (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI 

BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005756-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035448/2011 - BELARMINA 

NEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP241149 - ANA PAULA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 18 de 

novembro de 2011, às 10:15 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá 

o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo 

na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0010823-71.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035524/2011 - DEUSITA DOS REIS 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designou o dia 05 de outubro de 2011 as 

11h30, para a realização de exame/perícia médica. Deverá o autor comparecer na data designada, munido de documento 
de identificação com todos os exames e relatórios médicos que possua, no consultório médico da Dra Daniela Pereira da 

Silva Felipe Crosta, na Rua Marechal Deodoro, 1606. Telefone: 36352070, ficando desde já ciente que o não 

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95. Int. 

  

0009997-45.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034148/2011 - AILTON ANDRADE 

MARTINS JUNIOR (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oportunizo novamente à parte 

autora, o prazo de 10 (dez) dias, para apresentar prontuário médico e atestados médicos, a fim de comprovar o 

tratamento e o quadro clínico de suas enfermidades. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 
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0004162-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035555/2011 - MARIA 

APARECIDA DA CRUZ BUENO (ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO, SP186351 - 

LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL 

GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 24 de 

janeiro de 2012, às 13:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Victor Manoel Lacorte e 

Silva. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e 

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a 

extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0006485-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035731/2011 - ANTÔNIO PIZZI 

FILHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código 

de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 
exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao 

livre convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, 

desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu 

fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me 

afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o 

destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante 

legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a 

imposição das penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do requerimento também há de 

ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa prazo que não seja o suficiente para o atendimento 

do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas 

pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas 

da lei. Intime-se. 

  

0012593-02.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035467/2011 - ESPEDITO 

MESSIAS DE LIMA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Ciência as partes acerca do retorno da Carta Precatória 19/2011 devidamente cumprida. Venham os autos 

conclusos. Int. 

  

0006772-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035729/2011 - ANIBAL CHAVANS 

DOS SANTOS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 

do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 

333), deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 

e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua 

exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob 

pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. RESSALTO À PARTE AUTORA QUE O FORMULÁRIO PPP 

DEVE SER PREENCHIDO DE FORMA COMPLETA, INCLUSIVE COM A EXPOSIÇÃO A FATORES DE 

RISCO, O QUE NÃO SE VERIFICA NO DOCUMENTO DE FOLHAS 55/57 DA INICIAL. 2. Esclareço, outrossim, 

que a prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos 

ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos 
e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não 

me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e 

qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu 

representante legal e devidamente protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta 

recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 3. Esclareço que o prazo do requerimento 

também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente 

para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este 

Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências 

possíveis, tudo sob as penas da lei. 4. Intime-se. Cumpra-se. 
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0005728-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035424/2011 - TIAGO 

MONTALVAO ALVES (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 04 de novembro de 

2011, às 11:15 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor 

comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma 

do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0004471-63.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035616/2011 - LENICE 

APARECIDA ROCCO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES 

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação na qual à parte autora pretende a revisão da renda mensal 

inicial de seu benefício previdenciário, mediante a utilização dos salários de contribuição apurados em sede de 

Reclamação Trabalhista. Contudo, para análise e deslinde do feito, bem como para elaboração de cálculos, entendo 

necessária a juntada de cópia das seguintes peças da Reclamação Trabalhista: a) certidão de trânsito em julgado, b) 

cálculos de liquidação, com detalhamento mês a mês; c) homologação dos cálculos, d) certidão de decurso de prazo 

para manifestação sobre a decisão homologatória, inclusive por parte do INSS, e) comprovante de recolhimento da 

contribuição previdenciária. Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer aos autos tais 
documentos, sob pena de extinção do feito. Sem prejuízo, deverá a parte autora no mesmo prazo, comprovar 

documentalmente os valores mensais acrescidos em seu salário-de-contribuição em decorrência do acordo feito na 

reclamação trabalhista, bem como apresente planilha na qual demonstre sobre quais valores houve a incidência de 

contribuição previdenciária. Após, cumprida as determinações supra, dê-se vista ao INSS pelo prazo de cinco dias. Por 

fim, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria, para parecer. Após, 

tornem conclusos. Cumpra-se. 

  
0006664-51.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035630/2011 - HILDEBERTO 

CALDO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006496-49.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035632/2011 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA CARVALHO (ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0006495-64.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035633/2011 - GUATABI 

BERNARDES COSTA BORTOLIN (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006493-94.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035634/2011 - VALDEMAR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006490-42.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035635/2011 - MARIA CELIA 

FIDELIS MODOLO (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006488-72.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035636/2011 - LAURINDO ROCHA 

VILAS BOAS (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006408-11.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035637/2011 - AUGUSTO 
RIBEIRO JUNIOR (ADV. SP159865 - ROBERTO JAZIEL PITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006336-24.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035638/2011 - NEWTON BORGES 

(ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0006333-69.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035639/2011 - LUIZ CARLOS 

CORRIGLIANO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP276678 - GABRIELA 
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IZILDA DE SOUZA LIMA, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006330-17.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035640/2011 - MARIA DO CARMO 

TANO NODA (ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP276678 - GABRIELA 

IZILDA DE SOUZA LIMA, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006288-65.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035641/2011 - MARIO 

RODRIGUES DA SILVA NETO (ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006151-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035642/2011 - ALICE BOSSI NAJM 

(ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES, SP260590 - 

FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006145-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035643/2011 - EDISON 

WOHNRATH (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, 

SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006142-24.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035644/2011 - CATARINA DE 

LOURDES AGUILAR (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE, SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005993-28.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035646/2011 - JOSE CALDEIRA 

DA SILVA (ADV. SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA, SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). 

  

0005992-43.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035647/2011 - FERNANDO 

TAKABAYASHI (ADV. SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA, SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0005902-35.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035648/2011 - SERGIO CARDONA 

(ADV. SP159865 - ROBERTO JAZIEL PITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005900-65.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035649/2011 - ODILON ANDRADE 

(ADV. SP159865 - ROBERTO JAZIEL PITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005896-28.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035650/2011 - CARLOS ALVES 

PEREIRA (ADV. SP159865 - ROBERTO JAZIEL PITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005111-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035651/2011 - ALDAIR DE 

OLIVEIRA MENDONÇA (ADV. SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI, SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0005109-96.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035652/2011 - MILTON DE 

CASTRO JUNIOR (ADV. SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0005107-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035653/2011 - ANTONIO PAULO 

ZAINE (ADV. SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI, SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0005105-59.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035654/2011 - ENEIDA PEREIRA 

DOS SANTOS DE AGUIAR (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004916-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035655/2011 - NICOLAU NEMER 

(ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004715-89.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035656/2011 - LOURIVAL SOUTO 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004700-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035657/2011 - EUCLIDES DE 
ANDRADE (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003946-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035658/2011 - ARGEMIRO ROSA 

DA SILVA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO, SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003941-59.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035659/2011 - GENI BORTOLOTTI 

DOS SANTOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005791-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035451/2011 - ALEXANDRA 

GISELE SANTOS GRIGOLETTO (ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA 

RITA ROCHA BOLITO, SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 02 de dezembro de 2011, às 10:15 para realização de perícia 
médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já 

ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0010943-17.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035711/2011 - APARECIDA DA 

SILVA SILVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Ciência as partes acerca do retorno da Carta Precatória 65-2011 devidamente cumprida. Venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0005750-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035434/2011 - SINVAL LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI, SP168761 - MAURÍCIO SANTANA, SP275115 - CARLOS 

ALBERTO BREDARIOL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 11 de novembro de 2011, às 10:15 para realização 

de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já 

ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 
  

0004279-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035624/2011 - MARIA MARTINS 

DALMAZZO (ADV. SP195215 - JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Redesigno o dia 24 

de janeiro de 2012, ás 13:45 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Weber 

Fernando Garcia. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já 

ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0003231-73.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035312/2011 - LUCIA CUNHA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o não cumprimento da 

determinação deste Juízo pelo INSS, oficie-se novamente o mesmo, na pessoa do Chefe da Agência da Previdência 

Social de Ribeirão Preto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente cópia do procedimento administrativo 

0810301938 e 32/0602359244 (instituidor: VICENTE M. DE OLIVEIRA), sob pena de multa diária no valor de R$ 

100,00 (cem reais). Int. 

  

0006695-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035612/2011 - FERNANDO 

MACEDO (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 30 (trinta) dias, junte aos autos o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) da empresa 

MORLAN S/A (referente ao trabalho no período de 20.06.1994 a 31.12.2003), sob pena de julgamento do feito com as 

provas produzidas até o momento no presente processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se as partes a manifestarem 

acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 10 (dez) dias. 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da 

manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os 
parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0003317-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035486/2011 - ISABEL FERREIRA 

GOMES (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002132-34.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035487/2011 - MARIO JOSE 

BORGES JUNIOR (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002110-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035488/2011 - VIVIANE DA SILVA 

FIDELIS GUMERCINDO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001955-70.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035489/2011 - NILZA GIUSTI 

ADAO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001474-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035490/2011 - MARIA ISABEL 

DOS SANTOS PAVANELO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001370-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035491/2011 - ROSARIA DA 

SILVA FERNANDES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012792-24.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035540/2011 - CLARICE DE 

OLIVEIRA MARIOSO (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012630-29.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035541/2011 - ADNA SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011292-20.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035542/2011 - RODRIGO JOSE 

TOMAZ OSORIO (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004493-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035544/2011 - MARIA 

APARECIDA BARBOSA TANAJURA (ADV. SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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0002951-68.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035627/2011 - CLEUSA PEREIRA 

MAIA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Redesigno o dia 02 de março de 2012, ás 

11:00 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Paulo Henrique de Castro Correa. 

Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de 

documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não 

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0002401-15.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035613/2011 - ROBERTO RAMOS 

(ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a possibilidade de conciliação entre as partes, 

nos termos da petição do INSS de 19.08.2011, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 10/10/2011, às 

16 horas. Intime-se pessoalmente o Procurador do INSS, conforme requerido. Cumpra-se e int. 

  

0005753-39.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035432/2011 - NEUSA MARIA 

BARBOSA (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 11 de novembro de 2011, às 

11:15 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no 
Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da 

lei n. 9.099/95 Int. 

  

0008645-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035589/2011 - RYAN APARECIDO 

BAPTISTA (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito médico, para 

que no prazo de 15 dias complemente o laudo pericial para esclarecer se a enfermidade limita as atividades ou 

participação social do demandante, tendo como base crianças da mesma idade , conforme requerido pelo INSS. 

  

0004867-40.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035622/2011 - IVANETE PEREIRA 

(ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Redesigno o dia 24 de janeiro de 2012, ás 14:30 hs 

para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Weber Fernando Garcia. Deverá o advogado 

constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento 

poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 
  

0004165-15.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035310/2011 - MARLI DUTRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP094907 - JOSE SERGIO SARAIVA, SP247695 - GLAUCIA DE OLIVEIRA, SP286022 - 

ANDRE ALEXANDRE FERREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, em dez dias, 

promova a juntada das cópias da certidão de óbito legível e a certidão de casamento. Int. 

  

0004487-17.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035715/2011 - LOURIVAL 

MOREIRA (ADV. SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação na qual à parte autora 

pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante a utilização dos salários de 

contribuição apurados em sede de Reclamação Trabalhista. Contudo, para análise e deslinde do feito, bem como para 

elaboração de cálculos, entendo necessária a juntada de cópia das seguintes peças da Reclamação Trabalhista: a) 

acórdão, se houver; b) certidão de trânsito em julgado, c) cálculos de liquidação, com detalhamento mês a mês; d) 

homologação dos cálculos, e) certidão de decurso de prazo para manifestação sobre a decisão homologatória, inclusive 

por parte do INSS. Esclareço que algumas peças foram juntadas com a petição inicial, porém após digitalização, 

ficaram ilegíveis. Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer aos autos tais documentos, 
sob pena de extinção do feito. Sem prejuízo, deverá a parte autora no mesmo prazo, comprovar documentalmente os 

valores mensais acrescidos em seu salário-de-contribuição em decorrência do acordo feito na reclamação trabalhista, 

bem como apresente planilha na qual demonstre sobre quais valores houve a incidência de contribuição previdenciária. 

Após, cumprida as determinações supra, dê-se vista ao INSS pelo prazo de cinco dias. Por fim, voltem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

0006767-58.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035718/2011 - ESMERALDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 9 de fevereiro de 2012, às 16h, devendo o advogado constituído nos autos comunicar 
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seu cliente para comparecimento neste Juizado. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo e termos da lei. 2. 

Cite-se o INSS para apresentar sua contestação até a data da audiência designada. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006693-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035511/2011 - JOAO BATISTA 

RODRIGUES (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código 

de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos (apenas com relação ao período de 

1º.08.1979 a 12.05.1986, na empresa FRANCISCO MACHADO ME): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a 

agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de 

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. RESSALTO À PARTE AUTORA QUE O FORMULÁRIO PPP 

ANEXADO ESTÁ INCOMPLETO, DEVENDO ESTE SER PREENCHIDO CORRETAMENTE, COM OS 

FATORES DE RISCO DEVIDAMENTE ANOTADOS E EMBASADOS TECNICAMENTE. 2. Esclareço, outrossim, 

que a prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos 

ou mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos 
e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não 

me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e 

qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu 

representante legal e devidamente protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta 

recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 3. Esclareço que o prazo do requerimento 

também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente 

para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este 

Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências 

possíveis, tudo sob as penas da lei. 4. Intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo, proceda a emenda à petição 

inicial, juntando aos autos cópia LEGÍVEL do formulário PPP da parte autora (páginas 33 a 34 da petição inicial), 

referente ao período de 21.01.1993 a 25.04.2011 - INTERNATIONAL PAPER. 5. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005716-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035426/2011 - TOME GARCIA 

NETO (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 04 de novembro de 2011, às 

09:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no 

Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 
possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da 

lei n. 9.099/95 Int. 

  

0005740-40.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035423/2011 - MANOEL AROUCA 

LAMEIRA (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 04 de novembro de 

2011, às 10:40 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor 

comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma 

do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0004142-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035625/2011 - MARIA DO CARMO 

DAMACENA DA SILVA (ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO 

AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Redesigno o dia 30 de janeiro de 2012, ás 13:30 hs para realização de perícia 

médica. Para tanto, nomeio como perito o Dr. José Eduardo Rahme Jabali. Deverá o advogado constituído nos autos 
providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do 

processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0005789-81.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035453/2011 - MARCIA 

MATSUGUMA (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 02 de 

dezembro de 2011, às 09:45 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o 

autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo 

na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 
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0002599-13.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035314/2011 - MARCIA CECILIA 

PEZZUTTO (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); EBE PEZZUTTO (ADV./PROC.). Verifico 

dos autos que já houve a realização de perícia médica, dessa forma cancele-se o termo de despachos nº 26534/2011 que 

designou perícia para o dia 02.03.2012 e o termo de despachos nº 35194/2011 que designou perícia para o 

dia 09/09/2011. Int. 

  

0005684-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035421/2011 - OLIVIA DE 

FATIMA SILVA PARDINHO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Designo o dia 07 de outubro de 2011, às 10:15 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. 

Roberto Jorge. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação 

e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a 

extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0006821-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035662/2011 - JOSE MAURO 

TEIXEIRA (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, proceda a emenda à petição inicial, juntando aos autos cópia legível do CPF em nome do(a) autor(a), 

nos termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, §1º do 

Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 2. Cite-se. 

  

0006915-69.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035402/2011 - JONAS ALVES 

COSTA (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código 

de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos (APENAS com relação ao período 

de 1º.09.2003 a 06.12.2005, trabalhado como mecânico para a empresa QUALYBOM): Formulários SB-40 e/ou DSS 

8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a 

agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de 

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. RESSALTO À PARTE AUTORA QUE O FORMULÁRIO DEVE TER 

O CARIMBO E SER ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 2. Esclareço, outrossim, que a 
prova é destinada ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou 

mesmo requisitá-la, desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos 

e/ou o seu fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não 

me afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e 

qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu 

representante legal e devidamente protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta 

recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. 3. Esclareço que o prazo do requerimento 

também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente 

para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este 

Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências 

possíveis, tudo sob as penas da lei. 4. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006512-03.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035496/2011 - JOAO MARANHA 

MARITAN (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o presente feito 

ter como objeto a conversão de tempo de serviço especial para comum em que o autor contribuiu aos cofres da 

Previdência Social na qualidade de contribuinte individual (autônomo), concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) 
dias para, querendo, providenciar a juntada aos autos dos documentos que comprovem o exercício de atividade(s) 

especial e sua natureza, bem como a sua habitualidade e permanência em exercício na função de motorista autônomo. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002260-72.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035429/2011 - G & G LOCACAO DE 

VANS (ADV. SP274241 - ARATUS GLAUCO MARTINS FERNANDES, SP303152 - ARCHIBALDO BRASIL 

MARTINEZ DE CAMARGO) X AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
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(ADV./PROC.). Trata-se de ação ajuizada por GUIMARAES E GUEDES LOCACAO DE VANS LTDA ME em face 

da AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT. A parte autora é microempresa que tem por 

objeto social a prestação de serviços de fretamento intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros, 

realizado através de microônibus. Aduz que está impedida de realizar suas atividades nas rodovias federais por falta de 

regulamentação, pois o Decreto nº 2.521/98 que regulamenta apenas o transporte realizado através de veículos do tipo 

ônibus, não se referindo a microônibus (vans). Assim, entende que a ausência de regulamentação pelo poder concedente 

não pode resultar na inviabilização do exercício de sua profissão, direito previsto no Art. 5º, XIII, da CF, in verbis: “é 

livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer”. Originalmente distribuído à 7ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi 

reconhecida a incompetência do juízo, tendo sido determinada a remessa dos autos a este Juizado Especial Federal. É o 

breve relatório. DECIDO. A liminar pleiteada não é de ser concedida por esta Julgadora. Fundamento. Conforme se 

verifica do art. 273 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver 

cumulativamente a presença de dois requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito 

alegado e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Em sede de análise sumária, verifico ausente o requisito do 

periculum in mora, ou seja, não se configura, in casu, o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, a justificar a 

concessão da medida ora pleiteada. Isto posto, face as razões expendidas, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada pelo 

autor. Ademais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 

1 - considerando que da narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão, emende a inicial, esclarecendo o 
pedido principal (ação declaratória), sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 295 do CPC; 

2 - considerando que o rito comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória 

ou incidental) e da ação principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do Juizado 

Especial Federal convivermos com essas duas ações concomitantemente, determino ao requerente que emende a petição 

inicial, adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, sob pena de extinção. Após a emenda, 

tornem os autos conclusos. 

  

0000864-42.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035450/2011 - ENILDE FERREIRA 

DOS SANTOS MADURRO (ADV. SP219515 - DANIEL DA SILVA CADURIN, SP192669 - VALNIR BATISTA 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Chamo o feito à ordem. O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos 

Extraordinários nºs 626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam 

da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 
necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

0004139-17.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035661/2011 - BEATRIZ DIAS 

NOCENTE DE JESUS (ADV. SP286954 - CRISTIANE APARECIDA DE AMORIN); JESUINO NASCIMENTO DE 

JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Recebo o aditamento à inicial. Intimada a emendar a inicial para o fim retificar o valor da causa, a parte autora, além de 

fazê-lo, trouxe à baila novos fatos e deduziu novos pedidos, inclusive em sede liminar. Os autores alegam que no mês 

seguinte à proposição desta ação, além da permanência da cobrança indevida dos valores já pagos, houve cobrança de 

valores referentes a compras não realizadas pelos autores, na fatura com vencimento em 21/07/2011, cujo valor total 

lançado foi de R$ 755,86. Aduzem que a única despesa que fizeram com o uso do cartão foi no valor de R$ 54,70, razão 

pela qual pagaram apenas este valor. A autora diligenciou junto à requerida e preencheu um formulário de contestação 

daqueles lançamentos indevidos. Entretanto, no dia 11/08/2011 a autora recebeu um telefonema da ré avisando que seu 

nome seria negativado nos órgãos de proteção ao crédito, caso não pagasse, ao menos, o valor mínimo da fatura vencida 

em 21/07/2011 até o dia 15/08/2011. Por tais razões, os autores pleiteiam a concessão da tutela antecipada para 
determinar a não inclusão de seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito, bem como para que sejam declaradas: a 

quitação da fatura vencida em fevereiro e a inexigibilidade dos valores referentes às compras não realizadas pelos 

autores, para que voltem a possuir limite de crédito. É o breve relatório. DECIDO. A tutela antecipada ora requerida 

deve ser deferida parcialmente. Adoto os fundamentos já expendidos na decisão anteriormente proferida como razão de 

decidir neste momento. Não obstante a co-autora tenha preenchido o formulário de contestação dos lançamentos que 

não foram por eles realizados, ainda não se tem notícia do acatamento ou não dessa contestação, após análise realizada 

pela requerida. Diante disso, não se pode comprometer o limite do cartão de crédito dos autores por compras não 

reconhecidas por eles. Da mesma forma, não se deve incluir no limite do cartão o valor já pago em fevereiro de 2011. 

Por tais razões, DEFIRO PARCIALMENTE A TUTELA ANTECIPADA para o fim de determinar à Caixa Econômica 

Federal (CEF) que se abstenha de incluir os nomes dos autores BEATRIZ DIAS NOCENTE, CPF n. 326.516.018-10 e 

JESUÍNO NASCIMENTO DE JESUS, CPF n. 967.182.265-72, referente ao cartão de crédito Mastercard n. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1331/1903 

5187.6705.5032.7284 nos órgãos de proteção ao crédito. Caso os seus nomes já tenham sido incluídos no cadastro de 

inadimplentes (SCPC e Serasa), determino a imediata exclusão no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Deverá, também, 

a requerida restabelecer o limite do referido cartão de crédito da autora, considerando o valor de R$ 450,00, pago em 

fevereiro de 2011, bem como o valor de R$ 188,45, referentes às compras não reconhecidas por ela e devidamente 

contestadas; além de desconsiderar os juros e correção monetária eventualmente lançados. Cite-se a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF para CONTESTAR, querendo, os fatos e fundamentos deduzidos no processo acima 

mencionado, no prazo de 30 (trinta) dias, ficando advertido a ré de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão 

aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores, devendo, também, manifestar seu interesse em eventual 

conciliação. Outrossim, não sendo manifestado interesse na conciliação, no mesmo prazo manifeste-se ainda sobre a 

produção de prova testemunhal, oportunidade em que deverá justificar a respectiva finalidade probatória. Para que não 

haja designação de audiência desnecessária, com o alongamento de pauta, manifeste-se no mesmo prazo, o autor, acerca 

do seu interesse na produção da prova testemunhal. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

21117 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0005057-03.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034753/2011 - CARLOS ALBERTO MONTEIRO DE CASTRO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Manifesta-se o INSS alegando a decadência do direito alegado. 

É o relatório. 

Decido. 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício.  

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 
reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 
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Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 
normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 
sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

No caso dos autos, verifica-se que a data de início do benefício (DIB: 02/09/1998) da parte autora e cuja revisão ora se 

pretende, se deu após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, 

instituindo a decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação, de acordo com o protocolo da 

petição inicial (17/06/2011), deu-se em prazo superior a dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao 
do recebimento da primeira prestação, ocorrido em 19/11/1998, razão pela qual o reconhecimento do direito de revisão 

do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente fulminado pela decadência. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

0006866-62.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034535/2011 - OSMAR APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 
LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Serviço 

formulado por OSMAR APARECIDO DE ALMEIDA em face do INSS. 

Requer o autor o reconhecimento do caráter especial do tempo de trabalho especificado na inicial, para conversão em 

tempo comum. 

É o relatório do necessário. 

Decido. 

O feito não há como prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores: 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 
  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 
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Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997 (data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

No caso dos autos, a data de início de benefício do autor (DIB) se deu aos 04/05/1998, ou seja, após a instituição da 

decadência em matéria previdenciária, nos termos da redação dada ao art. 103 da LBPS pela Lei nº 9.528, de 1997. O 

ajuizamento da ação, de acordo com a distribuição da petição inicial, deu-se aos 11/06/2010, ou seja, mais de dez anos 

contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,  em 01/03/2000, conforme 

consulta ao Hiscreweb. 

Por todos estes argumentos, força é reconhecer que o direito de revisão do benefício do autor encontra-se 
invariavelmente fulminado pela decadência. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a gratuidade. P.R.I. Com o trânsito, dê-se baixa. 

0004666-48.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034761/2011 - VITOR RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação em que a parte almeja assegurar a revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela suposta 

defasagem na aplicação do 1º reajuste (Súmula n° 260 do TFR). Postula-se, em conseqüência, a condenação do INSS ao 
pagamento dos atrasados decorrentes de tal revisão. 

É o relatório que basta. 

1. Súmula 260 do TFR 

Primeiramente, calha observar que o enunciado nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos decorre de distorção 

praticada no âmbito da Previdência Social em período anterior à Constituição de 1988. A distorção consistia proceder 

ao primeiro reajuste de benefícios previdenciários de forma proporcional, acarretando prejuízos aos beneficiários. Por 

isso, o enunciado em tela passou a preconizar que o primeiro reajuste ocorresse de acordo com o índice integral. 

Ocorre, contudo, que, por força do art. 58 do ADCT-88, os benefícios foram convertidos no número de salários-

mínimos que tinham na época da concessão. Por esse motivo, a distorção durou somente até quando foi tornado efetivo 

o referido dispositivo constitucional e, conseqüentemente, a pretensão concernente à diferença em estudo foi fulminada 

pela prescrição, conforme a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 
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“Ementa: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou 

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de questão já decidida, sendo certo que a pretensão de ver a 

rediscussão do tema, sob o pretexto de existência de contradição, na busca de decisão favorável, apresenta-se 

manifestamente incabível em sede de embargos declaratórios, cujos limites encontram-se previstos no artigo 535 do 

Código de Processo Civil. 

3. "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

(Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260). 

4. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, 

que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio 

e benefícios referidos no artigo seguinte." (artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).  

5. Após a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT, a aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 do TFR não tem 

qualquer repercussão no reajustamento futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve uma 
ruptura na forma de reajuste então vigente, devendo tal fato ser considerado como dies a quo do prazo prescricional. 

6. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, refere-se 

a março de 1989 e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a 

aplicação do artigo 58 do ADCT considerou-se o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, é de se reconhecer a prescrição do direito de pleitear as diferenças decorrentes da não aplicação 

da aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. 

Precedentes. 

7. Recurso parcialmente conhecido e provido.”(Sexta Turma. REsp nº 543.753. DJ de 28.6.04, p. 434). 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO PRESENTE. DIFERENÇAS 

DECORRENTES DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS. 

OCORRÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/91. SÚMULA 85 DO STJ. EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Omissão constatada. 

2. Impõe-se o reconhecimento de omissão no v. acórdão embargado, pois não enfrentou a questão nodal exposta no 

apelo especial, referente à prescrição de todas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do antigo TFR, e não 
do fundo de direito. 

3. A última diferença devida pela autarquia previdenciária em função da aplicação do Enunciado 260 do vetusto TFR 

venceu em março de 1989, prescrevendo a sua possibilidade de cobrança judicial em março de 1994. Como a presente 

ação revisional foi proposta após esta data, é imperioso o reconhecimento da prescrição para a totalidade das parcelas 

decorrentes da aplicação da referida súmula. Por conseguinte, incide, na hipótese, o Verbete 85 deste Sodalício, bem 

como, presente a afronta ao artigo 103 da Lei 8.213/91. 

4. Recuso especial provido. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo.”(Sexta Turma. EDREsp nº 203.897. DJ de 1º.7.05, p. 

635) 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região, abordando caso de aposentadoria por invalidez, pronunciou-se no mesmo 

sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RENDA MENSAL INICIAL - 

ARTIGO 58 DO ADCT - SÚMULA 260 DO EX.TFR - JUNHO/89 - ABONOS ANUAIS DE 1988 E 1989 - 
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Em se tratando de benefício de aposentadoria por invalidez concedido anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, a 

renda mensal inicial será calculada mediante a soma dos 12 últimos salários-de-contribuição, não havendo qualquer 

previsão legal que estabeleça a atualização monetária destes. Precedentes do STJ. 

II - Aos benefícios em manutenção ao tempo da promulgação da Constituição Federal de 1988, aplicar-se-á os critérios 

de reajuste previstos no artigo 58 do ADCT, segundo o qual o benefício deverá ter seu valor reajustado de forma a 

manter a equivalência em número de salários mínimos que tinha quando da concessão. Entretanto, não tendo o autor 

comprovado que seu benefício não sofreu aludido reajuste, nenhuma diferença há de ser paga. 

III - Os pedidos referentes à utilização do salário mínimo de junho/89 no importe de NCZ$ 120,00 e ao pagamento das 

gratificações natalinas de 1988 e 1989 restaram acobertados pelo manto da prescrição, uma vez que tais defasagens não 

geraram reflexos posteriores. 

IV - Diferenças eventualmente devidas em virtude da aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos 

foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal, eis que os autores deveriam postular a revisão de seus benefícios até 
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março de 1994. 

V - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

VI- Apelação do réu provida. Recurso Adesivo improvido.”(Décima Turma. Apelação Cível nº 269.194. Autos nº 

95030658373. DJ de 27.9.04, p. 242) 

Por sua vez, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em julgamento de caso de conversão de benefício por 

incapacidade, reportando-se ao enunciado nº 21 da respectiva Súmula, afinou-se pelo mesmo diapasão dos precedentes 

citados: 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL DE SENTENÇA PROFERIDA 

CONTRA O INSS INTERPOSTA ANTES DA EDIÇÃO DA MP Nº 1.561-1. NÃO CONHECIMENTO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. CORREÇÃO MONETÁRIA DO PERÍODO DE GOZO DE BENEFÍCIO TEMPORÁRIO (MAIO E 

JUNHO DE 1983). PORTARIA MPAS/SG Nº 3.155/83. VIGÊNCIA A PARTIR DE MAIO/83. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. PRESCRIÇÃO SÚMULA Nº21 DO TRF/1ª REGIÃO. ART. 103 DA LEI Nº 
8.213/91. 

1 - Somente após a edição da Medida Provisória nº 1.561-1/, de 17/01/97, é que regra do art. 475, II, do CPC foi 

estendida às autarquias e fundações públicas, não se aplicando o privilégio do reexame obrigatório ao INSS 

anteriormente à sua edição. 

2 - No caso de transformação de auxilio doença em aposentadoria por invalidez ou de benefício por incapacidade em 

aposentadoria por velhice, o salário de benefício deve ser também reajustado, quando for o caso, nas mesmas épocas e 

nas mesmas bases dos benefícios em geral (art. 36, § 2.º, do Decreto nº 83.080/79). 

3 - Entretanto, não ocorrendo o reajuste dos benefícios no período, não há que se falar em correção dos salários de 

contribuição. 

4 - O critério de revisão previsto na Súmula n. 260, do Tribunal Federal de Recursos, diverso do estabelecimento no art. 

58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, e aplicável somente aos 

benefícios previdenciários concedidos até 04.10.1988, perdeu eficácia em 05.04.1989 (Súmula n. 21, deste Tribunal). 

5 - Proposta a ação em 30 de maio de 1994, prescritas estão as parcelas devidas em razão da revisão de que trata a 

Súmula n. 260, do extinto TFR. 

6 - Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá provimento.”(Segunda 

Turma. Apelação Cível. Autos nº 9601366512. DJ de 23.11.00, p. 7) 

2. Dispositivo 

Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição relativamente ao pedido fundado no enunciado nº 260 do TFR, 

com fundamento no art. 269, IV, do CPC. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem honorários advocatícios, haja vista o procedimento escolhido. P. I. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0001729-65.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035699/2011 - MARIA JOSE PAZETO MASSARIOLI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA JOSÉ PAZETO MASSARIOLI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No caso dos autos, a perícia médica diagnosticou que a parte autora apresenta hipercolesterolemia, arritmia cardíaca, 

osteoartrose e osteoporose. Em sua conclusão, o perito atestou pela capacidade laborativa da autora. 

Assim, diante da ausência de comprovação da incapacidade da parte autora, o não acolhimento do pedido é medida que 

se impõe. 

3- Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

        Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001775-54.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035724/2011 - SILVIA HELENA SEVERINO (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, 

SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SILVIA HELENA SEVERINO propõe a presente AÇÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS) aduzindo, que era casada com JOSE APARECIDO DOS SANTOS, falecido em 20.03.2009.  

O INSS pugnou pela improcedência.  

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O pedido deduzido não é de ser acolhido por este Julgador. Fundamento. 

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado do 

falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado. 

Pois bem, quanto ao primeiro requisito, entende este Julgador que o mesmo não restou preenchido. Vejamos. 

Analisando a certidão de óbito acostada aos autos, infere-se que o “de cujus” faleceu em 20.03.2009. Ocorre que, o seu 

último recolhimento previdenciário foi em 10/2001 (conforme CNIS acostada à inicial). O art. 15 da Lei n.º 8.213/91 

assim dispõe: 

Art. 15. “Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuições:s 

I- (Omissis) 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- (Omissis) 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º (Omissis) 

§4º (Omissis)” 
 No caso dos autos, vê-se que o INSS indeferiu corretamente o benefício, sob o fundamento de falta de qualidade de 

segurado, uma vez que, como demonstrado nos autos, o de cujus contribuiu para a previdência até outubro de 2001, 

vindo a falecer em 20/03/2009, data em que não mais tinha qualidade de segurado, de forma que sua dependente não faz 

jus ao benefício de pensão por morte. 

É interessante ressaltar, ainda, prorrogação do período de graça previsto no artigo 15 da Lei 8.213/91, não se aplicaria 

em hipótese alguma ao caso. 

Verifica-se, assim, que a perda da qualidade de segurado deu-se antes do óbito, ocorrido em 20.03.2009. 

Por outro lado, quanto a alegação de que a autora estaria acometido de doença incapacitante para o trabalho, após a sua 

última contribuição, até o advento de sua morte, vejamos: 

 Realizada perícia médica indireta por expert deste Juízo, que teceu o seguinte comentário: 

“IV - COMENTÁRIOS 

Através da cópia das fichas de Evolução Clínica junto ao Hospital Municipal de Bebedouro e junto ao Hospital de 

Câncer de Barretos (Fundação Pio XII), sabe-se que o Sr. José Aparecido dos Santos realizou sua primeira consulta no 

dia 23/02/2008 e que a primeira anotação clínica no Hospital de Cãncer deu-se no dia 30/07/2008. Existem anexados 
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ainda dois exames subsidiários de imagem anteriores a data de seu primeiro atendimento no Hospital do Câncer (não foi 

possível identificar, dentre os documentos anexados, as respectivas solcitações clínicas). Consta na página 33 dos 

documentos anexados no dia 18/07/2011, anotação clínica informando que o falecido apresentava dispnéia (falta de ar) 

desde janeiro de 2008 e na página 34, que o mesmo apresentava fadiga (letargia, mal estar, astenia - severa) desde 

05/2008. Na data de seu primeiro atendimento no Hospital de Câncer de Barretos (30/07/2008) o falecido já estava com 

metástase para linfonodo supraclavicular direito. O Sr. José Aparecido dos Santos realizou sessões de quimioterapia, 

vindo a óbito no dia 20/03/2009. 

E concluiu que: 

Conclusão: 

Pelos documentos apresentados para análise e diante do acima exposto, pode-se concluir que, apesar do início da 

sintomatologia ter sido anotada como sendo janeiro de 2008, tecnicamente, atualmente não existem dados clínicos 

suficientemente consistentes que possam, concretamente, servir de base para a fixação da data de início da doença. A 

data de início de sua incapacidade, pode ser fixada como sendo 05/2008 (informação clínica, datada de 30/07/2008, 

anexada na página 34 da inicial). Desta época em diante, suas condições clínicas já o caracterizavam como sendo uma 

pessoa totalmente incapaz para o trabalho, de forma definitiva.” 

Desta maneira, há que se concluir que o "de cujus" se tornou incapaz para o trabalho em 05/2008, quando já tinha 
perdido sua qualidade de segurado, ocorrida em 10/2002. 

Ademais, a parte autora não conseguiu comprovar que o de cujus detinha a qualidade de segurado quando do seu 

falecimento. Ao contrário, a última contribuição registrada do falecido foi em 10 . 2001 (v. CNIS de fls. 39 da inicial). 

Após essa data, não há qualquer registro de emprego ou contribuição recolhida, do que se deduz que quando do 

falecimento, o de cujus já estava há mais de um ano sem contribuir para a Previdência Social e, portanto, não mais 

gozava da qualidade de segurado. Consta, apenas, que recebeu benefício assistencial entre 01/10/2008 a 20/03/2009, 

fato este que não gera pensão por morte e vem a reforçar que o mesmo não era segurado quando do óbito. 

 Dessa maneira, não atendido o requisito qualidade de segurado do falecido a improcedência do pedido se impõe. 

Ante o exposto, declaro IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, 

dê-se baixa. 

0002353-17.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035678/2011 - JOSE VICENTE NENE (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - 

JONAS DIAS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSE VICENTE NENE propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No caso dos autos, o laudo pericial diagnosticou que o autor é portador de litíase renal e espondiloartrose da coluna 

lombar. Contudo, o perito atestou pela capacidade laborativa do autor para suas atividades costumeiras, como motorista. 
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Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0004589-73.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035456/2011 - MARIA PEREIRA FERREIRA (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 

- TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de 

aposentadoria por idade rural, proposta por MARIA PEREIRA FERREIRA em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social. 

Requer a averbação de período laborado como rurícola, sem registro em CTPS, de 01.01.1975 a 31.12.1995. 

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora. 

É o relatório. DECIDO. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento de 
período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 2003. 

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 132 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

Em seguida, destaco que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em 

princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material 

com a prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, 

de acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU. 

Compulsando os autos, pude constatar que a autora não apresentou qualquer documento apto a servir como início de 

prova material para a comprovação do efetivo desempenho da atividade de rurícola no período requerido. De fato, não 

há nos autos qualquer documento contemporâneo ao período requerido, hábil a demonstrar o desempenho de atividade 

rural. 

Desta forma, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1340/1903 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0011149-31.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035586/2011 - SERGIO FRANCISCO DE MATTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SERGIO FRANCISCO DE MATOS propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 01/02/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1341/1903 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “usuário 

abusivo de bebida alcoólica em grande volume”. Conclui o perito que não há incapacidade para que o autor continue 

com o desempenho de suas atividades habituais, estando apto, destarte, para a vida independente e para o desempenho 

de atividades laborativas. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0000941-51.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035341/2011 - MARIA LUCIA RIBEIRO (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE 

ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA LUCIA RIBEIRO propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 
da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 25/03/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 
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8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, o perito médico diagnosticou que a parte autora é portadora de doença isquêmica do coração. 

Contudo, atestou o insigne auxiliar da justiça que tal enfermidade não causa nenhum déficit funcional à autora, estando 

ela completamente capaz para o trabalho. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0001647-34.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035339/2011 - NEUSA DA SILVA COUTO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NEUSA DA SILVA COUTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  
Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 
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Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 18/03/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho”. 

No caso em tela, a perícia médica não diagnosticou nenhuma enfermidade limitante da capacidade laborativa da autora. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0001521-81.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035340/2011 - MARIA APARECIDA GOMES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, 

SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
MARIA APARECIDA GOMES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1344/1903 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 
temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 04/05/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No presente processo, o perito médico não diagnosticou nenhuma enfermidade limitante da capacidade laborativa da 

autora. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0000164-66.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035473/2011 - VERA LUCIA LUCCAS MORGAO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). VERA LUCIA LUCCAS MORGAO, neste ato representada por sua genitora MARIA APPARECIDA 

LUCCAS MORGAO, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Intimado, o MPF apresentou parecer. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que, depois de diagnosticar que a autora é portadora de 

esquizofrenia, cegueira bilateral e déficit mental, concluiu que se trata de caso correspondente à hipótese de 
incapacidade total e permanente. 
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Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 
não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 
'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 
pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  
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II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua mãe, que conta com 70 anos 
de idade e recebe uma pensão por morte no valor de R$ 1.120,00. 

No que concerne à situação da genitora da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que o 

benfício percebido pelo marido utrapassa em R$ 575,00 o valor do benefício assistencial, que é de um salário mínimo. 

Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora e da filha se enquadram na 

situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 575,00, que dividida entre entre a autora, seu esposo e suas filhas, 

chega-se à renda per capita de R$ 287,50, portanto, acima da metade de um salário mínimo, mas que entendo que 

atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor. 

Dessa forma, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 
requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade para o trabalho). 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial, especialmente no que toca a eventual incapacitação total para o trabalho. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0003563-06.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035677/2011 - JUSSARA TELLES DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JUSSARA TELLES DA SILVA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No caso dos autos, a perícia médica diagnosticou que a parte autora é portadora de calcificação da válvula mitral, 

insuficiência mitral de grau moderado e estenose valvar mitral de grau moderado. Contudo, o perito atestou pela 

estabilidade do quadro clínico apresentado e pela capacidade da autora em continuar a exercer suas atividades habituais. 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0002200-81.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035398/2011 - ROSANGELA APARECIDA CAMPOS DO ROSARIO (ADV. SP228967 - ALEXANDRE 

SANTO NICOLA DOS SANTOS, SP273645 - MATHEUS THIAGO DE OLIVEIRA MAXIMINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de demanda proposta por ROSÂNGELA APARECIDA CAMPOS DO ROSÁRIO, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, visando à concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em virtude da prisão 

de FERNANDO CAMPOS DO ROSÁRIO, seu filho, ocorrida em 18.08.2009. 

O INSS apresentou sua contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado. 

 

É O RELATÓRIO. 
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DECIDO. 

A pretensão do autor não é de ser acolhida por este Julgador. Fundamento. 

Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que: 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”  

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo 

constitucional assim dispõe: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário.” 

Acontece que esse texto infraconstitucional em momento algum diz o que vem a ser “baixa renda”. A expressão 

somente vem a ser elucidada no texto infralegal inserto no artigo 116, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos: 

“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” 

Ou seja, nessa regulamentação infralegal atendeu-se o comando constitucional de concessão de benefício ao segurado 

de baixa renda. Mesmo porque, o parâmetro fixado (determinado valor do salário de contribuição) não cabe em texto 

legal, dadas as constantes alterações na seara econômica, nos parâmetros monetários, etc. 

O valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo aumentado por meio de 

portarias ministeriais, sendo que, na época do recolhimento do segurado à prisão (18.08.2009), vigia a Portaria 

MF/MPS n° 48/2009, pela qual a remuneração do segurado não poderia ultrapassar R$ 752,12 (setecentos e cinqüenta e 

dois reais e doze centavos). 

Em recente decisão proferida aos 25.03.2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos extraordinários 587.365 e 486.413, 

consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do próprio segurado. 

Assim, consoante consulta CNIS juntada aos autos em 24.08.2011, o recluso recebia salário mensal superior ao limite 
fixado pela Portaria Ministerial. É de se considerar que o valor a ser considerado é a renda bruta percebida, já que tanto 

a lei quanto as portarias citam a “remuneração” e não somente o salário. 

Ressalto, ainda, que não restou comprovada a dependência da autora em face do recluso, tendo em vista que a autora 

não trouxe testemunhas à audiência designada. 

Assim, entendo que a parte autora não faz jus ao benefício que está sendo pleiteado, tendo em vista que a remuneração 

do segurado é superior ao limite estabelecido e, além disso, não restou comprovada nos autos a dependência econômica 

em face do segurado recluso. 

Nesse sentido, cita-se o seguinte acórdão:  

  

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. ARTIGO 201, IV, CF/88. 

SEGURADO. BAIXA RENDA.  
O auxílio-reclusão não será concedido aos dependentes de segurado que, quando recolhido à prisão, recebia renda bruta 

mensal superior ao valor máximo definido em lei.” 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 513475 - Processo: 200204010286351 UF: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1350/1903 

SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA -Data da decisão: 02/04/2003 Documento: TRF400087138 Fonte DJU 

DATA:16/04/2003 PÁGINA: 235 DJU DATA:16/04/2003 Relator(a) JUIZ PAULO AFONSO BRUM VAZ)  

Portanto, a pretensão da Autora não é de ser acolhida.  

  

ANTE O EXPOSTO, e face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem custas e sem 

honorários (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

0012263-05.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035345/2011 - ABILIO DE ANDRADE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ABILIO DE ANDRADE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 07/06/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No presente processo observo que o perito médico não diagnosticou nenhuma enfermidade que delimite a capacidade 

funcional do autor. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0003022-70.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034867/2011 - VICTOR HUGO ALMEIDA DO AMARAL GONCALVES (ADV. SP123331 - NILSON DE 

ASSIS SERRAGLIA, SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação proposta por 

VICTOR HUGO ALMEIDA DO AMARAL GONÇALVES, representado por sua genitora, AMANDA MARIS 

ALVES DA CRUZ ALMEIDA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do 

benefício de pensão por morte da segurada ADELAIDE TERESA ALVES DA CRUZ (avó da autora), falecida em 

02/01/2011. 

Alega que requereu o benefício em 14/02/2011, na condição de menor sob guarda (neto) e dependente econômico da 

segurada, porém, o INSS houve por bem indeferir o requerimento administrativo.  

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

O MPF foi intimado. 

DECIDO. 

A pensão por morte é benefício previdenciário que é devido aos dependentes do segurado que à época do falecimento 

mantinham relação de dependência. Não há requisito de carência a ser preenchido em relação à pensão por morte - ex vi 

inciso I do artigo 26 da Lei n. 8.213/91. 

Ademais, é preciso que o pretendente a pensionista esteja entre as pessoas elencadas no artigo 16 da Lei de Benefícios 

da Previdência Social. Impende salientar que as pessoas descritas no inciso I desse artigo (cônjuge, companheira, 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um anos) ou inválido), estão 

dispensadas da prova da dependência econômica, a qual é presumida, o que não ocorre, contudo, com as pessoas 
descritas nos demais incisos. 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe o seguinte: 

“Art.16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 - DOU de 29/04/1995, em vigor desde a publicação). 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

 § 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997; 

§ 3º (...); 

§ 4º (...)” 

Em sua redação original, o § 2º deste artigo assim dispunha: “Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante 
declaração do segurado: o enteado; o menor que, por determinação judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor que 
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esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes para o próprio sustento e educação.”  

No entanto, o óbito da segurada (02.01.2011) ocorreu quando já vigia a Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do 

referido dispositivo. Assim, pela legislação previdenciária vigente à época do fato, o autor não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

 Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. MENOR SOB GUARDA JUDICIAL. PENSÃO POR MORTE DO SEGURADO APÓS O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.528/97. 

I- O menor sob guarda judicial deixou de ser equiparado ao filho, para fins previdenciários, desde o advento da Lei nº 

9.528, de 10.12.97. 

II- Tendo o guardião falecido após essa modificação, descabe falar em direito à pensão ao menor sob guarda, vez que 

não havia direito adquirido ao benefício, mas apenas expectativa de direito, que frustrou-se ante a exclusão do referido 

menor do RGPS antes do falecimento do segurado. 

III- Recurso conhecido e provido. 

(RESP 398213/ RS,  5ª TURMA,  Relator Min.GILSON DIPP, v.u., d.j.  18.06.2002,  DJU 05.08.2002 p.392) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA JUDICIAL. BENEFICIÁRIO. ÓBITO 

POSTERIOR AO ADVENTO DA MP 1.523/96. ART. 16, §2º, DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA LEI Nº 

9.528/97. 

I - Em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit actum  

II - O menor sob guarda judicial, nos moldes do art. 16, §2º da Lei 8.213/91, não tem direito a perceber pensão por 

morte se a condição fática necessária à concessão do benefício, qual seja, o óbito do segurado, sobreveio à vigência da 

Medida Provisória nº 1.523/96, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que alterando o disposto no art. 16, §2º da 

Lei 8.213/91, acabou por afastar do rol dos dependentes da Previdência Social a figura do menor sob guarda judicial. 

Recurso provido.(RESP 438844/RS, 5ª turma, v.u.,Rel. Min, Félix Fischer, d.j. 10.06.2003, DJU 04.08.2003 p. 364) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, declarando extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, CPC. 

Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 13/09/2011, às 16h00min. 

Sem custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Em termos, ao arquivo. 

0000629-75.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035342/2011 - LUCIA MARIA SARTORI VIDAL (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). LUCIA MARIA SARTORI VIDAL propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 13/04/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 
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Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a perícia médica diagnosticou que a parte autora é portadora de ambliopia. Contudo, o perito é 

incisivo ao atestar a capacidade da autora em continuar a exercer suas atividades laborativas. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 
requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0004540-32.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035726/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - 

SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA JOSE DOS SANTOS propõe a presente AÇÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PENSÃO POR MORTE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS) aduzindo, que era casada com JOSE APARECIDO DOS SANTOS, falecido em 20.03.2009.  

O INSS pugnou pela improcedência.  

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

O pedido deduzido não é de ser acolhido por este Julgador. Fundamento. 

Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado do 

falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado. 

Pois bem, quanto ao primeiro requisito, entende este Julgador que o mesmo não restou preenchido. Vejamos. 

Analisando a certidão de óbito acostada aos autos, infere-se que o “de cujus” faleceu em 20.03.2009. Ocorre que, o seu 

último recolhimento previdenciário foi em 10/2001 (conforme CNIS acostada à inicial). O art. 15 da Lei n.º 8.213/91 
assim dispõe: 

Art. 15. “Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuições:s 
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I- (Omissis) 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- (Omissis) 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º (Omissis) 

§4º (Omissis)” 

 No caso dos autos, vê-se que o INSS indeferiu corretamente o benefício, sob o fundamento de falta de qualidade de 

segurado, uma vez que, como demonstrado nos autos, o de cujus contribuiu para a previdência até outubro de 2001, 

vindo a falecer em 20/03/2009, data em que não mais tinha qualidade de segurado, de forma que sua dependente não faz 

jus ao benefício de pensão por morte. 

É interessante ressaltar, ainda, prorrogação do período de graça previsto no artigo 15 da Lei 8.213/91, não se aplicaria 

em hipótese alguma ao caso. 

Verifica-se, assim, que a perda da qualidade de segurado deu-se antes do óbito, ocorrido em 20.03.2009. 

Por outro lado, quanto a alegação de que a autora estaria acometido de doença incapacitante para o trabalho, após a sua 
última contribuição, até o advento de sua morte, vejamos: 

 Realizada perícia médica indireta por expert deste Juízo, que teceu o seguinte comentário: 

“IV - COMENTÁRIOS 

Através da cópia das fichas de Evolução Clínica junto ao Hospital Municipal de Bebedouro e junto ao Hospital de 

Câncer de Barretos (Fundação Pio XII), sabe-se que o Sr. José Aparecido dos Santos realizou sua primeira consulta no 

dia 23/02/2008 e que a primeira anotação clínica no Hospital de Cãncer deu-se no dia 30/07/2008. Existem anexados 

ainda dois exames subsidiários de imagem anteriores a data de seu primeiro atendimento no Hospital do Câncer (não foi 

possível identificar, dentre os documentos anexados, as respectivas solcitações clínicas). Consta na página 33 dos 

documentos anexados no dia 18/07/2011, anotação clínica informando que o falecido apresentava dispnéia (falta de ar) 

desde janeiro de 2008 e na página 34, que o mesmo apresentava fadiga (letargia, mal estar, astenia - severa) desde 

05/2008. Na data de seu primeiro atendimento no Hospital de Câncer de Barretos (30/07/2008) o falecido já estava com 

metástase para linfonodo supraclavicular direito. O Sr. José Aparecido dos Santos realizou sessões de quimioterapia, 

vindo a óbito no dia 20/03/2009. 

E concluiu que: 

Conclusão: 
Pelos documentos apresentados para análise e diante do acima exposto, pode-se concluir que, apesar do início da 

sintomatologia ter sido anotada como sendo janeiro de 2008, tecnicamente, atualmente não existem dados clínicos 

suficientemente consistentes que possam, concretamente, servir de base para a fixação da data de início da doença. A 

data de início de sua incapacidade, pode ser fixada como sendo 05/2008 (informação clínica, datada de 30/07/2008, 

anexada na página 34 da inicial). Desta época em diante, suas condições clínicas já o caracterizavam como sendo uma 

pessoa totalmente incapaz para o trabalho, de forma definitiva.” 

Desta maneira, há que se concluir que o "de cujus" se tornou incapaz para o trabalho em 05/2008, quando já tinha 

perdido sua qualidade de segurado, ocorrida em 10/2002. 

Ademais, a parte autora não conseguiu comprovar que o de cujus detinha a qualidade de segurado quando do seu 

falecimento. Ao contrário, a última contribuição registrada do falecido foi em 10 . 2001 (v. CNIS de fls. 39 da inicial). 

Após essa data, não há qualquer registro de emprego ou contribuição recolhida, do que se deduz que quando do 

falecimento, o de cujus já estava há mais de um ano sem contribuir para a Previdência Social e, portanto, não mais 

gozava da qualidade de segurado. Consta, apenas, que recebeu benefício assistencial entre 01/10/2008 a 20/03/2009, 

fato este que não gera pensão por morte e vem a reforçar que o mesmo não era segurado quando do óbito. 

 Dessa maneira, não atendido o requisito qualidade de segurado do falecido a improcedência do pedido se impõe. 
Ante o exposto, declaro IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, 

dê-se baixa. 

0003567-43.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035676/2011 - TEREZINHO BORGES VIEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). TEREZINHO BORGES VIEIRA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 
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Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, a inspeção médica, realizada em julho de 2011, diagnosticou que o autor sofre de glaucoma e já 

teve inflamação coriorretiniana. Contudo, o perito atestou pela estabilidade daquela e completa cura desta, estando, 

assim, o autor apto a continuar a realizar suas atividades habituais. 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0012191-18.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302034936/2011 - DONIZETI APARECIDO DA SILVA (ADV. SP259301 - THIAGO MENDES OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de Ação 

ajuizada por Donizeti Aparecido da Silva visando o reconhecimento de seu direito em movimentar sua conta vinculada 

ao FGTS.  

Em sua manifestação, a Caixa Econômica Federal informa que o autor efetuou o levantamento dos valores existentes 

em sua conta vinculada até o momento de sua aposentadoria por invalidez, existindo pendentes apenas depósitos 

efetuados posteriormente à aposentação do mesmo, o que motivou a negativa de levantamento do numerário. 

É o relatório. DECIDO. 

Afirma o autor que levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada pela empresa empregadora, ainda que 

posteriores à sua aposentadoria, lhe são devidos porque, argumenta, durante o período de afastamento por aposentadoria 

por invalidez não cessam as obrigações resultantes do vínculo empregatício uma vez que o afastamento do trabalho é 

provisório. 

Carece de razão. 

A legislação relativa ao FGTS prevê que a possibilidade de movimentação da conta vinculada ao FGTS em diversas 
hipóteses, dentre as quais está “aposentadoria concedida pela Previdência Social” (art. 20, III, da Lei 8.036/90). 

Entretanto, os valores constantes da conta vinculada do autor se referem a depósitos efetuados quando suspenso seu 

contrato de trabalho e, conseqüentemente, suspensas as obrigações dele decorrentes. Logo, tal numerário não lhe diz 
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respeito. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

ADMINISTRATIVO. FTGS. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO. APOSENTADO POR INVALIDEZ. 

SAQUE JÁ REALIZADO. 

- Aposentada a autora por invalidez, o contrato de trabalho durante a aposentadoria fica suspenso, cessando-se assim os 

depósitos pela empregadora na conta vinculada da autora. 

- Não faz jus à autora aos valores depositados pela empresa empregadora na conta vinculada ao FGTS com data 

posterior ao início de vigência da sua aposentadoria. 

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

- Apelação improvida. (TRF 4, AC 1092-SC 2002.72.03.001092-8; 3ª Turma, Rel. Des. Silvia Maria Gonçalves 

Goraieb, j. em 15/12/2005, DJ de 15/03/2006, p. 525) 

Logo, somente é devido ao autor o levantamento dos valores do FGTS depositados em sua conta vinculada até a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o que já foi efetuado. Não se é de reconhecer, portanto, o direito 

do autor à movimentação de sua conta vinculada no tocante a valores depositados posteriormente à sua aposentação e 
que sejam referentes ao contrato de trabalho suspenso. 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

0000535-30.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035401/2011 - NAIR ROSA DA COSTA (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

NAIR ROSA DA COSTA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 
do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório essencial. Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: epilepsia e espondiloartrose cervical. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual 

de dona de casa, uma vez que suas doenças estão estabilizadas. 

Assim, em que pese a autora contar com 65 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é de dona de 
casa, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, seja em 

sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0001191-84.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035322/2011 - LUZIA DAS GRACAS SILVA SANTOS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 
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DO INSS). LUZIA DAS GRACAS SILVA SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório essencial. Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 
quais padece: Arritmia cardíaca tratada, Síndrome do túnel do carpo à E e Tromboflebite de MID tratada. Todavia, 

afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de cozinheira, vez que suas patologias estão estabilizadas e 

não acarretam incapacidade total. 

Assim, muito embora a autora conte com 59 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como 

cozinheira, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, 

seja em sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0008725-16.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035282/2011 - HELENA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). HELENA MARIA DOS SANTOS propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 
parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 20/10/2010, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 
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O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 

“TRANSTORNO DEPRESSIVO e CALOSIDADES EM AMBOS OS PES”. Conclui a perita que não há incapacidade 

para que a autora continue com o desempenho de suas atividades habituais, como dona-de-casa, estando apta, destarte, 

para a vida independente e para o desempenho de atividades laborativas leves. Nas palavras da insigne perita: “Diante 

do acima exposto conclui-se que a autora reúne condições para o desempenho de atividades habituais de dona de casa 
OU MESMO, reúne condições para o desempenho de atividades que respeitem as limitações e condições físicas e 

pessoais, evitando assim atividades estressantes, deprimentes. (..) Mostrou-se orientada, consciente, e sem limitações 

para as atividades da vida civil e do cotidiano”. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0005489-56.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035279/2011 - LUANA CORREA DA COSTA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). LUANA CORREA DA COSTA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 
República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 
possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 16/08/2010, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: 
“Esquizofrenia” e “Diabetis Mellitus insulino dependente”. Conclui o perito que a autora não reúne condições para a 

vida independente, necessitando de supervisão e cuidados de terceiros. Nas palavras da insigne perita: “Os distúrbios 

comportamentais comprometem as relações interpessoais, deixando-o esquivo e em alguns momentos agressivo, 

incapacitando o autor para exercer qualquer atividade profissional de forma total e permanente”. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando, atendido o 

requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 
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Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu pai, sua mãe e seu 

irmão (este, por ser maior de idade, não será considerado no cômputo da renda per capita), sendo que a renda do grupo 

familiar é de R$ 1.872,08, provenientes do salário e da aposentadoria por tempo de contribuição auferidos pelo genitor. 

Assim, a renda per capita é superior ao limite supramencionado de meio salário mínimo. 

Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade). 

 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0009448-35.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035475/2011 - EDUARDO SANT ANNA BERTOLDI (ADV. SP153086 - EDUARDO SANTANNA 

BERTOLDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-

se de ação ajuizada por EDUARDO SANT'ANNA BERTOLDI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

pleiteando a reparação por danos morais. 

O autor aduz, em síntese, que possui conta-poupança, na CEF, e na data de 10/06/10 se dirigiu a uma agência bancária 

para pagar uma conta. 

Ocorre que, não conseguiu efetuar o pagamento do boleto no caixa-eletrônico, porque havia uma limitação para 

pagamentos por meio de terminal de autoatendimento superiores a R$ 1.500,00. 

Assim, o autor foi obrigado a permanecer em uma fila por pouco mais de 45 minutos, causando-lhe um grande 

inconformismo e um total desrespeito à Lei municipal nº 2.492/00 estipula o tempo de permanência em filas, sendo, em 

dias normais, o máximo de 15 minutos, e, em véspera ou após feriados prolongados, o máximo de 30 minutos, razão 

pela qual pretende ser reparado em sua honra. 
A CEF pugnou pela improcedência. 

É o relatório do necessário.  
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DECIDO. 

O pedido do autor é de ser julgado improcedente pelas razões que passo a expor. 

A Constituição Federal de 1988 instituiu um Estado Democrático de Direito, Estado juridicamente organizado e 

submetido as suas próprias normas, assim, em seu próprio texto, art. 37, par. 6º, prevê a responsabilidade 

extracontratual dos atos praticados pelas pessoas jurídicas de direito público. 

Nesse passo, a responsabilidade objetiva do Estado resulta na obrigação de indenizar alguém em razão de um 

procedimento lícito ou ilícito que produziu uma lesão na esfera jurídica protegida de outrem. Assim, para a 

responsabilização do ente estatal há necessidade da presença da conduta (omissiva/comissiva) do agente público, dano 

(seja de ordem patrimonial ou moral), nexo causal e ausência de causas excludentes da responsabilidade. 

O dano corresponde a lesão a um direito da vítima, a um bem jurídico, patrimonial e/ou moral. O dano moral é aquele 

que atinge o ofendido como pessoa, é lesão de bem que integra os direitos de personalidade, acarretando dor, 

sofrimento, tristeza, vexame, vergonha e humilhação que foge à normalidade, interferindo intensamente no 

comportamento psicológico, causando-lhe um desequilíbrio em seu bem-estar. A garantia de reparação do dano moral 

tem estatura constitucional. A sua indenização tem natureza extrapatrimonial, originando-se no sofrimento e trauma 

causado à vítima. 

In casu, a pretensão indenizatória não deve prosperar, Pois bem, no caso dos autos, a parte autora afirma que 

compareceu a uma agência da CEF em 10/06/10, a fim de pagar um boleto com valor acima de R$ 1.500,00. Aduziu 

que o serviço de pagamento demandaria obrigatoriamente o atendimento por caixa convencional. Sustenta que para ser 
atendida não lhe foi fornecido senha com informação da hora em que foi emitida, entretanto, o atendimento 

efetivamente ocorreu apenas às 11 horas e 45 minutos e 54 segundos, ou seja, após ter permanecido pouco mais de 45 

minutos no interior da agência até que fosse atendido, motivo pelo qual se sentiu abalado e postulou a responsabilização 

da ré pelo abalo moral sofrido. 

Primeiramente frise-se que ainda que o Município possa legislar, na forma do artigo 30, inciso I da CF/88 (assunto de 

interesse local), sobre o tempo de permanência máximo que os consumidores podem esperar em fila bancária para 

serem atendidos, o que foi referendado pelo STF, por exemplo, no julgado a seguir colacionado, disso não decorre 

automática responsabilização da instituição financeira por abalo moral. 

“CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. AGÊNCIAS BANCÁRIAS. 

TEMPO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO. LEI MUNICIPAL. 

INTERESSE LOCAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO. O Município tem competência para legislar sobreo tempo de atendimento ao público nas agências 

bancárias” (AI nº 427.373/RS-AgR, 1ª Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJ de 9/2/07). 

Isso porque de modo algum o dano moral que enseja reparação pode ter sido provocado pela suposta vítima; até porque 

não é crível admitir que uma pessoa possa permitir a eclosão do dano quando detém reais e concretas condições de 
evitá-lo. 

 Note-se que o serviço que o autor pretendia obter da CEF não necessitava de atendimento pelo caixa convencional, 

bastaria solicitação, ao gerente da CEF, de autorização para pagamento de boletos acima de R$ 1.500,00. 

Contudo, o autor não demonstrou que providenciou a referida autorização, que, diga-se de passagem, é uma norma para 

a própria segurança do autor. 

Assim, tenho que o fato de esperar por pouco mais de 45 (cinqüenta e um) minutos numa fila bancária em horário 

inicial de expediente, no qual é sabido ser comum a formação filas e inerente eventual demora para atendimento não 

passa de dissabor que não se traduz com dano moral. 

Com efeito, se alguém chega num banco no início do mês (10/06/2010, assim o era), quando normalmente há 

movimentação e circulação de pessoas, por abranger data de pagamento de salários e vencimentos de boletos (como era 

o seu), observa a existência de fila e escolhe esperar evidente que se coloca em situação de provável incômodo, 

porquanto inegável que o aguardo em filas não é nada prazeroso. 

Logo, tenho que o modo como agiu a parte autora nada mais foi do que se posicionar num situação de desconforto para, 

quiçá, buscar recompensa em demanda judicial. Infiro desta conduta a sua culpa exclusiva. Incidente na espécie, pois, o 

artigo 14, parágrafo 3º do CDC, que reza: “O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: II - a 

culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.” 

Por outro lado, a simples e genérica alegação de abalo moral por esperar pouco mais de 45 minutos em fila bancária não 
pode ser entendida como suficiente à sua comprovação, visto que não se trata de dano in re ipsa; até porque, trata-se de 

instituição financeira que coloca à disposição do usuário cadeiras para esperar pelo atendimento com maior conforto, 

além de bebedouros e banheiro. 

Saliente-se, ainda, que para configuração do dano moral se exige a comprovação de abalo moral relevante, ou seja, que 

não seja aquele próprio dos aborrecimentos, frustrações e angústias corriqueiros de uma vida normal, devendo o suposto 

evento danoso ser refletido nas relações da vítima com o mundo exterior, de modo que se configurem situações de 

constrangimento, visto que o abalo moral não externado é impossível de comprovação e quantificação. Neste sentido: 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. 

INDENIZAÇÃO. ACÃO ORDINÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. 

- A minuciosa análise dos fatos da causa, procedida pelo julgador "a quo" ao fundamentar o decisório atacado, convence 

da conclusão de que são inconsistentes e inverossímeis. 

- O dano moral não decorre pura e simplesmente do desconforto, da dor, do sofrimento ou de qualquer outra 
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perturbação do bemestar que aflija o indivíduo em sua subjetividade. Exige, mais do que isso, projeção objetiva que se 

traduza, de modo concreto, em constrangimento, vexame, humilhação ou qualquer outra situação que implique a 

degradação do indivíduo no meio social. 

(TRF/4ª R, AC, processo nº 200370010082260/PR, Rel. 

Desembargador Valdemar Capeletti, DJU: 20/07/2005, p. 648)." 

“RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. NOTIFICAÇÃO 

FEITA PELO ESTABELECIMENTO BANCÁRIO A CORRENTISTA, COMUNICANDO-LHE O INTENTO DE 

NÃO MAIS RENOVAR O CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.EXERCÍCIO REGULAR DE UM 

DIREITO. MERO ABORRECIMENTO INSUSCETÍVEL DE EMBASAR O PLEITO DE REPARAÇÃO POR DANO 

MORAL. - Não há conduta ilícita quando o agente age no exercício regular de um direito. - Mero aborrecimento, 

dissabor, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral. Recurso especial conhecido e 

provido. (STJ - RESP 303396/PB - DJ: 24/02/2003, p. 238, Relator Min. Barros Monteiro - sem negritos no original) 

Com efeito, admitindo-se indenizações na forma como pleiteada pelo autor estaria o Poder Judiciário privilegiando a 

banalização do dano moral ao extremo a ponto de estimular o litígio no seio da sociedade, palco não comum de 

arranhões recíprocos e constantes contratempos. Conforme ensina Sérgio Cavalieri Filho: 

“(...)só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, 

interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em 

seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano 
moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e 

até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do 

indivíduo. 

Se assim não se entender, acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de indenizações 

pelos mais triviais aborrecimentos. (Programa de Responsabilidade Civil, 3ª edição, 2002, p. 89) 

É certo que a caracterização da existência ou não de dano moral é deveras subjetiva, mas deve-se ter em conta a 

necessidade de tolerância de algumas ocorrências. E situações como a que motivou a pretensão da autora não fazem 

com que a pessoa sinta-se desacreditada ou envergonhada frente aos demais, atingida em sua honra. 

Nesses termos, impende a improcedência do pedido em foco. 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

constante na inicial. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 

0000231-31.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035343/2011 - CHRISTIAN GABRIEL LUIZ DA COSTA (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES 

TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CHRISTIAN GABRIEL LUIZ DA COSTA, qualificado na inicial, 

representado por sua mãe, HERIKA CRISTINA APARECIDA LUIZ, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido. 

É o relatório. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 
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possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 29/03/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação 

Continuada (anexo do Decreto 6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do 

direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser 

avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação 
social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”. 

No caso em tela, a perícia médica diagnosticou que o autor é apresenta sequela neuromotora leve. Concluiu, contudo, o 

perito pela estabilidade de seu quadro clínico e pela sua capacidade em exercer atividades inerentes a sua idade. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora tanto da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, quanto daquela 

expressa no artigo 4°, §2°, do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, não sendo atendido, portanto, o 

requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para a vida normal, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0006517-59.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035280/2011 - ANTONIO CARLOS JACON (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ANTONIO CARLOS JACON propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 
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Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 
temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois a data de início da incapacidade foi fixada em 27/05/2009, restando os requisitos 

antes da vigência da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Status pós-

cirurgia de revascularização do miocardio” e “Hipertensão arterial”. Conclui o perito que a autora não reúne condições 

para a vida independente, não tendo condições de praticar quaisquer atividades laborativas. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando, atendido o 

requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 
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definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 
peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com sua esposa e sua filha 

(esta, por ter 20 anos de idade, será considerado no cômputo da renda per capita), sendo que a renda do grupo familiar é 

de R$ 2.056,91, provenientes do salário percebido pela esposa do requerente, pelo salário recebido pela filha e pelo 

valor auferido também pela filha em um trabalho em um bar. Assim, a renda per capita é superior ao limite 

supramencionado de meio salário mínimo. 

Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade). 

 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 
advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0006041-84.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035700/2011 - OTTO MATSUDA (ADV. SP107096 - SHIRLEY CORREA CASADIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A 

parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda 

mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

É o breve relatório. Decido 

O pedido do autor é de ser julgado improcedente. 

A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição Federal, e suas 
alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção 

do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício. 
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Muito embora não seja esse o objeto do presente feito, vale ressaltar que a tese da revisão da renda mensal, com o 

afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não merece acolhida. 

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

Nesse sentido: 

“STF - Supremo Tribunal Federal 

RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Fonte DJ 10-11-2006  
Relator(a)  SEPÚLVEDA PERTENCE  

EMENTA: 

... 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, § 2º, bem como do artigo 33, ambos da 

Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos salários-de-

contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor máximo do 

salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. 

Portanto, o salário-de-benefício surge somente após ser efetuada a referida glosa. 

E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já 

glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado 

e que jamais será aproveitado, salvo quando expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas 

nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994, aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no 

artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994 e artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a 

partir de 1994. 

Entretanto, nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas 

Emendas Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

 
“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o  é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 
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INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

 

Assim, considerando-se: a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, 

somente foi prevista a partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo 

reconhecer o prejuízo existente na redação originária do artigo 29, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos 
segurados do regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até 

trinta meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data 

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e 145, da 

Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º 8.213/1991 foi 

publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, 

exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre na 

hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos 

Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos 

Agravos Regimentais nos Recursos Especiais 414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em 

resíduo extirpado por ocasião da apuração do salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição 

deste valor em relação aos benefícios iniciados anteriormente a 05/04/1991 (data da edição da Lei n.° 8.213/91). 

No caso dos autos, a data de início do benefício corresponde a 19/04/1989, ou seja, é anterior à edição da lei de 

benefícios, razão pela qual, na esteira do entendimento acima exposto, improcede o pedido da parte autora.  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. Defiro a Gratuidade da justiça. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0002545-47.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035320/2011 - MARCIO LUIZ DE CASTRO SANTURBANO (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI 

SOARES, SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP233073 - 

DANIEL MARCON PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARCIO LUIZ DE CASTRO SANTURBANO propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 
aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório essencial. Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 
quais padece: Síndrome de Alport, Acuidade visual do olho direito = 0,7 (eficiência visual entre 91,4% e 95,6%, 
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segundo tabela do INSS) e acuidade visual do olho esquerdo = 0,5 (eficiência visual de 83,6% segundo tabela do INSS), 

Enxaqueca, Outras síndromes de algias cefálicas, Discreta discopatia de L3-L4, L4-L5 e L5-S1, Quadro depressivo 

clinicamente estabilizado sob tratamento, Dislipidemia e Hipertensão arterial. Todavia, afirma a possibilidade de 

exercício de sua função habitual de coletor de aves, vez que suas patologias estão estabilizadas. 

Considerando que a parte autora possui 34 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como coletor 

de aves, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, seja 

em sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0001954-85.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035509/2011 - EZEQUIEL AUGUSTO PRADO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). EZEQUIEL AUGUSTO PRADO, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que, depois de diagnosticar que o autor é portador de 

diabetes e espondilose lombar, concluiu que não há incapacidade para o trabalho. 

Ante tais apontamentos do laudo, considero que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
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fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  
V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua esposa, que trabalha como 

doméstica e recebe um salário mensal no valor de R$ 510,00; seus três filhos maiores e sua neta menor. 

Os filhos maiores e a neta menor da autora, não são alcançados pelo art. 16 da Lei nº 8.213-91. Logo, não podem ser 

considerados para fins assistenciais. 

A renda familiar advém do trabalho de sua esposa, que dividida entre os integrantes da família, chega-se à renda per 

capita de R$ 255,00, portanto, abaixo da metade de um salário mínimo e que atende ao paradigma assistencial 
atualmente em vigor. 

No entanto, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade para o trabalho). 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 
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Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial, especialmente no que toca a eventual incapacitação total para o trabalho. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0001925-35.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035437/2011 - ADEILDE ALVES DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, 

SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES); SABRINA ALVES PAIVA (ADV.  ); CARLOS EDUARDO DA 

SILVA PAIVA (ADV.  ); NICOLAS CAUAN DA SILVA PAIVA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação 

previdenciária proposta por ADEILDE ALVES DA SILVA e os menores SABRINA ALVES PAIVA, CARLOS 

EDUARDO DA SILVA PAIVA e NICOLAS CAUAN DA SILVA PAIVA, todos representados pela primeira, em face 

do INSS, visando à concessão do benefício previdenciário AUXÍLIO-RECLUSÃO em virtude do recolhimento à 

prisão, em 28/09/2010, de VALDIR ELIAS DE PAIVA, respectivamente seu esposo e pai. 

Em síntese, o requerimento administrativo formalizado restou indeferido pela autarquia previdenciária sob o 

fundamento de que o último salário-de-contribuição do segurado era superior ao limite estabelecido em lei. 

Por ordem do juízo, aditou-se a inicial para inclusão dos menores na lide. 

O INSS ofereceu contestação, pugnando pela improcedência do pedido, ao mesmo argumento em que se pautou o 

indeferimento na esfera administrativa. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido. 

É o relatório. 

 Decido. 

1 - Fundamento legal 

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88, com a Redação da EC n° 20/98 que: 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”  

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, e seu regulamento, Decreto nº 3048/99, 

especificamente no art. 116, dispõem, sobre o benefício em questão e esclarece o que vem a ser “baixa renda”: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)”. 

O artigo 16 da mesma lei, por sua vez, define o que são os dependentes. Assim, os requisitos do benefício de auxílio-

reclusão defluem da análise sistemática dos artigos 80 e 16 da Lei nº 8.213-91. 

Ademais, embora não seja necessária a carência para o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível 

a demonstração de que o instituidor do benefício almejado, na data da reclusão, possuía a qualidade de segurado. 

Em recente decisão proferida aos 25/03/2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos Extraordinários 587.365 e 486.413, 

consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do próprio segurado. 

Nessa senda, cumpre consignar que, inicialmente fixado pelo Decreto 3.048/99, o valor máximo dos salários de 

contribuição para fins de concessão do benefício do auxílio-reclusão foi sendo sucessivamente majorado por meio de 

portarias ministeriais, sendo que, à época do recolhimento do segurado à prisão (28/09/2010), vigia a Portaria MPS/MF 

n° 333, 29/06/2010, segundo a qual a remuneração do segurado não poderia ultrapassar a importância de 810,18. 
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Expostas tais ponderações, passo a analisar o atendimento dos requisitos pela parte autora. 

2 - Da qualidade de dependente 

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica dos filhos menores em relação ao pai e 

da esposa em relação ao marido é presumida em caráter absoluto, não havendo qualquer controvérsia a respeito. 

Na espécie, a relação de parentesco entre os autores e o segurado recluso encontra-se suficiente demonstrada através das 

certidões de casamento e nascimento acostadas aos autos, indicando tratar-se de esposa e filhos do recluso. 

3 - Da qualidade de segurado do recluso. 

No caso dos autos, o instituidor ostentava a qualidade de segurado obrigatório porque seu último vínculo empregatício 

cessou em maio de 2010, conforme extrato do CNIS juntado aos autos, e seu recolhimento à prisão ocorreu em 

28/09/2010 (de acordo com atestado de permanência carcerária juntado à inicial, fls. 18). 
Tendo em vista que o art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, é certo que o instituidor mantinha a qualidade de segurado à época 

da prisão. 

3 - Da apuração da baixa renda 

Tendo em vista a recente alteração de entendimento jurisprudencial, passo a analisar a renda do segurado. 

    Assim, consoante consulta CNIS juntada aos autos, a última remuneração do recluso, que desempenhava a atividade 

de soldador, foi de 6314,33. Ainda que tais valores possam ter sido majorados em virtude da rescisão contratual, a renda 

média do segurado, durante este último vínculo empregatício, nunca foi inferior a R$ 2200,00, razão pela qual os 

autores não fazem jus ao benefício. 

Nesse sentido, cita-se o seguinte acórdão:  

  

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. ARTIGO 201, IV, CF/88. 

SEGURADO. BAIXA RENDA.  

O auxílio-reclusão não será concedido aos dependentes de segurado que, quando recolhido à prisão, recebia renda bruta 
mensal superior ao valor máximo definido em lei.” 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 513475 - Processo: 200204010286351 UF: 

SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA -Data da decisão: 02/04/2003 Documento: TRF400087138 Fonte DJU 

DATA:16/04/2003 PÁGINA: 235 DJU DATA:16/04/2003 Relator(a) JUIZ PAULO AFONSO BRUM VAZ)  

Portanto, a pretensão dos autores não é de ser acolhida. 

Dispositivo 

  

ANTE O EXPOSTO, e face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Sem custas e sem 

honorários (Lei 9.099/95). Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

0002913-56.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035470/2011 - CELESTE DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, 
SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CELESTE DE OLIVEIRA DOS SANTOS propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou de auxílio-doença. 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório essencial. Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 
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Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e temporária, em decorrência das patologias das 

quais padece: Espondiloartrose lombar, Espondiloartrose cervical, Incontinência Urinária, Fibromialgia, Transtorno 

depressivo e Gastrite. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de dona de casa, uma vez que 

suas moléstias estão estabilizadas. 

Assim, muito embora a parte autora conte com 56 anos, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como dona de 

casa, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, seja em 

sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0008961-65.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035347/2011 - DANIELA ROSA AMARO (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). DANIELA ROSA AMARO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 
Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 27/10/2010, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1374/1903 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a perícia médica diagnosticou que a parte autora é portadora de AIDS. 

Embora esta seja uma enfermidade atualmente incurável, a sua ocorrência, por si só, não torna a portadora incapaz. 

Como bem disse o perito médico, há tratamento medicamentoso capaz de controlar os efeitos da doença, do qual a 

autora faz uso, aliás. Junta-se a esse fato, a posição do insigne auxiliar da justiça que atestou pela estabilidade do quadro 

clínico da requerente, mencionando, inclusive, o bom estado com que ela se apresenta. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. Entendo pela capacidade dela em continuar a exercer suas atividades como vendedora. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0011481-95.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035346/2011 - WELISON EDER LUIS ROBERTO (ADV. SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). WELISON EDER LUIS ROBERTO, qualificado na inicial, representado por sua mãe, DAIANE RENATA 
LUIS, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

É o relatório. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
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Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 04/04/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação 

Continuada (anexo do Decreto 6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do 

direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser 

avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação 

social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”. 

No caso em tela, a perícia médica diagnosticou o autor como portador de hidrocefalia não obstrutiva e outras 

malformações congênitas de cauda equina. Contudo, atestou o insigne auxiliar da justiça pela estabilidade do quadro 

clínico do requerente e pela sua capacidade em exercer atos do cotidiano, bem como aqueles inerentes a sua idade. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora tanto da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, quanto daquela 

expressa no artigo 4°, §2°, do Regulamento do Benefício de Prestação Continuada, não sendo atendido, portanto, o 
requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para a vida normal, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 
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Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0011706-18.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035517/2011 - H & Y TELECOM LTDA (ADV. SP074761 - CARLOS CESAR PERON) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação proposta por H & Y TELECOM LTDA - ME 

em face do INSS e UNIAO (PFN), objetivando a repetição do indébito referentes às importâncias recolhidas a maior, a 

título de retenção de 11% do INSS, correspondente aos períodos de 09/1999, 10/1999, 11/1999, 12/1999, 02/2000, 

03/2000, 04/2000, 07/2000, 09/2000, 10/2000, 11/2000, no valor de R$ 20.170,48, devidamente atualizado.   

Afirma a parte autora, em síntese, que prestou serviços de instalação e manutenção de equipamentos de transmissão 

para redes telefônicas, etc., em períodos de 1999 até 2002, sendo retidos 11% sobre o valor dos serviços prestados.  

Ocorre que, os valores retidos foram superiores aos devidos, razão pela qual formulou pedido administrativo de 

restituição dos valores. 

Inicialmente, ajuizada na 7ª Vara Federal  de Ribeirão Preto, foi reconhecida a incompetência em razão do valor da 

causa e determinada a redistribuição a este Juizado Especial Federal. 

O INSS, citado, apresentou defesa e argüiu ilegitimidade passiva. 

Foi reconhecida a ilegitimidade passiva do INSS e regularizado o feito. 
A União (PFN) apresentou contestação e pugnou pela improcedência. Aduzindo, em síntese, que a autora apresentou 

pedido administrativo, 13858.000010/2008-71, em que pleiteava restituição dos períodos 09/1999 a 12/1999; 02/2000 a 

04/2000; 07/2000; 09/2000 01/2001; 01/2002; 06/2002; 10/2002 e 11/2002. Sendo indeferido em 05 de agosto de 2008, 

sob o fundamento da prescrição do direito.  

É o breve relatório. DECIDO. 

1 - Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise do pedido postulado na inicial, ou seja, a 

repetição de indébitos referentes à retenção de 11% do INSS, correspondente aos períodos de 09/1999, 10/1999, 

11/1999, 12/1999, 02/2000, 03/2000, 04/2000, 07/2000, 09/2000, 10/2000, 11/2000. 

Portanto, qualquer outro pedido não formulado na inicial não será analisado. 

2 - Do mérito da ação principal 

Analisando os autos é forçoso reconhecer que assiste razão à União (PFN) de que a repetição de indébito dos valores 

referentes aos períodos de 09/1999, 10/1999, 11/1999, 12/1999, 02/2000, 03/2000, 04/2000, 07/2000, 09/2000, 

10/2000, 11/2000, está prescrita. 

É que, no caso dos autos, foi demonstrado que a autora apresentou pedido administrativo, 13858.000010/2008-71, em 
que pleiteava restituição dos períodos 09/1999 a 12/1999; 02/2000 a 04/2000; 07/2000; 09/2000 01/2001; 01/2002; 

06/2002; 10/2002 e 11/2002. Sendo indeferido em 05 de agosto de 2008.  

Considerando que a parte autora pleiteou administrativamente a repetição dos valores retidos a título de contribuição 

para o INSS (11%). É mister, aplicarmos o disposto no artigo 169 do CTN, in verbis: 

“Art. 169. Prescreve em 02 (dois) anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a restituição.”  

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 169, do CTN, 

dispõe que prescreve em 2 (dois) anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a restituição. 2. Ajuizada 

a ação de repetição de indébito tributário após decorridos 2 (dois) anos da notificação do contribuinte, da decisão 

administrativa denegatória da restituição, forçoso reconhecer a ocorrência da prescrição. 3. Apelação do autor a que se 

nega provimento. TRF1 - APELAÇÃO CIVEL: AC 17225 MG 2002.38.00.017225-0 (Processo: AC 17225 MG 

2002.38.00.017225-0 - Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO - 

Julgamento: 31/01/2006 -  Órgão Julgador: OITAVA TURMA - Publicação: 24/02/2006 DJ p.116) 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 169 DO CTN. 

- O art. 169 do CTN dispõe que prescreve em 2 (dois) anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a 
restituição. 

- Ajuizada a ação de repetição de indébito tributário após decorridos 2 (dois) anos da notificação do contribuinte da 

decisão administrativa denegatória da restituição, forçoso reconhecer a ocorrência da prescrição. 

- Apelação e remessa obrigatória providas. 

(TRF5 - Apelação Civel: AC 385395 RN 0003319-78.2004.4.05.8400 - Processo: AC 385395 RN 0003319-

78.2004.4.05.8400 Relator(a): Desembargador Federal Cesar Carvalho (Substituto) Julgamento: 06/09/2007 Órgão 

Julgador:Primeira Turma Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 16/10/2007 - Página: 813 - Nº: 199 - Ano: 2007) 

Assim, considerando que a ação foi proposta em 27/05/2010 é insofismável que o pedido de repetição de indébito da 

autora, referente aos períodos de 09/1999 a 12/1999; 02/2000 a 04/2000; 07/2000; 09/2000 01/2001; 01/2002; 06/2002; 

10/2002 e 11/2002, encontra-se prescrito. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE, o pedido deduzido pela autora, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC. 

Defiro a gratuidade. Sem custas e honorários nesta fase. P.I. Registrada eletronicamente. Em termos, ao arquivo. 
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0002097-74.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035338/2011 - VERA LUCIA GARCIA RODRIGUES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). VERA LUCIA GARCIA RODRIGUES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 25/05/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 
preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso em tela, o laudo pericial diagnosticou que a parte autora possui tontura e instabilidade, de tintius, e que perdeu 

a audição por transtorno de condução e/ou neurosensorial. Contudo, atestou o perito pela estabilidade do quadro clínico 

apresentado e pela capacidade da requerente em continuar a exercer suas atividades habituais. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 
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Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 
advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0012530-74.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035445/2011 - DANIEL HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). DANIEL HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA, neste ato representado por sua mãe SILMARA ELIANA DE 

OLIVEIRA, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Intimado, o MPF apresentou parecer e opinou pela improcedência do pedido. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 
preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
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1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que, depois de diagnosticar que o autor é portador de 

agenesia congênita de mão esquerda, concluiu que se trata de caso correspondente à hipótese de incapacidade parcial e 

permanente, estando apto a exercer suas atividades habituais. 

Ante tais apontamentos do laudo, considero que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 
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4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 
necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  
III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua mãe, que trabalha e recebe 

um salário mensal de R$ 716,00 e seu irmão menor. Sobrevivem ainda, de uma pensão alimentícia mensal no valor de 

R$ 150,00, paga pelo genitor do autor. 

O valor da pensão alimentícia não será considerado para fins assistencias, devido ao seu caráter alimentar. 

Assim, a renda familiar advém do trabalho de sua genitora, que dividida entre os integrantes da família, chega-se à 

renda per capita de R$ 238,66, portanto, acima da metade de um salário mínimo e que não atende ao paradigma 

assistencial atualmente em vigor. 

Dessa forma, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade para o trabalho). 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 
advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 
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Por fim, assinalo que o autor, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial, especialmente no que toca a eventual incapacitação total para o trabalho. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0010852-24.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302032147/2011 - JAIR ALVES BARBOSA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JAIR 

ALVES BARBOSA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade.  

Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta de apenas um deles é suficiente para a 

improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho, de modo que reúne condições para o 

desempenho de atividades. 

Ressalto, por oportuno, que não há nos autos documentos (exames, atestados, relatórios ou prontuários médicos) que 

comprovam a impossibilidade de o autor continuar exercendo atividade laborativa em razão de suas moléstias. 

Portanto, não há incapacidade total, temporária ou permanente, a ensejar a concessão dos benefícios pleiteados. 

Ante o exposto, JULGO  IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0002020-65.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034002/2011 - RONALDO DE ASSIS COELHO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

RONALDO DE ASSIS COELHO, ajuizou a presente AÇÃO DE PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO - AUXÍLIO-

RECLUSÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), aduzindo, em síntese, que é 

dependente de seu filho, JOHNATAN DE ASSIS COELHO, que preso em 23/12/2010. 

O INSS apresentou sua contestação, alegando, em síntese, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que: 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  
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(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”  

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo 

constitucional assim dispõe: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário.” 

 

Dispõe, ainda, o art. 16 da Lei 8213/91 em relação aos dependentes do segurado: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60(sessenta) anos ou inválida. 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 
§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

 

Assim, segundo o dispositivo acima mencionado, os pais serão beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado, desde que comprova sua dependência econômica nos termos do §4º do referido 

artigo. 

Restava à autora, portanto, comprovar que dependia economicamente de seu filho. 

Em que pese os argumentos expostos na exordial, a autora não juntou nenhum documento que comprovasse que seu 

sustento dependia dos rendimentos do filho recluso. Os testemunhos colhidos em audiência não foram suficientes para 

compravar a dependência econômica da autora, pelo contrário foi demonstrado pelo INSS que tudo indica era o autor é 

que sustentava o seu filho, pois, nos anos de 2009 e 2010, o autor recebeu auxílio-doença no valor de R$1.700,00, 

enquanto o seu filho trabalhou menos de um mês ao longo desses dois anos. 

Diante dos fatos, apesar recluso ostentar à época de sua prisão o requisito da qualidade de segurado, o autor não faz jus 

ao auxílio-reclusão face a ausência de prova da dependência econômica em relação ao seu filho. O fato do autor estar 

internado na casa de apoio ao droga, desde 10/08/2010, não é suficiente para reconhecer a sua dependência econômica 

em relação ao seu filho. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. Registrada eletronicamente. 

0010695-51.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035585/2011 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP228986 - ANDRE LUIZ  LIPORACI DA SILVA 

TONELLI, SP051327 - HILARIO TONELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SONIA MARIA DA SILVA propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 
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previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 25/04/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Doença 

pelo HIV não especificada, Hipercolesterolemia pura, Depressão e Estrabismo”. Conclui o perito que não há 

incapacidade para que a autora continue com o desempenho de suas atividades habituais, como dona-de-casa, estando 

apta, destarte, para a vida independente e para o desempenho de atividades laborativas leves. De acordo com o próprio 

perito: “Durante avaliação médica não foram observadas alterações que infiram incapacidade para a realização dos atos 

da vida independente”. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 
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Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 
advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0006134-81.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302031410/2011 - JOSE LAERCIO MARCUSSI (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSÉ LAERCIO MARCUSSI ajuizou a 

presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o 

benefício de aposentadoria especial. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 04/03/1985 a 31/01/1991 e 

04/03/1991 até os dias atuais, bem como sua conversão para o tempo de labor comum. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 
menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 
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Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 
excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 
profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, verifico pela documentação constante dos autos, especialmente os PPP's, que não ficou comprovada 

a exposição do autor a qualquer agente nocivo, tendo em vista que o PPP em nome do autor encontra-se incompleto e, 

quanto ao outro PPP está em nome de pessoa diversa, estranha a presente lide, não sendo possível considerá-los. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos acima mencionados. 

2. Dispositivo 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 
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0002746-39.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035231/2011 - RAIMUNDO NONATO FILGUEIRA FARIAS (ADV. SP171841 - ALESSANDRO DA SILVA 

FIRMINO, SP219288 - ALEXANDRE DIAS BORTOLATO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. JULIO PEDRO SAAD). RAIMUNDO NONATO FIGUEIRA FARIAS ajuizou 

ação ordinária em face da EMPRESA BARSILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS pedindo condenação da ré em 

danos morais, em decorrência do extravio da documentação para a transferência de seu veículo.  

Aduz o autor que é representante comercial e, no dia 09 de agosto de 2010, enviou um envelope SEDEX à empresa 

Golden Light Exportação e Importação Ltda., localizada na cidade de Anápolis/GO, contendo diversos cheques 

referentes a clientes seus. 

Alega que a correspondência não chegou ao destino e, apesar, de ter tomado todas as medidas cabíveis junto à ECT na 

tentativa de resolução do problema, entretanto, não obteve sucesso e foi informado que o objeto reclamado não foi 

localizado no fluxo postal, sendo dado como extraviado, de acordo com os documentos anexos aos autos, e, em 26 de 

agosto de 2010. 

Afirma, ainda, que a ECT, diante do ocorrido, não mais se manifestou sobre o extravio dos cheques, causando-lhe 

inúmeros transtornos, pois se tratavam de 27 (vinte e sete) cheques extraviados, referentes a vários clientes de diferentes 

localidades. 

Em razão do ocorrido, pleiteia indenização por danos morais, em valor a ser arbitrado. 

EMPRESA BARSILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS alegou o cumprimento da relação contratual e que depois 
de devidamente constatada a falha na prestação do serviço, ofertou ao autor imediatamente a restituição monetária que 

lhe era devida (R$ 86,70), consoante se depreende do telegrama que foi enviado ao Promovente, e que se encontra 

anexo à exordial. No mérito, pugnou pela improcedência. 

É o relatório. 

Decido. 

O interesse de agir advém da coexistência, no caso concreto, do binômio necessidade- adequação da tutela jurisdicional 

solicitada. Necessidade de utilizar a via jurisdicional para obter a fruição do direito subjetivo. A adequação resulta na 

utilização a tutela jurisdicional correta para viabilizar a fruição do direito subjetivo em face da ameaça ou lesão 

realizada. Assim, no caso em tela, a via utilizada pela parte autora é adequada, bem como há indícios de ameaça ou 

lesão à direito subjetivo, razão pela qual afasto as preliminares levantadas pela ré. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação passo, então, a análise do MÉRITO. 

A Constituição Federal de 1988 instituiu um Estado Democrático de Direito, Estado juridicamente organizado e 

submetido as suas próprias normas, responsabilizando-se por atos contratuais e extracontratuais. 

Ademais, a garantia aos consumidores possui fundamento constitucional específico, a saber, arts. 5º, inc. XXXII e art. 

170, inc. V. Nesse passo, a Lei 8.078/90, estabeleceu que as normas de defesa aos consumidores são de ordem pública. 

Portanto, uma vez caracterizada a relação de consumo é imperativo a observância das normas principiológicas relativas 

aos consumidores.  
Por conseguinte, é válido ressaltar que a Lei 6.538/78 deve ser analisada em plena harmonia com o Código de Defesa 

do Consumidor, sob pena de violar a garantia constitucional da defesa do consumidor. Assim, entendo que diante da 

existência da relação de consumo e sendo demonstrada a conduta, nexo causal e dano, a responsabilidade do prestador 

de serviço é medida que se impõe, mesmo nos casos em que não houver a declaração do valor do conteúdo. 

Nesse linha, a ré mantém dois tipos de contratos de transporte sob encomendas , ou seja, sem valor declarado, e com 

valor declarado no certificado da postagem. Assim, remetendo-se encomendas, sem ter o valor declarado da mesma no 

ato de sua postagem, não enseja indenização do valor do objeto, no montante reclamado, e tão somente, em caso de 

extravio, é estipulada em valor fixo, independente do conteúdo da encomenda. 

No caso em tela, analisando a documentação anexada aos autos, verifica-se que a parte autora postou correspondência 

em 09.08.2010. Ora, a prova é incontroversa no sentido de que o autor utilizou os serviços da ré para encaminhar 

envelope sedex, material que nunca chegou ao seu destino final, a saber, Anápolis - GO.  

A própria ECT reconheceu o extravio da encomenda, não havendo o autor declarado quando do ato de postagem, o 

valor dos objetos, nem o seu conteúdo, ofertou imediatamente a restituição monetária de R$ 86,70. Vale ressaltar, que a 

parte autora não comprovou nos autos que postou 27 (vinte e sete) cheques, referentes a vários clientes de diferentes 

localidades, não bastando mera alegação de sua parte. 

 Nesse sentido decidiu o Tribunal Regional Federal da 2ª Região: 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ECT - EMPRESA BASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS. 
EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA. DANO MATERIAL E MORAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 

CONTEÚDO DO OBJETO EXTRAVIADO. Trata-se recursos de apelação interposto de sentença que julgou 

parcialmente procedente a demanda, condenando a ECT ao pagamento de indenização por danos materiais, 

correspondente ao ressarcimento das despesas efetuadas pela autora para a matrícula de sua filha em colégio para o 

período letivo de 2007, e compensação pelos danos morais sofridos em razão do atraso de sua viagem para o Japão, 

decorrentes do extravio de documento pelos Correios. Conforme entendimento assente nesta c. Turma, a Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT, na qualidade de prestadora de serviço público, submete-se à regra da 

responsabilidade objetiva estabelecida no artigo 37, § 6º da Constituição Federal, bastando a comprovação do nexo 

causal entre o fato e o dano, para fazer surgir a obrigação de indenizar. Na hipótese, ausente a comprovação do 

conteúdo da correspondência extraviada, já que o mesmo não foi declarado pelo remetente, descabe a condenação da 

ECT à indenização pelos danos materiais vindicados, consistente nas despesas que a autora alega ter feito em 
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decorrência do atraso de sua viagem, nem tampouco, os danos morais, uma vez que não há demonstração de que o 

alegado atraso na viagem tenha decorrido efetivamente do extravio do referido envelope. Ou seja, inexiste prova do 

nexo causal entre os danos invocados e a conduta da ECT. Recurso da ECT provido para julgar improcedente o pedido. 

Recurso da autora prejudicado.” ( grifo nosso) 

Do mesmo modo, decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

“DIREITO CIVIL E CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MATERIAIS. EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EXTRAVIO DE CARTA REGISTRADA. CONTEÚDO E 

VALOR NÃO DECLARADOS NA POSTAGEM. INEXISTÊNCIA DE PROVA DO CONTEÚDO DA 

CORRESPONDÊNCIA. 1. No caso em tela, o fato lesivo é incontroverso, tendo em vista que o extravio de 

correspondência registrada não foi contestado pela apelante. 2. No entanto, não há prova nos autos do conteúdo da 

correspondência extraviada. Cabia à apelada provar suas alegações e tal prova far-se-ia através da declaração do 

conteúdo e do valor, no momento da postagem. Precedentes do STJ. 3. O caso em tela resolve-se com a distribuição do 

ônus da prova. O conteúdo da correspondência - que supostamente continha vários documentos pessoais - não foi 

comprovado pela apelada. Ou seja, a apelada não se desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo do seu direito. 4. 

O fato de a responsabilidade civil ser objetiva no caso em tela não exime a apelada de comprovar o dano, elemento 

essencial da responsabilidade civil. 5.Como não houve comprovação do conteúdo do envelope extraviado a indenização 

devida restringe-se apenas ao dano comprovado pela apelada, que corresponde ao valor da postagem. 6. Não há que se 

falar em inversão do ônus da prova no caso em tela, pois impossível à ECT provar o conteúdo da correspondência 
extraviada, tendo em vista o princípio da inviolabilidade do sigilo de correspondência. 7. Apelação provida.” ( grifo 

nosso) 

Ademais, adoto o entendimento acima mencionado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região no tocante a não 

aplicação da inversão do ônus probatório no presente caso. 

Portanto, não vislumbro a ocorrência de danos morais. A credibilidade e a idoneidade do autor não restaram 

comprovadamente prejudicadas com o extravio dos cheques constantes daquela correspondência. Observe-se, ademais, 

que embora seja o dano moral em si presumível, deve decorrer ele de fatos certos, incontroversos e comprovados.  

O mera alegação de extravio de “cheques”, que sequer comprovou-se quais eram, sem que daí decorra qualquer 

conseqüência devidamente comprovada, não pode levar àquela presunção. Ademais, aborrecimentos/dissabores que não 

causam interferência/rompimento no desenvolvimento psicológico da pessoa, fatos que não são passíveis de 

ocasionarem dor, vexame, interferirem nos direito de personalidade, não caracterizam dano moral. 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

0000107-48.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035344/2011 - EMILENE APARECIDA ROSA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). EMILENE APARECIDA DE ROSA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 30/03/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 
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O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso em questão, a perícia médica diagnosticou que a parte autora possui ambliopia. Contudo, atestou o perito pela 

total capacidade da autora em continuar a exercer suas atividades laborativas (vide resposta aos quesitos n° 1, 2 e 3). 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 
portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0001777-24.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035679/2011 - JOANA CONCEICAO SILVA GALVAO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). JOANA CONCEIÇÃO SILVA GALVÃO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 
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1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No caso em tela, a perícia médica diagnosticou que a parte autora teve avc prévio e tem depressão. Contudo, em sua 

conclusão, o perito foi incisivo ao atestar pela capacidade da autora em continuar a realizar suas atividades laborativas, 

como salgadeira autônoma. 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 
Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0006032-59.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034883/2011 - JOSE CARLOS LOPES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

JOSE CARLOS LOPES ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 16/09/1985 a 01/10/1987, 

14/11/1988 a 28/03/1994, 15/09/1995 a 23/10/1995, 02/01/1996 a 28/06/1999, 01/02/2000 a 30/08/2002, 02/09/2002 a 

08/12/2003 e 03/05/2004 a 22/01/2009, bem como sua conversão para o tempo de labor comum. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminarmente, indefiro o requerimento de realização de perícia, por se tratar de providência que compete à parte. 

Nesse sentido, o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333). 

Indefiro também o pedido de produção de prova oral, tendo em vista que a exposição à agentes nocivos deve ser 

avaliada mediante prova técnica documentada. As testemunhas, desprovidas que são de formação técnica, acabarão por 

relatar suas impressões subjetivas acerca de alegações da parte, e declarações com tal caráter não devem, em casos 

como o presente, prevalecer sobre as constatações objetivas feitas por profissional habilitado. 

1. Atividade especial. 
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 
especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 
53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  
15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  
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06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, devem ser consideradas como de caráter especial as atividades exercidas pelo autor nos períodos de 

16/09/1985 a 01/10/1987, 01/04/1989 a 28/03/1994 e 02/01/1996 a 05/03/1997, nos quais exerceu a função de ajudante 
de motorista de caminhão e motorista de caminhão. 

  

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade, anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Para os demais períodos pretendidos, os PPP's apresentados não se mostram suficientes para comprovarem a exposição 

do autor a agente nocivo, tendo em vista que ou não especifica o tipo de veículo dirigido pelo autor, ou não aponta risco 

ocupacional especifico ou ainda, não afere a intensidade do ruído verificado, nos termos da legislação previdenciária. 

Também quanto à exposição a agentes ergonômicos e acidentes, é certo que a legislação previdenciária nunca se referiu 

abstratamente a esse fator no intuito de assegurar contagem especial para fins de aposentadoria. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 16/09/1985 a 

01/10/1987, 01/04/1989 a 28/03/1994 e 02/01/1996 a 05/03/1997. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Do direito à aposentadoria especial 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 25 anos 01 mês e 06 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 25 anos 07 meses e 18 dias de contribuição e, até a data do 

requerimento administrativo (22/01/2009), contava com 34 anos, 05 meses e 16 dias de contribuição e 51 anos de idade, 

portanto, idade insuficiente para o atendimento do  tempo de contribuição e cumprimento do pedágio previstos no art. 9º 

da Emenda 20/98. 

  
4. Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação dos períodos laborados pelo autor entre 16/09/1985 a 01/10/1987, 01/04/1989 a 28/03/1994 e 

02/01/1996 a 05/03/1997, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 

1.4) e proceda à conversão do período especial em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto 

à autarquia previdenciária. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0004021-57.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035723/2011 - GETULIO MACHADO DE ARAUJO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por GETÚLIO 

MACHADO DE ARAÚJO em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos especificados na inicial, para 

conversão em tempo comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 
diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
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A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 
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caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  
  

1.0.4  BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada (PPPs e laudo pericial), evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos 

de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária, nos períodos compreendidos entre 

01/03/1986 a 21/11/1994 (89,85dB), 22/07/1996 a 27/01/1999 (93dB), 19/11/2003 a 21/01/2006 (89,1dB)e 18/04/2006 

a 08/07/2009 (89,1dB). 

Já para o período de 13/01/2000 a 18/11/2003, a intensidade de ruído aferida (89,1dB) não permite concluir pela 

especialidade da atividade exercida, nos termos já explicitados. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Importante destacar que o período compreendido entre 22/01/2006 a 17/04/2006, em que o autor recebeu o benefício de 

auxílio-doença acidentário (B 91), também deve ser considerado especial para fins de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição de acordo com o art. 65, § único, do Decreto nº 3.048/99. 
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Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 01/03/1986 a 21/11/1994, 

22/07/1996 a 27/01/1999, 19/11/2003 a 21/01/2006 e 18/04/2006 a 08/07/2009. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

O parecer da contadoria do juízo informa que a autora, até a data da EC 20/98, contava 21 anos, 07 meses e 01 dia de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 22 anos e 27 dias de contribuição e, até a data do requerimento 

administrativo em 08/07/2009, contava com 33 anos, 10 meses e 28 dias de contribuição e 46 anos de idade, portanto, 
este último requisito insuficiente para a aposentadoria requerida. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) apenas reconheça 

e proceda à averbação dos períodos de 01/03/1986 a 21/11/1994, 22/07/1996 a 27/01/1999, 19/11/2003 a 21/01/2006, 

22/01/2006 a 17/04/2006 e 18/04/2006 a 08/07/2009, como exercidos sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à 

integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 

2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça os 

referidos períodos aos já reconhecidos em sede administrativa para futura obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição junto ao INSS. 

O INSS, depois do trânsito em julgado, deverá reembolsar o valor adiantado pelo juízo para a realização da perícia. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0005871-49.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035516/2011 - DALVA APARECIDA PELOZI (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

PAULO CESAR GOMES CAMARGO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento dos períodos de 07/04/1981 a 19/01/1987 e 23/02/1987 a 

26/05/1988, trabalhados em atividades comuns, bem como o caráter especial das atividades exercidas em 17/10/1989 a 

09/08/1995, 18/06/1996 a 15/09/1996 19/05/1997 a 17/06/2003 e 16/09/2003 a 29/09/2009, para conversão em tempo 

comum. Juntou documentos. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminarmente, nota-se que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu os períodos de , laborados em atividade 

comum, conforme se verifica à fl. 02 do laudo contábil. Por conseguinte, o autor não tem interesse em relação a esses 

períodos. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
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pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 
ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente os PPP's, evidenciou que a autora esteve exposta a 

agentes biológicos de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, nos 

períodos compreendidos entre 17/10/1989 a 09/08/1995 e 18/06/1996 a 15/09/1996. 

Para os demais períodos pretendidos, o PPP apresentado não se mostra suficiente para comprovar a exposição da autora 

a agente nocivo, tendo em vista que o nível de ruído verificado não permite reconhecer a especialidade da atividade, em 

conformidade com as regras acima descritas. Quanto ao agente biológico, destaco, por oportuno, que para o período 

posterior a 05/03/1997, o PPP apresentado não apontou a exposição à fatores de risco, conforme estabelecido pela 

legislação previdenciária de regência (Decreto nº 2.171/97 Anexo IV, Código 3.0.1. e Decreto nº 3.048/1999, Anexo 

IV, Código 3.0.1.), de modo que não é possível assegurar a contagem especial. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 17/10/1989 a 

09/08/1995 e 18/06/1996 a 15/09/1996. 

2. Direito à conversão 

Faz jus a autora à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Do direito à aposentadoria especial 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 15 anos 10 meses e 18 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 16 anos e 10 meses de contribuição e, até a data do requerimento 

administrativo (29/09/2009), contava com 26 anos, 05 meses e 03 dias de contribuição, portanto, tempo de serviço idade 
insuficiente para obtenção do benefício almejado. 

  

4. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação dos períodos laborados pela autora entre 17/10/1989 a 09/08/1995 e 18/06/1996 a 15/09/1996, 

como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.2) e proceda à conversão 

do período especial em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado 

pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto à autarquia previdenciária. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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0002309-32.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035195/2011 - FUED ABRAHÃO (ADV. SP217597 - DANIEL FERREIRA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo com o IPC apurado no mês de abril de 1990 (44,80%), 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a 

partir da citação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável pela 

modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito aos índices de janeiro de 

1989, março e abril de 1990. 

Ademais, a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa forma, 

para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 

responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989” (Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 

2 - Da prescrição vintenária 

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 
é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

3 - Do reajustamento em abril de 1990: IPC 

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 
Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos).  Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 
porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 
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Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”. 

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 
7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs”  (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC apurado em abril de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF, apenas na conta nº 

013.22680-3, independentemente da data de aniversário da mesma. 

4 - Da conta-poupança nº 013.22570-0 

Verifico que a CEF informou não ser possível localizar a conta poupança nº 22570-0 da parte autora, conforme pesquisa 

realizada.  

Por sua vez, a parte autora também não apresentou documento hábil à comprovação da existência de saldo em conta 

poupança nos períodos para os quais pleiteia correção. É certo que demonstrou a existência da conta em questão, porém 

nos documentos apresentados não consta a data de encerramento da mesma, sendo, portanto, insuficientes para 

demonstrar a existência de saldo nas datas pretendidas. 

Dessa forma, face à falta de documentação necessária, inexiste interesse de agir da parte autora, sendo incabíveis as 

correções pleiteadas para a conta em análise. 

5 - Juros de mora a contar da citação 

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema: 
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“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação”.(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

6 - Cumprimento do julgado 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito assegurado mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer 
para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser corrigidos e remunerados, com 

juros contratuais, de 0,5%, como se estivessem depositados na conta do autor. 

7 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, 

que proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora de nº 013.22680-3, mediante a incidência do IPC relativo ao 

mês de abril (44,80%) de 1990, independentemente da data de aniversário e, mediante a diferença entre o IPC daquele 

mês e o índice efetivamente aplicado, bem como para condenar a referida empresa pública federal a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices. Os atrasados serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem 

concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

0008192-28.2008.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034498/2011 - HELY DOMINGUES (ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de ação em que se postula a revisão de renda mensal de benefício previdenciário. 

O INSS contestou o feito por meio de contestação padronizada depositada em cartório. 

DECIDO. 
I - Da não ocorrência da decadência. Da prescrição qüinqüenal 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração 

almejada. Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos.  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 
200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1401/1903 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

prescrição será observada. 

II - Do direito à atualização com a correção de todos os salários de contribuição pela variação da ORTN-OTN. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

“Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser  feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 
últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega 

provimento.”(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Celio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627). 

Outrossim, a Súmula nº 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado. 

Pelo cálculo da contadoria já encartado aos autos, nos termos da Orientação Interna Conjunta referida acima, o índice 

correspondente à ORTN do mês de concessão do benefício do qual foi extraída a renda mensal inicial foi mais 

vantajoso que o índice aplicado administrativamente, de modo que tal cálculo deve ser homologado por este juízo. 

III - Equivalência em número de salários-mínimos: período de aplicação do art. 58 do ADCT 

De acordo com o estabelecido no artigo 201 da Constituição Federal, é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. Como se verifica pela leitura do 

dispositivo constitucional, cabe à lei definir os critérios de reajuste dos benefícios previdenciários, de forma a preservar-

lhes o poder aquisitivo. Em nenhum momento a Constituição deixou margem para que se entendesse haver vinculação 

dos benefícios com o salário mínimo. 

Apenas no caso dos benefícios concedidos antes da promulgação da Carta de 1988, o legislador constituinte determinou 
que tivessem seus valores revistos de acordo com número de salários mínimos que tinham na data de sua concessão, a 

fim de que fosse mantido o poder aquisitivo, nos termos do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Segundo essa norma constitucional transitória, os benefícios de prestação continuada seriam reajustados e expressos em 

número de salários mínimos até que se implantasse o plano de custeio e benefícios da seguridade social, o que ocorreu 

com a edição da Lei nº 8.213, de 24.7.91. A partir dessa data, os benefícios deveriam ser reajustados segundo o previsto 

nessa lei, o que foi cumprido pela autarquia. 

Essa matéria já foi pacificada pelos Tribunais Superiores.  Veja-se a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. EQUIVALÊNCIA DO BENEFÍCIO EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 58 DO 

ADCT. LEI 8.213/91. 
1. A partir de 1º de abril de 1989, a revisão de proventos far-se-á nos moldes previstos no art. 58 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, até a vigência da Lei 8.213/91. A partir de então, os reajustes seguem na 

forma do art. 41, II da referida Lei. 
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2. O réu vem cumprindo administrativamente o disposto no art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

3. Apelação provida." 

(AC nº 93.04.28255-1/SC, 1ª Turma, v.u., rel. Juíza Ellen Gracie Northfleet, j. 16.6.94, D.J.U. de 20.7.94, Seção 2, pág. 

38.487). 

Assim, uma vez observado pelo Instituto-réu o disposto pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT, conforme anotado no parecer da contadoria do juízo, não há mais que se falar em equivalência 

salarial, até porque a matéria foi disciplinada por força do disposto pela Lei n° 8.213/91. 

IV - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a corrigir a renda 

mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora (ou do benefício do qual se originou) por meio da aplicação 

da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, evoluindo-se a renda, de modo que a renda mensal 
atualizada corresponda a R$ 1.776,68 (um mil, setecentos e setenta e seis reais e sessenta e oito centavos) para o mês de 

julho de 2011. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 8.502,11 (oito mil, quinhentos e dois reais e 

onze centavos) atualizados até o mês de julho de 2011, diferenças estas corrigidas na forma da lei e obedecida a 

prescrição quinquenal, com acréscimo de juros de 12% ao ano, a contar da citação. 

Sem custas e honorários advocatícios, ficando deferida a justiça gratuita à parte autora. 

Com o trânsito, oficie-se ao INSS para solicitar a implantação da nova renda. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

0011324-59.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035569/2011 - LUIS TADEU BALDIN DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria Especial ou, subsidiariamente, Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição, formulado por LUIS TADEU BALDIN DA SILVA em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos laborados entre 02/04/1979 a 

01/11/1990, 23/03/1992 a 16/09/1997 e 11/03/1998 a 15/10/2007. 

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminarmente, indefiro o requerimento de prova pericial, por se tratar de providência que compete à parte. Nesse 

sentido, o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333), não podendo se admitir que o juiz venha a substituir as atividades das partes, tornando-se uma 
espécie de “investigador civil” do caso em tela. 

Destaco, por oportuno, que o procedimento administrativo referente ao referente NB 42/150.591.413-0 não trouxe 

alteração quanto aos períodos constantes do laudo contábil anexo aos autos, de maneira que resta prejudicado sua 

complementação. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 
de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
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comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  
Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente o PPP, evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos 

de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, no período 

compreendido entre 19/11/2003 a 15/10/2007 (89,1 dB). 

Já para os demais períodos pretendidos, mesmo instado a fazê-lo, o autor não trouxe nenhum documento (formulários 

SB-40, DSS-8030, PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, etc.) a fim de comprovar, como lhe cabia nos termos do 

art. 333, I, do CPC, a especialidade pretendida, de forma que não há como assim considerá-los. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 19/11/2003 a 15/10/2007. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Do direito à aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição 

Com relação ao pedido de aposentadoria especial, noto que o período reconhecido como exercido em condições 

especiais não é suficiente para a obtenção do benefício, haja vista que de 19/11/2003 a 15/10/2007. 

No tocante à aposentadoria por tempo de contribuição, o parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data 

da EC 20/98, contava 18 anos 07 meses e 07 dias de contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 19 anos 06 

meses e 19 dias de contribuição e, até a data do requerimento administrativo (13/08/2009), contava com 30 anos, 03 
meses e 22 dias de contribuição, portanto, tempo de serviço apurado insuficiente para a obtenção do benefício 

pretendido. 

  

4. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação do período laborado pelo autor entre 19/11/2003 a 15/10/2007, como exercido sob condições 

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) e proceda à conversão do período especial em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto à autarquia previdenciária. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

Sem custas ou honorários. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0007560-65.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035608/2011 - JORGE BALUGOLI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JORGE BALUGOLI 

ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter 

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento dos períodos de 01/01/1962 a 31/12/1967, 01/01/1968 a 

31/12/1970 e 01/01/1971 a 30/04/1975, trabalhado na função de rurícola sem registro em CTPS, dos períodos de 

01/12/1979 a 30/11/1996, 01/06/2006 a 31/07/2006 e 01/10/2006 a 31/10/2006, em que recolheu ao RGPS como 

contribuinte individual, bem como o caráter especial das atividades exercidas em 01/12/1979 a 22/05/2009, para 

conversão em tempo comum. Juntou documentos. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Do período rural sem registro em CTPS 

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Assim é que relativamente ao exercício de atividade rural sem registro em CTPS, entendo haver nos autos prova 

suficiente à comprovação de que o autor trabalhava na zona rural: 

a) Certificado de dispensa de incorporação, datada de 1970 e 1971, qualificando o autor como lavrador;  

b) Certificado de alistamento militar, datado de 1971, qualificando o autor como labrador; 
c) Declarações para fins escolares, em que consta que o autor trabalhou como trabalhador braçal, datadas de 1973 e 

1974; e 

d) Boletim Escolar, que comprova que o autor estudou no período noturno, datado de 1972 e 1973. 

Com efeito, os referidos documentos que instruem a petição inicial têm o condão de firmar-se como início de prova 

material, exigida legalmente, trazendo elementos indiciários de que o autor realmente foi trabalhador rural. Tais 

documentos reportam-se aos anos de 1970 a 1974. 

Todavia, é bastante razoável entender-se que a falta de outras provas materiais deu-se por falta de instrução, conforme é 

comum entre os trabalhadores do meio rural. Ademais, como se poderia esperar deles que se preocupassem em juntar 

documentos das décadas de 60 e 70, quando a Lei de Benefícios em vigor foi editada em 1991, após a chamada 

constituição-cidadã? Antes disso, os direitos do cidadão eram obscuros até para os mais instruídos. 

E, quanto à prova testemunhal produzida nestes autos, cumpre-me consignar que o depoimento é harmônico e 

convergente, no sentido de o autor trabalhou em atividade rural nos períodos de 01/01/1968 a 31/12/1970 e 01/01/1971 
a 30/04/1975, conforme corroborado pelo início de prova material. 

Dessa forma, reconheço que o autor trabalhou em atividade rural nos períodos de 01/01/1968 a 31/12/1970 e 

01/01/1971 a 30/04/1975. 

2. Dos períodos recolhidos como contribuinte individual 

O autor logrou êxito a demonstrar que no período de 01/12/1979 a 30/11/1996, conforme extratos, guias e carnês 

juntados aos autos. 

Destaco, por oportuno, que quanto aos períodos de 01/06/2006 a 31/07/2006 e 01/10/2006 a 31/10/2006, não há nos 

autos qualquer documento que comprove o efetivo recolhimento, de modo que não serão considerados. 

Assim, entendo que o autor faz jus à averbação do período de 01/12/1979 a 30/11/1996, em que recolheu ao RGPS 
como contribuinte individual. 

3. Atividade especial. 
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 
na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  
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06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, observo que a documentação apresentada, especialmente o formulário DSS 8030, não se mostra 

suficiente para comprovar a exposição do autor a agente nocivo no período de 01/12/1979 a 22/05/2009, tendo em vista 
que o ruído verificado não afere a intensidade da exposição, de acordo com o estabelecido na legislação previdenciária 

de regência. 

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial no período acima mencionado. 

4. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que reconheça e 

proceda à averbação dos períodos de 01/01/1968 a 31/12/1970 e 01/01/1971 a 30/04/1975, em que a parte autora 

trabalhou como rurícola sem registro em CTPS, bem como do período de 01/12/1979 a 30/11/1996, em que recolheu ao 

RGPS como contribuinte individual, os quais deverão ser acrescidos aos demais já reconhecidos em sede administrativa 

e conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, com atrasados partir do 

requerimento administrativo em 22/05/2009 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 37 anos 02 meses e 29 

dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 
outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0010438-60.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035464/2011 - BENEDITO APARECIDO CLEMENTINO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
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INSS). Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por BENEDITO 

APARECIDO CLEMENTINO em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos especificados na inicial, para 

conversão em tempo comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 
em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 
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exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 
da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4  BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 
  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1410/1903 

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 
intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada (PPPs, DSS/8030 e LTCAT), evidenciou que o autor esteve exposto a 

ruídos de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária, nos períodos compreendidos entre 

17/09/1979 a 29/01/1981 (84dB), 01/07/1981 a 26/02/1991 (94 a 98dB), 15/06/1992 a 21/10/2000 (92dB), 16/11/2000 a 

26/03/2002 (92dB) e 11/08/2003 a 09/01/2004 (86dB). 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Importante destacar que deixo de considerar como especial o período compreendido entre 22/10/2000 a 15/11/2000, em 

que o autor recebeu o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual deverá ser computado apenas como comum 

para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com o art. 55, inciso II, da Lei nº 

8.213/91 e o art. 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99. 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 17/09/1979 a 29/01/1981, 

01/07/1981 a 26/02/1991, 15/06/1992 a 21/10/2000, 16/11/2000 a 26/03/2002 e 11/08/2003 a 09/01/2004. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Da antecipação dos efeitos da tutela 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

4. Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere os 

períodos de 17/09/1979 a 29/01/1981, 01/07/1981 a 26/02/1991, 15/06/1992 a 21/10/2000, 16/11/2000 a 26/03/2002 e 

11/08/2003 a 09/01/2004 como exercidos sob condições especiais, convertendo-os em comum; (2) proceda ao 

acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) acresça os referidos períodos aos já 

reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do 

autor, com atrasados partir do requerimento administrativo em 20/04/2009 e coeficiente determinado pelo tempo de 

serviço de 36 anos, 06 meses e 20 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0012745-84.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035721/2011 - CECILIO DE OLIVEIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido 

de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por CECÍLIO DE OLIVEIRA em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos especificados na inicial, para 
conversão em tempo comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Observo preliminarmente que com relação ao pedido de reconhecimento do tempo de serviço desempenhado entre 

01/10/1985 a 27/05/1987 como laborado em atividade especial, verifico que o INSS, em sede administrativa, já o 

reconheceu. Assim também no tocante aos períodos compreendidos entre 17/01/1969 a 26/07/1974, 03/09/1974 a 

30/03/1975, 19/06/1975 a 04/12/1975, 18/11/1976 a 01/08/1979 e 15/04/1994 a 21/06/1994, já considerados pelo INSS 

da forma pretendida pela parte autora, qual seja, como comuns, tudo isso conforme se verifica pela documentação 

constante dos autos. 

Por conseguinte, o autor não tem interesse em relação a esses períodos. 

1. Dos períodos com registro em CTPS 

Os tempos registrados em CTPS presumem-se verdadeiros, até prova em contrário.  

Verifico que parte do vínculo compreendido entre 04/04/2001 a 31/07/2002, constante da CTPS do autor, não foi 

considerada pelo INSS (a partir de 01/06/2001 até 31/07/2002). 

Com efeito, a autarquia deixou de considerar parte do referido vínculo apesar da existência do registro em CTPS. Ora, 

caso o motivo tenha sido a ausência de recolhimento de contribuições, a omissão deve ser imputada ao ex-empregador, 

e não ao autor, que era empregado. 

No presente caso, aliás, nem sequer poderá ser invocado o relativo valor probante da CTPS (Súmula 12 do TST), 

porquanto não foi produzida qualquer prova indicativa da ausência de veracidade das anotações nela constantes. De 

fato, se referido instrumento não faz prova absoluta das relações empregatícias que nele constam, ao menos gera uma 

presunção relativa a respeito, cabendo à parte que as questionar o ônus de ilidir tal presunção. 
Sendo assim, deve ser reconhecida como efetivamente exercida a atividade laborativa alegada pelo autor no período de 

04/04/2001 a 31/07/2002. 
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2. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 
lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 
previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 
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Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 
atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4  BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 
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especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada (PPPs, DSS-8030 e laudo pericial), evidenciou que o autor esteve 

exposto a ruídos de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária, nos períodos 

compreendidos entre 01/08/1984 a 24/08/1985 (83dB), 01/12/1993 a 21/09/1995 (91dB) e 19/11/2003 a 30/12/2006 

(88,2dB). 

Também deve ser considerada como exercida em condições especiais a atividade exercida pelo autor no período de 

01/03/1966 a 21/06/1967, laborado na função de cobrador de ônibus. Isso porque o reconhecimento da especialidade do 
aludido intervalo se faz necessários porquanto tal atividade anteriormente à edição do Decreto nº 2.172/97 gerava o 

direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na 

forma contemplada pelo item 2.4.4 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Já para os intervalos de 02/02/1981 a 30/11/1981, 05/01/1982 a 14/03/1984, 01/10/1987 a 12/05/1989, 19/06/1989 a 

14/12/1990, 01/04/1996 a 06/11/1996, 04/04/2001 a 31/07/2002, 02/01/2003 a 01/04/2003 e 01/10/2007 a 05/02/2008, a 

parte autora não comprovou, como lhe cabia nos termos do art. 333, I, do CPC, a especialidade das atividades exercidas. 

Não é cabível, ainda, o reconhecimento pretendido por mero enquadramento em categoria profissional, porquanto a 

legislação previdenciária não previu a possibilidade para o labor do autor nos períodos. 

Por fim, no que toca aos períodos laborados entre 01/10/1999 a 08/12/1999 (88,2dB), 08/07/2003 a 18/11/2003 

(88,2dB) e 10/03/2008 a 21/05/2008, a documentação constante dos autos (PPPs e DSS-8030) não permite concluir pela 

condição especial do trabalho uma vez que a intensidade de ruído aferida encontra-se abaixo dos índices previstos na 

legislação previdenciária, bem como os demais agentes agressivos anotados, quais sejam: fumos metálicos, poeira e 

calor, ou encontram-se indicados genericamente sem especificação de concentração/intensidade, ou não mais estavam 
previstos na legislação de regência da época - como é o caso dos fumos metálicos, cuja legislação passou a prever a 

especialidade apenas para casos em que são utilizados para operações industriais (extração, fabricação, produção). 

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade não tem o condão de gerar o direito à 

contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação previdenciária, 

conforme argumentação supra. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 
“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Importante destacar que deixo de considerar como especial o período compreendido entre 22/10/2000 a 15/11/2000, em 

que o autor recebeu o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual deverá ser computado apenas como comum 

para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com o art. 55, inciso II, da Lei nº 

8.213/91 e o art. 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99. 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 01/03/1966 a 21/06/1967, 

01/08/1984 a 24/08/1985, 01/12/1993 a 21/09/1995 e 19/11/2003 a 30/12/2006. 

3. Direito à conversão 
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Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

4. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

O parecer da contadoria do juízo informa que a autora, até a data da EC 20/98, contava 25 anos, 07 meses e 15 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 25 anos, 09 meses e 13 dias de contribuição e, até a data do 

requerimento administrativo em 21/05/2008, contava com 32 anos, 07 meses e 29 dias de contribuição, portanto, tempo 

suficiente para a aposentadoria requerida, bem como para o cumprimento do pedágio previsto no art. 9º, I, da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

5. Da antecipação dos efeitos da tutela 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

6. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere os 

períodos de 01/03/1966 a 21/06/1967, 01/08/1984 a 24/08/1985, 01/12/1993 a 21/09/1995 e 19/11/2003 a 30/12/2006 

como exercidos sob condições especiais, convertendo-os em comum; (2) considere que no período de 04/04/2001 a 

31/07/2002 a parte autora exerceu atividades passíveis de averbação, com registro em CTPS; (3) acresça os referidos 

períodos aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição em favor do autor, com atrasados partir do requerimento administrativo em 21/05/2008 e coeficiente 

determinado pelo tempo de serviço de 36 anos, 07 meses e 29 dias de trabalho, consoante contagem feita pela 
contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0006790-04.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035079/2011 - URIAS LOPES TEIXEIRA (ADV. SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação ajuizada em 

face da Caixa Econômica Federal - CEF, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores 

correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos 

juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

A CEF depositou contestação em Secretaria, suscitando preliminares processuais de ausência de documentos essenciais 

à propositura da ação e de litisconsórcio passivo necessário com os antigos bancos depositários. Previamente ao mérito 

propriamente dito, alegou a ocorrência de prescrição. No mérito, teceu considerações sobre a evolução legislativa 

pertinente à causa e sustentou que, em caso de procedência do pedido autoral, não seria admissível a condenação ao 

pagamento de juros de mora e de honorários advocatícios. 

É o relatório. 
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DECIDO. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil. 

I - Preliminares processuais 

1) Ausência de documentos: matéria de mérito e elemento de cumprimento de eventual sentença de procedência 

Rejeito a alegação de que o mérito não poderia ser conhecido ante a suposta ausência de documentos comprovando a 

opção pelo regime fundiário na época apropriada e demonstrando a titularidade ou valores de contas submetidas a tal 

regime. 

A demonstração de opção pelo regime é matéria de mérito na fase de conhecimento e nele será implementada a 
abordagem pertinente. 

A existência de extratos da conta fundiária, por sua vez, pode ser implementada na fase de cumprimento da sentença, 

que, em caso de procedência, fixará obrigação de fazer certa e determinada, ou seja, líquida. 

2) Legitimidade exclusiva da CEF para figurar no pólo passivo 

Rejeito, ainda, a alegação de que haveria a necessidade de litisconsórcio passivo com os antigos bancos depositários, 

porquanto para a presente causa somente a CEF está legitimada, conforme o enunciado Nº 249 DA SÚMULA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo 

em que se discute correção monetária do FGTS.”) e precedente da mesma Corte que exclui a legitimidade dos antigos 

bancos depositários (Segunda Turma. REsp nº 327.859. DJ de 22.10.01, p. 314). 

II - Da ausência de limite temporal para o exercício da opção 

O exercício da opção pelo regime fundiário poderia ser feito a qualquer tempo, porquanto a lei não fixou qualquer prazo 

para a implementação da medida. Ressalto que a aludida opção era direito potestativo, razão pela qual eventual prazo, 

se existente, seria de decadência, não se aplicando qualquer prazo geral, porquanto essa solução não é cabível na 

espécie, mas se encontra restrita à prescrição, que afeta pretensão decorrente de direito subjetivo. 

III - Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo 

Destaco, em seguida, que a prescrição concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é sujeita ao 

prazo de trinta anos, conforme esclarece o enunciado nº 210 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável 

por analogia ao presente caso: 

“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.” 

Em seguida, ressalto que a eventual aplicação dos juros progressivos gera reflexos na evolução das contas fundiárias, 

conforme os períodos fixados para o reajustamento e para a remuneração. Trata-se de obrigações sucessivas decorrentes 

de evento básico, de modo que a prescrição se aplica apenas parcialmente, suprimindo somente a pretensão relativa às 

parcelas devidas em data que exceder os trinta anos contados reversivamente desde a propositura da ação. 

IV - Mérito: direito à capitalização dos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo regime fundiário nos 

termos da Lei nº 5.107-66 e da Lei nº 5.958-73 

A evolução legislativa da matéria deu-se da seguinte forma: a Lei nº 5.107-66, que instituiu, em caráter formalmente 

facultativo, o regime do FGTS, preconizou a forma de remuneração das contas fundiárias. Nesse sentido, o art. 4º do 

diploma em comento previu que os juros a serem capitalizados seriam de 3% durante os dois primeiros anos, 4% do 

terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano e 6% a partir do décimo primeiro ano de permanência do trabalhador 

na mesma empresa. O parágrafo único do artigo estipulou que, em caso de mudança de empresa, a capitalização seria 

pela taxa de 3%. 

Posteriormente, o art. 1º da Lei nº 5.705-71 modificou a redação do art. 4 º da Lei nº 5.107-66, que, com a alteração, 

passou a prever exclusivamente a remuneração de 3%, suprimindo assim a progressão originariamente prevista. 
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Todavia, o art. 2º da referida Lei de 1971 preservou a progressão para os que já haviam ingressado no regime fundiário 

na data de sua publicação. 

Em seguida, a Lei nº 5.859-73, em seu art. 1º, caput e § 1º, permitiu, aos trabalhadores empregados na época de sua 

publicação, o exercício da opção pelo regime fundiário a partir de 1º de janeiro de 1967, assegurando a retroação 

também para os que tivessem realizado a opção em data posterior ao início da vigência de Lei nº 5.107-66. 

Em análise dessa evolução legislativa, o Superior Tribunal de Justiça editou o enunciado nº 154 de sua Súmula, cuja 

dicção é a seguinte: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107-66.” 

Friso que o referido enunciado deve ser corretamente interpretado. A primeira observação a ser feita é no sentido de que 
não deve haver aplicação indiscriminada de seu preceito, com preterição da evolução legislativa acima descrita. Sendo 

assim, não é qualquer opção retroativa que assegura o direito à progressão dos juros para a remuneração da conta 

fundiária, mas é necessária que a opção ocorra nos moldes da Lei nº 5.107-66 e da Lei nº 5.705-71. Vale dizer, em 

suma, que não basta o exercício da opção retroativa nos moldes da Lei nº 5-958-73, mas é também imprescindível que o 

trabalhador tenha ingressado no regime até a publicação da Lei nº 5.705-71 (22-09-1971), porquanto, conforme visto, o 

art. 1º do referido diploma determinou que a remuneração passaria a ser feita pela taxa de 3%. 

O diploma de 1973, por conseguinte, assegurou aos trabalhadores admitidos até a Lei de 1971 o direito de opção 

retroativa com os juros progressivos, podendo tal opção ser exercida a qualquer tempo. O trabalhador devia ainda 

permanecer na mesma empresa pelos prazos declinados pelo art. 4º da Lei nº 5.107-66, para obter, de acordo com o 

tempo de permanência, o direito à gradação prevista pelo dispositivo. 

Assinalo, ainda, que a majoração progressiva é assegurada a partir do início de contagem de cada período (p. ex.: o 

atendimento da permanência pelo terceiro ano deve ser considerado atendido no dia imediatamente seguinte ao 

transcurso dos dois primeiros anos, e não ao final do terceiro ano, e assim sucessivamente). 

No presente caso, a parte autora demonstrou o atendimento dos requisitos legais, razão pela qual é de rigor reconhecer a 

procedência de seu pedido. 

V - Atualização dos atrasados: aplicação do enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça 

O reconhecimento do direito aos juros progressivos gera direito a atrasados que devem ser corrigidos monetariamente 

na forma da legislação relativa ao FGTS e, bem assim, com atenção ao enunciado acima referido, cujo teor é o seguinte: 

“Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto 

as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para  fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).” 

Ressalto que a aplicação do entendimento do enunciado deve ser implementado mesmo à míngua de requerimento 

expresso, porquanto se trata de mera atualização para a preservação do valor devido. Nesse sentido, cito precedente do 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

I - A questão dita controvertida é de solução já assentada nesta colenda Corte, que admite a inclusão de índice de 

correção monetária em sede de liquidação de sentença, visando à real atualização dos débitos judiciais, vedando a sua 

inclusão, apenas, após o trânsito em julgado da sentença homologatória dos cálculos. Precedentes: AGREsp nº 

361.493/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 04/08/2003 e EAREsp nº 151.867/DF, Rel. Min. 

FRANCIULLI NETTO, DJ de 31/03/2003. 

II - A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que é devida a inclusão dos expurgos inflacionários, 

mesmo que não haja pedido expresso na petição inicial, pois a atualização monetária visa recompor o valor real do 

crédito. Precedentes: REsp nº 573.699/DF, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 20/09/2004 e REsp nº 203.019/SP, 

Rel. Min. FRANCIULLLI NETTO, DJ de 20/03/2000. 
III - Agravo regimental improvido.”(Primeira Turma. REsp nº 707.057. DJ de 6.6.05, p. 214) 
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VI - Juros de mora: 0,5% a partir da citação 

Sobre as diferenças apuradas em decorrência da aplicação dos juros progressivos incidem juros de mora de 0,5% (meio 

por cento) ao mês a partir da citação, conforme a orientação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 

“Ementa: FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 154/STJ. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

- É devida a taxa progressiva de juros, na forma da Lei 5.107/66, aos optantes nos termos da Lei 5.958/73. (Súmula 

154/STJ) 

- Pacificou-se o entendimento desta Corte quanto à aplicação dos juros de mora, à base de 0,5% ao mês, na correção 

monetária dos depósitos fundiários. 

 - O tema atinente à prescrição do direito aos juros progressivos não foi prequestionada pelo acórdão recorrido. Súmulas 

282 e 356 do STF. 

 - Recurso especial conhecido, porém improvido.”(Segunda Turma. REsp nº 745.360. DJ de 8.8.05, p. 296) 

VII - Obrigação imposta à CEF 

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

A forma de efetivação do direito mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para a ré, 

no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for apurado, 

em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e serial com 

que as lides similares serão resolvidas. 

VIII - Apresentação dos extratos das contas fundiárias pela CEF 

Tendo em vista o fato da CEF ser a “Gestora do FGTS”, cabendo-lhe, nessa qualidade, “centralizar os recursos, e emitir 

regularmente os extratos individuais correspondentes à conta vinculada”, conforme preceitua o art. 7º, inciso I, da Lei n. 

8.036/90, a possuir, inclusive, prerrogativas legais para tomar tais providências, mesmo que os dados sejam de períodos 
anteriores à vigência da referida lei; e, bem como, ser a parte autora hipossuficiente, a não ter condição de obter os 

extratos bancários e muito menos de pagar por eles (o valor da obtenção dos extratos geralmente equivale ao valor do 

direito reconhecido), é de se compelir à CEF a adotar as providências necessárias junto às instituições financeiras para a 

apresentação dos extratos e a elaboração dos cálculos devidos. 

Aliás, esta questão já foi objeto de análise pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na apreciação do Recurso 

Especial n. 844418, onde a Primeira Turma esclareceu que: “... 4. Sendo a CEF "agente operador" do FGTS e cabendo-

lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos, e emitir regularmente os extratos individuais correspondentes à conta 

vinculada" (art. 7º, I, Lei nº 8.036/90), não há razão para impor à parte autora, o ônus de apresentar tais documentos, 

quando imprescindíveis ao julgamento da causa. 5. Desde longa data, assentou-se nesta Corte o entendimento no 

sentido de que não se pode impor aos correntistas, titulares das contas vinculadas do FGTS, a apresentação de 

documentos dos quais não dispõem, obstaculizando assim a efetividade da prestação jurisdicional, quando a própria 

CEF detém prerrogativas legais para tomar tais providências, mesmo que os dados sejam de períodos anteriores à 

vigência da Lei nº 8.036/90...”. (DJ 07.11.2006, pág. 266). 

É de se dizer que caso assim não se proceda, não haverá qualquer possibilidade de satisfação plena do direito da parte 
autora, que ora se reconhece. 

IX - Dispositivo 

Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA PARCIAL do pedido, para reconhecer o direito da parte autora à 

remuneração de sua conta de FGTS mediante a progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, 

conforme o tempo de permanência na mesma empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e 

para determinar à CEF que proceda à revisão nos termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados 

devidos, com atualização nos termos da legislação fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no 

enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar 

da citação, observada a prescrição trintenária, na forma expressa na fundamentação. 

Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições 

Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro do 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 
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Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0005231-46.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035742/2011 - ROBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP289968 - TATIANE FUGA ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por ROBERTO 

PEREIRA DO NASCIMENTO em face do INSS. 

Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento do caráter especial do período de 18/10/1991 a 07/10/2004, para 

conversão em tempo comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 
prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  
As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
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É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 
excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  
15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1421/1903 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4                   BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 
no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente o PPP, comprova a exposição do autor ao agente físico 

ruído no período de 18/10/1991 a 05/03/1997, de maneira peculiarmente nociva, nos termos da legislação previdenciária 

de regência. 

Para o período posterior a 05/03/1997 o nível de ruído verificado não permite reconhecer a especialidade da atividade, 

em conformidade com as regras acima descritas. 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 18/10/1991 a 05/03/1997. 

2. Direito à conversão. 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o 

período de 18/10/1991 a 05/03/1997 exercidos sob condições especiais, convertendo-os em comum; (2) proceda ao 

acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que a parte autora contava, 

em 20/06/2007 com 37 anos, 08 meses e 24 dias de tempo de serviço; (4) promova a revisão da renda do benefício do 

autor com base nos períodos reconhecidos nesta decisão, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 
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Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0005807-39.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034932/2011 - ALVARO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por ALVARO 

FERREIRA DA SILVA em face do INSS. 

Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 18/05/1972 a 12/11/1973 e 

01/05/1987 a 30/09/1996, para conversão em tempo comum. 

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Preliminarmente, nota-se que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu o caráter especial do período 

compreendido entre 18/05/1972 a 12/11/1973, conforme se verifica à fl. 02 do laudo contábil. Por conseguinte, o autor 

não tem interesse em relação a esse período. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 
de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 
daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 
de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4                   BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 
b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 
intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente o PPP, evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos 

de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, no período 

compreendido entre 01/05/1987 a 18/09/1996 (data de início do benefício). 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 
porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 01/05/1987 a 18/09/1996. 

2. Direito à conversão. 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Dispositivo. 
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o 

período de 01/05/1987 a 18/09/1996 exercidos sob condições especiais, convertendo-os em comum; (2) proceda ao 

acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que a parte autora contava, 

em 18/09/1996 com 33 anos, 11 meses e 04 dias de tempo de serviço; (4) promova a revisão da renda do benefício do 

autor com base nos períodos reconhecidos nesta decisão, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0010078-28.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035449/2011 - JORGE SOARES DA SILVA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral formulado por JORGE 

SOARES DA SILVA em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos especificados na inicial, para 
conversão em tempo comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Observo preliminarmente que relativamente ao pedido de reconhecimento do tempo de serviço desempenhado entre 

16/01/1995 a 10/12/1998 como laborado em atividade especial, verifico que o INSS, em sede administrativa, já o 

reconheceu, conforme se verifica no procedimento administrativo referente ao benefício em análise. 

Por conseguinte, o autor não tem interesse em relação a esse período. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 
profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 
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de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 
proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 
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PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 
do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4  BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 
c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada, PPPs, evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos de maneira 

peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária, nos períodos compreendidos entre 02/05/1994 a 

03/11/1994 (85,2dB), 11/12/1998 a 30/01/2003 (98,3dB) e 01/10/2003 a 05/01/2009 (90,2dB). 

Já para os períodos compreendidos entre 03/03/1980 a 09/12/1980, 10/12/1980 a 26/10/1981, 01/11/1981 a 15/10/1984, 

20/10/1984 a 15/07/1991, 01/08/1991 a 20/12/1993, que anotam a existência do agente agressivo ruído, os DSS-8030 

não vieram acompanhados do necessário Laudo Técnico de Condições Ambientais (LTCAT), mas apenas de parecer 

técnico particular que não se presta a substituir aquele documento oficialmente elaborado pela empresa empregadora. 

De outra parte, no que toca ao intervalo de 24/04/1979 a 10/12/1979, o DSS-8030 juntado pelo autor anota a 

inexistência de agentes agressivos. Logo, tais períodos não podem ser considerados como exercidos sob condições 

especiais. 

Por fim, para o intervalo laboral compreendido entre 25/05/1977 a 30/11/1977, a parte autora não comprovou, como lhe 

cabia nos termos do art. 333, I, do CPC, a especialidade da atividade exercida. Não é cabível, ainda, o reconhecimento 

pretendido por mero enquadramento em categoria profissional, porquanto a legislação previdenciária não previu a 

possibilidade para a atividade exercida pelo autor. 
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Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 02/05/1994 a 03/11/1994, 
11/12/1998 a 30/01/2003 e 01/10/2003 a 05/01/2009. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Da antecipação dos efeitos da tutela 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere os 

períodos de 02/05/1994 a 03/11/1994, 11/12/1998 a 30/01/2003 e 01/10/2003 a 05/01/2009 como exercidos sob 

condições especiais, convertendo-os em comum; (2) proceda ao acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos 

em sede administrativa; (3) acresça os referidos períodos aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o 

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, com atrasados partir do requerimento 

administrativo em 05/01/2009 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 35 anos, 07 meses e 16 dias de 

trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0009225-19.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035408/2011 - APARECIDA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, 

SP035273 - HILARIO BOCCHI, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP135967 - ROSA 

MARIA BOCCHI, SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP101911 - SAMUEL DOMINGOS 
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PESSOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição 

formulado por APARECIDA MARIA DOS SANTOS em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos especificados na inicial, para 

conversão em tempo comum, bem como o reconhecimento de períodos comuns devidamente registrados em CTPS. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Dos períodos com registro em CTPS 

Os tempos registrados em CTPS presumem-se verdadeiros, até prova em contrário.  

Verifico que os vínculos compreendidos entre 03/06/1991 a 05/12/1991, 01/10/1997 a 26/11/1997, 01/07/2006 a 

15/02/2008 e 01/04/2008 a 12/06/2008, constam devidamente registrados nas CTPS da autora e no CNIS. 

Ora, referidos vínculos não podem ser desconsiderados uma vez que até mesmo eventual ausência de recolhimento de 

contribuições deve ser imputada ao ex-empregador e não à autora, que era empregada. 

No presente caso, aliás, nem sequer poderá ser invocado o relativo valor probante da CTPS (Súmula 12 do TST), 

porquanto não foi produzida qualquer prova indicativa da ausência de veracidade das anotações nela constantes. De 

fato, se referido instrumento não faz prova absoluta das relações empregatícias que nele constam, ao menos gera uma 

presunção relativa a respeito, cabendo à parte que as questionar o ônus de ilidir tal presunção. 

Sendo assim, devem ser reconhecidas como efetivamente exercidas as atividades laborativas alegadas pela autora nos 

períodos supra referidos. 

2. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 
lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
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A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 
nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 
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caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  
  

1.0.4  BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, verifico pela documentação constante dos autos, DSS-8030, em conjunto com o laudo pericial 

elaborado por expert de confiança do Juízo, que o autor esteve exposto ao agente físico ruído, de forma considerada 

especialmente nociva pela legislação previdenciária no período compreendido entre 03/06/1992 a 05/03/1997 (89,5dB). 

Já para os intervalos de 06/03/1997 a 08/04/1997 (89,5dB) e 06/05/1998 a 11/05/2001 (86dB), a intensidade de ruído 

aferida não permite concluir pela especialidade da atividade exercida pelo autor. 

No que toca aos períodos laborados entre 01/03/1979 a 30/04/1979, 01/08/1989 a 27/06/1990, 02/07/1990 a 11/04/1991 

e 01/11/2001 a 12/08/2005, deixou a autora de comprovar, como lhe cabia nos termos do art. 333, I, do CPC, a alegada 

exposição a agentes nocivos. Outrossim, ressalte-se que não cabe a este Juízo atuar como órgão oficiante em busca de 

provas para parte autora, que está representada por advogado. Em caso de negativa da(s) empresa(s) em fornecer 
documentos, a providência compete à parte autora junto aos órgãos competentes - Delegacia do Trabalho e Ministério 

Público do Trabalho -, a fim de obter a documentação apta a demonstrar a natureza especial das atividades laborativas 

por ela exercidas. 

Convém salientar, ainda, que não é possível o mero enquadramento por categoria profissional porquanto a legislação 

previdenciária jamais previu especificamente as atividades exercidas pela autora nos aludidos intervalos. 

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade não tem o condão de gerar o direito à 

contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação previdenciária, 

conforme argumentação supra. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Décima Turma do TRF da 3ª deliberou esclarecendo que a “disponibilidade 

ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as 

medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os 
seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos 
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agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido 

exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 

200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais apenas no período compreendido entre 03/06/1992 a 

05/03/1997. 

3. Direito à conversão 

Faz jus a autora à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-

03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

4. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

O parecer da contadoria do juízo informa que a autora, até a data da EC 20/98, contava 18 anos, 11 meses e 06 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 19 anos, 10 meses e 18 dias de contribuição e, até a data do 

requerimento administrativo em 12/06/2008, contava com 26 anos, 11 meses e 10 dias de contribuição, portanto, tempo 

insuficiente para a aposentadoria requerida, bem como para o cumprimento do pedágio previsto no art. 9º, I, da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) apenas reconheça 

e proceda à averbação do período de 03/06/1992 a 05/03/1997, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à 

saúde e à integridade física (conversor 1.2), (2) proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos 

termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) 

acresça o referido período aos já reconhecidos em sede administrativa para futura obtenção de aposentadoria por tempo 
de contribuição junto ao INSS. 

O INSS, depois do trânsito em julgado, deverá reembolsar o valor adiantado pelo juízo para a realização da perícia. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0001656-93.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035692/2011 - LUIZ ANTONIO PUGINA (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

LUIZ ANTONIO PUGINA, devidamente qualificado na vestibular, propõe contra o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS a presente ação concessiva de benefício previdenciário pleiteando aposentadoria por idade com pedido de 

conversão de tempo especial. 

Sustenta que preenche todos os requisitos legais exigidos pela Lei 8.213/91, por possuir a idade necessária e ter 

cumprido o período de carência. 
Inicial instruída com os documentos que entenderam pertinentes. 

O INSS, citado, apresentou contestação e pugnou pela improcedência da ação. 

Este é o relatório do necessário. 

Fundamento e decido. 

MÉRITO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período.  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 
lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1433/1903 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente.  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 
categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  
25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem.  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente o formulário DSS 8030 acompanhado de laudo técnico 

pericial, evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação 

previdenciária acima discriminada, no período de 01/08/1963 a 25/09/1964. 
Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1434/1903 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 01/08/1963 a 25/09/1964. 

DO TEMPO DE SERVIÇO MILITAR 

O tempo de serviço militar deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria no Regime Geral da 

Previdência Social, conforme estabelece textualmente o art. 55, I, da Lei nº 8.213-91: 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda que 

anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade 

remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público”. 

A certidão juntada aos autos, expedida pelo Ministério da Defesa - Exercito Brasileiro, confirma que o autor esteve a 
serviço da Força Armada de 15/02/1963 a 11/11/1963.  

No entanto, deixo de considerar o período de 01/08/1963 a 11/11/1963, por ser concomitante com o período de 

01/08/1963 a 25/09/1964, exercido em condições especiais. 

DA APOSENTADORIA POR IDADE 

O autor pretende aposentadoria por idade ante a implementação dos requisitos permissivos à concessão do benefício. 

O artigo 48 da Lei 8.213/91 determina a concessão do benefício ao segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, reduzindo-se em 5 anos em caso de trabalhadores rurais e cumpra a 

carência exigida nesta Lei. 

A idade está devidamente comprovada pelo documento anexo à inicial onde consta a data de nascimento do autor em 

20/08/1944, tendo completado 65 anos em 2009. 

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 

sempre o ano de implementação das condições. 

O segurado, conforme ficou demonstrado nos autos pelos documentos acostados à inicial, foi filiado antes da 

publicação da Lei 8213/91, fazendo, assim, jus à aplicação da regra de transição.  

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 
dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 

que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 

Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 

Neste sentido, trago a seguinte jurisprudência: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. ARTIGO 142 

DA LEI 8.213/91. RECOLHIMENTO COM ATRASO. 

1. A concessão de APOSENTADORIA por IDADE depende do preenchimento de três requisitos: IDADE mínima, 

carência e QUALIDADE de SEGURADO. 

2. A regra transitória do artigo 142 da Lei nº 8.213/91 tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido 

atividade vinculada à Previdência Social URBANA até a data daquela Lei, sendo desnecessário que, na data da Lei, 

mantivesse QUALIDADE de SEGURADO. 

3. Em se tratando de empregada doméstica, o fato de as contribuições terem sido recolhidas com atraso não prejudica 

sua contagem para fins de carência, já que se trata de encargo do empregador doméstico. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas.”.(Apelação Cível 391863, JUÍZA ELIANA PAGGIARIN MARINHO, TRF 

4ª Região, 6ª Turma, DEJ 04/04/2001, p. 1022) 

Portanto, como em 20 de agosto de 2009 a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, aplicando-se a regra 
transitória, verifico que a carência a ser considerada será de 168 meses. 

Pela planilha apresentada pela Contadoria Judicial do JEF, constatou-se que a parte autora comprovou um tempo total 

de atividade de 27 anos e 26 dias, ou seja, 324 meses. 

Assim, a segurada cumpriu todas as exigências para concessão do benefício.  

DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) reconheça e 

proceda a averbação do período de 01/08/1963 a 25/09/1964, exercidos como atividade em condições especiais, 

convertendo-o em comum, bem como o período de 15/02/1963 a 30/07/1963, em que o autor desempenhou serviço 

militar; (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, e (3) conceda o benefício de 

aposentadoria por idade à parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (17/12/2009).  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício.  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0001675-02.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035696/2011 - DANILO CAIXE ESCOBAR BORGES (ADV. SP275115 - CARLOS ALBERTO BREDARIOL 

FILHO, SP152370 - VANDEIR NASCIMENTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DANILO CAIXE ESCOBAR BORGES 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de fratura da mão com seqüela de rigidez em 2° 

dedo da mão direita. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que seu quadro clínico configura-se incompatível com as atividades exercidas 

como instalador de acessórios, haja vista que estas exigem integridade das mãos para seu desempenho, devendo ser 

considerado, ainda, o fato de que o autor faz uso de serra elétrica durante o seu exercício. Assim, verifica-se que o 

requerente já não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividades. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 
da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 
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3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (10/03/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0012623-37.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302030427/2011 - IVANI APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). IVANI APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 
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Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de alterações degenerativas 
da coluna vertebral, colecistopatia calculosa, hipertensão arterial, hipotireoidismo, litíase renal bilateral, lesão 

degenerativa de ligamento redondo coxo-femoral e nódulos hiperecogênicos subcutâneos (lipomas). Na conclusão do 

laudo, o insigne perito afirmou que a autora apresenta capacidade para o trabalho. 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo afirme que a autora pode exercer atividade laborativa, não estando o juiz 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir que a mesma encontra-se incapacitada para 

o exercício de atividade laboral, porquanto verifico que o quadro de doença é grave e a impede de continuar exercendo 

atividade de trabalho, conforme exames e relatórios médicos juntados aos autos. Destaco, ainda, que desde o ano de 

2003, quando a autora sofreu uma queda, a mesma não consegue realizar atividade laboral. 

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora possui 

vínculos empregatícios desde o ano de 1987, sendo o último cessado em abril de 2003. Recebeu o benefício de auxílio-

doença no período de 08/05/2003 a 14/07/2003, em razão das mesmas enfermidades que ora lhe acometem. O laudo 

pericial não definiu a data de início da doença e da incapacidade, mas conforme exames e relatórios médicos, observo 

que a autora está em tratamento desde o ano de 2003, quando mantinha a qualidade de segurada. 

Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício nestes autos pretendido. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício (14/07/2003). 

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 
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Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

0002310-80.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035702/2011 - PATRICIA REGINA VAZ (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

PATRICIA REGINA VAZ propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-

doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de diabetes mellitus insulino dependente, 

hipertensão arterial e transtorno depressivo. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de 

incapacidade parcial e permanente, não estando a autora apta a exercer suas atividades habituais. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (04/01/2011). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0011324-25.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035590/2011 - YAMIN ALEXANDRE FERNANDES (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO 

MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS); NAYSHA CRISTINA BRANCO FERNANDES (ADV./PROC. ); NAYANE GABRIELI 

BRANCO FERNANDES (ADV./PROC. ). Trata-se de pedido formulado por YAMIM ALEXANDRE FERNANDES, 

representada por sua genitora, DANIELA TROMBELA ALEXANDRE, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS, NAYSHA CRISTINA BRANCO FERNANDES e NAIANE GABRIELI BRANCO FERNANDES, na 

qual a autora, na condição de filha do segurado preso, pleiteia a concessão do benefício auxílio-reclusão. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pugnou pela improcedência. 

O MPF manifestou-se pelo julgamento. 

Tendo em vista a existência de co-titulares do benefício postulado pela autora, foram integradas ao pólo passivo da 

demanda NAYSHA CRISTINA BRANCO FERNANDES e NAIANE GABRIELE BRANCO FERNANES, as quais 

foram devidamente citadas, entretanto, permaneceram silentes. 

DECIDO. 

A pretensão da autora não é de ser acolhida por esta Julgadora. 

  

Fundamento. 

Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1440/1903 

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”  

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo 

constitucional assim dispõe: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário.” 

Acontece que esse texto infraconstitucional em momento algum diz o que vem a ser “baixa renda”. A expressão 

somente vem a ser elucidada no texto infralegal inserto no artigo 116, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos: 

“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” 

Ou seja, nessa regulamentação infralegal atendeu-se o comando constitucional de concessão de benefício ao segurado 

de baixa renda. Mesmo porque, o parâmetro fixado (determinado valor do salário de contribuição) não cabe em texto 

legal, dadas as constantes alterações na seara econômica, nos parâmetros monetários, etc. 

Pois bem, a qualidade de segurado não se controverte, tendo em vista que a instituidora chegou a gerar benefício às 

outras filhas menores, já referidas acima. 

Assim, no caso dos autos, controverte-se essencialmente, na presente lide a questão quanto à qualidade de dependente 

da autora, a qual foi devidamente comprovada por meio da certidão de nascimento anexada aos autos. 

Assim, a autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-reclusão. 

Quanto ao Termo Inicial do Benefício, nada obstante o transcurso de lapso superior ao prazo de 30 (trinta) dias entre a 

data da prisão do segurado (01.05.2008) e a data do requerimento administrativo (30.09.2010), no caso vertente, a data 

inicial do benefício (DIB) deve corresponder à data da reclusão (01.05.2008), uma vez que não corre prescrição contra 

menor absolutamente incapaz, nos termos do art. 198, inciso I c/c o art. 3º, ambos do Código Civil (Lei nº10. 406/2002) 

e arts. 79 e 80 da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, à guisa de ilustração, confiram-se os seguintes julgados proferidos pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região em casos análogos ao dos autos: 

DÉCIMA TURMA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. 

COMPANHEIRA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. MENOR. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

IV - No tocante aos co-autores André Ricardo Moreira e Daiane Cristina Moreira, cabe salientar que estes eram 

menores de 16 anos à data do falecimento do segurado instituidor (possuíam 9 e 4 anos de idade, respectivamente), 

razão pela qual a data do óbito deve ser considerada como a data de início de fruição do benefício, haja vista não 

transcorrer prazo prescricional contra menores, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 8.213/91. 

(...) 

(AC 1150117/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 10.09.2008) 

OITAVA TURMA 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE 

CUJUS. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL. ADMISSIBILIDADE. CARÊNCIA. 

COMPANHEIRA E FILHO MENOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

 - Quanto ao termo inicial do benefício mantido na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que 

considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, posto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 

74,  II, Lei 8.213/91). Já para o outro autor, filho menor impúbere do falecido, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data do óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem 

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei  8.213/91 e 

art. 198 do Código Civil de 2002. 

(...) 

(AC 1203882/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 de 09.09.2008). 

De igual forma, os Juízes Federais das Varas Previdenciárias da 2ª Região editaram o seguinte enunciado no I 

FOREPREV - FÓRUM REGIONAL DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO DA 2ª REGIÃO: 

Enunciado nº 07: O prazo de 30 dias para a retroação de início da pensão à data do óbito não corre contra absolutamente 

incapaz.   

É de se observar que o pagamento do benefício deverá respeitar a divisão das cotas-partes devidas a cada um dos 

beneficiários. E, ainda, tenho para mim que não se aplica a absolutamente incapaz o disposto no art. 76, §1º, LBPS. 

Assim, fica vedado ao INSS a cobrança de qualquer diferença de valor pago a título de auxílio-reclusão aos outros 

dependentes já habilitados, pois, os valores recebidos por eles foram devidos, sem nenhuma mácula e de boa-fé, razão 

pela qual qualquer desconto mostra-se inviável.   

Ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação 

do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nessa conformidade e por esses fundamentos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, YAMIM 

ALEXANDRE FERNANDES, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS: 

a CONCEDER à autora YAMIMM ALEXANDRE FERNANDES - CPF 433.676.088-82, representada por sua 

genitora, DANIELA TROMBELA ALEXANDRE - CPF 406.250.548-73, respectiva cota-parte do benefício de auxílio-

reclusão do segurado, TIAGO FERNANDES, em rateio com os co-réus, NAYSHA CRISTINA BRANCO 

FERNANDES e NAYANE GABRIELI BRANCO FERNANDES, a partir da prisão, 01/05/2008; 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 15 (quinze) dias, cumpra o determinado, devendo 

implantar o benefício e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, ressaltando-se que 

o provimento de antecipação não abrange o pagamento das prestações pretéritas mencionadas, as quais deverão ser 

pagas após o trânsito em julgado, na forma do art. 17 da Lei n º 10.259/2001. 

Após, com a RMI e RMA, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças referente 

a sua cota-parte, na forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Referidos valores deverão acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os 

juros contados a partir da citação. 

  

Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente, desde a data em que deveriam ter sido efetivamente pagos, 

observada a prescrição qüinqüenal. 

Fica vedado ao INSS a cobrança de qualquer diferença de valor pago a título de auxílio-reclusão aos outros co-réus, 

NAYSHA CRISTINA BRANCO FERNANDES e NAYANE GABRIELI BRANCO FERNANDES. 

Outrossim, quando do depósito dos valores atrasados, permanecidas as mesmas condições da época da sentença, 

autorizo a genitora e representante legal, DANIELA TROMBELA ALEXANDRE - CPF 406.250.548-73, a levantar os 

valores depositados em nome da autora menor, YAMIMM ALEXANDRE FERNANDES - CPF 433.676.088-82, após 

intimação do MPF para, em 05 (cinco) dias, querendo, manifestar acerca do levantamento. Em caso de alguma 

manifestação contrária do MPF, tornem conclusos. 
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Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, à luz do art. 55 da Lei nº 

9.099/95. Em termos, ao arquivo. P.R.I. 

0002015-43.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035698/2011 - CLEONILDA RODRIGUES DA SILVA SANTOS (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). CLEONILDA RODRIGUES DA SILVA SANTOS propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de perda auditiva mista moderada no 

ouvido direito e limiares auditivos dentro da normalidade no ouvido esquerdo, doença diverticular do intestino, status 

pós ooforectomia e salpingectomia à esquerda com liberação de aderências intestinais, status pós hemorroidectomia, 

bronquite e quadro depressivo. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade 

parcial e permanente, apresentando restrições para exercer serviços considerados pesados. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer a incompatibilidade entre o quadro clínico e as atividades exercidas 

habitualmente pela autora. Assim, verifica-se que esta já não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades 

habituais. 

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 44 (quarenta e quatro) anos de idade, tendo 

estudado até a 4ª série do ensino fundamental e que desempenhou, praticamente a vida inteira, atividades braçais, o que 

deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso concreto. 

Assim, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso 

concluir pela incapacidade da autora para o exercício de suas atividades. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (25/01/2011). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0007506-65.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035481/2011 - GESO APARECIDO GUEDES (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO 

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

formulado por GESO APARECIDO GUEDES em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos laborados entre 08/11/1975 a 

01/07/1976, 01/04/1984 a 31/03/1986 e 19/08/1986 a 24/04/1989, para conversão em tempo comum. Juntou 

documentos. 

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
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pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 
ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
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Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, o laudo pericial constatou a exposição do agente físico ruído (89 dB), de maneira habitual e 

permanente, nos termos da legislação previdenciária de regência, no período de 08/11/1975 a 01/07/1976. 

Para o período de 01/04/1984 a 31/03/1986 e 19/08/1986 a 24/04/1989, a documentação apresentada, especialmente o 

PPP, evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação 

previdenciária acima discriminada. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 08/11/1975 a 01/07/1976, 

01/04/1984 a 31/03/1986 e 19/08/1986 a 24/04/1989. 

2. Direito à conversão 

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos laborados 

pela parte autora entre 08/11/1975 a 01/07/1976, 01/04/1984 a 31/03/1986 e 19/08/1986 a 24/04/1989, como exercido 

sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão do referido 

período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o 

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, com atrasados a partir do requerimento 

administrativo em 13/04/2010 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 36 anos, 06 meses e 06 dias de 

trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1446/1903 

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0000576-94.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035497/2011 - NAIR CAETANO DE CASTRO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NAIR CAETANO DE CASTRO, qualificada na inicial, propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 
gonartrose de joelhos, concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, não estando apta a exercer 

suas atividades habituais. 
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Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de doença grave, que impede a parte autora de exercer 

atividade laborativa, tenho que a incapacidade é total e permanente. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com seu marido, que conta com 77 anos de idade e 

recebe uma aposentadoria no valor de R$ 697,17 e seu neto maior, que trabalha e recebe um salário de R$ 765,40. 

O neto maior da autora, não é alcançado pelo art. 16 da Lei nº 8.213-91. Logo, não pode ser considerado para fins 

assistenciais. 

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pelo marido utrapassa em R$ 152,17 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 
análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 152,17, que dividida entre a autora e seu marido, chega-se à renda 

per capita de R$ 76,08, portanto, menos da metade de um salário mínimo, que atende ao paradigma assistencial 

atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (27/10/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 
prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0002777-59.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035365/2011 - JOAQUIM PEREIRA DE FARIA (ADV. SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO, SP120183 - 

WAGNER DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOAQUIM PEREIRA DE FARIA propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 
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Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 02/06/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

 O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No presente processo, a perícia médica constatou que o autor possui insuficiência coronariana, enfermidade que o 

incapacita de forma total e permanente para atividades laborativas. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, atendido pois 

o requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 
definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 
1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
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A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 
CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  
VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 
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Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Verifico que a assistente social relatou que a parte autora reside apenas com sua esposa, sendo a renda da casa oriunda 

da aposentadoria dela. 

Primeiramente, observo ser esta situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, o qual 

dispõe que benefício assistencial concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será considerado para 

fins de cálculo da renda média. Assim, descontando o valor de um salário mínimo da quantia percebida pela esposa, não 

resta renda a ser considerada. 

Por outro lado, observo que mesmo que não fosse aplicada tal analogia ao caso em tela, a renda per capita estaria dentro 

do limite legal aceito supracitado, vez que a esposa recebe um salário mínimo mensal. 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 04/11/2010.  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0002493-51.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035705/2011 - JOVANIR FELIX DE SOBRAL (ADV. SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). JOVANIR FELIX DE SOBRAL propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 
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Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de epilepsia e enxaqueca com aura. Na 

conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer o relatório médico acostado à inicial, datado em 04/03/2011, o qual atesta que 

o autor está sem condições de trabalho no momento. Assim, verifica-se que a autora já não tem as mesmas condições de 

desempenhar suas atividades habituais. 

Assim, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso 
concluir pela incapacidade da autora para o exercício de suas atividades. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (10/03/2011). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
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Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0010789-96.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035367/2011 - RAQUEL DE CASSIA MANHA (ADV. SP245503 - RENATA SCARPINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

RAQUEL DE CASSIA MANHA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da 

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

 O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 01/02/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

 O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
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independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a perícia médica diagnosticou que a requerente é retardada mental desde seu nascimento, fato este 
que a incapacita total e permanentemente para o trabalho. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, atendido, 

pois, o requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 
definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 
peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
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“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

A assistente social constatou que a autora reside com seu pai, sua madrasta e sua sobrinha, sendo a única fonte de renda 

da casa oriunda do serviço dele. 

Primeiramente, há de se ressaltar que tanto a madrasta quanto a sobrinha devem ser excluídas do cálculo da renda 

média, vez que não estão inseridas no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. Assim, sobra a renda do pai, de R$ 650,00 

(seiscentos e cinqüentas reais) a ser dividida entre os dois. 

Observo, contudo, que a renda per capita resultante será de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais), valor este muito 

próximo ao limite legal aceito de meio salário mínimo. Desconsidero, assim, essa quantia remanescente, por considerá-

la insignificante. 
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Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 21/08/2007.  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001374-55.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034784/2011 - SERGIO LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

SERGIO LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 
analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador do vírus 

HIV e hepatite C, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e temporária. 

Impõe-se ressaltar que, embora o laudo conclua que o autor está temporariamente incapacitado para o trabalho, entendo 

que sua capacidade funcional residual somente poderia ser aproveitada em atividades muito específicas, considerando-

se as dificuldades apresentadas pelo requerente. 

Como sabemos hoje em dia, o desemprego bate recordes nunca dantes visto em todo o mundo, sendo que a situação não 

é menos grave no nosso Estado. O mercado de trabalho fecha-se a cada dia, tanto mais para pessoas que, como a autora, 

apresentam limitações de saúde. 

Assim, concluo, pela análise dos documentos acostados aos autos, bem como pelo resultado da perícia médica realizada 

no autor, que, em seu caso, a incapacidade parcial e permanente constatada pelo vistor judicial é, na realidade, fator de 

invalidez total e permanente para o exercício de atividade laboral que lhe garanta o sustento, já que dificilmente 

conseguirá recuperar-se dos males que limitam o exercício de suas atividades, sendo remotas suas chances de conseguir 

alocar-se no mercado de trabalho. 

Ademais, sem dúvida nenhuma, há anos tal doença vem provocando conseqüências nefastas em todo o mundo, sendo 

notório que exaure as forças daqueles que atinge, quando não os leva à morte, a ponto de ser considerada o maior 

desafio da medicina, atualmente. 

O legislador ordinário não ficou insensível a isso e reconheceu a AIDS como causa justa para aposentadoria de 

trabalhadores comuns (Lei n.º 8.213/91, art. 151, caput), de servidores públicos federais (Lei n.º 8.112/90, art. 186, § 1º) 

ou reforma do servidor militar (Lei n.º 7.670/88, art. 1º, I, c). 

Destarte, ainda que por analogia, não há como deixar de reconhecer que este mal é causa justa para a concessão, 

também, do benefício de prestação continuada,  pretendido pela requerente. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 
definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
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Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 
pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  
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VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que o autor reside com sua companheira, a qual recebe uma pensão por 

morte no valor de R$ 983,53. Também reside no mesmo endereço seu enteado, que conta com 39 anos de idade e 

recebe uma aposentadoria por invalidez no valor de R$ 666,87. 

O enteado do autor, não é alcançado pelo art. 16 da Lei nº 8.213-91. Logo, não pode ser considerado para fins 

assistenciais. 

No que concerne à situação da companheira do autor, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo 

único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da 

família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico 

que a pensão percebida pela companheira utrapassa em R$ 336,54 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 
assistenciais. 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 438,53, que dividida entre o autor e sua companheira, chega-se à 

renda per capita de R$ 219,26, portanto, menos da metade de um salário mínimo, que atende ao paradigma assistencial 

atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei nº 12.435 de 06/07/2011 só se aplicam aos efeitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 14/09/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
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deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0001801-52.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035695/2011 - DJARI JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR, 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DJARI JOSE DE OLIVEIRA propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No caso em questão, a perícia médica diagnosticou que o autor teve acidente vascular e cerebral, além de possuir 

hipertensão arterial sistêmica. Concluiu o perito pela incapacidade laborativa para suas atividades habituais. 

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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De acordo com a cópia da CTPS trazida na inicial, o último vínculo empregatício do autor se encerrou em 22/10/2009. 

Como a DII foi fixada em dezembro daquele ano, não resta dúvidas quanto ao preenchimento da carência e da 

qualidade de segurado. 

 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício 

de auxílio-doença, a partir da DER, em 23/11/2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos 
salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 

atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 23/11/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 
critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0011031-89.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035478/2011 - SONIA MARIA CUSTODIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por SÔNIA MARIA 

CUSTÓDIO em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento dos períodos laborados sem registro em CTPS entre 01/01/1978 

a 30/06/1985. Foram apresentados documentos. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Relativamente à atividade rural exercida sem registro em CPTS, cabe consignar que em sede de comprovação ou de 

reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º, da Lei 

8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova testemunhal. 

Assim é que relativamente ao exercício de atividade rural sem registro em CTPS, entendo haver nos autos prova 

suficiente à comprovação de que a autora trabalhava na zona rural: 

a) título eleitoral da autora datado de 08/10/1978, no qual consta que exercia a ocupação de lavradora; 

b) CTPS da autora onde constam contratos como trabalhadora rural (safrista, lavradora, etc) com datas anteriores e 

posteriores ao período pretendido. 

Com efeito, os referidos documentos que instruem a petição inicial têm o condão de firmar-se como início de prova 

material, exigida legalmente, trazendo elementos indiciários de que a autora realmente foi trabalhadora rural. 

Todavia, é bastante razoável entender-se que a falta de outras provas materiais deu-se por falta de instrução, conforme é 

comum entre os trabalhadores do meio rural. Ademais, como se poderia esperar deles que se preocupassem em juntar 

documentos das décadas de 60 e 70, quando a Lei de Benefícios em vigor foi editada em 1991, após a chamada 

constituição-cidadã? Antes disso, os direitos do cidadão eram obscuros até para os mais instruídos. 

E, quanto à prova testemunhal produzida nestes autos, cumpre-me consignar que os depoimentos são harmônicos e 

convergentes, no sentido de que a autora trabalhou em atividade rural em todo o período pretendido.  

Dessa forma, reconheço que a autora trabalhou em atividade rural no período de 01/01/1978 a 30/06/1985. 

Já para os tempos registrados em CTPS, é certo que se presumem verdadeiros até prova em contrário e eventual 

desconsideração dos intervalos laborais da parte autora, apesar da existência do registro em CTPS e face à ausência de 

recolhimento de contribuições, deve ser imputada ao ex-empregador, e não á autora, que era empregada. 

No presente caso, aliás, nem sequer poderá ser invocado o relativo valor probante da CTPS (Súmula 12 do TST), 
porquanto não foi produzida qualquer prova indicativa da ausência de veracidade das anotações nela constantes. De 

fato, se referido instrumento não faz prova absoluta das relações empregatícias que nele constam, ao menos gera uma 

presunção relativa a respeito, cabendo à parte que as questionar o ônus de ilidir tal presunção. 

Assim, reconheço como laborados pela autora com registro em CTPS os períodos compreendidos entre 01/08/1977 a 

30/12/1977, 11/12/1986 a 30/12/1986 e 01/02/1985 a 22/06/1998. 

Isto considerando, verifico que o parecer da contadoria do juízo informa que observados os períodos reconhecidos, a 

autora, até a data da EC 20/98, contava 20 anos e 10 dias de contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 26 

anos, 11 meses e 26 dias de contribuição e até a data do requerimento administrativo (15/06/2009), contava com 28 

anos, 07 meses e 09 dias de contribuição, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

porquanto cumpridos os requisitos legais e a carência necessária. 

Outrossim, noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da 

verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da 

tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
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Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça que no período de 

01/01/1978 a 30/06/1985 a autora exerceu atividade rural sem registro em CTPS; (2) reconheça que nos períodos de 

01/08/1977 a 30/12/1977, 11/12/1986 a 30/12/1986 e 01/02/1985 a 22/06/1998, a autora exerceu atividades com 

registro em CTPS; (3) acresça os referidos períodos aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício 

de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor da autora, com atrasados partir do requerimento administrativo 

em 15/06/2009 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 28 anos, 07 meses e 09 dias de trabalho, consoante 

contagem feita pela contadoria judicial. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0000235-68.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035330/2011 - VALDILEIA MORAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). VALDILEIA MORAIS DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No caso em tela, a perícia médica diagnosticou que a parte autora possui neoplasia maligna na mama, já tratada 

cirurgicamente, mas que deixou discretas sequelas de movimentos em membro superior esquerdo. Atestou o perito pela 

incapacidade total e temporária da requerente para o exercício de atividades laborativas. 

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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Observo que o último vínculo empregatício da autora cessou em abril de 2009. Como há nos autos registro da sua 

situação de desempregada junto ao Ministério do Trabalho, seu caso enquadra-se no disposto no art. 15, §2º, da Lei 

8.213/91, aumentando sua qualidade de segurada por mais 12 meses. 

Uma vez que o relatório médico fixou a DII em 08/10/10, não há dúvidas que nesta data a autora possuía o requisito da 

qualidade de segurado. 

Assim, resta preenchido os requisitos em análise. 

 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 
em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício 

de auxílio-doença, a partir da DER, em 05/10/2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos 

salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 

atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 05/10/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0003019-18.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035707/2011 - BRAIAM AUGUSTO SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). BRAIAM AUGUSTO SANTANA OLIVEIRA, representados por sua genitora TAIRA CAROLINA 

SANTANA, ajuizou a presente AÇÃO DE PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO contra o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), aduzindo, em síntese, que é dependente de VITOR 

RENATO DE OLIVEIRA, que se encontra recluso. 

Citado, o INSS não apresentou contestação. 

O MPF foi intimado.  

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A pretensão das Autoras é de ser acolhida por esta Julgadora. 

Fundamento. 

Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que:  

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”   

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo 

constitucional assim dispõe:  

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 
ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário.”  

Acontece que esse texto infraconstitucional em momento algum diz o que vem a ser “baixa renda”. A expressão 

somente vem a ser elucidada no texto infralegal inserto no artigo 116, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos:  

“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” 

Ou seja, nessa regulamentação infralegal atendeu-se o comando constitucional de concessão de benefício ao segurado 

de baixa renda. Mesmo porque, o parâmetro fixado (determinado valor do salário de contribuição) não cabe em texto 

legal, dadas as constantes alterações na seara econômica, nos parâmetros monetários, etc. 

O recluso ostentava a qualidade de segurado, uma vez que seu último contrato de trabalho terminou em setembro de 

2010, pois não consta, no CNIS, nenhum recolhimento após setembro de 2010. Assim, considerando que sua reclusão 

ocorreu, em 01/10/2010, conforme atestado de permanência carcerária, concluo que a qualidade de segurado do recluso 

instituidor é patente, em razão de encontrar-se abrangido pelo período de graça. 
 O valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo aumentado por meio de 

portarias ministeriais, estando em vigência na data do recebimento do último mês de salário (auxílio-doença em 

03/2011), que trabalhou todos os dias, informado no CNIS, a portaria MF/MPS nº 333/2010, que estabeleceu como 

salário de contribuição máximo o valor de R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos).  

Consoante documento do PLENUS constata-se que o último valor recebido pelo do segurado recluso (auxílio-doença), 

foi em setembro de 2010, pois não consta, no CNIS, nenhum recolhimento após setembro de 2010, bem como o último 

salário de contribuição foi muito próximo do limite fixado pela Portaria Ministerial. 

Assim, de acordo com §1º do art. 116 do RPS: “É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não 

houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de 

segurado.” Desse modo: “Se o segurado estava desempregado ao tempo do recolhimento à prisão, mas mantinha a 

qualidade de segurado, não é óbice ao recebimento do benefício a circunstância de o último salário-de-contribuição 

superar o limite estabelecido pelo art. 13 da EC nº 20/2008, atualizado monetariamente.” (TRF4, AI 

200204010550601/RS, José Paulo Baltazar Jr. (Conv.), 6ª T., un., 9.3.05). 
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Outrossim, por consectário lógico limito o valor da renda mensal do auxílio-reclusão ao limite estabelecido na portaria 

MF/MPS nº 568/2011, que estabeleceu como salário de contribuição máximo o valor de R$ 810,18 (oitocentos e dez 

reais e dezoito centavos). 

A qualidade de dependente foi devidamente comprovada de acordo com os documentos acostados da petição inicial, são 

estes: certidão de casamento e certidões de nascimento, CPF e RG do autor e CPF e RG do recluso. 

Portanto, a pretensão dos requerentes é de ser concedida. 

A data de início de benefício (DIB) será a data do recolhimento à prisão (01/10/2010), conforme atestado de 

permanência carcerária, tendo em vista que não corre prescrição contra absolutamente incapaz, nos termos do art. 198, 

inciso I c/c o art. 3º, ambos do Código Civil (Lei nº10. 406/2002) e arts. 79 e 80 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder ao 

autor BRAIAM AUGUSTO SANTANA OLIVEIRA - CPF 435.862.688-23, representado por sua genitora, TAIRA 

CAROLINA SANTANA - CPF 360.226.938-88, o benefício auxílio-reclusão com DIB em 01/10/2010. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB (01/10/2011) e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Oficie-se, com o trânsito em julgado, requisitando, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e RMA. 

A RMI deverá ser calculada na data da prisão do segurado, devendo a autarquia utilizar, para tal cálculo, os efetivos 

salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 
atualização legalmente prevista, limitada ao valor estabelecido na portaria MF/MPS nº 568/2011, que estabeleceu como 

salário de contribuição máximo o valor de R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos). 

Após, sigam os autos para apuração dos valores das diferenças, na forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, 

para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos correção monetária e juros na 

forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação. 

Outrossim, quando do depósito dos valores atrasados, mantidas as mesmas condições da época da sentença, autorizo a 

genitora, TAIRA CAROLINA SANTANA - CPF 360.226.938-88, a levantar os valores depositados em nome do autor, 

BRAIAM AUGUSTO SANTANA OLIVEIRA - CPF 435.862.688-23, após intimação do MPF para, em 05 (cinco) 

dias, querendo, manifestar acerca dos levantamentos. Em caso de alguma manifestação contrária do MPF, tornem 

conclusos. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Oficie-se. Em termos, ao arquivo. 

0002128-94.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035701/2011 - ALZIRA ALVES CARDOSO IZAIAS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ALZIRA ALVES CARDOSO IZAIAS propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 
termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 
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No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de espondilose, reumatismo, hipertensão 

essencial, distúrbios do metabolismo de lipoproteínas e outras lipidemias. Na conclusão do laudo, o insigne perito 

verificou que não há incapacidade. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer os relatórios médicos acostados à inicial, os quais atestam a necessidade do 

autor de manter-se em repouso por tempo indeterminado. Assim, verifica-se que o requerente já não tem as mesmas 

condições de desempenhar suas atividades habituais. 

Assim, considerando o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC, torna-se forçoso 

concluir pela incapacidade do autor para o exercício de suas atividades. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 
da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (17/01/2011). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 
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0000059-89.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035741/2011 - VALDETE ALVES DE FARIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se ação ajuizada por VALDETE ALVES DE FARIA contra o Instituto Nacional do Seguro Social, em que se 

pretende o benefício de pensão por morte, face o falecimento do seu esposo, ocorrido em 13.07.10. 

Aduz que requereu administrativamente o benefício em 13/07/2010, entretanto, o pedido foi indeferido.  

O INSS argüiu falta de interesse de agir, já que reconheceu administrativamente o direito da autora ao benefício pensão 

por morte. 

Fundamento e Decido. 

Considerando que o próprio INSS reconheceu o direito da autora ao benefício de pensão por morte, a controvérsia dos 
autos se resume na análise do marco inicial da concessão do benefício. 

Assim, em que pese o INSS tenha implantado o benefício desde 13/01/2010, tenho para mim que merece reparo a data 

do início, pois restou comprovado que a parte autora requereu administrativamente o benefício em 30/07/2010, ou seja, 

antes de 30 dias do falecimento do segurado, ocorrido em 13/07/2010. 

É o relatório. DECIDO. 

Assim, comprovado o requerimento administrativo antes de 30 (trinta) dias do falecimento é mister reconhecer o direito 

da autora ao recebimento dos valores atrasados. 

Assim, faz jus a autora aos valores atrasados referentes ao benefício de pensão por morte, no período de 13.07.2010 a 

12.01.2011, data da concessão do benefício pensão por morte. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à autora, VALDETE ALVES DE FARIA - 

CPF os valores atrasados referentes ao benefício de pensão por morte, NB 21/155.829.120-0, no período de 13.07.2010 

a 12.01.2011. 

Após, sigam os autos para apuração dos valores das diferenças, na forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, 

para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos correção monetária e juros na 

forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Oficie-se. Em termos, ao arquivo. 

0001732-54.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035739/2011 - NILTON MAESTRELLI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido 

de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por NILTON MAESTRELLI em face do INSS. 

Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento do caráter especial do período de 15/04/1977 a 01/09/1983, para 

conversão em tempo comum. 

Citado, o INSS não apresentou contestação. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 
em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 
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da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 
categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  
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Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4                   BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         
  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
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Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente formulário DSS 8030 acompanhado de laudo técnico, 

comprova que o autor esteve exposto ao agente físico ruído no período de 15/04/1977 a 01/09/1983, de maneira 

peculiarmente nocivo, nos termos da legislação previdenciária de regência. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 15/04/1977 a 01/09/1983. 

2. Direito à conversão. 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 
atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Dispositivo. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o período de 15/04/1977 

a 01/09/1983 exercidos sob condições especiais, convertendo-os em comum; (2) proceda ao acréscimo de tais tempos 

aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que a parte autora contava, em 11/12/1997 com 36 

anos, 07 meses e 04 dias de tempo de serviço; (4) promova a revisão da renda do benefício do autor com base nos 

períodos reconhecidos nesta decisão, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0012328-34.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035506/2011 - BENEDITO BORBA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de 
revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por BENEDITO BORBA em face do INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1473/1903 

Para a revisão do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos especificados na inicial, para 

conversão em tempo comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 
de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 
proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 
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Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 
3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  
01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4  BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 
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 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso em análise, verifico pela documentação constante dos autos, DSS-8030 e PPP, em conjunto com o laudo 
pericial elaborado por expert de confiança do Juízo, que o autor esteve exposto ao agente físico ruído, de forma 

considerada especialmente nociva pela legislação previdenciária nos períodos compreendidos entre 01/01/1975 a 

25/02/1977 (88dB), 16/03/1977 a 03/02/1978 (91,9dB), 25/11/1985 a 30/05/1991 (89dB), 01/06/1991 a 02/05/1994 

(89dB) e 07/05/2007 a 18/05/2009 (91dB). 

Observo que para o período de 01/01/1975 a 25/02/1977 também foi constatada a exposição ao agente agressivo calor, 

em intensidade de 27,2º. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Décima Turma do TRF da 3ª deliberou esclarecendo que a “disponibilidade 

ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as 

medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os 

seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos 

agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido 

exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 

200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 01/01/1975 a 

25/02/1977, 16/03/1977 a 03/02/1978, 25/11/1985 a 30/05/1991, 01/06/1991 a 02/05/1994 e 07/05/2007 a 18/05/2009. 

3. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

4. Do direito à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data do requerimento administrativo em 18/05/2009, 

contava com 39 anos, 08 meses e 16 dias de contribuição, portanto, tempo suficiente para a revisão ora pretendida. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere os períodos de 01/01/1975 

a 25/02/1977, 16/03/1977 a 03/02/1978, 25/11/1985 a 30/05/1991, 01/06/1991 a 02/05/1994 e 07/05/2007 a 18/05/2009 

exercidos sob condições especiais, convertendo-os em comum; (2) proceda ao acréscimo de tais tempos aos demais já 

reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que a parte autora contava, em 18/05/2009 com 39 anos, 08 meses 

e 16 dias de tempo de serviço; d) promova a revisão da renda do benefício do autor com base nos períodos reconhecidos 

nesta decisão, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 
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deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

O INSS, depois do trânsito em julgado, deverá reembolsar o valor adiantado pelo juízo para a realização da perícia. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0004025-94.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035614/2011 - JOAO BORDIGNON (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por JOÃO BORDIGNON em 

face do INSS. 

Para a revisão do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos especificados na inicial, para 

conversão em tempo comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Decadência 

A preliminar não pode ser acolhida. 

Com efeito, a redação originária do art. 103 da Lei nº 8.213/1991 estabeleceu apenas prazo prescricional de cinco anos 

para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da extinção do 
direito de revisão de benefício, como o ora postulado. 

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 
partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997 (data de publicação da MP nº 1.523-9). 

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 
934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 
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Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

2. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 
de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 
assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 
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Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 
3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  
01.03.79 a 14.10.96 Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria 

profissional  

15.10.96 a 05.03.97 Decreto 83.080/79  agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99 Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99 Decreto 3.048/99 agente agressivo  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

1.2.2 BERÍLIO OU GLICINIO Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais. 25 anos  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99  

  

1.0.4  BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 
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 e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

 f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

No caso em análise, verifico pela documentação constante dos autos, DSS-8030 devidamente acompanhado de laudo 
que o autor esteve exposto ao agente físico ruído, de forma considerada especialmente nociva pela legislação 

previdenciária no período compreendido entre 18/03/1970 a 26/08/1981 (84dB). 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Décima Turma do TRF da 3ª deliberou esclarecendo que a “disponibilidade 

ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as 

medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os 

seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos 

agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido 

exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 

200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividade especial no período compreendido entre 18/03/1970 a 

26/08/1981. 

3. Direito à conversão 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

4. Do direito à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição 

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data do requerimento administrativo em 12/08/1987, 

contava com 36 anos, 04 meses e 23 dias de contribuição, portanto, tempo suficiente para a revisão ora pretendida. 

5. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o período de 18/03/1970 a 

26/08/1981 exercido sob condições especiais, convertendo-o em comum; (2) proceda ao acréscimo de tal tempo aos 

demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que a parte autora contava, em 12/08/1987 com 36 anos, 

04 meses e 23 dias de tempo de serviço; d) promova a revisão da renda do benefício do autor com base nos períodos 

reconhecidos nesta decisão, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários.  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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0000477-27.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035366/2011 - SILVANA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). SILVANA FERREIRA DE SOUZA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 19/04/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

 O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 
preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, o perito médico atestou que a autora é portadora de esquizofrenia paranoide, enfermidade que a 

incapacita total e temporariamente para a realização de atividades laborativas. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, atendido pois 

o requisito necessário. 
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2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 
renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 
8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 
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necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No presente processo, a assistente social constatou que a autora reside com sua irmã, menor de 21 anos, e com seu 

sobrinho. 

Primeiramente, deve-se excluir o sobrinho do cálculo da renda média, vez que ele não está elencado no rol do art. 16 da 

Lei 8.213/91. 

Observo, por fim, que a quantia percebida pela irmã, que sustenta a casa, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais), já é inferior ao limite legal aceito, não restando dúvidas, assim, do estado de miserabilidade em que a autora se 

encontra. 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 
atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 28/09/2010.  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0002953-38.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035706/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA BEZAN (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, 

SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA APARECIDA DA SILVA BEZAN propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez ou manutenção do auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de gonartrose bilateral primária, diabetes 

mellitus tipo II e hipertensão arterial. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de 

incapacidade parcial e permanente, não estando a autora apto a exercer suas atividades habituais. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (30/08/2011). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0004679-47.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035716/2011 - JULIA EMANNUELY SILVA MAZALI (ADV. SP269950 - RAFAEL TORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

JULIA EMANNUELY SILVA MAZALI, representados por sua genitora MARIÃ GOMES DA SILVA, ajuizou a 

presente AÇÃO DE PERCEPÇÃO DE BENEFÍCIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL (INSS), aduzindo, em síntese, que é dependente de JAIR MAZALO JUNIOR, que se encontra 

recluso. 

Citado, o INSS não apresentou contestação. 

O MPF manifestou-se pela procedência. 

É O RELATÓRIO. 
DECIDO. 

A pretensão do Autor é de ser acolhida por esta Julgadora. 

Fundamento. 

Com efeito, estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88 que:  

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”   

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, que regulamenta o citado dispositivo 

constitucional assim dispõe:  

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário.”  

Acontece que esse texto infraconstitucional em momento algum diz o que vem a ser “baixa renda”. A expressão 
somente vem a ser elucidada no texto infralegal inserto no artigo 116, do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos:  
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“Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” 

Ou seja, nessa regulamentação infralegal atendeu-se o comando constitucional de concessão de benefício ao segurado 

de baixa renda. Mesmo porque, o parâmetro fixado (determinado valor do salário de contribuição) não cabe em texto 

legal, dadas as constantes alterações na seara econômica, nos parâmetros monetários, etc. 

O recluso ostentava a qualidade de segurado, uma vez que seu último contrato de trabalho terminou em maio de 2010. 

Assim, considerando que sua reclusão ocorreu, em 16/04/2010, conforme atestado de permanência carcerária, concluo 

que a qualidade de segurado do recluso instituidor é patente, em razão de encontrar-se abrangido pelo período de graça. 

 O valor máximo dos salários de contribuição para fins de concessão do benefício foi sendo aumentado por meio de 

portarias ministeriais, estando em vigência na data do recebimento do último mês de salário (auxílio-doença em 

03/2011), que trabalhou todos os dias, informado no CNIS, a portaria MF/MPS nº 333/2010, que estabeleceu como 

salário de contribuição máximo o valor de R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos).  

Consoante documento do PLENUS constata-se que o último valor recebido pelo do segurado recluso (auxílio-doença), 

foi em maio de 2010, no valor de R$ 755,06, abaixo do limite fixado pela Portaria Ministerial, bem como de que à 

época da reclusão encontrava-se desempregado. 

Assim, de acordo com §1º do art. 116 do RPS: “É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não 
houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de 

segurado.” Desse modo: “Se o segurado estava desempregado ao tempo do recolhimento à prisão, mas mantinha a 

qualidade de segurado, não é óbice ao recebimento do benefício a circunstância de o último salário-de-contribuição 

superar o limite estabelecido pelo art. 13 da EC nº 20/2008, atualizado monetariamente.” (TRF4, AI 

200204010550601/RS, José Paulo Baltazar Jr. (Conv.), 6ª T., un., 9.3.05). 

A qualidade de dependente foi devidamente comprovada de acordo com os documentos acostados da petição inicial, são 

estes: certidão de casamento e certidões de nascimento, CPF e RG do autor e CPF e RG do recluso. 

Portanto, a pretensão da requerente é de ser concedida. 

A data de início de benefício (DIB) será a data do recolhimento à prisão (16/04/2010), conforme atestado de 

permanência carcerária, tendo em vista que não corre prescrição contra absolutamente incapaz, nos termos do art. 198, 

inciso I c/c o art. 3º, ambos do Código Civil (Lei nº10. 406/2002) e arts. 79 e 80 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder ao 

autor JULIA EMANNUELY SILVA MAZALI - CPF 442.246.198-22, representado por sua genitora, MIRIÃ GOMES 

DA SILVA, o benefício auxílio-reclusão com DIB em 16/04/2010. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 15 (quinze) dias, implante o benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB (16/04/2010) e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 
Oficie-se, com o trânsito em julgado, requisitando, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e RMA. 

A RMI deverá ser calculada na data da prisão do segurado, devendo a autarquia utilizar, para tal cálculo, os efetivos 

salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 

atualização legalmente prevista. 

Após, sigam os autos para apuração dos valores das diferenças, na forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, 

para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos correção monetária e juros na 

forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação. 

Outrossim, quando do depósito dos valores atrasados, mantidas as mesmas condições da época da sentença, autorizo a 

genitora, MIRIÃ GOMES DA SILVA, a levantar os valores depositados em nome da autora, JULIA EMANNUELY 

SILVA MAZALI - CPF 442.246.198-22, após intimação do MPF para, em 05 (cinco) dias, querendo, manifestar acerca 

dos levantamentos. Em caso de alguma manifestação contrária do MPF, tornem conclusos. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. 

Intime-se. Oficie-se. Em termos, ao arquivo. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

0006287-80.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302035271/2011 - 

FRANCISCO DE BIASE (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos nesta data. 

Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que reconheceu a decadência do direito do autor em 

pleitear a revisão de seu benefício previdenciário. 

Argumenta a embargante que há omissão na sentença, pois não foi analisado o requerimento de revisão do Teto 

constitucional, já reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

É o relatório do necessário. Decido. 
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Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação também foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Logo, a manifestação da embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
P.R.I. 

0006342-31.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302035520/2011 - ENI 

APARECIDA LORENCETE DE OLIVEIRA (ADV. SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Cuida-se de apreciar embargos de declaração interpostos de sentença que reconheceu a decadência 

do pedido formulado nos autos. 

É o relato necessário.  

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença prolatada qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva.  

Assim o embargante insiste em tentar rever o entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo 

a irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 
Publique-se. Intime-se. 

0000336-08.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302034857/2011 - JOSE 

BORGES JUNIOR (ADV. SP086859 - CELSO MARTINS NOGUEIRA, SP283160 - WERLA DA SILVA 

NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela parte autora. 

Com efeito, verificando o julgamento da presente demanda, observo que, muito embora o feito tenha sido extinto sem 

julgamento do mérito, ante a falta de cumprimento de decisão judicial, a parte autora manifestou-se através da petição 

protocolada em 17/03/2011, no sentido de que apresentou documentos  que entendem necessários para julgamento do 

processo. 

Assim, entendo que ao invés de extinto, o feito deveria retornar o seu regular processamento com base nos documentos 

existentes nos autos. 

Dessa forma, consubstancia-se hipótese de nulidade absoluta da sentença, matéria de ordem pública que permite, 

inclusive, seu reconhecimento de ofício. Ademais, considerados os princípios da instrumentalidade do processo, 

celeridade e economia processual, seria expor o autor a um gravame desnecessário, submetê-lo às vias recursais para 

reparar um ato que, à evidência, é nulo. 

Isto posto, acolho os embargos de declaração e com fulcro no art. 296, parágrafo único do CPC, reconsidero a sentença 

extintiva e determino o prosseguimento do feito. 

Cite-se a UNIÃO (PFN). 

Após, remetam-se os autos à contadoria para cálculo dos valores retidos a título de “FUNRURAL”, em nome do “de 

cujus” e respectivo CPF, relativos à comercialização da produção informada, referente aos últimos 05 (cinco) anos 

anteriores à propositura da ação. 
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0000160-29.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302035235/2011 - 

MARIA CRISTINA VIEIRA PEREIRA (ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, SP285458 - PAULO 

EDUARDO MATIAS BRAGA, SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de embargos 

de declaração interposto de r. sentença que julgou improcedente o pedido. 

Aduz o embargante que a sentença se apresenta contraditória "entre os fundamentos nela contidos", bem como omissa a 

respeito das provas requeridas. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação foram 
devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal.  

Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

0004230-89.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302035233/2011 - URIEL 
ALVES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de embargos de declaração interposto de r. 

sentença que julgou improcedente o pedido. 

Aduz o embargante que a sentença se apresenta contraditória porque não levou em consideração a alteração da RMI de 

seu benefício previdenciário promovida em razão de revisão efetuada no mesmo. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 
que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal.  

Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de apreciar embargos de 

declaração interpostos de sentença que julgou IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

É o relato necessário.  
Decido. 
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Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença prolatada qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva.  

Assim o embargante insiste em tentar rever o entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo 

a irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

0002195-59.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302035521/2011 - 

FLORINDA JARDIM GARBIM (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0000161-14.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302035519/2011 - 

TEREZINHA CILENE COSTA LIMA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0010134-27.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302035523/2011 - 

LIDINEI TEREZINHA AUGUSTO (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP105090 - WAGNER 

APARECIDO DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP147223 - 

WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP243806 - 

WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP206046 - MARCO VINICIUS PALA, SP276678 - GABRIELA IZILDA DE 

SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

0001215-15.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302035236/2011 - JOAO 

DA CRUZ RAYMUNDO (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP216838 - ANDRE GUSTAVO 

VEDOVELLI DA SILVA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP105090 - WAGNER 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que 
julgou improcedente o pedido. 

Aduz o embargante que a sentença é totalmente contrária à pretensão do embargante, sendo também contrária ao 

entendimento do STJ. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 
pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal.  

Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

0012016-24.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302035232/2011 - 

ADILSON PEREIRA LOPES (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de embargos 

de declaração interposto de r. sentença que julgou improcedente a ação. 
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Aduz o embargante que a sentença se apresenta contraditória porque não levou em consideração a alteração da RMI de 

seu benefício previdenciário promovida em razão de sentença judicial proferida em outro feito. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 
Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal.  

Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

0010902-84.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302035269/2011 - 

CARMELITA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP035273 - HILARIO 

BOCCHI, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de embargos de 

declaração interpostos de sentença que improcedente o pedido do autor ante a ausência de prova acerca dos fatos 

constitutivos do direito alegado pela parte autora. 
Em suas razões, sustenta o embargante que a sentença foi omissa porque deixou de reconhecer valores de remuneração 

e direito ao recolhimento complementar, bem como deixou de analisar o requerimento de expedição de ofícios. 

É o relato necessário.  

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Os requerimentos formulados nos autos foram devidamente analisados, bem como as provas apresentadas. 

Assim, o que pretende o autor é rever entendimento do julgador que decidiu consoante sua convicção, devendo a 

irresignação ser atacada através de recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

0011342-80.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302035254/2011 - 

ANTONINHO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP224805 - THIAGO 

RINHEL ACHÊ, SP233482 - RODRIGO VITAL, SP282800 - DENISE ORTIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou o feito parcialmente procedente. 
Aduz o embargante que a sentença se apresenta contraditória porque alguns períodos de tempo de trabalho deixaram de 

ser analisados apesar de constarem do laudo pericial constante dos autos e que, ainda, outros períodos deixaram de ser 

considerados como especiais. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação foram 

devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 
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aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Observo que relativamente aos períodos laborados entre 01/06/1998 a 10/12/1998 e entre 01/01/2002 a 28/02/2008, que 

o embargante alega não terem sido apreciados na sentença, não consta pedido de análise dos mesmos na inicial. 

Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal.  

Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 

0002813-77.2006.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302035583/2011 - 

ANTONIO VASSORELI FILHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de embargos 
de declaração interpostos de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do autor. 

Em suas razões, sustenta o embargante ser a sentença omissa, uma vez que não apreciou o reconhecimento do período 

de 15/08/1978 a 21/10/1985, como exercido em condições especiais. 

É o relato necessário. 

Decido. 

Razão assiste, ao embargante, tendo em vista que há omissão quanto à apreciação do período de 15/08/1978 a 

21/10/1985. 

Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, para acrescentar à sentença, o 

seguinte: 

(...) 

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente PPP, comprova a exposição do autor ao agente físico 

ruído, de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária, nos períodos de 15/08/1978 a 

21/10//1985 e 22/10/1985 a 31/01/1997. 

(...) 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 15/08/1978 a 

21/10//1985 e 22/10/1985 a 31/01/1997. 

(...) 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação dos períodos laborados pelo autor entre 15/08/1978 a 21/10//1985 e 22/10/1985 a 31/01/1997, 

como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) e proceda à conversão 

do período especial em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado 

pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999. 

(...) 

    No mais, fica mantida a sentença proferida. 

   Publique-se. Intime-se. 

0012452-80.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302035274/2011 - 

SIRLENE SOLEDADE DE SOUZA FREITAS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Vistos, nesta data. 
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Trata-se de embargos de declaração interposto de sentença que julgou procedente o pedido do autor de concessão do 

benefício assistencial. 

Argumenta o embargante que a sentença foi omissa porque não apreciou a alegação de suspeição da perita médica. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos presentes embargos, posto tempestivos e, no mérito, acolho-os.  

De fato a sentença proferida foi omissa na medida em que deixou de apreciar a alegação da parte ré de suspeição da 

perita judicial. 

Assim, passo a apreciar a questão e retificar a sentença nos seguintes termos: 

“(...) 

Inicialmente, indefiro o pedido de suspeição da perita Doutora Maria Helena Zago Lorenzato.  

A Constituição Federal consagra em seu artigo 5., inciso LVII, o Princípio da Inocência, onde reza que  “ninguém será 

considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”.  Como é cediço, os nossos Tribunais 

Superiores têm entendido que, por este princípio nem mesmo a reclusão é autorizada, sem o trânsito, ainda que nos 

crimes contra a vida, salvo se houver motivo para a custódia preventiva. 
Assim, neste momento, qualquer atitude adotada contra a pessoa denunciada resvalaria neste princípio fundamental, 

violando-o de morte e trazendo sérias conseqüências para a ela. 

Ademais, a Senhora Médica Perita atuou no caso do seu paciente como médica particular, não o tendo feito na condição 

de perita, e o diagnóstico por ela elaborado apenas serviu como parâmetros para que ele protocolasse o seu pedido de 

invalidez, e que restou deferido após perícia administrativa realizada por peritos do próprio Instituto.  Nem se diga que, 

cessado o benefício, fora novamente implantado em sede judicial por perícia realizada na 7ª Vara Federal, o que induz a 

dizer, no mínimo, que há fundada dúvida acerca da culpabilidade da acusada.  

Por tais motivos, pelo menos por ora, não vejo motivo a ensejar seja reconhecida a sua suspeição para atuar in casu, 

pelo que resta afastada a preliminar suscitada. 

(...)” 

Mantêm-se todos os termos da r. sentença que não estejam em conflito com esta decisão. 

P.R.I. 

0002455-39.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302035276/2011 - 
ROSARIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP228522 - ALVARO FERACINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos nesta data. 

Trata-se de embargos de declaração interposto de r. sentença que julgou procedente o pedido.  

Argumenta a embargante que há contradição na sentença uma vez que deixou de considerar a renda do filho da autora 

para fins de cálculo da renda per capta familar. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer 

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração. 

Com efeito, a sentença embargada examinou o pedido nos termos em que deduzido, expondo de forma clara os 

fundamentos que levaram à conclusão contida na parte dispositiva. As questões postas na contestação também foram 
devidamente consideradas, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, de sorte que não há necessidade de exame 

pormenorizado de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que “é entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u., rel. 

Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44). 

Assim, a manifestação da embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que não é 

permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a r. sentença, a via adequada é a apelação. 

Fica mantida a sentença. 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.R.I. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0003734-60.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035606/2011 - SUELI AMARAL LACERDA (ADV. SP175909 - GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo 

extinto o presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0006108-83.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035732/2011 - ARLINDA APARECIDA RAIMUNDO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Vistos etc. 

ARLINDA APARECIDA RAIMUNDO   ajuizou a presente ação em face do INSS. 

A parte autora foi intimada para sanar o processo em 05/04/2011:  

“Considerando que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da 

Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último 

emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma 

reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor: Sob as penas da lei, declaro que 

JOAO VITOR RAIMUNDO esteve involuntariamente desempregado desde 03/2008, até a data de seu falecimento, em 

03/08/2009. Int.” 

Decorrido o prazo dado, restou sem cumprimento a determinação. 

Após, manifestou-se o advogado nos autos informando o falecimento da autora. 

Em razão do falecimento da autora, foi exarado o seguinte despacho: 

“Petição protocolo n.º 2011/6302025944: diante da notícia de óbito da autora da presente demanda, determino a 

expedição de mandado de constatação para tal averiguação, e, em caso positivo, proceda o(a) Analista Judiciário - 

Executante de Mandados, a intimação de eventuais herdeiros para que procedam a habilitação no presente feito, 

juntando cópias dos seguintes documentos: certidão de óbito da autora, certidão de nascimento ou casamento, CPF, RG 

e comprovante de residência, no prazo de quinze. 

Deverá ainda, os herdeiros, no prazo acima determinado, cumprir integralmente o determinado anteriormente, juntando 

aos autos declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e 

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:  “Sob as penas da lei, declaro que JOAO VITOR 

RAIMUNDO esteve involuntariamente desempregado desde 03/2008, até a data de seu falecimento, em 03/08/2009”. 

Cumpra-se com urgência.” 

Expedido mandado de constatação a Sra. Oficiala de Justiça logrou êxito em localizar os herdeiros da parte autora, 

dando-lhes ciência do teor do processo e das providências necessárias para prosseguimento do feito. 

Entretanto, decorrido mais de 30 (trinta) dias, os herdeiros não providenciaram a habilitação nos autos. 

É O RELATÓRIO. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, habilitação dos herdeiros, bem como o abandono da 

causa por mais de 30 (trinta) dias, de acordo com o disposto no art. 267, III, do CPC, enseja a extinção do processo. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, 

combinado com o 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se.                               Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0009332-29.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302035703/2011 - WALDIR ROSSETO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). WALDIR ROSSETO 

ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos 

especificados na inicial. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos de 01/06/1976 a 16/12/1978, 05/01/1979 a 01/03/1979, 02/05/1979 a 30/03/1982, 
03/05/1982 a 30/12/1988, 01/01/1989 a 04/07/1991 e 01/02/1992 a 29/04/1993, laborados na empresa João Guilherme 

Hermanson, incorporada por Hermanson Lanternas e Indústria Ltda., na função de serralheiro. 

Até 05/03/97 deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nn. 53.831/64 e 83.080/79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528/97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523/96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 03/09/03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período.  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Pois bem, no caso presente não é possível o mero enquadramento por categoria profissional porquanto a legislação 

previdenciária jamais previu especificamente a atividade exercida pelo autor. 

Já no tocante a eventual exposição a agentes agressivos, não restou a mesma devidamente comprovada nos autos ante a 

informação prestada pela parte autora no sentido de que a empresa estaria inativa. 

De se anotar que não cabe a este Juízo atuar como órgão oficiante em busca de provas para o autor, que está 

representada por advogado. Em caso de negativa da(s) empresa(s) em fornecer documentos, a providência compete à 

parte autora junto aos órgãos competentes - Delegacia do Trabalho e Ministério Público do Trabalho -, a fim de obter a 

documentação apta a demonstrar a natureza especial das atividades laborativas por ele exercidas. 

Outrossim, considerando que a perícia técnica por similaridade não tem o condão de demonstrar as reais condições nas 

quais foram desenvolvidas as atividades laborativas da parte autora, quer pelo tempo transcorrido, quer pelo emprego de 

novas tecnologias, quer ainda pela evolução dos ambientes de trabalho, etc, bem como que o autor foi devidamente 

intimado a apresentar documentação indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), entendo estar diante de 

situação que denota a impossibilidade material de se conseguir documentos restando dificultado o julgamento da 

demanda, motivo pelo qual deve a mesma ser extinta em conformidade com o que determina o art. 284, parágrafo 

único, do CPC. 

Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 284, parágrafo único, 

combinado com os artigos 267, I, e 295, VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6302000312 - SETOR EXECUÇÃO 
  

DESPACHO/DECISÕES JEF - LOTE 21116/2011 - EAPM 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a(o) autor(a) os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita, ficando prejudicados os embargos opostos. Int.-se. 

  
0012337-59.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033594/2011 - SHERIKA FARIA 

SALES (ADV. SP304010 - POLIANA FARIA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003949-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033588/2011 - VALTER RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO, SP168903 - DAVID DE ALVARENGA CARDOSO, SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003948-51.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033589/2011 - UMBERTO CLOVIS 
BIFFI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO, SP082643 - PAULO MIOTO, SP168903 - DAVID DE 

ALVARENGA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003944-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033590/2011 - ANTONIETA 

FURLAN MIOTO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO, SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001903-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033591/2011 - CELSO MARANI 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001901-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033592/2011 - DURVAL SILVA 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001888-08.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033593/2011 - ZILAH VILELA 
LEMOS FARIA DA SILVA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ofício do INSS anexado aos autos. 

Dê-se ciência à parte autora. Após, dê-se baixa findo. Int. 

  
0011062-12.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035664/2011 - OGLAIR DE SOUSA 

VILELA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004759-45.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035666/2011 - LAERCIO NEI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000345-04.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032800/2011 - BENEDITA 

CANDIDA DOURADO (ADV. SP236640 - TATIANE MAZZO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011311-65.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034516/2011 - DULCE 

APPARECIDA MATEUZO DE SOUSA (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0016931-24.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032798/2011 - LUIZ CARLOS DE 

JESUS (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003535-09.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032799/2011 - ETELVINO VIEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012604-70.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032796/2011 - WALDIR LUIZ 

ALVES (ADV. SP179190 - ROSIMEIRE GERMANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004710-04.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035667/2011 - JOYCE PAULA DA 

SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ); ESTER DA SILVA GONCALVES VICENTE 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ); BEATRIZ DA SILVA GONCALVES VICENTE (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ); DEBORA DA SILVA GONCALVES VICENTE (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012802-05.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035663/2011 - OLIMPIA RIBEIRO 

SOARES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0010895-92.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035665/2011 - OTACILIO DE 

JESUS MOREIRA TOLEDO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000563-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035668/2011 - GIBSON RIBEIRO 

FURQUIM (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0014606-47.2005.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033943/2011 - LUIZA HELENA 

PEREIRA CONTIERO (ADV. SP217131 - CLAUDIA ROBERTA BEZERRA DE SOUZA, SP203562 - 

ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face da informação contida na consulta PLENUS (anexada 

em 24/08/2011), acerca da cessação do benefício implantado em virtude do óbito da autora, providencie o patrono da 

mesma, no prazo de 30 (trinta) dias, a habilitação de herdeiros nestes autos, para recebimento dos atrasados devidos de 

acordo com o julgado, juntando para tanto, a documentação pertinente (certidão de óbito, CPF, RG, instrumento(s) de 
procuração, etc.). 

                            Cumprida a determinação supra, voltem conclusos. 

                            No silêncio, aguarde-se no arquivo por sobrestamento, provocação da parte interessada. Decorrido o 

prazo de 60 (sessenta) dias sem manifestação, dê-se baixa findo. 

  

0010510-13.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035581/2011 - MARIA DE FATIMA 

ALVES MARQUES (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição protocolo 46641/2011 e PLENUS 

anexado em 06/08/2011: Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS, para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à 

correção da RMI para R$ 645,78 (SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA E OITO 

CENTAVOS), nos termos da r. sentença homologatória de acordo. Devendo informar a este juízo sobre seu 

cumprimento. Int. 

  

0001891-60.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033577/2011 - NOEL RAFAEL 

DINIZ (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 
Prejudicado os embargos opostos. 

Int.-se. 

  

0006719-70.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035547/2011 - ANTONIO LUIZ DE 

PAULA (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifica-se que o INSS não 

cumpriu até a presente data a decisão de 12/04/2011 a fim de esclarecer sobre a averbação ora assegurada. Oficie-se ao 

Gerente Executivo do INSS, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de descumprimento da ordem judicial, 

esclareça a cerca do cumprimento da sentença proferida nestes autos, devendo evidenciar se houve ou não a averbação/ 

conversão ora assegurada e, de qualquer forma, apresentar a contagem de tempo com o total do tempo de contribuição 

acumulado em conseqüência do cumprimento do r. julgado. 
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Após voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. 

  

0005381-95.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035559/2011 - GENOVEVA 

MARIA SABINO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o parecer da contadoria deste 

Juizado, condeno o INSS a pagar a título de atrasados ao autor o valor de R$ 1.786,43 (mil, setecentos e oitenta e seis 

reais e quarenta e três centavos), atualizado para agosto de 2011. 

Ciência às partes sobre os valores homologados, no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação, 

expeça-se requisição de pagamento pela forma adequada ao valor. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que até a presente data não 

houve cumprimento do Ofício anteriormente expedido para apresentar o cálculo dos atrasados a fim de 

expedição de RPV/PRC. Determino que reitere na pessoa do Procurador chefe do INSS, para que dê 

cumprimento no prazo de 10 (dez) dias, ou esclareça a razão de não o fazer, informando a este juízo acerca do 

cumprimento. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. 

Cumpra-se. 

  
0008627-70.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033381/2011 - JOSE RAIMUNDO 
LEAL DE FRANÇA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001756-24.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033384/2011 - NESTOR 

GONÇALVES TESTA (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000551-86.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033386/2011 - ADELINO DE 

SOUZA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0016751-08.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033378/2011 - APARECIDA 

TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0014871-15.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033380/2011 - ORLANDO 

MADUREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001002-14.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033385/2011 - ANTONIA ALVES 

DE LIMA PRAXEDES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0022571-13.2004.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033377/2011 - DECIO AUGUSTO 

DE CASTRO (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0016210-09.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033379/2011 - VILSOS SICHIERI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004049-30.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033382/2011 - JOSE LAZARO 

VICENTE (ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003646-61.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033383/2011 - MOACIR 

COSTANARI (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006604-54.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033626/2011 - MARIA DE 

LOURDES MACHADO (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER 

ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS anexado em 17/05/2011, e PLENUS 
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anexo em 24/08/11 informando a cessação por desistência da autora: Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (DEZ) 

dias. No silencio, dê-se baixa findo. Int. 

  

0005692-86.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034337/2011 - ANTONIO 

DONIZETE RIBEIRO MOREIRA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexada 

em 16/05/2011: antes que seja apreciado o pedido, providencie a advogada do autor falecido, no prazo de 10 (dez) dias, 

cópia da certidão de óbito completa.  

Cumprida a determinação supra, voltem conclusos. 

  

0009781-84.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033347/2011 - MARIA DO CARMO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Impugna a autora o cálculo da 

RMI feito pela autarquia, ao argumento de que utilizou, no período de 01/2007 a 03/2007, salários-de-contribuição 

inferiores aos devidos, estes de acordo com a sentença homologatória de acordo efetuado na justiça do trabalho. 

Pois bem, restou decidido na sentença que a autarquia deveria utilizar, para cálculo da RMI, “os efetivos salários-de-

contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados nestes autos, observada a atualização 

legalmente prevista.”(grifei) 
Entretanto, ainda que o Juiz do Trabalho tenha determinado ao empregador que comprovasse, no prazo de 30 dias a 

contar da sentença homologatória os respectivos recolhimentos previdenciários, estes não foram juntados aos autos. 

Portanto, defiro à autora o prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para juntar aos autos cópia da guia de recolhimento 

das contribuições previdenciárias efetuadas no processo trabalhista(no prazo assinalado pela sentença homologatória), 

sob pena de prevalecer o cálculo da autarquia. 

Findo o prazo ora deferido, tendo havido a juntada da guia, remetam-se à contadoria para recálculo da RMI e cálculo 

dos atrasados, devendo ser oficiado o INSS para retificação da renda. 

Não juntada a guia no prazo, remetam-se à contadoria tão somente para cálculo dos atrasados, prosseguindo-se na 

execução. 

  

0000177-07.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032741/2011 - SHEILA MARIA 

BONIVAIS (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

informação da Contadoria deste Juizado, bem como a Consulta Plenus anexada aos autos, informando que o benefício 

do autor foi implantado, equivocadamente, com a DIB em 15/05/2007, oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, proceder à correção da implantação do benefício de auxílio-doença do autor - NB 

31/523.921.725-0 -, alterando a DIB para 11/01/2007, conforme sentença proferida, bem como refazendo os cálculos 
das diferenças devidas ao autor entre a DIB e a DIP, informando-se a este Juízo sobre os valores apurados para posterior 

requisição de pagamento na forma adequada ao valor. 

Com a comunicação do réu, voltem conclusos. 

  

0009301-43.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035556/2011 - LUIZ ARRUDA 

(ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifica-se que o INSS não cumpriu até a 

presente data, o mandado anteriormente expedido a fim de que proceda a alteração no benefício ora assegurada no V. 

Acórdão e elaboração do cálculo de atrasados. Assim, REITERE-SE na pessoa do Gerente Executivo para que, no prazo 

de 10 (DEZ) dias, proceda à alteração da DIB do benefício conforme determinado no r. Julgado, informando a este 

juízo acerca do seu cumprimento, ou esclareça a razão de não o fazer. Devendo também, informar a Procuradoria do 

INSS com as informações para elaboração do cálculo de atrasados. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem 

conclusos para as deliberações cabíveis. Int. 

  

0009477-85.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033035/2011 - DARCI BALTAZAR 

(ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO, SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
Ofício do INSS anexado em 02/06/2011: em face da Pesquisa Plenus anexa aos autos, constato que o benefício auxílio-

doença restabelecido, contudo não foi convertido em aposentadoria por invalidez, conforme determinado na sentença. 

Assim, oficie-se ao gerente executivo do INSS para que, no prazo de 15 (dez) dias, cumpra corretamente o julgado, 

convertendo o benefício implantado (NB 31/110.850.862-1) em aposentadoria por invalidez, nos exatos termos do 

determinado na sentença que assim dispõe: “julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a 

restabelecer para a parte autora o benefício de auxílio doença a partir da cessação administrativa, em 20/07/2010, bem 

como seja o mesmo convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica, em 18/11/2010.” 

Com a comunicação do INSS, voltem conclusos. 

  

0014879-55.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033444/2011 - RAIMUNDO 

BANDEIRA TORRES (ADV. SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA, SP205860 - DECIO HENRY 
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ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Considerando que o acórdão destes autos, já transitado em julgado, determina que “16. Os valores 

eventualmente recebidos pela parte autora a título de outros benefícios poderão ser compensados na fase de execução.”, 

remetam-se os autos à contadoria para que efetue o cálculo dos valores devidos nestes autos desde 26/09/2007 até 

30/06/2011, descontando-se os valores recebidos a título do NB 31/542.351.387-8, no período entre 19/07/2010 e 

30/06/2011, até o limite do benefício de menor valor. 

Sem prejuízo, oficie-se à e. Turma Recursal, onde tramitam os autos n° 0011149-65.2009.4.03.6302 (que ensejaram a 

implantação do NB 31/542.351.387-8), noticiando-se o trânsito em julgado do acórdão destes autos, instruindo o ofício 

com cópias do acórdão, dos ofícios do INSS anexos em 30/09/2010 e 13/07/2011, do cálculo de liquidação a ser 

realizado nos moldes acima e desta decisão. 

  

0006589-17.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035162/2011 - JOSE MARIA 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS anexo 

em 07/05/2011, informando que o autor está recebendo Aux. Doença nº537.628.299-2 a partir de 29/12/2008. 

Manifestação da parte autora anexa em 07/06/2011. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para que no prazo de 10 

(dez) dias, restabeleça o benefício de auxílio doença em 13/02/2008, nos termos do r. Julgado, e DCB em 28/12/2008 

data anterior à concessão do Auxílio doença. Devendo informar a este juízo os parâmetros apurados para elaboração de 
cálculo dos atrasados. 

Com a vinda das informações, remetam-se os autos à contadoria para apuração do cálculo dos atrasados a fim de 

expedição de RPV/PRC. 

Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. 

  

0011509-97.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035321/2011 - CLAUDIO 

CREPALDI LEITAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição da parte autora (anexada 

em 09/08/2011): manifeste-se o INSS no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as propostas de indenização de contribuições, 

para fins de contagem recíproca de tempo de serviço em regime diverso, nos termos da sentença proferida nestes autos. 

Decorrido o prazo supra, voltem conclusos. 

  

0001566-90.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032801/2011 - EDIA THEREZINHA 

RUFFO DE FREITAS (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do parecer e 

cálculos da contadoria deste Juizado, abra-se nova vista à parte autora para manifestação, especificamente no que tange 

à evolução da RMI de seu benefício que, conseqüentemente, incorrerá na diminuição da sua renda mensal atual. 
  

Com a manifestação do autor, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

Int. 

  

0005441-05.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035518/2011 - MAURO FERRANTI 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face da consulta ao sistema PLENUS onde se 

verifica que a viúva do autor, Sra. VILMA ZAMBONINI FERRANTI, já recebe pensão por morte - NB 300.453.768-2, 

defiro a habilitação da mesma nestes autos, porquanto em conformidade com o artigo 112 da Lei 8.213-91 e concedo à 

mesma o prazo de 10 (dez) dias para juntada de seus documentos pessoais (CPF e RG), comprovante de endereço, cópia 

da certidão de óbito do autor falecido, bem como instrumento de procuração. Com a juntada dos documentos 

solicitados, proceda a secretaria às anotações de estilo. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0005455-81.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033001/2011 - ADRIANA ANDRE 

RAMOS (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS anexado em 16/06/2011: em 

face da Pesquisa Plenus anexa aos autos, oficie-se ao gerente executivo do INSS para que, no prazo de 15 (dez) dias, 

esclareça acerca da implantação do benefício de auxílio-doença da autora (NB 31/546.497.633-3), que ainda se encontra 

ativo, uma vez que a r. sentença determinou a concessão do mesmo apenas no período de 45 dias a partir da data do 

requerimento administrativo formulado em 19/03/2010. 

Com a comunicação do INSS, voltem conclusos. 

  

0001865-33.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302022556/2011 - ISABEL DO 

CARMO DIAS VOLTARELLI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS 
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protocolo nº1217494/2010. Pleiteia nesta fase de execução o INSS a não implantação do benefício, uma vez que o autor 

recebeu outro benefício nº 536.543.683-7/91 com DIB em 20/07/2009 e se encontra cessado desde 22/10/2009. 

Todavia, o Acórdão transitou em julgado e nele emerge um comando que deve necessariamente ser adimplido, sob pena 

de ofensa a coisa julgada, razão pela qual indefiro o pedido do INSS e determino o prosseguimento do feito nos seus 

ulteriores termos. Intime-se o INSS na pessoa do Gerente Executivo para que dê cumprimento no prazo de 10 (dez) 

dias, devendo informar os parâmetros para elaboração do cálculo pela contadoria deste juízo. 

Ato contínuo, com a vinda da informação de implantação, remeta-se os autos á Contadoria, para que apure os atrasados, 

devendo ser descontados os valores dos benefícios recebidos administrativamente, bem como os períodos em que o 

autor tenha contribuído ao INSS (CNIS). Int. 

  

0010921-90.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032587/2011 - ANTONIO CARLOS 

BETIOLI (ADV. SP231317 - LUCIANA MERLI RUAS, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, 

SP272637 - EDER FÁBIO QUINTINO, SP245369 - ROSELENE VITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexada em 27/06/2011: 

tendo em vista a opção do autor pelo benefício concedido nestes autos, intime-se o INSS, na pessoa de seu Gerente 

Executivo, para, no prazo de 15 (quinze) dias, implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

conforme os parâmetros estabelecidos na sentença homologatória do acordo, bem como para proceder ao refazimento 

do cálculo das diferenças devidas ao autor entre a DIB e a DIP, devendo ser descontados os pagamentos efetuados para 
o benefício de auxílio-doença (31/542.408.738-4) recebidos pela parte autora no período em questão, informando-se a 

este Juízo sobre os valores apurados para posterior requisição de pagamento na forma adequada ao valor. 

Com a comunicação do réu, expeça-se. 

  

0013197-31.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034622/2011 - JAIR DOS SANTOS 

(ADV. SP153691 - EDINA FIORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS anexo em 29/07/2011, PLENUS anexo em 

30/08/11: Manifeste a parte autora no prazo de 10(dez) dias, acerca do benefício concedido nestes autos, tendo em vista 

que a autora está recebendo Ap. por Invalidez nº 540.042.046-6/32, concedido judicialmente na Comarca de Altinópolis 

- 012.01.2004.0012790 (951/2004). No silêncio, dê-se baixa findo. Int. 

  

0001531-38.2005.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032660/2011 - ACI SOARES 

ANDREAZZI (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face da informação contida no ofício do INSS 

(APS/RP/21031.050/2.899/07 - anexado em 08.08.2007), referentes à averbação do tempo reconhecido nestes autos, 

onde o réu informa que tal tempo averbado, juntamente com os períodos reconhecidos administrativamente não foram 
suficientes para concessão do benefício pleiteado, nada há para ser executado a título de atrasados. Assim sendo, a 

prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos. 

Dê-se baixa findo. 

  

0001228-48.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033565/2011 - GERALDO 

APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A questão já restou 

definitivamente apreciada pelo Juízo, consoante despacho exarado em 22.07.2011, não havendo qualquer motivo para 

nova conclusão do feito. 

Int.-se. 

  

0014245-93.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033355/2011 - DIRCE ROMERO 

GRUPIONI ZANATTO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que até a 

presente data não houve cumprimento do Ofício anteriormente expedido no que se refere a apresentar o cálculo dos 

atrasados a fim de expedição de RPV/PRC. Determino que reitere na pessoa do Procurador chefe do INSS, para que dê 

cumprimento no prazo de 10 (dez) dias, ou esclareça a razão de não o fazer, informando a este juízo acerca do 
cumprimento. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. Cumpra-se . 

  

0000281-62.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302035060/2011 - NEIDE APARECIDA 

SILVA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS anexo em 

11/07/2011: Informa revisão da RMI. Petição do autor anexa em 25/07/2011. Remetam-se os autos à contadoria para 

que esclareça sobre o alegado pela parte autora sobre a RMI, se está em conformidade com o r. julgado, caso haja 

divergências proceda a elaboração de novos cálculos. Com a vinda do parecer da contadoria, voltem conclusos. Int. 

  

0016089-44.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302033630/2011 - ANSELMO NATAL 

TOMAZELA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS anexado em 17/06/11: 

Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. No silencio, intime-se o INSS na pessoa do Procurador chefe, para 

que apresente os cálculos dos atrasados no prazo de 10 (dez) dias, para expedição de ofício de requisição de pagamento 

RPV/PRC. Int. 

  

0022567-73.2004.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302032648/2011 - MARIA JOSE DE 

FIGUEIREDO DEL PRETE (ADV. SP213952 - MAURICIO DE FIGUEIREDO DEL PRETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, ratificando os cálculos apresentados, mantenho o despacho 

homologatório (anexado em 28/03/2011). 

Assim sendo, determino que seja intimado o Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, proceder à 

revisão da renda mensal inicial (RMI) da pensão por morte da parte autora conforme os parâmetros fixados no laudo 

contábil. 

Cumprida a determinação supra, expeça-se a requisição (RPV) para pagamento dos valores atrasados também apurados 

pela Contadoria. 

  

0012873-46.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034428/2011 - RICARDO DE LUCCA 

MANNO (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do decidido no acórdão 

proferido, oficie-se ao gerente executivo do INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à averbação dos 

períodos de serviço reconhecidos como de caráter especial, convertendo-os para o tempo de labor comum (índice 1.4) e, 

em conseqüência, determine as providências necessárias à revisão do benefício do autor (NB 42/131.236.669-6) - 

19/12/2003 (DER) -, procedendo a alteração da RMI e da RMA do mesmo, devendo ser informado a este Juízo quais os 

parâmetros utilizados e os valores retificados, para posterior elaboração do cálculo dos atrasados. 

Com a comunicação do INSS, remetam-se os autos à contadoria do Juízo para apuração dos referidos atrasados. 

Saliento que os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam 

ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da data especificada, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes. 

  

Após, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. 

  

0004693-07.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033974/2011 - APARECIDA BENTO 

SOARES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Consultando 

detidamente os presentes autos virtuais, constato que, embora, formulado pela parte autora na petição inicial, o pedido 
de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita deixou de ser apreciado tanto na sentença prolatada, 

quanto na instância recursal. 

Por outro lado, o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido em qualquer fase do processo, a teor do 

artigo 6º da Lei nº 1.060, de 05/02/1950. Nesse sentido didático o seguinte julgado do E. Tribunal Regional federal da 

1ª Região, cuja ementa abaixo transcrevo: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PEDIDO DEFERIDO APÓS TRÂNSITO EM JULGADO. 

POSSIBILIDADE. LEI N. 1.060/1950. 1. O pedido de justiça gratuita pode ser formulado a qualquer tempo, sendo 

suficiente, para o seu deferimento, nos termos da legislação de regência, mero requerimento da parte, declarando a 

impossibilidade de arcar com as custas judiciais e os honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou de sua família. 2. 

Assim, requerida que foi na inicial, a concessão do benefício, na fase de execução, não constitui ilegalidade. 3. Agravo 

desprovido.” 

(TRF 1ª Região, Ag. de Instumento nº 2007.01.00004838-9, Relator Desembargador Federal DANIEL PAES 

RIBEIRO, 6ª turma, v.u, julgado em 01.10.2007, publicado DJ 26.11.2007, p.114) 

  

  

Assim sendo, defiro, nessa fase de execução, os benefícios da assistência judiciária à parte autora, e, em conseqüência, 
suspendo, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, a cobrança dos honorários de sucumbência. 

Nada havendo a ser executado nestes autos, dê-se baixa-definitiva. 

  

0006087-10.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035326/2011 - BENEDITA 

APARECIDA DA SILVA BRAZ (ADV. SP149147 - JOAO BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

  

1.Ante o parecer apresentado pela Contadoria, observo que os cálculos foram elaborados em conformidade com o 

dispositivo da sentença proferida, o qual julgou procedente o pedido formulado pela autora, condenando o INSS 

a implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo (24/05/10), NB 

139.835.124-2. 
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Porém, verificando o procedimento administrativo anexado aos autos (P.A.139.835.124-2), constato que a data do 

requerimento administrativo-DER é 04/09/2008 e não 24/05/2010 como equivocadamente constou na sentença. 

Assim, observo, que, em verdade, trata-se de erro material, que pode ser corrigido, inclusive de ofício, a qualquer 

tempo, sendo insuscetível de formar coisa julgada, nos termos do art. 463, inc. I, do Código de Processo Civil. Assim, 

retifico o dispositivo da sentença nos seguintes termos: 

  

“(...)Nessa conformidade e por esses fundamentos, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, 

BENEDITA APARECIDA DA SILVA BRAZ, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE 

SOCIAL - INSS: 

A implantar o benefício previdenciário pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, 04/09/2008, 

NB 139.835.124-2, em nome da autora BENEDITA APARECIDA DA SILVA BRAZ, CPF 20548679851, devendo 

calcular e informar ao juízo, os valores da renda mensal inicial e da renda mensal atual, sob pena de fixação de prazo 

mais exíguo e fixação de multa pelo não cumprimento; (...) “ 

  

  

2. Em face da retificação da sentença, determino que se oficie ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 

(quinze) dias, alterar a data do início do benefício de pensão por morte da autora - NB 139.835.124-2 -, para a data da 

DER, em 04/09/2008 (DIB=DER), informando este juízo acerca dos novos parâmetros após a retificação, a fim de 
viabilizar a elaboração de novos cálculos. 

3. Após, com o cumprimento, retornem os autos à Contadoria para retificação dos cálculos de atrasados, nos termos 

desta decisão. 

  

0015963-28.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035127/2011 - ANTONIO CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do parecer da 

contadoria, confirmada pelas PESQUISAS PLENUS e HISCREWEB anexas aos autos, dando conta de que o autor 

esteve em gozo do benefício de auxílio-doença e, posteriormente voltou ao trabalho com a efetivação de recolhimentos 

regularmente em todo o período abrangido pelo presente julgado, não há que se falar em atrasados e assim a prestação 

jurisdicional já está encerrada. 

  

Ante o exposto, declaro extinta e sem objeto a execução nos autos. 

  

Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa-definitiva. Saliento que, caso o autor necessite 

novamente de auxílio-doença deverá fazer seu pedido administrativamente ou, se for o caso, ajuizar nova ação. 

  
0016347-88.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032734/2011 - CLAUDIA 

DOMINGOS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face dos cálculos 

efetuados pela contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado para a elaboração do mesmo 

os parâmetros estabelecidos no acórdão proferido, homologo os valores apresentados.  

Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à correção da implantação do 

benefício assistencial concedido ao autor - NB 570.669.062-2 -, alterando a DIB para 30/05/2006 (DER), conforme 

acórdão prolatado. 

Ato contínuo, dê-se vista às partes acerca do valor apurado a título de atrasados: R$ 8.680,59 para junho de 2011. 

Cumpridas as determinações supra, expeça-se requisição de pagamento (RPV) na forma da lei. 

  

0003823-59.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035476/2011 - MARIA MARTINS 

SOLLY (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria 

judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado para a elaboração do mesmo os parâmetros 

estabelecidos no acórdão proferido, homologo os valores apresentados.  

Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à correção da implantação do 
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido ao autor - NB 32/000.037.846-1, considerando-se a 

RMI apurada = Cr$ 486,74 em dezembro de 1973 e a RMA devida = R$ 545,00 em 08/2011. 

Ato contínuo, dê-se vista às partes acerca do valor apresentado a título de atrasados: R$ 2.283,61 para agosto de 2011. 

Cumpridas as determinações supra, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. . 

  

0000083-25.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035552/2011 - JOAO VIEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que até a presente data não houve 

cumprimento do Ofício anteriormente expedido para apresentar o cálculo dos atrasados a fim de expedição de 

RPV/PRC. Determino que reitere na pessoa do Procurador chefe do INSS, para que dê cumprimento no prazo de 05 
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(cinco) dias, sob pena de aplicação de multa, ou esclareça a razão de não o fazer, informando a este juízo acerca do 

cumprimento. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. Cumpra-se. 

  

0011194-06.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032814/2011 - JOAO RAMOS 

JUNIOR (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do ofício do INSS 

(anexado em 21/07/2011) e da informação da Contadoria deste Juizado, verifica-se que o autor exerceu atividade 

remunerada e, portanto, recolheu salários-de-contribuição no período compreendido entre a DIB (10/11/2008) e a DIP 

(01/05/2011). Considerando que, conforme o acórdão prolatado, quando da apuração dos atrasados deverão ser 

descontados todos os meses em que constar recolhimento de contribuições em nome do autor, nada há para executar 

nestes autos a título de parcelas vencidas. 

 Assim sendo, DESCONSTITUO o presente título executivo judicial, pelo que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. 

Saliento que, em caso discordância, deverá o autor apresentar documentos comprobatórios de suas alegações. Prazo: 15 

(quinze) dias. 

Decorrido o prazo acima sem manifestação, dê-se baixa findo. 

  

0014436-70.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032823/2011 - HILDA PASQUALI 

GARCIA (ADV. SP256766 - ROBERTO AUGUSTO LATTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista os cálculos 

efetuados pela contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado para a elaboração do mesmo 

os parâmetros estabelecidos na sentença e acórdão proferidos, homologo os valores apresentados.  

Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à correção da implantação do 

benefício de aposentadoria por idade da autora - NB 41/ 077.468.709-6, considerando-se a RMI revista: Cr$ 402.634,61 

e a RMA: R$ 1.072,10 em julho/2011. 

Ato contínuo, dê-se vista às partes acerca do valor apurado a título de atrasados: R$ 11.073,28 para outubro de 2010. 

Cumpridas as determinações supra, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. 

  

0002265-47.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035268/2011 - SANDRA MARIA 

PEREIRA CRISPIM TELES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Tendo em vista os 

cálculos apresentados pela contadoria, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado para elaboração dos 

mesmos os parâmetros estabelecidos na sentença e acórdão proferidos, bem como, o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, homologo os valores apresentados e, em conseqüência, condeno o 

INSS a pagar ao autor: 

a) a título de juros de mora, por complemento positivo, o valor remanescente de R$ 579.86 (quinhentos e setenta e nove 
reais e oitenta e seis centavos), em março de 2011 e 

b) a título de atrasados, por RPV, o valor de R$ 1.243,27 (mil, duzentos e quarenta e três reais e vinte e sete centavos), 

em março de 2011. 

2. Ciência às partes sobre os valores homologados, no prazo de 05 (cinco) dias. 

3. Transcorrido o prazo sem manifestação: 

a) oficie-se novamente ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder ao pagamento das 

diferenças apuradas a título de juros de mora, por complemento positivo, de uma só vez, devendo ser comunicado a este 

Juízo acerca do cumprimento. 

b) expeça-se requisição de pequeno valor - RPV do valor apurado a título de atrasados. 

  

0008173-27.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035660/2011 - MARLI PONTES 

CARLINI (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria judicial, 

que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado para a elaboração dos mesmos os parâmetros estabelecidos na 

sentença e acórdão proferidos, homologo os valores apresentados.  

  
Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à correção da implantação do 

benefício de pensão por morte concedido ao autor - NB 21/081.350.526-7, alterando-se o coeficiente do referido 

benefício para 100% do salário-de-benefício, considerando-se a RMA revista: R$ 797,54 em julho/2011. 

  

Ato contínuo, considerando que o valor apresentado pela Contadoria a título de atrasados (R$ 71.188,24) ultrapassa o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se 

pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da 

condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a 

totalidade do valor apurado via Ofício Precatório, em que as requisições realizadas após 30/06/2011 e até 01/07/2012, 

regularmente, serão pagas em 2013. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. 
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0005862-92.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032770/2011 - IVONE GONCALVES 

FERREIRA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista os cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado para a elaboração do mesmo os parâmetros 

estabelecidos no acórdão proferido, bem como, o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, homologo os valores apresentados: R$ 30.569,14 para julho de 2011. 

  

Dê-se vista às partes. 

  

Cumpridas as determinações supra, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. 

  

0011865-92.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034363/2011 - ROMILDA CARLOS 

BORDAO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do Ofício do INSS 

anexado em 03/11/2010, noticiando que o autor já está recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez em virtude 

de outro processo (autos nº 0001722-10.2010.4.03.6302) que tramita neste Juizado, intime-se a parte autora para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, manifestar se tem interesse na implantação da aposentadoria por idade concedida nestes 

autos, o que implicará cancelamento da aposentadoria por invalidez, sob pena de desconstituição do título executivo e a 
conseqüente extinção da fase executória e arquivamento destes autos. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0012623-13.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035722/2011 - NEUSA LOPES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria judicial, 

homologo os valores apresentados. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

proceder à implantação do benefício de aposentadoria por invalidez concedido ao autor, considerando-se a DIB 

estabelecida no acórdão proferido - 09/02/2006 e RMI no valor de R$ 300,00. 

  

Ato contínuo, dê-se vista às partes acerca do valor apresentado a título de atrasados: R$ 24.851,41 para julho de 2011. 

  

Cumpridas as determinações supra, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. 

  

0014743-29.2005.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034931/2011 - IDALINA SILVESTRE 

DOS SANTOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face da informação da 
Contadoria deste Juízo anexa em 25/08/2011, oficie-se o Juizado Especial Federal de São Paulo, para que informe a este 

juízo sobre o cumprimento da sentença do processo 2004.61.84.0269526-1, devendo esclarecer se houve a revisão e 

pagamento dos atrasados, instruindo-se com cópia de documentos, a de fim de que não haja recebimento em 

duplicidade por parte do autor. 

Com a vinda das informações, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

Int. Cumpra-se. 

  

0001865-33.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033087/2011 - ISABEL DO CARMO 

DIAS VOLTARELLI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS protocolo 

nº046412/2011. Reitera o INSS o não cumprimento da ordem judicial nesta fase de execução, alegando autonomia de 

cessação do benefício nº 541.939.155-0/31 nos termos do V. Acórdão, assim sendo o não restabelecimento do benefício 

nº541.939.155-0/31 em detrimento do benefício nº536.543.683-7/91, pois foi concedido administrativamente em 

20/07/2009 e cessado em 22/10/2009. 

Ocorre que a Turma Recursal em 28/05/2010 concedeu a tutela conforme termos do V. Acórdão, e expediu o Ofício 

487/2011 encaminhado para o réu em 29/06/2010 conforme Of. 1080/2010 e intimado em 05-07-2010, que determinou 

a concessão da tutela concedida no referido Acórdão, para que cumprisse em seus termos, só podendo ser cessado 
mediante nova avaliação pericial daquele benefício. Neste sentido foi expedido Mandado reiterando o cumprimento da 

liminar em 12/04/2011 e reiterado novamente pelo Ofício 1174/2011 em 14/06/2011. 

Desta forma, esclareço que a cessação só deve ocorrer após a primeira intimação de concessão de tutela, e mediante 

laudo pericial que comprove a capacidade laboral do autor. 

Assim sendo, determino a intimação do INSS, na pessoa do gerente executivo, para que junte aos autos cópia do laudo 

pericial que comprove a avaliação com alta médica, posterior à intimação para cumprimento da tutela, sob pena de 

descumprimento da Ordem Judicial e penalidades da lei. Devendo proceder ao restabelecimento do benefício, se for o 

caso. Int. 

  

0001982-63.2005.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302033955/2011 - CARLOS SILVIO 

GAONA GRANADOS (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face da informação 

contida no ofício do INSS (APS/RP/21031.050/2.895/07 - anexado em 08.08.2007), referentes à averbação do tempo 

reconhecido nestes autos, onde o réu informa que tal tempo averbado, juntamente com os períodos reconhecidos 

administrativamente não foram suficientes para concessão do benefício pleiteado, nada há para ser executado a título de 

atrasados. Assim sendo, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos. 

Dê-se baixa findo. 

  

0001969-88.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035554/2011 - LUZIA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS anexo 

informando a cessação do benefício por óbito: providencie o patrono do autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a 

habilitação de herdeiros nestes autos, juntando a documentação pertinente. 

     No silêncio, aguarde-se no arquivo por sobrestamento, a provocação da parte interessada. Int. 

  

0009031-82.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032637/2011 - FRANCISCO 

CANDIDO DE PAULA FILHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Torno sem efeito a 

decisão anterior, em face do trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, bem como do ofício do INSS 
(anexado em 21/06/2011), noticiando o cumprimento da antecipação da tutela, com a implantação do benefício 

pleiteado na demanda. 

Assim, dê-se vista à parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o prosseguimento do feito na fase 

de execução. 

Após, voltem conclusos. 

  

0005153-52.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035599/2011 - SEBASTIAO ONOFRE 

DOS SANTOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado 

para a elaboração do mesmo os parâmetros estabelecidos no acórdão proferido, homologo os valores apresentados.  

Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à correção da implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez do autor - NB 32/502.561.990-0, considerando-se a RMI revista: R$ 790,08 e a 

RMA = R$ 1.092,53 em 08/2011. 

Ato contínuo, dê-se vista às partes acerca do valor apresentado a título de atrasados: R$ 1.070,35 para agosto de 2011. 

Cumpridas as determinações supra, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. 

  
0009968-29.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302032874/2011 - JOSE ANDRADE 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição do autor protocolo 

2011/6302031168: oficie-se ao INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a este Juízo qual a real situação do 

segurado, tendo em vista a informação constante da Pesquisa Plenus anexa aos autos em 18/08/2011, dando conta de 

que o benefício do autor foi cessado em 25/07/2011 - MOTIVO: 25 - TRÂNSITO EM JULG/REV.ADM. não obstante 

o fato de que a sentença/acórdão transitada em julgado em 31/03/2011, assim determinou: "...Fica assegurada ao INSS a 

prerrogativa de aferir, após 01 (um) ano, contado do trânsito em julgado desta sentença, a persistência da situação de 

incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente 

sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo.". 

  

        Decorrido o prazo sem comunicação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

0007050-86.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034720/2011 - ADALBERTO DA 

SILVA BOTELHO (ADV. SP147195 - SERGIO LUIZ LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). .Intime-se o INSS, na 

pessoa do Gerente Executivo, para que proceda à implantação do benefício de auxílio-doença em favor do autor - DIB 
em 29/04/2008 e DCB: 24/09/2008, conforme concedido no acórdão proferido, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo 

informar a este Juízo quais os parâmetros utilizados na referida implantação, para posterior elaboração do cálculo dos 

atrasados devidos. 

Com a informação do INSS, remetam-se os autos à contadoria, para que calcule as diferenças devidas à parte autora no 

período compreendido entre a DIB e DIP do benefício concedido, na forma estipulada no acórdão. 

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes. 

Após, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000521   LOTE   5905/11 
  

0020652-03.2010.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011339/2011 - JOSE CARLOS GONCALVES (ADV. SP118540 - EVANI DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Pelo exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março, por já ter 

sido efetivada a atualização correta à época. 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio de 1990, no 

percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

iii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Collor II, de substituição do índice de 

atualização dos saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 
31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC no mês de maio (7,87%) de 1990, e 

o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

0001033-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011270/2011 - VALDIR OTÁVIO PAGANINI (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora de revisão do benefício concedido 

anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003211-42.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011264/2011 - JOSE THOMPSON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002621-65.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011109/2011 - CARMEN INFANTI (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos propostos na petição inicial, pelas razões 

expostas na fundamentação. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0000801-11.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011338/2011 - LEONTINA MARIA PASSARIM LOMAZINI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); LUIZ 
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ANTONIO PASSARIN (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); ANA MARIA DE PAULA RODRIGUES 

PASSARIN (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); LENI MARIA PASSARIN TOSTES (ADV. SP211851 - 

REGIANE SCOCO); MARIA LEONICE PASSARIN CANALE (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); ANTONIO 

CANALE (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); NADIR CESAR PASSARIN (ADV. SP211851 - REGIANE 

SCOCO); OSVALDO LOMAZINI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, uma vez que as contas com aniversário no dia 1º de 

fevereiro de 1991 já tiveram a correção de 20,21% (BTN), e no aniversário seguinte, 1º de março de 1991, já incidia a 

nova legislação, que alterou o índice de atualização. 

  

0002293-38.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011287/2011 - SIRLEI DA SILVA PENHA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Posto isso, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000923-24.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011335/2011 - SELMAR DE SOUZA VEIGA (ADV. SP087736 - CARZENI FARIA NUNES MORENO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas 

de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa 

Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

  

0000087-51.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011387/2011 - MARIA APARECIDA SALZANO TAVARES (ADV. SP143304 - JULIO RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido relativo ao Plano Bresser, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, 

tendo em vista a prescrição da pretensão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  
0006339-07.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011181/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS KERTIS (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003353-80.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011192/2011 - ALEXANDRA MARTINS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0001913-49.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011336/2011 - GEORGINA DA CONCEIÇÃO SIMÃO (ADV. SP296470 - JULIANA TIMPONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril/90, mantido até o aniversário em maio/1990, no 

percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês, assim como 

atualizar o saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro de 1991, no percentual de 20,21% (BTNF de 

janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 
A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de junho 

de 1990, deduzindo-se os 5,38% já computados à época, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os 

juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 
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0002955-36.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011390/2011 - KAZUKO KONNO ENDO (ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990 mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no 

percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990); 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho daquele ano, no 

percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC no mês de janeiro de 1991 

(20,21%) incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto: 

i) - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro do mesmo 

ano, no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 

ii) - JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa 

Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que 

não houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código 

Civil de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  
0000643-53.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304011331/2011 - DANTE PEDRO GODO (ADV. ); SONIA REGINA LONGO GODO (ADV. SP090593 - MARIA 

CELIA DA SILVA QUIRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

0000544-83.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011373/2011 - JOSE DELMIRO LOPES (ADV. SP223393 - FLÁVIO ROGÉRIO LOBODA FRONZAGLIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

0005351-83.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011337/2011 - CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP167113 - RENATA CAROLINA PAVAN DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), bem como o 

percentual de 42,72%, deduzindo-se 22,35%, referente à(s) contas com aniversário(s) na primeira quinzena de janeiro 
de 1989, e, a atualizar o saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no percentual 

de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês, e ainda, a atualizar o saldo 

básico de maio de 1990, mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 

1990), deduzindo-se o índice então aplicado. 

ii) JULGO IMPROCEDENTES os pedidos: de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março, por 

já ter sido efetivada a atualização correta à época, e ainda, o pedido em relação ao Plano Collor II, de substituição do 

índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, 

de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) de 
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1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

0000048-88.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011392/2011 - JOSE ROBERTO MINSKI (ADV. SP183795 - ALEX BITTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a pagar ao autor a quantia 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, totalizando hoje R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), já 

com os juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação. 

A partir desta data, além dos juros de mora, é devida a atualização monetária pelo IPCA-E. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

  

0002411-48.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011381/2011 - MARIA MINGOTTI SCARELLI (ADV. SP286207 - LEANDRO DAL SANTO GIACOMELLI 
STEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a CAIXA: a atualizar o saldo básico de abril 

de 1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, 

por não ter havido atualização naquele mês; e finalmente, a atualizar o saldo básico de maio de 1990, mantido até o 

aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 1990), deduzindo-se o índice então 

aplicado; e, finalmente, a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora com data base posterior ao dia 

1º, saldo básico de janeiro com aniversário em fevereiro de 1991, no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), 

deduzindo-se a atualização então aplicada; 

ii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido relativo ao plano Collor II, com relação às contas cujo aniversário é 

no dia 1º de fevereiro de 1991, pois já tiveram a correção de 20,21% (BTN), e no aniversário seguinte, 1º de março de 

1991, já incidia a nova legislação, que alterou o índice de atualização. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, incidindo os juros 

remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a atualização do saldo da conta de 
poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

0000455-60.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011334/2011 - ANTONIO JOSE PIMENTA (ADV. SP156470 - JOSÉ VALTER MAINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro de 1991, no percentual de 

20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

0001676-15.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304011383/2011 - MARIA HELENA PAULUCI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); RUBENS 

ANTONIO PAULUCCI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); VERA LUCIA PAULUCCI (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril mantido até o aniversário em maio de 1990, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de junho 

de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 
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Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

0004102-63.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011290/2011 - JOSE MARIA LEITE DE LIMA (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA, 

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000060-68.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011340/2011 - ALAIDE LOPES MORAES DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
Extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente à Lei do Juizado Especial Federal nº 10.259/01, tendo em vista o não comparecimento da parte autora. 

Anote-se no sistema. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo à parte autora o benefício da Justiça 

Gratuita. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. Intimem-se. 

  

0001989-73.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011379/2011 - LAERTE JOSE RIBEIRO (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que 

emprego subsidiariamente. 

  

0000431-32.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010899/2011 - VERA LUCIA JACINTHO DA COSTA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente causa, 
e extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51, II, da Lei 9.099/95. P.I. 

  

0002764-54.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010894/2011 - GLAUCIA FERNANDA LIMA MANCINI (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e 

IV do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0000087-51.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304001428/2011 - MARIA 

APARECIDA SALZANO TAVARES (ADV. SP143304 - JULIO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000923-24.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304003052/2011 - SELMAR DE 
SOUZA VEIGA (ADV. SP087736 - CARZENI FARIA NUNES MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0002621-65.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006706/2011 - CARMEN INFANTI 

(ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0001033-23.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304003202/2011 - VALDIR OTÁVIO 

PAGANINI (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  

0002955-36.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010492/2010 - KAZUKO KONNO 

ENDO (ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

0002293-38.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006530/2011 - SIRLEI DA SILVA 

PENHA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Emende a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias a Petição Inicial, assinando-a. P.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6304000522   LOTE   5906/11 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0000543-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002176/2011 - RICARDO 

SILVEIRA FERRAO (ADV. ); FABIO SILVEIRA FERRÃO (ADV. ); JOSE CORREA DA SILVEIRA (ADV. 

SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000549-08.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002331/2011 - CELIA BARBOSA 

MACETE (ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

0000543-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304002375/2011 - RICARDO SILVEIRA 

FERRAO (ADV. ); FABIO SILVEIRA FERRÃO (ADV. ); JOSE CORREA DA SILVEIRA (ADV. SP223199 - 
SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópias de documentos que comprovem a existência de conta 

bancária na Caixa Econômica Federal em época próxima aos períodos pleiteados nestes autos, tendo em vista que as 

que foram anexadas ficaram ilegíveis. Publique-se. Intimem-se. 

  

0011295-42.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011279/2011 - MARIA DO CARMO 

SANTOS (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência às partes dos novos cálculos e parecer elaborados pela Contadoria Judicial para, querendo, se 

manifestarem dentro do prazo de 05 (cinco) dias. Após, prossiga-se com a execução da decisão final transitada em 

julgado. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente certidão de casamento ou certidão de óbito 

do primeiro titular da conta. 

  
0000609-78.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011320/2011 - ARACY MARTINS 

MENEGACO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000480-73.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011321/2011 - SOFIA DA PIEDADE 

DE SA ALVES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000549-08.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011323/2011 - CELIA BARBOSA 

MACETE (ADV. SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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*** FIM *** 

  

0001815-30.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011332/2011 - MARIA DOS ANJOS 

CARMO (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica, na especialidade de Cardiologia, para o dia 05/10/2011, às 15h, neste Juizado. P.I. 

  

0002852-63.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011307/2011 - ANTONIA 

APARECIDA FERREIRA (ADV. SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); 

ANGELA MARIA CEZAR (ADV./PROC. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO). 

Oficie-se ao INSS para que cesse os descontos no benefício da corré em favor da parte autora, comprovando tal 

cessação nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Como já foi oficiada a APS de Barueri, após o prazo assinalado, prossiga 

o feito com seu regular andamento. P.I. 

  

0000543-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011318/2011 - RICARDO SILVEIRA 

FERRAO (ADV. ); FABIO SILVEIRA FERRÃO (ADV. ); JOSE CORREA DA SILVEIRA (ADV. SP223199 - 

SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 
173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista não ser cabível o litisconsórcio facultativo no Juizado, providencie a Secretaria o desmembramento do 

processo. 

      Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para: 

      1) o autor José apresentar cópia legível do extrato bancário; 

      2) o autor Ricardo comprovar a existência da conta poupança nº 0316.013.038572-3, informada na planilha de 

cálculos. 

  

0004006-48.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011286/2011 - WAGNER DAVIS 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno perícia social para o dia 14/10/2011 às 13horas. Lembro que a data da perícia social é indicativa. P.I. 

  

0004140-75.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011309/2011 - EVA DE FREITAS 

MARQUES (ADV. SP194809 - ALEXON AUGUSTO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Regularize a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o seu CPF, para que conste o nome correto. Após, providencie a 
Serventia o cadastro processual. P.I. 

  

0000938-90.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011325/2011 - JOSE TOZZI (ADV. 

SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o último comunicado médico, designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia 

26/10/2011, às 7h40, neste Juizado. P.I. 

  

0005369-07.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011314/2011 - LUIS SABINO 

SOBRINHO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Retifico a decisão anterior, para que conste a data correta da audiência: 16/04/2012, às 14h e 30min. Intime-se . 

  

0004928-26.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011288/2011 - JOSE MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência ao INSS da última petição interposta pelo autor. Oficie-se para que não haja implantação do benefício. 
Após, dê-se baixa dos autos no sistema. P.I. 

  

0007349-28.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011306/2011 - MARIA JOSE 

GONÇALVES FRANCOMANO (ADV. SP248071 - CRISTIANO ANASTACIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove o pagamento à parte autora dos valores após março de 

2008. P.I. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1512/1903 

0011818-54.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011281/2011 - ANTONIO CARLOS 

FERNANDES BARBOSA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência às partes dos novos cálculos e parecer elaborados pela Contadoria Judicial, para, querendo, se 

manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias. Após, prossiga-se com a execução da decisão final transitada em julgado. P.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000523    LOTE 5907 
  

0003250-39.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010020/2011 - RAIMUNDA VIRISSIMA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista a composição entre as partes, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos, e extingo o 
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC, por terem as partes transigido. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6305000058 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0001376-16.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005589/2011 - GETULIO ANTONIO 

DE BRITO (ADV. SP145147 - PAULO APARECIDO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. Dê-se ciência da redistribuição do feito a este 

Juizado. 

2. Não há prevenção entre este feito e o de n. 0004470-90.2011.4.03.6104, tendo em vista que se trata do mesmo 

processo, redistribuído a este Juizado. 

3. Ante a comprovação de que o autor foi informado da renúncia do seu advogado, exclua-se referido causídico dos 

autos. 

4. Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, se 

pretende com esta ação receber o abono anual do PIS ou a cota integral, se acaso existente saldo remanescente. 

5. Se cumprido o item 4 acima, cite-se e oficie-se à CEF da cidade de Registro para que remeta para este juizado, no 

prazo de 10 (dez) dias, o(s) extrato(s) de eventual(ais) conta(s) de PIS em nome do autor. 

                                      4. Intimem-se. 

  

0000495-39.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005616/2011 - ISABEL EMIDIO 

GIRAUD (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 
o dia 14/09/2011, às 09h30min a ser realizada neste Juizado Especial Federal a ser realizada na sede deste Juizado 

localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 
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2. Ressalto que as partes deverão comparecer à audiência designada, sob pena de extinção do processo sem resolução 

do mérito nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

  

3. Intimem-se. 

  

0001491-37.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005563/2011 - MARIA JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA, SP119188 - JOSE TAVARES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este 

mesmo Juízo. De outro lado, inexiste relação de coisa julgada material entre este feito e o de n. 0000986-

46.2011.4.03.6305, extinto sem julgamento do mérito e com trânsito em julgado. 

2. MARIA JOSE DO NASCIMENTO propôs a presente ação em face do INSS objetivando a benefício assistencial ao 

deficiente. Solicitou a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 

cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, quer seja no tocante à alegada incapacidade para o 

trabalho e para a vida independente, quer seja quanto à situação socioeconômica. Os documentos que juntou, com a 

finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo 

que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 
Quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte autora com a 

situação financeira de seus familiares. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

3. A pertinência da realização de perícia social será verificada após a juntada do laudo médico pericial.  

4. Intimem-se, inclusive o MPF. 

  

0001574-53.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005564/2011 - RENAN AUGUSTO 

MARTINS DE OLIVEIRA REP P DORIVAL M PEREIRA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA, 

SP068162 - GILBERTO MATHEUS DA VEIGA, SP266189 - VITOR HUGO DE LIMA, SP307995 - VANESSA 

VEIGA ZUCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). RENAN AUGUSTO MARTINS DE OLIVEIRA rep por Dorival Martins Pereira propôs a 

presente ação em face do INSS objetivando a benefício assistencial ao deficiente. Solicitou a antecipação dos efeitos da 

tutela. Juntou documentos. 

Não há, neste momento, como este Juízo concluir pela verossimilhança das alegações da parte autora quanto ao 
cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, quer seja no tocante à alegada incapacidade para o 

trabalho e para a vida independente, quer seja quanto à situação socioeconômica. Os documentos que juntou, com a 

finalidade de atestar a situação por ela vivenciada, apresentam informações estritamente técnicas (médicas), de modo 

que não permitem a este Juízo reconhecer que a parte autora encontra-se incapacitada para suas atividades normais. 

Quanto à controvertida situação de miserabilidade, necessário, para a verificação ou não da existência de risco social, 

aguardar-se a realização de estudo socioeconômico, de modo a confrontar as atuais necessidades da parte autora com a 

situação financeira de seus familiares. 

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento dos 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reanálise no momento oportuno. 

A pertinência da realização de perícia social será verificada após a juntada do laudo médico pericial.  

Intimem-se. 

  

0001462-84.2011.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6305005596/2011 - ANTONIO MILTON 

BELLONI (ADV. SP287106 - LAENE FERNANDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 1. ANTONIO MILTON BELLONI propôs a presente 

ação, em face da Caixa Econômica Federal objetivando provar a inexistência de débito junto à instituição financeira, 
bem como, indenização por danos morais. Solicitou a inversão do ônus da prova e antecipação dos efeitos da tutela. 

Juntou documentos. 

Passo à análise da tutela. 

A parte autora afirma na inicial que foi surpreendida com cartas de cobrança bancária, assevera que efetuou pesquisa 

junto à Associação Comercial e Agrícola de Itanhaém que constatou inúmeras restrições em seu nome. Alega que 

“alguém”, de “forma dolosa”, abriu uma conta-corrente em seu nome e repassou 19 cheques. Frisa que jamais solicitou 

abertura de conta-corrente ou qualquer tipo de serviço junto à Caixa Econômica Federal e que não contraiu os referidos 

débitos. Alega que ao procurar saber junto à ré os motivos dos débitos esta lhe informou que se tratava de débito 

referente à conta-corrente e que os cheques foram devolvidos por falta de fundos. Afirma ser vítima de clonagem de 

documentos.  
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2. Indefiro, por ora, a antecipação da tutela, sem prejuízo de reanálise em momento oportuno. CITE-SE e intime-se o 

banco demandado para que apresente, sem prejuízo da contestação que poderá ofertar no momento próprio, no prazo de 

10 (dez) dias, cópia dos documentos que comprovem abertura de conta para movimentação bancária pelo autor, 

inclusive pedido de fornecimento de talão de cheques. 

3. Junte a parte autora, se for o caso, boletim de ocorrência por furto ou perda dos documentos pessoais. 

4. Cite-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000362 

  

DESPACHO JEF 

  

0006912-39.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034508/2011 - CELSO 

FILGUEIRAS DE MORAES  (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Vistos. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta extra.  

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA    

0005213-13.2010.4.03.6306  ISAQUE CASTRO SEVERIANO             13/12/2011 12:40    

0006912-39.2010.4.03.6306  CELSO FILGUEIRAS DE MORAES       16/12/2011 13:00    

0000095-22.2011.4.03.6306  LEANDRO RAMOS DOS SANTOS        09/01/2012 13:20    

0001561-51.2011.4.03.6306  ROSALVA FRANCISCA DE LIMA        11/01/2012 12:40    

0001899-25.2011.4.03.6306  KELVIN VAZ DE ARRUDA DA SILVA SOUZA   12/01/2012 12:40    

0002123-60.2011.4.03.6306  VIVIANA DA COSTA            13/01/2012 14:40    

0003529-19.2011.4.03.6306  ADAIR GONCALVES DA SILVA           16/01/2012 12:40    
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0003635-78.2011.4.03.6306  EURIDES BARBOSA DE OLIVEIRA     19/01/2012 14:40    

0003667-83.2011.4.03.6306  PRISCILA GALANTE PEREIRA DE MOURA      20/01/2012 14:40    

0003668-68.2011.4.03.6306  ANTONIO AUGUSTO DA SILVEIRA LEITE       23/01/2012 13:40    

0003673-90.2011.4.03.6306  MARIA HELENA DOS SANTOS FRANCELINO   24/01/2012 13:00    

0003728-41.2011.4.03.6306  LUIZ FRANCELINO DOS SANTOS       25/01/2012 14:40    

0003993-43.2011.4.03.6306  CARMITA NARDES DA SILVA            27/01/2012 13:20    

0015630-06.2011.4.03.6301  ARTHUR PEDRO SHIKASHO DE MORAES         30/01/2012 13:40    

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. " 

  

0013343-70.2010.4.03.6183 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034445/2011 - ANA VIEIRA 

MONTEIRO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP. 

  

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA    

0013343-70.2010.4.03.6183  ANA VIEIRA MONTEIRO     11/11/2011 14:30    

0003073-69.2011.4.03.6306  MADALENA DOS SANTOS KRONITT                18/11/2011 13:00    

0003266-84.2011.4.03.6306  AURINO GONÇALVES EVANGELISTA               18/11/2011 13:30    

0003297-07.2011.4.03.6306  FRANCISCA LOURENCO C SANTOS   18/11/2011 13:45    

0003511-95.2011.4.03.6306  REGINALDA DA SILVA ROCHA          25/11/2011 13:45    

0003994-28.2011.4.03.6306  SEBASTIANA DE ARAUJO RIBEIRO   25/11/2011 15:00    

0004325-10.2011.4.03.6306  JOAQUIM FRANKLIN DE ALMEIDA  02/12/2011 13:00    

0004438-61.2011.4.03.6306  MARIA APARECIDA BARBATO         02/12/2011 13:20    

0004497-49.2011.4.03.6306  IVONE ALONSO VIEIRA       02/12/2011 13:45    

0004557-22.2011.4.03.6306  MANOEL RIBEIRO NETO    09/12/2011 13:30    

0004566-81.2011.4.03.6306  FRANCISCA AILA SILVA SANTOS      09/12/2011 13:15    
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Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, 
Osasco/SP. 

  

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA   

0012592-83.2010.4.03.6183  APARECIDA EMILIA CAVALCANTE                09/12/2011 13:00    

0012593-68.2010.4.03.6183  IZABEL ALVES DA SILVA ALVES     16/12/2011 13:00    

0001463-12.2011.4.03.6130  CELCIDIA LIMA GONCALVES         16/12/2011 15:00    

0003204-44.2011.4.03.6306  ELIZABETE DA CRUZ          13/01/2012 15:00    

0003362-02.2011.4.03.6306  FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA    13/01/2012 13:00    

0004203-94.2011.4.03.6306  MARIA DO ROSARIO P DA SILVA  13/01/2012 13:20    

0004521-77.2011.4.03.6306  LIDIA MATOS LINS            20/01/2012 13:00    

0004725-24.2011.4.03.6306  TEREZINHA DE JESUS PALOMO      27/01/2012 15:00    

0005000-70.2011.4.03.6306  ZAURI DOCARMO COSTA               27/01/2012 13:30    

  

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que 

demonstrem seus vínculos empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), 

sob pena de preclusão da prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito.  

Intimem-se as partes. 

  

0012593-68.2010.4.03.6183 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034459/2011 - IZABEL ALVES DA 

SILVA ALVES (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA 

DE LIMA, SP285083 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1517/1903 

0012592-83.2010.4.03.6183 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034460/2011 - APARECIDA 

EMILIA CAVALCANTE (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0051380-74.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034427/2011 - IUDENAR SOUZA 

SANTOS (ADV. SP136372 - DENISE APARECIDA CAROPRESSO, SP117265 - ELIANA DA SILVA ARAUJO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos,etc. 

 Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF em 

petição anexada em 25/08/2011.  

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0020734-81.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034559/2011 - GENISE 

GONCALVES FILHO (ADV. SP178825 - VAGNER PIVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos,etc. 

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF em 

petição anexada em 25/08/2011.  

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0015630-06.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034507/2011 - ARTHUR PEDRO 

SHIKASHO DE MORAES (ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA 
BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta extra.  

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA    

0005213-13.2010.4.03.6306  ISAQUE CASTRO SEVERIANO             13/12/2011 12:40    

0006912-39.2010.4.03.6306  CELSO FILGUEIRAS DE MORAES       16/12/2011 13:00    

0000095-22.2011.4.03.6306  LEANDRO RAMOS DOS SANTOS        09/01/2012 13:20    

0001561-51.2011.4.03.6306  ROSALVA FRANCISCA DE LIMA        11/01/2012 12:40    
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0001899-25.2011.4.03.6306  KELVIN VAZ DE ARRUDA DA SILVA SOUZA   12/01/2012 12:40    

0002123-60.2011.4.03.6306  VIVIANA DA COSTA            13/01/2012 14:40    

0003529-19.2011.4.03.6306  ADAIR GONCALVES DA SILVA           16/01/2012 12:40    

0003635-78.2011.4.03.6306  EURIDES BARBOSA DE OLIVEIRA     19/01/2012 14:40    

0003667-83.2011.4.03.6306  PRISCILA GALANTE PEREIRA DE MOURA      20/01/2012 14:40    

0003668-68.2011.4.03.6306  ANTONIO AUGUSTO DA SILVEIRA LEITE       23/01/2012 13:40    

0003673-90.2011.4.03.6306  MARIA HELENA DOS SANTOS FRANCELINO   24/01/2012 13:00    

0003728-41.2011.4.03.6306  LUIZ FRANCELINO DOS SANTOS       25/01/2012 14:40    

0003993-43.2011.4.03.6306  CARMITA NARDES DA SILVA            27/01/2012 13:20    

0015630-06.2011.4.03.6301  ARTHUR PEDRO SHIKASHO DE MORAES         30/01/2012 13:40    

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

  

0057765-04.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034476/2011 - NELSON 

TERTULIANO (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se à Prefeitura do Município de Osasco, 

para que encaminhe a esse juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, certidão/declaração de tempo de serviço do vínculo 

empregatício com  a parte autora, esclarecendo qual regime jurídico do referido vínculo (CLT ou REGIME PRÓPRIO), 

bem como para qual órgão eram vertidas as contribuições previdenciárias.  

Sem prejuízo, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

apresente cópia integral do processo de aposentadoria por idade NB 41/150.581.014-8 (DER 24/08/2009). 

Designo audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 10/01/2012, às 14:20 horas. As partes 
ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

  

0035734-19.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034419/2011 - MARIA JOSÉ DA 

SILVA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

0025127-49.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034429/2011 - CARLOS ANINHO 

DA SILVA (ADV. SP266200 - ALESSANDRA RIBEIRO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc.   

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da CEF anexada em 19/08/2011. 
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Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0006398-23.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034335/2011 - MARCO ANTONIO 

BISPO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 16/06/2011: Defiro, por mais 10 (dez) dias  

Intimem-se. 

  

0000036-34.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034360/2011 - RAFAEL LOPES 

MAZZINI (ADV. SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Petição anexada em 30/08/2011: Aguarde-se o comunicado do julgamento do conflito de competência suscitado.  

Intimem-se. 

  

0006041-09.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034558/2011 - ELISABETE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista que até a presente data o INSS não cumpriu a determinação judicial para a juntada da cópia integral do 

processo administrativo, oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que a cumpra, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão do processo administrativo. 

Transcorrido referido prazo e independentemente de novo despacho, expeça-se o mandado de busca e apreensão. Caso 

seja necessário, expeça-se carta precatória. 

Int. Cumpra-se. 

  

0000889-43.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306016996/2011 - FABRICIO LIMA 

DE MEDEIROS (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA); JONATAS LIMA DE MEDEIROS 

(ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA); JOICE LIMA DE MEDEIROS (ADV. SP139107 - 

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Em cumprimento à determinação judicial, a parte autora anexou em 25/02/2011 conta de serviço público concessionário 

antiga (09/04/2009) e em nome de pessoa estranha à lide.  

Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos comprovante de 

residência em seu nome (conta de algum serviço público concessionário ou contrato de locação e/ou recibos de 

alugueres) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 
juízo, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 2ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  

0015210-88.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008052/2011 - VITOR LUIS 

VENTURINI (ADV.  ); EDSON JOSE VENTURINI (ADV.  ); ANGELA SALZANO VENTURINI (ADV.  ); PEDRO 

HENRIQUE VENTURINI (ADV.  ); REGIANE CALIXTO VENTURINI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

  

0000071-62.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306016226/2011 - JOSE BATISTA 

DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO).  

  

0000062-03.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306016234/2011 - RUTH CANDIDO 

AMADI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO).  

  

0000889-43.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306015423/2011 - FABRICIO LIMA 

DE MEDEIROS (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA); JONATAS LIMA DE MEDEIROS 

(ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA); JOICE LIMA DE MEDEIROS (ADV. SP139107 - 

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0001286-39.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034425/2011 - NOEMIA 

GONCALVES (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pague-se a perícia contábil. 

  

0000071-62.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034474/2011 - JOSE BATISTA 

DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora apresentar documentos que comprovem a 

existência de conta poupança no período pleiteado, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

0015875-12.2005.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034545/2011 - SEBASTIAO 

STARLINO DE JESUS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 
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Ciência à parte autora do ofício do INSS anexado em 31.08.2011, dando conta do cumprimento do cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Após,tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is)/esclarecimento(s) pericial(i)s anexado(s): ciência às partes. 

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, 

Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA   

0003517-39.2010.4.03.6306  ADONIS FARIAS DOS REIS              27/10/2011 13:40    

0005370-77.2010.4.03.6308  VALTER APARECIDO BERTOLDO   27/10/2011 13:00    

0001396-04.2011.4.03.6306  MARTHA DIAS     27/10/2011 13:20    

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se com urgência. 

  

0003517-39.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034441/2011 - ADONIS FARIAS 

DOS REIS (ADV. SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001396-04.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034442/2011 - MARTHA DIAS 
(ADV. SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal profiro a seguinte decisão: 

Tendo em vista a não entrega do laudo, mesmo depois de intimado, renove-se a intimação ao Sr. Perito, para que 

entregue seu laudo em 5 (cinco) dias, impreterivelmente, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Int. Cumpra-se. 

  

0003847-36.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034281/2011 - MARIA DA 

GLORIA DO NASCIMENTO TEODORO (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0002135-74.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034282/2011 - ISABEL MACEDO 

DOS SANTOS (ADV. SP242695 - SANDRO EMIO PAULINO DE FARIAS, SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0000148-03.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034557/2011 - ADELAIDE 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP263892 - GISELDA ALVES BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista que até a presente data o INSS não cumpriu a determinação judicial para a juntada da cópia integral do 

processo administrativo dos benefícios NB nº 80/130.429.484-3 (DIB 10/07/2003 - DCB 01/07/2005) e NB 

31/517.437.302-4 (DIB 28/07/2006 - DCB 31/12/2010) , oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que a 

cumpra, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão do processo administrativo. 

Transcorrido referido prazo e independentemente de novo despacho, expeça-se o mandado de busca e apreensão. Caso 

seja necessário, expeça-se carta precatória. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, 

Osasco/SP. 

  

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA   

0013343-70.2010.4.03.6183  ANA VIEIRA MONTEIRO    11/11/2011 14:30    

0003073-69.2011.4.03.6306  MADALENA DOS SANTOS KRONITT              18/11/2011 13:00    

0003266-84.2011.4.03.6306  AURINO GONÇALVES EVANGELISTA           18/11/2011 13:30    

0003297-07.2011.4.03.6306  FRANCISCA LOURENCO C SANTOS             18/11/2011 13:45    

0003511-95.2011.4.03.6306  REGINALDA DA SILVA ROCHA      25/11/2011 13:45    

0003994-28.2011.4.03.6306  SEBASTIANA DE ARAUJO RIBEIRO               25/11/2011 15:00    

0004325-10.2011.4.03.6306  JOAQUIM FRANKLIN DE ALMEIDA                02/12/2011 13:00    

0004438-61.2011.4.03.6306  MARIA APARECIDA BARBATO       02/12/2011 13:20    

0004497-49.2011.4.03.6306  IVONE ALONSO VIEIRA    02/12/2011 13:45    

0004557-22.2011.4.03.6306  MANOEL RIBEIRO NETO   09/12/2011 13:30    

0004566-81.2011.4.03.6306  FRANCISCA AILA SILVA SANTOS  09/12/2011 13:15    
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Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que 

demonstrem seus vínculos empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), 

sob pena de preclusão da prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito.  

Intimem-se as partes. 

  

0004566-81.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034446/2011 - FRANCISCA AILA 

DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004557-22.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034447/2011 - MANOEL RIBEIRO 

NETO (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004497-49.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034448/2011 - IVONE ALONSO 

VIEIRA (ADV. SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004438-61.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034449/2011 - MARIA 

APARECIDA BARBATO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI 

FORTES, SP278448 - DANIELA LAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004325-10.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034450/2011 - JOAQUIM 

FRANKLIN DE ALMEIDA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003994-28.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034451/2011 - SEBASTIANA DE 

ARAUJO RIBEIRO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003511-95.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034452/2011 - REGINALDA DA 

SILVA ROCHA (ADV. SP294014 - CAMILA WATANABE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003297-07.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034453/2011 - FRANCISCA 

LOURENCO DA CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0003266-84.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034454/2011 - AURINO 

GONÇALVES EVANGELISTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003073-69.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034455/2011 - MADALENA DOS 

SANTOS KRONITT (ADV. SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0004714-92.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034339/2011 - NATHALIA 

MACHADO RIBEIRO DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR, SP114369 - 

VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando o comunicado social anexado em 29/08/2011, determino a realização de nova perícia social que será 

realizada até o dia 30/09/2011, às 10 horas, na residência do autor. Na ocasião deverá estar presente além da parte 

autora  um representante do núcleo familiar, morador da residência e maior de idade, capaz de responder os quesitos da 

sra. perita, além sob pena de preclusão da prova.  

Int. 

  

0006096-91.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034541/2011 - ALVARO FIRMINO 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista que até a presente data o INSS não cumpriu a determinação judicial para a juntada da cópia integral do 

processo administrativo do benefício NB nº 32/073.576.304-6, oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para 

que a cumpra, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão do processo administrativo. 

Transcorrido referido prazo e independentemente de novo despacho, expeça-se o mandado de busca e apreensão. Caso 

seja necessário, expeça-se carta precatória. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, 

Osasco/SP. 

  

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA   

0012592-83.2010.4.03.6183  APARECIDA EMILIA CAVALCANTE                09/12/2011 13:00    

0012593-68.2010.4.03.6183  IZABEL ALVES DA SILVA ALVES     16/12/2011 13:00    
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0001463-12.2011.4.03.6130  CELCIDIA LIMA GONCALVES         16/12/2011 15:00    

0003204-44.2011.4.03.6306  ELIZABETE DA CRUZ          13/01/2012 15:00    

0003362-02.2011.4.03.6306  FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA    13/01/2012 13:00    

0004203-94.2011.4.03.6306  MARIA DO ROSARIO P DA SILVA  13/01/2012 13:20    

0004521-77.2011.4.03.6306  LIDIA MATOS LINS            20/01/2012 13:00    

0004725-24.2011.4.03.6306  TEREZINHA DE JESUS PALOMO      27/01/2012 15:00    

0005000-70.2011.4.03.6306  ZAURI DOCARMO COSTA               27/01/2012 13:30    

  

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que 

demonstrem seus vínculos empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), 

sob pena de preclusão da prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes. 

  

0005000-70.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034461/2011 - ZAURI DOCARMO 

COSTA (ADV. SP246869 - JOSIVANIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004725-24.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034462/2011 - TEREZINHA DE 

JESUS PALOMO (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004521-77.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034463/2011 - LIDIA MATOS 

LINS (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004203-94.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034464/2011 - MARIA DO 

ROSARIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003362-02.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034465/2011 - FRANCISCO LIMA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0003204-44.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034466/2011 - ELIZABETE DA 

CRUZ (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA, SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001463-12.2011.4.03.6130 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034467/2011 - CELCIDIA LIMA 

GONCALVES (ADV. SP285083 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI, SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE 

SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0000889-43.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306003540/2011 - FABRICIO LIMA 

DE MEDEIROS (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA); JONATAS LIMA DE MEDEIROS 

(ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA); JOICE LIMA DE MEDEIROS (ADV. SP139107 - 

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora: 

Apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito. 

Apresente declaração, subscrita pelo autor(a) e seu patrono, de que é a primeira vez que o demandante postula o pedido 

em questão, ou, tendo-o feito anteriormente neste ou em outro juízo, a lei lhe faculta novo ingresso, declinando as 

razões para tanto, sob pena de cancelamento da distribuição do feito. 

Intimem-se as partes. 

  

0005344-90.2007.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034531/2011 - AUREA LOPES 

DAS NEVES (ADV. SP110507 - RONALDO DOMINGOS DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista que até a presente data o INSS não cumpriu a determinação judicial para a juntada da cópia integral do 
processo administrativo, oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para que a cumpra, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão do processo administrativo do benefício NB nº 46/076.644.543-

7. 

Transcorrido referido prazo e independentemente de novo despacho, expeça-se o mandado de busca e apreensão. Caso 

seja necessário, expeça-se carta precatória. 

Int. Cumpra-se. 

  

0003151-97.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034405/2011 - LAERCIO 

ARMANDO LIBERATO (ADV. SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista a manifestação da parte autora, anexada em 15/08/2011 e reiterada em 31/08/2011, na qual concorda 

com os cálculos apresentados pelo INSS em 15/06/2011, diga a autarquia se há proposta de acordo. Prazo de 05 (cinco) 

dias. 
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Intimem-se. 

  

0010431-90.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034544/2011 - ANTONIO DE 

SOUZA NETO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista que até a presente data o INSS não cumpriu a determinação judicial para a juntada da cópia integral do 

processo administrativo do benefício NB nº 46/056.561.895-4 , oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Osasco para 

que a cumpra, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão do processo administrativo. 

Transcorrido referido prazo e independentemente de novo despacho, expeça-se o mandado de busca e apreensão. Caso 
seja necessário, expeça-se carta precatória. 

Int. Cumpra-se. 

  

0000062-03.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034473/2011 - RUTH CANDIDO 

AMADI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Requerimento anexado aos autos em 01/04/2009: Defiro o pedido de emenda. Inclua-se no pólo ativo da 

demanda o Sr. Osório Benedito Amadi (CPF 185.250.598-20).  

Considerando a tentativa infrutífera da parte em conseguir os extratos necessários, oficie-se à CEF para que forneça, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os extratos bancários nos períodos pleiteados (Collor I e Collor II), referente a conta poupança 

013.37275-1, agência 326. 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que seja encartada aos autos procuração do Sr. Osorio outorgada a coautora 

Ruth, a fim de que ela o represente nos presentes autos. 

No mesmo prazo, esclareçam os autores os recibos de depósitos encartados as fls. 03 e 04 dos documentos anexados aos 

autos em 01/04/2010, uma vez que, aparente, a titularidade de referidas contas são de pessoas diversas do pólo ativo da 

demanda. 

  

0002930-17.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034560/2011 - JOSEILDA 

AURELIANO DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); IGOR HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ); NAYARA 

SILVA DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Ciência à parte autora do ofício do INSS anexado em 25.08.2011, dando conta do cumprimento do cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Após,tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  

0014541-69.2007.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034546/2011 - MANOEL JOSÉ DE 
OLIVEIRA (ADV. SP047618 - ALDO VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Ciência à parte autora do ofício do INSS anexado em 23.08.2011, dando conta do cumprimento do cumprimento da 

obrigação de fazer. 
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Após,tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  

0002142-66.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034262/2011 - EVERALDO 

PEREIRA SILVA (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA, SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal iintime-se o Sr. Perito para que entregue 

seu laudo no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Int. Cumpra-se. 

  

0006230-84.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034562/2011 - LUIZ JOSUEL DA 

SILVA (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante da informação prestada pela serventia deste 

Juizado Especial Federal, que demonstra o evidente erro na extinção da execução, torno nula a sentença de 30/06/2011.  

Prossiga-se a execução. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, 

Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA   

0002063-87.2011.4.03.6306  MARCELO ALVES DA COSTA          03/11/2011 13:20    

0003968-30.2011.4.03.6306  DEISE SOUZA DE JESUS    08/11/2011 14:00    

0003976-07.2011.4.03.6306  GILBERTO DA SILVA         08/11/2011 13:00    

0004517-40.2011.4.03.6306  JOSE MOACIR DE OLIVEIRA ROCHA           10/11/2011 14:00    

  

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se com urgência. 

  

0004517-40.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034302/2011 - JOSE MOACIR DE 

OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP159139 - MARCELO MARTINS 

CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0003976-07.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034303/2011 - GILBERTO DA 

SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003968-30.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034304/2011 - DEISE SOUZA DE 

JESUS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002063-87.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034305/2011 - MARCELO ALVES 

DA COSTA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO, 
SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0002374-15.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034477/2011 - LAURA BATISTA 

MARTINS (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual a parte autora requer a revisão da RMI do benefício previdenciário de que é titular, alegando, 

genericamente, que seu cálculo está incorreto. 

Nos termos do artigo 284 do CPC, determino que a parte autora emende à inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento, especificando os fatos e fundamentos de seu pedido, inclusive com a documentação pertinente para 

comprovação do alegado. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta extra.  

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA   

0005213-13.2010.4.03.6306  ISAQUE CASTRO SEVERIANO         13/12/2011 12:40    

0006912-39.2010.4.03.6306  CELSO FILGUEIRAS DE MORAES   16/12/2011 13:00    

0000095-22.2011.4.03.6306  LEANDRO RAMOS DOS SANTOS   09/01/2012 13:20    

0001561-51.2011.4.03.6306  ROSALVA FRANCISCA DE LIMA    11/01/2012 12:40    

0001899-25.2011.4.03.6306  KELVIN VAZ DE ARRUDA DA SILVA SOUZA                12/01/2012 12:40    

0002123-60.2011.4.03.6306  VIVIANA DA COSTA          13/01/2012 14:40    

0003529-19.2011.4.03.6306  ADAIR GONCALVES DA SILVA       16/01/2012 12:40    
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0003635-78.2011.4.03.6306  EURIDES BARBOSA DE OLIVEIRA  19/01/2012 14:40    

0003667-83.2011.4.03.6306  PRISCILA GALANTE PEREIRA DE MOURA    20/01/2012 14:40    

0003668-68.2011.4.03.6306  ANTONIO AUGUSTO DA SILVEIRA LEITE     23/01/2012 13:40    

0003673-90.2011.4.03.6306  MARIA HELENA DOS SANTOS FRANCELINO              24/01/2012 13:00    

0003728-41.2011.4.03.6306  LUIZ FRANCELINO DOS SANTOS   25/01/2012 14:40    

0003993-43.2011.4.03.6306  CARMITA NARDES DA SILVA          27/01/2012 13:20    

0015630-06.2011.4.03.6301  ARTHUR PEDRO SHIKASHO DE MORAES    30/01/2012 13:40    

  

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.  

Intimem-se. 

  

0003993-43.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034510/2011 - CARMITA 

NARDES DA SILVA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003728-41.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034511/2011 - LUIZ 

FRANCELINO DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - 

GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003673-90.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034512/2011 - MARIA HELENA 

DOS SANTOS FRANCELINO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003668-68.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034513/2011 - ANTONIO 

AUGUSTO DA SILVEIRA LEITE (ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ, SP263851 - EDGAR NAGY) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003635-78.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034515/2011 - EURIDES 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001561-51.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034519/2011 - ROSALVA 

FRANCISCA DE LIMA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0005213-13.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034509/2011 - ISAQUE CASTRO 

SEVERIANO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003667-83.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034514/2011 - PRISCILA 

GALANTE PEREIRA DE MOURA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP019858 - 

DALADIER CORREA NEVES, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003529-19.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034516/2011 - ADAIR 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002123-60.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034517/2011 - VIVIANA DA 

COSTA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001899-25.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034518/2011 - KELVIN VAZ DE 

ARRUDA DA SILVA SOUZA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000095-22.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034520/2011 - LEANDRO RAMOS 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0015210-88.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034471/2011 - VITOR LUIS 

VENTURINI (ADV.  ); EDSON JOSE VENTURINI (ADV.  ); ANGELA SALZANO VENTURINI (ADV.  ); PEDRO 

HENRIQUE VENTURINI (ADV.  ); REGIANE CALIXTO VENTURINI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). compulsando os autos, não foram 

encartados extratos da conta 013.1485-8, agência 274, de titularidade de Vitor Luis Venturini. 

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para providências, sob pena de preclusão da prova. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a posteriori, com a juntada do processo 

administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 
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Int. 

  

0005462-27.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034344/2011 - VALDELICIO 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO, SP111596 - ANTONIO 

DE SIQUEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0005553-20.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034575/2011 - OZELI MARTINS 

DE ALMEIDA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos,etc. 

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF 

em petição anexada em 16/08/2011.  

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0006589-68.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034535/2011 - PAULO PEREIRA 

DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO).  

  

0005841-36.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034536/2011 - SHIRLEI DA SILVA 

PRADO (ADV.  ); ALESSANDRA APARECIDA DO PRADO LUCAS (ADV.  ); LEILA APARECIDA DO PRADO 
DIONYSIO (ADV.  ); ELIZANGELA REGINA ROVATO DO PRADO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

  

0004045-44.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034430/2011 - MARINALVA 

GOMES LIMA (ADV. SP187565 - IZABEL DA SILVA MOME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Ciência à parte autora da petição da CEF anexada em 02/09/2011 dando conta do cumprimento do cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 
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0001329-73.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034555/2011 - ODETTE 

ANDREJOZUK (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos etc.   

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da CEF anexada em 15/07/2011. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0004522-62.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034530/2011 - NIVALDO ROMAO 
BATISTA (ADV. SP224262 - MARCIA DE LOURDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Analisando o laudo médico, verifico que o Sr. Perito concluiu pela existência de incapacidade da parte autora para os 

atos da vida civil, o que implica na sua incapacidade processual. Assim, entendo necessária a nomeação de um curador. 

Por tais fundamentos, converto o Julgamento em diligência e concedo o prazo de 90 (noventa) dias a fim de que a parte 

autora regularize sua representação processual, mediante a apresentação de termo de interdição onde conste o nome do 

curador nomeado pelo Juízo Estadual. 

No mesmo prazo, o curador deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então praticados pelo 

autor. 

Oficie-se o MPF para que passe a atuar no feito.  

Determino a suspensão para a regularização da representação processual da parte autora, pelo prazo máximo de 90 

(noventa) dias. 

Após, conclusos. 

  

0000889-43.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306028218/2011 - FABRICIO LIMA 

DE MEDEIROS (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA); JONATAS LIMA DE MEDEIROS 

(ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA); JOICE LIMA DE MEDEIROS (ADV. SP139107 - 

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Diante da informação supra, regularize a secretaria o cadastro do advogado e republique-se os termos nºs 

6306019997(08/04/2011) e 6306020180/2011 (13/04/2011).  

Int. 

  

0000114-96.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306015441/2011 - KATIUCIA 

TARGINO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 
esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1534/1903 

Int. 

  

0000711-94.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034396/2011 - AGUINALDO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 23/11/2011, às 13:20 horas, a ser realizada na Rua Albino 

dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se com urgência. 

  

0002151-28.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034261/2011 - RAFAEL PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal profiro a seguinte decisão: 

Tendo em vista a não entrega do laudo, intimo o Sr. Perito, para que entregue seu laudo em 10 (dez) dias, 
impreterivelmente, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Int. Cumpra-se. 

  

0000114-96.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034475/2011 - KATIUCIA 

TARGINO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Considerando a tentativa infrutífera da parte em conseguir os extratos necessários, oficie-se à CEF para que forneça, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os extratos bancários nos períodos pleiteados (Verão, Collor I e Collor II), referente a conta 

poupança 013.124030-1, agência 326. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal profiro a seguinte decisão: 

Tendo em vista a não entrega do laudo, intimo o Sr. Perito, para que entregue seu laudo em 10 (dez) dias, 

impreterivelmente, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Int. Cumpra-se. 

  

0002387-77.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034259/2011 - IRINETE SOARES 

MENDES (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0002285-55.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034260/2011 - ANTONIO SANTA 

FE DE FREITAS (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA, SP183904 - MANUEL ROMAN MAURI, 

SP112422 - JOSE TEIXEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001743-37.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034269/2011 - ELIAS GOMES 

DOS REIS (ADV. SP138599 - CLEONICE DA SILVA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0001784-04.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034548/2011 - DOUGLAS 

JERONYMO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO, 

SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Ciência à parte autora do ofício do INSS anexado em 22.08.2011, dando conta do cumprimento do cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Após,tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, 

Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA   

0000414-87.2011.4.03.6306  JOSE MARTINS    16/11/2011 14:00    

0002069-94.2011.4.03.6306  IRENE LARA MOURA         16/11/2011 13:00    

0002155-65.2011.4.03.6306  MARIA APARECIDA MELO R. FERNANDES   16/11/2011 13:20    

0002755-32.2011.4.03.6130  ADEILDO LAURENTINO DA SILVA  16/11/2011 13:40    

0003661-76.2011.4.03.6306  JULIA GONCAVES DE OLIVEIRA VITORIO  21/11/2011 14:00    

0003975-22.2011.4.03.6306  GETULIO MAFRA GONCALVES       21/11/2011 13:00    

0004000-35.2011.4.03.6306  VALDIVIA RODRIGUES DOS SANTOS           21/11/2011 13:20    

0004006-42.2011.4.03.6306  VALCIR ALVES BELARMINO           21/11/2011 13:40    

0004414-33.2011.4.03.6306  DINALVA ALEXANDRINA DA SILVA               23/11/2011 13:00    
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No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se com urgência. 

  

0004414-33.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034310/2011 - DINALVA 

ALEXANDRINA DA SILVA (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004006-42.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034311/2011 - VALCIR ALVES 

BELARMINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004000-35.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034312/2011 - VALDIVIA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP281685 - LUIS CARLOS AVERSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003975-22.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034313/2011 - GETULIO MAFRA 

GONCALVES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0003661-76.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034314/2011 - JULIA GONCAVES 

DE OLIVEIRA VITORIO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002755-32.2011.4.03.6130 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034315/2011 - ADEILDO 
LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP158806 - OLINDO DE SOUZA MARQUES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002155-65.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034316/2011 - MARIA 

APARECIDA MELO RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON 

BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

  

0002069-94.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034317/2011 - IRENE LARA 

MOURA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  
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0000414-87.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034318/2011 - JOSE MARTINS 

(ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0005409-46.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034289/2011 - PAULA CAROLINA 

DA SILVA GOMES (ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES, SP201529 - NEUZA MARIA ESIS 

STEINES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição inicial e 
dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no cadastro eletrônico do 

processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

0003694-37.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034537/2011 - MANOEL 

MONTEIRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos,etc. 

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF em 

petição anexada em 16/08/2011.  

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0005550-65.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034572/2011 - NELI ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 
da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Compulsando os autos ainda, verifico não haver qualquer documento do indeferimento administrativo ou, ainda, do 

protocolo do pedido sem análise da Autarquia-ré por prazo superior a 45 dias. 

Tendo em vista que o direito de ação e a necessidade da intervenção judicial decorrem da existência da pretensão 

resistida, faz-se necessária esta demonstração através do indeferimento ou a ausência de reposta ao pedido 

protocolizado.   

 Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento 

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0000889-43.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306020180/2011 - FABRICIO LIMA 

DE MEDEIROS (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA); JONATAS LIMA DE MEDEIROS 

(ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA); JOICE LIMA DE MEDEIROS (ADV. SP139107 - 

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Cumpra-se. 

  

0005551-50.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034574/2011 - ABIDORAL PAES 

DA SILVA (ADV. SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, 

especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende 

seja reconhecido por este juízo. 

 Forneça a parte autora, cópia do documento de identidade do subscritor da declaração de endereço fornecida. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial  intime-se o Sr. Perito, para que entregue 

seu laudo em 0-5 (cinco) dias. 

Int. Cumpra-se. 

  

0001446-30.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034272/2011 - MARIA 
ELIZABETH PEREIRA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA, SP290047 - 

CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001129-32.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034279/2011 - SEBASTIAO 

CICERO DOS SANTOS (ADV. SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001262-74.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034278/2011 - MARIA 

BERNARDINO DE ARAUJO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos,etc. 

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF 

em petição anexada em 08/08/2011.  

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0008293-19.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034534/2011 - MARTA 
ENCARNACAO DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

  

0003398-78.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034539/2011 - CASTRO ALVES 

PAULA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO).  

  

0003369-62.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034540/2011 - LUIZ ANTONIO 

RIBEIRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial  intime-se o Sr. Perito para que entregue 

seu laudo em 0-5 (cinco) dias. 

Int. Cumpra-se. 

  

0001870-72.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034266/2011 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001740-82.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034270/2011 - ANTAO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002465-71.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034338/2011 - LOURISVALDO 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1540/1903 

  

0001307-78.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034277/2011 - EDINA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal renove-se a intimação ao Sr. Perito, para 

que entregue seu laudo no prazo  05 (cinco) dias. 

Int. Cumpra-se. 

  

0010027-39.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034428/2011 - ARIOVALDO 

APARECIDO BRANDAO (ADV. SP034086 - ROBERTO JOSE MINERVINO, SP130542 - CLAUDIO JOSE 

ABBATEPAULO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos,etc. 

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF em 

petição anexada em 26/08/2011.  

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial  intime-se o Sr. Perito para que entregue 

seu laudo em 05 (cinco) dias. 

Int. Cumpra-se. 

  

0002026-60.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034263/2011 - JOSE PEDRO 

VELOSO (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0001856-88.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034268/2011 - ISRAEL BENTO 

LEMOS (ADV. SP272166 - MARJORIE ANDRESSA YAMASAKI, SP262594 - CATHERINE PASPALTZIS, 

SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002025-75.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034264/2011 - SEVERINO DIAS 

CARDOSO (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 
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0007945-98.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034533/2011 - LUIZ DONIZETE 

DOS SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petições anexadas em 09 e 12/08/2011: recebo a emenda à inicial.  

Cite-se novamente o INSS. 

Cumpra-se. 

  

0003672-13.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034431/2011 - CHANCY 
GALLAFRIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos etc.   

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da CEF anexada em 23/02/2011. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0004132-29.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034420/2011 - MARIA 

APARECIDA FILOMENA RICARDO (ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP224167 - 
EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP261556 - ANA 

PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP235318 - JOÃO 

JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade, ou assistencial.  

Haja vista o longo tempo decorrido desde o comunicado médico de ausência da parte autora à perícia médica/assistência 

social, anexado(s) em 09/11/2010 e 19/11/2010, e o devido pronunciamento judicial que deveria ser célere, relevo a 

pena de extinção do processo sem resolução de mérito. 

Designo a perícia médica e/ou de assistência social, sendo a primeira para o dia 09/11/2011 às 10h, com o(a) 

Dr(a).Daniel Maffasioli Gonçalves, nas dependências deste Juizado, ou, na hipótese de laudo socioeconômico, na 

residência da parte autora até o dia 04/10/2011 às 10h. 

O periciando deve comparecer à perícia médica munido de documento de identidade que contenha foto atual e de todos 

os documentos médicos que possuir acerca da doença que teria causado sua incapacidade.  

Intimem-se. 

  

0004359-82.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034319/2011 - CELESTE AIDA 

MARQUES DE QUEIROZ (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP287515 - IZILDA 

MARIA MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 08/11/2011, às 13:20 horas, a ser realizada na Rua Albino 

dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se com urgência. 
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0001307-15.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034532/2011 - PAULO GOMES DE 

SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos etc.   

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da CEF anexada em 03/08/2011. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002475-18.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034258/2011 - HILDENIR SILVA 
DA COSTA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal  intime-se o Sr. Perito para que entregue 

seu laudo no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Int. Cumpra-se. 

  

0003432-53.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034538/2011 - PEDRO SOARES 

DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos,etc. 

Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF em 

petição anexada em 09/08/2011.  

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.   

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

0005449-28.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034400/2011 - JOSE MILTON 

PINHO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005437-14.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034398/2011 - FRANCISCO 

SOBRINHO DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 
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0000889-43.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306019997/2011 - FABRICIO LIMA 

DE MEDEIROS (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA); JONATAS LIMA DE MEDEIROS 

(ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA); JOICE LIMA DE MEDEIROS (ADV. SP139107 - 

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 29/03/2011: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para juntada aos autos da certidão de casamento de 

Claudemir e Josélia, para comprovação do parentesco alegado, sob a pena inserta conforme decisão proferida em 

18/03/2011.  

Int. 

  

0005495-17.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034414/2011 - ADELAIDE DE 

SOUZA PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO 

ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

À vista da informação supra, aguarde-se o decurso de prazo para interposição de recurso. 

Após, voltem-me. 

Int. 

  

0001871-57.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034265/2011 - ANTONIO 

FERREIRA MAIA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal profiro a seguinte decisão: 

Tendo em vista a não entrega do laudo, intimo o Sr. Perito, para que entregue seu laudo em 10 (dez) dias, 

impreterivelmente, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Int. Cumpra-se. 

  

0000889-43.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034326/2011 - FABRICIO LIMA 

DE MEDEIROS (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA); JONATAS LIMA DE MEDEIROS 

(ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA); JOICE LIMA DE MEDEIROS (ADV. SP139107 - 

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo 

e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0003681-67.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034525/2011 - GILMAR 

PENNACINO (ADV. SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Diante da recomendação do perito médico, bem como a consulta ao sistema Plenus/Hismed, designo o dia 27/10/2011, 

às 14:30 horas para a realização de perícia médica com o Dr. Marcio Antonio da Silva, a ser realizada neste Juizado. A 

parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Compulsando os autos, verifico que o(a) advogado(a) da parte autora não foi cadastrado(a) no processo. 

Assim, primeiramente, promova-se a inclusão do(a) patrono(a) da parte autora no cadastro do processo. 

Após, intime-se do despacho proferido na audiência redesignada. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0003837-89.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030817/2011 - MARCOS 

ADRIANO GIMENES MILAN (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO).  

  

0003834-37.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306030819/2011 - ANA MARIA DE 

ALBUQUERQUE MARANHAO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO).  

*** FIM *** 

  

0002523-74.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034390/2011 - MARCOS 

ANTONIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA, SP294748 - ROMEU 
MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 22/07/2011 e 23/08/2011: Intime-se o Sr. Perito, Dr. José Henrique Valejo e Prado para que 

entregue seu laudo em 05(cinco) dias. 

Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 
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0001670-65.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034394/2011 - JOAO ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO, SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005507-31.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034418/2011 - JOSE LUCIO 

FERREIRA NETO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005078-64.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034336/2011 - JOÃO DE 

OLIVEIRA MENEZES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005476-11.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034403/2011 - AGENOR ROMEL 

(ADV. SP206825 - MARIA AMELIA FROZINO DEL GAUDIO, SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA, SP123226 

- MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0004028-03.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034524/2011 - ANA PAULA 

GOMES (ADV. SP114457 - DANILO MENDES MIRANDA, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, 

SP102758 - JOSE DE SOUZA NASCIMENTO, SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA, 

SP101438 - JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da recomendação do perito médico, bem como a consulta ao sistema Plenus/Hismed, designo o dia 09/11/2011, 

às 12:30 horas para a realização de perícia com o psiquiatra Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves, a ser realizada neste 

Juizado. A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão 

da prova. 

Intimem-se. 

  

0003265-36.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034470/2011 - JAIR SANTOS 

ALMEIDA (ADV. SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte 

autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, 

comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende seja reconhecido por este juízo. 

  

0005431-07.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034325/2011 - PLINIO CELESTE 

PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 
correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a posteriori, com a juntada do processo administrativo. 
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Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, 

especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende 

seja reconhecido por este juízo. 

Int. 

  

0003089-57.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034426/2011 - SUZY LUCIANA 

LOPES SALVADOR DIAS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Ciência à parte autora da petição da CEF anexada em 18/08/2011, dando conta do cumprimento do cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Oficie-se à agência bancária para liberação dos valores em favor da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento 

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0005498-69.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034411/2011 - MARIA DE JESUS 

XAVIER (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005523-82.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034561/2011 - MARIA DA SILVA 

NAZARE (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 
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Intimem-se. 

  

0005499-54.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034412/2011 - ADRIANO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP295922 - MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005493-47.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034409/2011 - ANTONIO NEVES 

FERREIRA (ADV. SP295922 - MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005489-10.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034410/2011 - DJALMA DE 

ALMEIDA VIEIRA (ADV. SP295922 - MARIA  GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0003587-22.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034523/2011 - FRANCISCO 

BEZERRA DE OLIVEIRA (ADV. SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Laudo pericial anexado: ciência às partes. 

Tendo em vista a solicitação do Sr. Perito, oficiem-se ao Hospital de Barueri (Rua  Ângela Mirella,354, Vila Dom José, 

Barueri/SP CEP: 06411-330), bem como ao Hospital Beneficência Portuguesa, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

encaminhem a este Juízo cópia completa do prontuário médico da parte autora.  

Intime-se a parte autora para informar os estabelecimentos médicos em que fez tratamento. Sobrevindo, expeçam-se 

ofícios, nos termos supra. 

Com as respostas, intime-se o Sr. perito para complementar o laudo pericial. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.   

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da CEF anexada em 08/08/2011. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0006946-48.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034549/2011 - REGINALDO 

CAMPOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO).  
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0003355-44.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034550/2011 - ARISTIDES 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO).  

  

0003343-64.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034551/2011 - JOSE VIEIRA 

SOBRINHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO).  

  

0003148-45.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034552/2011 - HERMES DA 

FONSECA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 
GOUVEA PRADO).  

  

0002070-50.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034554/2011 - GEYSA BURGOS 

DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO).  

  

0001229-21.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034556/2011 - JOSE MARIA DE 

OLIVEIRA ROSA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Confiro o prazo de 15 dias para a parte autora apresentar memória de cálculo do valor pretendido, informando 

expressamente o valor exato que ainda não lhe foi pago administrativamente. 

Após, conclusos. 

  

0003834-37.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034251/2011 - ANA MARIA DE 

ALBUQUERQUE MARANHAO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO).  

  

0003837-89.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034257/2011 - MARCOS 

ADRIANO GIMENES MILAN (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO).  

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: <# Vistos, etc.  
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Considerando o pedido de alteração da pauta de perícia médica feita pelo perito Dr Paulo Eduardo Riff ficam 

canceladas as perícias agendadas com este perito e determino a realização de novas perícias, conforme quadro 

abaixo.  

Na ocasião a parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, 

receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

PROCESSO          AUTOR  DATA/PERÍCIA      

0002415-45.2011.4.03.6306  APARECIDA MARLENE CAMPOS BARROS  24/10/2011 14:00    

0004877-72.2011.4.03.6306  MARIA BENILDE FONSECA BENTSON           20/10/2011 16:00    

0004887-19.2011.4.03.6306  SHIRLEI ELIZABETE MARTINS SANTOS         24/10/2011 14:30    

0004893-26.2011.4.03.6306  CICERO BUENO DE GODOY           24/10/2011 15:00    

0004896-78.2011.4.03.6306  MARIA NILZA MENDES DOS SANTOS            24/10/2011 15:30 

  

0004896-78.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034327/2011 - MARIA NILZA 

MENDES DOS SANTOS (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004893-26.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034328/2011 - CICERO BUENO 

DE GODOY (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO, 

SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0004877-72.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034330/2011 - MARIA BENILDE 

FONSECA BENTSON (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0002415-45.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034331/2011 - APARECIDA 

MARLENE CAMPOS DE BARROS (ADV. SP247531 - VALMAR GAMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

0002079-46.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034553/2011 - JOÃO ADARIO 

GONÇALVES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos etc.   

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da CEF anexada em 19/08/2011. 
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Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0003837-89.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306024689/2011 - 

MARCOS ADRIANO GIMENES MILAN (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

0003834-37.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306024257/2011 - ANA 

MARIA DE ALBUQUERQUE MARANHAO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Vistos etc. 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e informem as partes se existem outras provas a serem produzidas. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

DESPACHO JEF 

  

0005370-77.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034440/2011 - VALTER 

APARECIDO BERTOLDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 
RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is)/esclarecimento(s) pericial(i)s anexado(s): ciência às partes. 

Designo audiência para tentativa de conciliação, a ser realizada na Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP 

(novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AUDIÊNCIA    

0003517-39.2010.4.03.6306  ADONIS FARIAS DOS REIS   27/10/2011 13:40    

0005370-77.2010.4.03.6308  VALTER APARECIDO BERTOLDO     27/10/2011 13:00    

0001396-04.2011.4.03.6306  MARTHA DIAS      27/10/2011 13:20    

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito.  

Intimem-se com urgência. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000363 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0035273-81.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034356/2011 - 

MARIA CONCEICAO CAVALCANTE MEDEIROS (ADV. SP223259 - ALESSANDRO FERNANDEZ MECCIA, 

SP227067 - SILVIA HELENA FARIA DIP, SP199433 - LYGIA GARCIA VILLELA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência.  

Trata-se de ação ajuizada por MARIA CONCEIÇÃO CAVALCANTE MEDEIROS em face do INSS na qual a parte 

autora requer a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER em 29/07/2008, ou, 

altenativamente, desde a DER em 25/01/2010, com o reconhecimento do período trabalhado na Prefeitura de Pacujá no 

Estado do Ceará de 01/06/1974 a 18/02/1983. 

Oficie-se a Prefeitura de Pacujá no Estado do Ceará para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, o período trabalhado, 

o regime jurídico (CLT ou regime próprio), bem como para qual órgão eram feitas as contribuições previdenciárias. 

Caso o vínculo seja estatutário deverá ainda ser apresentada certidão de tempo de serviço expedida pela órgão. Ofício 

deverá ser instruído com cópia das fls. 13 e 15 da inicial. 

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Designo o dia 30/01/2012 às 14:00 horas para senteciamentodo processo em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

  

0023519-79.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034249/2011 - 

MARIA DE LOURDES MORAES SANTOS (ADV. SP154327 - MARCELO SABINO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O pedido formulado na petição 

inicial não decorre logicamente dos fatos e fundamentos expostos. Assim, concedo o prazo de 15 dias para a autora 

autora emendar a petição inicial esclarecendo qual o seu pedido, sob pena de seu indeferimento. 

Após, conclusos. 

Int. 
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0005403-73.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034224/2011 - 

MARIA AUXILIADORA ARAUJO (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta 

por MARIA AUXILIADORA ARAUJO em face do INSS, visando à concessão de pensão por morte na qualidade de 

esposa do falecido Sr. Luiz Carlos Eugênio de Araújo (falecido em 09/08/2009, conforme certidão de óbito à fl. 18 da 

inicial). 

Conforme consta na inicial e pesquisa ao sistema Plenus, observa-se que a Sra. Eunice Antonia de Assis já recebe o 

benefício de pensão por morte, NB 21/152.088.573-0, na qualidade de companheira do segurado falecido. 

Nesse passo, com relação ao pedido da parte autora na inicial (item “4”): defiro. Oficie-se a Gerência Executiva do 

INSS em Osasco para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias encaminhe a este juízo cópia integral do processo 

administrativo, NB 21/152.088.573-0, em nome da Sra. Eunice Antonia de Assis. 

Com relação ao pedido constante no item “5” da exordial: Proceda-se a serventia deste juízo à regularização do pólo 
passivo da demanda com a inclusão da Sra. Eunice Antonia de Assis.  

Após, cite-se a corré no endereço informado no sistema Plenus. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/03/2012 às 15:00 horas. Na oportunidade, a 

parte autora  deverá trazer todos os documentos que instruíram a inicial, além de outros documentos (originais) que 

achar necessários para comprovação da sua pretensão.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005280-75.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034497/2011 - 
RAIMUNDA NONATA DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE 

BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Aditamento à inicial anexado em 16/08/2011: Recebo como petição comum, tendo em vista que nada alterou seu pedido 

anterior. 

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Int. 

  

0005281-60.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034490/2011 - 

WILSON PACITO RODRIGUES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO 

PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Petição de 16/08/2011: recebo como petição comum, uma vez que não houve alteração do pedido 

inicial. 

Analisando os autos virtuais e os documentos que lá constam, agregado ao fato de que para a elaboração da sentença é 

necessária a indicação dos períodos trabalhados pelo segurado que deverão ser reconhecidos como especiais para fins 

de conversão em comum, intime-se o Sr. Perito Contábil Wagner Luiz Camelim para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

retifique o seu laudo contábil nos seguinte termos: 

Proceda ao enquadramento como período(s) laborado(s) em condições especiais apenas aqueles relativos aos seguintes 

vínculos: Itaú Gráfica Ltda. (de 26/07/1982 a 28/04/1995); American Banknote S/A (de 05/02/2001 a 19/09/2004, 

20/09/2004 a 20/09/2005, 12/12/2005 a 12/12/2006 e de 28/10/2009 a 17/05/2010) 

A fundamentação jurídica a respeito será deduzida quando da prolação da sentença. 
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Com a vinda do laudo contábil, dê-se vista às partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0005184-60.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034499/2011 - KAUE 

GABRIEL NASCIMENTO (ADV. SP167955 - JUCELINO LIMA DA SILVA, SP178496 - POLYANA LIMA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Defiro o pedido da representante do INSS. Intimem-se as testemunhas acima elencadas para serem ouvidas na próxima 

audiência. 

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, a demora na sua solução e a presença dos requisitos legais para a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela após a oitiva das testemunhas nesta audiência e os documentos carreados 
autos, defiro-a. 

Com efeito, a prova produzida nos autos demonstra que, ainda que por uma análise perfunctória, o segurado mantinha 

qualidade de segurado, tendo em vista o vínculo empregatício reconhecido na Justiça do Trabalho bem como pelos 

depoimentos colhidos nesta audiência. Além disso, ficou comprovado que a parte autora era dependente na qualidade de 

filho do segurado falecido, Sr. Gilson José do Nascimento, conforme se extrai da certidão de nascimento de fls. 14 da 

inicial. 

 A antecipação de tutela impõe-se em virtude do caráter alimentar do benefício. 

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora 

concedida, devendo implantar o benefício de pensão por morte em favor da parte autora, no prazo máximo de 50 

(cinqüenta) dias, a contar da data da ciência da presente decisão. 

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/01/2012 às 15:30 horas. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Oficie-se o INSS para o cumprimento da tutela antecipada. 

Intimem-se as testemunhas. 

Saem os presentes intimados. 

  

0004116-75.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034340/2011 - 

MARIANELA ROJAS TORRES (ADV. SP052612 - RITA DE CASSIA MACEDO, SP086006 - MARIA RITA 

EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, SP252516 - CAMILA BORNA TRIGO, SP152937E - CLEBER ANDRADE DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Compulsando os autos verifico que a parte autora fez pedido de assistência judiciária gratuita. 

Os benefícios da assistência judiciária devem ser concedidos com base na simples afirmação, na própria petição inicial, 

de que a parte não está em condições de arcar com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família, havendo presunção relativa de veracidade de tal declaração. 

Entretanto, no caso dos autos, a parte autora declara em sua petição inicial que é médica atuante, exercendo a sua 

profissão em diversos estabelecimentos, não podendo ser aplicado ao caso a presunção legal de que não tem condições 

de arcar com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora informar nos autos qual é a sua renda mensal, trazendo a 

comprovação aos autos. 

Sobrenvindo, tornem os autos conclusos.  
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Intimem-se. 

  

0003043-68.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034250/2011 - 

MARIA DA CONCEICAO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Primeiramente, nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de seu indeferimento, especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial 

eventualmente controvertido e que pretende seja reconhecido por este juízo. 

Sobrevindo, oficie-se à Prefeitura de Barueri para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encarte a aos autos 

certidão/declaração de tempo de serviço do vínculo empregatício com a Prefeitura de Barueri, esclarecendo qual o 

regime jurídico do vínculo (CLT ou REGIME PRÓPRIO), para quais órgãos eram vertidas as contribuições 

previdenciárias, bem como se a parte autora está em gozo de benefício previdenciário concedido pela Prefeitura e, caso 
positivo, se foi utilizado tempo de serviço do RGPS. Instrua o ofício com a qualificação completa da parte autora. 

Int. 

  

0004116-75.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034320/2011 - 

MARIANELA ROJAS TORRES (ADV. SP052612 - RITA DE CASSIA MACEDO, SP086006 - MARIA RITA 

EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, SP252516 - CAMILA BORNA TRIGO, SP152937E - CLEBER ANDRADE DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Tornem os autos conclusos. 

Sai a parte autora intimada. Intime-se a CEF. 

  

0005282-45.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034496/2011 - 

GERALDO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE 

BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Aditamento à inicial anexado em 16/08/2011: Recebo como petição comum, tendo em vista que não houve qualquer 

alteração do pedido inicial. 

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Int. 

  

0003641-22.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034248/2011 - JOAO 

MUNHOS (ADV. SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Oficie-se a empresa RUCKER 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA na Est da Gabiroba, nº 310, terreo, CEP 06334-400, Jardim Maria Rita, 

Carapicuíba -SP para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este juízo cópia do laudo técnico com base no qual 

foi feito o PPP, constante às fls. 74/75 da cópia do processo administrativo de 01/06/2011, o qual deverá instruir o 

ofício, sob pena de descumprimento de determinação judicial. 

Oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, se há documentos 

depositados em relação à empresa Pinceis Tigre S/A, em que a parte autora autora laborou de 01/02/1996 a 10/06/2002, 
já que o período foi parcialmente reconhecido administrativamente, mas não há documentos referentes a este vínculo 

junto ao processo administrativo anexado aos autos em 01/06/2011. O INSS deverá ainda, no mesmo prazo, encaminhar 

a cópia dos documentos em que se baseou para proceder ao enquadramento, informando a sua origem. O ofício deverá 

ser instruído com cópia das fls. 160/169. 
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Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar declaração da Secretaria da Educação do Estado de 

São Paulo informando o período trabalhado, o regime jurídico (CLT ou regime próprio), bem como para qual órgão 

eram feitas as contribuições previdenciárias. Caso o vínculo seja estatutário, a parte autora deverá ainda, no mesmo 

prazo, apresentar certidão de tempo de serviço expedido pela órgão, sob pena de preclusão da prova.   

Após, intime-se o Sr. Perito contábil, Wagner Luiz Camelim, para que, à luz dos documentos apresentados, ratifique ou 

retifique o seu laudo contábil. 

Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes.  

Designo o dia 15/12/2011 às 15:00 horas para senteciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

  

0007167-94.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034254/2011 - JOSE 

TOMAZ RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Laudo Médico-Judicial anexado em 16/08/2011: Ciências às partes. Prazo:10 (dez) dias. 

Com relação à manifestação do parte autora anexada em 05/07/2011: Intime-se a Sra. Perita Social, Sra. Deborah 

Cristiane de Jesus Santos, para que no prazo de 20 (vinte) dias responda aos quesitos do autor constantes no inicial. 

Com a vinda o laudo social: dê-se ciência às partes. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 17/01/2012, às 13:40 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

Intimem-se. 

  

0000431-60.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034256/2011 - JAIR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Em 30/05/2011 foi exarada a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 28/04/2011: Defiro. Oficie-se empresa GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente laudo técnico devidamente assinado por médico ou engenheiro do trabalho, 

tendo em vista que o laudo apresentado pela parte autora foi firmado por “técnico de segurança no trabalho” (fls. 34 da 

petição inicial) e não “médico ou engenheiro do trabalho” como determina o artigo 58, §1º, da Lei nº 8.213/91. 

Instrua-se o ofício com cópia de fls.34 da petição inicial. 

Int. Cumpra-se.  

Foi expedido ofício n. 539/2011 à referida empresa, sendo que a intimação se deu em 24/06/2011, com AR anexado em 
29/06/2011. 

Até a presente data, a empresa não cumpriu a determinação judicial. 
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Com efeito, reitere-se o ofício n. 539/2011, acompanhado da presente decisão e daquela exarada em 30/05/2011, para 

que o responsável da empresa GENERAL ELEVTRIC DO BRASIL LTDA cumpra a determinação judicial no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Laudo Contábil anexado: ciência às partes. Prazo: 10 dias. 

Int. 

  

0000692-25.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034345/2011 - 

AMARO JOSE DE MELO (ADV. SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005278-08.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034347/2011 - JOSE 

CARLOS PEREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005254-77.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034363/2011 - 

VALDETE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0005273-83.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034422/2011 - 

SEBASTIAO ANACLETO MOREIRA (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

0000078-20.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306034364/2011 - 

DIRCEU BENEDITO LIMÃO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000364 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001487-94.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306030822/2011 - MARIA DO SOCORRO MACEDO (ADV. SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA 

COLOMBO, SP198958 - DANIELA CALVO ALBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

0001911-10.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306034187/2011 - JOAO DO CARMO NETO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE 

CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). julgo parcialmente procedente o pedido. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000352 

  

0005451-95.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MARTINS VIEIRA  (ADV. SP099749 

- ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "ATO 

ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE JUIZADO, DE 23 

DE AGOSTO DE 2011:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 
extinção do feito." 

  

0005452-80.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOANA PRATES DE OLIVEIRA  (ADV. SP099749 - 

ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "ATO 
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ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE JUIZADO, DE 23 

DE AGOSTO DE 2011:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito." 

  

0005453-65.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MISAEL GOMES  (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO 

ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011:      

Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome da parte autora 

e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência 

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à 
propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 

241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito." 

  

0005454-50.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JUVENAL ROLDAO DA SILVA  (ADV. SP099749 - 

ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "ATO 

ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE JUIZADO, DE 23 

DE AGOSTO DE 2011:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito." 

  

0005455-35.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - FLORIVAL PINTO DINIZ  (ADV. SP099749 - ADEMIR 

PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "ATO ORDINÁTÓRIO NOS 

TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 

2011:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome da 

parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante 

de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito." 

  

0005456-20.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - VERONICE DE JESUS SALES  (ADV. SP099749 - ADEMIR 

PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "ATO ORDINÁTÓRIO NOS 

TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 

2011:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome da 

parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante 

de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito." 

  

0005457-05.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MANOEL MARIANO DA SILVA  (ADV. SP099749 - 

ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "ATO 

ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE JUIZADO, DE 23 
DE AGOSTO DE 2011:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 
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está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito." 

  

0005458-87.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ADELIRIO ELPIDIO DE SOUZA  (ADV. SP099749 - 

ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "ATO 

ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE JUIZADO, DE 23 

DE AGOSTO DE 2011:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 
extinção do feito." 

  

0005459-72.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA RODRIGUES  (ADV. SP099749 - ADEMIR 

PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "ATO ORDINÁTÓRIO NOS 

TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 

2011:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome da 

parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante 

de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e 

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos 

termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

feito." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000353 

  

0001928-12.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MAURO RIBEIRO DE SILVA  (ADV. SP087790 - EDSON 

DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, para que 

se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0004015-38.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - BENEDITO DE OLIVEIRA  (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, para que se 

manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 
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0005505-66.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ROQUE PEREIRA DE ALMEIDA  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO e ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP264030 - 

ROMULO ANTONIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, 

intimo as partes, para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0009259-16.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ANA DOS SANTOS FERNANDES  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, 

para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0010429-23.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - APARECIDA DE FATIMA DA SILVA  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO e ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP241863 - 

PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, 

para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0010436-15.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - PERCIO DE CAMARGO  (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO e ADV. SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP241863 - PAULO 

ROGÉRIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos 
do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, para que 

se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0017766-97.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AURENICE MARIA DE JESUS  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, 

para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0018158-37.2007.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ARISTIDES FERREIRA CAMPOS  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 
termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, 

para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0018322-02.2007.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - EDUARDO DAVID  (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 

4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, para que se manifestem 

sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0018329-91.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JUNITA DE OLIVEIRA SILVA  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 
termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, 

para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 
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0018345-45.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - CREUSA IRACI DE CAMARGO  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, 

para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0019987-53.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - VALDEMAR JOAQUIM SILVA  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, 

para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

0020007-44.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARZIO APARECIDO MASSUCCI  (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 21/2011, de 10 de junho de 2011, intimo as partes, 

para que se manifestem sobre o laudo contábil, em 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000354 

  

0000149-85.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JULIO CESAR BISPO DOS SANTOS  (ADV. SP262861 - 

ARACY APARECIDA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de Agosto de 2011, deste 

Juizado, , encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Esclarecimento(s) 

pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0001895-85.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ALCINA PEREIRA PINTO  (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de Agosto de 2011, deste Juizado, , 

encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Esclarecimento(s) pericial(is) 

anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0002618-41.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA ELIZABETE VIEIRA DE ARAUJO  (ADV. 

SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de Agosto de 2011, 
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deste Juizado, , encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: 

Esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0003432-87.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SIDNEIA DE OLIVEIRA CARVALHO DOS SANTOS  

(ADV. SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA e ADV. SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de Agosto de 2011, deste Juizado, , encaminho o presente expediente (ato 

ordinatório) para intimação das partes referente: Esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 

(dez) dias." 

  

0003647-29.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ELTON JORGE DE CARVALHO  (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de Agosto de 2011, deste Juizado, , 

encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Esclarecimento(s) pericial(is) 

anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0003682-52.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SILVIA APARECIDA SANCHES DE MOURA  (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

: "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de Agosto de 2011, deste 

Juizado, , encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Esclarecimento(s) 

pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0005660-98.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO DE SOUZA  (ADV. SP167919 - RITA DE 

CÁSSIA FERRAZ e ADV. SP152388 - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011, de 23 de Agosto de 2011, deste Juizado, , encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação 

das partes referente: Esclarecimento(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0006361-59.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - HILDEBERTO ALVES PEREIRA  (ADV. SP267023 - 

GLAUCIA HELENA DE LIMA e ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI e ADV. SP285083 

- RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de Agosto de 2011, deste 

Juizado, , encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Esclarecimento(s) 
pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0018396-32.2011.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO JULIAO FERREIRA  (ADV. SP222872 - 

FERNANDO DE PAULA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de Agosto de 2011, deste 

Juizado, , encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Esclarecimento(s) 

pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0018696-91.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE GILVAN PEREIRA  (ADV. SP162082 - SUEIDH 
MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011, de 23 de Agosto de 2011, deste Juizado, , 

encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Esclarecimento(s) pericial(is) 

anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000355 

  

0000329-47.2011.4.03.6130 -  1ª VARA GABINETE - JOAO FRANCISCO DE LIMA  (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA e ADV. SP234634 - EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA e ADV. SP280734 

- ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) 

anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0000380-15.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS SILVA  (ADV. SP143657 - 

EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) 

anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0000407-95.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ANACLETO CALEGARI  (ADV. SP221900 - ADAUTO 

ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, encaminho o 

presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às 

partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0000416-57.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE OLIVEIRA  (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): 

ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0000418-27.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - CLEONICE RODRIGUES BORRETT  (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS e ADV. SP298214 - FLAVIO ANTHERO TANAKA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, 
§ 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, encaminho o presente 

expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Prazo: 10 (dez) dias." 
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0002078-56.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA HELENA AMORIM FERREIRA  (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, encaminho o 

presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às 

partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0002081-11.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - IVALDO BARROS DA SILVA  (ADV. SP293901 - 

WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

: "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) 

anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0002085-48.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARCIA DE JESUS SILVA DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) 

pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0002093-25.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - EDIRCE SANTOS CARVALHO  (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

: "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) 

anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0002098-47.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ANNE CARDOSO DE ALMEIDA COSTA  (ADV. SP104455 

- CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) 

anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0002152-13.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - GIVANILDO SILVA DE OLIVEIRA  (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, encaminho 
o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às 

partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0002158-20.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - EVANILZE MIRANDA NEVES  (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI e ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA e ADV. SP285083 

- RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) 

anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0002161-72.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - EDSON FRANCISCO GOES  (ADV. SP178853 - DENILTON 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 
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encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): 

ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0002167-79.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA ANTONIA DE SOUZA SANTOS  (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): 

ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0002281-18.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - RIDALDO ALVES PINTO  (ADV. SP221900 - ADAUTO 
ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, encaminho o 

presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às 

partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0002286-40.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOSE HENRIQUE DA SILVA COSTA  (ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI e ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) 

para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0002288-10.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - AGRIMARIA DA GLORIA DOS SANTOS  (ADV. SP273615 

- LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

: "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) 

anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0002304-07.2011.4.03.6130 -  2ª VARA GABINETE - PAULO GOMES  (ADV. SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): 

ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0003659-09.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SUELI DOS SANTOS SILVA  (ADV. SP269929 - 

MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) 

para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0003663-46.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO PAULINO DA SILVA  (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 
encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): 

ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 
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0003760-46.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - CLAUDIA DE SOUZA FREIRE  (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): 

ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0003767-38.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SEBASTIANA PADIAL MASSAROTI  (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) 

anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0003969-15.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - VANDERLEI FRANCISCO THOMAZ  (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): 

ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0003974-37.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - IRAILDA FRANCISCA DE SOUZA  (ADV. SP186574 - 

LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) 

pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0003978-74.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA DOS ANJOS GOMES  (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): 

ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0004004-72.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - WILSON TOSHIMI KUDO  (ADV. SP305901 - SANDRO 

IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, encaminho o 
presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às 

partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0004018-56.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ELIANA CALSOLARI SAMMARTINO  (ADV. SP104134 - 

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) 

anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0004163-49.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ELZENY DE SOUZA ROCHA  (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, encaminho o 
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presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às 

partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0004222-03.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DE JESUS SOARES DE CARVALHO  (ADV. 

SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) 

pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0004419-55.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SUELY DAS GRACAS BEZERRA  (ADV. SP180807 - JOSÉ 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, encaminho o presente 

expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0004505-26.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JUZENISIA DAMASCENO ROCHA  (ADV. SP100026 - 

WASHINGTON LUIZ GURGEL COSTA e ADV. SP058705 - DANTE SINISCALCHI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) 

para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0004519-10.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - VAGNER GALHARDI  (ADV. SP087776 - ROSENI LUIZA 

DA PAIXAO e ADV. SP082268 - CELI KOZERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) 

pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0005734-36.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOANA FRANCISCA RODRIGUES AMORIM  (ADV. 

SP247075 - EMERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) 

anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0005905-46.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DOS SANTOS  (ADV. SP281685 - LUIS 

CARLOS AVERSA e ADV. SP183904 - MANUEL ROMAN MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de Agosto de 2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes 

referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0005923-33.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ELZA PEREIRA DE SOUZA  (ADV. SP285685 - JOAO 

BATISTA TORRES DO VALE e ADV. SP288771 - JOELMA APARECIDA GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 
Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) 

para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 
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0007774-44.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - EDNA MARIA BISPO SANTANA LIMA  (ADV. SP277617 - 

BARBARA JAQUELINE DA FONSECA VALÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) 

pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

0008204-40.2010.4.03.6183 -  1ª VARA GABINETE - IZABEL NUNES DE OLIVEIRA  (ADV. SP114025 - 

MANOEL DIAS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, encaminho 

o presente expediente (ato ordinatório) para intimação das partes referente: Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às 

partes. Prazo: 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000357 

  

0005695-92.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO NASCIMENTO PAES  (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000359 

  

0000061-47.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - EURIDES ARAUJO DE CASTRO  ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 
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de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0000082-57.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS PEREIRA  (ADV. SP305901 - SANDRO 

IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes 

sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0000239-64.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES APARECIDA FIGUEIREDO  ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 
162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre 

a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0000255-47.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - EDEVANIR APARECIDO MARTINS  (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0000309-13.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA ZENEIDE NOGUEIRA  (ADV. SP266203 - ALINE 

DE LIMA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do 
artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes 

sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0000348-78.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOAO PINTO  (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS 

BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, 

§ 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a 

liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0000389-11.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - LINDOMAR CASTILHO MACENA  (ADV. SP128366 - 
JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 

05/09/2011"" 

  

0000449-52.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - GERSON DOS SANTOS  ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0000587-14.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DANIEL CETRA NETTO  ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 
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0000619-19.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA VALDETE DA SILVA  (ADV. SP240231 - ANA 

CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0000628-78.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - PAULO ANTONIO DE SOUZA  (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0000722-60.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - UMBELINA OLIVEIRA DE JESUS  (ADV. SP085755 - 

NELSON LUIZ GRAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as 

partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0000779-78.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ALESSANDRO SABINO DE OLIVEIRA  ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre 

a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0000821-30.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ANA CLAUDIA FERNANDES  (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0001425-88.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DJALMA JOSE SIQUEIRA  (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0001592-47.2006.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DORALICE MARTINS BARROS  ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0001785-23.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARCELINO JOSE DA SILVA  ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 
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0001828-96.2006.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE DA SILVA  (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0001907-70.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DO SOCORRO GOMES DE OLIVEIRA  (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0002018-20.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - TELMA MISSIAS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO); NATHALIA DE BARROS CAVALCANTE ; CLARA MARIA DE 

BARROS CAVALCANTE ; MARTINA DE BARROS CAVALCANTE  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0002102-21.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO DE JESUS  (ADV. SP240574 - CELSO 

DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes 

sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0002264-16.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ARLINDO BUENO DE GODOY  ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0002285-89.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - CICERA MARIA DE MELO  (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 

4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a 

liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0002308-35.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - CONCEICAO DE MARIA ALMEIDA DURAES  (ADV. 

SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0002428-15.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - AGUINALDO CARDOSO COSTA  (ADV. SP114735 - 

LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0002439-10.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SEBASTIAO FELIPE CORREIA  (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0002445-17.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES ANDRADE PEREIRA  (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, 

§ 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a 

liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0002458-16.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ROSA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS E OUTROS (ADV. 
SP231505 - FLÁVIA ANDRADE GABRIEL NALETO e ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO e ADV. SP280116 - SIRLEIDE DA SILVA PORTO); LARISSA DE OLIVEIRA SANTOS(ADV. 

SP231505-FLÁVIA ANDRADE GABRIEL NALETO); LARISSA DE OLIVEIRA SANTOS(ADV. SP280116-

SIRLEIDE DA SILVA PORTO); SABRINA DE OLIVEIRA SANTOS(ADV. SP231505-FLÁVIA ANDRADE 

GABRIEL NALETO); SABRINA DE OLIVEIRA SANTOS(ADV. SP280116-SIRLEIDE DA SILVA PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0002570-58.2005.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ROSALVO DO NASCIMENTO  ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0002919-22.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DA SILVA  (ADV. SP246724 - KLEBER 

VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0002979-58.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOÃO SOUZA BARBOSA  (ADV. SP112246 - JURACI 

VIANA MOUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes 

sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0003042-83.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - IRENE APARECIDA FOGANHOLI  (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0003088-09.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO AGUIAR  (ADV. SP232025 - SOLANGE 

ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes 
sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 
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0003203-93.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ROBERTO FERNANDES  (ADV. SP273615 - LUIZ 

FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0003773-79.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - FRANCISCA RIBEIRO DA SILVA CRUZ  ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre 

a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0003890-70.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA ANGELICA GOMES DE ALCANTARA  ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre 

a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0004625-06.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - URIAS JULIANO DA COSTA  (ADV. SP236437 - 

MARIANO MASAYUKI TANAKA e ADV. SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, 

em 05/09/2011"" 

  

0004705-67.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSE DUTRA DO NASCIMENTO  (ADV. SP226348 - 

KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0004870-17.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - WILSON PAULO FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP253785 - 

IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0004877-09.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ETELVINA MARLENE NANTES DE SANTIAGO  (ADV. 

SP141471 - LAODICEIA NANTES DE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0004968-36.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - RONIE FLORENCIO DOS SANTOS  (ADV. SP273946 - 

RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0005016-58.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ROBERTO LUCINDO DA SILVA  (ADV. SP051384 - 

CONRADO DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos 
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do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as 

partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0005089-64.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - NELITA DE PAULA DOS SANTOS  ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0005217-50.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA HONORATO DOS SANTOS  (ADV. SP204530 - 

LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO e ADV. SP199030 - LUCIANA MARTINS FERNANDES BRANDÃO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0005245-18.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSE RONALDO DA SILVA  (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0005415-87.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ANTONIO AUGUSTO DO NASCIMENTO  (ADV. SP149480 
- ANDREA DE LIMA MELCHIOR e ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, 

em 05/09/2011"" 

  

0005497-55.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA NOGUEIRA DA SILVA  (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0005636-70.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - SONIA MARIA DE CARVALHO EVANGELISTA  ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre 

a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0006046-31.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ELAINE COSTA ALVES FREITAS  ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0006118-18.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - CARLA REGINA SILVEIRA DE OLIVEIRA  ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 
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162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre 

a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0006118-52.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA GUIMARAES BIAGGI  (ADV. SP268672 - 

MARINEIDE TELLES DANTAS GRECHI e ADV. SP225669 - ERIKA LUIZA DANTAS GRECHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, 

em 05/09/2011"" 

  

0006256-82.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA  (ADV. SP118715 - 
MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 

de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0006309-63.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - CLAUDELUCIA APRIGIO DE SOUSA  ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre 

a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0006479-35.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DE OLIVEIRA ROSAS  (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0006700-18.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO AVEJANEDA  (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, 

em 05/09/2011"" 

  

0006970-42.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - EUNICE HENRIQUE DOS SANTOS  ( SEM ADVOGADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do 

Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação 

da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0006987-15.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - GIVALDO COSTA GONCALVES  (ADV. SP235890 - 

MOIZES NEVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0007003-08.2005.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - EMERSON RYUITI OGATA  (ADV. SP276492 - RICARDO 

GONÇALVES LEÃO e ADV. SP244372 - ANA PAULA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)  : ""Nos 
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termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0007345-48.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - EDMILSON FERREIRA DE LIMA  (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0007677-44.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ABILIO JOSE DA SILVA  ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código 
de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da 

Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0007845-46.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - PAULO ALEANDRO DE OLIVEIRA TEIXEIRA  ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre 

a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0008110-82.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES NATUBA  (ADV. SP217355 - 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, 

em 05/09/2011"" 

  

0008611-02.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ELIEDALVA DE OLIVEIRA  (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 

2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0009710-75.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MERCEDES ESPASA GUIZI  (ADV. SP163656 - PEDRO 

ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0009772-52.2006.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - MANOEL OLIVEIRA SANTOS  (ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO DA SILVA FILHO e ADV. SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 

05/09/2011"" 

  

0010095-57.2006.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - JOAQUIM SCREPANTE NETO  (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos 
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termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0011159-34.2008.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - HERALDO DA SILVA TEIXEIRA  (ADV. SP149664 - 

VANUSA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0011424-07.2006.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO APARECIDO DA SILVA  ( SEM ADVOGADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do 
Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação 

da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0013145-28.2005.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - DOURIVAL JOSE BATISTA  (ADV. SP203091 - GUSTAVO 

FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes 

sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0013602-55.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ERONALDO CARLOS CAMPOS  (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos 
termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, 

intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0021293-57.2007.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MALVINA VICENTE CAETANO  (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, em 05/09/2011"" 

  

0023250-93.2007.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - MARIA SUELI ROSA  ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : ""Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de agosto de 2011, intimo as partes sobre a liberação da Proposta 8/2011, 

em 05/09/2011"" 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6306000360 

  

0008572-49.2011.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - STEPHANIE RAIANY DE ALMEIDA MENDES DA SILVA  

(ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 

DESTE JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011:      Considerando que o comprovante de residência não foi anexado, 

ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para que no prazo 

de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência 

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do feito." 

  

  

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

  

PORTARIA N. 40/2011, de 02 de setembro de 2011 

  

Escala de plantão servidores - setembro a dezembro de 2011. 

  

  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado 

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no Ato n. 11.066, de 5 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

  

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos n.s 102 e 103, de 29/06/2009 e 1º/07/2009 respectivamente, da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, 

  

RESOLVE: 
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Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão dos Servidores do Juizado Especial Federal de Osasco, conforme segue: 

  

Período Servidor 

09/09/2011 a 16/09/2011 Soraya Mohamad Chouman*1 

30/09/2011 a 07/10/2011 Edna Takimoto Albernaz*2 

14/10/2011 a 21/10/2011 Viviane dos Anjos Ramires Romano*2 

28/10/2011 a 04/11/2011 Marcelo Stocco Heltai*3 

11/11/2011 a 18/11/2011 Viviane dos Anjos Ramires Romano*3 

02/12/2011 a 09/12/2011 Fabiana Pereira Lubacheski*1 e 4 

09/12/2011 a 16/12/2011 Ana Karina Sakuiyama*4 

Obs.: *troca de plantões entre os servidores.  

  

Art. 2° O plantão de que trata esta Portaria será realizado na Justiça Federal de Osasco, localizada na rua Albino dos 

Santos, 224, Centro - Osasco, telefone: 11-2142-8600. 

  

Parágrafo Único. Durante a semana, o plantão se inicia às 19 horas do dia anterior e se encerra às 11 horas do dia 

indicado. Nos finais de semana, feriados, ou em dias em que não houver expediente forense ou este for suspenso por 

qualquer motivo, o prédio do Foro permanecerá aberto no horário das 9h às 12h.  

  

Art. 3º. Os servidores que estiverem de plantão presencial poderão compensar os dias comprovadamente trabalhados, 

segundo a conveniência do serviço, nos termos da Resolução n. 36, de 09/03/1993, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

  

Art. 4º. As Portarias anteriores referentes à realização de plantão na subseção de Osasco com datas idênticas às desta 

Portaria perdem seu efeito. 

  

Osasco, 02 de setembro de 2011. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal, Presidente do  

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

30ª Subseção do Estado de São Paulo 

  

PORTARIA n. 41/2011, de 02 de setembro de 2011 

  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado 

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no 11.066, de 5 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região; 

  

RESOLVE:  

  

Designar a servidora SANDRA MEDEIROS BASTOS, RF 4082 para substituir a servidora FABIANA PEREIRA 

LUBACHESKI, RF 4966, no exercício da Função Comissionada FC - 05 -  Supervisor da Seção de Processamento, em 

virtude de férias do titular, no período de 26/07/2011 a 09/08/2011. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 02 de setembro de 2011. 

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal Presidente do  

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 30, de 02 de setembro de 2011 
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O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  
CONSIDERANDO os termos do art. 12 da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal; 

CONSIDERANDO o elevado número de ações em que se pleiteia a concessão de benefícios que necessitam de 

agendamento de perícias médicas, especialmente na área de oftalmologia; 

CONSIDERANDO que a atuação dos Juizados Especiais orientar-se-á, entre outros, pelo critério da celeridade (art. 2º 

da Lei nº 9.099/95); 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Nomear como perito do Juizado Especial Federal Cível de Botucatu, para atuação específica em processos deste 

Juizado, na especialidade oftalmologia, o Dr. ALEXANDRE BREDARIOL ACCHILES, CRM 97013/SP. 

  

Art. 2º Encaminhe-se cópia desta Portaria a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Corregedora Regional da 

3ª Região, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª 
Região, e ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EDITAL 06/2011 
  

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS DA ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 

PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DE ESTÁGIO REMUNERADO.  
O Doutor CLÁUDIO ROBERTO CANATA, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Botucatu, 31ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em consonância com a 

Lei nº 11.788/2008, combinada com a Resolução nº 39, de 12/12/2008, do Conselho da Justiça Federal, e a Resolução 
nº 188, de 29/01/2009, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

FAZ SABER que estão abertas as inscrições para o processo seletivo visando o preenchimento de vagas de estágio 

remunerado que se abrirem pelo prazo de 01 (um) ano a contar da data do presente edital, nos termos do 

convênio da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo e o Centro de Integração Empresa Escola - CIEE, conforme 

segue abaixo: 

DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES: de 12 a 16 de setembro de 2011. 

LOCAL DE INSCRIÇÕES: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU - Rua Dr. Mário Rodrigues 

Torres, 77, Vila Assunção, Setor de Atendimento - Protocolo. 

FORMA DE INSCRIÇÃO: entrega de currículo, na sede do Juizado. 

REQUISITOS: estar cursando entre o 2º e 4º ano. 

DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: 19 de setembro de 2011, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal 

Cível de Botucatu. 

CONTEÚDO DA PROVA: 10 questões objetivas, valendo 01 (um) ponto cada, englobando Direito Civil, Direito 

Previdenciário, Direito Constitucional, Direito Processual Civil, Lei nº 9.099/1995 e Lei nº 10.259/2001. 

Serão aprovados os candidatos que conseguirem nota igual ou superior a 6 (seis). 

Fica assegurada a reserva de 01 (uma) vaga para candidato portador de necessidades especiais. 
E para que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente edital, 
que será afixado na sede deste Juízo e publicado no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Expedido nesta cidade de Botucatu, aos 25 de agosto de 2010. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
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33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000459 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Visto que o valor da execução da 

sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) 

Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias 

por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de ofício precatório. 

Manifeste-se a parte autora,   no prazo de 10 (dez) dias. Após, expeça-se a requisição de pagamento, conforme opção da 

parte autora. Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com 

poderes específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

0001414-84.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016627/2011 - ADEMILSA MARIA 
DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003084-94.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016625/2011 - CRISTIANO 

APARECIDO MELO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003310-31.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016630/2011 - MANOEL 

TEIXEIRA FILHO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008496-69.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016629/2011 - MARIA 

FRANCISCA DE FIGUEIREDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008496-69.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309004788/2011 - MARIA 
FRANCISCA DE FIGUEIREDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se o INSS para que traga aos autos 

os cálculos de liquidação, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

0001722-62.2005.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016603/2011 - ANTONIO BRITO 

RODRIGUES (ADV. SP224643 - ALESSANDRO PEREIRA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifestem-se as partes sobre o Parecer da Contadoria 

Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Visto que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada à parte autora 

a renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, 

para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da 

execução, mediante expedição de ofício precatório. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento, conforme opção da parte autora. Caso haja renúncia aos valores que 

excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes específicos para renúncia, no prazo de 10 

(dez) dias. Intime-se. 

  

0005187-45.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016566/2011 - ARIVALDO ALVES 
DE SOUZA (ADV. SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora, conforme 

requerido. Intime-se. 

  

0006239-13.2005.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016565/2011 - ANTONIO 

BENEDITO DA SILVA FILHO (ADV. SP071341 - ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ciência à parte autora da informação do 

INSS. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

0008360-72.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016583/2011 - JOAO SOARES DE 

SIQUEIRA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifeste-se a parte autora sobre a informação do INSS, de que seu 

benefício já foi revisto, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0008360-72.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309001168/2011 - JOAO SOARES DE 

SIQUEIRA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça o INSS sua petição, informando nos autos em que ação se 

deu a revisão do benefício do autor.Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento. Intime-se a Autarquia. 

  

0001446-55.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016568/2011 - MARIA EMILIA 

FROTA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ciência à parte autora da informação do INSS. Após, remetam-se os 

autos ao arquivo. Intime-se. 

  

0008881-85.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016604/2011 - MANOEL DA 

COSTA SENNA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se o 

autor para que regularize a grafia de seu nome junto ao cadastro da Receita Federal, em conformidade com o RG 
anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Visto que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 

da Lei 10.259/2001, fica facultada à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme 

previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de 

pequeno valor (RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de ofício precatório. Manifeste-se a parte autora,   

no prazo de 10 (dez) dias. Após, expeça-se a requisição de pagamento, conforme opção da parte autora. Caso haja 

renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes específicos para 

renúncia, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0000101-54.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016592/2011 - GUILHERMINA DA 

SILVA ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,   

sobre os cálculos apresentados pelo INSS.  

Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de direito, juntando os cálculos 

que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias. Em caso de concordância, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime-se. 

  
0007669-97.2005.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016587/2011 - MARINA DOS REIS 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); DEBORA DOS REIS (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA); FABIO DOS REIS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA); RAFAEL DOS REIS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); JOICE DOS 

REIS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); JESSICA DOS REIS (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); GEORGINA MARIA DE ALVARENGA DOS REIS (ADV. SP180523 

- MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); ELIAS DOS REIS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS CORRÊA); TEREZA CRISTINA DOS REIS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS CORRÊA); DAVID JACINTO DOS REIS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA); MARTA DOS REIS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); ISRAEL DOS 

REIS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Acolho os 

cálculos da Contadoria Judicial. Intime-se o INSS para que informe sobre o cumprimento da Obrigação de Fazer, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se.as partes. 

  

0006183-72.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016628/2011 - ROSI CARLA DE 

SOUZA (ADV. SP175630 - FERNANDA BOLDRIN ALVES PINTO); NATALIA CRISTINA MONTEIRO DE 
SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Visto 

que o valor da execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do 

excedente de 60 (sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para 

recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da 

execução, mediante expedição de ofício precatório. Manifestem-se as partes autoras,   no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

expeçam-se as requisições de pagamento, conforme opção das partes autoras, equivalente a 50% (cinquenta por cento) 

do total da execução para cada co-autora. Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários 

mínimos, juntem procuração com poderes específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000460 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0005313-56.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016747/2011 - RITA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Tendo em vista o desligamento do perito, redesigno a 

perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 13 de JANEIRO de 2012 às 16:20 horas NESTE 
JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. NICEAS TADEU DE OLIVEIRA RODRIGUES. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 

  

0003108-20.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016750/2011 - MOISES RAMOS 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Tendo em vista o desligamento do perito, redesigno a perícia médica na especialidade de 

NEUROLOGIA para o dia 20 de JANEIRO de 2012 às 15:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. 
NICEAS TADEU DE OLIVEIRA RODRIGUES. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 

  

0003115-12.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016749/2011 - GUSTAVO 

LEANDRO DE SOUZA SIQUEIRA (ADV. SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Tendo em vista o 

desligamento do perito, redesigno a perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 20 de JANEIRO de 
2012 às 15:20 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. NICEAS TADEU DE OLIVEIRA RODRIGUES. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1585/1903 

  

0003105-65.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016751/2011 - MARINO CRUZ 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Tendo em vista o desligamento do perito, redesigno a perícia médica na especialidade de 

NEUROLOGIA para o dia 20 de JANEIRO de 2012 às 14:40 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. 

NICEAS TADEU DE OLIVEIRA RODRIGUES. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intimem-se. 

  
  

  

DECISÃO JEF 
  

0003111-72.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016745/2011 - VERA LUCIA DA 

SILVA BONAVOGLIO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Indefiro o pedido de designação de nova 

perícia da especialidade de ortopedia tendo em vista que não restou comprovado que a ausência decorreu de motivo de 

força maior. 

2. Ademais, tendo em vista o desligamento do perito, redesigno a perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA 

para o dia 13 de JANEIRO de 2012 às 16:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. NICEAS TADEU 

DE OLIVEIRA RODRIGUES. 

3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 
5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000461 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0023778-74.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016474/2011 - ANTONIO FERREIRA DE MORAES (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas 

teses sustentadas na peça inicial. 
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Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-

A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04. 

É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 

9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à baila o prazo 

decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 24.12.1997 e o ajuizamento da ação ocorreu em 

06.04.2009, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 

prestação. 

Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0011414-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016491/2011 - MARILDA DE SIQUEIRA LEMES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a 

revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-

A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04. 

É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 

9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à baila o prazo 

decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em XX/XX/199X e o ajuizamento da ação ocorreu em 

XXX, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação. 

Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 
DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0017790-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016758/2011 - JOSEFINA DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 
benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 
incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 
atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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DECISÃO JEF 
  

0023778-74.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309007574/2010 - ANTONIO FERREIRA 

DE MORAES (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não 

haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007352-60.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016495/2011 - MARINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a revisão de seu 
benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-

A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04. 

É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 

9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à baila o prazo 

decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 30.12.1998 e o ajuizamento da ação ocorreu em 

19.10.2009, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 

prestação. 

Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 
Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002716-51.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016520/2011 - ANTONIO PIRES DE MELO (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a 

revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-

A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04. 

É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 

9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à baila o prazo 

decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 28.11.1998 e o ajuizamento da ação ocorreu em 

06.03.2009, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 
prestação. 

Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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0002998-89.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016521/2011 - MANOEL LAURINDO LOPES (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a 

revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-

A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04. 

É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 

9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à baila o prazo 

decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 26.01.1998 e o ajuizamento da ação ocorreu em 

16.03.2009, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 

prestação. 

Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 
Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003615-49.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016476/2011 - LUIZ CAMILO FILHO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício 

previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-

A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04. 

É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 

9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à baila o prazo 

decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 
Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 22.01.1998 e o ajuizamento da ação ocorreu em 

28.04.2009, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 

prestação. 

Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007218-33.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016473/2011 - ALMINDO JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a 

parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 
Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-

A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04. 

É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 

9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à baila o prazo 

decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 28.08.1997 e o ajuizamento da ação ocorreu em 

15.10.2009, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 

prestação. 
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Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003418-94.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016518/2011 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a revisão de seu 

benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-

A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04. 

É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 

9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 
Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à baila o prazo 

decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 05.03.1998 e o ajuizamento da ação ocorreu em 

14.04.2009, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 

prestação. 

Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002054-19.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309016497/2011 - GUILHERMINO DE MORAES (ADV. SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a 

revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-

A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04. 

É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 

9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à baila o prazo 

decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 09.05.2000 e o ajuizamento da ação ocorreu em 

10.03.2011, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 

prestação. 

Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 
Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007880-94.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016519/2011 - DAVID AUGUSTO DE ARAUJO (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a 

revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 
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Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-

A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04. 

É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 

9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à baila o prazo 

decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 09.10.1997 e o ajuizamento da ação ocorreu em 

17.11.2009, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 

prestação. 

Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003022-20.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016522/2011 - CRISTINO MANOEL MARQUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a revisão de seu 

benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-

A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04. 

É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 

9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à baila o prazo 

decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 07.05.1998 e o ajuizamento da ação ocorreu em 

18.03.2009, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 

prestação. 
Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003310-94.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016479/2011 - ZOLTAN GURANYI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a revisão de seu 

benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-

A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04. 

É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 
9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à baila o prazo 

decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 01.04.1998 e o ajuizamento da ação ocorreu em 

06.05.2011, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 

prestação. 

Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 
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Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004285-24.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016483/2011 - SEVERINO FIRMINO DA CRUZ (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a 

revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-

A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04. 

É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 

9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à baila o prazo 

decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 16.10.1997 e o ajuizamento da ação ocorreu em 
25.04.2008, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 

prestação. 

Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003305-72.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016480/2011 - NESTOR JOSE CRESPIM (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a revisão de seu 

benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-
A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04. 

É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 

9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à baila o prazo 

decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 08.04.1998 e o ajuizamento da ação ocorreu em 

06.05.2011, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 

prestação. 

Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003279-16.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015330/2011 - ANTONIO ANGELO BARCIA (ADV. SP057773 - MARLENE ESQUILARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 (convertida 

na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse 

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº. 
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9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre 

no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 

5º, do Código de Processo Civil). 

Com o advento da Emenda Constitucional n. 20/98, as regras atinentes ao cálculo dos benefícios de aposentadoria 

foram desconstitucionalizadas, ou seja, a matéria passou a ser inteiramente regulamentada por normas 

infraconstitucionais. Assim, a nova redação do artigo 201 da Constituição traz em seu bojo apenas os “requisitos” 

mínimos necessários à concessão do benefício de aposentadoria, relegando à lei a tarefa de regulamentar o assunto. 

A Lei nº. 9.876/99, em consonância com as disposições constitucionais em vigor, alterou a redação do artigo 29 da Lei 

nº. 8.213/91, que trata do cálculo do valor dos benefícios de natureza previdenciária, introduzindo aquilo que se 

convencionou chamar “fator previdenciário”. 

De acordo com as novas regras, para o cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição, na apuração 

do salário-de-benefício deverá ser aplicado o fator previdenciário, que consiste em uma fórmula atuarial que leva em 

conta a idade, o tempo de contribuição e a expectativa de vida do segurado. 

A constitucionalidade do fator previdenciário já foi declarada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme ementa abaixo 

transcrita: 

  
“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, 

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda 

a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro 
exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 

7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos 

para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos 

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto 

em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa 

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, 

como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o 

equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 
vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.” (ADI-MC 2111/DF, Relator(a) 

Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ 05/12/2003, página 17) 

  

Esclareço, ainda, no que tange à expectativa de vida do segurado, que o parágrafo 8º do artigo 29 estabelece que “será 

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos”.             



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1594/1903 

Por outro lado, o parágrafo 7º do mesmo artigo é bastante claro ao estabelecer que o fator previdenciário será calculado 

considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar. Assim, a 

expectativa de sobrevida a ser considerada é aquela prevista na tábua de mortalidade em vigor na data da entrada do 

requerimento (DER) da aposentadoria, e não aquela em vigor quando o segurado adquiriu o direito ao benefício. 

Importante ressaltar que, com o aumento da expectativa de vida da população, revelada por novas tabuas elaboradas 

pelo IBGE, consectário lógico de um maior grau de desenvolvimento econômico e social do país, não se vislumbra 

perda ao segurado, uma vez que com a alteração do fator previdenciário há, como imediato correspondente, um 

aumento do período médio de recebimento do benefício.         

Nesse sentido, transcrevo acórdão oriundo do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

  

“PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. 

EC Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. (...) 4. O ramo previdenciário está sujeito 

ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de vida do IBGE mostra que os 

brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no 

momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 5. Embora muitos se considerem injustiçados, não 

há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração do "fator previdenciário" tem como 

correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite 
etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de transição. (...).” (Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, AMS 244066/SP, Sétima Turma, DJU 28/04/2005, Página 430, Relator Juiz Walter Do Amaral) (destaquei) 

  

  

Todavia, ainda que assim não fosse, no caso dos autos, conforme apurado pela laboriosa contadoria judicial, a renda do 

benefício da parte autora, com base nos últimos trinta e seis salários de contribuição informados pelo empregador 

(conforme relação dos salários de contribuição e demais documentos anexados aos autos e tendo-se por base o período 

base de cálculo entre dezembro/1995 e novembro/1998), é igual à calculada administrativamente pelo INSS (R$ 735, 

04). 

Verificou ainda a contadoria judicial que a evolução da renda mensal do benefício, calculada até a presente data, 

corresponde a valor igual ao percebido pela parte autora, uma vez que os reajustes concedidos estão de acordo com a 

legislação aplicável. 

Ademais, constatou ainda o órgão contábil auxiliar do juízo que não houve a aplicação do fator previdenciário por 

ocasião do cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício em questão. 

Esclareceu, por fim, o órgão auxiliar do juízo que não há qualquer diferença a ser paga à parte autora. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007843-04.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016351/2011 - BALTAZAR ACIOLE BARBOSA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pleiteia a parte autora a 
revisão da renda mensal de sua aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que, concedida antes do advento da Lei 

n.º 9.032/95, foi calculada a renda mensal inicial com alíquota inferior a de 100% (cem por cento). 

Nos termos da Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, aprovada pelos Decretos nºs 77.077/76 e 

89.312/84, o valor da aposentadoria por invalidez consistia numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade abrangida pela 

previdência social urbana ou de contribuição recolhida, até o máximo de 30% (trinta por cento). 

O novo Plano de Benefícios da Previdência Social aprovado pela Lei nº 8.213/91 alterou, em seu art. 44, o critério de 

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez que passou a consistir no valor de 80% (oitenta por 

cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 
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Atualmente, a renda mensal da aposentadoria por invalidez corresponde a 100% do salário-de-benefício, em 

conformidade com o estabelecido pela Lei 9.032/95, que deu nova redação ao art. 44 da Lei 8.213/91. 

Feitas essas observações quanto às alterações legislativas do benefício de aposentadoria por invalidez, passo a analisar o 

cerne da questão.           

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, do qual também compartilho, o benefício previdenciário é regido 

pela legislação vigente à época da sua concessão. 

Entendo que os benefícios concedidos sob a égide de determinados critérios previstos na legislação, relativos ao cálculo 

da renda mensal inicial, tais como, por exemplo, a forma de composição do período apurativo, a correção dos salários 

de contribuição, o percentual das cotas, somente poderão sofrer alteração se houver a expressa previsão legal. 

Não tem razão a parte autora em sua pretensão de aplicar retroativamente lei previdenciária surgida após a concessão da 

aposentadoria de que é titular. Conforme estabelece a Constituição Federal de 1988, "a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada" (art. 5º XXXVI). De igual forma, estabelece a Lei de Introdução ao 

Código Civil Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/42), que "a lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato 

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada" (art. 6º), reputando-se "ato jurídico perfeito o já consumado 

segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou" (parágrafo 1º). Ora, a concessão de um benefício previdenciário é 

um ato jurídico que se orienta pelas regras vigentes na época em que praticado, decorrendo disso duas conseqüência 

básicas: (a) o direito adquirido do segurado, não pode ser prejudicado por determinações legislativas posteriores (há 

vedação constitucional da retroatividade da lei em prejuízo do direito adquirido); (b) sendo a concessão do benefício um 
ato jurídico perfeito, não tem o segurado ou beneficiário o direito de exigir a aplicação de leis posteriores mais 

favoráveis, pertinentes exclusivamente ao ato de concessão. 

A Administração Previdenciária somente é obrigada a aplicar retroativamente as normas reguladoras da concessão de 

benefícios no caso de haver expressa disposição legal nesse sentido. 

O fato de o benefício previdenciário envolver o pagamento de prestações pecuniárias sucessivas não é motivo nem 

fundamento para a pretensão de aplicação retroativa da lei, já que não se pode confundir regras atinentes à concessão de 

benefício previdenciário com regras pertinentes ao reajustamento destes benefícios, com vista à manutenção e 

preservação do seu valor real, nos termos estabelecidos na Constituição Federal (art. 201, §4º, da Constituição Federal, 

com redação da Emenda Constitucional nº 20/98). O percentual aplicado sobre o salário-de-benefício, para a apuração 

da renda mensal inicial deste, decorre de norma pertinente exclusivamente à sua concessão, razão pela qual, uma vez 

concedido o benefício de aposentadoria, de acordo com as leis vigentes na data da concessão, é descabido invocar 

alterações legislativas posteriores, com a finalidade de majorar o percentual incidente sobre o salário-de-benefício e, 

assim, a renda mensal inicial. Tal aplicação retroativa da lei previdenciária posterior somente seria possível com base 

em expressa disposição legal tendente a beneficiar o segurado, o que não ocorreu no caso em tela. 

Ressalto que, em que pese a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser possível a aplicação 

retroativa da legislação que alterou o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) das pensões por morte, 

(Embargos de divergência em Recurso Especial n°297.274-AL) e na Turma Nacional de Uniformização de 
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula nº 15), a questão restou recentemente analisada pelo Supremo 

Tribunal Federal ao julgar os Recursos Extraordinários 416827 e 415454, que decidiu contrariamente à majoração do 

coeficiente da pensão por morte. 

Ainda, recentemente, o próprio Superior Tribunal de Justiça editou a súmula de jurisprudência n. 340, segundo a qual 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.' 

Portanto, considerando que a questão em muito se assemelha à relativa às pensões por morte, com espeque em 

entendimento já esposado e com apoio na recente decisão do Supremo Tribunal Federal, improcede o pedido de 

majoração do coeficiente de aposentadoria por invalidez. 

Por fim, nunca é demais lembrar que o reconhecimento do direito à majoração de tais benefícios representaria, em 

última análise, ofensa ao princípio da pré-existência ou da contrapartida, insculpido no art. 195, Parágrafo 5º. da CF/88 

e com previsão no art. 125 da Lei 8213/91 e art. 152 do Decreto no. 3.048/99. 

Finalmente, aponto que o benefício da parte autora tem sua data de início em 30.03.2004, ou seja, já foi concedido sob a 

novel legislação e portanto com coeficiente de 100%. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO, caso ainda não o tenha feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0010597-50.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015765/2011 - ALVARO JOSE DOS REIS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a 

revisão de seu benefício previdenciário, sob o argumento de que o valor da renda mensal do benefício que percebe há 

três anos foi reduzido para o valor de um salário mínimo. 

O INSS contestou o feito. 
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É a síntese. Decido, fundamentando. 

Trata-se do benefício de aposentadoria por invalidez, NB 32/535.491.046-0, com DIB em 14/8/2007, concedido 

judicialmente e originário de um auxílio-doença, NB 31/505.269.128-5, com DIB em 15/06/04 e DCB em 13/08/07. 

Nos termos do artigo 29 da Lei 8.213/91 a renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença corresponde à média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo. O § 3º do artigo referido estabelece, ainda, que serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os 

ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 

No caso dos autos a Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e demais 

documentos nos autos, procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício originário. Constatou que a 

autarquia ré, por ocasião da concessão do auxílio-doença, em 15/6/2004, efetuou o cálculo da RMI com base nos 

salários-de-contribuição e dos recolhimentos constantes do CNIS até então, tendo apurado o valor de R$ 1.575,77. Em 

10/9/2004 a parte autora efetuou o pagamento, com atraso e numa única vez, das contribuições referentes ao período de 

julho de 1996 a setembro de 2003, sobre o valor mensal de um salário mínimo. A parte autora estava vinculada ao INSS 

na condição de segurado obrigatório, como contribuinte autônomo - motorista, conforme cadastro efetuado em 

25/9/1997. 

Em janeiro de 2007 a autarquia ré efetuou a primeira revisão da Renda Mensal Inicial - RMI, tendo obtido uma renda 

mensal inicial no importe de R$ 350,00 (salário mínimo). 
Em agosto de 2009 o INSS realizou uma segunda revisão, desta vez considerando todos os salários-de-contribuição, 

inclusive os recolhimentos efetuados em 10/9/2004, encontrando uma renda mensal inicial de R$ 653,41. 

Ainda conforme a contadoria judicial, o benefício de auxílio-doença (NB 31/505.269.128-5) foi pago com base na 

primeira RMI (R$ 1.575,77) até a competência de janeiro de 2007 e a partir de fevereiro de 2007sobre o valor de salário 

mínimo, até a data de sua cessação, em 13/08/07, quando foi convertido para aposentadoria por invalidez em 

decorrência de acordo judicial. 

Ressalva-se que o acordo judicial ocorreu nos autos do Processo 0007632-65.2008.4.03.6309 (data de ajuizamento em 

22/8/2008), que tramitou perante este Juizado Especial Federal, tendo sido homologado por sentença em 25/3/2009, que 

transitou em julgado na mesma data da prolação (25/3/2009). Por força do acordo realizado entre as partes foi 

concedida a aposentadoria por invalidez à parte autora, com DIB em 14/8/2007 e RMI no valor de um salário mínimo.  

Assim, entendo que razão não assiste à parte autora quanto à revisão pretendida. 

Isso porque em relação ao auxílio-doença, em que pese a diminuição da renda mensal que vinha sendo paga, correto o 

procedimento adotado pela autarquia ré, sendo possível a revisão administrativa, de ofício, dos benefícios concedidos, 

face o interesse público que norteia o tema. Não se vislumbra ilegalidade na revisão efetuada, mas tão somente a 

aplicação do artigo 29-A da Lei 8.213/91, que dispõe: 

  

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 
vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008) 

  

Por fim, no tocante à renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, a concessão decorreu de acordo entre as 

partes, tendo o autor anuído com todos os seus termos e a sentença transitado em julgado, não sendo possível a este 

juízo reapreciar a matéria, nos exatos termos do artigo 471 do Código de Processo Civil. 

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos autos, 

verifico que não há em favor da parte autora diferenças monetárias a serem apuradas. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO, caso ainda não o tenha feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0008229-68.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015331/2011 - JULIETA BERNADETE DE AGUIAR (REPRESENTADA) (ADV. SP156969B - IZABEL 

TOKUNAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de 

ação de cobrança sob o rito dos Juizados Especiais Federais, proposta pela parte autora devidamente qualificada na 

inicial em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a retroação da DIB do 

benefício previdenciário que titulariza. 

Aduziu, em síntese, que requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 21/9/2006, o qual somente 

foi deferido pela autarquia ré aos 29/06/2007, após o segundo requerimento administrativo. 

Citada, a ré apresentou contestação, pugnando pela improcedência. 

Realizada perícia contábil, cujo parecer foi anexado aos autos. 
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É o relatório, no essencial. Passo a decidir fundamentadamente. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº 

8.213/91: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 
aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

No caso dos autos, a parte autora requereu o benefício aposentadoria por tempo de contribuição em 21/9/2006. 

A Contadoria Judicial, com base nos carnês de recolhimentos e despacho do INSS, efetuou nova contagem do tempo de 

serviço. Conforme cálculos e parecer contábeis, anexados aos autos virtuais, partes integrantes desta sentença, a parte 

autora contava com 19 anos, 05 meses e 17 dias até a data de 16/12/1998 (EC 20/98), não tendo atingido o tempo 

mínimo a cumprir (pedágio) de 27 anos, 02 meses e 17 dias. Da mesma forma, até a data do requerimento 

administrativo, em 21/9/2006, totalizava 27 anos e 07 dias de tempo de serviço, não possuindo ainda o tempo necessário 

(cumprido o pedágio). Assim, NÃO fazia jus à concessão do benefício naquela oportunidade, tendo sido correta a 

negativa da autarquia ré. 

Portanto, conforme fundamentação já expendida e em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil 

(“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento”), constata-se que a parte 

autora NÃO POSSUÍA em 21/09/2006 tempo necessário à concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 
tempo de contribuição requerido administrativamente, não havendo valores atrasados a serem pagos. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001480-64.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016353/2011 - MARIA APARECIDA DA CUNHA (ADV. SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 
propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pleiteia a parte autora a 

revisão da renda mensal de sua aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que, concedida antes do advento da Lei 

n.º 9.032/95, foi calculada a renda mensal inicial com alíquota inferior a de 100% (cem por cento). 

Nos termos da Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, aprovada pelos Decretos nºs 77.077/76 e 

89.312/84, o valor da aposentadoria por invalidez consistia numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade abrangida pela 

previdência social urbana ou de contribuição recolhida, até o máximo de 30% (trinta por cento). 

O novo Plano de Benefícios da Previdência Social aprovado pela Lei nº 8.213/91 alterou, em seu art. 44, o critério de 

cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez que passou a consistir no valor de 80% (oitenta por 
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cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

Atualmente, a renda mensal da aposentadoria por invalidez corresponde a 100% do salário-de-benefício, em 

conformidade com o estabelecido pela Lei 9.032/95, que deu nova redação ao art. 44 da Lei 8.213/91. 

Feitas essas observações quanto às alterações legislativas do benefício de aposentadoria por invalidez, passo a analisar o 

cerne da questão.           

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, do qual também compartilho, o benefício previdenciário é regido 

pela legislação vigente à época da sua concessão. 

Entendo que os benefícios concedidos sob a égide de determinados critérios previstos na legislação, relativos ao cálculo 

da renda mensal inicial, tais como, por exemplo, a forma de composição do período apurativo, a correção dos salários 

de contribuição, o percentual das cotas, somente poderão sofrer alteração se houver a expressa previsão legal. 

Não tem razão a parte autora em sua pretensão de aplicar retroativamente lei previdenciária surgida após a concessão da 

aposentadoria de que é titular. Conforme estabelece a Constituição Federal de 1988, "a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada" (art. 5º XXXVI). De igual forma, estabelece a Lei de Introdução ao 

Código Civil Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/42), que "a lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato 

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada" (art. 6º), reputando-se "ato jurídico perfeito o já consumado 

segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou" (parágrafo 1º). Ora, a concessão de um benefício previdenciário é 

um ato jurídico que se orienta pelas regras vigentes na época em que praticado, decorrendo disso duas conseqüência 
básicas: (a) o direito adquirido do segurado, não pode ser prejudicado por determinações legislativas posteriores (há 

vedação constitucional da retroatividade da lei em prejuízo do direito adquirido); (b) sendo a concessão do benefício um 

ato jurídico perfeito, não tem o segurado ou beneficiário o direito de exigir a aplicação de leis posteriores mais 

favoráveis, pertinentes exclusivamente ao ato de concessão. 

A Administração Previdenciária somente é obrigada a aplicar retroativamente as normas reguladoras da concessão de 

benefícios no caso de haver expressa disposição legal nesse sentido. 

O fato de o benefício previdenciário envolver o pagamento de prestações pecuniárias sucessivas não é motivo nem 

fundamento para a pretensão de aplicação retroativa da lei, já que não se pode confundir regras atinentes à concessão de 

benefício previdenciário com regras pertinentes ao reajustamento destes benefícios, com vista à manutenção e 

preservação do seu valor real, nos termos estabelecidos na Constituição Federal (art. 201, §4º, da Constituição Federal, 

com redação da Emenda Constitucional nº 20/98). O percentual aplicado sobre o salário-de-benefício, para a apuração 

da renda mensal inicial deste, decorre de norma pertinente exclusivamente à sua concessão, razão pela qual, uma vez 

concedido o benefício de aposentadoria, de acordo com as leis vigentes na data da concessão, é descabido invocar 

alterações legislativas posteriores, com a finalidade de majorar o percentual incidente sobre o salário-de-benefício e, 

assim, a renda mensal inicial. Tal aplicação retroativa da lei previdenciária posterior somente seria possível com base 

em expressa disposição legal tendente a beneficiar o segurado, o que não ocorreu no caso em tela. 

Ressalto que, em que pese a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser possível a aplicação 
retroativa da legislação que alterou o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) das pensões por morte, 

(Embargos de divergência em Recurso Especial n°297.274-AL) e na Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula nº 15), a questão restou recentemente analisada pelo Supremo 

Tribunal Federal ao julgar os Recursos Extraordinários 416827 e 415454, que decidiu contrariamente à majoração do 

coeficiente da pensão por morte. 

Ainda, recentemente, o próprio Superior Tribunal de Justiça editou a súmula de jurisprudência n. 340, segundo a qual 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.' 

Portanto, considerando que a questão em muito se assemelha à relativa às pensões por morte, com espeque em 

entendimento já esposado e com apoio na recente decisão do Supremo Tribunal Federal, improcede o pedido de 

majoração do coeficiente de aposentadoria por invalidez. 

Por fim, nunca é demais lembrar que o reconhecimento do direito à majoração de tais benefícios representaria, em 

última análise, ofensa ao princípio da pré-existência ou da contrapartida, insculpido no art. 195, Parágrafo 5º. da CF/88 

e com previsão no art. 125 da Lei 8213/91 e art. 152 do Decreto no. 3.048/99. 

Finalmente, aponto que o benefício da parte autora tem sua data de início em 24.04.1998, ou seja, já foi concedido sob a 

novel legislação e portanto com coeficiente de 100%, conforme carta de concessão anexada aos autos. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO, caso ainda não o tenha feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007506-78.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015705/2011 - JOSE ANANIAS GOIS DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 

1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em 

que a parte autora busca a condenação do réu à revisão de benefício previdenciário. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que percebe, sob o argumento de que os salários de 

contribuição não foram corretamente considerados pelo INSS por ocasião do cálculo da RENDA MENSAL INICIAL. 

Conforme apurado por contador de confiança do juízo, a renda do benefício da parte autora, com base nos salários de 

contribuição informados pelo empregador (conforme relação dos salários de contribuição e demais documentos 

anexados aos autos), é igual/inferior à calculada administrativamente pelo INSS, com base nos 12 últimos salários de 

contribuição sem correção monetária nos termos da legislação então vigente. 

Verificou ainda o contador nomeado que a evolução da renda mensal do benefício, calculada até a presente data, 

corresponde a valor igual/inferior ao percebido pela parte autora, uma vez que os reajustes concedidos estão de acordo 

com a legislação aplicável. 

Outrossim, também não há descuido do princípio constitucional da preservação do valor real, visto que os textos legais 

deram integral execução ao comando inserto na Constituição Federal. Isso porque a irredutibilidade do valor real do 
benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices estabelecidos pelo 

legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos benefícios 

previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. 

Se o constituinte delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de majoração, ainda que o 

parâmetro escolhido não retrate fielmente a realidade inflacionária, não há falar em qualquer inconstitucionalidade com 

fundamentos em maltratos ao princípio da preservação do valor real do valor dos benefícios, até porque, em muitos 

momentos, os índices aplicados foram superiores a outros indexadores. 

Ora, o artigo 41 da Lei 8213/91, já revogado pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006, previa que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, “pro rata”, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001). 

Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. O 

percentual atacado, fixado pelo Decreto 3826/2001 não pode ser acoimado de ilegal ou inconstitucional pelo simples 

fato de ter sido veiculado por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de 

se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto. 

A lei estabeleceu os limites de reajustes, não podendo o segurado pretender melhores índices, ao seu próprio talante, sob 
pena de ferir o princípio constitucional da isonomia. Os índices aplicados pelo INSS além de serem aqueles previstos 

em lei, refletiram a contento o processo inflacionário. 

A preservação em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, determinada pelo artigo 201, § 4º, 

da Constituição Federal é feita conforme critérios definidos em lei, o que tem sido observado pelo INSS. 

Consigno, por fim, que a matéria já restou pacificada na jurisprudência, e o Supremo Tribunal Federal (RE 

376.846/SC), pela maioria de seus Ministros esposou o entendimento de que não cabe a utilização do índice IGP-DI 

referente aos meses citados para o reajustamento de benefícios, em substituição aos índices empregados. 

Conforme se colhe de notícia divulgada na página do Supremo Tribunal Federal na rede mundial de computadores, 

“decidiu-se que os percentuais adotados pelo INSS 'excederam os índices do INPC, ou destes ficaram abaixo, num dos 

exercícios, em percentual desprezível e explicável', realizando o disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que 

assegura o reajustamento dos benefícios preservando-lhes, permanentemente, o valor real. Considerou-se o INPC como 

sendo o melhor parâmetro para verificar-se 'a variação dos preços de estrato social mais assemelhado ao dos 

beneficiários do INSS'. O INPC não foi o índice utilizado para correção, mas tomado como melhor reflexo da realidade 

do segurado que ganha até oito salários-mínimos." 

A ata do julgamento consigna a decisão: “O Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso 

Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, 

§§ 2º e 3º, da lei nº 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da medida provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do 
decreto nº 3.826, de 31 de maio de 2001, vencidos os Senhores Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que conheciam 

do recurso e o desproviam. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Não votou o Senhor Ministro 

Joaquim Barbosa por não ter assistido ao relatório. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. 

Plenário, 24.09.2003”. 

Esclareceu, por fim, o auxiliar do juízo que não há qualquer diferença a ser paga à parte autora. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 
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Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007247-20.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016571/2011 - BERNADETE ISABEL DE SIQUEIRA SANTANA (ADV. SP100041 - APARECIDA FATIMA 

DE OLIVEIRA ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a 

concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu Benedito de Siqueira Santana, ocorrido em 

13 de março de 2007. 

O benefício foi requerido administrativamente em 02 de maio de 2007 e foi indeferido por perda da qualidade de 

segurado 

Em sua contestação o INSS pugnou pela improcedência do pedido. 

  

É a síntese. Decido, fundamentando. 

  

A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado. Não há requisito de carência a ser 

preenchido em relação à pensão por morte, bastando, apenas, a comprovação da qualidade de segurado para gerar 

direito ao benefício - ex vi inciso I do artigo 26 da Lei n. 8.213/91. 

Outrossim, é preciso apenas que o pretendente à pensionista esteja entre as pessoas elencadas no artigo 16, inciso I da 
Lei de Benefícios da Previdência Social, sendo estas, cônjuge, companheira, companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um anos) ou inválido - estão dispensadas da prova da dependência econômica, 

a qual é presumida. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: a condição de 

dependente e a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito. 

Restou comprovado que a autora foi casada com o falecido, mediante apresentação de Certidão de Casamento. 

Ademais, foi apresentada também a Certidão de Óbito. Não resta dúvida, portanto, da qualidade de dependente da 

autora. 

Outra questão que se coloca é se a parte autora faz jus à percepção da pensão por morte, considerando a data do 

passamento do segurado, 13.03.2007, verificando, destarte, se o mesmo mantinha a qualidade de segurado nessa época. 

Pela documentação acostada e pelo parecer elaborado pela contadoria deste Juízo, depreende-se que o último vínculo do 

falecido cessou em 01.04.1999 (Prefeitura Municipal de Santa Branca). 

Depois disso há apenas uma única contribuição para a competência de março de 2007 (recolhimento efetuado em 

11.04.2007) e, considerada essa contribuição, manteria a qualidade de segurado. 

Todavia, o falecido não pode ser considerado segurado da previdência social mesmo que tenha recolhido uma única 

contribuição, pois o registro deu-se doze dias antes do falecimento do de cujus, e o recolhimento, ainda que efetuado 

tempestivamente não pode ser considerado. 
Em uma primeira análise, o artigo 26 da Lei 8.213/91, ao não exigir carência para a concessão da pensão por morte, 

objetivava a proteger os dependentes do segurado que viesse a falecer, a fim de que não ficassem desamparados por 

exigência de carência. Contudo, à luz do princípio da contributividade, previsto no artigo 201, caput, da Constituição 

Federal, este artigo não se aplica àquelas pessoas que, sabendo que estão doentes, recolhem uma única contribuição, a 

fim de que seus dependentes possam obter o benefício sem que tivessem se preocupado em permanecer como segurados 

por sua vida laborativa. 

É este o caso do falecido que fora registrado dias antes do falecimento na empresa de seu filho RAFAEL DE 

SIQUEIRA SANTANA, conforme pesquisa anexada aos autos. (Ressalte-se que o falecido é qualificado nos 

documentos como comerciante, ou seja, aquele que se dedica, regularmente, à prática do comércio ou que é proprietário 

de um comércio. Não foi qualificado como gerente administrativo em qualquer documento, seja na documentação da 

internação, seja na declaração e certidão de óbito). 

Entendimento contrário, permitindo que a esposa receba a pensão por morte viola o princípio constitucional daqueles 

segurados que efetivamente permaneceram como tais, e não se valeram do recolhimento de apenas uma contribuição 

com o único intuito de obter o benefício. Tal prática vai de encontro ao caráter de “seguro” da Previdência Social, que 

se destina a prever um evento futuro e incerto, e não a assegurar uma pensão na iminência da morte, ou mesmo depois 

de ocorrido o passamento, embora dentro do prazo legal para o recolhimento. 

Assim, pela análise do conjunto probatório disponível, verifico que o de cujus manteve vínculo empregatício formal até 
abril/1999, em regime estatutário. Como faleceu em 13.03.2007, nesta data não mais possuía a qualidade de segurado, 

sendo essa a razão do indeferimento do benefício no âmbito administrativo. Destaque-se que a Autarquia Previdenciária 

realizou pesquisa nos documentos da empresa e concluiu negativamente pela existência do vínculo. 

Ora, o sistema previdenciário pressupõe o risco, para ambas as partes. Se a anotação em carteira foi feita às vésperas do 

óbito, e com a exclusiva finalidade de garantir a pensão por morte ora deduzida em Juízo, não há mais qualquer 

elemento aleatório, mas mero negócio jurídico, altamente vantajoso, aliás, para a autora, que em troca de uma 

contribuição pretendia obter, em retorno, uma pensão mensal vitalícia. É importante salientar que a causa da morte se 

deu em razão da deterioração das precárias condições de saúde do de cujus, que, já era portador de moléstia cardíaca. O 

suposto vínculo data de 1º de março, tendo sido internado apenas uma semana depois da 'contratação' na função de 

Gerente Administrativo na empresa D.L. COMÉRCIO DE LEITES E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. - ME, 

cujo sócio administrador é o filho do falecido e quem assinou a CTPS. 
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Ainda que a lei não faça expressa ressalva a essa hipótese, o juízo não pode considerar como normal e válida essa 

conduta, que se revela, na verdade, como tentativa de burla à legislação previdenciária. Não é esse, por certo, o escopo 

da lei e do sistema previdenciário, o qual, vale ainda frisar, é custeado por toda a sociedade, e assim deve reverter para 

toda a sociedade, e não em benefício pessoal previamente calculado, com flagrante desproporção entre o tempo de 

contribuição e o benefício pretendido. 

Assim, entendo que não foram preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006404-84.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016576/2011 - ELIENE ALVES ARAUJO (ADV. SP190955 - HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 
laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Também não vislumbro seja o caso de retorno dos autos aos peritos, tendo em vista que os quesitos formulados pela 

parte foram respondidos adequadamente. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 
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condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações 

da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 
outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0009785-08.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015336/2011 - LUIZ CARLOS QUINTO (ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO, 

SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a revisão de seu benefício 

previdenciário, sob o argumento de que o valor da renda mensal inicial do benefício não foi corretamente calculada, 

pelo que pretende a revisão do benefício e a condenação do réu nas diferenças corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e demais cominações. 

O INSS contestou o feito. 

É a síntese. Decido, fundamentando. 

A parte autora titulariza benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 09/11/1993. Pretende o 

reconhecimento do período de 21/7/1964 a 23/7/1973 laborado na Companhia Siderúrgica de Mogi das Cruzes como 

atividade especial e sua posterior conversão para tempo comum, majorando-se o coeficiente de cálculo do benefício 

para 100%, bem como a não limitação ao teto e a preservação do valor real do benefício. 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 
de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

Quanto ao reconhecimento como especial do período laborado de 21/7/1964 a 23/7/1973, bem como sua conversão para 

tempo comum, a fim de majorar o coeficiente de cálculo para 100%, ausente o interesse de agir, pois ainda que acolhido 
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o pedido da parte autora a majoração do tempo de serviço não implicaria no aumento do coeficiente, já aplicado pela 

autarquia ré no seu valor máximo. 

Isso porque a Contadoria Judicial constatou que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido à 

parte autora com DIB em 09/11/1993 já foi calculado com coeficiente de 100% e tempo de serviço de 37 anos, 04 

meses e 27 dias de tempo de serviço. 

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto, entendo que a limitação ao teto do RGPS aplicada ao salário-de-

contribuição é plenamente válida, decorrendo das disposições legais que estabelecem que a média deve ser apurada com 

base nos salários-de-contribuição, sendo certo que para estes há o teto previsto no artigo 28, §5º, da Lei nº 8.212/91. 

Ora, se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que haja somente o cômputo desse teto no 

cálculo do salário-de-benefício. 

Nesse sentido a lição de Giselda M. F. Novaes Hironaka, em parecer publicado na Revista de Previdência Social nº 

157/7, in verbis. 

“(...) Se a lei estabelece um limite ao direito de contribuir, visando impor limites ao próprio Sistema, para que não 

sucumba, isto por certo é que dá o suporte de eficiência e real possibilidade à correção do cálculo atuarial. A melhor 

doutrina adverte que sem essa limitação, aquele cálculo seria impreciso ou mesmo impossível (...)” 

  

Transcreve-se, também, o trecho de Daniel Machado da Rocha, na obra Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, 

Processuais e Penais, Coord. Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado, Editora Porto Alegre, 1999, p. 88/89: 
“Como já tivemos oportunidade de esclarecer, os termos salário-de-contribuição, salário-de-benefício e renda mensal 

inicial do benefício são coisas distintas, conquanto relacionadas de maneira íntima e interdependente. Por força de 

disposição legal, cada um destes está submetido a um determinado limite, norteado pela preocupação de manter a 

higidez financeira do sistema atuarial. 

Os salários-de-contribuição, ou seja, cada uma das parcelas consideradas no período básico de cálculo, são limitados 

pelo §5º do art. 28 da Lei nº 8.212/91,(...)” 

  

E, em outra passagem: 

“O limite máximo acompanha os benefícios de prestação continuada, sendo reajustado nas mesmas datas e pelos 

mesmos índices que estes. O seu valor máximo foi disposto pela Lei nº 8.212/91, art. 28, §5ª, regra seguida pelos 

demais salários-de-contribuição previstos na escala de salário-base do §1º do art. 29. Evidentemente, a limitação das 

contribuições acarreta uma limitação na renda mensal inicial, pois como vimos, a média atualizada dos salários-de-

contribuição é que determinará o salário-de-benefício.” (opus cit., p. 77). 

  

O salário-de-benefício, portanto, é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se que deve ficar 

adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

O artigo 33, "caput", do mesmo diploma legal, diz que a renda mensal dos benefícios de prestação continuada está 
atrelada ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

Pois bem, o artigo 29, § 2º, da mencionada lei, estabelece que “o valor do salário-de-benefício não será inferior ao de 

um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício”, 

enquanto que o artigo 33 determina que “a renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-

de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao 

do limite máximo do salário-de-contribuição”, estando previsto neste segundo artigo uma exceção, a qual não interessa 

no momento. 

Percebe-se, então, que referidos artigos, taxados de inconstitucionais, recebem tal qualificativo em razão de 

estabelecerem um limite máximo tanto para o salário-de-benefício quanto para o próprio benefício de prestação 

continuada, os quais não poderão ser superiores ao maior salário-de-contribuição. 

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contrariam, em momento 

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critério definidos em lei, bem como a correção 

monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição Federal fixa 

somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que substitua o salário de 

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo”, não impedido, 
porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo. 

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do salário-de-

contribuição, nada mas faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, que 

passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após a reforma da EC nº 20/98. 

Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido do que fora exposto acima 

(Recurso Especial nº 189949/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Felix Fischer). 

Outrossim, também não há descuido do princípio constitucional da preservação do valor real, visto que os textos legais 

deram integral execução ao comando inserto na Constituição Federal. Isso porque a irredutibilidade do valor real do 

benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices estabelecidos pelo 

legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal. 
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Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos benefícios 

previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. 

Se o constituinte delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de majoração, ainda que o 

parâmetro escolhido não retrate fielmente a realidade inflacionária, não há falar em qualquer inconstitucionalidade com 

fundamentos em maltratos ao princípio da preservação do valor real do valor dos benefícios, até porque, em muitos 

momentos, os índices aplicados foram superiores a outros indexadores. 

Ora, o artigo 41 da Lei 8213/91, já revogado pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006, previa que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, “pro rata”, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001). 

Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. O 

percentual atacado, fixado pelo Decreto 3826/2001 não pode ser acoimado de ilegal ou inconstitucional pelo simples 

fato de ter sido veiculado por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de 

se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto. 

A lei estabeleceu os limites de reajustes, não podendo o segurado pretender melhores índices, ao seu próprio talante, sob 

pena de ferir o princípio constitucional da isonomia. Os índices aplicados pelo INSS além de serem aqueles previstos 

em lei, refletiram a contento o processo inflacionário. 

A preservação em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, determinada pelo artigo 201, § 4º, 
da Constituição Federal é feita conforme critérios definidos em lei, o que tem sido observado pelo INSS. 

Consigno, por fim, que a matéria já restou pacificada na jurisprudência, e o Supremo Tribunal Federal (RE 

376.846/SC), pela maioria de seus Ministros esposou o entendimento de que não cabe a utilização do índice IGP-DI 

referente aos meses citados para o reajustamento de benefícios, em substituição aos índices empregados. 

Conforme se colhe de notícia divulgada na página do Supremo Tribunal Federal na rede mundial de computadores, 

“decidiu-se que os percentuais adotados pelo INSS 'excederam os índices do INPC, ou destes ficaram abaixo, num dos 

exercícios, em percentual desprezível e explicável', realizando o disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que 

assegura o reajustamento dos benefícios preservando-lhes, permanentemente, o valor real. Considerou-se o INPC como 

sendo o melhor parâmetro para verificar-se 'a variação dos preços de estrato social mais assemelhado ao dos 

beneficiários do INSS'. O INPC não foi o índice utilizado para correção, mas tomado como melhor reflexo da realidade 

do segurado que ganha até oito salários-mínimos." 

A ata do julgamento consigna a decisão: “O Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso 

Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, 

§§ 2º e 3º, da lei nº 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da medida provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do 

decreto nº 3.826, de 31 de maio de 2001, vencidos os Senhores Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que conheciam 

do recurso e o desproviam. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Não votou o Senhor Ministro 

Joaquim Barbosa por não ter assistido ao relatório. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. 
Plenário, 24.09.2003”. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o feito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000455-50.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015367/2011 - IVO DE SOUZA (ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a 

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Aduz, em síntese, que se aposentou por tempo de contribuição em 27/10/1998 sendo que à época possuía 32 anos, 08 

meses e 20 dias, o que gerou uma renda mensal inicial correspondente a 82% do salário de contribuição. No entanto, o 
autor continuou exercendo sua atividade profissional após a aposentadoria, mantendo contrato de trabalho vigente até 

12/12/2005. 

Assim, pretende que o benefício de aposentadoria seja revisto, a fim de computar o período laborado após o 

deferimento da aposentadoria, com alteração do coeficiente de cálculo para 100% e reajustamento da renda mensal 

inicial. 

Citada, a autarquia ré contestou o feito requerendo a improcedência da ação. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos dispositivos 

que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de serviço / contribuição. 
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O benefício concedido ao autor, qual seja, a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, tem suas disposições 

disciplinadas na Lei n.º 8.213, de 24.07.91, cujo artigo 53 reza: 

“A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de: I- para a mulher:setenta por cento do salário-de-benefício aos vinte e cinco anos de 

serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de cem por cento do 

salário-de-benefício aos trinta anos de serviço; II- para o homem: setenta por cento do salário-de-benefício aos trinta 

anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de cem por cento 

do salário-de-benefício aos trinta e cinco anos de serviço.” 

  

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de três 

requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem), a qualidade de segurado e o cumprimento do 

período de carência. 

No presente caso, verifico que o autor preenchia todos os requisitos necessários à época em que requereu a 

aposentadoria, uma vez que por possuir vínculo, tinha qualidade de segurado e carência. Foi apurado pela autarquia 

previdenciária um tempo de contribuição de 32 anos, 08 meses e 20 dias até a data da concessão, conforme INFBEN 

anexado aos autos, o que ensejou o direito ao recebimento do benefício com um coeficiente de 82% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 53 da Lei 8.213/91, estando corretos os cálculos do INSS. 

No que concerne ao período básico de cálculo e a fixação da data do início do benefício, observo que esta deve ser 
fixada de acordo com o art. 49 c.c 54 da Lei 8.213/91, que dispõe que o benefício será devido a partir da data do 

desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até noventa dias depois dela; ou da data do requerimento, 

quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto. Dessa forma, 

considerando-se que o requerimento ocorreu em 27/10/1998 e o autor não havia se afastado do trabalho, correta a 

fixação da data do início do benefício na data do requerimento. 

Quanto ao pedido específico do autor, este se refere à revisão do benefício a fim de incluir no período básico de cálculo 

o tempo trabalhado após o deferimento da aposentadoria, compreendido a partir de 27/10/1998, o que acarretaria o 

aumento da renda mensal inicial e do coeficiente de cálculo. 

Tal pedido não prospera, uma vez que a lei veda expressamente a percepção de qualquer prestação após a 

aposentadoria, nos termos do disposto no § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91 verbis: 

“O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social -RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou 

a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (texto com redação determinada pela Lei nº 

9.528/97) 

  

Nesse sentido, já decidiu nossos tribunais, conforme julgados transcritos: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COISA JULGADA. RENÚNCIA AO 
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) 

PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA. ARTIGO 515, §3º DO CPC. 

I-             O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao 

autor (aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.11998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, §3º, do Código de 

Processo Civil. 

II-            Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, §2º, da Lei n. 8.213/91. 

III-          O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, 
em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das 

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993. 

IV-           Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido.” 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 1104774 - Processo: 200361130015844 

- UF: SP - Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO - DJU: 31/01/2007, página 553) 

  

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 
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I-             O art. 18, §2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 

II-            O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado 

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 

III-          O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial 

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 

IV-           Recurso improvido.” 

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 163071 - Processo: 98020267156 - UF: 

RJ - Relator: JUIZ FREDERICO GUEIROS - DJU: 22/03/2002, página 326/327) 

  

De fato, a data de início do benefício (DIB) é, na hipótese dos autos, fixada na data do requerimento do benefício 

(DER) - artigo 29 da Lei 8.213/91, então vigente - e de livre opção pelo segurado, uma vez cumprido o tempo 

necessário para a aposentadoria. Os fatores que levaram o autor a requerer o benefício desde logo não são relevantes 

para o deslinde da causa. O fato é que, requerido voluntariamente o benefício, não pode ser alterada a data de início sob 

o argumento de direito adquirido ou de pretensa vantagem econômica. 

Ademais, a contadoria judicial procedeu à revisão da Renda Mensal Inicial - RMI paga pelo INSS, com base nos 

demonstrativos constantes dos autos, constatando que está consistente com a RMI apurada pelo INSS. Desenvolvemos 
essa RMI e verificamos que está correta a renda mensal atual percebida pelo Autor.  

Dessa forma, não merece prosperar o pleito do autor, uma vez que não há amparo legal para a pretensão e não há 

diferenças a serem pagas. 

Posto isso, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação proposta pela parte autora em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Sem custas e honorários, nos termos da legislação em vigor. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 

pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 
suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 
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atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 
CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 
trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0003630-18.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016581/2011 - ROSALVA ROSALINA PAGLIARINI (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003388-88.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016764/2011 - VERA LUCIA DOS SANTOS GOMES (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003324-78.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016766/2011 - TERESINHA DA SILVA (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA, SP169791E 

- ABIGAIL MARIA DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003605-05.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016533/2011 - ANTONIO LEMES DO NASCIMENTO (ADV. SP307337 - MARCELI DOS SANTOS SILVA, 

SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004512-43.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016541/2011 - SEBASTIAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006959-04.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016547/2011 - ESMERINDA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002683-90.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016549/2011 - VALDIR MOTA DOS SANTOS (ADV. SP189764 - CARLOS ROBERTO ALVES DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001145-74.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016550/2011 - EDNA XAVIER DE ALMEIDA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000994-11.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309016551/2011 - ZENIRA SANTANA DA SILVA (ADV. SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003783-80.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016760/2011 - AGUINALDO MATOS (ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003523-03.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016761/2011 - TEREZINHA GOMES (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003398-35.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016763/2011 - MARIA DO CARMO BARROS (ADV. SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002389-38.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016770/2011 - ELIANA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO, 
SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002350-41.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016771/2011 - ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001657-57.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016773/2011 - MARIA IRENILDA DE BRITO ARAUJO (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002699-44.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016548/2011 - VIRLENE MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003526-26.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309016556/2011 - MICHIKO TAMAMOTO (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 
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Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 
  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia. 

O laudo médico pericial ortopédico é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de hérnia de disco lombar, 

Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade habitualmente exercida. Fixa o 

início da doença em 17.10.2003 e da incapacidade em 26.03.2008. 

Assim, sendo a incapacidade da autora total e temporária, em tese é devida a concessão de auxílio-doença. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

  

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 
doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Constato, no entanto, flagrante tentativa de burla ao ordenamento jurídico, que acaba por resvalar na restrição do 

parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91 e § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios. A autora, com quase 64 (sessenta 

e quatro) anos de idade na data do primeiro pedido administrativo, só começou a recolher como contribuinte individual 

para a previdência social em fevereiro de 2006, época em que já ostentava 61 anos. Seria de extrema ingenuidade 

acreditar que a autora, acometida de enfermidades típicas da idade, tenha resolvido contribuir ao INSS com essa idade 

apenas motivada por simples sentimento de prevenção, sendo de se supor que a mesma já estava incapacitada quando 

passou a contribuir. Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade administrativa vinculada 

ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, não se permitindo a sua concessão por mera 

benevolência, tenho que a incapacidade da autora é preexistente à sua filiação em fevereiro de 2006, não fazendo jus, 

portanto, à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes:  

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 
INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. 
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Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000115-04.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016464/2011 - ELIAS JOSE DA SILVA (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais proposta por ELIAS JOSÉ DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade. 

Alega que laborou no campo no período de 1966 a 1976, período não computado pelo INSS, que somados ao tempo de 

registro em CTPS lhe permitiria a concessão do benefício em questão. 

Requereu o benefício administrativamente em 17.9.2007; tendo sido indeferido por falta de período de carência. 

Em decisão inicial, a tutela antecipada foi indeferida, porém foram concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 
O réu ofereceu contestação, pugnando pela improcedência da ação. 

  

É o breve relatório. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no Regime Geral de Previdência Social 

passou-se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, cumulativamente: a) 65 

anos de idade, se homem, e 60 anos de idade, se mulher; b) e ainda necessário que haja implementado o período de 

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142 a regra de transição para o segurado inscrito na Previdência 

Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência 

Social Rural, regra segundo a qual a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá 

determinada tabela, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício. 

Nascido aos 15.7.1941, o autor implementou o requisito de idade (65 anos) em 15.7.2006. 

A parte autora traz aos autos Certificado de Reservista, datado de 20.5.1963, e Certidão de Casamento, realizado em 

26.9.1971, estando consignado em ambos que sua profissão era de lavrador. Dessa forma é de ser considerado o período 
como trabalhado no campo, o compreendido entre os anos de 1963 a 1971. 

Conforme o parecer da Contadoria deste Juizado, foi elaborada a contagem de tempo de serviço do autor, considerando-

se o período acima, tendo sido apurado 14 anos, 8 meses e 2 dias. 

Nos termos da tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, na data em que completou a idade mínima legal para a 

concessão do benefício o autor necessitava de 150 (cento e cinquenta) carências, bem como na data do requerimento 

administrativo, em 17.9.2007. No entanto, conforme apurou a Contadoria Judicial, o autor totalizou apenas 106 (cento e 

seis) carências, deixando assim de cumprir essa exigência para a concessão do benefício. 

De acordo com jurisprudência emanada do Superior Tribunal de Justiça, não se exige simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção da aposentadoria por idade, sendo irrelevante ainda, a perda da qualidade de segurado 

antes do atingimento da idade mínima para aposentação, valendo destacar que referido entendimento jurisprudencial 

encontra-se incorporado à legislação previdenciária, conforme previsto no artigo 3°, parágrafo 1° da Lei 10.666/03. 

No entanto, embora seja evidente a possibilidade da concessão da aposentadoria por idade para quem não é mais 

segurado, é condição essencial para o deferimento do benefício o cumprimento do prazo mínimo de carência previsto 

no art. 142 da Lei de Benefícios, requisito não preenchido pela parte autora. 

Com efeito, assim reza o art. 55, parágrafo 2º, da lei de regência: 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado: 

... 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.” (grifei) 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação proposta por 

ELIAS JOSÉ DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e extingo o feito com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 
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Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002600-45.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016346/2011 - MARIA HELENA PAES DA SILVA (ADV. SP203457 - MORGÂNIA MARIA VIEIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, com fundamento no artigo 269 do Código de Processo Civil, e 

CONDENO a ré a ressarcir a quantia indevidamente descontada do benefício recebido pela Autora, R$ 1.467,76 (um 

mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos), excluindo do sistema DATAPREV qualquer 

indicação de débito em nome desta. Ainda, quanto à indenização por danos morais, condeno o INSS a pagar à autora a 

quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à título de danos morais, que deverá ser corrigido pelos índices oficiais e 

acrescida de juros de mora de 12% ao ano a partir desta data até a do efetivo pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

  

0000302-51.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309016063/2011 - DORIVAL ROSSINI (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que percebe, sob o argumento de que os salários de 

contribuição não foram corretamente considerados pelo INSS por ocasião do cálculo da RENDA MENSAL INICIAL, 

bem como a preservação do valor real da renda mensal, defendendo que os reajustes aplicados pela autarquia ré foram 

menores que o devido e provocaram a defasagem do valor atual do benefício. 

Trata-se de uma aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 24/10/1991. 

A Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e documentos trazidos aos autos, 

procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício originário, apurando o valor de Cr$ 177.894,28, em 

contraposição ao valor encontrado pelo INSS, correspondente a Cr$ 177.894,28. 

Aplicou ainda a Contadoria Judicial a evolução da renda mensal do benefício originário, convertido em aposentadoria 

por invalidez e calculado até a presente data, com os reajustes devidos conforme legislação aplicável, tendo sido 

constatado que o valor correto da renda mensal atual da parte autora é de R$ 948,65, valor superior àquele que está 
sendo concedido pela autarquia ré, correspondente a R$ 921,60. 

Cabe destacar que por ocasião da concessão do benefício havia regra atinente aos interstícios que deveriam ser 

cumpridos para que o segurado pudesse mudar de uma classe para outra o salário-base, no caso dos contribuintes 

individuais. 

Assim, o interstício, ou seja, o prazo mínimo de permanência em uma classe antes do acesso à imediatamente superior, 

devia ser rigorosamente observado, vedando-se a antecipação do recolhimento de contribuições para eliminar ou 

abreviar tais prazos. 

O Tribunal Regional Federal da Terceira Região pronunciou-se nesse sentido, conforme ementa transcrita: 

  

“APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 90.817/85. DECRETO 97.968/89. 

ARTIGO 29 DA LEI 8212/91. ARTIGO 31 DA LEI 8213/91. VERBA HONORÁRIA. 

1 - TRATANDO-SE DE TRABALHADOR AUTÔNOMO E EQUIPARADO, EMPRESÁRIO E FACULTATIVO O 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DEVE OBEDECER RIGOROSAMENTE A CLASSE DE CONTRIBUIÇÃO NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

2 - INADMISSÍVEL A PROGRESSÃO DE CLASSES SEM A OBSERVÂNCIA DO INTERSTÍCIO. 

3 - ENCONTRA-SE PRECLUSA A MATÉRIA NÃO IMPUGNADA EM MOMENTO OPORTUNO. 

4 - VERBA HONORÁRIA MANTIDA NOS TERMOS DO 'DECISUM'. 
5 - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. IMPROVIDO O RECURSO ADESIVO DA PARTE. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Célio Benevides, AC nº 96.03.049638-3 - SP, j. 04.08.1998, DJ 09.09.98, p. 228). 

  

Neste sentido o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo transcrito: 

  

PREVIDENCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES COMO SEGURADO EMPREGADO E COMO CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL. ENQUADRAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES COMO AUTÔNOMO NA ESCALA DE SALÁRIO-

BASE: ART. 29, § 3º, DA LEI 8.212/91. UTILIZAÇÃO, NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO, DOS VALORES 

EFETIVAMENTE RECOLHIDOS, A TÍTULO DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

APELAÇÃO PROVIDA: PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. O cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos após a edição da Lei 8.213/91 deve 

observar o disposto nos arts. 29 e 31 daquele diploma legal, corrigindo-se os 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

que integraram o período base de cálculo pelo INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística -IBGE e alterações posteriores. 

2. O contribuinte individual é segurado obrigatório do regime geral de previdência social, cuja vinculação ao regime 

previdenciário é condicionada aorecolhimento das contribuições calculadas com base na escala de salário-base, 

sendo permitida a progressão na escala de salário-base após cumprida a exigência de permanência mínima em cada 

classe. 

3. A legislação previdenciária permite ao segurado empregado que passe a exercer atividade exclusivamente vinculada 

à escala de salário-base o enquadramento das suas contribuições na classe equivalente à média das suas últimas 06 

(seis) contribuições (art. 29, § 3º, da Lei 8.212/91), não sendo de se lhe exigir o enquadramento na classe inicial da 

escala de salário-base. 

4. Inexistência de irregularidade nas contribuições do autor relativas aos meses de agosto a dezembro/95 e março/96 a 

fevereiro/97, como contribuinte individual (autônomo), porquanto os recolhimentos foram efetuados em conformidade 

com a previsão contida no § 3º do art. 29 da Lei 8.212/91. 

5. Apelação a que se dá provimento, para julgar procedente o pedido. 

(APELAÇÃO CIVEL - 20013800036743; Processo: 200138000367432; UF: MG; Órgão Julgador: PRIMEIRA 

TURMA; Data da decisão: 16/1/2006; Documento: TRF100225639; DJ DATA: 20/3/2006 PAGINA: 36; 
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES) 

  

  

Verifica-se que à época vigorava o artigo 29, § 3º da Lei 8.212/91, que determinava: 

“...poderão enquadrar-se em qualquer classe até a equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seis 

últimos salários-de-contribuição, atualizados na forma do § 14, devendo observar, para acesso às classes seguintes, os 

respectivos interstícios”. 

  

Outrossim, não há descuido do princípio constitucional da preservação do valor real, visto que os textos legais deram 

integral execução ao comando inserto na Constituição Federal. Isso porque a irredutibilidade do valor real do benefício 

é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices estabelecidos pelo legislador, não 

se podendo, aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos benefícios 

previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. 

Se o constituinte delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de majoração, ainda que o 

parâmetro escolhido não retrate fielmente a realidade inflacionária, não há falar em qualquer inconstitucionalidade com 

fundamentos em maltratos ao princípio da preservação do valor real do valor dos benefícios, até porque, em muitos 
momentos, os índices aplicados foram superiores a outros indexadores. 

Ora, o artigo 41 da Lei 8213/91, já revogado pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006, previa que os valores dos benefícios em 

manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, “pro rata”, de acordo com as respectivas datas de início ou do 

seu último reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória 

2187-13 24/08/2001). 

Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. O 

percentual atacado, fixado pelo Decreto 3826/2001 não pode ser acoimado de ilegal ou inconstitucional pelo simples 

fato de ter sido veiculado por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de 

se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto. 

A lei estabeleceu os limites de reajustes, não podendo o segurado pretender melhores índices, ao seu próprio talante, sob 

pena de ferir o princípio constitucional da isonomia. Os índices aplicados pelo INSS além de serem aqueles previstos 

em lei, refletiram a contento o processo inflacionário. 

A preservação em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, determinada pelo artigo 201, § 4º, 

da Constituição Federal é feita conforme critérios definidos em lei, o que tem sido observado pelo INSS. 

Consigno, por fim, que a matéria já restou pacificada na jurisprudência, e o Supremo Tribunal Federal (RE 

376.846/SC), pela maioria de seus Ministros esposou o entendimento de que não cabe a utilização do índice IGP-DI 

referente aos meses citados para o reajustamento de benefícios, em substituição aos índices empregados. 
Conforme se colhe de notícia divulgada na página do Supremo Tribunal Federal na rede mundial de computadores, 

“decidiu-se que os percentuais adotados pelo INSS 'excederam os índices do INPC, ou destes ficaram abaixo, num dos 

exercícios, em percentual desprezível e explicável', realizando o disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que 

assegura o reajustamento dos benefícios preservando-lhes, permanentemente, o valor real. Considerou-se o INPC como 

sendo o melhor parâmetro para verificar-se 'a variação dos preços de estrato social mais assemelhado ao dos 

beneficiários do INSS'. O INPC não foi o índice utilizado para correção, mas tomado como melhor reflexo da realidade 

do segurado que ganha até oito salários-mínimos." 

A ata do julgamento consigna a decisão: “O Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso 

Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, 

§§ 2º e 3º, da lei nº 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da medida provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do 

decreto nº 3.826, de 31 de maio de 2001, vencidos os Senhores Ministros Marco Aurélio e Carlos Britto, que conheciam 
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do recurso e o desproviam. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Não votou o Senhor Ministro 

Joaquim Barbosa por não ter assistido ao relatório. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. 

Plenário, 24.09.2003”. 

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos autos, 

verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias a serem apuradas apenas decorrentes do cálculo a menor 

da renda mensal inicial. 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da 

obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, sendo que o valor da renda mensal do benefício 

da parte autora deve passar a R$ 948,65 (NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E CINCO 

CENTAVOS) para a competência de julho de 2011 e DIP para agosto de 2011. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 3.382,15 (TRêS MIL TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E QUINZE 

CENTAVOS), conforme os cálculos da Contadoria Judicial, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias e 

pague os atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0010200-88.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015383/2011 - DAMIAO FREIRE DA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 
O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora o reconhecimento e a averbação de período trabalhado em atividades especiais e sua posterior 

conversão em tempo de serviço comum, com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, requerido administrativamente em 07/01/2008. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 
tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 
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império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

                Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 
Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 
(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 
III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 
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Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1.Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3.Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5.Recurso Especial improvido.” (REsp 

956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 
Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que SOMENTE restou comprovado o exercício das 

atividades especiais pretendidas - podendo ser convertido em comum - no período compreendido: 

a) de 04/11/2006 a 07/01/2008 na empresa Paulitec Construções Ltda., exercendo as funções de varredor, setor varrição, 

na qual a parte autora ficava a agentes nocivos biológicos (vírus e bactérias). 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 
nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

  

Quanto à atividade de varredor, desenvolvida pela parte autora, entendo que não pode ser pode ser equiparada à 

atividade de coletor de lixo, constante do Anexo IV do Decreto 3048/99, código 3.0.1, “g” (coleta e industrialização do 

lixo), devendo ser comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos apontados. 

Neste sentido, os julgados abaixo transcritos: 

  

“TRF4 - Órgão julgador - TURMA SUPLEMENTAR 

Fonte - D.E. 24/08/2009 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Suplementar do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. REGIMES ESTATUTARIO. REVISÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADES RURAIS. REQUISITOS. PROVA DOCUMENTAL HÁBIL. CONTEMPORANEIDADE. 

NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. ATIVIDADES ESPECIAIS. CONVERSÃO. . 

LIXEIRO. APLICAÇÃO DO DECRETO 2.172/97. ATIVIDADE NÃO PREVISTA NOS DECRETOS 

ANTERIORES. POSSIBILIDADE. 

(...) 6. A Lei nº 9.711/98, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, resguardam 

o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, 

observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 7. Até 28-04-1995 é 
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admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se 

qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria 

profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, 

a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 

8. Não há óbice para que seja utilizado o enquadramento do Decreto 2.172/97 para as atividades exercidas antes de sua 

vigência, pois a alteração legislativa atua em favor do segurado, prevendo norma especial para aquele que labora na 

coleta e industrialização de lixo. (...) 11. Apelação parcialmente provida. 

Data da Decisão - 12/08/2009 

Data da Publicação - 24/08/2009” 

  

Quanto aos períodos de 08/8/1997 a 06/12/2001 laborado na empresa CPBO Engenharia Ltda e 13/4/2002 a 

03/11/2006, trabalhado na empresa Construtora Queiroz Galvão S/A, nos quais a parte autora exerceu a função de 

varredor, entendo não ser possível a conversão pretendida, eis que não foram trazidos aos autos formulários, laudos 

técnicos ou qualquer outro documento apto a comprovar o agente nocivo, pelos fundamentos já expostos. 

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito à concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

No caso dos autos, levado em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já 

expendida e em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na 
sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos 

virtuais, constata-se que a parte autora NÃO POSSUI tempo necessário à concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria, requerido administrativamente em 07/01/2008. 

Cumpre salientar que, conforme cálculos e parecer da Contadoria deste Juizado, partes integrantes desta sentença, 

considerando-se como especial o período supracitado, com sua respectiva conversão em comum, bem como os períodos 

exercidos em atividades comuns, a parte autora totalizava 18 anos e 17 dias de tempo de serviço até 16/12/1998, com 

um tempo mínimo a cumprir (TMC) de 34 anos, 09 meses e 11 dias, não tendo atingido os requisitos necessários. 

Igualmente, a parte autora contava com 27 anos, 02 meses e 22 dias de tempo de serviço até a data do requerimento 

administrativo, em 07/01/2008, de forma que não possuía o tempo mínimo legalmente exigido. Assim, NÃO fazia jus, 

portanto, à concessão do benefício. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), SOMENTE para reconhecer e declarar por sentença, 

para fins de conversão em comum, o período trabalhado em atividades especiais compreendido de 04/11/2006 a 

07/01/2008 na empresa Paulitec Construções Ltda. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 
Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0005511-93.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016534/2011 - REGINALDO DANIEL RIBEIRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203 da Constituição Federal. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  
Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe: 

  

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 
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V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19. 

  

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

  

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

  

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família. 
Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e 

absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

No presente caso, no que concerne ao requisito da incapacidade, a parte autora logrou preenchê-lo, eis que o laudo 

médico neurológico e psiquiátrico concluíram ser o autor portador de encefalopatia crônica e retardo mental grave 

desde o nascimento, o que a incapacita total e permanentemente, inclusive para suas atividades diárias, dependendo da 

ajuda permanente de seu pai. 

Além disso, resta analisar o segundo requisito (comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua 

família) mediante exame minucioso do laudo sócio-econômico elaborado pelo perito judicial. 

O núcleo familiar, de acordo com o laudo social, é composto pelo autor e seu pai. Residem em imóvel próprio, 

composto por três cômodos, com telha de amianto, piso de cimento queimado. As paredes estão em péssimo estado de 

conservação e higiene. O irmão é quem custeia a água e luz. A renda familiar é proveniente da aposentadoria de seu pai, 

no valor de um salário-mínimo, o que perfaz uma renda per capita superior ao limite fixado em lei para a concessão do 

benefício. 

Todavia, entendo que no momento está retratado um quadro de reais privações, haja vista que os rendimentos do pai do 

autor não são suficientes para a manutenção de uma vida digna, devido ao estado de saúde extremamente delicado do 
demandante, estando presente o direito ao benefício de prestação continuada previsto na Lei 8.742/93. 

Ainda que a renda "per capita" verificada supere o limite legal, entendo que o preceito contido no art. 20, § 3º da Lei 

8742/93, não é o único critério válido para comprovar as condições de miserabilidade prevista no art. 203, V, da CF/88, 

que reclama a análise de caso a caso, levando em consideração a situação concreta de cada pessoa. 

Assevere-se que, não se trata de considerar inconstitucional o dispositivo supra mencionado, até porque, a sua 

constitucionalidade já foi reconhecida, ainda que indiretamente, pelo E. STF, no julgamento da ADIN - nº 1232-1-DF. 

O que se pretende, é afastar a utilização exclusiva do critério legal, como parâmetro para o reconhecimento da 

miserabilidade. 

Ademais, o próprio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART.34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

IMTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 
mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento. 
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(ORIGEM: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CLASSE: RESP - RECURSO ESPECIAL - 841060. 

PROCESSO: 200600803718. UF: SP. ÓRGÃO JULGADOR: SEXTA TURMA. DATA DECISÃO: 12/06/2007. 

DOCUMENTO: STJ000754221. DJ: 25/06/2007. PÁGINA; 319) 

  

Também já se encontra assentado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, em reiteradas 

decisões, que a comprovação do requisito de renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo, não exclui a 

possibilidade de utilização pelo julgador de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial. Nesse sentido, confira-se: 

  

PROCESSO CIVIL - ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA, REQUISITOS 

LEGAIS, ART. 20 § 3º 1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não superior a ¼ (um quarto) do 

salário mínimo não exclui a possibilidade de utilização de outras provas para aferir a condição de miserabilidade da 

parte autora e de sua família, necessária à concessão do benefício assistencial. Precedentes do STJ. 2. (...) (TNU, Pedido 

de Uniformização nº 200543009020535, Relatora. Juíza Federal Maria Divina Vitória, DJU 26.09.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

  

Assim, para a aferição da hipossuficiência, entendo que, além do requisito objetivo de 1/4 do salário mínimo, é preciso 

levar em conta o princípio da dignidade humana e os objetivos sociais do benefício em questão. 
Ora, o benefício de assistência social foi instituído para amparar aquelas pessoas que se encontram em situação de risco 

social seja em decorrência da sua idade ou da deficiência. 

Dessa forma, considerando o laudo sócio-econômico, identifico condições de pobreza e miserabilidade da autora, 

restando retratado, no momento, um quadro de reais privações, haja vista os rendimentos da família, que numa análise 

superficial podem ser considerados razoáveis, na realidade não são suficientes para a manutenção de uma vida digna. 

Na hipótese dos autos, há também a possibilidade de enquadramento na previsão da Lei 10.689/2003, que fixou como 

critério de pobreza alimentar o patamar de meio salário mínimo per capita para participação das famílias no Programa 

Nacional de Acesso à alimentação conhecido como “Fome Zero”. 

Em que pese o pai do autor ser beneficiário de aposentadoria no valor de um salário mínimo, entende este juízo que, 

tendo a lei previsto que o benefício de assistência social, igual ao valor de um salário mínimo, não será computado para 

a concessão de outro benefício assistencial, não há razão para que o benefício recebido, ainda que se trate de uma 

aposentadoria, seja considerado para cálculo, sob pena de violação ao princípio da isonomia. Ademais, cuidando-se de 

benefício de igual valor (salário mínimo), o mesmo não deve ser considerado no cálculo da renda per capita, pela 

aplicação analógica do disposto no artigo 34 da Lei 10.741/03, de sorte que, no caso dos autos, a renda da família é 

zero. 

Assim, está provado que o autor não desfruta de condições reais e efetivas para prover as próprias necessidades e nem 

de tê-las providas pela família, fazendo jus, dessa forma, ao benefício de prestação continuada previsto na Lei 8.742/93. 
Em face da previsão legal de revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe 

deram origem como condição para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a lei que o 

pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a parte autora 

submeter-se-á às convocações formuladas pelo INSS, bem como estará sujeito às verificações a cargo da autarquia 

acerca de eventual alteração da renda familiar. 

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a produção das 

provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou comprovado o direito 

da parte autora ao benefício postulado. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício assistencial 

com renda mensal inicial no valor de um salário mínimo para a competência de julho de 2011 e DIP para agosto de 

2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, contados a partir do ajuizamento da ação, em 17.09.2010, no 

valor de R$ 5.762,54 (cinco mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos). 

Considerando a natureza alimentícia do benefício, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001 e no artigo 

461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado, no prazo de 30 dias, sob pena 
de R$ 30,00 (trinta reais) de multa diária pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor 

recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intimes-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004693-44.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016544/2011 - EDSON MOREIRA (ADV. SP165556 - DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 
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Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 
médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de psicose não orgânica não 

especificada. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e temporária para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da doença em 05.08.2003 e da incapacidade em 05.11.2009 e um período de 
doze meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 

25.10.2010. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexo aos autos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início a partir do 

ajuizamento da ação, em 27.08.2010, considerando a conclusão do perito médico judicial. Por outro lado, o benefício 

deverá ser mantido pelo menos até 25.10.2011, período que este Juízo entende como razoável para a manutenção do 

benefício. 

Posto isso, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do ajuizamento da ação, em 27.08.2010, com uma 

renda mensal de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) para a competência de agosto de 2011 e DIP para 

setembro de 2011, sendo que a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 

25.10.2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 6.897,18 (seis mil, oitocentos e noventa e sete reais 
e dezoito centavos), atualizados para agosto de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1620/1903 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000424-93.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015358/2011 - SILVANA CIRINO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 
atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 
tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

                Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  
“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 
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julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 
2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 
que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  
“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 
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4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira) 

No presente caso, a autora alega haver laborado em diversos períodos exercendo atividade especial, exposta a agentes 

agressivos mencionados na inicial. 

Amparada nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que SOMENTE restou comprovado o exercício das 

atividades especiais pretendidas - podendo ser convertido em comum - nos períodos compreendidos: 

a) de 24/5/1979 a 05/5/1992, laborado na empresa W Roth & Cia Ltda. no setor acabamento, exercendo as funções de 

auxiliar de acabamento, ½ oficial dobradora e dobradora, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído no nível de 

85 dB; 
b) de 20/9/1993 a 28/4/1995, laborado na empresa Editora FTD SA. nos setores adm.2 e telefonia, exercendo as função 

de telefonista, atividade reconhecida como especial nos termos do subitem 2.4.5 do Anexo do Decreto nº 53.831/64. 

A atividade especial em questão, decorrente à exposição ao agente agressivo ruído, encontra-se prevista nos Decretos 

53.831/64 (código 1.1.6) e 83.080/79 (item 1.1.5). 

Importante ressaltar que quanto à atividade especial decorrente do nível de ruídos, é admitido o nível de 80 dB até 

05/03/97, uma vez que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, embora divergentes, tiveram vigência simultânea, não 

havendo que se cogitar da revogação do primeiro pelo segundo, devendo assim, prevalecer a legislação mais favorável 

ao segurado. Nesse sentido, confira-se o acórdão oriundo do E.STJ abaixo transcrito: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa 

em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 
SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro 

misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial não conhecido.” (REsp nº 502.697-SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2003, DJ de 

10/11/2003, p. 205). 

  

Finalmente, quanto à disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, têm estes por 

finalidade o resguardo da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se prestando, 

portanto, por si só, ao afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento algum a norma 

que reconhece a natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma afetada a sua higidez 
física, estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. 

Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins 

de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); 
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superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a 

partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

Oportuno destacar que o nível de incidência do agente nocivo “ruído” sempre teve de ser provado por laudo técnico. 

Nesse sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR 

PERÍCIA TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigível a 

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era 

possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a 

ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a 

concessão de aposentadoria especial quando a perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela 

parte segurada, mesmo que não inscrita no Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto 

TFR), porque as atividades ali relacionadas são meramente exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para 

aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho, o que dispensa a 

exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp 639.066/RJ, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345) (destaquei) 

  

Quanto à atividade de telefonista, transcreve-se por oportuno a jurisprudência abaixo, acrescida de nossos grifos: 
Processo AC 199938010011306 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 199938010011306 

 Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES 

Sigla do órgão TRF1 

Órgão julgador 3ª TURMA SUPLEMENTAR 

Fonte e-DJF1 DATA:16/03/2011 PAGINA:101 

Decisão 

A Turma Suplementar, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. TELEFONISTA. ENQUADRAMENTO LEGAL ATÉ 28/04/1995. DIREITO Á 

AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O cômputo do tempo de serviço para fins previdenciários deve observar a legislação vigente à época da prestação 

laboral, tal como disposto no § 1º, art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03. 

2. Até o advento da Lei nº. 9.032/95 era desnecessária a apresentação de laudo pericial para fins de aposentadoria 

especial ou respectiva averbação, sendo suficiente que o trabalhador pertencesse à categoria profissional relacionada 
pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

3. A atividade de telefonista se enquadrava como insalubre, pela legislação então aplicável, possuindo enquadramento 

legal no subitem 2.4.5 do Anexo do Decreto nº 53.831/64, até a Lei nº 9.032/95, devendo ser, portanto, reconhecida 

como especial até 28/04/1995, data de vigência do referido Diploma Legal. 

4. Convertidos, através do multiplicador de 1,20, os períodos contratuais especiais, somando-se os demais períodos 

trabalhados, conta a segurada com 25 anos, 02 meses e 11 dias de tempo de serviço, o que não lhe garante o direito à 

aposentadoria deferida. Sentença reformada para que seja determinada à averbação dos períodos especiais reconhecidos. 

5. Os honorários advocatícios devem ser compensados pelas partes litigantes em face da sucumbência recíproca, nos 

termos do art. 21 do CPC. 

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

Data da Decisão 02/03/2011 

Data da Publicação 16/03/2011 

  

  

Pretende ainda a parte autora a averbação do tempo laborado em atividade comum referente ao período de 10/12/1992 a 

30/12/1992 na empresa Selecenter Empregos Temporários e Efetivos Ltda. 

Entendo suficientemente comprovado o vínculo, eis que constante do CNIS. 
Cabe consignar que, com efeito, o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais é um importante instrumento para 

o INSS, tanto para a concessão de benefícios como para o controle da arrecadação das contribuições sociais. A Lei nº 

10.403, de 08 de janeiro de 2002 (que inseriu alterações nas leis 8.212 e 8.213), permite ao INSS a utilização, para fins 

de cálculo do salário de benefício, das informações constantes desse cadastro sobre a remuneração dos segurados. 

Referida lei prevê, ainda, que o próprio segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das informações 

constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente. 

Ademais, a obrigação de fiscalizar os recolhimentos previdenciários do empregador é do Estado, através da autarquia 

ré, a qual detém a competência legal e todos os instrumentos necessários para tal fim, não podendo se admitir que tal 

ônus seja repassado ao segurado empregado. 

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 
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Levando em consideração o exercício de labor em atividades especiais, com sua conversão em tempo comum, conforme 

fundamentação expendida, somados aos demais períodos de atividades comum e especial comprovados nos autos e 

reconhecidos pela ré, constata-se que o autor possuía 31 anos, 06 meses e 24 dias de tempo serviço/contribuição à data 

do requerimento administrativo, em 08/4/2008, tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço e com situação mais benéfica que aquela constatada até a data de 16/12/1998, promulgação da EC 20/98. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do requerimento administrativo, em 08/4/2008, ocasião em que já estava 

comprovado o direito do autor à aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido injustificada a negativa da 

autarquia ré. 

Em relação aos atrasados, do montante devido à parte autora deverão ser descontados os valores recebidos pela parte 

autora em decorrência da concessão do NB 42/155. 260.005-7, com DIB em 16/11/2010. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a presente ação, 

movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e declarar por sentença, 

para fins de conversão em comum, os períodos trabalhados em atividade especial compreendidos de 24/5/1979 a 

05/5/1992 na empresa W. Roth & Cia Ltda. e de 20/9/1993 a 28/4/1995, laborado na empresa Editora FTD SA, bem 

como o período laborado em atividade comum urbana o período de 10/12/1992 a 30/12/1992 na empresa Selecenter 

Empregos Temporários e Efetivos Ltda. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à parte 

autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 100% a partir da data 
do requerimento administrativo do benefício, em 08/4/2008, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.045,56 e renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.262,93 (UM MIL, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E 

TRÊS CENTAVOS) para a competência de abril de 2011 e data de início do pagamento (DIP) para maio de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo do benefício (08/4/2008), no montante de R$ 41.216,15 (QUARENTA E UM MIL, DUZENTOS E 

DEZESSEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS), atualizados até maio de 2011 e descontados os valores recebidos em 

decorrência da concessão do NB 42/155. 260.005-7, conforme cálculos da contadoria judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta sentença, 

sob pena de seqüestro. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009029-62.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015360/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP289264 - ANA KEILA APARECIDA ROSIN, SP125910 - 

JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 

1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 
insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 
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Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 
Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

                Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 
julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 
9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 
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I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 
  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 
aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira) 

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que SOMENTE restou comprovado o exercício das 

atividades especiais pretendidas - podendo ser convertido em comum - no período compreendido: 

a) de 01/12/1977 a 02/01/1996, laborado na empresa Suzano Papel e Celulose SA no setor oficina de planejamento, 

exercendo as funções de auxiliar de escritório, programador de manutenção e planejador de manutenção, na qual ficava 

exposto ao agente agressivo ruído no nível de 86 dB. 

A atividade especial em questão, decorrente à exposição ao agente agressivo ruído, encontra-se prevista nos Decretos 

53.831/64 (código 1.1.6) e 83.080/79 (item 1.1.5). 

Importante ressaltar que quanto à atividade especial decorrente do nível de ruídos, é admitido o nível de 80 dB até 
05/03/97, uma vez que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, embora divergentes, tiveram vigência simultânea, não 

havendo que se cogitar da revogação do primeiro pelo segundo, devendo assim, prevalecer a legislação mais favorável 

ao segurado. Nesse sentido, confira-se o acórdão oriundo do E.STJ abaixo transcrito: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa 

em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 
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com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro 

misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial não conhecido.” (REsp nº 502.697-SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2003, DJ de 

10/11/2003, p. 205). 

  

Finalmente, quanto à disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, têm estes por 

finalidade o resguardo da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se prestando, 

portanto, por si só, ao afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento algum a norma 

que reconhece a natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma afetada a sua higidez 
física, estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. 

Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins 

de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); 

superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a 

partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

Oportuno destacar que o nível de incidência do agente nocivo “ruído” sempre teve de ser provado por laudo técnico. 

Nesse sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR 

PERÍCIA TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigível a 
comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era 

possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a 

ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a 

concessão de aposentadoria especial quando a perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela 

parte segurada, mesmo que não inscrita no Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto 

TFR), porque as atividades ali relacionadas são meramente exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para 

aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho, o que dispensa a 

exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp 639.066/RJ, Rel. 

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345) (destaquei) 

  

Em relação à averbação do tempo comum, pretende a parte autora o reconhecimento do período laborado de 02/7/1976 

a 03/7/1976 junto à empresa SIT - Sociedade de Instalações Tecnológicas S/A e no período de 20/7/1976 a 25/11/1977 

junto à empresa Prisma Industrial S/A Engenharia e Construção, em ambos os contratos exercendo a função de 

apontador. 

Em que pese referidos vínculos não constarem do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cabe consignar 

que, com efeito, este é um importante instrumento para o INSS, tanto para a concessão de benefícios como para o 

controle da arrecadação das contribuições sociais. A Lei nº 10.403, de 08 de janeiro de 2002 (que inseriu alterações nas 
leis 8.212 e 8.213), permite ao INSS a utilização, para fins de cálculo do salário de benefício, das informações 

constantes desse cadastro sobre a remuneração dos segurados. Referida lei prevê, ainda, que o próprio segurado poderá, 

a qualquer momento, solicitar a retificação das informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios sobre o período divergente. 

Todavia, entendo que tal hipótese não se aplica ao caso em análise. Primeiramente, porque os períodos a serem 

reconhecidos judicialmente são antigos e anteriores à edição da Lei 10.403/2002. E, em segundo, porque os vínculos 

anotados na carteira de trabalho gozam de presunção de veracidade juris tantum, de acordo com a redação do art. 106, I 

da Lei 8213/91, que somente pode ser elidida mediante prova robusta em sentido contrário, nos termos do enunciado 12 

da TST. 

Assim, não há óbice legal que afaste o reconhecimento/cômputo de vínculo empregatício somente pelo fato de não 

constarem do CNIS, especialmente quando em consonância com o conjunto probatório produzido nos autos. É o caso da 
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parte autora, que trouxe aos autos documentos contemporâneos e suficientes para comprovar os períodos trabalhados 

que não constam do CNIS, valendo destacar que as anotações da CTPS abrangem toda a evolução contratual, tais como 

anotações de salários e FGTS (fls. 58 e seguintes - arquivo “pet.provas”), o que afasta indícios fraudulentos. 

Ademais, a obrigação de fiscalizar os recolhimentos previdenciários do empregador é do Estado, através da autarquia 

ré, a qual detém a competência legal e todos os instrumentos necessários para tal fim, não podendo se admitir que tal 

ônus seja repassado ao segurado empregado. 

Por fim, pretende a parte autora a averbação do período em que prestou serviço militar, de 12/01/1975 a 15/6/1975. 

A Lei 8213/91, artigo 55, I, estabelece o direito ao cômputo no tempo de serviço do período prestado ao serviço mlitar.  

 Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

        I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda 

que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade 

remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público; 

Restou comprovado nos autos, conforme declaração e Certificado de Reservista de 2ª Categoria nº 159567, série A, que 

a parte autora prestou serviço militar como soldado no período de 12/01/1975 a 15/6/1975, que não foi considerado pela 

autarquia ré por ocasião da concessão do benefício. 

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 
Levando em consideração o exercício de labor em atividades especiais, com sua conversão em tempo comum, conforme 

fundamentação expendida, somados aos demais períodos de atividades comum e especiais comprovados nos autos e 

reconhecidos pela ré, constata-se que o autor possuía 32 anos, 01 mês e 29 dias de tempo serviço/contribuição à data do 

requerimento administrativo, em 30/3/2007 tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço e, embora não possuísse à época a idade mínima legalmente exigida, já havia adquirido o direito ao benefício 

postulado, posto que contava com 31 anos, 06 meses e 19 dias de tempo de contribuição em 16/12/1998, data da 

promulgação da EC 20/98. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do requerimento administrativo, em 30/3/2007, ocasião em que já estava 

comprovado o direito do autor à aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido injustificada a negativa da 

autarquia ré. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para reconhecer e declarar por sentença, para fins de 

conversão em comum, somente o período trabalhado em atividade especial compreendido de 01/12/1977 a 02/01/1996, 

laborado na empresa Suzano Papel e Celulose, bem como para reconhecer e declarar os seguintes períodos laborados 

em atividade comum: 12/01/1975 a 15/6/1975 (serviço militar); 02/7/1976 a 03/7/1976 (empresa SIT - Sociedade de 

Instalações Tecnológicas S/A); e 20/7/1976 a 25/11/1977 (empresa Prisma Industrial S/A Engenharia e Construção). 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à parte 
autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com coeficiente de 76% a partir da data 

do requerimento administrativo do benefício, em 30/3/2007, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.764,97 e renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.259,88 (DOIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS) para a competência de abril de 2011 e data de início do pagamento (DIP) para maio 

de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo do benefício (30/3/2007), no montante de R$ 107.227,03 (CENTO E SETE MIL, DUZENTOS E VINTE 

E SETE REAIS E TRÊS CENTAVOS), respeitada a limitação da alçada e atualizados até abril de 2011, conforme 

cálculos da contadoria judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 
incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008380-34.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015339/2011 - EDNA COUTINHO (ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuizou a presente ação pleiteando a concessão de aposentadoria por idade, em face do Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS. 

Aduziu que completou 60 anos em 31/10/2001 e que fazia jus ao benefício. 

Citado, o INSS contestou o pedido, pugnando pela improcedência. 

Formulou requerimento junto à Autarquia Previdenciária em 24/02/2005, mas o benefício foi indeferido sob o 

fundamento de falta de período de carência. 

Em 03/8/2010 foi noticiado o óbito da parte autora, tendo posteriormente os sucessores efetuado a habilitação nos autos, 

com a qual a autarquia ré não manifestou discordância. 

Realizada perícia contábil, cujo parecer foi anexado aos autos. 
É a síntese do necessário. Decido, fundamentando. 

Inicialmente, defiro a habilitação dos sucessores Valéria Cristina Coutinho de Siqueira, Augusto Theodoro Coutinho, 

Viviane Aparecida Coutinho, Laércio Coutinho e Noemi Elizabeth Coutinho, conforme requerido nos autos, nos termos 

do artigo 1060, inciso I do Código de Processo Civil. 

Passo à análise do mérito. 

Compulsando os autos, constata-se que a parte autora completou a idade de 60 anos em 31/10/2001, ou seja, 

implementou um dos requisitos para o benefício em comento. 

De acordo com os documentos carreados e conforme constatado pela Contadoria Judicial, a parte autora contava com 

162 meses de contribuições até a data em que completou 60 anos de idade. À época do requerimento administrativo, em 

24/02/2005, contava com 15 anos, 11 meses e 09 dias de tempo de contribuição, ou seja, 197 contribuições. Conforme 

dados constantes do CNIS, a autora se filiou ao sistema previdenciário em 19/11/1974, tendo cessado suas atividades 

em 22/11/2008. 

Em feitos análogos, vinha decidindo pela necessidade da concomitância dos requisitos: idade, período de carência e 

qualidade de segurado. Reformulando meu entendimento e curvando-me à orientação do Superior Tribunal de Justiça, 

reconheço que a Jurisprudência dominante é pela não exigência de concomitância dos requisitos para a concessão do 

benefício. A respeito, o Superior Tribunal de Justiça unificou seu entendimento nos Embargos de Divergência em 

Recurso Especial N°175.265-SP, relatado pelo Min. Fernando Gonçalves e assim ementado: 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 1.Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que 

os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir 

a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado. 2.Embargos rejeitados. 

  

Outra questão em debate é a regra de transição do artigo 142 da Lei 8213/91 e o artigo 3º, §1 da Lei 10.666/2003, na 

medida em que um determina seja levado em conta para efeito de carência o ano em que o segurado implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício e o outro fixa o exigido para efeito de carência a data do requerimento 

do benefício, ainda que perdida a qualidade de segurado. 

Entendo que à parte autora aplica-se a regra de transição do artigo 142, pois fora filiado ao Regime Geral de 

Previdência Social antes da entrada em vigor da Lei n. 8.213/91 e, portanto, o número de contribuições a ser 

considerado é aquele na data em que implementou as condições. Considerando o número de contribuições apurado, 

aplica-se a tabela para o ano em que implementou o requisito etário, desconsiderando-se a perda da qualidade de 

segurada. 

Assim, no caso presente, a autora completou 60 anos de idade no ano de 2001, estando sujeita ao preenchimento do 

período de carência de 120 meses de contribuição, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, o que restou demonstrado 

nos autos, uma vez que contava com 162 meses de contribuições vertidas. 
A autora tinha a idade e um total de contribuições suficientes para a carência exigida mesmo antes da entrada em vigor 

da referida inovação legislativa (Lei nº 10.666/2003) e faz jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Não bastasse isso, cumpre observar que a autora também teria direito à aposentação se se levasse em conta a data do 

requerimento administrativo (24/02/2005), uma vez que até esta data contava com 197 contribuições, montante superior 

às 144 contribuições exigidas pelo art. 3°, §1° da lei 10.666/03. 

Tendo em vista o pleito administrativo, fixo a DIB na data da DER, a saber: 24/02/2005. A renda mensal inicial é da 

ordem de R$ 1.286,65 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), 

nos termos do parecer elaborado pela contadoria judicial. 

Por fim, considerando que a autora faleceu em 23/12/2009, a condenação ficará restrita ao pagamento dos valores 

atrasados, referentes ao período de 24/02/2005 a 23/12/2009, a serem divididos em partes iguais entre todos os 

sucessores habilitados nos autos. 
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Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido na ação proposta pela parte autora e condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados referentes ao benefício de aposentadoria por idade, concernentes ao 

período de 24/02/2005 a 23/12/2009 no montante de R$ 84.475,23 (oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e cinco 

reais e vinte e três centavos), a ser dividido em partes iguais entre os sucessores VALÉRIA CRISTINA COUTINHO 

DE SIQUEIRA, AUGUSTO THEODORO COUTINHO, VIVIANE APARECIDA COUTINHO, LAÉRCIO 

COUTINHO E NOEMI ELIZABETH COUTINHO, respeitado o limite de alçada e atualizados até agosto de 2010. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 
do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da 

execução mediante expedição de precatório. 

Providencie a Secretaria a alteração do polo ativo da demanda, fazendo constar os sucessores ora habilitados. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0008273-87.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015333/2011 - WILMA DAS GRAÇAS DO AMARAL (ADV. SP223780 - KELLY CAMPOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Pretende a parte autora a averbação de tempo de serviço urbano, na condição de empregado, com o reconhecimento de 

período trabalhado em atividade sujeita a condições especiais, bem como a expedição de Certidão de Contagem de 

Tempo de Serviço. 

Afirma que a autarquia ré deixou de considerar alguns períodos laborados, apontados na inicial, em razão de os vínculos 
não constarem do CNIS - Cadastro Nacional de Informação Social. 

Com relação à expedição da certidão de tempo de serviço, é incontroverso o direito da parte autora, que pretende a 

averbação do período laborado através o Regime Geral para fins de aposentadoria em regime próprio. 

Neste sentido, a jurisprudência abaixo transcrita: 

Processo RE-AgR 463299, RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE 

Sigla do órgão STF 

Fonte DJe-082 DIVULG 16-08-2007 PUBLIC 17-08-2007 DJ 17-08-2007 PP-00051 EMENT VOL-02285-07 PP-

01341 

Decisão - A Turma negou provimento ao agravo regimental no recurso extraordinário, nos termos do voto do Relator. 

Unânime. Não participou, justificadamente, deste julgamento o Ministro Marco Aurélio. 1ª. Turma, 25.06.2007. 

..FLAG: F 

  

EMENTA: 1. Servidor público: direito adquirido à contagem especial de tempo de serviço prestado em condições 

insalubres, vinculado ao regime geral da previdência, antes de sua transformação em estatutário, para fins de 

aposentadoria: o cômputo do tempo de serviço e os seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente quando da sua 

prestação: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 359. 2. O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de 
certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com 

os acréscimos previstos na legislação previdenciária. 3.A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão 

da certidão com fundamento na alegada impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida 

esta, apenas a entidade à qual incumba deferi-la é que poderia se opor à sua concessão. 4. Agravo regimental: 

desprovimento: ausência de prequestionamento do art. 40, III, b, da Constituição Federal (Súmulas 282 e 356), que, 

ademais, é impertinente ao caso. (grifos nossos) 

  

  

Processo AGRESP 200702630250 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1005028 

Relator(a) JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) 

Órgão julgador SEXTA TURMA 
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Fonte DJE DATA:17/11/2008 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Maria Thereza de Assis Moura e Og Fernandes votaram 

com a Sra. Ministra Relatora. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Nilson Naves. Presidiu o julgamento a Sra. 

Ministra Maria Thereza de Assis Moura. 

  

EMENTA: 1. A tese principal gira em torno do reconhecimento do direito de a servidora pública federal aposentada, 

tendo exercido emprego público federal regido pela CLT, à conversão do tempo de serviço exercido sob as regras do 

regime geral da previdência, prestadas em condições especiais/insalubres. 2. A Terceira Seção do STJ, em recente 

julgamento, datado de 24/09/2008, reiterou o entendimento de caber ao servidor público o direito à contagem especial 

de tempo de serviço celetista prestado em condições especiais antes da Lei 8112/90, para fins de aposentadoria 

estatutária. (AR 3320/PR). 3. É devida a aposentadoria especial, se o trabalhador comprova que efetivamente a exerceu 

sob condições especiais. No presente caso, no tocante aos interregnos laborados como servente e agente administrativo, 

verificou o Tribunal a quo não haver qualquer prova nos autos que indique a exposição da autora a agentes insalutíferos, 

na forma da legislação previdenciária, não reconhecendo, ao final, o direito ao tempo de serviço especial. 4. Agravo 

regimental a que se nega o provimento. (grifos nossos) 

Data da Decisão 30/10/2008 
Data da Publicação 17/11/2008 

  

  

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 
filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 
comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 
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                Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 
(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 
Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 
intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 
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comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1.Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3.Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 

especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5.Recurso Especial improvido.” (REsp 

956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 
trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira). 

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que SOMENTE restou comprovado o exercício das 

atividades especiais pretendidas - podendo ser convertido em comum - nos períodos compreendidos: 

- de 01/4/1964 a 02/6/1965 e de 02/8/1965 a 28/8/1973, laborados na empresa Indústria Têxtil Tsuzuki Ltda. no setor 

rings, exercendo a função aprendiz de fiandeira, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído no nível de 93 dB. 

A atividade especial em questão, decorrente à exposição ao agente agressivo ruído, encontra-se prevista nos Decretos 

53.831/64 (código 1.1.6) e 83.080/79 (item 1.1.5). 

Importante ressaltar que quanto à atividade especial decorrente do nível de ruídos, é admitido o nível de 80 dB até 

05/03/97, uma vez que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, embora divergentes, tiveram vigência simultânea, não 

havendo que se cogitar da revogação do primeiro pelo segundo, devendo assim, prevalecer a legislação mais favorável 

ao segurado. Nesse sentido, confira-se o acórdão oriundo do E.STJ abaixo transcrito: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa 
em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro 

misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial não conhecido.” (REsp nº 502.697-SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2003, DJ de 

10/11/2003, p. 205). 

  
Finalmente, quanto à disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, têm estes por 

finalidade o resguardo da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se prestando, 

portanto, por si só, ao afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento algum a norma 

que reconhece a natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma afetada a sua higidez 

física, estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. 

Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
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Aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins 

de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); 

superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a 

partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

Oportuno destacar que o nível de incidência do agente nocivo “ruído” sempre teve de ser provado por laudo técnico. 

Nesse sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR 

PERÍCIA TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da Lei 9.032/95, era inexigível a 

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era 

possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a 

ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal ser devida a 

concessão de aposentadoria especial quando a perícia médica constata a insalubridade da atividade desenvolvida pela 

parte segurada, mesmo que não inscrita no Regulamento da Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto 

TFR), porque as atividades ali relacionadas são meramente exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para 

aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro de segurança do trabalho, o que dispensa a 

exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega provimento.” (REsp 639.066/RJ, Rel. 
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345) (destaquei) 

  

Cumpre salientar que, conforme cálculos e pareceres da Contadoria deste Juizado, anexados aos autos virtuais, partes 

integrantes desta sentença, considerando-se os períodos já reconhecidos administrativamente pela autarquia ré e aqueles 

exercidos em atividades especiais reconhecidos por este juízo, a parte autora totalizava 11 anos, 01 mês e 04 dias, 

tempo superior ao reconhecido na esfera administrativa. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), SOMENTE para reconhecer e declarar por sentença, para fins de averbação 

e conversão em comum, os períodos trabalhados em atividades especiais compreendidos de 01/4/1964 a 02/6/1965 e de 

02/8/1965 a 28/8/1973, laborados na empresa Indústria Têxtil Tsuzuki Ltda, devendo a autarquia ré proceder à 

expedição de Certidão de Tempo de Serviço com os períodos judicialmente reconhecidos, computado o total de 11 

anos, 01 mês e 04 dias. 

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 
dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0008999-61.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015332/2011 - JOÃO CALIXTO DE LIMA (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 
insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a REVISÃO do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 
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Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 
Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

  

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 
julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 
9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 
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I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 
  

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 
aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.) 

  

Corroborando esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais (TNU), reunida no dia 27 de março de 2009, decidiu, por maioria, cancelar o enunciado nº. 16 da súmula de 

jurisprudência da própria TNU. O texto revogado impedia a conversão do tempo de serviço comum em especial para o 

trabalhador que tivesse exercido atividade insalubre em período posterior a 28 de maio de 1998, data da edição da 

Medida Provisória nº. 1663-10 (Processo nº. 2004.61.84.005712-5, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira) 

No presente caso, o autor alega haver laborado em diversos períodos exercendo atividade especial, exposto a agentes 

agressivos mencionados na inicial. 

A autarquia ré, por ocasião do deferimento do benefício na esfera administrativa, já reconheceu como especial o período 

de 08/4/1982 a 31/3/1984, conforme comprova o parecer e contagem elaborados pela contadoria judicial. 

Assim, face o reconhecimento e conversão do período laborado em atividade especial na via administrativa, carece a 

autora de interesse de agir quanto a este pedido, dada a ausência de necessidade do provimento judicial. 

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que SOMENTE restou comprovado o exercício das 

atividades especiais pretendidas - podendo ser convertido em comum - nos períodos compreendidos: 
a) de 02/3/1967 a 22/9/1967, laborado na empresa Ford Motor Company Brasil Ltda. no setor de tapeçaria, exercendo a 

função de tapeceiro, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído no nível de 91 dB; 

b) de 19/3/1968 a 06/8/1968, laborado na empresa Ford Motor Company Brasil Ltda. no setor de montagem, exercendo 

a função de montador, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído no nível de 91 dB; 

c) de 31/10/1968 a 09/01/1970, laborado na Ford Motor Company Brasil Ltda. no setor de usinagem, exercendo a 

função de operador de máquinas, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído no nível de 91 dB; 

d) de 26/5/1971 a 03/11/1971, laborado na Ford Motor Company Brasil Ltda. no setor de montagem, exercendo a 

função de montador, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído no nível de 91 dB; 

e) de 16/10/1972 a 30/3/1973, laborado na Scania Latin American Ltda. no setor de fabricação de motores, exercendo a 

função de operador de máquinas, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído no nível de 91 dB; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1637/1903 

f) de 06/10/1975 a 23/12/1975, laborado na Ford Motor Company Brasil Ltda. no setor de montagem, exercendo a 

função de montador, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído no nível de 91 dB; 

g) de 15/3/1976 a 22/10/1976, laborado na Cofap Fabricadora de Peças Ltda. no setor de usinagem de Am's e 

amortecedores, exercendo a função de operador de torno revólver, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído no 

nível de 85 dB; 

h) de 17/10/1977 a 06/11/1978, laborado na Howa S/A Indústrias Mecânicas no setor castelo metálico - torno CM, 

exercendo a função de operador de máquinas, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído no nível de 95 dB; 

i) de 12/02/1980 a 11/5/1981, laborado na Komatsu do Brasil Ltda. no setor de usinagem, exercendo a função de 

furador radial, na qual ficava exposto ao agente agressivo ruído no nível de 88 dB; 

j) de 21/12/1984 a 19/8/1992, laborado na Entesse Empresa de Segurança e Transporte de Valores Ltda. no setor 

bancário, exercendo a função de vigilante bancário. 

  

A atividade especial em questão, decorrente à exposição ao agente agressivo ruído, encontra-se prevista nos Decretos 

53.831/64 (código 1.1.6) e 83.080/79 (item 1.1.5). 

Importante ressaltar que quanto à atividade especial decorrente do nível de ruídos, é admitido o nível de 80 dB até 

05/03/97, uma vez que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, embora divergentes, tiveram vigência simultânea, não 

havendo que se cogitar da revogação do primeiro pelo segundo, devendo assim, prevalecer a legislação mais favorável 

ao segurado. Nesse sentido, confira-se o acórdão oriundo do E.STJ abaixo transcrito: 
  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa 

em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos acima 

mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais 

favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro 

misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, 
consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 

(D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial não conhecido.” (REsp nº 502.697-SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2003, DJ de 

10/11/2003, p. 205). 

  

Finalmente, quanto à disponibilidade ou mesmo à utilização de equipamentos de proteção individual, têm estes por 

finalidade o resguardo da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se prestando, 

portanto, por si só, ao afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento algum a norma 

que reconhece a natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma afetada a sua higidez 

física, estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. 

Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

Aplica-se ao caso concreto, também, o disposto na Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 
dos Juizados Especiais Federais: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins 

de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); 

superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a 

partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

Quanto à atividade de vigilante, friso que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é dominante, no âmbito das 

5ª e 6ª Turmas, sobre o enquadramento da atividade de vigilante/vigia/segurança como especial (RESP 395988/RS e 

RESP 441469/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido 6ª T., Julgamentos 18/11/2003 e 11/02/03; RESP 413614/SC Rel. 

Min. Gilson Dipp 5ª T., Julgamento 13/08/2002; Decisão Monocrática no REsp 603261 Relator Min. Felix Fischer, da 

5ª T., 21/05/2004). 
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Ainda sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais editou até 

mesmo uma súmula (Súmula 26: A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, 

elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n. 53.831/64”). 

Tal entendimento, contudo, só pode ser aplicado se ficar suficientemente comprovado, no caso em concreto, o uso de 

arma de fogo no desempenho da atividade de vigilância, hipótese em que se enquadra o caso dos autos. 

O Superior Tribunal de Justiça e a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais 

já se manifestaram reiteradamente nesse sentido, conforme decisões que passo a transcrever: 

  

“(...) Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual 

seja, o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque 

o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não 

exaustivo. (...)” (STJ, REsp 413.614, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, Julgado em 13/08/2002.) 

  

“(...) A despeito da atividade desempenhada pelo ora recorrente não estar inscrita em Regulamento, é de se reconhecer 

que se tratava de atividade perigosa, porquanto o segurado trabalhava portando arma de fogo, a fim de guarnecer a 

agência bancária, caixa forte e tesouraria do Banco Meridional do Brasil S/A. (...)” (STJ, REsp 441.469, Sexta Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Julgado em 11/02/2003) 

  
(...) a atividade de vigilante não está expressamente inscrita nos Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79, o que exige a 

comprovação do desempenho da atividade sob condições especiais. Nesse contexto, a Súmula n. 26 da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência, ao equiparar as funções de vigilante ou vigia à guarda, tem como fundamento a 

prova do porte e efetivo uso de arma de fogo no exercício das funções de vigilante. Como bem ressaltou o relator, “tal 

equiparação opera-se sob a premissa de que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas é 

exemplificativo e não exaustivo, somado ao fato de que a atividade de vigilante, em virtude do porte de arma de fogo, 

pode ser enquadrada como perigosa” (...)” (TNU, 2006.83.03.500852-2, Rel. Juíza Federal Maria Divina Vitória, j. em 

25/02/2008) 

  

“(...) Cabe mencionar, ainda, que o posicionamento desta Turma adotado por ocasião do julgamento do processo nº 

2002.83.200027344, relatado pelo Exmo. Juiz Federal Hélio Sílvio Ourem Campos, e que deu origem à Súmula nº 26, 

também partiu da premissa de que o requerente trabalhou portando arma de fogo, motivo pelo qual foi considerado 

exposto a atividade perigosa. Assim sendo, a mera comprovação, através de anotações em Carteira de Trabalho e 

certificados de participação em cursos de formação, de que o requerente exerceu a atividade de vigilante, por si só, não 

é suficiente para ensejar o reconhecimento de condições especiais, sendo necessária a constatação de efetivo 

desempenho de atividade perigosa, mediante comprovação de efetivo uso de arma de fogo durante a jornada de 

trabalho. (...)” (TNU, 2004.70.95.012206-0/PR, Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza) 
  

Feitas tais considerações, cabe analisar o direito à REVISÃO da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Levando em consideração o exercício de labor em atividades especiais, com sua conversão em tempo comum, conforme 

fundamentação expendida, somados aos demais períodos de atividades comum e especiais comprovados nos autos e 

reconhecidos pela ré, constata-se que o autor possuía 36 anos e 10 meses de tempo serviço/contribuição à data do 

requerimento administrativo, em 19/8/1992, fazendo jus, portanto, a majoração do coeficiente de cálculo de 76% para 

100% e da renda mensal inicial (RMI) de Cr$ 1.083.390,86 para Cr$ 1.425.501,13. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em 

comum, os períodos trabalhados em atividades especiais compreendidos de: a) 02/3/1967 a 22/9/1967 (Ford Motor 

Company Brasil Ltda.); b) 19/3/1968 a 06/8/1968 (Ford Motor Company Brasil Ltda.); c) 31/10/1968 a 09/01/1970 

(Ford Motor Company Brasil Ltda.); d) 26/5/1971 a 03/11/1971 (Ford Motor Company Brasil Ltda.); e) 16/10/1972 a 

30/3/1973 (Scania Latin American Ltda.); f) 06/10/1975 a 23/12/1975 (Ford Motor Company Brasil Ltda.); g) 

15/3/1976 a 22/10/1976 (Cofap Fabricadora de Peças Ltda.); h) 17/10/1977 a 06/11/1978 (Howa S/A Indústrias 

Mecânicas); i) 12/02/1980 a 11/5/1981 (Komatsu do Brasil Ltda.); j) 21/12/1984 a 19/8/1992 (Entesse Empresa de 

Segurança e Transporte de Valores Ltda.) 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em REVISAR o 
benefício previdenciário originário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional, NB 

42/056.620.249-2, alterando o coeficiente de 76% para 100% e a renda mensal inicial (RMI) de Cr$ 1.083.390,86 para 

Cr$ 1.425.501,13, bem como alterar a renda mensal atual (RMA) de R$ 718,11 para o valor de R$ 944,93 

(NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS), para a competência de 

junho de 2011 e data de início do pagamento (DIP) para julho de 2011. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo de revisão do benefício, em 29/11/2005, no montante de R$ 16.429,97 (DEZESSEIS MIL, 

QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), devidamente atualizados até 

julho de 2011 e respeitada a prescrição qüinqüenal, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01. 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009391-98.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015335/2011 - CRISTIANO APARECIDO MELO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois 

o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário de auxílio doença que percebeu, sob o argumento de que 

os salários de contribuição não foram corretamente considerados pelo INSS por ocasião do cálculo da RENDA 

MENSAL INICIAL. 

Trata-se de auxílio-doença com DIB em 02/4/2006 e DCB em 12/4/2008. 

A Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS e documentos trazidos aos autos, 

procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício em questão, apurando o valor de R$ 1.093,83, em 
contraposição ao valor encontrado pelo INSS, correspondente a R$ 1.041,11. 

Aplicou ainda a Contadoria Judicial a evolução da renda mensal do benefício originário, convertido em aposentadoria 

por invalidez e calculado até a presente data, com os reajustes devidos conforme legislação aplicável, tendo sido 

constatado que o valor correto da renda mensal atual da parte autora é de R$ 1.129,23, valor superior àquele que foi 

concedido pela autarquia ré, correspondente a R$ 1.186,41. 

Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial Federal e documentos carreados aos autos, 

verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias apuradas. 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer 

consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, sendo que o valor da renda mensal inicial do benefício da parte 

autora deve passar de R$ 1.041,11 para R$ 1.093,83 (UM MIL, NOVENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E TRÊS 

CENTAVOS). 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às diferenças das prestações 

vencidas e relativas ao período em que pago o benefício (02/4/2006 a 12/4/2008) e que totalizam R$ 1.784,85 (UM 

MIL, SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), conforme os cálculos 

da Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 
Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0010648-61.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015338/2011 - JOSE DIONISIO DA SILVA (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da 

propositura da demanda. 

Passo a analisar o mérito. 

Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que percebe mediante a majoração do coeficiente de 

cálculo. 

A parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início de vigência (DIB) em 

14/6/2007, tempo de contribuição de 32 anos, 02 meses e 15 dias e coeficiente de cálculo de 70%.  

Argumenta a parte autora que faz jus à majoração do coeficiente de cálculo do benefício para 80%, nos termos do artigo 

9º, § 1º, inciso II da EC 20/1998. 

Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos dispositivos 

que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de serviço / contribuição. 
A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos 

de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 

8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

  

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 
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insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

No que concerne ao período básico de cálculo e a fixação da data do início do benefício, observo que esta deve ser 

fixada de acordo com o art. 49 c.c 54 da Lei 8.213/91, que dispõe que o benefício será devido a partir da data do 

desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até noventa dias depois dela; ou da data do requerimento, 

quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto. Na mesma linha os artigos 

58 e 52, I, b do Decreto 3.048/99 estabelecem que a aposentadoria por tempo de contribuição será devida “a partir da 

data do requerimento quando não houver desligamento do emprego.” 

Dessa forma, considerando-se que o requerimento ocorreu em 14/6/2007 e o autor não se afastou do trabalho, correta a 

fixação da data do início do benefício na data do requerimento. 

Quanto ao pedido específico do autor no sentido de majorar o coeficiente de cálculo do benefício da aposentadoria por 

tempo de contribuição, a EC 20/98, em seu artigo 9º, § 1º, inciso II prevê: 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4° desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por 

ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se 

tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, 

atender aos seguintes requisitos: 

  

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

  

§ 1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no 

art. 4° desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 

seguintes condições: 

  

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

  

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

  

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere 
o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o 

limite de cem por cento. 

  

Conforme parecer da contadoria judicial, a parte autora, por ocasião do requerimento administrativo, em 14/6/2007, 

totalizava 32 anos, 02 meses e 15 dias de tempo de serviço/contribuição, tendo cumprido, portanto, o chamado pedágio. 

Assim, o coeficiente correto a ser aplicado corresponde a 80%, correspondente a 70% mais 5% por cada ano excedente 

de trinta trabalhados, superior àquele considerado pela autarquia ré, no importe de 70%, fazendo jus às diferenças 

postuladas, a partir do requerimento administrativo, em 14/6/2007, bem como às alterações da renda mensal inicial. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação movida em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para condenar a autarquia ré a alterar o coeficiente de 

cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de 70% para 80%, a renda mensal inicial de R$ 750,00 

para R$ 857,01 (OITOCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E UM CENTAVO) e a renda mensal atual de R$ 

951,08 para R$ 1.086,78 (UM MIL E OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) para a 

competência de abril de 2011 e DIP em julho de 2011. 

Condeno o INSS, também, ao pagamento dos valores atrasados, no valor de R$ 7.061,34 (SETE MIL E SESSENTA E 

UM REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até julho de 2011 e obedecida a prescrição quinquenal, 

conforme parecer e cálculos da contadoria judicial. 
Os atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena 

de seqüestro. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0005030-33.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016636/2011 - IDALICIO FREITAS NASCIMENTO (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado 

o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309009217/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumptiu o seguinte item do despacho (nº 6309009217/2011): 

1. Juntar o procedimento administrativo. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0000116-86.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016644/2011 - NAIR VIEIRA NETTO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309008606/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu os seguintes itens do despacho (nº 6309008606/2011): 

1. Comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar 

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

2. Valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando 

expressamente o valor da Renda Mensal Atual; 

3. Documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.); 

4. Documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao indeferimento 

administrativo, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 
Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002031-73.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016641/2011 - JOSENILDE SANTOS PORTO (ADV. SP209040 - DEBORA DOS SANTOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309008498/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu o seguinte item do despacho (nº 6309008498/2011): 

1. Documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao indeferimento 

administrativo, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação. 
Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009797-22.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016347/2011 - ANESIA MARIA DE SANTANA (ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1642/1903 

CONCEICAO, SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária 

nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309012855/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu o despacho (nº 6309012855/2011), deixando de juntar o(s) procedimento(s) 

administrativo(s) dos benefícios NB 31/086.069.782-7 e NB 32/056.618.016-2, conforme constante do parecer 

elaborado pela contadoria judicial. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0002199-75.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016477/2011 - LUIZ DIAS (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01). 

De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” 

anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 

partes. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a prolação de sentença (com certidão de trânsito em julgado) na 

qual foi pronunciada a decadência do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício 

previdenciário, sendo julgado extinto o processo com resolução do mérito. 

Isso porque o benefício foi concedido em 13/03/1998, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês 

seguinte ao recebimento da primeira prestação operou-se a decadência. 

Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto 

da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos 

termos do artigo 471 do Código de Processo Civil. 

Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase 

do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil). 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 
Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007030-74.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016348/2011 - VANDERLEI CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO, 

SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da 

autarquia federal em obrigação de fazer consistente em conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de 

incapacidade. 

Sentenciado o feito, a parte autora interpôs recurso que foi provido pela Turma Recursal que anulou a sentença para que 
a parte autora fosse periciada por Cardiologista. 

Baixados os autos, foi designada perícia com médico perito de confiança do juízo na referida especialidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica de cardiologia 

designada para 16 de maio de 2011, embora devidamente intimada em 08 de abril de 2011 (expediente nº 

2011/6309000178). 

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a ensejar 

a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de eventual direito 

ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo plausível para o não 

comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, especialmente 

em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1643/1903 

  

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, ..." 

(destaquei) 

  

Nesse sentido: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA 

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado na 

economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o 

depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, é 

legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 

III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651 UF: DF 

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ DATA: 

04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTON QUEIROZ) 

  
Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei n.º 

10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Resta incontroverso nos autos que a parte autora pretende receber ou continuar a receber benefício de natureza 

acidentária. 

Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para 

processar e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

  

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 
Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” (destaques) 

  

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que 

envolvam acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de 

Justiça (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho"). 

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de 

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel 

Dinamarco: 

  

“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma 

sequer, destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.” 

(in Instituições de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

  

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 

Veja-se, por fim: 

  
“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...) 

Tratando-se de benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e 

processamento do feito não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal 

estabelece a competência da Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 

exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por 

força da exceção constitucional, a competência para a apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho 

é da Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por envolver matéria acidentária, a Justiça 

Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. Neste sentido é a jurisprudência 

do STJ, como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO 
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NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA . 1. A 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. 

Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 31425/RS, 3ª 

Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes desta 

Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para 

apreciar ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra 

decisão proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. (TRF-4ª R, Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João 

Batista Pinto Silveira, DJ de 05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. 

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a 

concessão de benefício acidentário, é da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art. 

109, inciso I, da Constituição Federal deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não 

apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir 

dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR, 

Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, 

DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete à Justiça Estadual julgar as ações que versem 

acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 

do Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane 

Amaral Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-12-06) Friso, por fim, que, na hipótese 

dos autos, tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício de sua competência natural, e 

não delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não sendo caso de anulação da 

decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, declino da 

competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens. 

(TRF4, AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007) 

  

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo 

Civil) já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente 

incompatível com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução 

do mérito.  

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do 

art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 
Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente.  

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento 

nos artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da 

Lei nº. 10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 

10 (dez) dias E DEQUE DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0001071-20.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016385/2011 - ELIAS JOSE DE FREITAS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001667-04.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016428/2011 - ROSANGELA MARIA LEITE RIBEIRO (ADV. SP099588 - CARLOS ROBERTO VISSECHI, 
SP244190 - MARCIA M ALVARENGA RIBEIRO, SP301769 - ZULEIKA CRISTINA DA SILVA, SP278039 - 

ALENE CRISTINA DE SANTANA, SP259885 - PATRICIA MEDEIROS ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003576-18.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016382/2011 - CELIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP190639 - ELIANE MAGDA FELIZARDO JACÓ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002585-47.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309015362/2011 - APARECIDO DONIZETI DE SIQUEIRA (ADV. SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos. 

Pretende a parte autora a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço, com conversão de tempo especial em comum. 

Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício postulado, conforme verificado pelos documentos anexados 

aos autos virtuais, houve a satisfação do interesse da parte autora, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse 

de agir. 

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, tal como requerido, a pretensão do autor esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 
Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 

Data Publicação 18/11/2002 

  
Cabe destacar, com relação ao requerimento administrativo efetuado anteriormente ao início de vigência do benefício, 

que melhor sorte não assiste à parte autora. Isso porque o parecer elaborado pela contadoria judicial aponta à época 

somente o direito à averbação, de forma que a concessão do benefício, ainda que em momento posterior ao postulado, é 

solução mais benéfica que aquela que seria dada judicialmente. Ademais, fica ressalvado à parte autora o direito à 

futura revisão do benefício concedido administrativamente, caso entenda necessário, o que será analisado em ação 

própria, caso alcance a esfera judicial. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001858-49.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016642/2011 - REGINA APARECIDA MEIRA (ADV. SP202978 - MARTA APARECIDA PAIVA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 
Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309008434/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu os seguintes itens do ddespacho (nº 6309008434/2011): 

1. Comprovar o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido 

do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

2. Documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.); 

3. Documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao indeferimento 

administrativo, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação. 
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Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0007489-76.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016349/2011 - ROSENDO DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, 

de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309006104/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu o despacho (nº 6309006104/2011) na sua integralidade, pois não promoveu a habilitação 

dos sucessores do falecido. 
Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0009546-67.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016039/2011 - GERALDO CELESTINO MATTEI (ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA, 

SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de 

benefício previdenciário. 

Tendo em vista a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao Juizado Federal Cível 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, 
bem como executar suas sentenças, entendo que até a data da propositura da ação as prestações vencidas (e somente 

estas) devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da incompetência 

do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a esse limite. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

O dispositivo legal é claro. 

No caso vertente, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, os atrasados devidos à parte autora totalizam R$ 

49.295,03, sendo destes R$ 43.416,70 até a data do ajuizamento. Considerando que o valor de alçada de 60 (sessenta) 

salários mínimos que norteia este Juizado Especial Federal está limitado, na data do ajuizamento e na data do parecer 

contábil, a R$ 32.700,00, é de se considerar que o benefício patrimonial colimado supera o valor de alçada dos Juizados 

Especiais Federais. 

O parecer da Contadoria aponta, ainda, eventual direito da parte autora à concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição desde 08.03.2006, conforme pedido inicial com renda mensal de R$ 1.437,95 (abril/2011). O 

INSS, por sua vez, concedeu o benefício administrativamente desde 31.03.2009 com uma renda mensal de R$ 1.548,57. 

Assim, o acolhimento do pedido da parte autora importará, necessariamente, na alteração da data do início do benefício 

de 31.03.2009 para 08.03.2006 e na diminuição da renda mensal de R$ 1.548,57 para R$ 1.437,95 (diferença de 
R$110,62), além do pagamento de valores atrasados no valor de R$ 38.578,33 (após o transito em julgado), 

considerando a limitação em razão da alçada. 

A parte foi expressamente intimada, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para renunciar aos valores excedentes ao valor de 

alçada e se manifestar sobre a diminuição da renda mensal do benefício. 

A manifestação da parte autora protocolada no dia 02/6/2011 e reiterada em 08/8/2011 demonstrou expressa 

concordância com o pagamento de atrasados no valor de R$ 38.578,33, renunciando aos valores que superaram a alçada 

do Juizado Especial Federal, mas foi clara ao não aceitar a diminuição do valor da renda mensal, sob alegação de que o 

valor atualmente recebido é o mais vantajoso. 

Não há como cindir o julgado, tal como pretendido, pois a procedência do pedido terá necessariamente o condão de 

restaurar a situação obstada pela autarquia ré. Assim, evidente a ausência de interesse da parte autora quanto ao 

prosseguimento do feito. 
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Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, ainda que em momento posterior ao postulado, a pretensão do autor esvaziou-se completamente, sendo 

solução mais benéfica que aquela que seria dada judicialmente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Ademais, fica ressalvado à parte autora o direito à futura revisão do benefício concedido administrativamente, caso 

entenda necessário, o que será analisado em ação própria, caso alcance a esfera judicial. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002577-31.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016637/2011 - SHIGE SESOKO (ADV. SP067425 - LUIZ EDUARDO DA SILVA, SP253244 - DENISE DA 
CONCEIÇÃO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 

1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309013772/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu o seguinte item do despacho (nº 6309013772/2011): 

1. Comprovar o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido 

do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0006581-48.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016633/2011 - SUELI APARECIDA LOPES FORTE (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO, 

SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária 

nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309009066/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu os seguintes itens do despacho (nº 6309009066/2011): 

1. Comprovar o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido 

do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

2. Cópias legíveis de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.); 

3. Valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando 

expressamente o valor da Renda Mensal Atual; 

4. Documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 
extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006547-73.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016635/2011 - DAMIAO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO, SP255503 - 

EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 

1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309009068/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu os seguintes itens do despacho (nº 6309009068/2011): 

1. Comprovar o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido 

do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

2. Valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando 

expressamente o valor da Renda Mensal Atual. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0001552-80.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016387/2011 - MANOEL ALVES DA SILVA (ADV. SP198839 - PAULO DOMINGOS DA SILVA, SP207289 - 

DIEGO LEVI BASTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 

1° da Lei 10.259/2001). 

Resta incontroverso nos autos que a parte autora pretende receber ou continuar a receber benefício de natureza 

acidentária. 

Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para processar 

e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

  

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;” (destaques) 

  

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam 
acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de Justiça (“Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho"). 

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de 

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel Dinamarco: 

  

“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer, 

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.” (in Instituições 

de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

  

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 

Veja-se, por fim: 

  

“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...) Tratando-se de 

benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e processamento do feito 

não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal estabelece a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por força da exceção constitucional, a competência para a 

apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 

do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por 

envolver matéria acidentária, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA . 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações 

revisionais de benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 

204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 

31425/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes 
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desta Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para apreciar 

ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra decisão 

proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (TRF-4ª R, 

Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, DJ de 

05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a concessão de benefício acidentário, é 

da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art. 109, inciso I, da Constituição Federal deve 

ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do 

trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão 

restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR, Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª 

Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete 

à Justiça Estadual julgar as ações que versem acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. 

Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 

2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane Amaral Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-

12-06) Friso, por fim, que, na hipótese dos autos, tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício 

de sua competência natural, e não delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não 
sendo caso de anulação da decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, 

declino da competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens. (TRF4, 

AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007) 

  

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo Civil) 

já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível 

com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução do mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 

Aponto, por fim, que a parte autora já ingressou perante o Juizado Especial Federal com outras demandas, conforme 

termo de prevenção anexado, nas quais objetivava a revisão do seu benefício acidentário, sendo certo que tais ações 

foram extintas em razão da incompetência absoluta. 

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos 

artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias E DEQUE DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0003495-06.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016575/2011 - REGINA LUCIA ARAUJO SIQUEIRA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

De acordo com o parecer da contadoria judicial, verifica-se que a autora requereu administrativamente o benefício em 

24.05.2010, indeferido por parecer contrário da perícia médica. Atualmente recebe um benefício também auxílio-

doença, situação ativo, com DIB em 11.03.2009, DIP em 11.03.2009 e DCB prevista para 17.02.2012. 

A parte autora, submeteu-se a perícia médica na especialidade ortopedia. Concluiu o 'expert' que a autora apresenta 
quadro de hérnia de disco lombar e que está incapacitada desde 11.03.2009. 

Em razão disso, a presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito. 

Com efeito, pretende a autora a concessão de benefício por incapacidade desde a data do seu requerimento 

administrativo formulado em 24.05.2010. Contudo, estabeleceu o ilustre perito a data de início da incapacidade em 

11.03.2009, data de início do benefício por incapacidade atualmente ativo. 

Assim, com a implantação administrativa do benefício, conforme verificado pela contadoria com base no sistema 

DATAPREV, houve a satisfação integral do interesse da autora, na medida em que a da DII fixada pelo perito coincide 

com aquela estabelecida administrativamente, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse de agir.  

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, tal como requerido, a pretensão da autora esvaziou-se completamente. 
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Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

  

"FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. Prejudicada a apelação do INSS." (TRF3, 5ª Turma, 

Relator Juiz Marcus Orione, AC 598916, 200003990329640, j. 19/08/2002, DJU 18/11/2002 p. 801) 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002355-63.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016640/2011 - EDNA MARIA DOS SANTOS PINTO (ADV. SP120843 - ANTONIO MACHADO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o 

relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309008433/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu os seguintes itens do despacho (nº 6309008433/2011): 

1. Comprovar o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido 

do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

2. Comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte deverá juntar 

preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

3. Valor à causa de acordo com o benefício econômico pretendido (vencidas, vincendas e consectários), indicando 
expressamente o valor da Renda Mensal Atual; 

4. Documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.); 

5. Documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao indeferimento 

administrativo, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000706-63.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016649/2011 - JOSE CALIXTO DOS SANTOS (ADV. SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 
Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309008687/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu os seguintes itens do despacho (nº 6309008687/2011): 

1. Comprovar o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido 

do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

2. Documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao indeferimento 

administrativo, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 
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Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000113-34.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016645/2011 - SIDNEI ALBANO (ADV. SP229031 - CINTHIA REGINA MESTRINER, SP284988 - MARINA 

DE LOURDES COELHO SPAMPINATO MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos 

termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309008849/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu os seguintes itens do despacho (nº 6309008849/2011): 

1. Comprovar o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido 

do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

2. Documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao indeferimento 
administrativo, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação.             

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002471-69.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016638/2011 - IGOR EHLERS DE JESUS (ADV. SP181086 - ALEXANDRE LEISNOCK CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309013757/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 
A parte autora não cumpriu o seguinte item do despacho (nº 6309013757/2011): 

1. Comprovar o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido 

do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0002419-73.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016639/2011 - MONICA FIRMINO RAMOS DE SOUZA (ADV. SP194250 - MÔNICA PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 
regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho (nº 6309013737/2011) 

proferido por este juízo não foi cumprido. 

A parte autora não cumpriu os seguintes itens do despacho (nº 6309013737/2011): 

1. Juntar aos autos comprovante de residência hábil, atualizado, legível e em seu nome. Como comprovante, a parte 

deverá juntar preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone. Caso não seja possível, deverá justificar-se; 

2. Comprovar o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido 

do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0000461-52.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016454/2011 - MARIA APARECIDA ALMEIDA DA CRUZ (ADV. SP278878 - SANDRA REGINA DE ASSIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apregoadas as partes 

ausente a autora e sua advogada. Ausente também INSS. 

  

Tendo em vista a ausência da parte autora e de sua advogada, embora devidamente intimados, para a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 51, I, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Intimem- se as partes. 

Sentença publicada em audiência e registrada eletronicamente. 

  

0004934-18.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309016440/2011 - IRENE PAPINI TIZZANO (ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 

1° da Lei 10.259/2001). 

Resta incontroverso nos autos que a parte autora pretende revisar benefício de natureza acidentária. 

Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para processar 

e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

  

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;” (destaques) 

  

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam 

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de Justiça (“Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho"). 

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de 
expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel Dinamarco: 

  

“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer, 

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.” (in Instituições 

de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

  

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 

Veja-se, por fim: 

  

“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...) Tratando-se de 

benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e processamento do feito 

não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal estabelece a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por força da exceção constitucional, a competência para a 

apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 
do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por 

envolver matéria acidentária, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA . 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações 

revisionais de benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 

204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 

31425/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes 

desta Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para apreciar 

ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra decisão 
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proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (TRF-4ª R, 

Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, DJ de 

05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a concessão de benefício acidentário, é 

da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art. 109, inciso I, da Constituição Federal deve 

ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do 

trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão 

restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR, Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª 

Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete 

à Justiça Estadual julgar as ações que versem acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. 

Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 

2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane Amaral Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-

12-06) Friso, por fim, que, na hipótese dos autos, tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício 

de sua competência natural, e não delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não 

sendo caso de anulação da decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, 

declino da competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens. (TRF4, 
AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007) 

  

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo Civil) 

já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível 

com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução do mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos 

artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 

dias E DEQUE DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0002297-94.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016335/2011 - PEDRO GERALDO ESTIGONI (ADV. SP283348 - ELAINE FAGUNDES DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Resta incontroverso nos autos que a parte autora pretende receber ou continuar a receber benefício de natureza 

acidentária. 

Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para processar 

e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

  

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à 

Justiça do Trabalho;” (destaques) 

  

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam 

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de Justiça (“Compete à 
Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho"). 

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de 

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel Dinamarco: 

  

“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer, 

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.” (in Instituições 

de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

  

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo. 

Veja-se, por fim: 
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“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...) Tratando-se de 

benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e processamento do feito 

não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal estabelece a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por força da exceção constitucional, a competência para a 

apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 

do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por 

envolver matéria acidentária, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA . 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações 

revisionais de benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 

204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 

31425/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes 

desta Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para apreciar 
ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra decisão 

proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (TRF-4ª R, 

Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, DJ de 

05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a concessão de benefício acidentário, é 

da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art. 109, inciso I, da Constituição Federal deve 

ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do 

trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão 

restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR, Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª 

Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete 

à Justiça Estadual julgar as ações que versem acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. 

Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 

2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane Amaral Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-

12-06) Friso, por fim, que, na hipótese dos autos, tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício 

de sua competência natural, e não delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não 

sendo caso de anulação da decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, 
declino da competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens. (TRF4, 

AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007) 

  

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo Civil) 

já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível 

com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução do mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos 

artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) 
dias E DE QUE DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006568-49.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016634/2011 - ROBERTO HELVIODOS SANTOS (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO, 

SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária 

nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não 

foi cumprido. 
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A parte autora não cumpriu os seguintes itens do despacho : 

1. Comprovar o indeferimento administrativo do benefício pleiteado ou a denúncia de negativa de protocolo de pedido 

do benefício pleiteado junto à Ouvidoria do INSS; 

2. Documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.); 

3. Documentos relativos à moléstia alegada (laudos e exames médicos), contemporâneos ao indeferimento 

administrativo, ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação.             

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0001257-43.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016651/2011 - MARIA QUITERIA DA SILVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 
o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Atualmente recebe um benefício, auxílio-doença (NB 31/539.800.580-0), situação ativo. 

A presente ação deve ser EXTINTA, SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Pretende o autor a concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

Ocorre que, com a implantação administrativa do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, houve a satisfação integral do 

interesse do autor, acarretando, assim, a perda superveniente do interesse de agir. 

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com a implantação do 

benefício, a pretensão do autor esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 

momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 

Processo: 200003990329640 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

 Documento: TRF300066173  

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801 

Relator(a) JUIZ MARCUS ORIONE 

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além do uso do 

meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância, houve perda 

superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 

Data Publicação 18/11/2002 
  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência superveniente de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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0010648-61.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012874/2010 - JOSE DIONISIO DA 

SILVA (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em Inspeção. 

Providencie-se a reclassificação do feito nos termos do pedido inicial. 

Cumpra-se. 

  

0010200-88.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309003016/2011 - DAMIAO FREIRE 

DA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

Após, retornem os autos imediatamente conclusos para a prolação da sentença. 

Cumpra-se, com urgência e independentemente de intimação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

  
0010597-50.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012818/2010 - ALVARO JOSE DOS 

REIS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0009391-98.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012821/2010 - CRISTIANO 

APARECIDO MELO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007247-20.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012903/2011 - BERNADETE 

ISABEL DE SIQUEIRA SANTANA (ADV. SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a pesquisa 

negativa do vínculo, conforme consta no processo administrativo, e considerando que aparentemente a assinatura do 

vínculo empregatício pelo empregador foi feito pelo filho do falecido, determino que a Secretaria deste Juizado faça 

consulta de dados junto à Receita Federal acerca dos sócios da empresa D.L. COMÉRCIO DE LEITES E PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS LTDA. - ME, bem como os ascendentes dos referidos sócios. 

Com a juntada da pesquisa, retornem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

  
  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não haver prevenção com 

o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

  
0007880-94.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309007522/2010 - DAVID AUGUSTO DE 

ARAUJO (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007218-33.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309007542/2010 - ALMINDO JOSÉ DOS 

SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000462 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006972-37.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016339/2011 - CLAUDIO JOSE DE MELLO SERVO (ADV. SP219259 - MARCOS ROBERTO REGUEIRO) X 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1 REGIAO ( SP-MT-MS) (ADV./PROC. SP081408 - CECILIA 

MARCELINO REINA). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.P.R.I. 

  

0006970-67.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016345/2011 - PAULO FORTUNATO DE SANT ANA (ADV. SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL 

EM MOGI DAS CRUZES). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos feitos na inicial, extinguindo o feito 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.P.R.I. 
  

0006148-78.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016355/2011 - VANIA CRISTINA DA SILVA FERREIRA ALVES (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS 

MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por VÂNIA CRISTINA DA SILVA FERREIRA, condenando a União Federal a 

conceder o benefício de pensão por morte estatutária, assim como proceder ao pagamento dos atrasados (prestações 

vencidas) devidos à autora desde 09/10/2007, data do requerimento administrativo do benefício. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se a União para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos, com base 

na Resolução nº 242, de 03/07/2001, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DJU-1, de 09/07/2001, página 5), 

acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao ano, para que possa ser providenciada a expedição de ofício requisitório. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.P.R.I. 

  

0006522-94.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309016433/2011 - EDMAR FERNANDES (ADV. SP244651 - LUZIANE DE OLIVEIRA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando à CEF que pague ao autor Edmar Fernandes a totalidade 

dos valores depositados em sua conta vinculada de FGTS, inclusas todas as parcelas relativas ao acordo previsto pela 
LC 110/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.P.R.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000463 
  
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0010145-06.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309010894/2010 - AILTON GALLEGO (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Considerando a 

proposta apresentada pela advogada da Caixa Econômica Federal, prontamente aceita pela parte autora, HOMOLOGO 

O PRESENTE ACORDO para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais e julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC. 

Fixo o valor de R$ 100,00 para cada dia de atraso no cumprimento do acordo. 

Saem as partes intimadas. 
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DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora sobre as 

providencias adotadas pelo INSS para integral cumprimento da Sentença. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  
0004196-98.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016599/2011 - BENILDE 

CARVALHO MACHADO (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); RAFAEL CARVALHO MACHADO JERONIMO (ADV./PROC. 

SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA). 

  

0003853-05.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016600/2011 - VANILCE 

QUITERIA MACHADO (ADV. SP253781 - WELLINGTON GILNÊS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MARILIA GABRIELA QUITERIA BARBOSA 

(ADV./PROC. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA). 
*** FIM *** 

  

0010145-06.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016595/2011 - AILTON GALLEGO 

(ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dê-se conhecimento à parte autora das providencias adotadas 

pela ré para cumprimento do acordo. 

Nada havendo, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora sobre as 

providencias adotadas pelo INSS, para integral cumprimento da Sentença. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  
0009582-12.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016596/2011 - IDEZIO PIRES DE 

CASTILHO (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0007209-13.2005.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016598/2011 - JOÃO APARECIDO 

PEREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004259-94.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016594/2011 - JOSÉ GONÇALVES 

FILHO/REPRES /P/ZILDA BENEDITA LEAL (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ciência à parte autora sobre as 

providências adotadas pela ré para o integral cumprimento da sentença. 

Nada havendo, dê-se baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0006897-32.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309014397/2011 - JUAREZ ROBERTO 

SOARES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, entretanto deixou de apreciar o 

pedido de tutela antecipada. 

Posto isto, corrijo o dispositivo da r. sentença para que passe a ter a seguinte redação: 

  

"Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por e condeno o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, em 

18.02.2008, com uma renda mensal de R$ 2.548,81 (dois mil, quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta e um 

centavos) para a competência de fevereiro de 2011 e DIP para março de 2011, sendo que o benefício não deverá ser 
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cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e o(a) segurado(a) deverá participar de 

processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 97.073,96 (noventa e sete mil e setenta e três reais 

e noventa e seis centavos), atualizados para fevereiro de 2011, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 
da execução mediante expedição de precatório. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de auxílio-doença seja implantado, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se o INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. " 

  

Intime-se. 

  

0009143-98.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016591/2011 - TOMOCA SATO 

KAWASAKI (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista o cumprimento da obrigação 
pela ré, bem como a concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do CPC. 

Fica autorizada a parte autora a levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a 

título de imposto de renda. 

Intimem-se. 

  

0002630-80.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016438/2011 - SANTILIO MARQUES 

(ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Verifico erro material no dispositivo da r. sentença, assim em conformidade com o disposto no artigo 463, I do 

CPC, altero de ofício o teor do dispositivo da sentença proferida em 27.07.2011, a fim de corrigir-lhe erro material, 

conforme exposto, passando o referido dispositivo a ter a seguinte redação: 

  

“Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados, referentes ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 

31/502.355.798 e o início do benefício NB 91/534.783.200-9, descontando os valores recebidos em razão do benefício 

NB 31/570.879.943-5, no montante de R$ 10.427,78 (dez mil, quatrocentos e vinte e sete reais e setenta e oito 

centavos), atualizados até julho de 2011, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.” 
  

Intime-se as partes desta decisão. 

  

0006095-68.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016228/2011 - MARIA JOSE 

BERNARDES (ADV. SP121518 - MARIA DINAURA DE OLIVEIRA RODRIGUES, SP189660 - RENATA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). A conta vinculada a que se garantiu a progressividade dos juros, com opção em 

11/06/1968, encerrou-se em 14/01/1972, enquanto que o processo foi ajuizado em 25/07/2007. 

Assim, há comprovação documental que a conta vinculada da parte autora, objeto da progressividade dos juros, está 

abrangida pela prescrição trintenária, nos termos reconhecidos em sentença. 

Dessa forma, dê-se baixa definitiva nos autos, não havendo nada a liquidar em favor da autora. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000464 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

  
0006467-12.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016855/2011 - NORA NEI SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006465-42.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016856/2011 - ANGELA DE 

FATIMA LIMA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004457-92.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016857/2011 - ROSIVAL ALVES 

(ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003709-94.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016861/2011 - JOSE TIBURCIO 

PEREIRA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP282737 - VANESSA ROSELLI 

SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003695-13.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016862/2011 - MIGUEL CORREIA 

FILHO (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006535-59.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016850/2011 - NEUBA 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006518-23.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016851/2011 - VICENTINA 

APARECIDA GOMES DA SILVA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0006499-17.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016853/2011 - VICENTINA DOS S 

CAVALHEIROS (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004105-37.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016858/2011 - PEDRO FERREIRA 

PAULO (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003739-32.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016859/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS SOARES DELMONDES (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003728-03.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016860/2011 - SOLANGE 

FERREIRA AMANCIO (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada pela 

Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial 

Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

  
a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

  

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da 

propositura da ação neste Juizado Especial Federal. 

  

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia médica e 
audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com foto, bem como 

de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos advogados constituídos 

comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação necessária. 

  

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à 

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso em 

sentido contrário.” 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/08/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000931-71.2011.4.03.6313 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO ARCANJO 

ADVOGADO: SP204723-ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000932-56.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MARIA RODRIGUES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/02/2012 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000933-41.2011.4.03.6313 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA BARBOZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP299741-TAMIS SANTOS FAUSTINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000934-26.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP160436-ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/02/2012 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/10/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA: SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000935-11.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHARLES BANTERLI SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000936-93.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000937-78.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WEMBLEY RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP168517-FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 31/01/2012 15:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000938-63.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DE JESUS 

ADVOGADO: SP134170-THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000939-48.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO ALVES MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/02/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000940-33.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIRTON SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000941-18.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS MENDES AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/02/2012 14:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000942-03.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MELO CAETANO 

ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/02/2012 14:15:00 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/10/2011 09:30 no 

seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será 

realizada no dia 23/11/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - 

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000943-85.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROFINO FERRETI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/02/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/11/2011 10:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 
CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2011 
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UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000944-70.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM TISANO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000945-55.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 08/02/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 10:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000946-40.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JUCIMAR ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/02/2012 15:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000947-25.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP299691-MICHAEL ARADO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000948-10.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP299691-MICHAEL ARADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/02/2012 15:30:00 
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A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 17/10/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA: SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000949-92.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIMIR APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/01/2012 15:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/11/2011 12:40 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000950-77.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOURIVAL BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP299691-MICHAEL ARADO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000951-62.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA EZEQUIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282120-IGOR HENRIQUE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/02/2012 14:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 28/09/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA AMAZONAS, 182 

- JARDIM PRIMAVERA - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660630, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000952-47.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO 
ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/02/2012 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 27/10/2011 08:30 no seguinte endereço: RUA BENEDITO 

ZACARIAS AROUCA, 39 - SUMARÉ - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11661100, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000953-32.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SANTOS SIQUEIRA DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/02/2012 15:15:00 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2011 15:00 no seguinte 

endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000954-17.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESIA CAMPOS HONORIO 

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000955-02.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONILDO ALEXANDRE SOCCA 

ADVOGADO: SP190519-WAGNER RAUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/02/2012 14:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000956-84.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA ANDRADE DE PAIVA 

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/02/2012 14:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 30/09/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/11/2011 10:30 no seguinte 

endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2011 

  
UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000958-54.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/02/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0000959-39.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000962-91.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA VITORIA GOMES FORTUNATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/02/2012 15:30:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/09/2011 13:10 no seguinte endereço: AVENIDA ANCHIETA, 

215 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660010, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000964-61.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA SANTIAGO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/02/2012 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/10/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/10/2011 09:45 no 

seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 4 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000861 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste quanto ao parecer da contadoria 

do juízo, anexado em 15/08/2011. Prazo 10 (dez) dias. 

0001701-66.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE JOSUE DE OLIVEIRA (ADV. SP240429 - VAGNER 

ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000862 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 
0000521-44.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANA LUCIA VALLI PEREIRA (ADV. SP184693 - FLÁVIO 

HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0001298-29.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - HIDEKO KOBAYASHI (ADV. SP277313 - ONORIO NORIO 

KOBAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000863 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso do 

INSS, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0001942-06.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NELSON FELIPE (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002650-56.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARISA DOS SANTOS BALDINI (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
0003675-70.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELZA PAGANELLI DE CARVALHO (ADV. SP224953 - 

LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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0003725-96.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA PERRONI FIORINI (ADV. SP206224 - CRISTINA 

DE SOUZA MERLINO MANESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003809-97.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO SANTEZI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003895-68.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO CARNEIRO (ADV. SP153437 - ALECSANDRO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004498-15.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DANIEL COCHITO (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA 

SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004518-06.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VALDOMIRO NORONHA (ADV. SP258835 - RODRIGO 

EDUARDO JANJOPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0005100-06.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA 

CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0005371-15.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - HELIO JESUS BERTATI (ADV. SP109515 - MARTA 

CRISTINA BARBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0005372-97.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DURVAL BERTATI (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA 

BARBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000864 
Nos termos do art. 2º, “c”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) Aviso de Recebimento (AR), 

devolvido com a inscrição “DESCONHECIDO”, referente à intimação da testemunha arrolada (BENEDITA 

GUASSU), para comparecer à audiência designada para 12.01.2012, 14:00h. 

0003561-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ERCILIA BRASILINA TRIUMPHO BRITO (ADV. SP215022 

- HUMBERTO JOSE G. PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000865 
  
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

  
0004330-13.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013823/2011 - MARIA DE FATIMA CRUZ (ADV. SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
  

0000037-97.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013832/2011 - OSMAR DONIZETI DA SILVA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003425-13.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013824/2011 - MARIA DOMINGUES DE LIMA (ADV. SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA 

CONTRERAS, SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0005357-31.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013821/2011 - FRANCISCO PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). 

  

0004803-67.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013822/2011 - IDALINA FIUMANI MESQUITA (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002832-47.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013825/2011 - MANOEL DIOGO FILHO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0002820-67.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013826/2011 - ELZA TOZZI DE BRITO (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 
CARVALHO). 

  

0002561-96.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013827/2011 - DEVANICIR DE LOURDES MARTIMIANO (ADV. SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000406-57.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013831/2011 - MARIA APARECIDA CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002011-77.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013828/2011 - MARIA JOSEFA DA SILVA ALBANO (ADV. SP217149 - DOUGLAS DE MORAES 

NORBEATO, SP218242 - FABIANO DE MELO BELANTINI, SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização 

monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários.  

  

A r. sentença proferida julgou o pedido parcialmente procedente, condenando a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a promover, no saldo da conta vinculada do Autor, a correção do FGTS, em caráter cumulativo. 

  

Na fase de execução, a CEF apresentou petição informando o registro de adesão ao acordo previsto na LC 

110/2001. A ré anexou extratos contendo os valores creditados, saques e valores aprovisionados. 

  

Pois bem. 

Uma vez constatado que foi firmado o acordo, o título executivo judicial torna-se inexeqüível, visto que tal 

avença faz lei entre as partes, só podendo ser desfeito por homologação judicial, desde que constatada a presença 

de nulidade. 
  

Mister também se faz salientar que o referido “Termo de Adesão” foi elaborado em consonância com a Lei 

Complementar 110/2001, e os índices utilizados ali como correção dos saldos fundistas, são exatamente os 

reclamados pelo autor.  

  

Assim, descabida qualquer alegação no sentido de questionar o acordo nos termos da LC 110/01, ou os valores 

creditados pela CEF, pois, ao assinar o acordo e levantar os valores creditados, demonstrou sua concordância 

com os cálculos feitos com índices legitimados pelo E. STF. Nesse sentido, a Súmula Vinculante nº 1, in verbis: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar nº 110/2001”. 
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Diante do exposto, com o termo de adesão apresentado, verifica-se que o título executivo judicial em comento é 

inexeqüível, fator que impossibilita o prosseguimento da presente execução. 

  

Assim, por não ser exaustivo o elenco de causas de extinção da execução constante do artigo 794 do Código de 

Processo Civil (RT 482/272), e face ao acima exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos 

artigos 475-L II, 475-R 794 e 795, todos do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas 

judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  
0002737-75.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013812/2011 - MILTON TONELI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002725-61.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6314013813/2011 - MARIA NEUSA DA SILVA BRUNASSI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0004396-90.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314013920/2011 - 

NELSON XAVIER LIMA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da sentença que julgou improcedente o pedido. 

Aduz a embargante que o julgado padece de omissão e contradição, pois o magistrado partiu de uma premissa equivoca, 

falta de início de prova material, enquanto há nos autos prova (registro em CTPS) da atividade prestada no período de 

15/05/1978 até 01/06/1981. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A Lei federal nº 9.099/1995, aplicada de forma subsidiária no âmbito do Juizado Especial Federal, prevê 
expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de oposição de embargos de declaração, e, sendo tempestivos, os 

presentes são conhecidos. 

Em princípio, destaco a possibilidade de acolher os embargos de declaração para corrigir erro de premissa fática 

equivocada adotada no julgamento. Neste sentido é o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E PREMISSA FÁTICA 

EQUIVOCADA. ACOLHIMENTO PARA SANAR O VÍCIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO 

OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO § 3º DO ART. 267 DO CPC. RESPONSABILIDADE PELAS CUSTAS DE 

RETARDAMENTO. IMPUTAÇÃO À PARTE AUTORA. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA TIPICIDADE DAS 

NORMAS INSTITUIDORAS DE SANÇÃO. 1. O art. 535 do CPC dispõe que são cabíveis embargos de declaração 

quando a decisão for omissa, obscura ou contraditória, bem como para corrigir premissa fática equivocada ou erro 

material existente no acórdão impugnado. (...) (STJ, EDRESP 200701914186, 2ª Turma, Rel. Min. MAURO 

CAMPBELL MARQUES, DJ 04/02/2011.) 

  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO. TESE DE RENÚNCIA À REGRA DO 

ART. 130, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. RESPONSABILIDADE POR DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS. ERRO DE 

FATO. OCORRÊNCIA. DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. 
(...) 

3. É possível, em sede de embargos de declaração, a correção de erro de fato, especialmente se o provimento embargado 

partir de premissas distantes da realidade delineada no processado. (...) (STJ, EDAGA 200802856880, 1ª Turma, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, DJ 12/12/2010) 

De fato, a sentença embargada incorreu em erro, porquanto partiu de premissa equivocada no que tange ao 

reconhecimento da atividade rural, pois verifico que há início de prova material da atividade de rurícola no período de 

15/05/1978 até 01/06/1981. 

Da mesma forma, reconheço, de ofício, erro material no cálculo do tempo de atividade rural (01/10/1966 a 16/03/1967) 

reconhecido na presente ação. 
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Com efeito, no rito do juizado em que prevalece o princípio da simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, artigo 2º da Lei 9099/95, o formalismo processual não pode sobrepor a finalidade última do processo 

judicial, qual seja, a resolução do conflito de interesse, promovendo a pacificação social. 

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração, com efeitos infringentes do julgado, para retificar a 

fundamentação da sentença que passará a ter a seguinte redação: 

I - NELSON XAVIER LIMA propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

requerendo o reconhecimento de tempo de serviço rural e, cumulativamente, a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

Citado, o INSS apresentou contestação postulando a improcedência do pedido. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

II - Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

II.1 Reconhecimento do tempo de serviço rural 

Pleiteia o autor o reconhecimento de tempo de serviço rural no período 1966 até 1991, de forma genérica, sem precisar 

os períodos. 

Em primeiro lugar é necessário destacar que a própria autarquia previdenciária reconheceu para efeitos de contagem os 

períodos de atividade rural a contar de 16/03/1967 até 31/10/1974, 14/10/1975 até 10/06/1976, 01/10/1976 até 
03/03/1978, 01/04/78 até 14/05/1978. 

Outrossim, em consulta ao CNIS verifico que o autor no período de 1981 até 1991 possui vários registros, alternando 

entre atividade rural e urbana. 

Assim, a discussão na presente ação limita-se acerca da atividade desempenhada nos períodos de 1966 até 15/03/1967, 

referente ao tempo de atividade rural prestado antes de o autor completar 14 anos, e o período de 15/05/1978 até 

01/06/1981, período supostamente laborado em atividade rural sem o devido registro na CTPS.  

Fixadas os limites do pedido, passo a analisar as provas colacionadas. 

Quanto ao primeiro período, 01/10/1966 até 16/03/1967 e não resta dúvida que o autor laborou em atividade rural, uma 

vez que há anotação na carteira de trabalho indicando a contratação do autor como trabalhador braçal para desempenho 

de atividade na Lavoura na Fazenda Araxá (doc. fls. 40, “PET PROVAS.PDF”). 

Não resta dúvida que o autor efetivamente laborou no período de 01/10/1966 até 16/03/1967 em atividade rural, no 

entanto a autarquia previdenciária deixou de reconhecer o tempo, pois prestado antes de o autor completar 14 anos. 

A argumentação do INSS sobre a impossibilidade de reconhecimento de atividade rural para pessoas menores de 14 

anos não assiste razão. 

Na análise dos processos relacionados a atividade rural é impossível desconsiderar a realidade vivenciada no campo, ou 

seja, o trabalho de pessoa de tenra idade na atividade rural. 

A jurisprudência, em compasso com a realidade vivenciada no campo, vem aceitado o reconhecimento de trabalho rural 
de trabalhadores com idade entre 12 a 14 anos. 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE IDADE. CONTAGEM 

RECÍPROCA. AGRAVO DESPROVIDO. - (...) Presente in casu, a existência de início de prova material corroborado 

por prova testemunhal para o fim de reconhecer o direito da parte autora à averbação de tempo de serviço prestado na 

atividade rural. - Não há que se falar em reconhecimento do tempo de atividade rural prestado pela parte autora somente 

após os 14 anos de idade, tendo em vista que o autor pode ter reconhecido seu pedido a partir de seus 12 anos de idade. 

Precedentes dos Tribunais Superiores. - (...) (TRF 3 - AC 201003990057048 - 10ª Turma, Rel. JUIZA DIVA 

MALERBI, Dj 15.06.2011)  

Esse entendimento já restou consolidado pela Súmula 12 da Turma de Uniformização Nacional. 

A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários. 

(Súmula 5, null, , 25/09/2003)”A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213, de 

24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários.” 

Assim, entendo que deve ser reconhecido o período de 01/10/1966 até 16/03/1967 como laborado em atividade rural. 

Outrossim, no período de 01/06/1978 a 11/05/1981 não há dúvida que o autor laborou em atividade rural, uma vez que 

há anotação na carteira de trabalho indicando a contratação do autor como trabalhador braçal para desempenho de 
atividade na Fazenda São João (doc. fls. 41, “PET PROVAS.PDF”). 

Em suma, analisando o conjunto probatório colacionada verifico que o autor efetivamente trabalhou na atividade rural 

nos períodos de 01/10/1966 a 16/03/1967 e 01/06/1978 a 11/05/1981. 

II. 2 - Concessão da Aposentadoria por tempo de serviço 

De outro lado, no que tange à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ressalto que o benefício tem previsão 

nos artigos 52 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991, com as alterações implementadas pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 15 de dezembro de 1998. 

Esta norma constitucional, em seu artigo 9º, fixou as regras de transição entre o sistema anterior e o que passaria a ser 

implementado a partir de então. Portanto, aqueles que já estivessem filiados ao Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) antes da promulgação da referida emenda constitucional, mas não reunissem ainda os requisitos necessários 

para a aposentadoria, teriam assegurado o direito correlato, conquanto fossem observadas todas as condições impostas. 
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O requisito essencial deste benefício, como o próprio nome já indica, é o tempo de contribuição (ou tempo de serviço 

até a EC nº 20/1998). Tanto na chamada aposentadoria proporcional, existente até então, quanto na integral, o segurado 

deve atender a este requisito, cumulativamente com os demais, para fazer jus à aposentação. 

Destarte, nos termos do artigo 9º, inciso II, alínea “a”, da Emenda Constitucional nº 20/1998, o segurado, se homem, 

deve ter a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos, contar com tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de 

contribuição e cumprir o denominado pedágio instituído na alínea “b” do mesmo dispositivo, no patamar de 20% (vinte 

por cento) do lapso que restaria para completar a carência ínfima exigida, objetivando à aposentadoria integral. 

Outrossim, nos termos do artigo 9º § 1º e inciso I, da mesma Emenda Constitucional, se o segurado visar à 

aposentadoria proporcional, também deve ter a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos, contar com tempo mínimo 

de 30 (trinta) anos de contribuição e cumprir o pedágio instituído na alínea “b” do referido inciso I, no patamar de 40% 

(quarenta por cento) do lapso que restaria para completar a carência ínfima exigida. 

Também foi ressalvado o direito adquirido daqueles que já contavam com 30 (trinta) anos ou mais de 

serviço/contribuição até a promulgação da EC nº 20/1998 (artigo 3º, caput). 

Por fim, para aqueles que completaram mais de 35 anos de serviço durante a vigência da Lei 9876/99, assegurada 

estaria a aposentadoria integral independentemente da idade mínima, como é o caso dos autos. 

Com base nestas disposições, observo que, o autor contava com 37 anos, 03 meses e 08 dias de serviço até o 

requerimento administrativo (10/03/2008), conforme parecer da contadoria, tempo suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que exige, no caso de segurado homem, 35 anos de contribuição. 
Por sua vez, o requisito carência restou preenchido, pois o autor contava com o número mínimo de contribuições para a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição na da entrada do requerimento administrativo (DER). 

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, entendo que a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição do DIB em 10/03/2008. 

III - Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por NELSON XAVIER LIMA, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, nos termo do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para: 

a)             reconhecer os períodos de serviço rural de 01/10/1966 a 16/03/1967 e 01/06/1978 a 11/05/1981. 

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com DIB em (10/03/2008), cumprindo ao 

INSS realizar o cálculo mais vantajoso, devendo utilizar para fins da RMI os salários de contribuição efetivos que 

constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista. 

c) pagar as parcelas retroativas entre a DIB (10/03/2008) até a efetiva implementação do benefício.  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, o cálculo dos valores atrasados será realizado pela Contadoria 

Judicial, como base nas informações do cadastro do INSS e farão parte da presente sentença. 
Após o trânsito em julgado, remeta-se à contadoria para proceder aos cálculos para liquidação do valor a ser pago, nos 

termos acima fixados. 

Não havendo impugnação em relação ao cálculo dos valores atrasados apresentado pela contadoria judicial, expeça-se 

RPV ou precatório. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

P.R.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000866 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

0000714-25.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ILDA PEREIRA DA SILVA OLEGARIO (ADV. SP233033 - 

SILVIO CARLOS ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002246-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FERNANDO NEVES DA SILVA (ADV. SP215026 - 
JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002619-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0003569-74.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - AURORA RODRIGUES PELAIS ROCCA (ADV. SP167418 - 

JAMES MARLOS CAMPANHA e ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6314000867 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

0003212-02.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA PAMPANIN TODER (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000868 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003629-47.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013921/2011 - ISABELE ASSIS 

SALOMAO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos,. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual 

pleiteia o benefício assistencial. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

 Decido. 

  

Nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial Federal, a 

sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Na hipótese de o pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo Superior 

Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 
interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 

VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 
determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 
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4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação 

mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite de 60 salários mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, somando-se 12 parcelas vincendas ao valor das prestações vencidas, computadas da DER até o ajuizamento da 

demanda, totalizam o montante de R$ 35.215,61 (TRINTA E CINCO MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS E 
SESSENTA E UM CENTAVOS). 

 Assim, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 

ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa - R$ 35.215,61 (TRINTA E 

CINCO MIL DUZENTOS E QUINZE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) - extrapola o limite de alçada na 

data do ajuizamento R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS REAIS)   evidenciando a incompetência 

absoluta deste Juizado para o processamento e julgamento da presente ação.  

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e, levando-se em 

consideração que o autor tem domicilio na cidade de São José do rio Preto(SP), determino a extração de cópia integral 

do processo e a remessa dos autos à Justiça Federal de São José do Rio Preto(SP), como preconiza o artigo 113, § 2°, do 

CPC, para que sejam distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos 

Juízos, que seja suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor. 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 

  
0003327-18.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013922/2011 - NEIDE RODRIGUES 

DE CARVALHO FACHIN (ADV. SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos,. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual 

pleiteia o benefíciode aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

 Decido. 

  

Nos termos do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial Federal, a 

sua competência é absoluta. 

A competência em razão do conteúdo econômico da demanda assume, nos Juizados Especiais Federais, o caráter de 

absoluta. 

Na hipótese de o pedido compreender prestações vencidas e vincendas, a orientação pacífica no Colendo Superior 

Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que 

interpretado conjuntamente com o artigo 3º, § 2, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece a soma das prestações vencidas 
mais doze parcelas vincendas, para a fixação do contéudo econômico da demanda, e determinação da competência do 

Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte r. Julgado: 

  

Processo AgRg no CC 103789 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2009/0032281-

4 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

24/06/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 01/07/2009 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC C.C. ART. 

3º, § 2º, DA LEI N.º 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. FEITO QUE ULTRAPASSA O 
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VALOR DE SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL ESPECIAL. 

DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA NÃO É SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. OPÇÃO DE FORO. ART. 

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA N.º 33/STJ. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Conforme entendimento desta Corte, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a 

determinação da competência do juizado especial federal, nas ações em que há pedido englobando prestações vencidas 

e também vincendas, como no caso dos 

autos, incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil interpretada conjuntamente com o art. 3º, § 2º, da Lei n.º 

10.259/2001. 

2. O crédito apurado a favor do Autor é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, evidenciando-se, portanto, a 

incompetência do Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do feito. 

3. Sendo absolutamente incompetente o Juizado Especial Federal, e não possuindo o domicílio do segurado sede de 

Vara Federal, tendo ele optado por ajuizar a presente ação no Juízo Estadual do seu Município, conforme faculdade 

prevista no art. 109, § 3.º, da Constituição Federal, impõe reconhecer tratar-se de competência territorial relativa, que 

não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos da Súmula n.º 33/STJ. 

4. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental desprovido. 
Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Votaram com a Sra. Ministra Relatora os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Maria 

Thereza de Assis Moura, Jorge Mussi, Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP) e Nilson 

Naves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Napoleão Nunes Maia Filho. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti. 

  

Logo, o contéudo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o ajuizamento da ação 

mais doze parcelas vincendas, não pode suplantar o limite de 60 salários mínimos na data da propositura da ação. 

Pois bem, de acordo com parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado, nos moldes do requerido na 

inicial, somando-se 12 parcelas vincendas ao valor das prestações vencidas, computadas da DER até o ajuizamento da 

demanda, totalizam o montante de R$ 83.298,44 (OITENTA E TRêS MIL DUZENTOS E NOVENTA E OITO 

REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). 

Assim, considerando o conteúdo econômico da demanda, constituído pela soma das prestações vencidas até o 
ajuizamento da ação mais doze parcelas vincendas, resta demonstrado que o valor da causa - R$ 83.298,44 (OITENTA 

E TRêS MIL DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) - extrapola o 

limite de alçada na data do ajuizamento, R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL SETECENTOS REAIS), evidenciando a 

incompetência absoluta deste Juizado para o processamento e julgamento da presente ação. 

 Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Ante o exposto, declino a competência deste Juizado Especial Federal para o conhecimento da causa e, levando-se em 

consideração que o autor tem domicilio na cidade de Tabapuã(SP), determino a extração de cópia integral do processo e 

a remessa dos autos à Justiça Estadual de Tabapuã(SP), como preconiza o artigo 113, § 2°, do CPC, para que sejam 

distribuídos e processados em uma de suas Varas ou, caso assim não entendam aqueles doutos Juízos, que seja 

suscitado Conflito de Competência nos termos da legislação em vigor. 

Dê-se baixa junto ao sistema informatizado dos Juizados. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 

  

0003204-20.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013815/2011 - MARIA DE LOURDES 

BENEVIDES (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/10/2011, às 16 horas, na sede deste Juizado 

Federal. Alerto que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 
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comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

Outrossim, determino à Secretaria do Juízo, que oficie ao INSS, para que, no prazo de dez dias, remeta cópia do 

processo administrativo (NB 3004025177), em nome da parte autora. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003045-77.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013816/2011 - NEUSA MACHADO 

CARDOSO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, em vista das informações apresentadas através da petição anexada em 05/08/2011, INTIME-SE a parte 

autora para, em 30 (trinta) dias anexar aos autos cópia do laudo médico da perícia judicial realizada no processo 

indicado na referida petição, o qual tramitou na 2ª Vara Cível de Catanduva, bem como cópia do procedimento 
administrativo relativo ao NB 31/531.281.104-8, inclusive cópia dos laudos das perícias médicas realizadas pela 

autarquia previdenciária. 

Após, retornem os autos à conclusão para verificação da necessidade de agendamento de perícia neste Juizado. 

Intimem-se 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000869 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado 
(Esclarecimentos do Perito). Prazo 10 (dez) dias. 

0002931-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MACELO REINALDO PIRES (ADV. SP194357 - 

ALESSANDRA FESSORI VERTONI e ADV. SP193912 - FLÁVIA MÁRCIA BEVILÁCQUA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003193-88.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARCIO MEDEIROS (ADV. SP167132 - LUIS CARLOS 

ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000321 
  

  
  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004539-10.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025650/2011 - MARIA ELENA DE ALMEIDA CUNHA (ADV. SP134223 - VITOR DE CAMARGO HOLTS 
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MORAES) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN - SP (ADV./PROC. ). 

Trata-se de ação proposta contra o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo. 

  

A parte autora menciona na inicial que “nunca laborou como auxiliar de enfermagem”, apesar de ter realizado inscrição 

na autarquia ré após conclusão de seu curso de enfermagem. Afirma que, sem sucesso, tentou “promover o 

cancelamento definitivo de sua inscrição junto ao réu”. Requer, portanto, o cancelamento definitivo da sua inscrição 

junto à ré e, conseqüentemente, que sejam declarados inexigíveis os valores das anuidades. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

O art. 3º da Lei 10.259/2001 dispõe sobre a competência dos Juizados Especiais Federais e, nos incisos do parágrafo 1º 

disciplina as causas que estão excluídas da referida competência, nos seguintes termos: 

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 
sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares.” (Grifos meus) 

  

                               Da leitura do dispositivo legal, é possível observar que a anulação ou cancelamento de ato 

administrativo federal, cuja natureza seja diversa da previdenciária ou de lançamento fiscal, está expressamente 

excluída da competência para julgamento pelos Juizados Especiais Federais. 

  

                               Observe-se que somente as ações que versem sobre a anulação e cancelamento de atos 

administrativos de natureza previdenciária e os lançamentos fiscais podem ser processadas sob o rito dos Juizados, 

consoante expressamente autoriza a ressalva do inciso III, do parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/2001 e, desde 

que não superem a alçada de sessenta salários mínimos. 

  

                               Neste sentido, colhe-se ensinamento constante na obra “Juizados Especiais Cíveis e Criminais”, de 
autoria conjunta de Marisa Ferreira Santos e Ricardo Cunha Chimenti, 4ª edição (2006), Editora Saraiva, página 26: 

“5.2 ANULAÇÃO OU CANCELAMENTO DE ATO ADMINISTRATIVO FEDERAL, SALVO O DE NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA E O DE LANÇAMENTO FISCAL - Também aqui razões de outra ordem retiraram tais causas da 

competência dos Juizados Especiais. Para elas não há procedimento legal específico, de onde se conclui que o legislador 

teve o objetivo de garantir aos entes da Administração Pública o percurso de todas as vias recursais abertas pelo CPC, 

propiciando, também, a remessa oficial, nos termos do art. 475 daquele Código ”. (Grifei) 

  

                               É exatamente este o caso dos autos. 

  

                               A parte autora pretende o cancelamento de sua inscrição junto ao Conselho Regional de 

Enfermagem pois, apesar de ter feito sua inscrição na autarquia ré, nunca laborou como auxiliar de enfermagem. Tal ato 

administrativo (cancelamento da inscrição profissional junto ao Conselho Regional) não tem natureza previdenciária ou 

tributária, portanto, não está abarcado pela ressalva prevista no inciso III, do parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei n.º 

10.259/2001. Nem se fale que a declaração de inexigibilidade das anuidades poderia ser considerada como matéria de 

natureza tributária, uma vez que a eventual declaração de inexigibilidade seria somente uma conseqüência do pedido 

principal de cancelamento da inscrição profissional. Ou seja, pelos fatos apresentados pela autora na peça inaugural, a 

eventual declaração de inexigibilidade das anuidades cobradas (pedido acessório) só seria procedente se o pedido de 
cancelamento da inscrição profissional (pedido principal) fosse procedente. Mas sendo este juízo incompetente para 

processar e julgar o pedido principal, a análise do pedido acessório resta prejudicada. 

                

                               Notório, portanto, que matéria tratada na presente ação está fora da competência dos Juizados 

Especiais Federais. Assim, a ação deve ser extinta sem julgamento do mérito. 

  

Neste sentido, importante mencionar o entendimento emanado da jurisprudência, colacionado nos julgados abaixo 

transcritos: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. POSTULAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS 

POR ATO INDEVIDO DE LICENCIAMENTO DE MILITAR. ÚNICO ACÓRDÃO DO C. STJ APONTADO COMO 
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PARADIGMA NÃO REPRESENTA A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NAQUELA CORTE E NÃO 

GUARDA SIMILITUDE FÁTICA COM O CASO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DAS QUESTÕES DE ORDEM N° 

05 E N° 22 DESTA TURMA NACIONAL. EXAME DA EXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE QUE DEMANDARIA 

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA DE PROVA, VEDADO NESTA SEDE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO. 

(...) Se assim não fosse, penso que ainda seria caso de se decretar a nulidade do processo, ex-vi do contido no art. 3°, § 

1°, inc. III, da Lei n° 10.259/01, pois a matéria posta em discussão -- validade de ato de licenciamento de militar -- 

refoge à competência dos Juizados Especiais Federais, por se tratar de ato administrativo federal típico, sem qualquer 

conteúdo tributário ou previdenciário. Com efeito, a meu sentir, a intenção do legislador foi clara e inequívoca no 

sentido de, em matéria de atos administrativos, delimitar a competência dos JEFs tão-só aos de naturezas tributária e 

previdenciária, que assim se podem chamar de atos administrativos lato sensu, excluindo expressamente aqueles atos 

administrativos stricto sensu, que dizem com as atividades administrativas em si mesmas, como é o caso, v.g., das 

situações de aplicação de multas de trânsito, licitações, concursos públicos ou lotação, enquadramento, promoção e 

demissão de servidores federais. Diversas podem ter sido as razões do legislador para assim dispor, como, p. ex., gerir a 

distribuição dos ofícios jurisdicionais, evitando a sobrecarga dos JEFs, ou manter tal especialização de matéria nas 

varas cíveis comuns. Qual seja, nisso não vai qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, ou mesmo ofensa à 

razoabilidade, vendo-se tal opção de organização dos serviços da Justiça dentro da legítima esfera de discricionariedade 

do legislador. Em situações que, mutatis mutandis, podem ser consideradas similares para efeito desse raciocínio, já 
decidiu a Eg. 3ª Seção do C. STJ que não compete a Juizado apreciar atos de exoneração a pedido ou de aplicação de 

pena de demissão de servidor. Vejam-se os acórdãos: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA 

OBJETIVANDO ANULAÇÃO OU CANCELAMENTO DE ATO ADMINISTRATIVO. ART. 3º, § 1º, III, DA LEI 

Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. 1. O art. 3º, § 1º, III, 

da Lei nº 10.259, de 12/7/2001 excluiu da competência do Juizado Especial Federal Cível o processo e o julgamento da 

ação que busca a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal. 2. No caso, a pretensão deduzida objetiva a 

anulação ou cancelamento do ato administrativo de exoneração da autora, pedido que deve ser apreciado pela Justiça 

Federal, a teor do contido no aludido dispositivo legal. (...) (STJ - 3ª Seção - CC nº 47.488/RR Rel. Min. LAURITA 

VAZ unânime DJ de 02.10.2006) CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

E JUÍZO FEDERAL DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. AÇÃO QUE OBJETIVA A IMPUGNAÇÃO DE PENA 

DEMISSÓRIA E A CONSEQÜENTE REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. INCOMPETÊNCIA DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Nos termos do art. 3.º, § 1.º, inciso IV, da Lei n.º 10.259/2001, não se incluem na 

competência do Juizado Especial as causas que visam à impugnação da imposição da pena demissória a servidor 

público civil. (...) (STJ 3ª Seção - CC n° 70.204/DF rel. Min. LAURITA VAZ unânime DJ de 25.02.2008, p. 1) 

Portanto, NÃO CONHEÇO DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. É como voto. Brasília, 26 de Setembro de 2008 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA Juiz Federal Relator 

(Processo PEDILEF 200583005050740 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI 
FEDERAL Relator(a) RENATO CÉSAR PESSANHA DE SOUZA Sigla do órgão TNU Órgão julgador Turma 

Nacional de Uniformização Fonte DJ 26/11/2008) 

  

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. ANULAÇÃO DE MULTA LAVRADA PELO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

EXERCÍCIO IRREGULAR. AÇÃO ANULATÓRIA. 

1. A competência para apreciar os conflitos entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça (art. 105, I, d, da CF/88). 

2. A Lei n. 10.259/01 (art. 3º, § 1º, III) prevê que os juizados especiais federais não têm competência para julgar as 

causas que envolvam a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o 

de lançamento fiscal. 

3. No caso, a autora ajuizou ação ordinária para anular multa aplicada pelo Conselho Regional de Farmácia em razão do 

exercício irregular de atividade (drogaria). Tal ato administrativo decorre do poder de polícia e não possui natureza 

previdenciária, nem corresponde a lançamento fiscal. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, o 

suscitado. 

(CC 96.297/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 
17/11/2008) 

  

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA DIRIMI-LO. AÇÃO QUE BUSCA A ANULAÇÃO DE ATO 

ADMINISTRATIVO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 3º, § 1º, III, DA LEI 

10.259/2001. 

1. Cabe ao Superior Tribunal de Justiça dirimir os conflitos de competência entre juízo federal e juizado especial federal 

de uma mesma seção judiciária. 

2. No caso em apreço, verifica-se que o autor, em última análise, busca, por meio de demanda ajuizada em face da 

União, a anulação de ato administrativo federal, tema excluído da competência dos juizados especiais federais por 
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determinação expressa do art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/2001, devendo a lide ser processada e julgada perante o juízo 

comum federal. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Roraima, 

ora suscitante. 

(CC 85.643/RR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, 

DJ 01/02/2008 p. 429)” (Grifos meus) 

  

  

                               Face à vedação expressa do prevista no inciso III, do parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/2001, 

a matéria está excluída da competência do Juizado Especial Federal, devendo a ação ser extinta sem resolução do 

mérito. 

  

                               Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso III, do 

parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/2001 c/c art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007741-27.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025629/2011 - GONCALVES RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP281100 - RICARDO LEANDRO DE JESUS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia concessão de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

  

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

“1. A) A Autarquia se compromete a conceder pensão por morte ao autor, nos seguintes termos: 
? DIB em 22/06/2009 (data do 2o requerimento administrativo). 

? DIP em 01/08/2011. 

? RMI e RMA de um SALÁRIO MÍNIMO. 

? Atrasados no valor de R$ 11.679,38. 

  

2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar a quantia supra (R$11.679,38), exclusivamente por meio de 

Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439, de 30 

de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. 

  

6. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os seguintes parâmetros fixados de 

comum acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte forma: 

  

7. O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, implantar a pensões por 

morte à parte autora, nos termos do item “1”. 

  

8. A parte autora, por sua vez, com a implantação do benefício e a realização dos pagamentos, nos moldes acima, dará 

plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, 
honorários de sucumbência, etc.) da presente ação.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após, requisite-se o valor acordado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006143-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025636/2011 - FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP036987 - APARECIDO 
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BARBOSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu 

benefício de aposentadoria, NB 147.888.981-8, cuja DIB data de 28/09/2008, mediante aplicação da Lei n.º 6.423/77 e a 

utilização dos índices da ORTN/OTN aos salários-de-contribuição. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

“Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento.” 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Celio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627).” 
  

Outrossim, a Súmula nº 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

  

Dessa forma, apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

n.º 97, de 14/01/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária.  

No presente caso, o benefício de titularidade da parte autora, NB 147.888.981-8, cuja DIB data de 28/09/2008, foi 

concedido quando não mais vigente a Lei 6.423/77. 

A referida concessão deu-se após a promulgação da Constituição de 1988 e, ainda, quando vigente a Lei n.º 8.213/91. 

Assim, não há que se falar em aplicação da Lei 6.423/77. 

Desta forma, a ação deve ser julgada improcedente, posto que a renda mensal do benefício de aposentadoria de 
titularidade da parte autora foi calculada em conformidade com a legislação vigente na data da concessão, estando, 

portanto, correta. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução de mérito nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 
  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
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As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 
  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  
  

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 
  
0001891-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025541/2011 - ERNANI MEDEIROS ALVES (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0004149-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025547/2011 - LUCY LUCENCIO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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0004844-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025598/2011 - HELENA DE JESUS SILVA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0001342-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025638/2011 - MARIA JOSE BESSA DA SILVEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001345-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025641/2011 - EDSON BATISTA ALVES DE MORAES (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0002145-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025642/2011 - CLAUDENICE BRAZIL FERREIRA (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA 

GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004945-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025655/2011 - JOSEFA DAS DORES PEREIRA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004986-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025658/2011 - SANDRA DA CONCEICAO CAMILO MELO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA 

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0004952-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025632/2011 - JOSE CARLOS TOBIAS (ADV. SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria 
por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 
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“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 
atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 
mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação acerca do laudo 

médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  
As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
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As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  
A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                
Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação 

acerca do laudo médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do 

perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 
  
0000212-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025537/2011 - SIDNEI BENEDITO PERES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0001257-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025538/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
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0002801-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025544/2011 - MARIA LUCIA FELIZARDO (ADV. SP096787 - VANIA MARIA DE PAULA SA GILLE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0003067-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025545/2011 - MARIA ALICE UNGER (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0004258-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025548/2011 - OSMANILDO DE CAMARGO LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0004412-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025549/2011 - ADELINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 
ARMENTANO TARGINO). 

  

0004689-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025550/2011 - DULCINEIA ROSA PEREIRA (ADV. SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0004790-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025551/2011 - SALVADOR FERREIRA DA LUZ (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0004794-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025553/2011 - DAVI LAUREANO (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004835-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315025562/2011 - JOAO LUIS DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0004864-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025628/2011 - SANDRA LEO DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004866-16.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025630/2011 - JORGE SCHULTZ DA COSTA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004943-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025631/2011 - ROSIMEIRE NUNES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 
ARMENTANO TARGINO). 

  

0003078-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025647/2011 - DENERCI DE ALMEIDA ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0003537-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025649/2011 - VERA LUCIA CAMARGO DE SOUZA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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0003853-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025652/2011 - JOAQUIM SEVERINO LOPES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0004218-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025653/2011 - FRANCISCO GERALDO DE LIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0004260-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025654/2011 - LUIZA PACHECO MENESES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0004984-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025656/2011 - INES BUENO SANTAG (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0004995-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025667/2011 - MARIA DE FATIMA HALO (ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0005000-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025670/2011 - MOISES DIAS DE ALEXANDRIA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0005130-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025672/2011 - DJACI FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
*** FIM *** 

  

0005876-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025536/2011 - JOAO PAIS DOS SANTOS (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de serviço 

mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 08/09/1997 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/107.730.649-8, cuja DIB data de 08/09/1997. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço até a data em que 

efetivamente cessaram seus contratos de trabalho. 
  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 
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“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 
autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 08/09/1997 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 
  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 
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§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 
  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 
  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 
  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 
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honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  
Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.  

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  
                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 
  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 
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Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  
0003811-30.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025796/2011 - KATIA EUNICE DE CARVALHO GOMES (ADV. SP280994 - FRANCISCO DE ASSIS 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0003810-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025797/2011 - VANDERLUIZ CARDOSO (ADV. SP273947 - LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0002159-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025798/2011 - CLAUDIA FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0002158-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025799/2011 - SEBASTIAO BRISIDA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0002149-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025800/2011 - MARI ELOISA ALVES VITORINO (ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO 
JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001947-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025801/2011 - JORGE DE CARVALHO GOMES (ADV. SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA 

MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001581-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025803/2011 - JACINTA LUCIA GUEDES DA SILVA (ADV. SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0001558-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025804/2011 - CLAUDIVAR SOARES (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
  

0001367-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025807/2011 - ROSEMARY RUIVO DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0001366-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025808/2011 - GILBERTO ALVES DAVID (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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0000439-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025809/2011 - VERA LUCIA ALCANTARA OLIVEIRA (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE 

OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0003439-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025546/2011 - ALEXANDRE GOMES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria 

por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 
  

É o relatório. 

Decido. 

  

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               
Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  
A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NOS PERÍODOS 

PLEITEADOS. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da 

aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 
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Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. Até porque, em petição de manifestação acerca do laudo 

médico, a parte autora não apresentou qualquer documento apto a infirmar as conclusões do perito. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0004774-38.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025678/2011 - SONIA LUBCKE FERREIRA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). julgo improcedente 

  
  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

  
0005724-47.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315025644/2011 - JOSE 

LAERCIO PENA (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0005748-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315025645/2011 - 

ROQUE ALVARO PICCINI (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005432-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025669/2011 - HELIO STROB MARTHO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, 

pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004501-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025720/2011 - TEREZINHA HELENA APARECIDA DA SILVA LEITE PEREIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende a revisão de benefícios previdenciários. 
  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II e 

§ 5º, da lei 8.213/91. 

  

O INSS foi citado e contestou ação alegando preliminarmente a suspensão do processo em razão da existência de um 

pedido de uniformização de jurisprudência realizado na TNU, incompetência em razão do valor, além da prescrição 

quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 
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Primeiramente, indeferido o pedido de suspensão do processo haja vista que a suspensão se refere apenas aos processos 

em curso na Turma Recursal e Turma Nacional de Uniformização. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 
nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 
efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, no que tange ao pedido de revisão 
do benefício previdenciário mediante a aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91, resta também 

prejudicada a análise do pedido de revisão com base no artigo 29, § 5º, da mesma lei, uma vez que se trata de pedidos 

sucessivos. 

  

Assim, a extinção do processo por ausência de condição da ação é medida que se impõe. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0006313-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025643/2011 - AIR PIRES DE CAMPOS (ADV. SP287834 - ENEAS XAVIER DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação 

proposta contra a União Federal. 

  

A parte autora requer o “Registro, Cadastramento e Apostilamento de armas de fogo pertencentes ao Acervo de 

Colecionador do Autor, junto ao Exército Brasileiro, ... Reconhecimento da propriedade de armas de fogo históricas do 

Autor; Deferimento de Pedido Liminar ao autor, como Fiel Depositário das Armas de fogo objeto desta demanda até 

sentença transitada em julgado” (sic). 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

O art. 3º da Lei 10.259/2001 dispõe sobre a competência dos Juizados Especiais Federais e, nos incisos do parágrafo 1º 

disciplina as causas que estão excluídas da referida competência, nos seguintes termos: 

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 
I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 

disciplinares aplicadas a militares.” (Grifos meus) 

  

                               Da leitura do dispositivo legal, é possível observar que a anulação ou cancelamento de ato 

administrativo federal, cuja natureza seja diversa da previdenciária ou de lançamento fiscal, está expressamente 

excluída da competência para julgamento pelos Juizados Especiais Federais. 

  

                               Observe-se que somente as ações que versem sobre a anulação e cancelamento de atos 

administrativos de natureza previdenciária e os lançamentos fiscais podem ser processadas sob o rito dos Juizados, 

consoante expressamente autoriza a ressalva do inciso III, do parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/2001 e, desde 

que não superem a alçada de sessenta salários mínimos. 
  

                               Neste sentido, colhe-se ensinamento constante na obra “Juizados Especiais Cíveis e Criminais”, de 

autoria conjunta de Marisa Ferreira Santos e Ricardo Cunha Chimenti, 4ª edição (2006), Editora Saraiva, página 26: 

“5.2 ANULAÇÃO OU CANCELAMENTO DE ATO ADMINISTRATIVO FEDERAL, SALVO O DE NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA E O DE LANÇAMENTO FISCAL - Também aqui razões de outra ordem retiraram tais causas da 

competência dos Juizados Especiais. Para elas não há procedimento legal específico, de onde se conclui que o legislador 

teve o objetivo de garantir aos entes da Administração Pública o percurso de todas as vias recursais abertas pelo CPC, 

propiciando, também, a remessa oficial, nos termos do art. 475 daquele Código ”. (Grifei) 

  

                               É exatamente este o caso dos autos. 

  

                               Notório, portanto, que matéria tratada na presente ação está fora da competência dos Juizados 

Especiais Federais. Assim, a ação deve ser extinta sem julgamento do mérito. 

  

Neste sentido, importante mencionar o entendimento emanado da jurisprudência, colacionado nos julgados abaixo 

transcritos: 

  
“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. POSTULAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS 

POR ATO INDEVIDO DE LICENCIAMENTO DE MILITAR. ÚNICO ACÓRDÃO DO C. STJ APONTADO COMO 

PARADIGMA NÃO REPRESENTA A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NAQUELA CORTE E NÃO 

GUARDA SIMILITUDE FÁTICA COM O CASO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DAS QUESTÕES DE ORDEM N° 

05 E N° 22 DESTA TURMA NACIONAL. EXAME DA EXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE QUE DEMANDARIA 

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA DE PROVA, VEDADO NESTA SEDE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO. 

(...) Se assim não fosse, penso que ainda seria caso de se decretar a nulidade do processo, ex-vi do contido no art. 3°, § 

1°, inc. III, da Lei n° 10.259/01, pois a matéria posta em discussão -- validade de ato de licenciamento de militar -- 

refoge à competência dos Juizados Especiais Federais, por se tratar de ato administrativo federal típico, sem qualquer 

conteúdo tributário ou previdenciário. Com efeito, a meu sentir, a intenção do legislador foi clara e inequívoca no 
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sentido de, em matéria de atos administrativos, delimitar a competência dos JEFs tão-só aos de naturezas tributária e 

previdenciária, que assim se podem chamar de atos administrativos lato sensu, excluindo expressamente aqueles atos 

administrativos stricto sensu, que dizem com as atividades administrativas em si mesmas, como é o caso, v.g., das 

situações de aplicação de multas de trânsito, licitações, concursos públicos ou lotação, enquadramento, promoção e 

demissão de servidores federais. Diversas podem ter sido as razões do legislador para assim dispor, como, p. ex., gerir a 

distribuição dos ofícios jurisdicionais, evitando a sobrecarga dos JEFs, ou manter tal especialização de matéria nas 

varas cíveis comuns. Qual seja, nisso não vai qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, ou mesmo ofensa à 

razoabilidade, vendo-se tal opção de organização dos serviços da Justiça dentro da legítima esfera de discricionariedade 

do legislador. Em situações que, mutatis mutandis, podem ser consideradas similares para efeito desse raciocínio, já 

decidiu a Eg. 3ª Seção do C. STJ que não compete a Juizado apreciar atos de exoneração a pedido ou de aplicação de 

pena de demissão de servidor. Vejam-se os acórdãos: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA 

OBJETIVANDO ANULAÇÃO OU CANCELAMENTO DE ATO ADMINISTRATIVO. ART. 3º, § 1º, III, DA LEI 

Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. 1. O art. 3º, § 1º, III, 

da Lei nº 10.259, de 12/7/2001 excluiu da competência do Juizado Especial Federal Cível o processo e o julgamento da 

ação que busca a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal. 2. No caso, a pretensão deduzida objetiva a 

anulação ou cancelamento do ato administrativo de exoneração da autora, pedido que deve ser apreciado pela Justiça 

Federal, a teor do contido no aludido dispositivo legal. (...) (STJ - 3ª Seção - CC nº 47.488/RR Rel. Min. LAURITA 

VAZ unânime DJ de 02.10.2006) CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 
E JUÍZO FEDERAL DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. AÇÃO QUE OBJETIVA A IMPUGNAÇÃO DE PENA 

DEMISSÓRIA E A CONSEQÜENTE REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. INCOMPETÊNCIA DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Nos termos do art. 3.º, § 1.º, inciso IV, da Lei n.º 10.259/2001, não se incluem na 

competência do Juizado Especial as causas que visam à impugnação da imposição da pena demissória a servidor 

público civil. (...) (STJ 3ª Seção - CC n° 70.204/DF rel. Min. LAURITA VAZ unânime DJ de 25.02.2008, p. 1) 

Portanto, NÃO CONHEÇO DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. É como voto. Brasília, 26 de Setembro de 2008 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA Juiz Federal Relator 

(Processo PEDILEF 200583005050740 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI 

FEDERAL Relator(a) RENATO CÉSAR PESSANHA DE SOUZA Sigla do órgão TNU Órgão julgador Turma 

Nacional de Uniformização Fonte DJ 26/11/2008) 

  

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. ANULAÇÃO DE MULTA LAVRADA PELO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

EXERCÍCIO IRREGULAR. AÇÃO ANULATÓRIA. 

1. A competência para apreciar os conflitos entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça (art. 105, I, d, da CF/88). 

2. A Lei n. 10.259/01 (art. 3º, § 1º, III) prevê que os juizados especiais federais não têm competência para julgar as 
causas que envolvam a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o 

de lançamento fiscal. 

3. No caso, a autora ajuizou ação ordinária para anular multa aplicada pelo Conselho Regional de Farmácia em razão do 

exercício irregular de atividade (drogaria). Tal ato administrativo decorre do poder de polícia e não possui natureza 

previdenciária, nem corresponde a lançamento fiscal. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, o 

suscitado. 

(CC 96.297/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 

17/11/2008) 

  

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA DIRIMI-LO. AÇÃO QUE BUSCA A ANULAÇÃO DE ATO 

ADMINISTRATIVO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 3º, § 1º, III, DA LEI 

10.259/2001. 

1. Cabe ao Superior Tribunal de Justiça dirimir os conflitos de competência entre juízo federal e juizado especial federal 

de uma mesma seção judiciária. 

2. No caso em apreço, verifica-se que o autor, em última análise, busca, por meio de demanda ajuizada em face da 
União, a anulação de ato administrativo federal, tema excluído da competência dos juizados especiais federais por 

determinação expressa do art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/2001, devendo a lide ser processada e julgada perante o juízo 

comum federal. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Roraima, 

ora suscitante. 

(CC 85.643/RR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, 

DJ 01/02/2008 p. 429)” (Grifos meus) 
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                               Face à vedação expressa do prevista no inciso III, do parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/2001, 

a matéria está excluída da competência do Juizado Especial Federal, devendo a ação ser extinta sem resolução do 

mérito. Facultado à parte autora ingressar com o pedido junto às Varas Federais. 

  

                               Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso III, do 

parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/2001 c/c art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Defiro ao autor os 

benefícios da Justiça Gratuita. Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006704-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025785/2011 - RONALDO SEBASTIAO GOMES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão de 

benefícios previdenciários. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II e 
§ 5º, da lei 8.213/91. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 
nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 
efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 
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Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, no que tange ao pedido de revisão 

do benefício previdenciário mediante a aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91, resta também 

prejudicada a análise do pedido de revisão com base no artigo 29, § 5º, da mesma lei, uma vez que se trata de pedidos 

sucessivos. 

  

Assim, a extinção do processo por ausência de condição da ação é medida que se impõe. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006209-47.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315025588/2011 - MILTON BENTO DE SOUZA (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão 

ou restabelecimento de benefício por incapacidade para o trabalho. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Em pesquisa realizada no Sistema DATAPREV, constatou-se que o autor estava em gozo de auxílio-doença por 

acidente do trabalho (NB 91/543.662.840-7) até o dia 30/06/2011. Assim, não resta dúvida de que o benefício 

pretendido nesta ação é de origem acidentária. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 
Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 
Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 
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Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 
36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o 

artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios 

por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a 

mesma forma de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que 

normatizou a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, 

processamento e pagamento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 
  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à 

revisão nos moldes ora pretendidos.  

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente 

em caso de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na 

comprovação do interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando 

Circular n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes 

vindicados.  

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91.  
  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão 

resistida a ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já 

estava em plena efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em 

relação à revisão ora pleiteada.  
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Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento 

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, 

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia 

previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do 

processo por ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as 

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0006061-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025721/2011 - VERA LUCIA GIUSTI DE MORAES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0006699-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025722/2011 - GISELLE FRANCINI DOS SANTOS BELLISSIMO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006698-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025736/2011 - JOSE TADEU CARICATI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0006745-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025835/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA BONADIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 
ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006744-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025836/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA BONADIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006743-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025837/2011 - NELSON DOMINGOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0006742-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025838/2011 - JOAO APARECIDO TEODORO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
  

0006734-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025839/2011 - ARINEUTON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0006727-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025840/2011 - ALEX RUBIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão de benefícios previdenciários. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o 

artigo 29, inciso II e § 5º, da lei 8.213/91.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios 

por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a 

mesma forma de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 
  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que 

normatizou a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, 

processamento e pagamento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à 

revisão nos moldes ora pretendidos.  

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente 

em caso de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na 

comprovação do interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando 

Circular n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes 
vindicados.  

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91.  

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão 

resistida a ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já 

estava em plena efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em 

relação à revisão ora pleiteada.  

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento 

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, 
estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia 

previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, no que tange ao pedido de 

revisão do benefício previdenciário mediante a aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91, resta 
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também prejudicada a análise do pedido de revisão com base no artigo 29, § 5º, da mesma lei, uma vez que se 

trata de pedidos sucessivos. 

  

Assim, a extinção do processo por ausência de condição da ação é medida que se impõe. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0004556-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025712/2011 - WALTER ALVES FILHO (ADV. SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0004488-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025715/2011 - ESMERALDA MORAES DE SOUZA (ADV. SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 
ARMENTANO TARGINO). 

  

0004499-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025716/2011 - NATANAEL ALVES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0004863-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025602/2011 - AILTON ANTONIO RAFAEL BARBOSA (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão da aposentadoria 

por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 17/03/2011. 

Foram juntados documentos. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 
concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Acolho a preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho arguida pelo réu. 

De acordo com os fatos narrado na petição inicial, a parte autora sofreu acidente no exercício de suas funções e desde 

então está afastado do labor. Evidente, portanto, que o benefício pretendido nesta ação é de origem acidentária. 

  

Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência da Justiça 

Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 
do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 
reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento 

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se 

impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 
Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
0006127-16.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025788/2011 - WILSON VIANA (ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN); ADILSON VIANA (ADV. 

SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

0006003-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025792/2011 - SOLANGE SILVA DE MEDEIROS (ADV. ); ROBERTO VIEIRA DE MEDEIROS (ADV. 

SP075878 - LEISE CARON DE PROENCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0005829-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025793/2011 - CLAUDINEY IZABEL (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 
TARGINO). 

  

0006125-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025789/2011 - ANTONIA DOS REIS (ADV. SP247862 - RODRIGO SOMMA MARQUES ROLLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0006135-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025787/2011 - VANDA PEREIRA BATISTA (ADV. SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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0006058-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025790/2011 - MARLENE FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0006056-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025791/2011 - ISAAC FRANCISCO DA ROCHA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005573-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025794/2011 - PLACIDO ROQUE MIQUELIN (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006142-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025757/2011 - OSWALDO CIRULA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0006103-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025758/2011 - OSWALDO CIRULA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0005909-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025639/2011 - GUILHERME GRIMALDI JACOMASSI (ADV. SP285257 - ABÍLIO VIEIRA DE BARROS) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação 

proposta contra a União Federal. 

  

A parte autora menciona na inicial que teve seus bens “presos” no porto de Santos em virtude de problemas com 

empresa contratada para fazer o transporte dos bens da Inglaterra para o Brasil. Requer, em síntese, que os bens lhes 

sejam devolvidos, tendo em vista que estão “em poder” da União junto ao porto de Santos/SP. Por fim, requer que a ré 
seja condenada em obrigação de dar, restituindo-lhe seus pertences. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

O art. 3º da Lei 10.259/2001 dispõe sobre a competência dos Juizados Especiais Federais e, nos incisos do parágrafo 1º 

disciplina as causas que estão excluídas da referida competência, nos seguintes termos: 

“Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de sanções 
disciplinares aplicadas a militares.” (Grifos meus) 

  

                               Da leitura do dispositivo legal, é possível observar que a anulação ou cancelamento de ato 

administrativo federal, cuja natureza seja diversa da previdenciária ou de lançamento fiscal, está expressamente 

excluída da competência para julgamento pelos Juizados Especiais Federais. 

  

                               Observe-se que somente as ações que versem sobre a anulação e cancelamento de atos 

administrativos de natureza previdenciária e os lançamentos fiscais podem ser processadas sob o rito dos Juizados, 

consoante expressamente autoriza a ressalva do inciso III, do parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/2001 e, desde 

que não superem a alçada de sessenta salários mínimos. 
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                               Neste sentido, colhe-se ensinamento constante na obra “Juizados Especiais Cíveis e Criminais”, de 

autoria conjunta de Marisa Ferreira Santos e Ricardo Cunha Chimenti, 4ª edição (2006), Editora Saraiva, página 26: 

“5.2 ANULAÇÃO OU CANCELAMENTO DE ATO ADMINISTRATIVO FEDERAL, SALVO O DE NATUREZA 

PREVIDENCIÁRIA E O DE LANÇAMENTO FISCAL - Também aqui razões de outra ordem retiraram tais causas da 

competência dos Juizados Especiais. Para elas não há procedimento legal específico, de onde se conclui que o legislador 

teve o objetivo de garantir aos entes da Administração Pública o percurso de todas as vias recursais abertas pelo CPC, 

propiciando, também, a remessa oficial, nos termos do art. 475 daquele Código ”. (Grifei) 

  

                               É exatamente este o caso dos autos. 

  

                               A parte autora pretende o cancelamento de ato administrativo que culminou na negativa de liberação 

de bens transportados da Inglaterra e que, atualmente, encontram-se no porto de Santos/SP. Tal ato administrativo não 

tem natureza previdenciária ou tributária, portanto, não está abarcado pela ressalva prevista no inciso III, do parágrafo 

1º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

                

                               Notório, portanto, que matéria tratada na presente ação está fora da competência dos Juizados 

Especiais Federais. Assim, a ação deve ser extinta sem julgamento do mérito. 

  
Neste sentido, importante mencionar o entendimento emanado da jurisprudência, colacionado nos julgados abaixo 

transcritos: 

  

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. POSTULAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS 

POR ATO INDEVIDO DE LICENCIAMENTO DE MILITAR. ÚNICO ACÓRDÃO DO C. STJ APONTADO COMO 

PARADIGMA NÃO REPRESENTA A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NAQUELA CORTE E NÃO 

GUARDA SIMILITUDE FÁTICA COM O CASO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DAS QUESTÕES DE ORDEM N° 

05 E N° 22 DESTA TURMA NACIONAL. EXAME DA EXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE QUE DEMANDARIA 

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA DE PROVA, VEDADO NESTA SEDE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO. 

(...) Se assim não fosse, penso que ainda seria caso de se decretar a nulidade do processo, ex-vi do contido no art. 3°, § 

1°, inc. III, da Lei n° 10.259/01, pois a matéria posta em discussão -- validade de ato de licenciamento de militar -- 

refoge à competência dos Juizados Especiais Federais, por se tratar de ato administrativo federal típico, sem qualquer 

conteúdo tributário ou previdenciário. Com efeito, a meu sentir, a intenção do legislador foi clara e inequívoca no 

sentido de, em matéria de atos administrativos, delimitar a competência dos JEFs tão-só aos de naturezas tributária e 

previdenciária, que assim se podem chamar de atos administrativos lato sensu, excluindo expressamente aqueles atos 

administrativos stricto sensu, que dizem com as atividades administrativas em si mesmas, como é o caso, v.g., das 
situações de aplicação de multas de trânsito, licitações, concursos públicos ou lotação, enquadramento, promoção e 

demissão de servidores federais. Diversas podem ter sido as razões do legislador para assim dispor, como, p. ex., gerir a 

distribuição dos ofícios jurisdicionais, evitando a sobrecarga dos JEFs, ou manter tal especialização de matéria nas 

varas cíveis comuns. Qual seja, nisso não vai qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, ou mesmo ofensa à 

razoabilidade, vendo-se tal opção de organização dos serviços da Justiça dentro da legítima esfera de discricionariedade 

do legislador. Em situações que, mutatis mutandis, podem ser consideradas similares para efeito desse raciocínio, já 

decidiu a Eg. 3ª Seção do C. STJ que não compete a Juizado apreciar atos de exoneração a pedido ou de aplicação de 

pena de demissão de servidor. Vejam-se os acórdãos: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA 

OBJETIVANDO ANULAÇÃO OU CANCELAMENTO DE ATO ADMINISTRATIVO. ART. 3º, § 1º, III, DA LEI 

Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. 1. O art. 3º, § 1º, III, 

da Lei nº 10.259, de 12/7/2001 excluiu da competência do Juizado Especial Federal Cível o processo e o julgamento da 

ação que busca a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal. 2. No caso, a pretensão deduzida objetiva a 

anulação ou cancelamento do ato administrativo de exoneração da autora, pedido que deve ser apreciado pela Justiça 

Federal, a teor do contido no aludido dispositivo legal. (...) (STJ - 3ª Seção - CC nº 47.488/RR Rel. Min. LAURITA 

VAZ unânime DJ de 02.10.2006) CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

E JUÍZO FEDERAL DA MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. AÇÃO QUE OBJETIVA A IMPUGNAÇÃO DE PENA 

DEMISSÓRIA E A CONSEQÜENTE REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO. INCOMPETÊNCIA DO 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Nos termos do art. 3.º, § 1.º, inciso IV, da Lei n.º 10.259/2001, não se incluem na 

competência do Juizado Especial as causas que visam à impugnação da imposição da pena demissória a servidor 

público civil. (...) (STJ 3ª Seção - CC n° 70.204/DF rel. Min. LAURITA VAZ unânime DJ de 25.02.2008, p. 1) 

Portanto, NÃO CONHEÇO DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. É como voto. Brasília, 26 de Setembro de 2008 

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA Juiz Federal Relator 

(Processo PEDILEF 200583005050740 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI 

FEDERAL Relator(a) RENATO CÉSAR PESSANHA DE SOUZA Sigla do órgão TNU Órgão julgador Turma 

Nacional de Uniformização Fonte DJ 26/11/2008) 
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PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. ANULAÇÃO DE MULTA LAVRADA PELO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

EXERCÍCIO IRREGULAR. AÇÃO ANULATÓRIA. 

1. A competência para apreciar os conflitos entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma Seção 

Judiciária, é do Superior Tribunal de Justiça (art. 105, I, d, da CF/88). 

2. A Lei n. 10.259/01 (art. 3º, § 1º, III) prevê que os juizados especiais federais não têm competência para julgar as 

causas que envolvam a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o 

de lançamento fiscal. 

3. No caso, a autora ajuizou ação ordinária para anular multa aplicada pelo Conselho Regional de Farmácia em razão do 

exercício irregular de atividade (drogaria). Tal ato administrativo decorre do poder de polícia e não possui natureza 

previdenciária, nem corresponde a lançamento fiscal. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, o 

suscitado. 

(CC 96.297/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 

17/11/2008) 

  

CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA DIRIMI-LO. AÇÃO QUE BUSCA A ANULAÇÃO DE ATO 
ADMINISTRATIVO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 3º, § 1º, III, DA LEI 

10.259/2001. 

1. Cabe ao Superior Tribunal de Justiça dirimir os conflitos de competência entre juízo federal e juizado especial federal 

de uma mesma seção judiciária. 

2. No caso em apreço, verifica-se que o autor, em última análise, busca, por meio de demanda ajuizada em face da 

União, a anulação de ato administrativo federal, tema excluído da competência dos juizados especiais federais por 

determinação expressa do art. 3º, § 1º, III, da Lei 10.259/2001, devendo a lide ser processada e julgada perante o juízo 

comum federal. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Roraima, 

ora suscitante. 

(CC 85.643/RR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, 

DJ 01/02/2008 p. 429)” (Grifos meus) 

  

  

                               Face à vedação expressa do prevista no inciso III, do parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/2001, 

a matéria está excluída da competência do Juizado Especial Federal, devendo a ação ser extinta sem resolução do 

mérito. 
  

                               Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso III, do 

parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei n.º 10.259/2001 c/c art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006613-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025674/2011 - DANIEL DE PAULA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão ou restabelecimento de auxílio doença 

ou aposentadoria por invalidez. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa, incompetência Juizado Especial Federal 

para julgar causas relativas a beneficio acidentário e perda da qualidade de segurado pela parte autora. Alegou, ainda, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição qüinqüenal. No mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a 

demanda seja julgada totalmente improcedente. 
  

É o relatório. 

Decido. 

  

Acolho a preliminar de incompetência argüida pelo réu. 

Verifica-se no caso presente, que por ocasião da perícia contábil observou-se que o valor da causa excedeu ao limite 

legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Adoto o entendimento que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir 

competência do Juizado para a causa, apenas as prestações vincendas. Vislumbro ser esta a interpretação mais plausível 

à regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, corroborado pela Turma Recursal, através do Enunciado n° 
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13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze 

parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Como visto, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua 

característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de 

Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-

se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 

(sessenta) salários mínimos, R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL E SETECENTOS REAIS), quando do ajuizamento 

da ação (19/08/2011). 

No presente caso, o Sr. Perito Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 

do benefício pleiteado, corresponde à R$ 2.881,78 (DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E 

SETENTA E OITO CENTAVOS), sendo que o limite de competência para esse Juizado Especial Federal, na data do 

protocolo do presente feito (19/08/2011), equivalia à R$ 2.725,00(DOIS MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS).  

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas, ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro 

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006040-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025677/2011 - KATIA CHRISTINA DUTRA DUMANGIN PAES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão ou 

restabelecimento de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa, incompetência Juizado Especial Federal 

para julgar causas relativas a beneficio acidentário e perda da qualidade de segurado pela parte autora. Alegou, ainda, 

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, 

prescrição qüinqüenal. No mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a 
demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Acolho a preliminar de incompetência argüida pelo réu. 

Verifica-se no caso presente, que por ocasião da perícia contábil observou-se que o valor da causa excedeu ao limite 

legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Adoto o entendimento que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir 

competência do Juizado para a causa, apenas as prestações vincendas. Vislumbro ser esta a interpretação mais plausível 

à regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, corroborado pela Turma Recursal, através do Enunciado n° 

13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze 

parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Como visto, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua 

característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de 

Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-

se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 
(sessenta) salários mínimos, R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL E SETECENTOS REAIS), quando do ajuizamento 

da ação (19/08/2011). 

No presente caso, o Sr. Perito Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 

do benefício pleiteado, corresponde à R$ 2.996,41 (DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA E UM CENTAVOS), sendo que o limite de competência para esse Juizado Especial Federal, na data do 

protocolo do presente feito (27/07/2011), equivalia à R$ 2.725,00(DOIS MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS).  

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas, ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 
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Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro 

o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006703-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025810/2011 - JOAO FRANCISCO PEROTI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do 

benefício previdenciário. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II, 

da lei 8.213/91. 

  
É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  
Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

  
Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada (revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91). Certo 

que juntou aos autos um requerimento administrativo datado de 03/12/2003, entretanto, tal pedido não se refere à 

revisão pleiteada na presente demanda. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 
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Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004492-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025737/2011 - ALAOR LAZARO PRATA (ADV. SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão de benefícios 

previdenciários. 
  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II e 

§ 5º, da lei 8.213/91. 

  

O INSS foi citado e contestou ação alegando preliminarmente a suspensão do processo em relação ao artigo 29, § 5º da 

lei 8.213/91, haja vista a existência de um pedido de uniformização de jurisprudência realizado na TNU, falta de 

interesse de agir em relação ao artigo 29, II da lei 8.213/91, incompetência em razão do valor, além da prescrição 

quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Primeiramente, indeferido o pedido de suspensão do processo haja vista que a suspensão se refere apenas aos processos 

em curso na Turma Recursal e Turma Nacional de Uniformização. 

  

A preliminar arguida por falta de interesse de agir merece acolhimento. 
  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 
de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 
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Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 
  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, no que tange ao pedido de revisão 

do benefício previdenciário mediante a aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91, resta também 

prejudicada a análise do pedido de revisão com base no artigo 29, § 5º, da mesma lei, uma vez que se trata de pedidos 

sucessivos. 

  

Assim, a extinção do processo por ausência de condição da ação é medida que se impõe. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja 

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000322 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0034720-97.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024424/2011 - ELISEU MARTINEZ MUNHOZ (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

cautelar de protesto requerendo a interrupção de prescrição. 
                É a síntese do necessário. 

                Decido. 

                A medida cautelar é incompatível com o rito dos Juizados Especiais Federais, que possui procedimento 

específico o qual não se coaduna com a utilização de ações acessórias, devendo a parte, para evitar dano de difícil 

reparação, pleitear no curso do processo de conhecimento as medidas cautelares que entender necessárias, nos termos 

do art. 4º da Lei n.º 10.259/2001. 

                Neste sentido, colhe-se ensinamento constante na obra “Juizados Especiais Cíveis e Criminais”, de autoria 

conjunta de Marisa Ferreira Santos e Ricardo Cunha Chimenti, 4ª edição (2006), Editora Saraiva, página 85/86: “A Lei 

n.º 10.259/2001, em seu art. 4º, expressamente autoriza o juiz do Juizado Federal a deferir medidas cautelares no curso 

do processo, de ofício ou a requerimento das partes, para evitar dano de difícil reparação. A regra explicita o 

entendimento já prevalente de que não cabe ação cautelar preparatória nos Juizados Cíveis, devendo a medida cautelar 

ser pleiteada no corpo do próprio processo de conhecimento”. (Grifei) 
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                Insta mencionar ainda que este é o entendimento jurisprudencial, consubstanciado no Enunciado n.º 14 

emanado das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, cuja orientação é 

neste sentido: 

“Enunciado 14: Sendo possível a concessão de antecipação dos efeitos da tutela no âmbito do JEF, será vedado o 

ajuizamento de ação cautelar autônoma, ressalvada a possibilidade de pedido incidental cautelar (art. 4º, da L. 

10.259/2001), desde que o Juizado seja competente para apreciar o pedido principal. (Aprovado na Sessão Conjunta 

realizada em 10/10/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 19/09/2003, pág. 3, Parte III.).” (grifos meus) 

  

                Neste mesmo sentido, cumpre mencionar, ainda, o Enunciado n.º 89 do 4º FONAJEF: 

“Enunciado n.º 89: Não cabe processo cautelar autônomo, preventivo ou incidental, no âmbito do JEF.” 

  

                Diante de tais considerações, a parte autora deveria se valer da disposições constantes do art. 4º, da Lei n.º 

10.259/2001, ou seja, propor ação de conhecimento e nesta formular os requerimentos cautelares pertinentes e não 

ingressar com ação cautelar autônoma cujo rito é incompatível com o dos Juizados Especiais Federais. 

                Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007034-25.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025648/2011 - DECIO INOCENCIO ALVES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que a ocorrência de problemas técnicos no sistema do Juizado Especial 

Federal na audiência de 01/09/2011 às 14:30 horas, que impossibilitaram o registro da audiência de instrução e 

julgamento utilizando o sistema do Juizado, a audiência foi transcrita em termo apartado (físico). O termo físico, 

devidamente assinado por todos os presentes, foi escaneado e anexado aos autos virtuais. 

Contudo, para efeito de estatistica a fim de constar que o presente processo foi devidamente julgado, se fez necessário 

abertura do presente termo. Dessa forma, determino o registro da referida sentença por meio do presente termo. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005521-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315023775/2011 - MARIA DE LOURDES DE MOURA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/505.186.235-3. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  
É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 
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Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 
n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 
  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 
artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 
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Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 
sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  
Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 
por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005526-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023773/2011 - ANDRE VIEIRA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, conforme 

expressamente mencionado na exordial: NB 32/522.975.073-8. 
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Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 
administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  
Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 
revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 
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Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  
§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 
especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 
  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 
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Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005511-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023782/2011 - ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 
TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/120.088.765-1. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  
Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 
  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1716/1903 

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 
  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 
  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  
O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 
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Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 
artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

0005514-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023780/2011 - ELIANE RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/505.292.830-7. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 
acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 
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Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  
Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 
devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 
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renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  
O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 
garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005513-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023781/2011 - HELIO FRANCO DA ROCHA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/505.052.725-9. 
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Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  
O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 
  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  
No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 
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Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 
  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 
considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 
determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 
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Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005104-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023783/2011 - AGUINALDO CESAR CARRETEIRO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/119.064.433-6. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 
  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 
nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 
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Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 
adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  
O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 
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sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 
concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 
honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005523-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023774/2011 - VERA LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/121.600.848-2. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  
Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 
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incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 
interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  
Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 
  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 
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§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 
considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  
Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 
  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, artigo acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 

nos seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 
mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece:  

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 
§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será 

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.  

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este 

parágrafo estabelece, apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por 

incapacidade, este período será considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando 

qual o benefício recebido (aposentadoria especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por 

incapacidade recebido no período será considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria 

por invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este 

parágrafo dispõe sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo 

auxílio-doença e que será convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe 
sobre esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do 

artigo 37, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.  

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, 

cumprindo, assim, a determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 
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Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi 

calculada mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde 

exatamente àquela garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é 

resultado da conversão do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é 

obrigatória e não se pode aplicar o artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que 

este parágrafo é específico para os casos de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só 

que o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a 

renda mensal inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram 

observadas quando da elaboração do auxílio-doença. 

  
Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram 

aplicadas quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte 

autora: aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido.  

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0006185-19.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024322/2011 - MARIA CRISTINA ALVES DE CAMPOS (ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006154-96.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024323/2011 - CELIA REGINA DE OLIVEIRA RIBEIRO GONCALVES (ADV. SP213004 - MÁRCIO 
AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006107-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024324/2011 - SALETE GONCALVES DE LIMA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0006106-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024325/2011 - GERALDO FERREIRA LIMA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0006551-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025204/2011 - DULCE APARECIDA INTERDONATO DOS SANTOS (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE 

ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez originário, com reflexos sobre o 

benefício de pensão por morte dele derivado. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  
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O INSS foi citado e não contestou ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos 

da prova colacionada pelo autor.  

  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 

nos seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei. 

  
O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece:  

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será 

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.  
  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este 

parágrafo estabelece, apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por 

incapacidade, este período será considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando 

qual o benefício recebido (aposentadoria especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por 

incapacidade recebido no período será considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria 

por invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este 

parágrafo dispõe sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo 

auxílio-doença e que será convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe 

sobre esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do 
artigo 37, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.  

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, 

cumprindo, assim, a determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi 

calculada mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde 

exatamente àquela garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 
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Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é 

resultado da conversão do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é 

obrigatória e não se pode aplicar o artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que 

este parágrafo é específico para os casos de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só 

que o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a 

renda mensal inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram 

observadas quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram 

aplicadas quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte 

autora: aposentadoria por invalidez. 

  
Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido.  

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0004932-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025611/2011 - MARIA DE LOURDES MOURA RIVABENE (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004584-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025622/2011 - MARIA DE LOURDES NUNES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 

  
0005516-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023778/2011 - JOSE DE PAULA MELO NETO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/121.728.967-1. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 
  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 
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Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 
n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 
  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 
artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 
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Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 
sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  
Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 
por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005095-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023784/2011 - MARIA DAS GRACAS LEAL (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/121.417.552-7. 
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Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 
administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  
Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 
revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 
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Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  
§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 
especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 
  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 
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Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004542-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025623/2011 - CARMEN FERNANDES BASTIDA BONILHA (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 
ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

O INSS foi citado e contestou ação alegando preliminarmente a suspensão do processo em razão da existência de um 

pedido de uniformização de jurisprudência realizado na TNU, incompetência em razão do valor, além da prescrição 

quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

        Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma 

de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria 
deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 

(doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do 

Juizado, que atualmente é de R$ 32.700,00. 

  

                    Indeferido o pedido de suspensão do processo haja vista a suspensão se refere apenas aos processos em 

curso na Turma Recursal e Turma Nacional de Uniformização. 

  

                    Acolho a argüição de prescrição quinquenal. 

  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 
  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 
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Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 
convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 
concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram aplicadas 

quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte autora: 

aposentadoria por invalidez. 

  
Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005517-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023777/2011 - JURACI BAPTISTA MACHADO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/121.948.651-2. 
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Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  
O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 
  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  
No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 
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Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 
  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 
considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 
determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 
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Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005519-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023776/2011 - ANISIO ALVES DE LIMA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/121.600.716-8. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 
  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 
nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 
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Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 
adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  
O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 
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sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 
concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 
honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, artigo acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006.  
  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte 

autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios 

por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a 

mesma forma de cálculo. 
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Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que 

normatizou a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, 

processamento e pagamento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à 

revisão nos moldes ora pretendidos.  

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente 

em caso de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na 

comprovação do interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  
Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando 

Circular n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes 

vindicados.  

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91.  

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão 

resistida a ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já 

estava em plena efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em 

relação à revisão ora pleiteada.  

  
Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento 

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, 

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia 

previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do 

processo por ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina 

o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 
nos seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 
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§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece:  

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será 

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este 

parágrafo estabelece, apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por 

incapacidade, este período será considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando 

qual o benefício recebido (aposentadoria especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por 
incapacidade recebido no período será considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria 

por invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este 

parágrafo dispõe sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo 

auxílio-doença e que será convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe 

sobre esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do 

artigo 37, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.  

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, 

cumprindo, assim, a determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 
  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi 

calculada mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde 

exatamente àquela garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é 

resultado da conversão do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é 

obrigatória e não se pode aplicar o artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que 

este parágrafo é específico para os casos de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só 

que o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a 

renda mensal inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram 
observadas quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela 

média aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da 

aposentadoria por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas 

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0006152-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024320/2011 - ADEMIR DE ALMEIDA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0006368-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024317/2011 - VALDIR FERRAZ (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006365-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024318/2011 - MARIA RITA LINO JARA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006364-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024319/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

O INSS foi citado e não contestou ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos 

da prova colacionada pelo autor.  
  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 

nos seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 
para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece:  

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será 

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
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O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este 

parágrafo estabelece, apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por 

incapacidade, este período será considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando 

qual o benefício recebido (aposentadoria especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por 

incapacidade recebido no período será considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria 

por invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este 

parágrafo dispõe sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo 

auxílio-doença e que será convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe 

sobre esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do 

artigo 37, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.  
  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, 

cumprindo, assim, a determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi 

calculada mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde 

exatamente àquela garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é 

resultado da conversão do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é 

obrigatória e não se pode aplicar o artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que 

este parágrafo é específico para os casos de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só 

que o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a 
renda mensal inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram 

observadas quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram 

aplicadas quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte 

autora: aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido.  

  

Sem condenação em custas judiciais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0004931-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315025612/2011 - ANA BENEDITA DAVID VIEIRA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0004930-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025613/2011 - VERA LUCIA CAMPANHA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0004928-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025614/2011 - CLARA DE CAMPOS ALVES (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0004927-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025615/2011 - EVA PIRES PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0004926-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025616/2011 - RINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0004904-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025617/2011 - JORGE ANTONIO ROCHA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  
0004903-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025618/2011 - BENEDITO CASSEMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0004757-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025620/2011 - MARIA DE CASSIA ALMEIDA (ADV. SP290661 - RAQUEL MOTTA CALEGARI 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004751-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025621/2011 - LUIZ ROBERTO URSO (ADV. SP206345 - IGOR MARCHETTO MERCHAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0004498-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025624/2011 - JOSE CARLOS DE CAMPOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0004421-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025625/2011 - SANDRA REGINA ESTEVAM OMOTO (ADV. SP290661 - RAQUEL MOTTA CALEGARI 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004420-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025626/2011 - HELOISA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP290661 - RAQUEL MOTTA CALEGARI 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004880-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025619/2011 - ROSA MARIA GONCALVES DOMINGOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0004225-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025627/2011 - PEDRO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0005515-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023779/2011 - ADEMIR ANDRE (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 
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de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, conforme 

expressamente mencionado na exordial: NB 32/122.907.360-1. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, artigo 

acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 
dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  
Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  
Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 
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Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  
Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 
aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  
Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 
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artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005043-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024420/2011 - LYDIA GAGLIARDI DE OLIVEIRA (ADV. SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES 

MIKAIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, 

SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA, SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI). Trata-se de 

ação cautelar requerendo a sustação de protesto. 

                É a síntese do necessário. 

                Decido. 

                A medida cautelar é incompatível com o rito dos Juizados Especiais Federais, que possui procedimento 

específico o qual não se coaduna com a utilização de ações acessórias, devendo a parte, para evitar dano de difícil 

reparação, pleitear no curso do processo de conhecimento as medidas cautelares que entender necessárias, nos termos 

do art. 4º da Lei n.º 10.259/2001. 

                Neste sentido, colhe-se ensinamento constante na obra “Juizados Especiais Cíveis e Criminais”, de autoria 

conjunta de Marisa Ferreira Santos e Ricardo Cunha Chimenti, 4ª edição (2006), Editora Saraiva, página 85/86: “A Lei 
n.º 10.259/2001, em seu art. 4º, expressamente autoriza o juiz do Juizado Federal a deferir medidas cautelares no curso 

do processo, de ofício ou a requerimento das partes, para evitar dano de difícil reparação. A regra explicita o 

entendimento já prevalente de que não cabe ação cautelar preparatória nos Juizados Cíveis, devendo a medida cautelar 

ser pleiteada no corpo do próprio processo de conhecimento”. (Grifei) 

                Insta mencionar ainda que este é o entendimento jurisprudencial, consubstanciado no Enunciado n.º 14 

emanado das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, cuja orientação é 

neste sentido: 

“Enunciado 14: Sendo possível a concessão de antecipação dos efeitos da tutela no âmbito do JEF, será vedado o 

ajuizamento de ação cautelar autônoma, ressalvada a possibilidade de pedido incidental cautelar (art. 4º, da L. 

10.259/2001), desde que o Juizado seja competente para apreciar o pedido principal. (Aprovado na Sessão Conjunta 

realizada em 10/10/2002, e publicado no D.O.E.R.J. de 19/09/2003, pág. 3, Parte III.).” (grifos meus) 

  

                Neste mesmo sentido, cumpre mencionar, ainda, o Enunciado n.º 89 do 4º FONAJEF: 

“Enunciado n.º 89: Não cabe processo cautelar autônomo, preventivo ou incidental, no âmbito do JEF.” 

  

                Diante de tais considerações, a parte autora deveria se valer da disposições constantes do art. 4º, da Lei n.º 

10.259/2001, ou seja, propor ação de conhecimento e nesta formular os requerimentos cautelares pertinentes e não 
ingressar com ação cautelar autônoma cujo rito é incompatível com o dos Juizados Especiais Federais. 

                Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000323 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0013785-36.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025947/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES MONTEIRO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
  

0006674-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025959/2011 - EDSON NONI (ADV. 

SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0007469-33.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025913/2011 - JOSEFA GOMES 

LIMA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando as informações 

divergentes do atestado de permanência carcerária acostada em 29/08/2011, intime-se a parte autora acostar certidão da 
movimentação carcerária do segurado recluso no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0004020-38.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025831/2011 - CLAUDIO OLIVEIRA 

DE MORAIS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). Defiro em parte. Tendo em vista o contido no acórdão proferido pela 

Turma Recursal, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV dos honorários de sucumbência em 

favor do(a) patrono(a) da parte autora, que deverá ser de R$ 500,00 (03/2011). 

Intime-se. 

  

0008748-54.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025856/2011 - MARIA LUCIA LOPES 

BARIONI (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); JULIANA WOLF 

DE MORAES (ADV./PROC. ). Tendo em vista que o benefício previdenciário pretendido é titularizado pela 

companheira do segurado falecido, retifique-se o pólo passivo da presente ação, para que conste Juliana Wolf de 

Moraes como corré. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 30.11.2011, às 15h30min. 

Citem-se e intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

0006673-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025979/2011 - JOAQUIM DE 

OLIVEIRA CLARO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do 

pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00099668320104036315, que tramitou por este Juizado 

Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa 

julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 

04/05/2011. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 
direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 
da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006672-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025977/2011 - SEBASTIÃO WILSON 

DE ARRUDA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do 

pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00136363720074036315, que tramitou por este Juizado 

Especial Federal e foi julgado parcialmente procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, 

operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 12/04/2011. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 
jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0004928-95.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025929/2011 - EDSON LOPES (ADV. 

SP109671 - MARCELO GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Comprove o INSS, documentalmente e no prazo de 

30 (trinta) dias, o integral cumprimento da sentença/acórdão proferidos neste feito. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0006711-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025992/2011 - RAIMUNDA 
ALMEIDA DOMINGUES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico 

que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00099925220084036315, que tramitou por 

este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, 

operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 01/06/2011. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0005353-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025927/2011 - ELCIO PEREIRA 

(ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0006123-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025945/2011 - LUCIA ELENA DA 

SILVA (ADV. SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009318-40.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025928/2011 - JOSE LUCAS SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005257-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025925/2011 - EDINALVA 

BARBOZA DE SANTANA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005258-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025926/2011 - MARIA CRISTINA 

INACIO MIRANDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1753/1903 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006710-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025960/2011 - ROQUE ALVARO 

MOREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP302750 - EDUARDO CARVALHO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006671-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025962/2011 - VALDIRENE 

BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006729-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025964/2011 - JOSE IRENO 

FURQUIM (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006632-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025916/2011 - ANA CAROLINA DE 

GOES BARBOSA (ADV. SP053123 - MARIA REGINA SOARES FERNANDES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Considerando que a atual advogada da parte autora não foi intimada da decisão anterior e a fim de se evitar 

eventual nulidade processual, determino a republicação da decisão anterior com a devolução do prazo à parte autora 

para o seu cumprimento, cujo teor é: “1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 
tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico 

a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 2. Proceda a autora, no prazo de dez dias, a inclusão 

na lide da filha menor do segurado falecido, sob pena de extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 3. Trata-se de 

ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário 

indeferido administrativamente pelo INSS. Decido. A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois 

requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom direito. O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação caso o provimento jurisdicional não seja antecipado. A parte autora alega que o 

caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso não sejam 

antecipados os efeitos da tutela. Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como 

seu caráter alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. O 

outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. A fumaça do 

bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede desta análise, 

verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do mérito. No caso dos 

autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. Considerando-se os 

documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 
prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 4. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.” 

Intime-se. 

  

0006662-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025984/2011 - EUNICE MARIA DE 

ARAUJO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar 

em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 
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Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 
de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006664-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025957/2011 - VALDIR SIDNEI 

DALDON (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006665-94.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025958/2011 - REINALDO DE 

ALMEIDA VIEIRA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora dos 

esclarecimentos prestados pelo INSS. 
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Intime-se. Arquivem-se. 

  
0009710-43.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025950/2011 - ANTONIO IZAEL DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004211-83.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025949/2011 - ODETE VIEIRA 

ARENA (ADV. SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0002598-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025915/2011 - ROBERTO JOSE 

PINTO (ADV. SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005150-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025914/2011 - CRISTIANE 

MARCHEZINI (ADV. SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004122-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025912/2011 - TOSHIO UEHARA 

(ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0004227-32.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025851/2011 - LUCINEIA DA SILVA 

JORGE DOS SANTOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP295823 - DANIELA 

SPAGIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Na presente ação, houve depósito judicial em favor da autora. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 
em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento integral dos 

valores depositados conforme consta da ofício protocolado sob nº 2011/6315013633. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de dez 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0006048-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025944/2011 - GLAUCINEIDE DA 

SILVA MEDINO (ADV. SP230710 - ANTONIO MIGUEL NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que a 

parte autora não apresentou comprovante de residência atualizado em nome próprio, cumpra a parte autora 

integralmente a decisão anterior com a juntada de comprovante de endereço (qualquer dos últimos três meses) e a 

respectiva declaração firmada pelo titular do imóvel, no qual este ateste que a parte autora reside no endereço indicado, 

no prazo improrrogável de 10 (dez dias) e sob pena de extinção. 

Intime-se. 
  

0006738-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025982/2011 - JOSE DOS SANTOS 

FONSECA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em 

prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
                       Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003888-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025852/2011 - MARIA DA GRAÇA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Justifique 

a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de 

extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Prejudicado o pedido da parte autora 

vez que já houve o efetivo cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal consoante documentos já 

anexados aos autos virtuais. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  
0000823-75.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025833/2011 - EDNILSON PINTO 

THOME (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0004126-97.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025834/2011 - AILTON SILVESTRE 

DA COSTA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

*** FIM *** 

  

0006680-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025971/2011 - TEREZA FERRAZ 

(ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro ao autor os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, acerca do cumprimento da sentença proferida neste feito. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0008291-56.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025951/2011 - OSMAR MEIRA DA 

SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0009075-33.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025952/2011 - DORIVAL ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido da parte autora 

para a exibição de Declarações de Renda vez que ela própria realizou a preenchimento e, como obrigação 
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tributária acessória, a guarda de tais documentos lhe compete. Dessa forma, ela possui total acesso a eles. 

Outrossim, ressalto que, caso não mais os possua em razão do decurso do tempo, ela deverá utilizar-se do sítio da 

Receita Federal ou dirigir-se a um posto fiscal daquele órgão para requerer administrativamente a segunda via 

das declarações de imposto de renda da pessoa jurídica dos exercícios anteriores que desejar.  

Quanto à execução aos honorários de sucumbência, reputo-os prejudicados vez que na apuração das restituições 

verificou-se que não há valores a serem restituídos, portanto, não há que se falar em pagamento de 10% sobre o 

valor da condenação. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  
0014387-24.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025841/2011 - ALEX SANDRO 

FOGAÇA CAMARGO (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0002843-05.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025842/2011 - ADELMO ANTONIO 

DA SILVA NUNES (ADV. SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

  

0014819-09.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025843/2011 - ACIR BENEDITO DE 
FREITAS (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

*** FIM *** 

  

0006748-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025980/2011 - ALCINDO VIEIRA 

(ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se 

falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

         2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais 

mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

         3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 
Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006712-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025970/2011 - GEISA BEATRIZ 

OLIVEIRA LEMOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
  

0006192-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025855/2011 - OLIVIA SAMANTHA 

LOPES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); JOAO 

PEDRO CANDIDO DE LIMA (ADV./PROC. ). Tendo em vista que o benefício previdenciário pretendido é 

titularizado pelo filho menor do segurado falecido, retifique-se o pólo passivo da presente ação, para que conste o 

menor João Pedro Candido de Lima, representado por sua genitora, como corréu. Proceda a Secretaria às anotações 

necessárias. 

Aguarde-se a realização da audiência já designada. 

Citem-se e intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

0006714-38.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025956/2011 - LUZIA DE JESUS 

SOUZA (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que consta da 

inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte o autor, no prazo de dez dias, declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, 

sob pena de extinção do processo. 
           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 
Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0012959-70.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025939/2011 - SANDRA MARA 

ALMEIDA FANARO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
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(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). Indefiro, por ora, o pedido de remessa dos autos 

ao contador judicial, uma vez que a apresentação de cálculo divergente/complementar compete à parte autora. 

Concedo, excepcionalmente, o prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de preclusão, para a juntada pela parte 

autora junte a planilha de cálculo dos valores que entende serem devidos, observada a prescrição quinquenal. 

Quanto ao pedido de execução dos honorários de sucumbência, aguarde-se a homologação do valor da condenação para 

a posterior expedição de RPV que deverá observar os termos do acórdão proferido pela Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0008869-48.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025881/2011 - VALDEMAR JOSE 

VIEIRA (ADV. SP279936 - CONCEIÇÃO APARECIDA CALIXTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

decido: 

  

1.                            Cancelo a audiência de instrução e julgamento para o dia 08/09/2011, às 16:00 horas. 

  

2.             Fica a parte autora intimada a emendar a inicial especificando expressamente quais os períodos controversos 

que porventura pretende ver averbados como efetivamente trabalhados em atividades rurais, sob pena de extinção do 

processo e, nos termos do caput do artigo 284 do Código de Processo Civil, a juntar a documentação indispensável à 
propositura da ação no prazo improrrogável de 15 dias ou comprove a impossibilidade de obtê-los, sob pena de extinção 

do processo sem julgamento do mérito. 

  

                               Cumprida a determinação acima, cite-se, novamente, o INSS. 

  

                               Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006701-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025961/2011 - EDSON RUBENS 
SOFFIATI (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006670-19.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025963/2011 - MARIA LUIZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006737-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025965/2011 - DOROTEIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1760/1903 

0006736-96.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025966/2011 - LUIZ DA SILVA 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006675-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025975/2011 - RUTH DE OLIVEIRA 

SOUZA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido 

ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00029317220104036315, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. 

Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 04/05/2011. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 
jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006663-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025978/2011 - MARIA DAS GRACAS 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico 

que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 00021112420084036315, que tramitou por 

este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, 

operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 09/05/2011. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 
difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
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O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005764-63.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025937/2011 - ANA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); STEFANIE APARECIDA 

SANTOS BARBOSA DA SILVA (ADV./PROC. ). Tendo em vista que o benefício previdenciário pretendido é 

titularizado pela filha menor do segurado falecido, defiro em parte o pedido da parte autora. Retifique-se o pólo passivo 

da presente ação, para que conste a menor Stefanie Ap., representada por sua genitora Vilma dos Santos Barbosa, como 

corré. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 25.09.2012, às 16h00min. 

Citem-se e intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

0011402-82.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025832/2011 - LUIZ TADEU DA 
CRUZ (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - 

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). Aguarde-se por 30 (trinta) dias o cumprimento do ofício já encaminhado à 

Delegacia da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

0008145-44.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025910/2011 - ANTONIO CARLOS 

GONCALVES (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Por motivo de 

readequação de pauta, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 09/09/2011 às 15 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 
direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 
sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

                      Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006749-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025981/2011 - EDUARDO ALVES DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006709-16.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025983/2011 - EURIDES 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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*** FIM *** 

  

0006667-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025976/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA ALAMINO CASQUEL (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

00104653820084036315, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado parcialmente procedente. 

Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve 

ser analisado a partir do dia seguinte da cessação informada pelo autor, ou seja, 01/06/2011. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 
difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0006666-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025974/2011 - IRINEU ALAMINO 

FERNANDES (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se 

falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de 

haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual 

sentença proferida nos autos nº 00078472220094036110, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de 

extinção do processo. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
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necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006678-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025994/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

SOARES (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em 

vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando 

que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

      Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006917-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315025853/2011 - JOÃO LUCAS 

ORTOLANO RIBEIRO (ADV. SP194362 - AMAURI JORGE DE CARVALHO); ANA LAURA RIBEIRO (ADV. ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Juntem os autores João Lucas e Ana Laura (menores), no prazo de dez dias, cópia de CPF 

próprios, sob pena de extinção do processo. 
Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000324 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007539-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025911/2011 - MARIA APARECIDA DE JESUS SOUZA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA 

MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pelo exposto, 

julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, c.c. artigo 462, ambos do 

Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006661-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025921/2011 - JOSE TADEU CARICATI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 
Código de Processo Civil, acolhendo a prejudicial relativa à prescrição 

  

0006708-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025973/2011 - NANCI MACHADO CARDOSO (ADV. SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do 

benefício de auxílio-doença originário, cuja DIB data de 06/02/1982 e da aposentadoria por invalidez NB 

32/074.355.287-3, cuja DIB data de 01/08/1990 e a DDB data de 07/11/1990, com os respectivos reflexos, inclusive, 

sobre o benefício de pensão por morte dele derivado, NB 21/119.562.892-4. 

  

Juntou documentos. 
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A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 
direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 
penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 
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agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  
Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar tanto o benefício de auxílio-doença como o benefício de aposentadoria por 

invalidez se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi ajuizada em 24/08/2011, quando o direito à 

revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006660-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025988/2011 - AMELIA ROSILDA FERNANDES (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 

32/119.064.285-6, concedido em 24/03/2001. 
Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício concedido em 24/03/2001. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 10/04/2001. Assim, em 01/05/2001 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 23/08/2011, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 
acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0003484-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025753/2011 - EDVALDO FERNANDES (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/560.893.083-1. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

O INSS foi citado e contestou ação alegando preliminarmente a suspensão do processo em relação ao artigo 29, § 5º da 

lei 8.213/91, em razão da existência de um pedido de uniformização de jurisprudência realizado na TNU, falta de 

interesse de agir em relação ao artigo 29, II da lei 8.213/91, incompetência em razão do valor, além da prescrição 

quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 
  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

        Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma 

de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria 

deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 

(doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do 

Juizado, que atualmente é de R$ 32.700,00. 

  

                    Indeferido o pedido de suspensão do processo haja vista a suspensão se refere apenas aos processos em 

curso na Turma Recursal e Turma Nacional de Uniformização. 

  

                    Afasto a preliminar de prescrição quinquenal, pois, conforme consta na petição inicial, o benefício foi 

concedido em 12/11/2007. 

  

        A preliminar suscitada por falta de interesse de agir em relação ao artigo 29, II da lei 8.213/9, merece acolhimento 
pelas razões que passo a expor: 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  
Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 
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Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 
  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 
  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  
O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 
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Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 
artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

0003730-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025754/2011 - HELIO GOMES (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

O INSS foi citado e contestou ação alegando preliminarmente a suspensão do processo em relação ao artigo 29, § 5º da 

lei 8.213/91, em razão da existência de um pedido de uniformização de jurisprudência realizado na TNU, falta de 

interesse de agir em relação ao artigo 29, II da lei 8.213/91, incompetência em razão do valor, além da prescrição 
quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

        Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma 

de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria 

deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 

(doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do 

Juizado, que atualmente é de R$ 32.700,00. 
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                    Indeferido o pedido de suspensão do processo haja vista a suspensão se refere apenas aos processos em 

curso na Turma Recursal e Turma Nacional de Uniformização. 

  

 Acolho a preliminar de prescrição quinquenal. 

  

       A preliminar suscitada por falta de interesse de agir em relação ao artigo 29, II da lei 8.213/9, também merece 

acolhimento pelas razões que passo a expor: 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 
parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 
  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  
Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 
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Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 
§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 
esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 
de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 
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Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0004500-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025719/2011 - LAURO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  
Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

O INSS foi citado e contestou ação alegando preliminarmente a suspensão do processo em razão da existência de um 

pedido de uniformização de jurisprudência realizado na TNU, incompetência em razão do valor, além da prescrição 

quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

        Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma 

de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria 

deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 

(doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do 

Juizado, que atualmente é de R$ 32.700,00. 

  

                    Indeferido o pedido de suspensão do processo haja vista a suspensão se refere apenas aos processos em 
curso na Turma Recursal e Turma Nacional de Uniformização. 

  

                    Acolho a argüição de prescrição quinquenal. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 
parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 
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Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 
devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 
correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 
§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 
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O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 
  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 
aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006741-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025946/2011 - GERSON SILVEIRA LEITE (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo 

de serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 06/04/1987(DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/081.394.074-5, cuja DIB data de 06/04/1987. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de um benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 
1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço até a data em que 

efetivamente cessaram seus contratos de trabalho. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  
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Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 
I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 
Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 06/04/1987 (DER/DIB). Alega em 
sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho e do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, onde se constata que foram anotados contratos de trabalho, em 

época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 
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“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 
reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 
  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 
da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

O INSS foi citado e não contestou ação.  

  
É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos 

da prova colacionada pelo autor.  

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte 

autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios 

por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a 

mesma forma de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 
efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que 

normatizou a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, 

processamento e pagamento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à 

revisão nos moldes ora pretendidos.  

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente 

em caso de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na 

comprovação do interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando 
Circular n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes 

vindicados.  

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91.  

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão 

resistida a ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já 

estava em plena efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91 
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Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em 

relação à revisão ora pleiteada.  

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento 

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, 

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia 

previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do 

processo por ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  
Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina 

o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 

nos seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 
para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece:  

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será 

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.  

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este 

parágrafo estabelece, apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por 

incapacidade, este período será considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando 

qual o benefício recebido (aposentadoria especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por 

incapacidade recebido no período será considerado no período básico de cálculo. 
  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria 

por invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este 

parágrafo dispõe sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo 

auxílio-doença e que será convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe 

sobre esse caso específico. 
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A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do 

artigo 37, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.  

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, 

cumprindo, assim, a determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi 

calculada mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde 

exatamente àquela garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é 

resultado da conversão do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é 

obrigatória e não se pode aplicar o artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que 

este parágrafo é específico para os casos de conversão. 

  
Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só 

que o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a 

renda mensal inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram 

observadas quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela 

média aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da 

aposentadoria por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas 

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  
0004431-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315025688/2011 - APARECIDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0004528-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025690/2011 - LUIZ ANTONIO MORI (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  
  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, artigo acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 
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Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte 

autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios 

por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a 

mesma forma de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que 

normatizou a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, 

processamento e pagamento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à 

revisão nos moldes ora pretendidos.  
  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente 

em caso de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na 

comprovação do interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando 

Circular n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes 

vindicados.  

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91.  

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão 

resistida a ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já 
estava em plena efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em 

relação à revisão ora pleiteada.  

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento 

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, 

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia 

previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 
  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do 

processo por ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina 

o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 

nos seguintes termos: 
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Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece:  

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 
§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será 

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este 

parágrafo estabelece, apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por 

incapacidade, este período será considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando 

qual o benefício recebido (aposentadoria especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por 

incapacidade recebido no período será considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria 

por invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este 

parágrafo dispõe sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo 

auxílio-doença e que será convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe 
sobre esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do 

artigo 37, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.  

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, 

cumprindo, assim, a determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi 

calculada mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde 

exatamente àquela garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é 

resultado da conversão do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é 
obrigatória e não se pode aplicar o artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que 

este parágrafo é específico para os casos de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só 

que o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a 

renda mensal inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram 

observadas quando da elaboração do auxílio-doença. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1781/1903 

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela 

média aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da 

aposentadoria por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas 

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0006619-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025202/2011 - JOSE MAURICIO DA COSTA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006522-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025200/2011 - CLARA INES CLEMENTE DEL MORAL (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  
0006623-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025201/2011 - VIVIANE ROSSIL FOGACA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0000120-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025943/2011 - NANCI STORTI (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por 

invalidez, acrescida do pagamento adicional de 25%. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao 

pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 15/09/2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 
  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
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Consta dos sistemas oficiais de informação, que a parte autora possui contribuições na condição de empregada nos 

períodos de 09/04/1973 a 26/09/1978, 04/12/1978 a 24/03/1983, 01/11/1985 a 12/12/1985, bem como na qualidade de 

contribuinte individual no período de 04/2006 a 09/2006. Consta, ainda, que esteve em gozo de benefício previdenciário 

no período de 02/05/2007 a 03/03/2010, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente desde 

03/03/2009, a parte autora possuía qualidade de segurada e a carência exigida. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Depressão 

grave com sintomas psicóticos”, patologia que a torna total e permanentemente incapacitada para as atividades 

laborativas. Informa que a incapacidade que acomete a parte autora é insuscetível de melhora e não há dependência de 

terceiros para as atividades da vida diária. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e 

que não é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os 

requisitos legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

Ressalte-se que no caso presente NÃO restou demonstrado que a parte requerente depende de auxílio de terceiros para 

execução das atividades da vida diária, o que ensejaria o acréscimo pecuniário previsto no art. 45 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, o pedido do acréscimo de 25% não merece prosperar por ausência de requisitos legais necessários para a 
concessão do quanto pretendido. 

  

Por fim, a perícia médica constatou a existência de incapacidade desde 03/03/2009, no que entendo haver direito à 

conversão do benefício de auxílio-doença n. 560.579.840-1 em aposentadoria por invalidez, a partir do dia 15/09/2010, 

conforme pedido. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONVERTER o benefício de auxílio-doença n. 560.579.840-1 em aposentadoria por invalidez à 

parte autora, NANCI STORTI, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.314,61 (UM MIL TREZENTOS E 

QUATORZE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), na competência de 07/2011, com DIP em 01/08/2011, e DIB 

da aposentadoria em 15/09/2010 - conforme pedido. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 14.413,85 (QUATORZE MIL QUATROCENTOS E TREZE REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

07/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 
para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000475-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315025854/2011 - POLIANA GONCALVES MUSTAF (ADV. SP273947 - LIGIA GUERRA DA CUNHA 

GEMINIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 26/08/2008. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 
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Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

Intimadas as partes, a autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 01/06/1987 até 11/2008, o último deles de 02/05/2006 a 11/2008. Além disso, gozou de 

benefícios previdenciários os três últimos compreendidos nos períodos: 12/01/2009 a 30/09/2010, 21/12/2010 a 

30/04/2011 e 08/06/2011 a 31/08/2011, portanto, quando do início da incapacidade sugerida como existente desde 

30/09/2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de: 

“Esquizofrenia paranóide”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a 

incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 
  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

De acordo com o que já foi dito acima, vale mencionar que a Contadoria do Juízo informou que a parte autora esteve 

em gozo do benefício de auxílio-doença, n. 544.106.412-5, no período de 21/12/2010 a 30/04/2011, e n. 546.521.066-0, 

no período de 08/06/2011 a 31/08/2011. 

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito sugeriu haver incapacidade desde 30/09/2010. Assim, entendo haver direito 

ao restabelecimento do benefício n. 533.840.133-5, a partir do dia seguinte à cessação (01/10/2010), descontando-se os 

valores recebidos através dos benefícios n. 544.106.412-5 e n. 546.521.066-0, devendo a parte autora permanecer em 

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

 Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 533.840.133-5, à parte autora, Sr.(a) POLIANA 

GONCALVES MUSTAF, com RMA de R$ 2.693,72 (DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E 
SETENTA E DOIS CENTAVOS), na competência de 07/2011, com DIP em 01/08/2011 e DIB em 01/10/2010 - dia 

seguinte à cessação, descontando-se os valores recebidos através dos benefícios n. 544.106.412-5 e n. 546.521.066-0, 

devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.806,65 (OITO MIL OITOCENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E 

CINCO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 07/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
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autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0012162-60.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025942/2011 - WALDEMAR FREIRE DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição 

mediante averbação de tempo comum. 
                               Realizou pedido na esfera administrativa em 19/12/2007(DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             A averbação de tempo em gozo de auxílio doença de 08/09/2004 a 17/12/2007; 

2.             A concessão do benefício a partir da data da reafirmação do requerimento administrativo realizado em 

23/12/2007 (DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 

  
  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               1.             Averbação de tempo comum: 

                

A parte autora requer a averbação do período em gozo de auxilio doença de 08/09/2004 a 17/12/2007 (fls. 11). 

Conforme dispõe o artigo 55, inciso II, da lei 8213/91 os períodos em gozo de auxilio doença devem ser considerados 

como tempo de serviço. 

  

Assim, entendo como comprovado o período em gozo de auxilio doença de 08/09/2004 a 17/12/2007. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação do período rural e 

o reconhecimento do período especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um 

total de tempo de serviço correspondente a 26 anos, 01 mês e 22 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 
  

                               Na data da reafirmação da DER (23/12/2007), a parte autora possui um total de tempo de serviço 

correspondente 35 anos e 02 dias. Este total de tempo de serviço é insuficiente para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para averbar período em gozo de auxilio doença de 08/09/2004 a 

17/12/2007, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição à parte autora, Sr(a). WALDEMAR FERREIRA DA SILVA, com RMA no valor de R$ 774,83, na 

competência de 07/2011, apurada com base na RMI de R$ 624,53, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/08/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 
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Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2011, desde 23/12/2007 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 29.480,28, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por 

precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor 

receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação 

em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão 

é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0011044-49.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025917/2011 - FRANCISCO ANTONIO CRUZ (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a 

averbação de períodos rurais e o reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 15/07/2009(DER), deferido pelo INSS o beneficio. 

Pretende: 

  

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum 

trabalhado durante o período de 03/12/1998 A 30/11/1999 E DE 19/11/2003 a 29/05/2009; 

  

2.             Revisão da aposentadoria por tempo de contribuição e pagamento das diferenças desde 15/07/2009. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 
Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

1.                            Reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais: 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 
conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 
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Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, devem 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 
  

Quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 53.831/64 e 

83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram terem sido 

aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas regulamentares, deve 

ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 
  

Ressalte-se que ainda no âmbito administrativo, essa convivência é reconhecida pela própria Autarquia, como se vê da 

Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, que assim dispunha, verbis: 

  

“§ 3º Qualquer que seja a data do requerimento dos benefícios do RGPS, as atividades exercidas deverão ser analisadas 

da seguinte forma: 

  

Período Trabalhado 

Enquadramento 

Até 28/04/1995 

Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de1964. 

Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo nº Decreto o 83.080, de 1979. 

Sem apresentação de laudo técnico, exceto para o ruído 

De 29/04/1995 a 05/03/1997 

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979. 

Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. 

Com apresentação de Laudo Técnico. 
  

A partir de 06/03/1997 

Anexo IV do Decreto nº 2.172 , de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 . 

Com apresentação de Laudo Técnico 

  

No mesmo sentido já dispunham as Instruções Normativas n.º s 49, e n.º 47, em que é reconhecida a aplicação 

simultânea dos anexos dos dois Decretos. 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, até 5 de 

março de 1.997, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção 

expressa constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, 
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até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a 

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB.(A). (grifei). 

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade especial de 03/12/1998 A 30/11/1999 E DE 19/11/2003 a 

29/05/2009. 

  

Apresentou cópia do Processo Administrativo contendo a CTPS e o formulário PPP preenchido pelo empregador. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor, trabalhado na empresa supra especificada, o ponto divergente consiste em saber 

se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da 

atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, 

assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de 

fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

O artigo 57 da Lei 8.213/91, o qual passou por várias alterações desde a edição do texto legal em que está inserido, 
prevê, consoante sua redação atual, que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar o efetivo 

exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física, durante quinze, vinte ou 

vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei. 

  

Originariamente previa o mesmo artigo que o referido benefício seria concedido a quem cumprisse a carência 

legalmente exigida, trabalhando no tempo previsto em lei, conforme a categoria profissional em que fosse enquadrada 

sua atividade, sujeita a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física. 

  

Na primeira alteração sofrida pelo artigo, materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de 

reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria 

respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua 

saúde, conforme dispuser a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  
Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, nos períodos pleiteado trabalhado na empresa Dana Industria, o formulário PPP (fls. 24), informa que 

a parte autora esteve exposto ao agente nocivo ruído de 92 dB 03/12/1998 A 30/11/1999 E DE 89,9 dB de 19/11/2003 a 

29/05/2009. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado nos documentos juntados aos autos, documentos hábeis a comprovar a 

exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais, e 

que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

No que concerne à utilização de equipamento de proteção individual, esta não afasta o enquadramento da atividade 

como insalubre, vez que, somente com o advento da n.º Lei nº 9.732 de 14 de dezembro 1998, tal entendimento passou 

a ser possível. Registre-se ainda que a Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de que o seu uso não 
elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

  

No mesmo diapasão, o entendimento de Wladimir Novaes Martinez, segundo o qual a aposentadoria especial é 

benefício que dispensa, por parte do interessado, a prova de ter havido efetivo prejuízo físico, bastando, conforme a 

filosofia legal, mera possibilidade de sua ocorrência, ou probabilidade de risco, de tal sorte que o fornecimento de EPIs 

ou EPCs não tem o condão de eliminar per si, o risco, mantendo-se a aposentadoria especial. (Wladimir Novaes 

Martinez, Questões Atuais Envolvendo a Aposentadoria Especial, Revista de Previdência Social, n.º 217, dez. 1998, p. 

1049-1055). 
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Ainda neste sentido, cumpre mencionar a existência de firme jurisprudência dos Tribunais Regionais, de cujo 

entendimento comungo, a exemplo da decisão infra transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

COMPROVAÇÃO - LEI Nº 9.032/95. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. 1 - Somente a partir de 28.04.95 (Lei nº 9.032) passou a ser imprescindível a apresentação de laudo 

pericial, tanto para a conversão de tempo de serviço especial quanto para a concessão de aposentadoria especial. 

Referido laudo é dispensável em relação ao período pretérito, desde que a atividade se subsuma ao rol previsto nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79; e a ainda que a atividade do segurado não esteja prevista nestes Decretos, pode a 

mesma ser considerada perigosa, insalubre ou penosa, desde que haja comprovação mediante perícia judicial. 2 - 

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual obrigatório (EPI), ressalte-se que este tem por escopo, 

apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos, minorar o contato com o 

agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de trabalho, mormente por 

inexistir previsão legal neste sentido. 3 - No que tange à habitualidade da exposição aos agentes agressivos, impende 

gizar que a legislação previdenciária não pressupõe o contato permanente do segurado, durante toda a jornada de 

trabalho, mas apenas o exercício de atividade, não ocasional nem intermitente, que o exponha habitualmente a 

condições especiais, prejudiciais à sua saúde ou integridade física, a teor do disposto no § 3º do art. 57 da Lei nº 
8.213/91. 4 - Remessa necessária e apelação desprovidas” (grifei) (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO - AC - 

Processo: 200051015294211 / RJ - Publicado no DJU DATA:02/09/2003 PG. 225, relator JUIZ FEDERAL POUL 

ERIK DYRLUND) (grifei). 

  

Isto posto, deve reconhecer como atividade especial os períodos de 03/12/1998 A 30/11/1999 E DE 19/11/2003 a 

29/05/2009. 

  

Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 
  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 25 anos e 08 meses, vê-se assim, que a 

parte autora, conta com tempo suficiente para conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em especial, 

aplicando-se assim, a regra da aposentadoria mais vantajosa. 

                                               

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer o período especial de 03/12/1998 A 30/11/1999 E 
DE 19/11/2003 a 29/05/2009 e, consequentemente, condenar o INSS na Converter do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). FRANCISCO ANTONIO CRUZ, com RMA REVISTA no valor de R$ 

3.345,08, na competência de 08/2011, apurada com base na RMI revista de R$ 2.977,74, devendo ser implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/09/2011, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar a nova renda no prazo de 45 dias o 

benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 
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                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 08/2011, desde 15/07/2009 (DER), data do requerimento administrativo, bem como descontados 

os valores percebidos a titulo de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 34.441,86, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por 

precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor 

receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação 

em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão 

é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0009819-57.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025931/2011 - RYAN SOUZA (ADV. SP069101 - CINEZIO HESSEL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A 

parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - 

Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de 

sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual foi 

indeferido. Juntou documentos. 
Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzidas provas periciais. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

12/06/2007, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 
administrativo foi realizado em 12/06/2007 e ação foi interposta em 09/11/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo atestou através de exame médico que o autor é portador de “Má formação congênita dos 

membros superiores caracterizada por encurtamento de antebraços, cotovelos fendidos e mãos com 3 raios”. Atesta o 

expert que o autor em face de suas enfermidades está incapacitado para a vida independente, bem como para exercer 

atividades laborativas. O autor é menor de dezesseis anos, portanto, sua incapacidade é presumida. O expert, em 

resposta aos quesitos, afirmou que o autor é deficiente nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Passo à análise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 
inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 
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Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua mãe, Laudinéia Dias (31 anos), suas irmãs, 

Raiany Souza (10 anos) e Thalita Souza (13 anos) e seus bisavós, Anita Marta Dias (67 anos) e Simão Timotheo Dias 

(82 anos). 

O núcleo familiar do autor reside em moradia cedida pela sua avó Yone Dias. A casa é precária (alvenaria, telhas de 

fibrocimento, sem forração no teto, sem portas internas, sem reboco nas paredes e piso lajota) tem cozinha, dois quartos 

e um banheiro, e fica nos fundos do quintal da casa da avó materna do autor, e segundo informaram chove muito dentro 

da casa. 

Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são precários: armário, mesa, cadeiras, dois fogões, duas geladeiras, 

uma máquina de lavar, sofás, televisor, três camas, dois colchões avulsos e um guarda-roupa. 
Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

O autor, sua mãe, suas irmãs e sua bisavó não são titulares de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não 

exercem atividade remunerada. 

A família sobrevive dos vencimentos auferidos pelo bisavô do autor, o qual é titular de benefício assistencial de amparo 

ao idoso, no valor de um salário mínimo e também do valor percebido pelo autor e seus irmão, através da pensão 

alimentícia de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 
qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 
Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 
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II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 
  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 
19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo bisavô do autor é de um salário mínimo. Excluído o bisavô da 

parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10741/2003, 

restam para manutenção e subsistência da parte autora, da sua mãe, das suas irmãs e da sua bisavó o valor de R$ 180,00 

(cento e oitenta reais), referentes a pensão alimentícia. 

Deste modo, a renda per capita do autor é de aproximadamente R$ 36,00 (trinta e seis reais), valor este inferior ao limite 

legalmente estabelecido, configurando a hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Preenchidos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à RYAN SOUZA, o benefício assistencial de amparo ao portador de deficiência, com renda 

mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 07/2011, com DIB em 12/06/2007 (data do requerimento 

administrativo) e DIP em 01/09/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 
Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2011, desde 12/06/2007 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 24.873,94 (VINTE E QUATRO MIL 

OITOCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 
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Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0009832-56.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025932/2011 - ORIDIA RODRIGUES LUCAS (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em 

razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve a cessação supostamente indevida do 
benefício assistencial nº 87/107.991.963-2 em 01/12/2007, realizada pelo INSS 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que a cessação supostamente 

indevida do benefício assistencial nº 87/107.991.963-2 em 01/12/2007 e ação foi interposta em 10/11/2010, assim não 

há que se falar em prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 
“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 73 (setenta e três) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 
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Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, José Lucas (69 anos). O casal reside 

na casa dos fundos (alvenaria, coberta com telhas de fibrocimento, sem forração, piso cerâmico) tem sala, cozinha, dois 

quartos e um banheiro. Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são poucos, simples e antigos: armário, mesa, 

cadeiras, fogão, geladeira, sofás, televisor, uma cama, um beliche e um guarda-roupa. 

O casal tem seis filhos e todos constituíram famílias. Segundo o cônjuge da autora, os filhos sobrevivem com poucos 

recursos e não os auxiliam. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular do 

benefício de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 
mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 
de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 
sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 
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IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 
porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo cônjuge da autora é de um salário mínimo, única renda do núcleo 

familiar. Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único 

do artigo 34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. Portanto, deve-se restabelecer o benefício assistencial nº 87/107.991.963-2, desde 02/12/2007 (dia 

seguinte a cessação). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de restabelecer à ORIDIA RODRIGUES LUCAS, o benefício assistencial de amparo ao idoso nº 

87/107.991.963-2, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 07/2011, com DIB em 02/12/2007 (dia 
seguinte a cessação) e DIP em 01/08/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2011, desde 02/12/2007 (dia seguinte a cessação), no valor de R$ 22.219,57 (VINTE E DOIS MIL DUZENTOS E 

DEZENOVE REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 
  

0010182-44.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025935/2011 - MARIA CREUSA DOS SANTOS (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa 

deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter 

condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. 

Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzidas provas periciais. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

26/03/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 26/03/2010 e ação foi interposta em 24/11/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 
requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo atestou através do exame realizado que a autora é portadora de “Diabetes; Baixa acuidade 

visual devido a retinopatia diabética”. Atesta o expert que a autora em face de suas enfermidades está parcialmente 

incapacitado para a vida independente, contudo, está incapacitada para exercer atividades laborativas, de forma Total e 

Permanente. Em resposta aos quesitos formulados, informa que o autor não é passível de reabilitação para o exercício 

de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento, estando configurada a deficiência nos termos do artigo 20 da Lei 

8742/93. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Passo à análise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 
auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com sua filha, Ingrid Aparecida dos Santos (3 anos). 
A autora e sua filha residem numa moradia precária (alvenaria, telhas de fibrocimento, piso cerâmico) tem apenas um 

cômodo e um banheiro (sem porta). Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são poucos e precários: televisor, 

sofá, fogão, uma cama e um guarda-roupa; o armário fica do lado de fora (falta espaço) e ela não possui geladeira, mesa 

e cadeiras. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

A autora e sua filha não são titulares de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exercem atividade 

remunerada. 

O núcleo familiar sobrevive exclusivamente da pensão alimentícia paga pelo ex-cônjuge da autora, no valor de R$ 

344,00 (TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS). 

Dependem também da ajuda de terceiros para obter alimentação básica. 
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Deste modo, a renda da família do autor corresponde a R$ 344,00 (TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO 

REAIS), acarretando uma renda per capita familiar é R$ 172,00 (CENTO E SETENTA E DOIS REAIS), valor este, 

inferior ao limite legalmente estabelecido, configurando a hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Preenchidos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à concessão do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à MARIA CREUSA DOS SANTOS, o benefício assistencial de amparo ao portador de 

deficiência, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 07/2011, com DIB em 26/03/2010 (data do 

requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 
07/2011, desde 26/03/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 8.832,80 (OITO MIL OITOCENTOS 

E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0009548-48.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025919/2011 - ANEZIO RODRIGUES (ADV. SP301317 - JUVENAL SALVADOR MASCARENHAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa ou deficiente 

previstos na Lei n° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua 

própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, o pedido de 

tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 
Produzidas provas periciais. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos. 

É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

17/06/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 
anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 17/06/2010 e ação foi interposta em 28/10/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n° 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo elaborou laudo onde atesta que o autor apresenta um quadro de “Insuficiência Renal 

Crônica”. Embora o expert tenha afirmado que não há dependência para as atividades da vida diária, ressaltou que há 

incapacidade Total e Temporária do autor, deixando-o incapaz de exercer atividade laborativa. Além disso, afirmou que 

o autor não pode exercer nem mesmo atividade laborativa sedentária ou de menor complexidade. 
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Sendo assim, mister esclarecer que o conceito de vida independente não pode ser interpretado restritivamente, sendo 

considerado apenas como as “atividades da vida diária”, já que se trata de benefício de caráter assistencial. Além disso, 

a incapacidade para o trabalho configura uma espécie de incapacidade para a vida independente, pois, neste caso, a 

pessoa necessitará, por óbvio, sempre da assistência de terceiros ou do Estado para garantir sua subsistência. Vale 

observar em relação ao laudo pericial, que define a incapacidade do autor como sendo Total e Temporária, que este não 

possui meios de garantir seu próprio sustento, pois não pode exercer nem mesmo atividade laborativa sedentária, ou de 

menor complexidade. 

Na mesma linha de raciocínio exposta acima já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: 

“EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. 

PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO 

SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE 

PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. 

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra 

incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem 

direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo 

médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente. 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples 
fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só 

seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido.” (Grifo nosso) (RESP 360202/AL; RECURSO ESPECIAL 2001/0120088-6; Relator Ministro 

Gilson Dipp; T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 04/06/2002; Data da Publicação/36020Fonte DJ 01.07.2002 

p.377; RADCOASP vol. 41, p. 27 RSTJ vol. 168 p. 508). 

Ressalte-se, no presente caso, que o autor, não consegue exercer sua atividade laborativa devido a sua doença e por já 

ter uma idade avançada. Além disso, não pode exercer nem mesmo atividades laborativas sedentárias ou de menor 

complexidade no momento. 

Diante do quadro clínico da parte autora, e considerando a sua idade, entendo que restou suficientemente preenchido o 

primeiro requisito. 

Passo à análise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 
inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria n.º 458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria n.º 877, de 03.12.2001, da Secretaria 

de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria n.º 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se 

de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per 

capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais 

que tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 
Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua esposa, Angélica Maria Mascarenhas (44 anos) 

e sua filha, Bruna Karine Mascarenhas Rodrigues (16 anos). 

O autor reside aproximadamente há 13 anos, em moradia própria, simples, relativamente precária, edificada em 

alvenaria, acabada, cobertura de forro (telha de barro), três cômodos pequenos e um banheiro interno. Os poucos 

móveis e eletrodomésticos na residência são precários, antigos, todos doados por terceiros. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

O autor e sua filha não são titulares de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exercem atividade 

remunerada. 
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A subsistência do autor (satisfação das necessidades humanas primárias e secundárias) é provida por parentes, e de 

forma complementar e muito precária da renda informal da esposa do autor. 

A esposa do autor, no laudo socioeconômico, afirmou receber mensalmente, através de serviços prestados 

informalmente, o valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Contudo, analisando o sistema de informações CNIS, 

observa-se que a esposa do autor contribui como contribuinte individual sobre o valor de R$ 545,00 (quinhentos e 

quarenta e cinco reais) - um salário mínimo. 

Ressalto que, a porcentagem de contribuição individual autônoma (código 1163) é de 11%, assim, o valor de 

contribuição ao INSS, realizado pela autora, é de aproximadamente R$ 59,95 (cinquenta e nove reais e noventa e cinco 

centavos), ou seja, praticamente metade da renda mensal familiar. 

Deste modo, entendo que, uma família, com renda mensal de R$ 120,00 (cento e vinte reais), têm muita dificuldade 

para garantir a subsistência do núcleo familiar, neste caso, com três pessoas. Assim, o valor pago ao INSS é um valor 

que faz muita falta ao núcleo familiar, sendo assim, não iriam utilizar tal quantia para contribuir junto ao INSS, visto 

que a família possui necessidades mais importantes e urgentes, como alimentação. Portanto, neste caso, será 

considerado o valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) - salário mínimo - como renda mensal familiar. 

Considerando o valor de um salário mínimo, a renda mensal familiar é de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco 

reais), auferidos pela esposa do autor, através de trabalho informal. 

Assim sendo, a renda per capita familiar é de R$ 181,66 (cento e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos), valor 

este, inferior ao limite legalmente estabelecido, configurando a hipossuficiência familiar. 
Importante salientar que na hipótese da concessão do benefício assistencial, a incapacidade para o trabalho deve ser 

verificada mediante uma análise conjunta do laudo médico e do laudo sócio-econômico. Em outras palavras, deve ser 

verificado se a parte autora, sendo enferma, terá condições de exercer atividades profissionais para os quais estaria 

capacitada levando-se em conta apenas seu estado de saúde. Contudo, a parte autora, possui incapacidade TOTAL e 

TEMPORÁRIA, o que a deixa incapacitada de exercer qualquer atividade laborativa no momento, até mesmo, as 

atividade sedentárias ou de menor complexidade. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Ressalte-se, por fim, que o benefício assistencial dota de previsão legal de revisão que viabiliza a cessação do benefício 

caso haja alterado os requisitos que viabilizaram a concessão. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à ANÉZIO RODRIGUES, o benefício assistencial de amparo ao portador de deficiência, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 07/2011, com DIB em 17/06/2010 (data requerimento 

administrativo) e DIP em 01/08/2011. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 
operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

 CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2010, desde 17/06/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 7.375,37 (SETE MIL TREZENTOS 

E SETENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0010349-61.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025936/2011 - NELI ALVES DE OLIVEIRA BEZERRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no 

artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua 
própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Conforme analise da petição inicial, foi observado que a data citada como sendo a do requerimento administrativo 

(09/11/2010), não condiz com a data informada na carta de indeferimento do benefício (24/11/2010). Portanto, a data a 

ser considerada e, assim, analisada, será a do requerimento administrativo informada na carta de indeferimento do 

benefício (24/11/2010) anexada aos autos sob fls. 18 (dezoito). 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

24/11/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 24/11/2010 e ação foi interposta em 29/11/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 
disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 79 (setenta e nove) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 
de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Antonio Martins Bezerra (79 anos). 

O autor não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive exclusivamente dos valores auferidos pelo cônjuge da autora, o qual é 

titular de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de um salário mínimo. 
Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 
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qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 
equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 
V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 
2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 
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(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo cônjuge da autora é de um salário mínimo, única renda do núcleo 

familiar. Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único 

do artigo 34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à NELI ALVES DE OLIVEIRA BEZERRA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 07/2011, com DIB em 24/11/2010 (data requerimento 

administrativo), e DIP em 01/08/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 
imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2011, desde 24/11/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 4.557,84 (QUATRO MIL 

QUINHENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0010106-20.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025933/2011 - JOAO VITOR VIEIRA FERREIRA (ADV. SP032248 - JOSE ROBERTO SILVA PLACCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa 
deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter 

condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. 

Requereu ainda, pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzidas provas periciais. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

29/10/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 
atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 29/10/2009 e ação foi interposta em 19/11/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo atestou através do laudo que o autor é portador de “Paralisia cerebral com 

comprometimento cognitivo, neurológico e motor (paralisia espástica dos membros superiores e inferiores)”. Atesta o 
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expert que o autor em face de suas enfermidades está incapacitado para a vida independente, bem como para exercer 

atividades laborativas, de forma total e permanente. Em resposta aos quesitos formulados, informa que o autor é 

deficiente no termos do artigo 20 da Lei 8.742/93. Além disso, informou não haver tratamento que recupere a 

capacidade do autor. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Passo à análise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com a mãe, Denilze Vieira Ferreira (24 anos), sua avó 

materna, Marlene Martins Vieira (57 anos) e seus tios, Denilton Vieira de Jesus (16 anos) e Lais Aragão Ferreira (14 

anos). 

O núcleo familiar do autor reside a 24 meses nesta moradia (alugada), a casa é precária (alvenaria, telhas de 

fibrocimento, sem forração no teto e piso lajota) tem cozinha, sala, um quarto e banheiro. Os móveis, eletrodomésticos e 

eletroeletrônicos são simples e alguns foram obtidos mediante doação: armário, mesa, cadeiras, fogão, geladeira, 
televisor, sofás, uma cama, três colchões avulsos e um guarda-roupa. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

O autor requer a concessão do benefício assistencial de amparo ao deficiente desde a data do requerimento 

administrativo realizado em 29/10/2009, portanto, será analisado a partir desta data. 

No momento do requerimento administrativo, o núcleo familiar do autor sobrevivia dos vencimentos auferidos pela mãe 

do autor, através de trabalho formal, a qual percebia salário de aproximadamente R$ 530,00 (QUINHENTOS E 

TRINTA REAIS). Sendo esta a única renda mensal familiar, o que acarretava uma renda per capita de R$ 106,00 

(CENTO E SEIS REAIS), valor este inferior ao limite legalmente estabelecido, configurando a hipossuficiência 

familiar. 

Atualmente, o núcleo familiar do autor, continua sobrevivendo dos vencimentos auferidos por sua mãe, a qual recebe 

salário em média de R$ 995,00 (novecentos e noventa e cinco reais). Sendo esta, a única renda mensal familiar, 

acarretando assim, uma renda per capita de aproximadamente R$ 199,00 (CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS), 

valor este, inferior ao limite legalmente estabelecido, configurando a hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Portanto, entendo que, desde a época do requerimento administrativo (29/10/2009), o autor preenchia os requisitos para 

a concessão do benefício assistencial de amparo ao deficiente. 
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à JOÃO VITOR FERREIRA, o benefício assistencial de amparo ao portador de deficiência, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 07/2011, com DIB em 29/10/2009 (data do requerimento 

administrativo) e DIP em 01/08/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 
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CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2011, desde 29/10/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 11.382,03 (ONZE MIL 

TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E TRêS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0006372-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315025940/2011 - 

MARILENE PAULO SANTOS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o 

exposto, acolho os embargos de declaração e anulo a sentença anteriormente proferida 
  

0009899-89.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315025195/2011 - 

JUAREZ DE CAMARGO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Sendo assim, com o intuito de aclarar a decisão proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou 

provimento aos embargos de declaração interpostos, para excluir do dispositivo da sentença a determinação no sentido 

de que o benefício seja implantado após o trânsito em julgado, de forma que que se efetive a antecipação de tutela 

trazida no mesmo dispositivo e que fica mantida. 

P. R. I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0006446-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025934/2011 - ARLINDO DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0006501-32.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025997/2011 - SANTINO ANDRADE DA CRUZ (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006972-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026019/2011 - DAVI DE CAMPOS LEIRIA (ADV. SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício 
assistencial. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

Apesar de mencionar na petição inicial que formulou o pedido na esfera administrativa, o qual foi indeferido, não foi 

juntado aos autos qualquer documento que comprove tal alegação. 
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Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006658-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026020/2011 - EDVALDO SERGIO DA SILVA (ADV. SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão 

de benefício assistencial. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 
  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

                Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0006610-80.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025849/2011 - HELENA SUELY DE MOURA (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte. A parte autora requereu expedição 

de Carta Precatória para oitiva das testemunhas no município onde residem. Expedida a Precatória, o Juízo Deprecado 

designou audiência para oitiva das testemunhas para 18/10/2011. Em petição encaminhada via internet, requereu a 

redesignação de audiência para data futura, após a realização da oitiva das testemunhas. A audiência foi mantida para 

data de hoje, oportunidade em que seria colhido o depoimento pessoal da parte autora, com intuito de evitar a inversão 

na ordem processual. Destarte, considerando a ausência da parte autora nesta audiência, devidamente intimada para o 

ato, julgo extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 
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9.099/95. Oficie-se ao Juízo Deprecado comunicando a extinção desta ação. Saem intimados os presentes. Publicada e 

registrada em audiência. 

  

0006596-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025986/2011 - ACCACIO DOMINGUES (ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual tramitou no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, processo nº 0285459-37.2004.4.03.6301, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 
  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006614-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026001/2011 - JOSE MARCOS LAINO (ADV. SP106248 - JOAO DE OLIVEIRA ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia o 

restabelecimento/conversão e a revisão de benefício por incapacidade para o trabalho. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

Pelo que consta dos autos, o autor estava em gozo de auxílio-doença por acidente do trabalho (NB 91/529.980.570-1) 

até o dia 30/11/2008. Assim, não resta dúvida de que o restabelecimento/conversão e a revisão pretendidos na presente 

ação é de origem acidentária. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 
da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 
Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 
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“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0006733-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025948/2011 - CARLOS ALBERTO DE JESUS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a revisão de 

benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelo que consta dos autos pretende a parte autora a revisão de benefício acidentário, qual seja, auxílio-doença por 

acidente do trabalho, NB 91/546.648.968-5. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 
Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 
Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 
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Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006937-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026015/2011 - ALFREDO DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Defiro ao autor os 

benefícios da Justiça Gratuita. 

  
0006906-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026014/2011 - MARIA ALMEIDA RODRIGUES (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia 

a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                É o relatório. Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

Apesar de mencionar na petição inicial que formulou o pedido na esfera administrativa, o qual foi indeferido, não foi 

juntado aos autos qualquer documento que comprove tal alegação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 
adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o processo 
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, c.c. artigo 462, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0002578-32.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025861/2011 - ROSELY PRUDENTE DO NASCIMENTO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001880-26.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025862/2011 - REGINALDO FERNANDES DE LIMA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0001878-56.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025863/2011 - VALDECIR APARECIDO CAMPOS (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0001877-71.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025864/2011 - LOURDES MARCELINO MACHADO DE SOUZA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA 

VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001876-86.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025865/2011 - MARCELO MARCIO CARDOSO DE SA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  
0001874-19.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025866/2011 - ROBERTO BORINI (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0001760-80.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025867/2011 - EDNA ROSANGELA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0001759-95.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025868/2011 - ELIAS ZEQUIEL DA SILVA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0001757-28.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025869/2011 - ANTONIO VICENTE (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0000917-18.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025870/2011 - MARIA IVETE LIRA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0000915-48.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025871/2011 - EDILEUZA GOMES VIEIRA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0000914-63.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025872/2011 - ANTONIO MARCOS MONTEIRO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
  

0000913-78.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025873/2011 - APARECIDO ALEXANDRE GIL (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0000912-93.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025874/2011 - ANTONIO LINHARES DA SILVA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
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0000911-11.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025875/2011 - DIRCE EUGENIA DE CAMARGO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0000910-26.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025876/2011 - MARIA DE LURDES CRUZ (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0000909-41.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025877/2011 - MANOEL APARECIDO PEREIRA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0000908-56.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025878/2011 - JACIRA PINA DOS SANTOS (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 
TARGINO). 

  

0000906-86.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025879/2011 - FLORESMILA DE ALMEIDA AGOSTINHO (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0000905-04.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025880/2011 - DOMINGOS FERNANDES SANCHES (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0012224-03.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025882/2011 - MARIA HELENA PEREIRA ALVES TEIXEIRA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0011936-55.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025883/2011 - JOSE RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0011637-78.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025884/2011 - ROBERTO FERRAZ VIEIRA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0011636-93.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025885/2011 - NELSON VIEIRA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0010964-85.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025886/2011 - EDVALDO RODRIGUES (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0010836-65.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025887/2011 - VALDIR HERINGER DA SILVA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0010834-95.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025888/2011 - VALDEREIS RODRIGUES BRANCO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0010832-28.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025889/2011 - MIGUEL FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0010831-43.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025890/2011 - HENRIQUE ROSENBERGER (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0010830-58.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025891/2011 - VALDEMIR JOSE BLANCO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  
0010722-29.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025892/2011 - JOAO RODRIGUES (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0010186-18.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025893/2011 - FRANCISCO IISE FILHO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0010171-49.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025894/2011 - OLIVEIRA ADELINO DA SILVA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0010170-64.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025895/2011 - JOSE HUMBERTO DA SILVA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0009428-39.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025896/2011 - JOAO BATISTA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0005245-88.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025902/2011 - VALDECIR SANCHES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0001817-98.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025904/2011 - JOCELIA BERA QUEIROZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

0001715-76.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025905/2011 - DALCI DIAS DA ROSA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0001714-91.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025906/2011 - PAULO RUIZ (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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0001001-19.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025907/2011 - JOAO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0001000-34.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025908/2011 - WALTER NUNES BENFICA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0000918-03.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025909/2011 - JOAO BATISTA DE MORAES MONTEIRO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008265-87.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025857/2011 - JOSEFA MARIA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008264-05.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025858/2011 - NATANAEL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008263-20.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025859/2011 - GENILDO BARBOZA DOS SANTOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008262-35.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025860/2011 - OSORIO DA SILVA MELLO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
0008344-66.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025897/2011 - ANTONIO VIEIRA DE CAMARGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008339-44.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025898/2011 - SONIA DE FATIMA MARCELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008338-59.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025899/2011 - JOSE ELCIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008334-22.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025900/2011 - PEDRO MARCELINO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0007812-29.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025901/2011 - JOSE CARLOS DE NORONHA FILHO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0002788-83.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025903/2011 - ANANIAS RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0006450-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025987/2011 - ALMERIO PERES DE MOURA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual tramitou neste Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba, processo nº 0000484-77.2011.4.03.6315, conforme consulta realizada no sistema 

processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 
  

                Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006880-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026013/2011 - EDINETE DA SILVA LEITE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão 

de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                É o relatório. Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, após a cessação do último auxílio-doença concedido, a autora não formulou nenhum pedido 

administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 
Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006433-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026016/2011 - MARIA ALICE JACOB DE MELLO (ADV. SP067715 - BENEDITO PEDROSO CAMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão 

de benefício previdenciário de pensão por morte. 

  

                É o relatório. Decido. 
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Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

Apesar de mencionar na petição inicial que formulou o pedido na esfera administrativa, o qual foi indeferido, não foi 

juntado aos autos qualquer documento que comprove tal alegação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 
  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

                               Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006705-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025938/2011 - SILVIO GOMES MOREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Defiro ao autor os 

bnenefícios da Justiça Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento  
integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se 

impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
0006568-94.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025922/2011 - MARIA DE LOURDES VIEIRA PINTO (ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE 

BORGATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006565-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025923/2011 - MARLENE AMANCIO VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE 

BORGATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006353-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025924/2011 - JOAO DE BRITO NETTO (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 
AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, de forma a 

afastar qualquer tipo de limitação da renda mensal inicial do salário-de-benefício. Requer, ainda, a majoração 

do citado benefício aplicando-se os limites de teto trazidos pelas emendas constitucionais n° 20/1998 e n° 41/2003.  

  

Devidamente citado, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse processual e incompetência pelo valor da 

causa. Postulou pela aplicação da decadência e improcedência do pedido da parte autora. 
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Foram produzidas provas documentais. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, 

§ 2° da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do 

Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Conforme parecer da r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda 

mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.  

  

Passo a analisar o mérito.  

  

Em relação ao reajustamento do beneficio, limitando o valor do beneficio, a partir da EC 20/98 e 41/2003, ao 

“teto” por elas fixados, bem como aproveitando-se o valor residual limitado nos reajustes que sucederam, revejo 

o meu posicionamento a respeito desta questão. 

   Inicialmente, assinalo que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao 
salário-de-contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício. 

Nesse sentido, observo, primeiramente, que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação 

original do art. 202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se 

o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a 

mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido 

pela Lei nº 8.213-91. Neste sentido: 

 “Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO. 

(ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da 

aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, 

mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que 

lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir 

os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Tem-se, portanto, que o benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada.  

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta.  

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 
embargantes. Embargos rejeitados.”(Primeira Turma. AI 279.377 AgR-ED. DJ de 22.6.01, p. 34)  

  

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

indica que não há qualquer mácula na limitação imposta pelo art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213-91: 

  

 “Ementa: PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - 

ARTIGO 58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 

29, § 2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem 

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos 

da data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação 
da Lei 8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da 

Constituição, isto é, concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- Apelação da parte autora improvida.”(TRF da 3ª Região. Sétima Turma. Apelação Cível nº 354.391. Autos nº 

97030008313. DJ de 2.9.04, p. 392) 

  

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contraria, em momento 

algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o 

reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critérios definidos em lei, bem como a 

correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Não há que se falar, portanto, em inconstitucionalidade dos dispositivos legais, uma vez que a Constituição 

Federal fixa somente um limite mínimo para o valor dos benefícios, no sentido de que “nenhum benefício que 
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substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao 

salário mínimo”, não impedido, porém, que o legislador infraconstitucional estabeleça um limite máximo. 

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do 

salário-de-contribuição nada mais faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após o advento da 

EC nº 20/98. 

Nesse ponto, destaque-se a diferença entre uma norma que disciplina um teto de natureza orçamentária ao 

salário de benefício, e uma norma que prevê a imposição de uma sistemática para o cálculo da RMI. 

Nesse sentido, a limitação ao teto do salário de benefício não faz parte do ato jurídico perfeito de concessão do 

benefício, não há proibição de revisão desse teto, ou existência de ultratividade legal, mas ao contrário, uma 

necessidade constante de revisão desse teto por sucessivas normas como a trazida pela Emenda Constitucional 

nº20/98 

  

Dito isso, verifico que, no caso concreto, houve limitação ao teto quando da concessão da aposentadoria do autor. 

  

A tese exposta pela arte autora foi acolhida pela. Turma Recursal de Sergipe, no processo n.º 2006.85.00.504903-

4, cujo acórdão foi assim ementado: 

  
  

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

ADEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO AO NOVO TETO. PROVIMENTO DO RECURSO. RELATÓRIO: 

Dispensado o relatório, tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável subsidiariamente, por 

força do art. 1º da Lei nº 10.259/2001. VOTO: Da aplicação do limite máximo do valor dos benefícios do RGPS 

instituído pela EC nº. 20/98 aos benefícios já concedidos: O art. 14, da EC nº. 20/98 estabeleceu novo limite 

máximo dos benefícios do Regime Geral da previdência Social, fixando-o em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 

reais): Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta Ementa, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmo [índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Este dispositivo, 

entretanto, não determinou um reajuste automático nos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, mas 

tão somente modificou o chamado “teto” dos valores dos benefícios do RGPS. Com isso, não se pode dizer que os 

benefícios em manutenção devam ser reajustados automaticamente com o mesmo coeficiente de 

proporcionalidade. O reajuste do benefício percebido deve ser feito segundo os índices estabelecidos legalmente, 

conforme afirmado pelo INSS em sua peça de defesa. Compulsando os autos, contudo, verifica-se que não é essa 

a pretensão do autor na presente ação. Não pretende este ver reajustado seu benefício e tampouco ver mantido o 
coeficiente de proporcionalidade entre o benefício percebido e o limite máximo para ele estipulado. Em verdade, 

aspira o autor à continuidade dos reajustes de seu benefício de acordo com os índices oficiais, legalmente fixados, 

mas limitado o valor do benefício, a partir da EC nº. 20/98, ao “teto” por ela fixado e não mais ao “teto”vigente 

antes da referida Emenda, como manteve o órgão previdenciário. Razão lhe assiste. “O cálculo das prestações 

pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de benefício (Lei nº. 

8.213/91)”[1], e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a definição do 

salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da 

previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável a que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para 

definição da RMB que perceberá o segurado deve ser utilizada após a definição do salário-de-benefício, o qual se 

mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor 

limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício 

calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que 

passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos de alterar o benefício. Trata-se, sim, de 

manter o mesmo salário-de-benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o 

novo limitador dos benefícios do RGPS. Neste sentido é a seguinte decisão, proferida no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, que embora monocrática, sinaliza o entendimento do STF acerca da questão posta: 
“DECISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - APLICAÇÃO IMEDIATA DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - CONSIDERAÇÕES - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO. 1. Cumpre atentar para a norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20, de 15 de 

dezembro de 1998: O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que 

trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da 

data da publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. Em bom 

vernáculo, o preceito trouxe à baila teto a ser observado. Vale dizer que, considerados os cálculos decorrentes do 

salário-de-contribuição, tem-se como a incidir, em aplicação imediata, que não se confunde com a retroativa, o 

teto fixado. As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um 

acréscimo ao benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo 
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valor. Tanto é assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do Juízo, proclamou-se 

que normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, 

conclui-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto 

redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº. 20/98, substituindo a referência nele 

contida a teto de benefício por teto de contribuição. Em momento algum, caminhou-se para um aumento do que 

auferido pelo agravado. Tão-somente se entendeu que passou ele a ter jus, como o novo teto estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº. 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, 

assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve 

presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas -, levando em conta os salários-de-contribuição 

que serviram de base aos cálculos iniciais. Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário 

aos textos constitucionais mencionados pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí 

afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina para o futuro, não se coadunando com benefício 

implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco importando que, ante os salários-de-

contribuição, alcançaria o segurando patamar diverso e que só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do 

benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela Emenda Constitucional 

nº 20/98, assim como veio a ser pela Emenda Constitucional nº 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o 

Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que o revela uma verdadeira ciência, 

um todo norteado pela organicidade. 2. Nego provimento ao recurso. 3. Publique-se. Brasília, 1º de agosto de 
2005. Ministro MARCO AURÉLIO - Relator”. (classe/Origem RE451243/SC, RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, Relator(a) Min. - Marco Aurélio, DJ 23/08/2005, Julgamento: 01/08/2005). É o caso dos 

autos. Da condenação ao pagamento das diferenças: Pleiteia ainda o autor a condenação da autarquia 

previdenciária ao pagamento das diferenças encontradas entre o valor do benefício a que tem direito, calculado 

com base no novo “teto” introduzido pela EC nº 20/98 e o valor do benefício e fato percebido por ele, acrescidas 

de correção monetária e juros. Verifica-se que a parte autora teria direito ao recebimento do benefício com base 

nas normas inseridas pela EC nº. 20/98, desde quando elas entraram em vigor, ou seja, na data da publicação 

daquele documento, vez que se trata de normas de aplicação imediata. Assim sendo, são devidas as diferenças 

pleiteadas. Ante o exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento para condenar o INSS ao pagamento do 

benefício ao segurado de acordo com o novo teto dos benefícios da Previdência Social estabelecido pela EC nº. 

20/98, condenando-o, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas após a publicação do 

referido documento legal, obervando-se a prescrição qüinqüenal, atualizadas na forma do Manual de Cálculos 

desta Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação válida. Sem custas e nem honorários advocatícios. É o voto. Juiz Federal RONIVON DE ARAGÃO - 

Relator. (grifo nosso) 

  

  
O r. acórdão foi objeto do recurso extraordinário n.º 564,354/SE, interposto pelo INSS, julgado na sessão de 

08.09.2010, em que foi negado provimento (votação por maioria). 

Dessa forma, entendo que a parte autora faz jus aos reajustes previstos na legislação previdenciária, mas tal 

reajuste deve obedecer o limite máximo salário de contribuição previstos nas EC 20/98 e EC 41/2003.  

Contudo, foi elaborado um Parecer no Núcleo da Contadoria da Justiça Federal do Rio Grande do Sul, 

informando quais benefícios terão vantagens financeiras com a aplicação do novo teto previsto na EC 20/98 e 

41/2003. Ressalte-se que este parecer esta de acordo como o posicionamento deste Juízo, nos termos seguintes: 

  

“ Conclui-se pela possibilidade de determinação, através da simples analise da Renda Mensal Atual, dos 

benefícios que terão ou não diferenças decorrentes das majorações extraordinárias do teto trazidas pelas Ecs 

20/98 e 41/03, conforme quadro abaixo: 

  

  

  

  

  

  
  

  

No presente caso, a parte autora não preenche os requisitos acima e, portanto não terá vantagem financeira com 

a aplicação do teto previsto na EC 20/98 e 41/2003. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido formulado pela parte autora 

conforme artigo 267, inciso VI, do CPC. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0006735-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025941/2011 - ADELINO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0006654-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315025920/2011 - JOAO RODRIGUES RIOS (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6317000221 

  
0005847-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ROSIMEIRE APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP089878 - 

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " Designo perícia com especialista em ortopedia, no dia 12/12/2011, às 14h15min, devendo a parte autora 

 omparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. Mantenho a pauta extra para o dia 02/02/2012, às 17h15min, sendo dispensada a presença 

das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000222 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001557-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020954/2011 - DEVANIR VIGO 

(ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas na inicial. 

Em conseqüência, determino o cancelamento da audiência de instrução designada para o dia 12.09.2011 e designo pauta 

extra para o dia 19.01.2012, dispensada a presença das partes. Intimem-se com urgência. 
  

0002316-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020924/2011 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 
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para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de julgamento do processo no 

estado em que se encontra. 

  

0001608-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317020984/2011 - JACIRA SANTOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP222160 - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do conjunto probatório (sentença na Justiça do Estado), desnecessária a realização de 

audiência de instrução, pelo que determino o cancelamento da audiência designada para o dia 12.09.2011 e designo 

pauta extra para o dia 06.10.2011, dispensada a presença das partes. Intimem-se com urgência. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000223 
  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0048527-58.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317020273/2011 - 

MARIA ROSA DO CARMO (ADV. SP093499 - ELNA GERALDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência 

de conciliação para o dia 22/09/2011 às 14h40min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 
  

0034140-04.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317020962/2011 - 

GERALDO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do interesse do INSS na realização de 

acordo, designo audiência de conciliação para o dia 22/09/2011 às 13h40min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0003337-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317020360/2011 - NADIR 

DOMINGOS CLARO BUENO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 22/09/2011 

às 15h50min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  
0004288-81.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317020280/2011 - 

MARIA JOSE DIOLINDA (ADV. SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL, SP203767 - ALINE 

ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na 

realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 22/09/2011 às 15h10min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0000279-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317020377/2011 - ELIAS 

SOARES GARCIA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 22/09/2011 às 15h20min. 
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Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0002458-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317020284/2011 - 

APARECIDA FIORINI DE GOUVEIA (ADV. SP272114 - JOSE ERNESTO ALVES DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação 

para o dia 22/09/2011 às 15h00min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0002814-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317020965/2011 - 

ARMANDO KIYOSHI UEHARA (ADV. SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

22/09/2011 às 16h20min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 
  

0002204-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317020814/2011 - 

ADILIA DE SOUZA GARCIA (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA, SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização 

de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 22/09/2011 às 14h50min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0001110-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317020292/2011 - ROSA 

MARIA OLIVEIRA LOPEZ (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 22/09/2011 

às 15h30min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  
0001965-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317020374/2011 - LUIZ 

ROBERTO REZENDE (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 22/09/2011 às 

16h00min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0002497-43.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317020363/2011 - 

MARIA MARCIONILIA DE OLIVEIRA (ADV. SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

22/09/2011 às 14h30min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0002382-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317020370/2011 - 
ROBERTO WILLI RELICH (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 22/09/2011 às 

16h10min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0002541-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317020648/2011 - 

GERALDA DA MOTA CORREIA (ADV. SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 22/09/2011 às 

15h40min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/09/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003369-55.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO BANHARELLI 
ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003370-40.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003371-25.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCILIO GALDINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003372-10.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP160055-MARCOS ANTÔNIO FERREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003373-92.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA NUNES BARBOSA 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003374-77.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS DOURADO 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003375-62.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAMELA MORATO CASTAGINE 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/11/2011 13:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003376-47.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANETE MARIA CAVALLINI 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2011 11:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003377-32.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAILTON MONTEIRO 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 
VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003378-17.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/11/2011 14:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003379-02.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 10:20:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 09/11/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - 

FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0003380-84.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ALVES PAIXAO 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003381-69.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO GOMES JARDIM 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003382-54.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA GASOTTI 

ADVOGADO: SP305466-LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/11/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003383-39.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  
PROCESSO: 0001231-51.2011.4.03.6113 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS TERENCIO 

ADVOGADO: SP216912-JOSÉ MAURO PAULINO DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001858-55.2011.4.03.6113 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA GERTRUDES 

ADVOGADO: SP111041-ROGERIO RAMOS CARLONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6318000204 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001677-21.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015110/2011 - RUTH SOARES 

LOPES (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se sobre a proposta de acordo apresentada pelo 

INSS. 

    Após, venham os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0006160-65.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318006933/2011 - ELISA BATISTA 

BADOCO (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 
                   Considerando a informação constante no Plenus no sentido de que a parte autora está em gozo de auxílio-

doença por acidente do trabalho, providencie a requerente, no prazo de dez dias, cópia da sentença proferida na Justiça 

Estadual, bem como de eventual acórdão, cópia da certidão de trânsito em julgado e, em especial, cópia integral dos 

cálculos realizados na apuração do valor inicial do benefício. 

                   Com a vinda da documentação, tornem conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000205 

  
0000072-45.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - HELENA MARIA ALVES (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A PARTE 

CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0000549-97.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ADELMO PALHARES (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A PARTE 

CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0000870-69.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - JOSE OLIMPIO MACHADO (ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES." 

  
0001034-68.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL GREGORIO DE ARAUJO NETO (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0001186-19.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO LUIZ DE FARIA (ADV. SP074491 - JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES." 

  

0001986-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ROSA LIDIA PRADO DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - 

LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA 

A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 
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0002612-95.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - TIAGO VILELA ROSA PUCCI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0002622-42.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - CACILDA PEIXOTO PUCCI (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0002632-86.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - RENATA VILELA ROSA PUCCI (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0002661-39.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS DOMENES BARBOSA (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES." 

  
0002671-83.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARICE GIRON HABER E OUTROS (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); 

APARECIDA GIRON EL HABER(ADV. SP233804-RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); APARECIDA 

GIRON EL HABER(ADV. SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARCOS ANDRE 

HABER(ADV. SP233804-RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MARCOS ANDRE HABER(ADV. SP256363-

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARCIA MARIA HABER WENDLER(ADV. SP233804-

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); MARCIA MARIA HABER WENDLER(ADV. SP256363-GUILHERME 

DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); MARCIO HENRIQUE GIRON HABER(ADV. SP233804-RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON); MARCIO HENRIQUE GIRON HABER(ADV. SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ); MIRIANE GIRON HABER DE FIGUEIREDO E SILVA(ADV. SP233804-RONALDO XISTO DE PADUA 

AYLON); MIRIANE GIRON HABER DE FIGUEIREDO E SILVA(ADV. SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES." 

  

0002681-30.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VIOTO FILHO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO 

DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 
  

0002684-53.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - LILIANI BASSI (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A PARTE 

CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0002702-06.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - EMILIA GOULART DOS SANTOS (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0002722-94.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA DONADELLI TOSI (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0002741-03.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - LAIR FONTANEZI (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  
0002761-91.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - LAISA KARLA RIECHEL E OUTROS (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); 

LUCELI MOREIRA RODRIGUES REICHEL(ADV. SP233804-RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); LUCELI 

MOREIRA RODRIGUES REICHEL(ADV. SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); CINTHIA 

RIECHEL(ADV. SP233804-RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); CINTHIA RIECHEL(ADV. SP256363-

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); SAMUEL RIECHEL(ADV. SP233804-RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON); SAMUEL RIECHEL(ADV. SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0002812-05.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SILVIA APARECIDA DE MOURA E OUTROS (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1825/1903 

RUIZ); GERALDO DIAS(ADV. SP233804-RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); GERALDO DIAS(ADV. 

SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); JOAO CARLOS DE MOURA(ADV. SP233804-

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); JOAO CARLOS DE MOURA(ADV. SP256363-GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, 

PARA CONTRARRAZOES." 

  

0002882-22.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SANDRA TONIN (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0002891-81.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - NEY FERREIRA COELHO (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0002911-72.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DANIELLE ALVES FERREIRA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE 

CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  
0002952-39.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CLOVIS COELHO (ADV. SP233804 - RONALDO 

XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0002962-83.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - LUIS WAGNER GANDOLFO E OUTRO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); 

LUZIA SILVA PEDROSO(ADV. SP233804-RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); LUZIA SILVA 

PEDROSO(ADV. SP256363-GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

"VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0002970-94.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - LUIS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP201448 - MARCOS 

DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A 

PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0002971-45.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PESTALOZZI (ADV. 

SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON 

RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 
CONTRARRAZOES." 

  

0003022-56.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ALVES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE 

PADUA AYLON e ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0003265-05.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - IVANILDA DE FATIMA NUNES JACINTO (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0003450-38.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - ISABEL VIEIRA DE AQUINO SA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0003573-36.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - GENI JACOMETI DE ANDRADE (ADV. SP074944 - MARIA 

ROSALINA FALEIROS DOMICIANO e ADV. SP254424 - TALITA FERREIRA CINTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 
CONTRARRAZOES." 

  

0003612-04.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO LUIS DE ARAUJO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A 

PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0003903-33.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARIA LOPES MORIS (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A 

PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 
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0004332-34.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - IDELMA DAS GRACAS DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0004348-22.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - TARLEI BOTELHO DOS REIS (ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA 

CONTRARRAZOES." 

  

0005120-48.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MOACIR TEIXEIRA MOURA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0005150-83.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARTA HELENA SANTANA (ADV. SP209273 - LÁZARO 

DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A PARTE 

CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  
0005360-37.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AMELIO RESENDE BERNABE (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VISTA A 

PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0005792-90.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PAULO SOARES (ADV. SP202805 - DOROTI 

CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

0005902-55.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - MARIANO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"VISTA A PARTE CONTRARIA, 10 DIAS, PARA CONTRARRAZOES." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/09/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001939-65.2011.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001940-50.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMIS CAMILO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001941-35.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI VIEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001942-20.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001943-05.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DULASTRO DE SENA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001944-87.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS RAMIRO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001945-72.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIJALMA PEREIRA LESSA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001946-57.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KETELLYN FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001947-42.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001948-27.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMAR DE JESUS CARDOSO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001949-12.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADENILTON CORREIA SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001950-94.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RODRIGO SARTI LORDELO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001951-79.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA 
ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001952-64.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMILE PESSANA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001953-49.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER HILARIO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001954-34.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENI NATAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001955-19.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ELISIO PELEGRINI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001956-04.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVA JESUS ADORNO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001957-86.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CRUZ SAMPAIO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001958-71.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CAMARGO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001959-56.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DOLIRIO LIMA MENEZES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001960-41.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEGMAR PEREIRA FOGACA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001961-26.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ALBERTO VERONESI 
ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001962-11.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BROTTO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001963-93.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001964-78.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AVENIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001965-63.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GREGORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001966-48.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001967-33.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CELICE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002123-55.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002133-02.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002510-70.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDA DIAS 
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ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002977-49.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002978-34.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002979-19.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU PERMANHANI 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002983-56.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIR PERONDI 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002984-41.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MARIA PRANDINI MILANI 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002995-70.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003000-92.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIANO DE BARROS 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003004-32.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BORTOLO LOT NETO 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003017-31.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEANDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003022-53.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS PARENTE 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003055-43.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIO CAPPABIANCO FALCAO 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003059-80.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU PRATES 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003061-50.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIANA MARIA LOPES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003068-42.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BORAZZO 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003081-41.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004181-31.2010.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE PINTAO FERNANDES 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 19 

TOTAL DE PROCESSOS: 48 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 02/09/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001968-18.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARI GARBIATTI PERES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001969-03.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LAZARO ANTONIO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001970-85.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA DE OLIVEIRA BORNIA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001972-55.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA ROSARIO MAMEDE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001973-40.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001974-25.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GABRIELLA LIMA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001975-10.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU PEDROSO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001976-92.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA CRISTINA MELIN 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001977-77.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CARETA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001978-62.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LARENTINO ALVES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001979-47.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO CARVALHO FRANCO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001980-32.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS GUILHERME BERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001981-17.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO GASPARINI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001982-02.2011.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA APARECIDA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001983-84.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001984-69.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA AMARAL PERES JACQUES 
ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001985-54.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001986-39.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HERMENEGILDO TROVATTO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001987-24.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO VICENTE RIZZATO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001988-09.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA HELENA FERREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001989-91.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMUR MORALLES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001990-76.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANILSON ANTONIO CALISTRO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001991-61.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS PIRES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001992-46.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001993-31.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELLEN FERNANDA PIVA CAETANO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001994-16.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EUGENIO VERONEZ 
ADVOGADO: SP074701-ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001995-98.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001996-83.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DEFENDI GONCALVES 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000928-35.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ZANCAN 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000937-94.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE NABARRETE FERNANDES 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000942-19.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVAEL ZAMBONI 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000946-56.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIANO BARAUNA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001272-16.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BARBOSA LEITE 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001486-07.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE ALCANTARA RAMOS 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001494-81.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DUTRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001537-18.2010.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE FERREIRA BUENO 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001667-08.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ANA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001680-07.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU PERMANHANI 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001822-11.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001849-91.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002006-64.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RAMALHO 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002014-41.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACRISIO PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002056-61.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANA RAISSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244005-POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002119-18.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083710-JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/09/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001997-68.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP087868D-ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/09/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001999-38.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA GERTRUDES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002000-23.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140507-ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002001-08.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR SIMONI 

ADVOGADO: SP140507-ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002002-90.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA APARECIDA MASQUIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP282579-FERNANDO SALLES AMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002003-75.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA BITTENCOURT PACELI 

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 14:50:00 
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PROCESSO: 0002004-60.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 11:40:00 

  

PROCESSO: 0002005-45.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP122374-REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 14:00:00 

  
PROCESSO: 0002006-30.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO RAMOS 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002007-15.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINO NUNES 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002008-97.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO MAGRO 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002009-82.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002010-67.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO BERNI 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002011-52.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ABUCHAIM 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002012-37.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO GROPPO 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002013-22.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MINORU MATSUMOTO 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002014-07.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FURTADO 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002015-89.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CRISPIM 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002017-59.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS MAURO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP282579-FERNANDO SALLES AMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002018-44.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP282579-FERNANDO SALLES AMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002019-29.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP087868-ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/10/2011 14:15 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - 

JUIZADO - VILA GUARARAPES - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002020-14.2011.4.03.6319 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYRLEI APARECIDA SANCHES PARRA GARCIA 

ADVOGADO: SP139595-FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2012 15:40:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001458-10.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA APARECIDA BORRERE 

ADVOGADO: SP092010-MARISTELA PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001766-75.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSSATO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001774-52.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/09/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000206-98.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000208-68.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000372-33.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLA BENICA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000773-32.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE RITA HEITOR 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000776-84.2010.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001077-31.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SATO 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002318-11.2008.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANDREA PATRICIA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168427-MARCO ADRIANO MARCHIORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003195-14.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DE FATIMA DOS SANTOS KAMPARA 

ADVOGADO: SP201700-INEIDA TRAGUETA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003790-76.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 
ADVOGADO: SP257654-GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003809-82.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA DA SILVA TELES 

ADVOGADO: SP257654-GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1844/1903 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003916-29.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENERCI JOSE MENDONCA DE LIMA 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004214-21.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005962-25.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO GONCALVES 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005980-46.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON GONÇALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP086674B-DACIO ALEIXO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 14 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000272 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000272 

  

DECISÃO JEF 

  

0003587-17.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011623/2011 - ELAINE DE FATIMA 

CHIARAPA (ADV. SP130439 - CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

(ADV./PROC. ). Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

petição de habilitação apresentado por Willian Rodney Dias e Silva nos presentes autos. Após, conclusos. 
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0002018-44.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011793/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP282579 - FERNANDO SALLES AMARÃES, SP293222 - TERESA CRISTINA 

DA SILVA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação 

com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 0097856-43.1999.4.03.0399 - 2ª Vara Federal de Araçatuba/SP), 

comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Após, 

conclusos. 

  

0001033-75.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011635/2011 - ADELIA CASTILHO 

SOUSA PINTO (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO EXTINTA A FASE 

EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se baixa 

no sistema. 

  

0001700-61.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011806/2011 - SONIA RIBEIRO 

BACILE (ADV. SP063365 - VALNER SORRILHA DE MARCHI, SP065254 - RUBENS CARDOSO BENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em 

vista a petição apresentada pela parte autora, oficie-se o INSS para informar no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 
andamento do requerimento administrativo nº 37357-000299/2009-19 e sobre o teor da decisão administrativa 

proferida. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora dos cálculos e 

créditos efetuados pela Caixa Econômica Federal em sua conta vinculada do FGTS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após 

todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0001675-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011751/2011 - MARIA ASTOLFI 

SILVA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001676-33.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011752/2011 - ALCIDES GEDO 

BIUDES (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0004548-26.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011640/2011 - CARMEN SHIRLEY 
LIBERATORI GIMAIEL (ADV. SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA, SP149491 - JOEL GOMES 

LARANJEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

Manifeste-se a União (PFN), no prazo de 05 (cinco) dias sobre a petição apresentada pela parte autora. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO EXTINTA A 

FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. P.R.I. Dê-se 

baixa no sistema. 

  

0000232-96.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011638/2011 - OSMAR LEITE (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0000784-61.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011795/2011 - JOAO DA SILVA 

MATTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003811-52.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011796/2011 - CRISTINA 
RODRIGUES VALENTIM (ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001592-66.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011797/2011 - ADAUTO LOQUETE 

(ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, 

SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS, SP131862E - PAULO ROBERTO FERREIRA, 

SP151334E - LEONARDO GOFFI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000688-46.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011636/2011 - LUIZ PINTO 

CARDOSO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

0001436-44.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011632/2011 - VIVIAN CRUZATO 

COSTA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a discrepância apresentada na 

decisão nº 6319011503/2011 de 31/08/2011, faço constar que sua parte final passa a ter a seguinte redação: Diante do 

exposto, declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para examinar e julgar a pretensão 

deduzida por Vivian Cruzato Costa, determinando a remessa do feito a uma das varas da Subseção Judiciária de 

Araçatuba, conforme artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo recursal, promova-se a baixa dos 

autos, após as anotações de estilo. Int. Lins, data supra. 

  

0002021-38.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011800/2011 - LAZARO LASCAS 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora da expedição de ofício 

autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as regularizações, dê-se 
baixa no sistema. 

  

0001434-74.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011630/2011 - MARINA MITIE 

SUGUIMOTO KAWAMOTO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a discrepância 

apresentada na decisão nº 6319011502/2011 de 31/08/2011, faço constar que sua parte final passa a ter a seguinte 

redação: Diante do exposto, declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para examinar e 

julgar a pretensão deduzida por Marina Mitie Suguimoto Kawamoto, determinando a remessa do feito a uma das varas 

da Subseção Judiciária de Araçatuba, conforme artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo 

recursal, promova-se a baixa dos autos, após as anotações de estilo. Int. Lins, data supra. 

  

0001432-07.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011628/2011 - MARCELO PIRES 

DEGRANDE (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a discrepância apresentada na 

decisão nº 6319011499/2011 de 31/08/2011, faço constar que sua parte final passa a ter a seguinte redação: Diante do 

exposto, declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para examinar e julgar a pretensão 

deduzida por Marcelo Pires Degrande, determinando a remessa do feito a uma das varas da Subseção Judiciária de 
Araçatuba, conforme artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo recursal, promova-se a baixa dos 

autos, após as anotações de estilo. Int. Lins, data supra. 

  

0002001-08.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011749/2011 - ANTENOR SIMONI 

(ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 0004076-57.2000.4.03.6108 - 1ª Vara Federal 

de Bauru/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 

Após, conclusos. 

  

0001256-33.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011621/2011 - JOSE CARLOS NEVES 

(ADV. SP204781 - EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para 

atualização dos valores da condenação. Após, vista às partes para manifestação. No silêncio, ou havendo concordância, 

expeça-se RPV. 

  

0001738-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011750/2011 - ADEMAR 
SCELERGES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, intime-se a 

parte autora para apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, documentação com a indicação de qual seja a instituição 

financeira que teria recebido os recolhimentos de seu FGTS, antes da transferência para a CEF, sob pena de extinção da 

execução. Após, conclusos. 

  

0001433-89.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011629/2011 - SYBELLI MARIA 

FERACINI SALZEDAS PEREIRA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a discrepância apresentada na decisão nº 6319011485/2011 de 31/08/2011, faço constar que sua parte 

final passa a ter a seguinte redação: Diante do exposto, declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado 
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Especial Federal para examinar e julgar a pretensão deduzida por Sybelli Maria Feracini Salzedas Pereira, determinando 

a remessa do feito a uma das varas da Subseção Judiciária de Araçatuba, conforme artigo 113, § 2º, do Código de 

Processo Civil. Decorrido o prazo recursal, promova-se a baixa dos autos, após as anotações de estilo. Int. Lins, data 

supra. 

  

0000767-30.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011799/2011 - JEANETE MESSI 

CESAR DE CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Manifeste-se a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o alegado pela parte autora, bem como com relação à 

documentação apresentada com a inicial, dando conta de contrato de trabalho anotado na CTPS, no período de 

01/07/1984 à 15/03/1995, em nome de Agarb César de Carvalho junto à Fundação Educacional de Bauru. Após, 

conclusos. 

  

0002017-59.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011794/2011 - CLOVIS MAURO DE 

SOUZA (ADV. SP293222 - TERESA CRISTINA DA SILVA SOARES, SP282579 - FERNANDO SALLES 

AMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-

se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto 

aparentemente idêntico, (Processo: 0002867-90.1999.4.03.6107 - 1ª Vara Federal Araçatuba/SP), comprovando 
documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos 

da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0004511-33.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011667/2011 - AVENI RODRIGUES 

ALEIXO (ADV. SP125677 - GILSON APARECIDO RAMOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0004477-58.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011668/2011 - MICHIKO IDERIHA 

(ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO); OPHELIA TEIXEIRA FILHA (ADV. SP131880 - 

WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)); OPHELIA 

TEIXEIRA FILHA (ADV./PROC. SP131880 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR). 

  
0001487-60.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011688/2011 - MARIA PEDRO 

SOARES (ADV. SP171561 - CLEITON RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003068-42.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011671/2011 - SEBASTIAO 

BORAZZO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0003061-50.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011672/2011 - LIANA MARIA LOPES 

NOGUEIRA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0003059-80.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011673/2011 - DIRCEU PRATES 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE). 

  

0003055-43.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011674/2011 - VALERIO 

CAPPABIANCO FALCAO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0003017-31.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011676/2011 - JOSE LEANDRO DOS 

SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 
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0002510-70.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011685/2011 - ELIDA DIAS (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002123-55.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011687/2011 - DURVALINA DE 

CARVALHO SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002119-18.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011689/2011 - IOLANDA ROCHA DA 

SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0002006-64.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011691/2011 - JOSE CARLOS 

RAMALHO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE). 

  

0001849-91.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011692/2011 - ALUIZIO DOS 

SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001680-07.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011694/2011 - ALCEU 

PERMANHANI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001494-81.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011697/2011 - OSWALDO DUTRA 

DA SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  
0001486-07.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011698/2011 - JOAQUIM DE 

ALCANTARA RAMOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001272-16.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011699/2011 - SEBASTIAO 

BARBOSA LEITE (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0000946-56.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011700/2011 - VALERIANO 

BARAUNA DE SOUZA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000942-19.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011701/2011 - JEOVAEL ZAMBONI 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000937-94.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011702/2011 - IRENE NABARRETE 

FERNANDES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0000928-35.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011703/2011 - FRANCISCO 

ZANCAN (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0004181-31.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011669/2011 - ARLETE PINTAO 

FERNANDES (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0003081-41.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011670/2011 - MARIA DAS GRACAS 

OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0003022-53.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011675/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS PARENTE (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  
0003004-32.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011677/2011 - BORTOLO LOT NETO 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0003000-92.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011678/2011 - FELICIANO DE 

BARROS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0002995-70.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011679/2011 - ANTONIO ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0002984-41.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011680/2011 - MADALENA MARIA 

PRANDINI MILANI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0002983-56.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011681/2011 - JANDIR PERONDI 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0002979-19.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011682/2011 - ALCEU 

PERMANHANI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0002978-34.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011683/2011 - NIVALDO AUGUSTO 

DOS SANTOS (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 
  

0002977-49.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011684/2011 - ANTONIO ANDRADE 

SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001774-52.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011791/2011 - ANTONIO SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
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0001766-75.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011792/2011 - JOAO ROSSATO 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002133-02.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011686/2011 - MAURO MENDONÇA 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0002014-41.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011690/2011 - ACRISIO PEREIRA 

SOBRINHO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001822-11.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011693/2011 - HELIO GONCALVES 

(ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
  

0001667-08.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011695/2011 - BENEDITA ANA DA 

SILVA ARAUJO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001537-18.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011696/2011 - ALEXANDRE 

FERREIRA BUENO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0001438-14.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011634/2011 - SUZELI APARECIDA 

FERRACINI (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a discrepância apresentada na 

decisão nº 6319011500/2011 de 31/08/2011, faço constar que sua parte final passa a ter a seguinte redação: Diante do 

exposto, declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para examinar e julgar a pretensão 
deduzida por Suzeli Aparecida Ferracini, determinando a remessa do feito a uma das varas da Subseção Judiciária de 

Araçatuba, conforme artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo recursal, promova-se a baixa dos 

autos, após as anotações de estilo. Int. 

     Lins, data supra. 

  

0001437-29.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011633/2011 - ANA CRISTINA 

GONCALVES HECHT (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a discrepância 

apresentada na decisão nº 6319011484/2011 de 31/08/2011, faço constar que sua parte final passa a ter a seguinte 

redação: Diante do exposto, declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para examinar e 

julgar a pretensão deduzida por Ana Cristina Gonçalves Hecht, determinando a remessa do feito a uma das varas da 

Subseção Judiciária de Araçatuba, conforme artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo recursal, 

promova-se a baixa dos autos, após as anotações de estilo. Int. Lins, data supra. 

  

0001431-22.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011627/2011 - GUSTAVO 

CHRISTOVAM URBANO DE OLIVEIRA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a 
discrepância apresentada na decisão nº 6319011498/2011 de 31/08/2011, faço constar que sua parte final passa a ter a 

seguinte redação: Diante do exposto, declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para 

examinar e julgar a pretensão deduzida por Gustavo Christovam Urbano de Oliveira, determinando a remessa do feito a 

uma das varas da Subseção Judiciária de Araçatuba, conforme artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil. Decorrido 

o prazo recursal, promova-se a baixa dos autos, após as anotações de estilo. Int. Lins, data supra. 

  

0001435-59.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011631/2011 - VÂNIA REGINA 

PUERTAS (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a discrepância apresentada na 

decisão nº 6319011501/2011 de 31/08/2011, faço constar que sua parte final passa a ter a seguinte redação: Diante do 

exposto, declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para examinar e julgar a pretensão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1851/1903 

deduzida por Vânia Regina Puertas, determinando a remessa do feito a uma das varas da Subseção Judiciária de 

Araçatuba, conforme artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo recursal, promova-se a baixa dos 

autos, após as anotações de estilo. Int. Lins, data supra. 

  

0001429-52.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011625/2011 - ADALGIZA PUERTAS 

(ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a discrepância apresentada na decisão nº 

6319011482/2011 de 31/08/2011, faço constar que sua parte final passa a ter a seguinte redação: Diante do exposto, 

declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para examinar e julgar a pretensão deduzida 

por Adalgiza Puertas, determinando a remessa do feito a uma das varas da Subseção Judiciária de Araçatuba, conforme 

artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo recursal, promova-se a baixa dos autos, após as 

anotações de estilo. Int. Lins, data supra. 

  

0005940-64.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011639/2011 - JOEL GOMES 

CORREA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, nos 

termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil (STJ - RESP. 297.201/MG - Publicado no DJU de 02/09/02), 

conforme permissivo do artigo 598 do mesmo diploma legal. P.R.I. Dê-se baixa no sistema. 
  

0001430-37.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011626/2011 - TANIA VALQUIRIA 

ROSSETO PAVON (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a discrepância 

apresentada na decisão nº 6319011482/2011 de 31/08/2011, faço constar que sua parte final passa a ter a seguinte 

redação: Diante do exposto, declaro, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para examinar e 

julgar a pretensão deduzida por Tânia Valquiria Rosseto Pavon, determinando a remessa do feito a uma das varas da 

Subseção Judiciária de Araçatuba, conforme artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo recursal, 

promova-se a baixa dos autos, após as anotações de estilo. Int. Lins, data supra. 

  

0001684-10.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011805/2011 - ELIANDRO JOSE 

GUTIERRES FIGUEIRA (ADV. SP065254 - RUBENS CARDOSO BENTO, SP063365 - VALNER SORRILHA DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, oficie-se o INSS (Seção de Recursos 

Humanos em Marília) para que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o andamento do requerimento 

administrativo nº 37357-000279/2009-48, bem como sobre o teor de decisão eventualmente proferida a seu respeito. Na 

hipótese de inexistência de decisão administrativa, requer-se a indicação dos motivos pelos quais até este momento não 
houve apreciação do requerimento, considerado o dilargado prazo decorrido desde a sua formulação naquela instância. 

Decorrido o prazo acima assinado, conclusos. Int. Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos autos 

da E. Turma Recursal de São Paulo e do V. Acórdão proferido pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após todas as 

regularizações, dê-se baixa no sistema. 

  

0003464-24.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011526/2011 - MAURILIO 

APARECIDO TOMPSITTI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003450-40.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011527/2011 - GILBERTO DE 

ABREU (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001395-82.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011528/2011 - JOAO ALBERTO 

PERES THEOTONIO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO 
RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001393-15.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011529/2011 - RENATO TAVARES 

SIMAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001391-45.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011530/2011 - CLAUDIO JOAO 

TROLEZI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0001389-75.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011531/2011 - ROMILDO EUGENIO 

DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001388-90.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011532/2011 - DEVANIR 

BURGARELI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0001386-23.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011533/2011 - JOAQUIM PEREIRA 

NETO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001382-83.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011534/2011 - JOSE GERALDO 

CARVALHO MELLADO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 
  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000273 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000273 

  
SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando os autos virtuais, observo que 

a parte ré cumpriu o conteúdo do provimento jurisdicional condenatório exarado nestes autos e que a parte adversa não 

apresentou impugnações ao cumprimento da obrigação. Destarte, medida de rigor reconhecer que está cumprida a 

obrigação, conforme determinação judicial. Diante do exposto, extingo a fase executória da demanda, nos termos do 

artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Decorrido o prazo recursal ao arquivo, após as 

anotações de estilo. Lins, data supra. 

  

0006171-28.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011641/2011 - MARLON LOPES MAKERT (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005910-63.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011642/2011 - VALDEREZ NUNES MIRAGLIA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 

- HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 
GOTARDI); MARIA WALNYRA MIRAGLIA ZANI (ADV. SP266143 - JULIO CESAR FRAILE, SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); LUCIA MARIA NUNES MIRAGLIA DE ALMEIDA (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0005680-21.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011643/2011 - ANTONIO LOFRANO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY 

FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); 

LAURENTINA APARECIDA LOFRANO TRAGANTE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 
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ANDRADE GOTARDI); MARIA DE LOURDES LOFRANO ANDREJEVAS (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); WILSON ISMAEL LOFRANO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); HILDA LOFRANO BEGHINI (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); ADAO FRANCISCO LOFRANO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); SILVIA REGINA LOFRANO NASCIMENTO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0005655-08.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011644/2011 - MILENA MARINA GARCIA MACHUCA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 
  

0005323-41.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011645/2011 - DIRCE MASCARO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY 

FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0004856-62.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011646/2011 - GERTRUDES CANALES DE LIMA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0004848-85.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011647/2011 - THEREZA VIDRIH BRAGA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - 

HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0004812-43.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011648/2011 - MARIA IGNEZ DE ALMEIDA BURGO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

  

0004799-44.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011649/2011 - LOURDES FAVERO FREDERICO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); LUIZ FAVERO SOBRINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001990-47.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011651/2011 - PATRICIA LOURENCO DIAS FERRO CABELLO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 
  

0000845-53.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011655/2011 - MARIA HELENA SIMOES (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000792-72.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011656/2011 - ALMERINDA PEREIRA FUGOLIN (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0000586-58.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011657/2011 - OSMAR JAIME ROS (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA 

LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000580-51.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011658/2011 - ANTONIO DE LA LIBERA (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - 

JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000575-29.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011659/2011 - MIRIAM QUIRINO MELGES (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - 

JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000554-53.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011660/2011 - NAIR SATIKO ARITA SAKAKURA (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA 
TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000296-43.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011661/2011 - MARIA MIGUEL POLA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY 

FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000087-74.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011662/2011 - VALDIR GUINAMI (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000074-75.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011663/2011 - JAIR MIRANDA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  
0000073-90.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011664/2011 - VERA LUCIA ALVES (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000055-69.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011665/2011 - JORGE LUIZ BISPO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0000048-77.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011666/2011 - VICTORIA TORRES MARTINS (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0003924-06.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011650/2011 - ESVANIA TEREZINHA PALEARI (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE 
SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001472-86.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011652/2011 - DELMIRO LIMA SANTANA (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001328-15.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011653/2011 - SPERIDIAO DE SOUZA (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0001327-30.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011654/2011 - ANTONIO GARCIA BONO (ADV. SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

  

0001039-87.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011798/2011 - LAERCIO SILVA (ADV. SP205003 - SABRINA SILVA CORREA COLASSO, SP104481 - LIA 

CLELIA CANOVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001685-92.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011807/2011 - ANDRE LUIS CARACIO (ADV. SP065254 - RUBENS CARDOSO BENTO, SP063365 - 

VALNER SORRILHA DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem o exame do seu mérito, nos exatos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o 

trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Lins, data supra 

  
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

  

  

PORTARIA Nº 015/2011/TR/MS/GA01 
  

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Substituto, Presidente da Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Resolução nº 585, de 26/12/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

trata da alteração da escala de férias no caso de necessidade do serviço, 

  

CONSIDERANDO a escala de férias do exercício 2011, que marcou a terceira etapa do período de férias, referente ao 

biênio 2009/2010 da servidora ADRIANA BRUM ROMERO, Técnico Judiciário, RF 6206, Supervisora da Seção de 
Recursos Extraordinários e Uniformização - SURU (FC 05), para o período de 12/09/2011 a 21/09/2011; 

  

R E S O L V E: 
  

I - DESIGNAR a servidora IRENE CARVALHO BRASIL DE MORAES, RF 6533, para substituí-la na função de 

Supervisor da Seção de Recursos Extraordinários e Uniformização - SURU (FC-05), no período de 12/09/2011 a 

21/09/2011 (10 dias). 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Campo Grande, MS, 05 de setembro de 2011. 

  

  

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
Presidente da Turma Recursal/MS 

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 
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PORTARIA Nº 016/2011/TR/MS/GA01 
  

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Resolução nº 585, de 26/12/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

trata da alteração da escala de férias no caso de necessidade do serviço, 

  

CONSIDERANDO a escala de férias do exercício de 2011, que marcou o 2º período das férias do servidor ANTONIO 

CESAR AMARAL MEDINA, Analista Judiciário, RF 3699, para os dias 29/08/2011 a 07/09/2011 (10 dias); 

  

R E S O L V E: 
  

RETIFICAR os termos da Portaria Nº 010/2011, para que, onde se lê: “INTERROMPER, por necessidade de serviço, 

as férias do referido servidor a partir dodia 30.01.2011”; leia-se: “INTERROMPER, por necessidade de serviço, as 

férias do referido servidor a partir dodia 30.08.2011”. 

  
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Campo Grande, MS, 06 de setembro de 2011. 

  

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
Presidente da Turma Recursal 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000527 
  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 

030/2011-JEF02-SEJF, intima-se a parte autora para manifestar-se sobre o depósito efetuado nos autos, referente a 

ofício requisitório, verbas de sucumbência ou condenação judicial, no prazo de 10 dias. 

  
0000201-76.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - REGINA MIDORI YASUNAKA KOMORI (ADV. MS005169 

- KAZUYOSHI TAKAHASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO) : 

  

0000611-37.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALDOMIRO YOSHIMURA (ADV. MS003245 - MARTA 

DO CARMO TAQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO) : 

  

0000730-32.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RAMÃO MOACYR DE SOUZA E OUTRO (ADV. MS012222 

- CAIO MADUREIRA CONSTANTINO e ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR e ADV. 

SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); ERNESTINA PAZ DE SOUZA(ADV. SP116260-

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS 
BARBOSA RANGEL NETO) : 

  

0000797-60.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDO DEVOTI (ADV. MS012959 - PETERSON 

MEDEIROS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO) : 

  

0001251-40.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RUTH SOARES FREIRE (ADV. MS008346 - SONIA MARIA 

JORDÃO FERREIRA BARROS e ADV. MS005911 - SOLANGE APARECIDA SOARES MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : 
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0001253-10.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - REYNALDO FREIRE - ESPOLIO (ADV. MS008346 - SONIA 

MARIA JORDÃO FERREIRA BARROS e ADV. MS005911 - SOLANGE APARECIDA SOARES MIRANDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : 

  

0001272-16.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ARIEL ROQUE PINHEIRO (ADV. MS012222 - CAIO 

MADUREIRA CONSTANTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO) : 

  

0001330-53.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLAYTON CRISTALDO DA SILVA (ADV. MS010688 - 

SILVIA DE LIMA MOURA FIGUEIRA e ADV. MS011834 - JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : 

  

0001438-82.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. MS005911 - 

SOLANGE APARECIDA SOARES MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO) : 

  

0002007-20.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANDERSON DA SILVA NASARIO (ADV. MS005088 - 

ELIANE FERREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA 
RANGEL NETO) : 

  

0002812-70.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOEL MIYAHIRA (ADV. MS008436 - ELDA APARECIDA 

DOS SANTOS MENDEZ e ADV. MS009429 - ANSELMO MATEUS VEDOVATO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : 

  

0003124-46.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALMIR SOARES MACHADO (ADV. MS011325 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : 

  

0003263-95.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ARLINDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS008934 - 

RENATO DA SILVA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO) : 

  

0003280-34.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO BATISTA ZULIANI FILHO (ADV. MS003285 - PERCI 

ANTONIO LONDERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO) : 
  

0003372-75.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DALVA AMORIM DOS SANTOS (ADV. MS009258 - 

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : 

  

0003624-15.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANITA DOS SANTOS ALFENA (ADV. MS008934 - 

RENATO DA SILVA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO) : 

  

0003935-06.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELVIO IGNACIO E OUTRO (ADV. MS004880 - EDNA 

MARIA GOMES DE OLIVEIRA e ADV. MS007975 - PATRICIA MACIEL); EDITE PEREIRA IGNACIO(ADV. 

MS007975-PATRICIA MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO) : 

  

0004592-11.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LAIS SANTIAGO LOUZADA DA CRUZ (ADV. MS004352 - 

RAQUEL ZANDONA e ADV. MS004975 - LUCIANA BRANCO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : 
  

0006003-26.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO MARCELINO DE CAMPOS (ADV. MS012222 - 

CAIO MADUREIRA CONSTANTINO e ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR e ADV. SP190994 

- LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : 

***FIM*** 

  

  

0004992-54.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO NONATO ROSA (ADV. MS011277 - GISLAINE 

DE ALMEIDA MARQUES e ADV. MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 030/2011-JEF02-
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SEJF, intima-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado, 

advertindo-a que no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

0000938-79.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - OSMERIO CANDIDO PAIVA (ADV. MS007463 - 

ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : (...) Ato contínuo, confirmado o óbito do autor, intime-se seu procurador, a fim de que seja promovida, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a habilitação nos autos dos herdeiros que assim desejarem. Ressalte-se que em caso de 

existência de espólio aberto em nome do de cujus, deverá vir nos autos o inventariante com o respectivo termo de 

inventário e documentos à habilitação ou, caso não haja inventário, deverão comparecer todos os herdeiros, ainda que 

para declinar seu interesse em prosseguir com a ação, na forma do art. 43, do Código de Processo Civil. 

  

0004144-09.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ARTUR STABILE (ADV. MS007046 - MARCELLO 

AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : Nos termos do art. 1º, inc. IV,alínea a, da 

Portaria 030/2011-JEF02-SEJF, ciência à parte exeqüente de que o montante devido está depositado em instituição 

oficial, em conta remunerada e individualizada em nome da parte beneficiada, nos termos da Resolução n. 122/2010 do 

CJF, cujos saques independem de alvará e regem-se pelas normas aplicáveis ao depósito bancário. 

  

0014834-34.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NIVALDO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. MS004450 - 
CARMELO INTERLANDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos 

termos do art. 1º, inc. IV,alínea a, da Portaria 030/2011-JEF02-SEJF, ciência à parte exeqüente de que o montante 

devido está depositado em instituição oficial, em conta remunerada e individualizada em nome da parte beneficiada, nos 

termos da Resolução n. 122/2010 do CJF, cujos saques independem de alvará e regem-se pelas normas aplicáveis ao 

depósito bancário. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000528 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0002580-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013827/2011 - APARECIDO DA 

SILVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

  

Pretende a parte autora o pagamento de auxílio-acidente decorrente de acidente de trabalho. 

  

É a síntese do necessário. DECIDO. 

  

Compulsando o processo indicado no Termo de Prevenção (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto refere-se a pedido diverso. 

  

No caso, conheço de ofício da incompetência absoluta para que este Juízo Federal aprecie a presente demanda. 
  

É que tal matéria é excepcionada da competência desta Justiça Federal, nos termos do artigo 109, I, CF, aspecto que não 

sofreu alteração pela reforma do Poder Judiciário (EC 45/04). 

  

Assim, não obstante sua natureza previdenciária, é de ser reconhecida a competência da Justiça Comum Estadual para 

processar e julgar a causa, pois o benefício acidentário não consiste apenas em auxílio-acidente, mas também o auxílio-

doença por acidente do trabalho, a aposentadoria por invalidez acidentária e as pensões decorrentes de acidente do 

trabalho. 

  

Ademais, apesar do Superior Tribunal de Justiça haver consignado entendimento da competência da Justiça Federal 

para o processamento e julgamento de feitos em que se discute a concessão ou a revisão de acidente do trabalho (STJ - 
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AGRCC 200901242224), cabe ao Supremo Tribunal Federal dar a palavra final sobre interpretação da Constituição (no 

caso, o artigo 109, I ), que recentemente se pronunciou sobre a matéria, confira-se: 

EMENTA: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

COMUM ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A CAUSA. PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

501 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

[STF - AI-AgR 722821 - 11/12/2009] 

  

No mesmo sentido, as Súmulas 235 e 501 do Supremo Tribunal Federal: 

Súmula 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a justiça cível comum, inclusive em segunda instância, 

ainda que seja parte autarquia seguradora. 

 

  

Súmula 501. Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista. 

  
Consigno ainda que, a atribuição da Justiça Comum Estadual compreende não só o julgamento da ação relativa ao 

acidente do trabalho para a concessão do benefício, mas, também, de todas as questões decorrentes e acessórias, 

conseqüências do primeiro julgamento, tais como revisão e reajustamentos futuros. 

  

Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o trato da causa e, com as conseqüências do 

artigo 113, parágrafo segundo, do CPC, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das varas da 

Justiça Estadual local, competente para as demandas relativas a acidente do trabalho, após a devida baixa na 

distribuição e cautelas de praxe. 

  

Sem custas neste Juízo Federal, em razão da gratuidade ora deferida. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0001884-85.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013737/2011 - MARIZANI MARTINS 

(ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, 

constata-se que a parte autora foi intimada da sentença em 03/03/2010 (quarta-feira). 
Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, a data de 04/03/2010 (quinta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 15/03/2010 (segunda-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2010/6904, datado de 17/03/2010, o recurso apresentado pela parte autora se 

revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa pertinente. 

Intime-se 

  

0001066-65.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013863/2011 - JULIO AGOSTINHO 

DE LIMA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), 

verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pedido e causa de pedir 

diversos. 

  

Todavia, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se nos autos a fim de renunciar, em 

querendo, no momento da propositura da ação, ao valor de seu crédito que exceder ao limite de alçada do Juizado 

Especial Federal (60 salários mínimos), considerando o valor da causa apurado (art. 3º da Lei n. 10.259/01). 
  

Não havendo a renúncia ao valor que superar a alçada há que ser reconhecida a incompetência absoluta deste JEF com o 

envio dos autos ao Juízo competente. 

  

Ressalte-se que a renúncia deverá ser feita por petição subscrita pela própria parte ou por procuração com poderes 

especiais. 

  

Havendo renúncia, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. 

  

Não havendo provas a produzir, façam os autos conclusos para sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1860/1903 

  

Intimem-se. 

  

0002572-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013834/2011 - MARISILVA 

MOREIRA DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA); LUCIANO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando 

o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa 

julgada, porquanto foi extinto sem exame do mérito. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 
                 Intime-se 

  
0003067-23.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014051/2011 - ONIVAL CELESTINO 

DE ARAUJO (ADV. MS000784 - IVAN SAAB DE MELLO, MS005124 - OTON JOSE N. MELLO, MS012338 - 

PEDRO DE ALENCAR TAVARES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0003479-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014049/2011 - JOSE DA 

ANUNCIACAO COSTA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003448-31.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014050/2011 - MARIA ANGELA DA 

SILVA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002102-11.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013837/2011 - FRANCISCO INACIO 
DA SILVA FILHO (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no 

'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-

se de pedido e causa de pedir diversos. 

Cite-se. 

  

0000262-97.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013830/2011 - ANA DA SILVA 

SANTOS (ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA, MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

De acordo com o comunicado social, não foi possível a realização da perícia (levantamento social), tendo em vista o 

fato de a assistente social não ter localizado o imóvel no endereço indicado pela parte autora. 

Pela manifestação da autora, constata-se que o endereço informado nos autos está correto e isso pode ser confirmado 

pelo comprovante de residência encartado à inicial. 

Assim, tendo em vista que se trata de fato alheio à vontade das partes, redesigno nova data para a perícia social: 

  

27/10/2011-09:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 
  

Envie-se à assistente social cópia da manifestação da parte autora com as referências fornecidas para facilitar a 

localização do imóvel. 

Intimem-se. 

  

0002352-44.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013839/2011 - SUELY CARLOS 

RODRIGUES (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no “Termo de 

Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada porquanto foi extinto sem 

exame do mérito. 
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Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia, tendo em vista que foi juntada somente a 

declaração. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o requerido e proceda-se conforme determina a Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01, designando-se a(s) perícia(s) requerida(s). 

  

2)            Intimem-se. 

  

0005981-94.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000071/2010 - JOSE STOPA (ADV. 

MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI); GENY LEITE STOPA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA 

CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). Acolho a emenda da inicial. 

Indefiro o pedido de antecipação da tutela, porquanto o ônus da prova constitutiva de seu direito incumbe à parte autora 

(CPC 333, I). A parte autora alegou mas não provou que diligenciou junto à CEF para obtenção dos extratos. 
Cite-se. 

Decorrido o prazo da contestação, conclusos para sentença. 

  

0003445-81.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013876/2011 - WANDA REICH 

(ADV. MS010763 - LEONARDO LEVI DE MOURA MOURA, MS010762 - LEANDRO ALCIDES DE MOURA 

MOURA); LUCIANA REICH (ADV. MS010762 - LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA); CAMILA 

MARCON REICH (ADV. MS010762 - LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Dê-se vista à parte exequente para 

manifestação sobre o depósito efetuado pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Havendo concordância, expeça(m)-se o(s) Ofício(s) de Levantamento, nos termos da Portaria n. 022/2011/JEF2-SEJF, 

com as cautelas de praxe. 

  

Fica anotado o prazo de sessenta dias para a retirada do(s) ofício(s), sob pena de cancelamento do(s) mesmo(s). 

  

Comprovado o levantamento, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi 

cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 
  

Intimem-se. 

  

0001207-55.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013765/2011 - ANIELA BLASZAKI 

BALIZA (ADV. MS012372 - CLAUDIO SANTOS VIANA, MS009249 - LUIZ FERNANDO DALL'ONDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Tendo em vista a comprovação nos autos acerca da hipossuficiência financeira da parte autora, bem como o pedido 

inicial concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Desta forma, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita está dispensada de apresentar o preparo para o recurso 

de sentença protocolizado em 27-09-2010 (protocolo 6201030434). 

Por outro lado, a parte autora foi intimada da sentença de procedência da ação em 15-09-2010. 

Portanto, o recurso é tempestivo. 

Assim, preenchidos os requisitos objetivos, bem como subjetivos, recebo o recurso de sentença apresentado pelo autor. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remetam-se os autos à 

Turma Recursal de Mato Grosso do Sul. 

  

0005513-33.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014159/2011 - ALDAYR HEBERLE 
(ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por meio de consulta ao 

sistema de andamento processual, constata-se que a parte ré foi intimada da sentença em 02/02/2010 (terça-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, data de 03/02/2010 (quarta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 12/02/2010 (sexta-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2010/4356, datado de 17/02/2010, o recurso apresentado pelo INSS se revela 

intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte ré, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito em julgado e oficie-se ao INSS para cumprimento da sentença. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora interpôs 

tempestivamente recurso contra sentença que indeferiu a petição inicial. 

  

Mantenho os termos da r. sentença proferida pelos seus próprios fundamentos, e recebo o recurso apresentado 

pela parte autora nos seus regulares efeitos. Encaminhem-se os autos à Turma Recursal, nos termos do 

parágrafo único do art. 296, do CPC. 

  

Intime-se. 

  
0002404-74.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013850/2011 - JACIR LOURENCO 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002348-41.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013851/2011 - SEBASTIAO 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002344-04.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013852/2011 - SEBASTIAO 
SALVADOR MASSAI (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002342-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013853/2011 - WILSON MELO 

RODRIGUES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002334-57.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013854/2011 - RUBENS DA SILVA 

LINS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002330-20.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013855/2011 - RUBENS DOS 

SANTOS CASTELANI (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002328-50.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013856/2011 - ROBERTO 

APARECIDO BETONE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 
(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002326-80.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013857/2011 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002308-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013858/2011 - REGINALDO 

TEIXEIRA DA CUNHA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002300-82.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013859/2011 - LILIAM ROSANGELA 

MARQUES DOBLER (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002298-15.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013860/2011 - LUIZ JOSE DE 

AQUINO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0002282-61.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013861/2011 - MARIO TADAO 

MAEDA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

0003067-23.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201006478/2010 - ONIVAL CELESTINO 

DE ARAUJO (ADV. MS000784 - IVAN SAAB DE MELLO, MS005124 - OTON JOSE N. MELLO, MS012338 - 

PEDRO DE ALENCAR TAVARES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1863/1903 

se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. Trata-se de número do processo originário que veio por 

declínio de competência. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora interpôs 

tempestivamente recurso contra sentença que indeferiu a petição inicial. 

  

Mantenho os termos da r. sentença proferida pelos seus próprios fundamentos, e recebo o recurso apresentado 

pela parte autora nos seus regulares efeitos. Encaminhem-se os autos à Turma Recursal, nos termos do 

parágrafo único do art. 296, do CPC. 

  
0004068-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013770/2011 - JOSE ROBERTO DA 

CONCEICAO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002416-88.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013771/2011 - ARNALDO RAMOS 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002362-25.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013772/2011 - LUIS CARLOS RIOS 

ROBLE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002354-48.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013773/2011 - VANILTON 

MACHADO MORAES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002332-87.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013774/2011 - SIGMAR REINKE 

(ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
*** FIM *** 

  

0000791-87.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013932/2011 - ORESTES 

GONÇALVES ESPINDOLA (ADV. MS004613 - ROSA CORREA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da petição da CEF anexada em 12/08/2011, noticiando o depósito do valor 

arbitrado na r. sentença. 

Com a anuência da parte autora quanto à quantia depositada pela requerida, expeça-se ofício à CEF, nos termos Portaria 

nº. 022/2011-JEF2-SEJF, autorizando a parte autora a levantar a quantia existente. 

Comprovado o levantamento, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi 

cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

0000262-97.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000624/2010 - ANA DA SILVA 

SANTOS (ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA, MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária dilação probatória. Desta forma, no caso, ausente a 

verossimilhança. 
Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de juntar procuração por instrumento público ou comparecer pessoalmente em Cartório e declarar sua 

vontade de ajuizar a presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os 

especiais contidos no art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo certificação no presente feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

                 Intime-se. 
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0002484-38.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013757/2011 - EVERALDO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003027-41.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013756/2011 - VIRGINIA DOS 

SANTOS DE LIMA (ADV. MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA, MS002271 - JOAO CATARINO T. 

NOVAES, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003040-40.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013755/2011 - PEDRO FERREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000443-98.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013768/2011 - PEDRO ELIVINO 

ANTUNES DE LIMA (ADV. MS010375 - FABIO MARTINS CANTERO, MS010047 - PABLO ROMERO 

GONÇALVES DIAS, MS002679 - ALDO MARIO DE FREITAS LOPES, MS009983 - LEOPOLDO FERNANDES 
DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a comprovação nos autos acerca da hipossuficiência financeira da parte 

autora, bem como o pedido inicial concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Desta forma, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita está dispensada de apresentar o preparo para o recurso 

de sentença protocolizado em 03-09-2010 (protocolo 6201028368). 

Por outro lado, a parte autora foi intimada da sentença de improcedência da ação em 24-08-2010. 

Portanto, o recurso é tempestivo. 

Assim, preenchidos os requisitos objetivos, bem como subjetivos, recebo o recurso de sentença apresentado pelo autor.  

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remetam-se os autos à 

Turma Recursal de Mato Grosso do Sul. 

  

0002190-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013864/2011 - DIONESIA MARQUES 

DE AZEVEDO (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos 

indicados no Termo de Prevenção anexo, verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. 

  

No processo 0001149-86.2007.4.03.62.01 requer a autora a concessão de benefício assistencial ao deficiente, no qual 
foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido por faltar o requisito da miserabilidade, encontrando-se 

pendente a apreciação de recurso interposto pela autora. 

  

Nos presentes autos, pleiteia a autora a concessão do benefício assistencial ao idoso. 

  

Note-se que a eventual confirmação ou reforma da sentença proferida nos autos 0001149-86.2007.4.03.62.01 é 

prejudicial ao pedido de concessão do benefício pleiteado nestes autos, visto que o benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, é inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime 

diverso, salvo o da assistência médica, nos termos do que dispõe os arts. 20, §4º, da Lei nº 8.742/93 e 5º do Decreto nº 

6.214/07. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 

  

Assim determino a suspensão do andamento do feito, pelo prazo de um ano, até o julgamento definitivo dos autos 

0001149-86.2007.4.03.62.01, nos termos do artigo 265, IV, “a” e §5º do Código de Processo Civil. 

  

Intimem-se. 
  

0004557-80.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013934/2011 - LAURA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando que o perito nomeado (Dr. Henrique Marini Ferreira) não entregou o laudo da perícia designada para o 

dia 28/10/2010, bem como deixou de justificar eventual impossibilidade de fazê-lo, causando prejuízo à parte e ao 

Juízo, emperrando o curso do processo, intime-se-o novamente para no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias entregar 

o laudo pericial sob pena de pagamento de multa no valor de R$ 528,30 (quinhentos e vinte e oito reais e trinta 

centavos), correspondente a três vezes o valor dos honorários periciais, nos termos do art. 424, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil. 
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Sem prejuízo, ainda, de no caso de não entrega do laudo oficiar-se ao CRM/MS - Conselho Regional de Medicina de 

Mato Grosso do Sul comunicando a desídia do profissional. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  
0003812-37.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013749/2011 - JOSE DE OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X MINISTÉRIO DA SAÚDE (ADV./PROC. ). 

  

0003010-39.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013750/2011 - ISOLINA DA 

ANNUNCIACAO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO 

PRADO FONTOURA) X MINISTÉRIO DA SAÚDE (ADV./PROC. ). 

  

0000439-95.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013753/2011 - ELIO ARAUJO DE 

OLIVEIRA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 
FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE 

FEDERAL). 

  

0001195-07.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013752/2011 - CARLOS DANIEL DE 

OLIVEIRA ANUNCIACAO (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002575-65.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013751/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA BARROS (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000286-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013754/2011 - JOSE EMILIO DA 

SILVA (ADV. MS010821 - MARCELO RICARDO MARIANO, MS012306 - GERSON EMIDIO JUNIOR, 

SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os processos indicados 

no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto referem-se a pedido e causa de pedir diversos.  

Todavia, intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, a fim de: 

1)            juntar cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento 

público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro; 

2)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da 

causa deve ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data 

da propositura da ação; 

  

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  
0003634-20.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014059/2011 - JOSÉ BONIFÁCIO 

FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003628-13.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014060/2011 - EDUARDO BENTO 

DE PAIVA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003625-58.2011.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014061/2011 - VITORINO TORRES 

(ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003638-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014062/2011 - PAULO CESAR DA 

COSTA LEITE (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002504-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013847/2011 - NELSON PATRICIO 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' 

(anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pedido e causa 

de pedir diversos. 

  

Cite-se a requerida na pessoa de seu representante legal. 

  

Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados 

a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de Processo Civil). 

  

Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se à UNIÃO (FUNASA), no interesse do juízo, nos 
termos dos arts. 130, c/c 399, I, do Código de Processo Civil, as fichas financeiras da parte autora de 2008 até a presente 

data. 

  

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá, em igual prazo, 

informar se há qualquer regulamentação acerca da gratificação pleiteada nestes autos. 

  

Prestadas as informações, tornem ao Setor de Cálculos Judiciais. 

  

Intimem-se. 

  

0002176-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013833/2011 - KATIA CILENE DE 

FREITAS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto foi extinto sem exame do mérito. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 
mérito, a fim de: 

1)            Indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o requerido e proceda-se conforme determina a Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01, agendando-se as perícias requeridas. 

Intimem-se. 

  

0006493-53.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013742/2011 - SILVIO RAMAO DE 

LOUREIRA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por meio de consulta ao 

sistema de andamento processual, constata-se que a parte autora foi intimada da sentença em 25/10/2010 (segunda-

feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, a data de 26/10/2010 (terça-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 04/11/2010 (quinta-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2010/35688, datado de 05/11/2010, o recurso apresentado pela parte autora se 

revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa pertinente. 
Intime-se 

  

0004008-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013776/2011 - RAMAO AFONSO 

LARIOS (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida. 

  

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porque ausente a verossimilhança das alegações neste instante de 

cognição sumária (necessário realização de dilação probatória - produção de prova documental). 
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Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia do procedimento administrativo da parte autora, bem assim as 

informações atualizadas constantes no CNIS. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, considerando os termos da legislação que rege o 

reconhecimento das atividades especiais para fins previdenciários, querendo, comprovar a alegada atividade especial de 

acordo com o enquadramento por categoria profissional previsto nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 28/04/1995 

ou, não havendo, a demonstração da efetiva exposição a agentes agressivos; entre 29/04/1995 a 13/10/1996 deverá 

comprovar o alegado exercício de atividade especial através da exposição a agentes agressivos; e, a partir da publicação 

da MP 1.523-13, de 11/10/1996, mediante a apresentação de laudo técnico, o qual, no entanto, será exigido para todo 

período para o agente nocivo “ruído”. 

  

0003993-38.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014144/2011 - AUREA REGINA DE 

SOUZA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela 

parte autora, 10 (dez) dias, para juntada do indeferimento administrativo. Após, se em termos, proceda-se nos termos do 

art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Em relação a inclusão no pólo passivo da demanda de Edervaldo José de S. Melo, acolho a emenda à inicial. Ao setor 

de distribuição para as devidas providências. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

                 Intime-se 

  
0002486-08.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013745/2011 - GILVAN GERALDO 

DE ARAUJO (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS, MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS 

FARIAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
0002469-69.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013747/2011 - MARIA APARECIDA 

NOGUEIRA PARIZOTTO (ADV. MS006000 - MARIA APARECIDA G. PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002475-76.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013746/2011 - RONALDO BATISTA 

DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002411-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013748/2011 - CREUSA NUNES 

CORREIA MORILHA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 
Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

                 Intime-se 

  
0003198-95.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014055/2011 - JOSE BRAZ DA 

SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003045-62.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014057/2011 - ELIZABETH 

OLIVEIRA SILVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE 
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SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003473-44.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014052/2011 - BENVINO ALVES 

PEREIRA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003455-23.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014054/2011 - MARIA SOLEDADE 

ALVES DE SANTANA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003867-17.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013741/2011 - LEDA LIMA DE 

SOUSA DA SILVA (ADV. MS007403 - REGIVALDO SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das alegações da parte autora, sendo necessária a dilação 

probatória para aferir os requisitos exigidos para a concessão do pedido. 

A parte autora não comprova que formulou o pedido de benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez na via 
administrativa. Juntou apenas o comunicado de indeferimento de benefício de prestação continuada - LOAS, o que não 

configura a resistência do INSS na concessão do benefício pleiteado. 

Neste compasso cabe esclarecer que o interesse de agir somente se evidencia quando existe entre as partes um conflito 

de interesses. Por conseguinte, o juízo deve indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das 

condições da ação. 

A ausência do pedido na via administrativa não se confunde com o exaurimento dela, este pressupõe a utilização pelo 

segurado do recurso em face ao ato administrativo, enquanto aquele (prévio pedido administrativo), como constituição 

originária do ato administrativo, trata-se se de condição para o exercício do direito de ação. 

O interesse de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito 

administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja 

configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o indeferimento do 

benefício na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Em igual prazo, emende a parte autora a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia; 
2)            indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o requerido e proceda-se conforme determina a Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01, designando-se a perícia requerida. 

Intime-se. 

  

0002483-24.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014156/2011 - CLARICE NANTES 

FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por meio de consulta ao sistema de 

andamento processual, constata-se que a parte ré foi intimada da sentença em 02/02/2010 (terça-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, data de 03/02/2010 (quarta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 12/02/2010 (sexta-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2010/4354, datado de 17/02/2010, o recurso apresentado pelo INSS se revela 

intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte ré, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito em julgado. Após, expeça-se ofício requisitório. 

Oportunamente, arquivem-se. 

Intimem-se. 
  

0002607-70.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013761/2011 - ABEL FERNANDES 

PEREIRA (ADV. MS009479 - MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Porém, a fim de evitar a inversão de fases processuais e garantir o contraditório, por ora, cite-se. 

Com a contestação ou decorrido o prazo de sua apresentação, se não forem requeridas outras provas pelo INSS , 

depreque-se ao Juízo da Comarca de Iguatemi - MS (Rua Lenira Nogueira Lopes, 548 - CEP 79960-000) a oitiva da 

testemunha arrolada pela parte autora. 

 Encaminhe-se cópia da inicial, procuração, contestação, da petição anexada em 15.04.2010 e desta decisão; caso 

contrário, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1869/1903 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Pretende a parte autora, no presente feito, a recomposição dos saldos existentes nas contas de poupança de sua 

titularidade, postulando o pagamento da diferença decorrente dos expurgos inflacionários relativos ao Plano 

Collor I (março, abril e maio de 1990). 

  

DECIDO 

  

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.110.549 - RS, manifestou-se no sentido de 

manter a decisão proferida em 1º grau que determinou a suspensão dos processos individuais para o aguardo de 

prévio julgamento da mesma tese jurídica de fundo neles contida, sob a ótica da legislação processual mais 

recente, mormente ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008). 

  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 591.797/SP, concluiu haver 

repercussão geral da matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em 

face dos expurgos inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos 

valores não bloqueados. 
  

Também no RE 626.307/SP foi adotado idêntico entendimento com relação aos planos Bresser e Verão. 

  

O Ministro Gilmar Mendes, apreciando a Petição n 46.209/2010 (AI 754745), decidiu: “defiro parcialmente o 

pedido formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que 

se refiram à correção monetária de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta 

determinação as ações em sede de execução”. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 

  

Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo Tribunal 

Federal acerca da matéria objeto destes autos. 

  

Intimem-se. 

  
0006069-35.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004717/2011 - AURORA 

VEDOVATO ACOSTA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006036-45.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004718/2011 - EDUARDO COLACO 

(ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006032-08.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004719/2011 - JOSE MORAES DA 

SILVA FILHO (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006030-38.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004720/2011 - FRANCISCO DE 

SALES ALMEIDA ANDRADE (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006028-68.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004721/2011 - ASSIS GABRIEL DOS 

ANJOS (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 
  

0006026-98.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004722/2011 - TADAO NISHIMULA 

(ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006024-31.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004724/2011 - LUCIA ECHEVERIA 

(ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 
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0006022-61.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004726/2011 - PAULO 

HERMENEGILDO DE ALMEIDA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006020-91.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004728/2011 - ENOQUE RAMOS 

BUCALON (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006008-77.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004731/2011 - WOLLMER TARDIN 

FILHO (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006007-92.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004732/2011 - VICENTE DE PAULA 

VIEIRA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006005-25.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004733/2011 - CICERO MENDES 

(ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006004-40.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004734/2011 - EDGAR DE AZEVEDO 

PINTO (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006003-55.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004735/2011 - ANTONIO SILVERIO 

DA COSTA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005998-33.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004736/2011 - GUIDO JOSE DOS 

REIS (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005996-63.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004737/2011 - BARBARA BENITEZ 

DA SILVA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 
  

0005990-56.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004738/2011 - CEZANO ROSA 

MORAES (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI, PR020407 - LINCO KCZAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005989-71.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004739/2011 - JOSE BATISTA DE 

SALES (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005981-94.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004741/2011 - JOSE STOPA (ADV. 

MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI); GENY LEITE STOPA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA 

CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). 

  

0005979-27.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004742/2011 - ADELINA OTTOBONI 

(ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 
  

0005978-42.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004743/2011 - ARY PIRES 

CARDOSO (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005977-57.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004744/2011 - ELOI DRANKA (ADV. 

MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 
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0005976-72.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004745/2011 - MARIA TERESA 

LEAL DE FREITAS (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005975-87.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004746/2011 - JOSE ARANTES DE 

OLIVEIRA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005973-20.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004747/2011 - DULCE DE BARROS 

WEBER (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005971-50.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004748/2011 - EDENIR LEITE SILVA 

(ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0001142-89.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004755/2011 - ANTONIO CARLOS 

PADILHA JUNIOR (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0001141-07.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004756/2011 - ELEUSE ADAMO DA 

COSTA LEITE SILVA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0001139-37.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004757/2011 - JOSE SARAIVA DA 

SILVA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0001138-52.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004758/2011 - ADEMIR ANDRE 

LUPATINI (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0001135-97.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004759/2011 - EVODIO RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 
  

0001134-15.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201004760/2011 - MARIA EUNICE DA 

SILVA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

0003643-79.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014129/2011 - GONÇALO 

DEMETRIO DA SILVA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no 

“Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto 

referem-se a pedido e causa de pedir diversos. 

Todavia, intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, a fim de: 

1)            juntar cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de 

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro; 

  

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 
05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

0002932-45.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013767/2011 - GASPARINA DE 

FREITAS RIBEIRO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a comprovação 

nos autos acerca da hipossuficiência financeira da parte autora, bem como o pedido inicial concedo os benefícios da 

justiça gratuita. 

Desta forma, sendo a parte autora beneficiária da Justiça gratuita está dispensada de apresentar o preparo para o recurso 

de sentença protocolizado em 17-08-2010 (protocolo 6201025502). 

Por outro lado, a parte autora foi intimada da sentença parcialmente procedente em 16-08-2010. 
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Portanto, o recurso é tempestivo. 

Assim, preenchidos os requisitos objetivos, bem como subjetivos, recebo o recurso de sentença apresentado pelo autor.  

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remetam-se os autos à 

Turma Recursal de Mato Grosso do Sul. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os processos indicados 

no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto referem-se a pedido e causa de pedir diversos.  

Proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  
0001093-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013739/2011 - JOACI PAULO DA 

SILVA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003640-27.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014094/2011 - LADISLAU 

RIQUELME NAZARETI (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0003642-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014124/2011 - LUIZ CONSOLARO 

(ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002068-57.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013738/2011 - TATIANE 

APARECIDA ZANDOMENI (ADV. MS009540 - FRANCO GUERINO DE CARLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vieram os autos da Justiça Federal 

por declínio de competência. 

  

Trata-se de ação movida em face da Caixa Econômica Federal, visando à indenização por dano moral, em virtude de a 

requerida ter incluído indevidamente o nome da autora no SPC e SERASA. Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela 

para a imediata exclusão de seu nome do referido cadastro de inadimplência. Requer, por fim, indenização por dano 

moral no importe a ser fixado pelo juízo. 

  

Decido. 
  

Enquanto pendente discussão judicial sobre a dívida, considero plausível o deferimento da antecipação dos efeitos da 

tutela, à guisa de liminar (CPC, 273, § 7º), apenas para impedir (ou excluir) a inscrição do nome da autora no SERASA, 

SCPC e demais cadastros análogos, tendo em vista o constrangimento que poderá advir-lhes dessa medida. 

  

Na presente hipótese, entretanto, a autora não apresentou extrato atualizado, comprovando a manutenção de seu nome 

nos cadastros restritivos de crédito. O extrato juntado à f. 23 (pet inicial e provas.pdf) refere-se à inscrição decorrente de 

débito vencido em 24/03/2010 e o extrato de quitação juntado à f. 22 (pet inicial e provas.pdf) comprova a quitação das 

parcelas somente do ano de 2009. Assim, não há como se saber se o nome da autora permanece negativado 

indevidamente junto aos cadastros de inadimplência, o que afasta o requisito do perigo da demora. 

  

Indefiro, pois, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Ausente o perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

  
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em 10 (dez dias), e: 

  

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se. 

  

0005981-94.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201011221/2010 - JOSE STOPA (ADV. 

MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI); GENY LEITE STOPA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA 

CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 
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NETO). Nos Juizados Especiais Federais, por força do art. 5º, da Lei nº 10.259/2001, somente será admito recurso de 

sentença definitiva, salvo nos caso do art. 4º (deferimento de medidas cautelares). Neste sentido, também o Enunciado 

nº 107 do FONAJEF: "Fora das hipóteses do artigo 4º da Lei 10.259/2001, a impugnação de decisões interlocutórias 

proferidas antes da sentença deverá ser feita no recurso desta (art. 41 da Lei nº 9.099/95)." 

Ademais, os processos que devem ser dirigidos diretamente à Turma Recursal, tais como recurso em medida cautelar e 

o agravo de instrumento de decisão denegatória de RE e REsp, não podem ser recebidos pela internet , pois devem ser 

interpostos como petição inicial. 

Desta forma, o recurso interposto pela parte autora não deve ser admitido, nos termos do art. 5º, da Lei nº 10.259/2010 

c/c do art. 524, caput, do Código de Processo Civil. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  
0002057-75.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013759/2011 - ARLINDO DEMORI 
(ADV. MS004113 - EMERSON CORDEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003043-29.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013758/2011 - VALDEMIR PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer a parte autora a 

reconsideração da decisão que determinou a suspensão do andamento do feito, até o julgamento definitivo do 

STF acerca da matéria objeto destes autos. 

Indefiro o pedido. Mantenho a decisão rechaçada, por seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se, suspendendo-se o processo, da forma como determinado. Intimem-se. 

  
0006028-68.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013703/2011 - ASSIS GABRIEL DOS 

ANJOS (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 
  

0006030-38.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013704/2011 - FRANCISCO DE 

SALES ALMEIDA ANDRADE (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006069-35.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013705/2011 - AURORA 

VEDOVATO ACOSTA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006036-45.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013706/2011 - EDUARDO COLACO 

(ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006032-08.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013707/2011 - JOSE MORAES DA 

SILVA FILHO (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  
0006026-98.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013708/2011 - TADAO NISHIMULA 

(ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006024-31.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013709/2011 - LUCIA ECHEVERIA 

(ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006022-61.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013710/2011 - PAULO 

HERMENEGILDO DE ALMEIDA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1874/1903 

  

0006020-91.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013712/2011 - ENOQUE RAMOS 

BUCALON (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006008-77.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013713/2011 - WOLLMER TARDIN 

FILHO (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006007-92.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013714/2011 - VICENTE DE PAULA 

VIEIRA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006005-25.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013715/2011 - CICERO MENDES 

(ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006004-40.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013716/2011 - EDGAR DE AZEVEDO 
PINTO (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006003-55.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013717/2011 - ANTONIO SILVERIO 

DA COSTA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005998-33.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013718/2011 - GUIDO JOSE DOS 

REIS (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005996-63.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013719/2011 - BARBARA BENITEZ 

DA SILVA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005990-56.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013720/2011 - CEZANO ROSA 

MORAES (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI, PR020407 - LINCO KCZAM) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005989-71.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013721/2011 - JOSE BATISTA DE 

SALES (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005981-94.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013722/2011 - JOSE STOPA (ADV. 

MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI); GENY LEITE STOPA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA 

CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). 

  

0005979-27.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013723/2011 - ADELINA OTTOBONI 

(ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005978-42.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013724/2011 - ARY PIRES 

CARDOSO (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005977-57.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013725/2011 - ELOI DRANKA (ADV. 

MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005976-72.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013726/2011 - MARIA TERESA 

LEAL DE FREITAS (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 
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0005975-87.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013728/2011 - JOSE ARANTES DE 

OLIVEIRA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005973-20.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013729/2011 - DULCE DE BARROS 

WEBER (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005971-50.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013730/2011 - EDENIR LEITE SILVA 

(ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0001142-89.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013731/2011 - ANTONIO CARLOS 

PADILHA JUNIOR (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0001141-07.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013732/2011 - ELEUSE ADAMO DA 

COSTA LEITE SILVA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0001139-37.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013733/2011 - JOSE SARAIVA DA 

SILVA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0001138-52.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013734/2011 - ADEMIR ANDRE 

LUPATINI (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0001135-97.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013735/2011 - EVODIO RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0001134-15.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013736/2011 - MARIA EUNICE DA 

SILVA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 
*** FIM *** 

  

0000649-83.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013933/2011 - VENINA SOARES 

FREIRE (ADV. MS007918 - ALZIRO ARNAL MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o perito nomeado (Dr. David 

Miguel Cardoso Filho) não entregou o laudo da perícia indireta, bem como deixou de justificar eventual impossibilidade 

de fazê-lo, causando prejuízo à parte e ao Juízo, emperrando o curso do processo, intime-se-o novamente para no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias entregar o laudo pericial sob pena de pagamento de multa no valor de R$ 528,30 

(quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos), correspondente a três vezes o valor dos honorários periciais, nos 

termos do art. 424, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

  

Sem prejuízo, ainda, de no caso de não entrega do laudo oficiar-se ao CRM/MS - Conselho Regional de Medicina de 

Mato Grosso do Sul comunicando a desídia do profissional. 

  

0002567-25.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013762/2011 - DIOMAR GOMES 

DOS SANTOS (ADV. MS006814 - CELSO THEODORO DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, 
constata-se que a parte autora foi intimada da sentença em 18/03/2010 (quinta-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, a data de 19/03/2010 (sexta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 29/03/2010 (segunda-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2010/8792, datado de 05/04/2010, o recurso apresentado pela parte autora se 

revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa pertinente. 

Intime-se 

  

0000262-97.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201003288/2010 - ANA DA SILVA 

SANTOS (ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA, MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

0003877-66.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201013875/2011 - ADAILTON PEREIRA 

DOS ANJOS (ADV. DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Dê-se vista à parte exequente para 

manifestação sobre o depósito efetuado pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Havendo concordância, expeça(m)-se o(s) Ofício(s) de Levantamento, nos termos da Portaria n. 022/2011/JEF2-SEJF, 

com as cautelas de praxe. 

  

Fica anotado o prazo de sessenta dias para a retirada do(s) ofício(s), sob pena de cancelamento do(s) mesmo(s). 

  

Comprovado o levantamento, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi 

cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  
Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000529 
  

  

DESPACHO JEF 
  
0004475-20.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013938/2011 - CARLOS ROBERTO 

VICENTE (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para complementar o 

laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder aos quesitos do autor anexados no dia 28/09/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0002363-78.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013711/2011 - NOEL JOSE DA 

SILVA (ADV. MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o perito informa que o autor sofre 

de Pancreatite, diabetes mellitus e hipertensão arterial há mais ou menos 2 (dois) anos, e a incapacidade data de mais de 

4 (quatro) anos, defiro o pedido do INSS para complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder aos quesitos do INSS anexados no dia 08/08/2011. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 
Intimem-se. 

  

0003776-29.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013840/2011 - KATIA REGINA 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor 

para complementar o laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder aos quesitos do autor anexados no dia 11/02/2011. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 
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0002051-68.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201014028/2011 - MARIA 

APARECIDA FORIN (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para 

complementar o laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder aos quesitos do autor anexados no dia 26/10/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0003206-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201014032/2011 - CRISTINO 

BEZERRA DE SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio 

(Provimento COGE Nº 68/2006), 1a VARA - FORUM FEDERAL DE PONTA PORA Processo: 20066005000175994, 

bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  
0000965-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013943/2011 - FATIMA GERALDA 

DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a contradição existente no 

laudo pericial acerca da data de início da incapacidade, defiro o pedido do INSS para complementar o laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder aos quesitos anexados em 02/12/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0003957-30.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013865/2011 - LIBANEZA RAMIS 

PAIM (ADV. MS006210 - OSAIR PIRES ESVICERO JUNIOR, MS010018 - MAYRA CALDERARO GUEDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o perito deixou de consignar a data de início da incapacidade que 

acomete a autora, defiro o pedido do INSS para complementar o laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao supracitado. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 
Intimem-se. 

  

0003295-66.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013825/2011 - MARIA 

APARECIDA DO CARMO (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o 

pedido do autor para complementar o laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao seguinte quesito do autor: se na época da suspensão do benefício em 2007, havia algum tipo de 

incapacidade, e se hoje há alguma incapacidade. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0002091-50.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201014030/2011 - JOSE BARBOSA DA 

SILVA (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para 

complementar o laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 
(pdf) e responder aos quesitos do autor anexados no dia 12/07/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0003965-07.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013878/2011 - SONIA MARIA 

DALMEIDA (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para complementar o laudo 

pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder aos quesitos do autor anexados no dia 24/03/2011. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 
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Intimem-se. 

  

0013370-88.2008.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013829/2011 - BRASILINA 

BATISTA DE ALMEIDA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vistos. 

  

Pretende a parte autora, no presente feito, a recomposição dos saldos existentes nas contas de poupança de sua 

titularidade, postulando o pagamento da diferença decorrente dos expurgos inflacionários relativos aos Planos Bresser 

(junho/87), Verão (janeiro/89) e/ou Collor I (março, abril e maio/90). 

  

DECIDO 

  

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.110.549 - RS, manifestou-se no sentido de manter a 

decisão proferida em 1º grau que determinou a suspensão dos processos individuais para o aguardo de prévio 

julgamento da mesma tese jurídica de fundo neles contida, sob a ótica da legislação processual mais recente, mormente 

ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008). 

  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 591.797/SP, concluiu haver repercussão 
geral da matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos 

inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos valores não bloqueados. 

  

Também no RE 626.307/SP foi adotado idêntico entendimento com relação aos planos Bresser e Verão. 

  

O Ministro Gilmar Mendes, apreciando a Petição n 46.209/2010 (AI 754745), decidiu: “defiro parcialmente o pedido 

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede 

de execução”. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 

  

Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

acerca da matéria objeto destes autos. 

  

Intimem-se. 

  
0003630-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013815/2011 - TERESINHA 

DUTRA CHIMENES (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nos termos do artigo 654 do 

Código Civil, a procuração por instrumento particular somente pode ser outorgada por quem possa firmá-la. No 

presente caso, sendo a parte autora analfabeta, conforme consta dos documentos anexados aos autos, necessária a 

procuração por instrumento público. 

Tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido processo 

legal (art. 5º,LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, que foram criados para solucionar 

o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário. 

  

Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

  

1.Juntar procuração por instrumento público ou comparecer pessoalmente em Cartório e declarar sua vontade de ajuizar 

a presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os especiais contidos 

no art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo certificação no presente feito; 

  
2. Juntar comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

  

0003645-54.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013831/2011 - SOLANGE 

FERREIRA DE FARIAS (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para 

complementar o laudo pericial. 
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Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder aos quesitos do autor anexados no dia 20/08/2010 e análise dos documentos juntados no dia 

10/01/2011. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0006616-41.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013804/2011 - JOSE DO CARMO 

DE OLIVEIRA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando não haver nos autos o requerimento 

administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a cópia do comunicado 

de decisão (indeferimento) do pedido de revisão na via administrativa. O interesse de agir somente restará comprovado 

nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. 

Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Na oportunidade, deverá ainda, a parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, emendar a inicial, 

a fim de: 

Regularizar a representação processual. 

Intimem-se. 

  
0003056-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013843/2011 - JOSIAS DA SILVA 

ALMIRAO (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Designo realização da perícia médica nestes autos, porém, com especialista em Clínica Geral, considerando não haver 

no quadro de peritos do Juizado, especialista em dermatologia. A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. 

  

0003832-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013803/2011 - IRENE SOARES DA 

SILVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

emendar a inicial, a fim de: 

1. regularizar a representação processual. 

  

 2.Juntar comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público de 
identidade do terceiro. 

Intimem-se. 

  

0003178-70.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201014029/2011 - LUIS ANTONIO 

MAGALHAES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento 

COGE Nº 68/2006), 1a VARA - FORUM FEDERAL DE PONTA PORA, Processo: 20066005000176079, bem como o 

encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0000644-90.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013818/2011 - CLAUDIO SARTORI 

(ADV. MS010227 - ADRIANA CATELAN SKOWRONSKI, MS007317 - ANA SILVIA PESSOA SALGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Converto o julgamento em diligência. 

Trata-se de ação pela qual busca a parte autora a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 
com reconhecimento de período laborado como rural em regime de economia familiar. 

Assim, necessária a produção de prova oral. Para tanto, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresentar rol de até três testemunhas, informando se comparecerão independentemente de intimação, ou se pretende 

expedição de carta preccatória. 

Vindo o rol, conclusos para designação de audiência. 

  

0002128-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013777/2011 - CRISTINO 

RODRIGUES (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Trata-se de pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, 
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inicialmente proposto no Juízo Estadual que veio por declínio da competência, após a realização de perícia médica 

constatando que não se tratava de acidente de trabalho. 

A parte ré já foi citada e apresentou a contestação. 

Todavia, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias trazer aos autos: 

1)            um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

2)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

Decorrido o prazo, se em termos, façam os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0002528-91.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201014116/2011 - ZIGOMAR 

LESCANO FERREIRA (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para 

complementar o laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 
(pdf) e responder aos quesitos do autor anexados no dia 30/09/2010 e análise dos documentos juntados 24/05/2011. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0012914-41.2008.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013832/2011 - CLARICE KIYOKO 

MIYASHIRO SHINZATO (ADV. MS005911 - SOLANGE APARECIDA SOARES MIRANDA, MS008072 - FABIO 

FERREIRA DE SOUZA); CHITOSHI SHINZATO (ADV. MS005911 - SOLANGE APARECIDA SOARES 

MIRANDA, MS008072 - FABIO FERREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa 

julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 1ª Vara Federal de Campo Grande, 

quanto ao processo nº 2007.60.00.0004498-21, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0003727-85.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013835/2011 - CLARINEIA 

VASQUES DE SOUZA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o 

pedido do autor para complementar o laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder aos quesitos do autor anexados no dia 10/11/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0002623-58.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013740/2011 - FRANCISCO 

SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a baixa instrução 

do autor, que não foi aprovado para reabilitação, defiro o pedido do autor para complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder aos quesitos do autor anexados no dia 14/06/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, justificar o não comparecimento à perícia, com prova do alegado, sob a consequência do 

julgamento conforme o estado o processo. 

  

Cumprida a referida determinação, proceda-se nos termos da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, promovendo 

novo agendamento da perícia. 

  
0006795-72.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013778/2011 - ZOICA MARIA DE 

CAMPOS (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS008264 - EDGAR 

CALIXTO PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005062-71.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013779/2011 - MARIA DO CARMO 

FERREIRA LIMA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004953-57.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013780/2011 - JOAO ALVES DE 

SOUZA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004952-72.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013781/2011 - FRANCISCA 

SIRENE DA SILVA RODRIGUES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003528-92.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013782/2011 - MARTA MARIA DE 

LIMA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003200-65.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013783/2011 - DANIEL FERREIRA 

ESPINDOLA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003195-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013784/2011 - PATRICIA MORAES 

DE OLIVEIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003023-04.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013785/2011 - ELIETE OLIVIERA 

DO AMARAL (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001176-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013786/2011 - GECIVALDO 

CASTILHO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Revejo, de ofício, o ato ordinatório 

praticado pelo servidor no dia 06.09.2011, nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Portaria nº 

30/2011/JEF2-SEJF, uma vez que impertinente ao feito. 

  
0000379-64.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013972/2011 - SONIA MARIA DE 

FREITAS PIRES PEREIRA (ADV. MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0007721-29.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013945/2011 - SUELI MARIA 

FERREIRA PEREIRA (ADV. MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003190-89.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013958/2011 - JOAO XAVIER DA 

SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

0011854-17.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013952/2011 - LUCIDIO 

GUIMARÃES DE ANDRADE (ADV. MS011439 - ADRIANA DOS SANTOS ORMOND) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000403-24.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013971/2011 - CONDOMINIO 

RESIDENCIAL PLANALTO (ADV. MS007821 - CESAR PALUMBO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ). 
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0007127-78.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013946/2011 - EDWIRGES DA 

CONCEIÇÃO (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003785-07.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013949/2011 - JOAO ALBERTO 

PEREIRA MENEZES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003124-12.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013970/2011 - MARIA AVALO 

OLVELAR (ADV. MS008659 - ALCIDES NEY JOSE GOMES, MS009497 - JOSE LUIZ DA SILVA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004554-33.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013954/2011 - MARLENE DINO 

CLARO (ADV. MS011575 - CARLA MORAES DE ANDRADE, MS010217 - MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA, 

MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS014240B - RENATA TOLLER CONDE, MS005452 - BENTO 

ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0009027-33.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013944/2011 - MARIA AMELIA 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006546-63.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013947/2011 - TEREZA 

MACHADO MEDEIROS (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013273-72.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013951/2011 - MARIA LONI 

PACHECO (ADV. MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005662-97.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013953/2011 - CLEBER VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS010569 - JOÃO OSWALDO BARCELLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0003997-12.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013955/2011 - MARIA TEREZA 

ALVES DE JESUS (ADV. MS013451 - BRUNO TSUTSUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003683-32.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013956/2011 - ALONSO ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. MS004572 - HELENO AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001604-80.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013960/2011 - MARIA CATARINA 

MACIEL (ADV. MS003760 - SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000618-63.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013961/2011 - AUGUSTO DIAS DE 

OLIVEIRA NETO (ADV. MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007750-16.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013962/2011 - ERIVALDO ALVES 
DA CRUZ (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA); MARIA APARECIDA RODRIGUES 

DA CRUZ (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003963-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013964/2011 - ROSENEIDE 

TEREZA DE OLIVEIRA (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010742-13.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013967/2011 - FLAVIO GIOVANI 

LOPES DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004252-33.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013968/2011 - MARIA TEODORO 

LOPES (ADV. MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003732-73.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013969/2011 - GERSON VIEIRA 

FARIA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000360-53.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013973/2011 - ORDONEZ 

FERNANDES LEGUIR (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000037-77.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013974/2011 - JOAO ROBERTO 

MILANEZ (ADV. MS011475 - ODILSON DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003500-61.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013957/2011 - MARIA 
APARECIDA DOS SANTOS (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001825-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013950/2011 - ALMERINDO 

BATISTA ALMEIDA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE 

LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005410-65.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013963/2011 - MATHEUS 

VICENTE CAMPOS (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015727-25.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013965/2011 - SEVERINA MARIA 

DA SILVA (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015625-03.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013966/2011 - LUZIA CALIXTO 
DOS SANTOS (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004015-38.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013948/2011 - ROSANIA DA 

SILVA BATISTA CABREIRA (ADV. MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003003-81.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013959/2011 - GILDISON 

MANOEL SOBRINHO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

0003556-94.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201014145/2011 - ITAMAR PEREIRA 

DO VALLE (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para 

complementar o laudo pericial. 
Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder aos quesitos do autor anexados no dia 26/04/2011 e análise dos documentos juntados 28/06/2011. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0014596-15.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013828/2011 - SINFORIANO 

GRANCE (ADV. MS005380 - VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS, MS007639 - LUCIANA CENTENARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). A advogada nomeada nestes autos requer o pagamento dos honorários de dativo. 

Conforme certidão anexada em 28/11/2008, já foi expedido ofício sob o nº 1753/2008-SEMS/GA01, solicitando o 

pagamento do defensor dativo (Dra. Eclair Nantes Vieira), sendo assim, a referida advogada dativa deverá se dirigir ao 
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setor financeiro da Justiça Federal para verificar se os honorários foram depositados em sua conta bancária, ou o motivo 

de não tê-lo feito. 

intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os princípios do 

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  
0002419-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013866/2011 - ISMAEL FERREIRA 

DE ARRUDA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002415-69.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013867/2011 - CLOTILDE 

NOVAES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002414-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013868/2011 - ANGELA CLEIDE 

FRANCO GOMES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002304-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013869/2011 - JULIO CESAR 

VELASQUEZ BALBUENO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002298-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013870/2011 - ROSANIA MARIA 

GALIARDI (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002295-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013871/2011 - ELEONORA 

VIELLAS DE FARIAS (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002289-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013872/2011 - JOSE CARLOS 

TINARELI (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0001684-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013873/2011 - ARISTIDES 

GALARÇA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002905-91.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201014152/2011 - EDSON MOREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002904-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201014153/2011 - MARIA DO 

AMPARO LOPES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003458-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201014147/2011 - SILVIO SANTANA 

DE SOUZA (ADV. MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN); INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 
  

0002488-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201014154/2011 - ANTONIO 

CONSTANTINO DA SILVA (ADV. MS014233 - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002962-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201014148/2011 - JOSE DIMAS DE 

ALMEIDA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002913-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201014149/2011 - SÉRGIO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002912-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201014150/2011 - JOSE SEVERINO DE 

SOUZA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002908-46.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201014151/2011 - JAIME PEREIRA 

GARCIA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003797-05.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013841/2011 - JOÃO AIRES 

DOMINGOS (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para 

complementar o laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 
(pdf) e responder aos quesitos do autor anexados no dia 13/09/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0002099-27.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201014031/2011 - CLAUDIO RIBEIRO 

DA CRUZ (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para complementar o laudo 

pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder aos quesitos do autor anexados no dia 10/09/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0000015-53.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013941/2011 - CREUSA 

GONCALVES (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para 

complementar o laudo pericial. 
Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder aos quesitos do autor anexados no dia 23/08/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0000244-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013727/2011 - JURACI RAMOS 

PERICO (ADV. MS011947 - RAQUEL GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando não haver nos autos o requerimento 

administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora junte a cópia do comunicado 

de decisão (indeferimento) do pedido de revisão na via administrativa. O interesse de agir somente restará comprovado 

nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. 

Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja configurada uma resistência à pretensão da parte autora. 

Intimem-se. 

  

0003728-70.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013836/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA ALBUQUERQUE (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o 
perito judicial não respondeu aos quesitos do autor anexados em 19/07/2010, defiro o pedido de complementação do 

laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder aos quesitos do autor. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0003273-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013844/2011 - HENRIQUE 

PRATES DE OLIVEIRA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando não haver 

atualmente no quadro de peritos do Juizado especialista em Oftalmologia: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 09/09/2011 1886/1903 

Oficie-se ao Chefe da Divisão de Medicina do Núcleo do Hospital Universitário - NHU, solicitando-lhe a indicação de 

profissional vinculado àquele Hospital Universitário, na especialidade de Oftalmologia, com a finalidade de realização 

de perícia médica no presente feito que versa sobre pedido de beneficio assistencial. 

Ressalte-se, que a perícia deverá ser agendada no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento 

deste ofício. Deverá ser informado a este Juizado a indicação do profissional, bem como a data, o horário e o local de 

realização da referida perícia, tudo isso, num prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da perícia, tempo hábil 

para a intimação das partes, considerando a natureza da presente ação. 

Vindas as informações com a indicação do perito, encaminhem-se, em tempo hábil, os quesitos das partes e do juízo e, 

ainda, os documentos médicos acostados com a inicial. 

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003144-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013802/2011 - ROMUALDA 

BRITES MENDES (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora, para, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, emendar a inicial, a fim de: 

1. regularizar a representação processual. 

  

 2.Juntar comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 
esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 

Intimem-se. 

  

0005044-37.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201013849/2011 - JOEL LOPES 

PEDROSO (ADV. MS012629 - LUIZ FELIPE NERY ENNE); ERGNIL CUSTODIO DOS SANTOS (ADV. 

MS012629 - LUIZ FELIPE NERY ENNE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução de mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se a parte requerida. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000530 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO do direito da parte autora de pleitear o pagamento de diferenças referentes ao período em que 
teve o seu soldo pago em valor inferior ao salário mínimo, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, IV do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

P.R.I. 
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0002266-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013823/2011 - GAUDENCIO GONCALVES TORRES (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002122-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014033/2011 - RUBENS BATISTA DE CARVALHO (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002119-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014034/2011 - SEBASTIAO VERSOZA (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002118-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014035/2011 - RUBEN NERI RECALDES (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002117-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014036/2011 - ARMINDO RAMÃO MEDINA (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 
FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002116-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014037/2011 - EDUARDO ROMERO (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002115-10.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014038/2011 - OSMAR SANTOS LUZ (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002074-43.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014039/2011 - FRANCISCO BARRETO SOBRINHO (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002073-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014040/2011 - GESSI VALADAO DA COSTA (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0002072-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014041/2011 - RIGOBERTO PINTO LEQUIZAMON (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002071-88.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014042/2011 - EDSON JORGE GUIMARAES (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002070-06.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014043/2011 - OSWALDO DE ARRUDA LEIRIA (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002024-17.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014044/2011 - EVANDRO DA SILVA (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
0002023-32.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014045/2011 - JOSE LUIZ MARQUES DA SILVA (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002022-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014046/2011 - SALVADOR WEIS PENTEADO (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002021-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014047/2011 - CANAZUE PACHE DA HORA (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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*** FIM *** 

  

0001965-97.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013744/2011 - JOSEFA SAMPAIO DOS SANTOS (ADV. MS008650 - GIOVANA MARIA ASSIS TRAD 

CAVALCANTI, MS007168 - FLAVIO NOGUEIRA CAVALCANTI); JANAINA SAMPAIO DE ALENCAR 

(ADV. ); ANA MARIA SAMPAIO DE ALENCAR (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do parágrafo 

único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. O cálculo dos 

valores em atraso faz parte integrante desta sentença. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na 

forma do artigo 269, III, do CPC. Sem custas e sem honorários. 

Oficie-se à Gerência Executiva para a implantação do benefício. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

  
Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  
0006110-65.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013806/2011 - REGINA ROCHAS DE BARROS (ADV. MS008659 - ALCIDES NEY JOSE GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005639-83.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013807/2011 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003575-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013809/2011 - VERA LUCIA FATIMA MAREGA MORAES (ADV. MS009232 - DORA WALDOW, 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000919-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013811/2011 - BADRIE NASSER DALLE (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000830-79.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013812/2011 - MARCELO GREGORIO FILHO (ADV. MS009607 - LEONARDO BORGES OLIVEIRA LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0000820-35.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013813/2011 - VALQUIRIA REGINA DIAS CARDOSO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000677-46.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013814/2011 - EDVALDO FRANCISCO DE JESUS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 
MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0006179-34.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014166/2011 - JOSE CRISTALDO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA 

PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Em face ao exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial com 

fulcro no artigo 269, I do CPC, 

                               Sem custas e honorários. 

                               Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004088-68.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013632/2011 - GENY MARTINS ARANTES (ADV. MS010193 - DAYANE LESCANO DE REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do fundamentado, julgo improcedentes os pedidos (Código de Processo Civil, art. 269, I). 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0005813-92.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014174/2011 - GETULIO GONCALVES DE SOUZA (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS 

FARIAS, MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face ao exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido inicial para extinguir o feito com resolução de mérito, nos termos do que preconiza o artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

                                               Sem custas e honorários advocatícios. 
  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003296-17.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014143/2011 - MANOEL FERREIRA DE ARAUJO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO do direito da parte autora pleitear o pagamento dos expurgos inflacionários da conta de 

PIS/PASEP, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

P.R.I. 

  
0004547-07.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014170/2011 - AURELIA DALCOQUIO STEDILE SILVA (ADV. MS011713 - JULIO CESAR DIAS DE 

ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002553-07.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201014172/2011 - ATALIBA BOTTO FILHO (ADV. MS011482 - JOAO ONOFRE CARDOSO ACOSTA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

0001022-46.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013826/2011 - CÍCERO ALVES TEIXEIRA (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PLEITO, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 
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Defiro o pedido formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto ao pleito que antecede o qüinqüênio precedente 

à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

                      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001467-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014027/2011 - ADALBERTO ALBUQUERQUE DOS SANTOS (ADV. MS008864B - ALEXANDRE 

FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001804-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013975/2011 - ANTONIO FONTES DA SILVA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001800-79.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013976/2011 - NATANAEL COELHO PEREIRA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001799-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013977/2011 - NESTOR GONCALVES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001798-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013978/2011 - VESPASIANO LIMA FERNANDES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001791-20.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013979/2011 - VIVALDO ANTONIO SALES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001788-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013980/2011 - VALDEMAR ZATTI (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001787-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201013981/2011 - VALDEMAR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001785-13.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013982/2011 - SÉRGIO APARECIDO DA SILVA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001784-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013983/2011 - RUI BUENO PEREIRA MENDES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001672-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013984/2011 - RUBENS OZORIO DE PAIVA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001671-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013985/2011 - JOSE DIMAS DE ALMEIDA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001668-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013986/2011 - JOSE SEVERINO DE SOUZA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001666-52.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013987/2011 - RODOLFO REGGIORE FILHO (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001664-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013988/2011 - RAMAO VICENTE FERREIRA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001659-60.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013989/2011 - RAMÃO DESPONSÓRIO COLIM (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001657-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013990/2011 - PAULO CÉZAR TENÓRIO DA SILVA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001656-08.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013991/2011 - PEDRO SALES DE LIMA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001621-48.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013992/2011 - MANOEL FÉLIX (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0001613-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013993/2011 - LIBIO PEREIRA MENDES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001609-34.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013994/2011 - LUIZ BURGEDURF SILVEIRA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001608-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013995/2011 - LUIS CARLOS ALVES DOS SANTOS (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001607-64.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013996/2011 - LUCIO ALVES GONDIN (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001606-79.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013997/2011 - LOURENCO DE EUGENIO (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001605-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013998/2011 - LIONTINO SOARES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001603-27.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013999/2011 - MARIA DE LOURDES QUEVEDO CARVALHO (ADV. MS008864B - ALEXANDRE 
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FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001602-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014000/2011 - MARCOS CARLOS DOS SANTOS (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001598-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014001/2011 - OLIMPIO FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001593-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014002/2011 - JOSE AFONSO ALVES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001592-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014003/2011 - JOSÉ ADÃO DA SILVA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0001590-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014004/2011 - JOAO GARCIA TOSTA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001588-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014005/2011 - JOÃO DA CRUZ ACUNHA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001587-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014006/2011 - JOAO BENITES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001586-88.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014007/2011 - JOAO BARBOSA DA SILVA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001581-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014008/2011 - HILDEBRANDO DOS SANTOS (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001542-69.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014009/2011 - EMÍLIO DA SILVA CONCEIÇÃO (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001541-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014010/2011 - EMILIO DA COSTA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001538-32.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014011/2011 - CLOVIS URIAS DOS SANTOS (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001536-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201014012/2011 - CLAUDIO LUIZ SCHMITT (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001534-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014013/2011 - CARMEM DE CARVALHO (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001531-40.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014014/2011 - ASTROGILDO RODRIGUES BARBOSA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001530-55.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014015/2011 - AUGUSTO ARAUJO GUIMARAES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001529-70.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014016/2011 - EVALDO RODRIGUES GOMES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001526-18.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014017/2011 - EUFRAZIO GOMES DE AZEVEDO (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001520-11.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014018/2011 - FRANCISCO RODRIGUES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001504-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014019/2011 - ARMINDO RIBEIRO DIAS (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001503-72.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014020/2011 - ARLINDO BENEVIDES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001499-35.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014021/2011 - ANTONIO FERREIRA PINTO (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001498-50.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014022/2011 - ANTONIO DE SOUZA LIMA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001496-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014023/2011 - ANTONIO CANDIDO ALBANO DA SILVA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0001495-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014024/2011 - ANTONINO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001493-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014025/2011 - ALBERTINO ANTÔNIO GOMES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001492-43.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014026/2011 - ADVALDIR JOSE FERREIRA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005371-29.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014173/2011 - CELSO CANDIDO TIAGO (ADV. MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
LEGAL). Em face ao exposto: 

I - DECRETO a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; 

II - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para: 

(1) Condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez nos exatos termos do 

art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, considerando-se como salário-de-contribuição, no período em que o segurado recebeu o 

benefício de auxílio-doença, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, no prazo de 30 

(trinta) dias, ressalvada a hipótese de o recálculo da RMI ser desfavorável à parte autora; 

(2) Condenar, ainda, o INSS a pagar à parte autora o valor correspondente às diferenças devidas desde a data da 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, excluindo-se as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, 
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devidamente corrigidas, desde a data do vencimento de cada prestação e com juros de mora a partir da citação, de 

acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do CJF. 

(3) Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial, realizados 

com base salários-de-contribuição que efetivamente constem dos sistemas eletrônicos do INSS ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização monetária legalmente prevista. 

 Sem custas e honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Não havendo impugnação, expeça-se RPV. 

P. R. I. C. 

  

0003516-49.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013787/2011 - JOSE RAMOS ARAUJO (ADV. MS004595 - NEIVA ISABEL GUEDES GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, tão somente para reconhecer como atividade especial o 

período de 16/10/07 a 15/04/08, consoante fundamentação acima, com fulcro no art. 269, I, do CPC, extinguindo 

o processo com resolução de mérito. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I 

  

0003944-31.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013838/2011 - LUIZ ALVES DE FREITAS (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Parcialmente procedente o pedido para reconhecer o exercício de atividade rural entre 01/01/1965 e 

10/05/1972; 

2.             Procedente o pedido para reconhecer o exercício de atividade especial, pela categoria profissional de 

motorista de caminhão (Decreto 83.080/79, item 2.4.2), durante os períodos de 09/07/1986 a 29/08/1991 e 03/03/1994 a 

28/04/1995; 

3.             Improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

O réu averbará em seus registros o quanto decidido nos dispositivos 1 e 2. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 
  

0004410-59.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013862/2011 - EUCLIDES BEZERRA DOS SANTOS (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Parcialmente procedente o pedido para reconhecer o exercício de atividade rural entre 14/05/1963 a 

14/12/1968; 

2.             Improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, seja prooprcional, 

seja integral. 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

O réu averbará em seus registros o quanto decidido no dispositivo 1. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0003022-87.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013801/2011 - OLICIO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido   tão somente 

para reconhecer como atividade especial os períodos de 1/7/90 a 9/1/80; de 1/2/80 a 28/2/80; de 1/5/80 a 24/5/89 e de 

1/10/90 a 28/4/95), quando o autor desenvolvera a função de vigia armado e extingo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

P.R.I. 
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0003162-58.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014165/2011 - MARIA DE FATIMA SOALHEIRO (ADV. MS005256 - TOMIYO ZUMILKA GOMES 

ISHIYAMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Em face ao 

exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para: 

 a) reconhecer a carência da ação por falta de interesse de agir em razão ao pagamento das verbas de abono de 

permanência entre 30.12.2003 a 31.12.2004, em razão do pagamento já efetuado administrativamente. 

b) condenar a ré a pagar à autora os valores relativos à correção monetária oriunda dos valores pagos correspondentes 

abono de permanência entre 30.12.2003 a 31.12.2004. 

As parcelas deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do CJF. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial e farão 

parte da presente sentença. 

Não é cabivel condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 

conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 
100, CF). 

  

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

  

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0002663-06.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014130/2011 - EVA MARIA FERREIRA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de 

prestação continuada do art. 20, da Lei nº 8.742/93 desde 10/07/2006, incidindo, quanto às parcelas vencidas, juros de 

mora de 12 % ao ano desde a citação e correção monetária desde o vencimento de cada parcela na forma do Manual de 

Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 2009, a partir de quando para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, incidirá uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Presente a verossimilhança das alegações da parte autora, após cognição exauriente, e configurado periculum in mora, 
uma vez que se trata de verbas alimentares, que se prestam para sua própria subsistência, concedo, de ofício, nos moldes 

do art. 4º, da Lei nº 10.259/01, a tutela antecipada, a fim de que o benefício seja imediatamente implantado. 

O valor da condenação corresponderá ao definido pela Contadoria do Juízo, a partir dos parâmetros fixados nesta 

sentença, devendo ser juntada planilha para tal fim. O prazo recursal das partes somente terá início após a apresentação 

do referido documento. 

Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de RPV, desde que 

renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, conforme faculta 

o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 100, CF). 

Tendo em vista ser a autora civilmente incapaz, deve ser observado o art. 110, da Lei nº 8.213/91, de modo que o 

pagamento só poderá ser efetuado à sua genitora ou a curador que apresentar termo de compromisso definitivo ou 

provisório com validade na data do respectivo pagamento. 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência judiciária 

gratuita. 

Vencido o INSS, condeno-o ao ressarcimento dos honorários periciais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0003077-04.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201014177/2011 - MARIA DAS DORES SILVA BATISTA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de prestação continuada do art. 20, da Lei nº 8.742/93 desde 

22/07/08, incidindo, quanto às parcelas vencidas, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e 

compensação da mora, uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 

11.960/09. 

Presente a verossimilhança das alegações da parte autora, após cognição exauriente, e configurado periculum in mora, 

uma vez que se trata de verbas alimentares, que se prestam para sua própria subsistência, concedo, de ofício, nos moldes 

do art. 4º, da Lei nº 10.259/01, a tutela antecipada, a fim de que o benefício seja imediatamente implantado. 
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O valor da condenação corresponderá ao definido pela Contadoria do Juízo, a partir dos parâmetros fixados nesta 

sentença, devendo ser juntada planilha para tal fim. O prazo recursal das partes somente terá início após a apresentação 

do referido documento. 

Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de RPV, desde que 

renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, conforme faculta 

o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 100, CF). 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência judiciária 

gratuita. 

Vencido o INSS, condeno-o ao ressarcimento dos honorários periciais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0000715-29.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014164/2011 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. MS006061 - RICARDO RODRIGUES 

NABHAN) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Em face ao 

exposto,, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a pagar à autora os valores relativos à correção 

monetária oriunda dos valores pagos retroativamente correspondentes ao períodos aquisitivos entre 1° de julho de 2000 

a 30 de julho de 2002. 

As parcelas retroativas deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento, de acordo com o Manual de 
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do CJF. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, os cálculos serão apurados pela Contadoria Judicial e farão 

parte da presente sentença. 

Não é cabivel condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n.º 9.099/95). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

                               Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de 

RPV, desde que renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, 

conforme faculta o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 

100, CF). 

  

Executada a presente sentença, arquivem-se os autos. 

  

                               Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0000751-71.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014176/2011 - GILMAR PEREIRA LIMA (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS); NADIR 
PEREIRA LIMA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a implantar o 

benefício de prestação continuada do art. 20, da Lei nº 8.742/93 desde 06/10/2008, incidindo, quanto às parcelas 

vencidas, juros de mora de 12 % ao ano desde a citação e correção monetária desde o vencimento de cada parcela na 

forma do Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 2009, a partir de quando 

para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, incidirá uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Presente a verossimilhança das alegações da parte autora, após cognição exauriente, e configurado periculum in mora, 

uma vez que se trata de verbas alimentares, que se prestam para sua própria subsistência, concedo a tutela antecipada, a 

fim de que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) em favor da parte autora. 

O valor da condenação corresponderá ao definido pela Contadoria do Juízo, a partir dos parâmetros fixados nesta 

sentença, devendo ser juntada planilha para tal fim. O prazo recursal das partes somente terá início após a apresentação 

do referido documento. 

Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de RPV, desde que 

renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, conforme faculta 
o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 100, CF). 

Tendo em vista ser o autor civilmente incapaz, deve ser observado o art. 110, da Lei nº 8.213/91, de modo que o 

pagamento só poderá ser efetuado à sua genitora ou a curador que apresentar termo de compromisso definitivo ou 

provisório com validade na data do respectivo pagamento. 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência judiciária 

gratuita. 

Vencido o INSS, condeno-o ao ressarcimento dos honorários periciais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0002620-69.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014169/2011 - ROSÂNGELA CAVALCANTE (ADV. MS005293 - AGUINALDO MARQUES FILHO) X 
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UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Ante o exposto JULGO 

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para: 

(A) Condenar a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre a 

indenização de férias não gozadas e convertidas em pecúnia, bem como apurar o valor da condenação e apresentá-lo 

para fins de requisição de pagamento no prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado. 

(B) O montante apurado deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. 

(C) Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído ao autor. 

(D) Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

0003432-14.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014171/2011 - GASPAR BATISTA DA SILVA (ADV. MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO 

VILARINS, MS012874 - JOSE HUMBERTO DA SILVA VILARINS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Em face ao exposto, acolho o pedido da inicial e , 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC, ficando autorizado o Requerente, 
Sr. Gaspar batista da Silva, a proceder o levantamento do montante depositado em sua conta do PIS, mediante alvará a 

ser expedido por este juízo, devendo a requerida providenciar as medidas necessárias para o pagamento ao autor. 

  

Deverá a requerida, juntar aos autos, os comprovantes de que o autor efetuou o saque dos valores depositados na conta 

do PIS, conforme determinado nesta sentença. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da lei 9099/95. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0000965-33.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201014053/2011 - LUIZ 

VICENTE GONCALVES (ADV. MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR, MS010909 - CYNTHIA 

RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração e 

NEGO-LHES PROVIMENTO. 

  

Intimem-se. 

  

0006271-12.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201013937/2011 - JOSE 

MARCIO FERREIRA SANTOS DA ROCHA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Assim, conheço dos embargos e lhes dou provimento, corrigindo o erro material 

apontado, com a decisão que se segue, que passa a integrar o dispositivo da r. sentença embargada: 

  

  

Dispensado o relatório em consonância com o art. 38 da lei 9099/95, c/c o art. 1. da lei 10.259/01. 

  

A parte requerente, Sr. Jose Marcio Ferreira Santos Da Rocha, pleiteia a concessão do beneficio previdenciário de 

auxílio doença, o qual apresenta como pressuposto - nos moldes do art. 59 da Lei nº 8.213/91 -, a comprovação da 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência e a incapacidade temporária para o trabalho ou atividade 
habitual. 

  

Já o beneficio da aposentaria por invalidez, requerido a titulo de pedido alternativo, exige, além da condição de 

segurado e da carência, a incapacidade para o exercício de atividade remunerada que seja capaz de prover o sustento do 

segurado, sem possibilidade de reabilitação profissional, a teor do art. 42 da lei 8.213/91. 

  

DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO 

Conforme os elementos trazidos aos autos, o requerente manteve suas contribuições previdenciárias até março de 2008; 

como o protocolo da petição inicial somente foi efetivado em 18 de dezembro de 2009, àquele tempo já havia 

consolidado a perda da qualidade de segurado, em conformidade com o art. 15, II, da lei 8.213/91. 
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Não socorre ao autor a alegação de que a incapacidade já havia se instalado antes do término dos doze meses do período 

de graça, haja vista que a perícia médica atesta - como possível início da incapacidade - o período de julho ou setembro 

de 2009. Ademais, cumpre esclarecer que a simples existência da patologia, ainda que grave, não consubstancia 

automaticamente um quadro de incapacidade.  

Não é possível estender o período de doze meses do art. 15, II, da lei de benefícios, com alicerce no parágrafo segundo 

do mesmo dispositivo, sob a justificativa de que a inexistência de inscrição na CTPS corresponderia ao desemprego, 

 em consonância com o incidente de uniformização Nº 7.115 - PR (2009/0041540-2), da relatoria do Ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho, o qual esclarece: 

  

EMENTA PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 15 DA LEI 8.2

13/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABAL

HO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO FOR COMPROVADA A SITUAÇÃO DE DESEMPREGO POR 

OUTRAS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO 

JUIZ. O REGISTRO NA CTPS 

DA DATA DA SAÍDA DO REQUERIDO NO EMPREGO E A AUSÊNCIA DE REGISTROS POSTERIORES NÃO 

SÃO SUFICIENTES PARA COMPROVAR A 

CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DO INSS PROVIDO. 
  

Desta sorte, ausente a qualidade de segurado, mostra-se desnecessária a análise dos demais requisitos para concessão do 

benefício pleiteado, sendo de rigor, por conseguinte, a improcedência do pedido. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

  

À secretaria para publicação da sentença, à vista do erro material ora reconhecido e reparado. 

  

                P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO: 

  

Posto isso, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, julgo extinto o processo, sem apreciação do 

mérito, na forma dos arts. 284, parágrafo único c/c 267, I, do CPC. 

  

Sem custas. Sem honorários. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente. 

  

P.R.I. 

  
0004912-27.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014063/2011 - OLIVALDO BASTOS (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004906-20.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201014064/2011 - JOSE GOMES DA CUNHA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004903-65.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014065/2011 - JOAO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004899-28.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014066/2011 - MELCHIOR PEDRO DA SILVA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0004896-73.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014067/2011 - CLAUDEMIR GOMES DA SILVA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004895-88.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014068/2011 - PEDRO FLORENCIO DE OLIVEIRA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004888-96.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014069/2011 - VENICIO CASSIMIRO MARTINS (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004881-07.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014070/2011 - FRANCISCO FERREIRA DE AGUIAR (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 
NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004880-22.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014071/2011 - JADIR ANTONIO RIBEIRO (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004879-37.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014072/2011 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004877-67.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014073/2011 - SIDINEY ALVES FERREIRA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004875-97.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014074/2011 - ERNESTO PINTO (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO 
DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004867-23.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014075/2011 - FERNANDO ARAUJO DOS SANTOS (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004866-38.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014076/2011 - CICERO RAIMUNDO DOS REIS (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004865-53.2009.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014077/2011 - JAIRO APARECIDO RIBEIRO (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004864-68.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201014078/2011 - GERALDO DOMINGOS DE PAULA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004863-83.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014079/2011 - VOLNEI LUIZ DA SILVA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004862-98.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014080/2011 - ALTAIR DONIZETE DA SILVA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 
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NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004859-46.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014081/2011 - PAULO SERGIO PENHA DA SILVA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004857-76.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014082/2011 - JOSE EVENOUT DE OLIVEIRA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004856-91.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014083/2011 - IRAIDE DA SILVA LIMA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004852-54.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201014084/2011 - SEBASTIAO MONTEIRO DE ARAUJO (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004850-84.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014085/2011 - CILSO CONCEICAO DE ALMEIDA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004846-47.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014086/2011 - SERGIO LUIZ FONSECA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004844-77.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014087/2011 - SEBASTIÃO JOSE DE SOUZA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
0004843-92.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014088/2011 - OSVALDO RODRIGUES GOMES (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004837-85.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014091/2011 - ELIO LUCIANO (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO 

DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004828-26.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014095/2011 - LAURINDO CARDOSO RIBEIRO (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004826-56.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014097/2011 - LUIZ ANDRE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 
- AGU). 

  

0004824-86.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014098/2011 - LUCIANO AILTON DE SOUZA GIL (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004823-04.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014099/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0004813-57.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014104/2011 - JARBAS ROSA MACHADO (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004812-72.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014105/2011 - ARTUR LOPES VILHALVA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004809-20.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014107/2011 - JOAREZ SARAIVA DOS SANTOS (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004808-35.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014108/2011 - PAULO BARBOSA DE JESUS (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004807-50.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201014109/2011 - JOSE DE SOUZA PAULA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004805-80.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014110/2011 - CLOVIS LINHARES DA SILVA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004804-95.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014111/2011 - ELCON BATISTA DA SILVA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004801-43.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014112/2011 - NIVALDO MARIANO DA SILVA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  
0004800-58.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014113/2011 - LUIZ CARLOS RIBEIRO (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004797-06.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014117/2011 - REGINALDO FERREIRA DE SOUSA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004796-21.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014118/2011 - MAURO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004795-36.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014119/2011 - LUIZ CARLOS BARBOZA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
0004793-66.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014120/2011 - MANOEL JOAO VICENTE (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004792-81.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014121/2011 - CAETANO CAMPOS COSTA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004789-29.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014123/2011 - LINDOMAR CACERES RODRIGUES (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 
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NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004788-44.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014125/2011 - LAUDEMIR CACERES RODRIGUES (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  

0004786-74.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014126/2011 - LUIZ GERALDO FREITAS DE MORAIS (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 

- NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

0004784-07.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014127/2011 - JOSE EVANGELISTA DA SILVA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

  
0004841-25.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014131/2011 - CLARISMUNDO GONCALVES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. MS005970 - NELMI 

LOURENCO, MS005973 - NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004836-03.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014132/2011 - JOAQUIM FRANCO (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004834-33.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014133/2011 - JOSE ADILSON MACEDO (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004827-41.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014134/2011 - LUIZ CARLOS PINA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  
0004822-19.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014135/2011 - OSVALDO BENEDITO LELIS (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004821-34.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014136/2011 - JONAS ROSA MACHADO (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004820-49.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014137/2011 - JOSE MARIA DE CARVALHO (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004817-94.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014138/2011 - ADENALDO JESUS SOUTO (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004810-05.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201014139/2011 - MARCO ANTONIO FORTE (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004799-73.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014140/2011 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004798-88.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014141/2011 - JESUS DA CRUZ PEREIRA (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - NEVES 

APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0004790-14.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201014142/2011 - AILTON BRAZIL DO NASCIMENTO (ADV. MS005970 - NELMI LOURENCO, MS005973 - 

NEVES APARECIDO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

- AGU). 

*** FIM *** 

  

0002132-46.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013775/2011 - VALDELY FATIMA DE LIMA DOS SANTOS (ADV. MS006883 - WALDNO PEREIRA DE 

LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 

  

0002522-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013845/2011 - SELMA KELE RODRIGUES DE BRITO (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

  

P.R.I. 
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